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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 50/2011 – São Paulo, quarta-feira, 16 de março de 2011 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 
  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000299 
  

LOTE 28012/2011 
  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS.  

Aceita a proposta de acordo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, caso os cálculos ainda não tenham sido 

elaborados.  

Decorrido o prazo assinalado sem manifestação da parte autora ou recusada a proposta conciliatória, remetam-

se os autos à respectiva Vara-Gabinete para deliberação ou se, em termos, para sentença. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0049156-95.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078955/2011 - BEIJOELSON ALVES CARVALHO (ADV. 

SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0048312-48.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078959/2011 - MARIZA MOREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048013-71.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078961/2011 - JOSE NALDIMAR DA SILVA (ADV. 

SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0047264-54.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078963/2011 - VANDERLEI JOSE ALVES (ADV. 

SP031223 - EDISON MALUF, SP182746 - ANDERSON HENRIQUE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0046970-02.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078964/2011 - ROSANA MARIA DUARTE (ADV. 

SP261899 - ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046721-51.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078966/2011 - GERALDO MARTINS PEREIRA (ADV. 

SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL, SP283704 - ANDREIA TAVARES MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046550-94.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078968/2011 - JOSE HELENO DA SILVA (ADV. SP183598 

- PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0046516-22.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078970/2011 - CICLERIO RAMOS DE MELO (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0046360-34.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078973/2011 - VALDEMIRO FERNANDES DO 

NASCIMENTO (ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046328-29.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078975/2011 - RONALDO NONATO DA SILVA (ADV. 

SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0045624-16.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078977/2011 - SEBASTIANA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045214-55.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078983/2011 - EDMILSON MANOEL DA SILVA (ADV. 
SP106709 - JOSE VICENTE DA SILVA, SP285985 - VALDOMIRO VITOR DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044766-82.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078990/2011 - EDIGARDE JOSE RODRIGUES DA SILVA 

(ADV. SP234262 - EDILEUSA CUSTODIO DE OLIVEIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044385-74.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078994/2011 - CARLOS HENRIQUE LOPES DE MORAIS 

(ADV. SP283239 - SIDNEI APARECIDO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0044370-08.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078995/2011 - ANILDA ANTONIA DE SANTANA 

CASTELAN (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044330-26.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078997/2011 - TERESA PIRES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0044303-43.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078999/2011 - RAIMUNDA GOMES DO CARMO (ADV. 

SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0044215-05.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079001/2011 - MARIA FRANCISCA PEREIRA (ADV. 

SP291243 - VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044036-71.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079007/2011 - MARIA LUCIA DOS SANTOS (ADV. 

SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0044027-12.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079009/2011 - ZACARIAS JOAO FELICIANO (ADV. 

SP254285 - FABIO MONTANHINI, SP254271 - EDSON SERVELLO PEREIRA PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043923-20.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079013/2011 - ALBERTO DE GODOI PEREIRA (ADV. 

SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043694-60.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079015/2011 - MONICA DE ALMEIDA PEREIRA (ADV. 

SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0043561-18.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079017/2011 - SUELY LOPES SANTANA (ADV. SP034255 

- JORGE Y HAYASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0043515-29.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079019/2011 - CLAUDIA FERREIRA LOPES (ADV. 

SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0043461-63.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079020/2011 - LECY DE SOUZA (ADV. SP276964 - ALAN 
EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0043424-36.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079021/2011 - ZELITA BARBOSA SOUZA (ADV. 

SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0043105-68.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079027/2011 - LOURIVALDO GUERRA RIBEIRO (ADV. 

SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043093-54.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079028/2011 - JANDIRA ALVES DE SOUZA (ADV. 

SP115876 - GERALDO JOSMAR MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0043071-93.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079029/2011 - DALVA PEREIRA GONCALVES DE 

ALMEIDA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042876-11.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079030/2011 - PATRICIA ASSIS GIL (ADV. SP252504 - 

BIANCA DIAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  
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0042841-51.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079031/2011 - LINDINALVA DA SILVA OLIVEIRA 

(ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0042809-46.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079032/2011 - JEFFERSON SANTOS DE SOUZA (ADV. 

SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042700-32.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079039/2011 - ERISVALDO DA SILVA SANTOS (ADV. 

SP154226 - ELI ALVES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0042644-96.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079040/2011 - MAURO PINTO VIEIRA (ADV. SP235540 - 

FERNANDA PAES DE ALMEIDA, SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042599-92.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079041/2011 - MARIA DE LOURDES DE CARVALHO 

BATISTA MEIRA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042566-05.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079042/2011 - MARIA REGINA ALVES PEREIRA 

RIBEIRO (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042409-32.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079044/2011 - GERALDO DIOLAR (ADV. SP154156 - 

LUCIANO MESSIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0042389-41.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079045/2011 - GUILHERME HERME DA SILVA (ADV. 

SP241527 - HILDA ARAUJO DOS SANTOS FUJII) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0042384-19.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079046/2011 - MARIA HELVETIA DOS SANTOS LOPES 

(ADV. SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042262-06.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079048/2011 - SIMONE ALEXANDRINO DE SOUZA 

(ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0042261-21.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079049/2011 - ANDREIA BATISTA SILVA (ADV. 

SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP301477 - TALITA DE FATIMA CORDEIRO 
STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042238-75.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079050/2011 - SOLANGE LEMOS RIBEIRO (ADV. 

SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0042234-38.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079051/2011 - FRANCISCO DE CARVALHO (ADV. 

SP217324 - JOSEMARIA ARAUJO DIAS MINGONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0041463-60.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079056/2011 - JOAO BATISTA PEROBELLI (ADV. 

SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0041371-82.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079057/2011 - ISABEL APARECIDA CANDIANI (ADV. 

SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041320-71.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079059/2011 - ERCILIA SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0041081-67.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079060/2011 - MARIA ANCELMO GOMES (ADV. 

SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040229-43.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079064/2011 - JAIR BERTOLAI (ADV. SP180393 - 

MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040206-97.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079065/2011 - GERALDO RAMOS SILVA (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0039912-45.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079066/2011 - PEDRO CLAUDINO DE SOUZA (ADV. 

SP148299 - DENISE CAPUCHO DA CRUZ, SP285707 - LAIS CRISTINA HASHIMOTO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039554-80.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079067/2011 - MARIA GOMES DA SILVA (ADV. 

SP215479 - RITA DE CÁSSIA RICCIARDI COUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027497-30.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079072/2011 - EDSON PAUKOSKI (ADV. SP166629 - 

VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0046490-24.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078971/2011 - IVO DIAS DE SANTANA (ADV. SP240079 - 

SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0044139-78.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079002/2011 - EDSON JOSE MENDES PEREIRA 

ZANETICH (ADV. SP191827 - ALEXANDRE BERNARDO DE FREITAS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043966-54.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079011/2011 - EDINEIDE SOUZA DE LIMA (ADV. 

SP079958 - LOURDES MARTINS DA CRUZ FERAZZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0041330-18.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079058/2011 - TEREZA DOS SANTOS MARANHO (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

 EXPEDIENTE Nº 2011/6301000294 
  

LOTE 26974/2011 

  
 Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRARRAZÕES: 10 DIAS. (Nos termos do 

artigo 42, §2º da Lei 9.099/2005). 

  
0012396-21.2008.4.03.6301 - JOSE ANTONIO THIMM MIRARA (ADV. SP051142 - MIKHAEL CHAHINE e ADV. 

SP256788 - ADRIANA FREITAS CHAHINE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0042000-27.2008.4.03.6301 - VITTORIO FILIPPI (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0042001-12.2008.4.03.6301 - MARIA NAZARETH DOS SANTOS (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0043801-12.2007.4.03.6301 - ELZA TOYOKO UCHIMA UEHARA (ADV. SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO 

RIMOLA e ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0051546-09.2008.4.03.6301 - ROBERTO JOSE HAEMMERLE (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0051564-30.2008.4.03.6301 - JOSE AUGUSTO MAGINA VIVEIRO E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR); VERA LUCIA SCHREINER VIVEIRO(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO 
GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0051565-15.2008.4.03.6301 - MANFREDI COMODINI E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR); MARIA CECILIA NASCIMENTO COMODINI(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0051566-97.2008.4.03.6301 - NELSON DIOGO GASPAR (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0051569-52.2008.4.03.6301 - JURANDI OLIVEIRA SOARES (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0051571-22.2008.4.03.6301 - LUCY RIZZATO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0051577-29.2008.4.03.6301 - ANTONIO LANZA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0051578-14.2008.4.03.6301 - CLAUDIO SPADACINI (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0051580-81.2008.4.03.6301 - ELIANE RODRIGUES (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0051581-66.2008.4.03.6301 - JOAO VICENTE DA SILVA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0051589-43.2008.4.03.6301 - RUTH CECILIO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0051590-28.2008.4.03.6301 - PEDRO MARQUEZINI E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR); LYDIA CAPANO MARQUEZINI(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0051629-25.2008.4.03.6301 - CARLINDA FERREIRA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0053114-60.2008.4.03.6301 - CARLOS COUTINHO AFONSO ALVES (ADV. SP192751 - HENRY GOTLIEB) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0053179-55.2008.4.03.6301 - NORMA LEI MUNHOZ (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0053182-10.2008.4.03.6301 - BENILDE BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0053402-08.2008.4.03.6301 - JOSE BEZERRA DA SILVA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 
JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0053403-90.2008.4.03.6301 - TOSHICO KIKUTA E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR); RAQUEL HISSAE I(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0053407-30.2008.4.03.6301 - OSMAR MONTEIRO E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR); ANA TEREZINHA VALENCICH MONTEIRO(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0053408-15.2008.4.03.6301 - MARTA AKIKO MURAKI (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0053410-82.2008.4.03.6301 - ARISTIDES ORTEGA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0053411-67.2008.4.03.6301 - BEATRIZ PIRES DA LUZ (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 
JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0053413-37.2008.4.03.6301 - EMILIA ESPINHA VICENTE (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0053414-22.2008.4.03.6301 - JOVELINA OLIVEIRA DO VALE E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR); CLARICE DE OLIVEIRA AZEVEDO(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0053416-89.2008.4.03.6301 - ALBINO JOSE TAVARES E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR); SALLY DE MELLO TAVARES(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0057396-44.2008.4.03.6301 - MARIA HELENA DE CARVALHO (ADV. SP186144 - IRACEMA MARIA CESAR 

CONSANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0057581-82.2008.4.03.6301 - CESARIO PINTO DE MELO E OUTRO (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA 
SERRETIELLO e ADV. SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA BUENO); FRANCISCA TAVARES DE 

MELO(ADV. SP220853-ANDRE MAIRENA SERRETIELLO); FRANCISCA TAVARES DE MELO(ADV. 

SP238502-MARCO ANTONIO SILVA BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0057778-37.2008.4.03.6301 - SIMIRAMIS PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP263765 - ROSANGELA CONTRI 

RONDAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0064686-13.2008.4.03.6301 - DOMINGAS MARRANGHELLO GRIECO (ADV. SP116663 - ARNALDO FARIA 

DA SILVA e ADV. SP196347 - PUBLIUS ROBERTO VALLE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMO REGISTRADO PELOS JUÍZES DA QUINTA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 04.02.2011 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000284 
  

  

  

ACÓRDÃO 
  

0000214-44.2006.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301035590/2011 - CELIA APARECIDA SCANFERLA GOMES 

(ADV. SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 
  

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. LAUDO SÓCIO-ECONÔMICO. 

RENDA FAMILIAR 'PER CAPITA'. SUPERAÇÃO DO LIMITE ESTABELECIDO EM LEI. NÃO 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. O benefício de prestação continuada é 

a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência que comprove a incapacidade para a vida 

independente e para o trabalho e renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo. 2. Fundamento Legal: artigo 

20, Lei n.º 8.742/1993 e artigo 4º, Decreto n.º 6.214/2007. 3. Laudo sócio-econômico peremptório ao afastar a 

existência de hipossuficiência econômica. 4. Ausência de elementos contrários. 5. Análise do requisito deficiência física 

ou mental prejudicado. 6. Recurso improvido. 

  

IV - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

  
São Paulo - SP, 04 de fevereiro de 2011. (data do julgamento). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000300 
  

LOTE 28159/2011 
  

DESPACHO JEF 
  

0001618-55.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301075262/2011 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA 

PORFIRIO (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos 

documento hábil a comprovar a titularidade da conta-poupança que se pretende revisar. 

                   Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer outros 

documentos que possam comprovar a existência e a titularidade da conta. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 
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0053292-38.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077186/2011 - JOSEFA DA SILVA BELARMINO (ADV. 

SP296817 - JULIANE SOUZA JAHNKE BERLATO, SP306151 - TATIANA ALBINO SOUZA DO NASCIMENTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

constatado pela perícia médica de 07/02/2011 , havendo elementos que indicam ser a parte autora incapaz para os atos 

da vida civil e considerando que não há notícias acerca de sua interdição, suspendo o processo pelo prazo de 60 dias, 

para que sejam tomadas as medidas judiciais para a interdição perante a Justiça Estadual (quando, então, surtiriam 

efeitos dentro e fora do processo), sob pena de extinção do feito. 

Caso tais medidas já tenham sido adotadas, deverá isso ser informado nos autos. 

Em sendo regularizada a representação da parte autora antes do prazo de 60 dias, voltem conclusos. Do contrário, 

aguarde-se o decurso do prazo. 

Intimem-se. 

  

0048184-96.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077196/2011 - TEREZA FLORIO (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Oficie-se a CEF para que acoste aos autos documento comprobatório da 

co-titularidade da autora com relação a conta n. 12956-4. Cumpra-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o(a) médico(a) perito(a) 

Dr(a). Antonio Faga, ortopedista, para que junte aos autos o laudo médico pericial no prazo de 05 (cinco) dias, 

sob pena das medidas legais cabíveis. 

  
0047287-97.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301072238/2011 - MARIA SEVERINA BARBOSA (ADV. 

SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0047816-19.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301074960/2011 - ROBERTO SCAQUETI DO NASCIMENTO 

(ADV. SP255325 - FERNANDO BONATTO SCAQUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0000619-68.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076546/2011 - LUIZA BANHO GEBENES (ADV. SP204761 

- ANDERSON MOTIZUKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). 1 - Trata-se de ação que LUIZA BANHO GEBENES promove em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, pleiteando a condenação da requerida à correta atualização do saldo das contas-poupança nº 

46362-0 e 76214-8 (ambas da agência 0257), em decorrência dos expurgos inflacionários verificados em abril e maio de 

1990 (Plano Collor 1). 

2 - Quanto ao processo informado em pesquisa de prevenção, 2007.63.01.068273-9, discute-se nele a cobrança das 

diferenças de correção das cadernetas de poupança durante os expurgos inflacionários dos Planos Bresser e Verão. Não 

há, pois, coincidência entre os objetos das demandas a ensejar a extinção do feito por litispendência ou coisa julgada. 

3 - Para a verificação da incidência dos índices de maio de 1990 a serem efetivamente corrigidos, faz-se necessária a 

apresentação dos extratos informativos das contas nº 46362-0, para o mês de junho de 1990. 

Desta feita, para correta instrução do feito, determino à autora que sejam apresentados aos autos extratos bancários 

referentes aos períodos acima indicados, ou comprove a impossibilidade de consegui-los perante a instituição 

financeira, sob pena de preclusão da faculdade de produzir novas provas. 

Intime-se. 

  

0041164-83.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077032/2011 - ROSELI CONTI (ADV. SP243108 - 

ALEXANDRE RIBEIRO DIAS); ANTONIA GIL CONTI (ADV. SP243108 - ALEXANDRE RIBEIRO DIAS); 

ROSANA CONTI (ADV. SP243108 - ALEXANDRE RIBEIRO DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua 

análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé 

dos processos nº 20086100002912546 da 11a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA; Processo nº 

2008610000291263116, da 16a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA; Processo nº 20086100002912716, da 

4a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA; Processo nº 20106100000473893, da 25a VARA - FORUM 

MINISTRO PEDRO LESSA), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

Intime-se. 
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0038547-53.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079285/2011 - JOAO NEVES DA SILVA (ADV. SP167927 - 

FLÁVIA CRISTINA AERE DINIZ JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

O feito apontado no termo de prevenção não gera litispendência ou coisa julgada. 

Assim, dê-se baixa na prevenção. 

Compulsando os presentes autos virtuais, observo que a parte autora apresentou, quando do ingresso com esta ação, 

comprovantes de endereço em que constam datas anteriores a 180 dias do ajuizamento desta ação. 

Faz se necessário que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência 

em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado 

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Diante da irregularidade na representação processual, proceda a parte autora à regularização do feito, com a juntada de 

instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do 

subscritor da petição inicial. 

Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção. 

Intime-se. 

  
0052052-14.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076126/2011 - MARIANO BONIFACIO CONDE (ADV. 

SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A vista da certidão da Seção Médico-Assistencial que informa o descredenciamento da 

perita assistente social Elaine Friozi Garcia de Souza e para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a data designada 

(05/04/2011) e determino que a perícia socioeconômica seja realizada às 16:00 na residência da autora, aos cuidados da 

perita assistente social Leonir Viana dos Santos. 

                 A autora deverá apresentar ao perito Assistente Social os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de 

todos os membros do seu grupo familiar.  

                 Intimem-se. 

  

0004823-24.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301071384/2011 - ZITO DA CONCEICAO BRANDAO (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo 

de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, para que a parte autora proceda às regularizações 

necessárias, abaixo descritas: 
  

             A) Forneça, a parte autora, referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, 

telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.  

  

             B) Observo a juntada de cópia ilegível do documento de CPF, deste modo, faz-se necessário que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão de CPF ou de documento oficial que contenha o número do 

referido documento, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais. 

  

             No mesmo prazo, em cumprimento ao provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região, proceda a parte autora à regularização do feito, juntando declaração firmada em conjunto 

com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou postulou 

anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

             Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que não há, nos autos, 

comprovação do requerimento administrativo e indeferimento da revisão pleiteada. 

Assim, em face do memorando - circular conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS e para que reste configurada a lide, 

concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito para que a parte autora 

regularize o feito, juntando o referido documento. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual 

em buscar provimento judicial que analise a legalidade da conduta administrativa do INSS. 

Intime-se. 

  
0045276-95.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077541/2011 - JOSENI SALES MORAES (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045295-04.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077543/2011 - ADAO SANTOS MAGALHAES (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034035-27.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077740/2011 - PAULO CESAR RODRIGUES NOGUEIRA 

(ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0045255-22.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078270/2011 - MARIA IRANEIDE DE PAULO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0045269-06.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078282/2011 - MARIA DA GLORIA GOULART DIAS 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027593-45.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079320/2011 - JOAO PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0044268-83.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076082/2011 - LEIDE BENETI CISNEIROS (ADV. 

SP232745 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA CISNEROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos 

que não tramitam nos JEFs., juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, 

acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no 
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

Intime-se. 

  

0049312-83.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301074948/2011 - LUIZ CARLOS PEREIRA (ADV. SP202608 - 

FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido de reagendamento da perícia médica, a qual fica designada para o dia 

06/04/2011, às 17h00, aos cuidados do ortopedista, Dr. José Henrique Valejo e Prado (4º andar). 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do 

Art. 267, III, do CPC. 

Providencie a alteração do endereço do autor no Sistema JEF. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0036245-51.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066688/2011 - DORACI ROSALINA DA SILVA CAMPOS 

(ADV. SP220510 - CLAUDIA OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, 

regularize o feito juntando instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, atualizado e 

assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

Ainda, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à 

data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de 

fazê-lo. 

Prazo: dez (10) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Intime-se. 
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0059658-64.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077158/2011 - MARIA MENETTE GOMES (ADV. 

SP187883 - MELISSA DONADIO DE MOURA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que a parte autora demonstrou ter requerido 

junto à CEF, em 09/09/2010, comprovante de co-titularidade de sua conta poupança, mas até apresente data não obteve 

resposta, determino que se oficie a ré para que acoste aos autos referido documento, no prazo de 30 (trinta) dias. Int. 

  

0082528-40.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301075179/2011 - IZABEL EIKO KAWAMURA (ADV. 

SP182842 - MAURICIO GIANATACIO BORGES DA COSTA, SP259727 - MARIANA RONCAGLIA CORREIA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

da interposição de recurso com juntada de preparo insuficiente, determino a intimação dos patronos da parte autora e da 

ré, para que no prazo de 48 horas complementem as respectivas custas, no valor de 1% do valor da causa, nos termos do 

artigo 1° “caput” e parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob 

pena de deserção dos recursos. Intime-se. 

  

0016978-51.2009.4.03.6100 - DESPACHO JEF Nr. 6301075116/2011 - JUDE SYLVAIN TROUSQUIN (ADV. 

SP028667 - VALDILSON DOS SANTOS ARAUJO, SP034469 - DEVANIR JESUS LAVORENTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de 
medida cautelar preparatória visando à exibição de extratos de conta poupança mantidas junto à Caixa Econômica 

Federal. Guarda a pretensão cautelar relação de instrumentalidade com futura ação para ressarcimento de valores. 

As Leis Federais 9.099/95 e 10.259/01 instituíram o procedimento sumaríssimo dos Juizados Especiais Federais regido 

pelos princípios da simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade. A aplicação de tais princípios por 

um lado faz surgir ao Juiz e às partes, na condução do processo, critérios impeditivos de atos e requerimentos que 

comprometam a rápida solução do cerne do litígio existente; por outro lado, comparativamente ao procedimento comum 

ordinário, condensa atos e até mesmo relações processuais. A inexistência de cisão entre a tutela de certeza 

(conhecimento) e a tutela de satisfação (execução) é decorrência clara da aplicação de tais princípios. 

Nesse diapasão, o art. 4º da Lei Federal nº 10.259/01 permite que, no curso de uma relação processual em que se busca 

a certeza e satisfação acerca de determinada situação jurídica, seja deduzida incidentalmente pretensão cautelar diante 

da possibilidade de dano de difícil reparação. Mais do que reunir conhecimento e execução, a Lei Federal nº 10.259/01 

reuniu a tríade do processo civil em uma única relação processual contraditória. 

Assim, inútil e contrária aos princípios norteadores do Juizado Especial Federal é a continuidade desta relação 

processual cautelar autônoma. 

Posto isso, nos termos do art. 115, inc. II, do Código de Processo Civil, c/c o art. 108, inc. I, alínea “e” da Constituição 

Federal, suscito conflito negativo de competência com a 20ª Vara Federal Cível desta Capital e determino o 

encaminhamento do feito ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região para apreciação do conflito ora suscitado. 
Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0037899-73.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077487/2011 - DEMETRIO GERARDO (ADV. SP105144 - 

SILVIO DOS SANTOS NICODEMO, SP265560 - CAMILA CRISTINE ORTEGA NICODEMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Entendo comprovado o 

domicílio do autor através do documento de fls.21 da inicial. 

Aguarde-se a juntada do laudo pericial. 

Int. 

  

0054398-69.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078262/2011 - JOSE ELIAS DA SILVA (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Analisando os autos, tendo em vista que a matéria do feito versa apenas sobre direito e, 

ainda, observando-se, até o momento, ausente a contestação do réu, mantenho a data de audiência apenas para fins de 

conhecimento de sentença (e marco temporal final para apresentação de contestação), dispensado o comparecimento das 

partes, com intimação normal acerca da sentença a ser proferida. 
Int. 

  

0302779-66.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301074955/2011 - WILSON FERREIRA (ADV. SP125439 - 

ANDRE NONATO OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

Considerando os problemas ocorridos para a expedição da requisição de pagamento no presente processo, tendo em 

vista a divisão, no sistema deste Juizado, entre INSS tributário e previdenciário, o que não existe no E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, altere-se o cadastro do processo para que conste como réu simplesmente o INSS, na 

forma cadastrada naquele Tribunal. 

Intime-se. Cumpra-se. 
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0074943-34.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077693/2011 - JOSE MARIA VILLELA ARAUJO (ADV. 

SP252566 - PERCIVAL JOSÉ BARIANI JUNIOR); MARILZA FROTA RIBEIRO ARAUJO (ADV. SP252566 - 

PERCIVAL JOSÉ BARIANI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO NOSSA CAIXA NOSSO BANCO (ADV./PROC. ); BANCO 

EXCEL ECONOMICO (ADV./PROC. ). Concedo o prazo suplementar de 30 dias, requerido pela parte autora, para 

cumprimento integral das determinações contidas na decisão anterior, sob pena de extinção do feito sem exame do 

mérito. 

  

No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, proceda a parte autora à apresentação de cópias legíveis de declarações de 

titularidade ou (termos de aberturas de contas poupanças) e de extratos bancários de todas as contas declinadas na 

exordial, no período correspondente ao pedido desta ação. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a Fazenda Pública 

devedora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se, nos termos dos §§ 9º e 10º do artigo 100 da 

Constituição Federal, quanto à expedição do ofício precatório. 

Decorrido o prazo sem manifestação, requisite-se o pagamento. 
Com a manifestação, remetam-se os autos à conclusão. 

  
0014433-84.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301062145/2011 - GILMAR DE DEUS SOUZA (ADV. 

SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040271-29.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301075340/2011 - JORGE SOUZA CASTRO (ADV. SP126984 - 

ANDRÉA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0287839-96.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076738/2011 - LUIZ CARLOS MUNHOZ (ADV. SP150697 

- FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0277238-65.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076622/2011 - MARA CRISTINA GONCALVES (ADV. 

SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0040493-94.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076624/2011 - ERIVANETE FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que o laudo 

médico data de 12/01/2010 e que o prazo sugerido pelo expert de seis meses para que o autor fosse reavaliado esvaiu-se 

há tempo, determino a remessa ao setor de perícia médica para agendamento de perícia na especialidade de 

ortopedia/traumatologia. Cumpra-se e Intime-se. 

  

0005527-37.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076914/2011 - MARIA JOSE DE LIMA (ADV. SP254564 - 

MICHELE VIEIRA CAMACHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 
com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 

               

Intime-se. 

  

0061842-90.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301052296/2011 - MARIA APARECIDA RIBEIRO (ADV. 

SP218615 - MARCIA WALERIA PEREIRA PARENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). Em 

atenção ao requerimento formulado pela Procuradoria da Fazenda Nacional, intime-se a Procuradoria Geral Federal 

para se manifestar acerca do parecer apresentado pela contadoria. Prazo de 15 dias para manifestação. 
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0039263-85.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076359/2011 - IVONE LUPPI BARONI (ADV. SP254123 - 

RIFKA MAMLOUK); REINALDO BARONI - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1 - Trata-se de ação que IVONE LUPPI 

BARONI, na qualidade de sucessora de REINALDO BARONI, ajuizou em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

pleiteando a condenação da requerida à correta atualização do saldo das contas-poupança 6342-2, 18761-0, 26323-5, 

29005-4 e 40504-8, em decorrência dos expurgos inflacionários verificados em junho de 1987 (Plano Bresser). 

2 -O processo ainda não está pronto para julgamento. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, com relação às informações prestadas em Ofício juntado pela Caixa 

Econômica em 29/09/2010. Também concedo o mesmo prazo para que esclareça se há eventual interesse de filha maior 

Regina, cuja existência é noticiada em certidão de óbito apresentada quando do ajuizamento da ação. 

Após, voltem os autos conclusos. 

  

0028776-51.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301072408/2011 - LEONILIA FERNANDES (ADV. SP056462 - 

ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em 

relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição 

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do processo indicado no 
termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  

0034610-35.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301074517/2011 - JANICLEIDE RIBEIRO SILVA (ADV. 

SP167298 - ERIKA ZANFERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro o requerimento do autor do dia 28/02/2011, e determino a realização de perícia 

médica no dia 07/04/2011 às 14h00, aos cuidados da Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, conforme disponibilidade da 

agenda da perita. 

                     O autor(a) deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de 

identificação com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. 

                     No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 

                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 
  

                     Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a petição da parte 

autora, reitere-se ofício ao INSS a fim de comprovar documentalmente o cumprimento da obrigação de fazer, 

conforme determinado na sentença/acórdão, no prazo de 10(dez) dias. Int. 

  
0073968-80.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301039240/2011 - ANTONIO CELSO SARCEDO (ADV. 

SP123914 - SIMONE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0008560-45.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301039243/2011 - APARECIDO BOFI (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0305828-18.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301039238/2011 - MARIA EULINA DE ARAUJO FREIRE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029646-09.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301039241/2011 - ANTONIO ALICIO SILVA (ADV. SP113875 

- SILVIA HELENA MACHUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0011132-37.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301039242/2011 - HILDA AUGUSTA DOS SANTOS (ADV. 

SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0344838-69.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077662/2011 - MARIA DE LOURDES DA SILVA 

MOREIRA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes acerca do parecer da contadoria no prazo de 10 

dias. 

Nada sendo impugnado, expeça-se ofício requisitório, bem como ofício para majoração da RMI no prazo de 45 dias. 

  

0081576-61.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301062250/2011 - WALDELICE DE FATIMA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP177788 - LANE PEREIRA MAGALHÃES, SP125947 - AUGUSTO CESAR MARTINS MADEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ciência 

à ré acerca da petição apresentada pela autora. Prazo de 10 dias para manifestação. 

  
0061457-45.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301381029/2010 - DORVALINO HERNANDES (ADV. 

SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o INSS novamente para que informe, no prazo de 15 dias, se houve limitação de 

salário-de-benefício ao teto legal de pagamento quando da concessão do benefício à parte autora, bem como para que, 

em caso positivo, esclareça se já houve reajuste do referido benefício nos termos do artigo 26 da Lei 8.870/94. 

  

0016338-90.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077256/2011 - APARECIDA LORENCINI LIMA (ADV. 

SP115874 - FRANCISCO DE SOUZA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Emende o autor a petição inicial em 30 dias, esclarecendo o pedido de revisão e 

acompenhando-o de fundamentação juídica consistente. No mesmo prazo, junte a carta de concessão do benefício que 

pretende revisar, devendo constar os salários de contribuição que compuseram o período básico de cálculo. 

No silêncio, tornem conclusos para extinção do processo. 

  

0067276-60.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301075581/2011 - MARCIA MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando o teor da decisão proferida pelo Egrégio 

Supremo Tribunal Federal no Agravo de Instrumento 754.745 São Paulo, Min. Gilmar Mendes, determinando a 

suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção monetária de cadernetas de 

poupança em decorrência do Plano Collor II, excluindo-se desta determinação as ações em sede de execução, 

determino: 

1- que a parte autora proceda à juntada aos autos dos extratos referentes a todos os planos pleiteados na inicial, em 

relação ao conta poupnaça: 00029591-3, no prazo de 60 dias, sob pena de julgamento do feito com as provas até então 

anexadas aos autos; 

2-decorridos os 60 dias, em branco, ou com a juntada dos referidos extratos, remetam-se os autos ao arquivo 

sobrestados. Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 15 (quinze) dias 

para que a parte autora comprove vínculo empregatício nos períodos pleiteados, bem como a opção feita ao 

FGTS no tocante aos referidos vínculos, colacionando, para tanto, extrato do FGTS ou cópia das respectivas 

páginas na CTPS. 

Int. 

  
0045372-13.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076009/2011 - RICARDO DE OLIVEIRA (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044615-19.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076010/2011 - VALDECI JESUS DE AZEVEDO (ADV. 

SP192079 - ELIZABETH SIMÃO GALHARDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041010-65.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076011/2011 - DEISE JEREMIAS (ADV. SP267005 - JOSE 

ANTONIO MOREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0036306-43.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076015/2011 - LUCIA MARIA BAPTISTELLA ROCHA 

(ADV. SP107784 - FERNANDO PACHECO CATALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007740-16.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076047/2011 - MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO 

ALVES ANTONIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0041247-36.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079232/2011 - MILTON JOSE DOS SANTOS (ADV. 

SP186412 - FRANCISCO BRILHANTE CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Observo que o objeto da ação é a revisão e discussão de 

cláusulas contratuais, não havendo provas a produzir em audiência. Assim, considerando que já foi apresentada a 

contestação, sem oferecimento de acordo, dispenso as partes de comparecimento à audiência anteriormente agendada. 

Intimem-se com urgência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de revisão de 
benefício previdenciário, cadastrado no sistema do juizado como: “040201 - RENDA MENSAL INICIAL - 

REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 002 - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.”, para aplicação 

da correção monetária pela variação da OTN/ORTN. 

               A ação foi julgada procedente e o INSS intimado para elaboração de cálculos do benefício revisado e a 

apuração dos valores devidos a título de atrasados. 

               No entanto, o Instituto-réu, através de ofício protocolizado nos autos informa que efetuou a revisão 

porém a renda mensal do benefício da parte autora não obteve qualquer alteração, bem como, não foram 

gerados valores em atraso, conforme documentos juntados àquele ofício. 

              Assim, entendo que a revisão pleiteada não se revela viável. 

              Desse modo, o título executivo obtido pela parte autora é inexeqüível. 

               Diante do exposto, não existe qualquer valor a ser pago à parte autora nos autos em epígrafe, já que 

existe um impedimento à presente execução, nos termos do artigo 267, inc. IV, 741 inc. II e 795 do Código de 

Processo Civil. 

               Ciência à parte autora. Após, arquivem-se os autos. 

  
0031919-19.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076483/2011 - TOMIKO SHASHIKI (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003684-13.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076484/2011 - APARECIDO FERREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002777-38.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076486/2011 - IRENE DE PAULI RIZZO (ADV. SP034721 - 

ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0018092-72.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076527/2011 - ENRIQUE PORTILLO GARCIA (ADV. 

SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0005756-65.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076542/2011 - CAROLINA FLAUSINA SCARLASSARA 

(ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0007136-89.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078007/2011 - IGNEZ CREPALDI (ADV. ); JULIO 

ROBERTO CREPALDI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 1 - Trata-se de ação que JULIO ROBERTO CREPALDI e IGNEZ CREPALDI 

ajuizaram contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pleiteando a condenação da requerida à atualização do saldo de 
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conta-poupança nº 36406-0 (agência 0244), em decorrência dos expurgos inflacionários verificados em março, abril e 

maio de 1990 (Plano Collor 1) e fevereiro de 1991 (Plano Collor 2). 

2 - Tendo em vista o pedido formulado na inicial, e considerando a determinação exarada pelo Ministro Gilmar Mendes 

no Agravo de Instrumento nº 754.745, permaneçam estes autos em pasta própria (SUSPENSO/SOBRESTADO), até 

julgamento definitivo de processos em trâmite no Supremo Tribunal Federal referentes ao Plano Collor 2. 

Cumpra-se. 

  

0001325-38.2011.4.03.6100 - DESPACHO JEF Nr. 6301077741/2011 - NAKUL MEKDSSI MIZIARA (ADV. 

SP156816 - ELIZABETE LEITE SCHEIBMAYR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA); UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Fica designada perícia médica para o dia 31//03/2011, 

às 15h30min, aos cuidados do Dr. Roberto Antonio Fiore, a ser realizada 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, 

Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com fotografia, bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009 
O não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intimem-se as partes. 

  

0042473-13.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064141/2011 - DOMINGOS BERNARDINO DE FREITAS 

(ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de sessenta (60) dias, sob pena de extinção 

do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0548017-61.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301361317/2010 - NELSON ANTONIO BENINCA (ADV. 

SP131161 - ADRIANA LARUCCIA, SP131626 - MARCIA SANTOS BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP241837 - VICTOR JEN OU). Petição anexada em 27/05/2010: indefiro. Os pedidos de 

alvará judicial envolvendo valores não recebidos em vida pelo segurado pertencem à Justiça Estadual, pois em se 

tratando de jurisdição voluntária, onde ausente o contencioso, não se está diante de hipótese contrária ao interesse da 

Autarquia Federal. (Direito Previdenciário, Aspectos Materiais, Processuais e Penais, 2ª Edição, Livraria do Advogado, 

página 227). 
Cumprida a prestação jurisdicional, arquivem-se, com baixa findo. 

  

0026719-60.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077161/2011 - ANTONIO CRISCI (ADV. SP086183 - JOSE 

HENRIQUE FALCIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada, pois aquele tem como objeto revisão de benefício - 

reajustamento pelo IGP-DI e o presente cuida de revisão de benefício - Parcelas e Índices do salário de contribuição. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Deixo de receber o recurso de 

sentença apresentado pela parte autora, por ser intempestivo. Remetam-se os autos à Turma Recursal para 

análise do recurso da Ré, já devidamente processado. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0013142-49.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301075155/2011 - MAURICIO SCARPELE CHAR (ADV. 

SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ, SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018027-09.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301075156/2011 - LUZIA MARTA RIBEIRO (ADV. SP019449 

- WILSON LUIS DE SOUSA FOZ, SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0030974-95.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076022/2011 - ANGELICA APARECIDA HILANE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP101057 - NEIDE SELLES DE OLIVEIRA, SP103735 - MARIA DE LOURDES MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo 

o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora comprove vínculo empregatício nos períodos pleiteados, bem como 
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a opção feita ao FGTS no tocante aos referidos vínculos, colacionando, para tanto, extrato do FGTS ou cópia das 

respectivas páginas na CTPS. 

  

Outrossim, esclareça a parte autora o comprovante de endereço em nome de REGINALDO LEITE DE OLIVEIRA ou 

apresente comprovante de endereço em nome próprio. 

  

Importante salientar que este processo tramita, tão somente, em relação à autora ANGELICA APARECIDA HILANE 

DE OLIVEIRA. 

  

Int. 

  

0055652-43.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077492/2011 - SERGIO APARECIDO PEREIRA (ADV. 

SP227593 - BRUNO ROMANO LOURENÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a informação constante na inicial e o laudo médico anexado aos autos, 

providencie o subscritor do feito, no prazo de trinta dias sob pena de extinção, termo de nomeação provisória ou 

definitiva de curador para a parte autora, bem como cópia do RG, CPF, comprovante de residência da curadora. No 

mesmo prazo deverá ser regularizada a representação processual. 
  

0038555-30.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079334/2011 - GEIZA ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Faz se necessário que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome 

constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

         

                  Observo que a parte autora apresentou, quando do ingresso com esta ação, comprovantes de endereço em 

que não é possível identificação de data correspondente ao referido documento, sendo assim, proceda a parte autora à 

juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data 

da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-

lo. 

            

                  Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  
                  Intime-se. 

  

0047928-56.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076219/2011 - MARILZA FOGGIATTO GUIMARAES 

FIORESE (ADV. SP211472 - EDUARDO TOSHIHIKO OCHIAI); NELSON PEDRO FIORESE - ESPOLIO (ADV. 

SP211472 - EDUARDO TOSHIHIKO OCHIAI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Chamo o feito à ordem. 

  

1 - Trata-se de ação de cobrança que MARILZA FOGGIATTO GUIMARAES FIORESE ajuizou em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, pleiteando a condenação da requerida à atualização do saldo de conta-poupança nº 23296.6 

(agência 0300), de titularidade de NELSON PIERO FIORESE, já falecido, em decorrência dos expurgos inflacionários 

verificados em junho de 1987 e janeiro de 1989. 

  

2 -Consultando os registros do sistema-JEF, verifico que os autos 2007.61.00.013769-4 tinham por objeto a concessão 

de medida liminar visando compelir a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao fornecimento de extratos bancários de 

conta-poupança. Aquela pretensão foi satisfeita, consoante peças anexadas às fls. 36-51 da inicial (arquivo 

PET_PROVASA.PDF), mas o processo foi redistribuído ao JEF/SP por dependência ao presente feito, tomando o nº 

2008.63.01.052777-5 e evitando-se o trâmite independente de demandas. 
  

3 - Entendo, dada a relação de instrumentalidade e acessoriedade entre as medidas cautelares e as respectivas ações 

principais (art. 806 do CPC), que também o pólo ativo da presente ação deva contar com a inclusão dos herdeiros 

Marco Túlio Fiorese, Lieze Fiorese Gil de Oliveira, Lígia Fiorese, Nelson Guimarães Fiorese e Alessandro Guimarães 

Fiorese, providenciando a autora a regularização da representação processual nestes autos, no prazo de dez dias. 

  

4 - Após, venham os autos conclusos, trasladando-se cópia desta decisão para o processo 2008.63.01.052777-5. 

  

Intime-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Converto o julgamento em diligência. 
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Chamo o feito à ordem. 

  

Trata-se de ação proposta em que a parte autora requer a condenação da(os) ré(us) ao pagamento da diferença 

entre o crédito da correção monetária aplicada na(s) sua(s) conta(s) poupança e o efetivamente devido por 

ocasião da implantação de planos econômicos. 

  

Contudo, a petição inicial elaborada por este Juizado Especial Federal apresenta erro material em sua 

fundamentação e pedido ao apontar o Banco Central do Brasil como réu exclusivo quando se requer a correção 

quanto ao IPC dos meses de março e abril de 1990, aplicáveis aos saldos das contas poupança nos meses de abril 

e maio do mesmo ano. 

  

O mesmo ocorre com o pedido ao requerer “a condenação da(s) ré(us): a aplicar índices corretos de correção 

monetária sobre os valores depositados em sua conta poupança nos meses de 06/1987, 01/1989 e março/abril de 

1990 (planos Bresser, Verão e Collor I, respectivamente)”, ao postular a aplicação dos índices - IPC - aos saldos 

dos meses de março e abril de 1990 eis que aplicáveis efetivamente nos meses subseqüentes, ou seja, o IPC de 

março deve ser aplicado aos saldos das contas poupança de abril, assim como o IPC de abril deve ser aplicado 

aos saldos de maio. 
  

Como cediço, a correção dos saldos bloqueados e transferidos ao Banco Central são de sua responsabilidade, 

consoante farta jurisprudência. Todavia, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 725, publicada aos 

9/12/2003, a qual assim dispõe: 

  

É constitucional o § 2º do art. 6º da lei 8024/1990, resultan te da conversão da Medida Provisória 168/1990, que 

fixou o BTN FISCAL como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I. 

  

Assim, em homenagem aos princípios da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e 

celeridade, os quais orientam os Juizados Especiais Federais, determino, de ofício, a retificação da inicial a fim 

de que se faça constar junto à fundamentação do plano Collor I: 

  

“Relativamente ao BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN - pleiteando a correção de sua(s) conta(s) 

poupança em virtude da edição da Medida Provisória 168/90, posteriormente convertida na Lei 8.024/90, no 

tocante à diferença verificada entre o crédito da correção monetária aplicada e o apurado pelo IPC de março de 

1990 quanto aos ativos bloqueados. 

  
Relativamente à Caixa Econômica Federal - CEF - quanto aos valores depositados nas cadernetas de poupança 

que não excederam o valor de NCz$ 50.000,00, ou seja, não bloqueados, e que permaneceram na esfera de 

disponibilidade patrimonial da parte autora, pelo IPC verificado nos meses março, abril e maio de 1990.” 

  

Determino ainda a retificação do pedido a fim de que seja contemplado o seguinte: 

  

“a condenação dos réus: a aplicar os índices corretos de correção monetária consoante fundamentação descrita 

na petição inicial, parcialmente retificada, e na fundamentação supra, com relação ao IPC de março de 1990 em 

relação ao Banco Central do Brasil quanto aos ativos bloqueados, assim como em relação ao IPC de março, abril 

e maio de 1990 em relação à Caixa Econômica Federal quanto aos ativos que permaneceram na esfera de 

disponibilidade patrimonial da parte autora”. 

  

Determino ainda a retificação do pólo passivo a fim de que seja incluída a Caixa Econômica Federal em 

litisconsórcio com o Banco Central do Brasil.  

  

Por fim, cite-se a Caixa Econômica Federal já que a contestação padrão depositada em juízo não contempla o 

pedido na íntegra.. 
  
0049588-85.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301009349/2010 - ANTONIO MATIAS DA SILVA (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0042252-64.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301009492/2010 - IVONE ANDRADE MIRON (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em 

todas as contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial.  

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  
0060026-73.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301075724/2011 - RUBIA MAGNOLIA LOBO DA COSTA 

(ADV. SP254007 - MARIA APARECIDA OLIVEIRA CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005147-82.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301075879/2011 - CHIAFFREDO BOSSA---ESPOLIO (ADV. 

SP113411 - MARIA FERNANDA CAMPOS SALLES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  
0000286-19.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301074616/2011 - PEDRO ANTONIO DA SILVA FILHO 

(ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta em face do INSS, pleiteando a concessão de benefício por 

incapacidade. 

Compulsando os autos, verifico que não consta do CNIS a data da cessação do vínculo mantido com a empresa Kalili 

Bar e Lanches LTDA ME. 

Tendo em vista a data fixada pelo perito para o início da incapacidade (29/07/2006), apresente a parte autora cópia 

integral de sua CTPS e dos carnês de recolhimento da contribuição previdenciária, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, voltem conclusos. 

Int. 

  

0260133-75.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077544/2011 - SILVIO MICHELUTTI DE AGUIAR (ADV. 

SP160970 - EMERSON NEVES SILVA E SANTOS, SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista o ofício nº 01/2011-DRF 

RJ1/DIORT/EQFAZ da Receita Federal anexado aos autos apresentar diversos cálculos, inclusive negativos, oficie-se 

àquele Órgão para que, no prazo de 30 (trinta) dias, esclareça se há valores a serem pagos judicialmente ao autor e, em 
caso positivo, apresente um valor único (soma) atualizado até a presente data. 

Com a resposta ou decorrido o prazo em silêncio, tornem conclusos. 

Cumpra-se. 

  

0004375-85.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077046/2011 - IVONE ALVES (ADV. SP180632 - 

VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora e anexada aos autos virtuais em 

07/12/2010, reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme determinado em sentença, no prazo de 

10 dias, sob pena das medidas legais. Oficie-se. Publique-se. 

  

0271968-26.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077126/2011 - JOSE BRAULIO GOMES (ADV. SP066808 - 

MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que para a elaboração dos cálculos, conforme pretendido pela parte, é 

imprescindível a relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição e, considerando ainda que é dever da 

parte apresentar referido documento, já que o Decreto n.º 77.077/76 dispensou o INSS da conservação do processo 
concessório do benefício quando decorridos cinco anos da data de sua concessão, determino: 

               a) junte a parte autora, no prazo de 30(trinta) dias a relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de 

contribuição utilizados no PBC que gerou a RMI concedida, ressaltando que não será aceito nenhum outro documento 

que não o solicitado e que a não juntada impossibilitará a elaboração de novos cálculos, restando prejudicada a 

impugnação; 

               b) com a juntada da relação de salários, remetam-se os autos à Contadoria Judicial; 

               c) decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, aguarde-se o levantamento do valor dos atrasados 

apurados pelo INSS; 

                             d) Após dê-se baixa findo. 

                             Intime-se. Cumpra-se. 
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0045764-55.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078298/2011 - GERALDO DIAS DE MORAES (ADV. 

SP199993 - VÂNIA BARCELLOS LEITE MATSUBARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a meta do CNJ, redesigno a audiência de conhecimento de sentença 

para o dia 05.08.2011 às 16:00 horas. 

Int. 

  

0004181-51.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301075530/2011 - LUIZA DOMINGOS (ADV. SP207385 - 

ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o comunicado social acostado aos autos, intime-se o patrono da parte autora 

para que forneça, no prazo de 10 (dez) dias, endereço completo e atualizado da autora, referências quanto a localização 

da residência, mapa ou croqui, telefones para contato com o autor, indispensáveis a realização da perícia 

socioeconômica, sob pena de extinção do feito.  

Intimem-se. 

  

0004090-58.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301074226/2011 - ODILSON PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A vista da certidão da Seção Médico-Assistencial que informa o erro no agendamento à 

perita assistente social Maria Alves dos Santos Vrech, cancelo a perícia designada anteriormente e redesigno perícia 

socioeconômica na residência da autora aos cuidados do perito assistente social Gilmar Pereira Rodrigues, no dia 

28/05/2011, às 14h00, com entrega do laudo pericial no prazo de 30 (trinta) dias. 

                    A autora deverá apresentar ao perito Assistente Social os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, 

de todos os membros do seu grupo familiar.  

                           Sem prejuízo, intime-se o autor a cumprir no prazo de 10 (dez)  

       dias, o despacho nº 6301045224/2011, juntando declaração firmada em    

       conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido    

       objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido  

       em qualquer juízo. Intimem-se. 

  

0046513-67.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301072597/2011 - JOAO SOARES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o prazo da entrega do laudo expirou, intime-se o(a) médico(a) 
perito(a), Dr(a). Ligia Célia Leme Forte Gonçalves (clinico geral), a apresentar o laudo no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas e a justificar o atraso, sob pena das medidas cabíveis. Cumpra-se. 

  

0041171-75.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076978/2011 - JOAO ALBERTO GOUVEIA DA SILVA 

(ADV. SP029977 - FRANCISCO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação 

necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e 

certidão de objeto e pé dos processos 20066100000663076 e 19956100002454357, ambos da 1a VARA - FORUM 

MINISTRO PEDRO LESSA), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, regularize a parte autora o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

Intime-se. 
  

0049091-03.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076771/2011 - JOSE NUNES DA SILVA (ADV. SP215398 - 

MIGUEL ULISSES ALVES AMORIM, SP291404 - EDUARDO MOUREIRA GONCALVES, SP238398 - BRUNO 

FERNANDO CAMARGO DI IORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Acolho a sugestão do expert (quesito 18 do Juízo) e determino a remessa dos autos ao setor 

de perícia médica para agendamento de perícia na especialidade médica de psiquiatria. Cumpra-se e Intime-se. 

  

0053093-16.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301070100/2011 - EDMILSON NASCIMENTO AROEIRA 

(ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES); NATANAEL DE JESUS 

NASCIMENTO (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES); JOAO 
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VITOR DE JESUS NASCIMENTO (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO 

MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Justifique a 

parte autora a ausência à perícia médica agendada no prazo de 05 (cinco) dias, indicando, no mesmo prazo, se ainda tem 

interesse na realização do ato e apresentando os documentos médicos da falecida. 

Cite-se o INSS. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar de trinta 

(30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  
0027630-72.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301075892/2011 - SANDRA FAUSTINO (ADV. SP299060A - 

IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

  

0027646-26.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076056/2011 - PEDRO JOSE DA SILVA (ADV. SP047921 - 

VILMA RIBEIRO, SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0046513-67.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077723/2011 - JOAO SOARES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Justifique a parte autora o motivo do não comparecimento à perícia médica agendada para o 

dia 11/01/2011, às 10:00 h, com a médica perita (especialidade em clínicageral), dentro do prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena do processo ser julgado nos termos em que se encontra. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a justiça gratuita conforme 

requerido. Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

           Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

           Cumpra-se. 

  
0041865-15.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076913/2011 - JOAO DE MELO (ADV. SP074758 - 

ROBSON VIANA MARQUES, SP253069 - WILBOR VIANA MARQUES, SP263353 - CLAUDIA SOARES 

FERREIRA, SP263372 - DEISE MARQUES PROFICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029303-71.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301072495/2011 - RUTH MOREIRA SANTOS CIPOLONI 

(ADV. SP221089 - PAULA AURELIANO ALBUQUERQUE PAIXAO, SP216044 - FERNANDA APARECIDA 

SIMON RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por entender serem essenciais ao 

deslinde do feito e considerando que cabe à parte o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito, 

intime-se a parte autora a trazer cópias legíveis de todos os extratos relativos aos períodos cuja correção pleiteia 

no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

Int. 
  
0003756-24.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301052955/2011 - ARMANDO PERES BARROS - ESPOLIO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0003394-22.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301052957/2011 - NEREU RODRIGUES FERREIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0051410-41.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077189/2011 - MARIA DE LOURDES CORTES DE LIMA 

(ADV. SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dra. Arlete Rita Siniscalchi, perito em ortopedia, que 

reconheceu a necessidade de o autor submeter-se à avaliação em clínica geral e por se tratar de prova indispensável ao 

regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 11/04/2011 às 14h00, aos cuidados do 

Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, conforme disponibilidade da agenda do perito. 

                     O autor(a) deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de 

identificação com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. 

                     No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 

                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

  

                     Intimem-se. 

  

0048801-85.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077359/2011 - SANDRA MARIA ARONE (ADV. SP130604 

- MARIA ANGELINA PIRES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0055931-29.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064146/2011 - ANTONIO SOARES NETO (ADV. SP240231 

- ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro conforme requerido a petição acostada aos autos no dia 24/02/2011, e determino a 

dilação do prazo em 10(dez) dias. 

  

Intimem-se. 

  

0005804-53.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301075293/2011 - DAVI DE OLIVEIRA PINHEIRO (ADV. 

SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, 

por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 20 

da Lei 10.259/2001. 

Destarte, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual, em nome próprio e contemporâneo à data de ajuizamento da petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Regularizados os autos, prossiga-se o feito. 

  

Intime-se. 

  

0014720-47.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301075798/2011 - OSVALDO IZIDIO DOS SANTOS (ADV. 

SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dispenso o comparecimento das partes para audiência designada para o dia 25.05.2011 às 

18:00 horas. 

Int-se. 
  

0017615-78.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301075600/2011 - RODOLPHO RESS FILHO (ADV. SP224501 

- EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 10/03/2011: Com razão o exequente. 

Foram expedidas requisições de pagamento com valor atinente ao complemento positivo, a ser pago 

administrativamente. 

Portanto, de rigor o cancelamento das RPV's expedidas (20110002964R e 20110002963R) e, após, a expedição de 

novas requisições, com atenção ao valor da condenação (R$ 12.069,28). 

Oficie-se ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Cumpra e Intime-se. 
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0031799-05.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077681/2011 - MAICON GONCALVES DE ALMEIDA 

(ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes acerca do relatório médico de esclarecimentos. Prazo: 10 dias. 

No mesmo prazo, apresente a parte autora o prontuário mencionado pelo perito. 

Int . 

  

0048989-78.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301071268/2011 - SILVANDIRA RIBEIRO NUNES (ADV. 

SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo médico pericial 

acostado aos autos em 03/03/2011. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0017723-49.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301072414/2011 - QUIRINO DOS SANTOS PINTO (ADV. 

SP183881 - KARLA DA CONCEIÇÃO IVATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, para que junte a certidão de (in) existência de 

dependentes habilitados à pensão por morte, fornecida pelo próprio INSS (setor de benefícios), não serve PIS/PASEP. 

Intime-se. 

  

0006067-22.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301075180/2011 - JOSE MARIA CANDELLA SANCHES - 

ESPÓLIO (ADV. SP100742 - MÁRCIA AMOROSO CAMPOY, SP224006 - MARCEL AFONSO ACENCIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ao setor 

de cadastramento, para que retifique o pólo passivo da ação para fazer constar em substituição ao Espólio de Maria 

Candella Sanches, as herdeiras Marli Candella, Marilza Candella e Marilda Candella. Int. 

  

0028799-94.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076968/2011 - EUNICE NUNES DA SILVA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça o advogado a divergência entre o número de CPF da 

autora declinado na exordial e a cópia do cartão anexada aos autos e a titularidade da conta de FGTS objeto desta ação, 

tendo em vista juntada de cópias de CTPS de Luis Rosa Ribeiro. Prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. 

Intime-se. 
  

0001309-63.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076441/2011 - SHEILA DE SOUSA SANTOS (ADV. 

SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o Comunicado Médico do perito Nelson Saade acostado em 09/02/2011, 

mantenho a data da perícia designada anteriormente (14/03/2011) e nomeio a perita em neurologia, Dra. Cynthia 

Altheia Leite dos Santos, para realizar a perícia médica às 14h00, no 4º andar deste Juizado, sito a Avenida Paulista 

1345 - Cerqueira César - São Paulo/SP. Cumpra-se. 

  

0049006-51.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077517/2011 - BRUNO DE SOUZA MELO (ADV. 

SP225425 - ELIAS ALVES DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Designo a audiência de conhecimento de sentença para o dia 25.05.2012 

às 15:00 horas, dispensada a presença das partes. 

Int. 

  

0066812-36.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301052934/2011 - MARIA IZABEL DA PAIXAO DE LIMA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328). Reitere-se o ofício nos termos do despacho proferido em 24.06.2010, a fim de que a CEF traga aos autos os 

extratos perquiridos. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intimem-se as partes da decisão 

proferida no expediente administrativo anexado aos autos, para eventuais manifestações no prazo de 10 (dez) 

dias. Após, não havendo impugnação documentalmente fundamentada, dê-se baixa findo. Oportunamente, 

arquive-se.  

  

Cumpra-se. 
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0075678-04.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076168/2011 - EDVALDO BARBOSA DA SILVA (ADV. 

SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0013270-40.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076172/2011 - ALSENI VIANA DE JESUS (ADV. 

SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0009536-76.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076174/2011 - MARIA BARBOSA DA SILVA (ADV. 

SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0075364-58.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076169/2011 - JOSE LINO DA SILVA (ADV. SP208767 - 

GISELE MACEA DA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0010094-53.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076173/2011 - SIRENI ANTONIA DA SILVA (ADV. 

SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0087374-37.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076166/2011 - CRISTIANA PEREIRA DA CONCEICAO 

(ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0078396-71.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076167/2011 - APARECIDA DE FATIMA VIANA (ADV. 

SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0001764-04.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076175/2011 - BENEDITO VASCONCELOS DA SILVA 

(ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0008696-66.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301063795/2011 - VALDEILTON BARBOSA DO CARMO 

(ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dê-se vista ao INSS para que se manifeste acerca do pedido de desistência formulado pela 

parte autora. Prazo: 5 (cinco) dias. 

Após, tornem os autos conclusos. 

  

0043363-15.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076491/2011 - SONIA MARIA ANDREASI (ADV. 

SP149873 - CAMILA ENRIETTI BIN) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Petição comum de 28/01/2011 - Concedo o prazo de 45 dias para o cumprimento integral de determinação de 

14/12/2011, quanto à apresentação de peças dos autos apontados em pesquisa de prevenção. 
Intime-se. 

  

0054148-36.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301013996/2011 - FAUSTO HENRIQUE MARCONDES (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Sem prejuízo, considerando-se as informações constantes do laudo pericial (resposta ao 

quesito nº 10 esclarecendo que o Autor está incapacitado para os atos da vida civil), suspendo o processo pelo prazo de 

noventa dias para que seja provomida a interdição do Autor perante o juízo competente a fim de regularizar o polo ativo 

na presente lide. 

Intime-se o Ministério Público Federal, nos termos do artigo 82, I, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos . 
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Int. Cumpra-se. 

  

0045929-05.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077390/2011 - BENEDITO DE SOUZA GUERRA (ADV. 

SP208657 - KARINE PALANDI BASSANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). O feito não está pronto para julgamento. 

                      Para verificação do pedido de revisão de benefício previdenciário da parte autora, faz-se necessária a 

juntada do procedimento administrativo de concessão do benefício em questão com a memória de cálculo da renda 

mensal inicial. 

                      Assim, oficie-se o DD. Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento São Paulo - Centro para 

que, em 30 (trinta) dias, sob as penas da lei, junte aos autos cópia integral do PA NB 42/055.510.281-5. Mantendo-se a 

autarquia inerte, expeça-se mandado de busca e apreensão.  

                 

                   Em conseqüência, para melhor organização dos trabalhos, designo o dia 25/04/2011, às 14 horas para 

reanálise o feito e eventual prolação de sentença. Não será instalada audiência.  

                  Cumpra-se. 

  
0031792-13.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077688/2011 - ANTONIO FREIRE DA SILVA (ADV. 

SP108804 - SILVIA HELENA MIRANDA DE SALLES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos cópia 

legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do benefício), sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício no 

cadastro de parte. 

Intime-se. 

  

0008083-12.2010.4.03.6183 - DESPACHO JEF Nr. 6301075115/2011 - BACHIR JOSE SAADE NETO (ADV. 

SP177151 - ADÃO PAVONI RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, para 

que a parte autora proceda às regularizações necessárias, abaixo descritas: 

  

             A) Proceda a autora à juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou 
até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

             B) Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. 

              

             Para que reste configurada a lide, faz se necessário que a parte autora regularize o feito, juntando o referido 

documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

             Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual 

em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

             Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito 

nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer 

requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei 

federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

             Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciência à parte autora acerca da 

petição apresentada pela Ré. Prazo de 10 dias para manifestação. 
  
0082156-91.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301049641/2011 - LUIZ ALVARO JUNQUEIRA (ADV. 

SP058126 - GILBERTO VIEIRA DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0082151-69.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301052293/2011 - THEREZA BONGIOVANNI FERREIRA 

(ADV. SP061953 - FLORIANO PEIXOTO SERPA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/03/2011 27/1020 

0081162-63.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301052294/2011 - MARINA RAMOS STAMATO (ADV. 

SP136504 - MARIA CLEIDE NOGUEIRA ALBERTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0080868-11.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301052295/2011 - EDMAR SOARES (ADV. SP109901 - JOAO 

CARLOS DE SOUSA FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0082132-63.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301062239/2011 - MATSUKO MISATO KUNIYOSHI (ADV. 

SP181462 - CLEBER MAGNOLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0082123-04.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301062240/2011 - TATYANA RIBEIRO URAS (ADV. 

SP185478 - FLÁVIA ALESSANDRA NAVES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081617-28.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301062248/2011 - LUIZA KEIKO HORI CUGLER (ADV. 

SP041993 - MILTON FERNANDES PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081510-81.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301062251/2011 - VANESSA SCHMIDT AGATZ (ADV. 

SP228020 - ELCIO DA CONCEIÇÃO VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081439-79.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301062253/2011 - MARCELO PEREIRA DA CRUZ (ADV. 

SP194303 - VERA LUCIA PIRES DE OLIVEIRA, SP227217 - VALERIA SILVEIRA SKAFF) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081326-28.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301062257/2011 - PAULO QUIRINO SILVA (ADV. SP129272 - 

BENEDITO JOSE DOS SANTOS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081212-89.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301062259/2011 - JOSE FELISBERTO (ADV. SP158372 - LUIZ 

ESTANISLAU BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0081207-67.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301062261/2011 - GLAUCEA SILVA FELISBERTO (ADV. 

SP158372 - LUIZ ESTANISLAU BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081170-40.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301062263/2011 - NADYR AGUIAR DURO (ADV. SP136504 - 

MARIA CLEIDE NOGUEIRA ALBERTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0080871-63.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301062266/2011 - CERANOS BOGOSSIAN AHMAR (ADV. 

SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0080834-36.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301062270/2011 - ORANILDES PEREIRA (ADV. SP062475 - 

MARIA APARECIDA LUCCHETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
  

0047828-38.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301052939/2011 - PAULO EUGENIO FERREIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Manifeste-se a parte autora acerca das alegações da CEF no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo 

sem resolução do mérito. 

Int. 

  

0053649-52.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077374/2011 - WAGNER SANCHES (ADV. SP174759 - 

JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do afirmado no relatório médico de esclarecimentos acostado aos autos, que fixou a 
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data do inínio da incapacidade do autor em 2003, intime-se o perito judicial, Dr. Emmanuel Nunes de Souza, para que, 

no prazo de 10(dez) dias, esclareça e fixe com maior precisão a data do início da incapacidade laboral da parte autora e, 

se o caso, esclareça quais os documentos médicos a parte autora deverá apresentar. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0019374-77.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077370/2011 - MARIA SILVIA MAIA RODRIGUES (ADV. 

SP115729 - CRISPIM FELICISSIMO NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra a parte autora integralmente a decisão anterior, no prazo de dez 

(10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0022309-56.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078319/2011 - CHARLES HAYASHIDA (ADV. SP135832 - 

FABIANA MARIA S B GONCALVES, SP252754 - BRIZA MORAES SADECK) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Tendo em vista que o processo apontado no Termo de Prevenção é o presente, não restou caracterizada a identidade 

exigida pelo CPC para a configuração de litispendência ou coisa julgada. 

Assim, dê-se baixa na prevenção. 

Em cumprimento à decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, na 

qual restou determinada a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção 
monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, suspendo o curso do presente feito, com sua 

conseqüente remessa à pasta própria - 8. SUSPENSO/SOBRESTADO - para oportuno julgamento. 

Int. 

  

0000113-92.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076515/2011 - VITA MARIA ANNA ARENA (ADV. 

SP166540 - HELENA PEDRINI LEATE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1 - Trata-se de ação que VITA MARIA ANNA ARENA promove em face 

da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pleiteando a condenação da requerida à correta atualização do saldo de conta-

poupança, em decorrência dos expurgos inflacionários verificados em março, abril, maio e junho de 1990 (Plano Collor 

1) e fevereiro de 1991 (Plano Collor 2). 

  

2 - Esclareça a autora, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, qual caderneta 

está em discussão nestes autos, tendo em vista a divergência entre a numeração declarada na exordial e a que consta dos 

extratos anexados. 

  

Cumprida a providência, tornem os autos conclusos para análise de prevenção. 

  
0045547-07.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077644/2011 - RAIMUNDO PAULO DA SILVA (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não 

tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo). 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

  

Verifico, outrossim, que a parte autora apresentou, quando do ingresso com esta ação, comprovante de endereço em que 

consta data anterior a 180 dias do ajuizamento desta ação. 

Faz se necessário que a parte autora junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual 

(ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção. 

  

Intime-se. 
  

0182761-50.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076113/2011 - WILSON BUZONE (ADV. SP200217 - JOSE 

FRANCISCO BRUNO DE MELLO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Reputo prejudicado o pedido contido na petição acostada aos autos, tendo em vista que a parte autora já efetuou o 

levantamento dos valores objeto da presente demanda por meio de RPV, estando, portanto, preclusa qualquer discussão 

referente aos valores. 

Contudo, se a parte autora desejar prosseguir no questionamento da execução, deverá, no prazo de 20(vinte) dias, 

recompor os valores levantados junto à Caixa Econômica Federal devidamente atualizados. 
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Frisa-se que a recomposição da conta não é critério deste juízo, mas é exigência contida nos procedimentos adotados 

para expedição de pagamento contra a Fazendo Pública, considerando que quando da expedição da requisição levantada 

pela parte, havia a informação ao Egrégio Tribunal Regional Federal de que se tratava de requisição do valor total da 

condenação e não de parte incontroversa. Há de se observar, também, o disposto no artigo 100, § 4º, da Constituição 

Federal. 

Decorrido o prazo concedido à parte autora, sem cumprimento do determinado, arquive-se o feito diante do 

exaurimento da prestação jurisdicional. 

Com a recomposição da conta, tornem conclusos. 

Intime-se. 

  

0035958-59.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301415628/2010 - PASCOALINA BELBIS ANTUNES (ADV. 

SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN); LUCAS BELBIS ANTUNES (ADV. SP189626 - MARIA 

ANGÉLICA HADJINLIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da documentação juntada, verifico que os índices de correção pleiteados nestes 

autos, referem-se ao Plano Collor II, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Assim, dê-se 

prosseguimento ao feito. Ao gabinete central para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

  

0050637-93.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301072153/2011 - PEDRINHO FRANCISCO DA CRUZ (ADV. 
SP237302 - CÍCERO DONISETE DE SOUZA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o(a) médico(a) perito(a) Dr(a). Ronaldo Márcio Gurevich, ortopedista, 

para que junte aos autos o laudo médico pericial no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena das medidas legais cabíveis.. 

  

0057333-82.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301075996/2011 - JOAO GILMAR DE PAULA (ADV. 

SP211235 - JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI, SP215824 - JOSILENE DA SILVA SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição 

anexada em 02/02/2011: Manifeste-se a parte autora dentro do prazo de 10 (dez)dias. 

Int. 

  

0031101-33.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078453/2011 - VILMA GIOVANNETTI (ADV. SP157109 - 

ANGELICA BORELLI, SP037361 - LIGIA MARIA BARBOSA LIMA MORENO, SP155199 - PAULO CELSO 

SANVITO, SP248339 - RENATA SANTOS LEITE); SANDRA REGINA GIOVANNETTI (ADV. SP157109 - 

ANGELICA BORELLI, SP248339 - RENATA SANTOS LEITE, SP155199 - PAULO CELSO SANVITO, SP037361 

- LIGIA MARIA BARBOSA LIMA MORENO); CATIA GIOVANNETTI (ADV. SP157109 - ANGELICA 

BORELLI, SP248339 - RENATA SANTOS LEITE, SP155199 - PAULO CELSO SANVITO, SP037361 - LIGIA 
MARIA BARBOSA LIMA MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1 - Trata-se de ação que VILMA GIOVANETTI, Sandra Regina 

Giovanetti e Catia Giovanetti promovem em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pleiteando a condenação da 

requerida à correta atualização do saldo de conta-poupança nº 67339-8, 01.039824-8 e 64079-1, de titularidade de 

Flávio Antonio Giovannetti, já falecido, em decorrência dos expurgos inflacionários verificados em janeiro de 1989 

(Plano Verão), março, abril e maio de 1990 (Plano Collor 1) e janeiro de 1991 (Plano Collor2). 

  

2 - Não vislumbro litispendência da presente ação com a de nº 200961000012810, cuja redistribuição deu origem aos 

processos 0031357-73.2009.4.03.6301 (Catia Giovanetti), 0031356-88.2009.4.03.6301 (Sandra Regina Giovanetti) e 

0031355-06.2009.4.03.6301 (Vilma Giovanetti), nos quais se postula a correção monetária de outras cadernetas. 

  

3 - Considerando que a parte autora já diligenciou junto ao réu no sentido de obter cópia dos extratos da conta nº 

01.039824-8 e 64079-1, nos anos 1989, 1990 e 1991, sem obter êxito (fl. 25/26 da inicial), oficie-se à CEF para que 

junte aos autos informações sobre eventuais cadernetas de poupança em nome de Flávio Antonio Giovannetti, 

apresentando cópias dos referidos extratos, conforme requerido. 

  

Fixo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para cumprimento. 
  

Intime-se. 

  

0026657-54.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076386/2011 - JOSE PAULO BET (ADV. SP113402 - 

MARIA DE FATIMA MONTE MALTEZ TAVARES, SP177801 - LUIZ FILIPE NOGUEIRA VELOSO DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 1 - Trata-se de ação que JOSE PAULO BET ajuizou em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

pleiteando a condenação da requerida à correta atualização do saldo das contas-poupança 18022-3, em decorrência dos 

expurgos inflacionários de janeiro e fevereiro de 1989 (Plano Verão), março de 1990 (Plano Collor 1), janeiro a março 

de 1991 (Plano Collor 2). 
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2 - Incompleta a análise de litispendência nestes autos enquanto não vêm informações sobre o processo noticiado em 

pesquisa de possibilidade de prevenção. Desta feita, concedo novo prazo de 45 dias para o integral cumprimento de 

despacho de 17/12/2010. 

3 - No mesmo prazo, deverão ser apresentados aos autos extratos bancários, referentes a todos os períodos indicados na 

inicial, ou justificativa razoável da impossibilidade de consegui-los perante a instituição financeira, sob pena de 

extinção do processo sem resolução de mérito. 

Intime-se. 

  

0025870-88.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076874/2011 - ELISABETH SOBREIRA DE SOUSA 

SANTOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Converto o julgamento em diligência. 

Realizada perícia médica, foi constatado pelo sr. Perito que a parte autora é portadora de doença mental e que sua 

doença a incapacita para os atos da vida civil. 

Assim, imprescindível a nomeação de curador para a parte autora, o qual será responsável pela defesa dos seus 

interesses não só nesta demanda, como também nos demais atos da vida civil - inclusive perante o INSS. 

Nestes termos, suspendo o curso deste feito pelo prazo de 30 dias, para que eventual responsável pelo autor providencie 

sua interdição, anexando aos autos a nomeação de curador - ainda que provisório, bem como cópia do RG, CPF, 
comprovante de residência do curador e regularizando a representação processual. 

Ciência ao MPF. 

Após, tornem os autos conclusos a esta magistrada. 

Int. 

  

0023252-73.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076634/2011 - MANOEL SILVA CONCEICAO (ADV. 

SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora e anexada aos autos virtuais em 

12/11/2010, reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme determinado em sentença, no prazo de 

10 dias, sob pena das medidas legais. Oficie-se. Publique-se. 

  

0058305-52.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079286/2011 - RUTH JEANETTE BARUCH (ADV. 

SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tratando-se de matéria de direito, desnecessária a presença das partes à audiência 

designada, motivo pelo qual dispenso seu comparecimento, ficando mantida, entretanto, a data do julgamento. 
Intimem-se com urgência. 

  

0058999-55.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076804/2011 - RICARDO PEDREIRO (ADV. SP248308B - 

ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a Fazenda Pública devedora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se, 

nos termos dos §§ 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal, quanto à expedição do ofício precatório. 

Decorrido o prazo sem manifestação ou sendo essa favorável, requisite-se o pagamento. 

Com a manifestação contrária, remetam-se os autos à conclusão. 

  

0045289-94.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078329/2011 - ELIAS SOARES DA GAMA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos 

que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, 

acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo). 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 
  

               Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo e indeferimento da revisão 

pleiteada. 

Assim, em face do memorando - circular conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS e para que reste configurada a lide, faz se 

necessário que a parte autora regularize o feito, juntando o referido documento. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que analise a legalidade da conduta administrativa do INSS. 

  

  

             Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção. 
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             Intime-se. 

  

0042252-64.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301323029/2010 - IVONE ANDRADE MIRON (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 1. Consultando o termo de 

possibilidade de prevenção, verifico a distribuição dos autos nº 2007.63.01.042076-9 , ajuizado neste JEF contra a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E O BACEN, para correção monetária da conta-poupança 16430.0. Contudo, não 

há identidade entre tal demanda e o presente feito, tendo em vista que aqui se pleiteia a correção monetária da conta-

poupança 43070426.6. 

2. Verifico, contudo, não constarem anexados aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do 

feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em abril, maio e 

junho de 1990. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0050177-43.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077052/2011 - URIAS FERNANDES DE MELLO (ADV. 
SP272383 - VERA LUCIA MARIA SANTOS VIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

O feito apontado no termo de prevenção não gera litispendência ou coisa julgada. 

Assim, dê-se baixa na prevenção. 

Por outro lado, determino que a parte autora, em 10 dias, adite sua petição inicial, adequando-a às exigências dos artigos 

282 e 283 do CPC, sob pena de extinção. 

Deverá a parte autora, em tal prazo, apontar qual o equívoco da autarquia e quais os vínculos ou períodos de 

contribuição não reconhecidos, em sede administrativa. 

Deverá, ainda, apresentar cópia integral de seu procedimento administrativo, bem como de todas as suas CTPS e 

eventuais carnês de contribuição. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

  

0029730-34.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301072261/2011 - CLEIDE SOLDA (ADV. SP207008 - ERICA 

KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o 
termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº. 200863010312035, apontado no termo de prevenção, 

foi extinto sem resolução do mérito, com fundamento no Artigo 267, VIII do CPC. Em relação ao processo, nº. 

200061000489816, originário da 6a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA, concedo prazo de 30 (trinta) dias, 

sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para que junte, documentação necessária para sua análise 

(cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé). 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  

0008190-27.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301052948/2011 - ENI BELO DE OLIVEIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Considerando que a competência do Juizado Especial Federal é fixada de acordo com o domicílio do autor (art. 3, 

parágrafo 3º, da Lei 10.259/2001), tenho que o comprovante de endereço é documento essencial à instrução do 

processo. 

                        Nesse sentido, concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que 

a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 

três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 
justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                         Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora acerca da petição da CEF noticiando acerca da conta no. 

11045-0 em igual prazo. 

                         Por fim, considerando que os extratos relativos a todos os períodos das contas 17414-9 e 21985-1 

encontram-se nos autos, aguarde-se o cumprimento das determinações supra.  

                       Intime-se. 

  

0041377-89.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301075529/2011 - ANDERSON PACHECO DE SANTANA 

(ADV. SP188707 - DEBORA MELINA GONÇALVES VERA, SP236669 - KLEBER COSTA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes, no prazo de 
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10 (dez) dias, para eventuais manifestações acerca do laudo médico pericial acostado aos autos em 04/03/2011. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0044274-90.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076076/2011 - SEVERINO MONTEIRO DA SILVA (ADV. 

SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não 

tramitam nos JEFs., juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Intime-se. 

  

0045507-25.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077601/2011 - RAIMUNDO PAULO DA SILVA (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não 
tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo). 

                   Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

                    

                      Verifico, outrossim, que a parte autora apresentou, quando do ingresso com esta ação, comprovante de 

endereço em que consta data anterior a 180 dias do ajuizamento desta ação. 

                       Faz se necessário que a parte autora junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

            

                   Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                   Intime-se. 

  

0025024-71.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301075555/2011 - HERONICE FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há nos autos, comprovação do requerimento administrativo e 

indeferimento da revisão pleiteada. 

  

Assim, em face do memorando - circular conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS e para que reste configurada a lide, 

concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito para que a parte autora 

regularize o feito, juntando o referido documento. 

  

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que analise a legalidade da conduta administrativa do INSS. 

  

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

  

Intime-se. 
  

0065847-58.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301075567/2011 - ARY PRADO VEIGA- ESPOLIO (ADV. 

SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc.. 

Compulsando os autos virtuais, verifico que até o presente momento a parte autora não deu integral cumprimento ao 

anteriormente determinado. 

Assim, concedo o prazo de 20 dias, sob pena de extinção sem resolução de mérito, para cumprimento integral da r. 

decisão anterior. 

Após, cumprida a determinação, ao setor de Atendimento 2 para correção do polo ativo. 

Int. 
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0002883-24.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301074839/2011 - TEREZA CORREA (ADV. SP298393 - 

FERNANDO OLIVEIRA MAFAA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Proceda a autora à juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio, recebido em sua residência pelo serviço de entrega de correspondências do correio, atual (ou até 180 dias 

anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

  

              Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessário comprovação de 

parentesco com autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante endereço, observando-se que, também para esta hipótese, comprovante de endereço e declaração devem 

conter data de até 180 dias do ingresso desta ação. 

  

              Prazo para cumprimento da determinação acima descrita: 10 dias, sob pena de extinção. 

  

              Intime-se. 

  

0044277-16.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078549/2011 - MANOEL FERREIRA DA COSTA (ADV. 
SP113500 - YONE DA CUNHA, SP113351 - LUIZ HENRIQUE RODRIGUES DE ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente memória de cálculo do benefício concedido pelo 

INSS, comprovando assim a inclusão de salários de contribuição anteriores ao mes de fevereiro de 1994 (benefícios 

concedidos a partir de março de 1994). 

Int. 

  

0004861-07.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301074820/2011 - DOMINGUINHO BUTIGNOLI - ESPOLIO 

(ADV. ); APOLONIA ABETI MALANGA BUTIGNOLI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Oficie-se à Caixa Econômica Federal para 

que apresente cópias dos extratos de conta de caderneta de poupança da parte autora, (n. 33656-4), no prazo de 30 

(trinta) dias. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0074063-42.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076357/2011 - ALEXANDRE LUIS FRATTI (ADV. 

SP235276 - WALTER CARVALHO DE BRITTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança ajuizada contra a Caixa Econômica Federal 

por ALEXANDRE LUIS FRATTI, visando a condenação da requerida à atualização do saldo de cadernetas de 

poupança [nº 10003812-2 (agência 0347) e nº 00038954-4 (agência 1207)] em decorrência dos expurgos inflacionários 

verificados no Plano Bresser (junho de 1987), Plano Verão (janeiro e fevereiro de 1989), Plano Collor 1 (março, abril e 

maio de 1990) e Plano Collor 2 (fevereiro de 1991). 

Considerando que os autores comprovaram a realização de diligências perante o réu no sentido de obter cópia dos 

extratos sem obter êxito, oficie-se à CEF para que junte aos autos informações sobre eventuais cadernetas de poupança 

em nome de ALEXANDRE LUIS FRATTI, apresentando cópias dos extratos dos meses de junho de 1987 a março de 

1991, conforme requerido. 

Assinalo o prazo de 60 (sessenta) dias para cumprimento. 

Intime-se e cumpra-se. 

  

0005786-32.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301075325/2011 - MARIA LUIZA PEREIRA DE CASTRO 

CARNEIRO (ADV. SP087791 - MAURO SILVIO MENON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, 
contemporâneo à data da propositura da ação, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0062962-71.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301063446/2011 - MARIO OSSAMU MANABE (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte 

autora a prevenção apontada, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, 

acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do processo, nº 200061000481581 da 2a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/03/2011 34/1020 

VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 10 (dez) dias 

para que a parte autora informe o número do benefício que originou a pensão por morte percebida pela autora 

ou forneça qualificação completa do segurado falecido. 

Int. 

  
0034883-48.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078202/2011 - MARIA DE DIRCEU RODRIGUES 

MENDES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035352-94.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078237/2011 - PASCHOALINA SANTINA ISOLDI VOLPE 

(ADV. SP128772 - CARLOS ROCHA LIMA DE TOLEDO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063407-55.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078637/2011 - MARLI APARECIDA BELUSSI 

MONTEIRO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que a sentença 

transitada em julgado estabeleceu que os cálculos deveriam ser realizados com base na tabela de correção à que 

alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 97, de 14/01/2005 e o parecer da contadoria 

judicial que informa que o INSS observou referida Orientação Interna, expeça-se ofício requisitório com base no 

valor apurado pelo INSS. 

Int.. 

  
0043475-86.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077602/2011 - MARIA DE LOUDES LIMA (ADV. 
SP195001 - ELAINE CAMAROSANI, SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0412743-28.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077665/2011 - JOSE AUGUSTO (ADV. SP085715 - 

SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0056408-52.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301004366/2011 - ELVIRA PEIXOTO (ADV. SP194960 - 

CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Providencie o setor competente a anexação da petição inicial. 

Ainda, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra o patrono o disposto no PROVIMENTO Nº 321, DE 29 DE NOVEMBRO 

DE 2010, conforme certidão anexada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Int. 
  

0047843-02.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076919/2011 - SEVERINA GOMES DA SILVA 

FRANCISCO (ADV. SP259616 - VERA LUCIA GOMES DA SILVA, SP271039 - KELVIN MARCIO GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes, no prazo de 

10 (dez) dias, para eventuais manifestações acerca do laudo médico pericial acostado aos autos em 09/03/2011. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0002678-34.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077117/2011 - AKIO WILSON KOSSAKA (ADV. SP163436 

- FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cancele-se a certidão expedida em 25/11/2010. Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

           Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

           Cumpra-se. 

  

0044632-60.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301075385/2011 - EDUARDO AUGUSTO MARTINS 

GERALDES (ADV. SP205223 - RENATO VILELA FARIA); MARIA DE LOURDES DE ALMEIDA GERALDES 

(ADV. SP205223 - RENATO VILELA FARIA); DANIEL AUGUSTO DE ALMEIDA GERALDES (ADV. SP205223 

- RENATO VILELA FARIA); RODRIGO MARCOS DE ALMEIDA GERALDES (ADV. SP205223 - RENATO 

VILELA FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Trata-se de ação de cobrança cumulada com pedido cautelar, ajuizada contra a Caixa Econômica Federal 

por EDUARDO AUGUSTO MARTINS GERALDES, MARIA DE LOURDES DE ALMEIDA GERALDES, 

RODRIGO MARCOS DE ALMEIDA GERALDES e DANIEL AUGUSTO DE ALMEIDA GERALDES, visando a 

condenação da requerida à exibição de extratos de contas poupanças (16350463-1, 9260-1, 12894-0, 16350858-0 e 

16350857-2, todas da agência 1572) bem como à atualização do saldo das cadernetas em decorrência dos expurgos 

inflacionários verificados em junho de 1987 (Plano Bresser). 
Os autos não estão prontos para julgamento, ante a ausência de documentação reputada essencial para solução da lide. 

Considerando que os autores comprovaram a realização de diligências perante o réu no sentido de obter cópia dos 

extratos sem obter êxito, oficie-se à CEF para que junte aos autos informações sobre eventuais cadernetas de poupança 

em nome de EDUARDO AUGUSTO MARTINS GERALDES, MARIA DE LOURDES DE ALMEIDA GERALDES, 

RODRIGO MARCOS DE ALMEIDA GERALDES e DANIEL AUGUSTO DE ALMEIDA GERALDES, 

apresentando cópias dos extratos dos meses de junho a agosto de 1987, conforme requerido. 

Assinalo o prazo de 60 (sessenta) dias para cumprimento. 

Após, conclusos 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0036567-08.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076323/2011 - ELZA BRUNETTI BEIVIDAS (ADV. 

SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

200461844738044 tem como objeto a revisão do valor do benefício de aposentadoria nº 0478313071 em razão da URV 

do mês de março de 1994 e dos índices de reajuste aplicados nos meses de 05/1996, 06/1997, 06/1999, 06/ 2000 e 

06/2001, enquanto o objeto destes autos é a aplicação do IRSM de 02/1994, não havendo, portanto, identidade entre as 
demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0003174-24.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301052958/2011 - SERGIO LAGE DOS SANTOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Promova 

a parte autora a juntada dos extratos relativos ao período em litígio no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do 

processo sem resolução do mérito. 

Int. 

  

0007113-51.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076724/2011 - HELIO DE OLIVEIRO CORDEIRO (ADV. 

SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o presente feito, trata-se de matéria de direito, não há necessidade de 

instalação de audiência de instrução e julgamento. 

O processo está agendado para julgamento (pauta extra) para 06/04/11, razão pela qual dispenso as partes de 

comparecimento, podendo juntar documentação que entender pertinente até o dia imediatamente anterior ao dia 
agendado para julgamento. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Determino a remessa dos autos ao 

Setor de Contadoria, para que verifique se houve a incidência de juros moratórios no período entre a data dos 

cálculos e a expedição do ofício precatório/requisitório. Caso não tenham incidido, deverão ser apresentados 

cálculos com a referida incidência sobre o principal. 

Após, dê-se vista às partes para eventuais manifestações em 10 dias e, por fim, voltem conclusos.  

Intimem-se. 
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0133473-36.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301061202/2011 - MARIA DE LOURDES RABAQUINI 

VICTKOSKI (ADV. SP055351 - ANTONIO CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0319829-08.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301061203/2011 - CELIA REGINA MAGALHAES AVELA 

(ADV. SP055351 - ANTONIO CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0060109-26.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301061204/2011 - VICENTE CAVICCHIOLLI (ADV. SP055351 

- ANTONIO CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que a parte autora 

discute a cobrança de diferenças decorrentes da correção monetária de caderneta de poupança com relação ao 
Plano Collor II, suspendo o julgamento do presente feito em cumprimento à decisão exarada nos autos do AI 

754745 de Relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, até determinação em contrário. 

Int. 

  
0003696-51.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301052956/2011 - MARIA DEL PILAR ORTEGA PEREZ 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0000510-20.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301052962/2011 - NELSON EVANGELISTA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0068102-62.2003.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076473/2011 - ELIAS ZACHETTI (ADV. SP184879 - 

VANIUS PEREIRA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ubiratan e Ubiracy formulam pedido de habilitação nesse processo, em razão do 

falecimento da parte autora, ocorrido em 29/05/2005. 
Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal nº. 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não há dependentes habilitados à pensão por morte conforme se 

depreende da carta de inexistência de dependentes fornecida pela Autarquia-ré. Assim, diante da comprovação dos 

requerentes das suas qualidades de herdeiros do autor, têm direito ao recebimento dos valores reconhecidos na sentença 

transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida. 

Com efeito, defiro o pedido de habilitação de Ubiratan Zachetti - CPF 824.863.018-87 e Ubiracy Zachetti - CPF 

020.966.628-50, na qualidade de dependentes do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado 

com o Enunciado nº. 70 da CJF e artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição anexada aos autos e 

devidamente instruída da documentação necessária. 

       Considerando que o montante apurado a título de atrasados encontra-se depositado na Caixa Econômica Federal, 

oficie-se à Caixa Econômica Federal para que libere o referido numerário, na proporção de 50% do valor depositado, a 

cada herdeiro habilitado. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0014060-53.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076371/2011 - LUCILA SARAIVA (ADV. SP041840 - 
JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA, SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Tendo em vista que o processo apontado no Termo de Prevenção abrange objeto distinto daquele veiculado na presente 

ação, não restou caracterizada a identidade exigida pelo CPC para a configuração de litispendência ou coisa julgada. 

Assim, dê-se baixa na prevenção. 

Em cumprimento à decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, na 

qual restou determinada a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção 

monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, suspendo o curso do presente feito, com sua 

conseqüente remessa à pasta própria - 8. SUSPENSO/SOBRESTADO - para oportuno julgamento. 

Int. 
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0063184-05.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077666/2011 - MARIA INES TORQUETE ROCHA (ADV. 

SP080263 - JORGE VITTORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Anexo P 04.03.11.PDF 09/03/2011: Anote-se. 

No mais, aguarde-se a perícia já agendada. 

Int.. 

  

0019890-97.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076368/2011 - ANTONIO CARLOS SIMIAO DOS SANTOS 

(ADV. SP067204 - SANTO LUIZES CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Tendo em vista que o processo apontado no Termo de Prevenção é o presente, antes de sua redistribuição, não há que se 

falar em litispendência ou coisa julgada. 

Assim, dê-se baixa na prevenção. 

Em cumprimento à decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, na 

qual restou determinada a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção 

monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, suspendo o curso do presente feito, com sua 

conseqüente remessa à pasta própria - 8. SUSPENSO/SOBRESTADO - para oportuno julgamento. 

Por fim, esclareço que, diante do desmembramento do feito, e considerando o trâmite da outra demanda dele oriunda 
(processo n. 200963010198899), que o presente somente se refere à conta n. 48927-4, ag. 263, de titularidade do autor 

sr. Antonio. 

Int. 

  

0000663-24.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301370757/2010 - ANNA MARIA KEHL JABUR (ADV. 

SP239199 - MARIA VIRGINIA REZENDE NEGRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc.. 

Diante da documentação acostada aos autos pela parte autora, verifico que: 

- o processo nº 20076301042016-2 tem como objeto a atualização monetária do saldo das contas poupança nºs 2313-2, 

23216-0 e 23217-9, referente ao mês de junho de 1987; 

- o processo nº 20076301042018-62 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta poupança nº 5747-4, 

referente ao mês de junho de 1987; 

- o processo nº 20076301042016-2 tem como objeto a atualização monetária do saldo das contas poupança nºs 2313-2, 

23216-0 e 23217-9, referente ao mês de junho de 1987; 

- o processo nº 20076301042020-4 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta poupança nº 13240-4, 

referente ao mês de junho de 1987; 

- o processo nº 20076301042022-8 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta poupança nº 5495-5, 
referente ao mês de junho de 1987; 

- o processo nº 20076301042024-1 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta poupança nº13558-0, 

referente ao mês de junho de 1987; 

- o processo nº 20096301000659-7 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta poupança nº 14232-3, 

referente aos meses de janeiro e fevereiro de 1989; 

- o processo nº 20096301000668-8 tem como objeto a atualização monetária do saldo das contas poupança nºs 15538-7, 

02159-7 e 22068-5, referente aos meses de janeiro e fevereiro de 1989; 

- enquanto o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do saldo das contas poupança nºs 8142-1, 5747-4 e 

5495-5, referente aos meses de janeiro e fevereiro de 1989, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito, encaminhando-se ao Gabinete Central para inclusão em lote para julgamento. 

  

0048781-94.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077376/2011 - ROSA MARIA DE CAMARGO (ADV. 

SP179244 - MARIÂNGELA TEIXEIRA LOPES LEÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, 

para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF ou documento oficial que 

contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 
26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais. 

  

Intime-se. 

  

0018975-48.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301075576/2011 - OSWALDO DOS SANTOS ROCHA (ADV. 

SP234101 - MARIA ANITA DOS SANTOS ROCHA, SP234102 - MARIA AURELIA DOS SANTOS ROCHA); 

ANNA ROSA GOUVEA ROCHA (ADV. SP234101 - MARIA ANITA DOS SANTOS ROCHA, SP234102 - MARIA 

AURELIA DOS SANTOS ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que a parte autora diligiênciou no sentido de buscar os extratos de sua 

conta poupança junto à CEF, mas não obteve resposta até a presente data, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que 
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apresente cópias dos extratos de conta de caderneta de poupança da parte autora no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena 

de multa a ser oportunamente fixada. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes, no prazo de 

15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial anexado aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente 

técnico. 

No mesmo prazo, manifeste-se o INSS sobre eventual proposta de acordo. 

Após, tornem os autos conclusos para deliberação ou, se em termos, para julgamento.  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0026134-76.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301063438/2011 - SERGIO OTTONI VALERO (ADV. 

SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0041634-17.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068893/2011 - GENILDA PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0038577-88.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068957/2011 - EDISON JOSE DOS SANTOS (ADV. 

SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0025318-26.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301075519/2011 - TEREZINHA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP289096 - CADASTRE COM A LETRA      A) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo e 

indeferimento da revisão pleiteada. 

  

Assim, em face do memorando - circular conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS e para que reste configurada a lide, 

concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito para que a parte autora 
regularize o feito, juntando o referido documento. 

  

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que analise a legalidade da conduta administrativa do INSS. 

  

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

  

Intime-se. 

  

0005300-47.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301074990/2011 - IRACI MARIA DA SILVA (ADV. SP138058 

- RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Faz se necessário que a parte 

autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 
180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique 

a impossibilidade de fazê-lo. 

  

           Diante da certidão exarada nestes autos virtuais, acerca da juntada de cópias ilegíveis de documentos pela parte 

autora, proceda a parte autora à regularização do feito, apresentando cópias legíveis dos documentos ali referidos.  

  

          Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção. 

          Intime-se. 

  

0034950-76.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076500/2011 - ROBERTO CARLOS DANTAS DA CRUZ 

(ADV. SP102802 - TAKAMORI YAMADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

No mesmo prazo e penalidade, emende a inicial declinando o valor da causa, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  

0055722-94.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078137/2011 - CLAUDIONOR DE OLIVEIRA (ADV. 

SP268799 - JULIANA CALDAS MARANHAO BATISTA, SP281950 - TERYLAINE ISTOLE DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

O feito apontado no termo de prevenção não gera litispendência ou coisa julgada. 

Assim, dê-se baixa na prevenção. 

No mais, adite a parte autora sua petição inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção, adequando-a às exigências 
dos artigos 282 e 283 do CPC. Deverá esmiuçar os fatos e fundamentos de seu pedido, bem como apresentar todos os 

documentos comprobatórios de suas alegações. Deverá apresentar, ainda, cópia integral de seu procedimento 

administrativo. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

  

0307185-33.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078009/2011 - GENI ROSA (ADV. SP105106 - KILDARE 

REGIS SCOMPARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos. 

Ciência às partes acerca dos cálculos e do parecer da contadoria judicial para que, em desejando, manifestem-se, em 10 

dias, fundamentando e comprovando eventual discordância. 

No silêncio, com a concordância ou com a discordância não fundamentada, requisitem-se os valores devidos a título de 

atrasados. 

Int. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do pedido de justiça gratuita, 

junte a parte autora, no prazo de 5 dias, a declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, sob pena de não 

recebimento do recurso.  

Após voltem conclusos.  

Intime-se.  

Cumpra-se. 

  
0068802-96.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077011/2011 - PEDRO PAULO MARQUES LENTINO 

(ADV. SP184075 - ELISABETH MARIA PIZANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000619-39.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076956/2011 - MARCOS AURELIO CERQUEIRA DA 

COSTA (ADV. SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0015689-28.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076131/2011 - VANESSA NEVES DA SILVA (ADV. 

SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048294-95.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077028/2011 - CANDIDO LETANG (ADV. SP240071 - 

ROSA SUMIKA YANO HARA, SP245032 - DULCE HELENA VILLAFRANCA GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041360-87.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301075702/2011 - ZEILDO DANTAS SOBRINHO (ADV. 

SP076239 - HUMBERTO BENITO VIVIANI, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0033490-54.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077132/2011 - IRACI DO NASCIMENTO BRAGA COSTA 

(ADV. DF029445 - JOAO RABELLO MENDES JUNIOR, SP267892 - JEAN GEORGES EL MAZI FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Converto o julgamento em 

diligência. 

Realizada perícia médica, foi constatado pelo sr. Perito que a parte autora é portadora de doença que a incapacita para 

os atos da vida civil. 

Assim, imprescindível a nomeação de curador para a parte autora, o qual será responsável pela defesa dos seus 

interesses não só nesta demanda, como também nos demais atos da vida civil - inclusive perante o INSS. 

Nestes termos, suspendo o curso deste feito pelo prazo de 30 dias, para que eventual responsável pelo autor providencie 

sua interdição, anexando aos autos a nomeação de curador - ainda que provisório, bem como juntando cópia do RG, 

CPF e comprovante do curador e regularizando a representação processual. 

Ciência ao MPF. 

Após, tornem os autos conclusos a esta magistrada. 
Int. 

  

0024522-69.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301075521/2011 - NILZA CLARA DA SILVA (ADV. SP130043 

- PAULO BELARMINO CRISTOVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); VITORIA APARECIDA DO NASCIMENTO SILVA (ADV./PROC. ). Providencie a 

secretaria as intimações dos réus, INSS e Vitoria Aparecida do Nascimento Silva (Carta Precatória) para audiência 

designada. 

. 

  

0000429-71.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066206/2011 - ROSE MEIRE DA SILVA (ADV. SP192013 - 

ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Aguarde-se a juntada do laudo pericial. 

  

Intime-se. 

  
0039490-41.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078574/2011 - ALUIZIO DE OLIVEIRA LIMA (ADV. 

SP055860 - MESAC FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Concedo a parte autora prazo suplementar de 30 dias para que cumpra integralmente a r. decisão anterior, sob pena de 

julgamento conforme estado do processo. 

Aguarde-se a audiência designada. 

Int.. 

  

0052817-82.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301061131/2011 - VILSON DOS SANTOS (ADV. SP109729 - 

ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial anexados aos autos e, sendo o caso, 

apresentem parecer de assistente técnico. 

Após, tornem os autos conclusos para deliberação ou, se em termos, para julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0001922-88.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036931/2011 - WILSON DE OLIVEIRA (ADV. SP207238 - 

MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A parte autora reclama o pagamento de uma diferença entre a data da sentença até o 

cumprimento da decisão judicial. 

             Posto isto, determino que oficie-se ao INSS, para que aquela autarquia-ré, no prazo de 30 (trinta) dias, 

manifeste-se sobre o alegado e, se for o caso, proceda ao pagamento do complemento positivo correspondente ao 

período da data da r. sentença até a implantação do benefício, emitindo em favor da parte autora um PAB (pagamento 

alternativo) incluindo os atrasados com as devidas correções até seu efetivo cumprimento e informe a este Juízo. 

             Após, tornem conclusos. 

             Em caso de cumprimento, e não havendo nenhum outro requerimento, remetam-se os autos ao arquivo. 
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              Oficie-se com urgência. Cumpra-se. 

  

0036008-51.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077516/2011 - DANIELLA LIBIO DA SILVA (ADV. 

SP250638 - DANIELLA LIBIO DA SILVA); JOAO LIBIO DA SILVA (ADV. SP250638 - DANIELLA LIBIO DA 

SILVA); MARIA DE LOURDES MENDO DA SILVA (ADV. SP250638 - DANIELLA LIBIO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Designo a 

audiência de conhecimento de sentença para o dia 04.05.2012 às 16:00 Horas, dispensada a presença das partes. Int. 

  

0015006-25.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077916/2011 - DIRCE DE A VINQUE PONTE MARTINS 

(ADV. SP240042 - JORGE ALEXANDRE SILVEIRA DA SILVA, SP206705 - FABIANO RUFINO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) 

dias para qua a parte autora informe o número do benefício percebido pelo segurado falecido, que deu origem ao 

benefício de pensão por morte em favor da autora. 

Int. 

  

0000663-24.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076084/2011 - ANNA MARIA KEHL JABUR (ADV. 

SP239199 - MARIA VIRGINIA REZENDE NEGRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos 

necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial, sob pena de preclusão de prova. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0048893-63.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066433/2011 - IRACEMA JOSEFA DA CONCEICAO 

FIRMINO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do 

requerimento administrativo e indeferimento da revisão pleiteada. 

Assim, para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução 

do mérito para que a parte autora regularize o feito, juntando o referido documento. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 
buscar provimento judicial que analise a legalidade da conduta administrativa do INSS. 

Ainda, no mesmo prazo e sob a mesma penalidade, regularize o feito juntando o instrumento de outorga de poderes para 

representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

Intime-se. 

  

0000308-53.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077269/2011 - BERTA FELICIDADE SERRAO SERODIO 

(ADV. SP056022 - BERTA FELICIDADE SERRAO SERODIO, SP061440 - REGINA CELIA CARNEIRO 

MALATESTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Anote-se o 

no nome do (a) advogado (a) no sistema. 

Para consulta processual os autos virtuais, é necessário que o advogado constituído, efetue cadastro via internet site: 

www.jfsp.jus.br , bem como deverá validar sua senha para o acesso no setor de Protocolos em qualquer JEF da 3ª 

Região. 

Indefiro o requerido, tendo em vista que a expedição de Certidão de Objeto e Pé deve ser requerida pessoalmente na 

Central de Copias.I 

ntime-se. Cumpra-se. 

  
0045659-10.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076119/2011 - OTAVIO JOSE DA CONCEICAO (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o comunicado anexado aos autos em 04/03/2011, designo nova data para a 

realização da perícia, 29/04/2011, às 10h00min, aos cuidados do perito Engenheiro de Segurança do Trabalho, Sr. Júlio 

Miclos Junior, que deverá cumprir o determinado em 28/10/2010. 

  

Espeça-se ofício à Fundação Casa, notificando-a da perícia ora designada. 

  

Intimem-se as partes, inclusive o perito judicial. 
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0557419-69.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076981/2011 - ELBANITA MARIA DO NASCIMENTO 

SILVA (ADV. SP119930 - JAIR CAETANO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, não existe qualquer valor a ser pago à parte autora 

nos autos em epígrafe, já que existe um impedimento à presente execução, nos termos do artigo 267, inc. IV, 741 inc. II 

e 795 do Código de Processo Civil. 

              Ciência à parte autora. Após, arquivem-se os autos. 

  

0031482-41.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078155/2011 - EURIDICE CORREIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente o número do 

benefício que originou o benefício de pensão por morte percebido pela autora ou qualificação completa do segurado 

falecido. 

Int. 

  

0038864-85.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076927/2011 - WALDI JOSE BATISTA (ADV. SP142250 - 

MARIO EDSON ALVES CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora quanto ao cumprimento do despacho anterior, 

no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão de prova; no mesmo prazo esclareça a titularidade da 

conta constante do extrato (99000916-0) já que dele consta VIRGINIA DAS DORES. Int. 

  

0004098-40.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076456/2011 - ADAO DE OLIVEIRA (ADV. SP173394 - 

MARIA ESTELA SAHYÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em uma análise mais detida dos autos, constata-se que o autor pleiteia, além da revisão do 

benefício previdenciário com a conversão de períodos especiais, o reconhecimento de trabalho rural no período de 

01/01/1966 a 31/12/1970. 

Dessa forma, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 13/04/2011, às 14 horas. Registro que embora a 

audiência tenha sido marcada em pauta-extra, as partes deverão comparecer na audiência., ocasião em que poderão ser 

ouvidas até três testemunhas que deverão comparecer independentemente de intimação. 

Observo que a contadoria já realizou os cálculos nos autos. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  

0073968-80.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301442014/2010 - ANTONIO CELSO SARCEDO (ADV. 
SP123914 - SIMONE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o relatório apresentado pelo Banco do Brasil em resposta ao ofício 

6301007474, de 09 de novembro de 2010, bem como a impossibilidade operacional do Banco do Brasil quanto ao envio 

eletrônico de todos os comprovantes de levantamento, situação que está sendo tratada no âmbito do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, e a fim de cumprir a Meta 3 de 

2010, determino: 

1) Arquive-se o presente feito com as cautelas de praxe; 

2) Com o encaminhamento pelo Banco do Brasil dos comprovantes de levantamento, determino a reativação dos 

processos e a anexação dos referidos documentos, com posterior baixa findo; 

3) Deverá a secretaria acompanhar o procedimento acima, mantendo a Presidência informada para as providências 

cabíveis. 

  

0001882-04.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301075327/2011 - MAURICIO JULIO DA CONCEICAO (ADV. 

SP131030 - MARIA PESSOA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proximidade da perícia médica agendada, aguarde-se a sua realização. 
Com a juntada do laudo médico pericial, vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Após, voltem conclusos para análise da antecipação da tutela. 

Intimem-se. 

  

0028327-93.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076024/2011 - RUBENS SALVADOR (ADV. SP272199 - 

RONALDO PEREIRA DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora comprove a opção feita ao 

FGTS no tocante aos vínculos dos períodos pleiteados, colacionando, para tanto, extrato do FGTS ou cópia da 

respectiva página na CTPS. 

Int. 
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0031186-82.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301080018/2011 - LINDALVA MARIA DA SILVA (ADV. 

SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que se trata de matéria exclusivamente de direito, não havendo necessidade 

de realização de audiência de instrução e julgamento, cite-se e intime-se o INSS para que apresente contestação e/ ou se 

manifeste quanto a eventual proposta de acordo no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido referido prazo, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0056298-53.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301075536/2011 - MARIA EUDES DAS GRACAS SANTOS 

(ADV. SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) perito(a), Dr(a). Élcio Rodrigues da Silva (clínico 

geral), que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se a avaliação ortopédica, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica para o dia 08/04/2011, às 

16:00, aos cuidados do(a) Dr(a). Ronaldo Marcio Gurevich (ortopedista), no 4º andar deste Juizado, conforme 

agendamento automático no sistema do JEF. 

  
A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com fotografia e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. A eventual participação de assistente técnico nos autos será admitida nos 

termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não comparecimento 

injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. 

  

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do ofício do INSS anexado 

aos autos em que aponta a possibilidade de existência de litispendência ou coisa julgada em relação ao objeto 

desta ação, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se 

houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito. 

                            Com a juntada dos documentos tornem os autos conclusos. 

                            No silencia, dê-se baixa findo.  

                            Cumpra-se. 

  
0011094-54.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076704/2011 - DOMINGOS FERREIRA PEDRA (ADV. 
SP240729 - JOSÉ ANTONIO SEBASTIÃO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0324817-72.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076727/2011 - JOAO EUGENIO (ADV. SP199327 - CATIA 

CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0191835-31.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076728/2011 - JOAO DE ARAUJO (ADV. SP150094 - 

AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0078892-03.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076736/2011 - ONILDO PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0052878-84.2003.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076737/2011 - FRANCISCO GAGLIARDI NETTO (ADV. 

SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0012531-33.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076753/2011 - BENICIO RODRIGUES COUTINHO (ADV. 

SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0317252-57.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076682/2011 - OSVALDO RAMOS (ADV. SP120188 - 

ALEXANDRE MARCONCINI ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0086781-08.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076684/2011 - PAULO SOARES DE CAMARGO (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0069124-53.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076701/2011 - MAGDALENA IMGRUND EIRAS (ADV. 

SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0044744-97.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076702/2011 - MARIA DO ROSARIO CUTINHOLA (ADV. 

SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014448-92.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076703/2011 - MARIO RODRIGUES (ADV. SP123226 - 

MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0404999-79.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076726/2011 - SALVADOR MONTANINI (ADV. 

SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0462207-21.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076762/2011 - VICENTE GERCIO BERNUNCIO - 

ESPÓLIO (ADV. SP169484 - MARCELO FLORES, SP194293 - GRACY FERREIRA RINALDI, SP169484 - 

MARCELO FLORES, SP194293 - GRACY FERREIRA RINALDI); BENEDITA DE CASTRO BERNUNCIO (ADV. 

SP194293 - GRACY FERREIRA RINALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0001185-56.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079270/2011 - AZUCENA RAQUEL TAMARO DE POSE 

(ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. 

Diante do oficio do INSS anexado aos autos, informando a cessação do benefício, objeto destes autos, em 14/08/2009, 

manifeste-se à parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, esclarecendo o ocorrido. 

Com a manifestação, tornem conclusos. Decorrido o prazo sem o cumprimento, aguarde-se provocação no arquivo. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0046998-67.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077202/2011 - CLAUDETE SILVA NOGUEIRA CAMPOS 

(ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE 

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o 
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando 

aos autos cópia legível do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da 

Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 

1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 
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0014890-87.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301075737/2011 - JOSE ROBERTO DE SOUZA (ADV. 

SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

A atualização monetária do período correspondente entre a data do cálculo e o efetivo pagamento é de competência do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como o índice de aplicação utilizado pelo Tribunal, previstos na 

Resolução nº 055/2009 do Conselho da Justiça Federal, e na Emenda Constitucional nº 62, de 9 de dezembro de 2009. 

Diante do exposto, INDEFIRO o requerido pela parte autora. 

Intime-se. Após, expeça-se a RPV conforme condenação na r. sentença. 

  

0013879-52.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078272/2011 - JOSE ESTEFNO BASSIT (ADV. SP093502 - 

FERNANDO QUESADA MORALES) X IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS 

REC.NAT.RENOVAVEIS (ADV./PROC. ). Pela análise dos autos virtuais, verifico a ausência de intimação do réu, 

acerca da realização de audiência de instrução e julgamento em 25/03/2011, às 17 horas. Dessa forma, expeça-se, com 

urgência, mandado de intimação do réu, diante da proximidade da audiência anteriormente designada. 

Cumpra-se. 

  

0086416-17.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077134/2011 - RUTH RIBEIRO MOREIRA (ADV. 
SP103130 - RUTH RIBEIRO MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Atribua a parte autora o valor da causa, no prazo de 5 dias. 

Após voltem conclusos. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0027831-64.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078622/2011 - VERA LUCIA PELA (ADV. SP266725 - 

MARICLER FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi extinto sem 

resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. 

Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

O feito apontado no termo de prevenção não gera litispendência ou coisa julgada. 

Assim, dê-se baixa na prevenção. 

Cite-se. 

  
0054136-22.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078144/2011 - JORGE DA SILVA HERMINIO (ADV. 
SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0044187-71.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077081/2011 - MARIA EUNICE PIQUERA MORENO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055086-31.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078142/2011 - DAVID PAES (ADV. SP045683 - MÁRCIO 

SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056333-47.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078134/2011 - JOSE DE MELO (ADV. SP299126 - 

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0055640-63.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078139/2011 - JOEL HERMANO BARRA (ADV. SP299126 

- EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059048-62.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078122/2011 - AMANCIO BATISTA GUEDES (ADV. 

SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0002681-47.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077383/2011 - ENOCH JOSE DO NASCIMENTO (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Defiro a dilação de prazo por mais 30 (trinta) dias. Intime-se. 

  

0041474-60.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301075159/2011 - ODILA CASTILHO BARBOSA (ADV. 

MG082079 - ANELISE ALVES GUIMARAES OLIVEIRA, SP167785 - WILIAM LORO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Expeça-se precatório. Cumpra-

se e Intime-se. 

  

0000947-32.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301406360/2010 - MARIA ANGELES OYONARTE ALVAREZ 

(ADV. ); VASILE BALTA LUPU (ADV. ); ANGELA MARIA BALTA (ADV. ); MARIO VASILE BALTA 

OYONARTE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Diante dos documentos encaminhado pela 3ª Vara Federal Cível, verifico que o processo nº 
950020433-8, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança referente ao mês de maço e abril de 

1990, e o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do mês de janeiro de 1989, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 

Verifico, outrossim, que não constam anexados nestes autos virtuais, extratos das contas e períodos correspondentes ao 

pedido desta ação, assim, proceda a parte autora à juntada de cópias legíveis dos referidos extratos, no prazo de 30 dias, 

sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. No mesmo prazo, apresente a parte autora cópia legível do 

documento de CPF da autora Sra. Maria Angeles Oyonarte Alvarez, uma vez que a cópia anexada nestes autos virtuais 

encontra-se ilegível. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0028840-61.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301072172/2011 - GERALDO SILVA JESUS (ADV. SP078652 - 

ALMIR MACHADO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não 

tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 
Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  

0026724-19.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077108/2011 - JOSE FRANCO DA SILVA FILHO (ADV. 

SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Defiro o pedido da parte autora. 

Oficie-se ao INSS, para que apresente cópia integral e legível do processo administrativo NB 070.880.005-0, no prazo 

de 30 dias, sob pena de busca e apreensão. 

Após, aguarde-se a audiência agendada. 

  

0000450-47.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076217/2011 - EUNICE COSMA MARCELINO (ADV. 

SP179219 - CLEIDE FRANCISCHINI, SP087348 - NILZA DE LANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora integralmente a decisão proferida, em 

28/02/2011, acostando aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia integral do NB 155.548.698-0. 
Int. 

  

0057996-31.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301436108/2010 - JOSE TEBILIAR (ADV. SP250333 - JURACI 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo 

de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2004.61.84.354169-1 tem como objeto revisão dos critérios 

de reajuste de seu benefício, e a pretensão deduzida neste processo visa a revisão do benefício com a conversão de 

tempo de atividade especial para comum, na empresa Multiplast Indústria e Comércio de Plásticos, não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Cite-se. Int. 
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0040674-95.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078555/2011 - FRANCISCO XAVIER BORGES SOTERO 

(ADV. SP174938 - ROBERTO PAGNARD JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição protocolizada com pedido de cumprimento de decisão - Assiste razão à parte autora. 

  

                 Tendo em vista que até o momento não consta nos autos virtuais a juntada de ofício por parte do INSS 

informando sobre o cumprimento da tutela concedida em sentença, providencie a Secretaria com urgência, a reiteração 

do ofício encaminhado eletronicamente àquela autarquia-ré, conforme certidão juntada aos autos.  

                 Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às 

decisões judiciais, determino seja oficiado eletronicamente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento 

do INSS em São Paulo, situado à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - São Paulo, 

para que se manifeste, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, acerca das alegações contidas na petição da parte autora, 

bem como, em igual prazo, comprove o cumprimento da obrigação de fazer contida na r. sentença, em razão da 

concessão de tutela, sob pena de descumprimento de ordem judicial. 

                 Cumpra-se. Oficie-se com urgência. 

  

0049593-73.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077055/2011 - JOSE CUSTODIO DE ALCANTARA FILHO 

(ADV. SP101492 - LUIZ ANTONIO BALBO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

O feito apontado no termo de prevenção não gera litispendência ou coisa julgada. 

Assim, dê-se baixa na prevenção. 

Indo adiante, concedo à parte autora o prazo de 30 dias para juntada de cópia integral do procedimento administrativo 

de seu benefício - sob pena de extinção do feito. 

No mais, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 02 de setembro de 2011, às 14h00min. 

Deverão as partes, ainda, em até 10 dias antes da data da audiência, apresentar todos os documentos necessários para o 

deslinde do feito, bem como informar se pretendem produzir outras provas, sob pena de preclusão 

Cite-se. 

Int. 

  

0033986-20.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076949/2011 - MARIA DE JESUS ALENCAR (ADV. 

SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução 

do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas 

Físicas. 
Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Decorrido o prazo, à conclusão. 

Após, cite-se. 

Intime-se. 

  

0289731-40.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077008/2011 - ANTONIO DUARTE DOS SANTOS (ADV. 

SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da existência de divergência entre os cálculos efetuados pelo Instituto-réu e os 

elaborados pela parte autora, determino a remessa dos autos à Contadoria do Juizado para que, obedecendo a ordem 

cronológica de trabalho e sem prejuízo das audiências de instrução e julgamento, elabore os cálculos conforme 

condenação em sentença. 

Com a juntada do parecer da Contadoria Judicial nos autos, manifestem-se as partes no prazo de 20 (vinte) dias, sob 

pena de preclusão. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0076118-63.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077694/2011 - DEOCLECIA VALENTE SOUTO MAYOR 
(ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); TEREZA CRISTINA SOUTO MAYOR (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da juntada 

de cópias ilegíveis dos autos de nr. 9300122649, apontado no termo de prevenção, faz se necessário que a parte autora 

apresente cópia de certidão de inteiro teor dos referidos autos em que conste número de contas correspondentes ao 

pedido da referida ação 

  

              Proceda a parte autora à regularização de sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de 

Pessoas Físicas. 

              Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

                Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção. 
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                 Intime-se. 

  

0566449-31.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077106/2011 - PAULO GALVAO DA SILVA (ADV. 

SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o ofício do Departamento de Inquéritos Policiais e Polícia Judiciária - Poder 

Judiciário de São Paulo, solicitando informações a respeito do depósito realizado a favor do autor deste feito, determino 

a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 20 (vinte) dias, informe a este Juízo quem 

efetuou o levantamento dos valores depositados neste processo, instruindo sua informação com os documentos 

necessários a sua comprovação. 

Com a resposta da CEF, oficie-se àquele Juízo, informando o quanto solicitado. 

Cumpra-se. 

  

0048182-63.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077493/2011 - DURVAL APARECIDO DIAS (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O feito não está pronto para julgamento. 
                      De acordo com o parecer da Contadoria Judicial, para verificação do pedido de revisão de benefício 

previdenciário da parte autora, faz-se necessária a juntada do demonstrativo de cálculo do auxílio-doença que originou a 

aposentadoria por invalidez do autor (NB 32/063.745.813-3). Ressalte-se que não foi possível localizar o número do 

benefício de auxílio-doença no sistema Dataprev. 

                       Dessa forma, promova a parte autora a juntada dos documentos de concessão do benefício de auxílio-

doença da parte autora que tem como data de inicio o dia 13/12/1990, notadamente, o demonstrativo de cálculo da renda 

mensal inicial. Prazo: 30 dias. 

                 

                        Em conseqüência, para melhor organização dos trabalhos, designo o dia 06/05/2011, às 14 horas para 

reanálise o feito e eventual prolação de sentença. Não será instalada audiência.  

                  Cumpra-se. 

  

0033986-20.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301400695/2010 - MARIA DE JESUS ALENCAR (ADV. 

SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que 

o processo nº 200861000336920 trata-se de Medida Cautelar de Exibição de Documentos, e o objeto destes autos é a 

atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 1662-7, referente a mês de maio de 1990, não havendo, portanto, 
identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0076102-12.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078613/2011 - DEOCLECIA VALENTE SOUTO MAYOR 

(ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que a parte autora apresentou, quando do ingresso com 

esta ação, comprovante de endereço em que consta data anterior a 180 dias do ajuizamento desta ação. 

               Faz se necessário que a parte autora junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

               Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção. 

  

               Intime-se. 

  

0048351-79.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078304/2011 - ALMERINDA NASCIMENTO CRUZ (ADV. 
SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora informe o número do 

benefício que originou a pensão por morte percebida pela autora ou apresente cópia do procedimento administrativo. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação proposta em face do 

Instituto Nacional do Seguro - INSS, objetivando a revisão de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação 

do IRSM de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição que compuseram o período básico de cálculo, em 

39,67%. 
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               A ação foi julgada procedente e o INSS intimado para elaboração de cálculos do benefício revisado e a 

apuração dos valores devidos a título de atrasados. 

               No entanto, o Instituto-réu, através de ofício protocolizado nos autos informa que efetuou a revisão 

porém a renda mensal do benefício da parte autora não obteve qualquer alteração, bem como, não foram 

gerados valores em atraso, conforme documentos juntados àquele ofício. 

              Assim, entendo que a revisão pleiteada não se revela viável. 

              Desse modo, o título executivo obtido pela parte autora é inexeqüível. 

               Diante do exposto, não existe qualquer valor a ser pago à parte autora nos autos em epígrafe, já que 

existe um impedimento à presente execução, nos termos do artigo 267, inc. IV, 741 inc. II e 795 do Código de 

Processo Civil. 

               Ciência à parte autora. Após, arquivem-se os autos. 

  
0091655-02.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301075884/2011 - JAIR ALVES DA SILVA (ADV. SP240756 - 

ALESSANDRA BARROS DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0081860-74.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301075887/2011 - MARIA HELENA CARMINATI (ADV. 
SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0319283-84.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301075947/2011 - NILSON VIEIRA DE SOUZA (ADV. 

SP155725 - JOSÉ MIGUEL RICCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0039703-81.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301075171/2011 - ANTONIO ROBERTO GOMES LUCAS 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se 

a parte autora a cumprir o despacho proferido em 17/11/2010, em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do 

processo. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que o prazo para 
entrega do laudo pericial está expirado, intimem-se o perito em clínica médica, Dr. José Otavio De Felice Junior, 

a apresentar o resultado da perícia médica no prazo de 48 (quarenta e oito horas) e a justificar o atraso, sob pena 

de aplicação das medidas legais cabíveis. 

Cumpra-se 

  
0050168-47.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077722/2011 - ROGERIO ALVES ANTUNES (ADV. 

SP292645 - PRISCILA PIQUERA DE GOUVEA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048859-88.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078072/2011 - ANTONIA LUCIA FELIX DO 

NASCIMENTO SOUSA (ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI, SP175788 - GUILHERME AUGUSTO 

CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

0000481-77.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078051/2011 - BENEDITA MARTINS SAVIOLI (ADV. 
SP133950 - SIBELE STELATA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 

1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. 

  

0033854-26.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076628/2011 - ANTONIO PAES (ADV. SP100158 - JORGE 

LUIS ARNOLD AUAD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando aos autos cópia legível do RG e do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos 
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termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Consultando os autos, constato 

irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para 

regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro 

em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial.  

  

Intime-se. 

  
0002865-03.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078478/2011 - IRACI ODETE NICOLAU (ADV. SP194960 - 

CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0054016-42.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077922/2011 - MAURINA DE LUNA (ADV. SP194960 - 
CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002217-23.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078183/2011 - IRACI ROSSIGNOLI (ADV. SP194960 - 

CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000328-34.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078216/2011 - MARIA APARECIDA EUZEBIO (ADV. 

SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056408-52.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078269/2011 - ELVIRA PEIXOTO (ADV. SP194960 - 

CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0056393-83.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078369/2011 - JOSENILDE DOS SANTOS (ADV. 

SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0065156-44.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077489/2011 - EVANDRO TEIXEIRA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP166576 - MARCIA HISSA FERRETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). vistos, etc.. 

Ante ao lapso temporal decorrido, oficie-se solicitando informações da carta precatória, refrente a oitiva de 

VALERIANO RIBEIRO DA SILVA, residente na Rua Renero Rocha, nº 140 - Cep 44630-000 - Mairi/BA. 

Após, cumprida diligência, tornem os autos conclusos. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

  

  

Em cumprimento a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar 

Mendes, determinando a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção 

monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, determino a suspensão do feito e 

conseqüente remessa destes autos ao setor competente (pasta 8. Suspenso/Sobrestado.) 

  

Int. 
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0004107-65.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301075426/2011 - WALDEMAR BARONI SANTOS (ADV. 

SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA); ARACY DOMINGO DAQUINO E BARONI SANTOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039866-56.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301075482/2011 - RODRIGO MARCIO CARRASCO LOPES 

(ADV. SP221425 - MARCOS LUIZ DE FRANÇA); ANILTON LOPES (ADV. SP221425 - MARCOS LUIZ DE 

FRANÇA); ALLYSON LEONARDO CARRASCO LOPES (ADV. SP221425 - MARCOS LUIZ DE FRANÇA); 

IRACEMA CARRASCO LOPES (ADV. SP221425 - MARCOS LUIZ DE FRANÇA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0035958-59.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301075557/2011 - PASCOALINA BELBIS ANTUNES (ADV. 

SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN); LUCAS BELBIS ANTUNES (ADV. SP189626 - MARIA 

ANGÉLICA HADJINLIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005431-90.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301075736/2011 - SANDRA REGINA SOTO SOTO (ADV. 

SP093715 - MARIA APARECIDA PIZZANELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0067746-91.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301075950/2011 - THAIS BOURROUL ROMANELLI (ADV. 

SP035009 - MARIA LUCIA STOCCO ROMANELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013328-72.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076132/2011 - TEREZINHA SELUTA ESTEVES (ADV. 

SP179244 - MARIÂNGELA TEIXEIRA LOPES LEÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0002094-25.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064404/2011 - MARIA FERREIRA DE MORAIS (ADV. 

SP192212 - ROBERTO SBARÁGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À vista do Comunicado Médico acostado aos autos em 01/03/2011, nomeio o Dr. Ronaldo 

Marcio Gurevich (ortopedista), para substituir o Dr. Bernardino Santi na perícia do dia 18/03/2011, às 17h15min. 

Cumpra-se. 

  
0004003-05.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078490/2011 - ANA LUIZA SCATAMBURLO BOTELHO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Nesta ação a parte autora pleiteia a aplicação dos expurgos relativos aos Planos Collor II, ao passo que no 

processo n.º 0039743-209.2008.4.03.6301, apontado no relatório indicativo de possibilidade de prevenção anexado 

nestes autos, o pedido é referente ao Plano Verão. 

  

    

    Não havendo, portanto, hipótese de litispendência ou coisa julgada entre este e os processos supra. 

  

    Contudo, em cumprimento a decisão proferida pelo Exmo. Sr. Ministro Gilmar Mendes no Agravo de Instrumento nº 

754.745, determinando a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção 

monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, determino o sobrestamento do feito até que 

haja nova decisão no referido agravo. 

                     

                     Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0035738-90.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078157/2011 - JOÃO MANOEL DO NASCIMENTO (ADV. 
SP103795 - JOSE PETRINI RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

200461842895079 tem como objeto a revisão do benefício de aposentadoria NB 879934751 pelo IGP-DI, e o objeto 

destes autos é a revisão do referido benefício pela aplicação do artigo 144 da Lei 8213/1991, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 

  

Outrossim, consultando os autos, constato irregularidade na representação processual, eis que a procuradora do autor 

não possui poderes para constituição de advogado. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para 

regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, 

assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 
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Intime-se. 

  

0013469-23.2010.4.03.6183 - DESPACHO JEF Nr. 6301074790/2011 - ADRIANA APARECIDA DOS SANTOS 

(ADV. SP237378 - PAULO DE OLIVEIRA LUDUVICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Verico que os documentos acostados aos autos são de natureza acidentária. Assim, 

concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora, 

esclareça se pretende o reconhecimento e ou restabelecimento de benefício de natureza acidentária ou de benefício de 

auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, juntando documentos probatório do benefício pretendido. 

Intime-se. 

  

0039349-56.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076880/2011 - VICENTE DA SILVA GUIMARAES (ADV. 

SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Deixo de receber o recurso adesivo do réu, tendo em vista 

que não há sua previsão no juizado. Remetam-se os autos ao setor de execução. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0034663-16.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077205/2011 - GERCINA WOOWORTH NASCIMENTO 
PINHEIRO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA 

ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos. 

  

Oficie-se ao INSS, com urgência, para que cumpra a decisão n TERMO nº: 6301446403/2010 de 17/12/2010 que 

concedeu a tutela antecipada para implantar o benefício auxílio-doença à autora GERCINA WOOWORTH 

NASCIMENTO PINHEIRO, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena das providências judiciais cabíveis para 

cumprimento da decisão. O oficío deverá ser entregue por meio de Oficial de Justiça. 

Após, tornem conclusos para sentença. 

Intime-se. Oficie-se com urgência. Cumpra-se. 

  

0017648-34.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076980/2011 - MARIA APARECIDA CAIRES DIAS 

SANTANA (ADV. SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes, no prazo de 10 (dez) dias, para eventuais 

manifestações acerca dos laudos médicos periciais acostado aos autos. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 
Sem prejuízo, cumpra a decisão anterior, expedindo o ofício nela mencionado. 

Intimem-se. 

  

0004068-97.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076079/2011 - LAURO FRANCELINO (ADV. SP205187 - 

CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo requerida pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

  

0013611-95.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066632/2011 - PAULO ROBERTO FORMIGONI (ADV. 

SP049485 - ANGELO RAPHAEL DELLA VOLPE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando 

documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, 

se houver, e certidão de objeto e pé do processo, nº. 200561000207912, 9a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO 

LESSA, bem como comprovante de residência em nome próprio (até 180 dias anteriores à data da propositura da ação) 

e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.    
  

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

  

Intime-se. 

  

0042567-87.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076216/2011 - CARLOS ALBERTO DO ESPIRITO SANTO 

ESTEVES (ADV. SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora sobre a proposta de acordo apresentada pelo 

INSS no prazo de 10 dias. 

Com a aceitação, remetam-se os autos para a contadoria. 

No caso de recusa ou ausência de manifestação, tornem conclusos. 

Int. 

  

0044902-16.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301073779/2011 - JORGE FERNANDO PINTO FONSECA 

(ADV. SP193121 - CARLA CASELINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação na qual a parte autora pretende a revisão da renda mensal inicial. 

  

No momento da distribuição desta ação, foi apontada a existência de possível prevenção desta com ação anteriormente 

proposta pela parte autora. 

  

Analisando os autos, verifico que a presente ação não há dependência, ou qualquer relação de prejudicial entre a ação 

anterior, uma vez que não há identidade de pedidos e causa de pedir, uma vez que na ação anterior houve pedido de 

revisão por causa de pedir diversa. 

  
Cite-se o INSS. 

  

0005548-13.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301074817/2011 - MILENA BARROS DA COSTA REIS (ADV. 

SP289016 - MARIA DAS DORES ALEXANDRE); LARISSA BARROS DA COSTA REIS (ADV. SP289016 - 

MARIA DAS DORES ALEXANDRE); ALEXIA LETICIA DE BARROS (ADV. SP289016 - MARIA DAS DORES 

ALEXANDRE); ANA LIVIA DE BARROS (ADV. SP289016 - MARIA DAS DORES ALEXANDRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor da inicial regularize o feito juntando aos autos 

cópia legível do RG e do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, de todas as autoras, nos 

termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

Intime-se. 

  

0050224-85.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301038635/2011 - JOSE BORGES FRANCO (ADV. SP130943 - 

NILZA HELENA DE SOUZA, SP268205 - AMANDA CRISTINA DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição protocolizada com pedido de 

cumprimento de decisão - Assiste razão à parte autora. 

  

                 Tendo em vista que a parte autora alega descumprimento da obrigação de fazer determinada na r. sentença, 

visando evitar perecimento de direito da parte autora e com o fito de garantir efetividade às decisões judiciais, 

determino providencie a Secretaria com urgência a expedição de ofício eletronicamente endereçado ao Chefe de Serviço 

da Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São Paulo, situado à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, 

CEP: 01048-000 - Centro - São Paulo, para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca das alegações contidas 

na petição da parte autora, bem como, em igual prazo, comprove o cumprimento da obrigação de fazer determinada na 

r. sentença, em razão do trânsito em julgado,, sob pena de descumprimento de ordem judicial. 

              Cumpra-se. Oficie-se com urgência. 

  

0042732-42.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301075306/2011 - WILSON ROBERTO CHIACHETTI (ADV. ); 

NAIR DE JESUS CHIACHETTI (ESPOLIO) (ADV. ); REINALDO CHIACHETTI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de ação em que espólio pretende a 
reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade do(a) autor(a) da herança. 

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 

entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do aludido 

processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, 

cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de 

partilha. 

Intime-se. 
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0007741-69.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301073900/2011 - MARLIS KAETHE SHUTZE (ADV. 

SP054406 - LUCIA HELENA PINTO, SP088725 - ILDA MARCOMINI DA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da impossibilidade de 

visualização do número das contas poupanças correspondentes ao pedido dos autos de número 2003 6100026408-0 (7ª 

Vara Cível Federal), nos documentos apresentados pela parte autora, faz se necessário que a parte autora apresente 

cópia de certidão de inteiro teor dos referidos autos, em que conste o número da conta poupança atinente ao pedido da 

autora Marlis Kaethe Shutze, na referida ação. 

  

               Compulsando os autos virtuais, observo que o comprovante de residência apresentado quando do ingresso com 

esta ação não inclui todas as informações atinentes ao endereço do autor, deste modo, regularize a parte autora, o 

presente o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, completo, atual (ou 

até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

               Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

               Faz se necessário que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam 

comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os períodos e contas que constam do pedido 

formulado na inicial. 
  

               Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                   Intime-se. 

  

0042252-64.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301409492/2010 - IVONE ANDRADE MIRON (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Considerados os relatos e 

anexado aos autos documento comprovante da existência da conta-poupança, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para 

que a Ré efetue buscas dos extratos da parte autora. 

 Publique-se. Cite-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tratando-se de matéria de direito, 

desnecessária a presença das partes à audiência designada, motivo pelo qual dispenso seu comparecimento, 

ficando mantida, entretanto, a data do julgamento. 

Intimem-se com urgência. 
Após, à Contadoria Judicial para elaboração de parecer. 

  
0009117-56.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079261/2011 - MARIA SILVA FREITAS (ADV. MG097386 

- JOSE CARLOS DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016643-11.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079250/2011 - LUCA BANFI PASSARELLI (ADV. 

SP256662 - MARIO CESAR DE PAULA BERTONI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0093334-37.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079179/2011 - AYDA TEREZA SONNESEN LOSSO (ADV. 

SP154998 - MARIA TERESA BERNAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

(ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA, PROCURADOR(A) 

FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL, REPRESENTANTE LEGAL); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0043986-79.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079230/2011 - ANTONIA SEVERO DE ARAUJO (ADV. 

SP039795B - SILVIO QUIRICO, SP133376 - RITA DE CASSIA DA SILVA CERQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035719-21.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079235/2011 - MARIA DAS GRACAS DE MELO (ADV. 

SP116042 - MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS, SP165372 - LUIS CARLOS DIAS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0035282-14.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079237/2011 - ALAIDE ANDRADE DE PAIVA (ADV. 

SP040505 - SHIRLEY SANCHEZ ROMANZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0034745-81.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079239/2011 - MERCEDES VALERO PAES (ADV. 

SP161010 - IVNIA JONSSON STEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0011936-63.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079252/2011 - DIRCE GONCALVES DE MELO (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0011875-08.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079253/2011 - FRANCISCA CHAGAS DOS SANTOS 

(ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0010433-07.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079257/2011 - MARIA MADALENA FREITAS DE LIMA 

(ADV. SP208464 - CREUSA APARECIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010026-98.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079258/2011 - ANTONIO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP272050 - CRISTIANE DA SILVA TOMAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0009267-37.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079260/2011 - MARIA DO SOCORRO DA COSTA 

ALENCAR (ADV. SP222897 - IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0008869-90.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079262/2011 - MARIA LUCIA NOGUEIRA BRUMATTI 

(ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003632-75.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079265/2011 - WILSON MESTRE (ADV. SP173419 - 

MARLENE LIMA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0058872-83.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079196/2011 - FRANCISCO CLAUDIO (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0056985-64.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079214/2011 - AVELINO BARBOSA DOS SANTOS (ADV. 

SP193252 - EDSON JOSE DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0065042-08.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079193/2011 - EDSON JORGE SARILHO (ADV. SP176752 

- DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0058604-29.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079200/2011 - ANTONIO CARNEIRO FILHO (ADV. 

SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0057400-47.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079209/2011 - PAULO FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0057296-55.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079212/2011 - ALFIO PATRESSI FOSCHINI (ADV. 

SP254005 - FERNANDA CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056549-08.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079217/2011 - RAIMUNDO LOPES DA SILVA (ADV. 

SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055966-23.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079223/2011 - GERALDO FERREIRA FREITAS (ADV. 

SP254872 - CLEBER PEREIRA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0045241-72.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079226/2011 - VALDENICE HELENA ALVES COSTA 

(ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0019596-79.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079248/2011 - VANDERLEI DE PAULA (ADV. SP195179 - 

DANIELA SILVA DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006638-27.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079264/2011 - AMARO FELICIANO DE ARAUJO (ADV. 

SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0068608-62.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079186/2011 - JOSE EXPEDITO PAULO DE FARIAS 

(ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056349-98.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079219/2011 - CLARICE MARIA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP213658 - ELISANGELA SOUZA CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0057459-35.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079207/2011 - BENEDITO DE SOUZA (ADV. SP167186 - 

ELKA REGIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009527-17.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079259/2011 - LUIS HENRIQUE RODRIGUES SOUZA 

(ADV. SP273627 - MARCOS ANTONIO FAVARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0036269-50.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079234/2011 - MARIA APARECIDA RIBEIRO (ADV. 

SP100041 - APARECIDA FATIMA DE OLIVEIRA ANSELMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0183897-48.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079171/2011 - HENRIQUE TORRES CAETANO (ADV. 

SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI); RENATA TORRES CAETANO (ADV. SP208949 - 

ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0058854-62.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079198/2011 - JOSE MARIA BARBOSA COURA (ADV. 

SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0057996-31.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079203/2011 - JOSE TEBILIAR (ADV. SP250333 - JURACI 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0057839-58.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079205/2011 - LUCIO ARAUJO (ADV. SP198158 - EDSON 

MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR, SP239921 - PABLO LUIZ LOPES FRANÇA PISTONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0057348-51.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079210/2011 - MOISES FAUSTINO DOS SANTOS (ADV. 
SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0056734-46.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079215/2011 - JOSE MARIA ALMEIDA ALVES (ADV. 

SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0056130-85.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079221/2011 - JOAO AUGUSTO BERTIN (ADV. SP214174 

- STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0055755-84.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079224/2011 - ACACIO DE ALMEIDA PONTINHA (ADV. 

SP152386 - ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0021670-09.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079246/2011 - HELOISA SANTEIRO RIOS (ADV. 

SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006894-67.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079263/2011 - JOSE CARLOS ALBERTINI (ADV. 

SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0024348-60.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079242/2011 - MARLENE CONCEICAO (ADV. SP242802 - 

JOÃO CARLOS DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003100-38.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079266/2011 - HELVIO FACUNDO DE SOUSA (ADV. 
SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0031355-06.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076490/2011 - VILMA GIOVANNETTI (ADV. SP157109 - 

ANGELICA BORELLI, SP037361 - LIGIA MARIA BARBOSA LIMA MORENO, SP155199 - PAULO CELSO 

SANVITO, SP248339 - RENATA SANTOS LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1 - Trata-se de ação que VILMA GIOVANETTI promove em 

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pleiteando a condenação da requerida à correta atualização do saldo de 
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conta-poupança nº 64379-0, em decorrência dos expurgos inflacionários verificados em janeiro de 1989 (Plano Verão), 

março, abril e maio de 1990 (Plano Collor 1) e janeiro de 1991 (Plano Collor2). 

2 - Recordo que a discussão pertinente à atualização do saldo das contas 61912-1 e 99245-0 se dá nos autos 0031357-

73.2009.4.03.6301 (pólo ativo: Catia Giovanetti) e 0031356-88.2009.4.03.6301 (pólo ativo: Sandra Regina Giovanetti). 

Não vislumbro litispendência da presente ação com a de nº 200963010311011 (oriunda da redistribuição do processo 

200961000012821), a qual postula a correção monetária de outras cadernetas. 

3 - Considerando que a parte autora já diligenciou junto ao réu no sentido de obter cópia dos extratos da conta nº 64379-

0 sem obter êxito (fl. 23 da inicial), oficie-se à CEF para que junte aos autos informações sobre eventuais cadernetas de 

poupança em nome de VILMA GIOVANETTI, apresentando cópias dos referidos extratos, conforme requerido. 

Fixo o prazo de 60 (sessenta) dias para cumprimento. 

Intime-se. 

  

0022651-38.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301269973/2010 - SEBASTIÃO FERNANDES SOARES (ADV. 

SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Razão assiste ao INSS, pois compulsando os documentos anexados pelo autor verifico que 

os salários de contribuição do auxílio-doença que precede a aposentadoria por invalidez são posteiores a março de 1994. 

Assim, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa definitiva nos autos.Int. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível do RG e do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da 

Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal 

e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  
0047211-73.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077187/2011 - SUELI PINTO ROSADO (ADV. SP245383 - 

ADRIANA DAVID FIGUEIREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0048437-16.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077272/2011 - VILMA FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0047417-87.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076967/2011 - ELIANA FERREIRA SANTOS RODRIGUES 

(ADV. SP132461 - JAMIL AHMAD ABOU HASSAN) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0047413-50.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077041/2011 - IVETE DO NASCIMENTO BARBOSA 

(ADV. SP132461 - JAMIL AHMAD ABOU HASSAN) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0047668-08.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077491/2011 - CARMO ILION VICENTINI (ADV. 

SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0054259-83.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077368/2011 - LUIZA PEREIRA DE MORAIS (ADV. 

SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro à autora mais 10 dias para cumprimento da decisão anterior (com exceção do 

contido no primeiro parágrafo), sob pena de extinção do feito. Int. 

  

0025930-61.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078423/2011 - NAIR RODRIGUES PAULA MATIAS 

(ADV. SP119014 - ADRIANA DE ARAUJO FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo nº 0525924-07.2004.4.03.6301, apontado no Termo de 
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Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa 

julgada. Aquele processo tem como objeto Revisão de benefício - reajustamento pelo IGP- DI e o presente cuida de 

Revisão de Benefício -RMI art. 1º da Lei 6.423/77. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

0040291-30.2003.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301050614/2010 - BENEDITA DA SILVA (ADV. SP048646 - 

MALDI MAURUTTO); DAIANA DA SILVA (ADV. ); ANTONIO CARLOS DA CONCEICAO (ADV. ); MARCIO 

ANTONIO FERREIRA LIMA (ADV. ); ANDERSON DA SILVA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a decisão proferida em 

01/07/2009, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, com urgência, para apuração do montante devido a cada autora, 

a saber, ALZIRA DA CONCEIÇÃO DA SILVA, DAIANA DA SILVA e BENEDITA DA SILVA. 

Com o parecer, tornem os autos conclusos. 

  

São Paulo, 04/03/2010. 

  

0081443-19.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301049654/2011 - JOSE FERNANDO GONCALVES SEIXAS 

(ADV. SP211138 - RODRIGO RIBEIRO LEONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se o autor a juntar os extratos faltantes no prazo de 15 dias, sob 

pena de extinção. 

  

0031606-87.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077692/2011 - MANOEL DE ARAUJO LEITE (ADV. 

AC002146 - DENER AMARAL BRUM); DENISE AMARAL BRUM DE ARAUJO LEITE (ADV. AC002146 - 

DENER AMARAL BRUM); ELZA MARIA BRUM LEITE (ADV. AC002146 - DENER AMARAL BRUM); 

RAMIRO BRUM LEITE (ADV. AC002146 - DENER AMARAL BRUM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Juntem os autores, no prazo de sessenta (60) 

dias, sob pena de extinção do feito, comprovantes de residência em seus nomes e extratos de todas as contas 

relacionadas na inicial referentes ao(s) período(s) discutido(s), tendo em vista juntada de cópias ilegíveis de extratos 

bancários. 

 

  

                 Em face dos princípios da informalidade, da celeridade, do sistema informatizado de processamento 

presentes no Juizado Especial Federal, após o decurso do prazo supra, providencie a Divisão de Atendimento, Protocolo 

e Distribuição o desmembramento do feito, gerando-se um processo para cada um dos autores, conforme segue:          

               MANOEL DE ARAUJO LEITE - conta nº 00067346-0;  

               DENISE AMARAL BRUM LEITE DE ARAUJO - conta nº 00086553-9; 

               ELZA MARIA BRUM LEITE - conta nº 00067348-6; 

                  

  

                Junte-se em cada novo processo o arquivo continente das imagens digitalizadas da petição inicial e cópia 

desta decisão. Nesse feito deverá permanecer apenas Ramiro Brum Leite, em face da conta nº 00067347-8 (arquivo 
PET PROVAS.PDF).                

                  

                Intime-se. 

  

0040969-98.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077686/2011 - OLIVIA COSTA DE JESUS ALVES (ADV. 

SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do 

mérito, para que a parte autora proceda às regularizações necessárias, abaixo descritas: 

  

            A) Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora como 

objeto da lide não corresponde ao constante de documento que instruí a petição inicial. 

             Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial. 

  

            B) Proceda a autora à juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou 

até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 
justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

            C) Faz se necessário que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro 

de Pessoas Físicas. 
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              Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

  

              Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Anote-se o no nome do (a) advogado 

(a) no sistema.  

Concedo prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, remetam-se os 

autos ao arquivo.  

Para consulta processual os autos virtuais, é necessário que o advogado constituído, efetue cadastro via internet 

site: www.jfsp.jus.br , bem como deverá validar sua senha para o acesso no setor de Protocolos em qualquer JEF 

da 3ª Região. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0022651-38.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064401/2011 - SEBASTIÃO FERNANDES SOARES (ADV. 

SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0141307-90.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077025/2011 - APARECIDA DE LOURDES BIAGI DE 

MORAES (ADV. SP264045 - SHEYLISMAR OLIVEIRA AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0085212-74.2003.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077392/2011 - ANTONIO GILBERTO MARTINS (ADV. 

SP185488 - JEAN FÁTIMA CHAGAS, SP101432 - JAQUELINE CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0056348-79.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078417/2011 - SALUSTIANO ANTONIO DE SOUZA 

(ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na representação 

processual. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a juntada de 
procuração com outorga de poderes para representação perante o foro em geral pela parte autora em favor do subscritor 

da petição inicial. 

  

Intime-se. 

  

0006083-73.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076195/2011 - BENJAMIN ALVES DA SILVA (ADV. 

SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 dias para que seja esclarecido sobre eventual ação de interdição. 

Ciência ao MPF. 

Int. 

  

0045855-43.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077675/2011 - ROBERTO CANGELLAR COSSI (ADV. 

SP191483 - CARLOS ALBERTO SENRA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em 

relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição 

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) 
indicado(s) no termo). 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

  

Faz se necessário que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência 

em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado 

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

  

Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção. 

  

Intime-se. 
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0045210-18.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301075957/2011 - JOSE GENIVALDO DE ASSIS (ADV. 

SP262201 - ARLETE ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Determino que no prazo de 10 (dez) dias o autor cumpra o determinado em 02/02/2011 ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de preclusão da prova. 

Intimem-se. 

  

0049588-85.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077971/2011 - ANTONIO MATIAS DA SILVA (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a justiça gratuita à parte autora. Recebo os recursos da parte autora e do réu 

no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intimem-se as partes contrárias para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 
Cumpra-se. 

  

0077866-67.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077242/2011 - DAILVA LOPES FERREIRA (ADV. 

SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a divergência do nome da parte autora cadastrado no sistema 

informatizado deste Juizado e o constante no cadastro da Receita Federal, providencie a parte autora, no prazo de 30 

(trinta) dias, a regularização de seu nome junto aquele órgão, juntando aos autos comprovante da regularização. 

Com a juntada do comprovante tornem os autos conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento, arquivem-se. 

Cumpra-se. 

  

0050252-48.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301075605/2011 - RAMIRO ANICETO FONTE FEAL (ADV. 

SP283562 - LUCIO MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) perito(a), Dr(a). Paulo Sérgio Sachetti (clinico 

geral), que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se a avaliação ortopédica, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica para o dia 08/04/2011, às 
17h30min, aos cuidados do(a) Dr(a). Ronaldo Marcio Gurevich (ortopedista), no 4º andar deste Juizado, conforme 

agendamento automático no sistema do JEF. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com fotografia e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. A eventual participação de assistente técnico nos autos será admitida nos 

termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não comparecimento 

injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. 

  

Intimem-se. 

  

0007062-69.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301075757/2011 - ROZALI DE FATIMA PERACOLI 

MOREIRA (ADV. SP158096 - MARIA DAS GRAÇAS PERAZZOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que a parte autora acostou 

aos autos extratos referente à conta poupança n. 44922-3 demonstrando a existência da conta em 1988, 1992, 1994 e 

1996, oficie-se novamente à Caixa Econômica Federal para que apresente cópias dos extratos de conta de caderneta de 

poupança da parte autora no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa a ser oportunamente fixada. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
  

0029319-88.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076393/2011 - TERESINHA DE JESUS FUENTES (ADV. 

SP271166 - VITOR MARTINELLI PALADINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1 - Trata-se de ação que TEREZINHA DE JESUS FUENTES ajuizou em 

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pleiteando a condenação da requerida à correta atualização do saldo das 

contas-poupança 00128498-6 e 99022710-6 (agência 263), e 00028352-5 e 00029088-2 (agência 1608), em decorrência 

dos expurgos inflacionários de abril/maio/junho/1990 (Plano Collor 1) e fevereiro/1991 (Plano Collor 2). 

  

2 - Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que: 

a) o processo nº 2008.61.00.033880-1 são os autos originais que tramitavam na 21ª VARA CIVEL/SP- FORUM 

PEDRO LESSA (FEDERAL), tendo redistribuído a este Juizado sob o nº 2009.63.01.029319-7; 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/03/2011 62/1020 

b) o processo 2007.61.00.011906-0, redistribuído a este Juizado sob o nº 2008.63.01.054480-3, trata-se de Medida 

Cautelar para exibição de documentos; 

c) o processo nº 2009.63.01.018761-0, oriundo da redistribuição dos autos nº 200861000338758, refere-se à atualização 

monetária do saldo de conta poupança referente ao mês de janeiro/1989. 

  

Inexiste, portanto, relação de litispendência entre as demandas a ensejar a extinção do presente processo. 

  

3 - Consultando os presentes autos, não se localizam extratos informativos das contas nº 00128498-6, para o mês de 

junho de 1990, e nº 28352-5, relativa ao período de janeiro a março de 1991. Desta feita, para correta instrução do feito, 

determino à autora que sejam apresentados aos autos extratos bancários referentes aos períodos acima indicados, ou 

comprove a impossibilidade de consegui-los perante a instituição financeira, sob pena de extinção do processo sem 

resolução de mérito. 

  

Intime-se. 

  

0129380-93.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077133/2011 - SERGIO DE JESUS (ADV. SP095236 - 

ANTONIO SEBASTIAO DE S JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Advogado (a) não cadastrado (a) no sistema JEF, impossibilitado assim de anotar o seu 

nome no presente autos. 

Concedo prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo. 

Intime-se. Publique-se esta decisão para OAB/SP 236453 

  

0005479-78.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301074993/2011 - SANDRA REGINA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Faz -se necessário que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente 

com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

           Diante da certidão exarada nestes autos virtuais, acerca da juntada de cópias ilegíveis de documentos pela parte 

autora, proceda a parte autora à regularização do feito, apresentando cópias legíveis dos documentos ali referidos.  

  

          Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção. 
  

          Intime-se. 

  

0063424-91.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301075992/2011 - EVERALDINA PEREIRA COSTA (ADV. 

SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora 

comprove a opção feita ao FGTS no tocante ao vínculo com a empresa ELECTROLUX COMÉRCIO E SERVIÇO 

LTDA, colacionando, para tanto, extrato do FGTS ou cópia da respectiva página na CTPS. 

Int. 

  

0040221-66.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077044/2011 - PEDRO MANOEL DOS SANTOS (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação 

necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e 

certidão de objeto e pé do processo nº 1997610000540136520, da 20a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA), 

no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  
No mesmo prazo e penalidade, regularize a parte autora o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

Intime-se. 

  

0042627-60.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301063463/2011 - VALDERI BARROS COSTA JUNIOR (ADV. 

SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Constatada a ausência da parte autora, à perícia médica designada e, tendo em vista o 

conteúdo do laudo socioeconômico anexado aos autos, bem como por questão de economia processual, determino a 

realização de nova perícia para o dia 03/05/2011, às 09h30min, na especialidade Ortopedia, aos cuidados do Dr. Leomar 

Severiano Moraes Arroyo, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César , conforme disponibilidade 

da agenda do perito no Sistema do Juizado. 

A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de atestados e exames 

médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito nos termos do 

Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se. 

  

0004975-72.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301071677/2011 - NIERDSON DE OLIVEIRA RAMOS (ADV. 

SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de 

comprovante de endereço em seu nome, contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte 

autora, o presente o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 

180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique 
a impossibilidade de fazê-lo. 

              Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. 

             Intime-se. 

  

0050530-83.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078328/2011 - MABILIA VIEIRA BASTOS DE MATOS 

OLIVEIRA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Noticiado o falecimento da 

autora, e considerando que prestações previdenciárias não se submetem ao processo de inventário (art. 112 da Lei 

8213/91), suspendo o feito por 30 (trinta) dias, a fim de que seus legítimos sucessores requeiram a habilitação no feito, 

devendo, para tanto, juntar: a) RG, CPF e comprovante de endereço; b) certidão de óbito da autora; c) certidão de 

(in)existência de dependentes habilitados a pensão, expedida pelo INSS. 

Esgotado o prazo assinalado, tornem conclusos. 

Int. 

  

0042136-58.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078331/2011 - ALBERTINO SEBASTIAO DA SILVA 
(ADV. ); LIDIA AURELIANA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo a dilação do prazo de 30 (trinta) dias para que a parte 

autora cumpra o despacho anterior. 

Intime-se. 

  

0043986-79.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301052621/2010 - ANTONIA SEVERO DE ARAUJO (ADV. 

SP039795B - SILVIO QUIRICO, SP133376 - RITA DE CASSIA DA SILVA CERQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). <# Vistos em despacho. 

Em cumprimento ao consignado em Ata da Reunião Ordinária datada de 03 de setembro de 2009, em que foi decidido 

pela maioria dos magistrados presentes, que a pauta de instrução e julgamento deveria a partir de outubro ser reduzida 

para 50 (processos/dia), com limite máximo de 6 (seis) audiências por magistrado, e o critério para redesignação seria 

retirar primeiro os processos de dano moral, ações distribuídas em 2009, revisões em geral, retroação de DIB, mantendo 

todos os processos da meta 02 do CNJ e também os distribuídos de 2006 até o limite de 50 (cinqüenta) processos, 

redesigno audiências de conciliação, instrução e julgamento, conforme lista abaixo. 

Intimem-se as partes. 

Cumpra-se com urgência. 
  

1_PROCESSO         DATA/HORA AGENDA AUDIÊNCIA    

2009.63.01.001681-5             24/08/2010 13:00:00               

2009.63.01.001683-9             28/01/2011 17:00:00               

2009.63.01.001913-0             28/01/2011 17:00:00               

2009.63.01.002288-8             28/01/2011 17:00:00               

2009.63.01.002383-2             27/01/2011 17:00:00               

2009.63.01.002486-1             28/01/2011 18:00:00               

2009.63.01.002488-5             28/01/2011 17:00:00               

2009.63.01.002497-6             28/01/2011 18:00:00               

2009.63.01.002501-4             28/01/2011 18:00:00               
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2009.63.01.003022-8             04/02/2011 14:00:00               

2009.63.01.003025-3             04/02/2011 15:00:00               

2009.63.01.005994-2             04/02/2011 15:00:00               

2009.63.01.009355-0             04/02/2011 14:00:00               

2009.63.01.011808-9             04/02/2011 15:00:00               

2009.63.01.015785-0             04/02/2011 15:00:00               

2009.63.01.027753-2             04/02/2011 15:00:00               

2009.63.01.027757-0             04/02/2011 14:00:00               

2009.63.01.027758-1             04/02/2011 15:00:00               

2009.63.01.027964-4             04/02/2011 16:00:00               

2009.63.01.027976-0             04/02/2011 16:00:00               

2009.63.01.028049-0             04/02/2011 16:00:00               

2009.63.01.028056-7             04/02/2011 16:00:00               

2009.63.01.028057-9             04/02/2011 17:00:00               

2009.63.01.028323-4             04/02/2011 17:00:00               

2009.63.01.028330-1             04/02/2011 17:00:00               

2009.63.01.028332-5             04/02/2011 17:00:00               

2009.63.01.028334-9             04/02/2011 17:00:00               
2009.63.01.028356-8             04/02/2011 18:00:00               

2009.63.01.028365-9             04/02/2011 18:00:00               

2009.63.01.028372-6             04/02/2011 18:00:00               

2009.63.01.028402-0             11/02/2011 14:00:00               

2009.63.01.028469-0             11/02/2011 14:00:00               

2009.63.01.028535-8             11/02/2011 15:00:00               

2009.63.01.028554-1             11/02/2011 15:00:00               

2009.63.01.028597-8             11/02/2011 15:00:00               

2009.63.01.028735-5             11/02/2011 15:00:00               

2009.63.01.028749-5             11/02/2011 14:00:00               

2009.63.01.028750-1             11/02/2011 15:00:00               

2009.63.01.028777-0             11/02/2011 15:00:00               

2009.63.01.028932-7             11/02/2011 14:00:00               

2009.63.01.028940-6             11/02/2011 15:00:00               

2009.63.01.028942-0             11/02/2011 16:00:00               

2009.63.01.028945-5             11/02/2011 16:00:00               

2009.63.01.028988-1             11/02/2011 16:00:00               
2009.63.01.029165-6             11/02/2011 16:00:00               

2009.63.01.029170-0             11/02/2011 16:00:00               

2009.63.01.029197-8             11/02/2011 17:00:00               

2009.63.01.029235-1             11/02/2011 17:00:00               

2009.63.01.029236-3             11/02/2011 17:00:00               

2009.63.01.029274-0             11/02/2011 17:00:00               

2009.63.01.029277-6             11/02/2011 17:00:00               

2009.63.01.029368-9             11/02/2011 18:00:00               

2009.63.01.029434-7             11/02/2011 18:00:00               

2009.63.01.029447-5             18/02/2011 15:00:00               

2009.63.01.029513-3             18/02/2011 14:00:00               

2009.63.01.029548-0             18/02/2011 14:00:00               

2009.63.01.029658-7             18/02/2011 15:00:00               

2009.63.01.029674-5             18/02/2011 14:00:00               

2009.63.01.029678-2             18/02/2011 14:00:00               

2009.63.01.029751-8             18/02/2011 15:00:00               

2009.63.01.029836-5             18/02/2011 15:00:00               
2009.63.01.029859-6             18/02/2011 15:00:00               

2009.63.01.029893-6             18/02/2011 15:00:00               

2009.63.01.029901-1             18/02/2011 16:00:00               

2009.63.01.029907-2             18/02/2011 16:00:00               

2009.63.01.030011-6             18/02/2011 16:00:00               

2009.63.01.030013-0             18/02/2011 16:00:00               

2009.63.01.030042-6             18/02/2011 16:00:00               

2009.63.01.030049-9             11/03/2011 16:00:00               

2009.63.01.030051-7             18/02/2011 17:00:00               

2009.63.01.030053-0             18/02/2011 17:00:00               

2009.63.01.030057-8             18/02/2011 17:00:00               
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2009.63.01.030058-0             18/02/2011 17:00:00               

2009.63.01.030061-0             18/02/2011 17:00:00               

2009.63.01.030065-7             18/02/2011 17:00:00               

2009.63.01.030068-2             18/02/2011 18:00:00               

2009.63.01.030069-4             18/02/2011 18:00:00               

2009.63.01.030151-0             18/02/2011 18:00:00               

2009.63.01.030281-2             25/02/2011 14:00:00               

2009.63.01.030315-4             25/02/2011 14:00:00               

2009.63.01.030398-1             25/02/2011 14:00:00               

2009.63.01.030419-5             25/02/2011 14:00:00               

2009.63.01.030436-5             25/02/2011 14:00:00               

2009.63.01.030503-5             25/02/2011 14:00:00               

2009.63.01.030622-2             25/02/2011 15:00:00               

2009.63.01.030674-0             25/02/2011 15:00:00               

2009.63.01.030910-7             25/02/2011 15:00:00               

2009.63.01.030938-7             25/02/2011 14:00:00               

2009.63.01.030941-7             25/02/2011 15:00:00               

2009.63.01.030943-0             25/02/2011 15:00:00               
2009.63.01.030949-1             25/02/2011 15:00:00               

2009.63.01.030952-1             25/02/2011 15:00:00               

2009.63.01.031261-1             25/02/2011 16:00:00               

2009.63.01.031438-3             25/02/2011 16:00:00               

2009.63.01.031442-5             25/02/2011 16:00:00               

2009.63.01.031444-9             25/02/2011 16:00:00               

2009.63.01.031533-8             25/02/2011 16:00:00               

2009.63.01.031538-7             25/02/2011 16:00:00               

2009.63.01.031598-3             25/02/2011 16:00:00               

2009.63.01.031609-4             25/02/2011 17:00:00               

2009.63.01.031719-0             25/02/2011 17:00:00               

2009.63.01.031740-2             25/02/2011 17:00:00               

2009.63.01.031750-5             25/02/2011 17:00:00               

2009.63.01.031803-0             25/02/2011 17:00:00               

2009.63.01.031810-8             25/02/2011 17:00:00               

2009.63.01.031841-8             25/02/2011 17:00:00               

2009.63.01.031845-5             25/02/2011 17:00:00               
2009.63.01.031846-7             25/02/2011 18:00:00               

2009.63.01.031848-0             25/02/2011 18:00:00               

2009.63.01.031849-2             25/02/2011 18:00:00               

2009.63.01.031853-4             25/02/2011 18:00:00               

2009.63.01.032031-0             04/03/2011 15:00:00               

2009.63.01.032034-6             04/03/2011 15:00:00               

2009.63.01.032146-6             04/03/2011 15:00:00               

2009.63.01.032344-0             04/03/2011 15:00:00               

2009.63.01.032347-5             04/03/2011 13:00:00               

2009.63.01.032348-7             04/03/2011 15:00:00               

2009.63.01.032350-5             04/03/2011 15:00:00               

2009.63.01.032353-0             04/03/2011 15:00:00               

2009.63.01.032355-4             04/03/2011 13:00:00               

2009.63.01.032356-6             04/03/2011 13:00:00               

2009.63.01.032358-0             04/03/2011 16:00:00               

2009.63.01.032360-8             04/03/2011 16:00:00               

2009.63.01.032362-1             04/03/2011 16:00:00               
2009.63.01.032365-7             04/03/2011 16:00:00               

2009.63.01.032371-2             04/03/2011 16:00:00               

2009.63.01.032381-5             04/03/2011 16:00:00               

2009.63.01.032382-7             04/03/2011 16:00:00               

2009.63.01.032383-9             04/03/2011 17:00:00               

2009.63.01.032428-5             04/03/2011 17:00:00               

2009.63.01.032444-3             04/03/2011 17:00:00               

2009.63.01.032499-6             04/03/2011 17:00:00               

2009.63.01.032502-2             04/03/2011 17:00:00               

2009.63.01.032540-0             04/03/2011 18:00:00               

2009.63.01.032551-4             04/03/2011 18:00:00               
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2009.63.01.032556-3             04/03/2011 18:00:00               

2009.63.01.032566-6             04/03/2011 18:00:00               

2009.63.01.032573-3             04/03/2011 18:00:00               

2009.63.01.032588-5             11/03/2011 14:00:00               

2009.63.01.032864-3             11/03/2011 14:00:00               

2009.63.01.033120-4             11/03/2011 15:00:00               

2009.63.01.033122-8             11/03/2011 15:00:00               

2009.63.01.033135-6             11/03/2011 14:00:00               

2009.63.01.033147-2             11/03/2011 15:00:00               

2009.63.01.033188-5             11/03/2011 15:00:00               

2009.63.01.033244-0             11/03/2011 15:00:00               

2009.63.01.033248-8             11/03/2011 15:00:00               

2009.63.01.033294-4             11/03/2011 14:00:00               

2009.63.01.033296-8             11/03/2011 14:00:00               

2009.63.01.033305-5             11/03/2011 15:00:00               

2009.63.01.033309-2             11/03/2011 13:00:00               

2009.63.01.033312-2             11/03/2011 13:00:00               

2009.63.01.033325-0             11/03/2011 13:00:00               
2009.63.01.033356-0             11/03/2011 13:00:00               

2009.63.01.033532-5             11/03/2011 13:00:00               

2009.63.01.033594-5             09/09/2010 17:00:00               

2009.63.01.033724-3             16/08/2010 18:00:00               

2009.63.01.033813-2             16/08/2010 17:00:00               

2009.63.01.033876-4             09/08/2010 18:00:00               

2009.63.01.033887-9             09/08/2010 18:00:00               

2009.63.01.033893-4             02/08/2010 16:00:00               

2009.63.01.033994-0             02/08/2010 16:00:00               

2009.63.01.034003-5             26/07/2010 18:00:00               

2009.63.01.034004-7             26/07/2010 18:00:00               

2009.63.01.034007-2             19/07/2010 18:00:00               

2009.63.01.034009-6             19/07/2010 18:00:00               

2009.63.01.034097-7             12/07/2010 18:00:00               

2009.63.01.034304-8             12/07/2010 16:00:00               

2009.63.01.034338-3             28/06/2010 13:00:00               

2009.63.01.034359-0             28/06/2010 13:00:00               
2009.63.01.034410-7             21/06/2010 17:00:00               

2009.63.01.034415-6             21/06/2010 16:00:00               

2009.63.01.034427-2             14/06/2010 13:00:00               

2009.63.01.034442-9             14/06/2010 13:00:00               

2009.63.01.034448-0             31/05/2010 16:00:00               

2009.63.01.034454-5             24/05/2010 17:00:00               

2009.63.01.034457-0             24/05/2010 17:00:00               

2009.63.01.034459-4             17/05/2010 17:00:00               

2009.63.01.034503-3             17/05/2010 16:00:00               

2009.63.01.034558-6             10/05/2010 17:00:00               

2009.63.01.034595-1             03/05/2010 17:00:00               

2009.63.01.034596-3             05/04/2011 18:00:00               

2009.63.01.034745-5             05/04/2011 18:00:00               

2009.63.01.034759-5             05/04/2011 18:00:00               

2009.63.01.034778-9             05/04/2011 18:00:00               

2009.63.01.034780-7             05/04/2011 18:00:00               

2009.63.01.034814-9             05/04/2011 17:00:00               
2009.63.01.034822-8             05/04/2011 17:00:00               

2009.63.01.034888-5             05/04/2011 17:00:00               

2009.63.01.034989-0             05/04/2011 16:00:00               

2009.63.01.035110-0             05/04/2011 16:00:00               

2009.63.01.035115-0             05/04/2011 15:00:00               

2009.63.01.035129-0             05/04/2011 14:00:00               

2009.63.01.035225-6             05/04/2011 13:00:00               

2009.63.01.035226-8             04/04/2011 18:00:00               

2009.63.01.035417-4             04/04/2011 18:00:00               

2009.63.01.035418-6             04/04/2011 18:00:00               

2009.63.01.035470-8             04/04/2011 17:00:00               
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2009.63.01.035482-4             04/04/2011 17:00:00               

2009.63.01.035487-3             04/04/2011 16:00:00               

2009.63.01.035489-7             04/04/2011 16:00:00               

2009.63.01.035504-0             04/04/2011 15:00:00               

2009.63.01.035719-9             04/04/2011 14:00:00               

2009.63.01.035790-4             04/04/2011 14:00:00               

2009.63.01.035910-0             04/04/2011 13:00:00               

2009.63.01.035913-5             31/03/2011 18:00:00               

2009.63.01.035915-9             31/03/2011 17:00:00               

2009.63.01.035917-2             31/03/2011 17:00:00               

2009.63.01.035918-4             31/03/2011 16:00:00               

2009.63.01.035919-6             31/03/2011 16:00:00               

2009.63.01.035954-8             31/03/2011 15:00:00               

2009.63.01.035988-3             31/03/2011 14:00:00               

2009.63.01.036017-4             31/03/2011 13:00:00               

2009.63.01.036027-7             30/03/2011 18:00:00               

2009.63.01.036050-2             30/03/2011 18:00:00               

2009.63.01.036059-9             30/03/2011 18:00:00               
2009.63.01.036060-5             30/03/2011 17:00:00               

2009.63.01.036073-3             30/03/2011 17:00:00               

2009.63.01.036081-2             30/03/2011 16:00:00               

2009.63.01.036234-1             30/03/2011 16:00:00               

2009.63.01.036271-7             30/03/2011 15:00:00               

2009.63.01.036455-6             30/03/2011 15:00:00               

2009.63.01.036456-8             29/03/2011 18:00:00               

2009.63.01.036457-0             29/03/2011 18:00:00               

2009.63.01.036479-9             29/03/2011 18:00:00               

2009.63.01.036480-5             29/03/2011 17:00:00               

2009.63.01.036561-5             28/03/2011 18:00:00               

2009.63.01.036562-7             28/03/2011 18:00:00               

2009.63.01.036564-0             28/03/2011 18:00:00               

2009.63.01.036566-4             28/01/2011 16:00:00               

2009.63.01.036666-8             28/03/2011 18:00:00               

2009.63.01.036667-0             28/01/2011 16:00:00               

2009.63.01.036669-3             28/01/2011 16:00:00               
2009.63.01.036672-3             28/01/2011 17:00:00               

2009.63.01.036675-9             28/01/2011 17:00:00               

2009.63.01.036683-8             30/11/2010 16:00:00               

2009.63.01.036906-2             28/01/2011 17:00:00               

2009.63.01.036909-8             28/01/2011 17:00:00               

2009.63.01.036925-6             28/01/2011 18:00:00               

2009.63.01.036932-3             28/01/2011 18:00:00               

2009.63.01.036974-8             04/02/2011 13:00:00               

2009.63.01.037248-6             04/02/2011 13:00:00               

2009.63.01.037251-6             04/02/2011 13:00:00               

2009.63.01.037254-1             04/02/2011 13:00:00               

2009.63.01.037261-9             04/02/2011 13:00:00               

2009.63.01.037335-1             04/02/2011 14:00:00               

2009.63.01.037396-0             04/02/2011 15:00:00               

2009.63.01.037454-9             04/02/2011 16:00:00               

2009.63.01.037504-9             04/02/2011 16:00:00               

2009.63.01.037568-2             04/02/2011 16:00:00               
2009.63.01.037569-4             04/02/2011 17:00:00               

2009.63.01.037572-4             04/02/2011 17:00:00               

2009.63.01.037611-0             04/02/2011 17:00:00               

2009.63.01.037613-3             04/02/2011 17:00:00               

2009.63.01.037747-2             04/02/2011 18:00:00               

2009.63.01.037748-4             04/02/2011 18:00:00               

2009.63.01.038021-5             11/02/2011 13:00:00               

2009.63.01.038088-4             11/02/2011 13:00:00               

2009.63.01.038143-8             11/02/2011 13:00:00               

2009.63.01.038152-9             11/02/2011 13:00:00               

2009.63.01.038196-7             11/02/2011 13:00:00               
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2009.63.01.038381-2             11/10/2010 18:00:00               

2009.63.01.038489-0             11/02/2011 13:00:00               

2009.63.01.038518-3             11/02/2011 16:00:00               

2009.63.01.038520-1             11/02/2011 16:00:00               

2009.63.01.038544-4             11/02/2011 16:00:00               

2009.63.01.038550-0             11/02/2011 16:00:00               

2009.63.01.038554-7             11/02/2011 17:00:00               

2009.63.01.038573-0             11/02/2011 17:00:00               

2009.63.01.038575-4             13/12/2010 17:00:00               

2009.63.01.038589-4             11/02/2011 17:00:00               

2009.63.01.038590-0             11/02/2011 18:00:00               

2009.63.01.038593-6             11/02/2011 17:00:00               

2009.63.01.038595-0             11/02/2011 18:00:00               

2009.63.01.039227-8             18/02/2011 13:00:00               

2009.63.01.039568-1             18/02/2011 13:00:00               

2009.63.01.039570-0             18/02/2011 13:00:00               

2009.63.01.039571-1             18/02/2011 13:00:00               

2009.63.01.039581-4             18/02/2011 13:00:00               
2009.63.01.039705-7             18/02/2011 14:00:00               

2009.63.01.039716-1             18/02/2011 14:00:00               

2009.63.01.039734-3             18/02/2011 14:00:00               

2009.63.01.039754-9             18/02/2011 15:00:00               

2009.63.01.039757-4             18/02/2011 15:00:00               

2009.63.01.039759-8             18/02/2011 15:00:00               

2009.63.01.039766-5             18/02/2011 16:00:00               

2009.63.01.039896-7             18/02/2011 16:00:00               

2009.63.01.040000-7             18/02/2011 16:00:00               

2009.63.01.040002-0             18/02/2011 16:00:00               

2009.63.01.040171-1             18/02/2011 17:00:00               

2009.63.01.040193-0             18/02/2011 17:00:00               

2009.63.01.040241-7             18/02/2011 18:00:00               

2009.63.01.040244-2             18/02/2011 18:00:00               

2009.63.01.040263-6             25/02/2011 13:00:00               

2009.63.01.040266-1             25/02/2011 13:00:00               

2009.63.01.040355-0             25/02/2011 13:00:00               
2009.63.01.040362-8             25/02/2011 13:00:00               

2009.63.01.040422-0             25/02/2011 13:00:00               

2009.63.01.040432-3             25/02/2011 13:00:00               

2009.63.01.040438-4             25/02/2011 14:00:00               

2009.63.01.040577-7             25/02/2011 16:00:00               

2009.63.01.040627-7             25/02/2011 16:00:00               

2009.63.01.040655-1             25/02/2011 17:00:00               

2009.63.01.040658-7             25/02/2011 18:00:00               

2009.63.01.040669-1             04/03/2011 14:00:00               

2009.63.01.040671-0             04/03/2011 13:00:00               

2009.63.01.040692-7             04/03/2011 16:00:00               

2009.63.01.040694-0             04/03/2011 16:00:00               

2009.63.01.040695-2             04/03/2011 17:00:00               

2009.63.01.040697-6             04/03/2011 17:00:00               

2009.63.01.040737-3             04/03/2011 17:00:00               

2009.63.01.040796-8             13/01/2011 14:00:00               

2009.63.01.040808-0             11/03/2011 13:00:00               
2009.63.01.040831-6             11/03/2011 13:00:00               

2009.63.01.040946-1             06/04/2011 18:00:00               

2009.63.01.040947-3             06/04/2011 18:00:00               

2009.63.01.040952-7             06/04/2011 18:00:00               

2009.63.01.040963-1             06/04/2011 18:00:00               

2009.63.01.041070-0             06/04/2011 18:00:00               

2009.63.01.041071-2             06/04/2011 17:00:00               

2009.63.01.041072-4             06/04/2011 17:00:00               

2009.63.01.041073-6             06/04/2011 17:00:00               

2009.63.01.041124-8             06/04/2011 17:00:00               

2009.63.01.041191-1             06/04/2011 17:00:00               
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2009.63.01.041236-8             06/04/2011 16:00:00               

2009.63.01.041238-1             06/04/2011 16:00:00               

2009.63.01.041239-3             06/04/2011 16:00:00               

2009.63.01.041259-9             06/04/2011 16:00:00               

2009.63.01.041277-0             06/04/2011 16:00:00               

2009.63.01.041281-2             06/04/2011 15:00:00               

2009.63.01.041429-8             06/04/2011 15:00:00               

2009.63.01.041438-9             06/04/2011 15:00:00               

2009.63.01.041451-1             06/04/2011 14:00:00               

2009.63.01.041467-5             06/04/2011 13:00:00               

2009.63.01.041502-3             06/04/2011 14:00:00               

2009.63.01.041505-9             06/04/2011 14:00:00               

2009.63.01.041510-2             06/04/2011 13:00:00               

2009.63.01.041511-4             06/04/2011 13:00:00               

2009.63.01.041514-0             06/04/2011 13:00:00               

2009.63.01.041529-1             06/04/2011 13:00:00               

2009.63.01.041565-5             05/04/2011 17:00:00               

2009.63.01.041575-8             05/04/2011 16:00:00               
2009.63.01.041582-5             05/04/2011 14:00:00               

2009.63.01.041602-7             04/04/2011 18:00:00               

2009.63.01.041604-0             04/04/2011 18:00:00               

2009.63.01.041606-4             04/04/2011 17:00:00               

2009.63.01.041830-9             04/04/2011 17:00:00               

2009.63.01.042251-9             04/04/2011 16:00:00               

2009.63.01.042252-0             04/04/2011 15:00:00               

2009.63.01.042340-8             04/04/2011 14:00:00               

2009.63.01.042342-1             04/04/2011 13:00:00               

2009.63.01.042345-7             31/03/2011 18:00:00               

2009.63.01.042362-7             31/03/2011 17:00:00               

2009.63.01.042382-2             31/03/2011 16:00:00               

2009.63.01.042383-4             31/03/2011 15:00:00               

2009.63.01.042385-8             31/03/2011 14:00:00               

2009.63.01.042388-3             30/03/2011 18:00:00               

2009.63.01.042429-2             30/03/2011 17:00:00               

2009.63.01.042688-4             30/03/2011 17:00:00               
2009.63.01.042889-3             30/03/2011 16:00:00               

2009.63.01.042929-0             30/03/2011 16:00:00               

2009.63.01.042937-0             29/03/2011 18:00:00               

2009.63.01.042949-6             29/03/2011 18:00:00               

2009.63.01.043050-4             19/04/2010 17:00:00               

2009.63.01.043075-9             29/03/2011 16:00:00               

2009.63.01.043076-0             29/03/2011 17:00:00               

2009.63.01.043078-4             26/04/2010 17:00:00               

2009.63.01.043080-2             26/04/2010 17:00:00               

2009.63.01.043087-5             03/05/2010 17:00:00               

2009.63.01.043089-9             10/05/2010 17:00:00               

2009.63.01.043092-9             10/05/2010 17:00:00               

2009.63.01.043097-8             17/05/2010 17:00:00               

2009.63.01.043099-1             24/05/2010 17:00:00               

2009.63.01.043183-1             07/06/2010 16:00:00               

2009.63.01.043186-7             07/06/2010 16:00:00               

2009.63.01.043189-2             23/08/2010 18:00:00               
2009.63.01.043191-0             23/08/2010 18:00:00               

2009.63.01.043220-3             30/08/2010 18:00:00               

2009.63.01.043221-5             30/08/2010 18:00:00               

2009.63.01.043302-5             06/09/2010 18:00:00               

2009.63.01.043311-6             06/09/2010 18:00:00               

2009.63.01.043365-7             13/09/2010 18:00:00               

2009.63.01.043368-2             13/09/2010 18:00:00               

2009.63.01.043389-0             20/09/2010 18:00:00               

2009.63.01.043405-4             20/09/2010 18:00:00               

2009.63.01.043545-9             27/09/2010 17:00:00               

2009.63.01.043563-0             27/09/2010 18:00:00               
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2009.63.01.043703-1             04/10/2010 17:00:00               

2009.63.01.043707-9             04/10/2010 18:00:00               

2009.63.01.043731-6             05/04/2011 17:00:00               

2009.63.01.043887-4             05/04/2011 16:00:00               

2009.63.01.043924-6             05/04/2011 16:00:00               

2009.63.01.043986-6             05/04/2011 14:00:00               

2009.63.01.043996-9             05/04/2011 14:00:00               

2009.63.01.044100-9             05/04/2011 13:00:00               

2009.63.01.044135-6             05/04/2011 13:00:00               

2009.63.01.044149-6             05/04/2011 13:00:00               

2009.63.01.044177-0             04/04/2011 17:00:00               

2009.63.01.044676-7             04/04/2011 17:00:00               

2009.63.01.044713-9             04/04/2011 17:00:00               

2009.63.01.044775-9             04/04/2011 16:00:00               

2009.63.01.044840-5             04/04/2011 15:00:00               

2009.63.01.044964-1             04/04/2011 15:00:00               

2009.63.01.044965-3             04/04/2011 13:00:00               

2009.63.01.044966-5             04/04/2011 13:00:00               
2009.63.01.044968-9             04/04/2011 13:00:00               

2009.63.01.044970-7             31/03/2011 17:00:00               

2009.63.01.044973-2             31/03/2011 17:00:00               

2009.63.01.044984-7             31/03/2011 16:00:00               

2009.63.01.044985-9             31/03/2011 16:00:00               

2009.63.01.044986-0             31/03/2011 15:00:00               

2009.63.01.044988-4             31/03/2011 14:00:00               

2009.63.01.044989-6             31/03/2011 14:00:00               

2009.63.01.045226-3             31/03/2011 13:00:00               

2009.63.01.045233-0             31/03/2011 13:00:00               

2009.63.01.045240-8             31/03/2011 13:00:00               

2009.63.01.045264-0             30/03/2011 17:00:00               

2009.63.01.045269-0             30/03/2011 16:00:00               

2009.63.01.045505-7             30/03/2011 16:00:00               

2009.63.01.045507-0             30/03/2011 15:00:00               

2009.63.01.045508-2             30/03/2011 15:00:00               

2009.63.01.045510-0             30/03/2011 13:00:00               
2009.63.01.045515-0             30/03/2011 13:00:00               

2009.63.01.045670-0             30/03/2011 13:00:00               

2009.63.01.045774-1             30/03/2011 13:00:00               

2009.63.01.045776-5             29/03/2011 17:00:00               

2009.63.01.045777-7             29/03/2011 17:00:00               

2009.63.01.045778-9             29/03/2011 17:00:00               

2009.63.01.045780-7             29/03/2011 17:00:00               

2009.63.01.045999-3             29/03/2011 16:00:00               

2009.63.01.046346-7             29/03/2011 16:00:00               

2009.63.01.046350-9             29/03/2011 16:00:00               

2009.63.01.046351-0             29/03/2011 13:00:00 

  

0014471-96.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301063203/2011 - SEVERINA ANTONIA DE MATOS (ADV. 

SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do ofício encaminhado pelo Egrégio Tribunal Regional Federal 

da Terceira Região, informando o cancelamento da requisição de pagamento expedida nestes autos, em razão de 
divergência do nome da autora cadastrado neste processo e o constante junto à Receita Federal, determino a intimação 

da autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda a correção do nome no órgão competente, anexado aos autos 

documentos comprobatórios. 

Com a correção, expeça-se nova RPV Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se provocação em arquivo. 

                       Intime-se. Cumpra-se. 

  

0033187-40.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076355/2011 - ALINE COSTA DOS SANTOS (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA); AMANDA CORREIA DOS SANTOS (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 
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feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do 

art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da 

Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

             Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo e indeferimento da revisão 

pleiteada. 

Assim, em face do memorando - circular conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS e para que reste configurada a lide, 

concedo o mesmo prazo e pena, para que a parte autora regularize o feito, juntando o referido documento. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que analise a legalidade da conduta administrativa do INSS. 

Intime-se. 

  

0034779-22.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076258/2011 - VALTER ANTONIO DA SILVA (ADV. 

SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do PIS/PASEP da parte 

autora. 

  

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no cadastro 
de parte. 

  

Intime-se. 

  

0000456-54.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301075295/2011 - MARIA HELENA TEIXEIRA ALMEIDA 

(ADV. SP296817 - JULIANE SOUZA JAHNKE BERLATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora integralmente a decisão anterior, no prazo de dez (10) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, regularizando sua situação junto à Secretaria da Receita Federal. 

Intime-se. 

  

0019147-87.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076979/2011 - ROGERIO MOREIRA DEL CASTILLO 

COUTO (ADV. SP243280 - MARLY MOREIRA DEL CASTILLO COUTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos 

os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 
em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

Intime-se. 

  

0045241-72.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301424303/2010 - VALDENICE HELENA ALVES COSTA 

(ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Reconheço, de ofício, a existência de erro material na decisão proferida em 29.11.2010 e 

determino que onde se lê na decisão: “Considerando o pedido de aditamento da inicial apresentado pela Autora em 

23/11/2010, cite-se novamente a CEF para apresentar defesa no prazo legal”, passe a constar: “Considerando o pedido 

de aditamento da inicial apresentado pela Autora em 23/11/2010, cite-se novamente o INSS para apresentar defesa no 

prazo legal”. 

Mantenho os demais termos da decisão. 

Intimem-se. 

  
0055821-30.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056725/2011 - EDNA SOARES EMILIANO (ADV. 

SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumpra integralmente o autor, no prazo de 30 (trinta) dias, o determinado no despacho 

anterior, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. 

Int. 

  

0004313-16.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301060940/2011 - CRISTINA FERREIRA COSTA (ADV. 

SP275566 - ROGÉRIO ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); GABRIEL PEREIRA DELGADO (ADV./PROC. ). Petição de 22/02/2011: Devidamente 
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intimada e assistida por advogado a autora não compareceu a perícia, que embora fosse indireta, exige o 

comparecimento da requerente com todos os documentos médicos necessários hábeis a comprovar suas alegações. 

Sendo assim, apenas para não prejudicar a parte autora, determino realização de perícia médica indireta para o dia 

11/04/2011 às 19:00 hs, com o Dr. Abrão Abuhab, clínico geral, a ser realizada no 4º andar deste edifício situado à 

Avenida Paulista nº 1345. 

Ressalto que a parte interessada deverá comparecer munida de todos os documentos médicos que possuir e que sua 

ausência injustificada acarretará a extinção do feito sem o julgamento do mérito. 

Int. 

  

0030736-76.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066273/2011 - JOSE MAKOTO FURUKAWA (ADV. 

SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando-se que, até a presente data, não há notícia nos autos acerca 

da carta precatória enviada à Comarca de Capão Bonito/SP, comunique-se com o Juízo Deprecado, com as homenagens 

de estilo, solicitando informações sobre o seu cumprimento. Atente-se para a data de audiência designada para 

26/05/2011 às 14:00 horas. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da interposição de recurso 
com juntada de preparo insuficiente, determino a intimação do patrono da ré, para que no prazo de 48 horas 

complemente as respectivas custas, no valor de 1% do valor da causa, nos termos do artigo 1° “caput” e 

parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de 

deserção do recurso. Intime-se. 

  
0062375-83.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077130/2011 - LUCIANE LUMI OKURA (ADV. SP125197 - 

SERGIO RICARDO SPECHT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051846-68.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078068/2011 - APPARECIDA HERMINIA MORELLO DE 

CARVALHO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0024813-35.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301075570/2011 - GABRIELLE RHANA JUSTI (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo e 

indeferimento da revisão pleiteada. 

  

Assim, em face do memorando - circular conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS e para que reste configurada a lide, 

concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito para que a parte autora 

regularize o feito, juntando o referido documento. 

  

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que analise a legalidade da conduta administrativa do INSS. 

  

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível do RG da parte autora. 

  
Intime-se. 

  

0039119-43.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301014721/2011 - OSVALDO ROMERO YANES- ESPOLIO 

(ADV. , ); MARIA VALDINETE BATISTA DOS SANTOS ROMERO (ADV. SP129930 - MARTA CALDEIRA 

BRAZAO, SP094509 - LIDIA TEIXEIRA LIMA, SP090406 - MARLI VENTURA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante a apresentação de novos documentos pela 

parte autora, em petição acostada aos autos em 14/01/2011, remetam-se os autos ao Sr. Perito para informar de forma 

fundamentada se confirma a data do início da incapacidade em novembro de 2008, ou de acordo com os novos 

documentos apresentados, modifica suas conclusões. 

Com a apresentação dos esclarecimentos, manifestem-se as partes em 10 (dez) dias. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/03/2011 73/1020 

Intimem-se. 

  

0049094-55.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077724/2011 - JANAINA GOMES DOS SANTOS (ADV. 

SP280742 - WELLINGTON INOCENCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o prazo para entrega do laudo pericial está expirado, intimem-se 

o perito em neurologia, Dr. Nelson Saade, a apresentar o resultado da perícia médica no prazo de 48 (quarenta e oito 

horas) e a justificar o atraso, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

Cumpra-se 

  

0031363-80.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076021/2011 - SUMICA KUSSIMA NOGUCHI (ADV. ); 

RICARDO HIDEAKI NOGUCHI- ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante ao fato do titular da conta vinculada do FGTS não possuir 

descendentes, seus ascendentes são seus herdeiros legais, motivo pelo qual, não havendo comprovação do eventual 

falecimento do pai do trabalhador, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a autora emende a inicial para fazer 

constar o pai de RICARDO HIDEAKI NOGUSHI, apresentando, para tanto, seus documentos (RG, CPF e comprovante 

de residência). 

  
Sem prejuízo, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente extrato do FGTS em nome do 

trabalhador, a ser fornecido pela Caixa Econômica Federal, eis que o trabalhador faleceu em dezembro de 1988, motivo 

pelo qual não há comprovação de que tinha saldo em janeiro de 1989, ou comprove a inércia da referida instituição 

financeira. 

  

Int. 

  

0018999-42.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077277/2011 - DULCE DA PURIFICACAO ARAUJO 

(ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS); MAURO GOMES DE ARAUJO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do 

termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 20106100000401307 (13a VARA - FORUM 

MINISTRO PEDRO LESSA), é o feito originário do processo 201063010165926, redistribuído a esse JEF, tendo como 

objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 00125765-9. O presente feito tem como objeto a 

atualização do saldo da conta 99013513-5, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dou prosseguimento ao feito e determino a remessa dos autos ao Gabinete Central - Setor de lotes. 

  

0034232-79.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301075954/2011 - MAURO DE JESUS COSTA (ADV. 
SP012761 - DARIO SEBASTIAO DE OLIVEIRA RIBEIRO NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Consultando os autos, constato 

irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para regularização do 

feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, atualizado, 

assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

  

No mesmo prazo, sob pena de extinção sem resolução do mérito, regularize o feito juntando: 

  

1 - Cópia legível do RG e do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, 

da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e 

art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais; 

  

2 - Cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo; 

  

3 - Cópia legível do cartão do PIS/PASEP da parte autora. 

  
Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no cadastro 

de parte. 

  

Intime-se. 

  

0067804-36.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301057552/2011 - JUDITH VELOSO DE SALLES (ADV. 

SP159290 - BRUNO LIMAVERDE FABIANO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Primeiramente intime-se a parte autora para eventual manifestação quanto aos cálculos apresentados no prazo 

de 10 (dez) dias. 

Ato contínuo, remetam-se os autos ao setor competente para a alteração do assunto do processo tendo em vista a 

certidão datada de 23/02/2011. 
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Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Int. 

  

0047083-53.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077237/2011 - EDNA HELENA PASTORELLO DE 

ALCANTARA ABBADE (ADV. SP076777 - MARCIO ALMEIDA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG da 

parte autora. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0006199-45.2010.4.03.6183 - DESPACHO JEF Nr. 6301070652/2011 - ANTONIO CARLOS MARTINS DOS 

SANTOS (ADV. SP108754 - EDSON RODRIGUES DOS PASSOS, SP217935 - ADRIANA MONDADORI) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) 

dias para que o Autor regularize a parte autora o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome 

próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

  

0057788-18.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076655/2011 - JOSEPHINA JOSE JORGE SALOMÃO 

(ADV. SP058090 - FLAVIO JOSE JORGE SALOMAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). No prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se a parte autora acerca 

da petição anexada pela Caixa Econômica Federal em 25/02/2011 que afirma que a conta-poupança nº 0033984-3 teve 

como data de abertura a data de 10/1991. 

       No silêncio, aguarde-se oportuno julgamento.  

       Int. 

  

0015331-63.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301072246/2011 - ANA MARIA SANTANNA LENTINO 

(ADV. SP028183 - MARIO AMARAL VIEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). Petição de 28/02/2011: Tendo em vista que a 

maioria das pessoas que ajuízam ações no Juizado Especial Cível são idosas ou enfermas, a prioridade é medida cabível 

somente em situações excepcionais. 

No presente caso, inexiste qualquer situação excepcional, razão pela qual não há motivo para que seja alterada a ordem 

cronológica para análise dos processos. 

                   Aguarde-se julgamento oportuno. Intime-se. 

  

0011701-96.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301075236/2011 - ROBINSON CHRISTIANINI MARCHINI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Petição anexada em 21/01/2011: Concedo a dilação de mais 30 dias. 

Após, tornem os autos conclusos. Int. 

  

0046638-06.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301073434/2011 - FERNANDO ALONSO AZNAR (ADV. 

SP227394 - HENRIQUE KUBALA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 15 (quinze) dias, para que a parte autora apresente cópias da 

petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, do processo indicado no termo de 
prevenção, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

0008063-21.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301073757/2011 - EDITH WAQUIM SULEIMAN (ADV. 

SP053412 - DARIO CORREA VALLILO, SP222017 - MARCIO AUGUSTO DIAS LONGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 
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0049103-17.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301069028/2011 - MEIRE HIGA KAMEI (ADV. SP194960 - 

CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo 

prazo improrrogável de 10(dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para regularização do feito, com a 

juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em 

favor do subscritor da petição inicial. 

Outrossim, verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo e indeferimento da revisão 

pleiteada. 

Assim, para que reste configurada a lide, concedo mesmo prazo e sob a mesma penalidade, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando o referido documento. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que analise a legalidade da conduta administrativa do INSS. 

Intime-se. 

  

0053885-67.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076846/2011 - OSVALDO DE SA FERREIRA (ADV. 

SP099858 - WILSON MIGUEL, SP038399 - VERA LUCIA D'AMATO, SP256006 - SARA TAVARES QUENTAL, 

SP262760 - TABATA CAROLINE DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Mantenho a decisão que indeferiu os efeitos da tutela por seus próprios fundamentos. 

Aguarde-se a realização da audiência de instrução e julgamento. Int. 

  

0052469-64.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076869/2011 - MARGARIDA MARIA DE JESUS (ADV. 

SP203758 - SIDNEI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido de antecipação de audiência formulado em 03/03/2011, pois entendo que o 

deferimento deste pedido à autora implicaria violação do princípio da isonomia, haja vista que outras pessoas em 

condições iguais ou mais precárias seriam preteridas. Aguarde-se a realização da audiência designada, à qual deve a 

autora comparecer (art. 51, I, da Lei 9099/95) para, querendo, fazer prova dos fatos constitutivos do alegado direito (art. 

333, I, do CPC). Int . 

  

0000947-32.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301074795/2011 - MARIA ANGELES OYONARTE ALVAREZ 

(ADV. ); VASILE BALTA LUPU (ADV. ); ANGELA MARIA BALTA (ADV. ); MARIO VASILE BALTA 

OYONARTE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Defiro o prazo de 60 dias para a juntada dos extratos faltantes. Int. 
  

0276386-41.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076616/2011 - ANTONIO CARDOSO (ADV. SP179123 - 

CÉLIO PARANHOS SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. 

Diante da informação trazida aos autos pela parte autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 20 

(vinte) dias, informe a este juízo quem efetuou o levantamento dos valores depositados neste processo, instruindo sua 

informação com os documentos necessários a sua comprovação. 

Com a resposta da CEF, remetam-se os autos à conclusão. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0082160-31.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301062238/2011 - SONIA APARECIDA CERRI PITANGA 

(ADV. SP051543 - CARLOS ALBERTO ALVES MOREIRA, SP203474 - CARLOS ALBERTO ALVES MOREIRA 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Intime-se a parte autora a juntar os extratos faltantes, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso do réu no efeito 
devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo requerido, distribua-se à Turma 

Recursal. 

Cumpra-se. 
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0059309-61.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301072034/2011 - EULICIO ALVES FERREIRA (ADV. 

SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0047479-35.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301075734/2011 - GENI SINDICE BRAGA (ADV. SP093648 - 

REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0050579-61.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076135/2011 - ANGELINA DE JESUS COELHO (ADV. 

SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0053993-67.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077371/2011 - FERNANDO GOMES (ADV. SP244553 - 

SANDRA REGINA FREIRE LOPES, SP254852 - ANA CLÁUDIA BAZZILLI CALIARI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0053177-85.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077993/2011 - TERESA ISIO SERIKYAKU (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0047133-16.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079269/2011 - MARIA DE FATIMA GARCEZ (ADV. 

SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA, SP216722 - CARLOS RENATO DE AZEVEDO 

CARREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0044273-08.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076952/2011 - SERGIO ALVES (ADV. SP071645 - OLIVIO 

AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada juntando documentação necessária para sua 

análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé 

do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do 

mérito. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Intime-se. 
  

0081486-53.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301062252/2011 - ZENAIDE RISSATO (ADV. SP129272 - 

BENEDITO JOSE DOS SANTOS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a Ré sobre a petição apresentada pela parte autora, no prazo 

de 10 dias. 

  

0003545-85.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301072199/2011 - GUILHERME BARBOSA RIBEIRO (ADV. 

SP279356 - MARIA JOSE O FIORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A vista da certidão da Seção Médico-Assistencial que informa o erro no agendamento à 

perita assistente social Maria Alves dos Santos Vrech, cancelo a perícia designada anteriormente e redesigno perícia 

socioeconômica na residência da autora aos cuidados do perito assistente social Vicente Paulo da Silva, no dia 

05/04/2011, às 15h00, com entrega do laudo pericial no prazo de 30 (trinta) dias. 

                          A autora deverá apresentar ao perito Assistente Social os comprovantes de rendimentos, gastos e 

despesas, de todos os membros do seu grupo familiar. Intimem-se. 

  

0056314-41.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076619/2011 - MARIA DE LOURDES ROCHA 
DOMINGOS (ADV. SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição protocolada pela parte 

autora e anexada aos autos virtuais em 23/11/2010, reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme 

determinado em sentença, no prazo de 10 dias, sob pena das medidas legais. 

Oficie-se. Publique-se. 

  

0024667-91.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079099/2011 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X CARLOS EDUARDO MALAGUTI (ADV./PROC. ); 

CARLOS EDUARDO MALAGUTI ME (ADV./PROC. ). Vistos, etc.. 

Defiro o pedido da parte autora. 
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Expeça-se carta precatória, conforme endereço declinado na petição de 17/12/2010. 

No mais, aguarde-se audiência agendada. 

Int.. 

  

0045543-67.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078320/2011 - ADELINA DE SOUZA (ADV. SP258398 - 

LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

O feito apontado no termo de prevenção não gera litispendência ou coisa julgada. Dê-se baixa na prevenção. 

No mais, verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo e indeferimento da revisão 

pleiteada. 

Assim, em face do memorando - circular conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS e para que reste configurada a lide, 

concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito para que a parte autora 

regularize o feito, juntando o referido documento. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que analise a legalidade da conduta administrativa do INSS. 

Intime-se. 

  
0004234-32.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301075544/2011 - JOSEFA BARROS DA SILVA (ADV. 

SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, para 

que a parte autora proceda às regularizações necessárias, abaixo descritas: 

  

             A) Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental 

para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no 

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo 

Civil, determino o aditamento da exordial. 

  

             B) Proceda a autora à juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, 

contemporâneo à data da propositura desta ação, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

          

  

             Intime-se. 
  

0042087-12.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076114/2011 - JOSE CARLOS DE CASTRO (ADV. 

SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO 

MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em 

vista o Comunicado Social acostado aos autos, intime-se o autor para que se manifeste em termos de prosseguimento do 

feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. 

  

Intimem-se. 

  

0066812-36.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301293328/2010 - MARIA IZABEL DA PAIXAO DE LIMA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Cumpra a Secretaria a parte final do despacho datado de 24/06/2010, intimando-se a CEF para que, no 

prazo de 30 (trinta) dias, apresente os extratos da parte autora. 

  

0003651-47.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078264/2011 - JOSE DE JESUS ALVES (ADV. SP194960 - 

CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo 

prazo improrrogável de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes 

para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

  

No mesmo prazo, junte aos autos cópia legível do RG e do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do 

CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

Intime-se. 
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0051475-36.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077935/2011 - RICARDO NEILA (ADV. SP190103 - 

TATIANA MARTINI SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do constatado pela perícia médica, havendo elementos que indicam ser a parte autora 

incapaz para os atos da vida civil e considerando que não há notícias acerca de sua interdição, suspendo o processo pelo 

prazo de 60 dias, para que sejam tomadas as medidas judiciais para a interdição perante a Justiça Estadual (quando, 

então, surtiriam efeitos dentro e fora do processo), sob pena de extinção do feito. 

Caso tais medidas já tenham sido adotadas, deverá isso ser informado nos autos. 

Em sendo regularizada a representação da parte autora antes do prazo de 60 dias, voltem conclusos. Do contrário, 

aguarde-se o decurso do prazo. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0034531-56.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077950/2011 - OLAVO PREVIATTI NETO (ADV. 

SP036386 - TOSHIO HORIGUCHI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 

(dez) dias para regularização do feito, com a juntada aos autos instrumento de outorga de poderes para representação 

perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial, devidamente datado, nos 

termos do artigo 654, §1º do Código Civil. 
  

Intime-se. 

  

0029006-93.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077521/2011 - MARIA CLAUDIA DAIDONE (ADV. 

SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Observo que a parte autora apresentou, quando do ingresso com esta ação, 

comprovantes de endereço em que não é possível identificação de data correspondente ao referido documento, sendo 

assim, proceda a parte autora à juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou 

até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

            

                   Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                   Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intimem-se as partes da decisão 
proferida no expediente administrativo anexado aos autos, para eventuais manifestações no prazo de 10 (dez) 

dias. Após, não havendo impugnação documentalmente fundamentada, dê-se baixa findo. Oportunamente, 

arquive-se.  

  

Cumpra-se. 

  
0065676-38.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076170/2011 - HIPOLITO FRANCISCO DE SOUSA (ADV. 

SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0055150-12.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076171/2011 - JOSUE RODRIGUES MACHADO (ADV. 

SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a parte autora 

não juntou as custas de preparo, no prazo de 48 horas após a interposição do recurso (nos termos do artigo 

1° “caput” e parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região e artigo 

42, parágrafo 1º da Lei nº 9099/95), julgo deserto o recurso de sentença interposto pela parte autora e determino 

o arquivamento dos autos. Intime-se. Cumpra-se. 

  
0018400-06.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301075243/2011 - MARIA HELENA BURIN CANTAGALLI 

(ADV. PR013526 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0056925-91.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077036/2011 - IRENE DA SILVA BOVO (ADV. SP194042 - 

MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0023695-92.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076238/2011 - ANTERO DA SILVA PORTO (ADV. 

SP076672 - MONICA MONELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0029787-52.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076834/2011 - MARIA IRIS CUNHA SOARES (ADV. 

SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 60 dias, sob pena de extinção do processo, para que a autora 

providencie a juntada da carta de concessão do benefício que pretende revisar, contendo a relação dos salários de 

contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial. 

  
0039318-31.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078395/2011 - CLAUDIO RONE VONN ALVES (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para anexar cópia da carteira de trabalho para comprovar a 

atividade habitual, no prazo de 10(dez) dias. 

  

0008406-85.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301075218/2011 - CATIA ARAUJO DE ALMEIDA (ADV. 

SP094148 - MARCIA ANGELICA CORREA FERRARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o teor da petição protocolada aos autos em 

01/10/2010, fixo o prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora acoste aos autos cópias legíveis dos extratos 

bancários necessários à apreciação do pedido formulado no presente feito. Int. 

  

0041173-45.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077505/2011 - HERMINIO URBANO (ADV. SP261097 - 

MARIA CRISTINA LYDER NORONHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação 

necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e 

certidão de objeto e pé dos processos nº 19956100001972817, da 3a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA e 
19976100003877166, da 12a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG e do cartão do CPF ou 

documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da 

Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria 

dos Juizados Especiais Federais. 

  

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

Intime-se. 

  

0044032-34.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301039940/2011 - BARBARA TAVARES DA SILVA (ADV. 

SP289535 - GEUCIVONIA GUIMARAES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). A vista da certidão da Seção Médico-Assistencial que informa o descredenciamento 

da perita assistente social Elaine Friozi Garcia de Souza, determino o cancelamento da perícia de 1º/03/2011. Redesigno 
a perícia socioeconômica na residência da autora aos cuidados do perito assistente social Vicente Paulo da Silva, no dia 

15/03/2011, às 15h00, com entrega do laudo pericial no prazo de 30 (trinta) dias. 

                 A autora deverá apresentar ao perito Assistente Social os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de 

todos os membros do seu grupo familiar.  

                 Intimem-se, com urgência. 

  

0034800-95.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076442/2011 - CLELIA MARIA RADOMILLE (ADV. 

SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo e 

indeferimento da revisão pleiteada. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/03/2011 80/1020 

  

Assim, em face do memorando - circular conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS e para que reste configurada a lide, 

concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito para que a parte autora 

regularize o feito, juntando o referido documento. 

  

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que analise a legalidade da conduta administrativa do INSS. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0002192-10.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301052960/2011 - JOSEFA APARECIDA SELVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Por 

entender serem essenciais ao deslinde do feito e considerando que cabe à parte o ônus da prova quanto ao fato 

constitutivo do seu direito, intime-se a parte autora a trazer cópias legíveis de todos os extratos relativos aos períodos 
cuja correção pleiteia no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão, com o julgamento do processo 

da forma como se encontra instruído. 

Int. 

  

0011701-96.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301383649/2010 - ROBINSON CHRISTIANINI MARCHINI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Em controle de prevenção, identificou-se que o autor ajuizara ação anterior à presente objetivando a 

correção dos índices de atualização monetária aplicados a cadernetas de poupança (Plano Collor I). 

No entanto, não se verificam as hipóteses de litispendência ou coisa julgada, já que nos processos nº 200763010578122 

e 200763010799084 a discussão fundamenta-se nos Planos Bresser e Verão. 

Dito isso, concedo ao autor o prazo de 45 dias para que acoste aos autos os extratos referentes aos meses de abril e maio 

de 1990. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que não há, nos autos, 

comprovação do requerimento administrativo e indeferimento da revisão pleiteada. 

Assim, em face do memorando - circular conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS e para que reste configurada a lide, 
faz se necessário que a parte autora regularize o feito, juntando o referido documento. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual 

em buscar provimento judicial que analise a legalidade da conduta administrativa do INSS. 

  

              Faz se necessário ainda que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante 

do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

             Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção. 

  

             Intime-se. 

  
0029053-67.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077091/2011 - MARIA DE FATIMA DOS SANTOS GIL 

(ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0031186-82.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078507/2011 - LINDALVA MARIA DA SILVA (ADV. 

SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0062557-35.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301381028/2010 - VANY NOGUEIRA (ADV. SP160368 - 

ELIANE MACIEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o réu novamente para que informe se já efetuou a revisão administrativa do 

benefício da parte autora, nos termos do artigo 26 da Lei 8870/94, no prazo de 15 dias. 
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0046816-86.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301072422/2011 - RENATO SEVERINO DA SILVA (ADV. 

SP115300 - EDENIR RODRIGUES DE SANTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Desta forma, concedo o prazo de 30(trinta) dias para que o autor junte aos autos extratos da conta vinculada 

de FGTS . 

        No mesmo prazo, deverá esclarecer ,objetivamente, os índices de atualização monetária pretendidos na 

presente demanda. 

        Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

                             P.R.I 

  

0043548-87.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077395/2011 - CELIA BENEDITA BARBOZA (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Comprovada a transação extrajudicial, com anexação do Termo de 

Adesão firmado, nos moldes da LC 110/01, dou por satisfeita a obrigação contida no julgado, em consonância com a 

Súmula Vinculante nº 1 do STF. Dê-se ciência à parte, e nada sendo comprovadamente impugnado, cumpridas as 

formalidades de praxe, arquivem-se, com baixa findo. 
  

0076102-12.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076057/2011 - DEOCLECIA VALENTE SOUTO MAYOR 

(ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 9300122649 que tramitou na 9ª Vara Cível do Fórum Pedro Lessa, tem como objeto a correção monetária 

das cadernetas de poupança da Agência 1597: 00007889-3, 00008409-5, 00007768-4, 00007099-0, 00014379-2, 

00006680-1, 00008807-4 e 00009288-8, pelo índice IPC relativo aos meses de março a julho de 1990 e fevereiro e 

março de 1991, enquanto o objeto destes autos é a conta-poupança nº 0007094-9 (referente a abril de 1990), não 

havendo, portanto, identidade entre as demandas. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0047269-76.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301079337/2011 - RITA PÃES DE DOCES LTDA (ADV. 

SP252615 - EDILSON FERNANDO DE MORAES, SP297170 - ESNALRA SINERIA VITORIA LIMA DOS 

ANJOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); CENTRAIS ELÉTRICAS 
BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS (ADV./PROC. ). Consultando os autos, verifico que a parte autora é estabelecida 

no Município de Osasco, o qual é sede de Juizado Especial Federal. 

  

              O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta”. 

  

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Osasco com as homenagens de 

estilo.                                                  

              Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0035832-09.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301077921/2011 - JOAO DE OLIVEIRA PAIVA (ADV. SP202185 

- SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, 

determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas Federais de Guarulhos, competente para apreciação e 

julgamento do feito, uma vez que o autor, segundo consta da inicial, lá reside. 

Indefiro a liminar solicitada não obstante a anexação dos cálculos, considerando o pedido de averbação de período 

urbano e necessidade de análise probatória, cabendo ao juízo competente a sua valoração. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída 

ao juízo competente. 

  

Sem condenação em custas e honorários. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0037440-71.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301077865/2011 - ANTONIO CARLOS LISBOA (ADV. 

SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Bauru que está inserto no 

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Lins. 

  

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Lins. 

  

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 
e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Lins com as homenagens de estilo. 

  

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0001604-03.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301040040/2011 - JOSE ANSELMO FERREIRA (ADV. SP033188 

- FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP300237 - CAMILA RENATA DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Mauá que está inserto no 

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Santo André. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Santo André. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 
e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Santo André com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0033525-14.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301076668/2011 - JEFFERSON CORREA SARAIVA DE 

FREITAS (ADV. SP050084 - CELSO IVAN JABLONSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões 

no presente feito tendo em vista a incompetência absoluta deste Juizado em razão do valor da causa, nos termos do art. 

260 do Código de Processo Civil c.c. o art. 3º, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001. 

Remetam-se, com brevidade, todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo 

digitalizado, após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente, em Vara 

Previdenciária desta subseção federal. 

                                Int. cumpra-se. 

  

0033325-41.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301064930/2011 - HEVERCIO JOAO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, declaro a incompetência do Juizado Especial Federal e determino a 

remessa do feito a uma das Varas Federais Previdenciárias desta subseção judiciária. 

Proceda a Secretaria à remessa dos autos com cópia de todo o processado nos autos virtuais. Após, dê-se baixa, com as 

formalidades de estilo. 

  

0052628-41.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301077989/2011 - VALDIR DE SOUZA BARCA (ADV. 

SP266251 - WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado 

Federal Especial, determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas Previdenciárias desta Capital, 

competente para apreciação e julgamento do feito. 
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Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída 

ao juízo competente. 

  

Sem condenação em custas e honorários. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Várzea Paulista que 

está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí. 

  

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado 

Especial Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Jundiaí. 

  

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de 

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao 
Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento 

do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Jundiaí com as homenagens de 

estilo. 

  

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  
0047244-63.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301077924/2011 - VIVALDO LEMES GUIMARAES (ADV. 

SP174792 - SILVIO LUIZ DE ALMEIDA, SP192302 - RENATO APARECIDO GOMES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0047230-79.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301077929/2011 - ALEXSSANDRO GOMES DA SILVA (ADV. 

SP192302 - RENATO APARECIDO GOMES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

*** FIM *** 

  
0059959-74.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301072119/2011 - RESIDENCIAL RECANTO DAS GRAÇAS 

(ADV. SP105811 - EDSON ELI DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); VALDIRLEI QUINTILIANO ROSA (ADV./PROC. ); ROSIMARI 

RIBOLLI (ADV./PROC. ). Assim, não compete ao Juizado Especial processar e julgar esta ação. 

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado, determinando a remessa dos autos à Justiça Federal, 

com a devida baixa na Distribuição e anotações de praxe. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0013000-45.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301076680/2011 - JOSE ELIESER MARQUES DOURADO (ADV. 

SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no 

presente feito tendo em vista a incompetência absoluta deste Juizado em razão do valor da causa, nos termos do art. 260 

do Código de Processo Civil c.c. o art. 3º, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001. 

  

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 
(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída 

ao juízo competente, em Vara Previdenciária desta subseção federal. 

  

P.R.I. 

  

0033085-18.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301078080/2011 - MANUEL PEREIRA HENRIQUES (ADV. 

SP079513 - BENEDITO DONIZETH REZENDE CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL); CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS (ADV./PROC. ). 

Vistos etc. 
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              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Iguape que está inserto no 

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Registro. 

  

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Registro. 

  

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Registro com as homenagens de estilo. 

  

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0038573-51.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301063685/2011 - FRANCISCA LAURINEIDE FERNANDES 

GALVAO (ADV. SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado 

Federal Especial e determino a remessa imediata dos autos a uma das Varas da Justiça Estadual de São Paulo, 

Município de domicílio da autora, por ser competente para apreciação e julgamento do feito. 

  

Encaminhem-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após 

a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente. 

  

Registre-se. Intimem-se. 

  

Cumpra-se com nossas homenagens. 

  

0050835-33.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301079300/2011 - NEUSA PABLOS CATROQUE MALAVAZI 

(ADV. SP292505 - RICARDO BARROS CANTALICE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São 

Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Catanduva com as 

homenagens de estilo. 

  
Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0040457-18.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301078013/2011 - SIDNEI BAPTISTA DA SILVA (ADV. 

SP166372 - ALEXANDRE LUIZ ROCHA BIERMANN) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Carapicuíba que está inserto 

no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Osasco. 

  

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Osasco. 

  

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 
e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Osasco com as homenagens de estilo. 

  

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0005604-46.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301079273/2011 - JOSE CONRADO DA SILVA (ADV. SP068349 

- VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São 

Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Osasco com as 

homenagens de estilo. 
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Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0046108-31.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301077938/2011 - MARIA ODILA IGNACIO (ADV. SP276964 - 

ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Francisco Morato que está 

inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí. 

                 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Jundiaí. 

  

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 
e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Jundiaí com as homenagens de estilo. 

  

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0041976-28.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301078003/2011 - CLAUDIO DE AROLDO PICHE (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no Município de Sorocaba, o qual é sede de Juizado 

Especial Federal. 

  

              O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta”. 

  

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 
Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Sorocaba com as homenagens de estilo.       

                                            

              Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0050198-87.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301076262/2011 - LEONCIO RODRIGUES TORRES NETO 

(ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA, SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA); NEIDE COELHO TORRES 

(ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, verifico que 

este Juízo é incompetente para processar e julgar o feito e retifico de ofício o valor da causa para R$ 60.386,87 

(SESSENTA MIL TREZENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS) , motivo pelo qual, 

em respeito ao princípio da economia processual e instrumentalidade das formas, determino a remessa das peças que 

acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizadas, após a devida impressão, a uma das 

Varas Federais Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício 

pretendido pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual. Sendo outro o entendimento 
do douto Juízo a respeito, a presente fundamentação servirá como razões em eventual conflito de competência. 

  

Sem custas e honorários, nesta instância. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência. 

  

0008064-06.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301074178/2011 - JOAO CARLOS CRIST (ADV. SP231450 - 

LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Trata-se de ação em que se pede concessão/restabelecimento de benefício decorrente de acidente de trabalho. 
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A Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de acidente do trabalho 

(“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade autárquica ou 

empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, 

as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;...”). 

Não havendo disposição específica acerca de determinada matéria, cabe à Justiça Estadual o seu julgamento, já que esta 

é a detentora da competência residual. 

Há, nesse sentido, inclusive, súmula da jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal: “Compete à justiça 

ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que 

promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." (Súmula nº 

501/STF) bem como do Superior Tribunal de Justiça: “Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios 

decorrentes de acidente do trabalho” (Súmula nº 15/STJ). 

A referida incompetência da Justiça Federal, por óbvio, não se resume às demandas que envolvam apenas a concessão 

de auxílio acidente. São também matérias afetas à competência absoluta da Justiça Estadual, o restabelecimento do 

auxílio acidente, a concessão ou revisão de auxílio-doença, de aposentadoria por invalidez e de pensão por morte, desde 

que decorrentes de acidente de trabalho. 

Este o entendimento já pacificado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, extraído da ementa abaixo transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA 
ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do histórico contido no laudo pericial, trata de 

incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho. 

II. A norma constitucional contida no art. 109, I, excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça 

Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram 

atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

III. Assim, a competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da 

Constituição Federal e na EC nº 45/2004. 

IV. Ante à evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o pedido, a anulação de ofício da r. 

sentença e demais atos decisórios é medida que se impõe, restando prejudicada a apelação do INSS e a remessa oficial.” 

(Processo: 200261060041272; UF: SP; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Relator(a) JUIZ WALTER DO AMARAL; 

Data da decisão: 29/10/2007; Fonte DJU DATA:14/11/2007 PÁGINA: 626) 

  

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL. 

- Trata-se de ação de revisão de benefício de aposentadoria por invalidez acidentária. 

- Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações que versem 
sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da Justiça Estadual. 

- Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa dos autos à 

Justiça Estadual (art. 113 do CPC). 

- Prejudicada a remessa oficial e as apelações.” 

(Processo: 199961040001607; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Relator(a) JUIZA VERA JUCOVSKY; 

Data da decisão: 09/10/2006; Fonte DJU; DATA: 29/11/2006; PÁGINA: 498) 

  

                  Observo, ainda, que a Lei nº 9.099/95 (art. 3º, § 2º) exclui da competência do Juizado Especial as causas 

relativas a acidentes de trabalho. 

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para 

conhecimento das questões no presente feito para uma das Varas de Acidente do Trabalho da Justiça Estadual. 

Cancele-se a perícia marcada. 

Após a devida impressão, remetam-se os autos ao juízo estadual competente. 

Dê-se baixa no sistema. 

Intime-se. 

  

0052591-14.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301078206/2011 - REGINA PEREIRA GOMES (ADV. SP225431 - 
EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Posto isso, reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal, e determino a extração de cópias dos autos 

virtuais, com sua remessa à Vara Previdenciária de São Paulo. 

  

0052876-07.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301078211/2011 - ANTONIO FRANCO (ADV. SP214158 - 

PATRICIA PARISE DE ARAUJO, SP277473 - ISMAEL CORREA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, reconheço a incompetência deste 

Juizado Especial Federal, e determino a extração de cópias dos autos virtuais, com sua remessa à Vara Previdenciária de 

São Paulo. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Intimem-se. 

  

0326156-66.2005.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301078182/2011 - ELECI RODRIGUES MONCAO MARCAL 

(ADV. SP091019 - DIVA KONNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isto posto, intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de dez dias, quanto ao 

recebimento das prestações vencidas por RPV ou por PRECATÓRIOS. 

  

0005860-86.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301066051/2011 - MARIA DAS DORES GOMES (ADV. 

SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA); PAULO RICARDO GOMES ALVES (ADV. SP073645 - LUIZ 

ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tratando-se de feito que possui natureza cautelar em relação aos autos 03567749120054036301 que estão em fase 

recursal, providencie a serventia a redistribuição do feito como "medida cautelar", e remetam-se os autos à Turma 

Recursal para apreciação, tendo em vista o esgotamento da atividade jurisdicional deste Juízo. 

Cumpra-se. 

  
0007605-04.2010.4.03.6183 - DECISÃO JEF Nr. 6301045040/2011 - CELINA HELENA DA SILVA (ADV. 

SP166695 - CRISTIANE DA VEIGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora adite a petição inicial, indicando o 

número do benefício previdenciário objeto da lide, e junte aos autos cópia do requerimento administrativo do benefício 

pleiteado junto ao INSS, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidades, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento 

e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

Cite-se. 

  

0048509-03.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301076192/2011 - MARIA DA CONCEICAO NASCIMENTO 

(ADV. SP090947 - CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  
Verifico que a decisão anterior contém erro material quanto à data de designação da perícia médica. 

Assim, retifico a decisão anterior para constar que determino a realização de perícia médica na especialidade clínica 

geral no dia 22/03/2011, às 18h00min, com o Dr. José Otávio de Felice Jr., no Setor de Perícias deste Juizado Especial 

Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. 

  

Intime-se com urgência dada a proximidade da data da perícia. 

  

0038564-60.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301065747/2011 - MARIA DAS DORES FERREIRA SANTOS 

(ADV. SP141466 - ANTONIO MARMO REZENDE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo 

pericial anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

No mesmo prazo, manifeste-se o INSS sobre eventual proposta de acordo. 

Após, tornem os autos conclusos para deliberação ou, se em termos, para julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0058619-32.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301061611/2011 - MANOEL PEDRO DA SILVA (ADV. 
SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do processo 199903990121245 (4ª Vara Previdenciária) constante do termo de 

prevenção, determino a juntada da documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, 

acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  

0233877-61.2005.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301038368/2011 - LUIZ GONZAGA DE CARVALHO (ADV. 

SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Embora o saque tenha sido realizado pelo inventariante (fls. 07 do arquivo juntado aos autos 

em 21/01/2010), o presente feito tem natureza previdenciária, obedecendo à regra procedimental específica do artigo 

112 da lei nº 8213/91 que determina: “O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes 

habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de 

inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Dessa forma, para análise do pedido de habilitação são necessários documentos que comprovem a situação de 

dependente ou herdeiro da parte falecida. Assim, faz-se necessário a apresentação de: 1) certidão de óbito; 2) certidão 

de (in)existência de dependente habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 3) carta 

de concessão da pensão por morte quando for o caso; 4) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que 

menores, sendo imprescindível cópias do RG e CPF; 5) comprovante de endereço com CEP. 

Diante do exposto, determino a intimação do interessado para providenciar, no prazo de 30 (trinta dias) dias, a juntada 

dos documentos acima mencionados, sob pena de arquivamento. No mesmo prazo os habilitandos deverão regularizar 

sua representação processual. 

Determino ainda a expedição de ofício resposta ao Juízo da 2ª Vara da Família e Sucessões da Comarca de Araçatuba, 

informando sobre a decisão do Conflito de Competência, o levantamento parcial dos valores depositados na conta 

relativa ao presente feito, bem como da ausência de herdeiros habilitados nesta ação, o que impossibilita o levantamento 

dos valores. Ressalto que o ofício deverá ser instruído com os documentos juntados aos autos em 21/01/2010; 
23/11/2010, bem como com cópia desta decisão. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

Intimem-se. Oficie-se com urgência. 

  

0005813-15.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301075311/2011 - MARLENE ALVARENGA MAMEDE (ADV. 

SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da 

parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópias da CTPS ou carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) dias. 

Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia já agendada. 
Intime-se. 

  

0004070-67.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301076496/2011 - NIVALDO DIAS BRASILEIRO (ADV. 

SP260911 - ANA MARIA DO REGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isto posto, apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, documento que comprove ter 

protocolizado pedido de reconsideração ou de prorrogação do benefício de auxílio-doença que vinha recebendo do réu 

até novembro de 2010, sob pena de extinção do processo, sem julgamento do mérito. 

Com o cumprimento, apreciarei o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Intime-se. 

  

0059356-98.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301061874/2011 - ANTONIO CLAUDIO PIGOZZI 

GREGORATTO (ADV. SP175591 - ADAUTO JOSÉ FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em decisão. 

  

Tendo restado infrutífera a tentativa de conciliação das partes, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 

10/02/2012, às 14:00 horas e em se tratando de matéria de direito, ficam dispensadas as partes do comparecimento. 
  

Publique-se. Intime-se. 

  

0003819-49.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301077462/2011 - EVERTON EMANUEL BARBOSA (ADV. 

SP268187 - FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No caso em tela, não há como se aferir, de plano, a verossimilhança das alegações da parte 

autora, pois a verificação dos requisitos autorizadores da concessão do benefício postulado exige dilação probatória 

(perícia médica e estudo social), a ser realizada por profissionais nomeados pelo Juízo. Não há, assim, como antecipar o 

benefício em sede de cognição sumária. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. 
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Int. 

  

0068297-08.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301063455/2011 - JOSE EPAMINONDAS FURQUIM DE 

CAMPOS (ADV. SP250264 - RAFAEL DE CARVALHO KOZMA, SP144275 - ANDRE LUIS MARTINS BETTINI, 

SP127232 - OCTAVIO AUGUSTO DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 

- MAURO ALEXANDRE PINTO). Concedo a dilação de prazo requerida pelo autor para apresentação dos extratos, 

sob pena de extinção 

  

0298885-82.2005.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301075486/2011 - FRANCISCO DA SILVA NETO (ADV. 

SP126442 - JOSE GERALDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

1.- Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos e parecer contábil anexados aos autos, 

elaborados pela contadoria judicial. Na hipótese de discordância, a parte deverá comprovar o alegado mediante 

apresentação de planilha de cálculos. 

2.- Sem prejuízo, certifique a Serventia se os valores recebidos no processo nº 20046184565326-5, referem-se a 

correção do NB 25289965-2 ou à correção do NB 101.501.155-9 indicando, em caso positivo, o responsável pelo 

levantamento. 
Após, tornem conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0051612-18.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301075326/2011 - AMARILDO LINARD DE LIMA (ADV. 

SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Outrossim, considere-se que, conforme pesquisa no sistema DATAPREV, o autor encontra-

se recebendo o benefício de auxílio doença desde 20/04/2006, com data prevista de cessação para 23/03/2011, não se 

verificando, desta forma, o alegado risco de dano irreparável. 

  

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

  

Intimem-se. 

  

0009298-57.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301061914/2011 - TATIANA PRISCILA ZAMELLA (ADV. 

SP242634 - MARCIO CANUTO VIEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em decisão. 
  

Tendo restado infrutífera a tentativa de conciliação das partes, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 

17/02/2012, às 14:00 horas e em se tratando de matéria de direito, ficam dispensadas as partes do comparecimento. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0010029-53.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301078679/2011 - MARIA DE LOURDES RIBEIRO (ADV. 

SP130873 - SOLANGE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Maria de Lourdes Ribeiro solicita a concessão da pensão pela morte na qualidade de 

companheira de Cícero Assis de Oliveira (certidão de óbito fls. 18). 

Em processo anterior (0096079-29.2003.4.03.6301    ) logrou êxito na concessão do benefício para os filhos menores. 

Assim, determino: 

1) a alteração do horário da audiência para as 14:00 horas, para organização dos trabalhos deste juízo, mantendo o dia já 

designado. A autora deverá comparecer com até três testemunhas independentemente de intimação, sob pena de 

preclusão; 

2) informe a autora, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do ajuizamento da ação, 
calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada do Juizado Especial 

Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o limite 

acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide,até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 

Int. Após, à Contadoria. 

  

0068300-60.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301038259/2011 - DORA DA CRUZ MEDEIROS (ADV. 

SP207615 - RODRIGO GASPARINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo suplementar de 30 dias para a apresentação pela autora dos extratos 
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bancários referentes ao período pleiteado ou prova da reiteração do pedido junto à instituição financeira com a 

comprovação de sua recusa em fornecê-los, sob pena de extinção do feito. 

  

0010584-70.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301078010/2011 - MARIA DILMA OLIVEIRA CAMPOS (ADV. 

SP070323 - MARCOS CESAR MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Ciência às partes acerca dos esclarecimentos do sr. perito para que, em desejando, manifestem-se, em 10 dias. 

Após, conclusos para sentença. 

Int. 

  

0001540-90.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301075324/2011 - ANECI FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP073296 - VANILDA CAMPOS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópia da CTPS em sua total integralidade (capa a capa), bem como integral do procedimento 

administrativo, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Observo, ademais, que a controvérsia se refere ao vínculo mantido no período de 1991 a 1993, devendo a parte autora 
juntar cópias legíveis dos recibos já juntados aos autos, bem como todos os documentos que possuir com relação a 

referido vínculo. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0042972-26.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301060704/2011 - EDUILIA APARECIDA DE JESUS (ADV. 

SP211463 - CARLOS GABRIEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico 

e/ou socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

Após, tornem os autos conclusos para deliberação ou, se em termos, para julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0045475-88.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301061558/2011 - MARIO PASCOALI (ADV. SP032481 - 

HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 30 (trinta) 

dias. 
Após, conclusos. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que se trata de 

matéria exclusivamente de direito, desnecessária a realização de audiência de instrução e julgamento. 

Neste sentido, intime-se o INSS para que apresente eventual proposta de acordo no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  
0023561-94.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301076806/2011 - GERSINA DOS PASSOS MARTINS (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023497-84.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301076807/2011 - ELISANGELA GOMES DA SILVA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0000234-10.2011.4.03.6100 - DECISÃO JEF Nr. 6301074471/2011 - MK START UTILIDADES DOMESTICAS 

LTDA ME (ADV. SP108337 - VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Primeiramente, não verifico identidade entre 

as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada, uma vez que o processo apontado no termo de 

prevenção trata-se desta ação que anteriormente foi distribuída perante o Juízo da 10ª Vara Cível e redistribuído a este 

Juizado. Sendo assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/03/2011 91/1020 

Tendo em vista que figura no pólo ativo da ação pessoa jurídica e considerando o disposto no inciso I do artigo 6º da 

Lei nº 10.259/2001, comprove a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem o julgamento 

do mérito, que é microempresa ou empresa de pequeno porte e se enquadra no disposto na Lei nº 9.317 de 05/12/1996. 

  

Tratando-se de cautelar de exibição de documentos, com pedido de liminar, esclareça a parte autora no mesmo prazo e 

sob a mesma penalidade, a urgência na medida. 

Int. 

  

0015199-06.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301074378/2011 - IONE JORGE MACARIO (ADV. SP281216 - 

TIYOE KASAI, SP169918 - VIVIAN DA VEIGA CICCONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). IONE JORGE MACARIO pede a aposentadoria por morte indeferida pela perda da 

qualidade de segurado. 

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 
superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 

Int. Após, à Contadoria. 

  

0053065-82.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301077144/2011 - AMELIA DOMENICA MANUPPELLA (ADV. 

SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação na qual a parte autora pretende a revisão da renda 

mensal inicial. 

  

Na distribuição da ação foi apontada prevenção com ação anteriormente proposta pela parte autora. 

  

Analisando os autos, verifico que a presente ação não está prejudicada pela ação anterior, uma vez que não há 

identidade de pedidos e causa de pedir, pois na ação anterior houve pedido de revisão por causa de pedir diversa. 

  
Contudo, sem prejuízo da análise da prescrição ou decadência do direito de revisão da renda mensal inicial, constato 

que, para a apreciação do pedido do autor é indispensável a apresentação da memória de cálculo detalhada da renda 

mensal inicial dos benefícios que pretende revisão. 

  

Por esse motivo, concedo o prazo de 30(dias) para que a parte autora providencie a juntada das cartas de concessão de 

todos os benefícios indicados na inicial, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

  

Intime-se. 

  

0068167-18.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301038264/2011 - YVONE BORGES VAQUERO (ADV. 

SP258474 - FERNANDA PEREIRA VAQUERO); AFONSO VAQUERO (ADV. SP258474 - FERNANDA PEREIRA 

VAQUERO); ANTONIO CARLOS VAQUERO (ADV. SP258474 - FERNANDA PEREIRA VAQUERO); JOSE 

CARLOS VAQUERO (ADV. SP258474 - FERNANDA PEREIRA VAQUERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Determino a expedição de ofício à CEF para 

que forneça em 30 (trinta) dias os extratos das contas poupança em nome de Yvone Borges Vaquero e Affonso Vaquero 

Rodrigues. Intime-se. Oficie-se. 

  
0002148-88.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301077948/2011 - SEBASTIAO ORGINO NETO (ADV. SP114598 

- ANA CRISTINA FRONER FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de 

liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Cite-se. Int. 

  

0037265-48.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301246596/2010 - WILMA NUNES LUZ - ESPOLIO (ADV. 

SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO, SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO); 

JOSE VENANCIO LUZ (ADV. SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Encaminhem-se os autos à contadoria judicial 

para elaboração de cálculos em pauta incapacidade. 

  

Após, voltem conclusos para sentença. 

  

0015445-02.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301074597/2011 - JOANA FELIPE CABRAL (ADV. SP045683 - 

MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). JOANA FELIPE CABRAL pede a aposentadoria por idade. 

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 
Int. Após, à Contadoria. 

  

0052017-54.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301076487/2011 - VALMIR OLIVEIRA SOUSA (ADV. SP089969 

- ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Verifico que o processo nº 20096183000220543, apontado no termo de prevenção anexado aos autos é o feito originário 

da 2ª. Vara do Fórum Federal Previdenciário e redistribuído a esse Juizado sob n. 200963010580447, sendo extinto sem 

resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV do CPC e a sentença transitada em julgado em 04/11/2010, conforme se 

observa do sistema informatizado deste Juizado Especial Federal. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial acostado aos autos. 

Após, tornem conclusos para prolação de sentença. 

Int. 

  

0047042-86.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301062007/2011 - JOSE ANTONIO BARBOSA (ADV. SP276964 

- ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o INSS para manifestação sobre o laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. 

P.R.I. 

  

0032381-05.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301077499/2011 - MARCIA DO CARMO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP088496 - NEVITON PAULO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo constante dos autos, verifico presente a verossimilhança da alegação. 

A autora esteve em gozo do benefício n° NB 128.778.955-0, recebido de 12.04.03 a 20.05.10. 

O resultado da perícia judicial constatou a existência de incapacidade total e permanente para o trabalho e para os atos 

da vida civil desde 12.04.03. O próprio INSS ofertou acordo devido a tais constatações. Assim, patentes qualidade de 

segurada e carência. 

Vislumbro também a presença do “periculum in mora” pois a negativa do benefício acarreta prejuízos à pessoa que não 

está em condições de trabalho, dada a natureza alimentar do benefício previdenciário e a gravidade da enfermidade de 

que é portadora. 

Desta forma, deve ser convertido o benefício anteriormente recebido em aposentadoria por invalidez desde a data da 
perícia, devendo o INSS pagar os valores vincendos. 

Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, para determinar à ré que proceda à imediata 

conversão do benefício de auxílio-doença 128.778.955-0 em aposentadoria por invalidez, restabelecendo o pagamento 

das prestações mensais à autora no prazo de 10 dias contados da ciência da presente decisão considerando a gravidade 

da situação da autora. Os valores atrasados não devem ser, por ora, liberados. 

Por ora, o genitor da autora será cadastrado como curador especial, devendo ele apresentar cópias do RG, CPF e 

comprovante de endereço atuais o mais rápido possível para cadastro no sistema e expedição de ofício para 

cumprimento da liminar. 

Para o julgamento do processo, deverá ser providenciada a interdição da autora, com a apresentação da certidão de 

interdição, ao menos provisória, bem como documentos pessoais do curador a ser nomeado (se não for o próprio genitor 

da autora) e nova procuração ao advogado assinada pelo curador. 
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Int. para apresentação dos documentos pessoais do curador especial. 

Com a apresentação dos documentos, cadastre-se nos autos o representante e oficie-se para cumprimento da liminar. 

Aguarde-se o prazo de 90 (noventa) dias para apresentação dos autos de interdição bem como de certidão de inteiro teor 

sob pena de cessação da liminar. 

Cumpra-se. 

  

0000002-74.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301077956/2011 - DIRCE BOSCHESI TEIXEIRA (ADV. 

SP258569 - RENEE FERNANDO GONCALVES MOITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. A perícia foi realizada ontem, no dia 10/3/2011, razão pela qual deve-se aguardar a 

juntada do laudo médico para verificar as condições fiísicas do autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado, ao menos, o parecer técnico. 

Com a juntada do laudo, o pedido de antecipação da tutela poderá ser reapreciado. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 
Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0035346-87.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301044764/2011 - VIVIANE DE JESUS SILVA MENDES (ADV. 

SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Do que se depreende do laudo pericial, a autora é portadora de retardo mental e se encontra 

incapaz total e permanentemente para o exercício de atividade laborativa. 

Dessa forma, determino à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo sem apreciação do 

mérito, para que regularize a representação processual, mediante a indicação de representante legal e juntada de seus 

documentos pessoais. 

Após, tornem conclusos com urgência para novas deliberações. 

Intimem-se. 

  

0067998-31.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301052839/2011 - ALFREDO SAKAI (ADV. SP196373 - 

TACIANO FERRANTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se novamente a parte autora para que apresente os extratos bancários legíveis 

referentes ao período pleiteado ou a prova da reiteração do requerimento administrativo, no prazo de 15 dias, sob pena 
de extinção do feito, com a ressalva de que a apresentação dos mesmos documentos ilegíveis também acarretará a 

extinção do processo. 

  

0001332-09.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301077955/2011 - RICARDO MEDEIROS CASAGRANDE (ADV. 

SP011010 - CARLOS CORNETTI, SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Regularizado os autos, passo ao exame do pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora. 

ASsim fazendo verifico que os pressupostos não se encontram presentes, em especial, porque não foi realizada a perícia 

médica agendada para o dia 15 próximo. Com a juntada do laudo pericial será aferida a incapacidade da parte autora, 

um dos requisitos para a concessão do benefício. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, após a juntada do laudo pericial, o pedido poderá ser reapreciado. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0001967-87.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301077959/2011 - VICENTE PEREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização do laudo social. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
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0002423-37.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301077958/2011 - DELMINA JEREMIAS ROCIGNO (ADV. 

SP087791 - MAURO SILVIO MENON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Para que possa ser analisada a prevenção, esclareça a parte autora, em 10 dias, seu pedido - indicando qual a data do 

requerimento administrativo que pretende seja utilizado como data de início do benefício pleiteado. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

  

0041830-84.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301077529/2011 - HENRIQUE MONTEIRO DA SILVA (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de pedido de 

concessão de benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Nos autos, consta que a parte autora requereu o benefício junto ao INSS em 10/08/08, sendo indeferido por falta de 

qualidade de segurado. 

Nos autos, constam documentos datados do ano de 2010. 

Isto posto, determino que a parte autora apresente os relatórios médicos relativos a este período quando requereu o 
benefício NB 5325616788. Apresente, ainda cópia do supracitado processo administrativo, no prazo de 15 (quinze) 

dias. 

Oficie-se à associação Hospitaleira de Assistência São João de Deus para que apresente cópia do prontuário médico da 

parte autora desde a primeira consulta, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0048771-21.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301065595/2011 - NEWTON DE BARROS MADUREIRA (ADV. 

SP047921 - VILMA RIBEIRO, SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 30 (trinta) dias conforme 

requerido. 

Após, conclusos. 

Int. 

  

0023471-86.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301076805/2011 - EVA LUCIA FERNANDES SOARES (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que se trata de matéria exclusivamente de direito, desnecessária a 

realização de audiência de instrução e julgamento. 

Neste sentido, intime-se o INSS para que apresente contestação e/ ou proposta de acordo no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

0049285-03.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301076828/2011 - DEISE LIOTTI MONTUORI (ADV. SP223890 - 

VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem e concedo à autora prazo de trinta dias para que regularize 

sua petição inicial, juntando, sob pena de indeferimento: 

  

1. cópia da petição inicial, sentença, eventual acórdão e certidão de objeto e pé do processo 20096183001352590 

indicado em termo de possível prevenção; 

  

2. cópia legível do cartão do CPF, documento de identidade e comprovante de endereço recente (até três meses antes do 

ajuizamento); 
  

3. instrumento de outorga de poderes aos advogados constantes da petição inicial. 

  

Intime-se. 

  

0001866-84.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301073859/2011 - MARGARETA COM DE ARTIGOS DO 

VESTUARIO LTDA (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). MARGARETA COM DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA requer 

devolução de indébito tributário. 

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 
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As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. 

Int. 

  

0062238-33.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301077125/2011 - MARIA RAIMUNDA CIRQUEIRA DE SOUSA 

(ADV. SP187539 - GABRIELLA RANIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). MARIA RAIMUNDA CIRQUEIRA DE SOUZA requer aposentadoria por tempo de 

contribuição período especial. 

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 
Int. Após, à Contadoria. 

  

0062368-57.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301065593/2011 - SEBASTIAO GERTRUDES (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento da decisão anterior. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Int. 

  

0056354-86.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301077967/2011 - MAGDALENA HENRIQUES DURAM DOS 

SANTOS (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Não observo verossimilhança na tese jurídica 

trazida pela parte autora. É necessária a realização de perícia contábil para que seja verificada a qualidade de segurado 

do falecido quando do óbito. Assim, indefiro, por ora, o pedido de tutela que poderá ser reapreciado em sede de 

audiência de instrução e julgamento. Int. 
  

0042829-37.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301060705/2011 - CILAILDES SAMPAIO DOS SANTOS (ADV. 

SP233857 - SMADAR ANTEBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 22/02/2011 - Ao senhor perito para esclarecimentos em 10 (dez) dias. 

Com a vinda do laudo, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, independentemente de nova intimação. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, sem prejuízo de ulterior 

entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

  

Cite-se. Int. 

  
0001975-64.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301076488/2011 - LUIS CLAUDIO BELLO (ADV. SP240304 - 

MARIA FÁTIMA GOMES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0002039-74.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301076842/2011 - ESTELA DE LOURDES BONETI 

PANTAROTTO (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002375-78.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301077946/2011 - EDMILSON JOSE DE LIMA (ADV. SP220640 

- FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0002343-73.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301077947/2011 - MARIA DO SOCORRO BEZERRA 

GONCALVES (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004372-96.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301077944/2011 - GERSON GOMES NOGUEIRA (ADV. 

SP158335 - SILVANA CAMILO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0058511-03.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301077239/2011 - VALTER ZANINI (ADV. SP121980 - SUELI 

MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Valter 

Zanini pretende sejam averbados períodos especiais e considerados os períodos urbanos constantes das CTPSs anexadas 

em 17.06.10 para CONCESSÃO de aposentadoria desde 24.05.04, data em que entende ter adquirido seu direito (DER - 

26.02.07). 

A carta de indeferimento e a contagem respectiva encontram-se a fls. 16 e 18/19 pdf inicial. 
Assim, tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo e julgamento do feito. 

Determino que o autor informe, até o dia anterior ao da audiência, por escrito, caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, se renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 

vincendas, superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela 

totalidade dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide,até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 

Int. Após, à Contadoria. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante disso, indefiro o pedido de 

tutela antecipada. 

Intime-se. Cite-se. 

  
0005567-19.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301074868/2011 - ANTONIO MARTINS TEIXEIRA (ADV. 

SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA, SP290047 - CELIO OLIVEIRA CARVALHO FILHO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005798-46.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301075176/2011 - CELIA DOS SANTOS MIKLOS (ADV. 

SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP257886 - FERNANDA PASQUALINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001328-69.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301076481/2011 - JOAO MUNIZ GOMES (ADV. SP237732 - 

JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO, SP210579 - KELLY CRISTINA PREZOTHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000933-77.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301076482/2011 - DELCIO BENTO DE SOUZA (ADV. SP255436 

- LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0005592-32.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301073503/2011 - CASSIA GNUTZMANN (ADV. SP152694 - 

JARI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0001559-96.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301073504/2011 - VANILDA MARIA CAMPOS (ADV. SP180830 

- AILTON BACON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 
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0068243-42.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301170258/2010 - MILTON ALVES (ADV. SP129789 - DIVA 

GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Determino a expedição de ofício à CEF para que forneça em 30 (trinta) 

dias os extratos da conta da parte autora. 

Intime-se. Oficie-se. 

  

0555821-80.2004.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301076662/2011 - FELISBERTO JOSE DE SA (ADV. SP160548 - 

MARCELO DE CAMPOS MENDES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo extinta a execução, com fundamento no artigo 795 Código de 

Processo Civil, o qual aplico subsidiariamente. 

Int.   Dê-se baixa no sistema. 

  

0000448-77.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301073897/2011 - RAQUEL MOREIRA STEPHAN (ADV. 

SP179219 - CLEIDE FRANCISCHINI, SP087348 - NILZA DE LANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópia da CTPS em sua total integralidade, bem como integral do procedimento administrativo, 
no prazo de 30 (trinta) dias. 

No mesmo prazo e sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, regularize a parte autora o feito juntando aos 

autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0003180-31.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301076521/2011 - DAURA FERNANDES CARNEIRO (ADV. 

SP129759 - MARIA JOSE ZANETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em tutela antecipada. 

Trata-se de pedido liminar na ação proposta, para que a Caixa Econômica Federal entregue à autora os extratos 

bancários referentes aos períodos de janeiro a março de 1991. 

Demonstrou a parte autora ter requerido os referidos extratos bancários na instituição financeira. Entendo que é caso de 

concessão de provimento emergencial, a fim de que a autora possa exercer os direitos decorrentes da demonstração de 

que possuía depósitos bancários quando da ocorrência dos expurgos inflacionários. 

Posto isso, presentes os requisitos da lei (CPC 273), DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, para que a Caixa 

Econômica Federal entregue, no prazo de 30 (trinta) dias, à autora os extratos bancários da conta poupança 013-
0053731-0, referentes aos períodos de janeiro a março de 1991. 

Intime-se. Oficie-se. 

  

0060749-58.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301074349/2011 - MOACIR PERETA FORTUNATO (ADV. 

SP204694 - GERSON ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). MOACIR PERETA FORTUNATO pede a aposentadoria por tempo de contribuição com 

reconhecimento de período especial. 

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 
Int. Após, à Contadoria. 

  

0039617-08.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301075323/2011 - MARIA MARCIA DE SOUZA FREITAS 

(ADV. SP287504 - HELIO CESAR VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dessa forma, presente a prova inequívoca da verossimilhança da alegação, bem como dado 

o perigo da demora diante da natureza alimentar do benefício, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Oficie-se ao INSS para que implante o benefício no prazo de 45 dias. A presente medida não abrange os atrasados. 
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Sem prejuízo, manifeste-se o INSS acerca das perícias, bem como sobre eventual proposta de acordo no prazo de 10 

dias. 

  

No mesmo prazo, junte a parte autora certidão de curatela atual. 

Ciência ao MPF. 

  

0083336-79.2006.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301061751/2011 - MARIA APARECIDA FAGUNDES PEREIRA 

(ADV. SP042906 - NEIDE GARCIA SAGIORO); JOAQUIM PEREIRA FERNANDES (ADV. SP042906 - NEIDE 

GARCIA SAGIORO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Manifestem-se as partes sobre os cálculos e Parecer da Contadoria Judicial, no prazo de 15 (quinze) 

dias. 

Em caso de discordância, deverão apresentar os cálculos que entendem como corretos. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Int. 

  

0031402-43.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301044776/2011 - IVAN SOUZA NOGUEIRA (ADV. SP257194 - 

WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Do que se depreende dos autos, o vínculo empregatício do autor com a empresa HM Hotéis 

e Turismo encontra-se em aberto. Tratando-se de questão imprescindível ao deslinde da demanda, por envolver a 

constatação da qualidade de segurado do autor, determino a expedição de ofício à supramencionada empresa, 

requisitando-se informações sobre o referido contrato de trabalho, com o esclarecimento de ter havido ou não o término 

do mesmo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de desobdiência. 

Com a juntada da resposta, dada ciência às partes, voltem os autos conclusos para sentença. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0036485-40.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301079281/2011 - SANDRA REGINA D ONOFRE (ADV. 

SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). VISTOS EM PAUTA DE INCAPACIDADE 

Sandra Regina DOnofre pretende restabelecer benefício de auxílio doença anteriormente recebido convertendo-o em 

aposentadoria por invalidez. 

Anexado laudo, foi concedida liminar à autora e oferecida proposta de acordo pelo INSS para restabelecimento do 

auxílio doença e pagamento de 80% dos atrasados. 

Intimada da proposta de acordo, a autora ofereceu contraproposta para pagamento de aposentadoria por invalidez com 

50% dos atrasados. 
A perícia, realizada em 25.10.10, concluiu pela incapacidade total e temporária com prazo de reavaliação de seis meses. 

Considerando que a autora apresentou contraproposta para implantação de aposentadoria por invalidez e a proximidade 

do prazo de reavaliação, entendo pertinente, antes de dar vista da contraproposta do acordo ao INSS, a autora submeter-

se novamente à perícia. Para tanto, designo data de perícia psiquiátrica para o dia 11.04.2011, às 16:30 horas, 

novamente com a Dra. Raquel Szterling Nelken. A perita deverá especificar a progressão da enfermidade da autora e 

possibilidades de recuperação, sem prejuízo de outros esclarecimentos pertinentes, como a continuidade ou não da 

incapacidade. A autora deverá comparecer munida de todos os documentos referentes à sua enfermidade, sob pena de 

preclusão da prova. 

As partes poderão apresentar quesitos para perícia no prazo de cinco dias. 

Anexado o laudo, intimem-se as partes para manifestação no prazo de 10 (dez) dias, intimando-se o INSS, inclusive, 

quanto à contraproposta de aposentadoria por invalidez apresentada pela autora. 

Int. Cumpra-se. 

  

0012314-53.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301044388/2011 - MENCHOR TAPIA MEIADO (ADV. SP207020 

- FABIO POLLI RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para regularização, sob pena de extinção do feito. 

Int. 
  

0051427-77.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301077522/2011 - RAIMUNDA SANTOS DA SILVA (ADV. 

SP282911 - WELLINGTON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. 
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Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por 

ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0039119-43.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301076666/2011 - OSVALDO ROMERO YANES- ESPOLIO 

(ADV. , ); MARIA VALDINETE BATISTA DOS SANTOS ROMERO (ADV. SP129930 - MARTA CALDEIRA 

BRAZAO, SP094509 - LIDIA TEIXEIRA LIMA, SP090406 - MARLI VENTURA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intimem-se as partes a manifestarem-se acerca do 

relatório médico de esclarecimentos juntado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

  

Int. 

  

0042252-64.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301061357/2011 - IVONE ANDRADE MIRON (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Analisando o processo 

constante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico não haver entre ele e os presentes, litispendência ou coisa 
julgada, uma vez que a autora peliteia em ambos, as correções refrentes às perdas dos planos econômicos, todavia 

tratam de pedidos relativos a contas diversas. 

Assim, dando prosseguimento ao feito, considerando os documentos juntados pela parte autora demonstrando a 

existência e titularidade de conta(s), oficie-se à CEF, para que, no prazo de 30 dias, envie a este juízo cópias dos 

extratos. 

Int. 

  

0008375-31.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301044801/2011 - SOLANGE APARECIDA PEREIRA DA SILVA 

(ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a divergência encontrada entre o nome que consta nas guias de 

recolhimento da contribuição previdenciária e o nome que consta nos documentos pessoais da parte autora, proceda ela 

à juntada, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo sem apreciação do mérito, de cópia atualizada 

de sua certidão de casamento, com todas as eventuais averbações. Int. 

  

0042679-56.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301044752/2011 - INOCENCIO RAMALHO DOS SANTOS 

(ADV. SP123361 - TATIANA GABILAN, SP216136 - CAMILA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Do que se depreende dos autos, a data do início da 

incapacidade total e temporária do autor foi fixada pelo Perito Judicial na própria data da realização da perícia médica, 

em 29/11/2010. Nessa oportunidade, a parte autora não detinha mais a qualidade de segurada, conforme pesquisa 

efetuada no CNIS. 

Contudo, o próprio Perito Judicial aponta para a necessidade da juntada de "relatório médico especificando a freqüência 

das crises de epilepsia, realização de EEG, Vídeo EEG e dosagem plasmática de medicação anticonvulsiva para 

comprovar a adesão e eficácia do tratamento medicamentoso proposto". 

Assim, faculto ao autor a juntada dos referidos documentos médicos, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

preclusão da prova. 

Com a vinda da documentação, intime-se o Sr. Perito Judicial, Dr. Nelson Saade, a fim de preste esclarecimentos, 

notadamente sobre o exato início da incapacidade do autor, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0051736-69.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301063470/2011 - IRACEMA DO CARMO (ADV. SP177773 - 

ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE); KARINE DO CARMO BEZERRA (ADV./PROC. ); JEFFERSON DO CARMO 

BEZERRRA (ADV./PROC. ). Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 09/09/2011, às 15 horas. 

  

0004082-81.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301077954/2011 - JOSÉ PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP138649 - 

EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Regularizados os autos, passo à anállise da prevenção apontada. 

Constato que o autor ingressou com ação anterior pretendendo a averbação de pedido de rural, portanto, pedido distinto 

do que está formulado nestes autos. Assim, inexiste relação de dependência e prejudicialidade para o julgamento desta 

ação. 
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Com relação ao pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse Juizado Especial para aferir a 

incapacidade. A perícia médica está agendada para o próximo dia 30 de março. Ademais, o pedido administrativo foi 

indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, após a vinda do laudo médico, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Int. 

  

0052713-90.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301076503/2011 - FRANCISCO FERREIRA SOARES SILVA 

(ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Realizada perícia médica, constatou-se a incapacidade total e permanente da parte autora desde 03/02/2011. 

Presente a prova razoável da incapacidade da parte autora e dos demais requisitos (carência e qualidade de segurado - 

DATAPREV) necessários à concessão do benefício pretendido, tendo em vista que o autor recebeu benefício de auxílio 

doença do período de 17/03/2010 a 31/07/2010. 

Há, também, o fundado receio de dano irreparável, que resulta do caráter alimentar do benefício postulado. 

Assim, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a implantar do benefício de aposentadoria 
por invalidez à parte autora, no prazo de 45 dias, sob pena de multa diária (astreinte). 

Oficie-se com urgência. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes sobre os 

cálculos da Contadoria Judicial, no prazo de 10 (dez) dias. 

Na concordância ou no silêncio, expeça-se o necessário. 

Em caso de discordância, apresentem os cálculos que entendem como corretos. 

Intimem-se. 

  
0008172-45.2005.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301077671/2011 - AKIRA TAGUCHI (ADV. SP053621 - JOSE 

SILVEIRA LIMA, SP176812 - ANTÔNIO AUGUSTO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0308298-22.2005.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301077672/2011 - ANTONIO ESTEVES DIAS (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0103387-48.2005.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301077673/2011 - JOSE GRACILIANO PEREIRA DA ROCHA 

(ADV. SP134804 - SHIRLEY APARECIDA DE SOUZA, SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040291-30.2003.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301065762/2011 - BENEDITA DA SILVA (ADV. SP048646 - 

MALDI MAURUTTO); DAIANA DA SILVA (ADV. ); ANTONIO CARLOS DA CONCEICAO (ADV. ); MARCIO 

ANTONIO FERREIRA LIMA (ADV. ); ANDERSON DA SILVA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0001066-56.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301056235/2011 - GENIVAL GALINDO DE MEDEIROS (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pleito do autor no tocante à implantação imediata do benefício. 

Não vislumbro neste momento a presença de todos os requisitos legais para a concessão do benefício, notadamente a 

qualidade de segurado na época do início da incapacidade, posto que esta data não restou esclarecida. Por esta razão, 

indefiro igualmente o retorno dos autos à Contadoria para cálculos dos atrasados. 

  

Petições de 11.02.11 e 22.02.11 - Vista ao INSS. Prazo - 10 (dez) dias. 

  

Outrossim, vislumbro a necessidade de realização de perícia na área psiquiátrica. O autor noticiou doença dessa 

natureza no momento do ajuizamento da ação (vide tratamentos nessa área). Designo o dia 11/04/2011 às 16h00 min, 

aos cuidados da Dra. Katia Kaori Yoza, no 4º andar deste Juizado. 
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A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com fotografia e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. 

  

O não comparecimento, injustificado, à perícia implicará em preclusão da prova. 

  

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Do que se depreende do laudo 

pericial, o autor é incapaz para os atos da vida civil e para o exercício de atividade laborativa. 

Dessa forma, suspendo o curso do feito por 60 dias para que seja providenciada a interdição da parte autora e 

juntada cópia da certidão de curatela, ainda que provisória, bem como seja regularizada a representação 

processual.  

Após, tornem conclusos com urgência para novas deliberações. 

Ciência ao Ministério Público Federal. Intimem-se. 

  
0036696-76.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301044759/2011 - MAURICIO DE PAULA BARRETO (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0023557-57.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301044791/2011 - JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP152158 - ANTONIO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0026160-74.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301075273/2011 - JOSE DOMINGOS FERRAZ (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora 

  

0054746-53.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301076879/2011 - APRIGIO CALDEIRA REIS (ADV. SP260302 - 

EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dessa forma, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove a 
existência de fato novo capaz de ensejar nova causa de pedir, sob pena de extinção do processo em face da existência de 

coisa julgada. 

Fica indeferido o pedido de antecipação do pedido da tutela. 

Intimem-se. 

  

0053130-14.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301061555/2011 - MARIA CLEONICE IMPARATO GARCIA Y 

PUERTO (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA 

CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 20 (vinte) dias, conforme requerido. 

Após, conclusos. 

Int. 

  

0062075-53.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301076905/2011 - JOSE SEBASTIAO DA SILVA (ADV. 

SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). JOSÉ SEBASTIÃO DA SILVA requer revisão de aposentadoria. 

A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do 
Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação. 

Entendo que está não presente o requisito da verossimilhança das alegações, tendo em vista que a revisão da renda 

mensal inicial de benefício requer a análise dos salários de contribuição da autora e elaboração de parecer pela 

contadoria, o que é incompatível com este exame sumário. 

Ademais, verifico que a autora está assistida pela previdência social, pois está recebendo benefício previdenciário, o que 

afasta a alegação de impossibilidade de se aguardar até o final do processo. Deve ser considerada, ainda, a celeridade do 

rito do Juizado. 

                    Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 
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A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 

                   Int. Após, à Contadoria. 

  

0000473-90.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301076504/2011 - EUGENIA DEMETRIO DA SILVA (ADV. 

SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Trata-se de pedido no qual a parte autora requer a antecipação dos efeitos da tutela para a implantação de pensão por 

morte. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a ausência dos pressupostos 

exigidos pelo art. 273 do CPC, quais sejam a verossimilhança da alegação e a existência de prova inequívoca do 

alegado. 
Os argumentos trazidos não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Faz-se necessária a dilação 

probatória, a ser manifestada sob o crivo do contraditório; razão pela qual o inconformismo da parte não pode ser 

acolhido nesse momento incipiente do processo. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Sem prejuízo, intime-se a parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar certidão de casamento atualizada e 

certidão de objeto e pé do processo 002.10.054434-9, que tramita perante a 7ª Vara Cível do Foro Regional de Santo 

Amaro, sob pena de extinção do processo. 

Cite-se. 

Intimem-se as partes. 

  

0001325-38.2011.4.03.6100 - DECISÃO JEF Nr. 6301076847/2011 - NAKUL MEKDSSI MIZIARA (ADV. 

SP156816 - ELIZABETE LEITE SCHEIBMAYR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA); UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1.Verifico que o processo apontado no termo de 

prevenção anexado aos autos é o feito originário, redistribuído a esse Juizado, não havendo, portanto, litispendência. 

  

2. Cuida-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social e da UNIÃO, com pedido de antecipação 
de tutela, buscando a parte autora isenção de imposto de renda sobre seus proventos, por ser portador de cadiopatia 

grave. 

DECIDO. 

A concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da alegada cardiopatia grave, o que depende de perícia médica 

(situação, inclusive, aventada pelo autor na petição inicial) a ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. 

Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, 

desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. 

Ao setor de perícias, com urgência, para agendamento de avaliação médica do autor, na especialidade de cardiologia, 

para que seja verificado se o autor é portador de cardiopatia grave e, no caso afirmativo, desde quando. 

Citem-se e intimem-se as partes, que poderão apresentar quesitos no prazo de 10 dias. 

Assim que anexado o laudo pericial, tornem conclusos para reapreciação do pedido de antecipação da tutela. 

Int. 

  

0017196-24.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301077043/2011 - CELINA FILETTI (ADV. SP195284 - FABIO 

FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). CELINA FILETTI requer aposentadoria por idade. 

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 

             Int. Após, à Contadoria. 
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0068033-88.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301038265/2011 - ALAYDE DUMBRA CANELLA (ADV. 

SP207615 - RODRIGO GASPARINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo suplemtar de 30 dias para a parte autora apresentar os extratos 

bancários referentes ao período pleiteado no presente feito ou prova da reiteração do pedido junto à instituição 

financeira com a comprovação de sua recusa em fornecê-los, sob pena de extinção do feito. Como já exposto em 

decisão anterior, a requisição judicial é cabível somente nas hipóteses de recusa injustificada ou impossibilidade pelo 

interessado, o que não é o caso. 

  

0046021-75.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301072114/2011 - WILSON DONIZETE WANDERLEY DOS 

SANTOS (ADV. SP159899 - GILSON ISAIAS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos 

previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Entendo ausente o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora. Os documentos que constam do processo 

até o presente momento indicam que o autor não esteve filiado ao Regime Geral de Previdência Social. Conforme dados 

extraídos do sistema CNIS, anexados aos autos nesta data, não constam registro de vínculos, tampouco de contribuições 
em nome do autor. 

Apenas pelos documentos anexados aos autos não é possível verificar se o autor efetuou contribuições, nem se as tais 

recolhimentos se deram ou não com atraso. Além disso, o início da incapacidade foi fixado em 16/02/2010, em razão do 

acidente vascular hemorrágico, que não afasta a necessidade de carência. Com isso, o autor precisaria demonstrar, neste 

momento, o cumprimento do disposto no art. 24, parágrafo único do art. 24 da Lei 8213/91, o que não ocorreu. 

Em sendo assim, é essencial a análise dos períodos de contribuição pela Contadoria Judicial. 

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias, para que a parte autora junte aos autos todos os carnês de recolhimento da 

contribuição previdenciária que possuir, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

Intime-se. Cite-se. 

  

0040853-63.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301336116/2010 - LUCIO FLAVIO PEREIRA DE LIRA (ADV. 

SP055948 - LUCIO FLAVIO PEREIRA DE LIRA, SP281927 - ROGERIO LIRA AFONSO FERREIRA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Os documentos acostados aos autos deixam dúvidas 

quanto a ocorrência de decadência ou prescrição em relação ao tributo objeto da presente demanda. 

No prazo de 10 (dez) dias, demonstre a União a situação do crédito tributário em discussão, apresentando cópia do 
lançamento do tributo, da intimação do contribuinte e da decisão definitiva proferida no bojo da impugnação 

administrativa. Informe, outrossim, se houve de ação objetivando a cobrança do crédito. 

Int. 

  

0068299-75.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301063453/2011 - JOSE EPAMINONDAS FURQUIM DE 

CAMPOS (ADV. SP250264 - RAFAEL DE CARVALHO KOZMA, SP144275 - ANDRE LUIS MARTINS BETTINI, 

SP127232 - OCTAVIO AUGUSTO DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 

- MAURO ALEXANDRE PINTO). Concedo a dilação do prazo requerido pelo autor para a apresentação dos extratos 

bancários, sob pena de extinção 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sendo assim, não há prova 

inequívoca do direito alegado, de modo que, ao menos nesta fase do conhecimento, INDEFIRO a antecipação da 

tutela.  

Cite-se. Int. 

  
0001254-15.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301076489/2011 - ALCIDES FELIX DA SILVA (ADV. SP200868 

- MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003826-41.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301077945/2011 - DALVA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0053449-11.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301077957/2011 - BEATRIZ MARIA MATOS GOMES (ADV. 

SP032248 - JOSE ROBERTO SILVA PLACCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Cite-se o INSS. 

Intime-se. 

  

0002704-90.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301075277/2011 - MANOEL APARECIDO TEIXEIRA (ADV. 

SP209169 - CLAUDIO BELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no 

art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e instrução probatória, pois a análise dos 

documentos anexados aos autos eletrônicos não permite, neste exame inicial, a comprovação do efetivo tempo de 

trabalho rural. 

Ressalto que caso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá receber as 

diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios. 

Além disso, deve ser considerada a celeridade do rito dos Juizados Especiais, que também afastam o perigo na demora. 
Intime-se. Cite-se. 

  

0052034-90.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301062443/2011 - ARENILDA LUCIA SIMÃO (ADV. SP275345 - 

RENATO SOUZA DA PAIXAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Consultando os autos do processo 20106183000747866, verifico que o Juízo da 1ª Vara Previdenciária declinou a 

competência para a Justiça do Trabalho e que este julgou extinto o processo sem resolução de mérito por desistência da 

Autora, com trânsito em julgado em 21/12/2010. 

Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. 

Perícia realizada em 31/01/2011 - Aguarde-se a anexação do laudo pericial. 

Com a vinda do laudo, manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial e, sendo o caso, 

apresentem parecer de assistente técnico. 

No mesmo prazo, manifeste-se o INSS sobre eventual proposta de acordo. 

Após, tornem os autos conclusos para deliberação ou, se em termos, para julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0033135-78.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301078287/2011 - MARIA DAS GRACAS DANTAS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP290044 - ADILSON DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Recebo o aditamento da inicial para inclusão no pólo passivo dos demais pensionistas do de cujus. 

Cite-se conforme qualificação da petição anexada em 15/02/201. 

Cite-se e intime-se a autarquia ré. 

  

0056331-43.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301077518/2011 - PEDRO DA SILVA (ADV. SP273757 - 

ADRIANA COSMO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Desentranhe-se a petição protocolada em 10/02/2011 e distribua-se como recurso sumário. 

Ato contínuo, providencie o setor responsável o novo protocolo do recurso, com a classificação correta, considerando-

se, para tanto, a data de sua efetiva interposição, isto é, a data do primeiro protocolo da petição. 

Após, proceda-se à distribuição do recurso a uma das Turmas Recursais. 

Cumpra-se e Intime-se. 
  

0069830-02.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301364305/2010 - ODAIR LOPES (ADV. SP063118 - NELSON 

RIZZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Considerando que, ao que parece, o número de conta referida na inicial e pesquisada pela CEF está 

equivocado (não seria 0326.013.09901152-4), pois a parte autora trouxe com a exordial documento indicativo da 

existência da conta-poupança n.º 0326.013.99011524 (com dígito oculto), de sua titularidade, em janeiro de 1984 (fl. 15 

da inicial), intime-se a CEF para que junte aos autos os extratos da possível conta n.º 0326.013.99011524 (dígito 

desconhecido) com relação aos meses de janeiro a setembro de 1987. Consigne-se, ainda, que, em caso de encerramento 

anterior da conta, deverá a CEF apresentar cópia de documento indicativo de resultado negativo de busca com relação 

ao período da pesquisa. Prazo: 15 (quinze) dias. 
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0046789-35.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301064940/2011 - FERNANDO DINIZ NEVES (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

 FRANCISCO DINIZ NEVES propôs a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

pleiteando a concessão de benefício por incapacidade. 

  

Verifico que o feito não se encontra em termos para julgamento uma vez que no laudo pericial apresentado restou 

consignado que o autor é alienado mental e não houve juntada de termo de tutela/curatela nos autos. 

  

Assim sendo, suspendo o andamento do processo pelo prazo de 90 (noventa) dias e determino à parte autora que 

providencie, no mesmo prazo, a juntada de termo de tutela/curatela, ainda que provisória do autor, bem como, nova 

procuração ad judicia outorgada pelo representante legalmente constituído. 

  

   Intime-se o Ministério Público Federal, nos termos do artigo 82, I, do Código de Processo Civil. 

  

   Intime-se. Cumpra-se. 
  

0032625-31.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301063688/2011 - MICAEL FERREIRA DE SOUZA FILHO 

(ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

1.- Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 002216497.2010.4.03.6301, embora 

tenha como objeto o mesmo benefício, refere-se a pedido de revisão da RMI com base no art. 29, §5º, da Lei 8.213/91, e 

o objeto destes autos refere-se a pedido de acréscimo de 25% no valor do benefício em razão da alegação de 

necessidade de assistência permanente de terceiros, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

2.- Verifico que o feito não se encontra em termos para julgamento uma vez que no laudo pericial apresentado restou 

consignado que a autora é alienada mental e não houve juntada de termo de curatela nos autos. 

  

Assim sendo, suspendo o andamento do processo pelo prazo de 90 (noventa) dias e determino à parte autora que 

providencie, no mesmo prazo, a juntada de termo de curatela, ainda que provisória da autora, bem como, nova 

procuração ad judicia outorgada pelo representante legalmente constituído. 
   Intime-se o Ministério Público Federal, nos termos do artigo 82, I, do Código de Processo Civil. 

   Intime-se. Cumpra-se. 

  

0030305-08.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301044780/2011 - QUITERIA DA CONCEICAO FERREIRA 

(ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Da análise da pesquisa CNIS anexada aos autos, verifica-se que, a despeito da incapacidade 

total e permanente da autora iniciada em 12/08/2007, conforme apontado pelo Perito Judicial, foi constatada pela 

perícia médica do INSS a incapacidade total e temporária daquela, a partir de 20/11/2009. 

Dessa forma, determino à parte autora a juntada, no prazo de 30 (trinta) dias e sob pena de preclusão da prova, de cópia 

integral do procedimento administrativo NB 31/530.992.520-8, notadamente da perícia médica. 

Sem prejuízo, intime-se o Sr. Perito Judicial, Dr. Renato Anghinah, para que preste esclarecimentos sobre a questão 

supramencionada, no prazo de 20 (vinte) dias, ratificando ou retificando a conclusão acerca do início da incapacidade 

total e permanente. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0049951-04.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301076925/2011 - NATALIA MONTEIRO QUEIROZ (ADV. 
SP101402 - SUELI APARECIDA ESCUDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do exposto e para fins de esclarecimentos, conheço dos embargos 

de declaração e os acolho parcialmente para revogar a decisão que antecipou os efeitos da tutela com relação ao seguro-

desemprego, permanecendo com relação ao FGTS. 

Manifeste-se a parte autora sobre as alegações da CEF. Prazo: 10 dias. 

Int. Oficie-se a CEF para conhecimento. 

  

0001800-07.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301078324/2011 - OSCAR RIBEIRO COLAS (ADV. SP076285 - 

SILVANA DE CARVALHO AMATRUDA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
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PAULO (ADV./PROC. ). Trata-se de ação de conhecimento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada 

por OSCAR RIBEIRO COLAS em face da União, do Estado de São Paulo e do Município de São Paulo. 

O autor alega ser portador de diabetes mellitus. Esclarece que os medicamentos fornecidos pela rede pública de saúde 

não surtem efeito em seu tratamento. Por isso, foi-lhe prescrita outra medicação, denominada Insulina Glargina. 

Alegando que o medicamento é de alto custo, no valor mensal aproximado de R$ 1.245,00, incompatível com as rendas 

e despesas familiares, requer a condenação dos entes federativos a proceder ao fornecimento do medicamento indicado. 

Converto o julgamento em diligência. 

Inicialmente, anoto a regularidade processual. A ação foi ajuizada em face da União, Estado de São Paulo e Município 

de São Paulo, integrantes do Sistema Único de Saúde. 

Verifico, contudo, que o laudo pericial e os esclarecimentos prestados pelo Perito Judicial não são suficientes para o 

exame do mérito, uma vez que os quesitos indicados na decisão judicial datada de 12/02/2010 e aqueles indicados pela 

União Federal na petição P0832010.pdf anexada aos autos em 09/03/2010 não foram respondidos, não restando clara, 

principalmente, a questão atinente à impossibilidade de controle da doença do autor pelos medicamentos fornecidos 

pelo SUS. 

Anoto que o fornecimento gratuito pelo Estado de medicamento que não está incluído na lista padronizada do 

Ministério da Saúde somente se justifica, dentre outros fundamentos, na imprescindibilidade e na efetividade do 

tratamento pretendido em detrimento daqueles fornecidos pela rede pública. 

Assim, retornem os autos ao Perito Judicial para que responda aos quesitos de forma precisa e fundamentada, com 
apresentação de conclusão clara a respeito de eventual impossibilidade de controle da doença pelos medicamentos 

fornecidos pelo SUS, no prazo de dez (10) dias. 

Com a juntada dos esclarecimentos, intimem-se as partes para manifestação no mesmo prazo. 

Decorrido esse prazo, tornem conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0048098-28.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301061735/2011 - FRANCISCO DE MENDONCA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo 200361200016285, não verifico identidade 

entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Aguarde-se julgamento. 

Int. 

  

0001800-07.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301038766/2011 - OSCAR RIBEIRO COLAS (ADV. SP076285 - 

SILVANA DE CARVALHO AMATRUDA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 
LEGAL); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

PAULO (ADV./PROC. ). Vistos, 

  

Remetam-se os autos à pasta de conclusão para sentença. 

  

0035416-70.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301077960/2011 - MARIA DO SOCORRO GOMES (ADV. 

SP123792 - LEONILDE DIAS RODRIGUES GARANITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, ausentes, por ora, os requisitos legais, indefiro o pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela formulado. 

  

Cite-se. Int. 

  

0068329-13.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301038258/2011 - MARIA LUCIA BORBA DA CRUZ 

PAGLIARO (ADV. SP196770 - DARCIO BORBA DA CRUZ JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo suplementar de 30 dias 

para a apresentação dos extratos ou prova da reiteração do pedido administrativo, sob pena de extinção do processo 
  

0054260-68.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301075275/2011 - ANTONY HENRIQUE MORATTO (ADV. 

SP197394 - HERTA MARIA GERZOSCHKOWITZ COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos 

previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Entendo que está não presente o requisito da verossimilhança das alegações. 

Inicialmente, verifico que o óbito da segurada ocorreu após a alteração do art. 16, §2º da Lei 8213/91, trazida pela Lei 

9528/97, que excluiu a equiparação a filho do menor sob guarda. 
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Ainda assim, não entendo que está vedada a concessão do benefício a menor nesta situação. Contudo, faz-se necessária 

a comprovação de dependência econômica e da efetiva relação de guarda. 

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Intime-se. Cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização dos laudos pericial e social. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  
0054564-67.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301075319/2011 - MARIA SUZETH DA CONCEICAO (ADV. 

SP193450 - NAARAÍ BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0047792-88.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301075320/2011 - COSME DO CARMO (ADV. SP246307 - 

KÁTIA AIRES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0000226-46.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301052964/2011 - RAQUEL DO CARMO MATHIAS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se 

de ação em que se pretende a correção monetária das contas 1695-1 e 30525-2 no que tange aos Planos Collor I e II. 

Observa-se que foi ajuizada ação anterior, com objeto mais amplo que o presente, a qual se encontra em fase de 

execução (processo no. 200763010396196). 

A hipótese é de coisa julgada material em relação às contas 1695-1 e 30525-2 no que tange ao Plano Collor I, dando azo 

à extinção parcial deste processo, sem julgamento do mérito, uma vez que a autora já exerceu o seu direito de ação para 

discutir a matéria perante o Poder Judiciário, não se importando se o fez em outro juízo ou juizado, mas sim o fato de 

sua propositura ser antecedente. 

Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo sem julgamento do mérito em relação às contas 

1695-1 e 30525-2 no que tange aos Planos Collor I, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, 

que aplico subsidiariamente. 
Entretanto, o feito deve prosseguir quanto ao pedido de correção do Plano Collor II. 

Assim, suspendo o julgamento do presente feito em cumprimento à decisão exarada nos autos do AI 754745 de 

Relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, até determinação em contrário. 

P.R.I. 

  

0068258-11.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301038261/2011 - WALDEMAR PUPO FERREIRA (ADV. 

SP207615 - RODRIGO GASPARINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo suplementar de 30 dias para a apresentação dos extratos pelo autor, 

referentes ao período pleiteado, sob pena de extinção. 

  

0068085-84.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301052838/2011 - PAULO SERGIO LUIZ (ADV. SP157867 - 

FRANCISCO CILIRIO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Determino a expedição de ofício à CEF para que forneça em 30 (trinta) 

dias os extratos das contas nº 0269 013 63986-4 e nº 0269 013 63985-6 em nome de Augusto Gonçalves Luiz. Intime-

se. Oficie-se. 

  

0001755-03.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301078434/2011 - MIRIAM DO CARMO SANTOS (ADV. 
SP222640 - ROBSON DA CUNHA MEIRELES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo requerida por mais 30 (trinta) dias para 

cumprimento da decisão. 

Intimem-se. 

  

0051932-68.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301076779/2011 - HELENO PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 
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Esclareça o advogado do autor no prazo de três dias sua petição de 04/03/2011, eis que referente a pessoa estranha aos 

autos. 

  

Intime-se. 

  

0010584-70.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301344570/2010 - MARIA DILMA OLIVEIRA CAMPOS (ADV. 

SP070323 - MARCOS CESAR MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Diante dos documentos anexados pela parte autora, intime-se o sr. perito judicial, subscritor do laudo pericial anexado a 

estes autos, para que este informe, no prazo de 10 dias, qual a data de início da incapacidade da autora, ratificando ou 

não aquela fixada em seu laudo. 

Cumpra-se. 

  

0004375-51.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301076519/2011 - JOSE BENICIO ALVES ROCHA (ADV. 

SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 
Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pelo autor, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da 

parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópias da CTPS ou carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) dias. 

Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia já agendada. 

Intime-se. 

  

0001998-10.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301076479/2011 - ROSELI DA SILVA (ADV. SP089783 - EZIO 

LAEBER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de 

ação proposa em face do INSS pleiteando a concessão de benefício previdenciário. 

Compulsando os autos, verifico que a parte autora declara ter requerido o restabelecimento do benefício de auxílio 

doença (NB 124.750.474-0) através do processo número 00943462320064036301, o qual foi julgado improcedente. 
De acordo com a petição juntada aos autos em 01/03/2011, a parte autora indica o mesmo número de benefício a ser 

restabelecido. Alega ainda ter efetuado requerimento posterior que foi indeferido pelo réu. 

Sendo assim, reconheço a existência de coisa julgada em relação ao pedido de restabelecimento do benefício de auxílio 

doença 124.750.474-0 requerido pela parte autora. Dê-se prosseguimento apenas em relação ao requerimento 

administrativo NB 541.826.87-5 

  

0003507-73.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301076520/2011 - ELSA MUNHOZ DE SOUZA (ADV. SP287960 

- CLAUDIO GILBERTO SAQUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela autora verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da 

parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 
Intime-se. 

  

0051145-39.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301070111/2011 - LINDALVA MARIA DA SILVA (ADV. 

MS010894 - PAULO FERNANDO MARAGNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Antes da apreciação do pedido de tutela, oficie-se ao INSS para que apresente no prazo de 

30 (dias), cópia integral dos processos administrativos NB 147.241.109-6 , 150.666.454-4 e 149.071.886-6, sob pena de 

busca e apreensão. 

Altere-se o pólo ativo da ação para que passe a constar o nome do filho da autora como litisconsorte ativo. 

Intime-se. Cite-se. 
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0015528-18.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301074706/2011 - MARIA CLEUSA PAULINO (ADV. SP238438 

- DANILO ROBERTO DA SILVA, SP271645 - ELISEU COUTINHO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). MARIA CLEUSA PAULINO pede a 

aposentadoria por morte diante do indeferimento pela perda da qualidade de segurado. 

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 

Int. Após, à Contadoria. 

  

0000488-59.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301077251/2011 - MARIA APARECIDA LIMA ROSA (ADV. 

SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA); ALINE LIMA ROSA (ADV. SP112026 - ALMIR GOULART DA 
SILVEIRA); ANDRESSA LIMA ROSA (ADV. SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Nesse sentido, numa análise 

preliminar, própria deste momento processual, reputo não comprovada de plano a qualidade de segurado do "de cujus", 

sendo necessário aguardar-se a instrução do feito. Ademais, necessária a prévia oitiva da autarquia previdenciária, em 

atenção ao princípio do contraditório. 

  

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

  

Anote-se o endereço informado. 

  

Cite-se o INSS. 

  

Intimem-se. 

  

0023673-34.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301076746/2011 - SILVANA VALDEMARIN DE SOUZA (ADV. 

SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). VISTOS EM PAUTA DE INCAPACIDADE (laudo e relatório de 

esclarecimentos anexados) 

Silvana Valdemarin Bressan pretende restabelecer o benefício de auxílio doença recebido de 06.02.97 a 21.05.98 (NB 

108.925.557-5) por diabetes de difícil controle. Afirma que, na época, após receber auxílio doença, tentou retornar ao 

trabalho no Banco Bradesco mas acabou sendo demitida pela necessidade constante de se ausentar ao labor em 

decorrência de sua enfermidade. 

Realizada perícia, foi confirmada a existência da diabetes de difícil controle mas a perita fixou o início da incapacidade 

e, 15.10.08 e, mesmo após a juntada de prontuário médico em 10.03.10, apresentou relatório de esclarecimentos 

entendendo não haver elementos quanto à incapacidade em período anterior a 15.10.08. 

Entendo, no presente caso, ser interessante a nomeação de outro perito médico para que possa ser ouvida uma “segunda 

opinião” a respeito do caso da autora. Isso porque a perita afirmou ser a diabetes da autora de difícil controle, mas 

mesmo assim deixou de especificar o histórico da autora desde a demissão do Bradesco em 17.12.99. Destaco que a 

autora não possui vínculos desde a demissão da empresa. 

 Para esgotamento das diligências, portanto, nomeio o perito clínico Dr. Élcio Rodrigues da Silva, para a realização de 

perícia no dia 13.04.2011, às 17:30 horas, devendo a autora comparecer munida de todos os documentos referentes à 

sua enfermidade, sob pena de preclusão da prova. 
O perito deverá, analisando todos os documentos apresentados pela autora e o prontuário anexado em 10.03.10, apontar 

a progressão da enfermidade da autora desde a demissão do Banco em 1999, sem prejuízo de todos os esclarecimentos 

pertinentes. 

As partes poderão apresentar quesitos para perícia no prazo de 10 (dez) dias. 

Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias e só então voltem 

conclusos para sentença/deliberação. 

Int. Cumpra-se. 

  

0002944-79.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301074977/2011 - CARMEM LUCIA PELEGRINI (ADV. 

SP231419 - JOAO EXPEDITO NASCIMENTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova material apresentada deverá ser confirmada por 

testemunhas, porque não foram apresentados documentos que confirmem, de plano, que a parte autora era dependente 

do segurado, Carlos Alberto de Medeiros. Assim, somente por ocasião da realização da audiência de conciliação e 

julgamento será possível apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  

0020156-50.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301077247/2011 - MATIAS MARCELINO DOS SANTOS (ADV. 

SP286822 - SANDOR RAMIRO DARN ZAPATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes do relatório de esclarecimento médico, para que se manifestem no prazo 

comum de 15 (quinze) dias. 

Intimem-se. 

  

0068223-51.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301052831/2011 - MAURICIO SOARES NEGRAO (ADV. 
SP133187 - MARCELO MORELATTI VALENCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo suplementar de 20 dias, como 

requerido, para a apresentação dos extratos, sob pena de extinção 

  

0008266-95.2002.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301065638/2011 - EDVALDO DE ARAUJO BORGES (ADV. 

SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA, SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA); ELOINA DA SILVA (ADV. 

SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes sobre o Parecer da Contadoria Judicial, no prazo de 10 (dez) dias. 

Silente, dê-se baixa findo. 

Havendo manifestação, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0024193-28.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301059278/2011 - AMERICO MOLINARI ALVES (ADV. 

SP049172 - ANA MARIA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a preliminar levantada pelo réu na contestação referente ao processo 
2003.61.84.103380-0, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada. A 

ação indicada pelo INSS relaciona-se com a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, sendo que a presente ação refere-

se à limitação ao teto do máximo dos benefícios, exatamente após a aplicação do mencionado índice determinado em 

ação judicial anterior. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Aguarde-se julgamento. 

Int. 

  

0061146-20.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301074731/2011 - ROSIMERY DA SILVA (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). ROSIMERY DA SILVA pede a aposentadoria por contribuição reconhecendo período 

especial. 

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 
do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 

Int. Após, à Contadoria. 

  

0053331-35.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301061736/2011 - JULIO WAGNER BEZERRA CAMPOY (ADV. 

SP050461 - JOSE MANUEL VIANA DA MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Diante da informação do falecimento do autor, intimem-se eventuais herdeiros para que 

requeiram o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito. 

Int. 

  

0051483-13.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301061790/2011 - REINALDO MACHADO ROSA (ADV. 

SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial 

anexado aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

Após, tornem os autos conclusos para deliberação ou, se em termos, para julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0009886-64.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301078611/2011 - ROSA DODPOKA (ADV. SP156657 - 

VALERIA JORGE SANTANA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Rosa Dodpoka requer a concessão de pensão pela morte de Odonis Leme da Rosa, na 

qualidade de esposa divorciada que dependia do marido. 

Apesar de constar da inicial da separação do casal que a autora abria mão da pensão alimentícia (fls. 75 pdf inicial) e ter 
sido requerido benefício apenas ao filho menor comum (David) a autora afirma que, na verdade, dependia de seu 

marido falecido. 

Em sua inicial, defende a tese da necessidade econômica superveniente visto nunca ter trabalhado e pelo fato de que 

também necessitava da renda do benefício de pensão por morte que recebia para seu filho. 

Há, ainda, a diligência quanto ao nome do falecido na certidão de óbito, mas o filho comum do casal percebeu o 

benefício. 

Assim, a parte autora deverá: 

1)            até a data anterior à da audiência, apresentar toda documentação que entender necessária para prova de sua 

dependência com o falecido, sob pena de preclusão, bem como deverá informar, por escrito, caso o valor da causa na 

data do ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de 

alçada do Juizado Especial Federal, se renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 

vincendas, superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela 

totalidade dos valores; 

2)            comparecer na data da audiência com até três testemunhas não parentes, independentemente de intimação, sob 

pena de preclusão. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide,até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 
Int. Após, à Contadoria. 

  

0041139-70.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301077369/2011 - SEBASTIAO ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Contudo, 

quanto à antecipação dos efeitos da tutela antecipada com restabelecimento imediato do benefício acidentário, entendo 

ausente requisito necessário à concessão, qual seja, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, eis que a 

parte é beneficiária de aposentadoria por tempo de serviço. 

Entretanto, concedo parcialmente a tutela antecipada a fim de obstar eventual cobrança ou desconto no benefício do 

autor levado a efeito pelo INSS, sob alegação de recebimento indevido. 

Ante o exposto, defiro parcialmente a medida antecipatória postulada nos termos da fundamentação. 

Oficie-se ao INSS para que obste qualquer procedimento de execução ou desconto no benefício previdenciário do autor 

pelo recebimento concomitante do benefício acidentário com aposentadoria por tempo de serviço. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0037265-48.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301076735/2011 - WILMA NUNES LUZ - ESPOLIO (ADV. 
SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO, SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO); 

JOSE VENANCIO LUZ (ADV. SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Converto o julgamento em diligência. 

Considerando os novos esclarecimentos do perito (anexo P.I.PDF         08/07/2010), manifestem-se as partes no prazo 

de 10 dias. 

Após, tornem conclusos. 

  

0008266-95.2002.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301008632/2010 - EDVALDO DE ARAUJO BORGES (ADV. 

SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA, SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA); ELOINA DA SILVA (ADV. 

SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À contadoria para se aferir o cumprimento do quanto estabelecido na sentença e acórdão 

pelo INSS. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0003470-80.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077725/2011 - CATARINA JINNO MATUDA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Chamo o 

feito à ordem, ante a certidão lavrada por Servidor da Equipe de Atendimento e Atermação de pedidos (arquivo 

CERTIDÃO.doc, datado de 09/12/2010 13:49:54). 

  

1 - Trata-se de ação que CATARINA JINNO MATUDA ajuizou contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

pleiteando a condenação da requerida à atualização do saldo de conta-poupança nº 99010244-7 (agência 0249), em 

decorrência dos expurgos inflacionários verificados em fevereiro de 1991 (Plano Collor 2). 

  

2 - Examinando os feitos apontados em Indicativo de Possibilidade de Prevenção, verifico constar que: 
a) os autos 2007.63.01.036828-0 têm por objeto o pagamento de diferenças de correção monetária no saldo da conta de 

poupança em junho de 1.987 (Plano Bresser); 

b) os autos 2008.63.01.017389-8 postulam o pagamento de diferenças de correção monetária no saldo da conta de 

poupança em março, abril e maio de 1990 (Plano Collor 1); 

c) nos autos 2009.63.01.020460-7, a demanda versava sobre a correção monetária do saldo de valores de conta-

poupança transferidos ao Banco Central do Brasil por comando da Medida Provisória 168/90; 

d) por fim, nos autos 2006.61.00.008447-8, a controvérsia deduzida em Juízo cingia-se à atualização monetária das 

contas de caderneta de poupança referidas em janeiro/89 (Plano Verão). 

  

Não há, ante o exposto, a ocorrência de coincidência entre demandas a motivar a extinção do feito por litispendência ou 

coisa julgada. 

  

3 - Tendo em vista o pedido formulado na inicial, e considerando a determinação exarada pelo Ministro Gilmar Mendes 

no Agravo de Instrumento nº 754.745, permaneçam estes autos em pasta própria (SUSPENSO/SOBRESTADO), até 

julgamento definitivo de processos em trâmite no Supremo Tribunal Federal referentes ao Plano Collor 2. 

  

Cumpra-se. 
  

0003703-96.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6301072197/2011 - WANDERLENA DOCELINA DOS SANTOS 

(ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Antes da apreciação do pedido de habilitação, apresente a parte 

autora no prazo de 15 (quinze) dias, certidão de (in)existência de dependente habilitados à pensão por morte fornecida 

pelo próprio INSS (setor benefícios). Ressalto que referido documento difere da certidão do PIS/PASEP. 

Decorrido o prazo, tornem conclusos. 

Int. 

  

0009647-16.2008.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6301079074/2011 - CLEUZA PINA ANDRE (ADV. SP254966 - 

WARNEY APARECIDO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR); ILZA COSTA ALVES (ADV./PROC. ). Tendo em vista a petição protocolada pela 

parte autora e anexada aos autos virtuais em 15/01/2011, reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento da liminar 

conforme determinado em sentença, no prazo de 10 dias, sob pena das medidas legais. Por outro lado, recebo o recurso 

da co-ré no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 
Oficie-se. Cumpra-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0007468-66.2009.4.03.6309 - DECISÃO JEF Nr. 6301076786/2011 - ODETE DA PAZ DE MATOS SOARES (POR E 

FILHOS) (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Assim, verifico que este Juízo é incompetente para processar e 

julgar o feito, motivo pelo qual, em respeito ao princípio da economia processual e instrumentalidade das formas, 

determino a remessa das peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizadas, 
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após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Federais Cíveis desta 

Capital, que abarca a cidade domicílio do autor (Itaquaquecetuba), determinação esta que é feita tendo em vista a 

natureza do benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual. 

       P.R.I. 

  

0004661-04.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6301077389/2011 - ENI DE OLIVEIRA OSSO (ADV. SP132186 - 

JOSE HENRIQUE COELHO) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. ). Posto isso, 

SUSCITO O CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA em face do Juizado Especial Federal em Santos. 

Expeça-se o competente ofício à Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na forma do artigo 

118, inciso I e parágrafo único, do Código de Processo Civil, anexando-se cópias integrais dos autos, inclusive desta 

decisão. 

Proceda a Secretaria ao sobrestamento do feito. 

Aguarde-se o julgamento do Conflito ora suscitado. 

Intime-se. Oficie-se. 

  

0004661-04.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311015515/2010 - ENI DE OLIVEIRA OSSO (ADV. SP132186 - 

JOSE HENRIQUE COELHO) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. ). Vistos em 

inspeção. 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0002101-96.2007.4.03.6320 - DESPACHO JEF Nr. 6301133837/2010 - EDSON JOSE CORREIA (ADV. SP205334 - 

ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO 

- CENTRO). Remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de parecer. 

Após, retornem os autos a este magistrado. 

Cumpra-se. 

  

  

DECISÃO JEF 
  

0002101-96.2007.4.03.6320 - DECISÃO JEF Nr. 6301078218/2011 - EDSON JOSE CORREIA (ADV. SP205334 - 

ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO 

- CENTRO). Posto isso, reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal, e determino a extração de cópias 

dos autos virtuais, com sua remessa a uma das Varas Federais Previdenciárias da 21ª Subseção de Taubaté (autor reside 

no Município de Pindamonhangaba - fls. 17 da petição inicial). 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Int. 

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 2ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000021/2011. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 22 de março de 2011, terça-
feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os processos 

adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de ordem, nos 

termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização 

dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 

localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar e observar-se-á o disposto na Portaria n.º 127/2010, de 15 de 

dezembro de 2010. 

0001       PROCESSO: 0000001-83.2007.4.03.6316 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ADEMAR FERREIRA NEVES  

ADVOGADO: SP045512 - WILSON TETSUO HIRATA 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0002       PROCESSO: 0000003-18.2009.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KAREN SYLVIA DA CUNHA  

ADVOGADO: SP238085 - GILSON MUNIZ CLARINDO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0003       PROCESSO: 0000016-43.2007.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

RECDO: JOSE MARIO BARBOSA  

ADVOGADO: SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0004       PROCESSO: 0000039-35.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: MARIA APARECIDA DE VASCONCELOS 

ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS e ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE 

MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 06/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0005       PROCESSO: 0000054-98.2010.4.03.6303 

RECTE: ANTONIO MINGUINI 
ADV. SP226703 - MICHELE SERAPILHA GUGLIELMO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0006       PROCESSO: 0000068-06.2006.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA EDILEUZA DA SILVA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0007       PROCESSO: 0000074-97.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: JOSE ROBERTO MEIRELLES 
ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0008       PROCESSO: 0000096-47.2010.4.03.6304 

RECTE: TEREZINHA MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADV. SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0009       PROCESSO: 0000137-56.2006.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAILSON FERREIRA NETO  

ADVOGADO: SP089945 - CLAUDEMIRO BARBOSA DE SOUZA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0010       PROCESSO: 0000146-33.2007.4.03.6319 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: VALDECIR ISABEL BETIO DA SILVA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0011       PROCESSO: 0000152-51.2008.4.03.6304 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRINEU MOURA DE RESENDE  

ADVOGADO: SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0012       PROCESSO: 0000170-61.2007.4.03.6319 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: AUGUSTO GREGORIO  

ADVOGADO: SP228795 - VANESSA VIOLATO FIGUEIREDO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0013       PROCESSO: 0000172-66.2009.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS REPETTO  

ADVOGADO: SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0014       PROCESSO: 0000182-66.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLERIO FERREIRA MATOS  

ADVOGADO: SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0015       PROCESSO: 0000183-47.2008.4.03.6312 

RECTE: VLADIMIR FERREIRA LEMOS 

ADV. SP078066 - LENIRO DA FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0016       PROCESSO: 0000186-23.2008.4.03.6305 

RECTE: MARIA BENEDITA TEIXEIRA 

ADV. SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0017       PROCESSO: 0000222-18.2006.4.03.6311 

RECTE: JAIR MALFATTI 

ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECTE: JOSE RODRIGUES SANTIAGO 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECTE: OSWALDO NOVO 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECTE: SEBASTIAO ESPINOSA 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0018       PROCESSO: 0000266-49.2006.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DURVAL BRASILIO  

ADVOGADO: SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0019       PROCESSO: 0000321-76.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: ROSANGELA ELENA DO PRADO DA CRUZ 

ADV. SP195397 - MARCELO VARESTELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 
DATA DISTRIB: 13/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0020       PROCESSO: 0000323-80.2009.4.03.6301 

RECTE: CLEUSA COSTA DE MELO 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0021       PROCESSO: 0000341-95.2009.4.03.6303 

RECTE: JOSÉ MARIA BALAN 

ADV. SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0022       PROCESSO: 0000344-67.2007.4.03.6320 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUILHERME ROCCATO  

ADVOGADO: SP170891 - ALESSANDRA APARECIDA NEPOMUCENO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0023       PROCESSO: 0000360-55.2010.4.03.6307 

RECTE: RENATO DE JESUS PIRES 

ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0024       PROCESSO: 0000374-33.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FERREIRA DE CARVALHO  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0025       PROCESSO: 0000378-48.2007.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUBEN AILTON DE OLIVEIRA  
ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0026       PROCESSO: 0000421-14.2009.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ALBERTO FALEIROS  

ADVOGADO: SP160055 - MARCOS ANTÔNIO FERREIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0027       PROCESSO: 0000431-76.2009.4.03.6312 

RECTE: LUCIMAR IBELLI DA SILVA 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0028       PROCESSO: 0000450-38.2007.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ANTONIO BERNARDINELLI  

ADVOGADO: SP145382 - VAGNER GOMES BASSO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0029       PROCESSO: 0000453-36.2010.4.03.6301 

RECTE: MARCOS HENRIQUE TEODORO DOS SANTOS 

ADV. SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO e ADV. SP277473 - ISMAEL CORREA DA COSTA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0030       PROCESSO: 0000492-06.2010.4.03.6310 

RECTE: CLAUDECIR PREVIATELI 

ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0031       PROCESSO: 0000504-32.2010.4.03.6306 

RECTE: JOSE MAURILIO FERREIRA DA SILVA 

ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 10/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0032       PROCESSO: 0000518-62.2005.4.03.6315 

RECTE: JOÃO GONÇALVES CARRO 

ADV. SP052047 - CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0033       PROCESSO: 0000543-41.2006.4.03.6315 

RECTE: MARIA FERREIRA HONDEI 

ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0034       PROCESSO: 0000548-51.2010.4.03.6306 

RECTE: CLAUDIA SILVA CARDOS MARTINS 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE e ADV. 

SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e ADV. SP239793 - JOSILENE FERREIRA DE BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0035       PROCESSO: 0000570-24.2006.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO FREIRE DA SILVA  

ADVOGADO: SP065877 - NILTON ALBERTO SPINARDI ANTUNES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0036       PROCESSO: 0000592-82.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: REINALDO DOS SANTOS GOMES 

ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0037       PROCESSO: 0000600-27.2008.4.03.6303 

RECTE: VERA LÚCIA FERRARI 

ADV. SP228579 - ELAINE CRISTINA MARCOLINO SIMÕES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0038       PROCESSO: 0000611-09.2006.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: JESUS MATEUS GONÇALVES  

ADVOGADO: SP232428 - PATRICIA VANZELLA DULGUER 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0039       PROCESSO: 0000643-37.2008.4.03.6311 

RECTE: EURICO SILVA FILHO 

ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0040       PROCESSO: 0000651-05.2008.4.03.6314 

RECTE: REINALDO ROBERTO LAGO 

ADV. SP128979 - MARCELO MANSANO 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0041       PROCESSO: 0000656-47.2010.4.03.6317 

RECTE: IVONEIDE FERREIRA DA SILVA SANTOS 

ADV. SP129628B - RAQUEL BRAZ DE PROENÇA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0042       PROCESSO: 0000661-85.2008.4.03.6302 

RECTE: ADEMIR ACORCI 
ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0043       PROCESSO: 0000673-02.2008.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: LUCIANA DE FATIMA DELLA TORRE 

ADV. SP153481 - DANIELA PIZANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0044       PROCESSO: 0000687-33.2006.4.03.6309 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GARCIA DE SOUZA MATA  

ADVOGADO: SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0045       PROCESSO: 0000692-78.2008.4.03.6311 

RECTE: VICENTE SORRENTINO FILHO 

ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO e ADV. SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS 

SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/03/2011 120/1020 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0046       PROCESSO: 0000694-48.2008.4.03.6311 

RECTE: EDILAMAR DA CUNHA PINTO 

ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0047       PROCESSO: 0000718-71.2006.4.03.6303 

RECTE: ANTONIO FUZETTO FILHO 

ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0048       PROCESSO: 0000736-22.2007.4.03.6315 

RECTE: MARIA VIEIRA RUBIO 

ADV. SP262034 - DAVID LOPES DA SILVEIRA e ADV. SP233152 - CLEUSA RIBEIRO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0049       PROCESSO: 0000741-41.2007.4.03.6316 

RECTE: ANTONIO ARTHUR 

ADV. SP163734 - LEANDRA YUKI KORIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0050       PROCESSO: 0000751-87.2008.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CRISTIANE MARIA DA SILVA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0051       PROCESSO: 0000774-41.2010.4.03.6311 

RECTE: LOURIVAL SANTOS 

ADV. SP156509 - PATRÍCIA MACHADO FERNANDES e ADV. SP247231 - MARIANA SILVA RODRIGUES 

DIAS e ADV. SP265055 - TELMA SIMONE PEREIRA TEDROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0052       PROCESSO: 0000776-14.2010.4.03.6310 

RECTE: PAULO ROBERTO PINHEIRO 

ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0053       PROCESSO: 0000787-45.2007.4.03.6311 

RECTE: AUGUSTO PAULO CORDEIRO 
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ADV. SP238596 - CASSIO RAUL ARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0054       PROCESSO: 0000818-44.2007.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE GERALDO FERREIRA JUNIOR  

ADVOGADO: SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0055       PROCESSO: 0000819-50.2007.4.03.6311 

RECTE: CARMEN TSURUKO ADANIA 
ADV. SP202858 - NATHALIA DE FREITAS MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0056       PROCESSO: 0000830-72.2008.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: AMARO JOSE DA SILVA 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0057       PROCESSO: 0000836-62.2007.4.03.6319 

RECTE: ADRIANO ALVES 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0058       PROCESSO: 0000868-80.2010.4.03.6313 

RECTE: BENEDITO CARLOS DE PAULA 

ADV. SP263875 - FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0059       PROCESSO: 0000879-60.2006.4.03.6310 

RECTE: VENANCIO RODRIGUES DANTAS 

ADV. SP184497 - SÁVIO HENRIQUE ANDRADE COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0060       PROCESSO: 0000882-71.2008.4.03.6301 

RECTE: ERICH BURGER 

ADV. SP099675 - JOSE FERNANDO DUARTE 

RECTE: WILMA HERMINIA FRANCO 

ADVOGADO(A): SP099675-JOSE FERNANDO DUARTE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0061       PROCESSO: 0000892-18.2008.4.03.6301 

RECTE: NIVALDO PEREIRA DE ALMEIDA 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0062       PROCESSO: 0000904-37.2010.4.03.6309 

RECTE: ZILDA DE SOUZA FERNANDES 

ADV. SP156857 - ELAINE FREDERICK SOUZA BOTTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0063       PROCESSO: 0000909-92.2006.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: POSSIDONIO JOSE DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP127556 - JOAO CARLOS DOMINGOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0064       PROCESSO: 0000929-18.2008.4.03.6310 

RECTE: GUIOMAR LUCAS 

ADV. SP193627 - ALESSANDRA JULIANE MARANHO 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0065       PROCESSO: 0000953-50.2007.4.03.6320 

RECTE: ANA MARIA DE CAMPOS 

ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0066       PROCESSO: 0000956-57.2006.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 
RECDO: OSVALDO AUGUSTO ANTUNES JUNIOR  

ADVOGADO: SP172627 - FLAVIO AUGUSTO ANTUNES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0067       PROCESSO: 0000958-18.2010.4.03.6304 

RECTE: DORCA PEREIRA DINIZ DE MEDEIROS 

ADV. SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0068       PROCESSO: 0000961-47.2008.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMEN ZONARI  

ADVOGADO: SP196088 - OMAR ALAEDIN 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0069       PROCESSO: 0000971-80.2007.4.03.6317 

RECTE: JOAQUIM CAPEL 

ADV. SP152386 - ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0070       PROCESSO: 0000986-58.2007.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ROBSON ESTENIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0071       PROCESSO: 0001008-26.2010.4.03.6310 

RECTE: VICTOR TARANTINE 

ADV. SP259841 - JULIANA CAROLINE STELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0072       PROCESSO: 0001024-63.2008.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELPIDIO FERREIRA DA SILVA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0073       PROCESSO: 0001028-35.2010.4.03.6304 

RECTE: EDIVALDO INACIO DA SILVA 

ADV. SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0074       PROCESSO: 0001045-48.2008.4.03.6302 

RECTE: JOSE APARECIDO DA SILVA 

ADV. SP153481 - DANIELA PIZANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0075       PROCESSO: 0001060-17.2008.4.03.6302 

RECTE: VICENTE ALTAMIRO JACINTO 

ADV. SP153481 - DANIELA PIZANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0076       PROCESSO: 0001091-35.2007.4.03.6314 

RECTE: ANTONIO ROBERTO DE JESUS 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0077       PROCESSO: 0001091-54.2010.4.03.6306 

RECTE: CICERO FAUSTINO DOS SANTOS 

ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 31/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0078       PROCESSO: 0001117-95.2005.4.03.6316 

RECTE: MARIA TEIXEIRA DE SOUZA 

ADV. SP088908 - BENEDITO BELEM QUIRINO e ADV. SP88908 - BENEDITO BELEM QUIRINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0079       PROCESSO: 0001142-74.2006.4.03.6316 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO RODRIGUES DE OLIVEIRA  
ADVOGADO: SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0080       PROCESSO: 0001161-07.2006.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURICI LOPES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0081       PROCESSO: 0001198-64.2007.4.03.6319 

RECTE: MANOEL PORTO DE CARVALHO 

ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADVOGADO: SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656) 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0082       PROCESSO: 0001215-43.2006.4.03.6317 

RECTE: JOAO RODRIGUES VALVERDE 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0083       PROCESSO: 0001217-70.2007.4.03.6319 

RECTE: ANTONIO VICENTE FERNANDES 
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ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656) 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0084       PROCESSO: 0001226-32.2007.4.03.6319 

RECTE: GONÇALO JOAQUIM DAS FLORES 

ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656) 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0085       PROCESSO: 0001232-39.2007.4.03.6319 

RECTE: BENEDITO BATISTA DE OLIVEIRA 
ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656) 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0086       PROCESSO: 0001248-73.2009.4.03.6302 

RECTE: MARIO DA SILVA 

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0087       PROCESSO: 0001251-96.2007.4.03.6302 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: SIDNEI DE SOUZA 

ADV. SP084546 - ELIANA MARCIA CREVELIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0088       PROCESSO: 0001264-23.2006.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO CAMARGO REP./ FERNANDO RAMOS DA SILVA  

ADVOGADO: SP054166 - GERSON JOSE DE AZEVEDO FERREIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0089       PROCESSO: 0001289-65.2008.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JADIR NASCIMENTO PIRES  

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0090       PROCESSO: 0001317-76.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: PAULO ALVES BARRETO 

ADV. SP083392 - ROBERTO RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0091       PROCESSO: 0001335-63.2008.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURO MAURICIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0092       PROCESSO: 0001343-29.2007.4.03.6317 

RECTE: MARIA JOSE ALEXANDRE CORDEIRO 

ADV. SP195236 - MARCOS CESAR SERPENTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0093       PROCESSO: 0001344-62.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: IVO MIGUEL DE SOUZA  

ADVOGADO: SP190732 - MARILÉIA APARECIDA DE SOUSA ROMEIRO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0094       PROCESSO: 0001355-83.2006.4.03.6315 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 
RECDO: LUIZ CARLOS DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0095       PROCESSO: 0001356-28.2007.4.03.6317 

RECTE: CARLOS NOGAROL 

ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0096       PROCESSO: 0001391-49.2006.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: FATIMA MESQUITA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0097       PROCESSO: 0001400-84.2010.4.03.6303 

RECTE: LUIZ GONZAGA CREACE 

ADV. SP226703 - MICHELE SERAPILHA GUGLIELMO e ADV. SP204545 - PAULO CAPOVILLA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 10/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0098       PROCESSO: 0001413-62.2010.4.03.6310 

RECTE: JOSE TEIXEIRA SILVA 
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ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0099       PROCESSO: 0001415-32.2010.4.03.6310 

RECTE: JOSE LOFRANO 

ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0100       PROCESSO: 0001433-67.2007.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DONIZETI LOURENÇO  

ADVOGADO: SP103139 - EDSON LUIZ GOZO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0101       PROCESSO: 0001448-24.2007.4.03.6311 

RECTE: ROSELY ORNELAS SILVA 

ADV. SP139984 - LEILA MIKAIL DERATANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0102       PROCESSO: 0001503-65.2008.4.03.6302 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: PATRICIO ANTONIO DE SOUZA 

ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0103       PROCESSO: 0001512-44.2010.4.03.6306 

RECTE: EDILEUZA LOUP DOS SANTOS AMORIM 

ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0104       PROCESSO: 0001528-96.2009.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HIROTSUGU SEIICHI  

ADVOGADO: SP195519 - ERICA SEIICHI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0105       PROCESSO: 0001541-77.2008.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: JOAO FERNANDO MARTINS FERREIRA 

ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0106       PROCESSO: 0001548-96.2009.4.03.6314 

RECTE: JOSE MARCIO LUIZ GOMES 

ADV. SP149873 - CAMILA ENRIETTI BIN 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

ADVOGADO: SP129719 - VANESSA VALENTE CARVALHO SILVEIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0107       PROCESSO: 0001555-29.2006.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JEOVA QUEIROZ  

ADVOGADO: SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0108       PROCESSO: 0001557-77.2008.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: GLAUCE CRISTINA FRANCISCO  

ADVOGADO: SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0109       PROCESSO: 0001588-80.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: LEILA VICENTE 
ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI e ADV. SP175155 - ROGÉRIO ASSEF BARREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0110       PROCESSO: 0001623-45.2007.4.03.6302 

RECTE: RODRIGO DOS SANTOS FERNANDES 

ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0111       PROCESSO: 0001641-49.2010.4.03.6306 

RECTE: JAILSON DE SOUZA CONCEICAO 
ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e ADV. SP249956 - DANIELE CAMPOS 

FERNANDES e ADV. SP257827 - ALESSANDRO MASCHIETTO BORGES e ADV. SP261016 - FERNANDO 

LOPES CAMPOS FERNANDES e ADV. SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0112       PROCESSO: 0001649-45.2009.4.03.6311 

RECTE: MARIA FONSECA DA SILVA 

ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0113       PROCESSO: 0001664-38.2009.4.03.6303 

RECTE: JOEL BEZERRA DE SOUZA 

ADV. SP220637 - FABIANE GUIMARÃES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0114       PROCESSO: 0001690-73.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSELAINE BERCIELI  

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0115       PROCESSO: 0001706-72.2009.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDIR BENEDITO MIRAS MELENCHON  

ADVOGADO: SP292849 - ROBSON WILLIAM BRANCO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0116       PROCESSO: 0001713-55.2009.4.03.6311 

RECTE: PAULO CEZAR DOS SANTOS 

ADV. SP225647 - DANIELA RINKE SANTOS e ADV. SP098805 - CARLOS DA FONSECA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0117       PROCESSO: 0001714-33.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: MAMEDE GONCALVES DOS SANTOS 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 06/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0118       PROCESSO: 0001731-66.2006.4.03.6316 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RECDO: REGINA FATIMA RIBEIRO VASCONCELOS  

ADVOGADO: SP238722 - TATIANA DE SOUZA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0119       PROCESSO: 0001738-95.2009.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: SARITA DE OLIVEIRA REIS 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0120       PROCESSO: 0001795-68.2009.4.03.6317 

RECTE: DANIEL RODRIGUES CHAVES 

ADV. SP233825 - VANESSA PRISCILA BORBA 

RECTE: BRENDA RODRIGUES CHAVES 

ADVOGADO(A): SP233825-VANESSA PRISCILA BORBA 

RECTE: BIANCA RODRIGUES CHAVES 

ADVOGADO(A): SP233825-VANESSA PRISCILA BORBA 

RECTE: GABRIEL RODRIGUES CHAVES 

ADVOGADO(A): SP233825-VANESSA PRISCILA BORBA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0121       PROCESSO: 0001805-55.2008.4.03.6315 

RECTE: PAULO PEREIRA LIMA 

ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0122       PROCESSO: 0001815-41.2008.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: ANDRESSA DOS SANTOS ROCHA SILVA 

ADV. SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0123       PROCESSO: 0001840-09.2008.4.03.6317 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO BARBOSA PEDROSA  

ADVOGADO: SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0124       PROCESSO: 0001850-51.2006.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARICIO SOARES DE LIMA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0125       PROCESSO: 0001867-62.2007.4.03.6305 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON DE CASTRO MOURA  

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0126       PROCESSO: 0001870-20.2007.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ITAGIBA CARDOSO DE MORAES  

ADVOGADO: SP083187 - MARILENA MATIUZZI CORAZZA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0127       PROCESSO: 0001893-25.2005.4.03.6307 

RECTE: SOFIA MAURUDI 

ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0128       PROCESSO: 0001903-52.2008.4.03.6311 

RECTE: JOSE BERNADO SILVA TORRES 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0129       PROCESSO: 0001932-93.2008.4.03.6314 

RECTE: OSIER LEITE DE MORAES 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0130       PROCESSO: 0001982-62.2007.4.03.6312 

RECTE: IDA MARIA ANTONIETTI COLETI 

ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0131       PROCESSO: 0002002-29.2007.4.03.6320 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ DE PAULA DA FONSECA  

ADVOGADO: SP079300 - JOAO ROBERTO HERCULANO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0132       PROCESSO: 0002031-38.2009.4.03.6311 

RECTE: ILDA DE ANDRADE 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e ADV. 

SP239793 - JOSILENE FERREIRA DE BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 
DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0133       PROCESSO: 0002050-10.2010.4.03.6311 

RECTE: RENATO MARTINS GOMES 

ADV. SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0134       PROCESSO: 0002056-68.2006.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIÃO VICENTIN  
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ADVOGADO: SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0135       PROCESSO: 0002068-52.2006.4.03.6317 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: VALDIR DONIZETE PRADELLA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0136       PROCESSO: 0002077-08.2010.4.03.6306 

RECTE: EDNEIA FELIX DA SILVA 

ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0137       PROCESSO: 0002112-67.2007.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO BENEDITO GHELFI  

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0138       PROCESSO: 0002176-60.2010.4.03.6311 

RECTE: WALTER DA SILVA SANTOS 

ADV. SP227876 - CARLOS ALESSANDRO DA SILVA MANOEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0139       PROCESSO: 0002180-47.2008.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILDA SCORSATO RODRIGUES  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 05/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0140       PROCESSO: 0002192-02.2010.4.03.6315 

RECTE: ANTONIO ANCELMO PEREIRA 

ADV. SP070734 - HELENI DE FATIMA BASTIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 07/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0141       PROCESSO: 0002196-51.2010.4.03.6311 

RECTE: JOSEMIR ALVES DE ALMEIDA 

ADV. SP278808 - MARCOS ALMEIDA DE ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0142       PROCESSO: 0002212-37.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: ROSEVERTE RODRIGUES CAMBUY 
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ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 20/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0143       PROCESSO: 0002236-70.2009.4.03.6310 

RECTE: LUIZ FRANCISCO GONSALES 

ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0144       PROCESSO: 0002266-89.2006.4.03.6317 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: MANOEL JOAQUIM DE LIMA  

ADVOGADO: SP240454 - MARCOS LUIZ RIGONI JUNIOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0145       PROCESSO: 0002293-52.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP091483 - PAULO ROBERTO INOCENCIO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0146       PROCESSO: 0002318-85.2006.4.03.6317 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ODAIR JORGE PATRAO  

ADVOGADO: SP062759 - ROSANE LAPATE LISBOA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0147       PROCESSO: 0002332-53.2007.4.03.6311 

RECTE: IVAN CIPRIANO CARNEIRO 

ADV. SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL  e outro 

RECDO: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0148       PROCESSO: 0002333-15.2005.4.03.6309 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO LAURINDO DE LIMA  

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0149       PROCESSO: 0002333-31.2008.4.03.6302 

RECTE: EUVALDO ANTONIO PITTA 

ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/11/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0150       PROCESSO: 0002334-77.2008.4.03.6314 

RECTE: LUIZ FERREIRA 

ADV. SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0151       PROCESSO: 0002341-56.2009.4.03.6307 

RECTE: ROBERTO CARLOS DAVILA 

ADV. SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0152       PROCESSO: 0002361-17.2009.4.03.6317 

RECTE: ARLETE SILVA DE CAMARGO 

ADV. SP178652 - ROGERIO PAVAN MORO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0153       PROCESSO: 0002369-80.2007.4.03.6311 

RECTE: MANUEL AMADO GONZALEZ 

ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0154       PROCESSO: 0002409-60.2005.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANTONIO STELLA  

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0155       PROCESSO: 0002461-40.2007.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO RAMOS NETO  

ADVOGADO: SP254790 - MARCUS PAZINATTO VARGAS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 
DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0156       PROCESSO: 0002469-12.2010.4.03.6317 

RECTE: HELIO DIAS 

ADV. SP238557 - TIAGO RAYMUNDI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0157       PROCESSO: 0002502-41.2006.4.03.6317 

RECTE: MAURO CAVALARI 

ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0158       PROCESSO: 0002518-13.2006.4.03.6311 

RECTE: SOLANGE DAHER 

ADV. SP258205 - LUIS FERNANDO MORALES FERNANDES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  e outro 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV./PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0159       PROCESSO: 0002529-34.2009.4.03.6312 

RECTE: CONCEICAO APARECIDA RAMOS DOS SANTOS 

ADV. SP069187 - BENEDICTA APARECIDA M F DE OLIVEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0160       PROCESSO: 0002539-58.2007.4.03.6309 

RECTE: BENJAMIN VIEIRA - ESPÓLIO - (REP. GENI VIERA ROMAGNOLLO) 

ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0161       PROCESSO: 0002544-95.2007.4.03.6304 

RECTE: ELEN EDUARDA DE OLIVEIRA LIMA(REPRESENTADA PELA GENITORA) 
ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA e ADV. SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA 

RECTE: EVELYN FERNANDA DE OLIVEIRA LIMA(REPRESENTADA PELA GENITORA) 

ADVOGADO(A): SP180393-MARCOS BAJONA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0162       PROCESSO: 0002553-82.2006.4.03.6307 

RECTE: EDITE PIRES PEREIRA 

ADV. SP223173 - RAFAEL MONTEIRO TEIXEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0163       PROCESSO: 0002577-07.2006.4.03.6309 

RECTE: SEBASTIAO XAVIER 

ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0164       PROCESSO: 0002588-02.2007.4.03.6309 

RECTE: ANTONIO LUCAS- ESPOLIO 

ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0165       PROCESSO: 0002610-86.2009.4.03.6310 

RECTE: DONIZETE ANGELO CORREIA 

ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0166       PROCESSO: 0002647-06.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO CARMO DE LIMA ALVES  
ADVOGADO: SP047033 - APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0167       PROCESSO: 0002658-32.2010.4.03.6303 

RECTE: CORNELIO LEITE DOS SANTOS 

ADV. SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0168       PROCESSO: 0002675-60.2009.4.03.6317 

RECTE: JAIR FERREIRA LEITE 

ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0169       PROCESSO: 0002721-92.2008.4.03.6314 

RECTE: WILSON ALMEIDA DE OLIVEIRA 

ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 10/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0170       PROCESSO: 0002732-77.2010.4.03.6306 

RECTE: CARMELITA DE AQUINO 

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0171       PROCESSO: 0002734-48.2009.4.03.6317 

RECTE: ANESIO CARLOS THOMAZ 

ADV. SP108248 - ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA e ADV. SP254567 - ODAIR STOPPA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0172       PROCESSO: 0002735-30.2009.4.03.6318 

RECTE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA 

ADV. SP211777 - GERSON LUIZ ALVES e ADV. SP159992 - WELTON JOSÉ GERON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0173       PROCESSO: 0002739-39.2005.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA BRAGA ANGELO  

ADVOGADO: SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0174       PROCESSO: 0002741-73.2009.4.03.6306 

RECTE: JOSE JOAO DA SILVA 

ADV. SP265252 - CELIA REGINA NUNES e ADV. SP269435 - SIMONE APARECIDA DE FIGUEIREDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0175       PROCESSO: 0002745-67.2010.4.03.6309 

RECTE: ARLINDA MARIA DE JESUS BAJTALO 

ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0176       PROCESSO: 0002765-23.2008.4.03.6311 

RECTE: VICENTE SANTOS 

ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP161106 - CESAR LUIZ DE SOUZA MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0177       PROCESSO: 0002776-35.2006.4.03.6307 

RECTE: JOAO BATISTA DALLAQUA 

ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0178       PROCESSO: 0002780-97.2005.4.03.6310 

RECTE: ARNALDO SANTOS BATTAGLIA 

ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0179       PROCESSO: 0002792-56.2010.4.03.6304 

RECTE: SILVIA REGINA KAFICA 

ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0180       PROCESSO: 0002802-91.2010.4.03.6307 

RECTE: SONIA REGINA DE JESUS RAMOS SARTINI 

ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0181       PROCESSO: 0002824-06.2006.4.03.6303 

RECTE: JOÃO BELUCCI 

ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0182       PROCESSO: 0002852-24.2009.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA FRANCISCA DA SILVA  

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0183       PROCESSO: 0002901-49.2010.4.03.6311 

RECTE: IZILDA MARIA DE SOUZA BEZERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/12/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0184       PROCESSO: 0002937-49.2009.4.03.6304 

RECTE: MIGUEL IAGO DE CASTRO FONSECA 

ADV. SP242799 - JEAN CARLO MISSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0185       PROCESSO: 0002937-62.2008.4.03.6311 

RECTE: EDIVO PIPOCA DE LIMA 

ADV. SP120629 - ROSA MARIA DOS PASSOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0186       PROCESSO: 0002979-59.2009.4.03.6317 

RECTE: CARLOS ALBERTO DA CAMARA 

ADV. SP122799 - OSLAU DE ANDRADE QUINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0187       PROCESSO: 0003003-86.2010.4.03.6306 

RECTE: VANIA NASCIMENTO SANTANA DA SILVA 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/03/2011 139/1020 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0188       PROCESSO: 0003023-77.2010.4.03.6306 

RECTE: ROSANGELA GOMES 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0189       PROCESSO: 0003025-53.2006.4.03.6317 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RECDO: MARLI REGINA BRIQUES  

ADVOGADO: SP083892 - MARCIA ANTONIA BRIQUES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0190       PROCESSO: 0003029-04.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: WILLIAM FRANCISCO DE LIMA 

ADV. SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0191       PROCESSO: 0003052-02.2007.4.03.6317 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIR COELHO DA SILVA  

ADVOGADO: SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0192       PROCESSO: 0003054-19.2009.4.03.6311 

RECTE: WALTER GARCIA MACHADO 

ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0193       PROCESSO: 0003059-91.2007.4.03.6317 
RECTE: RENATO NEVES DO ARAGÃO 

ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0194       PROCESSO: 0003116-89.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIA CICERA MENEZES FIRMINO 

ADV. SP112397 - ANTONIO FERNANDES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0195       PROCESSO: 0003139-98.2006.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: LUCIA HELENA MANDUCHI NAVARRO  e outro 

ADVOGADO: SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS 

RECDO: EVERSON NAVARRO 

ADVOGADO(A): SP153437-ALECSANDRO DOS SANTOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/09/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0196       PROCESSO: 0003168-53.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: REINALDO APARECIDO FERNANDES 

ADV. SP243516 - LEANDRO ALAN SOLDERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 
DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0197       PROCESSO: 0003169-40.2009.4.03.6311 

RECTE: BRAZILIO MENDES 

ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0198       PROCESSO: 0003173-58.2010.4.03.6306 

RECTE: MANOEL LINO FILHO 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0199       PROCESSO: 0003240-22.2007.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL LOURENÇO DA TRINDADE  

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0200       PROCESSO: 0003250-30.2007.4.03.6320 

RECTE: MONICA MARTINS 

ADV. SP126984 - ANDRÉA CRUZ e ADV. SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA 

RECTE: MARIA FERNANDA MARTINS MEDEIROS (REP DEFENSORIA P. UNIÃO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/01/2010 MPF: Sim DPU: Sim 

0201       PROCESSO: 0003274-76.2007.4.03.6314 

RECTE: JOSE CARLOS GARRIDO 

ADV. SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0202       PROCESSO: 0003295-51.2008.4.03.6303 

RECTE: DURVAL PEREIRA DOS SANTOS 

ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0203       PROCESSO: 0003341-45.2010.4.03.6311 

RECTE: RILZA ALZIRA FARIAS 

ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0204       PROCESSO: 0003344-95.2008.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: ROSA GEORGETTI ELORRIAGA 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0205       PROCESSO: 0003363-32.2007.4.03.6304 

RECTE: LUIZ BATISTA CORREIA 

ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0206       PROCESSO: 0003388-59.2009.4.03.6309 

RECTE: ARAPUAM DOS SANTOS GONCALVES 

ADV. SP198403 - DARCI BENEDITO VIEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0207       PROCESSO: 0003392-15.2008.4.03.6315 

RECTE: JOSE CARLOS JUSTO 

ADV. SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 
DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0208       PROCESSO: 0003413-77.2006.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CECILIA GONÇALVES DE LIMA PEDROZO  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0209       PROCESSO: 0003419-03.2009.4.03.6302 

RECTE: LOURDES DA SILVA MARIANO 

ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0210       PROCESSO: 0003432-46.2007.4.03.6310 

RECTE: MARCELO COSTA DA SILVA 

ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0211       PROCESSO: 0003502-87.2007.4.03.6302 

RECTE: JOAO PAULO MONTALVÃO 

ADV. SP247873 - SEBASTIÃO FELIX DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0212       PROCESSO: 0003506-22.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: JOSE LUIZ GILONI 

ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0213       PROCESSO: 0003509-74.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GREICY FERNANDES GONCALVES TELES  

ADVOGADO: SP228967 - ALEXANDRE SANTO NICOLA DOS SANTOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0214       PROCESSO: 0003510-37.2007.4.03.6311 

RECTE: GERSON LUIZ PEREIRA DA SILVA (REPRES.P/) 

ADV. SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0215       PROCESSO: 0003516-54.2010.4.03.6306 

RECTE: JOSE ELIAS RIBEIRO 
ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0216       PROCESSO: 0003529-39.2008.4.03.6301 

RECTE: ISAQUEU MARTINS 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0217       PROCESSO: 0003529-83.2006.4.03.6309 

RECTE: IRENICE RAIMUNDO DE SIQUEIRA 

ADV. SP174521 - ELIANE MACAGGI GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0218       PROCESSO: 0003541-38.2008.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON BERNARDES FONSECA  

ADVOGADO: SP222064 - ROSANGELA PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0219       PROCESSO: 0003568-35.2010.4.03.6311 

RECTE: ORLANDO BENETTI FILHO 

ADV. SP220083 - CELSO ROBERTO BERTOLI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0220       PROCESSO: 0003573-42.2005.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO LOURENÇO DA COSTA  

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0221       PROCESSO: 0003587-05.2009.4.03.6302 

RECTE: RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0222       PROCESSO: 0003601-70.2006.4.03.6309 

RECTE: GERSON VIEIRA 

ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 
DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0223       PROCESSO: 0003622-25.2010.4.03.6303 

RECTE: ALBERTO RUY 

ADV. SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0224       PROCESSO: 0003638-72.2007.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDI OLGA OLIVEIRA GRAÇA SAMPAIO  
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ADVOGADO: SP129075 - NILSON GONCALVES DE ARAUJO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0225       PROCESSO: 0003654-06.2010.4.03.6311 

RECTE: ABNER ALVES MACEDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/09/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0226       PROCESSO: 0003756-77.2009.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA DE SENA COSTA  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0227       PROCESSO: 0003805-90.2006.4.03.6317 

RECTE: PEDRO JOSÉ MARTINS SANCHES 

ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0228       PROCESSO: 0003810-62.2008.4.03.6311 

RECTE: ADILSON GUILHERMEL 

ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0229       PROCESSO: 0003832-97.2006.4.03.6309 

RECTE: ANTONIO CARDOSO MENEZES 

ADV. SP101934 - SORAYA ANDRADE L DE OLIVEIRA e ADV. SP064193 - LUCIO DOMINGOS DOS PASSOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0230       PROCESSO: 0003899-15.2008.4.03.6302 

RECTE: VITOR VICENTE MARTINS 

ADV. SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES e ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0231       PROCESSO: 0003905-22.2008.4.03.6302 

RECTE: SEBASTIAO DORIVAL DOS SANTOS 

ADV. SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES e ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0232       PROCESSO: 0003907-09.2010.4.03.6306 

RECTE: ERNANDES PEREIRA SILVA 
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ADV. SP128237 - RITA DE CASSIA FANUCCHI e ADV. SP166844 - CRISTINA FANUCCHI e ADV. SP238596 - 

CASSIO RAUL ARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0233       PROCESSO: 0003927-84.2007.4.03.6312 

RECTE: ANA AMELIA MORAES VIZIOLI 

ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 06/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0234       PROCESSO: 0003935-57.2008.4.03.6302 
RECTE: MARIA JOSE DA SILVA 

ADV. SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES e ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0235       PROCESSO: 0003957-16.2007.4.03.6314 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RECDO: OCTAVIO PEXE  

ADVOGADO: SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0236       PROCESSO: 0003958-03.2008.4.03.6302 

RECTE: RENATO FAUSTINO DE LIMA 

ADV. SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES e ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0237       PROCESSO: 0003968-37.2010.4.03.6315 

RECTE: BENEDITO PEDRO RAMOS 

ADV. SP070734 - HELENI DE FATIMA BASTIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0238       PROCESSO: 0004020-77.2007.4.03.6302 

RECTE: JOSE MENDES DOS SANTOS 

ADV. SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0239       PROCESSO: 0004088-39.2008.4.03.6319 

RECTE: MARCIO AUGUSTO ZWICKER DI FLORA 

ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0240       PROCESSO: 0004228-45.2009.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO PIRES  

ADVOGADO: SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 21/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0241       PROCESSO: 0004233-81.2006.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: DULCE NEIDE CRIPPA  

ADVOGADO: SP214528 - IGOR DA SILVA FERDINANDO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0242       PROCESSO: 0004270-49.2008.4.03.6311 

RECTE: FRANCISCO ANTONIO MACHADO PINHEIRO 

ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0243       PROCESSO: 0004303-69.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON LOURENCO DA SILVA  

ADVOGADO: SP236719 - ANDRE CLEICEL ALVES FERNANDES RUIZ 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0244       PROCESSO: 0004304-51.2008.4.03.6302 

RECTE: ETUKO MORISE UEHARA 

ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0245       PROCESSO: 0004320-03.2007.4.03.6314 

RECTE: ESPERANDIO FROZZA NETO 

ADV. SP103415 - ERALDO LUIS SOARES DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0246       PROCESSO: 0004349-58.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDICE MIRIAN BARRETO DE OLIVEIRA E OUTROS 

ADVOGADO: SP055746 - ISAIAS FRANCISCO 

RECDO: JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA - ESPOLIO 

ADVOGADO(A): SP209572-ROGÉRIO BELLINI FERREIRA 

RECDO: JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA - ESPOLIO 

ADVOGADO(A): SP130420-MARCO AURELIO DE GOES MONTEIRO 

RECDO: ANDREA BARRETO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP055746-ISAIAS FRANCISCO 

RECDO: ANDREA BARRETO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP200223-LEANDRO AUGUSTO FACIOLI FRANCISCO 

RECDO: ANDREA BARRETO DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO(A): SP209572-ROGÉRIO BELLINI FERREIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 05/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0247       PROCESSO: 0004366-51.2009.4.03.6304 

RECTE: ANA DE FATIMA FRANÇA HONORIO 

ADV. SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0248       PROCESSO: 0004427-65.2007.4.03.6308 

RECTE: THEREZINHA ALVES CAMARGO 

ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0249       PROCESSO: 0004434-36.2007.4.03.6315 

RECTE: JOSUE TERRA NEGRAO 

ADV. SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0250       PROCESSO: 0004450-52.2009.4.03.6304 

RECTE: AVANTIL APARECIDO RECCHIA 

ADV. SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0251       PROCESSO: 0004468-14.2007.4.03.6314 

RECTE: APARECIDO CARDOSO NETO 

ADV. SP128979 - MARCELO MANSANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0252       PROCESSO: 0004479-43.2007.4.03.6314 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 
RECDO: CLAUDIO ROBERTO LEOPOLDO  

ADVOGADO: SP128979 - MARCELO MANSANO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0253       PROCESSO: 0004540-39.2009.4.03.6311 

RECTE: AIRTON MENDES OLIVEIRA 

ADV. SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 06/10/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0254       PROCESSO: 0004561-36.2009.4.03.6304 

RECTE: CHRISTINA BIASIN BERTAGLIA 

ADV. SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0255       PROCESSO: 0004568-31.2009.4.03.6303 

RECTE: ROQUE DE LIMA 

ADV. SP063990 - HERMAN YANSSEN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0256       PROCESSO: 0004573-75.2008.4.03.6307 

RECTE: FLAVIO EVANGELISTA 

ADV. SP229824 - LUCIANO ROGERIO QUESSADA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0257       PROCESSO: 0004580-47.2006.4.03.6304 

RECTE: MARIA DAS GRAÇAS ARAÚJO MENEZES 

ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0258       PROCESSO: 0004585-69.2006.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO LORSING  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0259       PROCESSO: 0004614-05.2009.4.03.6308 

RECTE: LUCIMARA PINTO DOS SANTOS 

ADV. SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0260       PROCESSO: 0004628-60.2007.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO MATIAS MORAIS  

ADVOGADO: SP223559 - SANER GUSTAVO SANCHES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0261       PROCESSO: 0004638-58.2008.4.03.6311 

RECTE: MARIA OTAVIA FRANCO DI PARDO 

ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE e ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS 

JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0262       PROCESSO: 0004655-69.2009.4.03.6308 

RECTE: SILMARA BUENO DOS SANTOS 

ADV. SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0263       PROCESSO: 0004676-81.2010.4.03.6317 

RECTE: JULIA FERREIRA VELOSO 

ADV. SP153958A - JOSE ROBERTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0264       PROCESSO: 0004686-89.2009.4.03.6308 

RECTE: VALDIRENE APARECIDA ALVES 

ADV. SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0265       PROCESSO: 0004716-27.2009.4.03.6308 

RECTE: PATRICIA HELENA FERREIRA 

ADV. SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0266       PROCESSO: 0004756-61.2008.4.03.6302 

RECTE: MARCELO CERIALI 

ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0267       PROCESSO: 0004767-90.2008.4.03.6302 

RECTE: ANA MARIANO FELIX 

ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0268       PROCESSO: 0004794-91.2009.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIONOR ALVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0269       PROCESSO: 0004802-13.2009.4.03.6303 

RECTE: YASMIM MIRANDA PEREIRA DE LIMA REP KARINA SUE ELLEN DE M. 
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ADV. SP108521 - ANA ROSA RUY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/12/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0270       PROCESSO: 0004847-61.2007.4.03.6311 

RECTE: MARLENE DA SILVA CAMPOS 

ADV. SP292381 - CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0271       PROCESSO: 0004861-28.2010.4.03.6315 

RECTE: JOSÉ ROBERTO ALVES FERREIRA 
ADV. SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 06/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0272       PROCESSO: 0004864-63.2008.4.03.6311 

RECTE: JOSÉ MANUEL HERNANDES DE SOUSA PAULINO 

ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0273       PROCESSO: 0004874-79.2009.4.03.6309 
RECTE: SILVIA APARECIDA GOUVEA 

ADV. SP167421 - KELLY CRISTINE GUILHEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0274       PROCESSO: 0004883-16.2010.4.03.6306 

RECTE: CARLOS ROBERTO DOS SANTOS 

ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI e ADV. SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0275       PROCESSO: 0004905-30.2008.4.03.6311 
RECTE: ARLETE AZEVEDO DA FONSECA 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0276       PROCESSO: 0004996-81.2007.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLIVAR ELIAS GARCIA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Sim 
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0277       PROCESSO: 0005087-06.2009.4.03.6303 

RECTE: EDMUNDO IANELLA 

ADV. SP063990 - HERMAN YANSSEN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0278       PROCESSO: 0005124-38.2006.4.03.6303 

RECTE: JOÃO FRANCISCO CORREGIO 

ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0279       PROCESSO: 0005138-90.2009.4.03.6311 

RECTE: MARIA CECILIA MESQUITA 

ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0280       PROCESSO: 0005154-37.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: EDVALDO DOS SANTOS 

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0281       PROCESSO: 0005159-15.2008.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZILDA TEREZA FORNAROLI  

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0282       PROCESSO: 0005172-14.2008.4.03.6307 

RECTE: MARIO FORMAGIO 

ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 
DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0283       PROCESSO: 0005192-65.2009.4.03.6308 

RECTE: SANDRA ALVES DE ALMEIDA 

ADV. SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0284       PROCESSO: 0005206-55.2009.4.03.6306 

RECTE: ANTONIO FAUSTINO XAVIER NETO 

ADV. SP284187 - JOSE PAULO SOUZA DUTRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0285       PROCESSO: 0005287-02.2008.4.03.6318 

RECTE: PAULO MARCILIO PEIXOTO ALVAREZ 

ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0286       PROCESSO: 0005335-56.2006.4.03.6309 

RECTE: FRANCISCO ANTONIO PEREIRA BRENTINI 

ADV. SP071838 - DEBORAH DA SILVA FEGIES 

RECTE: MARIZA FREIRE DE SOUZA BRETINI 
ADVOGADO(A): SP071838-DEBORAH DA SILVA FEGIES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0287       PROCESSO: 0005338-11.2006.4.03.6309 

RECTE: SERGIO RODRIGO DA SILVA ANDRADE 

ADV. SP161835 - JULIANA ALVES DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0288       PROCESSO: 0005382-17.2007.4.03.6302 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANICIO APARECIDO BIANCONI  

ADVOGADO: SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0289       PROCESSO: 0005414-17.2006.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CRISTIANE LEITE DE MOURA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0290       PROCESSO: 0005439-98.2008.4.03.6302 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: GERALDO CORDEIRO QUADRO 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0291       PROCESSO: 0005482-24.2007.4.03.6317 

RECTE: CICERO HERCULANO DOS SANTOS 

ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0292       PROCESSO: 0005514-66.2010.4.03.6303 

RECTE: MARIA APARECIDA DE JESUS VINDEZ 

ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0293       PROCESSO: 0005534-72.2006.4.03.6311 

RECTE: IRINALDO FERREIRA SILVA 

ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0294       PROCESSO: 0005546-34.2007.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP099858 - WILSON MIGUEL 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0295       PROCESSO: 0005547-59.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: JOSE DAMIAO 

ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0296       PROCESSO: 0005610-55.2008.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: JOSE CLAUDIO BORGHI 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0297       PROCESSO: 0005657-63.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0298       PROCESSO: 0005679-53.2009.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARTHA GOUVEA DA SILVA  

ADVOGADO: SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0299       PROCESSO: 0005736-90.2008.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO JESUINO SOARES  

ADVOGADO: SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0300       PROCESSO: 0005763-30.2009.4.03.6310 

RECTE: PABLO RICARDO PEREIRA MEDEIROS 

ADV. SP121103 - FLAVIO APARECIDO MARTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0301       PROCESSO: 0005827-88.2010.4.03.6315 

RECTE: JOSE MARIMAM FILHO 

ADV. SP096887 - FABIO SOLA ARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0302       PROCESSO: 0005832-41.2009.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIETA PIVA  

ADVOGADO: SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0303       PROCESSO: 0005838-98.2006.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: ROSELI FERREIRA FARIA 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0304       PROCESSO: 0005864-64.2009.4.03.6311 

RECTE: ISMAEL GONCALVES DA VEIGA 

ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 
DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0305       PROCESSO: 0005866-56.2008.4.03.6315 

RECTE: ALCIDES CORDEIRO DE ARAUJO 

ADV. SP043918 - EDSON SOTO MORENO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0306       PROCESSO: 0005877-97.2008.4.03.6311 

RECTE: JOAO GERALDO DE SOUSA 

ADV. SP106267 - MARCILIO RIBEIRO PAZ e ADV. SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ e ADV. 

SP247204 - LARISSA PIRES CORREA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0307       PROCESSO: 0005941-82.2009.4.03.6308 

RECTE: MAGALY BRUNO DE MELO 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0308       PROCESSO: 0005954-31.2007.4.03.6315 

RECTE: VALDOMIRO DE MEDEIROS 

ADV. SP137430 - MARCOS BATISTA DOS SANTOS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0309       PROCESSO: 0005983-59.2008.4.03.6311 

RECTE: RITA LUCIA DE CASSIA DE SOUZA MARQUES 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0310       PROCESSO: 0005994-15.2008.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCIDES TERUEL  

ADVOGADO: SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY RODDRIGUES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0311       PROCESSO: 0006075-63.2005.4.03.6304 

RECTE: JOAO EUDES DA SILVA 

ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0312       PROCESSO: 0006087-51.2008.4.03.6311 

RECTE: WALTER MARTINS DA COSTA 
ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0313       PROCESSO: 0006103-17.2008.4.03.6307 

RECTE: DERICK SANTANA ZANELA 

ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Sim DPU: Não 
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0314       PROCESSO: 0006211-79.2009.4.03.6317 

RECTE: MARIA ESTER DE SOUZA ARMBRUSTER 

ADV. SP230544 - MARCOS FRANCISCO MILANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0315       PROCESSO: 0006232-68.2007.4.03.6303 

RECTE: REGINA APARECIDA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0316       PROCESSO: 0006249-58.2008.4.03.6307 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SALVADOR VOLTOLIN  

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0317       PROCESSO: 0006250-43.2008.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO SPOSSAR  

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0318       PROCESSO: 0006250-65.2007.4.03.6311 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: NILTON FRANCISCO CASTANHEIRA  

ADVOGADO: SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0319       PROCESSO: 0006283-93.2009.4.03.6308 

RECTE: MILENE MARTINS DE OLIVEIRA 

ADV. SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0320       PROCESSO: 0006284-48.2009.4.03.6318 

RECTE: JOAQUIM FERREIRA COELHO 

ADV. SP076431 - EDUARDO TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0321       PROCESSO: 0006288-60.2010.4.03.6315 

RECTE: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 

ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0322       PROCESSO: 0006306-75.2005.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRINEU MOREIRA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0323       PROCESSO: 0006345-88.2008.4.03.6302 

RECTE: MARIONITA DA SILVA CAMPACCI 

ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 
DATA DISTRIB: 19/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0324       PROCESSO: 0006386-68.2007.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP166091 - ALESSANDRA FABIANA MACHADO OLIVEIRA SOUZA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0325       PROCESSO: 0006452-87.2008.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOEL RIOS OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0326       PROCESSO: 0006576-54.2009.4.03.6311 

RECTE: JOSE FERREIRA DE ALMEIDA 

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO 

Presidente da 2ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

  

  

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 2ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000021/2011. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 22 de março de 2011, terça-

feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os processos 
adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de ordem, nos 
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termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização 

dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 

localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar e observar-se-á o disposto na Portaria n.º 127/2010, de 15 de 

dezembro de 2010. 

0327       PROCESSO: 0006642-74.2008.4.03.6309 

RECTE: RAFAEL LUIZ PEREIRA 

ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0328       PROCESSO: 0006645-50.2008.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: GERALDO ESTEVAM DE MOURA 
ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0329       PROCESSO: 0006798-37.2009.4.03.6306 

RECTE: JOSE UMBELINO XAVIER 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. 

SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0330       PROCESSO: 0006839-72.2007.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINALVA SANTOS SILVA FAGUNDES  

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0331       PROCESSO: 0006847-85.2008.4.03.6315 

RECTE: WILSON DE ALBUQUERQUE MARCAL 

ADV. SP043918 - EDSON SOTO MORENO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0332       PROCESSO: 0006886-75.2009.4.03.6306 

RECTE: VERA LUCIA FELIX DE MORAIS 

ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 31/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0333       PROCESSO: 0006892-82.2009.4.03.6306 

RECTE: MARIA DAS NEVES RODRIGUES BARBOSA 

ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0334       PROCESSO: 0006920-69.2008.4.03.6311 

RECTE: ADAUTO VICENTE FERREIRA 

ADV. SP272017 - ALEXANDRE FERNANDES ANDRADE e ADV. SP276046 - GILBERTO DA LUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0335       PROCESSO: 0006922-20.2009.4.03.6306 

RECTE: ELENICE NOEMI BORGES DOS SANTOS 

ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 31/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0336       PROCESSO: 0006989-94.2009.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO PRECIOZO  

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0337       PROCESSO: 0006994-71.2009.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOSE FELISMINO DE MOURA  

ADVOGADO: SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0338       PROCESSO: 0007002-25.2007.4.03.6315 

RECTE: JAIME TAVARES DE SOUZA 

ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0339       PROCESSO: 0007005-48.2009.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA LUCIA XAVIER CONCEICAO  

ADVOGADO: SP171349 - HELVIO CAGLIARI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0340       PROCESSO: 0007040-27.2008.4.03.6307 

RECTE: ALINE FERNANDA BENTO 

ADV. SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0341       PROCESSO: 0007041-16.2007.4.03.6317 

RECTE: JOSE CARLOS PEREIRA 

ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0342       PROCESSO: 0007070-48.2006.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: LEONE NOGUEIRA DA SILVA 

ADV. SP120647B - MIRIAM TSUMAGARI ARAUJO DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0343       PROCESSO: 0007091-07.2009.4.03.6306 

RECTE: JOÃO ELIAS DA SILVA 

ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL e ADV. SP204177 - FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0344       PROCESSO: 0007112-80.2009.4.03.6306 

RECTE: ANA NELO DE OLIVEIRA PONTES 

ADV. SP083399 - JOSE MANOEL DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 06/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0345       PROCESSO: 0007134-76.2007.4.03.6317 

RECTE: JUVERSINO PEREGRINO FILHO 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0346       PROCESSO: 0007160-06.2009.4.03.6317 

RECTE: ROSA MARIA CACIATORE 

ADV. SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 
DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0347       PROCESSO: 0007186-88.2005.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO LAERCIO ZANANDREA  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0348       PROCESSO: 0007194-08.2009.4.03.6308 

RECTE: BERENICE DE SOUZA 

ADV. SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0349       PROCESSO: 0007248-65.2009.4.03.6310 

RECTE: JOAQUIM MARQUES LEAO 

ADV. SP131256 - JOSE PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0350       PROCESSO: 0007264-80.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOSE DA SILVA  

ADVOGADO: SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0351       PROCESSO: 0007298-96.2006.4.03.6310 

RECTE: ANTONIO NOGUEIRA FILHO 

ADV. SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0352       PROCESSO: 0007301-77.2008.4.03.6311 

RECTE: PAULO CESAR DOS SANTOS SANTANA 
ADV. SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0353       PROCESSO: 0007303-06.2010.4.03.6302 

RECTE: EUCLIDES VELHO 

ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0354       PROCESSO: 0007363-20.2008.4.03.6311 

RECTE: GETULIO JOSE DA SILVA TAVARES 
ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0355       PROCESSO: 0007368-42.2008.4.03.6311 

RECTE: ULISSES NASCIMENTO 

ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0356       PROCESSO: 0007539-50.2009.4.03.6315 

RECTE: ANTONIO MARCOS PEREIRA LEITE 

ADV. SP219209 - MÁRCIO BARROS DA CONCEIÇÃO 

RECTE: PATRICIA CONCEICAO CARDOSO LEITE 

ADVOGADO(A): SP219209-MÁRCIO BARROS DA CONCEIÇÃO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0357       PROCESSO: 0007612-37.2009.4.03.6310 

RECTE: TADEU ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0358       PROCESSO: 0007637-98.2010.4.03.6315 

RECTE: JOVELINA BELCHIOR DE OLIVEIRA 

ADV. SP213062 - THAIS DANIELA DE MORAES MIKAIL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 07/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0359       PROCESSO: 0007643-47.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: IVANI RAMIRO FRIZZAS 

ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO e ADV. SP093389 - AMAURI GRIFFO e ADV. SP148534 - GISELE 

MARIA ZAMBONINI CRYSOSTOMO e ADV. SP208931 - TATIANA MARIA ZAMBONINI GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0360       PROCESSO: 0007662-42.2009.4.03.6317 

RECTE: MARIA JOSE DA SILVA SANTOS 

ADV. SP147414 - FÂNIA APARECIDA ROCHA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0361       PROCESSO: 0007695-66.2008.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: CARLOS MEDINA DE CAMPOS  

ADVOGADO: SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0362       PROCESSO: 0007759-89.2006.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAPOLEÃO GOMES BARBOSA  

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0363       PROCESSO: 0007822-03.2009.4.03.6306 

RECTE: JESSE BORGES DE ANDRADE FILHO 

ADV. SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO e ADV. SP200110 - SERGIO EDUARDO PRIOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0364       PROCESSO: 0007833-57.2008.4.03.6309 

RECTE: PAULINO DE GODOY 

ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0365       PROCESSO: 0007836-17.2005.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MATHIAS TOMASULO  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0366       PROCESSO: 0007842-06.2009.4.03.6302 

RECTE: LUIZ ROBERTO GUIMARAES 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 06/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0367       PROCESSO: 0007915-77.2006.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO BONFIM DA SILVA  

ADVOGADO: SP176511 - BIANCA CRISTINA NASCIMENTO CORCINO PINTO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0368       PROCESSO: 0007926-70.2010.4.03.6302 

RECTE: KEÇAMI MASSITA PASTORELLI 

ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO e ADV. SP093389 - AMAURI GRIFFO e ADV. SP148534 - GISELE 

MARIA ZAMBONINI CRYSOSTOMO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0369       PROCESSO: 0007956-16.2007.4.03.6301 

RECTE: HERALDO ALVES DE LIMA 

ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0370       PROCESSO: 0007969-44.2009.4.03.6301 

RECTE: RAIMUNDO PINTO DE JESUS 

ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0371       PROCESSO: 0007976-07.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: GISLENE HAGER  

ADVOGADO: SP212137 - DANIELA MOJOLLA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0372       PROCESSO: 0007992-21.2008.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: IRACINO FLAUZINO 

ADV. SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA MELO e ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI e 

ADV. SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0373       PROCESSO: 0008020-30.2006.4.03.6311 

RECTE: MARCIA CABRERA ALVAREZ DA SILVA 

ADV. SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0374       PROCESSO: 0008022-93.2007.4.03.6301 

RECTE: ROBERTO LUIZ ROCKMANN 
ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0375       PROCESSO: 0008033-27.2009.4.03.6310 

RECTE: MARIA ANTONIA BREDA DE OLIVEIRA 

ADV. SP193627 - ALESSANDRA JULIANE MARANHO e ADV. SP117557 - RENATA BORSONELLO DA 

SILVA 

RECTE: NEUSA APARECIDA ALVES 

RECTE: JOSE REINALDO ALVES 

RECTE: ANA LUIZA LUCAS ALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 
DATA DISTRIB: 16/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0376       PROCESSO: 0008057-67.2009.4.03.6306 

RECTE: JOSE FERREIRA XAVIER 

ADV. SP294031 - EDSON DAVID JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0377       PROCESSO: 0008057-76.2009.4.03.6303 

RECTE: SIMAO PINTO ALBINO 

ADV. SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS e ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0378       PROCESSO: 0008090-92.2007.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA LIMA DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP147302 - CAIRO FERREIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0379       PROCESSO: 0008108-87.2009.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IDELMA APARECIDA CANDIDA LINO  
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 31/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0380       PROCESSO: 0008187-74.2006.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: PEDRO ERNESTO BRESSAN  

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0381       PROCESSO: 0008243-39.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: CLAUDIONOR DA ROCHA PINTO  

ADVOGADO: SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0382       PROCESSO: 0008258-94.2007.4.03.6317 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LUIZ ANTONIO ALBARDEIRO  

ADVOGADO: SP172083 - ASTÉLIO RIBEIRO SILVA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0383       PROCESSO: 0008283-91.2008.4.03.6311 

RECTE: WALDEMAR NOSARI 

ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0384       PROCESSO: 0008330-46.2009.4.03.6306 

RECTE: JOSE VIEIRA MONTEIRO 

ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 31/05/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0385       PROCESSO: 0008344-98.2007.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINALDO DE MORAIS BARBOSA  

ADVOGADO: SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0386       PROCESSO: 0008420-40.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRADY AUGUSTO FELIPE CLEMENTE  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0387       PROCESSO: 0008478-13.2007.4.03.6311 
RECTE: MARIA DE LOURDES VASCONCELOS ALVAREZ 

ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECTE: ISABEL MARIA LUZIA VASCONCELOS COSTA 

ADVOGADO(A): SP204287-FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0388       PROCESSO: 0008498-83.2007.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO DO NASCIMENTO RODRIGUES  

ADVOGADO: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0389       PROCESSO: 0008540-09.2009.4.03.6303 

RECTE: ROBSON DENTINI FURTADO JUNIOR REP GISLAINE AP ANDRADE SANTOS 

ADV. SP244601 - DONIZETI RODRIGUES PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0390       PROCESSO: 0008648-78.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUVERCI FALCAO  

ADVOGADO: SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 
DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0391       PROCESSO: 0008739-15.2006.4.03.6310 

RECTE: MARCILIO RODRIGUES 

ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0392       PROCESSO: 0008801-42.2007.4.03.6303 

RECTE: LETICIA MACIEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 21/10/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0393       PROCESSO: 0008826-60.2009.4.03.6311 

RECTE: JOSE JORGE QUEIROZ DA SILVA 

ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0394       PROCESSO: 0008858-80.2009.4.03.6306 

RECTE: MARIA APARECIDA DE CASTRO ALVES 

ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 31/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0395       PROCESSO: 0008917-61.2006.4.03.6310 

RECTE: ANTONIO ELIAS PONTES 

ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0396       PROCESSO: 0008933-03.2010.4.03.6301 

RECTE: UIRIA VALVITO ROSA 

ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

RECTE: CRISTIANE DUQUE 
ADVOGADO(A): SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0397       PROCESSO: 0008961-88.2008.4.03.6317 

RECTE: GILBERTO DE TRAGLIA 

ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0398       PROCESSO: 0008992-69.2007.4.03.6309 

RECTE: MARIA DE PAIVA OLIVEIRA 
ADV. SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0399       PROCESSO: 0009003-20.2010.4.03.6301 

RECTE: LUCIANE KEITERES 

ADV. SP134161 - IVANA FRANCA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0400       PROCESSO: 0009022-62.2006.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: DIEGO DIVINO RIBEIRO TAVARES 

ADV. SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA e ADV. SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0401       PROCESSO: 0009031-52.2005.4.03.6304 

RECTE: JAIR DE JESUS POMPEU 

ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ e ADV. SP222688 - GUSTAVO IMPERATO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0402       PROCESSO: 0009315-97.2009.4.03.6311 

RECTE: AZENETE DA SILVA 

ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0403       PROCESSO: 0009330-71.2006.4.03.6311 

RECTE: RUBEN CRISPIM 

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0404       PROCESSO: 0009334-11.2006.4.03.6311 

RECTE: LUIZ JERONIMO DA SILVA 

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0405       PROCESSO: 0009492-32.2007.4.03.6311 

RECTE: LUCIA FÁTIMA DE BARROS 

ADV. SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 
DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0406       PROCESSO: 0009571-04.2008.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: DANILO DE AZEVEDO MARCELINO 

ADV. SP242212 - JULIANO DOS SANTOS PEREIRA 

RECTE: ROSINEIA MARCELINO 

RECTE: ADRIANA DE AZEVEDO MARCELINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0407       PROCESSO: 0009573-71.2008.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DARCILIO VICENTE PAULO OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0408       PROCESSO: 0009648-86.2008.4.03.6310 

RECTE: DAILEI DA SILVA 

ADV. SP149054 - OCIMAR DE MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0409       PROCESSO: 0009972-10.2007.4.03.6311 

RECTE: ADELTON RAMOS BARROS 

ADV. SP189674 - RODRIGO ANTONIO TORRES ARELLANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0410       PROCESSO: 0010007-26.2009.4.03.6302 

RECTE: OVIDIO DE PAULA TOSTES 

ADV. SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA e ADV. SP214345 - KARINE VIEIRA DE ALMEIDA e ADV. 

SP229204 - FABIANA COSTA FERRANTE CRUZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 
DATA DISTRIB: 10/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0411       PROCESSO: 0010079-81.2007.4.03.6302 

RECTE: MARLICE PIOVESAN 

ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0412       PROCESSO: 0010084-69.2008.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: ROBERTO PAULINO 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0413       PROCESSO: 0010208-65.2007.4.03.6309 

RECTE: LEONIDAS NOGUEIRA 

ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0414       PROCESSO: 0010253-87.2007.4.03.6303 

RECTE: AIRTON MARIO DONATTI 
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ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0415       PROCESSO: 0010259-07.2006.4.03.6311 

RECTE: WALTER JORGE DOS SANTOS (INTERDITADO, REPRES.P/) 

ADV. SP099927 - SUELI MARIA DOS SANTOS GIMENES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0416       PROCESSO: 0010282-67.2008.4.03.6315 

RECTE: ALDO DE MORAIS SILVEIRA 
ADV. SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0417       PROCESSO: 0010294-89.2009.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO FERRAZ DA SILVA 

ADV. SP140022 - VALDETE DE MOURA FE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0418       PROCESSO: 0010388-73.2005.4.03.6302 
RECTE: OSMAR IVO DOS REIS 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0419       PROCESSO: 0010390-45.2007.4.03.6311 

RECTE: WALDEMAR CHAGAS FILHO 

ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0420       PROCESSO: 0010418-40.2007.4.03.6302 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: MARIA LUIZA ZACHIN 

ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0421       PROCESSO: 0010489-03.2007.4.03.6315 

RECTE: JOAO CARLOS MARINS 

ADV. SP244828 - LUIS AMÉRICO ORTENSE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0422       PROCESSO: 0010489-08.2008.4.03.6302 

RECTE: RENATO PINTO FERREIRA 

ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0423       PROCESSO: 0010513-07.2006.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: FERNANDA BRUXELLAS RIBEIRO 

ADV. SP117464 - JOSELIA MIRIAM MASCARENHAS MEIRELLES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0424       PROCESSO: 0010553-52.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: URBANO BATISTA DE SIQUEIRA 

ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0425       PROCESSO: 0010578-33.2005.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AFONSO PRADO ALVES  

ADVOGADO: SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0426       PROCESSO: 0010596-54.2005.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ BENEDITO DA SILVA  

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0427       PROCESSO: 0010605-14.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUIOMAR PUMINI PANDOLFO  

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0428       PROCESSO: 0010637-26.2007.4.03.6311 

RECTE: LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA 

ADV. SP118765 - PAULO ROBERTO MANTOVANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0429       PROCESSO: 0010637-50.2007.4.03.6303 

RECTE: LUIZ DOS SANTOS 

ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0430       PROCESSO: 0010640-18.2006.4.03.6310 

RECTE: FRANCISCO FRARE 

ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0431       PROCESSO: 0010738-58.2005.4.03.6303 

RECTE: SEBASTIÃO MOREIRA 

ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0432       PROCESSO: 0010771-48.2005.4.03.6303 

RECTE: HUMBERTO GOUVEA 

ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0433       PROCESSO: 0010773-16.2008.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: ANA MARIA DE SOUZA PONTOLIO 

ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0434       PROCESSO: 0010775-85.2005.4.03.6303 

RECTE: ANTÔNIO MANOEL DOS SANTOS 

ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 
DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0435       PROCESSO: 0010779-25.2005.4.03.6303 

RECTE: OLIVEIRA FIRMINO DE CAMPOS 

ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0436       PROCESSO: 0010788-48.2009.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: SOLANGE PIMENTEL CUSTODIO 

ADV. SP120183 - WAGNER DE CARVALHO e ADV. SP101359 - NORIEN APARECIDA FIRMINO e ADV. 
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SP170903 - ANTONIO HARUMI SETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0437       PROCESSO: 0010862-80.2006.4.03.6311 

RECTE: ESPOLIO DE ROBERTO GONÇALVES ASEVEDO - REPRES P/ 

ADV. SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0438       PROCESSO: 0010867-63.2005.4.03.6303 

RECTE: LUIS ABEL BORDIN 
ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0439       PROCESSO: 0010877-05.2008.4.03.6303 

RECTE: EDITH CUNHA FREIRIAS OLIVEIRA 

ADV. SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0440       PROCESSO: 0010994-98.2005.4.03.6303 
RECTE: MARIA POSSARI FAVA 

ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0441       PROCESSO: 0011009-68.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DJALMA RAIMUNDO DE ARAUJO  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0442       PROCESSO: 0011326-97.2007.4.03.6302 

RECTE: GUMERCINDO DAL BELLO 
ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0443       PROCESSO: 0011391-92.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: ANTONIO JOSE CAMPOS 

ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0444       PROCESSO: 0011417-90.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: JOAO CARLOS VILA 

ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0445       PROCESSO: 0011427-37.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: SILVIA HELENA BARBOSA 

ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0446       PROCESSO: 0011430-89.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: JOSE FERREIRA MARTINS 

ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0447       PROCESSO: 0011439-51.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: ROBERTO WAGNER MOREIRA 

ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0448       PROCESSO: 0011470-74.2007.4.03.6301 

RECTE: SONDOMAR ERNESTO MARTINS 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE e ADV. SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR e 

ADV. SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES e ADV. SP238847 - LAURELISA PROENÇA PEREIRA  

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0449       PROCESSO: 0011548-75.2006.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GISELE CRISTINA PEREIRA DA SILVA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0450       PROCESSO: 0011565-28.2008.4.03.6315 

RECTE: JOSE CARLOS ROSA 

ADV. SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/04/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0451       PROCESSO: 0011726-43.2009.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: JOEL DELA MARTA 

ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA e ADV. SP089934 - MARTA HELENA GERALDI e ADV. 

SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0452       PROCESSO: 0011810-49.2006.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: MARA REGINA LICE DOS SANTOS 

ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 
DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0453       PROCESSO: 0011909-43.2007.4.03.6315 

RECTE: ERIKA BEGER ZANFIROV 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0454       PROCESSO: 0011960-93.2007.4.03.6302 

RECTE: CLAUDIO HENRIQUE SILVERIO 

ADV. SP221284 - RENATO CONTRERAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0455       PROCESSO: 0011976-47.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: JOAO ONOFRE DOS MOREIRA 

ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 20/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0456       PROCESSO: 0012050-26.2006.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: NIVALDO MENDES DE ANDRADE FILHO  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0457       PROCESSO: 0012069-39.2009.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: MARIA DAS DORES NEVES 

ADV. SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/06/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0458       PROCESSO: 0012148-96.2006.4.03.6310 

RECTE: SANTO DE ASSIS 

ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0459       PROCESSO: 0012152-89.2008.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: IZILDA CARRIERE 

ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0460       PROCESSO: 0012225-27.2009.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: RENATO SOLER 

ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0461       PROCESSO: 0012276-09.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: OSMAR LUZ CARDOSO 

ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0462       PROCESSO: 0012310-81.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: JOSE GONCALVES DOS SANTOS 

ADV. SP221284 - RENATO CONTRERAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0463       PROCESSO: 0012368-87.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ROBERTO DE OLIVEIRA JUNQUEIRA  

ADVOGADO: SP092477 - SONIA REGINA BARBOSA LIMA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0464       PROCESSO: 0012389-60.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: RENATO DE OLIVEIRA 

ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0465       PROCESSO: 0012392-15.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: AIRTON FRANCISCO ANDRE 

ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0466       PROCESSO: 0012407-81.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: MARIANO EUGENIO 

ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0467       PROCESSO: 0012561-43.2005.4.03.6311 

RECTE: ALCIDES VIEIRA VENTURA 

ADV. SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0468       PROCESSO: 0012571-12.2008.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCI LESSA GARCIA LOPES  

ADVOGADO: SP190748 - PATRICIA SOARES GOMES 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0469       PROCESSO: 0012641-92.2009.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: ORLANDO BOLDIM 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 06/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0470       PROCESSO: 0012648-84.2009.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: VALDOMIRO FRANCISCO DA SILVA 
ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 06/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0471       PROCESSO: 0012671-98.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: LUCIMAR DA CONCEICAO 

ADV. SP182978 - OLENO FUGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0472       PROCESSO: 0012681-45.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: ELEUSA DE FATIMA ALEIXO PAULINO 

ADV. SP196088 - OMAR ALAEDIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0473       PROCESSO: 0012738-32.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA EUDOCIA DA SILVA  

ADVOGADO: SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0474       PROCESSO: 0012766-60.2009.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WELLINGTON FERREIRA MARQUES  

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 06/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0475       PROCESSO: 0012815-41.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLI LOPES MACHADO DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 
DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0476       PROCESSO: 0012816-57.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: SILVIO ANTONIO DE ARAUJO 

ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0477       PROCESSO: 0012825-19.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: CARLOS FERREIRA MENDES 

ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0478       PROCESSO: 0012830-09.2005.4.03.6303 

RECTE: ANGELINA SEMOLINE CASSAN 

ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0479       PROCESSO: 0012906-65.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: AMARO SEBASTIAO DE LIMA 

ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0480       PROCESSO: 0012927-70.2009.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: IVAN SILVA MARTINS 

ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 06/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0481       PROCESSO: 0012988-21.2006.4.03.6306 

RECTE: ZAQUIEL BATISTA LUIZ 

ADV. SP193182 - MIGUEL MENDIZABAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0482       PROCESSO: 0013007-34.2009.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: SILVANA CRISTINA LEONCIO COELHO 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR e ADV. SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA 

BOCCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0483       PROCESSO: 0013056-12.2008.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: DINAMAURA SANTIAGO 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0484       PROCESSO: 0013086-46.2005.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA DA SILVA SUALDINI  

ADVOGADO: SP184882 - WILLIAM MUNAROLO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0485       PROCESSO: 0013094-87.2009.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: CLAUDETE LUCAS MARCOLA 

ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/10/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0486       PROCESSO: 0013214-04.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: MARIA LUIZA BARCELOS 

ADV. SP118653 - JOANILSON BARBOSA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0487       PROCESSO: 0013249-61.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: ALCY GONCALVES DACAL 

ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0488       PROCESSO: 0013250-46.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: LAERCIO PEREIRA VIEIRA 

ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0489       PROCESSO: 0013297-20.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: ANDRE RONALDO PION 

ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0490       PROCESSO: 0013324-71.2005.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GERALDO DA SILVA  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0491       PROCESSO: 0013355-23.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: ANTONIO HENRIQUE RAVASI 
ADV. SP032114 - LUIZ FERNANDO MAISTRELLO GAYA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0492       PROCESSO: 0013480-88.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: JOAO BATISTA MACEDO 

ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0493       PROCESSO: 0013526-43.2008.4.03.6302 

RECTE: MARIA DE FATIMA ARAUJO SPINDOLA 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0494       PROCESSO: 0013635-16.2006.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA ZANERATTO  

ADVOGADO: SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0495       PROCESSO: 0013707-05.2008.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDINEIA INACIO DE OLIVEIRA E OUTRO 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: MARIANE DE OLIVEIRA BATISTA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0496       PROCESSO: 0013772-42.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO NOGUEIRA DE MACEDO FILHO  

ADVOGADO: SP092477 - SONIA REGINA BARBOSA LIMA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0497       PROCESSO: 0013843-75.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: SONIA YOSHIE SHIMIZU 

ADV. SP221284 - RENATO CONTRERAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0498       PROCESSO: 0013970-78.2005.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINA CLARA BORGES  

ADVOGADO: SP200340 - FERNANDO PAZZINATTO BORGES 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0499       PROCESSO: 0014108-77.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: JOAO BATISTA LOURENCO 

ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0500       PROCESSO: 0014138-83.2005.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 
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RECTE: LUCIANA VITOR FIGUEIREDO LIMA 

ADV. SP218366 - VANESSA PAULA ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0501       PROCESSO: 0014167-05.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA LOPES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0502       PROCESSO: 0014219-61.2007.4.03.6302 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RAMOS PINHEIRO  

ADVOGADO: SP089934 - MARTA HELENA GERALDI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0503       PROCESSO: 0014265-21.2005.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: MARIA DE LOURDES LOPES 

ADV. SP027593 - FABIO NOGUEIRA LEMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0504       PROCESSO: 0014455-16.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGIANE MARIA FERNANDES SOUZA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0505       PROCESSO: 0014491-43.2007.4.03.6306 

RECTE: MARIA DO CARMO GONCALO VIEIRA 

ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0506       PROCESSO: 0014571-19.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: ADENILSON BARBOSA MARIA 

ADV. SP230862 - ESTEVAN TOZI FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0507       PROCESSO: 0014575-56.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 
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RECTE: DILSON GERALDO DE SENA 

ADV. SP230862 - ESTEVAN TOZI FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0508       PROCESSO: 0014645-42.2008.4.03.6301 

RECTE: ROQUE PEREIRA DOS ANJOS 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0509       PROCESSO: 0014661-92.2005.4.03.6303 
RECTE: MOACIR BEGALLI 

ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0510       PROCESSO: 0014725-37.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: SEBASTIAO TEODORO 

ADV. SP221284 - RENATO CONTRERAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0511       PROCESSO: 0014733-14.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: EDUARDO APARICIO SOBRINHO 

ADV. SP221284 - RENATO CONTRERAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0512       PROCESSO: 0014765-19.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: HILDA PAGANOTTI DA SILVA 

ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0513       PROCESSO: 0014805-66.2005.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ PAZ  

ADVOGADO: SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0514       PROCESSO: 0014955-79.2007.4.03.6302 

RECTE: JOAO BATISTA DE ARAUJO DANTAS 

ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0515       PROCESSO: 0015047-25.2005.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIÃO MACEDO DA SILVA  

ADVOGADO: SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0516       PROCESSO: 0015111-67.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: ROSA PIRES CERTORIO 
ADV. SP120183 - WAGNER DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0517       PROCESSO: 0015277-02.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: AVELINO PEREIRA GOULART 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0518       PROCESSO: 0015342-63.2008.4.03.6301 

RECTE: MANOEL CICERO SIMPLICIO 

ADV. SP108141 - MARINA DA SILVA MAIA ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0519       PROCESSO: 0015607-64.2005.4.03.6303 

RECTE: ANTONIO ANDRE FELIX 

ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0520       PROCESSO: 0015615-41.2005.4.03.6303 

RECTE: APARECIDA LUZIA PASCOAL DA SILVA 

ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0521       PROCESSO: 0015628-72.2007.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SANDRA DA SILVA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0522       PROCESSO: 0015689-30.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: JOSE MARIA DE SOUZA 

ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0523       PROCESSO: 0015742-11.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: ROQUE DA SILVEIRA 

ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0524       PROCESSO: 0015782-51.2007.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HENRIQUE RIBEIRO  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0525       PROCESSO: 0016175-15.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: LUIZ RONALD GOES 

ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 
DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0526       PROCESSO: 0016179-52.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: SEBASTIAO CARLOS SERRA 

ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0527       PROCESSO: 0016257-46.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: JOSE VICENTE BENTO 

ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0528       PROCESSO: 0016260-98.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: FLAUZINO PEREIRA BORGES 

ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0529       PROCESSO: 0016464-14.2008.4.03.6301 

RECTE: ANA EMILIA DE QUEIROZ VATTIMO 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0530       PROCESSO: 0016751-74.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARDOSO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0531       PROCESSO: 0016912-83.2005.4.03.6303 

RECTE: MARIA ODETE BONETI 

ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0532       PROCESSO: 0016988-10.2005.4.03.6303 

RECTE: DINO SIGNORELLI 

ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0533       PROCESSO: 0017181-25.2005.4.03.6303 

RECTE: JOSE GOMES 

ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0534       PROCESSO: 0017265-26.2005.4.03.6303 

RECTE: FRANCISCO DE ASSIS SILVA 

ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0535       PROCESSO: 0018085-17.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ CARLOS FRANCISCO DE AVELAR  

ADVOGADO: SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0536       PROCESSO: 0018113-82.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BATISTA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP099858 - WILSON MIGUEL 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0537       PROCESSO: 0019112-32.2006.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: NELCY APARECIDA MANSO DE SOUZA 

ADV. SP205860 - DECIO HENRY ALVES e ADV. SP201689 - EDUARDO DE ALMEIDA SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0538       PROCESSO: 0019459-97.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CASSIANO RAMOS FILHO  
ADVOGADO: SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0539       PROCESSO: 0019493-72.2008.4.03.6301 

RECTE: MACIEL FLORIANO DE LIMA 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0540       PROCESSO: 0021139-83.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: SEBASTIAO SOARES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0541       PROCESSO: 0021154-91.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL SOCORRO BATISTA  

ADVOGADO: SP236255 - THIAGO HENRIQUE BIANCHINI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0542       PROCESSO: 0021377-39.2008.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: SANDRA REGINA DOS ANJOS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0543       PROCESSO: 0022244-66.2007.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUCIA DE AZEVEDO  

ADVOGADO: SP208285 - SANDRO JEFFERSON DA SILVA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0544       PROCESSO: 0022255-60.2005.4.03.6303 

RECTE: EURIPEDES TEOBALDO 

ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0545       PROCESSO: 0022272-96.2005.4.03.6303 

RECTE: ARMANDO FERRARI 

ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0546       PROCESSO: 0023226-17.2006.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO DO CARMO DE OLIVEIRA 

ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0547       PROCESSO: 0023334-41.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: ANTONIO BATISTA SOARES 

ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0548       PROCESSO: 0023641-29.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIME PACHECO  

ADVOGADO: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0549       PROCESSO: 0023725-30.2008.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSWALDO LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP103216 - FABIO MARIN 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0550       PROCESSO: 0024205-08.2008.4.03.6301 

RECTE: ZENAIDE GILBERTO ALVES 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0551       PROCESSO: 0024286-88.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: PAULO OTAVIO DE AZEVEDO JUNIOR  

ADVOGADO: SP060268 - ROSANGELA APARECIDA DEVIDE 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0552       PROCESSO: 0024453-71.2008.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO VIEIRA SOBRINHO 

ADV. SP234833 - NAUM XAVIER DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0553       PROCESSO: 0024478-21.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: EDGAR JOSE CAVALCANTI  

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0554       PROCESSO: 0024862-18.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ROBERTO ABRAHAM  

ADVOGADO: SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0555       PROCESSO: 0024884-08.2008.4.03.6301 

RECTE: SEBASTIAO ALVES BESSA 
ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0556       PROCESSO: 0025768-37.2008.4.03.6301 

RECTE: NEIDE APARECIDA GOMES 

ADV. SP105895 - FLAVIO MENDES e ADV. SP154269 - PATRÍCIA MACHADO DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0557       PROCESSO: 0026312-88.2009.4.03.6301 

RECTE: SEVERINA LEONILDES DE LIMA 
ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0558       PROCESSO: 0026315-43.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIR SACRAMENTO  

ADVOGADO: SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0559       PROCESSO: 0026410-10.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA CASSIANO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0560       PROCESSO: 0026848-02.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILTON AUTOMANI RINCAO  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0561       PROCESSO: 0027275-96.2009.4.03.6301 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: JURANDIR PEREIRA DE LIMA 

ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA e ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE 

AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0562       PROCESSO: 0028383-97.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SONIA BERNARDES GAMA  

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0563       PROCESSO: 0028533-15.2007.4.03.6301 

RECTE: ABILIO BARBOSA DA SILVA 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE e ADV. SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR e 

ADV. SP221945 - CINTIA ROSA e ADV. SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES e ADV. SP264148 - CAMILA DA 

SILVA CABRAL DE TEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0564       PROCESSO: 0029592-04.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ELISABETH BERNARDES GAMA  
ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0565       PROCESSO: 0029626-76.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIA APPARECIDA MEDEIROS  

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0566       PROCESSO: 0029699-14.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/03/2011 191/1020 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LIGIA BRUM MACIEL  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0567       PROCESSO: 0029914-58.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NOE DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 31/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0568       PROCESSO: 0030023-38.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RECDO: GERALDO DE LIMA  

ADVOGADO: SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0569       PROCESSO: 0030992-53.2008.4.03.6301 

RECTE: CARLOS ROGERIO DA SILVA 

ADV. SP051019 - MARIA APARECIDA COUTO ULTRAMARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0570       PROCESSO: 0032067-93.2009.4.03.6301 

RECTE: MARY APARECIDA DOS SANTOS 
ADV. SP163670 - SANDRA MARIA LACERDA MIRANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0571       PROCESSO: 0032229-59.2007.4.03.6301 

RECTE: PAULO ROBERTO VENTURINI 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0572       PROCESSO: 0032706-53.2005.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SEBASTIAO ANTONIO PIMENTA  

ADVOGADO: SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0573       PROCESSO: 0033298-92.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTA DE SOUSA MOREIRA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0574       PROCESSO: 0034051-20.2006.4.03.6301 

RECTE: ROSALINO RODRIGUES VIEIRA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA 

COSTA NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0575       PROCESSO: 0034710-92.2007.4.03.6301 

RECTE: TOSINE TAKEUCHI 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0576       PROCESSO: 0035411-82.2009.4.03.6301 

RECTE: GENILZA PEREIRA SANTOS 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0577       PROCESSO: 0035616-14.2009.4.03.6301 

RECTE: DECIO TIANO BONFIM 

ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0578       PROCESSO: 0035920-13.2009.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO CARLOS DA SILVA 

ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0579       PROCESSO: 0037562-55.2008.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO JOSE DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP168040 - JEFFERSON GONÇALVES COPPI 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0580       PROCESSO: 0037563-74.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FARIAS DA SILVA  

ADVOGADO: SP112734 - WAGNER DOS REIS LUZZI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 31/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0581       PROCESSO: 0037985-49.2007.4.03.6301 

RECTE: ADELINO PEREIRA DA SILVA 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0582       PROCESSO: 0038028-83.2007.4.03.6301 

RECTE: JOAO CAMILO NOGUEIRA TERRA 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0583       PROCESSO: 0038576-74.2008.4.03.6301 

RECTE: LUCIANA ROSA DA SILVA 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0584       PROCESSO: 0039477-13.2006.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO AMADEU 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0585       PROCESSO: 0040024-82.2008.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 
RECTE: JOANA ALVES DOS SANTOS 

ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0586       PROCESSO: 0040300-79.2009.4.03.6301 

RECTE: SEBASTIAO LUCIANO DE AQUINO 

ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA e ADV. SP273137 - JEFERSON COELHO ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0587       PROCESSO: 0040304-19.2009.4.03.6301 
RECTE: ELICLEDES LIMA DA SILVA 

ADV. SP091483 - PAULO ROBERTO INOCENCIO e ADV. SP251879 - BENIGNA GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0588       PROCESSO: 0040607-67.2008.4.03.6301 

RECTE: DILMA DOS SANTOS SANTANA 

ADV. SP156795 - MARCOS MARANHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0589       PROCESSO: 0042277-09.2009.4.03.6301 

RECTE: GERALDO DE JESUS 

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0590       PROCESSO: 0042333-13.2007.4.03.6301 

RECTE: NICE TEIXEIRA AGUIAR 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0591       PROCESSO: 0043258-72.2008.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DE MEDEIROS  

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0592       PROCESSO: 0043343-58.2008.4.03.6301 

RECTE: MANUEL JOAQUIM DA SILVA 

ADV. SP203652 - FLÁVIO JOSÉ ACAUI GUEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0593       PROCESSO: 0043724-03.2007.4.03.6301 

RECTE: JOSE EUSTAQUIO PINHEIRO 

ADV. SP235986 - CECILIA MARIA COELHO e ADV. SP252811 - ELAINE FERREIRA DOS ANJOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0594       PROCESSO: 0044112-66.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE TEIXEIRA ROBERTO SANTOS  

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 
DATA DISTRIB: 05/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0595       PROCESSO: 0044236-83.2007.4.03.6301 

RECTE: CHRISTIANE FRANCISCA SOUZA ALVES 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE e ADV. SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR e 

ADV. SP221945 - CINTIA ROSA e ADV. SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES e ADV. SP264148 - CAMILA DA 

SILVA CABRAL DE TEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 21/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0596       PROCESSO: 0044768-57.2007.4.03.6301 

RECTE: EDITE MARIA DA SILVA 
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ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0597       PROCESSO: 0045613-89.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO MAGELA DA SILVA  

ADVOGADO: SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0598       PROCESSO: 0046070-53.2009.4.03.6301 

RECTE: HELIO APARECIDO DE PAULA 
ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0599       PROCESSO: 0046636-02.2009.4.03.6301 

RECTE: JOAO MOREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0600       PROCESSO: 0047074-33.2006.4.03.6301 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: ALTAMIRO CANDIDO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0601       PROCESSO: 0047249-22.2009.4.03.6301 

RECTE: GILDEON GOMES DE SOUZA 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0602       PROCESSO: 0047637-27.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAZON RODRIGUES DURAIS  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0603       PROCESSO: 0047640-74.2009.4.03.6301 

RECTE: SALVADORA DO NASCIMENTO CASTRO 

ADV. SP140244 - LUCIANE CONCEICAO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0604       PROCESSO: 0048887-32.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM APARECIDO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0605       PROCESSO: 0049597-81.2007.4.03.6301 

RECTE: CECILIA CELICE 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0606       PROCESSO: 0050447-38.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO AUGUSTO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0607       PROCESSO: 0050758-58.2009.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO LIMA FELINTO 

ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0608       PROCESSO: 0051404-68.2009.4.03.6301 

RECTE: RAQUEL IZABEL DE OLIVEIRA 

ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0609       PROCESSO: 0053815-21.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AURIVANDA ALVES DE SOUSA  

ADVOGADO: SP225431 - EVANS MITH LEONI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0610       PROCESSO: 0053914-88.2008.4.03.6301 

RECTE: ISAIAS DE SOUZA SANTOS 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0611       PROCESSO: 0053917-43.2008.4.03.6301 

RECTE: EMANUEL BISPO DA SILVA 

ADV. SP053144 - JOAO ANTONIO DE OLIVEIRA e ADV. SP275324 - MARIA DE LOURDES FERRARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0612       PROCESSO: 0054184-49.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA KATIA ROMANA DA LUZ  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0613       PROCESSO: 0054785-55.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ILSON MOREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 
DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0614       PROCESSO: 0055863-26.2003.4.03.6301 

RECTE: MIGUEL MARCIANO DE OLIVEIRA 

ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0615       PROCESSO: 0057915-53.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONIDAS SANTOS ALMEIDA  

ADVOGADO: SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0616       PROCESSO: 0058701-29.2009.4.03.6301 

RECTE: JOSENILTON OLIVEIRA MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0617       PROCESSO: 0059652-23.2009.4.03.6301 

RECTE: SILVIA REGINA CAMARA DE CASTRO PERUZZO 

ADV. SP195512 - DANILO PEREZ GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 
DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0618       PROCESSO: 0061318-93.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BALCONE  

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0619       PROCESSO: 0061655-19.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVANI APARECIDA CARLOS  
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ADVOGADO: SP206996 - EDUARDO SIMÃO DIAS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0620       PROCESSO: 0061973-65.2008.4.03.6301 

RECTE: ELIAS JOSE DA SILVA 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0621       PROCESSO: 0063723-73.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CIPRIANO FILHO  
ADVOGADO: SP109529 - HIROMI YAGASAKI YSHIMARU 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0622       PROCESSO: 0064078-83.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO LEITE FERREIRA  

ADVOGADO: SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0623       PROCESSO: 0064297-62.2007.4.03.6301 

RECTE: SEVERINO JOSE DE BRITO 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0624       PROCESSO: 0064390-25.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMIR DA SILVA  

ADVOGADO: SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0625       PROCESSO: 0065158-14.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ANTONIO IZIDRO NETO  

ADVOGADO: SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0626       PROCESSO: 0067219-76.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA FARIA DE ALMEIDA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0627       PROCESSO: 0069346-21.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS JOAO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0628       PROCESSO: 0069372-19.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELIO COSME DA COSTA E SILVA  

ADVOGADO: SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0629       PROCESSO: 0069843-98.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL JOAQUIM SANTANA  

ADVOGADO: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0630       PROCESSO: 0070083-24.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AILTON LOPES DE AZEVEDO  

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0631       PROCESSO: 0073059-04.2006.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUCIA SANTOS  

ADVOGADO: SP104983 - JULIO CESAR LARA GARCIA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0632       PROCESSO: 0073656-70.2006.4.03.6301 

RECTE: JOSE EXPEDITO BARRETO 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 06/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0633       PROCESSO: 0077147-51.2007.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RENATO ORTIZ  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0634       PROCESSO: 0077612-60.2007.4.03.6301 

RECTE: CLAUDIO ANTONIO CASAGRANDE 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0635       PROCESSO: 0081929-38.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEIR GOMES VARGAS  

ADVOGADO: SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0636       PROCESSO: 0083928-26.2006.4.03.6301 

RECTE: SHOJI ITO 

ADV. SP214650 - TATIANA VENTURELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 30/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0637       PROCESSO: 0084616-85.2006.4.03.6301 

RECTE: JOSE LUIZ GUERRETA 

ADV. SP158717 - JOSÉ LUIZ GUERRETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0638       PROCESSO: 0085466-08.2007.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: LEANDRO LIMA SILVA 

ADV. SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0639       PROCESSO: 0087845-19.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON MARINO JUNIOR  

ADVOGADO: SP140835 - RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0640       PROCESSO: 0089714-51.2006.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO JOAQUIM DE SANTANA 

ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 
DATA DISTRIB: 20/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0641       PROCESSO: 0090882-88.2006.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE TRINDADE NUNES DE SOUSA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0642       PROCESSO: 0091449-22.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DA SILVA SANTOS  
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0643       PROCESSO: 0091837-22.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA ROSA NETA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0644       PROCESSO: 0093692-02.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA REGINA PINTO LUIZ  

ADVOGADO: SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 
DATA DISTRIB: 26/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0645       PROCESSO: 0125210-78.2005.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: CAMILO CARNERO CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0646       PROCESSO: 0129965-48.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERESINHA XAVIER DANTAS  

ADVOGADO: SP200765 - ADRIANA CORDERO DE OLIVEIRA 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0647       PROCESSO: 0131292-28.2005.4.03.6301 

RECTE: NADIR BALBINA DA ROCHA 

ADV. SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELI ZANOTI 

ADVOGADO(A): SP192211-NARA FAUSTINO DE MENEZES 

RECDO: VITOR CIRICO DA ROCHA (REP. POR SUELI ZANOTI) 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0648       PROCESSO: 0217387-61.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARCELINO GONÇALVES DE ARAUJO  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0649       PROCESSO: 0252759-71.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ALBERTO PETRONI  

ADVOGADO: SP097665 - JOSE VALDIR GONCALVES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0650       PROCESSO: 0260936-24.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALTER LOPES AMARO  

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO 

Presidente da 2ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

  

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 2ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000021/2011. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 22 de março de 2011, terça-

feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os processos 

adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de ordem, nos 

termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização 

dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 

localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar e observar-se-á o disposto na Portaria n.º 127/2010, de 15 de 

dezembro de 2010. 

 

0651       PROCESSO: 0271759-91.2004.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANELINO MOREIRA DIAS (REP POR NAIR RODRIGUES DIAS)  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0652       PROCESSO: 0285846-18.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SENEVAL PEREIRA DIAS  

ADVOGADO: SP096117 - FABIO MANFREDINI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0653       PROCESSO: 0287847-73.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0654       PROCESSO: 0301015-45.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM MARTINS PEREIRA  

ADVOGADO: SP194781 - EVANETE COSTA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0655       PROCESSO: 0305358-84.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO JOAO PEREIRA  

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0656       PROCESSO: 0305876-74.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ANA DA SILVA  

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0657       PROCESSO: 0310749-20.2005.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO BOMFIM DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0658       PROCESSO: 0311411-81.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAZARA PEREIRA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP172607 - FERNANDA RUEDA VEGA PATIN 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0659       PROCESSO: 0315752-53.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLGA MARIA DA SILVEIRA  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0660       PROCESSO: 0315965-59.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEIDE DIAS GARCIA  

ADVOGADO: SP103462 - SUELI DOMINGUES VALLIM 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0661       PROCESSO: 0315992-42.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUBENS BEGO  

ADVOGADO: SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0662       PROCESSO: 0341329-33.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZA ALCANTARA DE SOUZA  
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0663       PROCESSO: 0342409-32.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICTOR BENTO DA SILVA  

ADVOGADO: SP142143 - VALDIRENE SARTORI BATISTA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0664       PROCESSO: 0342850-13.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TOCHIAQUI SUEGAMA  

ADVOGADO: SP098292 - MARCIA HISSAE MIYASHITA FURUYAMA 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0665       PROCESSO: 0350217-88.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ROBERTO BRUMATTI  

ADVOGADO: SP176752 - DECIO PAZEMECKAS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0666       PROCESSO: 0351536-91.2005.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO AMANCIO 

ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0667       PROCESSO: 0354569-89.2005.4.03.6301 

RECTE: JOAO KUNIGAMI 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0668       PROCESSO: 0540276-67.2004.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULINA BERNARDO GRIZOLLI  
ADVOGADO: SP169484 - MARCELO FLORES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0669       PROCESSO: 0571597-23.2004.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARCELO ASCENÇAO  

ADVOGADO: SP146450 - MARCELO ASCENCAO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0670       PROCESSO: 0000101-87.2011.4.03.6319 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: LEONILDA GOMES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0671       PROCESSO: 0000117-05.2010.4.03.6310 

RECTE: ANTONIO CAMARA GABRIEL 

ADV. SP119943 - MARILDA IVANI LAURINDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0672       PROCESSO: 0000196-79.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: FLAVIO CESAR DOS SANTOS CACERES  

ADVOGADO: SP221676 - LEONARDO LIMA CORDEIRO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0673       PROCESSO: 0000302-53.2009.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE WILSON RUAS FAGUNDES  

ADVOGADO: SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 23/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0674       PROCESSO: 0000378-47.2008.4.03.6307 
RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE FERREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0675       PROCESSO: 0000412-07.2008.4.03.6312 

RECTE: ANA APARECIDA BRINER 

ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0676       PROCESSO: 0000472-58.2009.4.03.6307 
RECTE: REGIVALDO LOPES VALENTIM 

ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0677       PROCESSO: 0000489-75.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: MARIA RISONETE DE LIMA 

ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0678       PROCESSO: 0000656-59.2010.4.03.6313 

RECTE: ALZARIAS CARLOS BARBOZA 

ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0679       PROCESSO: 0000759-81.2010.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ZELIA GOUVEIA MAFRA  

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 26/11/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0680       PROCESSO: 0000940-85.2010.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAUDELINA SOARES  

ADVOGADO: SP055633 - JAIZA DOMINGAS GONCALVES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0681       PROCESSO: 0000981-67.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: AGEMIRO MACIEL BARBOSA 

ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 06/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0682       PROCESSO: 0001017-12.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DONIZETI ALBERTAO BARRETO  

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0683       PROCESSO: 0001101-35.2009.4.03.6306 

RECTE: JOAQUIM ALVES DA SILVA 
ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0684       PROCESSO: 0001123-39.2008.4.03.6303 

RECTE: JOSE CARLOS PEREIRA 

ADV. SP094601 - ZILDA DE FATIMA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/02/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0685       PROCESSO: 0001191-94.2010.4.03.6310 

RECTE: CARLOS EDUARDO DOS SANTOS 

ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 23/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0686       PROCESSO: 0001259-59.2010.4.03.6305 

RECTE: JOANA SANTANA 

ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE e ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO 

ULIANA SILVÉRIO e ADV. SP270787 - CELIANE SUGUINOSHITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0687       PROCESSO: 0001299-65.2006.4.03.6310 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUIZ CARLOS BEGO  

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0688       PROCESSO: 0001315-75.2008.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE ROBERTO BERTI E OUTRO 

ADVOGADO: SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA 

RCDO/RCT: DIRCINHA JESUS ALMEIDA - ESPOLIO 

ADVOGADO(A): SP207359-SILMARA FEITOSA DE LIMA 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0689       PROCESSO: 0001376-59.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENILCE ABADIA ESPERANCINI ORLANDO  

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0690       PROCESSO: 0001479-06.2009.4.03.6301 

RECTE: ANGELA MARIA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0691       PROCESSO: 0001525-55.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARLENE TESSARO DA SILVA  

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 08/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0692       PROCESSO: 0001612-77.2007.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: APARECIDA FRANCISCHINI DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0693       PROCESSO: 0001725-40.2007.4.03.6311 

RECTE: JOSE PAULO MELO 

ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0694       PROCESSO: 0001793-15.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 
RECTE: KATIA CILENE ALVES FRANCO 

ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0695       PROCESSO: 0001828-05.2006.4.03.6304 

RECTE: ALUIZIO FRANCISCO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0696       PROCESSO: 0001836-32.2009.4.03.6318 
RECTE: EURIPEDES TAVARES BENTO 

ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0697       PROCESSO: 0001942-55.2008.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE JOAO DOS SANTOS  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 08/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0698       PROCESSO: 0001959-30.2009.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RONILDA MARIA DE PAULA  

ADVOGADO: SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 03/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0699       PROCESSO: 0001971-81.2008.4.03.6317 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: RODOVANDO SILVA  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0700       PROCESSO: 0002000-05.2006.4.03.6317 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FRANCISCO DE AQUINO SOBRINHO  

ADVOGADO: SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0701       PROCESSO: 0002019-15.2009.4.03.6314 

RECTE: ROBERTO DEVITO 

ADV. SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0702       PROCESSO: 0002036-29.2010.4.03.6310 

RECTE: NEUSA TEREZINHA CAPETA MENDES DE OLIVEIRA 

ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN e ADV. SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 23/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0703       PROCESSO: 0002049-25.2010.4.03.6311 

RECTE: JOEL RODRIGUES DE ALMEIDA 

ADV. SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA e ADV. SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 26/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0704       PROCESSO: 0002056-97.2008.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRA APRECIDA GONÇALVES PREVIATI  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0705       PROCESSO: 0002066-07.2009.4.03.6308 

RECTE: JOAO APARECIDO DE SOUZA 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES e ADV. SP261556 - 

ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO e ADV. SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0706       PROCESSO: 0002189-62.2010.4.03.6310 

RECTE: IZA MARIA L DE OLIVEIRA 

ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 23/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0707       PROCESSO: 0002203-25.2010.4.03.6317 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VANTUIL DA SILVA  

ADVOGADO: SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0708       PROCESSO: 0002244-58.2006.4.03.6308 

RECTE: OLIVERIO FERNANDES DOMINGUES 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0709       PROCESSO: 0002283-50.2009.4.03.6308 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUCIA AMARAL MELO SACHETTI  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0710       PROCESSO: 0002313-21.2005.4.03.6310 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: URODONEI MENDIZABAL  

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0711       PROCESSO: 0002399-38.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: DONIZETE APARECIDA DA COSTA CARNEIRO  
ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/02/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0712       PROCESSO: 0002435-55.2010.4.03.6311 

RECTE: JULIO CEZAR DINIZ GOMES 

ADV. SP188698 - CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0713       PROCESSO: 0002474-21.2006.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE ANTONIO DE CASTRO  
ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0714       PROCESSO: 0002498-63.2008.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO LUIZ SORRILLA  

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0715       PROCESSO: 0002519-86.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 
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RECTE: MANOEL JOAO DOS SANTOS 

ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA e ADV. SP264699 - DANIELE ALVES DE MORAES 

BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0716       PROCESSO: 0002556-13.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO HENRIQUE DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP116573 - SONIA LOPES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0717       PROCESSO: 0002597-41.2010.4.03.6314 

RECTE: JOSE ROBERTO DA SILVA THOMAZ 

ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0718       PROCESSO: 0002640-19.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HAILTON QUELIS  

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0719       PROCESSO: 0002660-30.2009.4.03.6305 

RECTE: MARIA LUIZA COSTA 

ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0720       PROCESSO: 0002781-36.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDUARDO FERREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP083304 - JOSE GERALDO MALAQUIAS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 
DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0721       PROCESSO: 0002789-36.2008.4.03.6316 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

RECDO: ADEMAR TRIPUDI  

ADVOGADO: SP249716 - FABIANE JUSTINA TRIPUDI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0722       PROCESSO: 0002815-47.2006.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RCDO/RCT: MARIA DE FATIMA RIBEIRO DA SILVA  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0723       PROCESSO: 0002900-91.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA RUSSINATO DA SILVA  

ADVOGADO: SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0724       PROCESSO: 0002919-20.2008.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GLORIA MARIA BARBOSA  

ADVOGADO: SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0725       PROCESSO: 0002930-66.2005.4.03.6314 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: ADAO SUPRIANO RIBEIRO  

ADVOGADO: SP195286 - HENDERSON MARQUES DOS SANTOS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0726       PROCESSO: 0002971-98.2007.4.03.6302 
RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: RUBENS GONCALVES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0727       PROCESSO: 0003040-47.2009.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINA GOMES USTULIN  

ADVOGADO: SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0728       PROCESSO: 0003089-79.2009.4.03.6310 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ILZA CARDOSO CASTELO  

ADVOGADO: SP172842 - ADRIANA CRISTINA BERNARDO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 23/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0729       PROCESSO: 0003106-95.2007.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZABEL APARECIDA MARANDOLA PARAGANI  

ADVOGADO: SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0730       PROCESSO: 0003144-23.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUBENS FERREIRA  

ADVOGADO: SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0731       PROCESSO: 0003209-85.2010.4.03.6311 

RECTE: ARIOVALDO DE OLIVEIRA 

ADV. SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA e ADV. SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0732       PROCESSO: 0003451-05.2009.4.03.6303 

RECTE: ORANDIR JESUINO CARDOSO 

ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 08/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0733       PROCESSO: 0003452-11.2010.4.03.6317 

RECTE: LAURO GLINGANI 

ADV. SP162321 - MARIA LÚCIA MORENO LOPES e ADV. SP291161 - RENI MANASTELLA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0734       PROCESSO: 0003518-74.2008.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIR DE FREITAS NASCIMENTO  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0735       PROCESSO: 0003580-61.2010.4.03.6307 

RECTE: DIRCE DE OLIVEIRA BISSOTTO 

ADV. SP133905 - RITA DE CASSIA FERNANDES LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0736       PROCESSO: 0003593-33.2005.4.03.6308 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SALVADOR RODRIGUES DA SILVA  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0737       PROCESSO: 0003622-16.2010.4.03.6306 

RECTE: JOSE ARLINDO SANTOS 

ADV. SP281713 - SELMA MARIA DE OLIVEIRA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0738       PROCESSO: 0003644-89.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: VALDECI FRANCISCO DA SILVA SANTOS 

ADV. SP206157 - MARIA APARECIDA ALVES NOGUEIRA MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0739       PROCESSO: 0003645-26.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRINEU TEODORO FERREIRA  
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0740       PROCESSO: 0003687-30.2009.4.03.6311 

RECTE: NEIVA PIMENTEL 

ADV. SP218361 - TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0741       PROCESSO: 0003752-23.2007.4.03.6302 

RCTE/RCD: DANIEL PEREIRA DE SOUZA 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0742       PROCESSO: 0003792-46.2010.4.03.6319 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: JOSE ANTONIO PARIS  

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0743       PROCESSO: 0003799-38.2010.4.03.6319 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: SANDRA MARIA JARDIM SILVA  
ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0744       PROCESSO: 0003815-90.2008.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLARA LEMES DA SILVA ARDACHNIKOFF  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 08/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0745       PROCESSO: 0003820-36.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: IVAN ROBERTO DE SIQUEIRA  

ADVOGADO: SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0746       PROCESSO: 0003928-55.2010.4.03.6315 

RECTE: JOAO GOMES DA SILVA 

ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 07/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0747       PROCESSO: 0003948-29.2008.4.03.6311 

RECTE: EDSON PEREIRA DA SILVA 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS e ADV. SP185977 - VIVIAN MELISSA 
MENDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0748       PROCESSO: 0004222-95.2010.4.03.6319 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: BENEDITO ELIZEU DA SILVA  

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 07/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0749       PROCESSO: 0004445-07.2007.4.03.6302 
RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ZILDA APARECIDA DOS REIS DA SILVA  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0750       PROCESSO: 0004548-12.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIO AFRO MARTINS  

ADVOGADO: SP213795 - ROSA MARIA SANTOS RAPACE 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0751       PROCESSO: 0004576-10.2006.4.03.6304 
RECTE: NELSON DOS SANTOS GOMES 

ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0752       PROCESSO: 0004608-29.2008.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO RODRIGUES DO AMARAL  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 08/02/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0753       PROCESSO: 0004665-39.2006.4.03.6302 

RECTE: ANTONIO LUIZ DAMICO 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0754       PROCESSO: 0004682-19.2009.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: ORATIDES GONCALVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP080466 - WALMIR PESQUERO GARCIA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0755       PROCESSO: 0004810-75.2009.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA DONIZETE DA CUNHA  

ADVOGADO: SP220671 - LUCIANO FANTINATI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0756       PROCESSO: 0004913-63.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIZENE DE OLIVEIRA SILVEIRA  

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0757       PROCESSO: 0004921-40.2010.4.03.6302 

RECTE: MARIA GARCIA DOS SANTOS 

ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0758       PROCESSO: 0005068-26.2007.4.03.6317 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSENILDO MANOEL DA SILVA  

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0759       PROCESSO: 0005170-56.2008.4.03.6303 

RECTE: JOAO ANTONIO BARDIALLE 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0760       PROCESSO: 0005281-07.2008.4.03.6314 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RCDO/RCT: IRACEMA ALVES DOS REIS FERNANDES  

ADVOGADO: SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0761       PROCESSO: 0005297-12.2009.4.03.6318 

RECTE: JOSE BENEDITO PERCILIANO 

ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0762       PROCESSO: 0005335-54.2009.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORLANDA DE OLIVEIRA SANTOS  

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0763       PROCESSO: 0005477-52.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JURACY ALVES BONFIM  

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0764       PROCESSO: 0005502-02.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALECIO LINO BUDOIA  
ADVOGADO: SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0765       PROCESSO: 0005759-80.2010.4.03.6302 

RECTE: EDSON FERREIRA MORAES 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0766       PROCESSO: 0005816-95.2010.4.03.6303 

RECTE: ANA LILIANA SOUSA SANTOS 

ADV. SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0767       PROCESSO: 0005900-59.2007.4.03.6317 

RECTE: MARCIA APARECIDA VOLTOLINI FABRI 

ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0768       PROCESSO: 0006117-84.2006.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SEBASTIAO ANTONIO COUTO  

ADVOGADO: SP218366 - VANESSA PAULA ANDRADE 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0769       PROCESSO: 0006143-87.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BIANCHINI  

ADVOGADO: SP156478 - CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 10/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0770       PROCESSO: 0006591-89.2005.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SIDINEI GIMENES  

ADVOGADO: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0771       PROCESSO: 0006626-15.2006.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: AVELINO VILLA PERES  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0772       PROCESSO: 0006636-59.2006.4.03.6302 
RECTE: SEBASTIAO DE FREITAS 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0773       PROCESSO: 0006773-02.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDEVINO VERONICA DA SILVA  

ADVOGADO: SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0774       PROCESSO: 0006800-92.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MARTA DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 23/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0775       PROCESSO: 0006860-65.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NADIR DELBONI VEDOVATO  

ADVOGADO: SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 10/09/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0776       PROCESSO: 0006882-16.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: EDNA MARIA BALDO 

ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0777       PROCESSO: 0006917-75.2007.4.03.6303 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE BERTO MOREIRA FILHO  

ADVOGADO: SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0778       PROCESSO: 0006981-30.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIOVANA CRISTINA MIRANDA  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0779       PROCESSO: 0006981-93.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARIVALDO SOARES PEREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0780       PROCESSO: 0007039-23.2009.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO CARLOS COSTA BARBOSA  

ADVOGADO: SP268200 - ALESSANDRO GUSTAVO FARIA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0781       PROCESSO: 0007080-24.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA MOURA MOREIRA  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 
DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0782       PROCESSO: 0007102-48.2009.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIA HELENA GOMES SANTOS  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0783       PROCESSO: 0007232-38.2009.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANGELA DE FATIMA BATISTA SAMPAIO  
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ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0784       PROCESSO: 0007266-32.2008.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO MARCOS DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 10/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0785       PROCESSO: 0007269-47.2009.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FERNANDO DA COSTA MIRAS  
ADVOGADO: SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0786       PROCESSO: 0007548-51.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA DE LOURDES VALSEIRO DOMINGOS  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0787       PROCESSO: 0007578-08.2008.4.03.6307 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RCDO/RCT: VANILDA OLIVEIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0788       PROCESSO: 0007716-24.2007.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO CARLOS RIBEIRO  

ADVOGADO: SP197082 - FLAVIA ROSSI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0789       PROCESSO: 0007902-31.2009.4.03.6317 

RECTE: NEIDE MOREIRA 

ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 07/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0790       PROCESSO: 0007918-37.2008.4.03.6311 

RECTE: MAURICI HENRIQUE 

ADV. SP119949 - PAULO ROBERTO LACERDA e ADV. SP186761 - PATRÍCIA MARTINS LACERDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CIA SIDERURGICA PAULISTA - COSIPA 

ADVOGADO(A): SP095135-LUCIO ROBERTO DE SOUZA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0791       PROCESSO: 0008044-54.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: AFONSO DE LIGORIO SIMOES FERREIRA  

ADVOGADO: SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0792       PROCESSO: 0008045-96.2008.4.03.6303 

RECTE: JOSE FERREIRA DE SOUSA 

ADV. SP197897 - PATRICIA LAURINDO GERVAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0793       PROCESSO: 0008229-16.2008.4.03.6315 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADV. SP079354 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO 

RECTE: FUNDACAO UNIVERSITARIA JOSE BONIFACIO 

ADVOGADO(A): RJ127319-CLAUDIO NICOLAU YABRUDI 

RECDO: NELSON LUIZ DE ALMEIDA LEITE JUNIOR  

ADVOGADO: SP276710 - MATEUS ALVES DA MOTA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0794       PROCESSO: 0008236-36.2007.4.03.6317 

RECTE: IDALINA CRUZ 

ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 
DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0795       PROCESSO: 0008326-60.2005.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE INACIO VILELA  

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0796       PROCESSO: 0008354-59.2009.4.03.6311 

RECTE: DONIZETE OLIVEIRA DA SILVA 

ADV. SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA e ADV. SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 26/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0797       PROCESSO: 0008599-23.2007.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEVERINO MANOEL DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP223335 - DANIELLA CARVALHO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0798       PROCESSO: 0008628-55.2006.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RCDO/RCT: NATANAEL EURIPEDES FERREIRA  

ADVOGADO: SP023445 - JOSE CARLOS NASSER 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0799       PROCESSO: 0008704-16.2005.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA ELISA JABALI  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0800       PROCESSO: 0008733-22.2008.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: CRISTINO RODRIGUES DE PAULA  

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0801       PROCESSO: 0009306-02.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURILIO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP163381 - LUIS OTAVIO DALTO DE MORAES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0802       PROCESSO: 0009446-68.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIDNEIA APARECIDA BORTOLOTTI  

ADVOGADO: SP037209 - IVANIR CORTONA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0803       PROCESSO: 0009519-52.2006.4.03.6310 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FABIO NERI DE SOUZA  

ADVOGADO: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0804       PROCESSO: 0009856-73.2008.4.03.6309 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JURACI MONTEIRO  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0805       PROCESSO: 0009881-51.2006.4.03.6311 

RECTE: ALBERTO PARENTE DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/09/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0806       PROCESSO: 0010058-11.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARCOS DE MACEDO  

ADVOGADO: SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0807       PROCESSO: 0010183-08.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: NEUZA DE FREITAS ANTUNES 

ADV. SP238557 - TIAGO RAYMUNDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 31/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0808       PROCESSO: 0010253-30.2006.4.03.6301 
RECTE: NEVILLE DE OLIVEIRA LIMA 

ADV. SP262206 - CARLOS EDUARDO BISTÃO NASCIMENTO e ADV. SP222024 - MARIA INÊS MIYA ABE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0809       PROCESSO: 0010751-55.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEILA MARA MARCAL  

ADVOGADO: SP107147 - ANDRE LUIS DOS SANTOS MORAES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0810       PROCESSO: 0011279-55.2009.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE VALTER SOFIATI  

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0811       PROCESSO: 0011298-61.2009.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MOREIRA DA COSTA  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 
DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0812       PROCESSO: 0011687-73.2005.4.03.6306 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ALVINO EVANGELISTA  

ADVOGADO: SP174550 - JESUS GIMENO LOBACO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0813       PROCESSO: 0011717-81.2009.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: ANALIA OLIVEIRA EVANGELISTA  

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0814       PROCESSO: 0011724-73.2009.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SAULO CESAR VALLIN FABRIN  

ADVOGADO: SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0815       PROCESSO: 0011836-42.2009.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FERREIRA DE FARIAS  

ADVOGADO: SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 06/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0816       PROCESSO: 0011991-45.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JESUS APARECIDO DA SILVA  

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0817       PROCESSO: 0012077-94.2006.4.03.6310 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LOIDISSON SILVA CARNEIRO  

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0818       PROCESSO: 0012967-52.2009.4.03.6302 

RECTE: MARIA APARECIDA T GUIRALDELLI 

ADV. SP171792 - JANAINA ANTONIO EVANGELISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0819       PROCESSO: 0013176-21.2009.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL GRIGORIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP229314 - THAIS HELENA ROSA TORRICELLI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0820       PROCESSO: 0013371-06.2009.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LEIRO RODRIGUES BARBOSA  

ADVOGADO: SP128903 - EDSON LUIZ PETRINI 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0821       PROCESSO: 0013487-78.2010.4.03.6301 

RECTE: AMADEU DE ALMEIDA 

ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0822       PROCESSO: 0013504-48.2009.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DAVID JOSE VIEIRA XAVIER  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 
DATA DISTRIB: 08/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0823       PROCESSO: 0014142-50.2010.4.03.6301 

RECTE: JOAO BARBOSA DA SILVA 

ADV. SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0824       PROCESSO: 0014480-60.2006.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO PAULOSSI BESSI  

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0825       PROCESSO: 0014630-80.2007.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONETE APARECIDA DA COSTA  

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0826       PROCESSO: 0014663-65.2005.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ALAIDE MARIA SILVA  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0827       PROCESSO: 0014687-87.2005.4.03.6304 

RECTE: EXPEDITO PEREIRA 

ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0828       PROCESSO: 0014872-34.2005.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RCDO/RCT: CLARICE CARUZO GUIZELINI  

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0829       PROCESSO: 0015263-16.2010.4.03.6301 

RECTE: NILCE RODRIGUES GOMES 

ADV. SP279754 - MARCOS PAULO NUNES VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0830       PROCESSO: 0015699-72.2010.4.03.6301 

RECTE: AUGUSTA REGINA SOARES 

ADV. SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0831       PROCESSO: 0015877-21.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDA NONATA DOS REIS  

ADVOGADO: SP225431 - EVANS MITH LEONI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0832       PROCESSO: 0016628-13.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: APARECIDO JACINTO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0833       PROCESSO: 0016779-10.2006.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: IZABEL MESQUITA LEAO  

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0834       PROCESSO: 0017048-13.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO NEPOMUCENO DE FREITAS  

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0835       PROCESSO: 0017349-35.2007.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANA APARECIDA CANDIOTTI  

ADVOGADO: SP275155 - JEFFERSON POMPEU SIMELMANN 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0836       PROCESSO: 0017659-68.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SEIEI NAKAZONE  

ADVOGADO: SP212514 - CONCEICAO TSUNEKO NAKAZONE 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0837       PROCESSO: 0017727-49.2006.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: WILSON PISQUIOTIN  

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0838       PROCESSO: 0018564-39.2008.4.03.6301 

RECTE: OTAVIO DUARTE ABERLE 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0839       PROCESSO: 0019951-55.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS SANTOS  

ADVOGADO: SP157159 - ALEXANDRE DUMAS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0840       PROCESSO: 0020240-22.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO JOSE DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0841       PROCESSO: 0020655-04.2005.4.03.6303 

RECTE: JOVERCI DELLA COSTA 

ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0842       PROCESSO: 0023233-67.2010.4.03.6301 

RECTE: CARLOS FRANCISCO DOS SANTOS 

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e ADV. SP209692 - TATIANA 

ZONATO ROGATI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0843       PROCESSO: 0023910-97.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: ERISVALDO JESUS DE SOUZA 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0844       PROCESSO: 0024406-63.2009.4.03.6301 

RECTE: GILMARA ARAUJO DOS SANTOS 

ADV. SP024413 - ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0845       PROCESSO: 0025685-50.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: CLAUDIO COELHO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0846       PROCESSO: 0028069-88.2007.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA CELINA BRUNHEIRA NIEL  

ADVOGADO: SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0847       PROCESSO: 0028344-03.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE BENEDITO PRAXEDES  

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0848       PROCESSO: 0028361-39.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIO SHEYEI THINEN  

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0849       PROCESSO: 0028437-29.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FIRMINO FERREIRA  

ADVOGADO: SP243266 - MAGDA ARAUJO DOS SANTOS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0850       PROCESSO: 0028844-35.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO SILVA DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP165736 - GREICYANE RODRIGUES BRITO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/03/2011 229/1020 

0851       PROCESSO: 0028959-90.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LUIZ FERNANDES DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP215957 - CLAUDIA ELIANE MAYUME NAKASHIMA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0852       PROCESSO: 0029608-55.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LILIAN SILVA  

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0853       PROCESSO: 0029633-68.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA ELIZABETH DE SOUZA GUIMARAES  

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0854       PROCESSO: 0029691-37.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANIZIO BALBINO DE MORAES  

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0855       PROCESSO: 0030022-53.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOAQUIM PINHEIRO NETTO  

ADVOGADO: SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0856       PROCESSO: 0030124-75.2008.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO FURTADO BARROS 

ADV. SP177513 - ROSANGELA MARQUES DA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0857       PROCESSO: 0030942-56.2010.4.03.6301 

RECTE: JOELISA DE AZEVEDO GUIMARAES 

ADV. SP244389 - ANDRÉIA DE PINHO CHIVANTE ZECCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0858       PROCESSO: 0031269-69.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ARLINDO BRUNO FERNANDES  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0859       PROCESSO: 0033787-95.2009.4.03.6301 

RECTE: HAYLLA APARECIDA ARAUJO DOS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Sim DPU: Sim 

0860       PROCESSO: 0034867-94.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GISELY DE CAMARGO SEIXAS  

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 
DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0861       PROCESSO: 0035759-08.2006.4.03.6301 

RECTE: JOSE RIBAMAR DIAS AMORIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0862       PROCESSO: 0035890-75.2009.4.03.6301 

RECTE: IRMA FERREIRA DA SILVA 

ADV. SP122246 - ADELCIO CARLOS MIOLA e ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 
DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0863       PROCESSO: 0038730-29.2007.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: RITA DE CASSIA VIANA LYRA 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0864       PROCESSO: 0038933-93.2004.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: POLONHA BALTRUKONIS  

ADVOGADO: SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0865       PROCESSO: 0039414-17.2008.4.03.6301 

RECTE: JOAQUIM SOARES DOS SANTOS 

ADV. SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0866       PROCESSO: 0039776-82.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: EVILARIO FORTUNATO DA SILVA  

ADVOGADO: SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0867       PROCESSO: 0040025-20.2010.4.03.9301 

REQTE: RENATO TOFOLI 

ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0868       PROCESSO: 0040083-23.2010.4.03.9301 

REQTE: NILSON SILVEIRA BUENO 

ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 
REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0869       PROCESSO: 0040090-15.2010.4.03.9301 

REQTE: FAUSTO OTTANI 

ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0870       PROCESSO: 0040296-76.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SEBASTIAO DO NASCIMENTO REIS  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0871       PROCESSO: 0041291-55.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA AGRIPINO DE MACEDO  

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0872       PROCESSO: 0041541-93.2006.4.03.6301 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: HIDEO NOZUMA  

ADVOGADO: SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA LOPES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0873       PROCESSO: 0041653-91.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: VALTER ANTONIO RODRIGUES  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0874       PROCESSO: 0042555-10.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: MARIA ROSICLER SILVA DOS SANTOS 

ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0875       PROCESSO: 0043189-06.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIA ANGELICA BROGNA FERREIRA 

ADV. SP092102 - ADILSON SANCHEZ e ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO 

XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 31/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0876       PROCESSO: 0043437-06.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE PAGANINI  

ADVOGADO: SP033792 - ANTONIO ROSELLA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0877       PROCESSO: 0049377-49.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: DARCIO CESAR GIOVANNETTI  

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 
DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0878       PROCESSO: 0049641-32.2009.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA CRESCENCIA GOMES  

ADVOGADO: SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0879       PROCESSO: 0049865-04.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: PEDRO VIEIRA  

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0880       PROCESSO: 0049888-47.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SILMARA GUERCIO  

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0881       PROCESSO: 0051020-42.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RECDO: RONALDO JOSE GARLA  

ADVOGADO: SP210671 - MAURICIO DE OLIVEIRA MIYASHIRO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0882       PROCESSO: 0053212-45.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: BENEDICTA FERNANDES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0883       PROCESSO: 0053339-80.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RECDO: NATALINA HONORATO PEDROSO GRIM  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0884       PROCESSO: 0053730-06.2006.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SAMUEL ALTMAN  

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0885       PROCESSO: 0056346-46.2009.4.03.6301 

RECTE: DONIZETE DE JESUS BAPTISTA 
ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0886       PROCESSO: 0056667-81.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALDO PLINIO RODRIGUES  

ADVOGADO: SP164314 - MARLEY CRISTINA DE SIQUEIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0887       PROCESSO: 0057394-40.2009.4.03.6301 

RECTE: RAIMUNDO NONATO SILVA 
ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0888       PROCESSO: 0057576-26.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: ANTONIETA LEITE ALVES 

ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0889       PROCESSO: 0062691-62.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOAO APARECIDO MARIANO  

ADVOGADO: SP167902 - ROBERSON THOMAZ 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0890       PROCESSO: 0064038-96.2009.4.03.6301 

RECTE: ELAINE CRISTINA DA SILVA MELO 

ADV. SP232323 - BIANCA TIEMI DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0891       PROCESSO: 0064085-70.2009.4.03.6301 

RECTE: LUZIA SILVA DO CARMO 

ADV. SP094297 - MIRIAN REGINA FERNANDES MILANI FUJIHARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0892       PROCESSO: 0065482-38.2007.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO XAVIER  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0893       PROCESSO: 0076026-85.2007.4.03.6301 

RECTE: BENEDITA GENEROSA GOMES LIMA 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0894       PROCESSO: 0076705-22.2006.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: VILMA GONCALVES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 
DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0895       PROCESSO: 0079142-02.2007.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO VALERIO RIVERA 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0896       PROCESSO: 0087610-52.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: DECIO CAZARIM  
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ADVOGADO: SP188054 - ALESSANDRO ROBERTO DYLAN DA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0897       PROCESSO: 0087623-51.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: DONATO BELEM DOS REIS  

ADVOGADO: SP188054 - ALESSANDRO ROBERTO DYLAN DA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0898       PROCESSO: 0000106-04.2009.4.03.6312 

RECTE: ISABEL APARECIDA RODRIGUES DA SILVA 

ADV. SP069187 - BENEDICTA APARECIDA M F DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0899       PROCESSO: 0000311-20.2010.4.03.6305 

RECTE: ZELINA SANTANA FERREIRA 

ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE e ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO 

ULIANA SILVÉRIO e ADV. SP264093 - MAICON JOSE BERGAMO e ADV. SP270787 - CELIANE 

SUGUINOSHITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0900       PROCESSO: 0000414-39.2010.4.03.6301 
RECTE: FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA 

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0901       PROCESSO: 0000458-52.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA BERTULA  

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 19/08/2010 MPF: Sim DPU: Sim 

0902       PROCESSO: 0000883-85.2010.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCA AMELIA DE JESUS 
ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0903       PROCESSO: 0000894-69.2010.4.03.6316 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

RECTE: JURACY PEREIRA DA SILVA FARIA 

ADV. SP219556 - GLEIZER MANZATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0904       PROCESSO: 0001082-83.2010.4.03.6309 

RECTE: SOLANGE TIBURCIO DOS SANTOS 

ADV. SP185378 - SANDRA MARIA JOSÉ DOS SANTOS LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0905       PROCESSO: 0001252-70.2010.4.03.6304 

RECTE: HELY APARECIDO DIOGO DE OLIVEIRA 

ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0906       PROCESSO: 0001277-38.2010.4.03.6319 

RECTE: JOSEFA CARDOSO DA SILVA 

ADV. SP249044 - JUCILENE NOTARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0907       PROCESSO: 0001304-30.2010.4.03.6316 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

RECTE: ORESTO MARQUES 

ADV. SP219556 - GLEIZER MANZATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0908       PROCESSO: 0001325-97.2010.4.03.6318 

RECTE: JANDIRA MARIA DA CONCEICAO GANDIA 

ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO e ADV. SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE 

OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 09/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0909       PROCESSO: 0001339-87.2010.4.03.6316 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

RECTE: SIRLEI CONCEICAO DA SILVA 

ADV. SP219556 - GLEIZER MANZATTI e ADV. SP245229 - MARIANE FAVARO MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 17/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0910       PROCESSO: 0001785-08.2010.4.03.6311 

RECTE: SUELI RIBEIRO DOS SANTOS 

ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0911       PROCESSO: 0001861-35.2010.4.03.6310 

RECTE: SONIA MARIA DE SOUZA 
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ADV. SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 23/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0912       PROCESSO: 0001883-66.2010.4.03.6319 

RECTE: GILSON TARDIBE CORNELIO 

ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO e ADV. SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO 

DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 22/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0913       PROCESSO: 0001887-18.2010.4.03.6315 
RECTE: EDNA GONÇALVES DA SILVA FRANCO 

ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 20/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0914       PROCESSO: 0002005-12.2010.4.03.6309 

RECTE: FRANCISCA DE ASSIS TRAJANO DA SILVA 

ADV. SP198497 - LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0915       PROCESSO: 0002043-21.2010.4.03.6310 

RECTE: LUIZ ALBERTO FAUSTO 

ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 23/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0916       PROCESSO: 0002310-11.2010.4.03.6304 

RECTE: ANTONIO RAIMUNDO ISIDORIO ARAUJO 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0917       PROCESSO: 0002923-31.2010.4.03.6304 

RECTE: MARIA JOSÉ DE SOUZA PEGO 

ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0918       PROCESSO: 0003189-27.2010.4.03.6301 

RECTE: IVANILDO SANTOS FERREIRA 

ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0919       PROCESSO: 0003344-71.2008.4.03.6310 

RECTE: MARIA NEIDE DOTA FAVARIN 

ADV. SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0920       PROCESSO: 0003393-56.2010.4.03.6306 

RECTE: FERNANDA BATISTA DE MOURA 

ADV. SP187326 - CARLA ALMEIDA PEREIRA SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 10/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0921       PROCESSO: 0003404-79.2010.4.03.6308 

RECTE: DORIVAL SORIANO 

ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0922       PROCESSO: 0003940-08.2010.4.03.6303 

RECTE: LUZIA CARMOZINI 

ADV. SP253299 - GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0923       PROCESSO: 0003972-48.2008.4.03.6314 

RECTE: IVANIL BOIAGO 

ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0924       PROCESSO: 0004083-70.2010.4.03.6311 

RECTE: ALEXANDRE PEREIRA DE LIMA 

ADV. SP033693 - MANOEL RODRIGUES GUINO e ADV. SP272916 - JULIANA HAIDAR ALVAREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0925       PROCESSO: 0004116-76.2009.4.03.6317 

RECTE: LILIAN ELLEN GRANDE DE LIMA 

ADV. SP072416 - ELAINE GATTI TOLEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0926       PROCESSO: 0004159-61.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIANGELA LEITE DE AZEVEDO 
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ADV. SP177768 - HELIO JOSÉ NUNES MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0927       PROCESSO: 0004342-95.2010.4.03.6301 

RECTE: JOAO VITORIANO SEBASTIAO 

ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ e ADV. SP288523 - FABIANA GAMA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0928       PROCESSO: 0004429-82.2009.4.03.6302 

RECTE: JORGE LUIZ DE CASTRO 
ADV. SP183973 - ANDRÉ LUIZ PITTA TREVIZAN e ADV. SP242212 - JULIANO DOS SANTOS PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 03/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0929       PROCESSO: 0004498-87.2009.4.03.6311 

RECTE: CLAUDIA BEZERRA MENDES DA SILVA 

ADV. SP131032 - MARIO ANTONIO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0930       PROCESSO: 0004583-07.2008.4.03.6312 
RECTE: MARIA GORETTI SCARLATTO MIRANDA 

ADV. SP225208 - CINTYA CRISTINA CONFELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0931       PROCESSO: 0004919-73.2010.4.03.6301 

RECTE: VANDERLI NEOBANER ESTANISLAU 

ADV. SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO e ADV. SP277473 - ISMAEL CORREA DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0932       PROCESSO: 0005061-77.2010.4.03.6301 
RECTE: ANTONIA ALEXANDRE DE SOUZA 

ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0933       PROCESSO: 0005161-26.2010.4.03.6303 

RECTE: JOSE HUMBERTO DOIMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/12/2010 MPF: Não DPU: Sim 
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0934       PROCESSO: 0005388-37.2006.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NIGER RIBEIRO ROSA  

ADVOGADO: SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 06/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0935       PROCESSO: 0005756-86.2010.4.03.6315 

RECTE: MARIA DE SOUZA NEVES 

ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0936       PROCESSO: 0005780-93.2009.4.03.6301 

RECTE: TEODOLINA PORTUGAL PIRES 

ADV. SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA e ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO 

NOVAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0937       PROCESSO: 0005998-09.2009.4.03.6306 

RECTE: ANTONIO ERIMILSON ALVES CAVALCANTE 

ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO e ADV. SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0938       PROCESSO: 0006155-79.2009.4.03.6306 

RECTE: SEVERINA MARTINS DE SOUZA BATISTA 

ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0939       PROCESSO: 0007059-80.2010.4.03.6301 

RECTE: ERICE FERREIRA DOS SANTOS 

ADV. SP279952 - ELISABETE DOS SANTOS SOLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 
DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0940       PROCESSO: 0007210-04.2010.4.03.6315 

RECTE: MARIA EUZA LIMA FREITAS 

ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0941       PROCESSO: 0007291-08.2009.4.03.6308 

RECTE: DURVALINA FERREIRA DE LIMA 

ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0942       PROCESSO: 0007306-55.2010.4.03.6303 

RECTE: ELENIR ELIANA MACHADO 

ADV. SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 08/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0943       PROCESSO: 0007463-89.2010.4.03.6315 

RECTE: ANA LUCIA DOS SANTOS FERREIRA 

ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES e ADV. SP292379 - CAMILE DE LUCA BADARÓ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 07/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0944       PROCESSO: 0008027-17.2009.4.03.6311 

RECTE: LUCI RODRIGUES DE SOUZA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0945       PROCESSO: 0008462-91.2009.4.03.6310 

RECTE: DIRCE ALVES DE OLIVEIRA 

ADV. SP182965 - SARAY SALES SARAIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 23/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0946       PROCESSO: 0008507-56.2008.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: PAULO SERGIO STABILE 

ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0947       PROCESSO: 0009404-74.2010.4.03.6315 

RECTE: CEME ELIAS MARUM 

ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0948       PROCESSO: 0011825-79.2010.4.03.6301 

RECTE: EDSON ROSALINO DOS SANTOS 

ADV. SP132812 - ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0949       PROCESSO: 0013209-14.2009.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO LUIZ FERREIRA TEOTONIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0950       PROCESSO: 0013426-23.2010.4.03.6301 

RECTE: ROBERTO BRANDAO 

ADV. SP279952 - ELISABETE DOS SANTOS SOLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0951       PROCESSO: 0017212-75.2010.4.03.6301 
RECTE: MARIA ORLANDIA GONCALEZ 

ADV. SP158335 - SILVANA CAMILO PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0952       PROCESSO: 0017218-82.2010.4.03.6301 

RECTE: ELISANGELA MELO DE JESUS 

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0953       PROCESSO: 0018574-49.2009.4.03.6301 

RECTE: MAURO DOMINGOS COSTA 

ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0954       PROCESSO: 0018605-35.2010.4.03.6301 

RECTE: OSMAR PEREIRA DOS SANTOS 

ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO e ADV. SP130706 - ANSELMO ANTONIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0955       PROCESSO: 0020054-62.2009.4.03.6301 

RECTE: JOCIMAR DE OLIVEIRA FERREIRA 

ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0956       PROCESSO: 0023736-59.2008.4.03.6301 

RECTE: CLEBER AUGUSTO VIANNA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Sim DPU: Sim 
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0957       PROCESSO: 0024958-28.2009.4.03.6301 

RECTE: LAURA MOREIRA DE SOUZA 

ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0958       PROCESSO: 0027665-03.2008.4.03.6301 

RECTE: VANDER TIMOTEO DA SILVA 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0959       PROCESSO: 0028212-09.2009.4.03.6301 

RECTE: FLORIVAL DE OLIVEIRA 

ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0960       PROCESSO: 0031808-98.2009.4.03.6301 

RECTE: JOSE AFONSO DE ALMEIDA 

ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0961       PROCESSO: 0032845-63.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIA JOSE DE SOUZA 

ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0962       PROCESSO: 0036755-98.2009.4.03.6301 

RECTE: TEREZINHA ALVES FERREIRA 

ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0963       PROCESSO: 0038993-90.2009.4.03.6301 

RECTE: ARNALDINA ALVES DA SILVA 

ADV. SP133776 - CARMEM REGINA JANNETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0964       PROCESSO: 0041923-81.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIA JOSE GONCALVES DA GAMA 

ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0965       PROCESSO: 0045104-14.2009.4.03.9301 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 17/08/2009 MPF: Sim DPU: Sim 

0966       PROCESSO: 0046776-36.2009.4.03.6301 

RECTE: MARLENE NUNES DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADV. SP054144 - CLAUDIO LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0967       PROCESSO: 0048132-03.2008.4.03.6301 

RECTE: JOSE SEBASTIÃO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Sim DPU: Sim 

0968       PROCESSO: 0049039-41.2009.4.03.6301 

RECTE: JULIA HIGINA DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 11/02/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0969       PROCESSO: 0051523-29.2009.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO MENINO DOMINGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0970       PROCESSO: 0051881-91.2009.4.03.6301 

RECTE: ELENA ORTIZ OTERO 

ADV. SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ e ADV. SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0971       PROCESSO: 0052074-09.2009.4.03.6301 

RECTE: OSWALDO RIBEIRO 

ADV. SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0972       PROCESSO: 0053375-88.2009.4.03.6301 

RECTE: EDNA DE OLIVEIRA COSTA 

ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0973       PROCESSO: 0055197-15.2009.4.03.6301 

RECTE: JOSEFA APARECIDA DA SILVA SANTOS 

ADV. SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0974       PROCESSO: 0056476-36.2009.4.03.6301 

RECTE: IVANETE DA SILVA 

ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 01/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0975       PROCESSO: 0057036-75.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIA APARECIDA DE CAMARGO VENDITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0976       PROCESSO: 0058143-57.2009.4.03.6301 

RECTE: MARGARIDA FERREIRA DE MELO 

ADV. SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0977       PROCESSO: 0058993-14.2009.4.03.6301 

RECTE: ROMEU ALVES 

ADV. SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0978       PROCESSO: 0060829-22.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIA DE FATIMA FIGUEIRA 

ADV. SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO e ADV. SP277473 - ISMAEL CORREA DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0979       PROCESSO: 0061378-32.2009.4.03.6301 

RECTE: JULIA MOREIRA DA SILVA 

ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e ADV. SP279029 - VIVIANE GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0980       PROCESSO: 0061994-07.2009.4.03.6301 

RECTE: VANDIR LIMA DE ANDRADE 

ADV. SP228119 - LUCIANO GONÇALVES DE OLIVEIRA e ADV. SP262799 - CLAUDIO CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0981       PROCESSO: 0066572-47.2008.4.03.6301 

RECTE: MANOEL HENRIQUE DA SILVA BERTO 

ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 02/06/2010 MPF: Sim DPU: Não 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO 

Presidente da 2ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

 

  

  

PORTARIA nº 6301000020/2011, de 10 de março de 2011 
  

A Doutora LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI, Juíza Federal Presidente, deste Juizado Especial Federal 

Cível de São Paulo, 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares, 

  

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 14, de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe 

sobre a concessão de férias, 

  

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço, 
  

CONSIDERANDO os termos da Portaria 016/2011 - deste JEF SP, datada de 01/03/2011, 

  

CONSIDERANDO que o servidor RONALDO DOS SANTOS BASSOLI - RF 3154 - Diretor do Núcleo de Apoio 

Administrativo - FC 06 - estará em férias no período de 09/03 a 18/03/2011, 

  

CONSIDERANDO que o servidor EDUARDO BARROS DE JESUS - RF 4978 - Supervisor da Seção de Distribuição 

- FC 05 - da Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição, esteve em férias nos períodos de 10/01 a 24/01/2011 e 

14/02 a 28/02/2011, 

  

RESOLVE:  
  

  

I- ALTERAR em parte ostermos da Portaria 016/2011 , para onde se lê : “ALTERAR o período de férias do servidor 

RICARDO ANDRE RIBEIRO BARBOSA - RF 6384, anteriormente marcado para 16/06 a 30/06/2011 e fazer constar 

o período de 09/06 a 22/06/2011” LEIA- SE : “ALTERAR o período de férias do servidor RICARDO ANDRE 

RIBEIRO BARBOSA - RF 6384, anteriormente marcado para 16/06 a 30/06/2011 e fazer constar o período de 09/06 a 
23/06/2011” 

  

  

II - DESIGNAR o servidor JOSÉ HENRIQUE SOUZA CASTELLAR - RF 3126, para substituir o servidor 

RONALDO DOS SANTOS BASSOLI - RF 3154, no período de férias supra citado. 

  

III - ALTERAR os períodos de férias da servidora LUCIANA DE SOUZA OLIVEIRA - RF 3968, anteriormente 

marcados para 25/04 a 29/04/2011 e 02/05 a 31/05/2011 e fazer constar os períodos de 23/05 a 27/05/2011, 30/05 a 

16/06/2011 e 17/10 a 28/10/2011 

  

IV - ALTERAR o período de férias da servidora CHRISTIANE BERARD - RF 3982, anteriormente marcado para 

17/10 a 31/10/2011 e fazer constar o período de 14/10 a 28/10/2011 

  

 V - DESIGNAR a servidora MONICA ACCIRIATO - RF 5394 - para substituir o servidor EDUARDO BARROS DE 

JESUS - RF 4978, nos períodos de férias supra citados. 
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VI - INTERROMPER a partir de 10/03/2011, o período de férias da servidora ANA CELIA ALVES DA SILVA 

DANGELO - RF 4418, anteriormente marcado para 24/02 a 14/03/2011 e fazer constar o saldo de 05 dias para 23/05 a 

27/05/2011. 

  

VII - ALTERAR o período de férias da servidora SELMA CRISTINA DA SILVA - RF 5612, anteriormente marcado 

para 09/03 a 18/03/2011 e fazer constar o período de 06/04 a 15/04/2011. 

  

VIII - ALTERAR os períodos de férias do servidor NICHOLAS AREF SALAMAH DE MELLO - RF 5785, 

anteriormente marcados para 17/01 a 05/02/2011 e 01/03 a 30/03/2011 e fazer constar os períodos de 25/04 a 

04/05/2011, 13/06 a 22/06/2011 e 01/11 a 30/11/2011. 

  

IX - ALTERAR o período de férias da servidora ALESSANDRA DE PAULA SANTOS - RF 3637, anteriormente 

marcado para 01/08 a 10/08/2011 e fazer constar o período de 30/05 a 08/06/2011 

  

X - INTERROMPER a partir de 14/03/2011, o período de férias da servidora LUCY YUMI FUJITA - RF 5913, 

anteriormente marcado para 09/03 a 18/03/2011 e fazer constar o saldo de 05 dias para 04/07 a 08/07/2011. ALTERAR 

o período anteriormente marcado para 25/04 a 04/05/2011 e fazer constar o período de 13/06 a 22/06/2011. 
  

São Paulo, 10 de março de 2011.  

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000301 
  

LOTE Nº 28443 

  
SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0077259-20.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301173382/2010 - CLAUDIA DA 

SILVA PANZICA (ADV. SP293408 - GABRIELA DE GRANDE CAMBIAGHI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0039051-64.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301313879/2010 - HELENA FUMIKO YAMAKI 

KAIBARA (ADV. SP273318 - EDUARDO YAMAKI KAIBARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, recebo os embargos e rejeito 
integralmente. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0052740-73.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301078351/2011 - ORLANDO DA 

ROCHA PEREIRA (ADV. SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/03/2011 248/1020 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO EXTINTO o processo com fundamento 

no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. Concedo a justiça gratuita. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0012452-83.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077495/2011 - EVA MARIA DOS SANTOS (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intimem-se as partes para manifestação acerca do laudo pericial acostado aos autos em 

04/03/2011, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

  

0002333-97.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301074534/2011 - MANOEL PEREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP122201 - ELÇO PESSANHA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Emende o autor a inicial, apontado de forma clara quais os salários de contribuição foram 

equivocadamente utlizados pelo INSS para cálculo do beneficio originário, como alegado. Prazo de 15 dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Int. 

  

0038773-58.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078429/2011 - LUCIA BARBOSA SILVA DA COSTA 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Proceda a autora à juntada aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio, recebido em sua residência pelo serviço de entrega de correspondências do correio, atual 

(ou até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessário comprovação de 

parentesco com autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante endereço, observando-se que, também para esta hipótese, comprovante de endereço e declaração devem 

conter data de até 180 dias do ingresso desta ação. 

  
               Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo e indeferimento da revisão 

pleiteada. 

Assim, em face do memorando - circular conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS e para que reste configurada a lide, faz se 

necessário que a parte autora regularize o feito, juntando o referido documento. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que analise a legalidade da conduta administrativa do INSS. 

  

  

             Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção. 

  

             Intime-se. 

  

0047053-18.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301074362/2011 - UMBELINA MARIA DE ALMEIDA 

BONFIM (ADV. SP203457B - MORGÂNIA MARIA VIEIRA DOS SANTOS M. DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a petição acostada aos 

autos no dia 21/02/2011, e determino a realização de perícia médica no dia 17/03/2011 às 15h00, aos cuidados do Dr. 
Wladiney Monte Rubio Vieira, conforme disponibilidade da agenda do perito. 

                     O autor(a) deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de 

identificação com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. 

                     No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 

                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

  

                     Intimem-se, com urgência. 
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0041113-09.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301080338/2011 - SONIA MARIA GONCALVES SOUSA 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro à autora mais 60 (sessenta) dias para cumprimento 

integral da decisão de 18/01/2011, sob pena de extinção do feito. Int. 

  

0032430-46.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077758/2011 - MANOEL MACHADO VIEIRA FILHO 

(ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 10 (dez) dias para cumprimento integral 

da decisão de 09/02/2011, sob pena de extinção do feito. 

  

0052089-75.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077146/2011 - JOSE ABAD HERNANDEZ (ADV. 

SP106316 - MARIA ESTELA DUTRA, SP278530 - NATALIA VERRONE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo nº 2004.61.84.221476-3 tem como objeto a revisão do benefício previdenciário de 

aposentadoria por tempo de contribuição com aplicação do índice ORTN e o objeto destes autos é a revisão do 

benefício com aplicação dos índices de correção monetária, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 
Dou prosseguimento ao feito. 

Assim fazendo, determino que a parte autora emende a inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito, a fim 

de indicar expressamente quais são os índices de correção monetária que pretende sejam aplicados na atualização da 

renda mensal do benefício previdenciário, justificadamente. 

Intimem-se. 

  

0043335-47.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301065717/2011 - DJELSA ALBUQUERQUE (ADV. SP242657 

- NURIMAR HIDALGO CASTRO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1. Da análise dos processos apontados no termo de prevenção, verifica-se: 

  

a) 2007.63.01.038948-9:busca-se a correção de saldo de conta poupança referente ao Plano Bresser; 

b) 2009.63.01.06956-0: busca-se a correção de saldo de conta poupança referente ao Plano Verão, conta n. 

0238..013.51416-7; 

c) 2009.63.01.0043334: busca-se a correção de saldo de conta poupança referente ao Plano Collor I e II - 

conta 013.51416-7; 

  

Neste feito, busca-se a correção de saldo da conta poupança referente ao Plano Collor I e II - conta .643.00032906-0. 
  

Portanto, não há litispendência/coisa julgada. 

                 

2. Como um dos pedidos da parte autora refere-se ao índice do Plano Collor II, fica sobrestado o feito, conforme 

decisão do STF no AI 754745, até ulterior determinação. 

  

Int. 

  

0061775-96.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077102/2011 - JOSE FRANCISCO DA SILVA MARURI 

(ADV. SP197628 - CASSIANO COSSERMELLI MAY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº. 

00245581920064036301 deste Juizado Especial Federal encontra-se com baixa definitiva, tendo em vista, sentença 

improcedente, conforme se verifica do sistema informatizado. 

        Assim, dê-se prosseguimento ao feito.  

        Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que não há, nos autos, 

comprovação do requerimento administrativo e indeferimento da revisão pleiteada. 

Assim, em face do memorando - circular conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS e para que reste configurada a lide, 

concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito para que a parte autora 

regularize o feito, juntando o referido documento. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual 

em buscar provimento judicial que analise a legalidade da conduta administrativa do INSS. 

Intime-se. 

  
0045257-89.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078277/2011 - EMISAEL DOS SANTOS (ADV. SP289096A 

- MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0045280-35.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078454/2011 - SILIA MARIA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038769-21.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078477/2011 - MARIA APARECIDA ASSUNCAO 

MACEDO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0052943-69.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301080081/2011 - ADEMIR RONCHI (ADV. SP252050 - 

ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1 - 

Trata-se de ação que ADEMIR RONCHI ajuizou contra a União Federal, pleiteando a declaração de inexigibilidade de 

relação jurídico-tributária com a condenação da ré à restituição de valores cobrados a título de férias e o respectivo 
adicional de 1/3 não gozados durante vínculo laboral com a EMPRESA BRASILEIRA DE AERONÁTUICA S/A, 

exacionados nos meses de novembro de 1998, outubro de 1998, março de 1999, julho de 2000, novembro de 2001, 

novembro de 2003 e novembro de 2006. 

  

2 - Os autos do processo encontrado em controle de prevenção (2007.63.01.085079-0) foram extintos sem resolução de 

mérito, a teor do artigo 267, III e IV, do Código de Processo Civil. Desta feita, inexiste a possibilidade de litispendência 

a ensejar a extinção do presente feito. 

  

3 - A relação jurídico-processual não está completada, uma vez que a União Federal não foi chamada a Juízo para 

oferecer sua defesa quanto aos fatos e argumentações lançadas na inicial. Desta feita, cite-se o réu e aguarde-se 

julgamento. 

  

0027059-04.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301065745/2011 - ZEZITO BATISTA DOS SANTOS (ADV. 

SP200676 - MARCELO ALBERTO RUA AFONSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em 

relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição 

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do processo indicado no 
termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  

0026664-51.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077999/2011 - MARIA JOSE DE JESUS ROCHA (ADV. 

SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a 

apreciação do pedido de habilitação: 1) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por 

morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 2) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 3) 

documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópia do RG e CPF;4) 

comprovante de endereço com CEP. 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 
b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto 

à Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

c) Sem prejuízo, cadastre-se a advogado constituído pelo requerente. 

d) Intime-se e cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a Fazenda Pública 

devedora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se, nos termos dos §§ 9º e 10º do artigo 100 da 

Constituição Federal, quanto à expedição do ofício precatório. 

Decorrido o prazo sem manifestação, requisite-se o pagamento. 

Com a manifestação, remetam-se os autos à conclusão. 
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0018530-30.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078571/2011 - MARGARIDA ALVES NOVAES (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0032806-66.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077927/2011 - SEBASTIAO DOS REIS LIMA (ADV. 

SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0132495-25.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301062143/2011 - SIZINIO SANTOS BASTOS (ADV. 

SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0037133-20.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076144/2011 - GIZEUDA PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 
SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC, SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Considerando-se a manifestação do INSS, anexa em 27.01.2011, intime-se a autora para que traga documentos 

comprobatórios (contrato de trabalho, termo de rescisão contratual, comprovante de pagamento de salários e concessão 

de férias, entre outros) relativos aos vínculos empregatícios anotados em CTPS (fl. 22, petprovas), uma vez que estes 

não constam do CNIS. Prazo: dez dias. 

  

Int. 

  

0051758-30.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301074753/2011 - NAIR MOUTA DA SILVA (ADV. SP089787 

- IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da 

Lei 9.099/95. 

Em atenção à norma do artigo 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença que condena o Réu à obrigação de 

pagar quantia certa, dar-se-á somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da 
referida sentença. 

Sendo assim, indefiro o pedido de execução protocolado pela parte autora. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0078159-37.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078379/2011 - JOSE MANOEL DE SOUZA (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

  

Intimem-se as partes para ciência acerca do parecer contábil anexo aos autos. Prazo: dez dias. 

  

Após, voltem conclusos. 

  

Int. 

  

0030369-18.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301062415/2011 - REGINA SUETSUGU (ADV. SP082695 - 
ANTONIO GERALDO CONTE, SP206781 - ERIKA HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da matéria discutida nos 

autos, desnecessária a produção de provas em audiência, motivo porque fica dispensado o comparecimento das 

partes na audiência agendada.  

Int. 
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0011666-39.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079911/2011 - ANNAYA MATEUS DE OLIVEIRA (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009296-87.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079913/2011 - VILSON SANTOS (ADV. SP180208 - 

JEFFERSON AIOLFE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0009582-65.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079912/2011 - MARIA DE LOURDES MARTINS 

TAVARES (ADV. SP211091 - GEFISON FERREIRA DAMASCENO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0050686-08.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079902/2011 - NELSON DE OLIVEIRA CAVALHEIRO 

(ADV. SP244939 - EVELAINE DUARTE JACINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0035482-84.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079905/2011 - LUIZA FRANCELINA DOS SANTOS (ADV. 
SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0016366-92.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079909/2011 - IRAIDI DA CUNHA (ADV. SP256821 - 

ANDREA CARNEIRO ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0008716-57.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079916/2011 - ANA FERREIRA DO NASCIMENTO 

CHAGAS (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056390-65.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079901/2011 - NELSON SANTIAGO DE MATOS (ADV. 

SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0056986-49.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079900/2011 - MARILIA BERNARDO DA SILVA (ADV. 

SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011924-49.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079910/2011 - REGINA FATIMA DE LIMA LUBKE (ADV. 

SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0044100-18.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079904/2011 - ALANA BEATRIZ DE JESUS ROCHA 

(ADV. SP107875 - ANTONIO APARECIDO LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0026658-05.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079906/2011 - EVERALDO JOSE ARRUDA (ADV. 

SP109529 - HIROMI YAGASAKI YSHIMARU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE, CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0058594-82.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079898/2011 - LUIZ PESSUTTI (ADV. SP033792 - 

ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0057138-97.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079899/2011 - ANTONIO LOURENCO DIAS (ADV. 

SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0028850-08.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301072196/2011 - JOSE ERNESTO PASCOTTO (ADV. 

SP239764 - ANAMARIA DE ARAUJO PASCOTTO); LUZIA FRANCISCO DE ARAUJO PASCOTTO (ADV. 

SP239764 - ANAMARIA DE ARAUJO PASCOTTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em 

relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição 

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do processo indicado no 

termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  

0305781-44.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301073828/2011 - ERNANI JOSE DO PRADO (ADV. SP076795 

- ERNANI JOSE DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o v. Acórdão condenou a Autarquia ré ao pagamento de honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor da condenação, apurados até a data da sentença, limitada tal verba ao 

valor de alçada dos Juizados Especiais Federais e, sendo o valor da condenação R$15.118,90 (quinze mil, cento e 

dezoito reais e noventa centavos), INDEFIRO a RPV para pagamento de diferença dos honorários. 

Uma vez que consta nos autos ofício do INSS informando o cumprimento da sentença, podendo ser a comprovação dos 

valores detalhada pela parte autora através de extratos de pagamento, dou por encerrada a prestação jurisdicional neste 

feito. 

Intime-se e após, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. 

Cumpra-se. 

  

0003120-92.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078517/2011 - ROQUE SEVILHA (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Não há identidade entre a presente demanda e a apontada em relatório de possibilidade 

de prevenção, tendo em vista que da leitura das peças digitalizadas no SISTEMA-JEF depreende-se que o processo 

200961120004610 refere-se ao plano Verão, o que afasta o fenômeno processual da litispendência. 

  
Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

  

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta 

poupança nº.821-9 em relação ao período de abril de 1990 que consta do pedido formulado na inicial. 

  

                     Após, tornem os autos conclusos. 

  

Intime-se. 

  

0056977-24.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078600/2011 - APARECIDA ZACCHARIAS IGNACIO 

(ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de revisão 

de benefício previdenciário, cadastrado no sistema do juizado como: “040201 - RENDA MENSAL INICIAL - 

REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 002 - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.”, para aplicação da 

correção monetária pela variação da OTN/ORTN. 
               A ação foi julgada procedente e o INSS intimado para elaboração de cálculos do benefício revisado e a 

apuração dos valores devidos a título de atrasados. 

               No entanto, o Instituto-réu, através de ofício protocolizado nos autos informa que efetuou a revisão porém a 

renda mensal do benefício da parte autora não obteve qualquer alteração, bem como, não foram gerados valores em 

atraso, conforme documentos juntados àquele ofício. 

              Assim, entendo que a revisão pleiteada não se revela viável. 

              Desse modo, o título executivo obtido pela parte autora é inexeqüível. 

               Diante do exposto, não existe qualquer valor a ser pago à parte autora nos autos em epígrafe, já que existe um 

impedimento à presente execução, nos termos do artigo 267, inc. IV, 741 inc. II e 795 do Código de Processo Civil. 

               Ciência à parte autora. Após, arquivem-se os autos. 
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0052329-98.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078209/2011 - NEUZA PENHA GAVA OTERO (ADV. 

SP206819 - LUIZ CARLOS MACIEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora sobre as alegações feitas pela CEF na petição 

anexada aos autos em 03/03/2011 no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

  

0036405-13.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078352/2011 - MARIA DO CARMO BARBOSA DE 

ALBUQUERQUE (ADV. SP242357 - JOSE MIGUEL DE BRITO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

A atualização monetária do período correspondente entre a data do cálculo e o efetivo pagamento é de competência do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como o índice de aplicação utilizado pelo Tribunal, previstos na 

Resolução nº 055/2009 do Conselho da Justiça Federal, e na Emenda Constitucional nº 62, de 9 de dezembro de 2009. 

Diante do exposto, INDEFIRO o requerido pela parte autora. 

Expeça-se a requisição para pagamento conforme condenação em Sentença. 

Intime-se. 

  

0027622-95.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077756/2011 - SILVIA MARIA SIMOES MELEGA (ADV. 
SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 10 (dez) dias para cumprimento 

integral da decisão de 16/02/2011, sob pena de extinção do feito. 

  

0023507-31.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077479/2011 - IVONETE DE SOUZA SANTOS CARNEIRO 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos do processo 200763010490140 indicado em termo 

de prevenção, não verifico identidade de demanda por serem diversos os pedidos. Cite-se. 

  

0043186-17.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078416/2011 - MARIA DE LOURDES MARQUES SILVA 

CRUZ (ADV. SP229623 - EDUARDO FERNANDES JUNIOR, SP229623B - EDUARDO FERNANDES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro dilação de prazo por 10 

(dez) dias para manifestação sobre o laudo médico, conforme requerido. 

Proceda a secretaria a correção do cadastro do procurador da parte autora. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Deixo de receber o recurso de 

sentença apresentado pela parte autora, por ser intempestivo. Remetam-se os autos à Turma Recursal para 

análise do recurso da Ré, já devidamente processado. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0018026-24.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076940/2011 - LUIZ ORESTE LEAO (ADV. SP019449 - 

WILSON LUIS DE SOUSA FOZ, SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014398-27.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076982/2011 - LUIZA APARECIDA PULSONI 

BONACHELA (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ, SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN 

FOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0058250-04.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301080053/2011 - RODRIGO BRANDAO DOS SANTOS 

BAPTISTA (ADV. SP247939 - SABRINA NASCHENWENG) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 1 - Trata-se de ação que RODRIGO BRANDAO DOS SANTOS BAPTISTA ajuizou 
contra a União Federal, pleiteando a declaração de inexigibilidade de relação jurídico-tributária com a condenação da ré 

à restituição da quantia referente à incidência de imposto de renda retido na fonte sobre indenização prevista (férias 

proporcionais e vencidas) em acordos de rescisão de contrato de trabalho com a empresas BIC BRASIL S/A. 

  

2 - O processo encontrado em controle de prevenção (2009.63.01.029109-7) postula a repetição de valores cobrados a 

título de férias e o respectivo adicional de 1/3 não gozados durante vínculo laboral com a empresa BIC GRAPHIC 

BRASIL LTDA, exacionados nos meses de dezembro de 2004, dezembro de 2005, março e dezembro de 2007. Desta 

feita, inexiste a possibilidade de litispendência a ensejar a extinção do presente feito. 
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3 - A relação jurídico-processual não está completada, uma vez que a União Federal não foi chamada a Juízo para 

oferecer sua defesa quanto aos fatos e argumentações lançadas na inicial. Desta feita, cite-se o réu e, nada mais sendo 

requerido, aguarde-se julgamento. 

  

0042365-13.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077100/2011 - ANTONIO BATISTA (ADV. SP211064 - 

EDUARDO RECHE FEITOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação ao processo que não 

tramita no JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do processo nº 19996183000053179, da 2a VARA - 

FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do 

mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito a parte autora, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 
  

Intime-se. 

  

0026111-62.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077689/2011 - LUCIANO LIESENBERG (ADV. SP071885 - 

NADIA OSOWIEC) X INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATISTÍCA - IBGE (ADV./PROC. ). 

Vistos, etc.. 

Mantenho, por seus fundamentos, a decisão anterior. Assinalo o prazo de 30 dias para que a ré traga aos autos as fichas 

financeiras do autor e apresente os cálculos determinados. 

  

0023924-18.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078670/2011 - LEANDRO BERNAL MINNITI (ADV. 

SP117312 - MARCO ANTONIO DA SILVA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); EUDOXIA MARINO MINNITI (ADV./PROC. ). Considerando-se que, até a presente data, 

não há notícia nos autos acerca da carta precatória enviada ao Juizado Especial Federal de Campinas/SP, comunique-se 

com o Juízo Deprecado, com as homenagens de estilo, solicitando informações sobre o seu cumprimento. 

  

0064133-63.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079314/2011 - MARIA DE MELO FRANCA (ADV. 
SP199564 - FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Peticiona o patrono da parte autora requerendo a execução, nestes autos, de contrato de 

honorários advocatícios. 

Entretanto, tendo em vista o número de feitos em tramitação neste JEF e a impossibilidade de verificar se a parte já 

quitou total ou parcialmente suas obrigações contratuais para com seu advogado, além do fato de que o pagamento de 

honorários advocatícios é questão de Direito Privado, não sendo o Juizado Especial Federal o foro competente para 

dirimi-la, INDEFIRO a execução de honorários advocatícios na forma requerida pelo advogado. 

  

Intime-se. 

  

0015638-51.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079845/2011 - MAURICIO DE OLIVEIRA (ADV. SP209510 

- JOÃO VIEIRA RODRIGUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1 - Trata-

se de ação que MAURICIO DE OLIVEIRA ajuizou contra a União Federal, pleiteando a declaração de inexigibilidade 

de relação jurídico-tributária com a condenação da ré à restituição de valores cobrados a título de férias e o respectivo 

adicional de 1/3 não gozados durante vínculo laboral com a empresa BOMBRIL S/A, exacionados nos meses de janeiro 

de 1997, abril de 1998, janeiro de 1999, fevereiro de 2000 e fevereiro de 2001. 
  

2 - Os autos do processo encontrado em controle de prevenção (200763010733565) versam sobre a restituição de 

valores cobrados a título de férias e o respectivo adicional de 1/3 não gozados durante vínculo laboral, cobrados nos 

meses de janeiro de 2002, janeiro de 2003, janeiro de 2004, fevereiro de 2005, junho de 2006 e fevereiro de 2007. Desta 

feita, uma vez que são distintos os períodos de incidência, inexiste a possibilidade de litispendência a ensejar a extinção 

do presente feito. 

  

3 - O valor da causa deve traduzir a realidade do pedido, pois, embora não tenha a demanda conteúdo econômico 

imediato, é possível apurar o valor da causa com base na relação jurídica cuja existência quer o autor pretende negar. 

Por certo que não se exige que a parte informe o valor exato, mas, no mínimo, deve estar próximo do benefício 

econômico que pretende em juízo, o que não se verifica com a atribuição de valor aleatório. 
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Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem exame de mérito, 

emende a peça inicial a fim de colacionar planilha de cálculo relativamente a todo o período que pretende a 

compensação da exação questionada, sob pena de não haver respaldo contábil dos valores controvertidos, bem como, se 

for o caso, retifique o valor da causa. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0029436-79.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077759/2011 - DARCY FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP254267 - DANIELA MARCIA DIAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação que DARCY FERREIRA DA SILVA ajuizou contra a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pleiteando a condenação da requerida à atualização do saldo de conta-poupança em 

decorrência dos expurgos inflacionários. 

Incompleta se torna a análise de prevenção sem que haja clareza da delimitação do pedido deduzido em Juízo, tanto no 

processo atual como naquele informado em pesquisa de possibilidade de prevenção. Desta feita, determino ao autor 

que: 

a) esclareça qual o período principal exato da atualização de saldo depositado em conta-poupança e se almeja a inclusão 

de expurgos inflacionários de épocas posteriores, emendando a inicial se for o caso; 
b) traga a exordial (acompanhada de eventual aditamento) e sentença proferida nos autos 2006.61.00.021027-7 (26ª 

Vara Cível Federal de São Paulo/SP), uma vez que, da leitura da certidão de objeto e pé apresentada, paira dúvida sobre 

a possibilidade de coincidência de pedidos a motivar a extinção do feito por litispendência. 

Concedo, para tanto, o prazo de quarenta e cinco dias, sob pena de extinção do processo. 

Intime-se. 

  

0003568-65.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078567/2011 - THIAGO MASSARANA DA COSTA (ADV. 

SP113484 - JAIME DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2007.63.01.058236-8 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 79455-1, referente aos 

meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 e o objeto destes autos é a conta-poupança nº 79455-1, referente aos meses de 

abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0011953-02.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301019626/2011 - JOAO FERNANDO FELIX GUIMARAES 

(ADV. SP289166 - DANILO THEOBALDO CHASLES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, converto o julgamento em diligência e determino a intimação 

da perita social Sra. Rute Tumasz dos Santos, para que preste esclarecimentos no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Em seguida, tornem conclusos para prolação de sentença. 

Int. 

  

0003400-29.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079351/2011 - ANA BARBOSA SOARES JACOB (ADV. 

SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para cumprimento do primeiro parágrafo da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0002770-41.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079329/2011 - LUCIA DOLORES OLIANI (ADV. SP110503 

- FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que neste processo o montante do valor da condenação ultrapassa o limite 
de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do 

recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

Intime-se. 

  

0022734-20.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078333/2011 - MARIA JOSE MARQUES DA SILVA (ADV. 

SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 
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Trata-se de pedido de pensão por morte formulado por Maria José Marques da Silva. 

Verifico que, caso julgado procedente o pedido da parte autora, o valor a que ela faria jus a título de atrasados, na data 

do ajuizamento do feito, quando somado às doze parcelas vincendas, seria superior à alçada deste Juizado, conforme 

cálculos elaborados pela Contadoria Judicial (R$ 27.936,80). 

Assim, concedo a autora o prazo de 10 (dez) dias para que se manifeste expressamente nos autos quanto à eventual 

renúncia aos valores que ultrapassam a alçada deste Juizado, na data do ajuizamento (R$ 27.900,00), sob pena de 

remessa do processo a uma das Varas Previdenciárias Federais desta Capital. 

Após, tornem conclusos. 

Intimem-se. 

  

0039039-50.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056055/2011 - EURIDES DE JESUS LOYOLA BALBO 

(ADV. ); LELIS LOYOLA - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1. Em atenção ao termo de prevenção anexado, observo que os dois 

processos apontados foram extintos, sem resolução do mérito, com trânsito em julgado, não havendo óbice ao 

prosseguimento deste feito. 

  

2. Oficie-se à CEF para apreentação dos extratos da conta 013.5924, referente aos períodos dos planos econômicos 

Bresser e Verão, com prazo de 45 dias para atendimento. 
  

0058763-69.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301080399/2011 - VERA LUCIA REZEK (ADV. SP225431 - 

EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 20 (vinte) dias para cumprimento integral da decisão de 01/02/2011, 

sob pena de extinção do feito. 

  

0008520-58.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077497/2011 - ZILMAR ALVES LACERDA (ADV. 

SP187628 - NELSON KANÔ JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Indique a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, quais contas 

poupanças são objeto desta ação, bem como acoste aos autos extratos bancários demonstrando a existência da conta no 

período que pretende ver corrigido com a incidência dos expurgos inflacionários. Int. 

  

0032402-78.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077603/2011 - ADENIR LUIZA MEDEIROS MARTINS 

(ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do 
PIS/PASEP da parte autora. 

No mesmo prazo e penalidade junte autos cópia legível do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do 

CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no cadastro 

de parte. 

Intime-se. 

  

0003677-50.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301065045/2011 - NILZA MORBIN (ADV. SP062375 - NILZA 

MORBIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

           Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

           Cumpra-se. 

  

0005968-52.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079081/2011 - MARIO LUCIO SALGADO MOACIR (ADV. 
SP267806 - CRISTIANE NIRA MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora e anexada aos autos virtuais em 

07/02/2011, reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme determinado em sentença, no prazo de 

10 dias, sob pena das medidas legais. Após remetam-se os autos à Turma Recursal. Oficie-se. Publique-se. 

  

0021296-90.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301074967/2011 - OSVALDO ANACLETO CIVALI (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando o teor da decisão proferida pelo Egrégio Supremo 

Tribunal Federal no Agravo de Instrumento 754.745 São Paulo, Min. Gilmar Mendes, determinando a suspensão de 
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qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção monetária de cadernetas de poupança em 

decorrência do Plano Collor II, excluindo-se desta determinação as ações em sede de execução, determino: 

1- que a parte autora proceda a juntada aos autos dos extratos da conta 00036624-0 referente ao plano Collor I e das 

contas 99000220-7 e 00029095-3, referentes aos planos Collor II, no prazo de 60 dias, sob pena de julgamento do feito 

com as provas até então anexadas aos autos; 

2-decorridos os 60 dias, em branco, ou com a juntada dos referidos extratos, remetam-se os autos ao arquivo 

sobrestados. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0041648-98.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079809/2011 - DONATO TREVISO NETO (ADV. SP173184 

- JOAO PAULO MIRANDA, SP227580 - ANDRÉA FIORI); ANNA ANTONIETA ISBARRO TREVISO (ADV. 

SP173184 - JOAO PAULO MIRANDA, SP227580 - ANDRÉA FIORI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, somente em relação ao processo que não tramita no JEF, juntando documentação necessária para sua análise 

(cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do 

processo 20076100003399911, da 3a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA), no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 
  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  
0038898-26.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301080052/2011 - DAVID LOBAO (ADV. SP221375 - FLAVIA 

MIOKO TOSI IKE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0053711-58.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078646/2011 - ROBERTO ANDREZA DIAS (ADV. 

SP300016 - THIAGO DE SOUZA LEPRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0038686-05.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078639/2011 - GUNTER BERT EBERHARDT (ADV. 

SP158713 - ENIR GONÇALVES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0080054-96.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301061193/2011 - CHIH HUANG SHIU LI (ADV. SP096833 - 

JOSE ANTONIO DE NOVAES RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Tendo em vista a necessidade de readequação do pólo passivo para que se viabilize a expedição da RPV, providencie a 

Secretaria deste Juizado Especial Federal a inversão dos Réus, a fim de que a União Federal conste como Réu principal. 

Em seguida, encaminhe-se ao Setor de RPV para as devidas providências. 

  

0002196-81.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079917/2011 - IVAIR OLDANI (ADV. SP262710 - MARI 

CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes acerca do relatório médico de esclarecimentos no prazo de 10 dias. 

Após, tornem conclusos. . 

  

0065064-66.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301080221/2011 - PERCILDE OGALLA FORMAGGI (ADV. 

SP196743 - KARINA GISELE NOBREGA, SP235114 - PRISCILA KREMPEL BORELLI, SP272024 - ANAPAULA 

ZOTTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Intime-se a parte autora para que informe se obteve cópias dos extratos, conforme noticiado. Int. 

  

0013374-27.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079079/2011 - ROSA IWAMIZU (ADV. SP265178 - 

YORIKO MINAMI TOYOMOTO); PAULO IWAMIZU (ADV. SP265178 - YORIKO MINAMI TOYOMOTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face 
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do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2007.63.01.083028-5 tem como objeto a 

atualização monetária do saldo de conta-poupança referente ao(s) mês(meses) junho de 1987 (Plano Bresser) e janeiro 

de 1989 (Plano Verão) e o objeto destes autos é a correção monetária de conta-poupança, referente ao(s) mês(meses) de 

abril de 1990 (Plano Collor I)e fevereiro de 1991 (Plano Collor II), não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0002146-21.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079857/2011 - MARIA DE LOURDES TEODORO (ADV. 

SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Petição de 21.02.2011. 

Mantenho a decisão anterior por seus próprios fundamentos. 

Demais requerimentos serão apreciados pelo juízo competente. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0005819-27.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067630/2011 - EDIEN CANDELARIA GUERZONI 

FURTADO DE OLIVEIRA (ADV. SP194553 - LEONARDO GUERZONI FURTADO DE OLIVEIRA) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do 

termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2004610000695 tem como objeto a atualização 

monetária do saldo das contas-poupança nº 1164-8 - Ag 1374; 60042-2 - Ag 255; 99035260-8 - Ag 255; 51737-1 - Ag 

255; 11715-2 - Ag 1374; 99037390-1 - Ag 255 e 51737-1 - Ag 255, referente aos meses de junho e julho de 1987 e 

fevereiro de 1989 e o objeto destes autos é a atualização das contas-poupança nº 11715-2 - Ag 1374; 60042-2 - Ag 255 

e 1164-8 - Ag 1374, referente aos meses de abril, maio e junho de 1990 e fevereiro de 1991, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0055015-92.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035442/2011 - GILBERTO CABRAL DA SILVA (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da informação constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove o 

autor, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou 

causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial e certidão de objeto e pé do processo ali referido. 

Intime-se. 
  

0045563-58.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079375/2011 - ALZIRA XAVIER DE MIRANDA (ADV. 

SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Proceda a autora à juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio, recebido em sua residência pelo serviço de entrega de correspondências do correio, atual (ou até 180 dias 

anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

  

               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessário comprovação de 

parentesco com autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante endereço, observando-se que, também para esta hipótese, comprovante de endereço e declaração devem 

conter data de até 180 dias do ingresso desta ação. 

  

               Prazo para cumprimento da determinação acima descrita: 10 dias, sob pena de extinção. 

  

              Intime-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para 

sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de 

objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Intime-se. 

  
0038029-63.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079274/2011 - JOEL APARECIDO DE CANDIA (ADV. 

SP183574 - LUÍS CÉSAR DE ARAUJO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0045552-29.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079372/2011 - JERONIMO SOARES SANTOS (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0004400-64.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079772/2011 - MARIA OLIVIA RODRIGUES LIMA 

LOPES (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que o Provimento 321 foi extinto, concedo prazo improrrogável de 5 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora cumpra o despacho anterior, 

indicando qual o número do benefício objeto da lide. 

  

Intime-se. 

  
0038448-83.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079883/2011 - LUIZ ANTONIO VITALE (ADV. SP037349 - 

JOSE MARIA DE ARAUJO VALENTE, SP051798 - MARCIA REGINA BULL); RUBENS RICARDO VITALE 

(ADV. SP037349 - JOSE MARIA DE ARAUJO VALENTE, SP051798 - MARCIA REGINA BULL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1.Em face do 

termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 19956100000008221, tem como objeto a restituição 

de importâncias recolhidas a título de IOF; que o processo nº 20106100000597565, redistribuído ao JEF sob nº 

201063010303650 tem como objeto a atualização monetária do saldo das contas-poupança nº 0612.631.000.23135-0, 

612.013.000.19053-4 e 0612.643.000.19053-4; que o processo nº 20106100000604667, redistribuído ao JEF sob o nº 

201063010162410, tem como objeto a atualização monetária do saldo das contas-poupança nº 23.136-9 e 16184-4, e o 

objeto destes autos é a atualização do saldo das contas-poupança nº 23.089-3, 26.330-2, 26.329-9, 77853-1, 77,852-3, 

não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

2. Esclareça a parte autora a prevenção apontada em relação aos processos, 20076100001180347, da 13a VARA - 

FORUM MINISTRO PEDRO LESSA e 20076100001608883, da 20ª VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA, 

apontados no termo de prevenção, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, 

sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé), no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 
  

3. No mesmo prazo e penalidades, junte a parte autora aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na 

petição inicial. 

  

Com a documentação anexada, venham os autos novamente conclusos para análise da prevenção. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da parte autora no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  
0080547-73.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301073137/2011 - JOSE TANCREDO JUNIOR (ADV. 

SP293408 - GABRIELA DE GRANDE CAMBIAGHI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 
REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0077259-20.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301073158/2011 - CLAUDIA DA SILVA PANZICA (ADV. 

SP293408 - GABRIELA DE GRANDE CAMBIAGHI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0077942-62.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078334/2011 - CLAUDIO PAGANI (ADV. SP166470 - 

ABNER EVALDO DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante o ofício resposta da Caixa Econômica Federal, informando a recomposição da conta, 
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intime-se à parte autora para que proceda, pessoalmente, ao levantamento dos valores depositados em seu nome, em 

qualquer agência bancária da Caixa Econômica Federal do Estado de São Paulo, portando, para tanto, os documentos 

pessoais a saber: RG, CPF e comprovante de residência emitido nos últimos três meses anteriores ao levantamento. 

Cumpra-se. 

  

0008480-42.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078288/2011 - MARCOS EDUARDO GOMES DA SILVA 

(ADV. SP129161 - CLÁUDIA CHELMINSKI, SP286552 - FELIPE POLEZI PESCE DE CAMPOS); ALDENISA 

CRUVINEL BARBOSA DA SILVA (ADV. SP129161 - CLÁUDIA CHELMINSKI, SP286552 - FELIPE POLEZI 

PESCE DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Diante do documento anexado pela parte autora nos autos em 02/03/2011, concedo o prazo derradeiro 

de 30 (trinta) dias para juntar extratos que comprovem saldo em conta no período do plano Collor I. 

Int. 

  

0002928-28.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079867/2011 - GILBERTO DOS SANTOS (ADV. SP240304 

- MARIA FÁTIMA GOMES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora integralmente a decisão anterior, no prazo de dez (10) dias, sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito, aditando a inicial para fazer constar o número do benefício previdenciário 
objeto da lide. 

Intime-se. 

  

0007741-35.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301080378/2011 - MARIA APARECIDA AFONSO (ADV. 

SP194744 - HERMINIO AUGUSTO MADEIRA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que 

o processo nº 200963010063015 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 00123464.6, 

referente ao mês de fevereiro de 1989 e o objeto destes autos é a mesma conta-poupança nº 00123464.6, porém 

referente aos meses de abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Em cumprimento à decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, na 

qual restou determinada a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção 

monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, suspendo o curso do presente feito, com sua 

conseqüente remessa à pasta própria - 8. SUSPENSO/SOBRESTADO - para oportuno julgamento. 

  

Int. 

  
0039662-12.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078628/2011 - ARAO ELISIARIO NUNES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico 

que a presente ação foi ajuizada através de petição inicial firmada pela parte autora, sem constituição de advogado e 

sem o comparecimento pessoal à Divisão de Atendimento deste juizado. 

  

Posto isso, determino a intimação da parte autora, por meio de carta com aviso de recebimento, para que em trinta dias 

compareça ao Setor de Atendimento III (andar térreo da Avenida Paulista, 1345, das 9h às 15h) a fim de regularizar o 

feito ou junte aos autos o instrumento de outorga de poderes de representação, caso tenha constituído advogado. 

  

Cumpra-se 

  

0005155-88.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076912/2011 - LAURA TOSICO IKENAGA (ADV. 

SP119777 - MARIA HARUE MASSUDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

  

     Em cumprimento a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, 

determinando a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção monetária de 
cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, determino a suspensão do feito e conseqüente remessa 

destes autos ao setor competente. 

  

       Int. 

  

0320352-20.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078420/2011 - ONOFRE ALMEIDA COLLACO (ADV. 

SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 
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Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 25.04.2011, às 15:00 horas, dispensada a presença das 

partes. 

  

Remetam-se os autos à Contadoria. 

  

Int. 

  

0040289-21.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079355/2011 - IDALCYR CIAVOLELLA (ADV. SP102024 - 

DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que se pleiteia a condenação da Caixa Econômica Federal - CEF à 

correção dos expurgos referentes aos planos econômicos sobre o cálculo dos juros progressivos devidos. 

Verifico porém, que para elaboração dos cálculos pela Contadoria Judicial e julgamento do feito, é necessária a 

apresentação de memória de cálculo relativa aos valores apurados sobre a correção do saldo da conta do FGTS do autor 

com aplicação dos expurgos inflacionários, decorrentes dos autos do processo nº 2003.61.00.004930-1. 

Assim, intime-se a CEF, para que no prazo de 30 (trinta) dias, apresente o documento acima citado, sob de aplicação 

das medidas legais cabíveis. 

         Intimem-se. 

  
0058309-60.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076729/2011 - RONALD BEREKI (ADV. SP071068 - ANA 

REGINA GALLI INNOCENTI, SP163183 - ADRIANO TADEU TROLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos 

extratos referentes à conta poupança 00074970-1 no período de junho e julho de 1987. 

 Intime-se. 

  

0034607-80.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076149/2011 - MARIA APARECIDA GONCALVES 

ALVES (ADV. SP286967 - DARCIO ALVES DO NASCIMENTO, SP292133 - ROBERTO DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando-se o decurso do 

prazo para reavaliação fixado pelo Dr. Perito Elcio Rodrigues da Silva, bem como, a natureza da doença diagnosticada, 

idade da autora e atividade profissional, entendo necessária nova perícia para constatação do atual estado de saúde. 

Desta forma, determino a realização de perícia médica com o Dr. Elcio Rodrigues da Silva , especialista em clínica 

geral, no dia 11.04.2011   às   12:45 horas, conforme disponibilidade da agenda, no prédio deste Juizado Especial 

Federal. 

  
Na data e horário acima descritos, a autor adeverá comparecer no 4º andar deste Juizado, sito à Av. Paulista, 1345, 

munida de todos os documentos médicos de que dispuser, especialmente exames atuais que comprovem o estágio da 

doença. Advirto que a ausência injustificada ao exame pericial implicará em extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

Anexado o laudo pericial, intimem- se as partes para manifestação em dez dias. Após, voltem conclusos com urgência 

para análise acerca da manutenção da liminar deferida em 23.11.2010. 

  

Intimem-se. 

  

0013265-47.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078342/2011 - JUVENAL DOS SANTOS (ADV. SP176872 - 

JÊNIFFER GOMES BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 1 - Trata-se de ação que JUVENAL DOS SANTOS ajuizou em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, pleiteando a declaração de nulidade de acordo extrajudicial celebrado nos termos da Lei 

Complementar nº 110/2001 e, sucessivamente, eventual correção de saldo de conta vinculada ao FGTS. 

  

2 - O processo informado em pesquisa de possibilidade de prevenção, nº 2007.63.01.028785-1, tem por objeto a 

atualização do saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - 
janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80% em decorrência dos expurgos inflacionários. Desta feita, não há possibilidade de 

litispendência ou coisa julgada a motivar a extinção do presente feito. 

  

3 - Determino à parte autora que providencie a juntada de cópia do Termo de Adesão, dando conta de celebração da 

transação quanto aos referidos expurgos, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

Intime-se. 

  

0023249-42.2010.4.03.6100 - DESPACHO JEF Nr. 6301074468/2011 - ABRAO LUIZ ZONETE DA FONSECA 

(ADV. SP111301 - MARCONI HOLANDA MENDES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 
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REPRESENTANTE LEGAL). Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para que: 

  

1 - esclareça a prevenção apontada, juntando documentação para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, 

acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processos, nºs. 

00232502720104036100; 17a VARA, 00232485720104036100, 10ª VARA e 00232477220104036100, 8ª VARA - 

FORUM MINISTRO PEDRO LESSA; 

  

2 - junte comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) 

e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo e;    

  

3 - junte cópias legíveis dos documentos de identidade RG e do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº 

do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas 

do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

  

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 
  

Intime-se. 

  

0033858-63.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077109/2011 - EDNA MACHADO FEITOSA (ADV. 

SP192079 - ELIZABETH SIMÃO GALHARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A parte autora requer simplesmente o pagamento do benefício de auxíliio-doença de 

27/11/08 a 07/04/09, dispensando de perícia médica judicial, pois o crédito foi aprovado pelo INSS. 

No entanto, com base nas provas apresentadas pela parte autora, carta de indeferimento do benefício fls 13 e 14 da 

inicial e no documento DATAPREV, verifico que neste período não foi concedido o benefício de auxílio-doença. 

Se a parte realmente requer a concessão do benefício neste período, faz-se necessária a realização de perícia médica 

agendada. 

Isto posto, indefiro, por ora, o pedido formulado. 

Int. 

  

0073123-77.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301080438/2011 - KENJI YAMASHITA (ADV. SP047231 - 

LUCIANA MARQUES DE PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo requerido, distribua-se à uma das Turmas 

Recursais. 

Int. 

  

0028270-75.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079358/2011 - MIGUEL APARECIDO TORRES (ADV. 

SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em 

relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição 

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) 

indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidade junte, a parte autora, aos autos cópia legível do cartão do CPF, ou outro documento 

oficial em que conste o número do CPF nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da 

Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria 

dos Juizados Especiais Federais. Junte, ainda, cópia legível de seu RG. 

Intime-se. 
  

0062098-33.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078002/2011 - TEREZINHA TOYOKO KAMIYA (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); LUCIA TERUKO KAMIYA (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Junte a ré comprovante do pagamento das custas de preparo, tendo em vista que nestes 

autos foi juntado comprovante de outro processo. Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em cumprimento à decisão proferida 

no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, na qual restou determinada a 

suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção monetária de cadernetas 
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de poupança em decorrência do Plano Collor II, suspendo o curso do presente feito, com sua conseqüente 

remessa à pasta própria - 8. SUSPENSO/SOBRESTADO - para oportuno julgamento. 

  

Int. 

  
0007653-94.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079869/2011 - OTILIA BLANCO DOS SANTOS (ADV. 

SP223031 - FABIO CARLO DE LIMA REAL CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007643-50.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079885/2011 - EDUARDO BLANCO (ADV. SP223031 - 

FABIO CARLO DE LIMA REAL CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0006427-93.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301080563/2011 - GENIVALDO OLIVEIRA DA SILVA (ADV. 

SP216989 - CLAUDIO FURTADO CALIXTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A procuração juntada aos autos não contém a assinatura do autor, sendo inválida na forma 
do art. 654 do Código Civil. Quando incapaz ou analfabeto o mandante, a procuração deve ser passada por instrumento 

público ou, ao menos, com observância do disposto no art. 595, do mesmo diploma. 

Note-se, ademais, que o advogado constituído não praticou qualquer ato de defesa dos interesses da parte antes do 

trânsito em julgado, pois, até então, foi ele representado pela Defensoria Pública. 

Portanto, indefiro a expedição de RPV em favor do requerente. 

Arquivem-se os autos. 

  

0052032-23.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079727/2011 - CELI DA SILVA (ADV. SP235255 - 

ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do constatado pela perícia médica, havendo elementos que indicam ser a parte autora incapaz para os atos da 

vida civil e considerando que não há notícias acerca de sua interdição, suspendo o processo pelo prazo de 60 dias, para 

que sejam tomadas as medidas judiciais para a interdição perante a Justiça Estadual (quando, então, surtiriam efeitos 

dentro e fora do processo), sob pena de extinção do feito. 

Caso tais medidas já tenham sido adotadas, deverá isso ser informado nos autos. 

Em sendo regularizada a representação da parte autora antes do prazo de 60 dias, voltem conclusos. Do contrário, 

aguarde-se o decurso do prazo. 
Intimem-se. 

  

0045284-72.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078293/2011 - DAVI DE JESUS SILVA (ADV. SP289096A 

- MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não 

tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo). 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

  

               Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo e indeferimento da revisão 

pleiteada. 

Assim, em face do memorando - circular conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS e para que reste configurada a lide, faz se 

necessário que a parte autora regularize o feito, juntando o referido documento. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que analise a legalidade da conduta administrativa do INSS. 

  
  

             Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção. 

  

             Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 
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0060825-19.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064935/2011 - RENATO TORINESE (ADV. SP208866 - 

LEO ROBERT PADILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000035-35.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301072406/2011 - MANOEL CLOVIS DA SILVA RIBAS 

(ADV. SP272315 - LUANA CRISPIM ALVES CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0028600-72.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301080113/2011 - JAIME RODRIGUES (ADV. SP075933 - 

AROLDO DE ALMEIDA CARVALHAES, SP182974 - WAGNA BRAGA FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a 

prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária 

para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de 

objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 
No mesmo prazo e penalidade junte, a parte autora, aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, 

ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Junte, ainda, instrumento de outorga de poderes para representação perante o 

foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  

0045260-44.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079347/2011 - SEVERINO PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que a parte autora apresentou, quando do ingresso com esta ação, comprovante de 

endereço em que consta data anterior a 180 dias do ajuizamento desta ação. 

              Faz se necessário que a parte autora junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

              Prazo para cumprimento da determinação acima descrita: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 
do mérito. 

  

              Intime-se. 

  

0052926-33.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078556/2011 - NADIA BRAZ DE LIMA ALVES (ADV. 

SP237412 - VANISSE PAULINO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc.. 

Defiro o pedido da parte autora. 

Oficie-se a CEF para que, no prazo de 10 dias, apresente extrato atualizado da conta vinculada ao FGTS e do PIS em 

nome do titular Sr. Renato dos Santos Alves. 

Após, tornem conclusos para deliberações. 

Cumpra-se. 

  

0015735-17.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301350131/2010 - ELIANA MORAN (ADV. SP290491 - 

EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de parecer. 
Após, retornem os autos a este magistrado. 

  

0010004-40.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079581/2011 - MAURIO PAULINO DA SILVA (ADV. 

SP147342 - JOSE IVANILDO SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1 - Trata-se de ação que MAURIO PAULINO DA SILVA ajuizou contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL visa a condenação do requerido à revisão do benefício nº 142.113.124-0, com a 

inclusão dos períodos de 12.02.1966 a 15.03.1979 como tempo de serviço rural. 

  

2 - Os autos apontados em pesquisa de prevenção foram extintos sem resolução de mérito. Sendo assim, não há 

identidade de causa de pedir, de sorte que não está caracterizada litispendência ou coisa julgada. 
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Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

3 - Cite-se o réu e, nada mais sendo requerido, aguarde-se a audiência já designada nos autos. 

  

0029588-30.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077930/2011 - MERCEDES DE JESUS VIDEIRA 

CAVELLUCCI (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); IRENY CAVELLUCCI- ESPOLIO 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); RUBENS LUIZ CAVELLUCCI (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); CELSO CAVELLUCCI (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). VISTOS. 

1 - Trata-se de ação que MERCEDES DE JESUS VIDEIRA CAVELLUCCI, CELSO CAVELLUCCI e RUBENS 

LUIZ CAVELLUCCI, na qualidade de sucessores de IRENY CAVELLUCCI, ajuizaram contra a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, pleiteando a condenação da requerida à atualização do saldo de conta-poupança nº 

00094266-5 (agência 0238), em decorrência dos expurgos inflacionários verificados em abril de 1990 (Plano Collor 1)e 

fevereiro de 1991 (Plano Collor 2). 

2 - Examinando os feitos apontados em Indicativo de Possibilidade de Prevenção, verifico constar que os autos 

2007.63.01.036828-0 têm por objeto o pagamento de diferenças de correção monetária no saldo da conta de poupança 

em janeiro de 1.989 (Plano Verão). Não há, ante o exposto, a ocorrência de coincidência entre demandas a motivar a 
extinção do feito por litispendência ou coisa julgada. 

3 - Tendo em vista o pedido formulado na inicial, e considerando a determinação exarada pelo Ministro Gilmar Mendes 

no Agravo de Instrumento nº 754.745, permaneçam estes autos em pasta própria (SUSPENSO/SOBRESTADO), até 

julgamento definitivo de processos em trâmite no Supremo Tribunal Federal referentes ao Plano Collor 2. 

Intime-se. 

  

0039072-69.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078627/2011 - MARIA JOSE XAVIER POMPERMAIER 

(ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA, SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA, 

SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

  

Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para adequada apreciação do feito. Concedo prazo 

de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte cópia legível dos extratos de março de 1991 (plano Collor II), que consta 

do pedido na inicial. 

Em cumprimento a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, 

determinando a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção monetária de 

cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, determino a suspensão do feito e conseqüente remessa 
destes autos ao setor competente (pasta 8. Suspenso/Sobrestado.). 

  

Int. 

  

0056752-04.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079720/2011 - ALTENIZE LUCIANA APARECIDA 

LOZANO OLIVEIRA MATTOS (ADV. SP154695 - ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1 - Trata-se de ação que ALTENIZE LUCIANA 

APARECIDA LOZANO OLIVEIRA MATTOS ajuizou contra a União Federal, pleiteando a declaração de 

inexigibilidade de relação jurídico-tributária com a condenação da ré à restituição da quantia referente à incidência de 

imposto de renda retido na fonte sobre indenização prevista em acordos de rescisão de contrato de trabalho com as 

empresas PEPSICO DO BRASIL LTDA, UNIBANCO - UNIÃO DOS BANCOS BRASILEIROS S/A e STK 

CONSULTORIA LTDA. 

  

2 - O processo encontrado em controle de prevenção (200863010382645) postula a repetição de valores cobrados a 

título de férias e o respectivo adicional de 1/3 não gozados durante vínculo laboral com a empresa PEPSICO DO 

BRASIL LTDA ("abono pecuniário"). Desta feita, inexiste a possibilidade de litispendência a ensejar a extinção do 

presente feito. 
  

3 - O valor da causa deve traduzir a realidade do pedido, pois, embora não tenha a demanda conteúdo econômico 

imediato, é possível apurar o valor da causa com base na relação jurídica cuja existência o autor pretende negar. Por 

certo que não se exige que a parte informe o valor exato, mas, no mínimo, deve estar próximo do benefício econômico 

que pretende em juízo, o que não se verifica com a atribuição de valor aleatório. 

  

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem exame de mérito, 

emende a peça inicial a fim de colacionar planilha de cálculo relativamente a todo o período que pretende a 

compensação da exação questionada, sob pena de não haver respaldo contábil dos valores controvertidos, bem como, se 

for o caso, retifique o valor da causa. 
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Intime-se. Cumpra-se. 

  

0008345-30.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301081142/2011 - ADELIA MARIA DOMINGUES 

LOURENÇO FERREIRA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo improrrogável por 

mais 10 (dez) dias para cumprimento integral da decisão de 07/02/2011. 

  

0039869-45.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301072411/2011 - MARIA APARECIDA VITURI BOSCOLO 

(ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP207008 - ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

200863010504805, apontado no termo de prevenção, foi extinto sem resolução do mérito, com fundamento no Artigo 

267, VIII do CPC. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0039509-13.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078467/2011 - MIRALDINO BARRETO DOS SANTOS 

(ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora quanto ao interesse no prosseguimento do feito neste Juízo, 

tendo em vista os cálculos apontados pela Contadoria Judicial e o limite de alçada do juízo. 

Prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio ou ausência de renúncia expressa ao excedente ao limite de alçada, os autos serão remetidos ao Juízo 

competente. 

Int. 

  

0022626-54.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079920/2011 - LUIZA MEDEIROS DA SILVA (ADV. 

SP056137 - ADEVANIL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes dos esclarecimentos do Perito. Prazo: 5 dias. 

Após, tornem conclusos. 

  

0044434-52.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079866/2011 - RENATO MORGADO PRESTES (ADV. 

SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI, SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Complete o autor a inicial, no prazo de dez dias, a fim de sanar 

irregularidade de apresentação de páginas (falta página de nº 17 de sua petição inicial), sob pena de extinção nos termos 
dos artigos 284, parágrafo único, c/c. 295, inciso I, todos do CPC. 

Intime-se. 

  

0064292-69.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078101/2011 - JUDITE MARIA LIMA DA SILVA (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

O feito apontado no termo de prevenção não gera litispendência ou coisa julgada. 

Assim, dê-se baixa na prevenção. 

Cite-se o INSS. 

Int. 

  

0029289-19.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301080606/2011 - MARIA REGINA MARINO FERREIRA 

CONTI (ADV. SP252859 - GILBERTO MARINO FERREIRA CONTI, SP283880 - EDUARDO FERREIRA DE 

MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos 

JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de 
trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidade junte, a parte autora, aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, 

ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Junte, ainda, cópia legível do cartão do CPF, ou outro documento oficial em que 

conste o número do CPF nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais. Junte, também, cópia legível de seu RG. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 
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0038429-77.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301080473/2011 - TERESA CUBAS SANTOS (ADV. SP207008 

- ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro à autora mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral 

da decisão de 19/01/2011, sob pena de extinção do feito.Int. 

  

0003985-18.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301075829/2011 - IVANILDE LEAL RAMOS LIMA (ADV. 

SP109522 - ELIAS LEAL RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Não verifico relação de identidade entre o presente processo e aquele indicado no termo 

de prevenção, posto que a atualização pretendida refere-se a contas diferentes. 

Assim dê-se o normal prosseguimento ao feito.            

Contudo, verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Sendo assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta 

poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Cumprida a diligência, determino o sobrestamento do presente feito, tendo em vista a decisão proferida pelo Supremo 

tribunal Federal, no Agravo de Instrumento nº 754745, para oportuno julgamento. 

Remetam-se os autos à pasta própria - 8. SUSPENSO/SOBRESTADO. 

Silente, tornem os autos conclusos para extinção. 
Int. 

  

0058004-13.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078603/2011 - KLARA MOZES - ESPOLIO (ADV. 

SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR, SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS 

JUNIOR); ISTVAN MOZES (ADV. SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR, SP239921 - PABLO 

LUIZ LOPES FRANÇA PISTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não 

verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo 

(ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO) e o presente (RENDA MENSAL INICIAL - 

REVISÃO DE BENEFÍCIOS). Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Diante do parecer da Contadoria Judicial anexado aos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre 

os cálculos elaborados. 

Decorrido o prazo, sem manifestação ou sendo estas favoráveis, expeça-se à requisição de pagamento conforme 

apurado pela contadoria judicial, bem como oficio de obrigação de fazer ao INSS. 

Havendo manifestação fundamentada desfavorável, remetam-se à conclusão. 

Intime-se. Cumpra-se. 
  

0035133-47.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077193/2011 - ALTEMAR ASSIS DE SOUSA (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria, com urgência, 

para elaboração de cálculos, conforme proposta de acordo ofertada pelo réu. 

Cumpra-se. 

  

0025069-12.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301080240/2011 - PEDRO DOS SANTOS NETTO (ADV. 

SP244437 - LUIZ CLAUDIO LUONGO DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte 

autora, cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os 

períodos que constam do pedido formulado na inicial e cópia da petição incial, sentença e certidão de objeto e pé do 

processo nº 200861000266607 da 25a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA, no prazo de trinta (30) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 
  

Intime-se. 

  

0035414-03.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076148/2011 - JULIO KOGAN (ADV. SP172882 - DEBORA 

APARECIDA DE FRANÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Intime-se o autor para que, em dez dias, comprove o requerimento administrativo para concessão de auxílio-doença em 

período contemporâneo a incapacidade ( 11.07.2006 a 23.08.2006). 
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Int. 

  

0038897-75.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077478/2011 - ANTONIO LUIZ DE CAMPOS (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Defiro o prazo de 60 dias como requerido. 

Decorrido o prazo, tornem conclusos para sentença no estado em que se encontra. 

Int. 

  

0043060-98.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078640/2011 - PAULO DA SILVA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que não há nenhum processo prevento a este processo, conforme apontado 

no Termo de Prevenção anexado aos autos. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  
0055500-92.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078544/2011 - EUNICE MARIA DA CONCEICAO (ADV. 

SP283238 - SERGIO GEROMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Desentranhe-se a petição protocolada em 11/02/2011 e distribua-se como recurso sumário. 

Ato contínuo, providencie o setor responsável o novo protocolo do recurso, com a classificação correta, considerando-

se, para tanto, a data de sua efetiva interposição, isto é, a data do primeiro protocolo da petição. 

Após, proceda-se à distribuição do recurso a uma das Turmas Recursais. 

Cumpra-se e Intime-se. 

  

0043543-65.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078442/2011 - GABRIELLA SPACASSASSI NAZARIO 

(ADV. SP264948 - JULIANA CUNHA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 05 

(cinco) dias, quanto aos documentos juntados aos autos em 01/03/2011, requerendo o que de direito em sede de 

alegações finais. 

Designo audiência para conhecimento de sentença para o dia 25/04/2011 às 15:00 hs, estando dispensado o 

comparecimento das partes. 

Int. 
  

0269959-28.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301081129/2011 - FABIO SPARAPANI (ADV. SP100997 - 

ADRIANA ROSA SONEGHET VLAVIANOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo requerida pela CEF, Agência Iguatemi, SP, por mais 30 (trinta) 

dias para cumprimento do r. despacho nº 6301008414/2011. 

Oficie-se. 

Após o prazo, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

0076106-49.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078654/2011 - DEOCLECIA VALENTE SOUTO MAYOR 

(ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); TEREZA CRISTINA SOUTO MAYOR (ADV. SP208777 - 

JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

200763010761007 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 00014377-6, já o objeto 

destes autos refere-se à atualização monetária do saldo da conta poupança nº 0007882-6, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 
  

                       Verifico que a parte autora apresentou, quando do ingresso com esta ação, comprovante de endereço em 

que consta data anterior a 180 dias do ajuizamento desta ação. 

                       Faz se necessário que a parte autora junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Tendo em vista junta de cópias ilegíveis dos autos de nr. 9300122649, proceda a parte autora à juntada aos autos de 

cópia de certidão de inteiro teor, em que conste números das contas poupanças e perídos correspondentes ao pedido da 

referida ação 
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Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Petição anexa em 09/03/2011: Nada a 

deferir, tendo em vista que o nome do Procurador, Dr. Adilson Sanchez, já se encontra cadastrado nos autos. 

    Intimem-se. 

  
0031754-98.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077525/2011 - ISAURA PEIXOUTO GONCALVES DA 

SILVA (ADV. SP092102 - ADILSON SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0017137-41.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077532/2011 - PEDRO PETRANSHI (ADV. SP092102 - 

ADILSON SANCHEZ, SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para ciência 

da expedição do ofício requisitório, bem como do depósito dos valores pelo Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, em conta aberta na Caixa Econômica Federal. 

O levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os Juizados Especiais Federais obedece ao 

disposto no artigo 46, §1º e artigo 54 da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, combinado com o 

Provimento nº 80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Cumpra-se. 

  
0060874-60.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301071124/2011 - SONIA MARIA CUSTODIO LEITE (ADV. 

SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052719-68.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301071128/2011 - JULIO EUGENIO BALDERMANN (ADV. 

SP177492 - RAUL ALEJANDRO PERIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0052389-71.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301071129/2011 - JOSE VIEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0041744-50.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301071130/2011 - KLEVANI ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

ANDRADE (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0030172-97.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301071137/2011 - RAFAEL PERICLES SANT ANA DE 

MORAIS (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0025340-21.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301071139/2011 - MARLENE FRANCISCA DOS REIS (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021746-96.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301071141/2011 - JURACI LEAL FERREIRA (ADV. SP238557 

- TIAGO RAYMUNDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0016576-80.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301071145/2011 - MARCIA SORAI GUERRA SALGADO 

(ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008541-34.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301071146/2011 - MARIA TEREZINHA SANTOS (ADV. 

SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002997-65.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301071148/2011 - MARIA NETA ALEXANDRIA DOS 

SANTOS (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002732-92.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301071149/2011 - SANDRA SUELI GONCALVES (ADV. 

SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0034235-68.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301071133/2011 - BERNARDO PEREIRA AMARAL (ADV. 

SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001279-33.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301071151/2011 - VANICE BATISTA DA SILVA (ADV. 

SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0030576-51.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301071136/2011 - JOÃO FRANCISCO RUFINO (ADV. 

SP204694 - GERSON ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0024720-09.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301071140/2011 - RAIMUNDA DE OLIVEIRA DAS NEVES 

(ADV. SP228226 - WENDELL ILTON DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0018151-89.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301071143/2011 - ELISANGELA MARIA DA SILVA (ADV. 

SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005011-85.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301071147/2011 - JOAO DOS SANTOS (ADV. SP125644 - 

CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002385-59.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301071150/2011 - MARINEIDE DOS SANTOS BEZERRA 

(ADV. SP121633 - ELIZABETH REGINA BALBINO, SP183353 - EDNA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0066552-56.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301071123/2011 - RAFAEL ALMEIDA SANTOS (ADV. 

SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0057463-72.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301071125/2011 - JACY CARNEIRO COSTA (ADV. SP103462 

- SUELI DOMINGUES VALLIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0033760-15.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301071134/2011 - JOSE MARQUES DA SILVA (ADV. 

SP011010 - CARLOS CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0027496-79.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301071138/2011 - ONOFRE XAVIER DA SILVA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052976-59.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301071127/2011 - MARIA DE FATIMA SILVA VIEIRA (ADV. 

SP279079 - ANTONIA ROSANGELA DE ALENCAR RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038720-14.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301071131/2011 - ARACI PEREIRA DOS SANTOS PAULA 

(ADV. PI344201 - LUCIA NILDA SILVA MAIA, SP104226 - MARIA DOS MILAGRES ALVES DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 
DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020024-27.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301071142/2011 - MARIA APARECIDA ALVES CORREA 

(ADV. SP178116 - WILIANS ANTUNES BELMONT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017224-60.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301071144/2011 - RODOLFO CESAR DOS SANTOS (ADV. 

SP166123 - MARCELO AUGUSTO SILVA LUPERNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0069081-19.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301071122/2011 - NAIR ASSUGENI (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0001013-80.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301071152/2011 - ESPERANÇA LUCIANO MENARBINO 

(ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035533-95.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301071132/2011 - EZEQUIEL FRANCISCO FIRMINO (ADV. 

SP273230 - ALBERTO BERAHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0092509-30.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301071121/2011 - JOSE DA SILVA FILHO (ADV. SP201532 - 

AIRTON BARBOSA BOZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0031175-53.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301071135/2011 - CELSO DAVANSO (ADV. SP117043 - LUIS 

RICARDO VASQUES DAVANZO, SP246887 - WELINGTON REBEQUE GROPO, SP230269 - THAIS MARIA 
ARANDA DOS SANTOS, SP210514 - MICHELE DE SOUZA MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0001889-93.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079577/2011 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petições de 01 e 09/03/2011: Acolho o aditamento à inicial e determino que seja anotado o 

número de benefício no cadastro deste Juizado, conforme requerido. 
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Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para que a autora possa comprovar o atual endereço. 

  

Intimem-se as partes . 

  

0034916-04.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077500/2011 - SEBASTIAO LAERTE DOS SANTOS (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a anuência da 

parte autora, remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos, nos termos da proposta de acordo. 

Cumpra-se. 

  

0041227-16.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078279/2011 - KATYA TAYTYLIN DE REZENDE 

REGADAS (ADV. SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA, SP182845 - MICHELE PETROSINO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Ciência à parte autora da petição da CEF anexada em 12/01/2011, pelo prazo de 10 dias. 

       Int. 

  

0002357-91.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076950/2011 - CONDOMINIO EDIFICIO CARINA (ADV. 
SP121592 - FERNANDO CILIO DE SOUZA, SP211059 - DENISE ZOGNO PASQUARELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc.. 

Oficie-se novamente ao E. TRF da 3ª Região, via correio eletrônico, solicitando informações sobre o Conflito de 

Competência arguido nestes autos para regular prosseguimento do feito, visto estar ilegível e incompleto. 

  

0061193-62.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078138/2011 - VILMA NEVES DE QUEIROZ (ADV. 

SP059781 - ANTONIO ROBERTO SOUZA MELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). No prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se a parte autora acerca 

da petição anexada pela Caixa Econômica Federal em 17/02/2011. 

       No silêncio, aguarde-se oportuno julgamento.  

       Int. 

  

0054371-52.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078091/2011 - AKIKO TORRITANI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Não identifico 

relação de dependência entre este feito e o apontado no indicativo de possibilidade de prevenção, tendo em vista que 

pleiteiam a correção monetária devida a planos econômicos e/ou contas distintos. 

Considerando que há pedido referente ao Plano Collor II e tendo em vista a decisão prolatada nos autos do AI 754745 - 
AGRAVO DE INSTRUMENTO pelo Ministro Gilmar Mendes, suspendo o feito. Remetam-se os autos à pasta própria 

(8. Suspenso/Sobrestado). 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vista às partes do relatório médico de 

esclarecimentos. 

Prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

  
0003991-25.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078296/2011 - ADRIANA DA SILVA FERNANDES (ADV. 

SP173520 - RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035457-37.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078509/2011 - ILZA JULIA COSTA ANCELMO (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0000128-61.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301080940/2011 - ANTONIO DEL ANTONIO JUNIOR (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo derradeiro de 60 dias para a parte autora juntar 

os documentos necessários para a análise de eventual prevenção, sob pena de extinção do feito sem julgamento do 

mérito. Int. 

  

0032408-85.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077684/2011 - ELIZABETH PRIZIMICH (ADV. SP202255 - 

FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
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MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, 

para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Intime-se 

  

0031450-70.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079879/2011 - FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP194818 - 

BRUNO LEONARDO FOGAÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que neste processo o montante do valor da condenação ultrapassa o limite 

de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do 

recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

                      Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 
da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo e indeferimento da revisão 

pleiteada. 

Assim, em face do memorando - circular conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS e para que reste configurada a lide, 

sob o mesmo prazo e penalidade para que a parte autora regularize o feito, juntando o referido documento. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual 

em buscar provimento judicial que analise a legalidade da conduta administrativa do INSS. 

Intime-se. 

  
0034043-04.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301073136/2011 - GABRIELA CABRAL MACIEL (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0034058-70.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077727/2011 - PASTORA DA SILVA GOMES (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0006669-76.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078286/2011 - CLOVES FIRMINO DE OLIVEIRA (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nesta 

ação a parte autora pleiteia a aplicação dos expurgos relativos aos Planos Collor I e II, relativo à conta n.º 

013.00077821-0, ao passo que no processo n.º 0004816-32.2011.4.03.6301, apontado no relatório indicativo de 

possibilidade de prevenção anexado nestes autos, o pedido é referente à conta n.º 013.00076118-0. 

    

Não havendo, portanto, hipótese de litispendência ou coisa julgada entre este e o processo supra. 

  

 Contudo, em cumprimento a decisão proferida pelo Exmo. Sr. Ministro Gilmar Mendes no Agravo de Instrumento nº 

754.745, determinando a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção 

monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, determino o sobrestamento do feito até que 

haja nova decisão no referido agravo. 

                     

                     
                     Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0008524-95.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078265/2011 - REGINA HELENA DE OLIVEIRA 

NOGUEIRA (ADV. SP230486 - TATIANI SCARPONI RUA CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Expeça-se ofício a CEF para que no prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias junte extratos das contas poupança n.60000060-3 e 00754363-9, ag. 0231, com relação aos 

planos econômicos Bresser, Verão, Collor I e Collor II. 

Oficie-se. 

Int. 
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0051705-78.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079694/2011 - PEDRO SEBASTIAO FILHO (ADV. 

SP127802 - JOSE ROBERTO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela perita em clínica médica, Drª Nancy Segalla Rosa 

Chammas, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade neurologia, e por se 

tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 31/03/2011, às 

15h00min, aos cuidados do Dr. Bechara Mattar Neto, a ser realizada 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, 

Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

            A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com fotografia, bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais 

termos. 

Intimem-se as partes. 

  

0051840-27.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078215/2011 - SETTIMIO PELLEGRINO NETO (ADV. 
SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA, SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Expeça-se ofício 

a CEF para que no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias junte extratos das contas poupança n. 9343-5 e 2673-3 com 

relação ao período dos planos econôminos Verão, Collor I e Collor II. 

Oficie-se. 

Int. 

  

0035747-86.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301081151/2011 - GILBERTO CARLOS FRIEDERICKS (ADV. 

SP250219 - SIMONE GOMES CHRISTE ROSCHEL DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Emende a parte autora a petição inicial, apontando especificamente o 

equívoco do INSS quando do cálculo do benefício, bem como quais os índices requer sejam aplicados para seu reajuste. 

Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Int. 

  

0025773-88.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301080394/2011 - MARIA DAS GRAÇAS DE SOUZA 

VILHENA (ADV. SP078652 - ALMIR MACHADO CARDOSO); KLEBER LUIS DE SOUZA VILHENA (ADV. 
SP078652 - ALMIR MACHADO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

O feito apontado no termo de prevenção não gera litispendência ou coisa julgada. 

Assim, dê-se baixa na prevenção. 

Concedo prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo 

administrativo de seu benefício, bem como daquele concedido ao falecido, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito. 

No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito com a juntada de instrumento de outorga de poderes para 

representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora Kleber Luis de Souza Vilhena (ainda que por sua 

representante legal) em favor do subscritor da petição inicial. 

Intime-se. 

  

0052236-04.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077755/2011 - CLAUDISLEIA SOELI PEREIRA (ADV. 

SP211364 - MARCO AURELIO ARIKI CARLOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição comum de 22/10/2010 - Determino à Divisão de Atendimento e 

Distribuição que efetue as alterações devidas no SISTEMA-JEF a fim de corrigir o pólo passivo para BANCO 
CENTRAL DO BRASIL - BACEN. 

Extraia-se nova pesquisa de possibilidade de prevenção e, após, tornem os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

  

0028269-90.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079377/2011 - MARCELINO VIEIRA DE SOUZA (ADV. 

SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em 

relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição 

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) 

indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 
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No mesmo prazo e penalidade junte, a parte autora, aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, 

ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Junte, também, cópia legível de seu RG. Junte, ainda, cópia legível do cartão do 

CPF, ou outro documento oficial em que conste o número do CPF nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 

09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 

10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  

0046310-42.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079903/2011 - VALMIR LOPES SANTOS (ADV. SP142437 

- BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da matéria discutida nos autos, desnecessária a produção de provas em audiência, 

motivo porque fica dispensado o comparecimento das partes na audiência agendada. 

Sem prejuízo, determino o prazo de 10 dias para a parte autora cumprir integralmente o despacho anteriormente 

proferido, juntando aos autos todas as carteiras de trabalho e carnês de contribuição de que dispuser.  

Int. 

  
0001575-50.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079580/2011 - MARIA DINORA DE SOUZA (ADV. 

SP237321 - FABIANO CORREA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o perito para que responda apenas aos quesitos não repetitivos e os que entender 

pertinentes à análise da incapacidade da autora. Caso o Magistrado entenda necessária a resposta a algum quesito não 

respondido, o perito será cientificado. Int.. 

  

0037607-25.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079290/2011 - OSMAR VIZZOTTO (ADV. SP220853 - 

ANDRE MAIRENA SERRETIELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do ofício do INSS, informando o cumprimento da liminar, manifeste-se a parte 

autora, no razo de 10 dias. Após, remetam-se os autos à Turma Recursal. Oficie-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

0053000-87.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077145/2011 - LAZARO LUCAS DE CAMPOS MELLO 

(ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos 
autos, verifico que o processo nº 2004.61.84.523523-6 tem como objeto a revisão do benefício previdenciário de 

aposentadoria por invalidez da parte autora mediante aplicação da equivalência salarial, preservação do valor real e 

índice de correção monetária URV e o objeto destes autos é a revisão do mesmo benefício com aplicação da Súmula 

260 do extinto TFR, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Contudo, sem prejuízo da análise da prescrição ou decadência do direito de revisão da renda mensal inicial, constato 

que, para a apreciação do pedido do autor é indispensável a apresentação da memória de cálculo detalhada da renda 

mensal inicial dos benefícios que pretende revisão. 

Por esse motivo, concedo o prazo de 30(dias) para que a parte autora providencie a juntada das cartas de concessão de 

todos os benefícios indicados na inicial, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Intime-se. 

  

0051646-27.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079819/2011 - FHABIANO RODRIGO GOMES SANDIM 

(ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 1 - Trata-se de ação que FHABIANO RODRIGO GOMES SANDIM ajuizou contra a União Federal, 

pleiteando a declaração de inexigibilidade de relação jurídico-tributária com a condenação da ré à restituição de valores 

cobrados a título de férias e o respectivo adicional de 1/3 não gozados durante vínculo laboral com a empresa 

EMPRESA BRASILEIRA DE AERONÁTUICA S/A, exacionados nos meses de fevereiro e dezembro de 2002, 
outubro de 2003, dezembro de 2004, dezembro de 2005, setembro de 2006 e outubro de 2007. 

  

2 - Os autos do processo encontrado em controle de prevenção (200763010873004) foram extintos sem resolução de 

mérito, a teor do artigo 267, III e IV, do Código de Processo Civil. Desta feita, inexiste a possibilidade de litispendência 

a ensejar a extinção do presente feito. 

  

3 - A relação jurídico-processual não está completada, uma vez que a União Federal não foi chamada a Juízo para 

oferecer sua defesa quanto aos fatos e argumentações lançadas na inicial. Desta feita, cite-se o réu e aguarde-se 

julgamento. 
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0001577-20.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079570/2011 - FABIO SOARES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP237321 - FABIANO CORREA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 11/03/2011: Defiro os quesitos apresentados pelo autor, salvo os de nº 

15, 21, 22, 27, 28 e 30, pois fogem ao escopo da perícia médica, que deve referir-se objetivamente ao estado de saúde 

do autor. Int. 

  

0051032-85.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301080206/2011 - LUIZ ROBERTO DA SILVA (ADV. 

SP120597 - HELIO MIGUEL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dra. Larissa Oliva, perito em clínica geral, que 

reconheceu a necessidade de o autor submeter-se às avaliações em otorrinolaringologia e psiquiatria e por se tratar de 

prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 14/04/2011 às 

08h30, aos cuidados do Dr. Daniel Paganini Inoue, o autor deverá comparecer para perícia, no Setor de Perícias deste 

Juizado Especial Federal, situado na Rua Itapeva, 518 - conj. 910 - Bela Vista - São Paulo/SP - CEP. 013320-000. 

                          E no dia 15/04/2011 às 11h00, aos cuidados do Dr. Luiz Soares conforme disponibilidade da agenda do 

perito.  

                     O autor(a) deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de 
identificação com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. 

                     No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 

                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

  

                     Intimem-se. 

  

0032453-89.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077833/2011 - FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUZA 

(ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 10 (dez) dias para cumprimento integral 

da decisão de 09/02/2011, sob pena de extinção do feito. 

  

0007989-35.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301257268/2010 - AZELIANO BERTAGNI (ADV. SP196336 - 

OTTAVIANO BERTAGNI JUNIOR); OTTAVIANO BERTAGNI (ADV. SP196336 - OTTAVIANO BERTAGNI 
JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Verifico que os processos nº 200763010417114 e nº 200763010432000 apontados no termo de prevenção 

anexado aos autos foram extintos sem resolução de mérito e as sentenças transitaram em julgado. 

O processo nº 200861000117912 que tramita na 25ª Vara do Forum Ministro Pedro Lessa é uma ação cautelar que, por 

sua natureza, não se identifica com a presente ação. 

Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do pedido de justiça gratuita, 

junte a parte autora, no prazo de 5 dias, a declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, sob pena de não 

recebimento do recurso.  

Após voltem conclusos.  

Intime-se.  

Cumpra-se. 

  
0041290-07.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076742/2011 - IGNEZ DE OLIVEIRA PANARELLI (ADV. 

SP099099 - SAMIR MUHANAK DIB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0056845-64.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077090/2011 - MANOEL FRANCISCO DO NASCIMENTO 

(ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056837-87.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077094/2011 - ISAIAS FERREIRA DIAS FILHO (ADV. 

SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

0068217-10.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079847/2011 - NAIR PIRES BORGES (ADV. ); 

THEREZINHA PIRES BORGES FILHA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Deixo de receber o Recurso de Sentença apresentado pela parte ré, por ser 

intempestivo. 

Certifique-se o Trânsito em Julgado da r. sentença. 

Após, proceda a Secretaria à execução. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0026237-15.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301080420/2011 - JOSEFINA DE OLIVEIRA (ADV. SP118715 

- MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

O feito apontado no termo de prevenção não gera litispendência ou coisa julgada. 

Assim, dê-se baixa na prevenção. 

Concedo prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do 

processo administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 
No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado 

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0066063-19.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079357/2011 - JOVENTINA GONCALVES DE FREITAS 

(ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição protocolada pela parte 

autora e anexada aos autos virtuais em 04/03/2011, reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento da liminar, conforme 

determinado em sentença, no prazo de 10 dias, sob pena das medidas legais. Após, remetam-se os autos à Turma 

Recursal. Oficie-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

0004122-97.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079833/2011 - IDELFESON NEVES PUBLIO (ADV. 

SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 1 - Trata-se de ação que IDELFESON NEVES PUBLIO ajuizou contra a União Federal, 

pleiteando a declaração de inexigibilidade de relação jurídico-tributária com a condenação da ré à restituição de valores 
cobrados a título de adicional de 1/3 de férias não gozados durante vínculo laboral com a empresa CTEEP - 

COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA, exacionados nos meses de fevereiro e 

dezembro de 2002, janeiro de 2003, fevereiro de 2004, fevereiro de 2005 e junho de 2006. 

  

2 - Os autos do processo encontrado em controle de prevenção (2007.63.01.077242-0) têm por objeto o ressarcimento 

do imposto de renda retido na fonte sobre férias indenizadas quando da rescisão do contrato de trabalho em 07.05.2007. 

Desta feita, inexiste a possibilidade de litispendência a ensejar a extinção do presente feito. 

  

3 - A relação jurídico-processual não está completada, uma vez que a União Federal não foi chamada a Juízo para 

oferecer sua defesa quanto aos fatos e argumentações lançadas na inicial. Desta feita, cite-se o réu e aguarde-se 

julgamento. 

  

0032387-12.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079692/2011 - MARIA DA CONCEICAO SILVA (ADV. 

SP267501 - MARIANA GRAZIELA FALOPPA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte cópia 

legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de 
contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0009032-41.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301065097/2011 - EDISON SABOYA (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 
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0016397-15.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078601/2011 - ANA MARIA OLIVEIRA ALVES (ADV. 

SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o reenvio do prontuário médico da autora pelo Posto de Saúde Sae Fidélis 

Ribeiro, intime-se novamente a médica perita, Dra. Larissa Oliva, para que, no prazo de 10 (dez) dias, tome ciência da 

documentação acostada aos autos e esclareça se ratifica o laudo anteriormente apresentado. 

Após, dê-se vista às partes para eventuais manifestações no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da interposição de recurso 

com juntada de preparo insuficiente, determino a intimação do patrono da parte autora, para que no prazo de 

48 horas complemente as respectivas custas, no valor de 1% do valor da causa, nos termos do artigo 1° “caput” e 

parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de 

deserção do recurso. Intime-se. 

  
0083729-67.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068919/2011 - MARCIA CHRISTINA MAKIYA RIBEIRO 

(ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0083752-13.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068951/2011 - FERNANDO FERREIRA FERNANDEZ 

(ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo derradeiro de 30 

dias para a parte autora cumprir integralmente o despacho anteriormente proferido, juntando aos autos a 

certidão de dependentes habilitados à pensão por morte, a fim de comprovar interesse e legitimidade para 

propor a ação, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Int.  

  
0058733-34.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301080934/2011 - MARIA JOSE ALCANTRA DE REZENDE 

(ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0049510-57.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301080935/2011 - ANTONIA DE BELLO CABRAL (ADV. 
SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0077164-87.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077200/2011 - MARLI RAPOSO (ADV. SP025345 - 

MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que a parte autora não juntou as custas de preparo, no prazo de 48 horas 

após a interposição do recurso (nos termos do artigo 1° “caput” e parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho 

da Justiça Federal da Terceira Região e artigo 42, parágrafo 1º da Lei nº 9099/95), julgo deserto o recurso de sentença 

interposto pela parte autora e determino o prosseguimento da execução. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0000090-49.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077233/2011 - MARIA DAS NEVES DOS SANTOS (ADV. 

SP118576 - ANA CLARA ABDELNOUR ANDREOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); ROSANA XAVIER DA COSTA - ME (ADV./PROC. 

ROSANA XAVIER DA COSTA). Vistos, etc.. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, sobre a certidão negativa do oficial de justiça. 

  
0036609-23.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079715/2011 - ANGELA MERICE DA SILVA (ADV. 

SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) 

dias, acerca do laudo médico anexado. Decorrido prazo, voltem conclusos. Publique-se. Intimem-se. 

  

0038835-69.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077162/2011 - MARINA APARECIDA YULIKA VILARES 

(ADV. SP162612 - HILDEBRANDO DANTAS DE AQUINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, acerca do laudo pericial 

anexado aos autos virtuais em 03/03/2011. 
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Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0001970-76.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078548/2011 - ANTONIO GROTO CHIONHA (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra a parte autora adequadamente o despacho de 24/09/2010, 

trazendo as informações requeridas a respeito dos processos 200861120031164, 200861120031188, 200861120031190, 

200861120031220, 200861120031243, 200861120031279, 200861120031322, 200861120031425 e 200861120107569 

Fórum Federal de Presidente Prudente. 

  

Intime-se. 

  

0031003-48.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077683/2011 - ANA ROSA DE OLIVEIRA (ADV. , ); JOSE 

CELESTINO DE OLIVEIRA - ESPÓLIO (ADV. , ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, etc.. 

Ao Setor de Atendimento 2 Para alteração do polo ativo, conforme documentação anexada. 

Após, ao gabinete central para inclusão em pauta de julgamento. 
  

0028262-98.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079350/2011 - GERALDO JOSE DE ALMEIDA (ADV. 

SP192366 - ANA CAROLINA CARLOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos 

que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, 

acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidade junte, a parte autora, aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio, 

contemporâneo à data da propositura da ação e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo. Junte, também: cópia legível de seu RG e do seu cartão do CPF, ou outro documento oficial em 

que conste o número do CPF nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, 

de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  
0002898-27.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077266/2011 - ANGELO LUIZ MANCINI NETO (ADV. 

SP188101 - JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR); JOSE GILBERTO MANCINI (ADV. SP188101 - JOSÉ CARLOS 

MANSO JUNIOR); NICOLAU MANCINI FILHO (ADV. SP188101 - JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Não há 

identidade entre a presente demanda e a apontada em relatório de possibilidade de prevenção, tendo em vista que da 

leitura das peças digitalizadas no SISTEMA-JEF depreende-se que os feitos dos processos nº 200963010004590, 

200963010004590 e 200963010004590 referem-se ao plano Verão, o que afasta o fenômeno processual da 

litispendência. 

  

Verifico não constar anexado aos autos documento de identidade e CPF da parte autora José Gilberto Mancini 

necessários para a adequada apreciação do feito. 

  

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do documento de identidade e CPF. 

                     Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

Intime-se. 
  

0055285-19.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078309/2011 - MARIA SALETE MEDEIROS GOULART 

(ADV. SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição de 04/03/2011: Encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento, Protocolo e 

Distribuição para a alteração do nome da autora no cadastro das partes deste Juizado, conforme documento anexado. 

Cumpra-se. 

  

0033261-94.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076153/2011 - FUSAKO SAKAIDA ITO (ADV. SP264684 - 

ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Observo que o laudo social apresentado não revela a composição familiar da autora, deixando de informar se possui 

filhos que lhe prestam auxílio, ou ainda, quais os meios para arcar com as despesas já que o montante supera a receita 

apurada. Ainda, verifico que a Assistente social não conclui se a autora vive em situação de miserabilidade ou 

pobreza, o que impossibilita a elucidação do feito. 

  

Desta forma, determino a realização de nova perícia no domicílio da autora, aos cuidados da Assistente Social Ana 

Cristina Rocha Melo, no dia 12.04.2011, às 09:00 horas. 

  

Int. 

  

0038957-14.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068903/2011 - EUNICE SOARES (ADV. SP118715 - 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial anexado aos 

autos virtuais em 03/03/2011. 
Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0064349-87.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301080941/2011 - CARMINE GABRIELE (ADV. SP033792 - 

ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação 

de prazo improrrogável por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão de 21/02/2011. 

  

0026349-81.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078671/2011 - INES APARECIDA COSTA (ADV. 

SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi extinto sem 

resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. 

Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0058751-26.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301080231/2011 - MARIA ROSILDA JUNGTON (ADV. 

SP192221 - GLAUCIA ZAPATA FREIRE); RUBENS JUNGTON (ADV. SP192221 - GLAUCIA ZAPATA FREIRE) 
X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). No 

prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se a parte autora acerca da petição anexada pela Caixa Econômica Federal em 

14/02/2011 que afirma que a conta-poupança nº 00006036-9 teve como data de encerramento 03/1989. 

       No silêncio, aguarde-se oportuno julgamento.  

       Int. 

  

0029078-17.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301081143/2011 - EMILIO JEANNETTI (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a habilitação de Maria Elvira de Mendonça Jeannetti. Recebo o 

recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

  

     Em cumprimento a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar 

Mendes, determinando a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção 

monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, determino a suspensão do feito e 

conseqüente remessa destes autos ao setor competente. 

  

     Int. 
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0004942-82.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301075546/2011 - ELIZABETH JORGE ANDALAFT (ADV. 

SP165400 - ANGÉLICA GONZALEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044172-73.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079896/2011 - TEREZINHA ATSUKO KAGUE (ADV. 

SP215667 - SHEILA ZAMPRONI FEITEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0002948-19.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301080092/2011 - MARIA LUCIA SOUZA LIMA (ADV. 

SP282911 - WELLINGTON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o Comunicado Médico do perito , Dr. Antonio Faga (ortopedista), informando 

a impossibilidade de realizar perícias no dia 24/03/2011, às 12:00, e para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a data 

de perícia agendado anteriormente (24/03/2011), porém às 12h15min e nomeio para substituí-lo o Dr. Wladiney Monte 

Rubio Vieira (ortopedista), conforme disponibilidade da agenda do perito. A eventual participação de assistente médico 

nos autos será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O 

não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova. Intimem-se. Cumpra-se. 
  

0003793-51.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077987/2011 - EDNA VALENTIM JUVENCIO (ADV. 

SP237193 - VIRGINIA MARIA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção, cumpra 

integralmente a decisão anterior, juntando comprovante de endereço em seu nome ou justificativa documentada a 

contento. 

  

0005922-29.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078358/2011 - VALERIO NOVAKOSKI PEIXOTO (ADV. 

SP111288 - CRISTIANE DENIZE DEOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de seu documento de identidade e de comprovante de 

residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                 Verifico que não consta na inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que 

os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório sejam respeitados.  
                  Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de 

benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

                 Intime-se 

  

0038548-38.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079316/2011 - DJALMA MARCHIORI (ADV. SP167927 - 

FLÁVIA CRISTINA AERE DINIZ JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não 

tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

         Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

  

         Diante da irregularidade na representação processual, proceda a parte autora à regularização do feito, com a 

juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em 

favor do subscritor da petição inicial.  
  

         Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção. 

         Intime-se. 

  

0028602-42.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301072158/2011 - ADALBERTO CARLOS ROSA (ADV. 

SP111226 - MARCO ANTONIO RANGEL CIPOLLA, SP212137 - DANIELA MOJOLLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a 

prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária 

para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/03/2011 283/1020 

objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

o feito apontado no termo de prevenção não gera litispendência ou coisa julgada. 

Dê-se baixa na prevenção. 

Cite-se. 

Int. 

  
0061552-41.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078111/2011 - QUITERIA FRANCISCA TAVARES (ADV. 

SP159722 - DAVID DE MEDEIROS BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0057898-46.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078127/2011 - ADALTO ROBERTO (ADV. SP099749 - 

ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 
DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0037145-34.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078553/2011 - BRASILINA ANA DA SILVA (ADV. 

SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora e anexada aos autos virtuais em 

07/02/2011, reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme determinado em sentença, no prazo de 

10 dias, sob pena das medidas legais. Oficie-se. Publique-se. 

  

0053115-11.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301061137/2011 - ALMIR ALVES MOREIRA (ADV. SP251150 

- DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI, SP252889 - JOSIELE DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo à parte autora, o prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de extinção do feito, para que apresente cópia dos extratos da conta vinculada do FGTS 

relativos aos períodos em que requer a revisão. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 
  

0002357-91.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301328951/2010 - CONDOMINIO EDIFICIO CARINA (ADV. 

SP121592 - FERNANDO CILIO DE SOUZA, SP211059 - DENISE ZOGNO PASQUARELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada 

em 23/08/2010: Tendo em vista o alegado pela autor, oficie-se o E. TRF da 3ª Região, solicitando informações sobre o 

Conflito de Competência arguido nestes autos para regular prosseguimento do feito. 

  

0062668-19.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077381/2011 - NADIR DOS SANTOS (ADV. SP135274 - 

ANTONIO SERGIO CARVALHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a prevenção já foi analisada na decisão anterior, dê-se prosseguimento 

ao feito. 

Int. 

  

0037132-06.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076651/2011 - MOISES LUIZ DA SILVA (ADV. SP060691 

- JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
Com efeito, DETERMINO seja oficiado ao Ministério Público Federal e à Ordem dos Advogados do Brasil - Secção 

São Paulo, para as providências que entenderem convenientes, instruindo-se os ofícios com cópia dos autos. 

Sem prejuízo, intime-se o INSS e o MPF para manifestação quanto ao pedido de habilitação nestes autos e eventual 

liberação dos valores aos habilitandos. 

Intime-se pessoalmente a requerente Maria Rosa da Silva do teor desta decisão. 

Cumpra-se. 

  

0002909-22.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079874/2011 - HELENA MARIA DE OLIVEIRA SALVINO 

(ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o Comunicado Médico do perito ortopedista, Dr. Antonio 
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Faga, informando da impossibilidade de realizar perícias no dia 24/03/2011, para evitar prejuízo à parte autora, cancelo 

o agendamento anterior e redesigno a perícia para o mesmo dia, 24/03/2011, às 15h00min, aos cuidados do Dr. Ismael 

Vivacqua Neto, no 4º andar deste Juizado,conforme disponibilidade da agenda do perito. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com fotografia, bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais 

termos. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  

0001315-70.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079876/2011 - DEBORA PEREIRA NASCIMENTO (ADV. 

SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora integralmente a decisão anterior, no prazo de cinco (05) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, aditando a inicial para fazer constar o número do benefício 

previdenciário objeto da lide. 
Ainda, no mesmo prazo e penalidade, forneça referências quanto à localização de sua residência, com endereço 

completo, croqui e telefones para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

Intime-se. 

  

0043089-85.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301080937/2011 - JOSE BATISTA ALVES (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 15 dias para a parte autora juntar aos autos cópia 

legível de sua CTPS, uma vez que a data de saída do vínculo se encontra ilegível. Int. 

  

0048008-49.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076443/2011 - GECILDO ELIAS GOMES (ADV. SP240079 

- SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo perito em clínica médica, Dr. Roberto Antonio Fiore, 

que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade ortopedia, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 24/03/2011, às 13h30min, aos 

cuidados do Dr. Jonas Aparecido Borracini, a ser realizada 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira 

César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 
            A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com fotografia, bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais 

termos. 

Intimem-se as partes. 

  

0031659-68.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301060682/2011 - JOSE ISAIAS DE MELO FILHO (ADV. 

SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Desta forma, considerando-se que não há comprovação de que o autor exerceu efetivamente 

atividade remunerada após a cessação do auxílio-doença NB 31/505.483.354-0 (DIB 04.02.2005 e DCB 03.09.2007), e 

ainda, que não constam remunerações no CNIS acerca dos salários pagos durante o período trabalhado para os últimos 

vínculos empregatícios, para fins de comprovação da qualidade de segurado, determino a expedição de ofício à 

Empregadora "Servsan - Saneamento e Construções Ltda." para que, em trinta dias, esclareça a este Juízo se o autor 
permanece em seu quadro de funcionários, se retornou ao trabalho após 09/2007, qual o último dia trabalhado, bem 

como, encaminhe cópias dos doze últimos comprovantes de pagamento de salários e recebido de concessão de férias. 

Com a vinda desta documentação, voltem conclusos. 

Int. Oficie-se. 

  

0033211-68.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301080403/2011 - ANTONIO RISCHIOTO - ESPOLIO (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que espólio pretende a reparação de perdas 

inflacionárias sobre saldo depositado em conta vinculada FGTS de titularidade do(a) autor(a) da herança. 

          Em respeito às normas contidas no art. 12, inc. V cumulado com o art. 991 e art. 1027 do Código de Processo 

Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura 
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da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha ou, em não havendo inventário ou, na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

          Por outro lado, havendo dependentes habilitados à pensão por morte, o art. 20, inc. IV da Lei n° 8036/90 

excepciona a regra e a ordem sucessória do Código Civil: (...) sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim 

habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de pensões por morte. Na falta de 

dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados 

em alvará judicial, expedido a requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento. 

          Posto isso faz se necessário que a parte autora junte aos autos a certidão de dependentes habilitados à pensão por 

morte e, consequentemente, regularize o polo ativo da demanda para incluir exclusivamente o(a)(s) pensionista(s).  

          Inexistindo dependentes habilitados à pensão por morte, junte certidão de objeto e pé do processo de inventário 

ou retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópias dos cartões dos 

CPF, RG, comprovantes de endereços em seus nomes, procurações e, se o caso, formal de partilha. 

  

  

             Faz se necessário que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de 

Pessoas Físicas. Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

  
             Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção. 

  

             Intime-se. 

  

0027525-95.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078326/2011 - GENERINO ANTONIO DA SILVA (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes para que se manifestem sobre o relatório médico de esclarecimentos, no 

prazo de 10 (dez) dias. Int. 

  

0039054-48.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078647/2011 - ARNO SOARES DA SILVA (ADV. 

SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora e anexada aos autos virtuais em 

16/12/2010, reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme determinado em sentença, no prazo de 

10 dias, sob pena das medidas legais. Oficie-se. Publique-se. 

  
0035379-14.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301063216/2011 - NELSON ANTONIO BERKENBROCK 

(ADV. SP075672 - NEUZA MARIA DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Determino o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito para que a parte autora, esclareça a prevenção apontada no termo e junte cópias da 

petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo nº 

200761000054910 da 6a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Intime-se 

  

0011953-02.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079797/2011 - JOAO FERNANDO FELIX GUIMARAES 

(ADV. SP289166 - DANILO THEOBALDO CHASLES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias acerca do comunicado 

social de 23/02/2011. Decorrido o prazo, tornem conclusos para prolação de sentença. 

  

0053338-61.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077716/2011 - MARCIONILIA DIAS DOS SANTOS (ADV. 

SP222585 - MARCO ANTONIO DE CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o prazo para entrega do laudo pericial está expirado, intimem-se 

o perito em clínica médica, Dr. José Otavio De Felice Junior, a apresentar o resultado da perícia médica no prazo de 48 

(quarenta e oito horas) e a justificar o atraso, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

Cumpra-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, com fundamento nos 

termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo 

Civil, determino a baixa dos autos. 
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0033636-66.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078487/2011 - MARIA ROSA MARGHERITA SAGGIO 

OLIVERI (ADV. SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011014-61.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078488/2011 - ELISABETH DE OLIVEIRA (ADV. 

SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0062076-48.2003.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078512/2011 - MARIA DAS GRACAS PEREIRA (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0317161-64.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079268/2011 - JOSE PANTOJO DE CAMPOS (ADV. 

SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0077587-47.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078012/2011 - FLORACI RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0087910-14.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078073/2011 - OLINDA SARAN GURGUEIRA (ADV. 

SP218458 - LAVINIA FORTINO, SP241817 - CRISTIANE MENDES DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032638-98.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078084/2011 - JOSE DOMINGUES (ADV. SP146186 - 

KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0075794-73.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078090/2011 - NERIVALDO JOSE DOS SANTOS (ADV. 

SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER, SP092102 - ADILSON SANCHEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0058645-93.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079348/2011 - PEDRO VANILDE JESUINO (ADV. 

SP145668 - WALKIRIA SILVERIO GOBBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora e anexada aos autos virtuais em 

19/01/2011, reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme determinado em sentença, no prazo de 

10 dias, sob pena das medidas legais. Após, remetam-se os autos à Turma Recursal. Oficie-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Consultando os autos, constato 

irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para 

regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro 

em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial.  
  

Intime-se. 

  
0002253-65.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078204/2011 - SERLEI DA PENHA STIVAL CRUZ (ADV. 

SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002861-63.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078260/2011 - MANOEL FRANCISCO VIEIRA (ADV. 

SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056394-68.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078273/2011 - NOBUKO FUKUMOTO OHTA (ADV. 

SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056379-02.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078378/2011 - CLAUDINO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056335-80.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078382/2011 - MARCIA REGINA BOLHAO LOURENCO 

(ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0056410-22.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078460/2011 - ELIANE RODRIGUES GIL (ADV. SP194960 

- CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0056413-74.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078462/2011 - PAULO CAVALCANTE DA SILVA (ADV. 

SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056377-32.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078441/2011 - ANTONIA TCACENCO (ADV. SP194960 - 

CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 
  

  

Em cumprimento a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar 

Mendes, determinando a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção 

monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, determino a suspensão do feito e 

conseqüente remessa destes autos ao setor competente (pasta 8. Suspenso/Sobrestado.) 

  

Int. 

  
0042285-20.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301072300/2011 - AMADEU ANTUNES TAVARES (ADV. 

SP054406 - LUCIA HELENA PINTO); LUIZA BURATO TAVARES (ADV. SP054406 - LUCIA HELENA PINTO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007989-35.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078616/2011 - AZELIANO BERTAGNI (ADV. SP196336 - 

OTTAVIANO BERTAGNI JUNIOR); OTTAVIANO BERTAGNI (ADV. SP196336 - OTTAVIANO BERTAGNI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
*** FIM *** 

  

0029828-19.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079276/2011 - FRANCISCO DAS CHAGAS DE 

MEDEIROS (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora e anexada aos 

autos virtuais em 01/02/2011, reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme determinado em 

sentença, no prazo de 10 dias, sob pena das medidas legais. Após, remetam-se os autos à Turma Recursal. Oficie-se. 

Publique-se. Cumpra-se. 
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0012392-81.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078610/2011 - MARIA TEREZA LOPES (ADV. SP179598 - 

ISIDIO FRANCISCO DOS SANTOS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a CEF para que no prazo de 10 (dez dias) manifeste-se sobre 

existência de termo de adesão pela parte autora, nos termos da LC 110/2001. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

  

0021152-48.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301080195/2011 - VERA CARDOTI (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o documento 

apresentao pela CEF em 15.02.2011. 

Int. 

  

0000831-55.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077973/2011 - VAGNER TRAJANI (ADV. SP195397 - 

MARCELO VARESTELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista que a autora asseverou que tem lesão decorrente de queda, determino que esclareça, no prazo de 10 

(dez) dias, se a doença é oriunda de acidente de trabalho. Int. 
  

0004382-43.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301080187/2011 - SUELI REGINA VILLA (ADV. SP238627 - 

ELIAS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Cumpra a parte autora a decisão anterior, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, juntando comprovante de residência (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0036179-71.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077695/2011 - DURVALINA DE LOURDES MANHANI 

BARBOSA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que já consta dos 

autos a designação de perícias nas especialidades médicas requeridas pelo patrono da parte. 

  

Indefiro a realização de perícia socioeconômica por não se tratar de pedido de benefício assistencial. 

  
A indicação de assistente técnico deverá obedecer ao disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. 

  

Dispensada a prova testemunhal para o caso. 

  

No mais, aguarde-se a realização das perícias agendadas. 

  

Intimem-se. 

  

0040783-46.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079878/2011 - MOACIR TUROLA (ADV. SP024775 - 

NIVALDO PESSINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 1. Petição anexada em 16/02/2011: analisando o termo de prevenção anexado aos autos, verifica-se 

que os feitos cuidam de pedidos distintos, não existindo a hipótese de litispendência/coisa julgada. 

2. Cite-se a CEF para, querendo, apresentar contestação no prazo de 30 dias. 

Int. 

  

0050638-78.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301069459/2011 - TARCIZO GOMES. (ADV. SP282911 - 

WELLINGTON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A parte autora ajuizou a presente ação visando a concessão do benefício de auxílio-doença 

ou, alternativamente, aposentadoria por invalidez. 

Inicialmente, em face do termo de prevenção anexo aos autos, verifico que o processo nº 200763010011924 tem como 

objeto o benefício de nº 5185066977 e o benefício objeto destes autos é o de nº 540779469-8, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 

Passo à análise do feito. 

Por meio da petição anexa aos autos em 17/02/2011, foi informado o falecimento do autor, ocorrido em 29/12/2010. 

Assim, concedo o prazo de trinta dias para que os interessados apresentem os documentos necessários à habilitação, nos 

termos do art. 112 da Lei 8.213/91, devendo juntar aos autos certidão de óbito, CPF, RG e procuração de todos 

herdeiros, bem como certidão de inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte, sob pena de extinção. 
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Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0010097-37.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077166/2011 - ANTONIO BOAVENTURA DA SILVA 

(ADV. SP264805 - VALERIA DE ANDRADE OLIVEIRA TONANTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1. Diante do documento de fl. 19 da petição 

inicial, expeça-se ofício à CEF para apresentação dos extratos referente a conta poupança n. 013.145292-9, para o 

período do Plano Verão (janeiro e fevereiro/89). 

No caso de não existir saldo referente ao período pleiteado, a CEF deverá juntar o último extrato com movimentação 

comprovando-se eventual saque ou encerramento da conta. 

Prazo de 45 dia para cumprimento. 

  

  

2. No mesmo prazo, junte a parte autora cópia integral do formal de partilha ou, no caso de não encerramento do 

inventário, certidão atualizada do processo de inventário. Não havendo inventário, deverão integrar o pólo ativo os 

sucessores do titular da conta. 

  

  
Int. 

  

0028563-79.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077528/2011 - ODETTE CONSTANTINO CERQUEIRA 

(ADV. SP257177 - TOMAZ KIYOMU KURASHIMA JUNIOR, SP220993 - ANDRE CERQUEIRA TORRES); 

PAULO DA MOTA CERQUEIRA JUNIOR (ADV. SP257177 - TOMAZ KIYOMU KURASHIMA JUNIOR); 

PAULETE CONSTANTINO CERQUEIRA (ADV. SP257177 - TOMAZ KIYOMU KURASHIMA JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Como 

um dos pedidos da parte autora refere-se ao índice do Plano Collor II, fica sobrestado o feito, conforme decisão do STF 

no AI 754745, até ulterior determinação. 

  

Int. 

  

0028949-75.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301069033/2011 - MARIA CELIA CAMARGO ERNESTO 

(ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo e 

indeferimento da revisão pleiteada. 
Assim, em face do memorando - circular conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS e para que reste configurada a lide, faz se 

necessário que a parte autora regularize o feito, juntando o referido documento. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que analise a legalidade da conduta administrativa do INSS. 

  

              Constato a juntada de cópia ilegível do documento oficial de identificação, deste modo, faz-se necessário que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão de CPF e da cédula de identidade ou de 

documento oficial que contenha os números dos referidos documentos, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, 

de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 

10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

              Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção. 

  

             Intime-se. 

  

0037228-84.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301081175/2011 - SEBASTIAO DUETIS MENDES (ADV. 

SP211821 - MARIA CELIA BENEDITO MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc.. 

Da documentação anexada, verifica-se que há pedidos repetidos, a saber janeiro de 1989. 

Diante de tal situação, manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, requerendo o que de direito. 

Int.. 

  

0065025-69.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079321/2011 - MAURICIO CHOHFI----ESPÓLIO (ADV. 

SP205096 - MARIANA MARTINS FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc.. 

Ao setor de Atendimento 2 para correção do polo ativo, fazendo-se incluir a herdeira Cristiane Chohfi, conforme 

documento anexados na petição de 18/10/2010. 

Após, ao gabinete central para inclusão em pauta de julgamento. 
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0013205-74.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301081135/2011 - ZULEIKA RESTELLI MONTEIRO (ADV. 

SP206643 - CRISTINA DA PURIFICAÇÃO BRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro à autora mais 60 (sessenta) dias para cumprimento integral da decisão de 24/01/2011, 

sob pena de extinção do feito. 

  

0045511-96.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076922/2011 - MARIA ANITA MENDES DE ARAUJO 

(ADV. SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial anexado aos 

autos virtuais em 28/02/2011. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0018312-65.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079690/2011 - LUZIA MONTEIRO DE JESUS (ADV. 

SP074775 - VALTER DE OLIVEIRA PRATES, SP152883 - ELAINE DE OLIVEIRA PRATES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1 - Trata-se de ação ajuizada 

por LUZIA MONTEIRO DE JESUS, assistida por advogado, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando, em síntese, à obtenção de benefício previdenciário de pensão por morte em razão do 

falecimento de seu companheiro JOSÉ VALDIR, ocorrido em 09/09/2009. 

2 - Os autos apontados em pesquisa de possibilidade de prevenção são os que originalmente tramitavam na 4ª VARA 

FEDERAL CIVEL DE GUARULHOS, restando afastada a possibilidade de litispendência ou coisa julgada. 

3 - Cite-se e intime-se o réu. 

Intimem-se, também, as testemunhas para audiência já designada nos autos [08/06/2011 15:00:00 - CONCILIAÇÃO, 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO]. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível do RG e do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da 

Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal 

e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  
No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  
0047408-28.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077255/2011 - LETICIA MARIA GALDINO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP132461 - JAMIL AHMAD ABOU HASSAN) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0047426-49.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077512/2011 - MILTON ALEXANDRE RHEIN MERIZIO 

(ADV. SP132461 - JAMIL AHMAD ABOU HASSAN) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0036065-35.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076146/2011 - CLEONICE DA SILVA (ADV. SP276964 - 

ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando-se o decurso do prazo para reavaliação fixado pela Dra. Perita Nancy Segalla 

Rosa Chammas, entendo necessária nova perícia para constatação do atual estado de saúde da autora. 

Desta forma, designo a realização de perícia médica com a ra. Perita Nancy Segalla Rosa Chammas - especialista em 

clínica geral, no dia 14.04.2011   às 12:00 horas, conforme disponibilidade da agenda, no prédio deste Juizado Especial 

Federal. 

  

Na data e horário acima descritos, a autora deverá comparecer no 4º andar deste Juizado, sito à Av. Paulista, 1345, 

munida todos os documentos médicos de que dispuser, especialmente, exame de cateterismo conforme mencionado no 

laudo pericial. Advirto que a ausência injustificada ao exame pericial implicará em extinção do feito sem resolução de 

mérito. 
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Anexado o laudo pericial, intimem- se as partes para manifestação em dez dias. Após, voltem conclusos. 

  

Intimem-se. 

  

0035457-37.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301027056/2011 - ILZA JULIA COSTA ANCELMO (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição da autora anexada em 16/12/2010: ao perito judicial para esclarecimentos, apenas no 

tocante aos efeitos colaterais dos medicamentos apontados, com eventual comprometimento da capacidade laborativa. 

Prazo de 20 (vinte) dias, tornando conclusos. Int. 

  

0554206-55.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078278/2011 - LUIZ JESUS RUFINO (ADV. SP139487 - 

MAURICIO SANTOS DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Remetam-se os autos a Contadoria deste Juizado para conferência dos valores apresentados pela Delegacia da Receita 

Federal, atualizando-os, se corretos, até a presente data, conforme condenação na r. sentença. 

Com a juntada do Parecer da Contadoria, manifestem-se as partes no prazo de 20 (vinte) dias. 

Decorrido o prazo sem manifestação ou sendo estas favoráveis, expeça-se à requisição para pagamento. Havendo 
manifestação fundamentada desfavorável, remetam-se à conclusão. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo a parte autora mais 30 

(trinta) dias para cumprimento da decisão anterior, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  
0037459-14.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301080042/2011 - JOSE NEVES DA SILVA (ADV. SP208487 - 

KELLEN REGINA FINZI, SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001657-18.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301080043/2011 - LUIZ CARLOS DE MATOS (ADV. 

SP083154 - ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE, SP166604 - RENATA DIAS CABRAL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0053054-19.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078362/2011 - CELSO RODRIGUES (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição de 28/02/2011: Tendo em vista a justificativa apresentada e com o objetivo de evitar 

eventual alegação de cerceamento de defesa e consequente prejuízo à parte autora, determino a realização de perícia em 

ortopedia no dia 31/03/2011, às 12h30min, aos cuidados do Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, no 4° andar deste 

Juizado, conforme agendamento automático no sistema do JEF. 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identificação com fotografia, atestados e exames 

médicos que possam comprovar a incapacidade alegada. 

As partes poderão formular quesitos e indicar assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, §2º da 

Lei 10259/2001 e o disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos. 

Intimem-se as partes. 

  

0013633-22.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078569/2011 - NELSON CREMONINI (ADV. SP081126 - 

BENEDITA PINHEIRO CUNHA); MARIA LUIZA GALANTE CREMONINI (ADV. SP081126 - BENEDITA 

PINHEIRO CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Para adequada apreciação do feito, necessária a apresentação dos extratos da conta impugnada, 
referentes a maio e junho de 1990. 

Assim, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para juntar cópia legível dos extratos faltantes. 

Intime-se. 

  

0000244-33.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301075952/2011 - JOSE JAVIER RIOS RODRIGUEZ (ADV. 

SP240012 - CINTIA VIVIANI NOVELLI SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que o Provimento 321 do Conselho de Administração e Justiça do TRF da 3a. 

Região foi revogado, reabro o prazo de 10 dias para que a parte autora cumpra o despacho de 09.02.2011. Intime-se. 
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0021296-90.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301372925/2010 - OSVALDO ANACLETO CIVALI (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante dos documentos apresentados pela parte autora, verifico 

que o processo nº 2007.61.00.025063-2, em trâmite na 19 Vara Federal, tem como objeto a atualização monetária do 

saldo da conta-poupança referente ao mês de janeiro de 1989, e o objeto destes autos refere-se à atualização monetária 

do mês de março e abril de 1990 e janeiro e fevereiro de 1991, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0020678-14.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079839/2011 - JOAQUIM DOS SANTOS SILVA (ADV. 

SP203641 - ELIANDRO LOPES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Converto o julgamento em diligência. 

Considerando a realização de perícia anterior na especialidade ortopédica, remetam-se os autos a perita CARLA 

CRISTINA GUARIGLIA (neurologista) para o fim de esclarecer se há a necessidade de realização de nova perícia na 

modalidade ortopédica. Prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, tornem conclusos. 

  

0050750-47.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301080360/2011 - ANDRE DOS SANTOS (ADV. SP268402 - 
EDSON ROGERIO DE JESUS GUERRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 02 (dois) dias para 

cumprimento integral da decisão de 10/12/2010. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Anote-se o no nome do (a) advogado 

(a) no sistema.  

Concedo prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, remetam-se os 

autos ao arquivo.  

Para consulta processual os autos virtuais, é necessário que o advogado constituído, efetue cadastro via internet 

site: www.jfsp.jus.br , bem como deverá validar sua senha para o acesso no setor de Protocolos em qualquer JEF 

da 3ª Região. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0083839-71.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078266/2011 - DALILA BRASILEIRO GOMES (ADV. 

SP185488 - JEAN FÁTIMA CHAGAS, SP101432 - JAQUELINE CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0108907-23.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078498/2011 - MANUEL DA MATA (ADV. SP051869 - 

JOAQUIM MENDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0024856-06.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301245620/2010 - VANILTON ALVES NETO (ADV. SP104773 

- ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para elaboração de cálculo e parecer, em 

processo referente a pauta incapacidade. Após, conlcusos a este magistrado. 

  

0053533-12.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078096/2011 - HODA KAAWAR (ADV. ); NELSON 

RATCU (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Não identifico relação de dependência entre este feito e os apontados no indicativo de possibilidade de 

prevenção, tendo em vista que pleiteiam a correção monetária devida a planos econômicos e/ou contas distintos. 
Considerando que há pedido referente ao Plano Collor II e tendo em vista a decisão prolatada nos autos do AI 754745 - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO pelo Ministro Gilmar Mendes, suspendo o feito. Remetam-se os autos à pasta própria 

(8. Suspenso/Sobrestado). 

Int. 

  

0036166-09.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079585/2011 - OLAVO PREVIATTI NETO (ADV. 

SP036386 - TOSHIO HORIGUCHI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). - 

Trata-se de ação que OLAVO PREVIATTI NETO ajuizou em face da UNIÃO FEDERAL, pleiteando a condenação da 

requerida ao pagamento de honorários devidos por atuação, na qualidade de perito, na Reclamação Trabalhista 

(Rec.Trab.) 892/98. 
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2 - Em termo de pesquisa de possibilidade de prevenção, veio anotado considerável número de processos nos quais o 

autor postula o mesmo tipo de provimento jurisdicional - a condenação da UNIÂO FEDERAL ao pagamento de 

honorários periciais, variando, apenas, de feito para feito, a demanda originária na qual se deu sua atuação como 

Engenheiro de Segurança do Trabalho: 

200963010241483 - Rec. Trab. nº 00927.2004.062.02.00.7; 

200963010339677 - Rec. Trab. nº 02025.1998.048.02.00.0; 

200963010339707 - Rec. Trab. nº 00630.2004.401.02.00.4; 

200963010344909 - Rec. Trab. nº 888/99 

200963010344934 - Rec. Trab. nº 292/99 

  

Desta feita, inexiste a ocorrência de litispendência ou coisa julgada a motivar extinção do feito. 

  

3 - A relação jurídico-processual não está completada, uma vez que a União Federal não foi chamada a Juízo para 

oferecer sua defesa quanto aos fatos e argumentações lançadas na inicial. Desta feita, cite-se o réu e aguarde-se 

julgamento. 

  

0028448-24.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301080067/2011 - IRENE COUTO DALAMBERT (ADV. 

SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 
REPRESENTANTE LEGAL). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que 

não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidade junte, a parte autora, aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, 

ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Junte, ainda, instrumento de outorga de poderes para representação perante o 

foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  

0005916-22.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078186/2011 - VALDIR EUJACIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP232548 - SERGIO FERREIRA LAENAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 
justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                 Verifico que não consta na inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que 

os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório sejam respeitados.  

                  Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de 

benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

                 Intime-se 

  

0026955-12.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301080069/2011 - NOEL BARBOSA BAHIA (ADV. SP261555 - 

ANA PAULA CHICONELI ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

O feito apontado no termo de prevenção não gera litispendência ou coisa julgada. Dê-se baixa na prevenção. 

No mais, concedo prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo 

administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  
0048721-24.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301069034/2011 - FRANCISCO DAS CHAGAS RABELO 

(ADV. SP095421 - ADEMIR GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Concedo o prazo suplementar de 10 dias, para que a parte autora cumpra o r. despacho anterior, sob pena de extinção. 

Esclareço que o comprovante de residência deve ser em nome do autor e de até três meses anteriores a propositura da 

ação. 

Int.. 

  

0004657-89.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079338/2011 - KARL MARTIN HEITMANN (ADV. 

SP196045 - KAREN PASTORELLO KRAHENBUHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo à parte autora mais dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0022920-77.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079307/2011 - ARESIO DE OLIVEIRA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 5 dias para o autor esclarecer, de maneira clara, qual 

seu pedido, tendo em vista o processo apontado no termo de prevenção, e que de acordo com os documentos juntados 

pela própria parte autora de processo que tramitou no Fórum Cível, versou sobre expurgos inflacionários de conta 

vinculada de FGTS. Após, tornem conclusos.Int. 

  

0000982-21.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079326/2011 - JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS (ADV. 

SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra integralmente o Despacho 

de 22/02/2011, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

  
0000363-91.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301062004/2011 - NAUZY ALVES DE OLIVEIRA SANTOS 

(ADV. SP271977 - PAULO ASSIS SOARES DA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando a revogação do Provimento 321/2010, defiro o prazo suplementar de 

cinco (05) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior no que 

tange ao comprovante de endereço. 

Intime-se. 

  

0003813-42.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077365/2011 - APARECIDO RUBIO GARCIA (ADV. 

SP164021 - GRAZIELA LOPES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: 

“O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na 

falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Para análise do pedido são necessários documentos que comprovem a situação de dependente ou herdeiro da parte 

falecida. Faz-se necessária, pois, a apresentação de: 1) certidão de óbito; 2) certidão de existência ou inexistência de 

dependentes habilitados à pensão por morte, conforme o caso, fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 3) carta 
de concessão da pensão por morte quando for o caso; 4) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que 

menores, sendo imprescindíveis cópias legíveis do RG e CPF; 5) comprovante de endereço com CEP. 

No caso em tela, necessária a juntada da certidão apontada no item 2, motivo por que concedo o prazo de 60 dias à 

requerente, sob pena de extinção do feito. Int. 

  

0052065-13.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301062557/2011 - RAIMUNDA DE ARAUJO BATISTA (ADV. 

SP166344 - EDALTO MATIAS CABALLERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial anexado aos 

autos virtuais em 03/03/2011. 

                  Após, tornem os autos conclusos. 

                  Intimem-se. 

  

0050118-21.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079774/2011 - EDMILSON CARNEIRO DA SILVA (ADV. 

SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora integralmente a decisão exarada, juntando comprovante de endereço, 
contemporâneo à data da proposituara da ação, em nome próprio e condizente com o endereço declinado em sua peça 

vestibular, ou jusitifique sua impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem 

julgamento do mérito. 

Intime-se . 

  

0012355-20.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077273/2011 - CLAUDIO DE OLIVEIRA HEIT (ADV. 

SP188057 - ANDREA DE FRANÇA GAMA, SP250394 - DANIELA MOREIRA); MARISA HEIT (ADV. SP188057 

- ANDREA DE FRANÇA GAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que a parte autora pretende a condenação da CEF ao pagamento 

das diferenças de correção monetária não aplicada corretamente referente ao Plano Verão (janeiro e fevereiro de 1989). 
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Foi deferida liminar para que a CEF apresentasse os extratos da conta 2561238-2. 

  

A CEF, contudo, juntou extratos da conta poupança n. 02561238-2, referente aos períodos de 1986 a 1988 e a partir de 

outubro de 1989, 1990 e 1991. 

  

Na mesma petição informa que não localizou extratos referente ao período de janeiro e fevereiro de 1989. 

  

Todavia, diante dos extratos anexados, deverá a CEF esclarecer a evolução da conta entre o final de 1988 até outubro de 

1989. 

  

Prazo de 30 dias para cumprimento. Oficie-se. 

  

Int. 

  

0016927-82.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301075807/2011 - WALTER ALACID DE SOUZA (ADV. 

SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE); ANA LUCIA VIEIRA DE MORAES (ADV. SP240304 - MARIA 

FÁTIMA GOMES LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante dos documentos de fls. 13/15 do arquivo pet_provas.pdf, que demonstram a 
existência das contas referidas na inicial, intime-se a CEF a juntar os extratos destas contas no prazo de 30 dias, sob 

pena de multa a ser oportunamente fixada. 

  

0028411-94.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301072140/2011 - NEIDE ROSSI (ADV. SP299060A - IBANEIS 

ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Esclareça a 

parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando 

documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, 

se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  

0003991-25.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301035459/2011 - ADRIANA DA SILVA FERNANDES (ADV. 

SP173520 - RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a perita se os documentos médicos 
anexados alteram a resposta dada ao quesito 11 do juízo. 

Prazo de 15 dias. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro ao autor mais 60 (sessenta) 

dias para cumprimento integral da decisão de 19/01/2011, sob pena de extinção do feito. 

  
0000877-15.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301080304/2011 - GENEBALDO PEREIRA DE JESUS (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036649-73.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301080309/2011 - ELIAS SOARES RAMOS (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0070130-32.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077394/2011 - PERCIVAL VALENTIM (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Tendo em vista o parecer da contadoria judicial apontando a existência de valores a serem pagos, bem como a notícia de 

falecimento da parte autora, entendo necessária a habilitação dos herdeiros. 

A Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112 (“O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus 

dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, 

independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso). 

Para análise do pedido são necessários documentos que comprovem a situação de dependente ou herdeiro da parte 

falecida. Assim, faz-se necessário a apresentação de: 1) certidão de óbito; 2) carta de (in)existência de habilitados à 

pensão por morte fornecida pelo Instituto-réu; 3) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 4) 
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documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópias do RG e CPF; 5) 

comprovante de endereço com CEP. 

Para tanto, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que os herdeiros se manifestem. 

Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se. 

Int. 

  

0004278-51.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078464/2011 - MARIA LEANDRO VITAL (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nesta 

ação a parte autora pleiteia a aplicação dos expurgos relativos ao Planos Collor II, ao passo que no processo n.º 

0043721-48.2007.4.03.6301, apontado no relatório indicativo de possibilidade de prevenção anexado nestes autos, o 

pedido é referente aos Planos Bresser e Verão. 

  

   Não havendo, portanto, hipótese de litispendência ou coisa julgada entre este e os processos supra. 

  

   Contudo, em cumprimento a decisão proferida pelo Exmo. Sr. Ministro Gilmar Mendes no Agravo de Instrumento nº 

754.745, determinando a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção 

monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, determino o sobrestamento do feito até que 

haja nova decisão no referido agravo. 
                     

                      Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0042355-71.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079926/2011 - WANDA GULIZIA MACEDO (ADV. ); 

WALTER MACEDO - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A parte autora juntou cópia de requerimento protocolizado junto à CEF, 

buscando os extratos de sua conta. O decurso de prazo razoável sem o fornecimento do documento revela a indevida 

resistência da ré. 

Assim, fica a CEF intimada a apresentar os extratos necessários ao julgamento, no prazo de 20 dias, sob pena de multa 

diária de R$ 50,00. 

Int. 

  

0028979-13.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077507/2011 - AMARO VIEIRA (ADV. SP298256 - PAULO 

FRANCISCO PESSOA VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral 

dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena 
de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0047475-90.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301062661/2011 - DARCILAN CAETANO BARBOSA (ADV. 

SP238857 - LUIZ CARLOS ALVES MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar, conforme petição, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0053325-96.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077190/2011 - HERLIES BENEDICTA CELADON DE 

MEDEIROS (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA 

CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da certidão do setor de protocolo, recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 
cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0003889-03.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301080305/2011 - LUIZ CESAR DIAS (ADV. SP268984 - 

MARIA DAS MERCES SPAULONCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o INSS, com urgência, a esclarecer sobre o cumprimento da liminar concedida na 

sentença ou justificar sua impossibilidade no prazo de 5 (cinco) dias, sob as penas da lei. 
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Sem prejuízo, recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo. 

Dê-se vista à parte autora para contrarrazões. 

Após, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Int. 

  

0119746-73.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077664/2011 - AURITA LAUDELINA DE JESUS (ADV. 

SP198862 - SILVANIA PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); OTAVIO AUGUSTO SANTOS DE SOUZA (REP. POR SUZANA DOS SANTOS) 

(ADV./PROC. ). A autora deverá efetuar a RECOMPOSIÇÃO DA CONTA, junto à instituição financeira em que 

realizou o levantamento, anexando aos autos cópia dos comprovantes do depósito. 

Com a juntada dos comprovantes, se em termos, oficie-se o Egrégio Tribunal Federal da 3ª Região para que proceda ao 

estorno dos valores e após, expeça-se ofício precatório. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0036423-68.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078523/2011 - JOAO ESTELA (ADV. SP070756 - SAMUEL 

SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, 

II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da interposição de recurso 

com juntada de preparo insuficiente, determino a intimação do patrono da ré, para que no prazo de 48 horas 

complemente as respectivas custas, no valor de 1% do valor da causa, nos termos do artigo 1° “caput” e 

parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de 

deserção do recurso. Intime-se. 

  
0005084-91.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077105/2011 - FELISA BILBAO CAREAGA (ADV. 

SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0017484-40.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079856/2011 - FUMICO KAMIOKA (ADV. SP065444 - 

AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0081385-16.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301080357/2011 - HAYDEE APPARECIDA MARIZ DE 

OLIVEIRA (ADV. SP183397 - GUSTAVO SCUDELER NEGRATO); WALDEMAR MARIZ DE OLIVEIRA 

JUNIOR - ESPOLIO (ADV. SP183397 - GUSTAVO SCUDELER NEGRATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061333-96.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301081168/2011 - FRANCISCO RUSSO (ADV. SP015084 - 

ROSALIA MARRONE CASTRO SAMPAIO, SP122197 - CARLA ANDREA DE ALMEIDA OURIQUE GARCIA, 

SP198132 - CAROLINA BERGONSO PRADA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0023607-54.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301075541/2011 - JOSE MARQUES JUNIOR (ADV. SP055853 

- DORIAM MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada em 28/09/2010: Recebo o aditamento à inicial. 

O feito prosseguirá quanto às seguintes contas poupança: 3645-4, 11820-5, 23640-2 e 24799-4 (extratos já 

apresentados) e 2517-7, 2518-5, 2752-8 e 2921-1 (pendentes de apresentação). 

Expeça-se ofício à CEF para juntar aos autos, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, os extratos da conta da parte 
autora, referente ao período postulado (contas poupança 2517-7, 2518-5, 2752-8 e 2921-1 - Planos Bresser e Verão). 

No caso de não localização dos extratos para o periodo, a CEF deverá juntar documentos referentes à última 

movimentação da conta poupança ou respectivo encerramento. 

Int. 

  

0003643-70.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301062392/2011 - PAULO FERNANDO LUZ RODRIGUES 

(ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a realização da 

perícia médica anteriormente agendada. 

     Com a juntada do laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias. 
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     Após, tornem os autos conclusos. 

     Intimem-se. 

  

0006718-54.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078448/2011 - WALTER BENEDETTI (ADV. SP243273 - 

MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Não há identidade entre a presente demanda e a apontada em relatório de 

possibilidade de prevenção, tendo em vista que da leitura das peças digitalizadas no SISTEMA-JEF depreende-se que o 

processo 200963010090109 refere-se ao plano Verão, o que afasta o fenômeno processual da litispendência. 

  

Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

  

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta 

poupança nº.52894-0 em relação ao período de junho de 1990 que consta do pedido formulado na inicial. 

  

                     Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

Intime-se. 
  

0039777-33.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078481/2011 - EDMILSON SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes da anexação 

do relatório médico de esclarecimentos para que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

  

0081906-63.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077991/2011 - IZALTINA DOS SANTOS DA SILVA (ADV. 

SP220818 - THIAGO MENDONÇA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Creuza e outros formulam pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento da 

parte autora, ocorrido em 14/06/2010. 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal nº. 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não há dependentes habilitados à pensão por morte conforme se 

depreende da carta de inexistência de dependentes fornecida pela Autarquia-ré. Assim, diante da comprovação pelos 
requerentes da qualidade de herdeiros do autor, têm direito ao recebimento dos valores reconhecidos na sentença 

transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida. 

Com efeito, defiro o pedido de habilitação de Creuza dos Santos Silva - CPF 173.241.098-45, Silene dos Santos da 

Silva - CPF 032.362.498-70, Maria Aparecida dos Santos da Silva - CPF 056.375.748-55, Reinaldo Santos da Silva - 

CPF 140.337.328-02, Maria de Lourdes dos Santos da Silva - CPF 040.779.298-81, Joaquim dos Santos Silva - CPF 

052.542.368-09 e Luis Otávio dos Santos da Silva - CPF 118.304.388-08, na qualidade de dependentes do autor 

falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado nº. 70 da CJF e artigo 1060 do CPC 

vigente, conforme requerido em petição anexada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

       Considerando que o montante apurado a título de atrasados encontra-se depositado na Caixa Econômica Federal, 

oficie-se à Caixa Econômica Federal para que libere o referido numerário, na proporção de 1/7 do valor depositado, a 

cada herdeiro(a) habilitado(a). 

      Sem prejuízo, cadastre-se o advogado constituído pelos habilitados. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0118442-39.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078457/2011 - OSMAR ZANINI (ADV. SP034721 - 

ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Ciência à parte autora sobre o ofício do INSS anexado aos autos em 08.01.2010, através do 

qual informa o cumprimento da obrigação de fazer, concernente à implantação/restabelecimento/revisão em seu 

benefício previdenciário. 

                              Nada sendo requerido no prazo de dez dias, dê-se baixa dos autos virtuais no sistema informatizado 

deste Juizado. Cumpra-se. Dê-se baixa. 

  

0305781-44.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301119213/2010 - ERNANI JOSE DO PRADO (ADV. SP076795 

- ERNANI JOSE DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o INSS para manifestação em dez dias acerca da petição do exequente anexada 

aos autos em 04.05.2010. 
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0042355-71.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301409698/2010 - WANDA GULIZIA MACEDO (ADV. ); 

WALTER MACEDO - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo a dilação do prazo de 30 (trinta) dias, sob descumprimento de 

ordem judicial, à Caixa Econômica Federal para que cumpra decisão anterior. 

Após, conclusos. 

Intime-se. 

  

0026098-97.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077739/2011 - LEILA YARA CUCOMO (ADV. SP261486 - 

VANESSA CUCOMO GALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 1 - Trata-se de ação que LEILA YARA CUCOMO ajuizou contra a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, pleiteando a condenação da requerida à atualização do saldo de conta-poupança nº 126622-

3 (agência 0242), 70076-0 (agência 0275), 44502-4, 31550-3, 47760-0, 54021-3, 55728-0, 57245-0, 47760-0 e 59004-0 

(estas das agência 0236), em decorrência dos expurgos inflacionários verificados em janeiro de 1989 (Plano Verão). 

2 - Diante do termo de prevenção anexado, não identifico litispendência ou coisa julgada a extinguir o prosseguimento 

deste feito. O processo apontado (2007.63.01.082808-4) foi extinto sem resolução do mérito, com trânsito em julgado. 

Diante dos documentos anexados com a inicial, oficie-se à CEF para que apresente os extratos das contas de poupança 

da parte autora LEILA YARA CUCOMO, para o período de janeiro e fevereiro de 1989, no prazo de 45 dias. 
Intime-se.. 

  

0319855-40.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301080095/2011 - DECIO GABOS (ADV. SP078392 - IRENE 

MARIA FIGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Dê-se ciência à parte autora dos cálculos apresentados pelo INSS. Nada sendo requerido após este prazo, arquivem-se 

novamente os autos. Int. 

  

0002996-75.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079865/2011 - NILSON DA SILVA SANTOS (ADV. 

SP097111B - EDMILSON DE ASSIS ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o Comunicado Médico do perito ortopedista, Dr. Antonio Faga, informando 

da impossibilidade de realizar perícias no dia 24/03/2011, para evitar prejuízo à parte autora, cancelo o agendamento 

anterior e redesigno a perícia para o mesmo dia, 24/03/2011, às 14h00min, aos cuidados do Dr. Ismael Vivacqua Neto, 

no 4º andar deste Juizado,conforme disponibilidade da agenda do perito. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com fotografia, bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 
No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais 

termos. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  

0065085-42.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076972/2011 - ALCIR LOPES DAS NEVES----ESPÓLIO 

(ADV. SP100742 - MÁRCIA AMOROSO CAMPOY, SP224006 - MARCEL AFONSO ACENCIO); ALTAIR 

MARCHESINI DAS NEVES (ADV. SP100742 - MÁRCIA AMOROSO CAMPOY, SP224006 - MARCEL AFONSO 

ACENCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Oficie-se à CEF para que informe a este juízo, no prazo de 45 dias, quais os titulares da conta poupança 

013.00114306-1. Int. 

  

0045330-95.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077836/2011 - ANTONIO RODRIGUES RAPOSO (ADV. 

SP163290 - MARIA APARECIDA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1 - Trata-se de ação que ANTONIO RODRIGUES RAPOSO ajuizou 
contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pleiteando a condenação da requerida à atualização do saldo de conta-

poupança nº 99002838-0 (agência 0248), em decorrência dos expurgos inflacionários verificados em janeiro de 1989 

(Plano Verão), abril e maio de 1990 (Plano Collor 1), bem como em fevereiro de 1991 (Plano Collor 2). 

Quanto aos autos noticiados em pesquisa de possibilidade de prevenção, 2009.63.01.016133-5 (oriundos da 

redistribuição do processo 2008.61.00.034913-6), houve extinção de feito sem resolução de mérito. Inexiste, pois, óbice 

ao prosseguimento da demanda. 

2 - Os autos, contudo, não estão prontos para julgamento. 

É necessária a apresentação de cópia legível dos extratos do período que se pretende revisar como prova do direito 

afirmado em Juízo. A concessão da inversão de prova com fulcro na legislação consumerista pressupõe efetiva 

dificuldade de obtenção de extratos bancários perante a instituição financeira, fato que não se vislumbra nos presentes 

autos. 
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Desta feita, concedo ao autor o prazo de 45 dias para que traga os referidos documentos ou comprove objetivamente a 

recusa de consegui-los perante o banco-réu, sob pena de julgamento do processo no estado em que se encontra e 

preclusão da faculdade de produzir novas provas. 

Intime-se. 

  

0010872-18.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301080490/2011 - IVONE APARECIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES, PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 

03.11.2010: junte substabelecimento em favor do advogado requerente Dr. Paulo Roberto Gomes, no prazo de 5 dias. 

Após voltem conclusos. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0037827-86.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079100/2011 - ALFREDO MAZZARELLA (ADV. SP257404 

- JOSE ADAILTON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Desentranhe-se a petição protocolada em 18/10/2010 e distribua-se como recurso sumário. 

Ato contínuo, providencie o setor responsável o novo protocolo do recurso, com a classificação correta, considerando-

se, para tanto, a data de sua efetiva interposição, isto é, a data do primeiro protocolo da petição. 
Após, proceda-se à distribuição do recurso a uma das Turmas Recursais. 

Cumpra-se e Intime-se. 

  

0001579-87.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079834/2011 - CHARLES REZENDE DE LELLES (ADV. 

SP237321 - FABIANO CORREA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição de 11/03/2011: Intime-se a perita para que responda apenas aos quesitos não 

repetitivos e os que entender pertinentes à análise da incapacidade da autora. Caso o Magistrado entenda necessária a 

resposta a algum quesito não respondido, a perita será cientificada. Int.. 

  

0059392-43.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301062633/2011 - CIBELE CAXAMBU (ADV. SP047663 - 

EDEMIR RHEIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

0041647-16.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077909/2011 - AYLTON RIBEIRO DE CARVALHO (ADV. 

SP040220 - JOSE HYGINO MALDONADO DE SOUZA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 
(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); BANCO BRADESCO S/A (ADV./PROC. ). Trata-se de ação em 

que espólio pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade 

do(a) autor(a) da herança. 

  

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 

entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

  

Posto isso, concedo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

que a parte autora junte aos autos certidão atualizada de objeto e pé do processo de inventário ou retifique o polo ativo 

para que constem todos os herdeiros, devendo ainda: 

  

1. Na hipótese de inexistência de partilha de bens, regularize o feito juntando cópia legível do seu RG, do cartão do CPF 

ou documento oficial que contenha o CPF, e comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial. 

  
2. Na hipótese de existência de partilha, juntar aos autos cópias do formal de partilha e dos cartões do CPF, RG, 

comprovantes de endereço e procurações de todos os herdeiros. 

  

Outrossim, no mesmo prazo e penalidade, esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos 

processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, 

sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé dos processos nº 

20106100000583798, da 2a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA, e 20106100000583968, da 5a VARA - 

FORUM MINISTRO PEDRO LESSA). 

  

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 
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Intime-se. 

  

0013454-88.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079303/2011 - LUDWIG SOOS (ADV. SP240304 - MARIA 

FÁTIMA GOMES LEITE); LUSINALVA MARIA DA SILVA SOOS (ADV. SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES 

LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº. 0011140-

09.2009.4.03.6301 tem como objeto a atualização monetária do saldo de conta-poupança, referente ao(s) mês(meses) 

janeiro de 1989 (Plano Verão) e o objeto destes autos é a correção monetária de conta-poupança, referente ao(s) 

mês(meses) de abril e maio de 1990 (Plano Collor I), não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo derradeiro de 30 

dias para a parte autora juntar os documentos extraídos do processo apontado no termo de prevenção, e não 

telas impressas da Internet. Silente venham conclusos para extinção sem julgamento do mérito. Int. 

  
0028803-34.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301080938/2011 - ARNALDO PAULO GOMES DE 

CARVALHO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0003947-06.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301080939/2011 - MARIA ELISABETH FERREIRA 

LEONCINI (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006392-94.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301081144/2011 - IZOLINO CARVALHO COELHO (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0055174-06.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077192/2011 - MARLENE DORIN (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da certidão do setor de protocolo, recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Em atenção à norma do artigo 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença que condena o Réu à obrigação de 

pagar quantia certa, dar-se-á somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da 
referida sentença. 

Sendo assim, indefiro o pedido de execução protocolado pela parte autora. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0045648-78.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301081139/2011 - FRANCISCO BRUNO FILHO (ADV. 

SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Redesigno a audiência de conhecimento de sentença para 26.04.2012 às 15:00 horas, 

dispensada a presença das partes. 

Int. 

  

0027951-10.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078609/2011 - EDIR JUNQUEIRA DE ARAUJO DA SILVA 

(ADV. SP160701 - LISBEL JORGE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação necessária para sua 
análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé 

do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do 

mérito. 

  

                 No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos cópia legível do seu documento de 

identidade e do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria 

nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da 

Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 
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                  Ainda no mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                 Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

                  Intime-se. 

  

0061086-18.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078403/2011 - MARGARETE DE OLIVEIRA BARROS 

(ADV. SP210672 - MAX SCHMIDT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

A simples discordância dos cálculos efetuados pelo INSS em razão do valor apurado não é capaz de movimentar a 

máquina judiciária, até porque os cálculos são elaborados por meio de um programa eletrônico criado pela União 

Federal (DATAPREV), e não pelo arbítrio exclusivo da Autarquia ré. 

Com efeito, defiro o prazo de 20 (vinte) dias para que a parte explique os motivos de sua discordância, apresentando 

para tanto os documentos e cálculos que entender necessários. 

Decorrido o prazo, façam os autos conclusos. 

Intime-se. 

  
0039857-31.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078239/2011 - JOSE PASCOAL SANGALI (ADV. 

SP107206 - ELIDA ALMEIDA DURO FILIPOV) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Expeça-se ofício a CEF para que no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias 

junte extratos da conta poupança n. 677.013.00000476-0 com relação aos planos econômicos Verão, Collor I e Collor 

II. 

Oficie-se. 

Int. 

  

0004259-45.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078345/2011 - ANTONIA MARTA AFONSO DOS 

SANTOS (ADV. ); KATIA APARECIDA AFONSO DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nesta ação a parte autora pleiteia a aplicação 

dos expurgos relativos aos Planos Collor I e II, relativo à conta n.º 013.00136016-1, ao passo que no processo n.º 

0004156-38.2011.4.03.6301, apontado no relatório indicativo de possibilidade de prevenção anexado nestes autos, o 

pedido é referente à conta n.º 013.99008379-3 e o expurgo é o do Plano Verão. 

    

    Não há, portanto, hipótese de litispendência ou coisa julgada entre este e os processos supra. 

  
    Contudo, em cumprimento a decisão proferida pelo Exmo. Sr. Ministro Gilmar Mendes no Agravo de Instrumento nº 

754.745, determinando a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção 

monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, determino o sobrestamento do feito até que 

haja nova decisão no referido agravo. 

                     

                     Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0007843-91.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078692/2011 - PATAPIO SENA VIANA (ADV. SP235092 - 

PATAPIO DA SILVA SENA VIANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Oficie-se a Caixa Econômica Federal para que apresente cópias dos 

extratos de conta de caderneta de poupança n. 42855-8 da parte autora no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa a 

ser oportunamente fixada. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0034493-78.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079583/2011 - OLAVO PREVIATTI NETO (ADV. 

SP036386 - TOSHIO HORIGUCHI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1- 

Trata-se de ação que OLAVO PREVIATTI NETO ajuizou em face da UNIÃO FEDERAL, pleiteando a condenação da 
requerida ao pagamento de honorários devidos por atuação, na qualidade de perito, na Reclamação Trabalhista 

(Rec.Trab.) 292/99. 

  

2 - Em termo de pesquisa de possibilidade de prevenção, veio anotado considerável número de processos nos quais o 

autor postula o mesmo tipo de provimento jurisdicional - a condenação da UNIÂO FEDERAL ao pagamento de 

honorários periciais, variando, apenas, de feito para feito, a demanda originária na qual se deu sua atuação como 

Engenheiro de Segurança do Trabalho: 

200963010241483 - Rec. Trab. nº 00927.2004.062.02.00.7; 

200963010339677 - Rec. Trab. nº 02025.1998.048.02.00.0; 

200963010339707 - Rec. Trab. nº 00630.2004.401.02.00.4; 

200963010344909 - Rec. Trab. nº 888/99 
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Desta feita, inexiste a ocorrência de litispendência ou coisa julgada a motivar extinção do feito. 

  

3 - A relação jurídico-processual não está completada, uma vez que a União Federal não foi chamada a Juízo para 

oferecer sua defesa quanto aos fatos e argumentações lançadas na inicial. Desta feita, cite-se o réu e aguarde-se 

julgamento. 

  

0016776-53.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079787/2011 - CARLOS ALBERTO ALVES JUNIOR 

(ADV. SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR, SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). AFASTA PREVENÇÃO 

1 - Trata-se de ação que CARLOS ALBERTO ALVES JUNIOR ajuizou contra a União Federal, pleiteando a 

declaração de inexigibilidade de relação jurídico-tributária com a condenação da ré à restituição de valores cobrados a 

título de férias e o respectivo adicional de 1/3 não gozados durante vínculo laboral com a empresa MONSANTO DO 

BRASIL LTDA, exacionados nos meses de janeiro de 2004, setembro de 2005, março e abril de 2006. 

  

2 - O processo encontrado em controle de prevenção (200963010156339) postula a restituição da quantia referente à 

incidência de imposto de renda retido na fonte sobre indenização prevista em acordos de rescisão de contrato de 

trabalho com a empresa MONSANTO DO BRASIL LTDA (férias não-gozadas, férias proporcionais e respectivos 
terços constitucionais). Desta feita, inexiste a possibilidade de litispendência a ensejar a extinção do presente feito. 

  

3 - Cite-se o réu e, nada mais sendo requerido, aguarde-se julgamento. 

  

0027348-34.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079897/2011 - ANTONIA BENTO DA SILVA (ADV. 

SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi extinto sem 

resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. 

                    Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. 

                     Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta 

dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

                    Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso do réu no efeito 
devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo requerido, distribua-se à Turma 

Recursal. 

Cumpra-se. 

  
0054807-79.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076946/2011 - ROSALINA MARIA MARTINS (ADV. 

SP234834 - NELSON DEL RIO PEREIRA, SP239994 - TIAGO SANTOS MELLO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002458-65.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076971/2011 - MARIA ROSARIA FERNANDES PEREIRA 

(ADV. SP178247 - ANA PAULA TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0051584-21.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077986/2011 - SONIA REGINA DA SILVA (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051586-88.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077990/2011 - RODOLPHO SIDNEY KIRCHNER (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0053181-25.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078077/2011 - JOSE TERUO RIUJIM (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0039051-64.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079843/2011 - HELENA FUMIKO YAMAKI KAIBARA 

(ADV. SP273318 - EDUARDO YAMAKI KAIBARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0034740-59.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079339/2011 - ANDRE LIRIO PUTUMUJU (ADV. 

SP260911 - ANA MARIA DO REGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0041918-25.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079539/2011 - ALTAIR DE FREITAS (ADV. SP234199 - 

BIANCA MARIA TEDESCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Tendo em vista que o processo apontado no Termo de Prevenção é o presente antes de sua redistribuição, não restou 

caracterizada a identidade exigida pelo CPC para a configuração de litispendência ou coisa julgada. 

Assim, dê-se baixa na prevenção. 

Em cumprimento à decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, na 
qual restou determinada a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção 

monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, suspendo o curso do presente feito, com sua 

conseqüente remessa à pasta própria - 8. SUSPENSO/SOBRESTADO - para oportuno julgamento. 

Int. 

  

0003251-33.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079812/2011 - SUELI DA PENHA BARRETO LIRA (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora a decisão anterior, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0054468-52.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078407/2011 - MARIA JOSE DE MELO SILVA (ADV. 

SP227394 - HENRIQUE KUBALA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo 

prazo improrrogável de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a juntada aos autos instrumento de outorga de 
poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição 

inicial, observados os termos do artigo 654, §1º do Código Civil. 

  

Intime-se. 

  

0028038-63.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078267/2011 - VLADIMIR CATALANI (ADV. SP268832 - 

RODRIGO APARECIDO CATALANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição protocolizada com pedido de cumprimento de decisão - Assiste razão à parte autora. 

  

                 Tendo em vista que até o momento não consta nos autos virtuais a juntada de ofício por parte do INSS 

informando sobre o cumprimento da obrigação de fazer, providencie a Secretaria com urgência, a reiteração do ofício 

encaminhado eletronicamente àquela autarquia-ré, conforme certidão juntada aos autos.  

                 Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às 

decisões judiciais, determino seja oficiado eletronicamente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento 

do INSS em São Paulo, situado à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - São Paulo, 

para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca das alegações contidas na petição da parte autora, bem como, 
em igual prazo, comprove o cumprimento da obrigação de fazer contida no(a) acordo/sentença/acórdão, em razão do 

trânsito em julgado, sob pena de descumprimento de ordem judicial. 

                 Cumpra-se. Oficie-se com urgência. 

  

0088340-63.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301069934/2011 - MARIA ELISA DE OLIVEIRA GERIBELO 

(ADV. SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Providencie o autor em 05 (cinco) dias, a regularização da sua 

representação processual, sob pena de não recebimento do recurso de sentença, vez que inexistente nos autos o devido 

instrumento de mandato do Sr. Procurador. Junte, ainda, no mesmo prazo, comprovante de pagamento das custas de 

preparo pela forma correta (GRU). Intime-se. 
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0024368-85.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079907/2011 - JOSE ROBERTO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo suplementar de 60 dias para cumprimento integral do 

despacho anteriormente proferido, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Int. 

  

0038931-84.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064927/2011 - RITA MARIA NASCIMENTO GOMES 

(ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, 

acerca do laudo pericial acostado aos autos. Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para sentença. Int. 

  

0027959-84.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078554/2011 - MARIA APARECIDA GUIMARAES FAZOL 

(ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do processo nº. 2004.61.84.513801-2, apontado no Termo de Prevenção 

anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada. 

Aquele processo tem como objeto Revisão de benefício - reajustamento pelo IGP-DI e o presente cuida de Revisão de 

Benefício -RMI art. 1º da Lei 6.423/77. 
Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

                     Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta 

dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

                     Intime-se. 

  

0034532-41.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078171/2011 - OLAVO PREVIATTI NETO (ADV. 

SP036386 - TOSHIO HORIGUCHI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 

(dez) dias para regularização do feito, com a juntada aos autos instrumento de outorga de poderes para representação 

perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial, devidamente datado, nos 

termos do artigo 654, §1º do Código Civil. 

  

Intime-se. 

  

0012214-98.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078100/2011 - DIVA RIBEIRO DE SANTANA SOUZA 
(ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES, PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1 - Trata-se de 

ação que DIVA RIBEIRO DE SANTANA SOUZA ajuizou contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pleiteando a 

condenação da requerida à atualização do saldo de conta-poupança nº 00098152-8 (agência 0346), em decorrência dos 

expurgos inflacionários verificados em janeiro e fevereiro de 1989 (Plano Verão). 

Quanto aos autos noticiados em pesquisa de possibilidade de prevenção, está incompleta a análise de litispendência. 

2 - Os autos, contudo, não estão prontos para julgamento. 

É necessária a apresentação de cópia legível dos extratos do período que se pretende revisar e do mês subseqüente e 

para apuração da diferença entre o saldo corrigido com os índices considerados devidos. A concessão da inversão de 

prova com fulcro na legislação consumerista pressupõe efetiva dificuldade de obtenção de extratos bancários perante a 

instituição financeira, fato que não se vislumbra nos presentes autos. 

Desta feita, concedo ao autor o derradeiro prazo de 45 dias para que traga os referidos documentos (extratos de 

fevereiro e março de 1989) ou comprove objetivamente a recusa de consegui-los perante o banco-réu, sob pena de 

extinção do processo. Apresente, também no mesmo prazo, as informações requeridas quanto aos processos informados 

em pesquisa de prevenção. 

Intime-se. 

  
0001707-15.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079073/2011 - CAROLINA YURI YAMASAKI (ADV. 

SP183929 - PATRÍCIA YOSHIKO TOMOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para 

a adequada apreciação do feito, uma vez que constam somente extratos referente à conta poupança n. 080629-2. 

  

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/03/2011 306/1020 

  

0048486-57.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301080235/2011 - ANA OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes em 10 (dez) dias acerca do Laudo Pericial. 

          Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

          Intimem-se. 

  

0013831-25.2010.4.03.6183 - DESPACHO JEF Nr. 6301074179/2011 - JAIME LIMA SAO JOSE (ADV. SP109157 - 

SILVIA ALICE COSTA S DE SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação necessária para sua 

análise cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé 

do processo, nº. 00138312520104036183, 2a VARA - FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de trinta dias para a 

apresentação de informações quanto aos processos apontados em pesquisa de prevenção, conforme despacho 

anterior. 

Intime-se. 

  
0036990-02.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078641/2011 - ANGELA LENA MORAL GIL (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018591-22.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078642/2011 - MARIA JOSE PINHEIRO CANHADAS DA 

SILVA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA, SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0000981-41.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078643/2011 - ZILDA TIMONER (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000926-90.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078644/2011 - TAKESHI HORINOUCHI (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0035252-08.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076538/2011 - JAQUELINE CRISTINA LIMA (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo e 

indeferimento da revisão pleiteada. 

  

Assim, em face do memorando - circular conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS e para que reste configurada a lide, 

concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito para que a parte autora 

regularize o feito, juntando o referido documento. 

  
Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que analise a legalidade da conduta administrativa do INSS. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0055269-65.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301071381/2011 - ARIADNE GRIZANT (ADV. SP264684 - 

ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). Aguarde-se o julgamento oportuno do presente feito, 

conforme agendamento na pauta de controle interno deste Juizado. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0033451-57.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301076152/2011 - JULIO ROBERTO HOHNE (ADV. SP278898 

- BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, 

  

Trata-se de ação com vistas a obter benefício por incapacidade. 

  

Em 27.09.2010, o autor passou em perícia médica com especialista em clínica geral que constatou a incapacidade total e 

permanente, ao menos desde 25.05.2010. Porém, no tópico "análise e discussão dos resultados" o Dr. Perito informou 

que o autor padece de doença que acometeu a válvula aórtica, desde 1995, sendo que em 1998 foi feita a troca por 

prótese mas com manifestações de insuficiência cardíaca. 

  

Em 17.11.2010, foi deferida liminar para fins de implantação de aposentadoria por invalidez em favor do Autor. 

  
Considerando-se a manifestação do INSS (petição anexa em 17.01.2011), oficie-se ao estabelecimento de saúde que 

emitiu os documentos anexos a fls. 16 e 17, petprovas, para que, em trinta dias, apresente cópia integral do prontuário 

médico do autor. Com a vinda desta documentação, tornem os autos ao Dr. Perito para que, em dez dias, esclareça se é 

possível retroagir a data de início da incapacidade fixada no laudo. 

  

Anexado o relatório de esclarecimentos periciais, intimem-se as partes para manifestação em dez dias. 

  

Após, voltem conclusos. 

  

Int. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

0044342-40.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078422/2011 - MARCOS ANTONIO ROSA (ADV. 

SP125434 - ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI, SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo por 

10 (dez) dias. 

Após, tornem conclusos. 
  

0050244-71.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078484/2011 - ORETILDES SOUZA SILVA (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, designo perícia médica, na especialidade ortopedia, para o dia 11/04/2011, às 14:30 

hs, com o Dr. Sérgio José Nicoletti, neste Juizado Especial. 

Com a apresentação do laudo, manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias, podendo apresentar parecer de seus 

assistentes técnicos, se o caso. 

Após, voltem conclusos. 

  

0029643-44.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301081193/2011 - FLAVIO ROGERIO ALVES (ADV. 

SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, em relação aos processos que não 

tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  
No mesmo prazo e penalidade, junte comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo. Junte, ainda, cópia legível do cartão do CPF, ou outro documento oficial em que conste o 

número do CPF nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais. 

  

Intime-se. 

  

0014500-15.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301080199/2011 - JOSENILDO BENEDITO DA SILVA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
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DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o 

documento apresentado pela CEF em 15.02.2011. 

Int. 

  

0024626-61.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301078596/2011 - JOAO CARLOS DA SILVA (ADV. SP114159 

- JORGE JOAO RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada 

apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos da conta-poupança nº 990128383, que possam comprovar a 

existência de saldo em relação ao mês de abril de 1990, que consta do pedido formulado na inicial. 

  

Atendida a providência do item anterior, em cumprimento a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, 

pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, determinando a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que 

se refiram à correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, determino a suspensão 

do feito e conseqüente remessa destes autos ao setor competente (pasta 8. Suspenso/Sobrestado). 

  

Intime-se. 
  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0036793-76.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301077919/2011 - REINALDO ALVES DE ARAUJO (ADV. 

SP205141 - JULIANA BARÃO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                                                                                                                           

             Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no Município de Santo André, o qual é sede de Juizado 

Especial Federal. 

  

              O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta”. 

  

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 
ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Santo André com as homenagens de estilo.       

                                            

              Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0049875-77.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301078598/2011 - JOSE LUIZ PRADELLA (ADV. SP179721 - 

LUCELINDO CARO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, 

declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e determino a 

remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Jundiaí com as homenagens de estilo. 

  

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0051217-26.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301078443/2011 - CARLOS ROBERTO LUGAREZI (ADV. 

SP101934 - SORAYA ANDRADE L DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Ribeirão 

Pires que está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Santo André. 

  

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Santo André. 

  

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 
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Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Santo André com as homenagens de estilo. 

  

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0040458-03.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301056103/2011 - JAIRO ELIAS (ADV. SP203738 - ROSEMIRA 

DE SOUZA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Em face do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para o 

conhecimento das questões no presente feito e determino a materialização de todas as peças dos autos virtuais 

devidamente impressas e remessa a uma das Varas Federais Previdenciaria da Capital, com urgência. 

  

          Publique-se. Cumpra-se. 

  

0000215-51.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301076906/2011 - SILVANA SILVA DA COSTA (ADV. 

SP044953 - JOSE MARIO ZEI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Desse modo, reconheço a incompetência absoluta deste juizo federal para análise do 

feito, determinando sua remssa ao Juízo Distribuidor Cível da Comarca desta Capital, com cópia de todas as peças 
digitalizadas. 

Int. 

  

0000532-78.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301080110/2011 - WALDEMAR CAMILLO (ADV. SP212583A - 

ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Consultando os autos verifico que a autora tem domicílio no Município de Campinas que, de acordo com o provimento 

n° 281, de 11/12/2006, da lavra do Conselho da Justiça Federal, está inserto no âmbito de competência territorial do 

Juizado Especial Federal de Campinas. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Campinas. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei n.9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º. da Lei n. 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Campinas com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. 
  

0032573-35.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301080233/2011 - CARLOS RAIMUNDO DA SILVA (ADV. 

SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, determino a remessa do feito à Justiça Estadual, devendo ser todo o 

processado transformado em autos físicos. 

  

Dê-se baixa na distribuição. 

  

Intimem-se. 

  

0051923-09.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301078384/2011 - WILTON ABDALLA (ADV. SP050088 - LUIZ 

CARLOS RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Jandira 

que está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Osasco. 

  

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 
Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Osasco. 

  

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Osasco com as homenagens de estilo. 

  

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 
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0005219-98.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301064737/2011 - EURIPEDES DA SILVA CARDOSO (ADV. 

SP289016 - MARIA DAS DORES ALEXANDRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São 

Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Jundiaí com as 

homenagens de estilo. 

  

Dê-se baixa na distribuição. 

  

Intime-se. 

  

0033087-85.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301078181/2011 - MARCONI MORONI VIDAL (ADV. SP079513 

- BENEDITO DONIZETH REZENDE CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL); CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS (ADV./PROC. ). A parte autora tem 

domicílio no município de Jaboatão dos Guararapes que está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado 

Especial Federal Cível da Seção Judiciária de Pernambuco (TRF 5ª região). 

  

Em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial Federal mais 
próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o da Seção Judiciária de Pernambuco. 

  

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. da Seção Judiciária de Pernambuco (TRF 5ª Região) 

com as homenagens de estilo. 

  

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0002376-97.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301077275/2011 - SUZETE DOBES BARR (ADV. SP169560 - 

MURIEL DOBES BARR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO BRADESCO S/A (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DECLINO 

DA COMPETÊNCIA para conhecimento da lide em relação ao Banco Bradesco. 

  
0035195-24.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301080568/2011 - EDSON PEDRO SANTANA (ADV. SP174759 - 

JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA 

COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito, tendo em vista a incompetência deste Juizado em 

razão da matéria, que deverá ser apreciada por uma das Varas da Justiça Estadual de São Paulo. 

  

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente. 

  

                           Intimem-se. 

  

0050316-58.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301079304/2011 - GREICE MARA SCHMIDT DELGADO (ADV. 

SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São 

Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Santos com as 

homenagens de estilo.    
                                               

              Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0039071-84.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301069242/2011 - LEONEL AUGUSTO RODRIGUES (ADV. 

SP012088 - ARMANDO ALVES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). LEONEL AUGUSTO RODRIGUES ingressou com a presente ação em 

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando indenização por danos morais. 

A demanda foi distribuída à 22ª Vara Cível Federal em São Paulo, mas o MM.º Juiz ali oficiante, à vista do valor 

atribuído à causa (R$ 10.000,00), determinou o envio dos autos a este Juizado Especial. 
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Ocorre que o valor atribuído à causa não corresponde ao proveito econômico buscado pelo autor, que expressamente 

formulou pedido de condenação da ré ao pagamento da quantia de R$ 90.000,00, a título de reparação de alegado dano 

moral. 

Portanto, retifico, de ofício, o valor atribuído à causa para R$ 90.000,00 e reconheço a incompetência do Juizado 

Especial Federal, determinando, em conseqüência, o retorno dos autos à 22ª Vara Federal da Capital, competente para 

apreciação e julgamento do feito. 

Deixo, por ora, de suscitar conflito de competência, a fim de que o Juízo da 22ª Vara Federal, ciente da retificação do 

valor da causa promovida por este Juízo, reavalie a decisão sobre a sua competência neste feito, mantendo-a ou 

reformando-a, sendo que, na primeira hipótese, a presente manifestação subsistirá como conflito de competência. Int. 

  

0035351-75.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301078205/2011 - ALCIDES GIL MARTINS (ADV. SP269321 - 

KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no Município de 

Santo André, o qual é sede de Juizado Especial Federal. 

  

              O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta”. 

  
Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Santo André com as homenagens de estilo.       

                                            

              Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0053261-52.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301080419/2011 - ANTONIO MONTEIRO NETO (ADV. 

SP244533 - MARIA DE FATIMA MELO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, 

determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas Previdenciárias da Capital, competente para apreciação e 

julgamento do feito. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída 
ao juízo competente. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Consultando os autos, verifico que a 

parte autora tem domicílio no município de Carapicuíba que está inserto no âmbito de competência territorial 

do Juizado Especial Federal Cível de Osasco. 

  

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado 

Especial Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Osasco. 

  

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de 

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao 

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento 

do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Osasco com as homenagens de 
estilo. 

  

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  
0003939-92.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301078694/2011 - SERGIO FRANCISCO COSTA (ADV. 

SP256543 - MARCOS HAILTON GOMES DE OLIVEIRA, SP198040A - SANDRO PISSINI ESPINDOLA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0050858-76.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301078678/2011 - IZILDA MARIA DE MATOS ESTEVES (ADV. 

SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003242-71.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301078839/2011 - ADEMAR BARRETO NASCIMENTO (ADV. 

SP189675 - RODRIGO CAMARGO FRIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0052593-81.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301077384/2011 - SERGIO LUIS MARQUES FERREIRA (ADV. 

SP252894 - KATIA ARAUJO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, reconheço a incompetência deste Juízo para o conhecimento da causa e 

determino a distribuição do feito a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital. Intimem-se. Registre-se e 

Cumpra-se. 

  

0042218-21.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301034038/2011 - JOAO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP282875 - 

MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, 

determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas da Subseção Judiciária de São Paulo, competente para 

apreciação e julgamento do feito. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente. 

Registre-se. Intime-se. 

  

0001420-47.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301076882/2011 - JOSE CARLOS DE SOUZA (ADV. SP237831 - 

GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer a 

concessão do benefício de auxílio-doença, ou, subsidiariamente a aposentadoria por invalidez, postulando a antecipação 

da tutela.  

  
DECIDO. 

  

Inicialmente, reconsidero as decisões anteriores e dispenso a parte da apresentação de qualquer declaração. 

  

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável 

ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a impossibilidade de concessão 

em face da ausência dos pressupostos legais, sendo necessária a oitiva da parte contrária, apurada análise documental e 

perícia médica para verificação da incapacidade, bem como a data em que teria se originado a respectiva doença. 

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada por ocasião do 

julgamento. 

  

Registre-se e intime-se. 

  
0022794-90.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301079293/2011 - MANOEL ANTONIO CANDIDO (ADV. 

SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial 

complementar anexado aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

No mesmo prazo, manifeste-se o INSS sobre eventual proposta de acordo. 

Após, tornem os autos conclusos para deliberação ou, se em termos, para julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0001849-14.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301079786/2011 - NEIDE FERREIRA LOPES (ADV. SP158335 - 

SILVANA CAMILO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

  

0020557-83.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301078551/2011 - AUGUSTO LUDGERIO BEZZERRA - 

ESPOLIO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se 

de ação em que espólio pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta vinculada FGTS 

de titularidade do(a) autor(a) da herança. 

  

Em respeito às normas contidas no art. 12, inc. V cumulado com o art. 991 e art. 1027 do Código de Processo Civil, 

entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha ou, em não havendo inventário ou, na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

  

Por outro lado, havendo dependentes habilitados à pensão por morte, o art. 20, inc. IV da Lei n° 8036/90 excepciona a 

regra e a ordem sucessória do Código Civil: (...) sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim habilitados 

perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de pensões por morte. Na falta de 

dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados 
em alvará judicial, expedido a requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento. 

  

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito para que a parte 

autora junte aos autos a certidão de dependentes habilitados à pensão por morte e, consequentemente, regularize o polo 

ativo da demanda para incluir exclusivamente o(a)(s) pensionista(s). 

  

Inexistindo dependentes habilitados à pensão por morte, junte certidão de objeto e pé do processo de inventário ou 

retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópias dos cartões dos CPF, 

RG, comprovantes de endereços em seus nomes, procurações e, se o caso, formal de partilha. 

  

Intime-se. 

  

0034237-38.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301060841/2011 - MARIA BERNADETE RODRIGUES NOVAIS 

(ADV. SP260283 - HENRIQUE EDUARDO VIGULA BOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino à autora a juntada, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do 

processo sem apreciação do mérito, de cópia da documentação pessoal de seu companheiro, Sr. Valdir da Silva 
Almeida. Após, voltem os autos conclusos para sentença. 

  

0045096-79.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301077976/2011 - MARCIA LOPES SOARES (ADV. SP272535 - 

MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Oficie-se ao Hospital São Paulo (endereço às fls. 24 do anexo pet_provas) para que encaminhe o prontuário completo 

da parte autora. Prazo: 15 dias. 

Oficie-se ao INSS para que junte aos autos cópia integral dos procedimentos administrativos referentes aos NBs nº 

102.826.650-0, 535.445.961-0 e 537.470.522-5. 

Esclareça a parte autora sobre o recebimento concomitante do benefício assistencial e o desempenho de atividade 

laborativa no prazo de 10 dias. No mesmo prazo, deverá esclarecer sobre outros locais em que realizou tratamento, bem 

como onde realizou o transplante renal em 1997 e continuou o acompanhamento após a sua realização. 

  

0051139-32.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301077970/2011 - ELINES LEONEL BENICIO (ADV. SP286757 - 

RONNY APARECIDO ALVES ALMEIDA); REBEKA BENICIO DE OLIVEIRA (ADV. SP286757 - RONNY 

APARECIDO ALVES ALMEIDA); FELLYPE BENICIO DE OLIVEIRA (ADV. SP286757 - RONNY APARECIDO 
ALVES ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. 

  

Intimem-se. 

  

0058836-41.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301079895/2011 - ALBERTO YASSUTA KOBASHI (ADV. 

SP222759 - JOANIR FÁBIO GUAREZI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Trata-se de pedido de antecipação de tutela, por intermédio da qual pretende a parte autora seja determinado o depósito 

judicial das importâncias descontadas a título de IRPF, pela União, sobre verbas que entende não incidentes de 

tributação. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/03/2011 314/1020 

Por ora, não vislumbro presentes os requisitos para o deferimento da antecipação de tutela pleiteada, já que ausente o 

risco de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Com efeito, não demonstrou a parte autora a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação, haja vista 

que está recebendo sua remuneração mensal normalmente, sendo que os valores retidos à título de imposto de renda não 

são essenciais para seu sustento, e, em caso de procedência de seu pedido, ser-lhe-ão restituídos pela ré no prazo de 60 

dias - mediante a expedição de ofício requisitório. 

Isto posto, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada. 

Outrossim, concedo prazo de 30 dias para que a parte autora apresente, sob pena de extinção: 

1. declaração da fundação Sistel, com a discriminação dos valores recolhidos a título de contribuição, mês a mês, por 

parte do autor (e não pela empregadora), no período de janeiro de 1989 a dezembro de 1995; 

2. declaração da fundação Sistel, com a discriminação de todos os valores recebidos pelo autor, desde o início de sua 

complementação, e respectiva incidência de IR. 

Cite-se a UNIÃO. 

Int. 

  

0059039-03.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301079788/2011 - DILSON MANOEL DA SILVA (ADV. 

SP191920 - NILZA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Ana Maria Nunes da Silva, Rogério da Silva e Edson Luis da Silva, formulam pedido de 

habilitação nesse processo06/08/2010. 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal nº. 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso). 

Analisando os autos, verifico que somente Ana Maria Nunes da Silva é dependente habilitada à pensão por morte 

NB21/153.979.810-8, em razão do falecimento do autor, seu cônjuge. 

Portanto, defiro o pedido de habilitação somente de Ana Maria Nunes da Silva, na qualidade de sucessoras do autor 

falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 combinado com o artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido 

em petição acostados aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Proceda-se à alteração do pólo ativo da presente demanda. 

  

0000494-66.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301076533/2011 - RUMI ICHIJO (ADV. SP110823 - ELIANE 

PACHECO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, 

  
Inicialmente, verifico que não há relação de prevenção entre o presente feito e àquele apontado no termo de prevenção 

pois, embora em ambos a autora busque a concessão de aposentadoria por idade observo que os requerimentos 

administrativos são diversos: DER em 09.10.2008 relativa ao proc. nº 00060640420094036301 e DER 21.01.2010 e 

05.11.2010, neste feito. Assim, com fundamento no artigo 471, I, CPC, dou regular seguimento ao feito. 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de aposentadoria por idade. 

  

Analisando os autos, não verifico os requisitos necessários ao deferimento do pedido. 

  

Aplica-se, para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, a legislação em vigor na data em que 

implementados todos os requisitos para a concessão do benefício. 

  

No caso em tela, a autora, filiada à Previdência anteriormente à 1991, completou 60 anos em 2003, incidindo, portanto, 

a regra de transição prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. 

  

Conforme tabela constante do art. 142 da Lei 8.213/91, a carência necessária à aposentadoria por idade para aqueles que 

implementarem, no ano de 2003, os requisitos para o benefício é de 132 meses. 
  

A parte autora, que completou 60 anos em 2003, possui, conforme carta de indeferimento do INSS ( fl. 15 ) 147 

contribuições até a DER, em 05.11.2010. 

  

Porém, verifico dos documentos anexos ao processo apontado no termo de prevenção (Proc. nº 

00060640420094036301), que anteriormente já foi apurado pela Contadoria judicial que na data do implemento do 

requisito idade a autora contava tão somente com 123 contribuições. 

  

Assim, não comprovado o preenchimento concomitante na DER (05.11.2010 ou 21.01.2010) dos requisitos 

indispensáveis à concessão do benefício, não verifico a presença da verossimilhança da alegação, razão pela qual 

indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 
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Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Int. 

  

0003529-34.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301079783/2011 - ANTONIO DOS PASSOS NERES DOS 

SANTOS (ADV. SP260316 - VILMAR BRITO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela 

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a 

carência no caso de concessão de aposentadoria. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0001072-29.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301077835/2011 - PEDRO LOURENCO MACHADO (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro o prazo requerido. No silêncio, tornem conclusos para extinção do feito sem 

julgamento de mérito. Cumprida a providência, tornem conclusos para análise do pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela. Int. 

  

0040942-52.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301079820/2011 - LUIZ ANTONIO PEREIRA FELIPPE DE 

ALMEIDA (ADV. SP151885 - DEBORAH MARIANNA CAVALLO, SP251205 - ULIANE MARQUES DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

Cite-se a União (PFN). 

Após, conclusos para sentença. 

Int. 

  

0043523-06.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301076876/2011 - MARIA BARBARA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP133324 - SINARA LUCIA FILGUEIRAS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova material apresentada deverá ser confirmada por 

testemunhas, porque não foram apresentados documentos que confirmem, de plano, que a parte autora era dependente 

do segurado, PAULO XAVIER. Assim, somente por ocasião da realização da audiência de conciliação e julgamento 

será possível apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Com relação ao pedido de antecipação de audiência, entendo que o deferimento deste pedido à autora implicaria 

violação do princípio da isonomia, haja vista que outras pessoas em condições iguais ou mais precárias seriam 

preteridas. Aguarde-se a realização da audiência designada, à qual deve a autora comparecer (art. 51, I, da Lei 9099/95) 

para, querendo, fazer prova dos fatos constitutivos do alegado direito (art. 333, I, do CPC). 

Intime-se a autora a juntar cópia integral do processo administrativo NB 153.759.201-4. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0049206-58.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301077391/2011 - VANDERLEI TADEU GIL (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro prazo improrrogável de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito 
sem resolução do mérito para cumprimento integral da decisão anterior. 

  

Intime-se. 

  

0003355-25.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301079747/2011 - WILSON ROBERTO ANTONIO (ADV. 

SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isto posto, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada. 

  

0016189-94.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301075537/2011 - MATILDE ANTONIA NOGUEIRA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP141414 - ROSANGELA DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). MATILDE ANTONIA NOGUEIRA DE OLIVEIRA pede aposentadoria por idade. 

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 

Int. Após, à Contadoria. 

  

0042355-71.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301300725/2010 - WANDA GULIZIA MACEDO (ADV. ); 

WALTER MACEDO - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar dos autos documento hábil a comprovar a titularidade 

da conta-poupança que se pretende revisar. 

Assim, oficie-se a Caixa Econômica Federal para que apresente todos os extratos pleiteados, no prazo de 30 (trinta) 
dias, sob descumprimento de ordem judicial. 

Após, conclusos. 

Intime-se. 

  

0002310-83.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301079769/2011 - MARINA MARQUES DE AZEVEDO (ADV. 

SP257807 - KAREN REGINA CAMPANILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de ação de concessão de aposentadoria por idade com pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela. 

DECIDO. 

Observo que, conforme consta dos documentos anexados aos autos, a autora nasceu em 1945, isto é, possui 65 anos de 

idade. Em conformidade com as anotações de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social, cujas anotações possuem 

presunção de veracidade, já laborou cerca de doze anos. Em análise perfunctória, observo real possibilidade de êxito na 

demanda, pois a jurisprudência dos Juizados Especiais Federais considera a carência e a idade os únicos requisitos para 

a concessão do benefício em análise. O requisito do periculum in mora encontra-se presente na idade avançada da 

autora e na data em que foi designada a audiência de instrução e julgamento. Pelo exposto, com fundamento no disposto 

no artigo 4º da lei n. 10.259/01, defiro tutela no sentido de que o INSS, no prazo de quarenta e cinco dias, implante o 
benefício de aposentadoria por idade para a autora no valor de um salário mínimo (R$. 540,00). Intime-se e Oficie-se. 

  

0000807-27.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301077974/2011 - ADRIANA SANTOS FERNANDES (ADV. 

SP258921 - MAIRA PEREIRA VELEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Cite-se. Intime-se. 

  

0016504-25.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301075608/2011 - CRISTINA NAMI HI GASHIZIMA NITTA 

(ADV. SP180514 - FABRICIO LOPES AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). CRISTINA NAMI HI GASHIZIMA NITTA pede pensão por morte indeferida por perda da 

qualidade de segurada. 

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 
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As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 

Int. Após, à Contadoria. 

  

0319855-40.2004.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301445898/2010 - DECIO GABOS (ADV. SP078392 - IRENE 

MARIA FIGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, em decisão. 

Petição de 16/12/2010: Em que pese o pedido da autora ter ressaltado a necessidade dos cálculos para cumprir exigência 

da Receita Federal até 06/01/2010, considerando que os cálculos foram elaborados pelo INSS, e não pela contadoria 

deste Juízo, determino oficie-se ao INSS para que proceda à apresentação dos cálculos referentes ao processo em 

epígrafe, no prazo de 10 (dez) dias. Cumpra-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

0024856-06.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301079587/2011 - VANILTON ALVES NETO (ADV. SP104773 - 

ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Converto o julgamento em diligência. 

Considerando os novos esclarecimentos do perito (anexo P.I.PDF         05/07/2010), manifestem-se as partes no prazo 
de 10 dias. 

Após, tornem conclusos. 

  

0053375-54.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301079780/2011 - MARCELA OLIVEIRA SANTOS (ADV. 

SP282911 - WELLINGTON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização dos laudos pericial e social. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção de legalidade. 

Assim, após a juntada dos laudos poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0004060-23.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301079778/2011 - MARIA LUCIA XAVIER COSTA SANTOS 

(ADV. SP083901 - GILDETE BELO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  

0016882-78.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094235/2010 - RITA DE CASSIA MARCOLONGO DA 

SILVA (ADV. SP172262 - MARCELO GAMBOA SERRANO, SP274365 - NARA FERNANDES ALBERTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Vislumbro presentes, a esta altura, os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela. 

A parte autora sustenta que é correntista da Caixa Econômica Federal, possuindo o cartão (anexado às fls.20 do 

pet.provas) de nº5187****7307, da bandeira mastercard que somente tem validade no Brasil e usado apenas na função 

de débito, estando bloqueado para a função crédito. Alega ainda, que na fatura do vencimento de 25/08/2009, foi 
surpreendida com uma compra efetuada na loja “Team Mickey” nos Estados Unidos, no valor de R$ 292,25 reais (US$ 

159,50). Alegou ainda, que por orientação da ré, enviou um fax com um formulário de contestação com AR e 

requerendo solicitações, que mesmo assim, na fatura de janeiro de 2010 continuou a aparecer a referida compra. Ao 

final alega, que não obstante a tudo isso, recebeu uma carta do Serasa informando haver apontamento em seu nome.    

Dessa forma, neste momento processual, diante dos documentos de fls. 21/38 do anexo PET_PROVAS.PDF, verifico a 

existência da prova inequívoca da verossimilhança da alegação. 

Além disso, há o receio de dano irreparável ou de difícil reparação, pois, despiciendo é se dizer acerca dos efeitos 

funestos da inscrição do nome em órgãos de restrição ao crédito. 

Outrossim, a retirada do nome da parte autora do cadastro do órgão de restrição nenhum prejuízo trará à parte ré. 

<#Em face do exposto, presentes os requisitos legais, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA para determinar à CEF 

que retire o nome da parte autora do SERASA e SCPC, até ulterior decisão judicial, bem como para que se abstenha de 
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incluir o nome da parte autora em quaisquer outros cadastros de inadimplentes em razão da dívida discutida na presente 

ação. 

Oficie-se com urgência. 

Int. 

  

0017254-27.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301077168/2011 - ADMIR DE CAMPOS (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

ADMIR DE CAMPOS requer conversão da aposentadoria por invalidez por aposentadoria por idade. 

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 
             Int. Após, à Contadoria. 

  

0006316-07.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301060886/2011 - GILDO BATISTA DOS SANTOS (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a concessão de aposentadoria por invalidez (NB 540.174.960-7), a partir de 

10/03/2010, conforme pesquisa CNIS anexada aos autos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, 

justificando o interesse no prosseguimento deste feito. Após, voltem os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

  

0026521-23.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301079782/2011 - AURORA MARQUES ALBERTO (ADV. 

SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro de antecipação de tutela, pois ausente o requisito do "periculum 

in mora". Incumbe a parte autora comprovar a inércia da CEF em fornecer referidos extratos. 

Cumpra a parte autora a determinação exarada em 16/02/2011, anexando aos autos os extratos pertinentes, ou 

demonstre a tentativa de obtê-los, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção. 

Int. 

  
0001842-22.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301079770/2011 - EDEZIA TOBIAS SANTOS (ADV. SP194562 - 

MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação que visa a concessão de aposentadoria por idade. A parte autora requer a 

concessão de tutela antecipada. 

  

DECIDO. 

  

O artigo 273 do Código de Processo Civil, cujos requisitos podem ser analogicamente aplicados à tutela prevista no 

artigo 4º da Lei nº 10.259/01, dispõe que para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela são necessários, 

basicamente, o atendimento cumulativo dos seguintes requisitos: verossimilhança das alegações, fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação ou abuso do direito de defesa por parte do réu. 

  

No caso em tela, não restou provado que a parte autora cumpriu a carência necessária para a obtenção da aposentadoria, 

motivo pelo qual indefiro a tutela. Int. 

  

0053724-57.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301076501/2011 - DJANE LOPES PEREIRA SILVA (ADV. 
SP125644 - CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Por conseguinte, antecipo parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro 

nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código de Processo Civil, determinando à autarquia o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença identificado pelo NB 31/538.862.387-0 e pagamento das prestações vincendas. A 

presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Dê-se vista às partes do laudo médico pericial para que se manifestem no prazo de 10 dias. 

Em seguida, tornem conclusos os autos. 

Intimem-se. Oficie-se. 
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0011991-48.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301060882/2011 - CARMELINA LUIZA SOARES (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Do que se depreende do laudo 

pericial, a autora é incapaz para os atos da vida civil e para o exercício de atividade laborativa. 

Dessa forma, suspendo o curso do feito por 60 dias para que seja providenciada a interdição da parte autora e juntada 

cópia da certidão de curatela, ainda que provisória, bem como seja regularizada a representação processual. 

Após, tornem conclusos com urgência para novas deliberações. 

Ciência ao Ministério Público Federal. Intimem-se. 

  

0001571-13.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301064438/2011 - PAULO BABOLIN GUTIERRES (ADV. 

SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Deveras, não há que se falar em perigo de dano irreparável ou de difícil 

reparação, haja vista que o autor vem recebendo seu benefício previdenciário regularmente. Eventuais correções, se 

devidas, ser-lhe-ão asseguradas por ocasião da sentença, quando fará jus, se o caso, aos pagamentos pretendidos. 

Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a antecipação da tutela requerida. 

  
Sem prejuízo, apresente o autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de extinção do feito, cópia integral do 

processo administrativo referente ao seu benefício previdenciário. 

  

Aguarde-se a audiência designadada para 06/06/2012 14:00:00 . 

Cite-se. Intimem-se. 

  

0004380-73.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301079799/2011 - TERESINHA COUTO DOS SANTOS (ADV. 

SP204140 - RITA DE CASSIA THOME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade alegada. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que a parte autora, qualificada como empregada doméstica, padece de 

osteatrose de quadril, mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 
esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0017718-85.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301075496/2011 - MARINALDO OSSERIO SANTOS (ADV. 

SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). MARINALDO OSSERIO SANTOS pede aposentadoria por tempo de contribuição período 

especial. 

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 
entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 

    Int. Após, à Contadoria. 

  

0004942-82.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301078274/2011 - ELIZABETH JORGE ANDALAFT (ADV. 

SP165400 - ANGÉLICA GONZALEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Apresente a parte autora extratos de sua conta de poupança, no período 

pleiteado, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão da prova e julgamento do feito no estado em que se 

encontra. 

Int. 
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0062071-16.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301075982/2011 - EDINALVA MARQUES DOS SANTOS (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). EDINALVA MARQUES DOS SANTOS requer revisão de aposentadoria. 

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 

Int. Após, à Contadoria. 

  

0063165-96.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301078105/2011 - SILVIA DE ARAUJO MIRANDA (ADV. 

SP018103 - ALVARO BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Primeiramente, verifico que o feito apontado no termo de prevenção não gera litispendência ou coisa julgada. 

Assim, dê-se baixa na prevenção. 

no mais, determino que a parte autora apresente, em 30 dias, cópia integral de seu procedimento administrativo, bem 

como do procedimento administrativo referente ao benefício de auxílio-acidente que vinha sendo pago ao seu falecido 

esposo, sob pena de extinção. 

Após, tornem conclusos. 

Sem prejuízo, cite-se. 

Int. 

  

0018438-52.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301073914/2011 - NAPOLEAO TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). NAPOLEAO TEIXEIRA DOS SANTOS pede a aposentadoria espeical. 

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 
ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 

Int. Após, à Contadoria. 

  

0000916-41.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301079800/2011 - NEUZA NASCIMENTO DE ALMEIDA (ADV. 

SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Preliminarmente verifico que o processo apontado no termo de prevenção tem objeto 

diverso do presente, pois trata da retroação da DIB do benefício NB 516.429.387-7 para pagamento do período 

compreendido entre 24/11/2007 até 05/03/2008. O presente feito, por sua vez, trata do restabelecimento de referido 

benefício. Tratando-se de pedidos diversos e tendo havido sentença no feito apontado no termo, não verifico a 

ocorrência de prevenção. 

Passo, desta forma, à análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela : 
  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade alegada. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que a parte autora, qualificada como auxiliar de enfermagem, padece de 

enfermidades ortopédicas, mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
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0307868-70.2005.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301077271/2011 - JOAO FERREIRA SOUZA (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

  

Homologo os cálculos apresentados pela contadoria judicial, visto que elaborados em acordo com os termos da sentença 

transitada em julgado. 

  

Considerando-se que a renda mensal revista encontra-se implantada desde a competência de junho de 2005, 

encaminhem-se os autos à Seção de RPV/PRC para expedição do competente ofício. 

  

Cumpra-se. 

  

0057550-28.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301078623/2011 - ANTONIO PEREIRA DE LUNA (ADV. 

SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Antônio Pereira de Lima solicita a averbação de períodos especiais para concessão de 
benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Com a inicial, apresentou documentos, carta de indeferimento, tabela de tempo do INSS mas não foi apresentada cópia 

integral de CTPS. 

Assim, tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide,até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 

O autor deverá apresentar cópias integrais das CTPSs. 

Int. Após, à Contadoria. 

  

0035882-35.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301077362/2011 - ANTONIO PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP113140 - ANASTACIA VICENTINA SEREFOGLON INOUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Primeiramente não verifico identidade entre as demandas capaz de 

configurar litispendência ou coisa julgada, uma vez que o processo apontado no termo de prevenção foi extinto sem o 

julgamento do mérito, o que não impede o prosseguimento do feito. 

Indefiro o pedido de expedição de ofício ao INSS para apresentação do processo administrativo, pois ao advogado é 

assegurada a obtenção de cópias de processos em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, nos 

termos da Lei Federal nº 8.906/1994, artigo 7º, incisos XIII e XV.                                                

Concedo, portanto, o prazo de trinta (30) dias para juntada do processo administrativo. 

Intime-se. 

  

0054859-07.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301079798/2011 - IEDA CAROLINA ARRAIS (ADV. SP206157 - 

MARIA APARECIDA ALVES NOGUEIRA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Trata-se de pedido de benefício assistencial . 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica e socioeconômica. 
 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual , ausente no momento prova inequívoca, essencial ao deferimento 

do pedido, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0043099-61.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301080943/2011 - LUIS ANTONIO TEIXEIRA LOPES (ADV. 

SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo oferecida pelo INSS (anexada aos 

autos em 01/03/2010), em 05 dias. 

Int. 
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0004397-12.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301079310/2011 - JOAQUIM ARMANDO VAZ (ADV. SP070756 

- SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pelo autor, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da 

parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  
0047773-19.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301077366/2011 - JOSE IGNACIO DE PAULA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro prazo improrrogável de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito para cumprimento integral da decisão anterior (juntada da petição inicial e sentença), pois os 

documentos anexados são insuficientes para análise de prevenção. 

  

Intime-se. 

  

0035907-14.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301060838/2011 - MARCIA OLIVI MARUJO (ADV. SP235286 - 

CARMINDA GERTRUDES ATTANAZIO DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Do que se depreende do laudo pericial, o autor é incapaz para os atos da vida civil e 

para o exercício de atividade laborativa. 

Dessa forma, suspendo o curso do feito por 60 dias para que seja providenciada a interdição da parte autora e juntada 

cópia da certidão de curatela, ainda que provisória, bem como seja regularizada a representação processual. 

Após, tornem conclusos com urgência para novas deliberações. 

Ciência ao Ministério Público Federal. Intimem-se. 
  

0004088-88.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301079777/2011 - SONIA BARBOSA DE SOUZA (ADV. 

SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Inicialmente, não vislumbro a ocorrência de coisa julgada, uma vez que a parte autora questiona nesta demanda, pedido 

adminsitrativo diverso do efetuado no processo de nº 00281284220084036301, apontado no termo de prevenção. 

Por outro lado, examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  

0042463-32.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301077258/2011 - PAULO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro prazo improrrogável de dez (10) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito para cumprimento integral da decisão anterior, pois o documento anexado é 

insuficiente para análise de prevenção. 

  

Intime-se. 

  

0022080-96.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301060862/2011 - MARINALVA PEDRO RAMALHO (ADV. 

SP211518 - NANCI MARIA ROWLANDS BERALDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o recebimento de auxílio-doença por acidente do 

trabalho (NB 520.883.609-9), no período de 14/06/2007 a 30/11/2007, bem como levando-se em consideração que o 
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Perito Judicial não respondeu integralmente ao quesito nº 01 do Juízo, relativamente ao fato da incapacidade ser 

decorrente de doença profissional ou de acidente do trabalho, determino a intimação do Perito Judicial, Dr. Jonas 

Aparecido Borracino, para que preste esclarecimentos sobre a questão supramencionada, no prazo de 20 (vinte) dias. 

Após, dada ciência às partes dos esclarecimentos, voltem os autos conclusos para sentença. Int. Cumpra-se. 

  

0052981-81.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301080396/2011 - TERESINHA MARTINS DE SOUZA (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pretende a autora a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o 

reconhecimento de períodos especiais.Contudo, não elucidou, no pedido, quais os períodos controvertidos pretende ver 

reconhecido como especial. Logo, emende a autora sua inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento ,   

especificando os períodos especiais que pretende ver reconhecido. 

Deverá, ainda, no mesmo prazo, juntar relação de salários de contribuição posteriores a 2001 e do período de janeiro de 

1999 a junho de 2000, bem como de dezembro de 2000 a fevereiro de 2001, a fim de que a Contadoria Judicial possa 

elaborar os cálculos. 

      Decorrido o prazo para juntada dos documentos, tornem os autos conclusos para este magistrado. 

     Cancele-se a audiência agendada. 

      P.R.I 
  

0015479-11.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301078479/2011 - RIOZI TAKABATAKI (ADV. SP057105 - 

DIVANILDA MARIA PRATA DE SOUZA OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito para que a parte autora comprove vínculo empregatício no mês de abril de 1990. 

  

Intime-se. 

  

0017413-67.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301077197/2011 - CELIA REGINA DA SILVA (ADV. SP202608 - 

FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). CELIA REGINA DA SILVA requer aposentadoria por idade. 

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 
superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 

Int. Após, à Contadoria. 

  

0017015-23.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301075824/2011 - JOAO BOSCO DA SILVA (ADV. SP230746 - 

LAIS CRISTINA SPOLAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

JOÃO BOSCO DA SILVA requer revisão de aposentadoria. 

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 
As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 

Int. Após, à Contadoria. 

  

0015735-17.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301060875/2011 - ELIANA MORAN (ADV. SP290491 - EURICO 

MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Do que se depreende dos autos, no grupo familiar em que inserida a autora encontra-se seu 

irmão, Sr. Mario Miram. Contudo, quando da visita domiciliar, não foi apresentado qualquer documento pessoal 

daquele. Dessa forma, concedo o prazo de 10 (dez) à parte autora, sob pena de extinção do processo sem julgamento do 
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mérito, para que apresente cópia de documento pessoal daquele. Após, voltem os autos conclusos para sentença. Intime-

se. 

  

0025640-46.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301044787/2011 - GUILHERMINA JOVELINA DE SOUZA 

(ADV. SP079101 - VALQUIRIA GOMES ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o Sr. Perito Judicial, Dr. Manoel Amador Pereira Filho, para 

que preste esclarecimentos, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre as questões levantadas pelo INSS, conforme petição 

anexada aos autos em 15/12/2010. 

Após, dada ciência às partes dos esclarecimentos, tornem os autos conclusos. Int. 

  

0025139-92.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301044789/2011 - MARA REGINA SANTOS ANDRADE (ADV. 

SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI, SP242553 - CLEIDE HONORIO AVELINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a autora, no prazo de 

10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo sem apreciação do mérito, a divergência de nomes encontrada nos seus 

documentos anexados aos autos com a inicial, juntando, se for o caso, cópia atualizada de sua certidão de casamento, 

com todas as eventuais averbações. Int. 
  

0019413-40.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301044795/2011 - LUCIANO QUEIROZ DE MELO (ADV. 

SP152083 - TANIA CRISTINA AMARAL C R DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Da análise da pesquisa CNIS anexada aos autos, verifica-se que, a despeito da 

incapacidade total e temporária iniciada em 17/01/2006, conforme apontado pelo Perito Judicial, o autor exerceu 

atividades laborativas nos períodos subsequentes. 

Dessa forma, intime-se o Sr. Perito Judicial, Dr. Rubens Hirsel Bergel, para que preste esclarecimentos sobre a 

possibilidade de exercício de atividade laborativa pelo autor no período de incapacidade, no prazo de 20 (vinte) dias. 

Sem prejuízo, tendo em vista a expiração do prazo de curatela provisória em nome de Maria de Lourdes Cortez Vieira, 

companheira do autor, determino-lhe a juntada de documento comprobatório de sua renovação ou modificação, no 

prazo de 30 (trinta) dias. Deverá, também, manifestar-se sobre o apontado acima, esclarendo as circunstâncias e 

condições em que trabalhou no período reputado como de incapacidade. Intimem-se. 

  

0004412-78.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301077977/2011 - MARTA CRISTINA COSTA (ADV. SP282878 - 

NILZA MARIA DE BARROS, SP295688 - JOSE LUIZ ALVES DOS SANTOS, SP281433 - SILVANA SILVEIRA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Apresente a parte autora cópias da CTPS ou carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) dias. 

  

No mesmo prazo e sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, regularize a parte autora o feito juntando aos 

autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

  

Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia já agendada. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro prazo improrrogável de dez 

(10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito para cumprimento integral da decisão anterior, 

pois os documentos anexados são insuficientes para análise de prevenção. 

  

Intime-se. 
  
0049181-45.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301077385/2011 - ROBERTO VALERIO DE SOUZA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058721-20.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301077480/2011 - ROMILDO ANTONIO LACERDA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0036322-94.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301077496/2011 - LAURA DE AQUINO (ADV. SP145730 - 

ELAINE APARECIDA AQUINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0035680-87.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301075122/2011 - EXPEDITO ALVES PEREIRA (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, verifico que não há litispendência com o processo 2005.63.01.171983-0, razão 

pela qual determino o regular processamento. 

                Cite-se o INSS. 

               Petição de documentos de 09/03/2011 - Vista ao INSS. Prazo - 15 (quinze) dias. 

                Após, com ou sem contestação, voltem conclusos. 

                Int. 

  

0016628-08.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301075786/2011 - JOAO LUIZ REBIZZI (ADV. SP124489 - 

ALCEU LUIZ CARREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). JOÃO LUIZ REBIZZI requer levantamento de saldo de FGTS. 
Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, dispenso o comparecimento 

das partes na audiência designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 

Int. Após, à Contadoria. 

  

0053820-43.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301078365/2011 - EXPEDITO BATISTA JORGE (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À vista da petição despachada em 10/03/2011 e considerando o acordo homologado e 

transitado em 19/10/2010, bem como a consulta ao sistema Plenus ora anexada aos autos, reitere-se a expedição de 

ofício à entidade ré, para a conversão do benefício em aposentadoria por invalidez, conforme determinado. 
Prazo: 10 (dez) dias. 

Int. 

  

0278414-45.2005.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301078599/2011 - MARISA SARTORI CAVALARE (ADV. 

SP093418 - DILVANIA DE ASSIS MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP154028 - MÁRIO DI CROCE (MATR. SIAPE Nº 1.312.057)). Manifestem-se as partes 

sobre o Parecer da Contadoria Judicial, no prazo de 10 (dez) dias. 

Silente, arquivem-se os autos. 

Com manifestação, tornem os autos conclusos. 

  

0002386-10.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301073726/2011 - SILVANA BARBOSA DE PAULA (ADV. 

SP299141 - ELIANA COSTA E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 
desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. 

Assim, após a juntada do laudo pericial, o pedido de liminar poderá ser reapreciado. Portanto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0002138-44.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301076534/2011 - WILSON APARECIDO DE AMORIM (ADV. 

SP071334 - ERICSON CRIVELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) 

(ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). Vistos etc. 
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WILSON APARECIDO DE AMORIM propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, pleiteando a suspensão dos descontos que vêm sendo realizados em seu benefício previdenciário.  

  

DECIDO. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº 1.060/1950. 

  

Não obstante os princípios da celeridade e da informalidade regerem o sistema processual no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável 

ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  

A partir de uma análise perfunctória dos autos, verifico que o benefício do autor sofreu uma série de revisões 

administrativas, suspensão de pagamento e, agora, descontos após apuração de complemento negativo. Entretanto, não é 

possível, neste momento, apurar a regularidade ou irregularidade da conduta administrativa do réu, o que afasta, de 

plano, a verossimilhança das alegações. Ressalto que a decisão administrativa goza de presunção, relativa, de legalidade 

e que as dificuldades financeiras enfrentadas pelo autor não implicam por si só ilegalidade na cobrança da dívida. 
  

Ressalto por fim que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá 

receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios, sendo certo ainda que, após 

a oitiva da parte contrária poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Oficie-se ao INSS para que no prazo de quarenta e cinco dias junte aos autos a cópia integral dos autos do processo 

administrativo. 

  

No mesmo prazo, apresente o autor a certidão de objeto e pé do aludido Mandado de Segurança. 

  

Anote-se a prioridade de tramitação. 

  

Registre-se e intime-se. 

  

0086900-32.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301026055/2011 - ROMULO FERREIRA PINTO DE OLIVEIRA 
(ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Chamo o feito à ordem. 

  

Processo redistribuído à 12ª Vara Gabinete em 03/01/2011. 

  

Com efeito, verifico que a petição de dilação de prazo foi juntada dentro do prazo determinado pela decisão de 

17/08/2010. 

  

Ante ao exposto, reconsidero o quanto decido em 30/09/2010 e concedo ao autor o prazo de cinco dias para 

recolhimento das custas processuais. 

  

Com o cumprimento, remetam-se os autos à Seção de Recursos. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro prazo improrrogável de dez 

(10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito para cumprimento integral da decisão anterior 
(juntada de cópias da petição inicial e sentença), pois os documentos anexados são insuficientes para análise de 

prevenção. 

  

Intime-se. 

  
0042024-21.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301077248/2011 - JOSÉ FERREIRA DA SILVA (ADV. SP212718 

- CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0056117-86.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301077399/2011 - PEDRO PAULO DOS SANTOS (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0028878-73.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301044783/2011 - DORIVAL BAPTISTA DE OLIVEIRA JUNIOR 

(ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista as questões levantadas pela parte autora, em relação às sequelas do acidente 

por eela sofrido, bem como em decorrência da expiração do laudo anteriormente elaborado, designo nova perícia 

médica, com médico neurologista, a ser realizada em 12/04/201, às 11:30 horas, com o Dr. Renato Anghinah, no 4º 

andar deste Juizado Especial Federal, oportunidade em que o autor deverá apresentar todos os documentos médicos que 

possua para comprovação da sua incapacidade em relação à referida especialidade médica, sob pena de preclusão da 

prova. 

  

Deverá o Sr. Perito Judicial informar sobre a existência de sequelas decorrentes do acidente sofrido pela parte autora e, 

em caso de capacidade atual do autor, em que data houve o término da incapacidade verificada no laudo precedente. 

  
Após a juntada do laudo médico, dê-se vista às partes, e venham os autos conclusos. Int. 

  

0040655-89.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301077864/2011 - ELIENE CORREIA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP244550 - RUBENS BASTOS TORATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); TAMELA TUANY CARVALHO DA ROCHA OLIVEIRA (ADV./PROC. ). Recebo o 

aditamento ofertado pela parte autora. 

Citem-se os corréus. 

Cumpra-se. 

  

0009216-60.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301078089/2011 - REUZA DOS SANTOS SILVA (ADV. 

SP156111 - ELY SOARES CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de dez (10) dias, para que a parte autora comprove vínculo 

empregatício no mês de janeiro de 1989. 

  

Intime-se. 

  
0019807-47.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301078633/2011 - VICENTE LUCIO PAVANELLI (ADV. 

SP181951B - RUBENS MONTEIRO ATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Primeiramente, cumpre-me alertar que a resistência injustificada ao cumprimento de 

expressa ordem judicial configura-se como grave ofensa aos princípios constitucionais ordenadores da Administração 

Pública. 

Como sanção ao ato ilegal praticado pelo servidor público, seja omissivo ou comissivo, culposo ou doloso, em 

detrimento do serviço público ou direitos de terceiros, a Lei impõe medidas para punir a ruptura do equilíbrio do 

sistema jurídico, quais sejam: 

1) representação ao Ministério Público para a competente ação penal; 

2) representação ao MP pelo ato de improbidade administrativa capitulado no artigo 11, II, da Lei de Improbidade 

Administrativa ( lei n.º 8.429/92), com a pena da perda do cargo (art. 12, III, desta lei, e art. 132, IV, da lei n.º 

8.112/90); 

3) representação ao hierárquico superior pela prática de ato proibido ao servidor público (art. 117, IV, lei n.º 8.112/90); 

4) ação civil de reparação de danos causados a terceiros pela demora no cumprimento da ordem judicial (art. 122, lei nº. 

8.112/90). 

Contudo, determino a intimação pessoal do senhor Rodrigo da Silva Laurindo, para que no prazo de 10 (dez) dias, 
cumpra o determinado na decisão anterior, sob pena de descumprimento de ordem judicial. Decorrido o prazo, 

conclusos. 

  

0001608-40.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301079771/2011 - VERA LUCIA AVELINO DE SOUZA (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o Processo nº. 00448127120104036301 foi extinto sem julgamento do mérito. 

Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. 

Cuida-se de ação de desaposentação e posteriormente nova concessão de aposentadoria por tempo de contribuição com 

pedido de tutela. 
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DECIDO. 

Entendo que a referida ação exige, para apreciação da tutela, instrução probatória, manifestação do INSS e parecer 

contábil da contadoria judicial. Indefiro a tutela que poderá ser reapreciada na audiência de instrução e julgamento. Int. 

  

0049868-85.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301075330/2011 - FRANCISCA IRENE PINHEIRO SILVA (ADV. 

SP232487 - ANDRE CICERO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando-se as conclusões da perita médica, designo perícia com otorrinolaringologista 

para o dia 14.04.2011, às 08:00 horas, aos cuidados do Dr. Fabiano Haddad Brandão, devendo a autora comparecer na 

data e horário designados no consultório médico localizado na Alameda Santos, nº212, Cerqueira Cesar, nesta Capital, 

munida de todos os documentos médicos pertinentes à comprovação das moléstias alegadas. 

  

Int. 

  

0033696-68.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301044769/2011 - LOURENCO OTILIO DA SILVA (ADV. 

SP240574 - CELSO DE SOUSA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Levando-se em consideração a concessão de auxílio-doença ao autor no período de 
11/12/2006 a 18/03/2007, determino a intimação do Perito Judicial, Dr. Renato Anghinah, a fim de que preste 

esclarecimentos acerca da existência e do início de incapacidade total e temporária anteriormente à data por ele 

apontada como início da incapacidade total e permanente do autor (26/05/2009), no prazo de 30 (trinta) dias. Após, 

dada ciência às partes dos esclarecimentos, voltem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

0029143-75.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301044782/2011 - ROBERTA SINNEMA BECKER (ADV. 

SP209176 - DANIELA CRISTINA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Determino à parte autora a juntada, no prazo de 30 (trinta) dias, de certidão de curadoria 

provisória atualizada ou de sua conversão em definitiva, tendo em vista a expiração do prazo previsto na certidão 

anexada aos autos com a inicial (fls. 16 do anexo PET-PROVAS). 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. Após, voltem os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

  

0001082-44.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301075163/2011 - MARIA LUCIA DA SILVA CEZAR (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro prazo improrrogável de dez (10) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para juntada das cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de 
trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo nº 2005.61.00.002277-8, da 5ª Vara Federal Cível. 

  

0040942-52.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301006113/2011 - LUIZ ANTONIO PEREIRA FELIPPE DE 

ALMEIDA (ADV. SP151885 - DEBORAH MARIANNA CAVALLO, SP251205 - ULIANE MARQUES DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

Diante dos documentos anexados, dê-se baixa na prevenção. 

No mais, aguarde-se o oportuno julgamento do feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes acerca do 

parecer contábil apresentado pela contadoria judicial, no prazo de 10 (dez) dias. Após tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  
0563601-71.2004.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301072610/2011 - NOE FRANCISCO DA ROCHA (ADV. 

SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0558659-93.2004.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301072611/2011 - WILMA DE GODOY MARTINS (ADV. 

SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0017186-14.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301075335/2011 - CICERO PEDRO DOS SANTOS (ADV. 

SP112246 - JURACI VIANA MOUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). CICERO PEDRO DOS SANTOS pede aposentadoria por período especial. 
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Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 

Int. Após, à Contadoria. 

  

0013621-42.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301078435/2011 - RAFFAELE PASTORINO (ADV. SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a CEF para comprovar a adesão informada, juntando aos autos o termo 

assinado pelo autor, no prazo de dez (10) dias. 

  

0016842-96.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301075808/2011 - MARIA DE JESUS BANHETE (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). MARIA DE JESUS BANHETE requer aposentadoria por idade. 

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 

Int. Após, à Contadoria. 

  

0016882-78.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301075898/2011 - RITA DE CASSIA MARCOLONGO DA 

SILVA (ADV. SP172262 - MARCELO GAMBOA SERRANO, SP274365 - NARA FERNANDES ALBERTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). RITA 

DE CASSIA MARCOLONGO DA SILVA requer indenização de danos moral/material em face da CEF. 
Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, dispenso o comparecimento 

das partes na audiência designada. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve 

ser aguardado o contraditório.  

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, 

a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0003255-70.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301079785/2011 - IDALBA SENHORINHA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP237732 - JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002711-82.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301080371/2011 - IVETE CARDOSO CARVALHO (ADV. 

SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0307868-70.2005.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301077994/2011 - JOAO FERREIRA SOUZA (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem. 

  

Diante da retificação do parecer contábil, reconheço o erro material na decisão anterior, determino o cancelamento do 

termo nº 6301077271/2011. 

  

Tendo em vista a efetivação da revisão aqui pretendida em decorrência de outra ação (2004.33.00.739697-0), remetam-

se os autos ao arquivo. 

  

Intime-se 

  

0002035-37.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301077979/2011 - JAILTON CORREIA LENARES (ADV. 

SP213383 - CLOVES ALVES DE SOUZA, SP222086 - VANESSA DIAZ DOMINGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópias da CTPS ou carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) dias. 

Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia já agendada. 
Intime-se. 

  

0060902-28.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301076106/2011 - AMERICA PRODUÇOES E EVENTOS S/C 

LTDA (ADV. SP203710 - MARISA DA CUNHA LIMA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372). Nos termos do artigo 6º da Lei nº 

10.259/01, intime-se a parte autora para que, até a instalação da audiência designada para 11.03.2011, esclareça em 

sendo o caso, comprove sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte. 

Intimem-se. 

  

0000941-54.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301079790/2011 - FIDELCINO VALERIANO DE SOUZA (ADV. 

SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pelo autor, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da 

parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 
goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, com a efetiva juntada do laudo médico aos autos do 

processo, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  

0058836-41.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301001259/2010 - ALBERTO YASSUTA KOBASHI (ADV. 

SP222759 - JOANIR FÁBIO GUAREZI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

À contadoria para a apuração do valor da causa. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0022734-20.2009.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301069488/2011 - MARIA JOSE MARQUES DA 

SILVA (ADV. SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Após pela MMa Juíza foi perguntado se não havia mais provas a produzir ao que foi 

respondido que não. 

A seguir foi declarada encerrada a instrução e dada a palavra às partes para alegações finais. 

  

Manifestação do(a) autor(a): "MM. Juíza, reitero os termos da inicial." 

  

Manifestação dao INSS: "MM. Juíza, reitero os termos da contestação." 

  

        

A seguir pela MM. Juíza foi dito que: Defiro a anexação dos documentos apresentados nesta audiência. 
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“Tornem os autos conclusos para sentença. 

Saem os presentes intimados.” 

  

0046176-15.2009.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301079718/2011 - QUELEM MIRANDA DE 

SOUSA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Junte-se a carta de preposição hoje apresentada, bem como substabelecimento pela CEF. 

Os saques identificados pela CEF não indicam o local onde foi sacado. Considerando que é possível tal identificação, 

determino que a CEF junte, no prazo de 15(quinze) dias, documento comprovando o local dos saques. 

Com a juntada dos documentos, intime-se a parte autora em seu novo endereço: Rua Oliveira Alves, 359, Ipiranga, CEP 

04210-060, São Paulo-SP. 

Após a manifestação das partes, será analisada a necessidade de designação de nova audiência. 

Saem intimados os presentes. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0002342-10.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6301076618/2011 - CLAUDIO BRITO PAOLONE (ADV. 
SP238596 - CASSIO RAUL ARES, SP128237 - RITA DE CASSIA FANUCCHI, SP166844 - CRISTINA 

FANUCCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). Vistos etc. 

Recebo a ação como pedido de condenação à obrigação de fazer/dar. 

Entretanto, consultando os autos, verifico não haver comprovação da resistência por parte da entidade ré. 

Posto isso, determino à parte autora que: 

1.             junte comprovação da resistência ao alegado direito de liberação, sob pena de se verificar a carência de ação 

pela falta de interesse processual; OU 

2.                             emende a petição inicial, alterando seu pedido. 

  

Ainda, esclareça o subscritor a divergência na qualificação da parte autora constante na inicial, procuração e demais 

documentos e junte cópias legíveis do cartão do CPF e do documento de identidade (RG), nos termos do art. 2º, § 2º, da 

Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 

1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Prazo: 10 dias. 

Pena: extinção do feito. 

Após, voltem os autos. 
  

0004918-10.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6301077048/2011 - CELECINA MOREIRA DE SOUSA (ADV. 

SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora e anexada aos autos virtuais 

em 16/12/2010, reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme determinado em sentença, no prazo 

de 10 dias, sob pena das medidas legais. Oficie-se. Publique-se. 

  

0008290-54.2010.4.03.6104 - DESPACHO JEF Nr. 6301078166/2011 - EGON JANOS SZENTTAMASY (ADV. 

SP116252 - AVANI RIBEIRO DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que 

a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0000550-22.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6301072375/2011 - WALDEMAR QUEIROZ FILHO (ADV. 

SP183709 - LUCIANA SARAIVA DAMETTO, SP211949 - MARISTELA BORELLI MAGALHAES) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Vistos, 

  

  

Em cumprimento a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, 

determinando a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção monetária de 

cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, determino a suspensão do feito e conseqüente remessa 

destes autos ao setor competente (pasta 8. Suspenso/Sobrestado.) 

  

Int. 
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0000314-32.2007.4.03.6320 - DESPACHO JEF Nr. 6301071153/2011 - ANTONIO BENEDITO DOS SANTOS 

(ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO 

- CENTRO). Intime-se a parte autora para ciência da expedição do ofício requisitório, bem como do depósito dos 

valores pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em conta aberta na Caixa Econômica Federal. 

O levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os Juizados Especiais Federais obedece ao disposto no 

artigo 46, §1º e artigo 54 da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, combinado com o Provimento nº 

80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Cumpra-se. 

  

0003421-84.2007.4.03.6320 - DESPACHO JEF Nr. 6301069003/2011 - TAKEO NAGAOKA (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 

Diante da interposição de recurso com juntada de preparo insuficiente, determino a intimação do patrono da parte 

autora, para que no prazo de 48 horas complemente as respectivas custas, no valor de 1% do valor da causa, nos termos 

do artigo 1° “caput” e parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob 

pena de deserção do recurso. Intime-se. 

  

  

Ata Nr.: 6301000002/2011 

ATA DE JULGAMENTOS DA 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 20 de janeiro de 2011, às 10:30 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Av. 

Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal ANITA 

VILLANI, Presidente em exercício da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, estando presentes os Meritíssimos 

Juízes Federais BRUNO CESAR LORENCINI e MARCELO COSTENARO CAVALI, bem como a Procuradora 

Federal do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. ADRIANA FUGAGNOLLI. Participaram por 

meio de videoconferência os Meritíssimos Juízes Federais BRUNO CESAR LORENCINI e MARCELO 

COSTENARO CAVALI. Ausentes em razão de férias os Meritíssimos Juízes Federais VANESSA VIEIRA DE 

MELLO, ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA  e OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT. Nos termos do artigo 
31 da Resolução 344, de 1º de setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais e da 

Turma Regional de Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, foram 

julgados os recursos cujos números são relacionados abaixo: 

PROCESSO: 0000016-94.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUSE PERES MOROZINE  

ADVOGADO: SP195509 - DANIEL BOSO BRIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000049-79.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIANA OLIVEIRA DA CRUZ  

ADVOGADO: SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000069-11.2008.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FATIMA APARECIDA FERREIRA SENTANIN 

ADVOGADO(A): SP139397 - MARCELO BERTACINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000082-69.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO DONIZETE CANDIDO DA SILVA  

ADVOGADO: SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000094-54.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILZA MINELI BUENO  

ADVOGADO: SP252448 - JADER LUIS SPERANZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000105-88.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE ROBERTO CASTELLAR 

ADVOGADO(A): SP119943 - MARILDA IVANI LAURINDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000117-37.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ALZENIR MARIA PREVIATTO BUENO  

ADVOGADO: SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000139-84.2006.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: FRANCISCO ANTONIO MOREIRA 
ADVOGADO(A): SP172926 - LUCIANO NITATORI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000144-12.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARI APOLINÁRIO  

ADVOGADO: SP113829 - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0000150-16.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ZULMIRA GARDIM FELIX DA SILVA  

ADVOGADO: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0000209-75.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: HORACIO VIEIRA MACHADO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000257-57.2006.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LINEY BOVI GIMENES  

ADVOGADO: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000268-13.2006.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ALVES DA SILVA NETO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000274-19.2008.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: VALDECIR FRANCISCO SALAZAR  

ADVOGADO: SP151898 - FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000307-38.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: HILDO BENEDITO ALVES 

ADVOGADO(A): SP248671 - ROGERIO SOARES CABRAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000351-24.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICENTINA RODRIGUES AZEVEDO  

ADVOGADO: SP189938 - CLAUDIA GIMENEZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000426-24.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FATIMA SOUZA DIAS 

ADVOGADO(A): SP217053 - MARIANNE PESSEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0000441-26.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: THERESINHA DA SIMONE VILARINHO 

ADVOGADO(A): SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0000449-52.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERSON DOS SANTOS  
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000451-39.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ROBERTO MIGUEIS LIMA 

ADVOGADO(A): SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000476-37.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
RECTE: JOSE EDSON 

ADVOGADO(A): SP208673 - MANOEL HENRIQUE GIMENEZ ROLDAN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000487-09.2009.4.03.6313 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

LIBERAÇÃO DE CONTA 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV./PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: TATIANE CAMPOS ZARAN E OUTRO 

RECDO: DANILO AUGUSTO CAMPOS ZARAN 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000507-90.2006.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: WALDOMIRO MARQUES DA COSTA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000515-73.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: PAULO RENATO ARDENGHI  

ADVOGADO: SP099403 - CLAUDIO JOSE GONZALES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000547-49.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZILDA PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP204530 - LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000600-06.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO BOMBACH  

ADVOGADO: SP253723 - RAFAEL PUZONE TONELLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0000644-33.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDILENE FERREIRA DA SILVA OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP268685 - RISOMAR DOS SANTOS CAMARGO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000647-09.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA JOSE GOUVEA MENEGHETTI 

ADVOGADO(A): SP119943 - MARILDA IVANI LAURINDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0000648-79.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ODETE FARIA ROSA SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000665-64.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: AYRTON GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000699-61.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: HILDA RODRIGUES SPALAOR 

ADVOGADO(A): SP181234 - THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO BARUFI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000763-56.2008.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: KATIA REGINA CABRINI  
ADVOGADO: SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0000781-65.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIANA PASSAGEM  

ADVOGADO: SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000804-26.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 
ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PENSÃO POR 

MORTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA RAIZ DEARO  

ADVOGADO: SP196079 - MARIO SERGIO DE PAULA SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0000811-93.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MADALENA DE SOUZA DOLENS 

ADVOGADO(A): SP232941 - JOSÉ ANGELO DARCIE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000849-62.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DONIZETE DE SOUZA LUCIANO  

ADVOGADO: SP196100 - RENATA ALVES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000910-29.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: FLORISVAL BRITO DE SOUZA 
ADVOGADO(A): SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000920-73.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: VALDIR ALVES 

ADVOGADO(A): SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000944-16.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: VALDOMIRO DE OLIVEIRA ZANCAN 

ADVOGADO(A): SP217424 - SERGIO HENRIQUE LINO SURGE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000944-92.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: WALDEMAR LEANDRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000988-33.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LUCIMAR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0001007-70.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO CALIXTO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP083392 - ROBERTO RAMOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001062-67.2007.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

RECDO: ANCILA GOMES BORGES  

ADVOGADO: SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001081-22.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: YOLANDA BOTTACIN 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001137-89.2005.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 
DOENÇA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELISETE BAPTISTA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001233-57.2007.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE VALDNEY DE LARA  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001256-57.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIANETE BARBOSA DE ANDRADE  

ADVOGADO: SP221163 - CILENA JACINTO DE ARAUJO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0001262-40.2008.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 
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RECDO: EVANDRO CALEJAO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0001294-69.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: DAVID CAVALCANTE REGIS 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001322-48.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIO ANGELO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP065284 - CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001328-47.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE VALDENIR NEODINI 

ADVOGADO(A): SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001330-03.2006.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE LUIZ DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0001368-71.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE BERNARDO DA SILVA  

ADVOGADO: SP274597 - ELAINEGOMES DE SOUSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001368-74.2009.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CISSIANE VIDONDO AMORY 

ADVOGADO(A): SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0001377-78.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SAVIO CAMPOS  

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001391-28.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NEIDE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP143133 - JAIR DE LIMA 

RECTE: RENATO SANTOS LOPES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP143133-JAIR DE LIMA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001410-84.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA REIS ROSETTE  

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001411-72.2008.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: JOSUALDO BOURSI  

ADVOGADO: SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001433-18.2008.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON FIRMINO NAVARRO  
ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001446-18.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LEIVINA RODRIGUES CAMPOS  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0001451-98.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMANDA CRISTINA ORIA  

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001482-21.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO DE CAMPOS FERREIRA  

ADVOGADO: SP195504 - CÉSAR WALTER RODRIGUES 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001562-57.2007.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LEANDRO ROGERIO CUMPRE 

ADVOGADO(A): SP144691 - ANA MARA BUCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001563-31.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
RECTE: WILSON ROBERTO DO CARMO 

ADVOGADO(A): SP244016 - RENATO APARECIDO SARDINHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001587-20.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA PANINI BERLEZI  

ADVOGADO: SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001592-66.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ADAUTO LOQUETE 

ADVOGADO(A): SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001601-35.2008.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
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RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: ANESIO ROSA  

ADVOGADO: SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001603-66.2008.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: LUIZA GARCIA DA ROCHA  

ADVOGADO: SP184618 - DANIEL DEPERON DE MACEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0001678-90.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IDA NEIA  

ADVOGADO: SP123914 - SIMONE FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001713-30.2010.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA ROSINEIA QUEIROZ 

ADVOGADO(A): SP137561 - SAMIRA MUSTAFA KASSAB 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001766-87.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EXPEDITA GONCALVES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001777-77.2009.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANDA SARTORI CERANTO  

ADVOGADO: SP170553 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001864-98.2007.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA DOS SANTOS  
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ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001877-11.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

SISTEMÁTICA CONVERSÃO BENEF. PREVIDEN EM URVS 

RECTE: SEBASTIAO PITAO 

ADVOGADO(A): SP233231 - VANESSA PRADO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001920-03.2008.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: JOAQUIM MANOEL DA SILVA  

ADVOGADO: SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001923-02.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANA SOARES RODRIGUES VIANA  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0001929-62.2008.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA INEZ VILELA MARCHI  

ADVOGADO: SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001931-31.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLINDA ALVES DOS SANTOS CORREA  

ADVOGADO: SP255752 - JESSICA MARTINS BARRETO MOMESSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001953-90.2008.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: LOURIVAL PEDRO DE GODOY  

ADVOGADO: SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0001978-24.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIANA NERE GALVAO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0001979-38.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VERA ALICE MARTINS PADILHA 

ADVOGADO(A): SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001982-85.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: CARMELITA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002060-52.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JACIRA DA SILVA MODES  

ADVOGADO: SP096458 - MARIA LUCIA NUNES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002061-79.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: WILIAM LUIZ PEREIRA  

ADVOGADO: SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002135-23.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: WALDOMIRO FRANCISCO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002188-40.2006.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FERNANDES DA MATA  

ADVOGADO: SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002195-58.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEURANDIR DE ALMEIDA CAMPOS  

ADVOGADO: SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002206-10.2010.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SEBASTIAO ASCIELLO 

ADVOGADO(A): SP220671 - LUCIANO FANTINATI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002275-13.2008.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOVINO SANTOS GONCALVES  

ADVOGADO: SP189457 - ANA PAULA PÉRICO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002281-74.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ GONCALVES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002288-53.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
RECTE: JOSE JORGE ALTHAMAM DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002318-51.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SHIRLEI RODRIGUES GRANUCCI DE SOUZA  

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 0002323-84.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: LUZIA ANTONIA FIORI HONORIO 

ADVOGADO(A): SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002343-57.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EZEQUIEL SOLLA BERNAR  

ADVOGADO: SP145114 - CELI BERGAMO FERRAZ DA SILVEIRA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002372-62.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DOS SANTOS DO PRADO  

ADVOGADO: SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002377-36.2007.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0002390-34.2008.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURICIO SANCHES  

ADVOGADO: SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002404-67.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA TAVARES DE CAMPOS  

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002536-95.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NICODEMOS SEBASTIAO FILHINHO 

ADVOGADO(A): SP187942 - ADRIANO MELLEGA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002554-74.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MERCEDES APARECIDA BRENA DE PAULA SOUZA 

ADVOGADO(A): SP063990 - HERMAN YANSSEN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002619-62.2006.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA IZABEL BORSOLI RAMOS  

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002655-80.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE SOARES DE LIMA  

ADVOGADO: SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002660-51.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: REIMEI ODA 

ADVOGADO(A): SP184347 - FATIMA APARECIDA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002684-18.2010.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
RECTE: ANA ESTHELA VICARI 

ADVOGADO(A): SP157785 - ELIZABETH APARECIDA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002690-40.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ANTONIO VIEIRA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002715-53.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: OSVALDO LOPES 

ADVOGADO(A): SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002717-57.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APPARECIDA LOURO SILVA  

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002785-70.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELIO GALVAO  

ADVOGADO: SP125409 - PAULO CEZAR PISSUTTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002806-02.2008.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMAR BUORO  

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002876-23.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RCDO/RCT: AELINDO ALVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP099858 - WILSON MIGUEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002896-59.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINA HELENA DE PAIVA LIMA MARQUES  e outro 

ADVOGADO: SP073582 - MARIA MARTA VIEIRA DOS SANTOS 

RECDO: ARNALDO APARECIDO MARQUES 

ADVOGADO(A): SP073582-MARIA MARTA VIEIRA DOS SANTOS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002902-98.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDNA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0002935-11.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDECI DIAS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP161340 - RENATA FERREIRA DE FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002980-55.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: IVALDIRA DAS CHAGAS RIBEIRO  

ADVOGADO: SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0002988-06.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOAO RAMOS  

ADVOGADO: SP102024 - DALMIRO FRANCISCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002997-47.2008.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MIGUEL BATISTA DE PAULA CESAR  

ADVOGADO: SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003017-38.2008.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ELENI ESTEVES  

ADVOGADO: SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 0003031-71.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LIDIA MARIA DA ROCHA SILVEIRA  

ADVOGADO: SP150556 - CLERIO FALEIROS DE LIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003035-28.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE VACHTAGNE 

ADVOGADO(A): SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003036-10.2009.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA VALDETE SOARES 

ADVOGADO(A): SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003133-61.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 
RECTE: JAIR DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003152-78.2007.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE RAIMUNDO BITENCOURT 

ADVOGADO(A): SP122057 - ANTONIO CARLOS DA SILVA 

RECTE: ANA MARGARETE BITENCOURT 

ADVOGADO(A): SP122057-ANTONIO CARLOS DA SILVA 

RECTE: MARIA GORETI BIT 

ADVOGADO(A): SP122057-ANTONIO CARLOS DA SILVA 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003183-54.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAO JUSTINO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0003195-05.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ESMERALDO RIBEIRO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP242570 - EFRAIM PEREIRA GAWENDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003204-21.2009.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINALDO APARECIDO VALERIO  

ADVOGADO: SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003222-17.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARLUCIA PEREIRA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003222-29.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MERCEDES LOURENCO DOS REIS  

ADVOGADO: SP083367 - MARIZA DE LOURDES MANFRE TREVISAN GALTER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003253-07.2010.4.03.6311 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: PAULO JOSE DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003266-54.2006.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VALNEI OLIVEIRA CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003266-89.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ROBERTO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003296-41.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JOSE DE SAO BENTO DIAS 

ADVOGADO(A): SP238568 - ADRIANA DA SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003305-08.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: WILSON JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003419-54.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOAO AGRIPINO LEANDRO 

ADVOGADO(A): SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003434-79.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIO ADRIANO CAROLINO  

ADVOGADO: SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0003480-94.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ADALBERTO GERALDO CARVALHAES BRAGA 
ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003547-86.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: WALDOMIRO VECHI 

ADVOGADO(A): SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0003575-29.2007.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: YOLANDA FERRAREZ PEREIRA  

ADVOGADO: SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003582-46.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JESUS APARECIDO CARMOSINI 

ADVOGADO(A): SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003646-56.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE DIAS FONSECA  

ADVOGADO: SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003651-27.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 144  L. 8213/91 E/OU 
DIFERENÇAS DECORRENTES 

RECTE: SERGIO CASAGRANDE 

ADVOGADO(A): SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003663-97.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIA SARAN TOLEDO 

ADVOGADO(A): SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003668-48.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSÉ GIMENES  

ADVOGADO: SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003710-21.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DELZA ANDRADE DE LIMA  

ADVOGADO: SP281702 - PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003760-56.2005.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LOCALIZAÇÃO DE CONTAS 

RECTE: ANTONIO MILITAO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  e outro 

ADVOGADO: SP096298 - TADAMITSU NUKUI 

RECDO: BANCO ABN AMRO REAL S/A 

ADVOGADO(A): SP034248-FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003782-19.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOAO BATISTA PALADINI 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003784-69.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: EDUARDO SILVA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003787-24.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: ANTIDIA MARIA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 
SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003793-41.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GILBERTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP242775 - ERIKA APARECIDA SILVERIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL A ADVOGADA VANESSA GOMES DO NASCIMENTO, OAB/SP 243.678 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003807-82.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/03/2011 356/1020 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUCILA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003847-45.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ELIZABETH INES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003876-17.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ABDIAS XAVIER DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004000-81.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ELENIR GRESPAN 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004035-87.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE CARLOS ROSA 

ADVOGADO(A): SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004073-14.2005.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE PINTO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004085-22.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JAOA SALA 

ADVOGADO(A): SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004105-29.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MILTON MOURA MARIA  

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004150-70.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SEBASTIAO TELES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004160-93.2007.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA ESTEVAM FERRARI  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004209-53.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ADILSON COSTA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP210378 - INÁCIA MARIA ALVES VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0004288-19.2007.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ADAO JOSE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004335-03.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIR APARECIDO CAMARGO  

ADVOGADO: SP171471 - JULIANA NEVES BARONE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 0004369-17.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MADALENA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004424-36.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ADHEMAR TOGNI  

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0004456-97.2007.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: CIONEIA GATO  

ADVOGADO: SP220674 - LUIZ SÉRGIO RIBEIRO CORRÊA JÚNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004457-03.2007.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MAURO JOSE DA SILVA  

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0004488-55.2009.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: APARECIDO PEDRO OLAIA 

ADVOGADO(A): SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004521-78.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ORESTES CANTELLI NETTO 

ADVOGADO(A): SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0004536-29.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: ANTONIETA GREGORIO IZABEL  

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004555-45.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA APARECIDA MINATEL ORIOLO  

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0004567-67.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: BERNARDO LOURENCO DE FRANCA 

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004585-39.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ANTONIO DE ANGELO  

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004604-71.2008.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: MARIA DO CARMO OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP135211 - ISABEL CRISTINA VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004614-59.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: RAUL CESAR DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004688-40.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CICERO APARECIDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 0004716-81.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE MESSIAS MACHADO 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004730-05.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALZIRA TIAGO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 
SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004767-92.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CICERO OLIVEIRA DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004833-72.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
RECTE: JOSE RUBENS BUREI 

ADVOGADO(A): SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0004898-38.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: GENILDO JANUARIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004900-08.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: RENATO CARDOSO FILHO  

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004918-29.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/03/2011 361/1020 

RECTE: GIVALDO ALMEIDA BATISTA 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004973-52.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA ROCHA JUNQUEIRA  

ADVOGADO: SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0005001-48.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: LUZIA APARECIDA LAURIAS 

ADVOGADO(A): SP247876 - SIMONE DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005073-85.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: IARA CRISTINA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP262766 - TATIANA OLIVER PESSANHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005100-26.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ABELARDO VICENTE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005115-11.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA BENEDITA ESMORGER  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005199-80.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NEIDE SIGNARELLI TOLINI  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/03/2011 362/1020 

PROCESSO: 0005240-24.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MARIA APARECIDA SARAIVA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005251-40.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CELSO VALENTIM PINTO 

ADVOGADO(A): SP219493 - ANDREIA CAVALCANTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005302-21.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: EMANOEL MARQUES 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005332-25.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO DE MORAES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005371-14.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDOR  PÚBLICO CIVIL - GRATIFICAÇÕES DE 

ATIVIDADE 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MARIA DO CARMO TEIXEIRA RIBEIRO-CURADOR VANDERLEI R RIBEIRO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005378-82.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 
1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAERTE ZOLETI  

ADVOGADO: SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0005380-42.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: MARCOS ADRIANO DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP152566 - LUIS GUSTAVO DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005414-51.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES PAIVA  

ADVOGADO: SP086679 - ANTONIO ZANOTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005457-80.2008.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISMAEL TEOBALDO  

ADVOGADO: SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005524-26.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PASCOAL DANTE 

ADVOGADO(A): SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005634-12.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: EDSON MARCOS DONA 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005675-79.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARIA CANDIDA DOS SANTOS ALVES 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005681-59.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: GILBERTO VILELA AMORIM 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0005731-67.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NADIA MORGADO MODICA 

ADVOGADO(A): SP279356 - MARIA JOSE O FIORINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005783-29.2006.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: BASILIO KRAUSCHENCO 

ADVOGADO(A): SP120599 - ISAC FERREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005859-57.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LEONICE SANTOS FRANCISCO 

ADVOGADO(A): SP284346 - VINCENZA DOZOLINA CARUZO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005871-83.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA APARECIDA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP282710 - RODRIGO CALDANA CAMARGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0005879-09.2009.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: RAUL ALVES  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005896-62.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: RAUL ROBERTO LOPES 

ADVOGADO(A): SP208609 - ANA CAROLINA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005902-58.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NOEMIA FERREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP211864 - RONALDO DONIZETI MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005945-11.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUZA APARECIDA DE PAULA CRACEZ  

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005964-92.2009.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: PERCILIA PEDRO DE MATTOS  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005970-52.2006.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ROBERTO ZACCHEO 

ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005981-89.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ISRAEL PEDRO DE MIRANDA 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006006-83.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: SIM 
ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SALETE APARECIDA SOARES 

ADVOGADO(A): SP271124 - ISRAEL FRANÇA DA SILVA 

RECTE: ADINALDO SOARES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP271124-ISRAEL FRANÇA DA SILVA 

RECTE: ADIVALDO SOARES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP271124-ISRAEL FRANÇA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006034-45.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA FERMINIANO BATISTA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006094-96.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA E SILVA 

ADVOGADO(A): SP218364 - VALÉRIA CIPRIANA APARECIDA FINICELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0006147-80.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DANIEL ANGELO MONTEIRO COSTA 

ADVOGADO(A): SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0006231-78.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE LAURINDO PEREIRA SOBRINHO - ESPOLIO 

RECTE: JOSE ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP217385-RENATA NETTO FRANCISCO 

RECTE: LUISA DO CARMO PEREIRA DA SILVA 
ADVOGADO(A): SP217385-RENATA NETTO FRANCISCO 

RECTE: MARIA JOSE PEREIRA MACHADO 

ADVOGADO(A): SP217385-RENATA NETTO FRANCISCO 

RECTE: ROSA ANTONIA PEREIRA GIROLDO 

ADVOGADO(A): SP217385-RENATA NETTO FRANCISCO 

RECTE: BENEDITO APARECIDO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP217385-RENATA NETTO FRANCISCO 

RECTE: SANDRO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP217385-RENATA NETTO FRANCISCO 

RECTE: EDIO ROBERTO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP217385-RENATA NETTO FRANCISCO 

RECTE: PAULO DONISETI PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP217385-RENATA NETTO FRANCISCO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006252-62.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LUCI GONCALVES NUNES DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0006391-95.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 
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RECTE: MARIA DO NASCIMENTO DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP281702 - PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006417-17.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA MARIA SCHIAVINATO GRANJA  

ADVOGADO: SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0006427-56.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISABEL DE FATIMA RODRIGUES DA SILVA  e outro 

ADVOGADO: SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES 

RECDO: LUCAS RODRIGUES DA SILVA AVELAR 

ADVOGADO(A): SP243434-EDUARDO DA SILVA CHIMENES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006682-09.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: VICENTE DE PAULA SILVA 
ADVOGADO(A): SP265589 - MARCO AURELIO CUNHA NEGREIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006683-91.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: AGOSTINHO POLLO FILHO 

ADVOGADO(A): SP265589 - MARCO AURELIO CUNHA NEGREIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006684-76.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: CELSO FRANCISCO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP265589 - MARCO AURELIO CUNHA NEGREIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006877-91.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE MARIA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006959-25.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLARISSE NORONHA FREIRE SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007006-57.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: GERALDO LOPES 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007043-60.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 
SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0007223-31.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: ROSA FELIX MONTREZOL 

ADVOGADO(A): SP145169 - VANILSON IZIDORO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007230-33.2007.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIO RUANO MORENO  

ADVOGADO: SP186271 - MARCELO EDUARDO KALMAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007283-20.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MADALENA OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007284-36.2006.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA ELAINE MARCELINO  

ADVOGADO: SP127427 - JOAO BATISTA JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007314-81.2005.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
RECTE: JOSE CANDIDO DE LIMA FILHO 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007395-81.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JOAO FELICIO 

ADVOGADO(A): SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007399-10.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CICERO JOAO DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007488-97.2008.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: NELSON LAPOSTTE  

ADVOGADO: SP263176 - NEWTON LUIS LAPOSTTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007501-66.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: NEIDE DE FREITAS TAVARES 

ADVOGADO(A): SP161672 - JOSÉ EDILSON CICOTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0007644-89.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMILTON FRANCISCO XAVIER  

ADVOGADO: SP110073 - FRANCISCO CARLOS DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007811-72.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: ZILDENE FERREIRA DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007854-33.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ITAMAR CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007868-17.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LUIZ MIYOSCHI 

ADVOGADO(A): SP137655 - RICARDO JOSE PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007918-19.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: GERACINA APARECIDA DE MELLO SILVEIRA 

ADVOGADO(A): SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 
SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0007923-25.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: HELENA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007924-03.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUIZA MASSITA AKASSAKA 

ADVOGADO(A): SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007927-39.2007.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: REINALDO ALIBRANDO CESAR 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007932-61.2007.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: LUCILIA MASTROMONICO 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008016-62.2007.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: GILBERTO FERREIRA MARTINS 
ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

(...) 

A Excelentíssima Presidente em exercício marcou a data da próxima Sessão para o dia 03 de fevereiro de 2011. Após, 

deu por encerrada a Sessão da qual eu, ___ Francine Shiota Kobayashi, Técnica Judiciária, RF 5045, lavrei a presente 

Ata, que segue subscrita pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal Presidente em exercício da Terceira Turma 

Recursal. 

ANITA VILLANI 

Presidente em exercício da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 
Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

 

  

Ata Nr.: 6301000002/2011 

ATA DE JULGAMENTOS DA 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 20 de janeiro de 2011, às 10:30 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Av. 

Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal ANITA 
VILLANI, Presidente em exercício da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, estando presentes os Meritíssimos 
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Juízes Federais BRUNO CESAR LORENCINI e MARCELO COSTENARO CAVALI, bem como a Procuradora 

Federal do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. ADRIANA FUGAGNOLLI. Participaram por 

meio de videoconferência os Meritíssimos Juízes Federais BRUNO CESAR LORENCINI e MARCELO 

COSTENARO CAVALI. Ausentes em razão de férias os Meritíssimos Juízes Federais VANESSA VIEIRA DE 

MELLO, ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA  e OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT. Nos termos do artigo 

31 da Resolução 344, de 1º de setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais e da 

Turma Regional de Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, foram 

julgados os recursos cujos números são relacionados abaixo: 

(...) 

PROCESSO: 0008037-62.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RECDO: JOSE ALVES SANTOS  

ADVOGADO: SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008122-50.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ELOISA PEREIRA COSTA 

ADVOGADO(A): SP149920 - ROSA MARIA PISCITELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0008156-25.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANAZILDE DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008168-66.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCA AMELIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008231-83.2008.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO DE JESUS ANTUNES  

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008308-94.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: JESUS PINHATA 

ADVOGADO(A): SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008355-44.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LUIZ CARLOS SANTANA 

ADVOGADO(A): SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008355-68.2009.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SUELY BASSO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008482-09.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA CONCEICAO MARIO RAVANELI  
ADVOGADO: SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008575-42.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOSE RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008660-50.2008.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CLAUDIO DE AROLDO PICHE 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008695-85.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008713-04.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE JESUS MATOS  

ADVOGADO: SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008850-23.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SEBASTIANA DA CONCEIÇAO TRAVIZONI GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0008918-38.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: GABRIEL DE MELLO 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009177-33.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009199-26.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO FELICIANO  
ADVOGADO: SP140788 - ADHEMAR SEBASTIAO FERNANDES JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009205-96.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: MANOEL CASSIO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0009330-20.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: NEUSIR VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP213907 - JOAO PAULO MILANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0009382-60.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIANA APARECIDA GONCALVES  

ADVOGADO: SP134900 - JOAQUIM BAHU 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009429-34.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MAURICIO TURASSA 

ADVOGADO(A): SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009465-76.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARIOSVALDO ALVES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP167813 - HELENI BERNARDON 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009507-28.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCE RODRIGUES VALENTE SANCHES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009587-89.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA RAMOS DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP104129 - BENEDITO BUCK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009905-35.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 
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RECTE: MARIA HELENA MOLINA PANDOLFO 

ADVOGADO(A): SP127427 - JOAO BATISTA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0010048-90.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DULCE MARIA AMARAL COSTA  

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010061-55.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EURIDES ALVES  e outro 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: TAINA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010232-46.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO CARMO THOMAZZI  

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010416-12.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VITALINO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010481-09.2005.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: VALTER BENEDITO FIGUEROA 

ADVOGADO(A): SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0010530-48.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE CARLOS DE ABREU 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010680-19.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CECILIA PEREIRA  

ADVOGADO: SP081886 - EDVALDO BOTELHO MUNIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0010805-55.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA AMELIA OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010875-35.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: EMILIANA FERMINO 

ADVOGADO(A): SP127427 - JOAO BATISTA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0010942-44.2006.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030502 - COFINS - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL -  TRIBUTÁRIO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: TRANS PORTO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA  

ADVOGADO: SP144959 - PAULO ROBERTO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011046-70.2005.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: FRANCISCO CARVALHO DE ALENCAR 

ADVOGADO(A): SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

RECTE: FRANCISCO JULIO DE SOUZA 
ADVOGADO(A): SP104967-JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

RECTE: MARIA DO CARMO MIRANDA NERI 

ADVOGADO(A): SP104967-JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011056-83.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIO DE BARROS CAVALCANTI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 0011131-44.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOMINGOS FRANCISCO DAS VIRGENS  

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011182-89.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DA SILVA GARCIA  

ADVOGADO: SP253491 - THIAGO VICENTE 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011289-02.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA MOREIRA FERREIRA  

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011564-48.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCELO HENRIQUE TEIXEIRA DE ANDRADE  

ADVOGADO: SP182348 - NELSON DI SANTO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011601-80.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REINALDO PEREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011686-11.2002.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PASQUALE TANESE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0011752-15.2007.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 
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RECTE: JULIO DE ALMEIDA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012007-96.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA ANGELICA JESUS GALLIANI 

ADVOGADO(A): SP088181 - CARLOS ROBERTO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012029-86.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: SIDNEY MIGLIORINI 

ADVOGADO(A): SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012033-94.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LOURDES DE JESUS FAUSTINO 

ADVOGADO(A): SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012096-22.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANGELA MARIA BISCO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012107-51.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MARIA JOSE GARCIA GALINA  

ADVOGADO: SP086679 - ANTONIO ZANOTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012111-25.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO LUIZ FIORAVANTE  

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/03/2011 380/1020 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012188-22.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: RAUL ALCIATI 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012289-37.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMAURI APARECIDO MARTINS DE FARIA  

ADVOGADO: SP172228 - FÁTIMA DE JESUS SOARES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012513-43.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OTACILIA DANIEL  

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012514-31.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: GILBERTO SANTANA 

ADVOGADO(A): SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012537-03.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CANDIDO CEZARIO  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012590-81.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: CLAUDIO TACITO MACEDO DE ESCOBAR 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0012781-22.2006.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE CONTA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: ALBERTO CARLOS  

ADVOGADO: SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012791-44.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUNICE CAMILO PINTO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012898-20.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ZILDA ALVES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0012973-06.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR ROCHA SCUCIATO  

ADVOGADO: SP099619 - MARINILSE APARECIDA P DE S ORFAO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012983-06.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO FRANCISCO DOS PASSOS 

ADVOGADO(A): SP115993 - JULIO CESAR GIOSSI BRAULIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013024-41.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSMARINA FRANCISCA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013060-46.2008.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZULEIDE MARQUES DA SILVA SOUZA  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0013181-43.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINA CONSUELO CARDOSO DE MELO  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013363-66.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
RECTE: DELVAYR MAZZUCATO SOGAYAR 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013508-85.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR FERNANDEZ CHICO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013672-79.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: HELIO FRANCISCO DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP254393 - REGIANE DE FATIMA GODINHO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013865-33.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDOR  PÚBLICO CIVIL - GRATIFICAÇÕES DE 

ATIVIDADE 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MARIA FRANCISCA ALECIO MARCHIORI  
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014078-40.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SEVERINA LOURENCO VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP222800 - ANDREA DOS SANTOS XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0014343-76.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORA PINHEIRO BERGAMASCHI  

ADVOGADO: SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014443-96.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AUGUSTA SCHIMID GOMES  

ADVOGADO: SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014496-77.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SUELI FACIOLLA DOMINGOS  e outro 

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RECDO: JOAO ROBERTO DOMINGOS 

ADVOGADO(A): SP179156-JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014666-18.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DIONISIA DE PAULA NUNES ROCHA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014683-61.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO TAMBORIM  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 
SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0015635-64.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FAUSTINA PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015960-73.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MOACIR PEREIRA  

ADVOGADO: SP082886 - RITA DE CASSIA GOMES DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016129-02.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS GRAÇAS DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016470-21.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CARLOS MATARESI FILHO 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016509-18.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOAO BARBOSA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016587-12.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: HELENO PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016594-35.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAYMUNDA RODRIGUES CAJAYBA SANTANA  

ADVOGADO: SP070309 - FRANCISCO CASSIANO TEIXEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016710-73.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA IGNACIA MORA BERNARDES  

ADVOGADO: SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0016841-82.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: DIVINO PINTO DE AZEVEDO  

ADVOGADO: SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016950-62.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA EMIKO HONDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016969-70.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: JUREMA PEREIRA JARDIM 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017040-07.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: VICENTE GONZAGA MONTEIRO 

ADVOGADO(A): SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017146-34.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL MESSIAS DA SILVA  

ADVOGADO: SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0017183-93.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: SERGIO FERREIRA LIMA 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017437-66.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LAERTE AUGUSTO CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017476-31.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 
RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARTINIANO DOS SANTOS FILHOS  

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017700-30.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MAURO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018044-45.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VALDENY FRANCISCO MENDES 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018482-42.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDSON BASSO 
ADVOGADO(A): SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0018998-35.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO GONÇALVES MACHADO 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0019047-76.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VALDEMIR SEBASTIAO GARCIA 

ADVOGADO(A): SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0019311-52.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIA VALQUIRIA MAIA GOMES 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0019558-04.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: FABIANO PEREIRA CARVALHO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0019805-14.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOSE JURANDY ALVES DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0020105-10.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: VERA LUCIA DA GAMA E SILVA VOLPE 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0020123-31.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MAGALI CABRAL DE MELLO 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0020227-23.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RECDO: REINALDO MENDES DE MACEDO  

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0020234-15.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: DIVINO RODRIGUES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0020543-02.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOSEMAR DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0020599-06.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VILMA PRATES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0021081-51.2007.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARCOS JOSE DE OLIVEIRA.. 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0021295-42.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JULIO MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0022879-13.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WESLEY RIBEIRO LUCIANO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0023163-84.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MOACYR PEREIRA DO AMARAL  

ADVOGADO: SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0023216-65.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA JOSE RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0023831-26.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SEVERINO DIAS DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0024643-63.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERESA SAITO  

ADVOGADO: SP059501 - JOSÉ JACINTO MARCIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0024922-54.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: GILBERTO BARRADAS DE PAULA E SILVA  

ADVOGADO: SP102024 - DALMIRO FRANCISCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0025095-10.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP068202 - MARIA JOSE BALDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0025477-08.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RENATO PAMPOLINI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0026170-84.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDNEA MARA GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0026376-69.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: NESTOR CARLOS DE SOUZA  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0027786-65.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ALCIDES DA SILVA LEAO 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 
SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0028084-57.2007.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: DOMERVILIO PINTO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0028349-25.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SILVIO DA COSTA LIMA  

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0028353-62.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: CLOVIS SOLANO PEREIRA  

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 
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PROCESSO: 0028358-84.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA DAS DORES SANTOS COSTA  

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0028360-54.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARINHO SILVA DA CUNHA  

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0028449-77.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LEVI JOSE DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP095162 - PEDRO BERAGUAS SANCHES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0028452-32.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ADEWILSON ELIAS DA SILVA  

ADVOGADO: SP095162 - PEDRO BERAGUAS SANCHES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0028478-30.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE RONILSON DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP230475 - MARISA ROSA RIBEIRO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0029135-69.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ORLANDO RODRIGUES PRADO  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0029151-23.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SILVIO RUFFO  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0029390-27.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: BERNARDINO GONÇALVES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0029457-89.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO GREGIO  

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0029526-24.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOAQUIM FREIRES DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0029588-64.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: EVANDO HUMBERTO COSTA  

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0029606-85.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: WALTER ALVES DA COSTA FILHO  

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0029621-54.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SANDOVAL COSME DA SILVA  

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0029629-31.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LUIZ FRANCISCO VAIRO  

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0029671-80.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: TAKEKAZU SHIMADA  

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0029719-39.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: DEOCLIDES GOMES RAPOSO  
ADVOGADO: SP212037 - NEIDE MATOS DE ARAUJO E SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0030401-28.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANTONIO CABRAL BEZERRA 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0031031-16.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOANA DARC FRANCELINO SILVA  

ADVOGADO: SP271194 - ARTUR VINICIUS GUIMARAES DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0031212-51.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: FRANCISCA DEARO DE PAIVA  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/03/2011 394/1020 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0031462-50.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIO ALVES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0032333-80.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: AURELINO ANDRADE FILHO 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0032609-14.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE FERNANDES CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0032869-91.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOAO MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP037209 - IVANIR CORTONA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0032950-74.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MOACIR DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0033049-44.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SOLANGE ANORE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0033977-92.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO SALVADOR  

ADVOGADO: SP208657 - KARINE PALANDI BASSANELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0034646-82.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE DE ARIMATEA CUNHA DA SILVA  

ADVOGADO: SP098077 - GILSON KIRSTEN 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0034670-13.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOAO ROBERTO DAL AVA 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0035949-34.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: LUIS CARLOS ORTIZ 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0038659-43.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: JOSE GOMES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP155071 - ADENILSON BRITO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0039484-34.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOÃO LOURENÇO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0040136-22.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE VENCESLAU FERREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0041166-58.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ALECIO SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0041377-26.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: BRUNO FAVRUZZO 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0041668-60.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LOURIVAL FERNANDES DE OLIVEIRA  
ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0041835-77.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: OSVALDO JULIANI  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0042004-30.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: FRANCISCA FERREIRA GUIMARAES 

ADVOGADO(A): SP278265 - RENATO RODRIGUES DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0042827-38.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: EGISTO GONÇALVES  

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0042989-33.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ALICINO JOSE DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0043739-35.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE ELIDIO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0045561-59.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SILDA MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RODRIGO SANTOS SILVA 

RECDO: DIEGO SANTOS SILVA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0046204-80.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: ODACYR PETTI 

ADVOGADO(A): SP056146 - DOMINGOS BERNINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0047239-75.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE DO NASCIMENTO BENTO 

ADVOGADO(A): SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0047516-28.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ROSA IZABEL PETER BENIAMINO 

ADVOGADO(A): SP207008 - ERICA KOLBER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0047737-11.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0048037-36.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO BARROS DE AZEVEDO  

ADVOGADO: SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0049691-92.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALZIRA PEREIRA DIAS  

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0049817-45.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO ERIVALDO FANTINATTI  

ADVOGADO: DF002021 - ESLY SCHETTINI PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0049851-83.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDILSON DOS SANTOS NETO  

ADVOGADO: SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0049863-34.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARILDA APARECIDA PAGGIORO GONCALVES  

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0049881-55.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ADÃO CAMILO DA CRUZ  

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0049891-02.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOAQUIM DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0049973-33.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0049984-62.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOAQUIM FERNANDES SOBRINHO  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0050017-52.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ABIDIAS ALVES  

ADVOGADO: SP158049 - ADRIANA SATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 
SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0050037-43.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: IRMA FERREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0050041-80.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE MARIA FERNANDES  

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0050944-81.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: IZAIDE DE CARVALHO SANTOS 

ADVOGADO(A): SP222313 - JOICE GOBBIS SOEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0051291-85.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE LAZARO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0052085-38.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RAIMUNDO MONTEIRO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0052858-88.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZILDA VILLAS BOAS  

ADVOGADO: SP116159 - ROSELI BIGLIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0052942-84.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: IZABEL BORTOLETO CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP287578 - MARCIO ANDRE PASIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0053248-87.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RECDO: GERSON ANACLETO FRANÇA  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0053286-65.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DANTAS BARROSO DE AMORIM 

ADVOGADO(A): SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0053308-60.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: AKIRA ISHIKAWA  

ADVOGADO: SP161529 - LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0053531-13.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE HYPOLITO  

ADVOGADO: SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0053884-58.2005.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: SINVAL GOUVEIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0054262-09.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE DELFINO DA SILVA 
ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0054389-10.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARIA JOSE DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0054656-79.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAQUEL ADILIA TAVARES  

ADVOGADO: SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0056959-66.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANELITA MARIA DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0058467-18.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDOR  PÚBLICO CIVIL - GRATIFICAÇÕES DE 

ATIVIDADE 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: LUIZA MARCOS  

ADVOGADO: SP200650 - LAERTE CARLOS MAGOZZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0058470-70.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDOR  PÚBLICO CIVIL - GRATIFICAÇÕES DE 

ATIVIDADE 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: JOAO LEITE DA SILVA  
ADVOGADO: SP200650 - LAERTE CARLOS MAGOZZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0060131-16.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ARMANDO JOSE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP216987 - CICERO CORREIA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0061047-84.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: BENEDITO AMBROSIMO  

ADVOGADO: SP204841 - NORMA SOUZA LEITE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0061559-04.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIA DE OLIVEIRA FARIAS 

ADVOGADO(A): SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECTE: CLAUDIO RODRIGUES FARIAS 

ADVOGADO(A): SP195284-FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0062502-50.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: EDVANIA MARIA SILVA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0063476-92.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
RECTE: MARLENE SANTOS 

ADVOGADO(A): SP230842 - SILVANA FEBA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0064427-18.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: NILDE DA CONCEICAO TOZZINI DA SILVA E OUTRO 

ADVOGADO: SP029320 - ARNALDO SALERNO 

RECDO: ARMANDO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP029320-ARNALDO SALERNO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 
SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0067415-46.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEIDE DA SILVA  

ADVOGADO: SP164314 - MARLEY CRISTINA DE SIQUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0068334-35.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SELMA DOS ANJOS RODRIGUES E OUTRO 

ADVOGADO: SP094028 - JOSE CARLOS VIVIANI NETTO 

RECDO: JESSICA LOPES RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP094028-JOSE CARLOS VIVIANI NETTO 

RECDO: JESSICA LOPES RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP107794-JOAO EVANGELISTA DOMINGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0068563-92.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUAREZ ANSELMO DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0068772-61.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA ALICE SOUSA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0069130-26.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE RICARDO CARRETA  

ADVOGADO: SP024775 - NIVALDO PESSINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0069491-43.2007.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TEREZINHA MIGUEL DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0070514-24.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIR ALVES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0070643-29.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APOSENTADORIA POR IDADE 

RECTE: YOLANDA DAS NEVES PASCALE 
ADVOGADO(A): SP104886 - EMILIO CARLOS CANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0071084-10.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARA LUCIA SPINOSA 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0072405-17.2006.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: HELENA MARIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0074406-38.2007.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE VALDIR COPETTI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0075877-89.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: HIDECO MAIBASHI 

ADVOGADO(A): SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0077062-65.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PENSÃO POR 

MORTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ALINE ALVES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 0077307-76.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LUCIA GALLINARI 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0077348-43.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: OILTON GRAZIANI 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0078036-05.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ARGEMIRO CRISTOVÃO 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0078268-17.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELI MARTINS DE ALMEIDA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0078463-02.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: FERNANDO PRADO FILHO 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0078981-60.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SONIA MARIA CARRIJO D ANGELO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0081070-85.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DO CARMO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP242775 - ERIKA APARECIDA SILVERIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL A ADVOGADA VANESSA GOMES DO NASCIMENTO, OAB/SP 243678 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0081143-57.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MOZART VANNUCHI  

ADVOGADO: SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0082087-59.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRA REGINA DA SILVA  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0085293-18.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUSSARA MELLO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP174859 - ERIVELTO NEVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0085814-26.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
RECTE: ORLANDO LEITE 

ADVOGADO(A): SP247354 - IEDA APARECIDA DE SOUSA LEITE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0086562-58.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: AMARO CAETANO DE SANTANA  

ADVOGADO: SP141975 - JOAQUIM CLAUDIO CALIXTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0087187-29.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA GONCALVES DE AGUIAR SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0087404-38.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO RUBIRA  
ADVOGADO: SP188054 - ALESSANDRO ROBERTO DYLAN DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0087406-08.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: VALDEMAR VIEIRA NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP188054 - ALESSANDRO ROBERTO DYLAN DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0087625-21.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ENOC SOUZA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP188054 - ALESSANDRO ROBERTO DYLAN DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0089554-89.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: PAULO CESAR DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP134165 - LUMBELA FERREIRA DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0089922-98.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE LOURDES GONÇALVES GOMES 

ADVOGADO(A): SP200639 - JOELMA FREITAS RIOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0091455-92.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: IVONE CARRENHO GOMES 

ADVOGADO(A): SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0091464-88.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ENOQUE MATIAS DA SILVA  

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0093112-69.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JULIANO CARPI 

ADVOGADO(A): SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0093231-30.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/03/2011 409/1020 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ARLETE MATTOS DO PRADO  

ADVOGADO: SP179244 - MARIÂNGELA TEIXEIRA LOPES LEÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0094165-85.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSALIA MITSUE SUZAKI  

ADVOGADO: SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0095899-42.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ADEMIR CODONHO  

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0125908-84.2005.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DURVAL MIGUEL BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0275762-55.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ROSANGELA MARTINS RIBEIRO  

ADVOGADO: SP254796 - MARINA BERTONCELLO CARVALHEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0330087-77.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: RITA FATIMA BRITO DE MACEDO  

ADVOGADO: SP207814 - ELIANE DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0342916-90.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: CARLOS ROBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0417691-13.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LOCALIZAÇÃO DE CONTAS 

RECTE: LIA MARCONDES DO AMARAL 

ADVOGADO(A): SP246691 - FERNANDO CAPELLO CALAZANS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCELO COSTENARO CAVALI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

A Excelentíssima Presidente em exercício marcou a data da próxima Sessão para o dia 03 de fevereiro de 2011. Após, 

deu por encerrada a Sessão da qual eu, ___ Francine Shiota Kobayashi, Técnica Judiciária, RF 5045, lavrei a presente 

Ata, que segue subscrita pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal Presidente em exercício da Terceira Turma 

Recursal. 

ANITA VILLANI 
Presidente em exercício da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

 

  

Ata Nr.: 6301000008/2011 

ATA DE JULGAMENTOS DA 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 03 de fevereiro de 2011,  às 13:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na 

Av. Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal 

AROLDO JOSE WASHINGTON, Presidente da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, com a participação dos 

Meritíssimos Juízes Federais SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE e MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO 

DA SILVA. Participaram, por meio de videoconferência, os Meritíssimos Juízes Federais AROLDO JOSÉ 

WASHINGTON e MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA. Ausente, justificadamente, em razão de 

férias, a Meritíssima Juíza Federal RAECLER BALDRESCA. Nos termos do artigo 31 da Resolução 344, de 1º de 

setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização 

do JEF, a intimação das partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os recursos cujos números 

são relacionados abaixo: 

PROCESSO: 0000019-22.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LYDIA SOARES FERREIRA  

ADVOGADO: SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0000019-96.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA MARIA DA ROCHA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0000060-98.2007.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO JOSE PONTES  

ADVOGADO: SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000094-83.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIONISIO ZORZENONE  
ADVOGADO: SP123747 - ANDREA LONGHI SIMOES ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000103-47.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANTONIO DE GODOY MOREIRA  

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000219-06.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA VALERIANO DA SILVA  

ADVOGADO: SP070790 - SILVIO LUIZ PARREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000265-65.2009.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VIRGINIA LOPES  
ADVOGADO: SP200419 - DIONE ALMEIDA SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000267-54.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA SILVEIRA NASCIMENTO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000272-51.2009.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIA APARECIDA ALVES  

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000275-03.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUIZA TESTA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 
SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0000328-88.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM OLMEIDA BEU  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000337-47.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DE LOURDES LAMARCA  

ADVOGADO: SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000361-73.2006.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: IVANETE TEIXEIRA SANTANA PP MARIA TEIXEIRA DE SANTANA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000376-43.2009.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ APARECIDO SEIVA  

ADVOGADO: SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000411-80.2007.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ANGELO VILA  

ADVOGADO: SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000445-82.2008.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NATALINA DE JESUS REIS NOGUEIRA  

ADVOGADO: SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000447-26.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSUEL MERCHAN RIBEIRO  

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000449-43.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARINA DOMINGOS DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO E OUTROS 
RECDO: MAIARA DODMGINOS DO NASCIMENTO 

RECDO: GABRIELA DOMINGOS DO NASCIMENTO 

RECDO: LUCAS MIGUEL DOMINGOS DO NASCIMENTO 

RECDO: MATEUS DOMINGOS DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000528-19.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARTA MARIZETE DE OLIVEIRA GRANJAS  

ADVOGADO: SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000528-72.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE WALDIR DO NASCIMENTO SILVA  

ADVOGADO: SP121579 - LUIZ HENRIQUE LEMOS MEGA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000558-54.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIR HERMINIA CASAGRANDE MONTRAZI  

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000611-16.2009.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PEREIRA DE FREITAS  

ADVOGADO: SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000622-35.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROGERIA CONCEIÇAO PINTO RODRIGUES  

ADVOGADO: SP147193 - SANDRA MADALENA TEMPESTA FONSECA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000642-28.2008.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 
RECDO: CLEUZA PESSOA  

ADVOGADO: SP238785 - AUCIANE OLIVEIRA MONTALVAO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000646-57.2006.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CATHARINA GONCALVES MARTINS  

ADVOGADO: SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000674-40.2006.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CONCEIÇAO DE BRITO JACINTO  

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000688-24.2006.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: SONIA APARECIDA CALANCA DIAS DA SILVA  

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000689-97.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FERRI  

ADVOGADO: SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000691-84.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JACIRA ASSALES LISBOA  

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000692-71.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES OLIVEIRA FALEIROS  
ADVOGADO: SP133232 - VLADIMIR LAGE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000738-63.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IDNEI THEREZINHA ALFENAS BORZI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0000752-33.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDELICE MARIA DE JESUS  

ADVOGADO: SP206392 - ANDRÉ AUGUSTO DUARTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000790-74.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADGILSON BORGES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000817-34.2008.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEIDE VIEIRA DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP231257 - SILMARA APARECIDA QUEIROZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000834-61.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEIDE LUNA VIANA  

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000856-70.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON THEODORO  

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000868-08.2009.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DA SILVA SANTOS  

ADVOGADO: SP128408 - VANIA SOTINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000878-60.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDECI LOURENÇO SILVA CAMPOS  
RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000879-89.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ESPEDITO SOARES DEFENSOR 

ADVOGADO(A): SP080984 - AILTON SOTERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 0000886-55.2006.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAYTON B. DE ALMEIDA REPR.P/ BERNADETE B. DE ALMEIDA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000920-41.2008.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA APARECIDA DO MONTE  

ADVOGADO: SP169804 - VERA LUCIA VIEIRA DIAS BARRIENTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000987-66.2009.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCELO ANTONIO DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001085-34.2007.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA FERNANDES DA SILVA  

ADVOGADO: SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001124-10.2007.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656) 

RECDO: JOAO ROBERTO PINHO  

ADVOGADO: SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001147-19.2008.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: JOSE APARECIDO DA CRUZ  

ADVOGADO: SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0001177-08.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: BENEDITA BORGES GONCALVES  

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001179-75.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO SEBASTIAO PASCHOAL  
ADVOGADO: SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001187-97.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODILA APARECIDA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001221-03.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA APARECIDA ALAVARCE MATOZINHO  

ADVOGADO: SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001223-55.2008.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISABEL GODOY DE MELLO  
ADVOGADO: SP201924 - ELMO DE MELLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001234-26.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIO APARECIDO PEROZZI  

ADVOGADO: SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0001337-17.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SEBASTIAO FIUME FILHO 

ADVOGADO(A): SP158294 - FERNANDO FREDERICO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

Proferiu sustentação oral, pela parte autora, a advogada MAYRA THAÍS FERREIRA RODRIGUES - OAB/SP263977 

PROCESSO: 0001360-73.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIAS ANDRADE  
ADVOGADO: SP233320 - DEBORA DE MELLO GODOY 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001370-41.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIAM LORETO SERRAVALLO RABELO  

ADVOGADO: SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001371-81.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KIYOCA TAKAKI  

ADVOGADO: SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001382-13.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA CABRAL GALICO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001453-05.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA BARBOSA DA SILVA  

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001465-50.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DE CARVALHO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001475-58.2008.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AIRTON DONIZETE SAUGO  

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001527-69.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERA MIRANDA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP197681 - EDVALDO VOLPONI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001527-82.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL MESSIAS DE OLIVEIRA  
ADVOGADO: SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001547-46.2006.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA CLARICE PEREIRA  

ADVOGADO: SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001603-20.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE ROBERTO DOS SANTOS PONTES  

ADVOGADO: SP120404 - ANA MARIA DE PAULA MACHADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001612-45.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: OTAVIO JOSE TIMOTEO  

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001629-36.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARGARETH FERREIRA SILVA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP089805 - MARISA GALVANO MACHADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001644-46.2006.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO LIMA  

ADVOGADO: SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001663-46.2006.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELSA PEREIRA ALVES  
ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001681-87.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEUSA APARECIDA DEFENDI DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001705-42.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVAIR MARIANO  

ADVOGADO: SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001735-42.2006.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CÉLIA REGINA TESTA PINTO 

ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0001737-65.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUIZA DE SALES  

ADVOGADO: SP262780 - WILER MONDONI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001760-63.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIZENANDO CORREA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001782-45.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA VARONELLI VICENTE  

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 
SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001795-75.2007.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA APARECIDA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP223986 - ITAGIR BRONDANI FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001801-19.2006.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 
RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: APARECIDA GIMENEZ DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001827-06.2009.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDREIA DIAS DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/03/2011 423/1020 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001835-86.2009.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRINEU RIBEIRO COSTA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0001856-71.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIR CARDOSO DA SILVA  

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001883-57.2005.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: LUIZ ANTONIO GUERRA  

ADVOGADO: SP210290 - DANILO DE OLIVEIRA TRAZZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001936-25.2006.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA RODRIGUES DA COSTA  

ADVOGADO: SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001975-58.2007.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ BESSONE  

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001981-04.2007.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DEL CARMEN VARELLA MASO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 0001982-56.2007.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: FRANCISCO RUFINO NETO  

ADVOGADO: SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001994-48.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLY LAHR DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 
SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001994-87.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DARCY DE OLIVEIRA FERREIRA  

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001996-83.2006.4.03.6311 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS SILVA DE JESUS (REPRES. P/ )  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002020-64.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALAIDE DA COSTA MODESTO  

ADVOGADO: SP168100 - VAMBERTO BRUNETTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002047-09.2006.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUMAIA CRISTINA PIRAGLIA  e outro 

ADVOGADO: SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR 

RECDO: GABRIELA CRISTINA GUILHERME 

ADVOGADO(A): SP212706-ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002058-03.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
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RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELINA JULIA DA SILVA  

ADVOGADO: SP137166 - ANTONIO PEREIRA COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002084-56.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONE PINTO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002093-15.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUZE CUSTODIO  

ADVOGADO: SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0002137-21.2009.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA RODRIGUES DE JESUS SILVA  

ADVOGADO: SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002160-98.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO FERREIRA DA CRUZ  

ADVOGADO: SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002166-71.2009.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENYRA MARTINEZ DA SILVA  

ADVOGADO: SP279363 - MARTA SILVA PAIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002182-60.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SONIA MARIA GONÇALVES 
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ADVOGADO(A): SP052047 - CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUTH GONCALVES DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP047263-GASPAR LORENZINI NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0002190-18.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EMILIO ANTONIO VERONEZI  

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002199-33.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIEZER NAVARRO TORLINI  

ADVOGADO: SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002212-42.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLGA JALAIM MARTINS  
ADVOGADO: SP145279 - CHARLES CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002246-22.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ATENEVAL MENDES COELHO  

ADVOGADO: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002247-89.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILBERTO LEITE DE ALMEIDA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002263-71.2009.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LUIZ PEREIRA  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002302-77.2005.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: VANESSA FERNANDES ZARPELAO  e outro 

RECDO: TERESA FERNANDES ZARPELAO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002324-03.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANGELA MARIA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002348-60.2005.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA MARIA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002359-95.2005.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: CONCEIÇÃO PALADINI DOMEGHETTI  

ADVOGADO: SP230518 - ELEONORA  FERREIRA GAROZZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002372-90.2006.4.03.6304 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SONIA MARIA DE SOUZA SPERANCIO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002373-47.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANESIA SILVEIRA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP083392 - ROBERTO RAMOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 0002373-86.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO BATISTA FERRAZ  

ADVOGADO: SP161038 - PATRÍCIA LOPES FERRAZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002401-92.2010.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARA CRISTINA MARCHETTI GIMENES DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP161270 - WANDERLEI APARECIDO CRAVEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002425-48.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA CRISTINA MAROSTICA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002451-80.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE MATEUS DE SOUZA  

ADVOGADO: SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002476-58.2006.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: RICARDO CHAUVIN FRIEBOLIN ZAROUDNY  

ADVOGADO: SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002478-63.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROMILDO FERNANDES DE BARROS  

ADVOGADO: SP132096 - ADAIR MARCIANO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002488-28.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/03/2011 429/1020 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZELIA DA SILVA SANTOS  

ADVOGADO: SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002488-85.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA ALVES HONORIO  

ADVOGADO: SP084742 - LEONOR DE ALMEIDA DUARTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002494-72.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: YURI ALVES DE SOUZA REP. MARIA ALVES MONTEIRO  

ADVOGADO: SP223118 - LUIS FERNANDO BAU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002523-28.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RCDO/RCT: MARIA APARECIDA BORINI  

ADVOGADO: SP229113 - LUCIANE JACOB 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002544-08.2006.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO LEONARDO DE SIQUEIRA  

ADVOGADO: SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002610-23.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA VERIDIANO RELK  

ADVOGADO: SP279533 - EDEVALDO DE SOUZA MACHADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002627-35.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA VITORIA  
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ADVOGADO: SP124211 - CELINA CELIA ALBINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002657-50.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DJALMA ALVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002658-04.2007.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA ZANAO FREGONEZI  

ADVOGADO: SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002710-26.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALENTIM ROSA ARRUDA  

ADVOGADO: SP166111 - RAQUEL APARECIDA TUTUI CRESPO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002768-54.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA MARIA DE CASTRO FREITAS  

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002779-19.2008.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA CANOLLA  

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002786-44.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAGDA MOTTA  

ADVOGADO: SP210886 - DIANA DE MELO REAL 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002844-05.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BENEDITO RODRIGUES GARCIA  

ADVOGADO: SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002882-09.2006.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JESUINA RAMOS DA SILVA  

ADVOGADO: SP090563 - HELOISA HELENA TRISTAO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002900-14.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORLINDA DE ALMEIDA MARTINS  

ADVOGADO: SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002909-76.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: IVANILDA SANTOS FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002911-67.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RCDO/RCT: LUIZ CARLOS HORTENSE  

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002911-98.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO DE ASSIS DE SOUZA  

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/03/2011 432/1020 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0002915-49.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TAMIRIS APARECIDA DE CARVALHO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002996-59.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HORACIO GONCALVES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003002-21.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL GONZALEZ ESCOLANO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003030-84.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: LAURINDA DA SILVA ROCA  

ADVOGADO: SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003037-10.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA  
ADVOGADO: SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003095-03.2006.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCEU GEREMIAS DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/03/2011 433/1020 

PROCESSO: 0003098-06.2007.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANUEL NUNES DA SILVA  

ADVOGADO: SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003141-65.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CAVALCANTE DE PAIVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 
SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003160-68.2006.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ADELAIDE FRANCO  

ADVOGADO: SP149994 - HELENA DE PAULA E SILVA DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003179-48.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 
SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BALDINI  

ADVOGADO: SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003181-04.2007.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO DIOCESANO SANTIAGO  

ADVOGADO: SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003211-12.2006.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GABRIEL MONTE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP180165 - GEANE SILVA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  e outro 

ADVOGADO: SP222695 - ADRIANA JUNGERS AFONSO VICENTE 

RECDO: WALDECY ALADIO DO MONTE 

ADVOGADO(A): SP222695-ADRIANA JUNGERS AFONSO VICENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0003280-42.2009.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARISA PEREIRA LOPES  

ADVOGADO: SP108455 - CARLOS ROBERTO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003322-37.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSWALDO EDUARDO DA SILVA  
ADVOGADO: SP244661 - MARIA IZABEL BAHU PICOLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003327-59.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO DE SALES DO ESPIRITO SANTO  

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003339-25.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZILDA VAZ CINTRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003377-61.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA ISIZACHI TAKAHASHI  

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 
SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003475-94.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CESAR MAINARDES  

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0003515-21.2005.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: MARIA APARECIDA FEDELI PASTORI  

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003524-61.2006.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO CAMILO DE MIRANDA  
RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003604-41.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON LOPES  

ADVOGADO: SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003641-72.2008.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSELITO LIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP105173 - MARCOS ROBERTO TAVONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0003645-65.2006.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA TEREZINHA DA SILVA  

ADVOGADO: SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003680-85.2007.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZABEL DE SOUZA PEREIRA  

ADVOGADO: SP152423 - PATRICIA FERREIRA DA ROCHA MARCHEZIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0003713-14.2007.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDVALDO TEIXEIRA DE ARAUJO  e outros 

ADVOGADO: SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

RECDO: ELIZABETE TEIXEIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP256608-TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

RECDO: PEDRO DE ARAUJO CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP256608-TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

RECDO: EDNA DE ARAUJO CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP256608-TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003714-14.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLIVEIRA ALVES COELHO  

ADVOGADO: SP275382 - ANA CLAUDIA COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003723-82.2008.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: MARIA DA GLORIA FERREIRA GUILHERME  

ADVOGADO: SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003761-80.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: LIGIA VIVIANE DOMINGOS  e outro 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RECDO: NEUZA GARCIA DOMINGOS 

ADVOGADO(A): SP155747-MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003763-91.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANTONIO SILVEIRA  

ADVOGADO: SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003777-12.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: ROSA MORAES RODRIGUES  e outro 

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RECDO: JAYME RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP192911-JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003811-04.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: GERALDA FERREIRA DE CARVALHO E SILVA  

ADVOGADO: SP130695 - JOSE ROBERTO CALVO LEDESMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003829-95.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HILDA DA SILVA  

ADVOGADO: SP023445 - JOSE CARLOS NASSER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003834-47.2004.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARCELO AUGUSTO FERREIRA (REPRES.MARIA DAS DORES FERREIRA)  e outro 

ADVOGADO: SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO 

RECDO: LUCAS FERREIRA ANDREJOZUK(REPRES. WALDEMAR ANDREJOZUK JR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003849-62.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSEMARY OLIVEIRA SOUZA ANTICO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003866-08.2007.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: SIM 
ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656) 

RECDO: RAINARA SANTOS AMANCIO  

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003968-98.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: JOSE FRANCISCO RODOLPHO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003977-82.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLORISVALDO PEREIRA  

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003982-20.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUGENIO TAVARES DE LIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004094-73.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSILENA DOS SANTOS DA SILVA VIOLA  

ADVOGADO: SP196489 - KLINGER DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004113-98.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES DONADON  e outro 

RECDO: ADRIANO AMANCIO DE CASTRO/REP LOURDES DONADON 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004177-16.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUIZA PINTO MACHADO LEAL  

ADVOGADO: SP231998 - PRISCILA EMERENCIANA COLLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004185-40.2006.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAVI JOSÉ DE SOUSA  

ADVOGADO: SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004196-98.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: RAFAEL CARVALHO MACHADO JERONIMO 

ADVOGADO(A): SP270354-VANESSA MARTINS DA SILVA 

RECDO: BENILDE CARVALHO MACHADO  

ADVOGADO: SP075392 - HIROMI SASAKI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004199-50.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDREA DE SOUZA ANDRADE  

ADVOGADO: SP267982 - ADRIANA BUENO DE CAMARGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004275-61.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA CONCEICAO APARECIDA PEREIRA  

ADVOGADO: SP236860 - LUCIANA MARTINS PEREIRA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004289-38.2006.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO DIAS DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004292-03.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE ROBERTO QUERINO  

ADVOGADO: SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004295-55.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUZIA DA SILVA  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/03/2011 440/1020 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004388-02.2006.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA THEODORA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP075392 - HIROMI SASAKI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004405-43.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA ESCUDEIRO DEMETRIO  

ADVOGADO: SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004449-15.2005.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GIOVANA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BRUNO CESAR MUNHOZ 
ADVOGADO(A): SP122713-ROZANIA DA SILVA HOSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004474-41.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOVENCINA APARECIDA MARCIANO ALVES  

ADVOGADO: SP282507 - BERTONY MACEDO DE OLIVIERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004526-13.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDILSON JOSE DA SILVA  

ADVOGADO: SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004550-23.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIA REGINA JORDAO BIANCHI  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004566-64.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE PEREIRA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP185697 - TÂNIA CRISTINA CORBO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004666-29.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMELIA DA COSTA DONADON  

ADVOGADO: SP225095 - ROGERIO MOREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004748-60.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ILDETE FLORINDA DA SILVA SANTOS  

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004764-32.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILSE APARECIDA RABELO DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP255959 - HAYDEÉ DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004778-51.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOSÉ ROBERTO MAIA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004783-62.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO CARLOS DA FONSECA  

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0004791-69.2009.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CRISTIANO MOREIRA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP161270 - WANDERLEI APARECIDO CRAVEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004830-18.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO CARLOS JUNQUEIRA  
ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004851-31.2007.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DO LIVRAMENTO CONCEIÇÃO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004898-84.2007.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO GASPAR DE LIMA  

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004936-51.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AURENIZA CUNHA DE LIMA  

ADVOGADO: SP186161 - ALEXANDRE CALVI 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004949-94.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA GLORIA ANDRADE DAS NEVES  

ADVOGADO: SP178652 - ROGERIO PAVAN MORO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 0004975-81.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEIDE DIAS FERNANDES  

ADVOGADO: SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005001-38.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLENE SOARES MERENDA  
ADVOGADO: SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005061-63.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ELIVANE MESSIAS  

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005088-91.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DONIZETE ANIBAL  

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005097-08.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS GERMANO DE LIMA  

ADVOGADO: SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 
SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005117-44.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE SOARES CARDOSO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005164-70.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 
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SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELI MARTINS ALVES  

ADVOGADO: SP077850 - ELISABETH PIRES BUENO SUDATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005199-06.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA MARIA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005212-45.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ANTONIA VALENTE FONSECA 

ADVOGADO(A): SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005422-38.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARILU APARECIDA FERNANDES  

ADVOGADO: SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005476-04.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDECI SANTOS DE ARAUJO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005480-09.2006.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALEX CASTILHO BARBOSA ASSISTIDO P/ ADELINA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005491-59.2006.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DA FAGUNDES DELFINO  

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005555-36.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA PETRACHI PEREIRA  

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005562-62.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS MORETI SALVINO  

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005570-95.2007.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERALDO OLIVEIRA DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005693-34.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO CARLOS LAZARIN  

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005723-51.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: VALCIRENE APARECIDA DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005747-82.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA ALVES RODRIGUES  

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 0005779-05.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO MANOEL DE SOUZA  

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005800-25.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE AIRTON DA ROCHA MENDONÇA 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005805-06.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IGNES SALATA ANGOTTI  

ADVOGADO: SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005821-65.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 
ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EVA SEBASTIAO BASTIONI NUNES  e outro 

ADVOGADO: SP196100 - RENATA ALVES DE OLIVEIRA 

RCDO/RCT: CRISTIANE TEODORO NUNES 

ADVOGADO(A): SP196100-RENATA ALVES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005873-53.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: PEDRO JULIAO DA SILVA  

ADVOGADO: SP163150 - RENATA ELISABETE MORETTI MARÇAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005914-54.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIANA DOS SANTOS DE SOUZA  

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 0005941-13.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDEMIR DA COSTA REIS  

ADVOGADO: SP218058 - ALCILANE APARECIDA DE FÁTIMA RAMOS DE PAULA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0006010-35.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA FERREIRA MONTEIRO  

ADVOGADO: SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 
SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0006160-68.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GELSON ANDRE DE SOUZA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006182-93.2008.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES BARBOSA MATHIAS  

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0006186-33.2008.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: WALDIR JOSE ROBERTO RODRIGUES  

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006207-97.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ALVES DE JESUS  

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0006273-43.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NATALICIA URBANO BORTOLOTO  

ADVOGADO: SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0006327-33.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KOU UMEKAWA  

ADVOGADO: SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0006397-05.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELI SOARES DINIZ  

ADVOGADO: SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0006415-81.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO RODRIGUES DE SANTANA  

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0006569-15.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE APARECIDO DE ARRUDA  

ADVOGADO: SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0006644-41.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA SAIA MONTEIRO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0006740-35.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DOMINGOS BARBOSA  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006795-31.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MESSIAS CESARIO DA COSTA  

ADVOGADO: SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006818-55.2005.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIR SOARES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0006819-35.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALESSANDRA BRITO DE LACERDA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0006863-43.2006.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICENCIA FALQUE FRANCISCO  

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0006892-94.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINA DE FATIMA SOUZA GOMES  

ADVOGADO: SP171471 - JULIANA NEVES BARONE 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0006950-79.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: THEREZA FRANCISCO ROSSIGNOLLI 

ADVOGADO(A): SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0006966-85.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ELITA MACIEL DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0006985-91.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO CARMO DE MEDEIROS  

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0006986-13.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FABIANA APARECIDA JUSTINO  

ADVOGADO: SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0007009-22.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: HERONDINA VENANCIO  

ADVOGADO: SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0007033-05.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE GALINDO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 
SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0007050-07.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILBERTO MOREIRA DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

(...) 
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O Excelentíssimo Presidente designou a data da próxima Sessão para o dia 17 de fevereiro de 2011. Após, deu por 

encerrada a Sessão da qual eu, ___ Angela Astini, Analista Judiciária, RF 5322, lavrei a presente Ata, que segue 

subscrita pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente da Quarta Turma Recursal. 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

AROLDO JOSE WASHINGTON 

Presidente da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

Ata Nr.: 6301000008/2011 

ATA DE JULGAMENTOS DA 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 03 de fevereiro de 2011,  às 13:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na 

Av. Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal 

AROLDO JOSE WASHINGTON, Presidente da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, com a participação dos 

Meritíssimos Juízes Federais SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE e MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO 

DA SILVA. Participaram, por meio de videoconferência, os Meritíssimos Juízes Federais AROLDO JOSÉ 

WASHINGTON e MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA. Ausente, justificadamente, em razão de 

férias, a Meritíssima Juíza Federal RAECLER BALDRESCA. Nos termos do artigo 31 da Resolução 344, de 1º de 

setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização 

do JEF, a intimação das partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os recursos cujos números 

são relacionados abaixo: 

(...) 

PROCESSO: 0007113-77.2005.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ZELIA FOGAÇA TEIXEIRA REP. FRANCISCO DE B. TEIXEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0007139-75.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GISELLE CRISTINA SIESSERI DE FARIA E OUTROS 

RECDO: BRENO GABRIEL DE FARIA 

RECDO: MURILO HENRIQUE DE FARIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0007142-25.2008.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON ALVES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0007173-24.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA RODRIGUES DE LIMA  

ADVOGADO: SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0007198-22.2007.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUIOMAR TEIXEIRA LIMA  
ADVOGADO: SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007205-10.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDEMIRO ALEIXO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007211-44.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMANTINO GARCIA  

ADVOGADO: SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0007237-94.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ELISEU ANTONIO BATISTA  

ADVOGADO: SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007252-85.2007.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZENAIDE OLIVEIRA BARBOZA  

ADVOGADO: SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 0007263-58.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA RUTE BONINI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0007394-67.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICENTE DE PAULO DA SILVA JUNIOR  

ADVOGADO: SP212284 - LIGIA LUCCA GONCALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007457-92.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TAKAU NAKANO  

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007466-30.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANASTACIO TEODORO DA SILVA  

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0007613-74.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: MARIA LUIZA VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0007629-62.2007.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FERNANDES MACIEL  

ADVOGADO: SP277941 - MARCIO GIROLDO GEREMIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007807-46.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 
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SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ANTONIO DE SIQUEIRA FERREIRA  

ADVOGADO: SP203265 - EVANIR ELEUTERIO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008015-64.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEONICE DE ABADIA ARAUJO  

ADVOGADO: SP245369 - ROSELENE VITTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0008062-04.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCE ALVES PEREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0008156-10.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MARIA MADALENA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0008270-95.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA AMELIA SANTIAGO  

ADVOGADO: SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0008302-03.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA BENEDITA DA ROCHA BROCANELLI  

ADVOGADO: SP243473 - GISELA BERTOGNA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0008419-81.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: ROMEU ANTONIO DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP281112 - CRISTIANO JESUS DA CRUZ SALGADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0008478-57.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: MARIZETE DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0008556-51.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURO BASTOGE  

ADVOGADO: SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008574-10.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA ANGELO  

ADVOGADO: SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008641-49.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMELITA FERREIRA DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0008750-68.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DIVINA DA SILVA  

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0008850-52.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZABEL LOPES DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008995-79.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GENI NICOLINO FORONI  

ADVOGADO: SP066388 - JOAO AFONSO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0009020-97.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAZARO VARELA NEVES  

ADVOGADO: SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0009049-40.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LARISSA GOMES VILELA DIAS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0009308-06.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA ANGELA DA DALT FERREIRA  

ADVOGADO: SP197589 - ANDREA PINHEIRO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0009327-41.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARCIA HELENA VETTORI CAVASSANI  

ADVOGADO: SP104617 - LUIS ANTONIO CONTIN PORTUGAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0009430-82.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DURVALINO PADOVAN  

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 0009524-93.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ELIZABETH DE OLIVEIRA ORIENTE  

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0009636-62.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO NATAL DE FREITAS ELIAS  

ADVOGADO: SP252448 - JADER LUIS SPERANZA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0009773-44.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SUELI APARECIDA DA COSTA BARONI  

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0009998-74.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DA ROCHA RIBEIRO NETO  

ADVOGADO: SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010135-56.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZENIRA DA SILVA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0010202-11.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON GONCALVES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0010288-04.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRA ELIANA DOS SANTOS SOUSA  

ADVOGADO: SP253785 - IRANI SERRÃO DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010305-18.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURICIO ANTONIO DE LIMA  

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0010937-78.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DIRCE DE OLIVEIRA DA FONSECA 

ADVOGADO(A): SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0011145-50.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO DE SOUZA PINTO  
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0011190-73.2007.4.03.6311 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: BENEDITO RISOLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0011272-41.2006.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MILTON OLIVEIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011346-20.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSEMARA DE CASSIA SOLBARO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 0011421-59.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REINIVALDO FERREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0011745-17.2007.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELIZABETE CASELATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 
SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0011997-23.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: MARIA LOSANO MAGAZONI 

ADVOGADO(A): SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0012013-06.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RITA DA ROCHA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0012061-95.2005.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA DE LOURDES SILVA BRESSANIN  

ADVOGADO: SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0012100-93.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUCIA HELENA GOBATI LUCA  

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0012397-66.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVETE CARLOMUSTO TAVARES  

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0012439-18.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CALUDINES DOS SANTOS MUNIZ  

ADVOGADO: SP154896 - FERNANDA MARCHIO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012461-76.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HENRIQUE GOUVEIA VASCONCELOS  

ADVOGADO: SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012598-26.2007.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0012741-84.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARCOS ANTONIO VERNECK 

ADVOGADO(A): SP261149 - RENATA CUNHA GOMES MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0012936-32.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA CAMARA BERTANHA  

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012991-27.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DOMINGOS VENTURA  

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0013020-33.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JURACI DE OLIVEIRA NOVAES  

ADVOGADO: SP243578 - RAUL CESAR BINHARDI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013080-06.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: CELSO MARTINI 

ADVOGADO(A): SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013087-95.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE APARECIDO GRILONI  

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0013742-35.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA INES SANTOS QUEIROZ  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013857-25.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: TEODORO CONSTANTE DE OLIVEIRA BERUEZZO  

ADVOGADO: SP229137 - MARIA LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0014120-45.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE LOPES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP047462 - NAURA GOMES ROSSETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 0014232-36.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CASEMIRA LOCH  

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0014512-31.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENI APARECIDA PINTO ZUCHI  

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0014662-46.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO FRANCISCO DA SILVA  

ADVOGADO: SP243790 - ADRIANA BEAZINI DE SOUZA BAHIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0015113-03.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIVINO GOMES MACHADO  

ADVOGADO: SP243813 - CRISTIANE RAGAZZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0015157-56.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLOVIS PINTO  

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 
SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0015216-20.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS AREOVALDO IBANES PADILHA  

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0015439-97.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDA COSTA CHAVES  

ADVOGADO: SP069851 - PERCIVAL MAYORGA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0015855-96.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELAINE CRISTINA ARMELIN  

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0016035-78.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA DE LOURDES CAPRISTANO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0016204-84.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: TERESINHA NICACIO RIBEIRO 
ADVOGADO(A): SP194114 - GUSTAVO ENRICO ARVATI DÓRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0016413-10.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA DAS NEVES RODRIGUES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0016722-24.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ALMEIDA ALVES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016863-74.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE HENRIQUE RAMOS  

ADVOGADO: SP163743 - MIRIAM DE FATIMA QUEIROZ REZENDE 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0017059-20.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZILDA PEREIRA ESTEVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0017186-16.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MATHEUS HENRIQUE SILVA PEREIRA  

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0017596-16.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ADEMIR DE SA 

ADVOGADO(A): SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RECTE: MARIA JOSE RAPHAEL DE SA 

ADVOGADO(A): SP184608-CATIA LUCHETA CARRARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0017616-63.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MARIA DE FATIMA BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0017683-30.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANGELA APARECIDA BIDOIA  

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0018494-85.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANITA DE LIMA HALES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0018571-38.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADAO LOPES BATISTA  

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0018634-24.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 
RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANA ANGELICA ROCHA  

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0019207-62.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA DA SILVA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP252448 - JADER LUIS SPERANZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0019296-19.2005.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA RIBEIRO  

ADVOGADO: SP207899 - THIAGO CHOHFI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0019330-58.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDEMAR LITTIG  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0019927-27.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FIDELIS JOAQUIM FERREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0019967-14.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CLAYTON PEREIRA DINIZ  e outro 

ADVOGADO: SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA 

RCDO/RCT: FRANCISCA PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP207385-ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0020070-16.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SILVANA COSTA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0020387-82.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RENAN DE SOUZA CALO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0020616-08.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GARDEL GRANDINI JUNIOR  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0021799-33.2007.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARIA VITOR DE BRAGA  

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 
SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0022226-30.2007.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA MARIA DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0022335-59.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/03/2011 467/1020 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILDA FERREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP134294 - ADAUTO NASCIMENTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0024089-65.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDA CLARA DE MATOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0025146-89.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSINETE SABINO DA SILVA  

ADVOGADO: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0025171-05.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ELIAHU PRESER  
ADVOGADO: SP267568 - VANESSA SOARES SASSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0025580-44.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MARIA SALETE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0026600-70.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MILTON DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0027551-98.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAO PEREIRA DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO(A): SP132812 - ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0029025-70.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RUI ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0031844-77.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: HERIBERTO PAGNILLO 
ADVOGADO(A): SP158335 - SILVANA CAMILO PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0034826-64.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELIAS ANTONIO LOPES 

ADVOGADO(A): SP153958A - JOSE ROBERTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0035708-26.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAELSON BRAGA ALEXANDRE  

ADVOGADO: SP246420 - ANTONIO GOMES BARBOSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0037258-22.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: NANCI SEVERIANO GALVAO 

ADVOGADO(A): SP156657 - VALERIA JORGE SANTANA MACHADO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0038128-72.2006.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCTE/RCD: OZENALVA G. DE OLIVEIRA 

RCTE/RCD: MARIA VALÊNCIO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP142340-TARCILIO PIRES DOS SANTOS 

RCDO/RCT: MARIA JOSE DA SILVA  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0039739-60.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCELO GONCALVES DOS ANJOS  

ADVOGADO: SP171055 - MARCIA SANTOS BRITO NEVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0042519-02.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL AMARAL DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0043165-75.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA CELINA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP273436 - CASSIANO GUERINO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0043812-07.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JUAREZ MIRANDA SOUZA 

ADVOGADO(A): SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0044381-76.2006.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: JULIA NERY DE SOUZA BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0045565-33.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE JOAQUIM DA SILVA  

ADVOGADO: SP120326 - SILVANA BATALHA DA SILVA FRANCA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 0047272-02.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MAURICIO SAPATA MADEIRA 

ADVOGADO(A): SP085268 - BERNADETE SALVALAGIO TREMONTINI ALBUQUERQUE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0049202-89.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CELIA REGINA GASPAR GIUSTI 

ADVOGADO(A): SP177151 - ADÃO PAVONI RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0051810-94.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA EUNICE DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0052382-50.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURIVAL MARQUES SANTOS  

ADVOGADO: SP249829 - ANTONIO GERALDO MOREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0058272-96.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOANA MOREIRA DOS ANJOS  

ADVOGADO: SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0058608-71.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: WAGNER EUGENIO TUCCI  

ADVOGADO: SP103298 - OSCAR DE ARAUJO BICUDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 0059845-72.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA ALVES FERREIRA  

ADVOGADO: SP060691 - JOSE CARLOS PENA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0060653-77.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDA NONATA VIEIRA DOS SANTOS LIMA  

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0065032-61.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: CAROLINE SANTOS RODRIGUES SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0070722-08.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADALTO FERREIRA DE SOUSA  

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0074111-98.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE AUGUSTO GOMES CARDIM BRUNO  

ADVOGADO: SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0077322-79.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: UILSON LEITE BARBOSA  

ADVOGADO: SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0082167-57.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
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CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEWTON AZEVEDO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP216458 - ZULEICA DE ANGELI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0084886-75.2007.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSA MARIA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0086346-34.2006.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ABRAÃO ISIDORO FURTADO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0089336-95.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADILSON DE ANDRADE  
RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0090068-42.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS VILA NOVA MESSIAS  

ADVOGADO: SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0092991-41.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GILBERTO PINHEIRO SAMPAIO 

ADVOGADO(A): SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0094134-02.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRA DOMINGUES DA SILVA  

ADVOGADO: SP158018 - IVANILDA MARIA SOUZA CARVALHO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0094488-90.2007.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SEBASTIAO PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0134525-33.2005.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ISRAEL PAZ DA ROCHA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0197346-10.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE ARAUJO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP067655 - MARIA JOSE FIAMINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0286883-80.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: CLAUDIO GASPAR DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0304748-19.2005.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JEAN CARLOS DA SILVA CINTRA  
RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0304765-55.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCAS VENANCIO DE PAIVA(REPR. POR EDIGLEY V DE PAIVA)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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O Excelentíssimo Presidente designou a data da próxima Sessão para o dia 17 de fevereiro de 2011. Após, deu por 

encerrada a Sessão da qual eu, ___ Angela Astini, Analista Judiciária, RF 5322, lavrei a presente Ata, que segue 

subscrita pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente da Quarta Turma Recursal. 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

AROLDO JOSE WASHINGTON 

Presidente da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO  
  

EXPEDIENTE N.º 23/2011 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

CAMPINAS/SP 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em cumprimento ao disposto no 

Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, editado pelo Exmo. Sr. Desembargador Federal Presidente do E. 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região e publicado no Diário Eletrônico de 02/12/2010, p. 19/20, vigente 

a partir da mesma data, intime-se a parte autora, conjuntamente com seu advogado, a: 

a) trazer aos autos declaração, assinada por ambos, de que esta é a primeira vez que formula, perante o Poder 

Judiciário, o pedido constante da petição inicial, e que não postula, nem nunca postulou, idêntico pedido perante 

qualquer outro juízo federal ou estadual no país (artigo 1º); 

b) informar e prestar esclarecimentos acerca da existência de situações autorizadoras de ajuizamento de nova 

ação, tais como causa de pedir distinta, alteração em situação fática, ou, ainda, extinção de feito sem julgamento 

do mérito, dentre outras hipóteses (artigo 2º). 
Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito (artigos 284, parágrafo único, e 

267, inciso I, todos do CPC). 

Esclareço à parte autora, bem como a seu patrono, que as informações serão prestadas sob sua inteira 

responsabilidade, podendo ensejar, no caso de falsidade, sanções administrativas, civis e criminais. 

Na hipótese de a parte autora estar desacompanhada de advogado, a declaração e as informações serão 

prestadas apenas por ela, sob a mesma responsabilidade, e sob as mesmas penas. 

Decorrido o prazo acima concedido, voltem os autos conclusos para novas deliberações. 

Intimem-se e cumpra-se 

  
0000893-89.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004461/2011 - JOSE ILTON DE JESUS (ADV. SP165054 - 

VALDIR FREITAS XAVIER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0000621-95.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004361/2011 - ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP113950 - 

NILSON GILBERTO GALLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  
0000512-81.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004396/2011 - CARLOS ALBERTO MIGLIORINI (ADV. 

SP190889 - CARLOS AUGUSTO MIGLIORINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 
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0000519-73.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004402/2011 - MAURO JOSE PARIS MURACCA (ADV. 

SP239555 - FELIPE DE LIMA GRESPAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0000204-45.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303005405/2011 - MARIANGELA ABIB (ADV. SP198788 - 

KATIA ALESSANDRA ABIB BRUSSIERI, SP198788 - KATIA ALESSANDRA ABIB BRUSSIERI); ANA MARIA 

ABIB BRUSSIERI (ADV. SP198788 - KATIA ALESSANDRA ABIB BRUSSIERI); ABIB JOSE ABIB - ESPOLIO 

(ADV. SP198788 - KATIA ALESSANDRA ABIB BRUSSIERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0000389-95.2011.4.03.6105 - DESPACHO JEF Nr. 6303004561/2011 - LAURO HIPOLITO (ADV. SP229122 - 

MARCELO APARECIDO MATHEUS, SP242239 - VANDERLI FERREIRA MAIA, SP262648 - GILSON 

BARBOSA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ). 

  

0016445-43.2010.4.03.6105 - DESPACHO JEF Nr. 6303004840/2011 - GERALDO RODRIGUES DOS SANTOS 

(ADV. SP082025 - NILSON SEABRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 
  

0000730-12.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004466/2011 - JOAO FETKULAS JUNIOR (ADV. 

SP208595 - ALEXANDRE BULGARI PIAZZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0010843-71.2010.4.03.6105 - DESPACHO JEF Nr. 6303005315/2011 - DAVID APARECIDO MARTIN (ADV. 

SP091135 - ALCEBIADES DOS SANTOS, SP204065 - PALMERON MENDES FILHO); MARTA CAVASSANI DE 

MELO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0000751-85.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004421/2011 - OSCAR PENA LEMA (ADV. SP140440 - 

NELSON GARCIA MEIRELLES, SP244932 - CAROLINA BARELLA SALATTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0004268-35.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303005838/2011 - JANE MARY BALDINI (ADV. SP245476 - 
LEANDRO CECON GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Não recebo o recurso interposto pela parte Autora, posto que intempestivo, conforme 

certificado pela Secretaria, nos termos do artigo 1º da Lei 10.259/2001 c/c com o artigo 42 da Lei 9.099/1995. 

  

0000949-25.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303005832/2011 - ANA FAUSTA DO AMARAL FAGUNDES 

(ADV. SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita requerido pela 

parte Autora, nos termos da lei 1.060/50. 

Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

0005271-59.2009.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303005842/2011 - IEDA ADORNO SILVA (ADV. SP119584 - 

MANOEL FONSECA LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Providencie a parte Autora a juntada da declaração de hipossuficiência nos 

termos da Lei 1060/50, ou alternativamente, efetue o preparo, no prazo de 2 (dois) dias, sob pena de não recebimento do 

recurso interposto. 

  

  
0000722-35.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004715/2011 - PAULO KLINKE (ADV. SP110202 - 

GISLAINE D ERCOLI, SP117968 - MARIA APARECIDA GUIRAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Providencie o Setor de Distribuição a retificação do 

pólo ativo da ação, para incluir a co-autora Ivone Ferrari Klinke. 

Tendo em vista que a parte autora indicou o(s) número(s) da(s) conta(s) de poupança, providencie a Caixa Econômica 

Federal a juntada aos autos dos extratos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei. 

Cumpra-se e intimem-se. 

  

0000768-24.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303005147/2011 - JOSE GUILHERME PEDRONI (ADV. 

SP105656 - JOSE GUILHERME PEDRONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Considerando que a(s) conta(s) de poupança que a parte autora pretende correção é de 
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titularidade de pessoa falecida, cumpra a parte autora INTEGRALMENTE o despacho proferido em 14/02/2011, no 

prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção. 

Transcorrido o prazo in albis ou em caso de descumprimento, voltem conclusos para sentença de extinção. 

Intime-se. 

  

0004525-72.2010.4.03.6105 - DESPACHO JEF Nr. 6303005113/2011 - VICENTE PAULO DE ALMEIDA (ADV. 

SP066597 - MOACIR SANTO DA TORRE); RITA DE FATIMA POMARO DE ALMEIDA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Providencie as autoras a 

juntada de cópia de seus documentos pessoais (CPF e RG), bem como, comprovante atualizado de endereço em seu 

nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Ressalte-se que a correta indicação do endereço 

da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. 

Intime-se. 

  

0000693-82.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303003859/2011 - IGNEZ CHIAVELLI FIGUEIREDO (ADV. 

SP011791 - VICENTE DE PAULO MACHADO ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de 

endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do endereço 

da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. 
Ainda, em igual prazo e sob mesma pena, em cumprimento ao disposto no Provimento nº 321, de 29 de novembro de 

2010, editado pelo Exmo. Sr. Desembargador Federal Presidente do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região 

e publicado no Diário Eletrônico de 02/12/2010, p. 19/20, vigente a partir da mesma data, intime-se a parte autora, 

conjuntamente com seu advogado, a: 

a) trazer aos autos declaração, assinada por ambos, de que esta é a primeira vez que formula, perante o Poder Judiciário, 

o pedido constante da petição inicial, e que não postula, nem nunca postulou, idêntico pedido perante qualquer outro 

juízo federal ou estadual no país (artigo 1º); 

b) informar e prestar esclarecimentos acerca da existência de situações autorizadoras de ajuizamento de nova ação, tais 

como causa de pedir distinta, alteração em situação fática, ou, ainda, extinção de feito sem julgamento do mérito, dentre 

outras hipóteses (artigo 2º). 

Esclareço à parte autora, bem como a seu patrono, que as informações serão prestadas sob sua inteira responsabilidade, 

podendo ensejar, no caso de falsidade, sanções administrativas, civis e criminais. 

Na hipótese de a parte autora estar desacompanhada de advogado, a declaração e as informações serão prestadas apenas 

por ela, sob a mesma responsabilidade, e sob as mesmas penas. 

Intimem-se. 

  

0000701-59.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303005062/2011 - GERALDO FERNANDES HENRIQUES 
(ADV. SP151539 - ROBERTO LAFFYTHY LINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Compulsando os autos, verifico que a petição inicial mencionou somente o nome 

e número do CPF da parte autora, sem ao menos demonstrar se, no(s) período(s) pleiteado(s), a(s) conta(s) já existia(m), 

ou tinha(m) saldo passível de correção. 

Com efeito, a sistemática inserta no art. 333, inciso I, do CPC, determina a obrigatoriedade da parte autora em provar o 

fato constitutivo do seu direito. 

Qualquer alegação de ser obrigação da CEF a localização de conta(s) poupança(s), bem como fornecer os respectivos 

extratos (ou seja, a parte autora pede a inversão do ônus da prova), deveria estar lastreada no mínimo de impossibilidade 

de se obter a prova necessária, sob pena de criar para a ré uma situação não permitida pela sistemática processual civil 

(art. 333, inciso I, do CPC). 

Se, por um lado, o agente financeiro tem a obrigação de manter tais extratos em seu arquivo, a ele também é imposto o 

dever de fornecer ao correntista um documento que comprove, além da existência, a situação de mencionada(s) 

conta(s). 

Ademais, é fato notório que a Caixa Econômica Federal simplesmente não possui alguns extratos, pois estamos tratando 

de documentos com aproximadamente 20 (vinte) anos de existência. Entretanto, os extratos que a Caixa Econômica 

Federal ainda mantém em arquivo de microfilme são identificados segundo o número da agência e número da conta. 

Portanto, o número da conta e a agência é um requisito que por si só não garante a exibição dos extratos, mas a sua 
ausência torna impossível iniciar a busca para se obtê-los. 

Sob este enfoque, como os extratos da conta poupança são documentos indispensáveis para o julgamento da causa, uma 

vez que sobre eles seriam elaborados os cálculos de liquidação do julgado, no âmbito deste Juizado Especial Federal, 

entendo que a sua ausência torna impossível a análise do pedido e o desenvolvimento regular do processo. 

Pelo exposto, concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 45 (quarenta e cinco) dias para que traga a estes 

autos virtuais ao menos um extrato da(s) conta(s) que pretende a revisão, relativamente ao(s) período(s) pleiteado(s), 

sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito (artigos 267, inciso IV, e 283 e 284, “caput” e parágrafo único, 

todos do Código de Processo Civil). 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/03/2011 477/1020 

0001108-65.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004739/2011 - JOSE CARLOS MARTINS (ADV. SP143039 

- MARCELO DE MORA MARCON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de 

elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela 

formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Intimem-se. 

  

0000633-12.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303003879/2011 - TERESINHA MARIA FERREIRA MONTINI 

(ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu 

nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos 

feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. 

Ainda, em igual prazo e sob mesma pena, em cumprimento ao disposto no Provimento nº 321, de 29 de novembro de 

2010, editado pelo Exmo. Sr. Desembargador Federal Presidente do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região 

e publicado no Diário Eletrônico de 02/12/2010, p. 19/20, vigente a partir da mesma data, intime-se a parte autora, 
conjuntamente com seu advogado, a: 

a) trazer aos autos declaração, assinada por ambos, de que esta é a primeira vez que formula, perante o Poder Judiciário, 

o pedido constante da petição inicial, e que não postula, nem nunca postulou, idêntico pedido perante qualquer outro 

juízo federal ou estadual no país (artigo 1º); 

b) informar e prestar esclarecimentos acerca da existência de situações autorizadoras de ajuizamento de nova ação, tais 

como causa de pedir distinta, alteração em situação fática, ou, ainda, extinção de feito sem julgamento do mérito, dentre 

outras hipóteses (artigo 2º). 

Esclareço à parte autora, bem como a seu patrono, que as informações serão prestadas sob sua inteira responsabilidade, 

podendo ensejar, no caso de falsidade, sanções administrativas, civis e criminais. 

Na hipótese de a parte autora estar desacompanhada de advogado, a declaração e as informações serão prestadas apenas 

por ela, sob a mesma responsabilidade, e sob as mesmas penas. 

Decorrido o prazo acima concedido, voltem os autos conclusos para novas deliberações. 

Intimem-se. 

  

0000542-19.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303005060/2011 - EDIO BUSCARATTI (ADV. SP236372 - 

GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Providencie a parte 
autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do 

processamento e execução do julgado. 

Compulsando os autos, verifico que a petição inicial mencionou somente o nome e número do CPF da parte autora, sem 

ao menos demonstrar se, no(s) período(s) pleiteado(s), a(s) conta(s) já existia(m), ou tinha(m) saldo passível de 

correção. 

Com efeito, a sistemática inserta no art. 333, inciso I, do CPC, determina a obrigatoriedade da parte autora em provar o 

fato constitutivo do seu direito. 

Qualquer alegação de ser obrigação da CEF a localização de conta(s) poupança(s), bem como fornecer os respectivos 

extratos (ou seja, a parte autora pede a inversão do ônus da prova), deveria estar lastreada no mínimo de impossibilidade 

de se obter a prova necessária, sob pena de criar para a ré uma situação não permitida pela sistemática processual civil 

(art. 333, inciso I, do CPC). 

Se, por um lado, o agente financeiro tem a obrigação de manter tais extratos em seu arquivo, a ele também é imposto o 

dever de fornecer ao correntista um documento que comprove, além da existência, a situação de mencionada(s) 

conta(s). 

Ademais, é fato notório que a Caixa Econômica Federal simplesmente não possui alguns extratos, pois estamos tratando 

de documentos com aproximadamente 20 (vinte) anos de existência. Entretanto, os extratos que a Caixa Econômica 
Federal ainda mantém em arquivo de microfilme são identificados segundo o número da agência e número da conta. 

Portanto, o número da conta e a agência é um requisito que por si só não garante a exibição dos extratos, mas a sua 

ausência torna impossível iniciar a busca para se obtê-los. 

Sob este enfoque, como os extratos da conta poupança são documentos indispensáveis para o julgamento da causa, uma 

vez que sobre eles seriam elaborados os cálculos de liquidação do julgado, no âmbito deste Juizado Especial Federal, 

entendo que a sua ausência torna impossível a análise do pedido e o desenvolvimento regular do processo. 

Pelo exposto, concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 45 (quarenta e cinco) dias para que traga a estes 

autos virtuais ao menos um extrato da(s) conta(s) que pretende a revisão, relativamente ao(s) período(s) pleiteado(s), 

sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito (artigos 267, inciso IV, e 283 e 284, “caput” e parágrafo único, 

todos do Código de Processo Civil). 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. 
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Intime-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Firma a parte autora declaração em 

cumprimento ao disposto no Provimento-CJF3R nº 321, de 29 de novembro de 2010, publicado no Diário 

Eletrônico de 02.12.2010, pp. 19-20, impondo-se, assim, o prosseguimento do presente feito. 

  
0000531-87.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004412/2011 - ANTONIO SIVIDAL (ADV. SP251609 - 

JOSÉ EUGENIO PICCOLOMINI FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0000540-49.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004413/2011 - MAURENE LEITE DA SILVA 

GONÇALVES (ADV. SP063375 - ANNA MARIA TORTELLI MAGANHA METRAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
  

0000260-78.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303005066/2011 - SEBASTIAO ROMANO (ADV. SP061444 - 

JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ). Providencie a parte autora a juntada de cópia legível de seus documentos pessoais (CPF e RG), no prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do número dos documentos pessoais da parte, 

nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. 

Em cumprimento ao disposto no Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, editado pelo Exmo. Sr. 

Desembargador Federal Presidente do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região e publicado no Diário 

Eletrônico de 02/12/2010, p. 19/20, vigente a partir da mesma data, intime-se a parte autora, conjuntamente com seu 

advogado, a: 

a) trazer aos autos declaração, assinada por ambos, de que esta é a primeira vez que formula, perante o Poder Judiciário, 

o pedido constante da petição inicial, e que não postula, nem nunca postulou, idêntico pedido perante qualquer outro 

juízo federal ou estadual no país (artigo 1º); 

b) informar e prestar esclarecimentos acerca da existência de situações autorizadoras de ajuizamento de nova ação, tais 

como causa de pedir distinta, alteração em situação fática, ou, ainda, extinção de feito sem julgamento do mérito, dentre 

outras hipóteses (artigo 2º). 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito (artigos 284, parágrafo único, e 267, 
inciso I, todos do CPC). 

Esclareço à parte autora, bem como a seu patrono, que as informações serão prestadas sob sua inteira responsabilidade, 

podendo ensejar, no caso de falsidade, sanções administrativas, civis e criminais. 

Na hipótese de a parte autora estar desacompanhada de advogado, a declaração e as informações serão prestadas apenas 

por ela, sob a mesma responsabilidade, e sob as mesmas penas. 

Decorrido o prazo acima concedido, voltem os autos conclusos para novas deliberações. 

Tendo em vista que a parte autora indicou o(s) número(s) da(s) conta(s) de poupança, providencie a Caixa Econômica 

Federal a juntada aos autos dos extratos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei. 

Intimem-se. 

  

0004396-67.2010.4.03.6105 - DESPACHO JEF Nr. 6303004679/2011 - JOSE CARLOS PEREIRA (ADV. SP208143 - 

MURILO KERCHE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Trata-se de ação cautelar de exibição de documentos, proposta por José Carlos Pereira, 

em face da Caixa Econômica Federal. 

O processo cautelar é incompatível com o Juizado Especial Federal, o qual possui procedimento específico que não se 

coaduna com a utilização de ações acessórias, devendo a parte, para evitar dano de difícil reparação, pleitear no curso 

do próprio processo as medidas cautelares que entender necessária, nos termos do artigo 4° da Lei 10.259/01. 
Considerando eventual possibilidade de prescrição, excepcionalmente, concedo à autora o prazo de 10 dias, sob pena de 

extinção, para emenda à inicial, facultando a conversão desta em ação de cobrança a ser processada pelo rito dos 

Juizados Especiais Federais. 

Intimem-se. 

  

0000540-49.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303005739/2011 - MAURENE LEITE DA SILVA 

GONÇALVES (ADV. SP063375 - ANNA MARIA TORTELLI MAGANHA METRAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Tendo em vista que a parte autora indicou 

o(s) número(s) da(s) conta(s) de poupança, providencie a Caixa Econômica Federal a juntada aos autos dos extratos, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei. 

Intime-se. 
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0000531-87.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303005737/2011 - ANTONIO SIVIDAL (ADV. SP251609 - 

JOSÉ EUGENIO PICCOLOMINI FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Providencie a parte autora a juntada de cópia legível de seus documentos pessoais (CPF e 

RG), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do número dos documentos 

pessoais da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. 

Intime-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0001348-54.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303005735/2011 - JUAREZ BONIZOLI (ADV. SP154924 - 

MARCELO PAES ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que a CNH encontra-se com o prazo de validade vencido, providencie a 

parte autora a juntada de cópia legível de seus documentos pessoais (CPF e RG), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção. Ressalte-se que a correta indicação do número dos documentos pessoais da parte, nos feitos do Juizado, é 

essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. 

Intime-se. 

  
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em cumprimento ao disposto no 

Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, editado pelo Exmo. Sr. Desembargador Federal Presidente do E. 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região e publicado no Diário Eletrônico de 02/12/2010, p. 19/20, vigente 

a partir da mesma data, intime-se a parte autora, conjuntamente com seu advogado, a: 

a) trazer aos autos declaração, assinada por ambos, de que esta é a primeira vez que formula, perante o Poder 

Judiciário, o pedido constante da petição inicial, e que não postula, nem nunca postulou, idêntico pedido perante 

qualquer outro juízo federal ou estadual no país (artigo 1º); 

b) informar e prestar esclarecimentos acerca da existência de situações autorizadoras de ajuizamento de nova 

ação, tais como causa de pedir distinta, alteração em situação fática, ou, ainda, extinção de feito sem julgamento 

do mérito, dentre outras hipóteses (artigo 2º). 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito (artigos 284, parágrafo único, e 

267, inciso I, todos do CPC). 

Esclareço à parte autora, bem como a seu patrono, que as informações serão prestadas sob sua inteira 

responsabilidade, podendo ensejar, no caso de falsidade, sanções administrativas, civis e criminais. 

Na hipótese de a parte autora estar desacompanhada de advogado, a declaração e as informações serão 
prestadas apenas por ela, sob a mesma responsabilidade, e sob as mesmas penas. 

Decorrido o prazo acima concedido, voltem os autos conclusos para novas deliberações. 

Intimem-se e cumpra-se 

  
0001559-90.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303005386/2011 - GILBERTO BARRETO (ADV. SP092922 - 

NELSON XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001592-80.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303005459/2011 - SEBASTIAO ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP251292 - GUSTAVO FERNANDO LUX HOPPE, SP284179 - JOAO LUIS TONIN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001583-21.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303005546/2011 - JORGE MOREIRA VALADAO (ADV. 

SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO, SP277278 - LUIS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000805-51.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004549/2011 - ANTONIO POSTIGO (ADV. SP078619 - 
CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000702-44.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004465/2011 - IVAN BOMFIM DIAS (ADV. SP128949 - 

NILTON VILARINHO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001435-10.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303005275/2011 - ANTONIA DE ALMEIDA LIMA (ADV. 

SP253625 - FELICIA ALEXANDRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0000657-40.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004555/2011 - NATAL VANDERLEI MARITAN (ADV. 

SP264854 - ANDRESSA REGINA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000655-70.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004560/2011 - ENIR MACHIAVELI (ADV. SP210881 - 

PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001467-15.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303005310/2011 - FRANCISCO BAREL (ADV. SP242947 - 

ANTONIO DONIZETI AVELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000171-55.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303005406/2011 - ANISIO LEITE (ADV. SP236372 - GABRIEL 

AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000409-74.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004616/2011 - MARINA VENTURA DA SILVA (ADV. 

SP268231 - EDSON FERNANDO PEIXOTO, SP295031 - MARCIO DA SILVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0000833-19.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303003789/2011 - FRANCISCO BARBOSA (ADV. SP164993 - 

EDSON PEREIRA DOS SANTOS, SP295019 - KATIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em cumprimento ao disposto no 

Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, editado pelo Exmo. Sr. Desembargador Federal Presidente do E. 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região e publicado no Diário Eletrônico de 02/12/2010, p. 19/20, a parte 

autora, através de declaração, esclarece ser a primeira vez que formula, perante o Poder Judiciário, o pedido constante 

da petição inicial, e que não postula, nem nunca postulou, idêntico pedido perante qualquer outro juízo federal ou 

estadual no país (artigo 1º), razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

  

0001219-49.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303005751/2011 - GASPAR DE FATIMA DAMASCENO 

(ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO, SP230185 - ELIZABETH CRISTINA NALOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Concedo à parte 
autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 15/06/2011 às 14:00 horas. 

Defiro a oitiva das testemunhas arroladas na petição inicial. 

Expeça-se carta precatória. 

Cumpra-se e intimem-se. 

  

0007999-39.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303005768/2011 - MARIA DE LOURDES ALVES FERREIRA 

(ADV. SP260725 - DARCI SEBASTIÃO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Converto o julgamento em diligência. 

Intime-se o INSS a trazer a estes autos virtuais cópia integral e legível do processo administrativo relativo ao benefício 

aqui pleiteado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária no valor de um salário mínimo. 

Com a vinda do P.A., voltem conclusos. 

  

0001216-94.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303005754/2011 - VALDIR JESUS DE SOUZA (ADV. 

SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 

04/10/2011 às 16:30 horas. 
Providencie a parte autora a juntada do endereço atualizado das testemunhas arroladas na petição inicial, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de indeferimento. 

Intimem-se. 

  

0001217-79.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303005693/2011 - CICERO ALVES DA SILVA (ADV. 

SP244263 - VIVIAN BATISTA STRACIERI JANCHEVIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. 
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Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 04/10/2011 às 14:30 horas. 

Providencie a parte autora a juntada do endereço atualizado das testemunhas arroladas na petição inicial, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de indeferimento. 

Intimem-se. 

  

0000974-38.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303005759/2011 - ALMIRO JOSE DE LIMA (ADV. SP134685 - 

PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 27/06/2011 às 

16:30 horas. 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o 

número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las na audiência independente de intimação. 

Intimem-se. 

  

0001383-14.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303005713/2011 - DORCINEA VIEIRA MENDES (ADV. 

SP210528 - SELMA VILELA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a 

presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação 
da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Tendo em vista que a ação trata-se de concessão de beneficio assistencial ao idoso, fica cancelada a perícia médica. 

Intimem-se. 

  

0000592-45.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303005814/2011 - MARIO DO CARMO CONCEIÇAO GOMES 

(ADV. SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Defiro o pedido contido na petição da parte autora anexada aos 

autos no dia 10/02/2011. 

Cumpra-se. 

  

0000979-60.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303005728/2011 - VALDIR JACINTO ALVES (ADV. 

SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Providencie a parte autora a juntada de cópia legível de seu documento 

pessoal (CPF), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do número dos 
documentos pessoais da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do 

julgado. 

Intime-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos 

necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Intimem-se. 

  
0001357-16.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303005687/2011 - ANTONIO MARIANO DE LIMA (ADV. 

SP164997 - FABIANA MARA MICK ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

0001365-90.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303005720/2011 - HELENO MANOEL DOS SANTOS (ADV. 

SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001152-84.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303005727/2011 - LUCINEIDE NUNES DA SILVA (ADV. 

SP139083 - JORGE GERALDO DA SILVA GORDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0000908-58.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303005691/2011 - CLAUDIO BALBINO DE ASSIS (ADV. 

SP168406 - EMILIO JOSÉ VON ZUBEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000833-19.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303005686/2011 - FRANCISCO BARBOSA (ADV. SP164993 - 

EDSON PEREIRA DOS SANTOS, SP295019 - KATIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0001057-54.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303005765/2011 - SEBASTIAO DE OLIVEIRA COSTA (ADV. 

SP132920 - MIRIAM CAPELETTE PIRES DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Fica marcada a perícia médica para o dia 04/05/2011, às 

11:30 horas, com o perito médico Dr. Ricardo Francisco Ferreira Lopes, a ser realizada na sede deste Juizado, na Rua 

Dr. Emílio Ribas nº 874, 1º andar, Bairro Cambuí, nesta cidade. 

Intimem-se. 

  
0008398-68.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303005714/2011 - FRANCISCO JOSE DOS SANTOS (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a 

presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação 

da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o 

número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las na audiência independente de intimação. 

Intimem-se. 

  

0003795-83.2009.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303005601/2011 - STEFANNI ALESSANDRA CAMPOS DE 

OLIVEIRA-REP.SANDRA P. CAMPOS (ADV. SP258190 - KELLY CRISTINA DE PAIVA GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). A 

parte autora vem requerer o benefício de auxílio-reclusão, tendo em vista o recolhimento à prisão de seu genitor. 

Considerando a necessidade da apresentação de documento indispensável ao regular julgamento do feito, providencie a 
parte autora, no prazo de 15 dias, o atestado de permanência carcerária atualizado. 

Com a vinda da documentação, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

0001088-74.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303005750/2011 - MARIA TEREZINHA DE MELO (ADV. 

SP033874 - JORGE RIBEIRO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 

13/06/2011 às 16:30 horas. 

Providencie a parte autora a juntada de certidão de dependentes habilitados à pensão por morte no INSS, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção. 

Intimem-se. 

  

0001053-17.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303005764/2011 - SEVERINA MARINA VENANCIO (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Fica marcada a perícia médica para o dia 04/05/2011, às 11:00 horas, com o 

perito médico Dr. Ricardo Francisco Ferreira Lopes, a ser realizada na sede deste Juizado, na Rua Dr. Emílio Ribas nº 

874, 1º andar, Bairro Cambuí, nesta cidade. 

Intimem-se. 
  

0000592-45.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303003827/2011 - MARIO DO CARMO CONCEIÇAO GOMES 

(ADV. SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, 

verifico que não é caso de litispendência ou coisa julgada, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

  

0000819-35.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303005717/2011 - FLOR DE MARIA ALVES DOS SANTOS 

(ADV. SP159933 - ALVARO DA SILVA TRINDADE, SP294027 - DANIELLE FERNANDA DE MELO CORREIA 

NARCIZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de 

elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela 
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formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Fica marcada a perícia médica para o dia 08/04/2011, às 9:30 horas, com a perita médica Dra. Érica Vitorasso Lacerda, 

a ser realizada na sede deste Juizado, na Rua Dr. Emílio Ribas nº 874, 1º andar, Bairro Cambuí, nesta cidade. 

  

Intimem-se. 

  

0000944-03.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303005726/2011 - ELIZIETE MARIA DE SIQUEIRA SILVA 

(ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO, SP258319 - THÁSSIA PROENÇA CREMASCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de 

cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos 

requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Tendo em vista que a procuração anexada aos autos não está assinada pela autora, providencie a parte autora a juntada 
de procuração por instrumento público, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção. 

Intimem-se. 

  

0001058-39.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303005766/2011 - EDER MARCIO BECHELLI DE OLIVEIRA 

(ADV. SP132920 - MIRIAM CAPELETTE PIRES DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Fica marcada a perícia médica para o dia 

11/04/2011, às 8:00 horas, com o perito médico Dr. Cleso José Mendes de Castro Andrade Filho, a ser realizada na Av. 

Dr. Moraes Sales, 1136, 2º andar, CJ 22, Centro, nesta cidade. 

Intimem-se. 

  

0001149-32.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303005719/2011 - CLAUDIO PEREIRA (ADV. SP201023 - 

GESLER LEITÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de 

elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela 

formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação. 
Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Fica marcada a perícia médica para o dia 08/04/2011, às 10:00 horas, com o perito médico Dr. Eliezer Molchansky, a 

ser realizada na sede deste Juizado, na Rua Dr. Emílio Ribas nº 874, 1º andar, Bairro Cambuí, nesta cidade. 

Intimem-se. 

  

0001063-61.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303005718/2011 - LUZINETE MARIA DA SILVA (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a 

presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação 

da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Tendo me vista que a parte autora alega estar acometida por doenças ortopédicas, fica remarcada a perícia médica para 

o dia 29/04/2011, às 15:00 horas, com o perito médico Dr. Ricardo Francisco Ferreira Lopes, a ser realizada na sede 

deste Juizado, na Rua Dr. Emílio Ribas nº 874, 1º andar, Bairro Cambuí, nesta cidade. 

Intimem-se. 
  

0004989-84.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303005723/2011 - ADMILSOM AURINO DO NASCIMENTO 

(ADV. SP196020 - GUSTAVO ADOLFO ANDRETTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Defiro o pedido de assistência judiciária 

gratuita requerido pela parte Autora, nos termos da lei 1.060/50. 

Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Providencie a parte autora a juntada 

de cópia legível de seu documento de identidade (RG), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-

se que a correta indicação do número dos documentos pessoais da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a 

viabilização do processamento e execução do julgado.  

Intime-se. 

  
0001081-82.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303005730/2011 - RAIMUNDO AUGUSTO GUILHERME 

(ADV. SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS, SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001259-31.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303005734/2011 - ARMANDO BONON (ADV. SP154924 - 

MARCELO PAES ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0009988-51.2008.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303005843/2011 - LUIZ DE FRANCA CALADO (ADV. 
SP218083 - CAMILA RIBEIRO RICCIARDELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária para a concessão de 

Aposentadoria por Tempo de Contribuição, proposta por LUIZ DE FRANÇA CALADO em face do INSS. 

Analisados os autos, verifico que a parte autora reivindica a ratificação da contagem do tempo de serviço/contribuição 

efetuada nos autos do processo concessório NB nº 114.080.580-8, DER 12/07/1999, que reconheceu ao autor o tempo 

de serviço de 27 anos, 06 meses e 03 dias, período que não foi integralmente reconhecido no processo concessório NB 

nº 140.210.537-9. 

Revistos os autos, verifica-se que o tempo de serviço do autor foi computado a partir da análise dos seguintes 

documentos apresentados: carteira de Associado do IAPS, nº 14402, série 0171; CTPS 011349, série 0178; CTPS 

058635, série 0271 e carnê nº 010997698591. 

De tais documentos, contudo, não constam cópias autenticadas nos autos, uma vez que eles foram devolvidos ao autor, 

segundo recibo de fls. 30 do referido procedimento. 

Tampouco consta do processo administrativo a análise dos vínculos constantes das carteiras apresentadas, relativas à 

sua regularidade formal, ordem cronológica dos assentamentos, contemporaneidade dos registros, etc. 

Por outro lado, consta dos autos relatório do Conselho de Recursos da Previdência Social - Primeira Câmara de 

Julgamento (fls. 32 do procedimento), em que da CTPS nº 011349, série 0178 se diz que é “carteira profissional sem a 

possibilidade de identificação de número, dados pessoais ou vínculos existentes, por estar ilegível” e da carteira de 
Associado IAPS nº 14402, série 071, informa-se que pertenceria ao associado Salviana da Conceição, com vínculo no 

período de 01.02.1964 a 09.04.1964. 

Além disso, na CTPS nº 58635 série 271, estariam registrados vários vínculos de emprego, entre 01.04.1969 a 

31.01.1998. 

Na inicial e no processo administrativo NB nº 140.210.537-9, informa a parte autora que os documentos que instruíram 

o primeiro requerimento haviam sido extraviados e se pedia que fossem aproveitados os documentos lá acostados. 

Como prova do referido extravio, apresentou a parte autora Boletim de Ocorrência, lavrado em 25/04/2007, em que 

relata o extravio de uma (01) carteira de trabalho e previdência social, não identificada, fato ocorrido em 26/12/2006. 

Na mesma ocorrência não há referência a outras duas carteiras profissionais nem a guias de recolhimento da 

Previdência Social como documentos extraviados. 

Compulsando-se os autos, contudo, verifica-se que a expedição da 2ª via da CTPS nº 58635 pelo autor, em Delegacia 

Regional do Trabalho em Pernambuco, ocorreu em 23.10.2006, ou seja, em data anterior à indicada no Boletim de 

Ocorrência. 

Destarte, ausentes os documentos para a necessária conferência, ter-se-ia como prejudicada a análise dos vínculos de 

trabalho e das contribuições efetuadas pelo autor que não constem do C NIS. 

Não obstante, verifica-se que o autor postulou o mesmo benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição no 

procedimento número NB 133.767.194-8, DER em 29/01/2004, ou seja, em data anterior ao extravio noticiado, onde os 
referidos documentos podem estar acostados. 

Destarte, determino ao INSS que, no prazo de quinze dias, apresente o processo concessório da aposentadoria do autor 

(NB 133.767.194-8), sob pena de imposição de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais), por eventual atraso. 

Após a juntada dos documentos mencionados, retornem os autos à conclusão. 

  

0000547-41.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004419/2011 - APARECIDO RAUL MARTINS DE 

ARAUJO (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Firma a parte autora declaração em 

cumprimento ao disposto no Provimento-CJF3R nº 321, de 29 de novembro de 2010, publicado no Diário Eletrônico de 

02.12.2010, pp. 19-20, impondo-se, assim, o prosseguimento do presente feito. 
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0001071-38.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303005763/2011 - JOSUÉ ALVES DE LIMA (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 11/10/2011 às 

15:00 horas. 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o 

número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las na audiência independente de intimação. 

Intimem-se. 

  

0001079-15.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303005753/2011 - LAURINDA KREBSKI DE CAMARGO 

(ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 

04/10/2011 às 16:00 horas. 

Intimem-se. 

  

0001156-24.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303005533/2011 - VERA LUCIA ALVES DE LIMA (ADV. 

SP202015 - FLÁVIA REGINA DE MORAES, SP283796 - PAOLA ELIZA LÜCK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários 
ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Providencie a parte autora a juntada de declaração de hipossuficiência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento do pedido de assistência judiciária gratuita. 

Ainda, em igual prazo, e sob pena de extinção providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de 

endereço em seu nome, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do 

Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. 

Intimem-se. 

  

0001034-11.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303005819/2011 - NILCE DE FATIMA OLIVEIRA (ADV. 

SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Fica marcada a perícia médica para o dia 04/05/2011, às 12:30 

horas, com o perito médico Dr. Ricardo Francisco Ferreira Lopes, a ser realizada na sede deste Juizado, na Rua Dr. 

Emílio Ribas nº 874, 1º andar, Bairro Cambuí, nesta cidade. 

Intimem-se. 
  

0001151-02.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303005761/2011 - ODILE BUNATI PEZOLITO (ADV. 

SP202015 - FLÁVIA REGINA DE MORAES, SP283796 - PAOLA ELIZA LÜCK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Designo a audiência de instrução e 

julgamento para o dia 27/06/2011 às 15:30 horas. 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o 

número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las na audiência independente de intimação. 

Intimem-se 

  

0001319-04.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303005755/2011 - VALDOMIRO MARTINS FERREIRA (ADV. 

SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 

11/10/2011 às 14:00 horas. 

  

0000668-69.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303005690/2011 - JOSE VITOR CARVALHO DOS SANTOS 

(ADV. SP167014 - MAURÍCIO ANTONIO GODOY MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, 
não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do 

pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código 

de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a 

viabilização do processamento e execução do julgado. 

Intimem-se. 
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0001122-49.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303005760/2011 - MARIA MAFALDA LUCIANO (ADV. 

SP247658 - EUFLAVIO BARBOSA SILVEIRA, SP265521 - VAGNER CESAR DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Designo a 

audiência de instrução e julgamento para o dia 27/06/2011 às 15:00 horas. 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o 

número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las na audiência independente de intimação. 

Intimem-se 

  

0008398-68.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303003336/2011 - FRANCISCO JOSE DOS SANTOS (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Não obstante o cumprimento do determinado pelo Juízo muito além do 

prazo concedido, pela consulta eletrônica aos autos processuais apontados no quadro do termo indicativo de 

possibilidade de prevenção verifica-se que o processo indicado fora extinto sem resolução de mérito, razão por que 

prossiga-se no andamento do presente feito. 

  

0000908-58.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303003262/2011 - CLAUDIO BALBINO DE ASSIS (ADV. 

SP168406 - EMILIO JOSÉ VON ZUBEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pela consulta eletrônica aos autos processuais apontados no quadro do termo 
indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se que as pretensões jurídicas são similares, mas referentes a 

procedimentos administrativos distintos, razão por que prossiga-se no andamento do presente feito. Fica, porém, 

advertido o autor a retomar a boa-fé e a lealdade processual, já que a afirmação de que “não intentou anteriormente à 

propositura da presente nenhuma ação judicial de qualquer cunho contra o Instituto Nacional de Seguridade Social” 

(sic) não corresponde à realidade. 

  

0001315-64.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303005757/2011 - JURACY ISABEL FERRARI ALVES (ADV. 

SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 27/06/2011 às 16:00 horas. 

Defiro a oitiva das testemunhas arroladas na petição inicial. 

Expeça-se carta precatória. 

Cumpra-se e intimem-se 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Providencie a parte autora a juntada 

de cópia legível de seu documento pessoal (CPF), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que 

a correta indicação do número dos documentos pessoais da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a 

viabilização do processamento e execução do julgado.  

Intime-se. 

  
0001316-49.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303005762/2011 - NEWTON ALEGRE (ADV. SP260140 - 

FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001369-30.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303005732/2011 - GERSON GERMANO (ADV. SP206042 - 

MARCIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  
0001377-07.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303005758/2011 - ANTONIA DELMONDI DE ARRUDA 

(ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO, SP230185 - ELIZABETH CRISTINA NALOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Designo a 

audiência de instrução e julgamento para o dia 27/06/2011 às 16:30 horas. 

Intimem-se 

  

0001109-50.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303005811/2011 - LUCAS GUARIEIRO COSTA (ADV. 

SP265521 - VAGNER CESAR DE FREITAS, SP247658 - EUFLAVIO BARBOSA SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista 

que parte autora alega estar acometida por doenças ortopédicas, fica remarcada a perícia médica para o dia 04/05/2011, 
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às 12:00 horas, com o perito médico Dr. Ricardo Francisco Ferreira Lopes, a ser realizada na sede deste Juizado, na Rua 

Dr. Emílio Ribas nº 874, 1º andar, Bairro Cambuí, nesta cidade. 

  

Em consulta aos autos, verifica-se que a CNH encontra-se com o prazo de validade vencido, por isso, providencie a 

parte autora a juntada de cópia de seus documentos pessoais (CPF e RG), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção. Ressalte-se que a correta indicação do número dos documentos pessoais da parte, nos feitos do Juizado, é 

essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. 

Intime-se. 

  

0008847-26.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303003804/2011 - APARECIDA FRUCHI GALANI (ADV. 

SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Da consulta eletrônica aos autos processuais apontados 

no termo indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se que os processos indicados foram extintos sem resolução 

de mérito, motivo por que prossiga-se no andamento do presente feito. 

  

0017512-43.2010.4.03.6105 - DESPACHO JEF Nr. 6303005721/2011 - ADRIANA DONIZETTE RIBEIRO (ADV. 

SP290770 - EVA APARECIDA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a 
presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação 

da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Fica marcada a perícia médica para o dia 08/04/2011, às 10:00 horas, com a perita médica Dra. Érica Vitorasso Lacerda, 

a ser realizada na sede deste Juizado, na Rua Dr. Emílio Ribas nº 874, 1º andar, Bairro Cambuí, nesta cidade. 

Intimem-se. 

  

0001378-89.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303005756/2011 - JURANDIR PAULINO SILVERIO (ADV. 

SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO, SP230185 - ELIZABETH CRISTINA NALOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Concedo à parte 

autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 11/10/2011 às 14:30 horas. 

Defiro a oitiva das testemunhas arroladas na petição inicial. 

Expeça-se carta precatória. 

Cumpra-se e intimem-se. 
  

0001080-97.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303005749/2011 - ALIETE NUNES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP033874 - JORGE RIBEIRO DA SILVA JUNIOR, SP197644 - CRISTIANE RIZZATI DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 13/06/2011 às 16:00 horas. 

Providencie a parte autora a juntada do endereço atualizado das testemunhas arroladas na petição inicial, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de indeferimento. 

Intimem-se. 

  

0000127-36.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004037/2011 - JOAO BATISTA DE CARVALHO (ADV. 

SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado 

de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do 

endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. 

Intime-se. 

  

0001071-38.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303003663/2011 - JOSUÉ ALVES DE LIMA (ADV. SP078619 - 
CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pela consulta eletrônica aos autos processuais apontados no quadro do termo 

indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se que, com relação a um dos dois processos indicados, as pretensões 

jurídicas são similares, mas referentes a procedimentos administrativos distintos, sendo que o outro processo indicado 

fora extinto sem resolução de mérito, motivos por que prossiga-se no andamento do presente feito. 

  

0000663-47.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303005504/2011 - ANA MARIA DA SILVA (ADV. SP102111 - 

ECLAIR INOCENCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Providencie o Setor de Distribuição a retificação do assunto da ação, pois a 

parte autora requer a concessão do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/03/2011 488/1020 

     Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao 

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte 

autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova 

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

 Cumpra-se e intimem-se. 

  

0000948-40.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303005550/2011 - MARIA DE LOURDES HOFSTETTER 

ALBRECHT (ADV. SP220369 - ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Emende a parte autora a petição inicial, para constar o 

menor devidamente representado por seu responsável legal, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Com o cumprimento, deverá o Setor de Distribuição retificar o pólo ativo da ação, para constar o menor e o responsável 

legal cadastrado como representante. 

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao 

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte 

autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova 

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 
Intimem-se. 

  

0008847-26.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303005535/2011 - APARECIDA FRUCHI GALANI (ADV. 

SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 22/06/2011 às 16:30 horas. 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o 

número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las na audiência independente de intimação. 

Intimem-se. 

  

0000547-41.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303005736/2011 - APARECIDO RAUL MARTINS DE 

ARAUJO (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Providencie a parte autora a juntada de cópia 

legível de seus documentos pessoais (CPF e RG), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a 

correta indicação do número dos documentos pessoais da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do 

processamento e execução do julgado. 

Intime-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

  
0005174-25.2010.4.03.6303 - JOSE DECHICHI JUNIOR (ADV. SP223433 - JOSE LUIS COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo 

pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0005322-36.2010.4.03.6303 - BENEDITO GRITSPA (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0005758-92.2010.4.03.6303 - HAROLDO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE e ADV. SP255509 - FERNANDA RODRIGUES DE PAIVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos 

autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0006078-45.2010.4.03.6303 - ANTONIO MARTIM FLORENTINO (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 
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0006149-47.2010.4.03.6303 - NELSON VICTORINO (ADV. SP059156 - JOSE ROBERTO ORLANDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0006229-11.2010.4.03.6303 - PASCHOAL PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP115503 - CAETANO GOMES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0006516-71.2010.4.03.6303 - ADEMIR CANOVAS (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo 

pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0006718-48.2010.4.03.6303 - BENEDITO APARECIDO CORREA (ADV. SP237234 - CLAUDIA GODOY 

CEREZER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0006804-19.2010.4.03.6303 - JAIR GONCALVES LEITE (ADV. SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA 
FERREIRA e ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo 

comum de 10 (dez) dias" 

  

0006878-73.2010.4.03.6303 - BENEDITO FRANCISCO GALDINO (ADV. SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0006880-43.2010.4.03.6303 - GERSON DE OLIVEIRA (ADV. SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0006968-81.2010.4.03.6303 - JOAO APARECIDO ALEXANDRE (ADV. SP090563 - HELOISA HELENA 

TRISTAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0007074-43.2010.4.03.6303 - MARIA HELENA EMERENCIANO CANDIDO (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS 
MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às 

partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0007133-31.2010.4.03.6303 - CARLOS ALBERTO BARREIRO (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0007136-83.2010.4.03.6303 - JOAO TAVARES BATISTA (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0007138-53.2010.4.03.6303 - EDVAR TEODORO DA SILVA (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0007139-38.2010.4.03.6303 - ANTONIO TOMAS MORGON (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 
manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0007151-52.2010.4.03.6303 - JOSE ROBERTO BUENO (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0007154-07.2010.4.03.6303 - RAIMUNDO INOCENCIO (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 
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0007194-86.2010.4.03.6303 - MAURO ANTONIO DURANTE (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0007427-83.2010.4.03.6303 - JOSE ROBERTO FAUSTINO (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0007428-68.2010.4.03.6303 - LOURIVALDO MENDES PEREIRA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0007429-53.2010.4.03.6303 - VICENTE ANTONIO DO NASCIMENTO (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO 

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0007436-45.2010.4.03.6303 - AMAURI LUCAS DOS SANTOS (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 
sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0007443-37.2010.4.03.6303 - DOMILSON BARBOSA DA SILVA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

  

  
0000002-68.2011.4.03.6303 - MARIA DE FÁTIMA MAGALHÃES (ADV. SP210528 - SELMA VILELA DUARTE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0000156-86.2011.4.03.6303 - BENEDITA DIVINA DE BRITO DA SILVA (ADV. SP198803 - LUCIMARA 

PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0000226-06.2011.4.03.6303 - PETRONILIO PEREIRA DOS PASSOS (ADV. SP120357 - ISABEL CARVALHO 
DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0000239-05.2011.4.03.6303 - GILDA ISABEL DA SILVA (ADV. SP251271 - FABIANA DOS SANTOS VICENTE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0005749-33.2010.4.03.6303 - JOSE RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP093385 - LUCELIA ORTIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre os laudos periciais anexados aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0007998-54.2010.4.03.6303 - VICENTE SABINO ALVES (ADV. SP258269 - PRISCILLA MOSNA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0008412-52.2010.4.03.6303 - ANTONIO ADELINO DE CAMPOS (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S 

DONATO ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às 
partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0008538-05.2010.4.03.6303 - STEFANO DENOFRIO (ADV. SP151539 - ROBERTO LAFFYTHY LINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0008809-14.2010.4.03.6303 - MIRIAM RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP104157 - SILVIO CARLOS DE 

ANDRADE MARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às 

partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 
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0000001-83.2011.4.03.6303 - ROSENILDO HONORIO DA MOTTA (ADV. SP229158 - NASCERE DELLA 

MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0000003-53.2011.4.03.6303 - JOSÉ MARINHO SILVA RIBEIRO (ADV. SP115503 - CAETANO GOMES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0000101-38.2011.4.03.6303 - ONDINA TOME (ADV. SP076687 - LUIZ FERNANDO MIORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo 

pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0000139-50.2011.4.03.6303 - NEIDE DE OLIVEIRA (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE 

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0000227-88.2011.4.03.6303 - ANGELA TOME (ADV. SP076687 - LUIZ FERNANDO MIORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo 
pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0008182-10.2010.4.03.6303 - ZENAIDE XAVIER DOS SANTOS (ADV. SP218364 - VALÉRIA CIPRIANA 

APARECIDA FINICELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0008458-41.2010.4.03.6303 - SONIA MARIA GUERRA ALESSIO (ADV. SP082185 - MARILENA VIEIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0008543-27.2010.4.03.6303 - CRISTIANA DE OLIVEIRA (ADV. SP221313 - FERNANDA SERRANO ZANETTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0008554-56.2010.4.03.6303 - ADEMIR FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP193168 - MARCIA NERY DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 
  

0008577-02.2010.4.03.6303 - REGINALDO DA SILVA (ADV. SP120357 - ISABEL CARVALHO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0008669-77.2010.4.03.6303 - ELZA MARIA BASTOS PEREIRA (ADV. SP152556 - GERSON SOARES GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0008670-62.2010.4.03.6303 - MARLENE PEREIRA DE SOUZA SILVA (ADV. SP179680 - ROSANA DEFENTI 

RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0008672-32.2010.4.03.6303 - JOAO BATISTA DINIZ (ADV. SP179680 - ROSANA DEFENTI RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  
0008709-59.2010.4.03.6303 - IVONE DAS GRACAS MACHADO SANTOS (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU 

MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0008710-44.2010.4.03.6303 - IRAN JOSE CARNEIRO FILHO  (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0008791-90.2010.4.03.6303 - AUREA CELIA VALIM (ADV. SP179680 - ROSANA DEFENTI RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 
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0008806-59.2010.4.03.6303 - SUELY PADELLA (ADV. SP104157 - SILVIO CARLOS DE ANDRADE MARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0008923-50.2010.4.03.6303 - JOAQUIM MELAN PAULINO (ADV. SP076215 - SONIA REGINA PERETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0008924-35.2010.4.03.6303 - JOAO APARECIDO DE BRITO (ADV. SP229122 - MARCELO APARECIDO 

MATHEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0008932-12.2010.4.03.6303 - REGINA RAMOS DE SOUZA PEGO (ADV. SP216271 - CARLOS EDUARDO 

PICONE GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às 

partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0000116-07.2011.4.03.6303 - JOAQUIM ELIAS ALVES (ADV. SP264888 - DANIELA FATIMA DE FRIAS) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso 

interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0001399-02.2010.4.03.6303 - NEIDE PEREIRA SILVA E OUTRO (ADV. SP223269 - ANA CAROLINA LOPES 

TEIXEIRA GUIMARÃES); EDMAR JOAQUIM GOMES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

  

0003465-86.2009.4.03.6303 - MARIA FRANCISCA PESSOA DE QUEIROZ (ADV. SP122397 - TEREZA 

CRISTINA M DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Intime-se 

a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005376-36.2009.4.03.6303 - FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA (ADV. SP204900 - CINTHIA DIAS ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005931-19.2010.4.03.6303 - ANTONIO SOARES (ADV. SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0006046-40.2010.4.03.6303 - LOURDES MARIA ZAUPA MELLI (ADV. SP106343 - CELIA ZAMPIERI DE 

PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0006587-73.2010.4.03.6303 - ISABEL GENTIL (ADV. SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões 

ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0006589-43.2010.4.03.6303 - VERA LÚCIA TEIXEIRA RAMOS (ADV. SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0006811-11.2010.4.03.6303 - MARIA CELIA EPIFANIO (ADV. SP210528 - SELMA VILELA DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 
contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0006891-72.2010.4.03.6303 - ROMES DE ARAUJO (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0006892-57.2010.4.03.6303 - NADIR RODRIGUES (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0007185-27.2010.4.03.6303 - MALCILOM ALVES DA COSTA (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO 

PORTELA DE SANTANA e ADV. SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões 

ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0007256-29.2010.4.03.6303 - MARIA DE LOURDES DE JESUS CAVENAGHI (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE e ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso 

interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0007367-81.2008.4.03.6303 - MARIA AUGUSTA DE OLIVEIRA MONTEIRO (ADV. PR033620 - LINCOLN 

TADEU CERKUNVIS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões ao 

recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0007430-38.2010.4.03.6303 - MARIA DE LOURDES SOUSA ORTIZ (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO 

VIEIRA e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 

(dez) dias." 
  

0007547-63.2009.4.03.6303 - PAULINO BORTOLUZZI NETO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0007604-47.2010.4.03.6303 - LOURIVAL TEIXEIRA DIAS (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0008522-22.2008.4.03.6303 - LOURIVAL APARECIDO DOS REIS (ADV. SP207899 - THIAGO CHOHFI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) E OUTRO ; FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL (ADV. ) : "Intime-se a 

parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0008524-89.2008.4.03.6303 - CARLOS CASSANO (ADV. SP207899 - THIAGO CHOHFI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) E OUTRO ; FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL (ADV. SP113806-LUIS FERNANDO FEOLA 

LENCIONI) ; FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL (ADV. SP162712-ROGÉRIO FEOLA LENCIONI) 

: "Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 
  

0008531-81.2008.4.03.6303 - J.S.ALBIERO S/C LTDA - REP: MARIA AP. DEL NERI ALBIERO (ADV. SP153625 

- FLÁVIA DA SILVA MARQUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0008533-80.2010.4.03.6303 - MENESIO TEIXEIRA (ADV. SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária 

para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0008556-26.2010.4.03.6303 - MARIA MARGARIDA DA SILVA (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0008574-47.2010.4.03.6303 - JOAO INACIO DE SOUZA (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  
0008625-58.2010.4.03.6303 - JOSUE POPPI (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso 

interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0008913-06.2010.4.03.6303 - LAUDENER TIOZZO (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões 

ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0011415-83.2008.4.03.6303 - PEDRO LUIZ SIMIONATO (ADV. SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI 

PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária 

para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0013106-35.2008.4.03.6303 - LUIZ FRANCISCO DALDOSSO (ADV. SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO 

CONSOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso 

interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0007241-60.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303005785/2011 - EDSON 

MAURICIO DA SILVA (ADV. SP198475 - JOSE CASSIANO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação de restabelecimento de benefício de auxílio-doença com subseqüente conversão em aposentadoria por 

invalidez, proposta em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 

A Autarquia regularmente citada contestou pugnando no mérito pela improcedência do pedido. 

  

É o relatório do necessário. Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da lei 1060/50. 
Por oportuno, observo que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo 

situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta em razão do valor da causa, tendo em vista que a demanda se enquadra 

dentro dos limites de alçada deste Juizado. 

  

Do Mérito. 

  

Dispõem os artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, in verbis: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

... 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (grifei) 

  
Como é cediço, para a concessão do auxílio-doença são necessários: redução total ou parcial da capacidade de trabalho, 

necessidade de assistência médica e de ministração de meios terapêuticos e inexistência de uma forma inequívoca de 

seguro social que cubra o mesmo evento, além do cumprimento da carência e da manutenção da qualidade de segurado. 

No que tange à aposentadoria por invalidez, há que se comprovar a impossibilidade do desempenho das funções 

específicas de uma atividade (ou ocupação), em consequência de alterações morfopsicofisiológicas provocadas por 

doença ou acidente, além do cumprimento da carência e da manutenção da qualidade de segurado. 

Realizada perícia médica com o perito do Juízo, em 23/11/2010, este atestou que a parte autora encontra-se parcial e 

temporariamente incapacitada para o exercício de atividade laboral que garanta seu sustento. 

Malgrado a parte autora tenha preenchido o requisito da incapacidade, pelas provas constantes dos autos, especialmente 

dados constantes do CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais do Trabalhador), verifico que a mesma, quando 

do início da incapacidade, não detinha a qualidade de segurada. 

Conforme consulta ao sistema informatizado DATAPREV e anotação na CTPS, verifico que a parte autora é filiada ao 

regime geral de previdência social desde 01/1978, na condição de empregada, contando com outros vínculos 

empregatícios até 02/1995, tendo deixado de contribuir desde então. 

Retornou apenas em 09/2004, na condição de contribuinte individual, quando já estava acometida de moléstia 

incapacitante, de acordo com o laudo pericial anexado a estes autos virtuais, o qual fixou a data de início da 

incapacidade em 19/12/2000. 
Na concepção deste Juízo o fulcro maior do seguro social visa, dentro de um lapso temporal profissional, garantir ao 

trabalhador, cumprido o tempo mínimo, a concessão da aposentadoria, quer por idade ou por tempo de contribuição. 

No entanto, fatos infortunísticos, alheios à vontade do segurado, poderão lhe privar da força de trabalho ou lhe ceifar a 

vida, garantindo a ele ou a seus dependentes, o amparo necessário do Instituto de Seguridade, o que efetivamente não 

ocorreu no presente caso, visto que o autor, após a perda da qualidade de segurado e já acometido de moléstia 

incapacitante passou a contribuir com o único objetivo de perceber benefício por incapacidade, desvirtuando por 

completo o regime de previdência. 

Imaginar-se um sistema de previdência, com pessoas efetuando o recolhimento mínimo de contribuições, e pleitearem o 

benefício já portadoras de moléstia incapacitante, apenas para auferir auxílio-doença é absurdamente temerário para 

preservação do sistema de seguro social e prejudica os demais segurados que efetuam o recolhimento para uma futura 

aposentadoria. 
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Embora a ré tenha concedido e pago o benefício de auxílio-doença ao autor, a concessão foi realizada em dissonância 

com a legislação aplicável, tendo ocorrido erro administrativo, não havendo direito adquirido a ato jurídico nulo, em 

decorrência do princípio administrativo da autotutela. 

  

Dispositivo. 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, e extingo o feito com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o 

artigo 1º da Lei 10259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0007516-09.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303005780/2011 - JOSEFA DOS 

SANTOS (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação de restabelecimento de benefício de auxílio-doença com subseqüente conversão em aposentadoria por 

invalidez, proposta em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 

A Autarquia regularmente citada contestou pugnando no mérito pela improcedência do pedido. 
  

É o relatório do necessário. Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da lei 1060/50. 

Por oportuno, observo que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo 

situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta em razão do valor da causa, tendo em vista que a demanda se enquadra 

dentro dos limites de alçada deste Juizado. 

  

Do Mérito. 

  

Dispõem os artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, in verbis: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

... 
Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (grifei) 

  

Como é cediço, para a concessão do auxílio-doença são necessários: redução total ou parcial da capacidade de trabalho, 

necessidade de assistência médica e de ministração de meios terapêuticos e inexistência de uma forma inequívoca de 

seguro social que cubra o mesmo evento, além do cumprimento da carência e da manutenção da qualidade de segurado. 

No que tange à aposentadoria por invalidez, há que se comprovar a impossibilidade do desempenho das funções 

específicas de uma atividade (ou ocupação), em consequência de alterações morfopsicofisiológicas provocadas por 

doença ou acidente, além do cumprimento da carência e da manutenção da qualidade de segurado. 

Realizada perícia médica com o perito do Juízo, em 12/11/2010, este atestou que a parte autora encontra-se total e 

permanentemente incapacitada para o exercício de atividade laboral que garanta seu sustento. 

Malgrado a parte autora tenha preenchido o requisito da incapacidade, pelas provas constantes dos autos, especialmente 

dados constantes do CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais do Trabalhador), verifico que a mesma, quando 

do início da moléstia incapacitante, não detinha a qualidade de segurada. 

Conforme consulta ao sistema informatizado DATAPREV e anotação na CTPS, verifico que a parte autora é filiada ao 

regime geral de previdência social desde 06/1980, na condição de empregada, contando com outros vínculos 
empregatícios e contribuições individuais até 05/2005, tendo deixado de contribuir desde então. Percebeu benefícios 

previdenciários nos períodos de 23/09/2006 a 20/12/2007, 21/01/2008 a 31/07/2008, e 10/11/2008 a 31/01/2009. 

No entanto, em seu laudo pericial, o médico perito fixou a data de início da doença no ano de 2005, sendo que, por seu 

turno, o início da incapacidade foi fixado em 05/05/2010, data esta em que a parte autora já havia perdido a qualidade 

de segurada da Previdência Social. 

Desta forma, improcede o pedido de concessão de benefício previdenciário por incapacidade à parte autora. 

  

Dispositivo. 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, e extingo o feito com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 
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Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o 

artigo 1º da Lei 10259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0007243-30.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303005835/2011 - SANDRA 

REGINA CALLIPO (ADV. SP225356 - TARSILA PIRES ZAMBON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos. 

  

Trata-se de ação de concessão de benefício assistencial ao deficiente, proposta por Sandra Regina Callipo, já qualificada 

na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

Regularmente citado, o réu apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

  

                               É o relatório. Fundamento e decido. 

  

                                Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ao autor, ante o atendimento dos 

requisitos previstos na Lei Federal nº 1.060/1950. 

  
                               Oportunamente, observo que o feito foi processado em observância aos princípios do contraditório e 

da ampla defesa, não havendo qualquer mácula ao devido processo legal. 

  

                               O autor buscou a concessão do benefício assistencial ao deficiente, junto ao INSS, sento indeferido 

pela autarquia em virtude do parecer contrário da perícia médica e renda superior a ¼ do salário mínimo. 

  

                               O artigo 20 e parágrafo 1º da Lei n º 8.742 de 7 de dezembro de 1993, disciplina os requisitos 

necessários para a concessão do Benefício Assistencial da seguinte forma: 

  

“Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1(um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família”. (Alterado pela Lei 10.741/2003 - Estatuto do 

Idoso)*(Regulamentado pelo Decreto 1.744/95) 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da Lei 

n º 8.213/1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada ao parágrafo pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998, DOU 

01/12/1998). 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 
independente e para o trabalho. 

§3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica. 

                                

Assim, deve-se analisar o preenchimento dos requisitos necessários à fruição desse benefício, que são: a) parecer da 

perícia médica comprovando a deficiência; b) renda da família inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo vigente na 

data do requerimento (parágrafo 3º do art. 20, Lei nº 8.742 de dezembro de 1993); c) não estar recebendo outro 

benefício no âmbito da seguridade social ou de outro regime. 

Conforme laudo médico pericial, a autora, portadora de “transtorno esquisoafetivo”, não se encontra incapacitada, seja 

para o trabalho, seja para a vida independente, não se enquadrando, portanto, no conceito de deficiente, nos termos da 

lei supracitada. 

Ausente, portanto, o requisito da deficiência, inviável a concessão do benefício, restando prejudicada a análise da 

condição de miserabilidade da autora. 

  

DISPOSITIVO 
  

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor Sandra Regina Callipo, extinguindo o feito 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado com o 

artigo 1 º da Lei 10.259/2001. 

  

Publique-se.Registre-se.Intime-se. 
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0007748-21.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303005775/2011 - TATIANE 

REGINA ALVES (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação de restabelecimento de benefício de auxílio-doença com subseqüente conversão em aposentadoria por 

invalidez, proposta em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 

A Autarquia regularmente citada contestou pugnando no mérito pela improcedência do pedido. 

É o relatório do necessário. Decido. 

Inicialmente defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, posto que preenchidos os requisitos 

legais. 

No mérito propriamente dito a parte autora percebeu benefício de auxílio-doença nos períodos de 22/08/2006 a 

10/04/2007, 11/05/2007 a 20/08/2007, e desde 160/04/2009, com DCB em aberto. 

Afirma encontrar-se acometida de doença que a impossibilita de desempenhar normalmente as atividades laborais, 

devendo permanecer afastado de tais atividades, motivo pelo qual pretende a concessão do benefício previdenciário de 

auxílio-doença, com a posterior conversão em aposentadoria por invalidez. 

Realizada perícia médica com o perito do Juízo, em 02/12/2010, este atestou que a parte autora encontra-se total e 

temporariamente incapacitada para o exercício de atividade laboral que garanta seu sustento. 

No tocante ao pedido de concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença, algumas considerações merecem ser 

tecidas. 
Conforme parecer da Contadoria Judicial, bem como consulta realizada na DATAPREV, constata-se que o benefício do 

autor foi restabelecido, durante a tramitação do feito, cumprindo a ré, espontaneamente a obrigação. 

Como é cediço, consagra o artigo 5o., inciso XXXV, da Constituição Federal, que a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito. 

Consoante os ensinamentos de Humberto Theodoro Júnior, in “Curso de Direito Processual Civil - vol I”, 38a. edição, 

Editora Forense, pág. 52 e seguintes: 

  

“O interesse de agir ... surge da necessidade de obter através do processo a proteção ao interesse substancial. Entende-

se, dessa maneira, que há interesse processual 'se a parte sofre um prejuízo, não propondo a demanda, e daí resulta que, 

para evitar esse prejuízo, necessita exatamente da intervenção dos órgãos jurisdicionais.' 

Localiza-se o interesse processual não apenas na utilidade, mas especificamente na necessidade do processo como 

remédio apto à aplicação do direito objetivo no caso concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada sem 

uma necessidade, como adverte Allorio.” 

  

O interesse de agir consubstancia-se, portanto, no binômio “necessidade e adequação” do provimento postulado. 

Não obstante seja o presente feito adequado ao provimento jurisdicional buscado, como o autor percebeu benefício de 

auxílio-doença no interregno de incapacidade laborativa atestada pelo perito do Juízo, falta interesse de agir, por 
ausência de necessidade/utilidade do provimento jurisdicional, uma vez que o réu manteve regularmente o benefício. 

Desta forma, verifico, de ofício, a falta de interesse de agir quanto ao pedido de restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença. 

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Dispõe o artigo 42 da Lei 8.213/91, in verbis: 

  

“Artigo 42 . A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” (grifos nossos) 

  
Assim sendo, são requisitos para a percepção da aposentadoria por invalidez: carência de 12 contribuições, salvo na 

hipótese do art. 26, II, da lei 8213/91, e incapacidade total e permanente com insuscetibilidade de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Considerando que a parte autora encontra-se total e temporariamente incapacitada para o trabalho, e sendo tal 

incapacidade susceptível de recuperação ou reabilitação, nos termos do laudo médico anexados aos autos, não preenche 

um dos requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, restando prejudicado a análise 

dos demais requisitos, quais sejam, a sua qualidade de segurado e a carência exigida. 

  

Dispositivo. 
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Ante o exposto, declaro EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, em relação ao pedido de auxílio-doença, nos 

termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil e extingo o processo com resolução de mérito, julgando 

improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art.55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o 

art.1º da Lei 10259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0007814-98.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303005772/2011 - ONEIDE 

APARECIDA CIARELI (ADV. SP218364 - VALÉRIA CIPRIANA APARECIDA FINICELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação de restabelecimento de benefício de auxílio-doença com subseqüente conversão em aposentadoria por 

invalidez, proposta em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 

A Autarquia regularmente citada contestou pugnando no mérito pela improcedência do pedido. 

É o relatório do necessário. Decido. 

Inicialmente defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, posto que preenchidos os requisitos 

legais. 

No mérito propriamente dito a parte autora percebeu benefício de auxílio-doença nos períodos de 02/02/2006 a 

2404/2006, 13/06/2006 a 31/10/2006, e desde 04/08/2010, com DCB prevista para 27/05/2011. 
Afirma encontrar-se acometida de doença que a impossibilita de desempenhar normalmente as atividades laborais, 

devendo permanecer afastado de tais atividades, motivo pelo qual pretende a concessão do benefício previdenciário de 

auxílio-doença, com a posterior conversão em aposentadoria por invalidez. 

Realizada perícia médica com o perito do Juízo, em 02/12/2010, este atestou que a parte autora encontra-se total e 

temporariamente incapacitada para o exercício de atividade laboral que garanta seu sustento. 

No tocante ao pedido de concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença, algumas considerações merecem ser 

tecidas. 

Conforme parecer da Contadoria Judicial, bem como consulta realizada na DATAPREV, constata-se que o benefício do 

autor foi restabelecido, durante a tramitação do feito, cumprindo a ré, espontaneamente a obrigação. 

Como é cediço, consagra o artigo 5o., inciso XXXV, da Constituição Federal, que a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito. 

Consoante os ensinamentos de Humberto Theodoro Júnior, in “Curso de Direito Processual Civil - vol I”, 38a. edição, 

Editora Forense, pág. 52 e seguintes: 

  

“O interesse de agir ... surge da necessidade de obter através do processo a proteção ao interesse substancial. Entende-

se, dessa maneira, que há interesse processual 'se a parte sofre um prejuízo, não propondo a demanda, e daí resulta que, 

para evitar esse prejuízo, necessita exatamente da intervenção dos órgãos jurisdicionais.' 
Localiza-se o interesse processual não apenas na utilidade, mas especificamente na necessidade do processo como 

remédio apto à aplicação do direito objetivo no caso concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada sem 

uma necessidade, como adverte Allorio.” 

  

O interesse de agir consubstancia-se, portanto, no binômio “necessidade e adequação” do provimento postulado. 

Não obstante seja o presente feito adequado ao provimento jurisdicional buscado, como o autor percebeu benefício de 

auxílio-doença no interregno de incapacidade laborativa atestada pelo perito do Juízo, falta interesse de agir, por 

ausência de necessidade/utilidade do provimento jurisdicional, uma vez que o réu manteve regularmente o benefício. 

Desta forma, verifico, de ofício, a falta de interesse de agir quanto ao pedido de restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença. 

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Dispõe o artigo 42 da Lei 8.213/91, in verbis: 

  

“Artigo 42 . A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” (grifos nossos) 

  

Assim sendo, são requisitos para a percepção da aposentadoria por invalidez: carência de 12 contribuições, salvo na 

hipótese do art. 26, II, da lei 8213/91, e incapacidade total e permanente com insuscetibilidade de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
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Considerando que a parte autora encontra-se total e temporariamente incapacitada para o trabalho, e sendo tal 

incapacidade susceptível de recuperação ou reabilitação, nos termos do laudo médico anexados aos autos, não preenche 

um dos requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, restando prejudicado a análise 

dos demais requisitos, quais sejam, a sua qualidade de segurado e a carência exigida. 

  

Dispositivo. 

  

Ante o exposto, declaro EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, em relação ao pedido de auxílio-doença, nos 

termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil e extingo o processo com resolução de mérito, julgando 

improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art.55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o 

art.1º da Lei 10259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0007734-37.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303005776/2011 - SANDRA 

ELAINE DA COSTA GUADAGNINI (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO, SP213727 - 

KARINA CRISTIANE MEDINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 
Trata-se de ação de restabelecimento de benefício de auxílio-doença com subseqüente conversão em aposentadoria por 

invalidez, proposta em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 

A Autarquia regularmente citada contestou pugnando no mérito pela improcedência do pedido. 

É o relatório do necessário. Decido. 

Inicialmente defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, posto que preenchidos os requisitos 

legais. 

No mérito propriamente dito a parte autora percebe benefício de auxílio-doença desde 15/03/2010, com DCB prevista 

para 31/03/2011. 

Afirma encontrar-se acometida de doença que a impossibilita de desempenhar normalmente as atividades laborais, 

devendo permanecer afastado de tais atividades, motivo pelo qual pretende a concessão do benefício previdenciário de 

auxílio-doença, com a posterior conversão em aposentadoria por invalidez. 

Realizada perícia médica com o perito do Juízo, em 01/12/2010, este atestou que a parte autora encontra-se total e 

temporariamente incapacitada para o exercício de atividade laboral que garanta seu sustento. 

No tocante ao pedido de concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença, algumas considerações merecem ser 

tecidas. 

Conforme parecer da Contadoria Judicial, bem como consulta realizada na DATAPREV, constata-se que o benefício do 

autor foi restabelecido, durante a tramitação do feito, cumprindo a ré, espontaneamente a obrigação. 
Como é cediço, consagra o artigo 5o., inciso XXXV, da Constituição Federal, que a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito. 

Consoante os ensinamentos de Humberto Theodoro Júnior, in “Curso de Direito Processual Civil - vol I”, 38a. edição, 

Editora Forense, pág. 52 e seguintes: 

  

“O interesse de agir ... surge da necessidade de obter através do processo a proteção ao interesse substancial. Entende-

se, dessa maneira, que há interesse processual 'se a parte sofre um prejuízo, não propondo a demanda, e daí resulta que, 

para evitar esse prejuízo, necessita exatamente da intervenção dos órgãos jurisdicionais.' 

Localiza-se o interesse processual não apenas na utilidade, mas especificamente na necessidade do processo como 

remédio apto à aplicação do direito objetivo no caso concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada sem 

uma necessidade, como adverte Allorio.” 

  

O interesse de agir consubstancia-se, portanto, no binômio “necessidade e adequação” do provimento postulado. 

Não obstante seja o presente feito adequado ao provimento jurisdicional buscado, como o autor percebeu benefício de 

auxílio-doença no interregno de incapacidade laborativa atestada pelo perito do Juízo, falta interesse de agir, por 

ausência de necessidade/utilidade do provimento jurisdicional, uma vez que o réu manteve regularmente o benefício. 

Desta forma, verifico, de ofício, a falta de interesse de agir quanto ao pedido de restabelecimento do benefício de 
auxílio-doença. 

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Dispõe o artigo 42 da Lei 8.213/91, in verbis: 

  

“Artigo 42 . A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 
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§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” (grifos nossos) 

  

Assim sendo, são requisitos para a percepção da aposentadoria por invalidez: carência de 12 contribuições, salvo na 

hipótese do art. 26, II, da lei 8213/91, e incapacidade total e permanente com insuscetibilidade de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Considerando que a parte autora encontra-se total e temporariamente incapacitada para o trabalho, e sendo tal 

incapacidade susceptível de recuperação ou reabilitação, nos termos do laudo médico anexados aos autos, não preenche 

um dos requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, restando prejudicado a análise 

dos demais requisitos, quais sejam, a sua qualidade de segurado e a carência exigida. 

  

Dispositivo. 

  

Ante o exposto, declaro EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, em relação ao pedido de auxílio-doença, nos 

termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil e extingo o processo com resolução de mérito, julgando 

improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art.55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o 
art.1º da Lei 10259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0006396-28.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303005791/2011 - DORA 

APARECIDA SPINELLI ROCHA (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação previdenciária cujo objeto é a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, 

sucessivamente, concessão/restabelecimento de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido de 

correção monetária e de juros moratórios. 

O INSS foi regularmente citado. 

Relatei. Decido. 

  

DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

  

Os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da 

Constituição Federal, visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

Estipula a Lei n. 8.213/91 que o requerente deve implementar as seguintes condições para a concessão da aposentadoria 
por invalidez: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) contribuições; 3) ser 

considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

Consoante o art. 43 de referido diploma legal, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da 

cessação do auxílio-doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-

doença, a data de início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do 

afastamento; b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para 

os segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do 

início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de 

início da incapacidade. 

Por outro lado, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir 

qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

Além disso, o art. 60 da Lei n. 8.213/91 fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado 

empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da 

incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo requerido após o 

lapso de trinta dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data de entrada do 
requerimento. 

  

DA AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE DA PARTE AUTORA. 

  

No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício previdenciário 

pleiteado, qual seja, a incapacidade para o trabalho. 

Após a realização de exame médico pericial, o perito nomeado pelo juízo, de isenção inequívoca, portanto, concluiu que 

a parte autora não é portadora de qualquer enfermidade que a impeça de exercer sua atividade laboral atual ou outras 

atividades profissionais. 

Assim, diante da conclusão de que a parte autora apresenta capacidade para o trabalho, do ponto de vista médico, 

desnecessário perquirir-se acerca da qualidade de segurado e do cumprimento do prazo de carência. 
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DA IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL. 

  

Eventual impugnação do laudo elaborado pelo perito do juízo, sob o argumento de que houve discordância com os 

elementos trazidos aos autos, não deve ser acolhida, na medida em que a incapacidade atestada pelo médico de 

confiança da parte autora não prevalece diante da firme conclusão do perito de confiança do Juízo, cujo parecer é 

distante do interesse das partes. 

Ademais, não foi apontada contradição ou omissão no teor do laudo do perito judicial, o qual descreveu 

minuciosamente o quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua capacidade laborativa. 

Portanto, não há necessidade de novo exame pericial, pois o laudo apresentado é claro quanto à ausência de 

incapacidade, nele não havendo contradição ou omissão. Entendo que o laudo pericial somente estará viciado por 

contradição ou omissão quando não for possível formar qualquer conclusão a respeito da capacidade/incapacidade do 

examinando. O laudo apresentado pelo expert judicial, no presente caso, foi contundente quanto à ausência de 

incapacidade da parte autora. Assim, não há razão para que seja desconsiderado. 

  

DA CAPACIDADE TÉCNICA DO MÉDICO PERITO. 

  

A alegação de que o perito nomeado nestes autos não possui conhecimentos técnicos suficientes à elaboração da prova 
pericial, acaso formulada, não merece prosperar. 

É que a perícia foi realizada por médico devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina do Estado de São 

Paulo, órgão responsável pela fiscalização e regulamentação da profissão. 

O laudo seria inválido somente se a perícia médica tivesse sido realizada por quem não tem conhecimento técnico em 

medicina, como, por exemplo, engenheiros, químicos ou advogados, dentre outros profissionais. 

Desta forma, entendo que não está presente a hipótese do artigo 424, inciso I, do CPC, o que afasta, de plano e 

indubitavelmente, a invalidade técnica ou legal do laudo pericial. 

Anoto, ainda, que o laudo contém histórico médico bastante detalhado, dando conta que o Sr. Perito, com 

conhecimentos técnicos suficientes ao exame do estado de saúde da parte autora, considerou todos os exames anexados 

aos autos. 

Em que pese o fato de terem sido juntados atestados e laudos fornecidos por outros médicos, nos quais é atestada a 

incapacidade para o exercício de atividade laboral, entendo que tal fato não descredencia o médico do juízo, uma vez 

que foi realizado criterioso exame do estado de saúde da parte autora, sendo certo, ainda, que houve o integral, fiel e 

escrupuloso cumprimento, por parte do médico perito, de seus deveres profissionais. 

  

DISPOSITIVO 

  
 De todo o exposto, observada a ausência de um dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado nos autos. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

0008545-94.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303005837/2011 - ANTONIA 

GOMES FERNANDES (ADV. SP287808 - CAMILA DE SOUSA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação de concessão de benefício assistencial ao idoso, proposta por Antonia Gomes Fernandes, devidamente 

qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 

  

Regularmente citado, o réu apresentou contestação, protestando pela improcedência do pedido. 

  

É o relatório do necessário. Fundamento e decido. 

  

Oportunamente, observo que o feito foi processado em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa, 
não havendo qualquer mácula ao devido processo legal. 

  

A autora buscou a concessão do benefício assistencial ao idoso, junto ao INSS, amparado no artigo 203, inciso V, da 

Constituição Federal, indeferido sob o fundamento de que a renda per capita familiar ultrapassa o valor de ¼ de salário 

mínimo. 

  

O artigo 20 e parágrafo 1º da Lei n º 8.742 de 7 de dezembro de 1993, disciplina os requisitos necessários para a 

concessão do Benefício Assistencial da seguinte forma: 

“Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1(um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 
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manutenção e nem de tê-la provida por sua família”. (Alterado pela Lei 10.741/2003 - Estatuto do 

Idoso)*(Regulamentado pelo Decreto 1.744/95) 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da Lei 

n º 8.213/1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada ao parágrafo pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998, DOU 

01/12/1998). 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica. 

  

Assim, deve-se analisar o preenchimento dos requisitos necessários à fruição desse benefício, que são: 

possuir idade igual ou superior a 65 (sessenta e cinco) anos; 

renda da família inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo vigente na data do requerimento (parágrafo 3º do art. 20, 

Lei nº 8.742 de dezembro de 1993); 

não estar recebendo outro benefício no âmbito da seguridade social ou de outro regime. 

  
Em relação ao requisito etário, o mesmo encontrava-se preenchido na data do requerimento administrativo, ocasião na 

qual já estava com mais de 65 (sessenta e cinco) anos. 

  

De outro lado, no tocante à questão da renda familiar, o benefício assistencial, embasado em princípios constitucionais, 

tem como finalidade o amparo às pessoas que não possuem meios para viver dignamente. Busca beneficiar os 

miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Assistência Social.  

  

A autora, segundo laudo sócio-econômico, anexado aos autos virtuais, desde o ano de 87, a autora e a sua família 

residem em uma casa de alvenaria, de propriedade da Sra. Antônia , não possuindo escritura do terreno. Trata-se de 

moradia acabada externa e internamente, necessitando de acabamento no geral, ou seja pintura e pisos. Contém frente 

murada com portão/garagem em ferro perfilado vazado, recuo em piso cimentado. 

  

Dispõe o artigo 20, § 3º da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS que é incapaz de prover a manutenção da pessoa 

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo. 

  

Analisando detidamente a prova documental produzida nestes autos, entendo que a parte autora não pode ser 

considerada pessoa em condição de hipossuficiência econômica, uma vez que a renda familiar per capta percebida é 
superior a ¼ do salário mínimo. 

  

Do exposto, depreende-se que a autora não se encontra em desamparo social e econômico, eis que a renda per capta 

aferida é de R$ 536,66 (quinhentos e trinta e seis reais e sessenta e seis centavos), não preenchendo desta feita o 

requisito da miserabilidade, necessário à concessão do benefício pleiteado. 

  

Deve ficar bem claro que o benefício assistencial, criado pelo legislador tem por objetivo prover as necessidades básicas 

do requerente, não sendo a sua função a complementação de renda do grupo familiar. 

  

Note-se, demais disso, aos familiares da autora cabe o seu sustento, em caso de necessidade, conforme dispõe o art. 

1.694 c/c o art. 1.696 do Código Civil. 

Deve-se ressaltar que a obrigação do Estado prestar assistência a idosos ou deficientes é subsidiária, ou seja, apenas no 

caso de inexistência de parentes que possam contribuir para a manutenção da pessoa é que surge a obrigação do Estado 

de prover o benefício assistencial. 

  

Embora a autora seja pessoa idosa, nos termos da lei e com problemas de saúde, típicos da idade, a mesma não preenche 

o requisito da hipossuficiência, necessário à concessão do benefício assistencial ora pleiteado, não fazendo jus ao 
benefício pretendido. 

  

Pelo exposto, extingo o processo com julgamento do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

P.R.I. 
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0007813-16.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303005773/2011 - AGENOR 

AURELIANO PINTO (ADV. SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação de restabelecimento de benefício de auxílio-doença com subseqüente conversão em aposentadoria por 

invalidez, proposta em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 

A Autarquia regularmente citada contestou pugnando no mérito pela improcedência do pedido. 

  

É o relatório do necessário. Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da lei 1060/50. 

Por oportuno, observo que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo 

situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta em razão do valor da causa, tendo em vista que a demanda se enquadra 

dentro dos limites de alçada deste Juizado. 

  

Do Mérito. 

  

Dispõem os artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, in verbis: 
  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

... 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (grifei) 

  

Como é cediço, para a concessão do auxílio-doença são necessários: redução total ou parcial da capacidade de trabalho, 

necessidade de assistência médica e de ministração de meios terapêuticos e inexistência de uma forma inequívoca de 

seguro social que cubra o mesmo evento, além do cumprimento da carência e da manutenção da qualidade de segurado. 

No que tange à aposentadoria por invalidez, há que se comprovar a impossibilidade do desempenho das funções 

específicas de uma atividade (ou ocupação), em consequência de alterações morfopsicofisiológicas provocadas por 

doença ou acidente, além do cumprimento da carência e da manutenção da qualidade de segurado. 

Realizada perícia médica com o perito do Juízo, em 20/07/2010, este atestou que a parte autora encontra-se total e 

permanentemente incapacitada para o exercício de atividade laboral que garanta seu sustento. 
Malgrado a parte autora tenha preenchido o requisito da incapacidade, pelas provas constantes dos autos, especialmente 

dados constantes do CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais do Trabalhador), verifico que a mesma, quando 

do início da moléstia incapacitante, não detinha a qualidade de segurada. 

Conforme consulta ao sistema informatizado DATAPREV e anotação na CTPS, verifico que a parte autora é filiada ao 

regime geral de previdência social desde 01/1976, na condição de empregada, contando com outros vínculos 

empregatícios e contribuições individuais até 05/2008, tendo deixado de contribuir desde então. 

No entanto, em seu laudo pericial, o médico perito fixou a data de início da doença e da incapacidade em 30/09/2009, 

data esta em que a parte autora já havia perdido a qualidade de segurada da Previdência Social. 

Desta forma, improcede o pedido de concessão de benefício previdenciário por incapacidade à parte autora. 

  

Dispositivo. 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, e extingo o feito com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o 

artigo 1º da Lei 10259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
  

0007962-12.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303005770/2011 - ESPEDITA 

DOS SANTOS SILVA (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação de restabelecimento de benefício de auxílio-doença com subseqüente conversão em aposentadoria por 

invalidez, proposta em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 

A Autarquia regularmente citada contestou pugnando no mérito pela improcedência do pedido. 

  

É o relatório do necessário. Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da lei 1060/50. 
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Por oportuno, observo que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo 

situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta em razão do valor da causa, tendo em vista que a demanda se enquadra 

dentro dos limites de alçada deste Juizado. 

  

Do Mérito. 

  

Dispõem os artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, in verbis: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

... 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (grifei) 

  

Como é cediço, para a concessão do auxílio-doença são necessários: redução total ou parcial da capacidade de trabalho, 
necessidade de assistência médica e de ministração de meios terapêuticos e inexistência de uma forma inequívoca de 

seguro social que cubra o mesmo evento, além do cumprimento da carência e da manutenção da qualidade de segurado. 

No que tange à aposentadoria por invalidez, há que se comprovar a impossibilidade do desempenho das funções 

específicas de uma atividade (ou ocupação), em consequência de alterações morfopsicofisiológicas provocadas por 

doença ou acidente, além do cumprimento da carência e da manutenção da qualidade de segurado. 

Realizada perícia médica com o perito do Juízo, em 20/07/2010, este atestou que a parte autora encontra-se total e 

permanentemente incapacitada para o exercício de atividade laboral que garanta seu sustento. 

Malgrado a parte autora tenha preenchido o requisito da incapacidade, pelas provas constantes dos autos, especialmente 

dados constantes do CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais do Trabalhador), verifico que a mesma, quando 

do início da moléstia incapacitante, não detinha a qualidade de segurada. 

Conforme consulta ao sistema informatizado DATAPREV e anotação na CTPS, verifico que a parte autora é filiada ao 

regime geral de previdência social desde 09/1986, na condição de empregada, contando com outros vínculos 

empregatícios e contribuições individuais até 12/2005, tendo deixado de contribuir desde então. Percebeu benefícios 

previdenciários nos períodos de 09/01/2006 a 09/05/2006, e 14/08/2006 a 31/12/2006. 

No entanto, em seu laudo pericial, o médico perito fixou a data de início da doença no ano de 1994, sendo que, por seu 

turno, o início da incapacidade foi fixado no mês de maio de 2010, data esta em que, há muito tempo, a parte autora já 

havia perdido a qualidade de segurada da Previdência Social. 
Desta forma, improcede o pedido de concessão de benefício previdenciário por incapacidade à parte autora. 

  

Dispositivo. 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, e extingo o feito com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o 

artigo 1º da Lei 10259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0007510-02.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303005781/2011 - GENILSON 

DE JESUS PAIXAO (ADV. SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, 

sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios. 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 
do feito. 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 
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Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 
o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos, nos termos da consulta ao sistema informatizado 

DATAPREV/PLENUS/CNIS, constante dos autos. 

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e 

temporária para o exercício da atividade laboral habitual.  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

DISPOSITIVO. 
  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 14/01/2010 (data do 

início da incapacidade), com DIP em 01/03/2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até a véspera 

da DIP, ou seja, de 14/01/2010 a 28/02/2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria 

do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 

eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s), especialmente o benefício de auxílio-doença percebido no 

período de 05/02/2010 a 24/03/2010. 

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

Recebidos os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos. 
No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 
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Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006382-44.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303005792/2011 - EDMILSON 

DE SOUZA (ADV. SP265521 - VAGNER CESAR DE FREITAS, SP247658 - EUFLAVIO BARBOSA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, 

sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios. 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 
Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-
doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos, nos termos da consulta ao sistema informatizado 

DATAPREV/PLENUS/CNIS, constante dos autos. 

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e 

temporária para o exercício da atividade laboral habitual.  
Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 
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condenando o INSS à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 31/05/2010 (dia 

imediatamente posterior à cessação do benefício), com DIP em 01/03/2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até a véspera 

da DIP, ou seja, de 31/05/2010 a 28/02/2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria 

do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 

eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

Determino ao INSS, ainda, que inclua a parte autora em seu programa de reabilitação profissional, conforme sugerido 

pelo médico perito do juízo. 

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

Recebidos os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 
A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0007991-62.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303005769/2011 - ADILSON 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP201023 - GESLER LEITÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 
Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, 

sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios. 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 
Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 
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domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos, nos termos da consulta ao sistema informatizado 

DATAPREV/PLENUS/CNIS, constante dos autos. 

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e 

temporária para o exercício da atividade laboral habitual.  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 
Conselho da Justiça Federal. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 12/01/2009 (data do 

início da incapacidade), com DIP em 01/03/2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até a véspera 

da DIP, ou seja, de 12/01/2009 a 28/02/2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria 

do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 

eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s), especialmente o benefício previdenciário de auxílio-doença 

percebido no período de 23/07/2009 a 31/07/2010. 

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 
prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

Recebidos os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 
Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005959-84.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303005799/2011 - ANANIAS 

BISPO DOS SANTOS (ADV. SP217581 - BARBARA KRISHNA GARCIA FISCHER) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, 

sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios. 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 
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No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001.  Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 
reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos, nos termos da consulta ao sistema informatizado 

DATAPREV/PLENUS/CNIS, constante dos autos. 

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 
sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e 

temporária para o exercício da atividade laboral habitual.  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 30/05/2008 (dia 

imediatamente posterior à cessação do benefício), com DIP em 01/03/2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até a véspera 

da DIP, ou seja, de 30/05/2008 a 28/02/2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria 

do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 
eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

Recebidos os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 
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A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005880-08.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303005810/2011 - GEORGE 

PAULINO DA SILVA (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, 
sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios. 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 
auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 
sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos, nos termos da consulta ao sistema informatizado 

DATAPREV/PLENUS/CNIS, constante dos autos. 

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e 

temporária para o exercício da atividade laboral habitual.  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 
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A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 31/05/2010 (dia 

imediatamente posterior à cessação do benefício), com DIP em 01/03/2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até a véspera 

da DIP, ou seja, de 31/05/2010 a 28/02/2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria 

do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 

eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 
prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

Recebidos os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 
Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006027-34.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303005797/2011 - MARIA DA 

PENHA FERNANDES DA CRUZ (ADV. SP184380 - IZILDA APARECIDA QUIRINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, 

sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios. 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 
o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 
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contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos, nos termos da consulta ao sistema informatizado 

DATAPREV/PLENUS/CNIS, constante dos autos. 

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 
sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e 

temporária para o exercício da atividade laboral habitual.  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 01/05/2010 (dia 

imediatamente posterior à cessação do benefício), com DIP em 01/03/2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até a véspera 

da DIP, ou seja, de 01/05/2010 a 28/02/2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria 

do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 
eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

Recebidos os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 
II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005958-02.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303005801/2011 - SARAI 

MOREIRA (ADV. SP201023 - GESLER LEITÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 
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Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, 

sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios. 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 
auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 
sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos, nos termos da consulta ao sistema informatizado 

DATAPREV/PLENUS/CNIS, constante dos autos. 

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e 

temporária para o exercício da atividade laboral habitual.  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 
condenando o INSS à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 01/08/2010 (data do 

início da incapacidade), com DIP em 01/03/2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até a véspera 

da DIP, ou seja, de 01/08/2010 a 28/02/2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria 

do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 

eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 
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Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

Recebidos os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 
Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0004540-29.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303005808/2011 - JOSEFA 

BETIZA DE MEDEIROS CARLOS (ADV. SP172699 - CARLOS EDUARDO DE MENESES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, 

sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios. 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 
o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 
domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos, nos termos da consulta ao sistema informatizado 

DATAPREV/PLENUS/CNIS, constante dos autos. 
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A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e 

temporária para o exercício da atividade laboral habitual.  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 01/12/2008 (dia 

imediatamente posterior à cessação do benefício), com DIP em 01/03/2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até a véspera 

da DIP, ou seja, de 01/12/2008 a 28/02/2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria 

do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 
eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

Recebidos os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 
II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006381-59.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303005793/2011 - PAULO 

ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP208827 - THAÍS DE PAULA TREVIZAN GALVÃO, SP143039 - MARCELO 

DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, 

sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios. 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 
No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 
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Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 
o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos, nos termos da consulta ao sistema informatizado 

DATAPREV/PLENUS/CNIS, constante dos autos. 

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade parcial e 

temporária para o exercício da atividade laboral habitual.  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

DISPOSITIVO. 
  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 11/08/2010 (dia 

imediatamente posterior à cessação do benefício), com DIP em 01/03/2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até a véspera 

da DIP, ou seja, de 11/08/2010 a 28/02/2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria 

do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 

eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

Determino ao INSS, ainda, que inclua a parte autora em seu programa de reabilitação profissional, conforme sugerido 

pelo médico perito do juízo. 

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 
Recebidos os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 
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II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0007394-93.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303005783/2011 - JAIRO 

LEANDRO RODRIGUES (ADV. SP148304 - ALCEU RIBEIRO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, 

sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios. 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 
vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos, nos termos da consulta ao sistema informatizado 

DATAPREV/PLENUS/CNIS, constante dos autos. 

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e 
temporária para o exercício da atividade laboral habitual.  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 
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condenando o INSS à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 06/04/2009 (dia 

imediatamente posterior à cessação do benefício), com DIP em 01/03/2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até a véspera 

da DIP, ou seja, de 06/04/2009 a 28/02/2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria 

do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 

eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

Determino ao INSS, ainda, que inclua a parte autora em seu programa de reabilitação profissional, conforme sugerido 

pelo médico perito do juízo. 

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

Recebidos os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 
A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006907-26.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303005786/2011 - ALEXANDRE 

NOGUEIRA DA SILVA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES, SP282987 - CARINA TEIXEIRA 

BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-
CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, 

sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios. 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 
renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 
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entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos, nos termos da consulta ao sistema informatizado 

DATAPREV/PLENUS/CNIS, constante dos autos. 

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e 

temporária para o exercício da atividade laboral habitual.  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 
PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 01/06/2010 (data do 

início da incapacidade), com DIP em 01/03/2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até a véspera 

da DIP, ou seja, de 01/06/2010 a 28/02/2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria 

do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 

eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s), especialmente o benefício de auxílio-doença percebido no 

período de 28/10/2010 a 01/02/2011. 

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 
Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

Recebidos os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 
Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0007770-79.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303005774/2011 - MARIA 

ANTONIA PILLI TAGLIAFERRO (ADV. SP201023 - GESLER LEITÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, 

sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios. 
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Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 
implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos, nos termos da consulta ao sistema informatizado 
DATAPREV/PLENUS/CNIS, constante dos autos. 

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e 

temporária para o exercício da atividade laboral habitual.  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 30/05/2009 (dia 

imediatamente posterior à cessação do benefício), com DIP em 01/03/2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até a véspera 
da DIP, ou seja, de 30/05/2009 a 28/02/2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria 

do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 

eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

Recebidos os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos. 
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No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0008153-57.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303005767/2011 - JOAO 
BATISTA DA SILVA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, 

sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios. 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 
perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 
o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos, nos termos da consulta ao sistema informatizado 

DATAPREV/PLENUS/CNIS, constante dos autos. 

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e 

temporária para o exercício da atividade laboral habitual.  
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Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 31/08/2010 (dia 

imediatamente posterior à cessação do benefício), com DIP em 01/03/2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até a véspera 

da DIP, ou seja, de 31/08/2010 a 28/02/2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria 

do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 

eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 
autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

Recebidos os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 
Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006291-51.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303005796/2011 - LUIS CARLOS 

DOS SANTOS (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, 

sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios. 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 
valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 
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Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos, nos termos da consulta ao sistema informatizado 
DATAPREV/PLENUS/CNIS, constante dos autos. 

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e 

temporária para o exercício da atividade laboral habitual.  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 23/04/2010 (dia 

imediatamente posterior à cessação do benefício), com DIP em 01/03/2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até a véspera 
da DIP, ou seja, de 23/04/2010 a 28/02/2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria 

do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 

eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

Recebidos os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 
renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0005806-51.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303005803/2011 - MARCIA 

APARECIDA ROMERO (ADV. SP236822 - JERONIMO FRANCO DE SOUZA TONELOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, 

sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios. 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 
perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 
o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos, nos termos da consulta ao sistema informatizado 

DATAPREV/PLENUS/CNIS, constante dos autos. 

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e 

temporária para o exercício da atividade laboral habitual.  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

DISPOSITIVO. 
  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 01/06/2010 (dia 

imediatamente posterior à cessação do benefício), com DIP em 01/03/2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até a véspera 

da DIP, ou seja, de 01/06/2010 a 28/02/2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria 

do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 

eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 
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Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

Recebidos os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 
Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0007410-47.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303005782/2011 - GERALDO 

CARLOS DANIEL DE SOUSA (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 

GERALDO CARLOS DANIEL DE SOUZA, qualificado na inicial, ajuizou a presente ação em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, auxílio-

doença. 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou, pugnando pela improcedência do pedido, eis que o 

autor não comprovou coligir todos os requisitos exigidos para a concessão de seu desiderato. 

Laudo médico acostado aos autos. 

  

É o relatório. DECIDO. 
  

Trata-se de ação, visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, auxílio-doença. 

Dispõe o artigo 86, da Lei nº 8.213/1991 que: “O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado 

quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia”. 

Verifica-se que a parte autora, conforme o laudo subscrito pelo perito oficial, é portador de quadro clínico compatível 

com “... seqüela de fratura de escafóide esquerdo (artrodese de punho esquerdo)...”. 

Encontra-se, portanto, incapaz parcial e permanentemente para o trabalho, insusceptível de recuperação para o exercício 

da atividade habitual, mas possível a reabilitação para outras atividades, nos precisos termos do artigo 86 da Lei 

8.213/91. 

Muito embora tal realidade não legitime a concessão dos benefícios originalmente pleiteados na exordial (aposentadoria 

por invalidez ou auxílio doença), porquanto a incapacidade é parcial e permanente, faz surgir, por outro lado, o direito à 

possível implementação de auxílio-acidente, que desponta como um minus em relação ao pedido de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

De fato, procedendo-se a uma análise paralela dos benefícios previdenciários, percebe-se que estes estão inseridos num 

contexto fenomenológico idêntico, qual seja, a ocorrência de uma incapacidade laborativa do segurado da Previdência 

Social, cuja aferição - quanto à gravidade e permanência - determina a concessão de um ou de outro. Tal peculiaridade 
acaba por criar entre tais benefícios uma relação de fungibilidade gradual, não incorrendo em apreciação extra petita o 

Julgador que, instado a apreciar pedido de aposentadoria por invalidez e vislumbrando nas provas colacionadas aos 

autos elementos que legitimam, tão-somente, a concessão do auxílio-doença ou auxílio-acidente, promove o 

deferimento de um destes benefícios, de menor abrangência. 

Ademais, tal posicionamento, além de revelar-se consoante com o artigo 462 do diploma processual, coaduna-se com os 

princípios de celeridade e economia processual, adequando-se, ademais, aos desideratos da Previdência Social, de 

solidariedade e inclusão social. 

No que tange à qualidade de segurado, constato que na data de início da incapacidade fixada pelo laudo pericial o autor 

estava em gozo de benefício previdenciário, de forma que não perde a qualidade de segurado. Verifico, ainda, que 

anteriormente à concessão de tal benefício já havia sido cumprida a carência, em que pese sua desnecessidade para a 

concessão do auxílio-acidente. 
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Concluo, destarte, pela condenação da autarquia-ré a conceder o benefício de auxílio-acidente previdenciário ao autor, a 

partir da DCB do último benefício de auxílio-doença (28/03/2008), com base na fungibilidade da ação previdenciária. 

Por fim, a propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio de CALMON DE PASSOS: 

“O que se fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo 

exeqüível, pouco importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, 

autorizada em razão da presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. 

CALMON DE PASSOS, “Da antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. 

SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

  

DISPOSITIVO. 

  

De todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento do 

mérito na forma do artigo 269, inciso I do CPC, para condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício de 

auxílio-acidente à parte autora, GERALDO CARLOS DANIEL DE SOUZA, a partir de 01/07/2010 (dia seguinte à 

cessação do benefício de auxílio-doença), com DIP em 01/03/2011, com base na fungibilidade da ação previdenciária. 

O salário de benefício será calculado pela autarquia previdenciária, com base nos salários de contribuição constantes do 

CNIS. O valor da RMI e RMA corresponderá a 50% (cinqüenta por cento) do valor do salário de benefício. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP 
(01/11/2010), ou seja, de 01/07/2010 a 28/02/2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela 

Autarquia Previdenciária, com acréscimo de juros e de correção monetária, de acordo com o MANUAL DE 

ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução 

n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a demonstrar a 

verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeita a parte autora 

caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício previdenciário.  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) 

dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação. 

Realizados os cálculos será expedido o ofício requisitório. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação de revisão de 
aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ou pensão por morte, na qual a parte autora busca a alteração da 

forma de cálculo do salário-de-benefício, observado o art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela 

Lei nº 9.876/99. 

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

É o relatório.  

DECIDO. 

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, 

inciso I, do CPC). 

Passo ao exame do mérito. 

Fixa-se a controvérsia colocada em Juízo na correta aplicação do inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com 

redação dada pela Lei nº 9.876/99, no cálculo do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença da parte autora, benefício este concedido em data posterior ao advento do referido dispositivo legal. 

Dispõe o art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91 que [...] o salário-de-benefício consiste [...] para os benefícios de que 

tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

De outra parte, estipulava o § 20 do art. 32 do Decreto 3.048/99 que [...] nos casos de auxílio-doença e de 

aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições 
mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição 

dividido pelo número de contribuições apurado. 

O texto normativo da Lei nº 9.876/99 deixa evidente que devem ser considerados apenas os 80% maiores 

salários-de-contribuição, desconsiderando-se os demais. 

Entretanto, em virtude do que dispunha o Decreto nº 3.048/99, a Autarquia utilizou todos os salários-de-

contribuição no cálculo de concessão do benefício da parte autora, deixando de desconsiderar os 20% menores.  

Resta claro que o decreto regulador afrontava o dispositivo legal, uma vez que restringiu o alcance do artigo 29, 

inciso II, da Lei nº 8.213/1991, ultrapassando a finalidade de tão-somente dar fiel execução à lei. 

Correta, portanto, a interpretação da parte autora, pela qual, em qualquer situação, após corrigidos os salários-

de-contribuição de todos os meses, seleciona-se os oitenta por cento maiores do período de julho de 1994 até a 

data da concessão.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/03/2011 527/1020 

A razão aproxima-se da parte autora, na medida em que o procedimento adotado pelo INSS na via 

administrativa, amparado no § 20 do art. 32 do Decreto nº 3.048/99, extrapolou flagrantemente o dispositivo 

legal regulamentado (inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99), sendo, 

portanto, ilegal. 

                           Outrossim, o artigo 1º do Decreto nº 6.939/2009 alterou o art.188-A, 4º do Decreto 3.048/99, bem 

como revogou o seu art. 32, 20º, modificando novamente a forma de cálculo de concessão dos benefícios de 

auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.  

  

Ademais, a redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99 estabelece: 

                               

                            “Art. 32 (omissis) 

                             [...] 

                            § 22. Considera-se período contributivo: 

                          I - para o empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso: o conjunto de meses em que 

houve ou deveria ter havido contribuição em razão do exercício de atividade remunerada sujeita a filiação 

obrigatória ao regime de que trata este Regulamento; ou  

                          II - para os demais segurados, inclusive o facultativo: o conjunto de meses de efetiva contribuição 

ao regime de que trata este Regulamento." 
  

                         Após as alterações legislativas mencionadas, o cálculo de concessão do auxílio-doença e da 

aposentadoria por invalidez passou a ser efetuado nos moldes pretendidos pela parte autora, ou seja, descartam-

se os 20% menores salários-de-contribuição. 

Conclui-se, pois, que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa prejudicou a parte autora 

(redução da R.M.I.) em virtude da não aplicação correta do disposto no inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Portanto, a parte autora faz jus à revisão pleiteada. 

 A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

DISPOSITIVO. 

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE 

o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a promover o recálculo do benefício recebido pela 

parte autora, considerando que o valor do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez e do auxílio-

doença advém da média aritmética simples dos oitenta por cento maiores salários-de-contribuição do período 
contributivo (redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99), 

Encontrado resultado positivo no novo cálculo da R.M.I., condeno o INSS a implantar a revisão, pagando à parte 

autora as diferenças correspondentes às prestações devidas, observada a prescrição qüinqüenal. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à 

parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório. 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas. 

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos 

da decisão final, eis que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”. Determino, outrossim, o 

cumprimento da presente sentença, no prazo de 30 dias, devendo o INSS informar a este Juízo o resultado do 

recálculo, bem como a nova renda mensal inicial, se o caso. 

Oficie-se ao setor competente do INSS, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 
                      Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  
0008869-84.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303005449/2011 - JORGE 

EMANUEL ARRUDA CAUZZO (ADV. SP293174D - RODRIGO ROBERTO STEGANHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004404-66.2009.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303005434/2011 - ADECI 

ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP181582 - ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 
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SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0010422-40.2008.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004965/2011 - GUILHERME 

BACHIEGA (ADV. SP123914 - SIMONE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de revisão de renda mensal inicial de 

benefício previdenciário de aposentadoria por idade, proposta por GUILHERME BACHIEGA, já qualificado na inicial, 

em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 

Alega o autor ser titular de benefício de aposentadoria por idade, concedido em 29/01/2004. 

Declara ter sido apurada uma renda mensal inicial pelo INSS no valor de R$ 240,00, com o que não concorda, visto que 

contribuiu para o regime geral de previdência social em valores superiores aos efetivamente considerados, bem como 

deixou a autarquia de computar salários de contribuição na condição de contribuinte individual e ou empregado. 

Requer, desta forma a condenação da ré em efetuar a revisão de seu benefício, considerando no período de base de 

cálculo de sua aposentadoria os salários de contribuição constantes do CNIS e/ou contidos na Carteira de Trabalho e 

Previdência Social, além dos recibos de pagamento de salário. 

A autarquia regularmente citada contestou, pugnando no mérito pela improcedência do pedido. 

É o relatório do necessário. Decido. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 
tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem 

a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

Acolho a prescrição qüinqüenal prevista no artigo 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, devendo as parcelas devidas 

anteriores aos cinco últimos anos serem excluídas do cálculo de eventual condenação, contados do ajuizamento da ação. 

Em relação ao cálculo do salário de benefício determinado pela legislação previdenciária, é oportuno fazer menção ao 

artigo 29, inciso I da Lei nº 8.213/91, o qual preceitua: 

“ Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicado pelo fator 

previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99).” 

Remetidos à Contadoria do Juízo, esta emitiu o seguinte Parecer: 

  

“Recalculamos a Rmi da aposentadoria por idade do autor considerando os salários de contribuição apresentados nas 

provas, cujo valor da Rmi resultou superior ao calculado pelo INSS. 

Caso seja julgado procedente o pedido, as diferenças seguem conforme demonstrativos anexos. 
À consideração superior.” 

  

Denota-se que o INSS deixou de considerar salários de contribuições vertidos pelo segurado, na condição de 

empregado/contribuinte individual, o que redundou em uma diminuição de sua renda mensal inicial. 

Assim, a pretensão do autor deve ser acolhida, conforme parecer da Contadoria do Juízo, visto ter o INSS deixado de 

computar salários de contribuição efetivamente vertidos pelo requerente aos cofres da autarquia previdenciária. 

Dispositivo. 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado pelo autor, GUILHERME BACHIEGA, nos termos do artigo 

269, inciso I do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por idade para, referente à competência janeiro de 2004 e 

renda mensal atual revisada no valor de um salário mínimo, para a competência fevereiro de 2010; 

b) pagar as diferenças devidas do período de 29/01/2004 a 31/01/2011, respeitado o prazo prescricional, no valor de R$ 

1.313,37 (UM MIL TREZENTOS E TREZE REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS) , conforme cálculo da 

Contadoria do Juízo, ao qual me reporto e passa a fazer parte integrante da sentença. 

  

0006374-04.2009.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303005628/2011 - ANGELINA 

MARIA PARDO (ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). ANGELINA MARIA PARDO 

postula a condenação do INSS a conceder-lhe aposentadoria por idade rural. 

Os fatos estão assim relacionados: 

1 - conta atualmente com 59 anos de idade (nasceu em 01/12/1951). Completou CINQUENTA E CINCO anos em 

2006; 

2 - Requereu o benefício de aposentadoria por idade, junto ao INSS, em 27/11/2008; 

3 - O indeferimento ocorreu sob o fundamento da falta de período de carência; 

4 - Alega ter exercido atividade rurícola no interregno aproximado de 01/01/1963 a 31/12/1977, quando laborava 

juntamente com sua família, na condição de segurado especial, em regime de economia familiar, no cultivo de cana-de-

açúcar, mandioca, feijão, milho e arroz; de 01/01/1985 a 31/12/1985, trabalhando para Cecília Biasi, na plantação de 
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uva; de 02/01/1988 a 31/12/1990, laborando para Alfredo Lúcio; e de 01/01/1995 a 31/12/2001; além do período 

anotado em CTPS, no interregno de 01/08/2002 a 31/05/2009. 

5 - Conclui ter atingido a idade mínima e laborado tempo suficiente para a concessão do beneficio de aposentadoria por 

idade, desde 2005, quando atingiu a idade de 55 anos; 

6 - A comprovar o alegado, apresentou os seguintes documentos: a) Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais 

de Capivari e Região; b) Contratos de Parceria Agrícola, nos quais o marido da autora é o arrendante, datados de 

01/01/1985, 02/01/1988, 02/01/1991, 02/01/1992, 02/01/1993, 02/01/1994 e 01/01/1998; c) Certidão de Casamento, 

datada de 19/09/1970, na qual o marido da autora se declara lavrador. 

Realizada entrevista rural junto ao INSS, foi confirmada a prestação de serviço pelo autor, na condição de segurado 

especial no período pretendido. 

Regularmente citado, o INSS apresentou contestação pugnando no mérito pela improcedência do pedido. 

DECIDO. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem 

a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 
A descrição dos fatos em que se alicerça a pretensão, embora sucinta, mostra-se suficiente para se depreender a 

conseqüência jurídica que a autora pretende ver acolhida. 

A parte requerente postula a concessão de aposentadoria por idade rural alegando que lhe assiste o direito ao benefício 

em razão de ter exercido a atividade de trabalhador rural em regime de economia familiar, nos períodos de 01/01/1963 a 

31/12/1977, 01/01/1985 a 31/12/1985, 02/01/1988 a 31/12/1990, 01/01/1995 a 31/12/2001 e 01/08/2002 a 31/05/2009. 

Os documentos anexos e os depoimentos das testemunhas demonstram que a parte autora exerceu por longo período, a 

atividade rural, como segurado especial, na condição de segurado especial, em diversas propriedades rurais. 

Tendo em vista o início de prova material contemporânea, passo a reconhecer como de efetivo labor rural o período de 

19/09/1970 (data do casamento da autora - primeira prova contemporânea ao alegado) a 01/01/1998 (data da última 

prova material contemporânea). 

Ademais, reconheço também para fins de carência o período em que a autora laborou com registro em CTPS, de 

01/08/2002 a 26/11/2008 (data imediatamente anterior ao requerimento administrativo). 

No que toca à matéria sob exame, à luz da Lei n. 8.213/91, aplicável à espécie, é necessário o cumprimento das 

seguintes condições para obtenção da aposentadoria voluntária por idade, objeto do pedido inicial (art. 48 e seguintes): 

“1. idade mínima de 65 anos para homem, e 60 anos para mulher, reduzidos para 60 anos para o homem e 55 anos para 

a mulher que exerceram atividades rurais; 

2. carência equivalente a 180 contribuições mensais ao INSS (reduzida segundo a tabela prevista no artigo 142, no caso 
da parte autora, para 150 meses), ou o efetivo tempo trabalhado, em período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício; 

3. A aposentadoria por idade, consistirá numa renda mensal de 70% do Salário Benefício, mais 1% deste por grupo de 

12 contribuições não podendo ultrapassar 100% do Salário de Benefício (art. 50, da Lei 8213/91).” 

Preceitua ainda o artigo 142 da Lei 8.213/91 que: “ para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de 

julho de 1991, bem como para o trabalhador rural e o empregador rural cobertos pela Previdência Social, a carência das 

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em 

que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício”(artigo e tabela com a redação 

dada pela Lei nº 9.032/1995). 

No caso em questão, conforme comprovado pela documentação juntada aos autos virtuais, a parte autora encontra-se 

atualmente com 59 anos (cinqüenta e nove) anos, visto que nasceu em 01/12/1951, cumprindo-se o requisito etário. 

A parte autora preencheu o número mínimo de meses necessários para o ano de 2006, uma vez que, para esse ano, a 

legislação exigia 150 (cento e cinquenta) meses de contribuição, restando sobejado o requisito carência. 

Destarte, é devido à parte autora o beneficio de aposentadoria por idade rural, visto estarem presentes os requisitos da 

idade mínima de 55 anos e a carência de 150 (cento e cinqüenta) meses para o ano de 2006. 

Concedo a antecipação da tutela, tendo em vista o caráter alimentar do benefício e a idade avançada do autor, donde 

exsurge o "periculum in mora", e as provas coligidas nos autos, que demonstram a existência do direito afirmado pela 
autora. Assim, determino ao INSS que implante o benefício no prazo de 30 dias. 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido da parte autora, ANGELINA MARIA PARDO, ficando extinto o feito, 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil para condenar o INSS a: 

a) conceder e a implantar o beneficio de aposentadoria por idade à parte autora, com data de início em 27/11/2008 (data 

do requerimento administrativo), com renda mensal inicial e renda mensal atual no valor de um salário mínimo, com 

DIP em 01/03/2011. 

b) a pagar à autora as prestações vencidas, do período de 27/11/2008 a 28/02/2011, a serem apurados pela autarquia 

previdenciária, em liquidação de sentença, no prazo de 60 (sessenta) dias, observado o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 134 de 03/01/2011, do Conselho da Justiça Federal). 

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o que deverá implantar o benefício no prazo de 30 

dias em virtude do deferimento do pedido de antecipação da tutela. 
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Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento das importâncias em atraso. 

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita posto que atendidos os requisitos legais. (Lei n. 1.060/50). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0004790-62.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303005745/2011 - CARLA 

APARECIDA FERNANDES DOS REIS REP CURADORA (ADV. SP182333 - GUSTAVO DIAS MIRANDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

CARLA APARECIDA FERNANDES DOS REIS , representada por sua CURADORA NAZARÉ FERNANDES DE 

ANDRADE (mãe), ambas devidamente qualificadas na inicial, ajuizou a presente ação contra o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, visando a concessão do benefício assistencial ao deficiente. 

  

Regularmente citado, o réu apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

  

O Ministério Público Federal opinou pela procedência do pedido, ante o preenchimento dos requisitos legais para 

concessão do benefício ora pleiteado. 

  

Foram realizadas perícias médica e sócio-econômica. 
  

É o relatório. Decido. 

  

Das Preliminares. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à autora, ante o atendimento dos requisitos previstos 

na Lei Federal nº 1.060/1950. 

  

Por oportuno, observo que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo 

situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal. 

  

No mérito, a autora requereu o benefício pretendido, perante a Autarquia, em 17.06.2010, tendo sido indeferido em 

virtude da renda per capita ser superior a ¼ do salário mínimo. 

  

Como é cediço, a assistência social é direito do cidadão e dever do Estado e tem por objetivo garantir o atendimento às 

necessidades básicas, em respeito ao princípio da dignidade da pessoa humana, insculpido na Constituição Federal. 

  
É prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição para a seguridade social. 

  

Nas precisas lições da Desembargadora Federal Marisa Santos, in Direito Previdenciário, Ed. Saraiva, 2005, pág. 227:  

  

“...a Assistência Social não é, na verdade, meramente assistencialista, porque não se destina apenas a dar socorro 

provisório e momentâneo ao necessitado. O que pretende a Constituição é que a Assistência Social seja um fator de 

transformação social. Deve promover a integração e a inclusão do assistido na vida comunitária, fazer com que, a partir 

do recebimento das prestações assistenciais, seja “menos desigual” e possa exercer atividades que lhe garantam a 

subsistência.” 

  

São requisitos para a concessão do benefício: não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por 

sua família e ser portador de deficiência ou idoso. 

  

Quanto à miserabilidade, dispõe o art. 20, § 3º da LOAS que é incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo. 

  

Consoante o laudo sócio-econômico, a autora, atualmente com 22 anos, sem rendimentos, vive com sua mãe , 
aposentada por invalidez, atualmente percebendo o salário de R$ 647,98 (SEISCENTOS E QUARENTA E SETE 

REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS) ,as condições relatadas pela perita assistente social, vejamos: 

Há um ano e meio, a autora e a sua mãe residem no endereço retro mencionado, em casa de alvenaria, 

sem escritura, mas encontra-se irregular, conforme informação da Nazareth. 

O IPTU está no nome do Sr. João Pedro Maximiniano. 

Trata-se de moradia acabada externa e internamente, rebocada e pintada, forro de madeira e coberta com 

telhas brasilit, em regular estado de conservação, com vários pontos de umidade e infiltração, com frente 

murada e portãozinho em ferro redondo vazado, recuo em piso cimentado com um pequeno canteiro. 

  

Ainda, consta do laudo econômico-social que a autora possui irmãos que não residem com a autora. 
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A renda do núcleo familiar provêm do valor recebido pela genitora da parte autora, apesar de ultrapassar a renda de 1/4 

de salário mínimo, aponta o laudo sócio-econômico outros requisitos que constatam a situação de miserabilidade da 

família. A renda familiar se mostra insuficiente para suprir as necessidades essenciais, como bem posicionou o Supremo 

Tribunal Federal na Reclamação 4.373/PE, relator Ministro Gilmar Mendes, outros fatores indicativos de miserbilidade 

podem ser examinados para fins de concessão do benefício assistencial. A parte autora tem apenas 22 anos de idade, faz 

uso, de forma contínua de medicamentos, necessita de cuidados permanentes da sua genitora, não frequenta escola, 

possui retardo acentuado, nos termos do laudo pericial, vejamos: 

"...4- O periciando (a) possui deficiência mental, isto é, seu funcionamento intelectual é significantemente inferior à 

média, com manifestações antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades 

adaptativas. ( comunicação, cuidado pessoal, habilidadessociais, utilização dos recursos da comunidade, saúde, 

segurança, habilidades acadêmicas, laser e trabalho)? 

Sim 

  

5- O periciando (a) esta com por qualquer motivo, com alguma limitação física, sensorial (visual ou auditiva) ou mental, 

que lhe acarreta redução efetiva da mobilidade, flexibilidade, coordenação motora, percepção, ou entendimento? Se 

positivo, favor explicar. 

  

Sim, o periciando (a) apresenta retardo mental moderado e limitação importante de seu funcionamento mental global. 
  

6- O periciando é portador de doença incapacitante? 

  

Sim 

  

7- Trata-se de doença ligada ao grupo etário? 

  

Não 

  

8- O autor (a) está sendo atualmente tratado? Faz uso de quais medicamentos? Pode-se aferir se houve melhoras em seu 

quadro clínico desde o início do tratamento? 

  

Sim. Sem medicação no momento. Sem melhora clínica desde o início do tratamento. 

  

9- Admitindo-se que o autor seja portador de doença ou lesão diagnosticada, indaga-se: 

  

9.1 Essa moléstia o incapacita para o trabalho? Sim" 
  

Resta, portanto, devidamente demonstrada a situação de hipossuficiência da autora. 

  

No que tange ao segundo requisito, restou cabalmente comprovada, por laudo pericial e demais documentos juntados 

com a inicial, a deficiência da autora, que é portadora de retardo mental. 

  

Em resposta aos quesitos formulados o médico perito afirmou que a autora está incapacitada para os atos da vida 

independente e para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, sendo insusceptível de recuperação ou 

reabilitação para o exercício de outra atividade, considerada crônica e irreversível, total e permanente, não havendo 

dúvidas a respeito da incapacidade. 

  

Resta, portanto, devidamente demonstrada a situação de hipossuficiência e deficiência da parte autora. 

  

Preenchidos os requisitos, é de rigor a concessão do benefício de amparo assistencial. 

  

Neste sentido, dispõe a jurisprudência do E.TRF-3ª Região: 

  
PREVIDENCIÁRIO - ASSISTÊNCIA SOCIAL - PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - PROVA PERICIAL E 

TESTEMUNHAL - RECURSO DE APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS. 

1. O benefício assistencial exige o preenchimento de dois requisitos para a sua concessão, quais sejam: primeiro, ser o 

requerente portador de deficiência que o torna incapaz para a vida independe e para o trabalho e, segundo, não possuir 

meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

2. Nestes autos, o laudo pericial atesta a incapacidade total e permanente da Autora para o trabalho. E a prova oral 

produzida comprova que a condição financeira da Autora e de sua família é incapaz de alcançar o mínimo necessário 

para sobrevivência. 

3. Presentes os requisitos exigidos pelo art. 203, inciso V, da Constituição Federal através das provas trazidas aos autos, 

deve-se conceder o amparo social. 

4. Redução da verba honorária advocatícia (artigo 20, §§ 3º e 4º do Código de Processo Civil). 
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(AC . 843337 - Relatora: Desembargadora LEIDE POLO in DJ de 20/08/2003) 

  

Conforme interpretação analógica do parágrafo único do art. 34, da Lei n. 10.741/2003, o benefício de um salário 

mínimo pago à genitora da parte autora não deve ser incluído no cômputo da renda familiar.  

  

Friso que a aposentadoria recebida pela genitora, destina-se exclusivamente à manutenção de padrões mínimos de 

dignidade de vida ao idoso, razão pela qual não devem ser computado na renda familiar, por seu caráter personalíssimo. 

  

DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a: 

  

1) implantar o benefício assistencial ao deficiente, no valor de um salário mínimo, a partir de 28.04.2010 (data do 

requerimento administrativo) e, 

  

Presentes os requisitos e considerando a natureza alimentar do benefício pretendido, concedo a tutela antecipada, para o 

fim de determinar ao INSS que implante o benefício, no prazo máximo de 30 dias, independentemente do trânsito em 
julgado, sob as penas da lei. Oficie-se. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado com o 

artigo 1 º da Lei 10.259/2001. 

  

P.R.I 

  

0007820-08.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303005771/2011 - MARIA 

APARECIDA NICODEMOS (ADV. SP211788 - JOSEANE ZANARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, 

sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios. 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 
No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 

salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora. As 

eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos. Diante disso, rejeito as preliminares 
argüidas pela Autarquia Previdenciária. 

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
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Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, não passível de recuperação ou de reabilitação, também 

restou sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e 

permanente para o exercício da atividade laboral habitual.  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral, a procedência do 
pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 01/05/2010 (dia imediatamente posterior à 

cessação do benefício), com transmutação em aposentadoria por invalidez, a contar da data perícia, realizada em 

06/12/2010, com DIP em 01/03/2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera 

da DIP, ou seja, de 01/05/2010 a 28/02/2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria 

do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 

eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 
periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e permanente da 

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-

mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 
II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0009948-35.2009.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303005630/2011 - JOAO 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de 
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benefício previdenciário de aposentadoria por idade, ajuizada por JOÃO FRANCISCO DA SILVA, em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social. 

O autor requereu o benefício de aposentadoria por idade junto ao INSS, em 11/03/2009, o qual restou indeferido sob o 

fundamento da falta de período de carência, tendo a ré apurado o tempo de 02 anos, 03 meses e 19 dias, perfazendo 22 

contribuições, conforme carta de indeferimento constante das provas da inicial. 

A autarquia previdenciária regularmente citada apresentou Contestação pugnando no mérito pela improcedência do 

pedido. 

  

É o relatório do necessário. 

DECIDO 

Conheço diretamente do pedido, em razão da desnecessidade de realização de prova em audiência, passando ao 

julgamento da lide. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somado às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem a 

alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 
  

Mérito 

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pelo autor são: a idade mínima exigida, a qualidade de segurado e 

o cumprimento da necessária carência. 

A questão da qualidade de segurado e a idade mínima exigida da autora são reguladas pelos artigos 15 e 48, da Lei n.º 

8.213/91, in verbis: 

 "Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 
comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.  

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos. 

  

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. 

§ 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição à carência do benefício pretendido". 

  

Pela documentação acostada aos autos, verifico que o autor nasceu em 24/02/1941, indicando que o requisito etário para 

a concessão da aposentadoria por idade foi cumprido em 2006. 
A autarquia previdenciária já havia reconhecido como de efetivo tempo de contribuição 02 anos, 03 meses e 19 dias, 

perfazendo 22 contribuições, cabendo a este Juízo corroborar a prestação de serviço pelo AUTOR. 

No entanto, nota-se que a Autarquia-ré deixou de computar diversos períodos em que o AUTOR efetivamente 

trabalhou, os quais estão, inclusive, registrados em sua CTPS, sendo corroborados com as anotações de férias, 

anotações gerais e alterações de salário. São eles: de 20/01/1960 a 15/02/1961, quando o autor serviu no Exército 

Brasileiro; de 03/07/1961 a 20/10/1961, período em que o autor laborou na Lambreta do Brasil SA; de 01/03/1962 a 

01/03/1963, quando o autor trabalhou na Soc. de Engenharia e Indústria - SEI - LTDA; de 27/03/1963 a 01/10/1964, na 

Singer do Brasil; de 02/05/1967 a 11/02/1969, na Polícia Militar do Estado de São Paulo; de 06/04/1970 a 17/06/1970, 

na General Eletric SA; de 03/08/1970 a 27/10/1970, na Mil - Metalúrgica Industrial LTDA; de 23/03/1971 a 

01/09/1971, na Cesve - São Paulo LTDA; de 04/12/1972 a 29/11/1974, na Correios - ECT; de 01/07/1973 a 02/09/1973, 
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no Serviço Auxiliar de Transporte Aéreo SA; de 17/11/1976 a 10/11/1978, na Forma SA; de 14/02/1979 a 15/03/1979, 

na Escriba LTDA; e de 01/06/1982 a 07/03/1983, na Telhatec LTDA. 

Ademais, também deve ser reconhecido e computado para fins de carência os períodos em gozo de benefício 

previdenciário, com fundamento no § 5º do art. 29 da Lei 8.213/91, o qual reconhece como salário de contribuição o 

salário de benefício percebido a título de benefício por incapacidade. Dessa maneira, considerem-se os períodos de 

01/02/2006 a 12/08/2006 (NB 505.891.550-9), e de 15/10/2007 a 28/02/2009 (NB 560.854.553-9). 

Os períodos supra citados devem ser considerados para fins de carência. 

O art. 142 da Lei n.º 8.213/91 dispõe, in verbis: 

"142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício: 

  

Ano de implementação das condições     Meses de contribuição exigidos                 

2006        150 meses                

2007        156 meses                

  

Perfilho o entendimento de que o número de contribuições vertidas deve ser apurado na data em que a parte autora 
completou a idade necessária à concessão da aposentadoria, mesmo que vertidas após o cumprimento do requisito 

etário. 

No caso concreto, a parte autora comprovou o trabalho urbano por tempo necessário à obtenção do benefício. 

Por outro lado, o artigo 3.º, §1.º, da Lei n.º 10.666/2003, corroborando o que já vinha sendo esposado pela 

jurisprudência de nossos tribunais, não exige a qualidade de segurado, para a concessão da aposentadoria por idade, 

desde que a parte perfaça o requisito alusivo à carência legal, na data do requerimento do benefício. 

  

Considerando o tempo já reconhecido pela Autarquia-ré - 02 anos, 03 meses e 19 dias - perfazendo 22 contribuições, 

juntamente com as contribuições acima referidas, conclui-se que o AUTOR possui um total 12 anos, 11 meses e 15 dias 

de contribuição, perfazendo 165 meses, sendo essa carência suficiente para a concessão da aposentadoria, visto que o 

tempo mínimo necessário para tal fim no ano em que o AUTOR completou a idade exigida é de 150 meses. 

Diante do que foi explanado, de rigor a concessão da aposentadoria por idade pretendida. 

Por fim, nos termos do artigo 273, do CPC, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, pois, como visto, há nos autos 

prova inequívoca a demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação a que está sujeito a parte autora caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do 

caráter alimentar do benefício previdenciário. 

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 
fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a conceder ao autor, JOÃO FRANCISCO DA 

SILVA, o benefício de aposentadoria por idade, DIB em 11/03/2009, com renda mensal inicial e renda mensal atual em 

valores a serem apurados pelo INSS, com base nos salários de contribuição constantes do CNIS, ou, na sua falta, nos 

salários constantes da Carteira de Trabalho e Previdência Social, com data de início do pagamento em 01/03/2011. 

Condeno, ainda, a ré ao pagamento das diferenças referentes ao interregno de 11/03/2009 a 28/02/2011, incluídos os 

abonos anuais, montante a ser apurado pela autarquia previdenciária, em liquidação de sentença, no prazo de 60 

(sessenta) dias, observado o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 

134 de 03/01/2011, do Conselho da Justiça Federal). 

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante em favor da autora a 

aposentadoria por idade ora concedida. Transitado em julgado, expeça-se ofício requisitório para o pagamento das 

diferenças devidas. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1060/50). 
Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55) . 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0006336-55.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303005795/2011 - JOSE 

COCCHEVIA (ADV. SP179680 - ROSANA DEFENTI RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, 

sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios. 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/03/2011 536/1020 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 

salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora. As 

eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos. Diante disso, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária. 
Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 
seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, não passível de recuperação ou de reabilitação, também 

restou sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e 

permanente para o exercício da atividade laboral habitual.  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral, a procedência do 

pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

DISPOSITIVO. 
  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 27/11/2009 (dia imediatamente posterior à 

cessação do benefício), com transmutação em aposentadoria por invalidez, a contar da data perícia, realizada em 

07/12/2010, com DIP em 01/03/2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera 

da DIP, ou seja, de 27/11/2009 a 28/02/2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria 

do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 

eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 
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Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e permanente da 

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-

mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 
II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0004213-21.2009.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303005626/2011 - AURELUCE 

DE OLIVEIRA FRANCISCO (ADV. SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de 

benefício previdenciário de aposentadoria por idade, ajuizada por AURELUCE DE OLIVEIRA FRANCISCO, em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social. 

A autora requereu o benefício de aposentadoria por idade junto ao INSS, em 15/10/2008, o qual restou indeferido sob o 

fundamento da falta de período de carência, tendo a ré apurado o tempo de 12 anos, 08 meses e 15 dias, perfazendo 139 

contribuições, conforme carta de indeferimento constante das provas da inicial. 

O INSS, regularmente citado, apresentou Contestação, pugnando o mérito pela improcedência do pedido. 
É o relatório do necessário. 

DECIDO 

Conheço diretamente do pedido, em razão da desnecessidade de realização de prova em audiência, passando ao 

julgamento da lide. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somado às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem a 

alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

Mérito 

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pelo autor são: a idade mínima exigida e o cumprimento da 

necessária carência. 

A questão da qualidade de segurado e a idade mínima exigida da autora são reguladas pelos artigos 15 e 48, da Lei n.º 

8.213/91, in verbis: 

 "Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 
II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 
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§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos. 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. 

§ 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição à carência do benefício pretendido". 

  

Pela documentação acostada aos autos, verifico que a autora nasceu em 12/11/1944, indicando que o requisito etário 

para a concessão da aposentadoria por idade foi cumprido em 2004. 

Realizados os cálculos pelo INSS, a autora, na data do requerimento administrativo, perfazia 12 anos, 08 meses e 15 

dias, no total de 139 meses de contribuições para fins de carência. 

O art. 142 da Lei n.º 8.213/91 dispõe, in verbis: 

"Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o 
empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício: 

  

Ano de implementação das condições     Meses de contribuição exigidos                 

2004        138 meses                

2005        144 meses                

  

Perfilho o entendimento de que o número de contribuições vertidas deve ser apurado na data em que a parte autora 

completou a idade necessária à concessão da aposentadoria, mesmo que vertidas após o cumprimento do requisito 

etário. 

No caso concreto, a parte autora comprovou o trabalho urbano por tempo necessário à obtenção do benefício. 

Por outro lado, o artigo 3.º, §1.º, da Lei n.º 10.666/2003, corroborando o que já vinha sendo esposado pela 

jurisprudência de nossos tribunais, não exige a qualidade de segurado, para a concessão da aposentadoria por idade, 

desde que a parte perfaça o requisito alusivo à carência legal, na data do requerimento do benefício. 

Diante do que foi explanado, de rigor a concessão da aposentadoria por idade pretendida. 

Por fim, nos termos do artigo 273, do CPC, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, pois, como visto, há nos autos 
prova inequívoca a demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação a que está sujeito a parte autora caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do 

caráter alimentar do benefício previdenciário. 

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a conceder à autora, AURELUCE DE OLIVEIRA 

FRANCISCO, o benefício de aposentadoria por idade, DIB em 15/10/2008, com renda mensal inicial e renda mensal 

atual em valores a serem apurados pelo INSS, com base nos salários de contribuição constantes do CNIS, ou, na sua 

falta, nos salários constantes da Carteira de Trabalho e Previdência Social, com data de início do pagamento em 

01/03/2011. 

Condeno, ainda, a ré ao pagamento das diferenças referentes ao interregno de 15/10/2008 a 28/02/2011, incluídos os 

abonos anuais, no montante a ser apurado pela autarquia previdenciária, em liquidação de sentença. 

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante em favor da autora a 
aposentadoria por idade ora concedida. 

Transitado em julgado, expeça-se ofício requisitório para o pagamento das diferenças devidas. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0009204-40.2009.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303005629/2011 - IZABEL 

FERRANDINI COSTA (ADV. SP279284 - HIGOR FABRICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de 

benefício previdenciário de aposentadoria por idade, ajuizada por IZABEL FERRANDINI, em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social. 
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A autora requereu o benefício de aposentadoria por idade junto ao INSS, em 30/06/2008, o qual restou indeferido sob o 

fundamento da falta de período de carência, tendo a ré apurado o tempo de 11 anos, 10 meses e 27 dias, perfazendo 145 

contribuições, conforme carta de indeferimento constante das provas da inicial. 

O INSS, regularmente citado, apresentou Contestação, pugnando o mérito pela improcedência do pedido. 

É o relatório do necessário. 

DECIDO 

Conheço diretamente do pedido, em razão da desnecessidade de realização de prova em audiência, passando ao 

julgamento da lide. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somado às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem a 

alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

Mérito 

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pelo autor são: a idade mínima exigida e o cumprimento da 

necessária carência. 

A questão da qualidade de segurado e a idade mínima exigida da autora são reguladas pelos artigos 15 e 48, da Lei n.º 
8.213/91, in verbis: 

 "Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.  

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos. 
"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. 

§ 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição à carência do benefício pretendido". 

  

Pela documentação acostada aos autos, verifico que a autora nasceu em 26/12/1940, indicando que o requisito etário 

para a concessão da aposentadoria por idade foi cumprido em 2000. 

Realizados os cálculos do tempo de serviço pela Contadoria do Juízo, a autora, na data do requerimento administrativo, 

perfazia 13 anos e 27 dias, no total de 159 meses de contribuições para fins de carência, com base nas anotações 

contidas na Carteira de Trabalho e Previdência social e recolhimentos existentes no Cadastro Nacional de Informações 

Sociais (CNIS). 

O art. 142 da Lei n.º 8.213/91 dispõe, in verbis: 

"Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o 
empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício: 

  

Ano de implementação das condições     Meses de contribuição exigidos                 

2000        114 meses                

2001        120 meses                

  

Perfilho o entendimento de que o número de contribuições vertidas deve ser apurado na data em que a parte autora 

completou a idade necessária à concessão da aposentadoria, mesmo que vertidas após o cumprimento do requisito 

etário. 
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No caso concreto, a parte autora comprovou o trabalho urbano por tempo necessário à obtenção do benefício. 

Por outro lado, o artigo 3.º, §1.º, da Lei n.º 10.666/2003, corroborando o que já vinha sendo esposado pela 

jurisprudência de nossos tribunais, não exige a qualidade de segurado, para a concessão da aposentadoria por idade, 

desde que a parte perfaça o requisito alusivo à carência legal, na data do requerimento do benefício. 

Diante do que foi explanado, de rigor a concessão da aposentadoria por idade pretendida. 

Por fim, nos termos do artigo 273, do CPC, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, pois, como visto, há nos autos 

prova inequívoca a demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação a que está sujeito a parte autora caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do 

caráter alimentar do benefício previdenciário. 

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a conceder à autora, IZABEL FERRANDINI 

COSTA, o benefício de aposentadoria por idade, DIB em 30/06/2008, com renda mensal inicial e renda mensal atual em 

valores a serem apurados pelo INSS, com base nos salários de contribuição constantes do CNIS, ou, na sua falta, nos 
salários constantes da Carteira de Trabalho e Previdência Social, com data de início do pagamento em 01/03/2011. 

Condeno, ainda, a ré ao pagamento das diferenças referentes ao interregno de 30/06/2008 a 28/02/2011, incluídos os 

abonos anuais, a serem apurados pela Contadoria do Juízo, em liquidação de sentença. 

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante em favor da autora a 

aposentadoria por idade ora concedida. Transitado em julgado, expeça-se ofício requisitório para o pagamento das 

diferenças devidas. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55) 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0001678-85.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303005441/2011 - ARGEMIRA 

DA SILVA COSTA (ADV. SP196496 - LUCIANA ALVES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de revisão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença ou pensão por morte, na qual a parte autora busca a alteração da forma de cálculo do 

salário-de-benefício, observado o art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

É o relatório. 
DECIDO. 

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

Passo ao exame do mérito. 

Fixa-se a controvérsia colocada em Juízo na correta aplicação do inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação 

dada pela Lei nº 9.876/99, no cálculo do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença da parte 

autora, benefício este concedido em data posterior ao advento do referido dispositivo legal. 

Dispõe o art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91 que [...] o salário-de-benefício consiste [...] para os benefícios de que tratam 

as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

De outra parte, estipulava o § 20 do art. 32 do Decreto 3.048/99 que [...] nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria 

por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período 

contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de 

contribuições apurado. 

O texto normativo da Lei nº 9.876/99 deixa evidente que devem ser considerados apenas os 80% maiores salários-de-

contribuição, desconsiderando-se os demais. 

Entretanto, em virtude do que dispunha o Decreto nº 3.048/99, a Autarquia utilizou todos os salários-de-contribuição no 
cálculo de concessão do benefício da parte autora, deixando de desconsiderar os 20% menores. 

Resta claro que o decreto regulador afrontava o dispositivo legal, uma vez que restringiu o alcance do artigo 29, inciso 

II, da Lei nº 8.213/1991, ultrapassando a finalidade de tão-somente dar fiel execução à lei. 

Correta, portanto, a interpretação da parte autora, pela qual, em qualquer situação, após corrigidos os salários-de-

contribuição de todos os meses, seleciona-se os oitenta por cento maiores do período de julho de 1994 até a data da 

concessão. 

A razão aproxima-se da parte autora, na medida em que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa, 

amparado no § 20 do art. 32 do Decreto nº 3.048/99, extrapolou flagrantemente o dispositivo legal regulamentado 

(inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99), sendo, portanto, ilegal. 
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                           Outrossim, o artigo 1º do Decreto nº 6.939/2009 alterou o art.188-A, 4º do Decreto 3.048/99, bem 

como revogou o seu art. 32, 20º, modificando novamente a forma de cálculo de concessão dos benefícios de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez.  

  

Ademais, a redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99 estabelece: 

                               

                            “Art. 32 (omissis) 

                             [...] 

                            § 22. Considera-se período contributivo: 

                          I - para o empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso: o conjunto de meses em que houve 

ou deveria ter havido contribuição em razão do exercício de atividade remunerada sujeita a filiação obrigatória ao 

regime de que trata este Regulamento; ou  

                          II - para os demais segurados, inclusive o facultativo: o conjunto de meses de efetiva contribuição ao 

regime de que trata este Regulamento." 

  

                         Após as alterações legislativas mencionadas, o cálculo de concessão do auxílio-doença e da 

aposentadoria por invalidez passou a ser efetuado nos moldes pretendidos pela parte autora, ou seja, descartam-se os 

20% menores salários-de-contribuição. 
Conclui-se, pois, que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa prejudicou a parte autora (redução da 

R.M.I.) em virtude da não aplicação correta do disposto no inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação dada 

pela Lei nº 9.876/99. 

Portanto, a parte autora faz jus à revisão pleiteada. 

 A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

DISPOSITIVO. 

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a promover o recálculo do benefício recebido pela parte autora, 

considerando que o valor do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença advém da média 

aritmética simples dos oitenta por cento maiores salários-de-contribuição do período contributivo (redação do artigo 32, 

§ 22, do Decreto nº 3.048/99), 

Encontrado resultado positivo no novo cálculo da R.M.I., condeno o INSS a implantar a revisão, pagando à parte autora 

as diferenças correspondentes às prestações devidas, observada a prescrição qüinqüenal. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 
autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos da 

decisão final, eis que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”. Determino, outrossim, o cumprimento da 

presente sentença, no prazo de 30 dias, devendo o INSS informar a este Juízo o resultado do recálculo, bem como a 

nova renda mensal inicial, se o caso. 

Oficie-se ao setor competente do INSS, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

                       Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0003309-64.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303005623/2011 - LAZARO 

CONSTANT MINGUZZI (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA, SP216575 - JULIANO 

PRADO QUADROS DE SOUZA, SP253658 - JOSY CRISTINA MALAVASE FANTAUSSE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 
de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por idade, ajuizada por LAZARO CONSTANT MINGUZZI, 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social. 

O autor requereu o benefício de aposentadoria por idade junto ao INSS, em 12/11/2007, o qual restou indeferido sob o 

fundamento da falta de período de carência, tendo a ré apurado o tempo de 13 anos, 10 meses e 15 dias, perfazendo 168 

contribuições, conforme carta de indeferimento constante das provas da inicial. 

A autarquia previdenciária regularmente citada apresentou Contestação pugnando no mérito pela improcedência do 

pedido. 

  

É o relatório do necessário. 

DECIDO 
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Conheço diretamente do pedido, em razão da desnecessidade de realização de prova em audiência, passando ao 

julgamento da lide. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somado às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem a 

alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

  

Mérito 

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pelo autor são: a idade mínima exigida, a qualidade de segurado e 

o cumprimento da necessária carência. 

A questão da qualidade de segurado e a idade mínima exigida da autora são reguladas pelos artigos 15 e 48, da Lei n.º 

8.213/91, in verbis: 

 "Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 
III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.  

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos. 

  

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 
art. 11. 

§ 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição à carência do benefício pretendido". 

  

Pela documentação acostada aos autos, verifico que o autor nasceu em 09/11/1942, indicando que o requisito etário para 

a concessão da aposentadoria por idade foi cumprido em 2007. 

O Autor já é aposentado pelo Regime Próprio de Previdência Social, referente a período laborado junto à Secretaria da 

Educação como professor, através do DOE de 28/01/2003, obtendo um total de 35 anos, 05 meses e 24 dias de serviço. 

Em Declaração emitida pelo órgão estadual em 25/02/2008, às fls. 36 do Processo Administrativo, informa ter o autor 

utilizado 1.352 dias de contribuição do Regime Geral de Previdência Social em sua aposentadoria pelo Regime Próprio, 

que corresponde a 3 anos, 8 meses e 17 dias, sendo que não teriam sido utilizados na aposentadoria estatutária, 5.458 

dias, o equivalente a 14 anos, 11 meses e 14 dias. 

Corroborando esse fato, na Certidão de Tempo de Serviço expedida pelo INSS, às fls. 37/39 do mesmo Processo 

Administrativo, foi constatado que o autor contava com 18 anos, 08 meses e 00 dia de tempo de serviço pelo RGPS, o 

que corresponde à soma do interregno utilizado para a concessão da aposentadoria pela Secretaria do Estado, e do 

período não utilizado para tal fim. 
O art. 142 da Lei n.º 8.213/91 dispõe, in verbis: 

"142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício: 

  

Ano de implementação das condições     Meses de contribuição exigidos                 

2007        156 meses                

2008        162 meses                
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Perfilho o entendimento de que o número de contribuições vertidas deve ser apurado na data em que a parte autora 

completou a idade necessária à concessão da aposentadoria, mesmo que vertidas após o cumprimento do requisito 

etário. 

No caso concreto, a parte autora comprovou o trabalho urbano por tempo necessário à obtenção do benefício em 

número de meses necessários, contribuições estas não utilizada para fins de aposentadoria no regime próprio de 

previdência. 

Por outro lado, o artigo 3.º, §1.º, da Lei n.º 10.666/2003, corroborando o que já vinha sendo esposado pela 

jurisprudência de nossos tribunais, não exige a qualidade de segurado, para a concessão da aposentadoria por idade, 

desde que a parte perfaça o requisito alusivo à carência legal, na data do requerimento do benefício. 

Diante do que foi explanado, de rigor a concessão da aposentadoria por idade pretendida. 

Por fim, nos termos do artigo 273, do CPC, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, pois, como visto, há nos autos 

prova inequívoca a demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação a que está sujeito a parte autora caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do 

caráter alimentar do benefício previdenciário. 

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 
antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a conceder ao autor, LAZARO CONSTANT 

MINGUZZI, o benefício de aposentadoria por idade, DIB em 12/11/2007, com renda mensal inicial e renda mensal 

atual em valores a serem apurados pelo INSS, com base nos salários de contribuição constantes do CNIS, ou, na sua 

falta, nos salários constantes da Carteira de Trabalho e Previdência Social, com data de início do pagamento em 

01/03/2011. 

Condeno, ainda, a ré ao pagamento das diferenças referentes ao interregno de 12/11/2007 a 28/02/2011, incluídos os 

abonos anuais, a serem apurados pela autarquia previdenciária, no prazo de 60 (sessenta) dias, em liquidação de 

sentença. 

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante em favor do autor a 

aposentadoria por idade ora concedida. Transitado em julgado, expeça-se ofício requisitório para o pagamento das 

diferenças devidas. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55) . 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  
0005719-95.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303005804/2011 - ROSELENA 

FERRAZ DA SILVA (ADV. SP144917 - ALESSANDRA MAYUMI NOEL VIOLA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, 

sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios. 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 
Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 

salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora. As 

eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos. Diante disso, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária. 
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Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 
o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, não passível de recuperação ou de reabilitação, também 

restou sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e 

permanente para o exercício da atividade laboral habitual.  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral, a procedência do 

pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

DISPOSITIVO. 

  
Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 21/03/2009 (dia imediatamente posterior à 

cessação do benefício/data do início da incapacidade), com transmutação em aposentadoria por invalidez, a contar da 

data perícia, realizada em 09/11/2010, com DIP em 01/03/2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera 

da DIP, ou seja, de 21/03/2009 a 28/02/2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria 

do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 

eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s), especialmente os benefícios de auxílio-doença percebidos no 

períodos de 07/05/2009 a 30/11/2009, 05/03/2010 a 10/04/2010, e os valores percebidos entre 09/11/2010 até a data da 

efetiva implantação da aposentadoria por invalidez. 

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e permanente da 

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 
Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-

mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 
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renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006440-47.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303005789/2011 - ADALTO DA 

SILVA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, 

sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios. 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 
No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 

salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora. As 

eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos. Diante disso, rejeito as preliminares 
argüidas pela Autarquia Previdenciária. 

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 
Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, não passível de recuperação ou de reabilitação, também 

restou sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e 

permanente para o exercício da atividade laboral habitual.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/03/2011 546/1020 

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral, a procedência do 

pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 20/06/2008 (dia imediatamente posterior à 

cessação do benefício), com transmutação em aposentadoria por invalidez, a contar da data perícia, realizada em 

11/01/2011, com DIP em 01/03/2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera 

da DIP, ou seja, de 20/06/2008 a 28/02/2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria 

do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 

eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s), especialmente os benefícios de auxílio-doença percebidos nos 

períodos de 08/07/2008 a 14/06/2009, e 13/08/2009 a 31/12/2009. 
Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e permanente da 

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-

mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 
pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0004073-84.2009.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303005625/2011 - JOSE 

DOMINGUES DE ANDRADE (ADV. SP267662 - GILBERTO DOMINGUES DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por idade, ajuizada por JOSÉ DOMINGUES DE 

ANDRADE, em face do Instituto Nacional do Seguro Social. 

O autor requereu o benefício de aposentadoria por idade junto ao INSS, em 06/11/2007, o qual restou indeferido sob o 

fundamento da falta de período de carência, tendo a ré apurado o tempo de 05 anos, 09 meses e 00 dia, perfazendo 69 

contribuições, conforme carta de indeferimento constante das provas da inicial. 
A autarquia previdenciária regularmente citada apresentou Contestação pugnando no mérito pela improcedência do 

pedido. 

  

É o relatório do necessário. 

DECIDO 

Conheço diretamente do pedido, em razão da desnecessidade de realização de prova em audiência, passando ao 

julgamento da lide. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somado às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/03/2011 547/1020 

alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

  

Mérito 

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pelo autor são: a idade mínima exigida, a qualidade de segurado e 

o cumprimento da necessária carência. 

A questão da qualidade de segurado e a idade mínima exigida da autora são reguladas pelos artigos 15 e 48, da Lei n.º 

8.213/91, in verbis: 

 "Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 
§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.  

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos. 

  

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. 

§ 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição à carência do benefício pretendido". 

  

Pela documentação acostada aos autos, verifico que o autor nasceu em 19/03/1935 indicando que o requisito etário para 
a concessão da aposentadoria por idade foi cumprido em 2000. 

A autarquia previdenciária já havia reconhecido como de efetivo tempo de contribuição 05 anos, 09 meses e 00 dia, 

perfazendo 69 contribuições, cabendo a este Juízo corroborar a prestação de serviço pelo AUTOR. 

No entanto, nota-se que a Autarquia-ré deixou de computar períodos em que o AUTOR efetivamente trabalhou, os 

quais estão, inclusive, registrados em sua CTPS. São eles: de 18/11/1954 a 12/01/1955, período em que o autor 

trabalhou na Nubrisa SA - Indústrias Reunidas; de 25/03/1958 a 28/11/1958, quando laborou na Alfredo Villanova SA 

Indústria e Comércio; de 02/01/1968 a 16/05/1968, na Irmãos Toledo LTDA; de 02/07/1968 a 30/04/1970, na Ind. e 

Com. de Móveis Símbolo LTDA; e de 01/10/1970 a 19/12/1971, na Mayer Wajssp RG e Cia LTDA. 

Referidos períodos são corroborados pela anotação do contrato de trabalho na Carteira de Trabalho e Previdência 

Social, bem como pelas anotações de férias e alterações de salários. 

Ademais, o INSS não computou, também, as contribuições efetuadas relativas aos meses de 09/2007 e 10/2007, 

conforme dados constantes do CNIS, em anexo. 

Os períodos supra citados devem ser considerados para fins de carência. 

O art. 142 da Lei n.º 8.213/91 dispõe, in verbis: 

"142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 
necessárias à obtenção do benefício: 

  

Ano de implementação das condições     Meses de contribuição exigidos                 

2000        114 meses                

2001        120 meses                

  

Perfilho o entendimento de que o número de contribuições vertidas deve ser apurado na data em que a parte autora 

completou a idade necessária à concessão da aposentadoria, mesmo que vertidas após o cumprimento do requisito 

etário. 

No caso concreto, a parte autora comprovou o trabalho urbano por tempo necessário à obtenção do benefício. 
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Por outro lado, o artigo 3.º, §1.º, da Lei n.º 10.666/2003, corroborando o que já vinha sendo esposado pela 

jurisprudência de nossos tribunais, não exige a qualidade de segurado, para a concessão da aposentadoria por idade, 

desde que a parte perfaça o requisito alusivo à carência legal, na data do requerimento do benefício. 

  

Considerando o tempo já reconhecido pela Autarquia-ré - 05 anos, 09 meses e 00 dia - perfazendo 69 contribuições, 

juntamente com as contribuições acima referidas, conclui-se que o AUTOR possui um total 10 anos, 02 meses e 03 dias 

de contribuição, perfazendo 125 meses, sendo essa carência suficiente para a concessão da aposentadoria, visto que o 

tempo mínimo necessário para tal fim no ano em que o AUTOR completou a idade exigida é de 114 meses. 

Diante do que foi explanado, de rigor a concessão da aposentadoria por idade pretendida. 

Por fim, nos termos do artigo 273, do CPC, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, pois, como visto, há nos autos 

prova inequívoca a demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação a que está sujeito a parte autora caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do 

caráter alimentar do benefício previdenciário. 

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 
TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a conceder ao autor, JOSE DOMINGUES DE 

ANDRADE, o benefício de aposentadoria por idade, DIB em 06/11/2007, com renda mensal inicial e renda mensal 

atual em valores a serem apurados pelo INSS, com base nos salários de contribuição constantes do CNIS, ou, na sua 

falta, nos salários constantes da Carteira de Trabalho e Previdência Social, com data de início do pagamento em 

01/03/2011. 

Condeno, ainda, a ré ao pagamento das diferenças referentes ao interregno de 06/11/2007 a 28/02/2011, incluídos os 

abonos anuais, a serem apurados pela autarquia previdenciária, em liquidação de sentença, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, observado o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 134 de 

03/01/2011, do Conselho da Justiça Federal). 

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante em favor da autora a 

aposentadoria por idade ora concedida. Transitado em julgado, expeça-se ofício requisitório para o pagamento das 

diferenças devidas. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55) . 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  
0010383-09.2009.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303005632/2011 - SEBASTIAO 

ANTONIO DOS SANTOS FILHO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por idade rural, ajuizada por SEBASTIÃO ANTONIO DOS 

SANTOS FILHO, em face do Instituto Nacional do Seguro Social. 

O autor requereu o benefício de aposentadoria por idade junto ao INSS, em 14/08/2009, o qual restou indeferido sob o 

fundamento da falta de período de carência, tendo a ré apurado o tempo de 16 anos, 03 meses e 02 dias, conforme carta 

de indeferimento constante das provas da inicial. 

A autarquia previdenciária regularmente citada apresentou Contestação pugnando no mérito pela improcedência do 

pedido. 

  

É o relatório do necessário. 

DECIDO 

Conheço diretamente do pedido, em razão da desnecessidade de realização de prova em audiência, passando ao 

julgamento da lide. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 
tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somado às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem a 

alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

  

Mérito 

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pelo autor são: a idade mínima exigida, a qualidade de segurado e 

o cumprimento da necessária carência. 

A questão da qualidade de segurado e a idade mínima exigida da autora são reguladas pelos artigos 15 e 48, da Lei n.º 

8.213/91, in verbis: 

 "Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 
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I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.  

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos. 

  

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. 
§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. 

§ 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição à carência do benefício pretendido". (grifo nosso). 

  

Pela documentação acostada aos autos, verifico que o autor requer aposentadoria por idade rural; dessa maneira, pelo 

fato de ter nascido em 17/05/1949, o requisito etário para a concessão da aposentadoria por idade rural foi cumprido em 

2009. 

A autarquia previdenciária já havia reconhecido como de efetivo tempo de contribuição 16 anos, 03 meses e 02 dias, 

cabendo a este Juízo corroborar a prestação de serviço pelo AUTOR. 

Cabe ressaltar que o autor possui, no momento, 61 anos de idade, o que não dá direito à aposentadoria por idade urbana. 

Dessa forma, é possível considerar, para a concessão do benefício, somente os vínculos em que o autor haja exercido 

função rural. 

Assim, observando as Carteiras de Trabalho e Previdência Social, tem-se que os vínculos rurais são: de 16/02/1973 a 

29/09/1974, quando trabalhou na função de trabalhador rural para Chamflora - Planejamento Florestal Ltda S/C; de 
01/11/1974 a 30/11/1974, na função de lavrador para Oscar Jacon e Outros; de 02/12/1974 a 18/07/1975, como servente 

rural para Manoel Araújo Neto; de 01/06/1982 a 30/06/1982, como trabalhador rural para Diáulas Spínola Nogueira; de 

01/11/1982 a 01/10/1984, na função de granjeiro para Dio Verdinho SA - Agro-pastoril; de 01/11/1984 a 20/12/1985, 

como granjeiro para Seis Marias SA - Agro-pastoril; de 12/05/1986 a 04/01/1993, como granjeiro para Fuad Mattar; de 

24/08/1993 a 30/11/1993, 17/12/1993 a 24/05/1994 e de 11/04/1996 a 17/05/1996, na Usina Santa Rita SA açúcar e 

álcool como trabalhador rural; de 01/06/1994 a 31/01/1995, na função de servente rural para Luís Renato P. Araújo; e 

de 03/06/1996 a 24/09/1996, como trabalhador rural para Renato Ribeiro da Silva. 

O art. 142 da Lei n.º 8.213/91 dispõe, in verbis: 

"142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício: 

  

Ano de implementação das condições     Meses de contribuição exigidos                 

2008        162 meses                

2009        168 meses                

  
Perfilho o entendimento de que o número de contribuições vertidas deve ser apurado na data em que a parte autora 

completou a idade necessária à concessão da aposentadoria, mesmo que vertidas após o cumprimento do requisito 

etário. 

No caso concreto, a parte autora comprovou o trabalho urbano por tempo necessário à obtenção do benefício. 

Por outro lado, o artigo 3.º, §1.º, da Lei n.º 10.666/2003, corroborando o que já vinha sendo esposado pela 

jurisprudência de nossos tribunais, não exige a qualidade de segurado, para a concessão da aposentadoria por idade, 

desde que a parte perfaça o requisito alusivo à carência legal, na data do requerimento do benefício. 

  

Considerando o tempo descrito acima, laborado na função de trabalhador rural, conclui-se que o AUTOR possui um 

total 14 anos, 02 meses e 23 dias de contribuição, perfazendo 177 meses, sendo esse carência suficiente para a 
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concessão da aposentadoria, visto que o tempo mínimo necessário para tal fim no ano em que o AUTOR completou a 

idade exigida é de 168 meses. 

Diante do que foi explanado, de rigor a concessão da aposentadoria por idade pretendida. 

Por fim, nos termos do artigo 273, do CPC, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, pois, como visto, há nos autos 

prova inequívoca a demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação a que está sujeito a parte autora caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do 

caráter alimentar do benefício previdenciário. 

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a conceder ao autor, SEBASTIÃO ANTONIO DOS 

SANTOS FILHO, o benefício de aposentadoria por idade rural, DIB em 14/08/2009, com renda mensal inicial e renda 

mensal atual em valores a serem apurados pelo INSS, com base nos salários de contribuição constantes do CNIS, ou, na 

sua falta, nos salários constantes da Carteira de Trabalho e Previdência Social, com data de início do pagamento em 

01/03/2011. 
Condeno, ainda, a ré ao pagamento das diferenças referentes ao interregno de 14/08/2009 a 28/02/2011, incluídos os 

abonos anuais, montante a ser apurado pela autarquia previdenciária, em liquidação de sentença, no prazo de 60 

(sessenta) dias, observado o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 

134 de 03/01/2011, do Conselho da Justiça Federal). 

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante em favor da autora a 

aposentadoria por idade ora concedida. Transitado em julgado, expeça-se ofício requisitório para o pagamento das 

diferenças devidas. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0005618-58.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303005432/2011 - DAMARES 

DA SILVA VINHAS (ADV. SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de revisão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença ou pensão por morte, na qual a parte autora busca a alteração da forma de cálculo do 

salário-de-benefício, observado o art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 
É o relatório. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

Passo ao exame do mérito. 

Fixa-se a controvérsia colocada em Juízo na correta aplicação do inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação 

dada pela Lei nº 9.876/99, no cálculo do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença da parte 

autora, benefício este concedido em data posterior ao advento do referido dispositivo legal. 

Dispõe o art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91 que [...] o salário-de-benefício consiste [...] para os benefícios de que tratam 

as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

De outra parte, estipulava o § 20 do art. 32 do Decreto 3.048/99 que [...] nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria 

por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período 

contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de 

contribuições apurado. 

O texto normativo da Lei nº 9.876/99 deixa evidente que devem ser considerados apenas os 80% maiores salários-de-

contribuição, desconsiderando-se os demais. 
Entretanto, em virtude do que dispunha o Decreto nº 3.048/99, a Autarquia utilizou todos os salários-de-contribuição no 

cálculo de concessão do benefício da parte autora, deixando de desconsiderar os 20% menores. 

Resta claro que o decreto regulador afrontava o dispositivo legal, uma vez que restringiu o alcance do artigo 29, inciso 

II, da Lei nº 8.213/1991, ultrapassando a finalidade de tão-somente dar fiel execução à lei. 

Correta, portanto, a interpretação da parte autora, pela qual, em qualquer situação, após corrigidos os salários-de-

contribuição de todos os meses, seleciona-se os oitenta por cento maiores do período de julho de 1994 até a data da 

concessão. 

A razão aproxima-se da parte autora, na medida em que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa, 

amparado no § 20 do art. 32 do Decreto nº 3.048/99, extrapolou flagrantemente o dispositivo legal regulamentado 

(inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99), sendo, portanto, ilegal. 
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                           Outrossim, o artigo 1º do Decreto nº 6.939/2009 alterou o art.188-A, 4º do Decreto 3.048/99, bem 

como revogou o seu art. 32, 20º, modificando novamente a forma de cálculo de concessão dos benefícios de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez.  

  

Ademais, a redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99 estabelece: 

                               

                            “Art. 32 (omissis) 

                             [...] 

                            § 22. Considera-se período contributivo: 

                          I - para o empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso: o conjunto de meses em que houve 

ou deveria ter havido contribuição em razão do exercício de atividade remunerada sujeita a filiação obrigatória ao 

regime de que trata este Regulamento; ou  

                          II - para os demais segurados, inclusive o facultativo: o conjunto de meses de efetiva contribuição ao 

regime de que trata este Regulamento." 

  

                         Após as alterações legislativas mencionadas, o cálculo de concessão do auxílio-doença e da 

aposentadoria por invalidez passou a ser efetuado nos moldes pretendidos pela parte autora, ou seja, descartam-se os 

20% menores salários-de-contribuição. 
Conclui-se, pois, que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa prejudicou a parte autora (redução da 

R.M.I.) em virtude da não aplicação correta do disposto no inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação dada 

pela Lei nº 9.876/99. 

Portanto, a parte autora faz jus à revisão pleiteada. 

 A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

DISPOSITIVO. 

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a promover o recálculo do benefício recebido pela parte autora, 

considerando que o valor do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença advém da média 

aritmética simples dos oitenta por cento maiores salários-de-contribuição do período contributivo (redação do artigo 32, 

§ 22, do Decreto nº 3.048/99), 

Encontrado resultado positivo no novo cálculo da R.M.I., condeno o INSS a implantar a revisão, pagando à parte autora 

as diferenças correspondentes às prestações devidas, observada a prescrição qüinqüenal. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 
autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos da 

decisão final, eis que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”. Determino, outrossim, o cumprimento da 

presente sentença, no prazo de 30 dias, devendo o INSS informar a este Juízo o resultado do recálculo, bem como a 

nova renda mensal inicial, se o caso. 

Oficie-se ao setor competente do INSS, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

                     Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0006588-92.2009.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303005627/2011 - JOSE DE 

OLIVEIRA LINS (ADV. SP070608 - ARISTIDES BUENO ANGELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade, ajuizada por JOSE DE OLIVEIRA LINS, em face do Instituto Nacional do 
Seguro Social. 

O autor requereu o benefício de aposentadoria por idade junto ao INSS, em 17/10/2008, o qual restou indeferido sob o 

fundamento da falta de período de carência, tendo a ré apurado o tempo de 09 anos, 05 meses e 06 dias, perfazendo 118 

contribuições, conforme carta de indeferimento constante das provas da inicial. 

A autarquia previdenciária regularmente citada apresentou Contestação pugnando no mérito pela improcedência do 

pedido. 

  

É o relatório do necessário. 

DECIDO 

Conheço diretamente do pedido, em razão da desnecessidade de realização de prova em audiência, passando ao 

julgamento da lide. 
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Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somado às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem a 

alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

  

Mérito 

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pelo autor são: a idade mínima exigida, a qualidade de segurado e 

o cumprimento da necessária carência. 

A questão da qualidade de segurado e a idade mínima exigida da autora são reguladas pelos artigos 15 e 48, da Lei n.º 

8.213/91, in verbis: 

 "Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 
V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.  

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos. 

  

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. 

§ 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 
atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição à carência do benefício pretendido". 

  

Pela documentação acostada aos autos, verifico que o autor nasceu em 25/06/1941, indicando que o requisito etário para 

a concessão da aposentadoria por idade foi cumprido em 2006. 

A autarquia previdenciária já havia reconhecido como de efetivo tempo de contribuição 09 anos, 05 meses e 06 dias, 

perfazendo 118 contribuições, cabendo a este Juízo corroborar a prestação de serviço pelo AUTOR. 

No entanto, nota-se que a Autarquia-ré computou parcialmente períodos em que o AUTOR efetivamente trabalhou, os 

quais estão, inclusive, registrados em sua CTPS. Pelo fato de a seção “Contratos de Trabalho” estar pouco ilegível, há 

possibilidade de confirmar-se a efetiva prestação de serviços por outros elementos de prova, dentre os quais os registros 

de “Anotações de Férias”, “Anotação Gerais” e “FTGS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço”. São eles: de 

30/07/1973 a 31/03/1974, na Codel S/A Engenharia; de 02/04/1974 a 18/07/1974, período em que o autor laborou na 

FUNDESP Comércio LTDA; de 05/08/1974 a 04/10/1974, quando trabalhou na Construbase - Construtora LTDA; 

02/01/1975 a 04/05/1975, na Construtora Caruso; de 15/08/1975 a 13/04/1976, na Joaff Empreendimentos Prediais 

Ltda; de 01/12/1979 a 29/02/1980, na BRC Empreiteira de Construções LTDA. 

Com relação à empresa Mirage Construções LTDA, deve ser computado para fins de carência o período de 03/11/1981 

a 01/03/1984, tendo em vista de esta data ser o último indício de prestação de serviço à referida empresa, por conta do 
campo “Alteração de Salário” contido na CTPS. 

Os períodos supra citados devem ser considerados para fins de carência. 

Com relação ao período em gozo de benefício previdenciário, o mesmo não contará para efeitos de carência, tendo em 

vista que a Data de Início do Benefício ocorreu após a DER do benefício de aposentadoria por idade, aqui pleiteado. 

O art. 142 da Lei n.º 8.213/91 dispõe, in verbis: 

"142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício: 

  

Ano de implementação das condições     Meses de contribuição exigidos                 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/03/2011 553/1020 

2006        150 meses                

2007        156 meses                

  

Perfilho o entendimento de que o número de contribuições vertidas deve ser apurado na data em que a parte autora 

completou a idade necessária à concessão da aposentadoria, mesmo que vertidas após o cumprimento do requisito 

etário. 

No caso concreto, a parte autora comprovou o trabalho urbano por tempo necessário à obtenção do benefício. 

Por outro lado, o artigo 3.º, §1.º, da Lei n.º 10.666/2003, corroborando o que já vinha sendo esposado pela 

jurisprudência de nossos tribunais, não exige a qualidade de segurado, para a concessão da aposentadoria por idade, 

desde que a parte perfaça o requisito alusivo à carência legal, na data do requerimento do benefício. 

  

Considerando o tempo já reconhecido pela Autarquia-ré - 09 anos, 05 meses e 06 dias - perfazendo 118 contribuições, 

juntamente com as contribuições acima referidas, conclui-se que o AUTOR possui um total 14 anos, 01 mês e 24 dias 

de contribuição, perfazendo 180 meses, sendo esse carência suficiente para a concessão da aposentadoria, visto que o 

tempo mínimo necessário para tal fim no ano em que o AUTOR completou a idade exigida é de 150 meses. 

Diante do que foi explanado, de rigor a concessão da aposentadoria por idade pretendida. 

Por fim, nos termos do artigo 273, do CPC, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, pois, como visto, há nos autos 

prova inequívoca a demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil 
reparação a que está sujeito a parte autora caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do 

caráter alimentar do benefício previdenciário. 

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a conceder ao autor, JOSE DE OLIVEIRA LINS, o 

benefício de aposentadoria por idade, DIB em 17/10/2008, com renda mensal inicial e renda mensal atual em valores a 

serem apurados pelo INSS, com base nos salários de contribuição constantes do CNIS, ou, na sua falta, nos salários 

constantes da Carteira de Trabalho e Previdência Social, com data de início do pagamento em 01/03/2011. 

Condeno, ainda, a ré ao pagamento das diferenças referentes ao interregno de 17/10/2008 a 28/02/2011, incluídos os 

abonos anuais, montante a ser apurado pela autarquia previdenciária, em liquidação de sentença, no prazo de 60 

(sessenta) dias, observado o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 

134 de 03/01/2011, do Conselho da Justiça Federal). 

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante em favor da autora a 
aposentadoria por idade ora concedida. Transitado em julgado, expeça-se ofício requisitório para o pagamento das 

diferenças devidas. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0007939-66.2010.4.03.6303 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303005665/2011 - VITOR GABRIEL 

FLORENCIO DA SILVA (ADV. SP251552 - DIAULAS VILAR MAMEDE BRAGA MARQUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de 

embargos de declaração opostos pela parte autora, com objetivo de modificar a sentença proferida, dando-lhes efeito 

infrigente. 

Alega o embargante ter a sentença extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, III, do Código de 

Processo Civil, em virtude do não cumprimento de diligência que cabia à parte autora. 

Aduz a autora que o documento necessário para a resolução do mérito encontra-se juntada com a petição inicial. 

Face ao exposto, espera o embargante seja reformulada a sentença, em seus termos iniciais, reconhecendo o direito do 

autor, após o julgamento do mérito com base nos documentos apresentados na inicial. 

Recebo os embargos posto que tempestivos para no mérito dar-lhes provimento. 
Com razão a parte autora, uma vez que os documento apresentados com a inicial são suficientes para o julgamento do 

feito. 

               Diante do exposto, acolho os embargos de declaração nos seus efeitos infringentes, proferindo sentença com o 

seguinte teor: 

  

       Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de auxílio reclusão, proposta por VITOR GABRIEL 

FLORENCIO DA SILVA, já qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

A Autarquia, regularmente citada, contestou a ação. No mérito, requer a improcedência do pedido. 

  

É o relatório. Fundamento e decido. 
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No mérito propriamente dito, aduz a autora que requereu administrativamente o benefício de auxílio-reclusão, o qual 

restou indeferido sob o fundamento de o último salário de contribuição do segurado detido ser superior ao limite 

previsto na legislação. 

O benefício pleiteado está fundamentado no artigo 80 da Lei n.º 8.213/91, regulamentado pelo artigo 116 do Decreto n.º 

3.048/99, bem como pelo inciso IV do artigo 201 da Constituição Federal, os quais disciplinam o seguinte: 

“Artigo 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes dos segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço.” 

  

“Artigo 201 - A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados os critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

Inciso IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;”(Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20 de 25/12/1998) 

  

Segundo o art. 13, da Emenda Constitucional n. 20/1998: 

  

 Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus 

dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 
360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos 

benefícios do regime geral de previdência social. 

  

Assim, são requisitos à concessão do benefício em questão: 1) qualidade de segurado do instituidor; 2) qualidade de 

dependente do requerente; 3) efetivo recolhimento e permanência do segurado em prisão para cumprimento de pena 

privativa de liberdade, em regime fechado ou semi-aberto; 4) renda do segurado inferior ou igual ao teto fixado; e 5) 

não recebimento, pelo segurado recluso, de remuneração da empresa, auxílio-doença, aposentadoria ou abono de 

permanência em serviço. 

Conforme alegação da própria parte autora em sua petição inicial, observa-se que o último salário de contribuição do 

segurado é superior ao valor estabelecido por Portaria do Ministério da Previdência Social, a qual define qual o valor 

teto para que o segurado seja considerado de baixa renda. 

O texto expresso da Constituição Federal é insofismável na exigência da caracterização de baixa renda do segurado 

instituidor, não podendo ser afastado sob o argumento de que com a prisão do provedor do grupo familiar encontra-se 

impossibilitado de trabalhar e por conseqüência os seus dependentes se encontram em desamparo. 

O legislador não usa termos inúteis, cabendo ao Poder Executivo a regulamentação da norma, a fim de esclarecer o que 

se entenderia como de baixa renda, para fins de recebimento de benefício de salário família e auxílio-reclusão. 

O objetivo de tal beneficio é o de proteger financeiramente, em caráter provisório, os beneficiários do segurado de baixa 
renda, mas não pelo motivo de ter sido o Estado o causador da punição. 

  

Outrossim, após admitir a repercussão geral da questão, em sessão realizada em 25.03.2009, o Supremo Tribunal 

Federal, ao julgar os recursos extraordinários n. 587.365 e 486.413, por maioria, entendeu que deve ser considerada 

para a concessão de auxílio-reclusão a renda do preso, e não a renda do dependente. 

  

Necessário salientar que, por força do art. 543-B, §4º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 

11.418/2006, que regulamenta a repercussão geral prevista no art. 102, §3º, da Constituição da República, incluída pela 

Emenda Constitucional n. 45/2004, eventuais decisões que contrariem a orientação firmada pelo Supremo Tribunal 

Federal nos recursos extraordinários, podem ser cassadas ou reformadas liminarmente. 

  

Como, na hipótese dos autos, o auxílio-reclusão pleiteado pela parte autora foi indeferido pela Autarquia Previdenciária 

em razão de que a renda do segurado, à época do recolhimento prisional, excedia ao teto fixado para o pagamento de 

benefícios que tais, impõe-se a improcedência do pleito. 

Assim, a pretensão da autora não merece prosperar, em decorrência da não caracterização como pessoa de baixa renda 

do segurado instituidor. 

Dispositivo. 
Pelo exposto, rejeito as preliminares invocadas pelo INSS, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

0006389-36.2010.4.03.6303 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303005618/2011 - ALVESTES DE ALCANTARA 

BRITO (ADV. SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Conheço os embargos de declaração interpostos pela 

parte autora, visto terem sido protocolados tempestivamente. Deixo de acolher o pedido, porquanto sua irresignação 

reside em eventual "error in judicando", que deve ser objeto de recurso próprio. 

No mais, mantenho a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0007551-66.2010.4.03.6303 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303005876/2011 - MARIA DE 

FATIMA TEIXEIRA (ADV. SP209436 - ALEX ZANCO TEIXEIRA, SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Aberta a audiência designada foram apregoadas as partes, encontrando-se presente a parte ré e ausente a parte autora. 

Após pelo MM. Juiz Federal foi proferida sentença em audiência: 

Trata-se de ação ajuizada pela parte autora, já qualificada nos autos, em face da ré, constante da exordial. 

Apregoadas as partes, verificou-se estar ausente a parte autora. 

Posto isso, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I da Lei n. 9.099/95, c/c 

com artigo 1º da Lei n. 10.259/01.  

Custas e honorários na forma da lei. 

Publicada em audiência saem as partes presentes intimadas. 

  
0007410-47.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303031957/2010 - GERALDO CARLOS DANIEL DE SOUSA 

(ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Compulsando os autos do processo indicado no termo de prevenção e 

considerando tratar-se de doença que pode apresentar agravamento, inclusive com a formulação de pedido 

administrativo junto ao INSS, em 27/08/2010, constituindo, ao menos em tese, fato novo, que justificaria a propositura 

de nova demanda judicial, considero não ser hipótese de prevenção (litispendência ou coisa julgada), dê-se 

prosseguimento ao feito. 

  

0007241-60.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303036014/2010 - EDSON MAURICIO DA SILVA (ADV. 

SP198475 - JOSE CASSIANO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Intime-se o INSS a apresentar cópia do processo administrativo da parte 

autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa de R$ 300,00 (trezentos reais) por dia de atraso, bem como crime 

de desobediência. 

Cumpra-se. 

  

0005618-58.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303027751/2010 - DAMARES DA SILVA VINHAS (ADV. 

SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 27/08/2010, 

providencie o Setor de Distribuição as necessárias retificações no cadastro informatizado destes autos. 

Após, voltem conclusos para sentença. 

Cumpra-se. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL EM RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

  

PORTARIA Nº 02/2011 
  

  

                                   O DOUTOR PAULO RICARDO ARENA FILHO, MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE EM 

EXERCÍCIO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, etc..., 
  

  

                                   RESOLVE: 
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ALTERAR as férias da servidora NELAINE APARECIDA DE SOUSA, RF 2608, anteriormente designadas na data 

de 15/07/2011 a 29/07/2011, para fruição no período de 09/03/2011 a 23/03/2011. 

  

                                   PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE, encaminhando-se cópia desta Portaria a 

Exma. Sra. Juíza Federal Diretora do Foro, para as providências pertinentes. 

  

                                   Ribeirão Preto, 16 de fevereiro de 2011. 

  

  

  

PORTARIA Nº 04/2011 
  

  

                                   O DOUTOR PAULO RICARDO ARENA FILHO, MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE EM 

EXERCÍCIO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, etc..., 

  

                                                                       

RESOLVE: 
  

I- SUSPENDER, por absoluta necessidade de serviço, a partir do dia 24/02/2011, o primeiro período de férias da 

Oficial de Gabinete(FC-5) JANAÍNA GARCIA BEZERRA, RF 3539, anteriormente designado para a data de 

23/02/2011 a 04/03/2011, ficando os 09(nove) dias remanescentes para fruição no período de 02/08/2011 a 10/08/2011; 

  

II- DESIGNAR a servidora FERNANDA GONÇALVES SANTIAGO, RF 3138, para substituí-la na função 

comissionada de Oficial de Gabinete(FC-5) no dia 23/02/2011; 

  

III- ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, as férias da servidora FERNANDA GONÇALVES 

SANTIAGO, RF 3138, anteriormente designadas para a data de 09/03/2011 a 19/03/2011 para fruição no período de 

09/05/2011 a 19/05/2011. 

  

                                   PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE, encaminhando-se cópia desta Portaria a 

Exma. Sra. Juíza Federal Diretora do Foro, para as providências pertinentes. 

  
                                   Ribeirão Preto, 24 de fevereiro de 2011. 

  

  

  

PORTARIA N º 13/2010 
  

O DOUTOR RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO, MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO/SP, DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

  

RESOLVE: 

  
DESIGNAR as servidoras abaixo relacionadas como substitutas eventuais nos afastamentos, licenças e impedimentos 

do Diretor de Secretaria, Renato de Oliveira Zucoloto, RF nº 3373, conforme segue: 

  

NELAINE APARECIDA DE SOUSA, RF 2608 - 1ª Substituta; 
ELAINE CRISTINA POLO AFONSO, RF 3899 - 2ª Substituta. 

  
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE, encaminhando-se cópia desta Portaria a Exma. Sra. Juíza Federal 

Diretora do Foro, para as providências pertinentes. 

  

Ribeirão Preto,  14 de maio de 2010. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6302000084 
5674 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0010861-83.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010529/2011 - ANTONIO 

NOGUEIRA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Diante do exposto, reconheço a 

ocorrência da decadência e declaro extinto o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora e decreto a extinção do processo com julgamento do mérito, a teor do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença 

registrada eletronicamente. P. I. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0011192-65.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302009677/2011 - MARIA 

APARECIDA LIMA (ADV. SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007205-21.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010561/2011 - ALCEU 

VERJAS (ADV. SP103406 - EDVIL CASSONI JUNIOR, SP087975 - NILTON LOURENCO CANDIDO, SP226871 - 

ALEXANDRE CARLOS FERNANDES, SP151521 - FABIOLA ALVES FIGUEIREDO, SP241502 - ALAN 

MAURICIO FLOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo IMPROCEDENTE o pedido 

  

0006347-87.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010547/2011 - CLEUSA DE 

MARCO CARRIERO (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005791-85.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302009996/2011 - MARIA 

APARECIDA NUNES CAETANO (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0004089-07.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302009955/2011 - ISMAR VAZ 

DE SOUZA (ADV. SP096458 - MARIA LUCIA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Diante do exposto, nos termos do art. 269, I, 

do CPC, resolvo o mérito para JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado pelo autor. Concedo os benefícios 
da assistência judiciária gratuita à autora. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. Em termos, ao arquivo. 

  

0007675-52.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302009225/2011 - HENRIQUE 

CASTILHANO VILARES (ADV. SP170183 - LUÍS GUSTAVO DE CASTRO MENDES, SP165345 - ALEXANDRE 

REGO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). ANTE O EXPOSTO, face à 

fundamentação expendida, JULGO IMROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com julgamento de mérito, 

nos termos do art. 269, inc. I, do CPC. 

  

0012462-61.2009.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010367/2011 - SEBASTIAO 

JOSE FIRMIANO (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, julgo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/03/2011 558/1020 

IMPROCEDENTE o pedido e, em conseqüência, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, nos termos do 

inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

  

0005662-80.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302008953/2011 - GERSON 

APARECIDO PEREIRA (ADV. SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, 

declaro a IMPROCEDÊNCIA do pedido inicial e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do 

CPC. Sem custas ou honorários. Concedo a gratuidade para a parte autora. P. I. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo improcedente o pedido 

  

0002209-77.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010548/2011 - JOSE 

LAZARO DA SILVA (ADV. SP282710 - RODRIGO CALDANA CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010721-49.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010607/2011 - SILVIA 

GOMES LISBOA (ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0010591-59.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010608/2011 - MIGUEL 

GARCIA PERES (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI, SP076453 - MARIO LUIS 

BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007881-66.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010609/2011 - ANDERSON 

LARGI (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, 

SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO 

AMARAL, SP232129 - SAMUEL   A. ANDRADE, SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

*** FIM *** 

  

0004674-59.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010338/2011 - ZULEIKA DA 

SILVA VITAL (ADV. SP196088 - OMAR ALAEDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, e em 
conseqüência, declaro extinto o processo, com resolução de mérito, com fundamento no inciso I, do artigo 269 do 

Código de Processo Civil. 

  

0009790-46.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010257/2011 - VICTO 

CARMANHAN (ADV. SP126606 - SEBASTIAO ALVES CANGERANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido, para determinar à ré que proceda ao reajuste da conta-poupança da parte autora, independentemente da data 

de aniversário, mediante a incidência do IPC apurado em abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, descontados os 

índices efetivamente já aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à 

diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação 

das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 

1% (um por cento) ao mês, a partir da citação.  Reitero o que foi dito na fundamentação desta sentença, no sentido de 

que o que consta do presente dispositivo se aplica somente ao valor mantido na CEF depois das medidas implementadas 

por força da Medida Provisória nº 168 e da Lei nº 8.024, ambas de 1990. No intuito de assegurar a efetividade desta 

sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e o 

deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. Advirto que o descumprimento do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a 
gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, 

requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

0003326-06.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010256/2011 - JOSE 

ROBERTO GARCIA (ADV. SP197936 - RODRIGO YOSHIUKI DA SILVA KURIHARA, SP238710 - ROBERTA 

CRISTINA GARCIA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica 

Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-poupança da parte autora, independentemente da data de aniversário, 

mediante a incidência do IPC do mês de abril de 1990 (44,80%) e do mês de maio de 1990 (7,87%), descontados os 

índices efetivamente já aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à 

diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação 
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das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 

1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF 

que, em 90 (noventa) dias e observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-

poupança que criará especialmente para essa finalidade. Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de 

outro mais exíguo e a previsão de multa. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na 

forma estabelecida neste dispositivo. 

  

0006018-12.2009.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010267/2011 - ROBERTO 

PAULINO ALVES (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido pelo que condeno o INSS a proceder à revisão da renda mensal inicial do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor, de modo que a renda mensal inicial (RMI) seja fixada 

em R$ 377,56 (trezentos e setenta e este reais e cinqüenta e seis centavos), e a renda mensal atualizada (RMA) 

corresponda a R$ 545,75 (quinhentos e quarenta e cinco reais e setenta e cinco centavos), em dezembro de 2010.  Em 

conseqüência, condeno o INSS ao pagamento das diferenças, devidamente corrigidas e acrescidas de juros de 12% ao 

ano, observada a prescrição quinquenal, no valor de R$ R$ 10.195,84 (dez mil, cento e noventa e cinco reais e oitenta e 

quatro centavos) atualizadas para dezembro de 2010, nos termos do cálculo da contadoria deste juizado. Decreto a 
extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do CPC. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação 

expendida, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com julgamento do 

mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC apenas para DECLARAR, incidentalmente, a inconstitucionalidade do 

art. 1º da Lei 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, inc. V e VII, 25, inc. I e II, e 30, inc. IV, da Lei 8.212/91, 

com redação atualizada até a Lei 9.528/97. DECLARO, também, a inexistência de relação jurídico-tributária e, por 

conseqüência, a inexigibilidade da contribuição denominada de “FUNRURAL”, assentada na “receita bruta” da 

comercialização do produto, seja produtor rural, pessoal física ou segurado especial, seja produtor/empregador rural, 

pessoa jurídica, no período anterior a 09/10/01.  Sem custas e honorários advocatícios, nesta fase, nos termos art. 55 da 

Lei n. 9.099/95. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0009349-65.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010486/2011 - JOSE CELIO 

FALEIROS BARBOSA (ADV. SP197759 - JOÃO FELIPE DINAMARCO LEMOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). 

  

0006645-79.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010489/2011 - LAURA 
DALOSSO PEDRAZZOLI (ADV. SP190238 - JOSIEL BELENTANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

MÁRIO AUGUSTO CARBONI). 

*** FIM *** 

  

0001458-90.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010479/2011 - IBRAIM 

CANTARINO (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido 

  

0005079-95.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010578/2011 - MARIA 

INOJOSA (ADV. SP247854 - RICARDO CORREA DA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar 

à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste das contas-poupança da parte autora - ns. 78672-2 e 86521-

5, independentemente da data de aniversário, do mês de abril de 1990 (44,80%) e do mês de maio de 1990 (7,87%), 

mediante a incidência do IPC referente àqueles meses, descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a 

referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e 

remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros 
moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 

citação. Com relação ao pedido de correção da conta-poupança n. 86521-5, no período de fevereiro de 1991, declaro 

extinto o feito, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, pelos motivos expostos na 

fundamentação desta sentença. No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 

(noventa) dias e observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que 

criará especialmente para essa finalidade. Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais 

exíguo e a previsão de multa. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença 

registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma 

estabelecida neste dispositivo. 
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0002769-19.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010249/2011 - LUIZ 

CARLOS BETIOL D ARBO (ADV. SP213283 - PAULA ABBES OLIVARI CAIVANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-

poupança do(a) falecido(a), independentemente da data de aniversário, mediante a incidência do IPC do mês de maio de 

1990 (7,87%), descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os 

atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios 

legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com 

os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação.  No intuito de assegurar a efetividade 

desta sentença, destaco que os valores eventualmente obtidos não poderão ser dispostos pelos herdeiros isoladamente, 

devendo ser colocados à disposição do juízo do inventário ou, na ausência de ação de inventário e partilha, levantados 

em conjunto pelos herdeiros, ou, ainda, levantadas apenas as cotas parte. Outrossim, determino à CEF que, em 90 

(noventa) dias e observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em Guia de Depósito 

Judicial. Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Sem 

custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. Publique-

se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

0007805-42.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010414/2011 - THAIS 
MARCONI CARDOSO - ME (ADV. SP052806 - ARLINDO JOAQUIM DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); W R DEMETRIO COM E REPRES LTDA 

EPP (ADV./PROC. SP294268 - WILMONDES ALVES DA SILVA FILHO). Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC, e DECLARO 

inexistente o débito consubstanciado na Duplicata n. 20571, valor R$ 1.896,78, emitida pela empresa W.R Demetrio 

Comércio e Representações Ltda - EPP em face à autora, Thais Marconi Cardoso ME. Mantenho a sustação do protesto 

do título mencionado até o trânsito em julgado da presente decisão. 

  

0005094-64.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010428/2011 - ELIANA DE 

OLIVEIRA SILVA (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ELIANA DE OLIVEIRA SILVA 

propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez com pedido sucessivo de restabelecimento do benefício de auxílio-doença. Foi 

apresentado laudo médico.  Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pelo indeferimento dos pedidos. Decido. 1 

- Dispositivos legais Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em 

estudo nos seguintes termos: “Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência 

exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e 
insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto 

permanecer nesta condição.”“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o 

caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos.” 2 - Da perícia No presente processo, informou o senhor perito que a parte 

autora é portadora de cisto de ovário D operado, úlcera gástrica referida e tonturas. Na conclusão do laudo, o insigne 

perito verificou que se trata de caso de incapacidade parcial e permanente, apresentando condições para continuar 

exercendo suas atividades habituais. Impõe-se ressaltar, ademais, que embora o laudo conclua que a parte autora reúne 

condições para continuar suas atividades habituais, não estando o juiz adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, 

torna-se forçoso concluir pela incapacidade da mesma para o exercício de suas atividade, haja vista que o quadro clínico 

da autora perdura desde a cessação do benefício anteriormente percebido. Aliado a tal fato, não podemos olvidar ser a 

autora pessoa humilde, com 49 (quarenta e nove) anos de idade, tendo estudado até a 5ª série do ensino fundamental e 

que desempenhou, praticamente a vida inteira, atividades braçais, o que deve ser levado em conta pelo magistrado na 

análise do caso concreto. Dessa forma, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o 

caráter total e permanente da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede a parte de exercer sua 

atividade habitual, de modo que o caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 3 - Da carência e 

da qualidade de segurado No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência - 

observo que a qualidade de segurada é patente, tendo em vista que a autora esteve em gozo do benefício previdenciário 
de auxílio-doença até 30/11/2009. 5 - Da antecipação dos efeitos da tutela Conclui-se, assim, que foram atendidos os 

requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito invocado na inicial. Noto, por outro lado, a 

presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar da verba correspondente 

ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos da tutela, tal como 

prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona 

Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

6 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença para a parte autora, a partir da data de cessação do benefício anterior (30/11/2009).  Concedo a 

antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. Os valores 
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das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e na forma e 

parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter 

sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação 

de juros moratórios de 12% ao ano. Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Oficie-se 

requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os valores 

da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão 

de multa. Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta 

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar 

os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. Sentença 

registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0008785-86.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010600/2011 - MARCOS 

MEDINA DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). ANTE O EXPOSTO, face às razões expendidas, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado 

na inicial para CONDENAR a Caixa Econômica Federal - CEF: 

  

a) a devolver ao autor a quantia de R$ 636,61 (seiscentos e trinta e seis reais e sessenta e um centavos) descontada em 

21/07/2010 (R$ 624,11 e R$ 12,50), com correção monetária e juros de mora, nos termos do Manual de Cálculo da 
Justiça Federal; 

a)         a liberar as demais parcelas de seguro desemprego, abstendo-se de efetuar descontos, a qualquer título, sobre 

tais quantias. 

  

0001934-65.2009.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010444/2011 - SOLANGE 

ANGELICA DE ALMEIDA DEPENDE (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto 

julgo PROCEDENTE o pedido pelo que condeno o INSS a proceder à revisão da renda mensal inicial do benefício de 

auxílio doença do autor, de modo que a renda mensal inicial seja fixada em R$ 700,81 (setecentos reais e oitenta e um 

centavos), e a renda mensal atualizada corresponda a R$ 859,79 (oitocentos e cinquenta e nove reais e setenta e nove 

centavos), em novembro de 2010.  Em conseqüência, condeno o INSS ao pagamento das diferenças, devidamente 

corrigidas e acrescidas de juros de 12% ao ano, observada a prescrição quinquenal, no valor de R$ 7.658,45 (sete mil, 

seiscentos e cinquenta e oito reais e quarenta e cinco centavos) atualizadas para novembro de 2010, nos termos do 

cálculo da contadoria deste juizado. Decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do CPC. 

  

0012893-95.2009.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010567/2011 - MAURILIO 

PRISCO NETO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). julgo procedente o pedido 

  

0013358-07.2009.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010422/2011 - MARIA 

CELINA MALAGUTTI (ADV. SP153691 - EDINA FIORI, SP274081 - JAIR FIORE JÚNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

MARIA CELINA MALAGUTTI propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez com pedido sucessivo de restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pelo indeferimento dos pedidos. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  
Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 
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2 - Da perícia 

  

No presente processo, informou o senhor perito que a parte autora é portadora de neoplasia maligna de mama e embolia 

e trombose venosas. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso de incapacidade parcial e 

permanente, que apresenta restrições para atividades que necessitem esforço físico. Salienta ainda, que a requerente não 

reúne condições para continuar desempenhando suas atividades habituais. 

  

Dessa forma, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o 

caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

  

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência - observo que a qualidade de 

segurada é patente, tendo em vista que a autora esteve em gozo do benefício previdenciário de auxílio-doença até 

27/07/2009. 

  
5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

  

6 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença para a parte autora, a partir da data de cessação do benefício anterior (27/07/2009). 

  
Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

  
Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PROCEDENTE o pedido 

  

0005677-49.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010551/2011 - SILVAMAR 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA, SP133463 - FRANCISCO 

DE PAULA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0001947-30.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010552/2011 - ANTONIO 

JOSE DA SILVA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007105-66.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010559/2011 - MARILIA 

SANTOS DE ALMEIDA GONÇALVES (ADV. SP256132 - POLLYANNA CYNTHIA PEZZUTO, SP033127 - 

APARECIDO PEZZUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006283-77.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010550/2011 - MARIA 

APARECIDA GOMES DOS SANTOS (ADV. SP204016 - AGNES APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0005402-71.2008.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010364/2011 - MOISES 

JACOB PEREIRA (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS 

SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto julgo PROCEDENTE o pedido pelo que condeno o INSS a 
proceder à revisão do benefício de auxílio doença da parte autora, posteriormente convertido em aposentadoria por 

invalidez, de modo que a renda mensal inicial do benefício nº 31/124.159.595-7 seja fixada em R$ 382,76 (trezentos e 

oitenta e dois reais e setenta e seis centavos) e do benefício nº 32/137.608.284-2 seja no valor de R$ 534,51 (quinhentos 

e trinta e quatro reais e cinquenta e um centavos), sendo a renda mensal atualizada correspondente a R$ 738,72 

(setecentos e trinta e oito reais e setenta e dois centavos), em dezembro de 2010. Em conseqüência, condeno o INSS ao 

pagamento das diferenças, devidamente corrigidas e acrescidas de juros de 12% ao ano, observada a prescrição 

quinquenal, no valor de R$ 36.691,81 (trinta e seis mil, seiscentos e noventa e um reais e oitenta e um centavos) 

atualizadas para dezembro de 2010, nos termos do cálculo da contadoria deste juizado. Decreto a extinção do processo 

com fundamento no art. 269, I, do CPC. 

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cuida-se de apreciar embargos de 

declaração opostos pela parte autora alegando que não foi intimada a se manifestar sobre os cálculos da contadoria, pelo 

que nula a sentença prolatada. É o relato do necessário. Decido.         Não obstante o quanto alegado pelo Embargante, 

não existe na sentença prolatada qualquer omissão, obscuridade ou contradição a autorizar o manejo dos embargos de 

declaração, uma vez que ficaram devidamente demonstradas as razões pelas quais se extinguiu o feito. A insurgência, 
portanto, refere-se a matéria devidamente apreciada, e não diz respeito propriamente à sentença prolatada, sendo certo 

que a modificação pretendida extrapola os limites do art. 535 do Código de Processo Civil, adquirindo nítido contorno 

infringente, objetivando, na verdade, rejulgamento da causa em olvido a competência revisional das instâncias 

superiores, o que é inviável. Isto posto, conheço dos embargos do autor, posto que tempestivos, mas deixo de acolhê-los 

nos termos da fundamentação supra. P.R.I. 

  

0005378-43.2008.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302008687/2011 - GERALDO ANTONIO DA 

SILVA (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005405-26.2008.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302008689/2011 - JOSINALDO CORREIA DE 

MELO FERREIRA (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0009085-48.2010.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302010472/2011 - MAURA MARTINS 

FRONDOLA (ADV. SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Acolho os embargos de declaração 

  

0012184-60.2009.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302010531/2011 - TERESINA MARCHETTI 

ROCHA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). acolho os embargos de 

declaração, dando-lhes efeito infringente, para tornar sem efeito a sentença anteriormente proferida, passando a 

reapreciar o pedido na forma que se segue 

  

0005449-74.2010.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302010490/2011 - EDSON BEGA SIQUEIRA 

(ADV. SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA, SP214345 - KARINE VIEIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

acolho os embargos de declaração, anulo a sentença anteriormente proferida e passo a homologar o acordo aceito pela 

parte autora nos seguintes termos 

  

0005700-92.2010.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302010348/2011 - GILBERTO DOS REIS (ADV. 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER, SP251801 - EZEQUIEL 

GONÇALVES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cuida-se de apreciar embargos de declaração opostos pelo INSS, alegando 

contradição na sentença que não teria apreciado devidamente a questão posta nos autos. É o relato do necessário. 

Decido. Não obstante o quanto alegado pelo Embargante, não existe a contradição alegada, sendo certo que a sentença 

se encontra devidamente fundamentada, tendo sido esclarecidas as razões pelas quais se julgou procedente o pedido 

formulado nos autos. A insurgência, portanto, refere-se a matéria expressamente apreciada na sentença, cuja 

modificação pretendida extrapola os limites do art. 535 do Código de Processo Civil, adquirindo nítido contorno 

infringente, objetivando, na verdade, rejulgamento da causa em olvido a competência revisional das instâncias 

superiores, o que é inviável. Isto posto, conheço dos embargos do autor, posto que tempestivos, mas deixo de acolhê-los 

nos termos da fundamentação supra. P.R.I. 

  

0007598-43.2010.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302010491/2011 - TERESA MARIA DA SILVA 
(ADV. SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). acolho os embargos de declaração, anulo a 

sentença anteriormente proferida e passo a homologar o acordo aceito pela parte autora nos seguintes termos 

  

0004989-87.2010.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302036716/2010 - JOSE CARLOS MILITAO 

(ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Diante do exposto, REJEITO OS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Rejeito os embargos de declaração 

  

0008665-77.2009.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302010473/2011 - JOSE DONISETE RISSATO 

(ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005488-13.2006.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302010474/2011 - IZABEL MARIA NEVES 
(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0003402-30.2010.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302010520/2011 - VALDECI RODRIGUES 

MOURA (ADV. SP133463 - FRANCISCO DE PAULA SILVA, SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO 

LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cuida-se de apreciar embargos de declaração opostos pelo INSS que alega 

cerceamento de defesa porquanto não teria sido intimado da realização da segunda perícia. É o relato do necessário. 

            Decido. Não obstante o quanto alegado pelo Embargante, o fato é que a matéria posta ao crivo do judiciário 

restou apreciada, ausentando-se contradição, omissão ou obscuridade, a autorizar o manejo de embargos de declaração, 

até porque desde que os fundamentos adotados bastem para justificar o concluído na decisão, o julgador não está 

obrigado a rebater, um a um, os argumentos utilizados pela parte. (RSTJ 151/229 “apud” Código de Processo Civil, 

Theotonio Negrão, ed. Saraiva, 38ª Edição, nota 16b ao art. 535). A insurgência, portanto, extrapola os limites do art. 

535 do Código de Processo Civil, adquirindo nítido contorno infringente, objetivando, na verdade, nulidade do feito em 

olvido a competência revisional das instâncias superiores, o que é inviável. Isto posto, conheço dos embargos, posto que 

tempestivos, mas deixo de acolhê-los nos termos da fundamentação supra. P.R.I. 
  

0008418-62.2010.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302010516/2011 - EDIMAR FERREIRA DE 

MIRANDA (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). Cuida-se de apreciar embargos de declaração opostos pelo INSS, alegando omissão na r. sentença prolatada 

nos autos, que não apreciou a preliminar aviventada na contestação. É o relatório. Decido. Assiste razão ao embargante. 

Com efeito, reconheço a omissão apontada, pelo que passo a analisar a preliminar indicada na contestação, e integro a 

sentença proferida, nos seguintes termos: 

“A preliminar não merece acolhida. Com efeito, não obstante o INSS alegue se tratar de acidente de trabalho, o fato é 

que as provas nos autos não demonstram que os problemas de saúde que o autor apresenta são decorrentes do acidente 

de trabalho que diz ter sofrido. Isto porque alega que o acidente sofrido atingiu sua mão esquerda, sendo certo que as 
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causas que autorizaram o seu afastamento diz respeito a problemas na coluna, sendo oportuna a transcrição do resultado 

da ressonância magnética: 'Corpos vertebrais lombares alinhados. Mínimos marginais em L-4-L5-S1. Pedículos e 

lâminas sem alterações. Articulações zigoapofisárias de aspecto normal. Mínimas irregularidades de contornos nos 

platôs discais L4-L5 e L5-S1, secundárias à degeneração discal, com discreta substituição gordurosa reacional 

adjacente. Fissura anular posterior central L-5-S1 tocando o saco dural sem sinais de compressão da emergência das 

raízes S1. Forames intervertebrais de dimensões preservadas. Cone meduar na altura de L1, com morfologia e 

intensidade de sinal conservadas. Raízes de cauda equina com espessura, distribuição e intensidade de sinal 

conservadas. Sinais de aderência de algumas raízes da cauda eqüina à esquerda no interior do saco dural à altura de L5-

S1. Musculatura e planos gordurosos paravertebrais com intensidade de sinal normal.' Nesta senda de raciocíncio, a 

preliminar não deve prosperar.” Isto posto, conheço dos embargos posto que tempestivo, e os acolho, nos termos da 

fundamentação supra. Intim-se. Sentença registrada eletronicamente. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0006093-51.2009.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010333/2011 - ROBERTO 

PEDRO DA COSTA (ADV. SP140635 - JOAO MARCOS SALOIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Assim sendo, configurada a 

hipótese prevista no art. 267, III e IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do 
mérito. 

  

0000651-36.2011.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010173/2011 - LIGIA LA 

LUNA DE SOUZA COSTA (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, julgo 

extinto o processo, sem julgamento do mérito, 

  

0004170-87.2009.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010454/2011 - LENICE 

APARECIDA ROCCO (ADV. SP171716 - KARINA TOSTES BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, declaro extinto o 

processo, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO, por sentença, o pedido de 

desistência formulado pela parte autora e, em consequência, julgo extinto o presente processo, nos termos do art. 267, 

VIII, do Código de processo civil. 

  

0003279-32.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010297/2011 - MARIA 
CIDALIA SARMENTO GONCALVES GALANTE (ADV. SP081126 - BENEDITA PINHEIRO CUNHA, SP017373 

- ALFREDO FLANDOLI); JOSE PAULO GONCALVES GALANTE (ADV. SP081126 - BENEDITA PINHEIRO 

CUNHA, SP017373 - ALFREDO FLANDOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0009472-63.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010298/2011 - LUCIA 

DONIZETE PASSOS (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim sendo, dou-me por incompetente 

para apreciar a matéria veiculada na inicial e extingo o processo nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo 

Civil. 

  

0001252-42.2011.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010310/2011 - MATILDE 

SANTANA GOULART (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI, SP175155 - ROGÉRIO ASSEF 

BARREIRA) X BANCO DO BRASIL S/A (ADV./PROC. ). 
  

0000854-95.2011.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010311/2011 - CARLOS 

HENRIQUE MADURRO (ADV. SP192669 - VALNIR BATISTA DE SOUZA, SP219515 - DANIEL DA SILVA 

CADURIN) X BANCO DO BRASIL S/A (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, em razão da incompetência absoluta 

deste Juizado Especial Federal para processar e julgar esta demanda e ante a incompatibilidade da redistribuição de 

autos virtuais com o procedimento estatuído pelas leis 9.099/95 e 10.259/01, há de se aplicar o comando esculpido no 

art. 51, II, daquela lei, e assim o faço para extinguir o processo, sem julgamento do mérito. 
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0001099-09.2011.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010175/2011 - FLAVIA 

CYRILLO COSTA (ADV. SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001088-77.2011.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010176/2011 - APARECIDA 

FATIMA DA SILVA (ADV. SP294074 - MAIRA ELIZABETH FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0002340-52.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010481/2011 - LUZIA 

AUGUSTO AMERICO (ADV. SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, 

declaro extinto o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0006138-21.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010603/2011 - BENEDITA 

LOURENCO RAFAEL (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, julgo 

extinto o feito, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, inc. V, do CPC. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  
Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRARRAZÕES: 10 DIAS. (Nos termos do 

artigo 42, §2º c/c artigo 43 da Lei 9.099/2005). 

5741 

  
0000300-97.2010.4.03.6302 - JOAO RIBEIRO LOPES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR e ADV. 
SP035273 - HILARIO BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0001260-53.2010.4.03.6302 - LUIZ DO NASCIMENTO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0002481-71.2010.4.03.6302 - MARIA JOSE DE LIMA SILVA (ADV. SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA 

LOURENCO e ADV. SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

  

0003022-07.2010.4.03.6302 - JOAO ALBERTO DE SOUZA (ADV. SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER 

e ADV. SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0003153-79.2010.4.03.6302 - WALDEMAR DA COSTA GARCIA (ADV. SP218110 - MÁRCIA EVANDA 

BORSATO LEMO DE LIMA e ADV. SP066014 - PEDRO LEMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0003345-12.2010.4.03.6302 - CARMELINDA FERREIRA GARCIA FUSO (ADV. SP178874 - GRACIA 
FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

0003889-05.2007.4.03.6302 - ERVANGINALDO GOMES DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP149471 - HAROLDO 

DE OLIVEIRA BRITO); VERA MADELENA FERNANDES DE OLIVEIRA(ADV. SP149471-HAROLDO DE 

OLIVEIRA BRITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. SP207309 - GIULIANO DANDREA) ; 

COMPANHIA HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRAO PRETO (ADV. SP063999-MARCIA APARECIDA 

ROQUETTI) 

  

0004031-04.2010.4.03.6302 - ANTONIA ESTEVES DE SOUZA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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0006688-16.2010.4.03.6302 - MARIA IZAURA SANTAROSA DE SOUZA (ADV. SP179156 - JAQUELINE 

RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0006784-31.2010.4.03.6302 - OMAR DE JESUS FURQUIM (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0007301-36.2010.4.03.6302 - DEVANIR VICENTE (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0007596-73.2010.4.03.6302 - JOAO CARLOS DA SILVA (ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0007602-80.2010.4.03.6302 - SIDNEY DE SOUZA (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0011171-89.2010.4.03.6302 - ZOE GARBELLINI (ADV. SP201441 - MARCELO FARACO GARBELLINI DE 

OLIVEIRA RICCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  
0012113-58.2009.4.03.6302 - MARIA DO CARMO BARRA PAGNANO BARBOSA (ADV. SP086679 - ANTONIO 

ZANOTIN e ADV. SP275645 - CAROLINA DUTRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

  
0008201-19.2010.4.03.6302 - NELSON GARCIA DA SILVEIRA (ADV. SP126606 - SEBASTIAO ALVES 
CANGERANA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "<#Recurso de sentença interposto nos autos em epígrafe, protocolado 

em 02/03/2011. Decido.  Deixo de receber o recurso de sentença tendo em vista o disposto no art. 42 da Lei nº 9.099/95. 

Prossiga o feito em seus ulteriores termos. Intimem-se.#>" 

  

0008959-95.2010.4.03.6302 - MAURICIO GARCIA DA SILVEIRA (ADV. SP126606 - SEBASTIAO ALVES 

CANGERANA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "<#Recurso de sentença interposto nos autos em epígrafe, protocolado 

em 02/03/2011. Decido. Deixo de receber o recurso de sentença tendo em vista o disposto no art. 42 da Lei nº 9.099/95. 

 Prossiga o feito em seus ulteriores termos. Intimem-se.#>" 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  
0008130-51.2009.4.03.6302 - MARIA AUXILIADORA FAZZION DE OLIVEIRA (ADV. SP204303 - IVETE 

MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se 

vistas às partes para manifestação no prazo de cinco dias" 

  

0008529-46.2010.4.03.6302 - JULIO CESAR CANDIDO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA e ADV. 

SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES e ADV. SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO e 

ADV. SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL e ADV. SP232129 - SAMUEL   A. 

ANDRADE   e ADV. SP252447 - HELOISA GOUDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): "Dê-se vistas às partes para manifestação no prazo de cinco dias". 
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EXPEDIENTE Nº 2011/6302000086 (Lote n.º 5774/2011 e 5676/2011 ) 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Remetam-se os autos à Contadoria 

deste Juizado para elaboração de laudo de contagem do tempo de serviço da parte autora. Após, com a anexação 

do laudo, voltem os autos conclusos para sentença. 

  
0009332-29.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010987/2011 - WALDIR ROSSETO (ADV. SP190709 - 

LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009067-27.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010988/2011 - IVO CARDOSO DO PRADO (ADV. 

SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0005828-15.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010989/2011 - PAULO CESAR FERNANDES DE SOUZA 

(ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sigam os autos para a contadoria 

para elaboração de cálculos. Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

  
0011750-71.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010714/2011 - CLEMENTE DINARELLI (ADV. SP070309 - 

FRANCISCO CASSIANO TEIXEIRA, SP231317 - LUCIANA MERLI RUAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004691-95.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010721/2011 - BENTO DA SILVA (ADV. SP171349 - 

HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0010415-80.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010746/2011 - JOSE FRANCO JUNIOR (ADV. SP170930 - 

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ, SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0009436-21.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010992/2011 - JOSE SOARES DE LIMA (ADV. SP143517 - 

ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora, para que no prazo de 30 

dias, providencie cópias dos prontuários médicos da Sra. Madalena Izilda Celli, junto aos Postos de Saúde (dentre eles, 

os que compõe a rede de Saúde da cidade de Barrinha - SP) e Ambulatórios Hospitalares onde porventura tenha se 

consultado e das Internações Hospitalares realizadas, possibilitando, assim,complementar a avaliação diagnóstica, 

indispensável à conclusão final do laudo médico pericial. a fim de viabilizar a perícia indireta. 

  

0012739-43.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010622/2011 - SIZENANDO MENDES DE CARVALHO 

(ADV. SP143054 - RODRIGO OCTAVIO DE LIMA CARVALHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

MÁRIO AUGUSTO CARBONI). Concedo ao autor o prazo de dez dias para trazer aos autos cópia legível da sentença 

e dos cálculos de liquidação referentes à reclamação trabalhista mencionada na inicial, sob pena de extinção. Com a 
juntada, voltem conclusos. Int. 

  

0000369-95.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010974/2011 - ANTONIO DONIZETI DO CARMO (ADV. 

SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Considerando que o artigo 283 do 

Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à 

propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 

333), deverá a parte autora, no prazo de trinta dias, trazer aos autos os seguintes documentos: Formulários SB-40 e/ou 

DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil 

Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo representante legal da empresa, para comprovar sua 

exposição a agentes nocivos (com relação ao período compreendido entre 24/06/1987 a 31/08/1988), a fim de 
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demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, parte do objeto desta demanda, sob pena de julgamento 

com as provas até então produzidas. Intime-se. 

  

0001635-20.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010661/2011 - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE 

FLORIANÓPOLIS-SC (ADV.); AUGUSTO COSTA NETO ME (ADV.) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

RIBEIRÃO PRETO (ADV./PROC.). Expeça mandado de intimação, penhora e avaliação, nos termos da presente carta 

precatória. Após, com o seu devido cumprimento, devolva a presente ao Juízo Deprecante com as nossas homenagens, 

dando-se baixa no sistema informatizado deste JEF. Cumpra-se. 

  

0008706-10.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010966/2011 - ADALBERTO GONCALVES CARDOSO 

(ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tratando-se de pedido de concessão de 

aposentadoria especial, intime-se a parte autora para que, em dez dias e sob pena de extinção, promova a emenda da 

inicial para especificar no pedido, detalhadamente, os períodos de atividade especial que pretende ver reconhecidos, 

tendo em vista o disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou 

determinado"). Após, voltem conclusos para sentença. 

  
0000365-58.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302011019/2011 - JOSE AMERICO BETINARDI (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Considerando que o artigo 283 do Código de Processo Civil 

prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que 

incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a parte autora, no 

prazo de trinta dias, trazer aos autos os seguintes documentos: Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente 

acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico 

Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo representante legal da empresa, exceto quanto aos períodos: 

28/02/1984 a 14/07/1984; 29/08/1984 a 20/11/1984; 20/08/1985 a 22/10/1985; 1º/06/2005 a 31/08/2005; 1º/03/2006 a 

15/01/2008; 1º/11/2008 a 13/02/2009 e de 1º/04/2009 a 1º/02/2010, para comprovar sua exposição a agentes nocivos, a 

fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, parte do objeto desta demanda, sob pena de 

julgamento com as provas até então produzidas. 2. Esclareço que o autor poderá, caso queira, promover reclamação 

junto à Delegacia Regional do Trabalho deste município ou a mais próxima de seu domicílio, para as providências 

necessárias no sentido de obrigar a(s) empresa(s) a fornecer(em) os documentos que estão sob sua guarda. Intime-se. 

  

0012257-95.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010647/2011 - NELSON BORELLI (ADV. SP215478 - 

RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Melhor analisando os autos, reputo necessário que o autor junte a estes autos 

cópias da petição inicial e das decisões judiciais e da sentença(se houver) dos autos do processo n° 

2010.61.02.00102999-2, em trâmite pela 2a VARA FEDERAL desta Subseção Judiciária, tendo em vista que o objeto 

daquele feito não deve ser a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, eis que o autor já é aposentado desde 

2006, e o processo em questão foi ajuizado em 2010. Prazo: 15 (quinze) dias, improrrogáveis, sob pena de extinção do 

feito (art. 267, IV, CPC). Após, voltem conclusos. 

  

0003717-58.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302023668/2010 - LUIZ CARLOS BARBOSA (ADV. SP135486 

- RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Considerando que a demanda foi proposta por 

advogado regularmente constituído e, ainda, que incumbe à parte autora o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do 

seu direito, apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, documentos (CPTS, carnês de contribuição da 

Previdência Social, etc) que comprovem o preenchimento dos requisitos da “carência” e da “qualidade de segurado”, 

sob pena de aplicação da regra de julgamento explicitada no art. 333 do Código de Processo Civil. No mesmo prazo, 

deverá juntar, ainda, relatório ou atestado médico legível, que especifique a moléstia incapacitante da qual é portador e 

a data de seu início. Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

  
0004616-90.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010731/2011 - AILTON BROZINGA (ADV. SP101885 - 

JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Por mera liberalidade, concedo à parte autora o prazo 

de 20 (vinte) dias - sem dilação - para trazer aos autos Laudos Técnicos de Condições Ambientais do Trabalho 

(LTCAT), referentes aos períodos de 01/06/92 à 08/08/1994 (Usina Santa Rita); 09/08/1994 à 01/09/1995 e 11/03/1996 

à 05/03/1997 (Dine - Agro Ind/ Stª Rita), a fim de comprovar que, de fato, exercia suas atividades, sob o agente físico 

ruído acima dos limites toleráveis pela legislação. Decorrido o prazo, voltem conclusos para sentença. 

  

0008004-98.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010612/2011 - JEZULINO TEIXEIRA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Consultando com minudência os presentes autos virtuais, 
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entendo ser desnecessária a realização da prova oral, pois o autor apresentou documento apto - formulário DSS- 8030 

(fl.77 da inicial) - para comprovação do período de labor compreendido entre 01.02.1993 à 19.07.1994, na atividade de 

vigilante, sendo que antes da entrada em vigor da Lei nº 9.032, de 28.04.1995, o reconhecimento do caráter especial da 

atividade fazia-se por mero enquadramento em categoria profissional, de acordo com o disposto no Decreto nº 

53.831/1964 (Quadro Anexo).  Assim sendo, determino o cancelamento da audiência marcada para o dia 17/03/2011. 2. 

Remetam-se os autos à Contadoria deste Juizado para elaboração de laudo de contagem do tempo de serviço da parte 

autora. 3. Após, com a anexação do laudo, voltem os autos conclusos para sentença. 

  

0001640-42.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302011023/2011 - MARTHA MATIKO SAWADA (ADV. 

SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA, SP214345 - KARINE VIEIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias apresente documentos (CTPS, carnês de contribuição da 

Previdência Social, etc e relatórios e exames médicos recentes ) que comprovem o preenchimento dos requisitos 

incapacidade para o trabalho, carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto 

pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Cumpra-se. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Sendo desnecessária a produção de 

prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo 
prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à 

parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, ficando cientificada 

acerca da manifestação do INSS apresentada em cartório informando que a proposta de acordo apresentada 

contém os parâmetros máximos de negociação. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não 

representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Intime-se e cumpra. 

  
0011281-88.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302003875/2011 - ANTONIO CARLOS AFFONSO (ADV. 

SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0012014-54.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010762/2011 - JOSE RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011972-05.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010763/2011 - DEVANILDA ROSALIN JANUARIO (ADV. 
SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011940-97.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010764/2011 - ANTONIO LOPES CARVALHO (ADV. 

SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011917-54.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010765/2011 - MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES 

EUGENIO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011845-67.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010767/2011 - OSVALDO MOREIRA COELHO (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ, 

SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO, SP262504 - VITOR 

HUGO VASCONCELOS MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0011839-60.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010768/2011 - LUIZ MARCELINO DE ARAUJO (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO, 

SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011832-68.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010769/2011 - AVELINO DA SILVA (ADV. SP218064 - 

ALINE PATRICIA HERMINIO, SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0011805-85.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010770/2011 - MARIA APARECIDA GABRIEL (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011771-13.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010771/2011 - JOSE CARLOS MOURA (ADV. SP204275 - 

ELEUSA BADIA DE ALMEIDA, SP173851 - ANTONIO APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011714-92.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010772/2011 - JOAO JOAQUIM MANCO (ADV. SP161110 

- DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO, SP230241 - 

MAYRA RITA ROCHA BOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011651-67.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010775/2011 - DELMIRO TORQUATO DOS SANTOS 

(ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011612-70.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010779/2011 - FERNANDO LOPES BARBOSA (ADV. 
SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011597-04.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010781/2011 - FERNANDO SERGIO SIVIERI (ADV. 

SP189301 - MARCELO FÁVERO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011401-34.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010782/2011 - GILMAR APARECIDO MARTINS (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011360-67.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010783/2011 - CLAUDIA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP210510 - MARISE APARECIDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011352-90.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010784/2011 - ANTONIO GONCALVES LEITE (ADV. 

SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0011320-85.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010785/2011 - LUIZ CARLOS DE SOUZA (ADV. SP090916 

- HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011288-80.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010786/2011 - NILZA APARECIDA PAULINO (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011243-76.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010789/2011 - ELAINE MARINHEIRO (ADV. SP214130 - 

JULIANA TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011110-34.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010795/2011 - FLAVIA RUBIA GONCALVES (ADV. 

SP157416 - RAQUEL SERRANO FERREIRA, SP243570 - PATRICIA HORR, SP160360 - ADRIANO AUGUSTO 
FÁVARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011027-18.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010796/2011 - JOSE MESSIAS SCARPARO (ADV. 

SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010995-13.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010797/2011 - PATRICIA APARECIDA DE SOUZA 

SIQUEIRA (ADV. SP167813 - HELENI BERNARDON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0010827-11.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010800/2011 - REGINA MARTA BAENA BARROSO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010581-15.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010802/2011 - JANETE MARCIANO FERRACIOLI (ADV. 

SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA, SP214345 - KARINE VIEIRA DE ALMEIDA, SP229204 - FABIANA 

COSTA FERRANTE CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010565-61.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010803/2011 - CRISTINA IZABEL DA SILVA (ADV. 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP268074 - JAQUELINE CRISTÓFOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010478-08.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010805/2011 - DULCE HELENA DOS SANTOS MENDES 

(ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010175-91.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010806/2011 - ALDACI ALVES PEREIRA (ADV. 
SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010074-54.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010809/2011 - ROSA EUZEBIA GONÇALVES DELBUE 

(ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008340-68.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010816/2011 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS (ADV. 

SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008089-50.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010818/2011 - RAIMUNDO PINTO DE MELO (ADV. 

SP081886 - EDVALDO BOTELHO MUNIZ, SP183559 - GISLENE APARECIDA DA SILVA MUNIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0007110-88.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010822/2011 - JOSANE MARINHO DE MELO (ADV. 
SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005778-86.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010824/2011 - GERSON CARLOS ALVES (ADV. 

SP083392 - ROBERTO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005422-91.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010825/2011 - MARLI DANTES DE SOUZA DUARTE 

(ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012443-21.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010866/2011 - ROSILANDIA DA SILVA LUZ (ADV. 

SP229137 - MARIA LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011773-80.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010868/2011 - MARCOS PAULO LEITE (ADV. SP204275 - 

ELEUSA BADIA DE ALMEIDA, SP173851 - ANTONIO APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011721-84.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010869/2011 - CILENE REIS GUERRA (ADV. SP127418 - 

PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011647-30.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010871/2011 - MARIA JOSE PEREIRA (ADV. SP153931 - 

CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0011405-71.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010872/2011 - MANUEL OLIVEIRA LEAO (ADV. 

SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA, SP251250 - CAROLINA 

SICCHIERI RODRIGUES GALVÃO, SP282027 - ANDREY RODRIGO CHINAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011383-13.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010873/2011 - SANDRA MARTA BRUNHEROTTI 

FELICIANO (ADV. SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI, SP296155 - GISELE DE PAULA TOSTES, 

SP266632 - RENATO CALIL MELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011365-89.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010874/2011 - IVANETE SANTOS DE SOUZA (ADV. 

SP241184 - EDUARDO FIGUEIREDO SILVA PEREIRA ROSA, SP289719 - EVERTON MARCELO XAVIER DOS 

SANTOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011303-49.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010877/2011 - VANILDO DANCONI VIEIRA (ADV. 

SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0011213-41.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010879/2011 - JOSE LUIZ SOUZA DOS SANTOS (ADV. 

SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011067-97.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010882/2011 - MAGDIEL DA SILVA (ADV. SP133791 - 

DAZIO VASCONCELOS, SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER, SP275976 - ALINE VOLTARELLI, 

SP251801 - EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA, SP289730 - FERNANDA NICOLELLA LEMES, SP268074 - 

JAQUELINE CRISTÓFOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011055-83.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010883/2011 - ODAIR GONÇALVES DIAS (ADV. 

SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011043-69.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010884/2011 - CREUSA APARECIDA DA SILVA 

FRANCOLIN (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011009-94.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010885/2011 - CELIA MARINA DOLCI DA CUNHA 

(ADV. SP258311 - TAIME SIMONE AGRIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010575-08.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010889/2011 - MARIA APARECIDA MACIEL AGUIAR 

(ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP268074 - JAQUELINE CRISTÓFOLLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009933-35.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010893/2011 - MARIA APARECIDA RODRIGUES (ADV. 

SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009843-27.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010894/2011 - CLAUDINEIA ANTONIA FERNANDES 

(ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ, SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS 

LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009227-52.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010901/2011 - CARMELITO FALCHETI (ADV. SP219331 - 

ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO, SP240320 - ADRIANA RIBEIRO BERNARDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003895-07.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010911/2011 - RANZO BARBOSA (ADV. SP262438 - 

PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ, SP245084 - DELSILVIO MUNIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0001259-68.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010913/2011 - ANTONIO SIDNEI GONCALVES (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0011335-54.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302003873/2011 - IZABEL CRISTINA GOTHARDO (ADV. 

SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA, SP251250 - CAROLINA 

SICCHIERI RODRIGUES GALVÃO, SP282027 - ANDREY RODRIGO CHINAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012470-04.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010760/2011 - MARCOS LUIZ DE CASTRO (ADV. 

SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012215-46.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010761/2011 - ANTONIO JOSE FLAUSINO (ADV. 

SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, SP186351 - LUIZA 

TERESA SMARIERI SOARES, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0011692-34.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010773/2011 - JOAQUIM VICENTE DOS SANTOS (ADV. 

SP207375 - SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011668-06.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010774/2011 - ANTONIO FERREIRA FELIPE (ADV. 

SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011645-60.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010776/2011 - SILVIA HELENA ASTOLFO (ADV. 

SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, SP186351 - LUIZA 

TERESA SMARIERI SOARES, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL, SP232129 - 

SAMUEL   A. ANDRADE, SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011644-75.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010777/2011 - NILZA APARECIDA DAMASCENO 

FERREIRA (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011631-76.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010778/2011 - ROSALINA JORENTI (ADV. SP189302 - 

MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, SP186351 - LUIZA TERESA 

SMARIERI SOARES, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL, SP232129 - SAMUEL   A. 

ANDRADE, SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011609-18.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010780/2011 - APARECIDO DONIZETTI GOMES (ADV. 

SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011236-84.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010790/2011 - DIMAS AMERICO ESPOSTO (ADV. 

SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011232-47.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010791/2011 - SEBASTIAO CARDOSO (ADV. SP135486 - 
RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011219-48.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010792/2011 - JAIRA MARIA NERIS BATISTON (ADV. 

SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011112-04.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010794/2011 - CLARICE DA SILVA COLUCCI (ADV. 

SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP255976 

- LEONARDO JOSÉ GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0010969-15.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010798/2011 - JOSE ANTONIO CARASCHI (ADV. 

SP295516 - LUCIANO AP. TAKEDA GOMES, SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP191034 - 

PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010962-23.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010799/2011 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0010587-22.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010801/2011 - CARMEN SILVIA GOMES (ADV. SP204016 

- AGNES APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010098-82.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010808/2011 - CREUZA APARECIDA PINAS (ADV. 

SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0009228-37.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010813/2011 - VILMA PEDRO VITOR (ADV. SP209097 - 

GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007816-71.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010819/2011 - JANETE APARECIDA ARAUJO (ADV. 

SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP295516 - LUCIANO AP. TAKEDA GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003732-27.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010827/2011 - PAULO SERGIO DA SILVA (ADV. 

SP163743 - MIRIAM DE FATIMA QUEIROZ REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002923-37.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010828/2011 - JANECELI PEREIRA CHAGAS (ADV. 

SP229314 - THAIS HELENA ROSA TORRICELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0011703-63.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010870/2011 - MARIETA DE SOUZA CASTRO (ADV. 

SP082886 - RITA DE CASSIA GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011353-75.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010875/2011 - EUFROZINA DONIZETE CATALANI 

(ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0011221-18.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010878/2011 - JOSE CARLOS PERUCI (ADV. SP215399 - 

PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO, SP295516 - LUCIANO 

AP. TAKEDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011129-40.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010880/2011 - GILSON FRANCISCO DE SOUZA (ADV. 

SP118653 - JOANILSON BARBOSA DOS SANTOS, SP253611 - ELLEN MIESSA DOS SANTOS, SP261817 - 

TALITA HECK SACCOMANI, SP255707 - CLAUDIA LUCIA FERNANDES LUENGO, SP218771 - LUIZA DE 
OLIVEIRA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010965-75.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010887/2011 - DONIZETE NUNES DOS SANTOS (ADV. 

SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0010061-55.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010891/2011 - JOSÉ APARECIDO BARBOSA (ADV. 

SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0009467-41.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010898/2011 - JESUS APARECIDO DE SOUZA MARTINS 

(ADV. SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009265-64.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010899/2011 - JAIRO NERIS (ADV. SP215399 - PATRICIA 

BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006305-38.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010910/2011 - MICHELE DOS SANTOS (ADV. SP149014 - 

EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006937-98.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010925/2011 - FABIANA FONSECA CAMILO DA SILVA 

(ADV. SP209634 - GUSTAVO FLOSI GOMES, SP082012 - LUIZ ARTHUR SALOIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006033-44.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010823/2011 - SUELI MARIA DA SILVA (ADV. SP171476 
- LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES); IAGO JUSTINO DA SILVA (ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS 

QUARTIM DE MORAES); ADRIELE MARIA DA SILVA (ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008244-53.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010817/2011 - MARCO AURELIO DIAS DA SILVA (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ, 

SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO, SP262504 - VITOR 

HUGO VASCONCELOS MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010163-77.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010807/2011 - MARIA DOTILIA DIAS (ADV. SP258155 - 

HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009673-55.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010811/2011 - GENI DA SILVA PELEGRINI (ADV. 

SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008490-49.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010815/2011 - ELVIRA SELINI PASSAGLIA (ADV. 

SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007632-18.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010820/2011 - NEIDE DE ANDRADE DA SILVA (ADV. 

SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0007465-98.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010821/2011 - IZOLINO RAMOS DE MOARES (ADV. 

SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011341-61.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010876/2011 - ELIZIARIO MANOEL FERREIRA (ADV. 

SP283015 - DIEGO LEONARDO MILANI GUARNIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010253-85.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010890/2011 - MARIA SEBASTIANA SCHIAVO (ADV. 

SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009963-70.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010892/2011 - OSVALDO JOSE COUTINHO JUNIOR 

(ADV. SP189184 - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0009059-50.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010904/2011 - WALDECY VIEIRA MENEZES TAVEIRA 

(ADV. SP230281 - RAFAEL AUGUSTO GASPARINO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007753-46.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010906/2011 - JOVITA MAXIMINA DA SILVA (ADV. 

SP142872 - SUELI APARECIDA MILANI COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007467-68.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010907/2011 - MARIA GALDINO FERRAREZI (ADV. 

SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006483-84.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010908/2011 - ANTONIA UMBELINA ROSA OLIVEIRA 

(ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000199-26.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010914/2011 - JOAO FRANCISCO FILHO (ADV. SP233141 

- ANDRÉ LUIS BACANI PEREIRA, SP230526 - GISELE CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011203-94.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010793/2011 - CATARINA MARIA SILVA LEITE (ADV. 

SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009473-48.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010812/2011 - MARIA APARECIDA DE ARAUJO (ADV. 

SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008845-59.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010814/2011 - MARIA ROSA SOARES SOUSA (ADV. 

SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003903-81.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010826/2011 - ARIANE BARATA GOMES (ADV. 

SP034312 - ADALBERTO GRIFFO, SP093389 - AMAURI GRIFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0010653-36.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010888/2011 - ANA CARLA SILVA DE CARVALHO 

(ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009719-44.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010895/2011 - CLAUDETE DA SILVA PEREIRA (ADV. 

SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009715-07.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010896/2011 - HELENA MARIA AMANCIO (ADV. 

SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009705-60.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010897/2011 - TEREZINHA DAS DORES MARTINS 

(ADV. SP229137 - MARIA LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0009243-06.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010900/2011 - ELZA MARIA DA SILVA (ADV. SP135486 - 

RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009117-53.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010902/2011 - RONE LUIZ FALEIROS (ADV. SP178874 - 

GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009111-46.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010903/2011 - WANDERSON REGINALDO COSTA (ADV. 

SP116204 - SANDRA MARIA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0008013-26.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010905/2011 - EDUARDO SPANKUS (ADV. SP141635 - 

MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006381-62.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010909/2011 - JOSE APARECIDO LOPES (ADV. SP224975 

- MARCELLA PEREIRA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002613-31.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010912/2011 - MANOEL CANDIDO DA SILVA (ADV. 

SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0010981-29.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010744/2011 - JOSE CAURUA NETO (ADV. SP262438 - 

PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Oficie-se ao Hospital das clínicas de Ribeirão Preto, 

na pessoa de seu diretor clínico, solicitando cópia integral do prontuário médico de JOSÉ CAURUA NETO (Data do 
Nascimento: 12/02/1960, filho de Rosa Alves Martins Caurua), Registro HC 0546222E, com prazo de 15 (quinze) dias 

para cumprimento. Int. 

  

0000219-17.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010756/2011 - LUIZ FERNANDO BOCARDO (ADV. 

SP258777 - MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO, SP029793 - JOSE JORGE SIMAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Considerando que o artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os 

documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato 

constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a parte autora, no prazo de trinta dias, trazer aos autos os seguintes 

documentos: Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições 

Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo 

representante legal da empresa, para comprovar sua exposição a agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de 

atividade(s) de natureza especial, objeto desta demanda, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC. 

Intime-se. 

  

0010493-74.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010960/2011 - ANTONIO GILVAN COSTA LIMA (ADV. 

SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Pretende parte a autora a revisão da renda mensal inicial de seu 

benefício, ao argumento de que foi incorretamente fixada, eis que o INSS teria desprezado os efetivos salários de 

contribuição vertidos aos cofres previdenciários na qualidade de microempresário. Pois bem, ainda que tenha eu o 

entendimento de que, a partir da vigência da lei 9876/91, seja possível somar, sem qualquer redução, as contribuições 

vertidas em atividades concomitantemente desempenhadas pelos segurados, o fato é que o autor era microempresário e, 

como tal, contribuinte autônomo, cabendo a ele o ônus de provar os recolhimentos efetuados aos cofres públicos. Tal 

prova não se encontra nos autos, eis que, de acordo com o que o próprio autor informa, o INSS utilizou-se tão-somente 

do que constava do CNIS ao elaborar o cálculo de sua RMI. Assim, converto o julgamento em diligência e determino ao 

autor que traga aos autos cópias das guias de recolhimento, devidamente autenticadas, das contribuições previdenciárias 

vertidas aos cofres públicos na condição de segurado autônomo, no período controvertido. Prazo: 10 (dez) dias, 

improrrogáveis, sob pena de extinção do feito (art. 267, VI, do CPC). Após, cumprida ou não a determinação, tornem os 

autos conclusos. 

  

0000380-27.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010967/2011 - JOSE PIERAZZO SOBRINHO (ADV. 

SP228348 - EDUARDO DE SOUZA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Designo o dia 28/07/2011, às 14:00 horas, audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para verificar eventual labor rural informal desempenhado pelo autor (no período 
compreendido entre 03/06/1963 a 1º/01/1972), devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente e as 

testemunhas arroladas para comparecerem neste Juizado na data e horário supramencionados. 2. Outrossim, cite-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social-INSS para apresentar contestação, até na data da audiência designada. Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

0010091-90.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010975/2011 - LUIZ CARLOS ARDENGHE (ADV. 

SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de ação na qual a parte autora pretende a 

revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, mediante a utilização dos salários de contribuição 

apurados em sede de Reclamação Trabalhista. Contudo, para análise e deslinde do feito, bem como para elaboração de 

cálculos, entendo necessária a juntada de cópia das seguintes peças da Reclamação Trabalhista: 
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a)         certidão de trânsito em julgado, 

b)         cálculos de liquidação, com detalhamento mês a mês; 

c)         certidão de decurso de prazo para manifestação sobre a decisão homologatória do acordo e sobre o recolhimento 

previdenciário, inclusive por parte do INSS. 

Dessa forma, concedo à parte autora o prazo de 20 (vinte) dias para trazer aos autos tais documentos, sob pena de 

extinção do feito (art. 267, VI, do CPC). Findo o prazo, voltem conclusos. 

  

0009777-47.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010674/2011 - LUIZA MARQUES OLIVEIRA EMILIO 

(ADV. SP257684 - JULIO CESAR COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Designo o DIA 11 de ABRIL de 2011, às 15h para realização de audiência para 

possível conciliação entre as partes. Eventuais testemunhas arroladas deverão comparecer na data mencionada 

independentemente de intimação. 

  

0000259-96.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302011002/2011 - JOSE CARLOS ROSARIO (ADV. SP274097 

- JOSEMARA PATETE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora para, no prazo de trinta dias, juntar aos 

autos novo Perfil Profissiográfico Profissional-PPP, no tocante aos períodos que deseja ver convertidos de especial para 

comum, contendo os fatores de risco pelos quais foram expostos o autor. 
  

0005008-93.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010754/2011 - LUIZ ANTONIO RODRIGUES (ADV. 

SP277913 - JOSÉ ROBERTO SALATINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Petição anexada em 14/02/2011: reconsidero, em parte, o item 

2 do despacho anterior, pois entendo que a produção da prova oral não possui serventia para comprovação da 

especialidade do labor exercido na empresa indicada pela parte autora, cujas atividades já foram encerradas. Ademais, 

a atividade de motorista de veículos pesados (caminhão e ônibus), no período anterior à publicação da Lei nº 9.032, de 

28.04.1995, fazia-se por mero enquadramento por categoria profissional. Portanto, indefiro a oitiva de testemunhas. 

2.Providencie a Secretaria o agendamento de perícia em engenharia de segurança do trabalho para análise dos períodos 

de 01/10/1982 à 26/07/1983 (Fábrica de Doces Santa Helena Ltda.) e de 12/03/1984 à 14/11/1986 (Laguna Comércio e 

Indústria S/A), laborados pelo autor, respectivamente, como serviços gerais e auxiliar de recepção de motores. A perícia 

deverá enfatizar a presença do agente nocivo ruídos, aferindo em decibéis (DB) no local de prestação dos serviços. 3. 

Oportunamente, voltem os autos conclusos para sentença. 

  

0010083-16.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010737/2011 - ROSIMARA OTACILIO DA SILVA (ADV. 

SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP255976 

- LEONARDO JOSÉ GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). A fim de viabilizar a realização da perícia sócio-

econômica, concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para que o ilustre advogado do autor compareça na 

secretaria do Juizado e agende data com a assistente social, devendo, inclusive, acompanhar a perita ao local de 

residência do autor, inclusive com acompanhamento de um familiar, com o fim de viabilizar a realização da prova. Int. 

  

0005661-95.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302019048/2010 - ELIZABETH DE OLIVEIRA (ADV. 

SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA, SP133463 - FRANCISCO DE PAULA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Redesigno o dia 20 de setembro de 2010, ás 11:00. Para tanto nomeio como perito a Dra. Maria Helena Zago 

Lorenzato. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado na data designada, 

munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. Int. 

  

0013215-18.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010969/2011 - ANA MARIA DE LIMA (ADV. SP215399 - 

PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS); MARIA APARECIDA CUSTODIO DE LIMA (ADV./PROC. 

SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA). Vistos. Defiro o requerimento da autora. Designo o dia 03 de maio de 2011, 

às 15h20 para a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo ser providenciado pelas partes 
o comparecimento das testemunhas, por ventura arroladas, independentemente de intimação. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0001512-56.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010716/2011 - OSMAR MAFEI (ADV. SP170930 - FABIO 

EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Baixo os autos em diligência. Intime-se novamente a parte 

autora para que, no prazo de dez dias, comprove documentalmente os valores mensais acrescidos em seu salário-de-

contribuição em decorrência do acordo feito na reclamação trabalhista, bem como apresente planilha na qual demonstre 

sobre quais valores houve a incidência de contribuição previdenciária. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, 

dê-se vista ao INSS pelo prazo de 05 (cinco) dias. Por fim, voltem conclusos. 
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0000016-89.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302011061/2011 - ELAINE CRISTINA DOS SANTOS (ADV. 

SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA); KARINA APARECIDA NUNES DOS 

SANTOS (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA); ERICA APARECIDA 

NUNES DOS SANTOS (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA); CARLOS 

HENRIQUE NUNES DOS SANTOS (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA); 

PRISCILA CRISTINA NUNES DOS SANTOS (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Baixo os autos em diligência. 1. Intime-se a parte autora para regularizar a 

inicial nos termos aventados pelo Ministério Público Federal. Prazo: 05 (cinco) dias. 2. Após, dê-se vista ao INSS pelo 

prazo de 10 (dez) dias. Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos. Int. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, apresente os documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social) que 

comprovem o preenchimento dos requisitos, carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de 

julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

  
0001659-48.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302011021/2011 - LUIZ EDUARDO CONTATORE BADRA 

(ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001648-19.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302011022/2011 - CLEONICE DA SILVA (ADV. SP063754 - 

PEDRO PINTO FILHO, SP255542 - MARÍLIA TOMAZINI PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001629-13.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302011025/2011 - JANAINA RIBEIRO DE ARAUJO 

RODRIGUES (ADV. SP063754 - PEDRO PINTO FILHO, SP255542 - MARÍLIA TOMAZINI PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0001609-22.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302011026/2011 - MARIA CONCEICAO LUIS (ADV. 

SP253491 - THIAGO VICENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001464-63.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302011031/2011 - CREUSA MARIA VICENTE (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001636-05.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302011024/2011 - MARIA DE FATIMA MOREIRA (ADV. 

SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001605-82.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302011027/2011 - JOAO LUIZ AMOR (ADV. SP274019 - 

DANIEL GUSTAVO RODRIGUÊS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001529-58.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302011028/2011 - VANDERLEIA APARECIDA BENINI 

(ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, SP186351 - 

LUIZA TERESA SMARIERI SOARES, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0001525-21.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302011029/2011 - BENEDITA MARIA CANDIDO FRAILE 
(ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, SP186351 - 

LUIZA TERESA SMARIERI SOARES, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0001472-40.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302011030/2011 - ARTUR SILVA BLANCHO (ADV. 

SP155864 - JOSÉ ALEXANDRE DO NASCIMENTO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0001398-83.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302011032/2011 - MARIA ALICE CARDOSO COPPEDE 

(ADV. SP133421 - IVANEI RODRIGUES ZOCCAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001332-06.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302011033/2011 - ANA CLARECINDA DA SILVA 

GONCALVES (ADV. SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS, SP291845 - BRUNA FURLAN MIRANDA DELLA 

TORRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0010566-80.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010621/2011 - VALDIR CARLOS BOTELHO (ADV. 

SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Vistos. Baixo os autos em diligência. Analisando a inicial, verifico que o autor formula pedido de revisão de sua 

aposentadoria por tempo de contribuição sem esclarecer exatamente em que consiste tal requerimento. Limita-se a 

afirmar que não foram levados em consideração "todos os salários de contribuição" ou que "alguns períodos não foram 

incluídos na base de cálculo" e, por fim, requer a alteração do coeficiente do benefício. Assim, intime-se a parte autora 

para, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, esclarecer e delimitar seu pedido (se inclusão de períodos 
comuns ou especiais - e quais -, se inclusão de salários de contribuição - e quais -, etc). Após, dê-se vistas ao INSS pelo 

prazo de 05 (cinco) dias, vindo os autos conclusos em seguida. Int. 

  

0002011-06.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010650/2011 - SILVANA RIBEIRO LIPORACI (ADV. 

SP164201 - JOSÉ RICARDO ROCHA CHECCHIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Tendo em vista o desmembramento dos autos n.º 00046737420104036302, que 

originou a distribuição do presente feito, determino a parte autora que no prazo de dez dias, providencie a 

individualização dos documentos que acompanharam tal processo, bem como a confecção de nova petição inicial, a fim 

de constar em uma única petição às contas-poupança de sua titularidade, bem como os seus respectivos documentos 

(pessoais e bancários), visando a instrução do presente feito, sob pena de extinção. Sendo cumprida a determinação 

supra, tornem os autos conclusos para análise da possível prevenção apontada. Intime-se e cumpra-se. 

  

0011131-10.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302011008/2011 - ADELINO MARTINS (ADV. SP170930 - 

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista que a declaração anexada às fls. 16 da inicial 

não possui identificação do responsável pela Usina São Martinho, intime-se o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

junte aos autos a ficha de registro de empregado, bem como nova declaração, contendo identificação do responsável 
pela Usina. No silêncio, venham conclusos para julgamento do feito com base nas provas contidas nos autos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por mera liberalidade deste Juízo, 

determino nova intimação ao advogado da parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, 

providencie o endereço atual de seu cliente, de forma viabilizar a realização da perícia sócio-econômica. Int. 

  
0008887-11.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010980/2011 - ESMERALDA MOMENSA DA SILVA 

(ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008879-34.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010998/2011 - MARIA APARECIDA LUCRECIO (ADV. 

SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0000901-69.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010248/2011 - ANGELA MARIA QUERIDO (ADV. 

SP090932 - TANIA DE FATIMA SMOCKING) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 
ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias proceda a emenda a 

petição inicial, juntando aos autos cópia do seu CPF, nos termos da Portaria n.º 08/2007 da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região e do art. 118, § 1º do Provimento n.º 64/05 - COGE, bem como do RG e do 

comprovante de residência, sob pena de extinção do processo. Intime-se 

  

0000356-96.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302011066/2011 - JOSE ANTONIO DA SILVA FILHO (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Considerando que o artigo 283 do Código de Processo Civil 

prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que 

incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a parte autora, no 

prazo de trinta dias, trazer aos autos os seguintes documentos: Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente 
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acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico 

Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo representante legal da empresa, para comprovar sua exposição a 

agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, objeto desta demanda, sob pena 

de indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC. 2. Verifico que há, segundo documentação apresentada pela parte 

autora, empresa(s) onde o autor desempenhou, em tese, atividade(s) de natureza especial que se encontra(m) inativa(s), 

razão pela qual concedo à parte autora o mesmo prazo supra para que, querendo, providencie a juntada aos autos de 

novos documentos que comprovam a natureza especial, bem como a sua habitualidade e sua permanência no exercício 

no(s) período(s) mencionado(s) na exordial, objeto desta demanda, sob pena de preclusão. 3. Esclareço, por fim, que o 

autor poderá, caso queira, promover reclamação junto à Delegacia Regional do Trabalho deste município ou a mais 

próxima de seu domicílio, para as providências necessárias no sentido de obrigar a(s) empresa(s) a fornecer(em) os 

documentos que estão sob sua guarda. Intime-se. 

  

0000345-67.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302010675/2011 - CILEA PAULA NOGUEIRA PAROLIN 

(ADV. SP244577 - BIANCA MANZI RODRIGUES PINTO NOZAQUI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Designo o DIA 09 de MAIO de 2011, às 14h20 para 

realização de audiência para possível conciliação entre as partes. Eventuais testemunhas arroladas deverão comparecer 

na data mencionada independentemente de intimação. 

  
  

  

DECISÃO JEF 
  

0012110-69.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302007041/2011 - IVONE DOMINGOS (ADV. SP297487 - 

TIAGO CAVASINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cancele-se a audiência designada para 17/11/2011. Não se verifica a prevenção 

apontada no termo, porquanto o processo n° 2010.63.02.005429-3 foi extinto sem julgamento do mérito, tendo em vista 

que a autora residia em Olímpia (SP), município não inserido na Jurisdição da Subseção Judiciária Federal de Ribeirão 

Preto. Por outro lado, compulsando estes autos, verifico que a autora não juntou comprovante de seu endereço nesta 

cidade de Ribeirão Preto, além de formular a inicial com vários pedidos de benefício incompatíveis entre si 

(aposentadoria por tempo de serviço, por idade, por invalidez e auxílio-doença), só tendo provado o requerimento 

administrativo de aposentadoria por idade. Desse modo, determino a intimação da autora para emendar a inicial, 

atendendo às seguintes determinações: 

a)         juntada de comprovante de residência, em seu nome, nesta cidade de Ribeirão Preto, no endereço mencionado 

na petição inicial. 

b)         delimitação do pedido da inicial a uma só espécie de benefício, sendo que, caso tal pedido envolva 
reconhecimento de tempo não anotado em CTPS, tais períodos sejam claramente especificados, com citação de datas e 

locais. 

Prazo: 10 (dez) dias, improrrogáveis, sob pena de indeferimento da inicial (art. 284, § único c/c 295, I e IV, do CPC). 

Cumpridas as determinações acima, voltem os autos conclusos, para análise das providências pertinentes (designação de 

audiência ou perícia). Não cumpridas as determinações, sigam conclusos para extinção. 

  

0010900-80.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302010732/2011 - LUIZ CARLOS GARCIA (ADV. SP133791 - 

DAZIO VASCONCELOS, SP251801 - EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). Vistos. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 

apresente extrato da receita federal demonstrando que ocorreu a retenção do imposto de renda de forma definitiva, sobre 

os valores recebidos por meio da ação judicial. Após, tornem conclusos. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Indefiro o pedido de suspeição 

da perita Doutora Maria Helena Zago Lorenzato. A Constituição Federal consagra em seu artigo 5., inciso LVII, 

o Princípio da Inocência, onde reza que “ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de 

sentença penal condenatória”. Como é cediço, os nossos Tribunais Superiores têm entendido que, por este 

princípio nem mesmo a reclusão é autorizada, sem o trânsito, ainda que nos crimes contra a vida, salvo se houver 
motivo para a custódia preventiva. Assim, neste momento, qualquer atitude adotada contra a pessoa denunciada 

resvalaria neste princípio fundamental, violando-o de morte e trazendo sérias conseqüências para a ela. 

Ademais, a Senhora Médica Perita atuou no caso do seu paciente como médica particular, não o tendo feito na 

condição de perita, e o diagnóstico por ela elaborado apenas serviu como parâmetros para que ele protocolasse o 

seu pedido de invalidez, e que restou deferido após perícia administrativa realizada por peritos do próprio 

Instituto. Nem se diga que, cessado o benefício, fora novamente implantado em sede judicial por perícia 

realizada na 7ª Vara Federal, o que induz a dizer, no mínimo, que há fundada dúvida acerca da culpabilidade da 

acusada. Por tais motivos, pelo menos por ora, não vejo motivo a ensejar seja reconhecida a sua suspeição para 

atuar in casu, razão pela qual determino o prosseguimento do feito em seus ulteriores termos. Intime-se. 
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0008833-45.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302008654/2011 - MARIA DOS SANTOS SANTANA FERREIRA 

(ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008575-35.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302008655/2011 - ALBINO TOSTES NETO (ADV. SP204303 - 

IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008561-51.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302008656/2011 - MARIA VANDA FIFOLATO VICENTINI 

(ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008447-15.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302008657/2011 - EMANUEL RODRIGUES DE SOUZA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008841-22.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302010652/2011 - ANGELA NAVES PEREIRA OLIVEIRA 

(ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008937-37.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302010656/2011 - ADHEMAR JOSE PEREIRA MARTINS FILHO 

(ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009144-36.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302010657/2011 - LUIZ CARLOS FIRMINO (ADV. SP178874 - 

GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009260-42.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302010658/2011 - TANIA CRISTINA DOS SANTOS (ADV. 

SP297783 - JOAO VITOR CALDAS CALADO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009185-03.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302010932/2011 - PAULO RICARDO BECCARI (ADV. 

SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0008853-36.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302010934/2011 - ANA CARLA FILIPE FAZENDEIRO (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008488-79.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302010936/2011 - IRAMI VIEIRA SANTOS BRAGA (ADV. 

SP153940 - DENILSON MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008438-53.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302010938/2011 - JOSLIANA EURIDES DE PAULA (ADV. 

SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA, SP133463 - FRANCISCO DE PAULA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0008271-36.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302010941/2011 - DIVINO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP210510 

- MARISE APARECIDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0007279-75.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302010945/2011 - LUCIMARA PAULISTA (ADV. SP209097 - 

GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006301-98.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302010946/2011 - ELIANA TEREZINHA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0005661-95.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302010950/2011 - ELIZABETH DE OLIVEIRA (ADV. SP175659 

- PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA, SP133463 - FRANCISCO DE PAULA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009867-55.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302010953/2011 - FRANCISCO CHAGAS BARBOSA DE 

CASTRO (ADV. SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008335-46.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302010954/2011 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA (ADV. 

SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008176-06.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302010955/2011 - LUCIO MARIO RAMOS GARCIA (ADV. 

SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007910-19.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302010956/2011 - SANTINA EUGENIO (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006215-30.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302010959/2011 - KELLY CRISTINA PEREIRA REGO (ADV. 

SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007347-25.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302008658/2011 - NEIDE APARECIDA LAZARI FERREIRA 

(ADV. SP154896 - FERNANDA MARCHIO DA SILVA, SP212766 - JOSÉ EDUARDO MARCHIÓ DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0008572-80.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302010655/2011 - EUNICE DONIZETTI DA SILVA DE SOUZA 

(ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, SP186351 - 

LUIZA TERESA SMARIERI SOARES, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL, SP232129 

- SAMUEL   A. ANDRADE, SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0008526-91.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302010935/2011 - JACIRA DE MELLO MATTAR (ADV. 

SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, SP186351 - LUIZA 

TERESA SMARIERI SOARES, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL, SP232129 - 

SAMUEL   A. ANDRADE, SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007897-20.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302010943/2011 - REGIANE CANDIDO BIENI (ADV. SP189302 

- MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, SP186351 - LUIZA TERESA 

SMARIERI SOARES, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL, SP232129 - SAMUEL   A. 

ANDRADE, SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007653-91.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302010944/2011 - SOFIA COSTA PRESSENDO (ADV. SP116573 

- SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005992-77.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302010948/2011 - OSMAR DONIZETI VIEIRA (ADV. SP190766 
- ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005598-70.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302010949/2011 - IVONICE DE ALMEIDA SCALON (ADV. 

SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ, SP245084 - DELSILVIO MUNIZ JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008371-88.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302010940/2011 - JESUS DONIZETI DOS SANTOS GALVEZ 

(ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 
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0012574-93.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302010926/2011 - SUELI APARECIDA QUINAGLIA (ADV. 

SP079539 - DOMINGOS ASSAD STOCHE, SP174866 - FÁBIO LUÍS MARCONDES MASCARENHAS) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). Vistos. Intime-se a parte autora para que, no prazo 

de 30 (trinta) dias, apresente extrato da receita federal demonstrando que ocorreu a retenção do imposto de renda de 

forma definitiva, sobre os valores recebidos por meio do precatório. Após, tornem conclusos. Cumpra-se. 

  

0001016-27.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302010702/2011 - ANTONIO FRANCISCO (ADV. SP186602 - 

RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES, SP178010 - FLÁVIA TOSTES MANSUR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS); 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). Vistos. Intime-se a parte autora para, no 

prazo de 20 (vinte) dias, apresente: 1 - copia da declaração de IRPF original, antes da retificadora, do ano de 

2.008/2007; 2 - Extrato da receita federal comprovando que não foi efetuado o crédito referente ao valor de restituição 

demonstrado na declaração retificadora 2008/2007 no valor de R$ 1.837,60. Após, cumprida a determinação, remetam-

se os autos à contadoria judicial para parecer. No silêncio, tornem conclusos para julgamento. Cumpra-se. 

  

0009035-22.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302010596/2011 - ANTONIO HERMES CANTALOGO (ADV. 

SP186172 - GILSON CARAÇATO, SP280768 - DEIVISON CARAÇATO, SP077560 - ALMIR CARACATO) X 
UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). Vistos. Remetam-se os autos à contadoria 

para cálculo dos valores retidos a título de “FUNRURAL”, em nome do autor e respectivo CPF, relativos à 

comercialização da produção informada, referente aos últimos 05 (cinco) anos anteriores à propositura da ação. 

Considerando que o artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os 

documentos indispensáveis à propositura da ação, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do 

seu direito (CPC, art. 333), bem como que foi oportunizado a parte autora prazo para juntada nova planilha e notas 

fiscais, determino, também, que a contadoria considere para efeito da elaboração do cálculo notas legíveis. Após, 

tornem conclusos. Int. 

  

0008248-90.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302010616/2011 - JOSE SILVA ROSA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes 

autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do 

feito. 2. Tendo em vista o presente feito ter como objeto a conversão de tempo de serviço especial para comum em que 

o autor trabalhou em empresa fora da jurisdição desta Subseção Judiciária (SERVITA - SERVIÇOS E EMPREITADAS 

RURAIS S/C LTDA, localizada em Passos/MG), concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para, querendo, 

providenciar a juntada aos autos dos documentos que comprovem o exercício de atividade especial e sua natureza, bem 
como a sua habitualidade e permanência em exercício no período de 26.06.1981 a 05.03.1997 na função de rurícola 

braçal. 3. Após, com a juntada dos documentos, cite-se o INSS para apresentar sua contestação no prazo de 30 (trinta) 

dias. Cumpra-se e intime-se. 

  

  
APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Vista à parte autora para manifestar-se, 

por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, ficando cientificada acerca da manifestação do INSS 

apresentada em cartório informando que a proposta de acordo apresentada contém os parâmetros máximos de 

negociação. No silêncio, venham conclusos."(lote n.º 5676/2011) 

  
0004903-19.2010.4.03.6302 - MARIA APARECIDA DE ALMEIDA SOUZA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA 

PELOSO VASCONCELOS e ADV. SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ e ADV. SP267704 - MARIA 

ISABEL VILELA PELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005536-30.2010.4.03.6302 - PEDRO JOSE POLI (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  
0006644-94.2010.4.03.6302 - HERDELI CAMILLO DAS NEVES AUGUSTO (ADV. SP103251 - JOSE MARCOS 

DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0006762-70.2010.4.03.6302 - FABIANA MARTINS BUENO SANTOS (ADV. SP122469 - SIMONE APARECIDA 

GOUVEIA SCARELLI e ADV. SP243912 - FERNANDO EDUARDO GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0007629-63.2010.4.03.6302 - ZULEICA DONADELI BOVO (ADV. SP140788 - ADHEMAR SEBASTIAO 

FERNANDES JUNIOR e ADV. SP143727 - MARCOS DONIZETI IVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0007819-26.2010.4.03.6302 - MARIA APARECIDA MORAIS (ADV. SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA 

DE REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0008424-69.2010.4.03.6302 - REINALDO APARECIDO BALDUINO (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0008517-32.2010.4.03.6302 - JOSE CORREIA DE ARAUJO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0008525-09.2010.4.03.6302 - OLAVIO PEDRO BARBOSA (ADV. SP153802 - EDUARDO COIMBRA 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0008568-43.2010.4.03.6302 - ELZA DA SILVA JAMAITES (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0008591-86.2010.4.03.6302 - BENJAMIM JURANDIR DE ALBUQUERQUE (ADV. SP204303 - IVETE MARIA 

FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  
0008622-09.2010.4.03.6302 - MARIA AUGUSTA GOULART (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA 

VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0008658-51.2010.4.03.6302 - MARIA REGINA DA CONCEICAO DOMINGOS (ADV. SP228568 - DIEGO 

GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0008683-64.2010.4.03.6302 - TIAGO GONCALVES FERREIRA (ADV. SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA e 

ADV. SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

  

0008732-08.2010.4.03.6302 - JURACI DE OLIVEIRA (ADV. SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0008756-36.2010.4.03.6302 - TEREZINHA BARROS DOS SANTOS (ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS 

QUARTIM DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0008784-04.2010.4.03.6302 - MARIA LUIZA ANTONIO (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA 
FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0008858-58.2010.4.03.6302 - JOAO MANOEL FERREIRA NEVES (ADV. SP212737 - DANILA MANFRE 

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0008902-77.2010.4.03.6302 - SEBASTINA DAS DORES BARBOSA DOS REIS (ADV. SP162183 - LUIZ 

GUSTAVO RODRIGUES SEARA CORDARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

  

0008918-31.2010.4.03.6302 - JOSE GOMES FERREIRA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0009106-24.2010.4.03.6302 - ANA MARIA VALERIO DE LUCCA (ADV. SP163743 - MIRIAM DE FATIMA 

QUEIROZ REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0009134-89.2010.4.03.6302 - JOSE FRANCISCO AVANCI (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
  

0009173-86.2010.4.03.6302 - ANA LUCIA DE SOUSA (ADV. SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0009182-48.2010.4.03.6302 - ANA TERESA PELEGRINI FELIPE (ADV. SP189184 - ANDREIA CRISTIANE 

JUSTINO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0009203-24.2010.4.03.6302 - MARIA SOARES MOSQUINI (ADV. SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0009220-60.2010.4.03.6302 - SILVIO ROBERTO DE SOUZA (ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0009247-43.2010.4.03.6302 - SEBASTIAO CARVALHO SANTOS (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO 

DE OLIVEIRA e ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0009271-71.2010.4.03.6302 - NUELI APARECIDA DE MATOS (ADV. SP116261 - FABIANO TAMBURUS 

ZINADER e ADV. SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0009277-78.2010.4.03.6302 - MANOEL CANDIDO RODRIGUES (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0009303-76.2010.4.03.6302 - NEUSA MARILENE DE ARAUJO CARDOSO (ADV. SP141635 - MARCOS DE 

ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0009327-07.2010.4.03.6302 - IVONE PONCIANA SANCHEZ (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 
MORAIS e ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0009389-47.2010.4.03.6302 - LUIZ ANTONIO DA SILVA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0009402-46.2010.4.03.6302 - MARCIO FERNANDO DA SILVA (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0009417-15.2010.4.03.6302 - NIVALDO DE FIGUEIREDO FILHO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0009435-36.2010.4.03.6302 - PAULO ROBERTO DEL BEM (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0009498-61.2010.4.03.6302 - MIRIAM APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP152855 - VILJA MARQUES ASSE e 

ADV. SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID)  

  

0009515-97.2010.4.03.6302 - ANESIA GRAMA VAZ (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0009611-15.2010.4.03.6302 - IRACIDES MONTELO RODRIGUES (ADV. SP204530 - LUCIENE PILOTTO DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0009618-07.2010.4.03.6302 - MARIA ROSARIA QUEIROZ (ADV. SP204530 - LUCIENE PILOTTO DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0009667-48.2010.4.03.6302 - FLAVIO DA SILVA BENTO (ADV. SP153940 - DENILSON MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0009703-90.2010.4.03.6302 - MARILISA GAIOTTO (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI e ADV. 

SP175155 - ROGÉRIO ASSEF BARREIRA e ADV. SP285458 - PAULO EDUARDO MATIAS BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
  

0009749-79.2010.4.03.6302 - RUI CARLOS FIGUEIREDO GERA (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0009785-24.2010.4.03.6302 - PRISCILA APARECIDA DE MORAES FERREIRA (ADV. SP296529 - PATRÍCIA 

APARECIDA FRANÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0009848-49.2010.4.03.6302 - ILDA GONCALVES DOS SANTOS TROMBETA (ADV. SP183559 - GISLENE 

APARECIDA DA SILVA MUNIZ e ADV. SP081886 - EDVALDO BOTELHO MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0009850-19.2010.4.03.6302 - DORALICE ANTONIO ALVES (ADV. SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0009927-28.2010.4.03.6302 - OLIVIA CORONATO CORREA (ADV. SP102743 - EDNESIO GERALDO DE 

PAULA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0009973-17.2010.4.03.6302 - EROTIDES BARBOSA DE ANDRADE ARAUJO (ADV. SP261820 - THALLES 

OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0009975-84.2010.4.03.6302 - DIRCE FERNANDES BORGES (ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0010003-52.2010.4.03.6302 - IBIRATAM ALVES BRASIL (ADV. SP089934 - MARTA HELENA GERALDI e 

ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA e ADV. SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0010045-04.2010.4.03.6302 - ELISANGELA APARECIDA DE SOUZA SENA (ADV. SP190709 - LUIZ DE 

MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
  

0010052-93.2010.4.03.6302 - GINALVA MENDES DA SILVA RIBEIRO (ADV. SP185866 - CARLA FERNANDA 

ALVES TREMESCHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0010103-07.2010.4.03.6302 - TERESA DA SILVA CANDIDO (ADV. SP050355 - SAMUEL NOBRE SOBRINHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0010256-40.2010.4.03.6302 - PAULO SERGIO BATISTA CARNEIRO (ADV. SP161512 - VICENTE DE CAMPOS 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0010290-15.2010.4.03.6302 - SOLANGE APARECIDA PEREIRA DA PALMA (ADV. SP200476 - MARLEI 

MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6302000087 
5832 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0007261-54.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010751/2011 - ANA 

CRISTINA ZUCCOLOTTO (ADV. SP168557 - GUSTAVO PEREIRA DEFINA, SP209310 - MARCOS ROGÉRIO 

DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

ANTE O EXPOSTO, face às razões expendidas, RECONHEÇO a ocorrência da prescrição e EXTINGO o processo 

com apreciação do mérito, nos termos do art. 269, inciso IV, do CPC. 

  
Sem custas e honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

0012143-59.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010648/2011 - GISLAINE 

FERREIRA BARBOZA (ADV. SP149901 - MARIO APARECIDO ROSSI, SP165547 - ALEXANDRE TURIM 

PAJOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Diante do exposto, declaro a prescrição do direito da autora e julgo 

improcedente o pedido, nos termos do art. 269, IV, do CPC. 

  

0012196-40.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010226/2011 - JOSE DE 

SOUSA ALVES (ADV. SP081707 - CARLOS ROBERTO CELLANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, 
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JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora, decretando a extinção do feito com resolução do mérito, nos termos do 

art. 269, I, do CPC. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora e decreto a extinção do processo com julgamento do mérito, a teor do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença 

registrada eletronicamente. P. I. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0012237-07.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010680/2011 - PEDRO 

GUEDES DE CASTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA 

ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012235-37.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010681/2011 - LUIS SERGIO 

GOMES DUARTE (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI 

CORREA DA SILVA, SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0010947-54.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010684/2011 - CLAUDIO 

FRANCISCO DIAS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI 

CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010774-30.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010685/2011 - EDMAR 

VALERIO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI 

CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010771-75.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010686/2011 - MOACYR 

NASCIMENTO FILHO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA 

ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010337-86.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010687/2011 - VALENTIM 

BRAS PERON (ADV. SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA MELO, SP053238 - MARCIO ANTONIO 
VERNASCHI, SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009529-81.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010688/2011 - ESMERALDO 

CAMARA PRETEL (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA 

ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006555-71.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011003/2011 - MARIA 

IGNEZ BERGAMO THOMAZELLA (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI, SP292283 - 

MARIANNE FUJII) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012617-30.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010679/2011 - MARIA INEZ 

NOVAES CESTARI (ADV. SP271756 - JOAO GERMANO GARBIN, SP105090 - WAGNER APARECIDO DE 

OLIVEIRA, SP159432 - RITA DE CASSIA BUZETO DE OLIVEIRA, SP147223 - WASHINGTON LUIS DE 

OLIVEIRA, SP216838 - ANDRE GUSTAVO VEDOVELLI DA SILVA, SP243806 - WELLINGTON JOSÉ DE 
OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011680-20.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010682/2011 - DALTER 

MOREIRA (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011674-13.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010683/2011 - CESAR 

TADEU AGOSTINHO (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI, SP227040 - PAULO EDUARDO 

TEIXEIRA COSTA, SP260928 - BRUNO CATALDI CIPOLLA, SP292283 - MARIANNE FUJII, SP197330 - 
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CARLOS EDUARDO FARIA DANTAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009381-70.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010689/2011 - CAIO 

VALERIO (ADV. SP203265 - EVANIR ELEUTERIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009377-33.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010690/2011 - DIVINO 

APARECIDO GONCALVES (ADV. SP203265 - EVANIR ELEUTERIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0009358-27.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010643/2011 - JORGE 

HENRIQUE PELLARIN (ADV. SP216622 - WELLINGTON CARLOS SALLA, SP163154 - SILMARA 

APARECIDA SALVADOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). ANTE O 

EXPOSTO, em face das argumentações expendidas, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO da autora, termos do art. 

269, I, do CPC. 

  
APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo IMPROCEDENTE o pedido 

  

0006039-51.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010522/2011 - IDA 

CARIZATO RODRIGUES (ADV. SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005788-33.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010545/2011 - IDALINA 

VITAL TIMOTHEO (ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação 

expendida, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e decreto a extinção do feito, com resolução do mérito, a teor do 

que dispõe o artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta fase, nos termos art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  
Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0004400-95.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010271/2011 - FRANCISCO 

ADILOR TOLFO FILHO (ADV. SP213609 - ANDRÉA CARABOLANTE LEMOS REIS, SP047859 - JOSE LUIZ 

LEMOS REIS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). 

  

0011781-57.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010701/2011 - FABIO 

ALLEGRETTI COOPER (ADV. SP226482 - ALICE MARIA GOMES COOPER FELIPPINI, SP275078 - WYNDER 

CARLOS MOURA BARBOSA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI).  

*** FIM *** 

  

0000706-84.2011.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010584/2011 - ANA RITA 

APARECIDA BONIFACIO (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA 

PAOLA SALOMAO FERRAZ, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO, SP262504 - VITOR HUGO 

VASCONCELOS MATOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). ANTE O EXPOSTO, face às razões expendidas, DECLARO A IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO e extingo 

o processo com julgamento de mérito, a teor do disposto no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo improcedente o 

pedido, e em consequência, declaro extinto o processo, com julgamento de mérito, com fundamento no inciso I, do 

artigo 269 do Código de Processo Civil. 

  

0001555-56.2011.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010733/2011 - WALDIR 

SIMOES (ADV. SP202094 - FLAVIANO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0001554-71.2011.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010734/2011 - JOSE ADAO 

FERMINO (ADV. SP202094 - FLAVIANO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido, e extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se.com o trânsito, dê-se baixa. 

  

0000550-96.2011.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302009658/2011 - JOAO EMIDIO 

NETO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000494-63.2011.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302009681/2011 - LINAH LEIDA 

DE LIMA E REIS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

0000666-05.2011.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010280/2011 - JOSE 
LAZARO VICENTE (ADV. SP088554 - MAURICIO CELINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000888-70.2011.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010284/2011 - MARIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA, SP225373 - DANIELA LARA UEKAMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0001589-31.2011.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011009/2011 - ANDRE 

TEDESCHI (ADV. SP297841 - NAIRA RENATA FERRACINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido, e extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, dê-se baixa. 

  
0000926-82.2011.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010990/2011 - MARIA JOSE 

DA FREIRIA DINIZ (ADV. SP064285 - CELIA MARIA THEREZA M DE M CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000806-39.2011.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010991/2011 - MAURO 

POLITI (ADV. SP259827 - GUSTAVO LUIS POLITI, SP255199 - MARCEL PEREIRA RAFFAINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

0010872-49.2009.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010594/2011 - MARIZA 

MARTINS ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE, SP236565 - 

FERNANDO BELTRÃO LEMOS MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os 

pedidos formulados pela parte autora e decreto a extinção do processo com julgamento do mérito, a teor do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil. Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

Sentença registrada eletronicamente. P. I. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  
APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo improcedente o pedido 

  

0001294-28.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010544/2011 - ENRINE 

GEMBRE BARTOLETI (ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA, SP200076 - DOMINGOS 

TOBIAS VIEIRA JUNIOR, SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003485-46.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010717/2011 - MARIA 

SENHORA DE MEDEIROS PESTANA (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 
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0003779-98.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010719/2011 - CLAUDIA 

COLETE MARCELINO FORTE (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005806-54.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010634/2011 - OTELINO 

RAMALHO COSTA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007386-22.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010695/2011 - CLAUDIO 

DEL CAMPO MONSALVE (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004984-65.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010605/2011 - ANA PAULA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007144-63.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010747/2011 - MARIA 
MADALENA PAULINO ROMANO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0007580-22.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010749/2011 - CLELIA 

MARIA PORFIRIO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006257-79.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010973/2011 - FLAVIA 

CRISTINA DE DEUS PEREIRA (ADV. SP053458 - MANOEL GONCALVES DOS SANTOS, SP056782 - MARCIO 

JOSE RIBEIRO DA SILVA, SP116832 - EDSON GONCALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação 

expendida, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO constante da inicial, extinguido o processo nos termos do art. 269, 

inciso I, do CPC. 
  

Defiro a gratuidade. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta fase, nos termos art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0010504-06.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010704/2011 - MARIA JOSE 

BARBOSA VILELA DIAS SELLI (ADV. SP143054 - RODRIGO OCTAVIO DE LIMA CARVALHO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). 

  

0011570-21.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010707/2011 - NEIDE DE 

ILHO YAMADA (ADV. SP059143 - ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS, SP254700 - ARNALDO DOS 

ANJOS RAMOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). 

  

0010522-27.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010705/2011 - WILSON 

MARIA LELE (ADV. SP060496 - JORGE MARCOS SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO 
AUGUSTO CARBONI). 

*** FIM *** 

  

0010742-25.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010222/2011 - ADELINA 

BARTOLOMEU DE BARROS (ADV. SP150556 - CLERIO FALEIROS DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). JULGO IMPROCEDENTE o pedido da 

Autora 

  

0001448-12.2011.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010735/2011 - VANDER 

MORAZOTTI (ADV. SP118016 - MARCIO ANTONIO CORTICO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido 

  

0003030-81.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010014/2011 - FRANCISCO 

OSMARIO FORTALEZA TEIXEIRA (ADV. SP097324 - LUIS ROBERTO QUADROS DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante do exposto, nos termos 

do art. 269, I, do CPC, resolvo o mérito para JULGAR IMPROCEDENTE o pedido constante na inicial. 

  

0007360-24.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302009869/2011 - CLEUSA 

PERES DOS SANTOS (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - 

GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. MARIA SALETE DE CASTRO 

RODRIGUES FAYAO); MINISTÉRIO DA DEFESA - EXÉRCITO BRASILEIRO (ADV./PROC. ). ANTE O 

EXPOSTO, face as razões expendidas, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora 

  

0009825-06.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010595/2011 - JOAO 

BOCARDO SCANAVEZ (ADV. SP120906 - LUIZ EUGENIO MARQUES DE SOUZA, SP197097 - JOÃO LUIS 

MENDONÇA SCANAVEZ) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). ANTE O 

EXPOSTO, face à fundamentação expendida, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o 
processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inc. I e IV, do CPC, para somente reconhecer nos autos a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I 

e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, não tendo a parte autora direito 

à restituição de nenhum valor recolhido a título de contribuição social (FUNRURAL). 

  

0001709-16.2007.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010977/2011 - BRASIL DO 

PINHAL PEREIRA SALOMÃO (ADV. SP188332 - ANTÔNIO AUGUSTO COSTA SILVA, SP243942 - JULIANA 

PRADO MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor 

para que o INSS, no prazo de 30 dias pós o trânsito: 

a) considere que o autor possui tempo de serviço igual a 38 anos 05 meses e 02 dias, nos termos da contagem efetuada 

pela contadoria deste juizado; 

b) promova a revisão da renda mensal inicial de seu benefício, de modo que a renda mensal atualizada (RMA) 

corresponda a R$ 2.728,73 (DOIS MIL SETECENTOS E VINTE E OITO REAIS E SETENTA E TRêS CENTAVOS) 

, em dezembro de 2010. 

Em consequência, condeno o INSS ao pagamento das diferenças, devidamente corrigidas monetariamente e acrescidas 

de juros de 12% ao ano, respeitada a prescrição quinquenal, que somam R$ 50.946,94 (CINQUENTA MIL 
NOVECENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) , atualizadas para dezembro 

de 2010, nos termos do cálculo da contadoria deste juizado. 

Decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora.  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Ocorrendo o trânsito, oficie-se requisitando a implantação da nova renda mensal. Ademais, o autor deverá manifestar-

se, no prazo de 05 dias, sobre sua opção pelo recebimento dos atrasados via ofício precatório ou requisitório de pequeno 

valor (RPV), sendo que a opção por este último deverá vir acompanhada de renúncia ao valor que superar 60 salários-

mínimos. No silêncio, expeça-se precatório. 

  

0006908-14.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302009843/2011 - RONALDO 

RIBEIRO DO NASCIMENTO (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP147914 - ANDREA FABRINI 

CRUGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para 

determinar ao INSS que promova a manutenção do auxílio-doença em favor da parte autora, nos exatos termos da 

argumentação supra, extinguindo o processo com julgamento do mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação 

expendida, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com julgamento do 

mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC apenas para DECLARAR, incidentalmente, a inconstitucionalidade do 

art. 1º da Lei 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, inc. V e VII, 25, inc. I e II, e 30, inc. IV, da Lei 8.212/91, 

com redação atualizada até a Lei 9.528/97. DECLARO, também, a inexistência de relação jurídico-tributária e, por 

conseqüência, a inexigibilidade da contribuição denominada de “FUNRURAL”, assentada na “receita bruta” da 

comercialização do produto, seja produtor rural, pessoal física ou segurado especial, seja produtor/empregador rural, 

pessoa jurídica, no período anterior a 09/10/01. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta fase, nos termos art. 55 da Lei n. 9.099/95. 
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Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0011563-29.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010667/2011 - JOSE LUIZ 

LIMA JORDAO (ADV. SP163929 - LUCIMARA SEGALA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO 

AUGUSTO CARBONI). 

  

0011091-28.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010668/2011 - AIRTON 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP202455 - LUIZ CARLOS ALMADO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido 

  

0000098-86.2011.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010523/2011 - MAMEDES 

DE LOURDES FARIA EUGENIO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0005130-43.2009.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302009894/2011 - ODAIR 

SAVANHAGO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001394-80.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302009899/2011 - VALDOMIRO 

ALVES PEREIRA (ADV. SP018007 - JOSE MARCELO ZANIRATO, SP121579 - LUIZ HENRIQUE LEMOS 

MEGA, SP139921 - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO, SP191272 - FABIANA ZANIRATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000202-15.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302009906/2011 - LUIZ 

CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP268105 - MARCELA GALLO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006106-50.2009.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010208/2011 - LUIS CARLOS 

MOTTA MOREIRA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0002702-54.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010216/2011 - RITA 

APARECIDA BIM (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI, SP175155 - ROGÉRIO ASSEF BARREIRA, 

SP285458 - PAULO EDUARDO MATIAS BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004388-81.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010397/2011 - MARCIO 

PEREIRA BARBOSA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006239-58.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010631/2011 - EUNICE 

APARECIDA FAGUNDES GONCALVES (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, 

SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007418-27.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010694/2011 - JOAO ALVES 

BATISTA (ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO, SP218064 - ALINE PATRICIA 
HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007309-13.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010698/2011 - HELIO 

GONCALVES ROSA (ADV. SP260130 - FÁBIO ROBERTO THOMAZELE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006544-76.2009.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010207/2011 - GERALDO 

BORGES (ADV. SP122469 - SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI, SP243912 - FERNANDO EDUARDO 

GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0005226-24.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010387/2011 - NELSON 

JOSE BARISSA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006761-85.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010627/2011 - FRANCISCO 

DE SOUSA SILVA (ADV. SP122469 - SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI, SP243912 - FERNANDO 

EDUARDO GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007322-12.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010696/2011 - BENEDITO 

APARECIDO DA COSTA (ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA, SP200076 - DOMINGOS 

TOBIAS VIEIRA JUNIOR, SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012238-26.2009.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302009662/2011 - JOAO DOS 

ANJOS SILVA (ADV. SP184412 - LUCIANA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
*** FIM *** 

  

0008310-33.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010962/2011 - F J P 

TOMASO RIBEIRAO PRETO - EPP (ADV. SP052806 - ARLINDO JOAQUIM DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); W R DEMETRIO COM E 

REPRES LTDA EPP (ADV./PROC. SP294268 - WILMONDES ALVES DA SILVA FILHO). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC, e 

DECLARO inexistente o débito consubstanciado na Duplicata n. 20799/A, valor R$ 1.997,23, emitida pela empresa 

W.R Demetrio Comércio e Representações Ltda - EPP em face ao autor, F J P Thomaso Ribeirão Preto ME. 

DEFIRO a tutela antecipada para determinar a sustação do protesto do título mencionado até o trânsito em julgado da 

presente decisão. 

  

0009396-39.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011012/2011 - MARIA JOSE 

CORREA DA SILVA (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARIA JOSÉ CORREA DA 

SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à 

concessão do benefício de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez. 
  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 
exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de hiperceratose plantar. 

Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que é caso de incapacidade parcial e temporária, não estando a autora 

apta para exercer suas atividades habituais. 
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Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que 

pressupõe o caráter total e permanente da incapacidade. Observo que, a restrição impede a parte de temporariamente 

exercer atividades laborativas, de modo que o caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que o último 

vínculo da autora ocorreu de 30/08/1995 a 30/11/2009, mantendo, portanto, a qualidade de segurada quando do 

requerimento administrativo em 12/05/2010. 

  

  

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 
da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

5 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença 

para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo (12/05/2010). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 
  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0007061-47.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011014/2011 - CELIO 

FONTAO CARRIL (ADV. SP277078 - LEANDRO CAROLLI GARCIA, SP264825 - SAMUEL HENRIQUE 

CASTANHEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). ANTE O 

EXPOSTO, face à fundamentação expendida, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com 

julgamento de mérito, nos termos do art. 269, do CPC, para reconhecer nos autos a inconstitucionalidade do artigo 25, I 

e II da Lei 8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 10.256/01, e, também, para declarar a inexigibilidade da 
cobrança “FUNRURAL”, em relação ao autor, CELIO FONTAO CARRIL enquanto produtor rural empregador, 

recolhidas no CPF 015.324.568-91, sobre a produção rural, e, conseqüentemente, desonerá-lo das próximas retenções, 

enquanto, mantidos os elementos da ordem normativa em que se fundamenta (inconstitucionalidade do FUNRURAL), 

perdurar a eficácia desta sentença declaratória, em face da implícita condição rebus sic stantibus que a legitima. 

Outrossim, após o trânsito, oficie-se a SRFB a fim de comunicar o teor desta sentença, bem como informar que o 

produtor rural empregador CELIO FONTAO CARRIL, CPF 015.324.568-91, está desonerado das próximas retenções a 

título de FUNRURAL, artigo 25, I e II da Lei 8.212/91, enquanto perdurar a eficácia desta sentença, e, que esta 

declaração incidental de inconstitucionalidade tem efeito repristinatório em relação às contribuições destinadas ao 

financiamento da seguridade social. 
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0001501-27.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011015/2011 - JOSE MARIA 

LOPIS (ADV. SP274683 - MARCUS VINICIUS ADOLFO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que (1) reconheça o período laborado pela parte autora entre 

29/04/1995 à 29/08/2005, como exercido sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física (conversor 

1.4), (2) proceda à conversão do referido período em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento 

da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (3) acresça o referido período aos já reconhecidos 

em sede administrativa e conceda o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição em favor da autora, com 

atrasados partir do requerimento administrativo (NB 42/140.767.906-3) em 20/06/2007 (DER=DIB) e coeficiente 

determinado pelo tempo de serviço de 38 anos, 04 meses e 15 dias de trabalho, consoante contagem feita pela 

contadoria judicial. 

  

0010271-09.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010620/2011 - RUTH ASSEF 

BARREIRA (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI, SP175155 - ROGÉRIO ASSEF BARREIRA, 

SP285458 - PAULO EDUARDO MATIAS BRAGA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO 

AUGUSTO CARBONI). ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

constante da inicial, para declarar o direito da autora à apuração do imposto de renda, de forma mensal, sobre cada 

parcela referente aos proventos de aposentadoria, bem como para determinar à requerida que RESTITUA ao autor a 
importância recolhida indevidamente, corrigida pela taxa Selic, desde o momento da retenção ao do efetivo pagamento. 

  

Outrossim, deverá a Receita Federal, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do trânsito em julgado, apresentar o cálculo 

da condenação para posterior expedição de Requisição de Pequeno Valor (RPV). 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários advocatícios, nesta fase, nos termos art. 55 da Lei n. 

9.099/95. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0010193-15.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010997/2011 - MARIA 

LUISA TEIXEIRA DE BRITTO (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

MARIA LUISA TEIXEIRA DE BRITTO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez com pedido sucessivo do benefício 

de auxílio-doença. 

  
Foi apresentado laudo médico. 

  

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pelo indeferimento dos pedidos. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, informou o senhor perito que a parte autora é portadora de status pós-cirurgia para tratamento de 

osteoartrose de joelho direito, acuidade visual com correção do olho esquerdo = 0,1 (eficiência visual de 20%), hérnia 

hiatal por deslizamento grau 1, gastrite endoscópica antral enantemática moderada, osteófitos marginais patelares, 

femorais e tibiais, sinais de artrose do joelho com redução do espaço articular tíbio-femural medialmente e 

espondiloartrose lombar com degeneração difusa. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso 

de incapacidade parcial e permanente, apresentando restrições para exercer serviços considerados pesados, onde a 
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realização de grandes esforços físicos durante a jornada de trabalho é constante e praticamente obrigatória, além 

daqueles em que haja a necessidade de flexionar a coluna lombar para pegar objetos pesados. 

  

Impõe-se ressaltar, ademais, que embora o laudo conclua que a parte autora reúne condições para continuar suas 

atividades habituais, deve-se reconhecer que seu quadro clínico configura-se totalmente incompatível com sua atividade 

habitual de bituqueira. Dessa forma, verifica-se que a autora já não tem as mesmas condições de desempenhar suas 

atividades habituais. 

  

Aliado a tal fato, não podemos olvidar ser a autora pessoa humilde, com 50 (cinquenta) anos de idade, tendo estudado 

até a 4ª série do ensino fundamental, e que desempenhou praticamente a vida inteira atividades braçais, o que deve ser 

levado em conta pelo magistrado na análise do caso concreto. 

  

Assim, considerando a profissão exercida pela parte autora e o fato de que o juiz não está adstrito ao laudo, nos termos 

do art. 436, do CPC, torna-se forçoso concluir pela incapacidade da mesma para o exercício de suas atividade. 

  

Dessa forma, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o 

caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 
  

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência - observo que o último 

vínculo empregatício da autora ocorreu de 22/04/2009 a 26/12/2009, mantendo, portanto, a qualidade de segurada 

quando do requerimento administrativo em 21/07/2010. 

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 
6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

  

6 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença 

para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo (21/07/2010). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  
Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 
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0004516-72.2008.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011011/2011 - JOAO ALVES 

PEREIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Diante disso, JULGO PROCEDENTE o 

pedido do autor para condenar o INSS ao pagamento da quantia de R$ 8.170,00 (oito mil, cento e setenta reais), 

atualizada para junho de 2010. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PROCEDENTE o pedido 

  

0008642-97.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010952/2011 - MARIA 

APARECIDA ROSA ZENDRON (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009384-59.2009.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302009768/2011 - JOSE 

APPARECIDO RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI, SP175155 - ROGÉRIO 

ASSEF BARREIRA, SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005782-26.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010642/2011 - ELPIDIO 
CUNHA (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI, SP076453 - MARIO LUIS 

BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003228-21.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010214/2011 - ELIZETE DE 

AQUINO E SILVA (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI, SP076453 - MARIO LUIS 

BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006804-56.2009.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302009890/2011 - DEUSDEDIT 

DE FREITAS FERREIRA (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004626-37.2009.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302009896/2011 - ANTONIO 

VIEIRA (ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0000264-55.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302009905/2011 - NILSON 

RIBEIRO BARBOSA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003566-92.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010210/2011 - LUIZ 

DONIZETI CESTARI (ADV. SP273723 - THIAGO LOMBARDI LAURATO, SP281094 - PATRICIA REZENDE 

BARBOSA CRACCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002834-14.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010215/2011 - OTAVIO DA 

SILVA (ADV. SP262587 - CARLOS ALBERTO CONTIM BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004876-36.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010390/2011 - JAIRO 

AUGUSTO VICENTE (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0004820-03.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010391/2011 - JOSE 

APARECIDO DE AZEVEDO (ADV. SP260130 - FÁBIO ROBERTO THOMAZELE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004726-55.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010392/2011 - ANTONIO 

LUIS BERNARDI (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI, SP076453 - MARIO LUIS 

BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0004640-84.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010394/2011 - AIRTON 

DIVINO AGOSTINHO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006769-62.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010626/2011 - DARMY 

LUCIO DE SOUZA (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI, SP076453 - MARIO LUIS 

BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006613-74.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010628/2011 - ANTONIO 

SCLAUNICK (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006605-97.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010629/2011 - JOAO MARIA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006531-43.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010630/2011 - MARIA 
JOANA DE ANDRADE (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005837-74.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010633/2011 - JOAO 

BATISTA HONORATO (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005805-69.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010635/2011 - LUIZ 

CAETANO (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007941-39.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010691/2011 - ITAMAR 

MENEZES (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007747-39.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010693/2011 - AILTON 

JORGE (ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA, SP089934 - MARTA HELENA GERALDI, 
SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003440-42.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010213/2011 - MARIA 

HELENA SILVA SCAFFO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007288-37.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010699/2011 - LUIS CARLOS 

ANTONIO (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI, SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO 

BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008056-60.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302009866/2011 - MARIA 

SONIA ALVES (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007446-92.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302009802/2011 - IGOR FLAVIO 
CORDEIRO SANTOS (ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO, SP218064 - ALINE 

PATRICIA HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001231-03.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010700/2011 - LUIZ 

CARLOS PUGA DANIEL (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ANTE O EXPOSTO, face as razões 

expendidas, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a promover, no 
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saldo da conta vinculada da parte Autora, nos períodos de janeiro de 1989 e abril de 1990, a correção do FGTS, em 

caráter cumulativo, pela diferença encontrada entre os índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com os índices 

ditados pelo IPC/IBGE, relativos a janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), com a aplicação de juros de 

mora à taxa de 6% ao ano, incidindo desde a citação da RÉ. 

  

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55, da Lei n. 9.099/95. Defiro a gratuidade da justiça para a parte 

autora. 

  

O quantum creditado em favor da parte autora na sua conta vinculada ao FGTS somente poderá ser levantado nas 

hipóteses previstas no art. 20 da Lei n° 8.036, de 11.5.90. Para tanto, o interessado deverá dirigir-se a qualquer agência 

da Caixa Econômica Federal e requerer a movimentação da conta. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, oficie-se a CEF para que no prazo de 90 

(noventa) dias, apure o valor devido e o deposite na própria conta vinculada ao FGTS da parte autora. 

  

0000853-13.2011.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010996/2011 - APARECIDA 

DALVA DIAS DE NOVAES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 
  

0001139-88.2011.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010995/2011 - MARIZA 

ANTONIA DE SOUZA (ADV. SP145537 - ROBERTO DOMINGUES MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

0010084-98.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011013/2011 - JOSE LUIZ DE 

MORAIS (ADV. SP208636 - FABIANO JOSE SAAD MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). JOSÉ LUIZ DE MORAIS propôs 

a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do 

benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos. 

  

Decido. 
  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que o autor é portador de tendinopatia de ombro 
esquerdo, espondiloartrose toraco-lombar, enfisema, transtorno depressivo e hipertensão arterial. Na conclusão do 

laudo, o insigne perito verificou que é caso de incapacidade parcial e permanente, não estando o autor apto para exercer 

suas atividades habituais. 

  

Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que 

pressupõe o caráter total e permanente da incapacidade. Observo que, a restrição impede a parte de temporariamente 

exercer atividades laborativas, de modo que o caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 
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No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que os últimos 

vínculos do autor ocorreram de 22/01/2008 a 22/07/2009 e de 13/01/2010 a 08/02/2010, mantendo, portanto, a 

qualidade de segurado quando do requerimento administrativo em 11/03/2010. 

  

  

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

5 - Dispositivo 

  
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença 

para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo (11/03/2010). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 
persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

0011977-61.2009.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302010673/2011 - ANTONIO MARCIANO 

GONÇALVES (ADV. SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA, SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, conheço dos 

embargos e os acolho, razão pela qual julgo procedente o pedido, para determinar à ré que proceda ao reajuste da(s) 

conta(s)-poupança(s) da parte autora, mediante a incidência do IPC apurado em abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, 

descontados os índices efetivamente já aplicados. Os atrasados serão corrigidos e remunerados (juros de 0,5%) de 

acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança, incluindo-se ainda, na 

atualização, as diferenças entre o IPC de 84,32%, 44,80% e 7,87% (março, abril e maio de 1990) e os índices oficiais. 
Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 

citação. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 
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SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0011047-09.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302010708/2011 - ELZA FABRI 

MELLO (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). HOMOLOGO, por 

sentença, o pedido de desistência formulado pela parte autora e, em consequência, julgo extinto o presente processo, nos 

termos do art. 267, VIII, do Código de processo civil. 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000168     LOTE 1729/11  

  
0000461-38.2009.4.03.6304 - MARIA BUENO CAMARGO LIANDRO (ADV. SP251836 - MARIA ROSA 
DAGUANO FERRARIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista o decidido pela E. Turma Recursal, designo perícia médica, na especialidade de clínico geral, para o dia 

26/10/2010 às 14h30min, a ser realizada neste Juizado. 

Após, dê-se vista à parte autora do laudo. Publique-se. Intimem-se.  

  

0002077-14.2010.4.03.6304 - EDISON ROGERIO LEITE (ADV. SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir da intimação desta 

decisão e nomeio a Dra. Elaine Josefina Brunelli, OAB/SP 126.431, advogada voluntária inscrita na Assistência 

Judiciária Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se.                                 

  

0004544-63.2010.4.03.6304 - ROSIVALDO SANTOS SACRAMENTO (ADV. SP117667 - CRISTINA DIAS 

CALVENTE PAOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão da parte autora. Sem custas e honorários nesta instância 

judicial. P.R.I. 

   

0007526-84.2009.4.03.6304 - MOACIR DE OLIVEIRA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

I - Designo perícia na especialidade clínica geral para o dia 05/05/2011, às 10:00 horas, a ser realizada na sede deste 

Juizado Especial Federal. A parte autora deverá apresentar, na ocasião da perícia, todos os documentos médicos que 

possuir acerca das moléstias alegadas. II - Intime-se. 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/03/2011 

  

UNIDADE: OSASCO 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001500-93.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA THEREZINHA FONTOURA PAGLIARINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001501-78.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZA DE JESUS LOUREANO INACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001502-63.2011.4.03.6306 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: HORACIO MONTEIRO FILHO E JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DE COTIA - SP 

DEPRCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001504-33.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ VAMBERTO MÁXIMO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001505-18.2011.4.03.6306 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RIBEIRO DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001506-03.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MOREIRA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP150206-ANTONIO PAULINO DA COSTA XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PERÍCIA MÉDICAserá realizada no dia 14/04/2011 15:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS 

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001507-85.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU JOSE DE BARROS 

ADVOGADO: SP150206-ANTONIO PAULINO DA COSTA XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/05/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001508-70.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE ARAUJO SANTOS 

ADVOGADO: SP284187-JOSE PAULO SOUZA DUTRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001509-55.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESDRAS CRUS DE ARAGAO 

ADVOGADO: SP150206-ANTONIO PAULINO DA COSTA XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 25/04/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 03/05/2011 09:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 

6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001510-40.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESTER VIVEIRO DE ABREU 

ADVOGADO: SP237786-CRISTIANE FONSECA ESPOSITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 19/04/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0001511-25.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS MARCIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP182894-CLEBER PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001512-10.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KATIUSCIA SANTOS DE ALMEIDA 
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ADVOGADO: SP277863-DANIELE CRISTINA DE OLIVEIRA TROMPS E SP300804-LEANDRO AUGUSTO DE 

OLIVEIRA TROMPS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001513-92.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENILDO DE OLIVEIRA E SA 

ADVOGADO: SP150206-ANTONIO PAULINO DA COSTA XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PERÍCIA MÉDICAserá realizada no dia 14/04/2011 15:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DO 

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001514-77.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISTELA CRISTINA ALVES BISPO 

ADVOGADO: SP150206-ANTONIO PAULINO DA COSTA XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PERÍCIA MÉDICAserá realizada no dia 14/04/2011 15:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS 

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 25/04/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0001515-62.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTH STORCK 

ADVOGADO: SP277863-DANIELE CRISTINA DE OLIVEIRA TROMPS E SP300804-LEANDRO AUGUSTO DE 

OLIVEIRA TROMPS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001516-47.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA NASCIMENTO RODRIGUES DE GODOY 

ADVOGADO: SP086006-MARIA RITA EVANGELISTA DA CRUZ SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELAS PARTES QUE ARROLOU, NOS 

TERMOS DO ART. 34, LEI 9099/95: 29/03/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0001517-32.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO FERNANDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP301494-AMIRACY RODRIGUES FARIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PARTES DISPENSADAS DE COMPARECIMENTO: 26/01/2012 14:20:00 

  

PROCESSO: 0001518-17.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA MEIRA SOARES 

ADVOGADO: SP273946-RICARDO REIS DE JESUS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/05/2011 10:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 
224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001519-02.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JURANDIR INDIO DO BRASIL GALHARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001520-84.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERNANDES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP200110-SERGIO EDUARDO PRIOLLI E SP203091-GUSTAVO FIERI TREVIZANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 14/04/2011 15:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DO 

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001521-69.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA APARECIDA SERRANO CAMARGO 

ADVOGADO: SP151697-ILZA ALVES DA SILVA CALDAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/05/2011 10:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001522-54.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO MARQUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP099602-JOSE ROBERTO DE SOUZA MACIEL,SP107899-LIGIA OLIVEIRA D'ALMEIDA S 

MACIEL E SP106903-RUBENS DE ALMEIDA ARBELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELAS PARTES QUE ARROLOU, NOS 

TERMOS DO ART. 34, LEI 9099/95: 03/04/2012 13:30:00 

  

PROCESSO: 0001523-39.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ALVES 

ADVOGADO: SP104455-CARLOS ALBERTO DE BASTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 14/04/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS 

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001524-24.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP185906-JOSÉ DONIZETI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 14/04/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DO 

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001525-09.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLITO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP200110-SERGIO EDUARDO PRIOLLI E SP203091-GUSTAVO FIERI TREVIZANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 14/04/2011 16:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DO 

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0001526-91.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP257194-WALDEMAR RAMOS JUNIOR,SP270880-LEONARDO RODRIGUES DE GODOY E 

SP270872-GILBERTO FIGUEIREDO VASSOLE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/05/2011 11:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001527-76.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA FRANCA SANTOS 

ADVOGADO: SP200110-SERGIO EDUARDO PRIOLLI E SP203091-GUSTAVO FIERI TREVIZANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 15/04/2011 08:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS 

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/05/2011 11:00 no seguinte 

endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001528-61.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU BERGAMO 

ADVOGADO: SP253342-LEILA ALI SAADI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PARTES DISPENSADAS DE COMPARECIMENTO: 31/01/2012 13:20:00 
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PROCESSO: 0001529-46.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA NATUBA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP256608-TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/05/2011 12:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0001503-48.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MARIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP265220-ANDRESA APARECIDA MEDEIROS DE ARAUJO ALBONETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PERÍCIA MÉDICAserá realizada no dia 14/04/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS 

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 29 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 30 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 
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30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6306000067 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0002195-81.2010.4.03.6306 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306016414/2011 - ALICIO 

BRANDANI (ADV. SP264944 - JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). julgo o processo extinto com resolução de mérito 

quanto ao pedido de reconhecimento dos períodos laborados em condições especiais, nos termos do artigo 269, inciso 

IV do Código de Processo Civil e em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, 

em relação aos demais pedidos, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente. 

  

0007005-36.2009.4.03.6306 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306003309/2011 - DOMINGOS 

MANUEL ROMA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP205542 - SERGIO ANGELOTTO 
JUNIOR, SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). extingo o processo com apreciação do mérito, acolhendo a preliminar de 

prescrição do direito de ação. 

  

0000556-91.2011.4.03.6306 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306005806/2011 - SONIA 

MARIA MORAES DOS SANTOS GIL (ADV. SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Homologo o acordo 

firmado entre as partes, conforme petição anexada em 03/03/2011 e concordância da parte autora nesta audiência. 

  

0007098-62.2010.4.03.6306 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306004824/2011 - DEJAIR 

MARTINS (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). julgo IMPROCEDENTE o pedido de conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez e julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO no tocante ao pedido 

de manutenção do auxílio-doença, com fulcro no artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

  

0002173-23.2010.4.03.6306 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012220/2011 - JOAO VITOR 

PORTO DA CRUZ (ADV. SP269931 - MICHELLI PORTO VAROLI ARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). julgo IMPROCEDENTE o pedido 

  

0003964-27.2010.4.03.6306 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306016313/2011 - MARIA 

APARECIDA DAMIAO (ADV. SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Em face do exposto, com 

relação ao pedido de auxílio-doença, julgo extinto o processo SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, por falta de 

interesse de agir, com fulcro na norma do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil e, com relação ao pedido de 

aposentadoria por invalidez, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  

0003135-46.2010.4.03.6306 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306011395/2011 - PATRICIA 

SOARES LIMA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS 

NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

  

0002772-59.2010.4.03.6306 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306005896/2011 - ANTONIO 

SILVIO DA COSTA (ADV. SP209506 - IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). julgo improcedente o 

pedido. 

  

0004814-81.2010.4.03.6306 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306005403/2011 - LUIZ 

CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, julgo 

extinto o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

  

0002155-02.2010.4.03.6306 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012240/2011 - MARIA 

LUIZA ROCHA DE LIMA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 

- PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA); LAURA ROCHA DE SOUZA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE 
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MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, julgo 

improcedente o pedido. 

  
0006017-78.2010.4.03.6306 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306005163/2011 - ANA LUCIA 

SIMOES FERREIRA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP218034 - 

VIVIANE ARAUJO BITTAR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI, SP257398 - JEAN DANIEL BITAR, 

SP252669 - MÔNICA MARIA MONTEIRO BRITO, SP155550 - RENATA FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005057-25.2010.4.03.6306 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306005164/2011 - MARTA 

MENDES DA SILVA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004824-28.2010.4.03.6306 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306005165/2011 - VALDEMAR 

GIMENEZ MIRIUK (ADV. SP262333 - ANTONIO CARLOS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002969-14.2010.4.03.6306 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306016314/2011 - VALDEVINO 

BARROSO CARVALHO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA, SP171628 - PRISCILA 

BORGES TRAMARIN, SP211062 - EDNILSON CINO FATEL, SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA 

DA SILVA, SP129049 - ROSEMEIRE LEANDRO, SP245555 - ROBERTO SERGIO DE LIMA JUNIOR, SP138642 - 

EDNEIA FERREIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido. 

  
0006569-43.2010.4.03.6306 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306005802/2011 - FREDERICO 

LUIS FERREIRA (ADV. SP126355 - ANA ENEIDA MARTINS DA CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0006983-41.2010.4.03.6306 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306005412/2011 - WILSON 

MACIEL PACHECO (ADV. SP200049 - ROBSON RODRIGUES HENRIQUE FARABOTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0005129-80.2008.4.03.6306 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306033025/2010 - DONIZETTI 

APARECIDO TEIXEIRA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Dispensado o relatório 

(art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Afasto a preliminar de incompetência, pois, optando a parte autora pelo rito dos Juizados Especiais Federais, 

tacitamente renunciou aos valores excedentes ao limite de alçada do JEF, o qual será observado no caso de condenação. 

Passo à análise do mérito. 

  

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 
  

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 

  

Por sua vez, o art. 57 da Lei 8213/91 manteve a mesma sistemática, in verbis: 

  

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) 
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ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou 

a integridade física. 

§. 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá 

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo 

de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

§ 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49. 

§ 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício. 

§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado 

no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria 

especial. 

  

                       

Por seu turno, rezava o artigo 58: 

  
A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou á integridade física será objeto de lei específica. 

  

Nesse diapasão, enquanto não confeccionado o diploma legal em referência, foram mantidos os quadros constantes dos 

Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do artigo 152, da Lei 8213/91. Manteve-se, portanto, o 

enquadramento segundo a categoria profissional do segurado. 

  

Tal disciplina, no entanto, sofreu profunda alteração. 

  

Com a superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas à legislação 

previdenciária, retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir não só o tempo de trabalho como afetiva 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física. 

  

Em 10 de outubro de 1996, foi publicada a Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. 

  

As novas disposições, operadas desde a vigência da MP 1523/96 (10 de outubro), estabelecem a obrigatoriedade de 
apresentação de Laudo Técnico de Condições Ambientais, formulado por engenheiro de segurança do trabalho ou 

médico do trabalho, com informações sobre a tecnologia de proteção coletiva e individual que diminua a intensidade do 

agente prejudicial à saúde aos limites de tolerância. 

  

Em suma, até 1995 basta o enquadramento da atividade, sendo adequado à sua comprovação o chamado SB 40. Em 

período posterior, tal documento não será suficiente. A exposição deve ser comprovada na forma explicitada nos 

diplomas referenciados, ou seja, comprovação mediante laudo técnico. 

  

Nesse entretempo, com fundamento na MP 1523 / 96 e sucessivas reedições, foi publicado o Decreto 2172/97, o qual 

trouxe em bojo nova classificação dos agentes nocivos (anexo IV), bem como a exigência de percentual mínimo na 

atividade (20%) para que a contagem de tempo mediante conversão. 

  

Por fim, no que toca à incidência da Lei 9711/98, o Superior Tribunal de Justiça vem admitindo a conversão mesmo 

após 28.05.1998, lembrando que a própria Turma Nacional de Uniformização cancelou a Súmula 16, que dispunha em 

sentido contrário. Confira-se por todos em TRF-3 - AC 1061187, rel. Des. Fed. Santos Neves, DJ 13/12/07. 

  

Conclui-se que, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação ao tempo trabalhado 
a qualquer momento, sem prejuízo de que os arts. 160, 168 e 173 da IN 20/2007 permitem a conversão a qualquer 

tempo. Ou seja, se o próprio INSS admite, não tem razão para a vedação judicial. 

  

Frise-se também que o PPP (perfil profissiográfico), quando apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período 

especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi art. 161, § 1º, IN-INSS 20/07 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª 

T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, 

DJ 15.09.2009). 

  

Ainda, a utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), não impede a contagem do tempo em condições 

especiais, segundo decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Apelação Civil 

1138542, 10ª T, rel. Dês. Sérgio Nascimento, j. 19.12.06, verbis: “O uso de equipamento de proteção individual- EPI 
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não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos 

à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos...” 

  

No que tange à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, in verbis: 

  

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

  

No caso dos autos, no que se refere ao período compreendido entre 07/06/77 a 02/10/81 (Indústrias Gessy Lever), a 

parte autora apresentou formulário e laudo técnico (fls. 21/24 do processo administrativo, anexado em 17/04/2009), 

demonstrando a exposição habitual e permanente a ruídos superiores a 80 dB(A) ao longo da jornada de trabalho, 

enquadrando-se no item 1.1.6 do quadro anexo do Decreto n.º 53.831/64. Dessa forma, o período indicado deve ser 

considerado especial na contagem do tempo de contribuição da parte autora. 
  

Verifico que os interregnos de 16/08/74 a 07/05/77, 14/09/83 a 30/10/87 e 01/02/88 a 28/04/95 já foram convertidos 

pelo INSS (fls. 56 do processo administrativo), inexistindo, no caso, interesse processual (art. 267, VI, CPC). 

  

Os demais períodos vindicados não podem ser convertidos haja vista a falta de provas da efetiva exposição a agentes 

nocivos. É que a só juntada da CTPS não autoriza o cômputo diferenciado, mormente nos casos em que as atividades lá 

descritas não se enquadram dentre aquelas em que a legislação permite o acréscimo de tempo. Na ausência de laudo ou 

formulário (SB-40) que evidencie a nocividade da atividade, inviável a conversão. 

  

Do exposto, somando-se o tempo de serviço da parte autora, contava na DER com 35 anos, 01 mês e 07 dias de tempo 

de contribuição, conforme cálculo judicial (anexo laudo contábil), fazendo jus à concessão da aposentadoria por tempo 

de contribuição. 

  

Diante do exposto, julgo o autor carecedor de ação em relação à conversão dos períodos de 16/08/74 a 07/05/77, 

14/09/83 a 30/10/87 e 01/02/88 a 28/04/95, eis que já foram convertidos pelo INSS, extinguindo na forma do art. 267, 

VI, CPC, e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os demais pedidos, com fundamento no artigo 269, I, CPC, para 

condenar o INSS na conversão do período especial de 07/06/77 a 02/10/81 (Indústrias Gessy Lever), e na concessão da 
aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, DONIZETTI APARECIDO TEIXEIRA, fixando renda mensal 

inicial de R$ 869,86 (RMI) e mediante o pagamento da renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.130,40, para agosto 

de 2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 61.392,58, em agosto/2010, conforme 

cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 

30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança 

(artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009), já descontados os valores que superam o limite de 

alçada (R$ 22.800,00), correspondente às parcelas vencidas até a data do ajuizamento da ação. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para optar pela forma de recebimento dos atrasados - ofício 
requisitório ou precatório. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 

  

0005974-78.2009.4.03.6306 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306004345/2011 - TAINARA 

VIEIRA FIGUEIRA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS 

NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). julgo parcialmente procedente o pedido 
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0002075-09.2008.4.03.6306 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306033020/2010 - GENESIO 

DUARTE SILVEIRA (ADV. SP114735 - LUCELIA STAHL RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois, optando a parte autora pelo rito dos Juizados Especiais Federais, 

tacitamente renunciou aos valores excedentes ao limite de alçada do JEF, o qual será observado no caso de condenação. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Passo à análise do mérito. 

  
CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

  

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 

  

Por sua vez, o art. 57 da Lei 8213/91 manteve a mesma sistemática, in verbis: 

  

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) 

ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou 

a integridade física. 

§. 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá 

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo 

de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 
§ 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49. 

§ 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício. 

§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado 

no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria 

especial. 

  

                       

Por seu turno, rezava o artigo 58: 

  

A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou á integridade física será objeto de lei específica. 

  

Nesse diapasão, enquanto não confeccionado o diploma legal em referência, foram mantidos os quadros constantes dos 

Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do artigo 152, da Lei 8213/91. Manteve-se, portanto, o 
enquadramento segundo a categoria profissional do segurado. 

  

Tal disciplina, no entanto, sofreu profunda alteração. 

  

Com a superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas à legislação 

previdenciária, retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir não só o tempo de trabalho como afetiva 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física. 

  

Em 10 de outubro de 1996, foi publicada a Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. 
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As novas disposições, operadas desde a vigência da MP 1523/96 (10 de outubro), estabelecem a obrigatoriedade de 

apresentação de Laudo Técnico de Condições Ambientais, formulado por engenheiro de segurança do trabalho ou 

médico do trabalho, com informações sobre a tecnologia de proteção coletiva e individual que diminua a intensidade do 

agente prejudicial à saúde aos limites de tolerância. 

  

Em suma, até 1995 basta o enquadramento da atividade, sendo adequado à sua comprovação o chamado SB 40. Em 

período posterior, tal documento não será suficiente. A exposição deve ser comprovada na forma explicitada nos 

diplomas referenciados, ou seja, comprovação mediante laudo técnico. 

  

Nesse entretempo, com fundamento na MP 1523 / 96 e sucessivas reedições, foi publicado o Decreto 2172/97, o qual 

trouxe em bojo nova classificação dos agentes nocivos (anexo IV), bem como a exigência de percentual mínimo na 

atividade (20%) para que a contagem de tempo mediante conversão. 

  

Por fim, no que toca à incidência da Lei 9711/98, o Superior Tribunal de Justiça vem admitindo a conversão mesmo 

após 28.05.1998, lembrando que a própria Turma Nacional de Uniformização cancelou a Súmula 16, que dispunha em 

sentido contrário. Confira-se por todos em TRF-3 - AC 1061187, rel. Des. Fed. Santos Neves, DJ 13/12/07. 

  
Conclui-se que, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação ao tempo trabalhado 

a qualquer momento, sem prejuízo de que os arts. 160, 168 e 173 da IN 20/2007 permitem a conversão a qualquer 

tempo. Ou seja, se o próprio INSS admite, não tem razão para a vedação judicial. 

  

Frise-se também que o PPP (perfil profissiográfico), quando apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período 

especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi art. 161, § 1º, IN-INSS 20/07 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª 

T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, 

DJ 15.09.2009). 

  

Ainda, a utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), não impede a contagem do tempo em condições 

especiais, segundo decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Apelação Civil 

1138542, 10ª T, rel. Dês. Sérgio Nascimento, j. 19.12.06, verbis: “O uso de equipamento de proteção individual- EPI 

não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos 

à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos...” 

  

No que tange à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, in verbis: 
  

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

No caso dos autos, no que se refere aos períodos compreendidos entre 06/02/61 a 20/04/63 e 04/03/64 a 05/01/67, não 

apresentou o autor qualquer documento comprobatório da alegada nocividade da atividade desempenhada nos períodos 

indicados, seja pelo enquadramento da atividade exercida ou pela exposição a agentes nocivos, de modo que os 

períodos devem ser considerados comuns no tempo de contribuição do autor. 

  

Em relação ao período de 20/07/67 a 25/08/61, verifica-se do formulário de fls. 13 do processo administrativo que não 

consta a informação de que a exposição aos agentes nocivos ali descritos ocorria de forma habitual e permanente. 

Assim, ausente o requisito da habitualidade, o período deve ser considerado comum. 

  

Quanto aos períodos de 06/07/82 a 01/03/88 e 04/04/88 a 27/01/93, verifico que foram carreados ao processo 
administrativo os documentos de fls. 35/46 e 50/53, que demonstram a exposição habitual e permanente a ruídos e 

agentes químicos considerados insalubres, de forma que devem ser considerados especiais e convertidos em comuns. 

  

Do exposto, somando-se o tempo de serviço da parte autora, contava na DER com 34 anos, 04 meses e 01 dia de tempo 

de contribuição, conforme cálculo judicial, fazendo jus à majoração de sua aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados pela parte autora, para averbar 

como especiais os períodos de 06/07/82 a 01/03/88 e 04/04/88 a 27/01/93, e determinar ao INSS a majoração da 

aposentadoria por tempo de contribuição recebida pelo autor, GENESIO DUARTE SILVEIRA, NB 55.624.789-2, com 

coeficiente de 94%, fixando renda mensal inicial de Cr$ 5.310,636,29 (RMI) e mediante o pagamento da renda mensal 

atual (RMA) no valor de R$ 1.120,74, para novembro de 2010. 
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Condeno o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 32.232,69, em novembro/2010, observada 

a prescrição quinquenal, conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da 

Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para optar pela forma de recebimento dos atrasados - ofício 

requisitório ou precatório. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 

  

0001598-15.2010.4.03.6306 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306016375/2011 - ANTONIO 

CARLOS BUENO DE ARRUDA (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

  

0009132-78.2008.4.03.6306 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306033027/2010 - ANTONIO 
AMADEU COSTA (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Dispensado 

o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Passo à análise do mérito. 
  

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

  

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 

  

Por sua vez, o art. 57 da Lei 8213/91 manteve a mesma sistemática, in verbis: 

  

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) 

ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou 

a integridade física. 

§. 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá 

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo 
de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

§ 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49. 

§ 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício. 

§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado 

no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria 

especial. 
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Por seu turno, rezava o artigo 58: 

  

A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou á integridade física será objeto de lei específica. 

  

Nesse diapasão, enquanto não confeccionado o diploma legal em referência, foram mantidos os quadros constantes dos 

Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do artigo 152, da Lei 8213/91. Manteve-se, portanto, o 

enquadramento segundo a categoria profissional do segurado. 

  

Tal disciplina, no entanto, sofreu profunda alteração. 

  

Com a superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas à legislação 

previdenciária, retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir não só o tempo de trabalho como afetiva 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física. 

  

Em 10 de outubro de 1996, foi publicada a Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. 
  

As novas disposições, operadas desde a vigência da MP 1523/96 (10 de outubro), estabelecem a obrigatoriedade de 

apresentação de Laudo Técnico de Condições Ambientais, formulado por engenheiro de segurança do trabalho ou 

médico do trabalho, com informações sobre a tecnologia de proteção coletiva e individual que diminua a intensidade do 

agente prejudicial à saúde aos limites de tolerância. 

  

Em suma, até 1995 basta o enquadramento da atividade, sendo adequado à sua comprovação o chamado SB 40. Em 

período posterior, tal documento não será suficiente. A exposição deve ser comprovada na forma explicitada nos 

diplomas referenciados, ou seja, comprovação mediante laudo técnico. 

  

Nesse entretempo, com fundamento na MP 1523 / 96 e sucessivas reedições, foi publicado o Decreto 2172/97, o qual 

trouxe em bojo nova classificação dos agentes nocivos (anexo IV), bem como a exigência de percentual mínimo na 

atividade (20%) para que a contagem de tempo mediante conversão. 

  

Por fim, no que toca à incidência da Lei 9711/98, o Superior Tribunal de Justiça vem admitindo a conversão mesmo 

após 28.05.1998, lembrando que a própria Turma Nacional de Uniformização cancelou a Súmula 16, que dispunha em 

sentido contrário. Confira-se por todos em TRF-3 - AC 1061187, rel. Des. Fed. Santos Neves, DJ 13/12/07. 
  

Conclui-se que, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação ao tempo trabalhado 

a qualquer momento, sem prejuízo de que os arts. 160, 168 e 173 da IN 20/2007 permitem a conversão a qualquer 

tempo. Ou seja, se o próprio INSS admite, não tem razão para a vedação judicial. 

  

Frise-se também que o PPP (perfil profissiográfico), quando apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período 

especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi art. 161, § 1º, IN-INSS 20/07 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª 

T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, 

DJ 15.09.2009). 

  

Ainda, a utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), não impede a contagem do tempo em condições 

especiais, segundo decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Apelação Civil 

1138542, 10ª T, rel. Dês. Sérgio Nascimento, j. 19.12.06, verbis: “O uso de equipamento de proteção individual- EPI 

não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos 

à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos...” 

  

No que tange à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização de 
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, in verbis: 

  

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

Com relação ao período compreendido entre 02/04/73 a 15/07/77 (Kolynos do Brasil), foram trazidos o formulário e 

laudo técnico de fls. 35/37 da inicial, que comprovam a exposição habitual e permanente a ruídos de 85.98 decibéis, de 

forma que tal período deve ser considerado especial. 
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No que se refere ao período compreendido entre 02/08/82 a 01/08/86 (Pires Serviços de Segurança e Transporte de 

Valores), verifica-se do formulário que acompanhou a petição anexada aos autos em 13/04/2010, que o trabalhou como 

vigilante, atividade enquadrável no item 2.5.7 do Decreto 53.831/64. 

  

Os demais períodos pleiteados na inicial, compreendidos entre 06/08/79 a 11/02/80, 29/08/80 a 13/06/82, 02/08/88 a 

08/12/86, 09/12/87 a 04/01/88 e 05/01/88 a 28/02/88 já foram convertidos pelo INSS, inexistindo, no caso, interesse 

processual (art. 267, VI, CPC). 

  

Do exposto, somando-se o tempo de serviço da parte autora, contava na primeira DER (29/09/2006) com 35 anos, 04 

meses e 09 dias de tempo de contribuição, conforme cálculo judicial, fazendo jus à retroação da data de início de sua 

aposentadoria. 

  

Diante do exposto, julgo o autor carecedor de ação em relação à conversão dos períodos de 06/08/79 a 11/02/80, 

29/08/80 a 13/06/82, 02/08/88 a 08/12/86, 09/12/87 a 04/01/88 e 05/01/88 a 28/02/88, eis que já foram convertidos pelo 

INSS, extinguindo na forma do art. 267, VI, CPC, e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os demais pedidos, para 

DETERMINAR ao INSS a averbação como especial dos períodos de 02/04/73 a 15/07/77 (Kolynos do Brasil) e 

02/08/82 a 01/08/86 (Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores), bem como a retroação da DIB da 
aposentadoria concedida ao autor ANTONIO AMADEU COSTA para 29/09/2006, fixando percentual de 100%, RMI 

de R$ 814,25 e RMA de R$ 1.004,94, para agosto de 2010. 

  

Condeno ainda ao pagamento das diferenças apuradas, desde a DIB (29/09/2006), no importe de R$ 28.646,08, 

conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 

30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança 

(artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 

  

0007264-31.2009.4.03.6306 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306005911/2011 - LIDIA DE 

OLIVEIRA LIMA (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA, SP097118 - FABIO CORTONA RANIERI, SP129679 - 

MARCELO CORTONA RANIERI, SP158082 - JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA, SP165067 - ALFREDO 

MOYA RIOS JUNIOR, SP191912 - MARCOS ANTONIO AQUINO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). julgo parcialmente procedente o pedido 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido. 

  
0002428-15.2009.4.03.6306 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306005862/2011 - AGUINALDO 

CARDOSO COSTA (ADV. SP114735 - LUCELIA STAHL RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006615-66.2009.4.03.6306 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306006579/2011 - JURIMAR 

SILVA OLIVEIRA (ADV. SP269227 - KELLY CRISTINA MORY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0015598-25.2007.4.03.6306 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306033022/2010 - ANTONIO 

ALVES DE SOUZA (ADV. SP144537 - JORGE RUFINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 
  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

  

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 
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que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 

  

Por sua vez, o art. 57 da Lei 8213/91 manteve a mesma sistemática, in verbis: 

  

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) 

ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou 

a integridade física. 

§. 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá 

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo 

de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

§ 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49. 

§ 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 
Social, para efeito de qualquer benefício. 

§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado 

no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria 

especial. 

  

                       

Por seu turno, rezava o artigo 58: 

  

A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou á integridade física será objeto de lei específica. 

  

Nesse diapasão, enquanto não confeccionado o diploma legal em referência, foram mantidos os quadros constantes dos 

Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do artigo 152, da Lei 8213/91. Manteve-se, portanto, o 

enquadramento segundo a categoria profissional do segurado. 

  

Tal disciplina, no entanto, sofreu profunda alteração. 

  

Com a superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas à legislação 
previdenciária, retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir não só o tempo de trabalho como afetiva 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física. 

  

Em 10 de outubro de 1996, foi publicada a Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. 

  

As novas disposições, operadas desde a vigência da MP 1523/96 (10 de outubro), estabelecem a obrigatoriedade de 

apresentação de Laudo Técnico de Condições Ambientais, formulado por engenheiro de segurança do trabalho ou 

médico do trabalho, com informações sobre a tecnologia de proteção coletiva e individual que diminua a intensidade do 

agente prejudicial à saúde aos limites de tolerância. 

  

Em suma, até 1995 basta o enquadramento da atividade, sendo adequado à sua comprovação o chamado SB 40. Em 

período posterior, tal documento não será suficiente. A exposição deve ser comprovada na forma explicitada nos 

diplomas referenciados, ou seja, comprovação mediante laudo técnico. 

  

Nesse entretempo, com fundamento na MP 1523 / 96 e sucessivas reedições, foi publicado o Decreto 2172/97, o qual 
trouxe em bojo nova classificação dos agentes nocivos (anexo IV), bem como a exigência de percentual mínimo na 

atividade (20%) para que a contagem de tempo mediante conversão. 

  

Por fim, no que toca à incidência da Lei 9711/98, o Superior Tribunal de Justiça vem admitindo a conversão mesmo 

após 28.05.1998, lembrando que a própria Turma Nacional de Uniformização cancelou a Súmula 16, que dispunha em 

sentido contrário. Confira-se por todos em TRF-3 - AC 1061187, rel. Des. Fed. Santos Neves, DJ 13/12/07. 

  

Conclui-se que, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação ao tempo trabalhado 

a qualquer momento, sem prejuízo de que os arts. 160, 168 e 173 da IN 20/2007 permitem a conversão a qualquer 

tempo. Ou seja, se o próprio INSS admite, não tem razão para a vedação judicial. 
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Frise-se também que o PPP (perfil profissiográfico), quando apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período 

especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi art. 161, § 1º, IN-INSS 20/07 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª 

T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, 

DJ 15.09.2009). 

  

Ainda, a utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), não impede a contagem do tempo em condições 

especiais, segundo decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Apelação Civil 

1138542, 10ª T, rel. Dês. Sérgio Nascimento, j. 19.12.06, verbis: “O uso de equipamento de proteção individual- EPI 

não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos 

à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos...” 

  

No que tange à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, in verbis: 

  

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 
18 de novembro de 2003.” 

  

No caso dos autos, os períodos vindicados não podem ser convertidos, haja vista a falta de provas da efetiva exposição a 

agentes nocivos. É que a só juntada da CTPS e Ficha de Registro de Empregados não autoriza o cômputo diferenciado, 

mormente nos casos em que as atividades lá descritas não se enquadram dentre aquelas em que a legislação permite o 

acréscimo de tempo. Na ausência de laudo ou formulário (SB-40) que evidencie a nocividade da atividade, inviável a 

conversão. 

  

Ressalto, ainda, que o documento juntado nas fls. 20 da inicial não aponta a exposição a qualquer agente nocivo, de 

forma que há de ser desconsiderado. 

  

Por fim, quanto ao período em que o autor esteve em gozo de auxílio-doença, indiscutível que deve ser computado para 

fins de cálculo de tempo de serviço, nos termos do inciso II do artigo 55 da Lei 8.213/91. Entretanto, da CTPS trazida 

aos autos (cópia às fls. 27/28 da inicial), reputo comprovado apenas o interregno de 03/12/67 a 05/06/96. 

  

Do exposto, somando-se o tempo de serviço da parte autora, contava na DER com 31 anos, 05 meses e 03 dias de tempo 

de contribuição, conforme cálculo judicial, fazendo jus à majoração de sua aposentadoria por tempo de contribuição. 
  

Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados pela parte autora, para averbar o 

período de 03/12/67 a 05/06/96 para fins de cômputo de tempo de contribuição, e determinar ao INSS a majoração da 

aposentadoria por tempo de contribuição recebida pelo autor, ANTÔNIO ALVES DE SOUZA, NB 102.315.799-0, com 

coeficiente de 76%, fixando renda mensal inicial de R$ 265,20 (RMI) e mediante o pagamento da renda mensal atual 

(RMA) no valor de R$ 708,45, para novembro de 2010. 

  

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 6.301,38, em novembro/2010, observada a 

prescrição quinquenal, conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da 

Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 

  
0017882-06.2007.4.03.6306 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306033023/2010 - OLINDA 

BERALTO (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 

9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois, optando a parte autora pelo rito dos Juizados Especiais Federais, 

tacitamente renunciou aos valores excedentes ao limite de alçada do JEF, o qual será observado no caso de condenação. 
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No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

  

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 

  

Por sua vez, o art. 57 da Lei 8213/91 manteve a mesma sistemática, in verbis: 

  
Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) 

ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou 

a integridade física. 

§. 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá 

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo 

de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

§ 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49. 

§ 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício. 

§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado 

no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria 

especial. 

  
                       

Por seu turno, rezava o artigo 58: 

  

A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou á integridade física será objeto de lei específica. 

  

Nesse diapasão, enquanto não confeccionado o diploma legal em referência, foram mantidos os quadros constantes dos 

Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do artigo 152, da Lei 8213/91. Manteve-se, portanto, o 

enquadramento segundo a categoria profissional do segurado. 

  

Tal disciplina, no entanto, sofreu profunda alteração. 

  

Com a superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas à legislação 

previdenciária, retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir não só o tempo de trabalho como afetiva 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física. 

  

Em 10 de outubro de 1996, foi publicada a Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 
Benefícios. 

  

As novas disposições, operadas desde a vigência da MP 1523/96 (10 de outubro), estabelecem a obrigatoriedade de 

apresentação de Laudo Técnico de Condições Ambientais, formulado por engenheiro de segurança do trabalho ou 

médico do trabalho, com informações sobre a tecnologia de proteção coletiva e individual que diminua a intensidade do 

agente prejudicial à saúde aos limites de tolerância. 

  

Em suma, até 1995 basta o enquadramento da atividade, sendo adequado à sua comprovação o chamado SB 40. Em 

período posterior, tal documento não será suficiente. A exposição deve ser comprovada na forma explicitada nos 

diplomas referenciados, ou seja, comprovação mediante laudo técnico. 
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Nesse entretempo, com fundamento na MP 1523 / 96 e sucessivas reedições, foi publicado o Decreto 2172/97, o qual 

trouxe em bojo nova classificação dos agentes nocivos (anexo IV), bem como a exigência de percentual mínimo na 

atividade (20%) para que a contagem de tempo mediante conversão. 

  

Por fim, no que toca à incidência da Lei 9711/98, o Superior Tribunal de Justiça vem admitindo a conversão mesmo 

após 28.05.1998, lembrando que a própria Turma Nacional de Uniformização cancelou a Súmula 16, que dispunha em 

sentido contrário. Confira-se por todos em TRF-3 - AC 1061187, rel. Des. Fed. Santos Neves, DJ 13/12/07. 

  

Conclui-se que, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação ao tempo trabalhado 

a qualquer momento, sem prejuízo de que os arts. 160, 168 e 173 da IN 20/2007 permitem a conversão a qualquer 

tempo. Ou seja, se o próprio INSS admite, não tem razão para a vedação judicial. 

  

Frise-se também que o PPP (perfil profissiográfico), quando apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período 

especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi art. 161, § 1º, IN-INSS 20/07 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª 

T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, 

DJ 15.09.2009). 

  

Ainda, a utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), não impede a contagem do tempo em condições 
especiais, segundo decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Apelação Civil 

1138542, 10ª T, rel. Dês. Sérgio Nascimento, j. 19.12.06, verbis: “O uso de equipamento de proteção individual- EPI 

não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos 

à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos...” 

  

No que tange à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, in verbis: 

  

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

No caso dos autos, a autora postula a conversão dos períodos em que esteve exposta a agentes biológicos. 

  

Relativamente ao período de 02/01/89 a 10/12/94 e 23/12/94 a 12/07/96, verifico que já foram convertidos pelo INSS, 
inexistindo, no caso, interesse processual (art. 267, VI, CPC). 

  

Quanto aos períodos de 17/05/78 a 18/07/78, 17/11/78 a 02/01/79, 13/05/79 a 30/03/80, 07/10/87 a 01/01/89,   17/07/96 

a 12/11/96, 28/07/97 a 27/04/2001, 01/05/2001 a 27/10/2001, 03/11/2001 a 23/12/2002 e 27/03/2003 a 

30/04/2007, verifico que foram carreados ao processo administrativo os documentos de fls. 20, 31/34, 35/37, 48/49 e 

50,                 que demonstram o exercício da atividade de atendente de enfermagem, bem como de auxiliar de serviços 

gerais, com exposição aos agentes biológicos previstos nos itens 1.3 do anexo ao Decreto 53.831/64 e 1.3.0 do anexo do 

Decreto n.º 83.080/79. De tal forma, tais períodos devem ser considerados especiais e convertidos em comuns. 

  

Os períodos de 29/01/79 a 09/04/79 e 09/04/80 a 22/03/85, entretanto, não podem ser convertidos haja vista a falta de 

provas da efetiva exposição a agentes nocivos. A juntada da CTPS ou Ficha de Registro de Empregado não autoriza o 

cômputo diferenciado, de forma que, na ausência de laudo ou formulário (SB-40) que evidencie a nocividade da 

atividade, inviável a conversão. 

  

Ressalta-se que os períodos em que a parte autora esteve em gozo de benefício previdenciário não são passíveis de 

conversão, devendo ser considerados comuns. 

  
Do exposto, somando-se o tempo de serviço da parte autora, contava na DER com 34 anos, 05 meses e 28 dias de tempo 

de contribuição, conforme cálculo judicial, fazendo jus à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

Diante do exposto, julgo o autor carecedor de ação em relação à conversão dos períodos de 02/01/89 a 10/12/94 e 

23/12/94 a 12/07/96, eis que já foram convertidos pelo INSS, extinguindo na forma do art. 267, VI, CPC, e julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTES os demais pedidos, para averbar como especiais os períodos de 17/05/78 a 

18/07/78, 17/11/78 a 02/01/79, 13/05/79 a 30/03/80, 07/10/87 a 01/01/89, 17/07/96 a 12/11/96, 28/07/97 a 27/04/2001, 

01/05/2001 a 27/10/2001, 03/11/2001 a 23/12/2002 e 27/03/2003 a 30/04/2007, e determinar ao INSS a concessão da 

aposentadoria por tempo de contribuição à autora, OLINDA BERALTO, desde a DER (30/05/2007), fixando renda 

mensal inicial de R$ 748,77 (RMI) e mediante o pagamento da renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 894,36, para 

novembro de 2010. 
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Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 42.623,40, em novembro/2010, conforme 

cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 

30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança 

(artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para optar pela forma de recebimento dos atrasados - ofício 

requisitório ou precatório. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 

  
0001793-97.2010.4.03.6306 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306003322/2011 - ALAN 

LOUREIRO DA SILVA (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO 

MUSCIANO, SP142331 - MARIA APARECIDA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto julgo PROCEDENTE o pedido. 

  

0005246-37.2009.4.03.6306 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306004524/2011 - ANTONIO 

RIBEIRO DE ANDRADE (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Em face do exposto, julgo 

procedente o pedido deduzido pela parte autora ANTONIO RIBEIRO DE ANDRADE para lhe assegurar o direito a 

concessão do benefício assistencial a partir de 24/04/2007 (data do requerimento administrativo). 

  

0006259-37.2010.4.03.6306 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306004580/2011 - ARNALDO 

ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP086782 - CARMELINA MARIA DE CAMARGO CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido. 

  

0009474-89.2008.4.03.6306 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306033028/2010 - EDILTA 
MANGUEIRA DE SANTANA (ADV. SP261528 - FREDERICO FERRAZ RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Dispensado o relatório 

(art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois, optando a parte autora pelo rito dos Juizados Especiais Federais, 

tacitamente renunciou aos valores excedentes ao limite de alçada do JEF, o qual será observado no caso de condenação. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Passo à análise do mérito. 
  

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

  

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 

  

Por sua vez, o art. 57 da Lei 8213/91 manteve a mesma sistemática, in verbis: 
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Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) 

ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou 

a integridade física. 

§. 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá 

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo 

de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

§ 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49. 

§ 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício. 

§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado 

no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria 

especial. 

  

                       
Por seu turno, rezava o artigo 58: 

  

A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou á integridade física será objeto de lei específica. 

  

Nesse diapasão, enquanto não confeccionado o diploma legal em referência, foram mantidos os quadros constantes dos 

Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do artigo 152, da Lei 8213/91. Manteve-se, portanto, o 

enquadramento segundo a categoria profissional do segurado. 

  

Tal disciplina, no entanto, sofreu profunda alteração. 

  

Com a superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas à legislação 

previdenciária, retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir não só o tempo de trabalho como afetiva 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física. 

  

Em 10 de outubro de 1996, foi publicada a Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. 
  

As novas disposições, operadas desde a vigência da MP 1523/96 (10 de outubro), estabelecem a obrigatoriedade de 

apresentação de Laudo Técnico de Condições Ambientais, formulado por engenheiro de segurança do trabalho ou 

médico do trabalho, com informações sobre a tecnologia de proteção coletiva e individual que diminua a intensidade do 

agente prejudicial à saúde aos limites de tolerância. 

  

Em suma, até 1995 basta o enquadramento da atividade, sendo adequado à sua comprovação o chamado SB 40. Em 

período posterior, tal documento não será suficiente. A exposição deve ser comprovada na forma explicitada nos 

diplomas referenciados, ou seja, comprovação mediante laudo técnico. 

  

Nesse entretempo, com fundamento na MP 1523 / 96 e sucessivas reedições, foi publicado o Decreto 2172/97, o qual 

trouxe em bojo nova classificação dos agentes nocivos (anexo IV), bem como a exigência de percentual mínimo na 

atividade (20%) para que a contagem de tempo mediante conversão. 

  

Por fim, no que toca à incidência da Lei 9711/98, o Superior Tribunal de Justiça vem admitindo a conversão mesmo 

após 28.05.1998, lembrando que a própria Turma Nacional de Uniformização cancelou a Súmula 16, que dispunha em 

sentido contrário. Confira-se por todos em TRF-3 - AC 1061187, rel. Des. Fed. Santos Neves, DJ 13/12/07. 
  

Conclui-se que, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação ao tempo trabalhado 

a qualquer momento, sem prejuízo de que os arts. 160, 168 e 173 da IN 20/2007 permitem a conversão a qualquer 

tempo. Ou seja, se o próprio INSS admite, não tem razão para a vedação judicial. 

  

Frise-se também que o PPP (perfil profissiográfico), quando apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período 

especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi art. 161, § 1º, IN-INSS 20/07 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª 

T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, 

DJ 15.09.2009). 
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Ainda, a utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), não impede a contagem do tempo em condições 

especiais, segundo decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Apelação Civil 

1138542, 10ª T, rel. Dês. Sérgio Nascimento, j. 19.12.06, verbis: “O uso de equipamento de proteção individual- EPI 

não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos 

à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos...” 

  

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter ficado exposta ao agente 

nocivo ruído. No que tange à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização 

de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, in verbis: 

  

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

  

Com relação ao período de trabalho compreendido entre 18/05/87 a 09/05/07 (SCAC Fundações e Estruturas), consta 
nos autos o PPP de fls. 12/13 do processo administrativo, que comprova a exposição habitual e permanente a ruídos 

equivalentes a 90,2 decibéis. Logo, em vista disso, entendo que devem ser considerados como especiais, para fins de 

conversão em tempo comum, devendo-se adotar, para fins de conversão do tempo especial em comum, o fator 1,20, nos 

termos do artigo 70, do Decreto nº 3.048/1999. 

  

Assim, somando-se o tempo de serviço da parte autora, contava na DER com 30 anos, 07 meses e 13 dias de tempo de 

contribuição, conforme cálculo judicial, fazendo jus à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo procedentes os pedidos formulados, para condenar o 

INSS na conversão do período especial de 18/05/87 a 09/05/07 (SCAC Fundações e Estruturas) e na concessão da 

aposentadoria por tempo de contribuição à autora, EDILTA MANGUEIRA DE SANTANA, a partir de 09/05/2007 

(DER), com coeficiente de 100%, fixando renda mensal inicial de R$ 730,85 (RMI) e mediante o pagamento da renda 

mensal atual (RMA) no valor de R$ 873,30, para agosto de 2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 42.740,94, em agosto/2010, conforme 

cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 

30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança 

(artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para optar pela forma de recebimento dos atrasados - ofício 

requisitório ou precatório. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PROCEDENTE o pedido. 

  
0003132-91.2010.4.03.6306 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306004193/2011 - MARIA JOSE 
SANTANA MARQUES (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON 

MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006717-88.2009.4.03.6306 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306016308/2011 - RIAN SILVA 

DE LUCENA (ADV. SP288759 - HENRIQUE GREGORIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0006659-51.2010.4.03.6306 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306003760/2011 - MARIA 

ANTONIA DE SOUZA SILVA (ADV. SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES, SP258725 - GABRIEL 
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TOBIAS FAPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). julgo procedente o pedido 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PROCEDENTE o pedido 

  
0000988-47.2010.4.03.6306 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306002871/2011 - 

MARCIONILIO LUCAS DE ARAUJO (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006522-06.2009.4.03.6306 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306016376/2011 - CARLOS 

VALMIR DA SILVA (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0004399-35.2009.4.03.6306 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306004071/2011 - GERSON 

DOMINGOS PILON (ADV. SP186684 - RENATA PRISCILA PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para 

condenar o INSS a converter os períodos laborados em condições especiais em comum nas empresas: INDÚSTRIA 
ELETRICA BROWN BOVERI S/A (período de 05/09/1974 a 03/03/1983) e AÇOTUPY INDÚSTRIAS 

METALÚRGICAS LTDA (19/11/1984 a 06/05/1998); e a conceder ao autor, GERSON DOMINGOS PILON, a 

aposentadoria por tempo de contribuição, a partir de 22/08/2006, com renda mensal inicial de R$ 1.675,74, em 

agosto/2006, que correspondente a uma renda mensal atual de R$ 2.200,32 , em fevereiro/2011. O benefício de auxílio-

acidente NB 95/079.607.383-0, deverá ser mantido. 

Condeno-o, ainda, a pagar as diferenças relativas às prestações vencidas que até fevereiro/2011, totalizam o montante 

de R$ 123.953,46, conforme cálculos judiciais anexados aos autos que passam a fazer parte integrante desta sentença. 

Concedo a antecipação da tutela, tendo em vista o caráter alimentar do benefício, donde exsurge o periculum in mora, e 

as provas coligidas aos autos, que demonstram a existência do direito afirmado. Assim, determino ao INSS que 

implante o benefício no prazo de 50 (cinqüenta) dias. 

Após o trânsito em julgado, proceda-se a expedição de ofício precatório no valor apurado ou ofício requisitório se assim 

for à opção da parte autora, nos termos do §4º, do artigo 17, da Lei 10.259/01: 

  

0008783-75.2008.4.03.6306 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306033026/2010 - GERALDO 

DANIEL DA SILVA (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 
  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois, optando a parte autora pelo rito dos Juizados Especiais Federais, 

tacitamente renunciou aos valores excedentes ao limite de alçada do JEF, o qual será observado no caso de condenação. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

  
Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 

  

Por sua vez, o art. 57 da Lei 8213/91 manteve a mesma sistemática, in verbis: 

  

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) 
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ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou 

a integridade física. 

§. 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá 

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo 

de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

§ 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49. 

§ 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício. 

§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado 

no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria 

especial. 

  

                       

Por seu turno, rezava o artigo 58: 

  
A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou á integridade física será objeto de lei específica. 

  

Nesse diapasão, enquanto não confeccionado o diploma legal em referência, foram mantidos os quadros constantes dos 

Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do artigo 152, da Lei 8213/91. Manteve-se, portanto, o 

enquadramento segundo a categoria profissional do segurado. 

  

Tal disciplina, no entanto, sofreu profunda alteração. 

  

Com a superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas à legislação 

previdenciária, retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir não só o tempo de trabalho como afetiva 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física. 

  

Em 10 de outubro de 1996, foi publicada a Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. 

  

As novas disposições, operadas desde a vigência da MP 1523/96 (10 de outubro), estabelecem a obrigatoriedade de 
apresentação de Laudo Técnico de Condições Ambientais, formulado por engenheiro de segurança do trabalho ou 

médico do trabalho, com informações sobre a tecnologia de proteção coletiva e individual que diminua a intensidade do 

agente prejudicial à saúde aos limites de tolerância. 

  

Em suma, até 1995 basta o enquadramento da atividade, sendo adequado à sua comprovação o chamado SB 40. Em 

período posterior, tal documento não será suficiente. A exposição deve ser comprovada na forma explicitada nos 

diplomas referenciados, ou seja, comprovação mediante laudo técnico. 

  

Nesse entretempo, com fundamento na MP 1523 / 96 e sucessivas reedições, foi publicado o Decreto 2172/97, o qual 

trouxe em bojo nova classificação dos agentes nocivos (anexo IV), bem como a exigência de percentual mínimo na 

atividade (20%) para que a contagem de tempo mediante conversão. 

  

Por fim, no que toca à incidência da Lei 9711/98, o Superior Tribunal de Justiça vem admitindo a conversão mesmo 

após 28.05.1998, lembrando que a própria Turma Nacional de Uniformização cancelou a Súmula 16, que dispunha em 

sentido contrário. Confira-se por todos em TRF-3 - AC 1061187, rel. Des. Fed. Santos Neves, DJ 13/12/07. 

  

Conclui-se que, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação ao tempo trabalhado 
a qualquer momento, sem prejuízo de que os arts. 160, 168 e 173 da IN 20/2007 permitem a conversão a qualquer 

tempo. Ou seja, se o próprio INSS admite, não tem razão para a vedação judicial. 

  

Frise-se também que o PPP (perfil profissiográfico), quando apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período 

especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi art. 161, § 1º, IN-INSS 20/07 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª 

T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, 

DJ 15.09.2009). 

  

Ainda, a utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), não impede a contagem do tempo em condições 

especiais, segundo decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Apelação Civil 

1138542, 10ª T, rel. Dês. Sérgio Nascimento, j. 19.12.06, verbis: “O uso de equipamento de proteção individual- EPI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/03/2011 631/1020 

não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos 

à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos...” 

  

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter ficado exposta ao agente 

nocivo ruído. No que tange à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização 

de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, in verbis: 

  

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

  

Com relação aos períodos de trabalho compreendidos entre 25/08/76 a 13/12/90, 16/09/91 a 13/06/96, 01/07/98 a 

21/03/00, 18/09/00 a 27/06/02, 01/01/04 a 12/05/06 e 03/12/06 a 13/01/07, foram trazidos os PPPs de fls. 30 a 48 da 

petição inicial, que comprovam a exposição habitual e permanente a ruídos considerados insalubres. Logo, em vista 

disso, entendo que devem ser considerados como especiais, para fins de conversão em tempo comum, devendo-se 
adotar, para fins de conversão do tempo especial em comum, o fator 1,40, nos termos do artigo 70, do Decreto nº 

3.048/1999. 

  

Assim, somando-se o tempo de serviço da parte autora, contava na DER com 25 anos e 11 dias de atividades insalubres, 

conforme cálculo judicial, fazendo jus à concessão de aposentadoria especial. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo procedentes os pedidos formulados, para averbar os 

períodos especiais de 25/08/76 a 13/12/90, 16/09/91 a 13/06/96, 01/07/98 a 21/03/00, 18/09/00 a 27/06/02, 01/01/04 a 

12/05/06 e 03/12/06 a 13/01/07 e determinar ao INSS a concessão da aposentadoria especial ao autor, GERALDO 

DANIEL DA SILVA, a partir de 13/01/2007 (DER), fixando renda mensal inicial de R$ 1.802,39 (RMI) e mediante o 

pagamento da renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 2.188,64, para agosto de 2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias. 
  

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 75.171,19, em agosto/2010, conforme 

cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 

30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança 

(artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009), já descontados os valores que superam o limite de 

alçada (R$ 24.900,00), correspondente às parcelas vencidas até a data do ajuizamento da ação. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para optar pela forma de recebimento dos atrasados - ofício 

requisitório ou precatório. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 

  

0008181-50.2009.4.03.6306 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306016307/2011 - VALERIA 

REIS ALCANTARA (ADV. SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). julgo procedente o pedido 

  
  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0013137-46.2008.4.03.6306 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6306005897/2011 - WALTER LUIZ ROSTOCK 

(ADV. SP166510 - CLAUDIO NISHIHATA, SP166278 - CEZAR AUGUSTO DE SOUZA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Pelo 

exposto, conhecendo dos embargos, dou improvimento ao pedido, mantendo a sentença nos seus próprios fundamentos. 

Esta decisão fica fazendo parte do julgado. P.R.I. 
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SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0000197-78.2010.4.03.6306 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306016287/2011 - DAVID 

FRANCISCO MENDES (ADV. SP085857 - ESTELLA MARIA SIMOES DE ALMEIDA, SP247559 - ALINE DE 

MENEZES BUENO, SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido pela parte Autora (petição anexada aos autos em 10/03/2011) para que produza os seus efeitos legais, pelo que 

extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do entendimento jurisprudencial sedimentado no Enunciado n. 1 da 

Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo. 

  

0001313-22.2010.4.03.6306 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306016389/2011 - MARIA DA 

PENHA ALVES DE ARAUJO SILVA (ADV. SP101646 - MARIA LUCIA DE SANTANA MATOS PURETACHI, 

SP075848 - PAULO SERGIO DA FONSECA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Considerando que a parte autora não cumpriu a diligência 

determinada por este Juízo, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, incisos III e VI, do 

CPC. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: extingo o presente processo sem 

resolução de seu mérito com base no artigo 267, inciso V do Código de Processo Civil. 

  
0001265-29.2011.4.03.6306 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306005801/2011 - GONÇALO 

MARCOLINO DOS SANTOS (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS, SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0005982-21.2010.4.03.6306 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306011102/2011 - MIGUEL 

ROMAN LOPEZ (ADV. SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0007176-90.2009.4.03.6306 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306005322/2011 - JOSE 

VICENTE DE FREITAS (ADV. SP069488 - OITI GEREVINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). JULGO EXTINTO O FEITO sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, VI, do CPC. 
  

0006564-21.2010.4.03.6306 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306005803/2011 - ZULMERINDA 

CAMPOS DA SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES 

DA SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Considerando que a parte autora não cumpriu a 

diligência determinada por este Juízo julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, III e VI, do 

CPC. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo extinto o feito sem 

julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

  
0001267-96.2011.4.03.6306 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306005811/2011 - SILVANA 

APARECIDA VENES (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001290-42.2011.4.03.6306 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306013123/2011 - MARIA DE 

FATIMA SANTOS (ADV. SP174550 - JESUS GIMENO LOBACO, SP173734 - ANDRÉ FANIN NETO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Tendo em vista o enorme número de petições sem endereçamento correto, dê-se ciência da distribuição deste 

processo a esta 2ª Vara-Gabinete. 
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Ficam os dignos patronos cientes que doravante (após publicação deste despacho) não mais serão aceitas petições 

sem endereçamento correto a esta Vara-Gabinete (devendo ser recusadas/descartadas conforme determinam as 

normas em vigor), o que poderá ocasionar irreparáveis prejuízos a seus patrocinados, inclusive com a perda de 

prazos e consequentemente a preclusão para prática de atos processuais. 

Int. 

  
0008783-75.2008.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306009143/2011 - GERALDO DANIEL DA SILVA (ADV. 

SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005129-80.2008.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306011928/2011 - DONIZETTI APARECIDO TEIXEIRA 

(ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0017882-06.2007.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306007781/2011 - OLINDA BERALTO (ADV. SP256608 - 

TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0009132-78.2008.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306008999/2011 - ANTONIO AMADEU COSTA (ADV. 

SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006522-06.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306010492/2011 - CARLOS VALMIR DA SILVA (ADV. 

SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002195-81.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306014139/2011 - ALICIO BRANDANI (ADV. SP264944 - 

JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001598-15.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306014555/2011 - ANTONIO CARLOS BUENO DE ARRUDA 

(ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000988-47.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306015285/2011 - MARCIONILIO LUCAS DE ARAUJO 
(ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006615-66.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306010374/2011 - JURIMAR SILVA OLIVEIRA (ADV. 

SP269227 - KELLY CRISTINA MORY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004479-62.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306012537/2011 - ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA, SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002772-59.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306013750/2011 - ANTONIO SILVIO DA COSTA (ADV. 

SP209506 - IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002428-15.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306013980/2011 - AGUINALDO CARDOSO COSTA (ADV. 

SP114735 - LUCELIA STAHL RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001793-97.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306014419/2011 - ALAN LOUREIRO DA SILVA (ADV. 

SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO, SP142331 - MARIA 

APARECIDA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0006717-88.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306010259/2011 - RIAN SILVA DE LUCENA (ADV. SP288759 

- HENRIQUE GREGORIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0003132-91.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306013526/2011 - MARIA JOSE SANTANA MARQUES 

(ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0013137-46.2008.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306008403/2011 - WALTER LUIZ ROSTOCK (ADV. SP166510 

- CLAUDIO NISHIHATA, SP166278 - CEZAR AUGUSTO DE SOUZA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0015598-25.2007.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306008032/2011 - ANTONIO ALVES DE SOUZA (ADV. 

SP144537 - JORGE RUFINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006564-21.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306010436/2011 - ZULMERINDA CAMPOS DA SILVA (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - 

KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

Diante da necessidade de readequação da agenda de audiências deste Juizado, antecipo a data anteriormente 

marcada para sentenciamento dos feitos em caráter de pauta extra. 

Esclareço a desnecessidade de comparecimento a este JEF na ocasião, pois as partes serão intimadas 

ulteriormente do resultado da demanda, seja pela imprensa oficial, por carta ou por outro meio adequado a cada 

situação particular.  

Intimem-se as partes. 

  
0000988-47.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306008106/2010 - MARCIONILIO LUCAS DE ARAUJO 

(ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0007176-90.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306008353/2010 - JOSE VICENTE DE FREITAS (ADV. 

SP069488 - OITI GEREVINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Considerando a natureza do pedido, oficie-se ao INSS para que junte cópia integral do processo administrativo 

correspondente, no prazo de 30 (trinta) dias. Cumpra-se. 

  
0007176-90.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306019874/2010 - JOSE VICENTE DE FREITAS (ADV. 

SP069488 - OITI GEREVINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000988-47.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306031377/2010 - MARCIONILIO LUCAS DE ARAUJO 

(ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002195-81.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001184/2011 - ALICIO BRANDANI (ADV. SP264944 - 

JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0002155-02.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001190/2011 - MARIA LUIZA ROCHA DE LIMA (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO 

MOREIRA); LAURA ROCHA DE SOUZA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO 

JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002173-23.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001188/2011 - JOAO VITOR PORTO DA CRUZ (ADV. 

SP269931 - MICHELLI PORTO VAROLI ARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
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0003964-27.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306005166/2011 - MARIA APARECIDA DAMIAO (ADV. 

SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Em face do exposto, com relação ao pedido de auxílio-doença, 

julgo extinto o processo SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, por falta de interesse de agir, com fulcro na norma do 

artigo 267, VI, do Código de Processo Civil e, com relação ao pedido de aposentadoria por invalidez, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Tendo em vista o enorme número de petições sem endereçamento correto, dê-se ciência da distribuição deste 

processo a esta 1ª Vara-Gabinete. 

Ficam os dignos patronos cientes que doravante (após publicação deste despacho) não mais serão aceitas petições 

sem endereçamento correto a esta Vara-Gabinete (devendo ser recusadas/descartadas conforme determinam as 

normas em vigor), o que poderá ocasionar irreparáveis prejuízos a seus patrocinados, inclusive com a perda de 

prazos e consequentemente a preclusão para prática de atos processuais. 

Int. 

  
0009474-89.2008.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306006694/2011 - EDILTA MANGUEIRA DE SANTANA 

(ADV. SP261528 - FREDERICO FERRAZ RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0007176-90.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306007121/2011 - JOSE VICENTE DE FREITAS (ADV. 

SP069488 - OITI GEREVINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004399-35.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306010192/2011 - GERSON DOMINGOS PILON (ADV. 

SP186684 - RENATA PRISCILA PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0007264-31.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306007088/2011 - LIDIA DE OLIVEIRA LIMA (ADV. 

SP037209 - IVANIR CORTONA, SP097118 - FABIO CORTONA RANIERI, SP129679 - MARCELO CORTONA 

RANIERI, SP158082 - JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA, SP165067 - ALFREDO MOYA RIOS JUNIOR, 

SP191912 - MARCOS ANTONIO AQUINO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0007098-62.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306007175/2011 - DEJAIR MARTINS (ADV. SP060691 - JOSE 
CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0006659-51.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306007492/2011 - MARIA ANTONIA DE SOUZA SILVA 

(ADV. SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES, SP258725 - GABRIEL TOBIAS FAPPI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006259-37.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306007927/2011 - ARNALDO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP086782 - CARMELINA MARIA DE CAMARGO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006017-78.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306008240/2011 - ANA LUCIA SIMOES FERREIRA (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR, 

SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI, SP257398 - JEAN DANIEL BITAR, SP252669 - MÔNICA MARIA 

MONTEIRO BRITO, SP155550 - RENATA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0005057-25.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306009412/2011 - MARTA MENDES DA SILVA (ADV. 

SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004824-28.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306009718/2011 - VALDEMAR GIMENEZ MIRIUK (ADV. 

SP262333 - ANTONIO CARLOS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001313-22.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306013085/2011 - MARIA DA PENHA ALVES DE ARAUJO 

SILVA (ADV. SP101646 - MARIA LUCIA DE SANTANA MATOS PURETACHI, SP075848 - PAULO SERGIO 
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DA FONSECA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0001267-96.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306013162/2011 - SILVANA APARECIDA VENES (ADV. 

SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000556-91.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306014531/2011 - SONIA MARIA MORAES DOS SANTOS 

GIL (ADV. SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000952-05.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306013752/2011 - MARIA DO SOCORRO BARBOSA DE 

LIMA (ADV. SP269929 - MAURICIO VISSENTINI DOS SANTOS, SP268142 - RAFAELA CAPELLA 

STEFANONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0007005-36.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306007233/2011 - DOMINGOS MANUEL ROMA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR, SP222968 - 
PRISCILA RIOS SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0005246-37.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306009204/2011 - ANTONIO RIBEIRO DE ANDRADE (ADV. 

SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005974-78.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306008299/2011 - TAINARA VIEIRA FIGUEIRA (ADV. 

SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0002075-09.2008.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306012314/2011 - GENESIO DUARTE SILVEIRA (ADV. 

SP114735 - LUCELIA STAHL RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004814-81.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306009727/2011 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS (ADV. 
SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001265-29.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306013166/2011 - GONÇALO MARCOLINO DOS SANTOS 

(ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS, SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006569-43.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306007623/2011 - FREDERICO LUIS FERREIRA (ADV. 

SP126355 - ANA ENEIDA MARTINS DA CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006983-41.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306007249/2011 - WILSON MACIEL PACHECO (ADV. 

SP200049 - ROBSON RODRIGUES HENRIQUE FARABOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000197-78.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306015274/2011 - DAVID FRANCISCO MENDES (ADV. 

SP085857 - ESTELLA MARIA SIMOES DE ALMEIDA, SP247559 - ALINE DE MENEZES BUENO, SP087790 - 
EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

  

0002969-14.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306005167/2011 - VALDEVINO BARROSO CARVALHO 

(ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA, SP171628 - PRISCILA BORGES TRAMARIN, 

SP211062 - EDNILSON CINO FATEL, SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA, SP129049 - 

ROSEMEIRE LEANDRO, SP245555 - ROBERTO SERGIO DE LIMA JUNIOR, SP138642 - EDNEIA FERREIRA 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Em face do exposto, julgo improcedente o pedido. 
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0008181-50.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306005918/2011 - VALERIA REIS ALCANTARA (ADV. 

SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). julgo procedente o pedido 

  

  

  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

PORTARIA N. 12/2011 - JEF/OSASCO 

  

Revoga a Portaria 09/2011 

  
O Doutor DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHÃES E SILVA, Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal 

Cível da 30ª Subseção Judiciária de Osasco, Seção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais 

e regulamentares, 

  
CONSIDERANDO o disposto no artigo 5º, inciso VI, da Resolução 118, de 27 de agosto de 2002; 

CONSIDERANDO o disposto no Ato n. 11.066, de 5 de abril de 2011, do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região; 

CONSIDERANDO o Provimento n. 326 de 16 de fevereiro de 2011, do Presidente do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, que revogou o Provimento 321/2010; 

  

RESOLVE: 
Art. 1º. Revogar a Portaria 9/2011. 

  

Encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, à Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, à Corregedoria-Regional, à Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais, bem como à Diretoria do Foro. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Osasco, 11 de março de 2011. 
 DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHÃES E SILVA 

Juiz Federal Presidente do JEF/Osasco 

  

PORTARIA N.º11 /2011, de 11 de março de 2011 
  

O Doutor DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHÃES E SILVA MM. Juiz Federal Presidente deste Juizado Especial 

Federal, 30ª Subseção Judiciária do Estado São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares, 

  

CONSIDERANDO o disposto no Ato n.º 11.066, de 05 de abril de 2010, do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região; 

  

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço; 

  

Resolve INTERROMPER a partir de 14/03/2011 o período de férias do servidor MARCOS CHAVEZ MONTEIRO 

DO PRADO, Analista Judiciário, RF 5525; que serão gozados de 09/05/2011 a 14/05/2011 (6 dias). 

  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Osasco, 11 de março de 2011. 

 DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHÃES E SILVA 

Juiz Federal, Presidentedo 

Juizado Especial Federal Cível de Osasco 
  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6307000020 

Lote 1459 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0003782-38.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005384/2011 - VANDERLEI 

APARECIDO GIBILIN (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Pelo(a) 

Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o que o 

INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo de 60 

(sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 4.791,96 (QUATRO MIL SETECENTOS E NOVENTA E UM REAIS  E 

NOVENTA E SEIS CENTAVOS). 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver.  

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 
acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

0002159-70.2009.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005421/2011 - ISABEL 

APARECIDA ALVES (ADV. SP167772 - ROGERIO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

Sem custas ou honorários, nesta instância. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido.  

Dou por encerrada a jurisdição nesta instância, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto 

ao decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as Turmas Recursais da 

Terceira Região, sob pena de imposição das sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e 18). 

   Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.  

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0004237-03.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005319/2011 - SILVANA 

CAMARGO (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0004820-85.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005321/2011 - LUIZ 
CARLOS CESAR (ADV. SP272631 - DANIELLA MUNIZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0002277-12.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005323/2011 - SUELI 

APARECIDA TOZZI PEREIRA (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0003361-48.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005326/2011 - MARIA DA 

PAZ DA SILVA GOMES (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0004823-40.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005337/2011 - CLARICE 

APARECIDA DALPINO (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0004896-12.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005355/2011 - MARIA 

APARECIDA GOMES BARBOSA (ADV. SP206284 - THAIS DE OLIVEIRA NONO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.).  

  

0002530-97.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005356/2011 - SEBASTIAO 

PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/03/2011 640/1020 

  

0004731-62.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005370/2011 - MARIA 

ALICE MACHADO BUCALAM (ADV. SP254932 - MARCO ANTONIO MARCHETTI CALONEGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0004348-84.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005371/2011 - RUTE 

PORTELA (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0004014-50.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005372/2011 - ELANI 

APARECIDA BORGATO (ADV. SP171937 - LUCIANE LENGYEL, SP123598 - ROSALI DE FATIMA 

DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0004012-80.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005373/2011 - MAURO 

RIBEIRO (ADV. SP240684 - THAIS  HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.).  

  

0004614-71.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005375/2011 - EDMIR 

SERGIO DE HOLANDA (ADV. SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0004191-14.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005376/2011 - MARIA DO 

SOCORRO KELLER (ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0002272-87.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005377/2011 - SILVANA DE 

LIMA OLIVEIRA EZAU (ADV. SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0002030-31.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005378/2011 - VALERIA 

MARIA RUZZO (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.).  

*** FIM *** 

  

0002640-96.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005423/2011 - INES 

APARECIDA DARIO JONAS (ADV. SP206284 - THAIS DE OLIVEIRA NONO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.  

Dou por encerrada a jurisdição nesta instância, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao 

decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as Turmas Recursais da Terceira 

Região, sob pena de imposição das sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e 18). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedem-se os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0002421-83.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005427/2011 - BENEDITO 

DIAS VIEIRA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, ressalvando, todavia, a possibilidade de a parte renovar o 

pedido, caso venha a reunir outros documentos que indiquem atividade rural em outros períodos além daqueles já 

constantes da CTPS. 

Dou por encerrada a jurisdição nesta instância, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao 

decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as Turmas Recursais da Terceira 

Região, sob pena de imposição das sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e 18). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedem-se os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0002583-78.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005428/2011 - ALZIRA 
MOLINA LORENTE (ADV. SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido.  

Dou por encerrada a jurisdição nesta instância, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto 

ao decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as Turmas Recursais da 

Terceira Região, sob pena de imposição das sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e 18).  

   Fica expressamente revogada eventual decisão que tenha concedido a antecipação dos efeitos da tutela, e 
autorizado o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a suspender o pagamento decorrente 

dessa mesma decisão, providência que caberá ao próprio réu, independentemente de comunicação deste Juízo 

(Lei nº 9.028/95, art. 11-B, § 3º, na redação dada pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001).  

Dá-se, ainda, ciência à parte autora de que eventual recebimento indevido do benefício, a partir da data da 

publicação desta decisão, poderá, conforme o caso, caracterizar crime previsto no Código Penal, sem prejuízo da 
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restituição/reposição, na via própria (Lei nº 4.320/64, art. 39, § 2º), das quantias recebidas, devidamente 

atualizadas e acrescidas de juros de mora, na forma da lei. 

Eventual existência de litispendência ou coisa julgada constante no termo de prevenção em anexo fica desde logo 

afastada por este Juízo em virtude da improcedência desta decisão 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.  

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0004856-30.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005357/2011 - LUZIA 

APARECIDA LEITE (ADV. SP103996 - MILTON CARLOS BAGLIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0004735-02.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005358/2011 - IRACI 

CARVALHO DE MELLO (ADV. SP055633 - JAIZA DOMINGAS GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0004734-17.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005359/2011 - WILMA 

APARECIDA RIBEIRO (ADV. SP110064 - CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.).  

  

0004609-49.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005360/2011 - DANIEL 

NATALINO ROCHA (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0004608-64.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005361/2011 - EDSON 

APARECIDO DA SILVEIRA E SOUZA (ADV. SP244812 - FABIANA ELISA GOMES CROCE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.).  

  

0004566-15.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005362/2011 - CLARICE 

APARECIDA ROMAO PETERNELLA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.).  

  

0004501-20.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005363/2011 - MARIA 

LENILDA LOPES NASCIMENTO (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.).  
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0004333-18.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005364/2011 - JOAO LUIZ 

DE OLIVEIRA (ADV. SP254893 - FABIO VALENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0004015-35.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005365/2011 - JOSE 

APARECIDO DA SILVA (ADV. SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0003788-45.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005366/2011 - CATARINA 

MANTUAN (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0003400-45.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005367/2011 - CARMELITA 

FERREIRA CARLOS (ADV. SP055633 - JAIZA DOMINGAS GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0003255-86.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005368/2011 - ANTONIO 
CARLOS LOPES (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

*** FIM *** 

  

0003860-32.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005297/2011 - JOSE 

APARECIDO DARIO (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DE CONVERSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA EM 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, combinado com o 

artigo 42 da Lei nº 8.213/91.  

     Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedem-se os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0002286-08.2009.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005422/2011 - LUIZ 

ANDRADE DE MENEZES (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 
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0002071-95.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005387/2011 - SANDRA 

REGINA CHIOSI (ADV. SP264558 - MARIA FERNANDA FORTE MASCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer o benefício de auxilio doença (NB  538.762.266-8) , deferindo a antecipação 

dos efeitos da tutela, conforme determina o artigo 4º da Lei 10.259/2001, nos seguintes termos:  

  

****************************************************************** 

SÚMULA 

PROCESSO: 0002071-95.2010.4.03.6307  

AUTOR: SANDRA REGINA CHIOSI    

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

NB: Restabelecimento do Auxilio Doença NB 5387622668    

SEGURADO: SANDRA REGINA CHIOSI    

ESPÉCIE DO NB: Restabelecimento do Auxilio Doença NB 5387622668 

RMA:salário mínimo  

DIB:sem alteração  

RMI:sem aletração  

DATA DO CÁLCULO:23/12/2010 

DIP: 01/12/2011 

DCB: 31/05/2011, conforme sugerido pelo perito médico  

PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: de 10/02/2010 a 30/11/2010 

  

****************************************************************** 

  

a) Atrasados:  R$ 5.034,69 (CINCO MIL TRINTA E QUATRO REAIS  E SESSENTA E NOVE CENTAVOS), 

conforme laudo contabil. Expeça-se oportunamente o ofício requisitório.  

b)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 
Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

c)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença;  

d) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 
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Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.  

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0002635-74.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005238/2011 - APARECIDA 

CRUZ RIGOTTI (ADV. SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o 
exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

conceder o benefício de auxilio doença , deferindo a antecipação dos efeitos da tutela, conforme determina o artigo 4º 

da Lei 10.259/2001, nos seguintes termos:  

  

  

****************************************************************** 

SÚMULA 

PROCESSO: 0002635-74.2010.4.03.6307  

AUTOR: APARECIDA CRUZ RIGOTTI    

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

NB: Concessão de Auxilio Doença  

SEGURADO: APARECIDA CRUZ RIGOTTI    

ESPÉCIE DO NB: Concessão de Auxilio Doença 

RMA: R$ 752,17 

DIB: 01/08/2010 

RMI: R$ 752,17 

DIP: 01/10/2010 

DCB: 90 dias após a implantação do benefício, conforme acima mencionado 

DATA DO CÁLCULO: 18/10/2010 

PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE, para fim de fixação dos atrasados:  de 01/082010 a 31/09/2010  

****************************************************************** 
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a-) Atrasados: R$ 1.517,36 (UM MIL QUINHENTOS E DEZESSETE REAIS  E TRINTA E SEIS CENTAVOS), 

conforme parecer contábil. Expeça-se, oportunamente, ofício requisitório de pagamento;  

  

b-)           Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

c)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença;  

d) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.  

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0001262-08.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005473/2011 - ANTONIO 
EDUARDO MAGESTO (ADV. SP171207 - LIANDRA MARTA GALATTI PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar o benefício de auxilio doença, antecipando os efeitos da tutela, conforme 

determina o artigo 4º da Lei 10.259/2001, nos seguintes termos:  

  

****************************************************************** 

SÚMULA 

PROCESSO: 0001262-08.2010.4.03.6307  

AUTOR: ANTONIO EDUARDO MAGESTO    

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

NB: Concessão de Auxilio Doença    

SEGURADO: ANTONIO EDUARDO MAGESTO    

ESPÉCIE DO NB: Concessão de Auxilio Doença 

RMA: a calcular  

DIB:20/04/2010 

RMI:a calacular  

DIP: 01/03/2011 
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DCB: 90 dias após a implantação, em razão do prazo sugerido pelo laudo pericial ter expirado.  

PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: 20/04/2010 a 28/02/2011.  

  

****************************************************************** 

  

a) Atrasados: Em razão dos cálculos apresentados pela contadora externa serem divergentes dos termos desta sentença, 

determino a intimação do perito contábil, Natailia Palumbo, após o transito em julgado desta sentença, para no prazo de 

15 (quinze) dias, calcular os valores dos atrasados, compreendidos entre o período de 20/04/2010 a 01/03/2011, 
calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês. Após, 

expeça-se oportunamente o ofício requisitório.  

b)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

c)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença;  

d) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.  

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0004883-13.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005418/2011 - VALDIR 

GOMES (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, 
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a implantar o benefício de auxilio doença, conforme determina o artigo 4º da Lei 10.259/2001, nos 

seguintes termos:  

  

****************************************************************** 

SÚMULA 

PROCESSO: 0004883-13.2010.4.03.6307  

AUTOR: VALDIR GOMES    

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

NB: Concessão de Auxilio Doença    
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SEGURADO: VALDIR GOMES    

ESPÉCIE DO NB: Concessão de Auxilio Doença  

RMA: R$1.106,29 

DIB:03/11/2010 

RMI: R$1.106,29  

DIP: 01/12/2010 

DATA DO CÁLCULO: 21/12/2010 

DCB: 90 dias após a implantação do benefício, em razão da sugestão do perito medico.  

PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE, PARA FIM DE FIXAÇÃO DOS ATRASADOS: de 03/11/2010 a 

30/11/2010 

  

****************************************************************** 

  

             a) Atrasados: R$ 1.038,05 (UM MIL TRINTA E OITO REAIS  E CINCO CENTAVOS), conforme parecer 

contábil. Expeça-se, oportunamente, oficio requisitorio de pagamento.  

b)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

c)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença;  

d) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.  

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0007457-77.2008.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005313/2011 - ELAINE 

APARECIDA LABELLA DE SOUZA (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a pagar a ELAINE APARECIDA LABELLA DE SOUZA o benefício de pensão pela morte de seu 

filho DENER RAFAEL LABELLA DE SOUZA, com termo inicial na data do requerimento administrativo e renda 

mensal de um salário mínimo em maio de 2009. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, e a situação de precariedade financeira da autora, conforme depoimentos 

testemunhais, concedo a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para a implantação da pensão por 
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morte, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 50,00 (cinqüenta reais), devida a 

partir do primeiro dia útil após o 46º dia, respondendo por ela o INSS. Para efeito de implantação - e somente para esse 

efeito -, o termo inicial do pagamento administrativo será o dia 1º de março de 2011. 

Oportunamente, após o trânsito em julgado, retornem os autos à Contadoria, para que elabore novo cálculo dos 

atrasados, compreendendo o período entre 10/06/2005 a 28 de fevereiro de 2011. Oportunamente, expeça-se requisitório 

ou precatório, conforme o caso, ficando facultado à autora, caso o montante da condenação ultrapasse 60 salários 

mínimos, a prerrogativa de renunciar ao excedente a 60 salários mínimos, a fim de que possa receber seu crédito 

mediante requisitório.  

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas.  

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Oficie-se para cumprimento. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

  

0001896-04.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005743/2011 - PAULO 

VICENTE DOS SANTOS (ADV. SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Por todo o exposto, afasto as preliminares e, no mérito, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a converter em aposentadoria por invalidez o 

benefício de auxílio-doença pago a PAULO VICENTE DOS SANTOS, desde a data da concessão administrativa 

(24/7/2006). 

Considerando a gravidade do estado de saúde do autor, e tendo em conta, ainda, que ele se encontra desprovido de 

meios para sua mantença, aplico ao caso o enunciado da Súmula nº 729 do STF (“A decisão na ADC-4 não se aplica à 

antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária”), para determinar que o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da intimação, implante o benefício em favor do autor, 

com data de início de pagamento (DIP) em 1º de janeiro de 2011, sob pena de imposição de multa diária que fixo em R$ 

50,00 (cinqüenta reais), devida a partir do 31º dia. 

Os atrasados, calculados até 31 de dezembro de 2010, totalizam R$ 33.526,28 (trinta e três mil, quinhentos e vinte e seis 

reais e vinte e oito centavos), ficando facultado ao autor, por ocasião da expedição do precatório, manifestar a opção de 

que cuida a segunda parte do § 4º do art. 17 da Lei nº 10.259/2001, de modo a receber seu crédito pela via mais rápida 

do ofício requisitório. 

Oficie-se à EADJ para implantação do benefício. 

É vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

Reavaliação em dois (2) anos, contados da data desta sentença. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.  

Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da Resolução nº 

281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 
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0000633-68.2009.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005414/2011 - HENRIQUE 

VIEIRA LIMA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a corrigir o valor da RMI do benefício da parte autora, 

o qual, passa a ter uma renda mensal de R$ 963,13 (NOVECENTOS E SESSENTA E TRêS REAIS  E TREZE 

CENTAVOS) a partir de maio de 2010. 

Condeno, ainda, o INSS a pagar as diferenças, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro, devidas em favor 

da parte autora, resultando, conforme os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte 

integrante desta sentença, as quais totalizam  R$ 32.303,82 (TRINTA E DOIS MIL TREZENTOS E TRêS REAIS  E 

OITENTA E DOIS CENTAVOS) valor atualizado até abril de 2010, conforme apurado pela Contadoria Judicial nos 

termos da Resolução do Conselho de Justiça Federal, já considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de 

mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento 

simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

0001890-94.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005464/2011 - ELZA 

MARTINS CORREA (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS a implantar o benefício de auxilio doença, antecipando os efeitos da tutela, conforme determina o artigo 4º da Lei 

10.259/2001, nos seguintes termos:  

  

****************************************************************** 

SÚMULA 

PROCESSO: 0001890-94.2010.4.03.6307  

AUTOR: ELZA MARTINS CORREA    

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

NB: Concessão de Auxilio Doença    

SEGURADO: ELZA MARTINS CORREA    

ESPÉCIE DO NB: Concessão de Auxilio Doença 

RMA: Salário Mínimo   

DIB: 28/01/2010 

RMI:Salário Mínimo 

DIP: 01/11/2010 

DCB: 90 dias após a implantação, em razão do prazo determinado na pericia médica ter expirado.  

PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE, para fixação dos valores atrasados: de 28/01/2010 a 31/10/2010 
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****************************************************************** 

  

a)             Atrasados: R$ 4.732,30 (QUATRO MIL SETECENTOS E TRINTA E DOIS REAIS  E TRINTA  

CENTAVOS), conforme parecer contabil. Expeça-se, oportunamente, oficio requisitório de pagamento.  

b) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da Resolução nº 

281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

c)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença;  

d) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 
administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.  

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0004234-48.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005305/2011 - CLAUDIR 

VIESBA LOPES (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, antecipando os efeitos da tutela, conforme determina o artigo 4º 

da Lei 10.259/2001, nos seguintes termos:  

  

****************************************************************** 

SÚMULA 

PROCESSO: 0004234-48.2010.4.03.6307  

AUTOR: CLAUDIR VIESBA LOPES    

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

NB: Concessão de Auxilio Doença   

SEGURADO: CLAUDIR VIESBA LOPES    

ESPÉCIE DO NB: Concessão de Auxilio Doença 

RMA:R$ 716,62 

DIB:01/09/2010 

RMI:R$ 716,62 
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DIP: 01/11/2010 

DATA DO CÁLCULO: 07/12/2011 

PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE, para fim de fixação dos atrasados: 01/09/2010 a 31/10/2010. 

REPRESENTANTE:  

****************************************************************** 

  

a-) Atrasados: R$ 1.444,31 (UM MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS  E TRINTA E UM 

CENTAVOS)  , conforme parecer contábil. Expeça-se, oportunamente, ofício requisitório de pagamento;  

  

b-)           Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

c)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença;  

d) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.  

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0007617-05.2008.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005392/2011 - 

OLUISVALDO FERRAZ DE ARRUDA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a efetuar, no prazo de 60 (sessenta) 

dias após a entrega da RPV (art. 17 da Lei nº 10.259/2001), o pagamento dos valores devidos à parte autora a título de 

correção monetária, os quais, respeitada a prescrição qüinqüenal e devidamente atualizados e acrescidos de juros 

moratórios até novembro de 2010, totalizam R$ 9.562,93 (NOVE MIL QUINHENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS  

E NOVENTA E TRêS CENTAVOS)  , conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 

do Conselho de Justiça Federal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir 

da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 

8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil.  

Considerando o texto do Enunciado nº 28 da Advocacia-Geral da União, de observância obrigatória ("O pagamento das 

parcelas atrasadas de benefício previdenciário deve ocorrer sempre com correção monetária, independentemente de 

ocorrência de mora e de quem lhe deu causa, vez que representa mera atualização da moeda"), manifeste-se o INSS 

sobre eventual interesse em recorrer. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 
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0003170-37.2009.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005230/2011 - JOSE COGO 

SOBRINHO (ADV. SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e condeno o Instituto-Réu a implantar e pagar a JOSÉ COGO 

SOBRINHO o benefício de aposentadoria por idade, desde a data do requerimento administrativo (18/09/2007), no 

valor de um salário mínimo mensal vigente no País. 

Considerando tratar-se de idoso, e tendo em vista o caráter alimentar do benefício, concedo, com fundamento no art. 

273 do CPC, a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício à EADJ, para que no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, contados do recebimento, implante o benefício em favor da parte autora, sob pena de multa diária de R$ 50,00 

(cinqüenta reais), com data de início de pagamento (DIP) em 01/01/2010. 

Os atrasados, compreendidos entre 18/09/2007 a 31/12/2009, totalizam R$ 15.120,43 (quinze mil, cento e vinte reais e 

quarenta e três centavos) conforme cálculo da Contadoria desta Subseção, que fica fazendo parte integrante desta 

sentença, expedindo-se oportunamente o competente ofício requisitório. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

  

0002764-79.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005461/2011 - ANTONIO 

MOREIRA NASCIMENTO (ADV. SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o INSS a implantar e pagar em favor de ANTONIO 

MOREIRA NASCIMENTO o benefício de aposentadoria por idade, com termo inicial na data do requerimento 

administrativo (14/09/2007) e renda mensal de um salário mínimo, conforme cálculos da Contadoria Judicial desta 

Subseção, elaborados consoante orientação deste Juízo, que passam a fazer parte integrante deste julgado. 

Os atrasados devidos de 14/09/2007 a 31/12/2010, cujo cálculo foi realizado com base na Resolução nº 561/2007 do 
CJF e juros de mora de 1% ao mês, totalizam R$ 21.504,94 (vinte e um mil, quinhentos e quatro reais e noventa e 

quatro centavos), expedindo-se, oportunamente, o requisitório. 

Considerando tratar-se de idoso, protegido pelas disposições da Lei nº 10.741/2003, e tendo em conta tratar-se de 

benefício de caráter alimentar, concedo, com fundamento na Súmula nº 729 do STF, a antecipação dos efeitos da tutela. 

Oficie-se para implantação do benefício, com DIP em 1º de janeiro de 2011, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 

contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária que, com fundamento no art. 461, § 5º do CPC, arbitro em 

R$ 50,00 (cinqüenta reais). 

Sem custas. Sem honorários. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0004839-28.2009.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005308/2011 - SEBASTIANA 

DIAS GARZIN (ADV. SP244812 - FABIANA ELISA GOMES CROCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

pagar a SEBASTIANA DIAS GARZIN o benefício de aposentadoria por idade, a partir da data do requerimento 

administrativo (14-10-08), no valor de um salário mínimo mensal. 

Considerando que à autora se aplicam as disposições do Estatuto do Idoso, e tendo em conta, ainda, o caráter alimentar 

do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que implante o benefício em favor 

de SEBASTIANA DIAS GARZIN, no prazo de 60 (sessenta ) dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta 

reais), enquanto durar o descumprimento, fixando, como termo inicial para efeito de pagamento administrativo - e 
apenas para esse efeito -, o dia 1º de agosto de 2010. 
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Condeno, ainda, após o trânsito em julgado, o INSS a efetuar, no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da 

requisição, nos termos do art. 17, caput da Lei nº 10.259/2001, sob pena de seqüestro, o pagamento dos valores devidos 

em atraso, devidos entre 14/10/2008 a 31/07/2010, os quais, conforme cálculos da Contadoria Judicial, que ficam 

fazendo parte integrante deste julgado, totalizam R$ 11.251,31 (Onze mil, duzentos e cinqüenta e um reais e trinta e um 

centavos), expedindo-se oportunamente o ofício requisitório. 

Sem custas. Sem honorários (art. 55, da Lei nº 9099/95). 

  

0002290-11.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005426/2011 - ELISA 

CANDIDO CANULA (ADV. SP157785 - ELIZABETH APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS a pagar a ELISA CANDIDO CANULA o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo 
mensal, a partir da data do requerimento administrativo (DER- 01/03/2010). 

Considerando a idade da autora, suas condições de saúde, bem como o caráter alimentar do benefício, concedo a 

antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que implante o benefício em favor de ELISA CANDIDO 

CANULA, no prazo de 60 (sessenta ) dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o 

descumprimento, fixando, como termo inicial para efeito de pagamento administrativo - e apenas para esse efeito -, o 

dia 1º de janeiro de 2011. 

Condeno, ainda, após o trânsito em julgado, o INSS a efetuar, no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da 

requisição, nos termos do art. 17, caput da Lei nº 10.259/2001, sob pena de seqüestro, o pagamento dos valores devidos 

em atraso, devidos entre 01/03/2010 a 31/12/2010, os quais, conforme cálculos da Contadoria Judicial, que ficam 

fazendo parte integrante deste julgado, totalizam R$ 5.817,69 (cinco mil, oitocentos e dezessete reais e sessenta e nove 

centavos), expedindo-se oportunamente o ofício requisitório. 

Oficie-se à EADJ. 

Sem custas. Sem honorários (art. 55, da Lei nº 9099/95). 

  

0003716-58.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005416/2011 - EDNEI 

MACEDORIO ARAUJO (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

converter o benefício de auxílio doença (NB 124.599.471-6) em aposentadoria por invalidez,  concedendo a antecipação 

dos efeitos da tutela, conforme determina o artigo 4º da Lei 10.259/2001, nos seguintes termos:  

  

****************************************************************** 

SÚMULA 

PROCESSO: 0003716-58.2010.4.03.6307  

AUTOR: EDNEI MACEDORIO ARAUJO    

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

NB: Conversão do Auxilio Doença (NB 1245994716) em aposentadoria por invalidez   

SEGURADO: EDNEI MACEDORIO ARAUJO    



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/03/2011 655/1020 

ESPÉCIE DO NB: Conversão do Auxilio Doença (NB 1245994716) em aposentadoria por invalidez 

RMA: R$ 1.330,37 

DIB:01/10/2010 

RMI: R$ 1.330,37 

DIP: 01/12/2010 

PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE, para fixação dos valores atrasados: 01/10/2010 a 30/11/2010 

****************************************************************** 

  

a) Atrasados: R$ 2.682,23 (DOIS MIL SEISCENTOS E OITENTA E DOIS REAIS  E VINTE E TRêS CENTAVOS), 

conforme parecer contabil. Oportunamente, expeça-se oficio requisitório de pagamento.   

b)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

c)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença;  

d) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 
administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.  

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0004043-03.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005301/2011 - NILZA 

SIMOES DE GODOI NEVES (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, antecipando os efeitos da tutela, 

conforme determina o artigo 4º da Lei 10.259/2001, nos seguintes termos:  

  

****************************************************************** 

SÚMULA 

PROCESSO: 0004043-03.2010.4.03.6307  

AUTOR: NILZA SIMOES DE GODOI NEVES    

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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NB: Concessão de Aposentadoria por Invalidez 

SEGURADO: NILZA SIMOES DE GODOI NEVES    

ESPÉCIE DO NB: Concessão de Aposentadoria por Invalidez 

RMA:salário mínimo  

DIB:01/09/2010 

RMI:salário mínimo  

DIP: 01/11/2010 

DATA DO CÁLCULO: 18/11/2010 

PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE, para fim de fixação dos valores atrasados: de 01/09/2010 a 

31/10/2010  

****************************************************************** 

  

a-) Atrasados: R$ 1.027,88 (UM MIL VINTE E SETE REAIS  E OITENTA E OITO CENTAVOS) , conforme parecer 

contábil. Expeça-se, oportunamente, ofício requisitório de pagamento;  

  

b-)           Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

c)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença;  

d) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.  

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0002820-49.2009.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005228/2011 - APARECIDA 

CANDIDO DOS SANTOS (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a APARECIDA CÂNDIDO DOS SANTOS o benefício de aposentadoria por idade, 

no valor de um salário mínimo mensal a partir da data do requerimento administrativo (DER- 13/01/2009). 

Considerando a idade da autora, suas condições de saúde, bem como o caráter alimentar do benefício, concedo a 

antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que implante o benefício em favor de APARECIDA 

CÂNDIDO DOS SANTOS, no prazo de 60 (sessenta ) dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 
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enquanto durar o descumprimento, fixando, como termo inicial para efeito de pagamento administrativo - e apenas para 

esse efeito -, o dia 1º de janeiro de 2010. 

Condeno, ainda, após o trânsito em julgado, o INSS a efetuar, no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da 

requisição, nos termos do art. 17, caput da Lei nº 10.259/2001, sob pena de seqüestro, o pagamento dos valores devidos 

em atraso, devidos entre 13/01/2009 a 31/12/2009, os quais, conforme cálculos da Contadoria Judicial, que ficam 

fazendo parte integrante deste julgado, totalizam R$ 6.014,62 (Seismil, quatorze reais e sessenta e dois centavos), 

expedindo-se oportunamente o ofício requisitório. 

Sem custas. Sem honorários (art. 55, da Lei nº 9099/95). 

  

0005241-75.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005429/2011 - SANTINA 
MELLONI (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

implantar o benefício de auxilio doença, antecipando os efeitos da tutela, conforme determina o artigo 4º da Lei 

10.259/2001, nos seguintes termos:  

  

****************************************************************** 

SÚMULA 

PROCESSO: 0005241-75.2010.4.03.6307  

AUTOR: SANTINA MELLONI    

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

NB: Concessão de Auxilio Doença   

SEGURADO: SANTINA MELLONI    

ESPÉCIE DO NB: Concessão de Auxilio Doença 

RMA:Salário Mínimo  

DIB:16/06/2010 (DER)  

RMI:Salário Mínimo  

DIP: 01/12/2010.  

DCB: 06 meses após a implantação do benefício, em razão do prazo sugerido pelo perito médico e entendimento deste 

juízo.  

DATA DO CÁLCULO: 22/12/2010 

PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE, de 16/06/2010 a 30/11/2010. 

  

****************************************************************** 
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a) Atrasados: R$ 2.813,03 (DOIS MIL OITOCENTOS E TREZE REAIS  E TRêS CENTAVOS), conforme parecer 

contábil. Expeça-se, oportunamente, ofício requisitório de pagamento.       

b) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da Resolução nº 

281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

c)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença;  

d) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.  

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

0001167-12.2009.4.03.6307 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6307005417/2011 - BENEDITO APARECIDO 

MARIN (ADV. SP192642 - RACHEL TREVIZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, acolho os 

embargos do INSS para, atribuindo-lhes excepcionalmente caráter infringente, julgar IMPROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0004941-16.2010.4.03.6307 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005307/2011 - TEREZINHA 

OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o 

exposto, rejeito os embargos ofertados, pois não houve omissão, conforme alegado pelo embargante,  e  mantenho a 

sentença em seus termos.  

Publique-se. Registre. Intimem-se. 
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DESPACHO JEF 

  

0000527-72.2010.4.03.6307 - DESPACHO JEF Nr. 6307005471/2011 - BENEDITA LOURDES DA SILVA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Analisando 
a documentação anexada no arquivo de provas, verifico que a parte autora não recebe pensão por morte, o que geraria 

direitos ao recebimento de eventuais diferenças. Manifeste-se a parte no prazo de 05 (cinco)dias. Int.. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Decisão anexada em 26/11/2010: a 

contadoria anexou o parecer contábil, cujos cálculos foram efetuados de acordo com os parâmetros definidos no 

acórdão. Desta forma, à Secretaria para que a mesma expeça ofício à EADJ para cumprimento, bem como as 

demais providências necessárias de expedição de RPV. Após, dê-se baixa. Int.. 

  

0002416-37.2005.4.03.6307 - DESPACHO JEF Nr. 6307005383/2011 - ZELINDA RIBEIRO RODRIGUES (ADV. 

SP157785 - ELIZABETH APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0002115-90.2005.4.03.6307 - DESPACHO JEF Nr. 6307005379/2011 - HELIO COCATO (ADV. SP145484 - 

GERALDO JOSE URSULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

*** FIM *** 

  

0004730-77.2010.4.03.6307 - DESPACHO JEF Nr. 6307005333/2011 - FERNANDA DOS SANTOS (ADV. 

SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Defiro o pedido da parte autora 

e designo perícia médica complementar,  a ser realizada na sede deste Juízo, no dia 19/04/2011, às 10 horas, para que a 

perita analise, com fundamento nos atuais documentos médicos da autora, se a mesma encontra-se incapacitada para as 

atividades laborais, ou se ratifica o parecer médico anterior. Em caso de incapacidade, faz-se necessário a elaboração de 

novo laudo pericial.  

A parte autora deverá trazer todos os documentos necessários para a análise da enfermidade que possui. Caso essa 

documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de 

setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina, servindo esta decisão de mandado 

  

0005187-12.2010.4.03.6307 - DESPACHO JEF Nr. 6307005424/2011 - VERA LUCI ROQUE BUONA (ADV. 
SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que a parte autora na 

petição inicial informou que possui enfermidades relacionadas a ortopedia e psiquiatria, determino a realização das 

seguintes perícias a serem realizadas na sede deste Juizado Especial Federal:  
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 a-) Perícia médica, na especialidade de ortopedia, a ser realizada no dia  19/04/2011 , às 7:30, com o Dr. Oswaldo Melo 

da Rocha.    

b-)  Perícia médica, na especialidade de psiquiatria, a ser realizada no dia 09/05/2011, às 9:20 , com o Dr.Gabriel Elias 

Savi Cool. 

A parte autora deverá trazer todos os documentos necessários para a análise da enfermidade que possui, devendo 

instruir esta ação com cópia do prontuário médico, tanto do posto de saúde, como de clínicas particulares ou Hospitais. 

 Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 

1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina, servindo esta decisão de mandado. 

  

0004674-44.2010.4.03.6307 - DESPACHO JEF Nr. 6307005328/2011 - LUCAS PEREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Em razão de não 

haver perito na especialidade de cardiologia cadastrado neste Juizado e atendendo ao princípio da ampla defesa, 

determino a designação da perícia médica com o Dr. Renato Segara Arca, que também possui habilidade técnica para a 

análise das enfermidades cardíacas. A perícia médica será realizada no dia 28/04/2011, às 7h:45min , na sede deste 

Juizado Especial Federal, para analise das questões cardíacas.  

A parte autora deverá trazer todos os documentos necessários para a análise da enfermidade que possui, devendo 

instruir esta ação com cópia do prontuário médico, tanto do posto de saúde, como do Hospital das Clínicas de Botucatu. 

Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 

1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina, servindo esta decisão de mandado. 

  

0004555-20.2009.4.03.6307 - DESPACHO JEF Nr. 6307005458/2011 - MARIA HELENA MERLIN PIMENTEL 

(ADV. SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando informações 

prestadas em ofício anexado aos autos em 26/01/2011, solicite-se ao Juízo deprecado a devolução, a este Juizo, da carta 

precatória, com o depoimento já colhido. 

Determino a Secretaria que expeça nova precatória a ser enviada a Comarca de Cerquilho S.P., a fim de que seja ouvido 

Plínio de Moura Campos, residente na Rua da Fazendinha, 127 na cidade de Cerquilho S.P., para preste depoimento 

sobre o vínculo registrado na CTPS da autora, uma vez que existe contrato de trabalho em aberto, com início em 

01/11/1983, na condição de empregada doméstica, ao passo que a autora alega ter trabalhado como rurícola, pelo menos 

parte do tempo alegado na petição inicial. 

Int. 

  

0004707-68.2009.4.03.6307 - DESPACHO JEF Nr. 6307005303/2011 - NELSON DOS SANTOS (ADV. SP236868 - 

MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Converto o julgamento em 

diligência. 

De acordo com informação contida nas páginas 12 e 43 de sua carteira profissional, o autor foi admitido como 

empregado público celetista pelo Município de São Manoel (SP), em 1º de fevereiro de 1994, passando, a partir de 1º de 

março de 1996, ao regime jurídico de estatutário.  

Antes disso, trabalhou para vários empregadores, conforme anotações em sua CTPS. 
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É possível que seja mais vantajoso para o autor aposentar-se pelo Município, como servidor estatutário, valendo-se da 

contagem recíproca de que tratam os artigos 94 e seguintes da Lei nº 8.213/91, ou seja, aproveitando para esse fim os 

períodos trabalhados no RGPS. 

Por outro lado, não há nos autos prova segura de que o tempo com base no qual ele pleiteia a aposentadoria pelo RGPS 

já não tenha sido averbado para fins de obtenção de aposentadoria pelo regime estatutário. Tudo isso precisa ser muito 

bem esclarecido. 

Assim sendo: 

a)             determino que se oficie ao Instituto de Previdência Privada de São Manoel (IPREM), com cópia desta decisão 

e de todos os registros em CTPS do autor, a fim de que o Diretor daquele órgão, no prazo de 10 (dez) dias, sob as penas 

do art. 299 do Código Penal, declare se foram ou não averbados, em favor do autor NELSON DOS SANTOS, para 

efeitos previdenciários junto àquela instituição, os períodos trabalhados como celetista, constantes de sua carteira 

profissional, entre 4 de fevereiro de 1972 e 28 de fevereiro de 1996; deverá declarar também se o autor é ou não 
aposentado por aquele Instituto; 

b)             concedo o prazo de vinte (20) dias para que o autor e seu advogado se declarem cientes de que, em caso de 

concessão de aposentadoria pelo Regime Geral de Previdência Social, o período ora reconhecido não poderá ser 

aproveitado para a obtenção de aposentadoria em outro regime (art. 96, inciso III da Lei nº 8.213/91), e que o benefício, 

caso concedido, será de um salário mínimo. A declaração será assinada por ambos. 

Em seguida, venham conclusos para sentença.  

Intimem-se. 

  

0003784-08.2010.4.03.6307 - DESPACHO JEF Nr. 6307005438/2011 - GERALDO DE PAULA CORREIA (ADV. 

SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Defiro a dilação de prazo por 10 (dez) dias 

para o autor cumprir a decisão 6307004985/2011. 

  

0004606-94.2010.4.03.6307 - DESPACHO JEF Nr. 6307005335/2011 - ODEISE MONTEIRO DE LIMA (ADV. 

SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, designo a perícia médica 

em ortopedia,  a ser realizada no dia  18/04/2011, às 11 horas, com o Dr. Ludney Roberto Campedelli , na sede deste 

Juizado Especial Federal, para analise das questões ortopédicas. .  

A parte autora deverá trazer todos os documentos necessários para a análise da enfermidade que possui, devendo 
instruir esta ação com cópia do prontuário médico, tanto do posto de saúde, como de clínicas particulares.  

Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 

1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina, servindo esta decisão de mandado. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 
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33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000110 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0043740-83.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6309001093/2011 - OLAVO APARECIDO CAMARA (ADV. 

SP040519 - OLAVO APARECIDO ARRUDA D'CAMARA, SP123826 - EDSON HIGINO DA SILVA, SP227027 - 

MONIQUE SCARCELLI PELINSON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A parte autora, qualificada na inicial, ajuizou a ação em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando o levantamento de depósito em sua conta vinculada do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

Preliminarmente cumpre asseverar que a presente demanda, apesar de ter sido entitulada como alvará judicial - 
procedimento de jurisdição voluntária de competência da Justiça Estadual - caracteriza-se como procedimento de cunho 

contencioso (ante a negativa da ré ao pleito do autor), e, portanto, de competência da Justiça Federal, nos termos do 

artigo 109, inciso I da Constituição Federal e, por conseguinte, do Juizado Especial Federal. 

O autor não aderiu ao acordo proposto pela ré nos termos da Lei Complementar 110/2001. Tampouco ingressou com 

ação judicial tendente a corrigir o saldo da conta vinculada. 

A correção dos expurgos inflacionários das contas vinculadas do FGTS só pode ser creditada por meio da adesão 

prevista no art. 4° da Lei Complementar 110/2001, ou por ação específica para correção monetária dos depósitos e 

soerguida, em princípio, acaso presentes as hipóteses 8.036/90. 

No presente caso, a parte autora não formalizou o Termo de Adesão, nem pleiteou judicialmente a correção da conta 

vinculada com base nos Planos Econômicos, de sorte que não há, por ora, valores a levantar e relativos à correção 

monetária expurgada, considerando que o pedido restringe-se ao levantamento de valores. 

De acordo com o que esclarece a ré em contestação, os valores indicados no extrato do sistema são simples indicativos 

de quanto o titular teria a receber acaso fizesse a adesão, uma estimativa apenas e com a respectiva ressalva. 

É certo que o titular da conta não é obrigado a aderir ao acordo acaso não concorde com seus termos, podendo discutir 

judicialmente a incidência da correção monetária sobre os depósitos do FGTS pleiteando a incidência dos índices 

expurgados que entender devidos e o levantamento decorrente. 

Assim, determino que a parte autora esclareça, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, se deseja o 
prosseguimento da presente ação tal como proposta ou se opta por apresentar emenda à petição inicial, a fim de 

possibilitar o prosseguimento do feito e o julgamento da lide por este Juízo, com o aproveitamento dos atos processuais 

já praticados. 

Intime-se. 

  

0000499-98.2010.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309002085/2011 - EDNO ROMANO (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP227158 - ANNA SYLVIA DE 

CASTRO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 1. Cumpra a parte autora integralmente o despacho anterior, atribuindo corretamente o 

valor à causa, de acordo com o benefício econômico pretendido (vencidas, vincendas e consectários), indicando 

expressamente o valor da Renda Mensal Atual, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito. 

Intimem-se. 

  

0003204-69.2010.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309003069/2011 - WILMA DOS SANTOS DE LIMA (ADV. 

SP262484 - VALÉRIA APARECIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Defiro o prazo suplementar e imporrogável de 30 dias para 

cumprimento da decisão anterior. 
Intime-se. 

  

0010487-51.2007.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309002254/2011 - MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL); ALZIRA BARROS (ADV./PROC. SP180123 - 

ROSANE ANDRADE DE SOUZA). Defiro o pedido da corré. Proceda a Secretaria a alteração cadastral, fazendo 

constar como advogada da parte a Dra. Rosane Andrade de Souza, OAB/SP 180.123. Após, intime-a devolvendo-lhe o 

prazo para cumprimento da decisão proferida em audiência. 

  

0002346-09.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309000701/2011 - ANTONIO FELIPE (ADV. SP016489 - 

EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista o parecer da contadoria judicial e 

considerando o recente enunciado FONAJEF segundo o qual "O disposto no art. 11 da Lei 10.259/2001 não desobriga a 

parte autora de instruir seu pedido com a documentação que lhe seja acessível junto às entidades públicas rés.", intime-

se a parte autora para que apresente cópia do processo administrativo do NB 42 - 116.397.872-5 (Agência da 

Previdência Social São João da Boa Vista - Rua Prudente de Moraes, 422 Centro - Sao Joao da Boa Vista) e do NB 41 - 

153.164.395-4 (Agência da Previdência Social de Suzano), no prazo de 30 dias. 

  

0002188-80.2010.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309002933/2011 - JOSE RODRIGUES DE SA (ADV. SP204453 

- KARINA DA SILVA CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Indefiro, por ora, o pedido de sobrestamento. 

Verifico que a decisão proferida em 17.12.2010 não foi cumprida, embora tenha sido a autora expressamente intimada 

na pessoa de sua advogada, regularmente constituída nos autos. 

Confira-se, a propósito, o recente enunciado FONAJEF:"O disposto no art. 11 da Lei 10.259/2001 não desobriga a parte 

autora de instruir seu pedido com a documentação que lhe seja acessível junto às entidades públicas rés." 

Assim, concedo à autora o prazo improrrogável de dez dias para que junte o procedimento administrativo solicitado 

pela contadoria judicial, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO. 

Após a juntada, remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos e parecer ou, caso decorrido o 

prazo sem cumprimento, retornem os autos imediatamente conclusos para a prolação da sentença. 
Intime-se. Cumpra-se. 

  

0002167-75.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309002497/2011 - BENEDITA BUENO DOS SANTOS (ADV. 

SP120599 - ISAC FERREIRA DOS SANTOS); CRISTINA BUENO DOS SANTOS (ADV. SP120599 - ISAC 

FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Designo perícia indireta na especialidade de “clínica geral” para 28.03.2011, às 14 horas 

30 min., a se realizar neste Juizado Especial Federal, nomeando para o ato o(a) Dr(a). César Aparecido Furim. 

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (artigo 12, § 2º, 

da Lei nº. 10.259/01). 

Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicado para a realização da perícia indireta, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida com toda 

documentação pertinente ao falecido. 

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo 

quando comprovado, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. 

Intime-se. 

  

0006010-77.2010.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309000930/2011 - CLAUDIO DECIENI (ADV. SP194145 - 
THAIS GARCIA BRITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). Intime-se à parte autora que junte aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do 

feito, cópias integrais e legíveis da CTPS que contenham os vínculos relativos a períodos que requer a atualização, com 

datas de admissão e dispensa, bem como o registro da data da opção pelo FGTS, também referente ao respectivo 

período. Ainda no mesmo prazo junte aos autos comprovante de residência, em seu nome e contemporâneo ao 

ajuizamento da ação. 

Após a juntada, retornem os autos conclusos para sentença. 

            Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Conforme recente enunciado 

FONAJEF:"O disposto no art. 11 da Lei 10.259/2001 não desobriga a parte autora de instruir seu pedido com a 

documentação que lhe seja acessível junto às entidades públicas rés." 

Assim, concedo à autora o prazo improrrogável de TRINTA dias para que junte o(s) procedimento(s) 

administrativo(s) solicitado(s) pela contadoria judicial, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO. 

Após a juntada, remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos e parecer ou, caso 

decorrido o prazo sem cumprimento, retornem os autos imediatamente conclusos para a prolação da sentença. 

Intime-se. Cumpra-se. 
  
0000752-57.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309003310/2011 - NEIDE SILVEIRA MORAES DANTE (ADV. 

SP072299 - ILKA APARECIDA ALVES DE ARAUJO FIAMINI, SP067655 - MARIA JOSE FIAMINI, SP096430 - 

AUGUSTO ROCHA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000251-06.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309002826/2011 - LUZIA RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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0000794-09.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309002829/2011 - JULIVAL DE OLIVEIRA (ADV. SP104773 - 

ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0009836-82.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309002832/2011 - PEDRO D ALCANTARA E SOUZA (ADV. 

SP083619 - KARLA MARIA DA SILVA PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000789-84.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309002828/2011 - HENRIQUE DE CARVALHO (ADV. 

SP164348 - FRANCISCO GUILHERMINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0008256-80.2009.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309000929/2011 - ANTONIO PEDRO DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Intime-se 

à parte autora que junte aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, cópias integrais e legíveis da 

CTPS que contenham os vínculos relativos a períodos que requer a atualização, com datas de admissão e dispensa, bem 

como o registro da data da opção pelo FGTS, também referente ao respectivo período. 
Após a juntada, retornem os autos conclusos para sentença. 

            Intime-se. 

  

0002318-70.2010.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309002928/2011 - BERNARDINO VIEIRA DE REZENDE 

(ADV. SP260530 - MARTA MORAES PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Considerando o teor de recente enunciado FONAJEF no 

sentido de que: "O disposto no art. 11 da Lei 10.259/2001 não desobriga a parte autora de instruir seu pedido com a 

documentação que lhe seja acessível junto às entidades públicas rés.", defiro o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 dias 

para cumprimento da decisão anterior, sob pena de indeferimento da inicial e a consequente extinção do feito. 

Intime-se. 

  

0000266-04.2010.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309000268/2011 - BETI DE ALMEIDA VIANA (ADV. 

SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL); MARLENE CAVALCANTE DE FREITAS 

(ADV./PROC. ); JEFERSON MACIEL VIANA (ADV./PROC. ). Tendo em vista o problema no Sistema Informatizado 

dos Juizados Especiais Federais na data da audiência agendada, redesigno audiência de conciliação e julgamento para o 

dia 18.05.2011 às 14horas e 30 minutos. 
Intimem-se as partes. 

  

0001397-14.2010.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309000928/2011 - JOSE CAMILLO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). A parte autora 

propôs a presente ação de cobrança em face da Caixa Econômica Federal (CEF), objetivando a reposição dos 

rendimentos de depósitos em cadernetas de poupança, mediante recálculo da correção monetária creditada a menor em 

sua conta. A alegação principal é a de que a empresa-ré não procedeu à atualização monetária na conta-poupança de sua 

titularidade na forma fixada na legislação então em vigor, desrespeitando, dessa forma, o princípio do direito adquirido. 

Pleiteia, assim, o pagamento das diferenças apuradas relativas ao índice efetivamente aplicado pela instituição 

financeira e os índices expurgados de 44,80%, sobre o saldo existente em março/abril de 1990 (Plano Collor) e 20,21% 

sobre o saldo existente na(s) conta(s) existente(s) entre 1º e 31 de janeiro de 1991(PlanoCollor II) . 

Tendo em vista que o pedido de reajuste refere-se aos índices acima discriminados e que a parte cumpriu apenas 

parcialmente o despacho anterior, intime-se a parte autora para que traga aos autos virtuais, em cinco dias, sob pena de 

extinção do feito, extratos bancários LEGÍVEIS que comprovem a existência das contas de poupança COM DATA DE 

ANIVERSÁRIO de 01 e 31 de janeiro de 1991 . 

                    Intime-se. 

  
0007631-80.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309002938/2011 - NELSON KOITI SUNAMOTO (ADV. 

SP067655 - MARIA JOSE FIAMINI, SP072299 - ILKA APARECIDA ALVES DE ARAUJO FIAMINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Verifico que a decisão proferida em 01.12.2010 não foi cumprida, embora tenha sido a autora expressamente intimada 

na pessoa de sua advogada, regularmente constituída nos autos. 

Confira-se, a propósito, o recente enunciado FONAJEF:"O disposto no art. 11 da Lei 10.259/2001 não desobriga a parte 

autora de instruir seu pedido com a documentação que lhe seja acessível junto às entidades públicas rés." 

Assim, concedo à autora o prazo improrrogável de dez dias para que junte o(s) procedimento(s) administrativo(s) 

solicitado(s) pela contadoria judicial, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO. 

Após a juntada, remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos e parecer ou, caso decorrido o 

prazo sem cumprimento, retornem os autos imediatamente conclusos para a prolação da sentença. 
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Intime-se. Cumpra-se. 

  

0008208-24.2009.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309000684/2011 - JOSE ALVES DA SILVA (ADV. SP180523 - 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo 

e parecer, COM URGÊNCIA. 

Após, retornem os autos conclusos para prolação da sentença. 

Cumpra-se independentemente de intimação. 

  

0003677-55.2010.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309003366/2011 - JOAO GERALDO VIEIRA (ADV. SP123070 

- JOSE MARCELINO MIRANDOLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). Defiro o prazo improrrogável de quinze dias, para que cumpra decisão anterior sob pena 

de extinção do feito. 

  

0002261-23.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309001202/2011 - CICERO FERREIRA (ADV. SP233139 - 

ANA MARIA DE LIMA KURIQUI); MARIA DE LOURDES NICACIO FERREIRA (ADV. SP233139 - ANA 

MARIA DE LIMA KURIQUI, SP212278 - KATIA REGINA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Considerando que a Resolução 
403 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região determinou a distribuição dos processos entre as Varas Gabinetes 

deste Juizado e, tendo em vista que no presente processo a instrução em audiência foi feita por magistrado de outra Vara 

Gabinete, remetam-se os autos ao juiz da 1ª Vara Gabinete, nos termos do disposto no artigo 132 do Código de 

Processo Civil. 

Cumpra-se independentemente de intimação. 

  

0005400-80.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309002282/2011 - EUNICE ROSSIGNOL SANCHES (ADV. 

SP067655 - MARIA JOSE FIAMINI, SP072299 - ILKA APARECIDA ALVES DE ARAUJO FIAMINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Verifico que a decisão proferida em 09.11.2010 não foi cumprida, embora tenha sido a autora expressamente intimada 

na pessoa de sua advogada, regularmente constituída nos autos. 

Confira-se, a propósito, o recente enunciado FONAJEF:"O disposto no art. 11 da Lei 10.259/2001 não desobriga a parte 

autora de instruir seu pedido com a documentação que lhe seja acessível junto às entidades públicas rés." 

Assim, concedo à autora o prazo improrrogável de dez dias para que junte o procedimento administrativo, SOB PENA 

DE EXTINÇÃO DO FEITO. 

Após com a juntada, remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos e parecer ou, caso decorrido 

o prazo sem cumprimento, retornem os autos imediatamente conclusos para a prolação da sentença. 
Intime-se. Cumpra-se. 

  

0006672-41.2010.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309000927/2011 - ANTONIO BENTO DE SOUZA (ADV. 

SP260472 - DAUBER SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). A parte autora propôs a presente ação de cobrança em face da Caixa Econômica Federal 

(CEF), objetivando a reposição dos rendimentos de depósitos em cadernetas de poupança, mediante recálculo da 

correção monetária creditada a menor em sua conta. A alegação principal é a de que a empresa-ré não procedeu à 

atualização monetária na conta-poupança de sua titularidade na forma fixada na legislação então em vigor, 

desrespeitando, dessa forma, o princípio do direito adquirido. 

Pleiteia, assim, o pagamento das diferenças apuradas relativas ao índice efetivamente aplicado pela instituição 

financeira e os índices expurgados de 44,80%, sobre o saldo existente em março/abril de 1990 (Plano Collor) e 20,21% 

sobre o saldo existente na(s) conta(s) existente(s) entre 1º e 31 de janeiro de 1991(PlanoCollor II) . 

Tendo em vista que o pedido de reajuste refere-se ao índice acima discriminado, intime-se a parte autora para que traga 

aos autos virtuais, em cinco dias, sob pena de extinção do feito, extratos bancários LEGÍVEIS que comprovem a 

existência das contas de poupança COM DATA DE ANIVERSÁRIO de 01 a 15 de março/abril de 1990 . 

                    Intime-se. 

  
0002640-61.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309003358/2011 - BENEDITO APARECIDO DOS SANTOS 

(ADV. SP233139 - ANA MARIA DE LIMA KURIQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista o agendamento para 20/4/2011 

noticiado nos autos para a retirada do procedimento administrativo junto à Autarquia Previdenciária, concedo à parte 

autora o prazo suplementar improrrogável de 60 dias para cumprimento integral da decisão proferida em 25/02/2011, 

sob pena de extinção. 

Após a juntada do procedimento administrativo, remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos e 

parecer ou, caso decorrido o prazo sem cumprimento, retornem os autos imediatamente conclusos para a prolação da 

sentença. 

Intime-se. Cumpra-se. 
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0006522-94.2009.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309001026/2011 - EDMAR FERNANDES (ADV. SP244651 - 

LUZIANE DE OLIVEIRA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). Em consulta realizada junto ao processo 93.0004671-3, verificou-se que foi proferido o 

seguinte despacho: 

“Fls. 3452/3456: Por tratar-se de ação coletiva não são cabíveis os pedidos individuais, no mais, a liberação dos créditos 

efetuados nas contas fundiárias deverá ser requerida diretamente junto às Agências da CEF, independentemente de 

ordem judicial, observadas as hipóteses legais para saque (Lei 8036/90). Em nada mais sendo requerido, no prazo de 05 

(cinco) dias, retornem os autos ao arquivo. Int.” 

  

Em razão desse despacho, intime-se a parte autora para que informe se procurou novamente a CEF, a fim de receber o 

valor do FGTS, no prazo de 10 dias. 

Intime-se a CEF para que, no mesmo prazo, informe se o saldo remanescente do requerente já está em termos para o 

levantamento. 

Após, volvam os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0002261-23.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309002578/2011 - CICERO FERREIRA (ADV. SP233139 - 

ANA MARIA DE LIMA KURIQUI); MARIA DE LOURDES NICACIO FERREIRA (ADV. SP233139 - ANA 
MARIA DE LIMA KURIQUI, SP212278 - KATIA REGINA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista que na 

audiência realizada em 29.09.2009 a parte autora requereu prazo para juntada do pedido de desistência, intime-a para 

que se manifeste informando se tem interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0009910-39.2008.4.03.6309 - DECISÃO JEF Nr. 6309002190/2011 - JOAQUIM DE SOUZA (ADV. SP098075 - 

ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA, SP272996 - RODRIGO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). O artigo 273 do Código de 

Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se 

convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação. 

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir 

medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”. 
A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco: 

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a elas 

as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não consistem 

em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. 

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de 

criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter 

satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º). 

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não 

for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo do 

autor) 

A constatação dos requisitos legais para a concessão/restabelecimento do benefício almejado depende, no entanto, da 

regular instrução do feito, com análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do 

procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à 

primeira vista não está bem discernido o direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à 

verossimilhança das alegações. 

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de antecipação de 

tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se pode, também, acusar 
abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se 

o regular processamento do feito até a sentença. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Verifico que o comprovante de residência não foi juntado, intime-se à parte autora para que no prazo de 10 dias, sob 

pena de extinção do processo sem resolução do mérito, junte comprovante de residência hábil, atualizado, legível e em 

seu nome. Como comprovante a parte deverá juntar preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone. Caso não 

seja possível, a autora deverá justificar-se. Ainda no mesmo prazo e sob as mesmas penas junte tambémcomprovantes 

de recolhimentos previdenciários, seja as carteiras profissionais ou guias de recolhimento. 

Com a apresentação dos documentos, volvam os autos virtuais conclusos. 

Publique-se. Intime-se. 
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0003504-65.2009.4.03.6309 - DECISÃO JEF Nr. 6309002198/2011 - EDSON DE OLIVEIRA (ADV. SP219751 - 

VAGNER LUIZ ESPERANDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da 

antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança 

da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir 

medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”. 

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco: 

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a elas 

as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não consistem 

em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. 

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de 

criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter 

satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º). 

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não 

for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo do 

autor) 

A constatação dos requisitos legais para a concessão/restabelecimento do benefício almejado depende, no entanto, da 
regular instrução do feito, com análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do 

procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à 

primeira vista não está bem discernido o direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à 

verossimilhança das alegações. 

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de antecipação de 

tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se pode, também, acusar 

abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se 

o regular processamento do feito até a sentença. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Verificando-se o comprovante de residência juntado, este não é uma conta de consumo e portanto não comprova a 

residência do autor. Por essa razão junte aos autos, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem resolução 

do mérito, comprovante de residência hábil, atualizado, legível e em seu nome. Como comprovante, a parte deverá 

juntar preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone. Caso não seja possível, a autora deverá justificar-se. 

Com a apresentação do comprovante, volvam os autos virtuais conclusos. 

Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, INDEFIRO o pedido 
de antecipação dos efeitos da tutela. 

Remetam-se os autos à contadoria, com urgência. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Intime-se. 

  
0006056-03.2009.4.03.6309 - DECISÃO JEF Nr. 6309000685/2011 - JADIR VENTURA DOS SANTOS (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004099-64.2009.4.03.6309 - DECISÃO JEF Nr. 6309000686/2011 - JOSE GILBERTO VERONEZI BARBOZA 

(ADV. SP217984 - LUCILENE PEREIRA DE SOUZA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000738-39.2009.4.03.6309 - DECISÃO JEF Nr. 6309000687/2011 - IVANILDO DE ARAUJO TIMOTEO (ADV. 

SP247825 - PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  
  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 
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EXPEDIENTE Nº 2011/6309000111 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a manifestação do 

réu, retire-se da pauta de audiência.Venham os autos conclusos para sentença, após parecer do 

contador.Intimem-se. 

  
0006872-19.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309003513/2011 - CARLOS ANDRE DOS SANTOS (ADV. 

SP189764 - CARLOS ROBERTO ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004034-35.2010.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309003547/2011 - ALMIRA ANA DE SOUZA SANTOS (ADV. 

SP160381 - FABIA MASCHIETTO, SP154213 - ANDREA SPINELLI MILITELLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  
0006233-98.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309003515/2011 - EDINALVA TORRES (ADV. SP131817 - 

RENATA BESAGIO RUIZ, SP273601 - LETICIA DA SILVA GUEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003798-83.2010.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309003449/2011 - FIDELCINO DA SILVA (ADV. SP273601 - 

LETICIA DA SILVA GUEDES, SP273599 - LEON KARDEC FERRAZ DA CONCEICAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003583-10.2010.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309003450/2011 - LUCIANO BARBOSA DA SILVA (ADV. 

SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003283-48.2010.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309003451/2011 - MARIA FRAGOSO DA SILVA (ADV. 

SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003238-44.2010.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309003452/2011 - MIGUEL SILVA MACHADO (ADV. 
SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003579-70.2010.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309003519/2011 - TOMIE MAEDA (INTERDITADA) (ADV. 

SP174521 - ELIANE MACAGGI GARCIA, SP125226 - RITA DE CASSIA GOMES RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0003857-71.2010.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309002959/2011 - VALDEMIR CARDOSO DE JESUS (ADV. 

SP273343 - JOSELIA BARBALHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de tentativa de conciliação para 18.03.2011 

às 14 horas. 

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do art. 

51, inciso I, da lei 9099/95. 

No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência. 

Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização do 
Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0004698-03.2009.4.03.6309 - DECISÃO JEF Nr. 6309002195/2011 - AURENILDA GONCALVES DOS SANTOS 

(ADV. SP226925 - ELIANE MAEKAWA HARADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o 
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deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da 

verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir 

medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”. 

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco: 

  

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a elas 

as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não consistem 

em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. 

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de 

criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter 

satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º). 

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não 

for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo do 

autor) 

  

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise 

mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja 
regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, 

conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações. 

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de antecipação de 

tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se pode, também, acusar 

abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se 

o regular processamento do feito até a sentença. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

0004334-94.2010.4.03.6309 - DECISÃO JEF Nr. 6309000961/2011 - RUBENS ALBERTINO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP062740 - MARIA DAS GRACAS CARDOSO DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos etc. 

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, 

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação. 

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir 

medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”. 
A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco: 

  

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a elas 

as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não consistem 

em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. 

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de 

criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter 

satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º). 

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não 

for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo do 

autor) 

  

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise 

mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja 

regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, 

conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações. 

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de antecipação de 
tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se pode, também, acusar 

abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se 

o regular processamento do feito até a sentença. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente 

EXTINÇÃO DO FEITO, para que junte aos autos cópia integral do processo administrativo do benefício do autor, 

salientando-se que: "O disposto no art. 11 da Lei 10.259/2001 não desobriga a parte autora de instruir seu pedido com a 

documentação que lhe seja acessível junto às entidades públicas rés.", conforme recente enunciado FONAJEF. No 

mesmo prazo, deverá juntar comprovante de residência, com data, em seu nome e contemporâneo ao ajuizamento da 

ação, ou justifique a apresentação de documento em nome de terceiro. 
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 Manifeste-se a autarquia-ré sobre os motivos da cessação do benefício da parte autora, bem como especificamente 

sobre a divergência quanto ao número do CPF alegada na inicial. Prazo de 10 dias. 

Intime-se. 

  

0004860-61.2010.4.03.6309 - DECISÃO JEF Nr. 6309002895/2011 - VINCENZO FERRARO NOVELLINO (ADV. 

SP282737 - VANESSA ROSELLI SILVAGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos etc. 

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, 

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação. 

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir 

medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”. 

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco: 

  

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a elas 

as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não consistem 

em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. 

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de 
criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter 

satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º). 

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não 

for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo do 

autor) 

  

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise 

mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja 

regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, 

conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações. 

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de antecipação de 

tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se pode, também, acusar 

abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se 

o regular processamento do feito até a sentença. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 1. Designo perícia médica na especialidade de NEUROLOGIA para o dia 19 de ABRIL de 2011, às 10h00min, NESTE 
JUIZADO, e nomeio para o ato o Dr. GIORGE LUIZ RIBEIRO KELIAN. 

2.Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

  

3.Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, munida de seus 

documentos pessoais, laudos e exames médicos que dispuser e relativos à moléstia que a incapacita, competindo ao 

advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva. 

4.Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou, na 

extinção do processo sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior. 

5. Com a entrega do laudo pericial, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca do mesmo, 

independentemente de nova intimação. 

6.Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação para o dia 05 de 

SETEMBRO de 2011, às 14h00min. 

7.Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

artigo 51, inciso I, da lei 9099/95. 

8.No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 
designação de nova audiência. 

9.Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização do 

Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. 

  

Verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado. 

Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores a 21/11/2008, data da perícia realizada em 

juízo, estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação à enfermidade da especialidade de 

ORTOPEDIA. 

Intimem-se. Cite-se, se necessário. 
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0004828-56.2010.4.03.6309 - DECISÃO JEF Nr. 6309002897/2011 - MARIO PEREIRA DA FONSECA (ADV. 

SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos etc. 

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, 

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação. 

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir 

medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”. 

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco: 

  

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a elas 

as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não consistem 

em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. 

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de 

criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter 

satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º). 

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não 

for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo do 
autor) 

  

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise 

mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja 

regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, 

conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações. 

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de antecipação de 

tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se pode, também, acusar 

abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se 

o regular processamento do feito até a sentença. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 Concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA 

INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que junte aos autos a declaração prevista no art. 4.º, da Lei 

1.060/50. 

1. Considerando o impedimento informado pelo perito médico, redesigno perícia médica na especialidade de 

ORTOPEDIA para o dia 11 de MAIO de 2011, às 11h30min, NESTE JUIZADO, e nomeio para o ato o Dr. ALOISIO 
MELOTI DOTTORE. 

2.Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

  

3.Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, munida de seus 

documentos pessoais, laudos e exames médicos que dispuser e relativos à moléstia que a incapacita, competindo ao 

advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva. 

4.Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou, na 

extinção do processo sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior. 

5. Com a entrega do laudo pericial, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca do mesmo, 

independentemente de nova intimação. 

6.Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação para o dia 05 de 

SETEMBRO de 2011, às 14h30min. 

7.Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

artigo 51, inciso I, da lei 9099/95. 

8.No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 
designação de nova audiência. 

9.Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização do 

Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. 

  

No mais, verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado. 

  

Publique-se. Intimem-se. 

  

0004853-69.2010.4.03.6309 - DECISÃO JEF Nr. 6309002896/2011 - ARNORINO BARBOSA ALVES (ADV. 

SP282737 - VANESSA ROSELLI SILVAGE, SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA, 
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SP238146 - LUCILENE ULTREI PARRA, SP220238 - ADRIANA NILO DE CARVALHO, SP237097 - 

JANDERSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos etc. 

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, 

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação. 

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir 

medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”. 

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco: 

  

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a elas 

as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não consistem 

em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. 

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de 

criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter 

satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º). 

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não 

for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo do 
autor) 

  

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise 

mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja 

regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, 

conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações. 

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de antecipação de 

tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se pode, também, acusar 

abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se 

o regular processamento do feito até a sentença. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 Concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA 

INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que: 

1. junte aos autos cópias legíveis de seus documentos pessoais (RG, CPF, CNH etc.); 

2. junte aos autos documentos que comprovem sua qualidade de segurado (CTPS, GRPS, CNIS etc.).  

1. Em face do impedimento do perito médico, redesigno perícia médica na especialidade de NEUROLOGIA para o dia 
19 de ABRIL de 2011, às 09h30min, NESTE JUIZADO, e nomeio para o ato o Dr. GIORGE LUIZ RIBEIRO 

KELIAN. 

2.Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

  

3.Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, munida de seus 

documentos pessoais, laudos e exames médicos que dispuser e relativos à moléstia que a incapacita, competindo ao 

advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva. 

4.Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou, na 

extinção do processo sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior. 

5. Com a entrega do laudo pericial, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca do mesmo, 

independentemente de nova intimação. 

6.Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação para o dia 05 de 

SETEMBRO de 2011, às 14h30min. 

7.Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

artigo 51, inciso I, da lei 9099/95. 
8.No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência. 

9.Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização do 

Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. 

  

Verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado. 

Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores a 22/04/2009, data da perícia realizada em 

juízo, estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação à enfermidade da especialidade de 

NEUROLOGIA. 

Intimem-se. Cite-se, se necessário. 
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0004034-35.2010.4.03.6309 - DECISÃO JEF Nr. 6309002197/2011 - ALMIRA ANA DE SOUZA SANTOS (ADV. 

SP160381 - FABIA MASCHIETTO, SP154213 - ANDREA SPINELLI MILITELLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). O artigo 273 do Código de 

Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se 

convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação. 

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir 

medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”. 

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco: 

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a elas 

as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não consistem 

em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. 

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de 

criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter 

satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º). 

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não 

for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo do 
autor) 

A constatação dos requisitos legais para a concessão/restabelecimento do benefício almejado depende, no entanto, da 

regular instrução do feito, com análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do 

procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à 

primeira vista não está bem discernido o direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à 

verossimilhança das alegações. 

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de antecipação de 

tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se pode, também, acusar 

abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se 

o regular processamento do feito até a sentença. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Verificando-se o comprovante de residência juntado, este não está em nome da autora. Por essa razão junte aos autos, 

no mesmo prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, comprovante de residência 

hábil, atualizado, legível e em seu nome. Como comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de água, 

de luz ou de telefone. Caso não seja possível, a autora deverá justificar-se. 

Com a apresentação do comprovante, volvam os autos virtuais conclusos. 

Publique-se. Intime-se. 
  

0004841-55.2010.4.03.6309 - DECISÃO JEF Nr. 6309002369/2011 - RODRIGO DA SILVA PINTO (ADV. 

SP298219 - IEDA MATOS PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da 

antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança 

da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir 

medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”. 

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco: 

  

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a elas 

as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não consistem 

em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. 

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de 

criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter 

satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º). 

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não 
for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo do 

autor) 

  

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise 

mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja 

regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, 

conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações. 

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de antecipação de 

tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se pode, também, acusar 

abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se 

o regular processamento do feito até a sentença. 
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Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Concedo o prazo até a audiência de conciliação, em 13.05.2011 para que seja providenciada a interdição do autor e a 

regularização da representação processual, tendo em vista o resultado do laudo pericial psquiátrico. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Intime-se. 

  

0006260-13.2010.4.03.6309 - DECISÃO JEF Nr. 6309002193/2011 - ROQUE LOBO DE ALMEIDA (ADV. 

SP058260 - SEBASTIAO PERPETUO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o 

deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da 

verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir 

medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”. 

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco: 

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a elas 

as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não consistem 

em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. 

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de 
criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter 

satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º). 

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não 

for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo do 

autor) 

A constatação dos requisitos legais para a concessão/restabelecimento do benefício almejado depende, no entanto, da 

regular instrução do feito, com análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do 

procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à 

primeira vista não está bem discernido o direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à 

verossimilhança das alegações. 

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de antecipação de 

tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se pode, também, acusar 

abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se 

o regular processamento do feito até a sentença. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Verifico que o comprovante de residência não foi juntado,intime-se a parte autora para que no prazo de 10 dias, sob 

pena de extinção do processo sem resolução do mérito, junte comprovante de residência hábil, atualizado, legível e em 
seu nome. Como comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone. Caso não 

seja possível, a autora deverá justificar-se. Ainda no mesmo prazo e sob as mesmas penas junte também o 

indeferimento do benefício requerido pelas vias administrativas. 

Com a apresentação dos documentos , volvam os autos virtuais conclusos. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0002635-68.2010.4.03.6309 - DECISÃO JEF Nr. 6309003535/2011 - TEREZINHA APARECIDA DA SILVA 

MARCONDES (ADV. SP233077 - SILVANA DIAS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). DEFIRO a habilitação de AGNALDO 

MARCONDES, nos termos do art. 112, da Lei n. 8213/91. 

Anote-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000112 
  

  

  

DESPACHO JEF 
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0004028-28.2010.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309003534/2011 - SONIA DIAS DE SOUSA (ADV. SP289313 - 

EMERSON NEUMANN SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Tendo em vista a constituição de defesa técnica, concedo a parte autora 

o prazo IMPRORROGÁVEL de 5 (cinco) dias, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO, para que apresente petição 

inicial, nos termos da legislação processual civil em vigor. 

2. REDESIGNO a audiência de tentativa de conciliação para 25 de MARÇO de 2011 às 13:45 horas. 

3. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0004457-92.2010.4.03.6309 - DECISÃO JEF Nr. 6309003295/2011 - ROSIVAL ALVES (ADV. SP070447 - 

GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Em face da sugestão do perito médico, designo perícia médica na 
especialidade de CLINICA GERAL para o dia 12 de ABRIL de 2011, às 12h00min, NESTE JUIZADO, e nomeio para 

o ato o Dr. ANATOLE FRANCE MOURÃO MARTINS. 

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01). 

Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, munida de seus 

documentos pessoais, laudos e exames médicos que dispuser e relativos à moléstia que a incapacita, competindo ao 

advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva. 

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou, na 

extinção do processo sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior. 

Com a entrega do laudo pericial, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca do mesmo, independentemente 

de nova intimação. 

Tendo em vista o acima determinado, redesigno a audiência de conciliação para o dia 12 de SETEMBRO de 2011, às 

13h00min. 

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

artigo 51, inciso I, da lei 9099/95. 

No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 
designação de nova audiência. 

Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização do 

Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA 

INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que atribua corretamente valor à causa, de acordo com o 

benefício econômico pretendido (vencidas, vincendas e consectários), indicando expressamente o valor da Renda 

Mensal Atual. 

  

Verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado. Assim, DECLARO que todos os 

requerimentos administrativos anteriores a 22/10/2008, data da perícia realizada em juízo, estão abrangidos pela coisa 

julgada, especificamente em relação à enfermidade da especialidade de ORTOPEDIA. 

Cite-se, se necessário. 

                 Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

                        

                        Publique-se. Intimem-se. 

  
0004276-91.2010.4.03.6309 - DECISÃO JEF Nr. 6309003302/2011 - MARIA DE FATIMA SANTOS (ADV. 

SP255503 - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL 

de 30 (trinta) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que 

comprove o indeferimento administrativo do benefício pleiteado ou a denúncia de negativa de protocolo de pedido do 

benefício pleiteado junto à Ouvidoria do INSS. 

Tendo em vista o determinado supra, redesigno a audiência de conciliação para o dia 12 de SETEMBRO de 2011, às 

14h15min. 

.Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

artigo 51, inciso I, da lei 9099/95. 
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No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência. 

Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização do 

Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. 

                         Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

                          

Publique-se. Intimem-se. 

  

0004280-31.2010.4.03.6309 - DECISÃO JEF Nr. 6309003301/2011 - ADERLINDO RODRIGUES DE ARAUJO 

(ADV. SP255503 - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL 

de 30 (trinta) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para 

que: 

1. junte aos autos comprovante de residência, com data, em seu nome e contemporâneo ao ajuizamento da ação, ou 

justifique a apresentação de documento em nome de terceiro; 

2. comprove o indeferimento administrativo do benefício pleiteado ou a denúncia de negativa de protocolo de pedido do 

benefício pleiteado junto à Ouvidoria do INSS; 
Tendo em vista o determinado supra, redesigno a audiência de conciliação para o dia 12 de SETEMBRO de 2011, às 

15h15min. 

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

artigo 51, inciso I, da lei 9099/95. 

No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência. 

Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização do 

Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0004540-11.2010.4.03.6309 - DECISÃO JEF Nr. 6309003294/2011 - INGRACIA IZABEL FERREIRA DA SILVA 

(ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos etc. 

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, 
existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação. 

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir 

medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”. 

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco: 

  

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a elas 

as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não consistem 

em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. 

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de 

criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter 

satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º). 

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não 

for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo do 

autor) 

  

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise 
mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja 

regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, 

conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações. 

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de antecipação de 

tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se pode, também, acusar 

abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se 

o regular processamento do feito até a sentença. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 Concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA 

INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que: 
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1. junte aos autos comprovante de residência, com data, em seu nome e contemporâneo ao ajuizamento da ação, ou 

justifique a apresentação de documento em nome de terceiro; 

2. junte aos autos documentos que comprovem sua qualidade de segurado (CTPS, GRPS, CNIS etc.). 

  

Verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado. 

Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores a 07/07/2008, data da perícia realizada em 

juízo, estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação à enfermidade da especialidade de CLÍNICA 

GERAL e os anteriores a 08/08/2008 em relação à enfermidade da especialidade de ORTOPEDIA. 

Cite-se, se necessário. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0004314-06.2010.4.03.6309 - DECISÃO JEF Nr. 6309003299/2011 - LUIZ GONZAGA NETO (ADV. SP231925 - 

GUSTAVO DE CASTRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 30 (trinta) dias, 

SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que: 

1. junte aos autos comprovante de residência, com data, em seu nome e contemporâneo ao ajuizamento da ação, ou 

justifique a apresentação de documento em nome de terceiro; 

2. comprove o indeferimento administrativo do benefício pleiteado ou a denúncia de negativa de protocolo de pedido do 
benefício pleiteado junto à Ouvidoria do INSS; 

3. junte aos autos a declaração prevista no art. 4.º, da Lei 1.060/50. 

Tendo em vista o determinado supra, redesigno a audiência de conciliação para o dia 12 de SETEMBRO de 2011, às 

15h00min. 

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

artigo 51, inciso I, da lei 9099/95. 

No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência. 

Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização do 

Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. 

  

No mais, verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado. 

  

Publique-se. Intimem-se. 

  

0004282-98.2010.4.03.6309 - DECISÃO JEF Nr. 6309003300/2011 - MARIA DE JESUS MENDES (ADV. SP255503 
- EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 30 

(trinta) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que:  

1. junte aos autos comprovante de residência, com data, em seu nome e contemporâneo ao ajuizamento da ação, ou 

justifique a apresentação de documento em nome de terceiro; 

2. comprove o indeferimento administrativo do benefício pleiteado ou a denúncia de negativa de protocolo de pedido do 

benefício pleiteado junto à Ouvidoria do INSS; 

3. junte aos autos documentos relativos à moléstia alegada (laudos e exames médicos), contemporâneos ao 

indeferimento administrativo, ainda que posterior ao ajuizamento da presente ação. 

Tendo em vista o determinado supra, redesigno a audiência de conciliação para o dia 12 de SETEMBRO de 2011, às 

16h00min. 

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

artigo 51, inciso I, da lei 9099/95. 

No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência. 

Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização do 

Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 
Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. 

                   

                 Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Intimem-se. 

  

0004320-13.2010.4.03.6309 - DECISÃO JEF Nr. 6309003297/2011 - MARCOS ASSIS PACHECO COSTA (ADV. 

SP289313 - EMERSON NEUMANN SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 30 

(trinta) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que:  
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1. comprove o indeferimento administrativo do benefício pleiteado ou a denúncia de negativa de protocolo de pedido do 

benefício pleiteado junto à Ouvidoria do INSS; 

2. junte aos autos documentos relativos à moléstia alegada (laudos e exames médicos), contemporâneos ao 

indeferimento administrativo, ainda que posterior ao ajuizamento da presente ação. 

  

Tendo em vista o determinado supra, redesigno a audiência de conciliação para o dia 12 de SETEMBRO de 2011, às 

14h45min. 

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

artigo 51, inciso I, da lei 9099/95. 

No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência. 

Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização do 

Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. 

  

Verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado. 

Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores a 09/05/2008, data da perícia realizada em 

juízo, estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação à enfermidade da especialidade de 
ORTOPEDIA. 

Cite-se, se necessário. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0005050-24.2010.4.03.6309 - DECISÃO JEF Nr. 6309003293/2011 - YOKO KURITA (ADV. SP197447 - 

MARCELO BUENO ESPANHA, SP198499 - LEANDRO MORI VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo a parte autora o prazo 

IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO 

DO FEITO, para que atribua corretamente valor à causa, de acordo com o benefício econômico pretendido (vencidas, 

vincendas e consectários), indicando expressamente o valor da Renda Mensal Atual. 

                          

                         Publique-se. Intimem-se. 

  

0002983-86.2010.4.03.6309 - DECISÃO JEF Nr. 6309003303/2011 - MARIA INALVA SALES SIMOES (ADV. 

SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Considerando a existência de duas filhas menores do falecido 
de nome TAINA SALES DOS SANTOS e TAMIRES SALES DOS SANTOS, conforme comprovam a Certidão de 

Óbito e as Certidões de Nascimento anexadas aos autos, determino que a parte autora, no prazo de 30 (trinta) 

dias, emende a inicial, requerendo a inclusão das referidas menores no pólo ativo da demanda, as quais ficarão 

representadas por sua genitora, autora da ação. 

Outrossim, tendo em vista o teor do Enunciado FONAJEF 77, segundo o qual “O ajuizamento de ação de concessão de 

benefício da seguridade social reclama prévio requerimento administrativo”, bem como o Enunciado FONAJEF 79 que 

preceitua que “A comprovação de denúncia de negativa de protocolo de pedido de concessão de benefício, feita perante 

a ouvidoria da Previdência Social, supre a exigência de comprovação de prévio requerimento administrativo nas ações 

de benefício da seguridade social”, intime a parte autora para que, no mesmo prazo acima concedido, sob pena de 

indeferimento da inicial e extinção do feito por falta de interesse de agir comprove o requerimento administrativo em 

nome das menores, bem como, sob a mesma pena: 

    1. atribua corretamente valor à causa, de acordo com o benefício econômico pretendido (vencidas, vincendas e 

consectários), indicando expressamente o valor da Renda Mensal Atual. 

2. junte aos autos a declaração prevista no art. 4.º, da Lei 1.060/50. 

Em face do acima determinado, imperiosa a intervenção do Ministério Público Federal, nos termos do inciso I do artigo 

82 do Código de Processo Civil, devendo a Secretaria providenciar sua intimação para que exare parecer, tendo em 

vista o encerramento da instrução processual. 
Redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 15.06.2011 às 13h30min, restando prejudicada a 

audiência anteriormente agendada. 

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

artigo 51, inciso I, da lei 9099/95. 

  

Providencie a Secretaria as anotações pertinentes quanto ao pólo ativo e quanto à participação do MPF. 

Intimem-se as partes do inteiro teor desta decisão, inclusive o MPF. 

Publique-se. Intimem-se. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000113 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0004017-96.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309002285/2011 - MARCIO 

ROBERTO DIAS (ADV. SP231925 - GUSTAVO DE CASTRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Inicialmente, verifico haver 
prevenção parcial com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado. 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de 

auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42:“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, 

será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 
condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.”Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe 

que a incapacidade há que ser temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer atividades 

laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o primeiro 

requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de 

realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 
Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial”. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade 

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem tampouco 

condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os documentos e alegações 

da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes 

moldes: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL QUE 

ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 
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I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, 

carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível de reabilitação para 

o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 

8.213/91. 

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia diagnosticada 

(osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a incapacidade laborial, se não 

evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto ausentes 

outros elementos que as contrariem. 

V. Mantida a sentença de improcedência da ação. 

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005).Aponto que parte autora já havia, anteriormente, ajuizado demanda 

neste Juizado Especial Federal (processo 2010.63.09.000277-4) julgado improcedente, sendo certo que o laudo médico 

produzido neste processo também aponta que a parte não apresenta incapacidade que justifique a concessão do auxílio-

doença. 

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho ou 
atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s). 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, no termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.Intime-se. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0004275-77.2008.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309003286/2011 - FRANCISCO 

CARDOSO (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o 

rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria 

por invalidez. 

Proferida sentença de improcedência, a parte autora interpôs recurso perante a Turma Recursal, que anulou a sentença 
proferida e determinou o retorno dos autos à vara de origem, a fim de que fosse dada a vista do laudo pericial às partes, 

antes de se proferir novo julgamento. 

Aberta a vista às partes, o autor manifestou-se, mas não impugnou especificamente a conclusão pericial, tampouco 

trouxe aos autos documentos ou prova técnica aptos a embasar suas alegações. 

É o breve relatório. Passo à análise do mérito. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42:“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, 

será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de 
reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.”Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe 

que a incapacidade há que ser temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 
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“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer atividades 

laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o primeiro 

requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de 

realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade 

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem tampouco 

condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os documentos e alegações 

da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes 

moldes: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL QUE 

ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 
I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, 

carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível de reabilitação para 

o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 

8.213/91. 

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia diagnosticada 

(osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a incapacidade laborial, se não 

evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto ausentes 

outros elementos que as contrariem. 

V. Mantida a sentença de improcedência da ação. 

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005).Frise-se, por oportuno, que a parte não trouxe à perícia outros exames 

complementares. Há, ainda, a informação de que não fez o exame marcado para 26.11.2007 e não há comprovação da 

gravidade da doença. Apontou, ainda, o perito que embora a doença seja incurável, o tratamento consiste apenas em 

neutralizar os sintomas quando aparecem e depende muito da gravidade do quadro.Quanto aos demais requisitos 
obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, conforme 

comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s). 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.Intime-se. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0003964-18.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309003305/2011 - CARLOS 

ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP182618 - RAQUEL DONISETE DE MELLO SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de 

ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a 

parte autora, qualificada na inicial, busca o restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença e sua 

posterior conversão em aposentadoria por invalidez. 
Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 
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Diz o aludido art. 42:“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, 

será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.”Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe 

que a incapacidade há que ser temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de psiquiatria. 

O laudo médico pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de esquizofrenia. Conclui que o 

postulante está incapacitado de forma total e permanente para a atividade que vinha habitualmente exercendo. Fixa o 

início da doença e da incapacidade há cerca de 20 anos, a contar da realização do laudo médico, em 27.09.2010. 
Esclarece, ainda, que a data fixada encontra embasamento no exame do estado mental que evidencia anos de 

adoecimento pela esquizofrenia. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial.” 

Quanto ao segundo requisito necessário à concessão do benefício requerido, a qualidade de segurado, observo que a 

parte autora não logrou cumpri-lo. Por oportuno, transcrevo o parecer da Contadoria, que faz parte integrante desta 

sentença: 

"Constam requerimentos para auxílio-doença em 03/07/08 e 17/03/10, indeferidos conforme CONIND. 

Conforme o laudo pericial, psiquiatria, o periciando apresenta incapacidade total e permanente, fixa o início da doença e 

o início da incapacidade há 20 anos (perícia realizada em 27/09/10). 

O Autor exerceu atividade laboral até 11/08/84, perdendo a qualidade de segurado em 01/11/85. Retornou ao sistema 

previdenciário apenas em jul/03, conforme recolhimentos efetuados. Desta forma, o Autor não possuía qualidade de 

segurado quando do início da doença ou da incapacidade."Assim, na data do início da incapacidade fixada em 1990 a 

parte autora não mantinha a qualidade de segurado da Previdência Social.Por fim, no presente caso, cabe ressaltar que o 
fato de o autor ter recebido o benefício administrativamente, não vincula este juízo e nem tampouco impede a 

verificação de todos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e 

extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 

1° da Lei n.º 10.259/01.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para 

a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir advogado.Intime-se. Sentença publicada e 

registrada eletronicamente. 

  

0004005-82.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309003248/2011 - RODRIGO DE 

CAMARGO PASSOS (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o 

rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca o restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença e sua posterior conversão 

em aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 
benefício poderá ser mantido.Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado 

temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida 

quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a 

subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42:“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, 

será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de 
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reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.”Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe 

que a incapacidade há que ser temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de psiquiatria. 

O laudo médico pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de esquizofrenia. Conclui que o 

postulante está incapacitado de forma total e permanente para a atividade que vinha habitualmente exercendo. Fixa o 

início da doença e da incapacidade em 1997. Aponta, ainda, a perita que seu exame do estado mental atual é compatível 

com anos de adoecimento pela esquizofrenia. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 
para a concessão do benefício por incapacidade. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial.” 

Quanto ao segundo requisito necessário à concessão do benefício requerido, a qualidade de segurado, observo que a 

parte autora não logrou cumpri-lo. Por oportuno, transcrevo o parecer da Contadoria, que faz parte integrante desta 

sentença: 

"Constam requerimentos para auxílio-doença em 25/05/07 e 03/03/08, indeferidos conforme CONIND. 

Conforme o laudo pericial, psiquiatria, o periciando apresenta incapacidade total e permanente, fixa o início da doença e 

o início da incapacidade em 1997. 

Conforme CNIS o primeiro vínculo empregatício do Autor ocorreu em 01/11/02 (Wu Ting Hsuan). Desta forma, o 

Autor não possuía qualidade de segurado quando do início da doença ou da incapacidade." 

Assim, na data do início da incapacidade fixada em 1997 a parte autora não mantinha a qualidade de segurado(a). 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e 

extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 

1° da Lei n.º 10.259/01.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para 
a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir advogado.Intime-se. Sentença publicada e 

registrada eletronicamente. 

  

0003943-42.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309003275/2011 - JOSE 

FERNANDES DA SILVA (ADV. SP220238 - ADRIANA NILO DE CARVALHO, SP186299 - ANGELA FABIANA 

QUIRINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca o restabelecimento de benefício 

previdenciário de auxílio-doença. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido.Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado 

temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida 

quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a 

subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 
(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42:“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, 

será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 
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agravamento dessa doença ou lesão.”Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe 

que a incapacidade há que ser temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

No presente caso, verifico que a autora foi submetida a quatro perícias médicas, nas especialidades de clínica geral, 

psiquiatria, ortopedia e otorrinolaringologista. 

Nos termos dos laudos médicos dos peritos psiquiatra, ortopedista e otorrinolaringologista, embora o autor sofra de 

transtorno depressivo recorrente, lombalgia crônica e perda auditiva à esquerda está apto ao exercício de atividades 

laborais. 

O perito clínico geral, por sua vez, concluiu que o autor, está incapacitado parcial e temporariamente para o exercício de 

sua profissão devido ao quadro de ptose palpebral. Ainda conforme referido laudo médico, a incapacidade teve início 

em janeiro de 2010, devendo o postulante ser reavaliado após o período de 01 ano, a contar da perícia médica realizada 

em 19.08.2010. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade 

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico e nem tampouco 

condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. 

É oportuno observar que os peritos médicos divergiram quanto à existência de sua incapacidade laboral, porém 
analisaram enfermidades distintas. Note-se que a segunda perícia não substitui a primeira, cabendo ao juiz apreciar 

livremente o valor de uma e outra, bem como formar sua convicção com base nos demais elementos provados nos autos 

(artigos 436 e 439, parágrafo único do CPC). Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no 

caso concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial.” 

Quanto ao segundo requisito necessário à concessão do benefício requerido, a qualidade de segurado, observo que a 

parte autora não logrou cumpri-lo. Por oportuno, transcrevo o parecer da Contadoria, que faz parte integrante desta 

sentença: 

"O Autor requereu o benefício auxílio-doença ao INSS diversas vezes, tendo todos os pedidos indeferidos conforme 

CONIND em anexo.Conforme o laudo pericial, clínica geral, o periciando apresenta incapacidade parcial e temporária, 

fixa o início da doença e o início da incapacidade em jan/2010. 

 Os laudos das especialidades de psiquiatria, ortopedia e otorrinolaringologia, não apontaram qualquer incapacidade. 

Procedemos à contagem do tempo de serviço, verificamos que o Autor possui recolhimentos até ago/06, mantendo a 

qualidade de segurado até 15/10/07, recuperou a qualidade de segurado em fev/2010. Desta forma, o Autor não possuía 
qualidade de segurado quando do início da incapacidade apontada pelo clínico geral. " 

Assim, na data do início da incapacidade fixada em janeiro de 2010 a parte autora não mantinha a qualidade de 

segurado(a). 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e 

extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 

1° da Lei n.º 10.259/01.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para 

a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir advogado.Intime-se. Sentença publicada e 

registrada eletronicamente. 

  

0004589-23.2008.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309003282/2011 - ESPEDITA 

COSME PEREIRA LACERDA (ADV. SP255503 - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de 

ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a 

parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 

Proferida sentença de improcedência, a parte autora interpôs recurso perante a Turma Recursal, que anulou a sentença e 
determinou o retorno dos autos à vara de origem, a fim de que fosse dada a vista do laudo pericial às partes, antes de se 

proferir novo julgamento.Intimadas as partes, não houve qualquer manifestação. 

É o breve relatório. Passo à análise do mérito. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido.Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado 

temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida 

quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a 

subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 
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(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42:“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, 

será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.”Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe 

que a incapacidade há que ser temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer atividades 
laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o primeiro 

requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de 

realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial”. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade 

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem tampouco 

condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os documentos e alegações 

da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes 

moldes: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL QUE 

ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do 
preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, 

carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível de reabilitação para 

o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 

8.213/91. 

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia diagnosticada 

(osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a incapacidade laborial, se não 

evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto ausentes 

outros elementos que as contrariem.V. Mantida a sentença de improcedência da ação. 

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005).Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face 

à ausência de incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) 

médico(s). 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.Intime-se. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0004187-68.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309002284/2011 - JOAO ROCHA 

VIANA (ADV. SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Inicialmente, verifico não haver prevenção 

com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado. 
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Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de 

auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido.Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado 

temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida 

quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a 

subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42:“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, 

será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 
médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.”Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe 

que a incapacidade há que ser temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer atividades 

laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o primeiro 

requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de 

realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 
laudo pericial”. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade 

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem tampouco 

condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os documentos e alegações 

da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes 

moldes: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL QUE 

ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, 

carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível de reabilitação para 

o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 

8.213/91. 

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia diagnosticada 
(osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a incapacidade laborial, se não 

evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto ausentes 

outros elementos que as contrariem. 

V. Mantida a sentença de improcedência da ação. 

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005).Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face 

à ausência de incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) 

médico(s). 
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Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica 

ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR 

REPRESENTADA POR ADVOGADO.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0002345-24.2008.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309003289/2011 - EDMILSON 

DOS SANTOS PEREIRA (ADV. SP255503 - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de 

ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a 

parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 

Proferida sentença de improcedência, a parte autora interpôs recurso perante a Turma Recursal, que anulou a sentença 

proferida e determinou o retorno dos autos à vara de origem, a fim de que fosse dada a vista do laudo pericial às partes, 

antes de se proferir novo julgamento. 

Aberta vista às partes, não houve manifestação. 
É o breve relatório. Passo à análise do mérito. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido.Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado 

temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida 

quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a 

subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42:“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, 

será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 
de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.”Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe 

que a incapacidade há que ser temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer atividades 

laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o primeiro 

requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de 

realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial”. 
Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade 

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem tampouco 

condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os documentos e alegações 

da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes 

moldes: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL QUE 

ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, 
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carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível de reabilitação para 

o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 

8.213/91. 

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia diagnosticada 

(osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a incapacidade laborial, se não 

evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto ausentes 

outros elementos que as contrariem. 

V. Mantida a sentença de improcedência da ação. 

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005).Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face 

à ausência de incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) 

médico(s). 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 
nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica 

ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR 

REPRESENTADA POR ADVOGADO.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação ajuizada sob o rito 

do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre 

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo 

pelo qual o benefício poderá ser mantido.Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar 

incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria 

por invalidez é devida quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade 

laboral capaz de lhe prover a subsistência.Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e 

aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a 

incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e 

a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.Diz o aludido art. 42:“Art. 
42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição.(destaquei)§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas 

expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança.§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era 

portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por 

invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou 

lesão.” 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 

15 (quinze) dias consecutivos.” (destaquei)No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste 

Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando 

apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo 

concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário para a 
concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade 

de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, 

que dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da 

entrega do laudo pericial”. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a 

incapacidade somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento 

técnico nem tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. 

Ademais, os documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão 

pericial. 
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Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes 

moldes: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS 

CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do 

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e 

insuscetível de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e 

segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91. 

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia 

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a 

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto 

ausentes outros elementos que as contrariem.V. Mantida a sentença de improcedência da ação.VI. Apelação 

improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 2001.61.13.002454-0, 

AC 987672, j. 02.05.2005).Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de 
incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) 

médico(s).Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os 

benefícios da justiça gratuita.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o 

PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA 

POR ADVOGADO.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0004347-93.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309003285/2011 - RESINEIDE 

SOUZA FERREIRA SOARES (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004015-29.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309003288/2011 - CELIA DE 

SOUZA MATIAS (ADV. SP256370 - MICHELY FERNANDA REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  
0004848-47.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309003276/2011 - MARIA 

LUCICLENE ALEIXO SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP235829 - HUMBERTO MAMORU ABE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004481-23.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309003283/2011 - RONALDO 

CAMARGO LEME (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0003462-79.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309003168/2011 - MARIA JOSE 

DAS NEVES (ADV. SP282737 - VANESSA ROSELLI SILVAGE, SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE 

OLIVEIRA, SP220238 - ADRIANA NILO DE CARVALHO, SP237097 - JANDERSON ALVES DOS SANTOS, 

SP238146 - LUCILENE ULTREI PARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995 c.c 

do artigo 1° da Lei 10.259/2001. 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de 
auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 
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Diz o aludido art. 42:“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, 

será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.”Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe 

que a incapacidade há que ser temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:“Art.59. O 

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta 

Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.” 

(destaquei)No presente caso, verifico que a autora foi submetida a duas perícias médicas, nas especialidades de 

neurologia e clínica geral. 

Nos termos do laudo médico do perito clínico geral, embora a autora tenha apresentado quadro de câncer de mama, foi 

tratada com cirurgia, quimioterapia e radioterapia, sem evidências clínicas de recidiva. 

O perito neurologista, por sua vez, concluiu que a autora, está incapacitada total e temporariamente para o exercício de 
sua profissão devido ao quadro de câncer de mama direita, pós operatório tardio de mastectomia direita e monoparesia 

braquial direita. Ainda conforme referido laudo médico, a incapacidade teve início em 01.12.2006, quando da 

realização da cirurgia, devendo a postulante ser reavaliada após o período de dois anos, a contar da perícia médica 

realizada em 03.12.2010. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade 

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico e nem tampouco 

condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. 

É oportuno observar que os peritos médicos divergiram quanto à existência de sua incapacidade laboral, porém 

analisaram enfermidades distintas. Note-se que a segunda perícia não substitui a primeira, cabendo ao juiz apreciar 

livremente o valor de uma e outra, bem como formar sua convicção com base nos demais elementos provados nos autos 

(artigos 436 e 439, parágrafo único do CPC). Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no 

caso concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial.” 

Quanto ao segundo requisito necessário à concessão do benefício requerido, a qualidade de segurado, observo que a 
parte autora não logrou cumpri-lo. Por oportuno, transcrevo o parecer da Contadoria, que faz parte integrante desta 

sentença: 

"A Autora requereu o benefício auxílio-doença ao INSS diversas vezes conforme CONIND em anexo, teve os pedidos 

indeferidos. 

Conforme o laudo pericial do clínico geral a pericianda apresenta capacidade plena. 

O laudo pericial do neurologista aponta incapacidade total e temporária. Fixa o início da doença em 2006 e o início da 

incapacidade em 01/12/06.Com base no CNIS verificamos que a Autora exerceu atividade laboral até 20/08/98, 

mantendo a qualidade de segurada até 15/10/00, uma vez que recebeu seguro-desemprego após tal vínculo. Recuperou a 

qualidade de segurada apenas em jul/07, uma vez que constam recolhimentos de jul/07 a out/07. 

Depreende-se, desta forma, que a Autora não possuía qualidade de segurada quando do início da incapacidade ou da 

doença." 

Assim, na data do início da incapacidade fixada em 01/12/2006 a parte autora não mantinha a qualidade de segurado(a). 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e extingo o 

feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 

1° da Lei n.º 10.259/01.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para 

a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir advogado.Intime-se. Sentença publicada e 
registrada eletronicamente. 

  

0004475-16.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309003075/2011 - JULIO CESAR 

ZUCCHINI (ADV. SP093096 - EVERALDO CARLOS DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do 

Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na 

inicial, busca a concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença especificamente para o período de 14/03/2010 

a 26/07/2010. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 
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Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42:“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, 

será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.”Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe 

que a incapacidade há que ser temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 
“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de psiquiatria. 

O laudo médico pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta quadro de síndrome do pânico. 

Apontou o laudo pericial que o autor buscou atendimento clínico mas que nenhuma moléstia foi constatada e que 

encaminhado para tratamento psiquiátrico, passou por avaliação pelo médico do trabalho que o afastou da sua atividade 

por 90 dias em consonância com o indicado pelo médico assistente. Concluiu a perita que em relação ao período 

anterior solicitado (requer retroação do período de 14/03/2010 a 26/07/2010) não há sinais de doença mental 

incapacitante uma vez que os sintomas descritos agora são os mesmos que o acometiam no passado e teve parecer 

contrário em perícia médica realizada na autarquia ré. 

Pelo que se denota dos autos, o autor trabalhou até 14/03/2010 e decorridos os 15 primeiros dias de afastamento (a 

cargo do empregador), requereu benefício junto ao INSS em 30/03/2010, indeferido por parecer contrário da perícia 

médica realizada em 05.05.2010. Somente voltou a trabalhar em 27.07.2010, razão pela qual almeja o pagamento desse 

interregno que ficou sem salário e sem benefício. 

Ainda que a perícia judicial tenha concluído negativamente sobre a incapacidade atual e também no período pleiteado, o 

fato é que o autor ficou 45 dias à espera da perícia na esfera administrativa, sendo certo que não poderia retornar ao 
trabalho antes dessa avaliação, de sorte que faz jus ao pagamento desse período pela autarquia previdenciária. 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também 

está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8213/91, conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria 

Judicial, anexo aos autos. A condenação pecuniária ficará restrita ao pagamento das diferenças referentes ao período 

entre a data do requerimento administrativo, em 30/03/10 e a data da perícia administrativa em 05/05/10, que entendeu 

não haver incapacidade para o trabalho. 

Aponto, ainda, que embora tenha a parte formulado pedido de reconsideração da conclusão pericial, a partir desse 

indeferimento já teria que ter retornado ao trabalho.Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS ao pagamento dos valores atrasados no montante de R$ 2.099,40 (DOIS MIL E NOVENTA E NOVE REAIS E 

QUARENTA CENTAVOS), referentes ao pagamento do período entre a data do requerimento administravo, em 

30.03.2010 e a data da perícia em 05.05.2010, conforme parecer elaborado pela contadoria judicial.  

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro.Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Oficie-se ao INSS.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0003839-50.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309003011/2011 - RONALDO 
MARCELINO DA SILVA (ADV. SP198497 - LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de 

ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a 

parte autora, qualificada na inicial, busca o restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido.Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado 

temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida 

quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a 

subsistência. 
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Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42:“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, 

será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.”Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe 

que a incapacidade há que ser temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:“Art.59. O 

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta 

Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.” 

(destaquei)No presente caso, verifico que a autora foi submetida a duas perícias médicas, nas especialidades de clínica 
geral e psiquiatria. 

Nos termos do laudo médico da perita psiquiatra, o autor não apresenta quadro de transtorno mental e está apto ao 

exercício de atividades laborais. 

O perito clínico geral, por sua vez, concluiu que o autor está incapacitado total e temporariamente para o exercício de 

sua profissão devido ao quadro de hipertensão arterial sistêmica e insuficiência coronariana. Ainda conforme referido 

laudo médico, a incapacidade teve início em 2008, devendo o postulante ser reavaliado após o período de 06 meses, a 

contar da perícia médica realizada em 16.08.2010. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade 

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico e nem tampouco 

condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. 

É oportuno observar que os peritos médicos divergiram quanto à existência de sua incapacidade laboral, porém 

analisaram enfermidades distintas. Note-se que a segunda perícia não substitui a primeira, cabendo ao juiz apreciar 

livremente o valor de uma e outra, bem como formar sua convicção com base nos demais elementos provados nos autos 

(artigos 436 e 439, parágrafo único do CPC). Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no 

caso concreto, o primeiro requisito necessário para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também 

está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria 
Judicial, anexo aos autos. Em relação à data de início do benefício, fixo a data seguinte à cessação do primeiro auxílio-

doença percebido (NB 31/530.786.704-9), ocorrida em 21.01.2009, considerando a conclusão do laudo médico pericial. 

Por outro lado, do montante dos atrasados deverão ser descontados os valores recebidos em decorrência da concessão 

do benefício por incapacidade concedido posteriormente (NB 31/534.522.318-8), sendo devido até 31.05.2010, quando 

retornou ao trabalho, conforme parecer elaborado pela contadoria judicial. 

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado e condeno o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS ao pagamento dos valores atrasados, referentes ao restabelecimento do benefício de auxílio- NB 

31/530.786.704-9 e o início do retorno ao trabalho em 31.05.2010, no montante de R$ 3.187,63 (TRêS MIL CENTO E 

OITENTA E SETE REAIS E SESSENTA E TRêS CENTAVOS) , atualizados até fevereiro de 2011, descontados os 

valores recebidos em decorrência do NB 31/534.522.318-8, conforme parecer elaborado pela contadoria judicial.  

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro.Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Oficie-se ao INSS.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0007939-19.2008.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309003367/2011 - JULIAO 

RODRIGUES BAEZ (ADV. SP147190 - RONAN CESARE LUZ, SP135885 - HOMERO CASSIO LUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria 

por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 
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(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42:“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, 

será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.”Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe 

que a incapacidade há que ser temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:“Art.59. O 

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta 

Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.” 

(destaquei)A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de ortopedia. 

O laudo médico pericial é conclusivo no sentido de que o autor apresenta quadro de artrose importante em joelho 

esquerdo com deformidade e necessita usar bengala para caminhar. Afirma que há indicação cirúrgica para prótese total 
mas ainda assim não poderá carregar peso, fazer movimentos de flexão forçada como agachamento e deverá evitar subir 

e descer escadas e ladeiras. Conclui que o postulante está incapacitado de forma total e permanente para a atividade que 

vinha habitualmente exercendo. Fixa o início da incapacidade em 10.06.2004, sendo que a perícia médica foi realizada, 

em 16.02.2009. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também 

está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria 

Judicial, anexo aos autos.  

Cumpridos, portanto, os requisitos legais que autorizam a concessão/restabelecimento do benefício, fixo sua data de 

início a partir da cessação do benefício por incapacidade recebido pela parte autora, em 28.04.2007, convertendo para 

aposentadoria por invalidez a partir do ajuizamento da ação, em 18.08.2008, considerando a conclusão do perito médico 

judicial. 

Aponto, por oportuno (e considerando a alegação do INSS no sentido de que o autor está trabalhando) que "Tratando-se 

de benefício por incapacidade, o recolhimento de contribuição previdenciária não é capaz, por si só, de ensejar 

presunção absoluta da capacidade laboral, admitindo-se prova em contrário." (recente enunciado FONAJEF), sendo 

certo que a prova pericial é prova suficiente para a comprovação da incapacidade do autor. Todavia, dos cálculos dos 
atrasados devem ser descontados os salários de contribuição do período. 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder/restabelecer o benefício de auxílio-doença desde a 

data da cessação, em 13/9/2007 e a posterior conversão em aposentadoria por invalidez, a partir do ajuizametno da 

demanda (18.08.2008), com uma renda mensal de R$ $ 1.968,12 (UM MIL NOVECENTOS E SESSENTA E OITO 

REAIS E DOZE CENTAVOS) para a competência de janeiro de 2011 e DIP para fevereiro de 2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 31.286,75 (TRINTA E UM MIL DUZENTOS E 

OITENTA E SEIS REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS), atualizados para fevereiro de 2011, conforme 

cálculos da Contadoria Judicial, referente ao restabelecimento do benefício NB 31/505.285.037-5 a partir da cessação, e 

a conversão em uma aposentadoria por invalidez a partir de 18/08/08 (ajuizamento da ação), descontando os valores 

recebidos pelos benefícios NB 31/570.905.905-2 e NB 31/529.453.460-2 e os salários-de-contribuição constantes do 

CNIS até jan/11. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, que 
determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura 

da ação, as prestações vencidas devem obrigatoriamente atingir até 60 salários mínimos, sob pena de reconhecimento da 

incompetência do Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao direito excedente a 

este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requerer o prosseguimento da ação pelo Juizado Especial, mas apenas 

quanto aos valores anteriores à propositura da ação. 

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao teto, visto que se acumulam em 

decorrência da própria demora na prestação jurisdicional e não podem prejudicar o Autor da demanda, mormente 

quando não deu causa à morosidade. No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações 

vencidas (antes da ação e até o limite de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer 

limite de valor), será devido na forma do artigo 17 da referida lei n. 10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do 
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excedente de 60 salários mínimos prevista no § 4º do artigo 17, para recebimento em até 60 dias por ofício requisitório 

de pequeno valor, ou seguir pelo total da execução mediante expedição de precatório.Na hipótese de 

restabelecimento/concessão de benefício por incapacidade após a elaboração do parecer da contadoria judicial, fica a 

autarquia-ré autorizada a descontar do complemento positivo os valores recebidos administrativamente pela parte 

autora.Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a 

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido.Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da 

Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Oficie-se ao INSS.Intime-se. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0006302-33.2008.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309001361/2011 - LUISA 

ROCICLER SOUSA DO NASCIMENTO (ADV. SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de 

ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a 

parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 
Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42:“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, 

será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.”Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe 
que a incapacidade há que ser temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de ortopedia. 

O laudo médico pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de Gonartrose bilateral dos joelhos e 

discopatia cervical e lombar. Conclui que a postulante está incapacitada de forma total e temporária para a atividade que 

vinha habitualmente exercendo. Fixa o início da incapacidade em 19.09.2005 e um período de doze meses para uma 

nova reavaliação médica, a contar da data da realização da perícia médica judicial, em 11.11.2008. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também 

está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria 

Judicial, anexo aos autos. 

Cumpridos, portanto, os requisitos legais que autorizam a concessão/restabelecimento do benefício, fixo sua data de 

início a partir da cessação do benefício por incapacidade recebido pela parte autora, em 04.11.2006, considerando a 

conclusão do perito médico judicial. Por outro lado, o benefício não deverá ser cessado até que seja realizada uma nova 
perícia médica junto à autarquia ré, considerando o prazo fixado pelo perito judicial para uma nova reavaliação médica. 

Importante consignar que a segurada não poderá se negar a participar de processo de reabilitação profissional e 

tratamento médico que o INSS entender necessário promover, conforme estabelecem o artigo 62 da Lei 8.213/91 e o 

artigo 72 do Decreto n.º 3048/99. 

Por fim, considerando que a o benefício da parte autora foi restabelecido por força de antecipação dos efeitos da tutela a 

partir de 15.12.2009, os valores de atrasados compreendem as parcelas do período de 05.11.2006 a 14.12.2009, 

conforme parecer da contadoria judicial. 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença desde a data da 

cessação, em 05.11.2006, sendo que o benefício não deverá ser cessado até que seja realizada uma nova perícia médica 
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junto à autarquia ré e a segurada deverá participar de processos de reabilitação profissional e tratamento médico 

promovidos pelo INSS. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 27.699,08 (VINTE E SETE MIL SEISCENTOS E 

NOVENTA E NOVE REAIS E OITO CENTAVOS), referentes ao pagamento do período entre 05.11.2006 a 

14.12.2009, atualizados para janeiro de 2011, conforme cálculos da Contadoria Judicial. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, confirmo a tutela antecipada anteriormente deferida. 

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro.Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por incapacidade após a elaboração do 

parecer da contadoria judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do complemento positivo os valores recebidos 

administrativamente pela parte autora.Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações 

periódicas como condição para a continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Oficie-se ao INSS.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0005479-25.2009.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309001363/2011 - RAIMUNDA 

RODRIGUES DA SILVA MORGADO (ADV. SP206193B - MÁRCIA REIS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de 
ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a 

parte autora, qualificada na inicial, busca o restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42:“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, 

será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 
médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.”Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe 

que a incapacidade há que ser temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

A parte autora submeteu-se à perícia médica nas especialidades de ortopedia e clínica geral. 

O laudo médico pericial (ortopédico) é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de gonartrose a 

esquerda, lombociatalgia a direita e tendinopatia em ombro direito. Conclui que a postulante está incapacitada de forma 

total e temporária para a atividade que vinha habitualmente exercendo. Fixa o início da incapacidade em 08.09.2008 e 

um período de seis meses para uma nova reavaliação médica, a contar da data da realização da perícia médica judicial, 

em 14.09.2009. 

O laudo médico pericial (clínico) é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de hipertensão arterial, 

insuficiência venosa crônica, fibromialgia e hérnia discal. Conclui que a postulante está incapacitada de forma total e 
temporária para a atividade que vinha habitualmente exercendo. Fixa o início da incapacidade em 2006 e um período de 

seis meses para uma nova reavaliação médica, a contar da data da realização da perícia médica judicial, em 18.09.2009. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também 

está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria 

Judicial, anexo aos autos. Cumpridos, portanto, os requisitos legais que autorizam o restabelecimento do benefício, fixo 

sua data de restabelecimento a partir da cessação do benefício por incapacidade recebido pela parte autora, em 

30.07.2007, considerando a conclusão do perito médico judicial. Por outro lado, o benefício não deverá ser cessado até 

que seja realizada uma nova perícia médica junto à autarquia ré, considerando o prazo fixado pelo perito judicial para 

uma nova reavaliação médica. 
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Todavia, considerando que a parte autora esteve em gozo de benefício por incapacidade de 11/09/08 a 11/01/09, da 

condenação pecuniária necessariamente deve-se descontar os valores recebidos em razão do benefício NB 

31/532.051.354-9. 

Importante consignar que a segurada não poderá se negar a participar de processo de reabilitação profissional e 

tratamento médico que o INSS entender necessário promover, conforme estabelecem o artigo 62 da Lei 8.213/91 e o 

artigo 72 do Decreto n.º 3048/99. 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença desde a data da 

cessação, em 30.07.2007, com uma renda mensal de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) para a competência de 

dezembro de 2010 e DIP para janeiro de 2011, sendo que o benefício não deverá ser cessado até que seja realizada uma 

nova perícia médica junto à autarquia ré e a segurada deverá participar de processos de reabilitação profissional e 

tratamento médico promovidos pelo INSS. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 19.434,89 (DEZENOVE MIL QUATROCENTOS 

E TRINTA E QUATRO REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS), atualizados para janeiro de 2011, já descontados 

os valores recebidos referente ao benefício NB/ 532.051.354-9, conforme cálculos da Contadoria Judicial. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta 
sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.Os valores atrasados 

deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, sob pena de 

seqüestro.Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por incapacidade após a elaboração do parecer da 

contadoria judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do complemento positivo os valores recebidos 

administrativamente pela parte autora.Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações 

periódicas como condição para a continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido.Sem custas e 

honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça 

gratuita.Oficie-se ao INSS.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0001871-87.2007.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309000562/2011 - VALTER 

SILVESTRE DO CARMO (ADV. SP091874 - CARLOS PEREIRA PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório, passo à 

análise e julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do 

artigo 1° da Lei nº. 10.259/2001). 

A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos 

de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% 

(setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos 
de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 

8.213/91: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestado, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais, e sua posterior conversão para 

tempo comum, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 
Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo 

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a 

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a 
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comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº. 53.831/64 

(em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 

2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual 

somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade 

insalubre.Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70, 

parágrafo único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial 

prestado sob o império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de 

enquadramento, os decretos vigentes à época.Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, 

abaixo transcritos: 

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE 

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. 

MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98. 

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência especial que, 

fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a demonstração do direito 

líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo enunciado da Súmula nº 7 desta Corte. 

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a parte 
vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após 

a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 

julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida. 

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." 

(Súmula do STJ, Enunciado nº 98). 

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 

esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é 

regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o 

trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de 

serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, 

a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o 

suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo 
de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de 

regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 

9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 

2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a 

ser vedada a conversão do tempo de trabalho prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" 

(REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in DJ 15/12/2003).6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. 

(Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-0, SP, Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 

julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004) 

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO 

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a 
sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação 

anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, 

que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a 

situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-

10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 
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V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS, 

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003). 

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99, 

estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade 

comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há novo 

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita: 

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

1.Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, 

sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada 

a configuração do julgamento extra petita. 

3.Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, 

não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 

4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 
5.Recurso Especial improvido.” (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão 

Nunes Maia Flho, v.u.)Amparado nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que restou comprovado o exercício de 

atividades especiais - possibilitando-se a conversão em comum - por exposição ao agente ruído, no período 

compreendido entre 21.01.75 e 23.02.05, na empresa “SP Transporte S/A”. 

No tocante aos Equipamentos de Proteção Individual (EPI), cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há 

que se ressaltar que a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais, assim como a do Superior Tribunal de Justiça, 

firma-se no sentido de que a utilização dos equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a 

insalubridade da atividade laborativa (TRF-1ª Região, AC 2000.38.00.032729-1/MG, Rel. Des. Federal José Amílcar 

Machado, DJU de 07.07.2003; TRF-1ª Região, AMS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto; 

TRF- 3ª Região, AC 1999.03.99076863-0/SP, Rel. Juiz Santoro Facchini, DJU de 06.12.2002). 

Com efeito, os equipamentos de proteção a que se referem os artigos 166 e 167 da Consolidação das Leis do Trabalho 

destinam-se a resguardar a saúde e a integridade física dos trabalhadores expostos a agentes nocivos. Contudo, o uso de 

tais equipamentos, por si só, não se afigura como suficiente para descaracterizar a situação de exposição a agentes 

nocivos. Conseqüentemente, não exclui o direito à aposentadoria especial, conforme “jurisprudência dominante” (artigo 

14, § 2º, da Lei nº. 10.259/01). Confira-se, a propósito:Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que 

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial 
prestado”.Portando, levando em consideração o reconhecimento do período especial, conforme fundamentação já 

expendida e em atenção ao disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil (“O juiz apreciará livremente a prova, 

atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na 

sentença, os motivos que Ihe formaram o convencimento”), somado aos demais períodos comprovados nos autos 

virtuais, além dos períodos relacionados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e aqueles considerados 

administrativamente pela autarquia ré, constata-se que a parte autora possui tempo necessário à concessão do benefício 

de aposentadoria desde a EC 20/98 (16.12.1998), data esta em que foram computados 32 (trinta e dois) anos, 03 (três) 

meses e 28 (dias) dias. 

Observo, contudo, com base no parecer da contadoria judicial, que o autor teve o benefício concedido em 21.08.2006 

com RMI de 1.337,86 (NB 141.531.449-4). Considerando que o autor tem direito ao benefício desde a emenda 

constitucional 20/98, com uma renda mensal inicial mais vantajosa (R$1.617,59), deve a autarquia ré proceder a 

alteração da data do início do benefício de 21.08.2006 para 02.03.2005 (com direito adquirido em 16.12.98) e ao 

pagamento das diferenças daí advindas. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação, movida por 

VALTER SILVESTRE DO CARMO em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), para reconhecer e 

declarar por sentença, para fins de conversão em comum, somente o(s) período(s) trabalhado(s) em atividade(s) 

especial(is) compreendido(s) entre 21.01.75 e 23.02.05. 
Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), ainda, em obrigação de fazer consistente em conceder à parte 

autora o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição proporcional a partir da data do 

requerimento administrativo, em 02.03.2005, com renda mensal inicial - RMI - de R$1.617,59 (hum mil, seiscentos e 

dezessete reais e cinqüenta e nove centavos) e renda mensal atual - RMA - no valor de R$1.978,88 (hum mil, 

novecentos e setenta e oito reais e oitenta e oito centavos) para a competência de novembro e data de início do 

pagamento (DIP) em dezembro de 2009. 

Condeno a autarquia federal, também, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento 

administrativo (02.03.2005), no montante de R$52.507,26 (cinqüenta e dois mil, quinhentos e sete reais e vinte e seis 

centavos), já descontados os valores recebidos pela concessão dos benefícios NB 141.531.449-4 e NB 502.913.317-4. 

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3° da Lei nº. 10.259/91, que determina que compete ao 

Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 
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(sessenta) salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura da ação, as 

prestações vencidas devem obrigatoriamente atingir até 60 (sessenta) salários mínimos, sob pena de reconhecimento da 

incompetência do Juizado se ultrapassarem esse teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao direito excedente a 

esse limite na petição inicial, ou tacitamente ao requerer o prosseguimento da ação pelo Juizado Especial, mas apenas 

quanto aos valores anteriores à propositura da ação. 

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao teto, visto que se acumulam em 

decorrência da própria demora na prestação jurisdicional e não podem prejudicar o autor da demanda, mormente 

quando não deu causa à morosidade. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite 

de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma 

do artigo 17 da referida Lei nº. 10.259/01, facultando à parte autora a renúncia do excedente de 60 (sessenta) salários 

mínimos prevista no §4°do artigo 17, para recebimento em até 60 (sessenta) dias por ofício requisitório de pequeno 

valor, ou seguir pelo total da execução mediante expedição de precatório. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 
nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social. 

  

0004333-46.2009.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309001017/2011 - ELVIRA 

ANGELO DE CARVALHO (ADV. SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o 

rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 
8.213/91. 

Diz o aludido art. 42:“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, 

será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de ortopedia. 
O laudo médico pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de artrose e tendinite em ombros. 

Conclui que a postulante está incapacitada de forma total e temporária para a atividade que vinha habitualmente 

exercendo. Fixa o início da incapacidade em 15.07.2009 e um período de seis meses para uma nova reavaliação médica, 

a contar da data da realização da perícia médica judicial, em 27.07.2009. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também 

está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria 

Judicial, anexo aos autos.  

Cumpridos, portanto, os requisitos legais que autorizam a concessão do benefício, fixo sua data de início a partir da data 

da incapacidade em 15.07.2009, considerando a conclusão do perito médico judicial. Por outro lado, o benefício não 
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deverá ser cessado até que seja realizada uma nova perícia médica junto à autarquia ré, considerando o prazo fixado 

pelo perito judicial para uma nova reavaliação médica. 

Importante consignar que a segurada não poderá se negar a participar de processo de reabilitação profissional e 

tratamento médico que o INSS entender necessário promover, conforme estabelecem o artigo 62 da Lei 8.213/91 e o 

artigo 72 do Decreto n.º 3048/99. 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício de auxílio-doença desde a data da 

incapacidade em 15.07.2009, com uma renda mensal de R$ 627,54 (SEISCENTOS E VINTE E SETE REAIS E 

CINQUENTA E QUATRO CENTAVO) para a competência de dezembro de 2010 e DIP para janeiro de 2010, sendo 

que o benefício não deverá ser cessado até que seja realizada uma nova perícia médica junto à autarquia ré e a segurada 

deverá participar de processos de reabilitação profissional e tratamento médico promovidos pelo INSS. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 12.331,59 (DOZE MIL, TREZENTOS E TRINTA 

E UM REAIS E CINQUENTA E NOVE CENTAVOS), atualizados para janeiro de 2011, conforme cálculos da 

Contadoria Judicial. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 
Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro.Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por incapacidade após a elaboração do 

parecer da contadoria judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do complemento positivo os valores recebidos 

administrativamente pela parte autora.Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações 

periódicas como condição para a continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido.Sem custas e 

honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça 

gratuita.Oficie-se ao INSS.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0005697-53.2009.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309001362/2011 - ELIANA 

FATIMA DE LIMA (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de 

ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a 

parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 
atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42:“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, 

será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.”Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe 

que a incapacidade há que ser temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 
“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

A parte autora submeteu-se à perícia médica nas especialidades de clínica geral, psiquiatria e neurologia. 

O laudo médico pericial (psiquiátrico) é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de transtorno 

dissociativo ou de conversão, mas apresenta capacidade plena para a atividade que vinha habitualmente exercendo. 

O laudo médico pericial (neurológico) é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de epilepsia. Conclui 

que a postulante está incapacitada de forma total e temporária para a atividade que vinha habitualmente exercendo. Fixa 

o início da incapacidade em junho de 2004 e um período de um ano para uma nova reavaliação médica, a contar da data 

da realização da perícia médica judicial, em 04.03.2010. 
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O laudo médico pericial (clínico) é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de asma. Conclui que a 

postulante está incapacitada de forma total e permante para a atividade que vinha habitualmente exercendo. Fixa o 

início da incapacidade em 2004. Perícia médica judicial realizada em 22.09.2009. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também 

está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria 

Judicial, anexo aos autos. 

Cumpridos, portanto, os requisitos legais o caso é de restabelecimento do benefício NB 31/502.223.801-9 a partir da 

cessação, descontando os valores recebidos pelos benefícios NB 31/502.501.988-1, NB 31/502.948.581-0,NB 

31/533.440.243-4 e NB 32/540.738.617-4 e a sua conversão em aposentadoria por invalidez a partir da data do 

ajuizamento (05/08/09). 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença desde a cessação e a 

sua conversão em aposentadoria por invalidez desde o ajuizamento da ação, em 05.08.2009, com uma renda mensal de 

R$ 811,86 (OITOCENTOS E ONZE REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS) para a competência de dezembro de 

2010 e DIP para janeiro de 2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 20.600,60 (VINTE MIL E SEISCENTOS REAIS 
E SESSENTA CENTAVOS), atualizados para janeiro de 2011, conforme cálculos da Contadoria Judicial, já 

descontados os valores recebidos pelos benefícios NB 31/502.501.988-1, NB 31/502.948.581-0,NB 31/533.440.243-4 e 

NB 32/540.738.617-4. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro.Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por incapacidade após a elaboração do 

parecer da contadoria judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do complemento positivo os valores recebidos 

administrativamente pela parte autora.Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações 

periódicas como condição para a continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido.Sem custas e 

honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Oficie-se ao INSS.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0004329-09.2009.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309001016/2011 - MARIA 

BENEDITA SEBASTIAO (ADV. SP062740 - MARIA DAS GRACAS CARDOSO DE SIQUEIRA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de 

ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a 

parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42:“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, 

será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição.(destaquei) 
§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.”Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe 

que a incapacidade há que ser temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

A parte autora submeteu-se à perícia médica nas especialidades de ortopedia e clínica geral. 
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O laudo médico pericial (ortopédico) é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de artrite e síndrome do 

impacto em ombro direito. Conclui que a postulante está incapacitada de forma total e temporária para a atividade que 

vinha habitualmente exercendo. Fixa o início da incapacidade em 27.07.2009 e um período de seis meses para uma 

nova reavaliação médica, a contar da data da realização da perícia médica judicial, em 27.07.2009. 

O laudo médico pericial (clínico) é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de artrite reumatóide. 

Conclui que a postulante está incapacitada de forma total e temporária para a atividade que vinha habitualmente 

exercendo. Fixa o início da incapacidade em maio de 2009 e um período de seis meses para uma nova reavaliação 

médica, a contar da data da realização da perícia médica judicial, em 04.08.2009. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também 

está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria 

Judicial, anexo aos autos.  

Cumpridos, portanto, os requisitos legais que autorizam a concessão do benefício, fixo sua data de início a partir da data 

do ajuizamento da ação, em 26.05.2009, considerando a conclusão do perito médico judicial. Por outro lado, o benefício 

não deverá ser cessado até que seja realizada uma nova perícia médica junto à autarquia ré, considerando o prazo fixado 

pelo perito judicial para uma nova reavaliação médica. 

Importante consignar que a segurada não poderá se negar a participar de processo de reabilitação profissional e 
tratamento médico que o INSS entender necessário promover, conforme estabelecem o artigo 62 da Lei 8.213/91 e o 

artigo 72 do Decreto n.º 3048/99. 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício de auxílio-doença desde a data do 

ajuizamento da ação em 26.05.2009, com uma renda mensal de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) para a 

competência de dezembro de 2010 e DIP para janeiro de 2011, sendo que o benefício não deverá ser cessado até que 

seja realizada uma nova perícia médica junto à autarquia ré e a segurada deverá participar de processos de reabilitação 

profissional e tratamento médico promovidos pelo INSS. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 10.781,55 (DEZ MIL SETECENTOS E OITENTA 

E UM REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS), atualizados para janeiro de 2011, conforme cálculos da 

Contadoria Judicial. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro.Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por incapacidade após a elaboração do 
parecer da contadoria judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do complemento positivo os valores recebidos 

administrativamente pela parte autora.Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações 

periódicas como condição para a continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido.Sem custas e 

honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça 

gratuita.Oficie-se ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0001949-13.2009.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309001013/2011 - OBADIAS 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO 

RAIMUNDO, SP196849 - MÁRCIA MARIANO DE SOUZA, SP227158 - ANNA SYLVIA DE CASTRO NEVES, 

SP239793 - JOSILENE FERREIRA DE BARROS, SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO, SP271737 - 

GISELE ENGRACIA GARCIA CALUZ SAUD BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado 

Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, 

busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 
benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42:“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, 

será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de 
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reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.”Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe 

que a incapacidade há que ser temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de neurologia. 

O laudo médico pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de epilepsia. Conclui que o postulante 

está incapacitado de forma total e temporária para a atividade que vinha habitualmente exercendo. Fixa o início da 

incapacidade em outubro de 2007 e um período de um ano para uma nova reavaliação médica, a contar da data da 

realização da perícia médica judicial, em 07.05.2009. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 
para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também 

está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria 

Judicial, anexo aos autos.Cumpridos, portanto, os requisitos legais que autorizam a concessão/restabelecimento do 

benefício, fixo sua data de início a partir da cessação do benefício por incapacidade recebido pela parte autora em 

31.12.2007, considerando a conclusão do perito médico judicial. Por outro lado, o benefício não deverá ser cessado até 

que seja realizada uma nova perícia médica junto à autarquia ré, considerando o prazo fixado pelo perito judicial para 

uma nova reavaliação médica. 

Importante consignar que a segurada não poderá se negar a participar de processo de reabilitação profissional e 

tratamento médico que o INSS entender necessário promover, conforme estabelecem o artigo 62 da Lei 8.213/91 e o 

artigo 72 do Decreto n.º 3048/99. 

Por fim, considerando que a o benefício da parte autora foi restabelecido por força de antecipação dos efeitos da tutela a 

partir de 15.12.2009, os valores de atrasados compreendem as parcelas do período de 01.01.2008 a 14.12.2009, 

conforme parecer da contadoria judicial. 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença desde a data da 

cessação, em 01.01.2008, sendo que o benefício não deverá ser cessado até que seja realizada uma nova perícia médica 
junto à autarquia ré e a segurada deverá participar de processos de reabilitação profissional e tratamento médico 

promovidos pelo INSS. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 11.878,47 (ONZE MIL OITOCENTOS E 

SETENTA E OITO REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS), referentes ao pagamento do período entre 

01.01.2008 a 14.12.2009, atualizados para janeiro de 2011, conforme cálculos da Contadoria Judicial. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, confirmo a tutela antecipada anteriormente deferida. 

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro.Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por incapacidade após a elaboração do 

parecer da contadoria judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do complemento positivo os valores recebidos 

administrativamente pela parte autora. 

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a 

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Oficie-se ao INSS.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0002883-34.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309003020/2011 - MARIA 

HELENA DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Pretende a parte autora a concessão do 

auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 
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Há que se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, 

será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição.(grifo nosso) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que 

a incapacidade há que ser temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

 Art.59- O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. (grifo nosso) 
No presente caso, verifico que a autora foi submetida a duas perícias médicas, nas especialidades de clínica geral e 

neurologia. 

Nos termos do laudo médico do perito clínico geral, embora a autora sofra de hipertensão arterial está apta ao exercício 

de atividades laborais. 

O perito neurologista, por sua vez, concluiu que a autora está incapacitada total e permanentemente para o exercício de 

sua profissão em razão do quadro de acidente vascular cerebral isquêmico e discopatia degenerativa lombar. Apontou, 

ainda, o perito que o exame neurológico evidenciou sequela motora á direita decorrente dos múltiplos infartos 

isquêmicos. Ainda, conforme referido laudo médico, a incapacidade teve início em 19.09.2005. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade 

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico e nem tampouco 

condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. 

É oportuno observar que os peritos médicos divergiram quanto à existência de sua incapacidade laboral, porém 

analisaram enfermidades distintas. Note-se que a segunda perícia não substitui a primeira, cabendo ao juiz apreciar 

livremente o valor de uma e outra, bem como formar sua convicção com base nos demais elementos provados nos autos 

(artigos 436 e 439, parágrafo único do CPC). 

Conclui-se, pois, que por se tratar de incapacidade total e permanente a hipótese é de concessão de aposentadoria por 

invalidez (artigo 42 da Lei n.º 8.213/91) e não auxílio-doença, se enfocada a análise do caso concreto no critério da 
incapacidade para o trabalho.  

Quanto ao segundo requisito, ou seja, a qualidade de segurado, este também está cumprido, nos termos do artigo 15, 

inciso I da Lei 8.213/91, posto que a parte autora foi beneficiária de auxílio-doença até 24.06.2009, conforme 

comprovou o parecer elaborado pela Contadoria Judicial. 

Assim, conclui-se que a cessação do benefício foi indevida, fazendo jus a autora, portanto, ao restabelecimento do 

auxílio-doença NB 31/502.608.600-0, a partir da data da cessação, em 10.02.2007, descontando os valores recebidos 

pelo benefício NB 570.408.007-0 e à sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez a partir de 20.05.2010, 

data do ajuizamento da demanda, posto que somente após a produção das provas em Juízo, sob o crivo do contraditório, 

e em especial através da perícia médica judicial, foi constatada a incapacidade total e permanente do postulante. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado e condeno o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 31/502.608.600-0 desde a 

data da cessação, em 10.02.2007, convertendo-o em APOSENTADORIA POR INVALIDEZ a partir de 20.05.2010, 

data do ajuizamento da ação, com uma renda mensal de R$ 592,49 (quinhentos e noventa e dois reais e quarenta e nove 

centavos) para a competência de fevereiro de 2011 e DIP para março de 2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 12.623,96 (doze mil, seiscentos e vinte e três reais 

e noventa e seis centavos), atualizados para fevereiro de 2011, descontando os valores recebidos em razão do NB 

31/570.408.007-0, conforme parecer da Contadoria. 
Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 dias, sob pena de 

pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro.Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Oficie-se ao INSS.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0003281-15.2009.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309003245/2011 - ROBERTO 

ALVES (ADV. SP193779 - ROGER WILLIAN DE OLIVEIRA, SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de 
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ação de concessão de benefício previdenciário proposta por ROBERTO ALVES, sob o rito dos Juizados Especiais 

Federais, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício 

de pensão por morte. 

A sua pretensão, em síntese, veio fundamentada no fato de que conviveu maritalmente por mais de 15 anos com 

RENILDE DOS SANTOS, falecida em 27.8.2007. Dessa união, não tiveram filhos. 

Requereu administrativamente o benefício em 06.9.2007, que foi indeferido por falta da qualidade de dependente 

(companheiro). 

Citado, o réu contestou o feito, pugnando pela improcedência da ação. 

Frustrada a tentativa de conciliação. 

Colhidos, em audiência, depoimento pessoal do autor e depoimentos testemunhais. 

É o relatório, no essencial. 

Passo a decidir, fundamentadamente. 

Pretende a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte. 

O art. 226, Parágrafo 3o. da CF/88 reconhece, para efeito de proteção do Estado, a união estável entre homem e mulher 

como entidade familiar. Considera-se união estável aquela verificada entre homem e mulher, quando solteiros, 

separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou que tenham prole comum, enquanto não se separarem. 

Não mais se exige a comprovação de convivência por mais de cinco anos, prevista na Lei n. 8.971/94, estando a união 

estável atualmente regulamentada pela Lei n. 9.278/96. 
Por sua vez, o Parágrafo 3o. do art. 16 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela legislação acima 

mencionada, estabelece que “considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união 

estável com o segurado ou com a segurada de acordo com o Parágrafo 3o. da art. 226 da CF/88”.                  

A Lei n.º 8.213/91 prevê ainda, em seu artigo 74, que aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, será 

devida a pensão por morte. 

Desse modo, são dois os requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por morte: possuir a condição de 

dependente e a qualidade de segurado do de cujus na data do óbito. 

Restou devidamente comprovado que o autor viveu maritalmente com a falecida, pois há nos autos documentos que 

comprovam tal situação, tais como: Documentos pessoais da falecida; Certidão de Óbito; Certidão do 

PIS/PASEP/FGTS, constando como dependente da falecida, seu filho Anderson dos Santos; Ficha Individual da 

Ageplan Assistência, de 01.4.2002, em nome da falecida, constando o autor como dependente; Green Line Sistema de 

Saúde, constando Empresa: Maria Inês Vicentini Suzano ME, Titular: Renilde dos Santos, Associado: Roberto Alves, 

com data de validade em 30.10.2004; Correspondência sem data de Veran Card, em nome da falecida; Conta de energia 

elétrica em nome do autor, com vencimento em 23.7.2007. Todos os documentos com endereços, evidenciam endereço 

comum entre o autor e a falecida. 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas pelo Juízo foram unânimes em corroborar a convivência marital da falecida com 

o autor, até a data de seu óbito. 
Entendo que para a comprovação da união estável para fins de pensão por morte, não é necessário o início de prova 

material, devendo, contudo, restar suficientemente comprovada durante a instrução probatória, por meio de testemunhos 

lícitos, idôneos, firmes, seguros, precisos e não divergentes entre si, todos apontando para a confirmação do convívio 

constante e duradouro do casal, este foi o entendimento firmado pela Turma Nacional de Uniformização da 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, no processo n. 2007.72.95.002652-0. 

No que concerne à dependência econômica do autor com relação à sua companheira, a mesma é presumida, situação 

que decorre da própria lei. 

De fato, o inciso I do art. 16 da Lei n.º 8.213/91 estabelece que o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, na condição de dependentes do segurado, são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, concluindo em seu parágrafo 4.º que a dependência econômica 

das pessoas indicadas neste inciso é presumida. 

Além disso, muito embora tenha alegado, a ré não logrou comprovar que o autor não se enquadra nesta presunção legal.  

Para a concessão do benefício de pensão por morte a lei exige a qualidade de segurado do “de cujus” na data do óbito, 

requisito que no presente caso encontra-se cumprido. Conforme parecer da Contadoria deste Juizado, em nome da 

falecida foi instituída pensão por morte sob nº B 21/144.038.096-9, com DIB em 27/08/07 e DCB em 26/06/08 (por 

limite de idade), em nome de Anderson dos Santos, na condição de filho. 

Consigno que há nos autos prova de que o autor pleiteou o benefício administrativamente e em conjunto com o filho da 
falecida. 

Todavia, quanto à data de início do benefício, fixo a do ajuizamento da presente ação, uma vez que somente após a 

colheita das provas em Juízo, sob o crivo do contraditório, especialmente com a oitiva das testemunhas, ficou 

comprovada a condição de companheiro do autor em relação ao “de cujus”. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo PROCEDENTE a presente ação proposta por 

ROBERTO ALVES, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder-lhe o 

benefício de pensão por morte, com renda mensal atual de R$ 828,69 (oitocentos e vinte e oito reais e sessenta e nove 

centavos), atualizada para fevereiro de 2011 e DIP para março de 2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados, calculados a partir da data do ajuizamento da ação, em 06.4.2009, 

no montante de R$ 19.990,17 (dezenove mil e novecentos e noventa reais e dezessete centavos), atualizados até o mês 

de fevereiro de 2011. 
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Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício de pensão por morte seja implantado, no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da 

decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Oficie-se ao INSS e intimem-se. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0005510-79.2008.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309002904/2011 - JOSEFA 

MELO DA SILVA (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação na qual a parte 

autora, JOSEFA MELO DA SILVA, pretende a concessão de benefício previdenciário - pensão por morte, em razão do 

falecimento de seu filho, GETÚLIO MELO DA SILVA, em 06.05.2007. 

A Lei n.º 8.213/91, prevê, em seu artigo 74, que aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, será 

devida a pensão por morte. 

Para a concessão do benefício de pensão por morte a lei exige, portanto, a qualidade de segurado do de cujus na data do 
óbito. 

Com base na CTPS, anexa aos autos, e no CNIS, a contadoria judicial efetuou a contagem de tempo de serviço, 

constatando que o “de cujus” trabalhou por 1 (um) ano, 7 (sete) meses e 6 (seis) dias, totalizando 21 (vinte e uma) 

carências. Consta rescisão na CTPS em 06.05.2007, data do óbito, de forma que por ocasião do seu falecimento o 

mesmo detinha a qualidade de segurado da Previdência Social.  

No que concerne à dependência econômica da parte autora em relação ao falecido, esta encontra fundamento de 

validade do inciso II do artigo 16 da Lei 8.213/91, devendo, no entanto, ser comprovada, nos termos do § 4º, in fine, do 

mesmo artigo. 

Os documentos carreados aos autos são suficientes a demonstrar que o falecido era solteiro e que não deixou outros 

dependentes, bem como demonstram que este coabitava com seus pais, bem como custeava as despesas da casa. 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas pelo Juízo foram unânimes em corroborar que o falecido sempre residiu com a 

autora e era quem provia as despesas familiares. 

Ademais, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico a dependência econômica não precisa ser exclusiva, ou 

seja, comprovada a dependência econômica, mesmo que parcial, é devido o benefício de pensão por morte. 

A esse respeito, confira-se: 

Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 285146 Processo: 95.03.089088-8 

UF: SP Orgão Julgador: QUINTA TURMA Data da Decisão: 24/10/2000 Documento: TRF300053828 Fonte DJU 
DATA:20/02/2001 PÁGINA: 619 

Ementa: PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PROVADA. 

DESNECESSÁRIA A EXCLUSIVIDADE. 

Há necessidade de demonstração da dependência econômica da MãE em relação ao segurado, nos termos do parágrafo 

4º do artigo 16 do PBPS. A prova oral, in casu, é uníssona e comprova tal requisito. 

- O documento de fls.43 é "declaração" da autora quando requereu administrativamente o benefício e contém três 

afirmações a saber: 1) Não exerço nenhuma atividade remunerada; 2) Não tenho rendimento sob qualquer forma; 3) 

Dependo exclusivamente de meu esposo, JOSÉ FERNANDES DA COSTA, o qual é aposentado do INSS. É obvio que, 

à época em que a apelada pleiteou a pensão, dependia exclusivamente de seu marido, pois não poderia depender de seu 

filho, que estava morto. 

- Quanto ao argumento de que o de cujus era DEPENDENTE da ex-mulher desde a separação consensual, não interfere 

na relação de dependência entre a MãE e o filho segurado que restou suficientemente provada. 

- O fato de o filho falecido colaborar com as despesas da casa, ao contrário do que sustenta a autarquia, demonstra que 

sua MãE dele dependia, uma vez que a dependência econômica não precisa ser exclusiva, nos termos da Súmula 229 do 

TFR. 

Apelação autárquica não provida. 

Relator JUIZ ANDRE NABARRETE 
Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 01087795 Processo: 1990.01.08779-5 UF: 

MG Orgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da Decisão: 20/03/1991 Documento: TRF100007093 Fonte DJ DATA: 

20/05/1991 PAGINA: 11070 

Ementa: PREVIDENCIARIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENCIA PARCIAL DE MÃE DO SEGURADO 

FALECIDO. PROCEDENCIA. SUMULA N. 229-TFR. 

I - 'A MÃE DO SEGURADO TEM DIREITO A PENSÃO PREVIDENCIARIA, EM CASO DE MORTE DO FILHO, 

SE PROVADA A DEPENDENCIA ECONOMICA, MESMO NÃO EXCLUSIVA' (SUMULA N. 229-TFR). 

II - COMPROVADA A DEPENDENCIA ECONOMICA PARCIAL, DEVIDA E A PENSÃO VINDICADA. 

III - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

Relator JUIZ ALDIR PASSARINHO JUNIOR 
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Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 91.03.019572-4 UF: SP 

Orgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da Decisão: 08/06/1993 Documento: TRF300012186 Fonte DOE 

DATA:28/06/1993 PÁGINA: 139 

Ementa: PREVIDENCIARIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENCIA ECONOMICA. 

I - A DEPENDENCIA ECONOMICA NÃO PRECISA SER TOTAL PARA QUE OS DEPENDENTES DA CLASSE 

II (PAIS) TENHAM DIREITO A PENSÃO. 

II - RECURSO IMPROVIDO. 

Relator JUIZ ARICE AMARAL 

Quanto à data de início do benefício, fixo a do ajuizamento da presente ação, uma vez que somente após a colheita da 

prova testemunhal, sob o crivo do contraditório, ficou comprovada a dependência econômica da parte autora em relação 

ao filho falecido. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, a fim de conceder a autora o benefício de pensão por 

morte, com renda mensal inicial de R$ 724,96 (setecentos e vinte e quatro e noventa e seis centavos), atualizada para 

agosto de 2009 e DIP para setembro de 2009. 

Condeno também ao pagamento dos valores atrasados, a partir do ajuizamento da ação, em 16.06.2008, no montante de 

R$ 11.936,46 (onze mil, novecentos e trinta e seis reais e quarenta e seis centavos), atualizados para agosto de 2009, 

conforme parecer da Contadoria.Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no 
artigo 4.º da Lei n.º 10.259 de 2001 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício de pensão 

por morte seja implantado, no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária no importe de R$ 30,00 (trinta reais) pelo 

descumprimento da decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no 

efeito devolutivo. 

Os valores em atraso deverão ser pagos em sessenta (60) dias, após o trânsito em julgado desta decisão.                           

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Expeça-se ofício ao INSS. Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0002174-04.2007.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309000563/2011 - ODILIA 

CARVALHÃES (ADV. SP167306 - JOANA MORAIS DELGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório, passo à análise e 

julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da 

Lei nº. 10.259/2001). 

A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos 

de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% 

(setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos 

de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 
8.213/91: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestado, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais, e sua posterior conversão para 

tempo comum, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 
efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo 

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a 

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a 

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº. 53.831/64 
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(em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 

2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual 

somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre. 

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70, parágrafo 

único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o 

império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de enquadramento, os 

decretos vigentes à época. 

Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos: 

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE 

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. 

MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98. 

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência especial que, 

fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a demonstração do direito 

líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo enunciado da Súmula nº 7 desta Corte. 

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a parte 

vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após 
a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 

julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida. 

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." 

(Súmula do STJ, Enunciado nº 98). 

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 

esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é 

regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o 

trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de 

serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, 

a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o 

suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo 

de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de 
regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 

9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 

2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a 

ser vedada a conversão do tempo de trabalho prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" 

(REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in DJ 15/12/2003). 

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-0, SP, 

Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004) 

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO 

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a 

sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação 
anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, 

que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a 

situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-

10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 
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V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS, 

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003). 

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99, 

estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade 

comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há novo 

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita: 

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

1.Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, 

sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada 

a configuração do julgamento extra petita. 

3.Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, 

não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 

4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 
5.Recurso Especial improvido.” (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão 

Nunes Maia Flho, v.u.)Amparado nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que restou comprovado o exercício de 

atividades especiais - possibilitando-se a conversão em comum - por exposição ao agente ruído, no período 

compreendido entre 15.01.71 e 16.08.71, na Industria Têxtil Tsuzuki Ltda. 

No tocante aos Equipamentos de Proteção Individual (EPI), cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há 

que se ressaltar que a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais, assim como a do Superior Tribunal de Justiça, 

firma-se no sentido de que a utilização dos equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a 

insalubridade da atividade laborativa (TRF-1ª Região, AC 2000.38.00.032729-1/MG, Rel. Des. Federal José Amílcar 

Machado, DJU de 07.07.2003; TRF-1ª Região, AMS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto; 

TRF- 3ª Região, AC 1999.03.99076863-0/SP, Rel. Juiz Santoro Facchini, DJU de 06.12.2002). 

Com efeito, os equipamentos de proteção a que se referem os artigos 166 e 167 da Consolidação das Leis do Trabalho 

destinam-se a resguardar a saúde e a integridade física dos trabalhadores expostos a agentes nocivos. Contudo, o uso de 

tais equipamentos, por si só, não se afigura como suficiente para descaracterizar a situação de exposição a agentes 

nocivos. Conseqüentemente, não exclui o direito à aposentadoria especial, conforme “jurisprudência dominante” (artigo 

14, § 2º, da Lei nº. 10.259/01). Confira-se, a propósito:Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que 

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.Com 
relação ao período de 24.02.72 a 21.08.72, observo que embora não tenha sido apresentada CTPS constando esse 

vínculo, há nos autos outros documentos que comprovam o efetivo exercício da atividade laboral, tais como declaração 

da empresa e ficha de registro de empregado. Assim, ainda que a comprovação do período não tenha sido feita por meio 

de carteira registrada e anotação no CNIS, o conjunto probatório permite concluir pelo efetivo exercício de atividade 

laboral. Ademais, os documentos apresentados são passíveis de fiscalização por parte da autarquia ré na sede do 

empregador. 

Portando, levando em consideração o reconhecimento do período especial, conforme fundamentação já expendida e em 

atenção ao disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil (“O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos 

fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os 

motivos que Ihe formaram o convencimento”), somado aos demais períodos comprovados nos autos virtuais, além dos 

períodos relacionados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e aqueles considerados administrativamente 

pela autarquia ré, constata-se que a parte autora possui tempo necessário à concessão do benefício de aposentadoria 

proporcional desde a data da EC 20/98 (16.12.98), data esta em que foram computados 25 (vinte e cinco) anos, 06 (seis) 

meses e 06 (seis) dias. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação, movida por 

ODÍLIA CARVALHÃES em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), para reconhecer e declarar por 

sentença, para fins de conversão em comum, somente o(s) período(s) trabalhado(s) em atividade(s) especial(is) 
compreendido(s) entre 15.01.71 e 16.08.71, bem como reconhecer o período comum de 24.02.72 a 21.08.72. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), ainda, em obrigação de fazer consistente em conceder à parte 

autora o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição proporcional a partir da data do 

requerimento administrativo, em 17.03.2003, com renda mensal inicial - RMI - de R$169,88 (cento e sessenta e nove 

reais e oitenta e oito centavos) e renda mensal atual - RMA - no valor de R$465,00 (salário mínimo) para a competência 

de novembro e data de início do pagamento (DIP) em dezembro de 2009. 

Condeno a autarquia federal, também, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento 

administrativo (17.03.2003), no montante de R$41.612,59 (quarenta e um mil, seiscentos e doze reais e cinqüenta e 

nove centavos). 

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3° da Lei nº. 10.259/91, que determina que compete ao 

Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 
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(sessenta) salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura da ação, as 

prestações vencidas devem obrigatoriamente atingir até 60 (sessenta) salários mínimos, sob pena de reconhecimento da 

incompetência do Juizado se ultrapassarem esse teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao direito excedente a 

esse limite na petição inicial, ou tacitamente ao requerer o prosseguimento da ação pelo Juizado Especial, mas apenas 

quanto aos valores anteriores à propositura da ação. 

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao teto, visto que se acumulam em 

decorrência da própria demora na prestação jurisdicional e não podem prejudicar o autor da demanda, mormente 

quando não deu causa à morosidade. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite 

de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma 

do artigo 17 da referida Lei nº. 10.259/01, facultando à parte autora a renúncia do excedente de 60 (sessenta) salários 

mínimos prevista no §4°do artigo 17, para recebimento em até 60 (sessenta) dias por ofício requisitório de pequeno 

valor, ou seguir pelo total da execução mediante expedição de precatório. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 
nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50).Intime-se. Sentença publicada e registrada 

eletronicamente. 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0003572-78.2010.4.03.6309 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309002281/2011 - ANTONIO DE 

ASSIS MERCES (ADV. SP205443 - FABIO ADRIANO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei 

nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para 

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado - o despacho proferido por este juízo não 

foi cumprido. 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 
Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0000916-85.2009.4.03.6309 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309002931/2011 - LUIZ CARLOS 

LUCHIARI (ADV. SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei 

nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Intimado para regularizar o presente feito, sob pena de extinção, a parte autora não atendeu ao determinado - o despacho 

proferido por este juízo não foi cumprido, embora o mesmo tenha sido publicado no Diário Eletrônico, expediente 

189/2010 em 10.09.2010, não tendo sido providenciados documentos necessários para o julgamento da lide. 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de 
aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01. 

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (DEZ) 

dias e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0004756-69.2010.4.03.6309 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309002278/2011 - MARIA DO 

CARMO RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o 

relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/01). 

De acordo com pesquisa efetuada no sistema informatizado dos Juizados Especiais Federais (vide “termo de prevenção” 

anexado), verifica-se que a parte autora propôs, anteriormente ao ajuizamento desta ação, outra ação com as mesmas 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/03/2011 711/1020 

partes, pedido e causa de pedir. Constata-se, ainda, que já houve, naqueles autos, a prolação de sentença (com certidão 

de trânsito em julgado). 

Diante desse fato, não há como prosperar a presente ação, em razão de a questão já se encontrar acobertada pelo manto 

da coisa julgada formal e material, sendo vedado a este juízo decidir novamente as questões já decididas, nos exatos 

termos do artigo 471 do Código de Processo Civil.Necessário destacar que “coisa julgada” é matéria de ordem pública, 

podendo ser apreciada de ofício e em qualquer fase do processo, conforme artigo 301, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil). 

Pelo exposto, julgo o processo extinto SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do 

Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 

9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Embora a duplicação de ações idênticas possa caracterizar a litigância de 

má-fé (artigo 17, incisos II, III e V, do Código de Processo Civil), na hipótese dos autos virtuais não restaram 

caracterizados o dolo ou a má-fé da parte autora, de forma que deixo de aplicar multa a prevista no artigo 18 do Código 

de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente 

de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado.Intime-se. Sentença 

publicada e registrada eletronicamente. 

  

0003886-24.2010.4.03.6309 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309002936/2011 - JOAQUIM 
BERNARDES CARNEIRO NETO (ADV. SP178099 - SANDRA DO VALE SANTANA, SP180116 - JOSE 

ALVANY DE FIGUEIREDO MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação 

subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Intimado para regularizar o presente feito, sob pena de extinção, a parte autora não atendeu ao determinado - o despacho 

proferido por este juízo foi cumprido parcialmente, embora o mesmo tenha sido publicado no Diário Eletrônico, 

expediente 577/2010 em 07.01.2011, não tendo sido providenciados documentos necessários para o julgamento da lide 

(a parte autora não trouxe aos autos novo indeferimento administrativo). 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de 

aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01. 

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (DEZ) 

dias e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0005106-57.2010.4.03.6309 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309002954/2011 - MARIA 

APARECIDA HONORIO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 

9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Intimado para regularizar o presente feito, sob pena de extinção, a parte autora não atendeu ao determinado - o despacho 

proferido por este juízo não foi cumprido, embora o mesmo tenha sido publicado no Diário Eletrônico, expediente 

499/2010 em 10.11.2010, não tendo sido providenciados documentos necessários para o julgamento da lide. 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de 

aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01. 

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (DEZ) 

dias e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0007158-94.2008.4.03.6309 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309002287/2011 - GINA 
PACIFICA DI FABIO (ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS, SP051869 - JOAQUIM 

MENDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de 

benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Conforme cálculo elaborado pela Contadoria do Juízo, parte integrante desta sentença, o valor do benefício pleiteado é 

superior a R$ 2.725,00 (dois mil e setecentos e vinte e cinco reais), valor da alçada do Juizado Especial Federal à época 

do cálculo efetuado. Ressalte-se, ainda, que mesmo na data do ajuizamento da ação o valor mensal do benefício já 

superava a alçada dos Juizados Especiais Federais à época. 
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O artigo 3°, § 2°, da Lei nº. 10.259/01, dispõe que não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas 

em que a pretensão versar sobre obrigações vincendas, quando a soma de doze parcelas exceder o valor de sessenta 

salários mínimos. 

O dispositivo legal é claro. Como no caso vertente o valor das doze parcelas vincendas superavam, na data do 

ajuizamento e na data do parecer contábil, é de se considerar que o benefício patrimonial colimado supera o valor de 

alçada dos Juizados Especiais Federais. 

Assim, configura-se que este Juizado Especial Federal não detém competência para processar e julgar a presente 

demanda. 

Deixo, contudo, de declinar da competência de determinar a remessa dos autos ao juízo competente, tendo em vista 

tratar-se de autos virtuais e, ainda, porque entendo que poderá a parte autora optar pelo ajuizamento da demanda perante 

a Egrégia Justiça Federal que tem jurisdição sobre o município em que reside o autor, ou, ainda, valer-se da faculdade 

conferida pelo § 3.º do artigo 109 da Constituição Federal. 

“Reconhecida a incompetência do JEF é cabível a extinção do processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 

1º da Lei n. 10.259/2001 e do art. 51, III, da Lei n. 9.099/95.”( Enunciado FONAJEF 24). 

Fica ressalvada à parte autora a possibilidade de renovar a pretensão deduzida perante o juízo competente. 

Pelo exposto, julgo o processo extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação 
subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0004031-80.2010.4.03.6309 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309002953/2011 - JOSE LUIZ 

MACHADO DA SILVA (ADV. SP193757 - SANDRO MÁRIO JORDÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório (artigo 

38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Intimado para regularizar o presente feito, sob pena de extinção, a parte autora não atendeu ao determinado - o despacho 

proferido por este juízo não foi cumprido, embora o mesmo tenha sido publicado no Diário Eletrônico, expediente 

513/2010 em 18.11.2010, não tendo sido providenciados documentos necessários para o julgamento da lide 

(requerimento administrativo de aposentadoria por invalidez). 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de 

aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01. 

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (DEZ) 
dias e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0005340-39.2010.4.03.6309 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309002937/2011 - SUSAN ELOA 

FERREIRA SANTASOFIA (ADV. SP157396 - CLARICE FERREIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório (artigo 

38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Intimado para regularizar o presente feito, sob pena de extinção, a parte autora não atendeu ao determinado - o despacho 

proferido por este juízo não foi cumprido, embora o mesmo tenha sido publicado no Diário Eletrônico, expediente 

498/2010 em 11.11.2010, não tendo sido providenciados documentos necessários para o julgamento da lide (laudos e 

exames relativos à moléstia alegada e cópia do procedimento administrativo). 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de 

aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01. 

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (DEZ) 
dias e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0005510-79.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309000631/2011 - JOSEFA MELO DA SILVA (ADV. SP261261 

- ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Considerando que a Resolução 403 do Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região determinou a distribuição dos processos entre as Varas Gabinetes deste Juizado e, tendo em vista que no 
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presente processo a instrução em audiência foi feita por magistrado de outra Vara Gabinete, remeta-se os autos ao juiz 

da 2ª Vara Gabinete. 

Cumpra-se independentemente de intimação. 

  

0004475-16.2010.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309000850/2011 - JULIO CESAR ZUCCHINI (ADV. SP093096 

- EVERALDO CARLOS DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Remeta-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer, 

independentemente de intimação das partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a manifestação do 

réu, retire-se da pauta de audiência. 

Venham os autos conclusos para sentença, após parecer do contador. 

Intimem-se. 

  
0003839-50.2010.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309002869/2011 - RONALDO MARCELINO DA SILVA (ADV. 

SP198497 - LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  
0002883-34.2010.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309002945/2011 - MARIA HELENA DA SILVA (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0002883-34.2010.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309001830/2011 - MARIA HELENA DA SILVA (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Intime-se o perito médico neurologista, Dr. GIORGE LUIZ RIBEIRO 

KELIAN, para que junte aos autos, no prazo de 10 dias, laudo médico da perícia realizada neste juízo em 03.12.2010. 

2. Em face do acima determinado, redesigno audiência de Conciliação para o dia 04.03.2011 às 15 horas, neste juízo. 

3. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95. 

4. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença, obedecendo rigorosa 

ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de designação de nova audiência. 

5. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de requisição de pagamento, é imprescindível a regularização do Cadastro 

de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, de Casamento ou da Cédula de Identidade. 
Intime-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

Ata de Distribuição Automática 

Relação dos Processos Distribuídos no Período de 06/12/2010 à 16/12/2010. 

Nos processos abaixo relacionados: 

1. . As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com 

antecedência de 15 minutos. 

2. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a comparecer nos dias e 

horários indicados para a realização das perícias com antecedência de 30 minutos, competindo aos advogados 

constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões, documentos pessoais (RG, CPF 

e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possuir; 

3 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA, 
REUMATOLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado. 

4.As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social; 
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5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à parte 

autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que a 

ausência decorreu de motivo de força maior; 

6. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas fica 

reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos casos que 

demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução; 

7. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais. 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/03/2011 

  

UNIDADE: SANTOS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001916-46.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ERIVALDO HENRIQUE DA SILVA 

ADVOGADO: SP251979-RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/04/2011 12:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001917-31.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ RODRIGUES GOMES 

ADVOGADO: SP177204-PAULO ROBERTO CARDOSO CARVALHO E SP177209-ROSEMEIRE DE JESUS 

TEIXEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/04/2011 12:45 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001918-16.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SEVERINO NETO 

ADVOGADO: SP174243-PRISCILA FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/04/2011 13:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001919-98.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELIA ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP251979-RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/04/2011 13:50 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001920-83.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAYARA DO OURO SANTOS (MENOR IMPÚBERE - REPR P/) 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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SERVIÇO SOCIAL - 14/04/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 15/04/2011 13:00 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - 

CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001921-68.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDOVAL ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP098327-ENZO SCIANNELLI E SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001922-53.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LÉIA JESUS SILVA (MENOR IMPÚBERE - REPR P/) 

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0001923-38.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONETE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001924-23.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERIBALDO VIEIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001925-08.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: VANIA REGINA OLIVEIRA DE VITA 

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001926-90.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERICA FOGACA DA SILVA 

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001927-75.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WASHINGTON JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001928-60.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LURDES CORDEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001929-45.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ARMANDO PACIFICO 

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001930-30.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CABRAL NETO 

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001931-15.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDO PEREIRA PASSO 

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0001932-97.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE PEDRO DOS SANTOS NETO 

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001933-82.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VALENTIM DE FARIAS 

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001934-67.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: OSVALDO ROCHA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001935-52.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDIVALDO DAS NEVES 

ADVOGADO: SP085715-SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001936-37.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESMERALDA NASCIMENTO SILVA 

ADVOGADO: SP251979-RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/04/2011 14:10 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001937-22.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS APARECIDO ALVES DE SA 

ADVOGADO: SP197701-FABIANO CHINEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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SERVIÇO SOCIAL - 15/04/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 02/05/2011 16:00 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - 

SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que 

tiver. 

  

PROCESSO: 0001938-07.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE DE OLIVEIRA BATISTA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP251979-RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/04/2011 14:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001939-89.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MICHEL ROGERIO MARCELINO 
ADVOGADO: SP267605-ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA E SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001940-74.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO DAMIAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP267605-ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA E SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001941-59.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO DAMIAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP267605-ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA E SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA 
MAGINA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001942-44.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CHRYSTIAN ALEXANDRE GOMES RICARDO 

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA E SP267605-ANTONIO ADOLFO BORGES 

BATISTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001943-29.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GERALDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP292381-CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001944-14.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDETE BRAZ SOARES 

ADVOGADO: SP292381-CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001945-96.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARCELINO BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP018528-JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001946-81.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ALBERTO GONCALVES 

ADVOGADO: SP278716-CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001947-66.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE SOUZA LANDINHO 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 32 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 32 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/03/2011 

  

UNIDADE: SANTOS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001948-51.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANTONIO ANJOS DAMACENO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001949-36.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIA TEIXEIRA DA CONCEICAO ASTUTO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001950-21.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE CRISTINI DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 04/05/2011 14:00 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 
e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001951-06.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA BRITO NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/04/2011 11:00 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0001952-88.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMANCIO ALVES 

ADVOGADO: SP099543-RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001953-73.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCILIA AMORIM 

ADVOGADO: SP099543-RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001954-58.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VAILDE BRAGANCA SILVEIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP099543-RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001955-43.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO DE OLIM MAROTE 

ADVOGADO: SP099543-RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001956-28.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO BUENO BRANDAO JUNIOR 

ADVOGADO: SP099543-RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0001957-13.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIOVANNI PETRAGLIA FILHO 

ADVOGADO: SP099543-RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001958-95.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA REGINA SANTOS PAGANELLI 

ADVOGADO: SP099543-RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001959-80.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO SOARES DA FONSECA 
ADVOGADO: SP099543-RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001960-65.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOEL PEREIRA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP099543-RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001961-50.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAM PIMENTEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP099543-RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001962-35.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BARBOSA FILHO 

ADVOGADO: SP099543-RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001963-20.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO AMBROSIO 

ADVOGADO: SP099543-RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001964-05.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVESTRE GOMES 

ADVOGADO: SP099543-RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001965-87.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERNANDES LUIZ 

ADVOGADO: SP099543-RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0001966-72.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO MOURA 

ADVOGADO: SP099543-RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001967-57.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MESSIAS LUCIANO FERNANDES REIS 

ADVOGADO: SP099543-RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001968-42.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMARIO MALAQUIAS DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: SP099543-RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001969-27.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTA ELZA PIVATTO 

ADVOGADO: SP099543-RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001970-12.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WELLINGTON WILMAR DE SOUZA FREIRE 

ADVOGADO: SP099543-RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001971-94.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAM SOUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP099543-RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001972-79.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEMIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP099543-RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001973-64.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OUTERELO PORTO 

ADVOGADO: SP099543-RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001974-49.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONORA GONÇALVES LEITE 

ADVOGADO: SP099543-RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0001975-34.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO GONÇALVES JUGO 

ADVOGADO: SP099543-RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001976-19.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO CARLOS BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP099543-RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001977-04.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO PERES GARCIA 
ADVOGADO: SP099543-RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001978-86.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP099543-RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001979-71.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS DE OLIVEIRA MOURA 

ADVOGADO: SP099543-RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001980-56.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOMINGOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP099543-RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001981-41.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ALVAREZ FERRARO 

ADVOGADO: SP099543-RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001982-26.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP099543-RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001983-11.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO JOSE MACEDO 

ADVOGADO: SP099543-RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0001984-93.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO CAMPOS MELO 

ADVOGADO: SP099543-RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001985-78.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ISAIAS TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP099543-RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001986-63.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA SANTOS 
ADVOGADO: SP099543-RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001987-48.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VIEIRA ANDRADE SOBRINHO 

ADVOGADO: SP099543-RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001988-33.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PINHEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP099543-RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001989-18.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGUINALDO FIRMINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP099543-RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001990-03.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO REIS FILHO 

ADVOGADO: SP099543-RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001991-85.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARISSE MENDES DE MENEZES 

ADVOGADO: SP099543-RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001992-70.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVIO DIAS 

ADVOGADO: SP113973-CARLOS CIBELLI RIOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0001993-55.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI APARECIDA LUCHETTI 

ADVOGADO: SP033693-MANOEL RODRIGUES GUINO E SP272916-JULIANA HAIDAR ALVAREZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001994-40.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURO SODRE PENA 

ADVOGADO: SP033693-MANOEL RODRIGUES GUINO E SP272916-JULIANA HAIDAR ALVAREZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001995-25.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANSELMO GONCALVES MAGALHAES E LUIZA ALEXANDRA GONCALVES MAGALHAES 
ADVOGADO: SP228660-PAULO EUGENIO DE ARAUJO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001996-10.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO BENJAMIN DE ALMEIDA MENDES 

ADVOGADO: SP085715-SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001997-92.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DE SOUZA QUEIROZ 

ADVOGADO: SP085715-SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001998-77.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMENIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP085715-SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001999-62.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP085715-SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002000-47.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBERVAL DE FIGUEREDO LEITE 

ADVOGADO: SP085715-SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002001-32.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO PINTO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/04/2011 17:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002002-17.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR DA SILVA PEREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP085715-SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002003-02.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ WANDERLEI SALGADO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP229299-SILVANA CUCULO DIZ E SP225851-RICARDO LUIZ DIAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002004-84.2011.4.03.6311 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP157172-ALEXANDRA RODRIGUES BONITO E SP104967-JESSAMINE CARVALHO DE 

MELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002005-69.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUZANE LUANDA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002006-54.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAUL PEDROSO DE LIMA JUNIOR 

ADVOGADO: SP157172-ALEXANDRA RODRIGUES BONITO E SP104967-JESSAMINE CARVALHO DE 

MELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002007-39.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES CALADO 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002008-24.2011.4.03.6311 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENARO NERY 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002009-09.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL CORREA JUNIOR 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002010-91.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO VIANA DA SILVA 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002011-76.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GINO LEVATTI 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002012-61.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE LUIZ DA CONCEICAO CORREIA 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0002013-46.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CLAUDIO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002014-31.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELZE SANTANA CAMARGO 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002015-16.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002016-98.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002017-83.2011.4.03.6311 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS FERNANDO NEGRAO STUCCHI 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002018-68.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEGAIR JOSE NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002019-53.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ATELCIR DA ROCHA SANTANA 

ADVOGADO: SP175876-ARILTON VIANA DA SILVA E SP265231-ARLETE COUTINHO SANTOS FREITAS 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002020-38.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS AMÂNCIO DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP098327-ENZO SCIANNELLI E SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002021-23.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILO GARCIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP304381-MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0002022-08.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR GLICERIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP304381-MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002023-90.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO MARQUES FRANCISCO 

ADVOGADO: SP304381-MARCUS ELY SOARES DOS REIS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002024-75.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALOMAO DA SILVA LUZ 

ADVOGADO: SP304381-MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002025-60.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO RAMOS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP102477-ANNA SYLVIA LIMA MORESI ROMAN E SP293287-LUIZ HENRIQUE PICOLO 

BUENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0002026-45.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILZA PONTES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP099543-RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002027-30.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP098327-ENZO SCIANNELLI E SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002028-15.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO MENEZES SANTANA 
ADVOGADO: SP190253-LEANDRO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002029-97.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARTUR CARDOSO 

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002030-82.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS GOMES 

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0002031-67.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ ALVES BATISTA 

ADVOGADO: SP148671-DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA E SP153037-FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002032-52.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: FERNANDO GAGO CARDOSO 

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002033-37.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE LOURENCO DE SOUZA FILHO 

ADVOGADO: SP098327-ENZO SCIANNELLI E SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002034-22.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TEIXEIRA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0002035-07.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON JOSE GOMES BLANCO 

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002036-89.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE ROBERTO NETO 

ADVOGADO: SP098327-ENZO SCIANNELLI E SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002037-74.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: DELSO DE NICOLA 

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002038-59.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO SILVA 

ADVOGADO: SP148671-DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA E SP153037-FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002039-44.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR DO VAL DE SOUZA 

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002040-29.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PINHEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002041-14.2011.4.03.6311 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/03/2011 729/1020 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DOMINGOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP213950-MARILENE APARECIDA CLARO SAMPAIO       E SP135436-MAURICIO BALTAZAR 

DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002042-96.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLODONEA DE JESUS FERREIRA 

ADVOGADO: SP209843-CARLA ALVES ROSSETTO E SP119755-LUCIANA GUIMARAES GOMES 

RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002043-81.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DE SOUZA LOPES 
ADVOGADO: SP127887-AMAURI BARBOSA RODRIGUES E SP209843-CARLA ALVES ROSSETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002044-66.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA CARVALHO EULALIO 

ADVOGADO: SP253295-GUILHERME SOUSA BERNARDES E SP188698-CHRISTIANO CARVALHO DIAS 

BELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002045-51.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY MARQUES 

ADVOGADO: PR035429-PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002046-36.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CESAR QUERINO DE MELLO 

ADVOGADO: PR035429-PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002047-21.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA JOIA DE GOES 

ADVOGADO: PR035429-PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002048-06.2011.4.03.6311 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZORAIDE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: PR035429-PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002049-88.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NESTOR LOPES GUERREIRO 

ADVOGADO: PR035429-PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002050-73.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE LUIZ NEPOMUCENO FERNANDES 

ADVOGADO: PR035429-PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002051-58.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FUENCISLA FERNANDEZ PACHECO GARZON 

ADVOGADO: PR035429-PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002052-43.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARCELO AUGUSTO DE MORAES E SOUZA 

ADVOGADO: PR035429-PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002053-28.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DA CUNHA 

ADVOGADO: SP099543-RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 106 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 106 
  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/03/2011 

  

UNIDADE: SANTOS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0002054-13.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAUZEMAR NOVAIS 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/04/2011 16:00 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002055-95.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO DA SILVA SANTANA 

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002056-80.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: RUGEMBERGS ALVES 

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002057-65.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRUZ DOS SANTOS ANDRADE 

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002058-50.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO FLORENTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0002059-35.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002060-20.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VENANCIA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002061-05.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSEFA BISPO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002062-87.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BOAVENTURA ECHEVERRIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002063-72.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILSON PEDRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP177945-ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/04/2011 16:15 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002064-57.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS MOURA DA SILVA 

ADVOGADO: SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 27/04/2011 11:15 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002065-42.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHEILA GONCALVES 

ADVOGADO: SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/05/2011 16:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002066-27.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO SOARES DE MELO 

ADVOGADO: SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 
RÉU: EDVAN SEVERINO DE MELO E INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002067-12.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDETE DOS REIS SANTOS 

ADVOGADO: SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/05/2011 16:50 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010060, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002068-94.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL CRISTINA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP177945-ALINE ORSETTI NOBRE 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/04/2011 16:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002069-79.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VINICIUS ABI NASSER SANSAO 

ADVOGADO: SP177945-ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia REUMATOLOGIA será realizada no dia 28/04/2011 09:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/04/2011 11:45 no 

seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo 

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0002070-64.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA OZETE DE ARAGAO 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/04/2011 16:45 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0002071-49.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GLORIA SANGIRARDI SILVEIRA 

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002072-34.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VILSON DA SILVA 

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002073-19.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARIOVALDO ODOLGAN RODRIGUES 

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002074-04.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAIAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002075-86.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAYMUNDO CARLOS PINTO 

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0002076-71.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO AUGUSTO SZABO 

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002077-56.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ATILIO TARDELI NETO 

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002078-41.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DECIO BARONI 
ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002079-26.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACY VASCONCELOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0002080-11.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO SOARES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002081-93.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALFREDO MATTHIESEN 

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002082-78.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAUTO MACIEL (INCAPAZ - REPR P/) 

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002083-63.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TASUKO TAKAHACI MATSUKAWA 

ADVOGADO: SP223167-PAULO RODRIGUES FAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002084-48.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA MANZIERI 

RÉU: INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATISTÍCA - IBGE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002085-33.2011.4.03.6311 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO AUGUSTO VILLABOIM CHAGAS 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002086-18.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MATEUS DA SILVA 

ADVOGADO: SP132744-ARMANDO FERNANDES FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002087-03.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ALVACI DE SOUZA 

ADVOGADO: SP147765-ALEXANDRE PECORARO 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002088-85.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELMIRO DOMINGOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP093821-RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002089-70.2011.4.03.6311 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/03/2011 735/1020 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MAURICIO MENDES 

ADVOGADO: SP293287-LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002090-55.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA CARVALHO DIAS BELLO 

ADVOGADO: SP188698-CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002091-40.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO: SP133060-MARCELO MARCOS ARMELLINI E SP065315-MARIO DE SOUZA FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002092-25.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR PORTELLA BORGES STELLA 

ADVOGADO: SP282474-ALEX CASSIANO POLEZER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002093-10.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA QUEIROZ DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP099092-RENATA BELTRAME E SP099096-ROGERIO BASSILI JOSE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002094-92.2011.4.03.6311 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON GIOVANNINI 

ADVOGADO: SP258611-LEONARDO RAMOS COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002095-77.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL SOARES TEIXEIRA 

ADVOGADO: RJ134014-ALVARO MIRANDA RAMIREZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002096-62.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS IZAR BASTOS 

ADVOGADO: SP174243-PRISCILA FERNANDES 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002097-47.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO REIS DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP293287-LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002098-32.2011.4.03.6311 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEA DA CONCEICAO VALENTIM ROCCA 

ADVOGADO: SP223167-PAULO RODRIGUES FAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002099-17.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES COELHO 

ADVOGADO: SP293287-LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002100-02.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOJA CASTRO DE ALENCAR SENA 

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002101-84.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURECI DA COSTA SARTORI 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002102-69.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ROBERTO DA COSTA 

ADVOGADO: SP272916-JULIANA HAIDAR ALVAREZ 

RÉU: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002103-54.2011.4.03.6311 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS ROSSETTO 

ADVOGADO: SP119755-LUCIANA GUIMARAES GOMES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002104-39.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU ROMUALDO SAMPAIO CROCCO 

ADVOGADO: SP185614-CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002105-24.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP190320-RICARDO GUIMARÃES AMARAL 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002106-09.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSENEU FERREIRA 

ADVOGADO: SP165842-KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002107-91.2011.4.03.6311 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA CLEIDE MAGALHAES 

ADVOGADO: SP193364-FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002108-76.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR DE SOUZA 

ADVOGADO: SP110155-ORLANDO VENTURA DE CAMPOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002109-61.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMIR JOSE DE BRITO 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES E SP098327-ENZO SCIANNELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002110-46.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO HONFI 

ADVOGADO: SP058288-CARLOS AUGUSTO CARVALHO LIMA REHDER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002111-31.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERNESTO FLORENTINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP210166-CAIO LORENZO ACIALDI E SP077111-LUIZ FERNANDO SANCHES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002112-16.2011.4.03.6311 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TOYOHIKO HASHIMOTO 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002113-98.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OÁDIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP098327-ENZO SCIANNELLI E SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002114-83.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES SOBRINHO 

ADVOGADO: SP247551-ADRIANA DOS SANTOS SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002115-68.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO SOARES DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP155324-MARIA ELITA DE SOUZA FERRAZ SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002116-53.2011.4.03.6311 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE JESUS 

ADVOGADO: SP152374-JORGE FERREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002117-38.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ALVES 

ADVOGADO: SP082319-RAYCELDO JORGE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002118-23.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL HEITOR RODRIGUES SANTANA 

ADVOGADO: SP098327-ENZO SCIANNELLI E SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002119-08.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GISELA GONCALVES VAZ DE LIMA 

ADVOGADO: SP098327-ENZO SCIANNELLI E SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002120-90.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR ALEXANDRE JASMIM 

ADVOGADO: SP085715-SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002121-75.2011.4.03.6311 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO FERRAZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP085715-SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002122-60.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AGUIAR DA SILVA 

ADVOGADO: SP085715-SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002123-45.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODILSON PASCHOAL CAMARGO 

ADVOGADO: SP085715-SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002124-30.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KLEIB MUSOLINO PETRI 

ADVOGADO: SP098327-ENZO SCIANNELLI E SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002125-15.2011.4.03.6311 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO REZENDE FIGUEIRA 

ADVOGADO: SP085715-SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002126-97.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA FERRAZ FLORES GOMES 

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 73 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 73 
  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/03/2011 

  

UNIDADE: SANTOS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0002127-82.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIA ROBERTA HECK CONCEICAO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002128-67.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JULIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP132055-JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/04/2011 16:00 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002129-52.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINO APARECIDO CALEFI 

ADVOGADO: SP272017-ALEXANDRE FERNANDES ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 28/04/2011 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 29/04/2011 12:00 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - 

CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 
exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002130-37.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLA RODRIGUES RIBEIRO DOS REIS 

ADVOGADO: SP185614-CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/05/2011 17:40 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010060, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0002131-22.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA FILGUEIRAS 

ADVOGADO: SP258343-ANTONIO CLAUDIO FORMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/05/2011 18:05 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010060, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002132-07.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO LUIZ MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 31/03/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 29/04/2011 12:15 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - 
CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002133-89.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILLIAM MACEDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP197979-THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/04/2011 12:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002134-74.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON EUCLIDES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002135-59.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL DE MATTOS GOULART ROCHA (MENOR IMPÚBERE - REPR P/) 

ADVOGADO: SP219361-JULIANA LEITE CUNHA TALEB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 18/04/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia NEUROLOGIA será realizada 

no dia 27/04/2011 11:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - 

SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0002136-44.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ FILHO 

ADVOGADO: SP233409-WANESSA DANTAS PESTANA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/04/2011 16:15 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002137-29.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINALDO DIAS PANTOJA 

ADVOGADO: SP233409-WANESSA DANTAS PESTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/04/2011 12:45 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002138-14.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO NAKAJO DA SILVA 

ADVOGADO: SP290914-MARIA DE FATIMA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/04/2011 16:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002139-96.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS MENEZES 
ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/04/2011 16:45 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002140-81.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ILZA LEITE 

ADVOGADO: SP197979-THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/04/2011 17:00 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 27/04/2011 11:45 no 

seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, 
devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia 

PSIQUIATRIA será realizada no dia 04/05/2011 14:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, 30 

- CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 14 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 14 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 
4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6311000070 

  

0001959-17.2010.4.03.6311 - ALFREDO DE SOUZA ALBERTO E OUTRO (ADV. SP164222 - LUIZ FERNANDO 

FELICÍSSIMO GONÇALVES); IRENE DE SOUZA ALBERTO(ADV. SP164222-LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO 

GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

ré, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, 

no prazo de 10 (dez) dias." 
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0003039-16.2010.4.03.6311 - ANTONIO MARTINS JUNIOR (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

  

0003739-89.2010.4.03.6311 - MANOEL IGNACIO DA ROCHA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

  

0003841-14.2010.4.03.6311 - AMANCIO PEREIRA COSTA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

  

0003847-21.2010.4.03.6311 - MANOEL FERNANDES DE MELO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no 
prazo de 10 (dez) dias." 

  

0003859-35.2010.4.03.6311 - MAURO JOSE DA SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

0003877-56.2010.4.03.6311 - MARIA LEITE CAMARGO E OUTROS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA); MARIA LUCIA LEITE CAMARGO BASSO(ADV. SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); 

ANA MARIA LEITE CAMARGO ESPEJO(ADV. SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); MARIA 

ANDREIA LEITE CAMARGO(ADV. SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004679-54.2010.4.03.6311 - MARLY CONSUELO AGGIO MEDEIROS E OUTROS (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA); MONICA MEDEIROS DUARTE(ADV. SP219937-FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA); MIRIAN ROSE VAZ MEDEIROS(ADV. SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); MARIO 
JOSE VAZ MEDEIROS(ADV. SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6311000071 

  

0000058-14.2010.4.03.6311 - EDNA FERREIRA DE SOUZA E SILVA (ADV. SP135547 - CYBELLE DE ARAUJO 

COLOMBO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, 
na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

  

0000794-66.2009.4.03.6311 - NESTOR PIRES E OUTRO (ADV. SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA 

DOS SANTOS e ADV. SP177204 - PAULO ROBERTO CARDOSO CARVALHO); URSULINA CHIARI 

PIRES(ADV. SP177209-ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS); URSULINA CHIARI PIRES(ADV. 

SP177204-PAULO ROBERTO CARDOSO CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0001889-34.2009.4.03.6311 - ANIBAL FERREIRA DA COSTA (ADV. SP227034 - ODETE FERREIRA DE 

MORAES e ADV. SP227062 - ROSANGELA COELHO DE PAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 
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"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões 

ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0002825-25.2010.4.03.6311 - JOSE BRAS DA SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

0003743-29.2010.4.03.6311 - EVERALDO ROCHA FILHO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

0003787-48.2010.4.03.6311 - IGLI COCCARO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  
0003807-39.2010.4.03.6311 - JOSEFA SIMOES DA SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

0003837-74.2010.4.03.6311 - ROSALICE MATEUS FERNANDES (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

  

0003869-79.2010.4.03.6311 - ANTONIO GOMES DA SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

  

0003875-86.2010.4.03.6311 - JOSEFA SANTANA CARDOSO E OUTROS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA); SONIA SANTANA CARDOSO(ADV. SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); JOAO 
VITOR DOS SANTOS CARDOSO(ADV. SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); RENATO SANTANA 

CARDOSO(ADV. SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); CLAUDIO SANTANA CARDOSO(ADV. 

SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); EDSON SANTANA CARDOSO(ADV. SP219937-FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA); SOLANGE SANTANA CARDOSO(ADV. SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

UIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6311000072 
  

DECISÃO JEF 

  

0068112-33.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6311006229/2011 - PEDRO PAULO BANDEIRA DE LIMA (ADV. 

SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA, SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). O levantamento do depósito 

judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da expedição de ofício, bastando para 

tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado constituído nos autos, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 
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O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores de eventuais verbas de sucumbência poderá ser feito 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento do advogado constituído nos autos à 

agência da CEF. 

Intime-se. 

  

0051756-26.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6311006450/2011 - JULIO CESAR DO VALLE MACHADO (ADV. 

SP198985 - FABIANA GOMES PIRES, SP023905 - RUBENS TAVARES AIDAR, SP167684 - MARIA LECI 

CONFESSOR SERVINI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Petição 

protocolada em 28.02.2011 sob nº 6311008616. No que se refere a correção do nome da parte autora constante nos 

autos, incumbe a própria requerente providenciar a regularização perante a Receita Federal. 

Quanto ao comprovante de endereço juntado aos autos, esclareça a divergência do informado na sua inicial. Prazo: 

10(dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. Int. 

  

0000982-77.2009.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6311006561/2011 - ELZA PORTO DA COSTA CINTRA (ADV. 

SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Intime-se a autora a manifestar e justificar seu interesse no prosseguimento 

da presente ação, eis que consoante a consulta ao sistema PLENUS anexada aos autos já foi aposentada por invalidez 

administrativamente, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 
Após, se em termos, tornem conclusos. 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0003455-86.2007.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311001662/2011 - ELZA DE 

JESUS SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); IRACEMA VICENTE QUIRINO (ADV./PROC. ); LEONARDO QUIRINO DA 

SILVA (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0008750-36.2009.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311006511/2011 - MARIA DE 

FATIMA PEREIRA PEIXOTO (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, 

extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido 
formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença (NB 31/533.218.034-5 - 

DIB de 24/11/2008). 

Deverá o INSS implementar e manter o benefício a título de auxílio-doença em favor da parte autora até março de 2013 

(dois anos), ocasião em que deverá ser realizada nova perícia administrativa, na qual o perito do INSS deverá avaliar o 

estado de saúde da parte autora à luz da evolução de seu quadro de saúde, inclusive tendo em vista o procedimento 

cirúrgico ao qual a autora deverá ser submetida. 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde o indeferimento do benefício, nos termos 

acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença 

da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a impossibilita 

de exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter 

alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que implemente 

e mantenha o benefício de auxílio-doença, nos termos do julgado, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo 
de outras penalidades legais. 

Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Paguem-se as perícias realizadas. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 
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0007196-66.2009.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311006597/2011 - JOSEFA DE 

JESUS ALMEIDA (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o 

processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na 

inicial, para o fim de condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença desde o ajuizamento da presente 

demanda (23/09/2009) e convertê-lo em aposentadoria por invalidez a partir da data da realização da perícia judicial 

(DIB em 27/10/2009). 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde o ajuizamento da ação, nos termos acima 

expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença 

da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a impossibilita 

de exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter 

alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que implemente 
o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades 

legais, tal como crime de desobediência judicial. 

Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Pague-se a perícia realizada. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0008867-27.2009.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311006404/2011 - ANALICE DA 

SILVA VIANA SANTOS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO 

GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC) e acolho o pedido formulado, 
para reconhecer o direito de ANALICE DA SILVA VIANA SANTOS à concessão do benefício de auxílio doença 

desde a data de realização da perícia (DIB = 08/01/2010), devendo ser mantido o benefício até que seja realizada nova 

perícia administrativa para avaliação do estado clínico do autor, observando que os valores atrasados serão pagos 

judicialmente. 

Faculto a reavaliação do quadro clínico do autor, após 08/01/2012, considerando a data indicada pelo médico perito. 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso referentes às diferenças apuradas a partir da DIB 08/01/2010, 

descontados os valores recebidos por tutela antecipada, devidamente corrigidos, nos termos do Manual de Cálculos da 

Justiça Federal. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0001205-12.2009.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005956/2011 - LEONARDO 

LEAL DA SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do 

CPC) e acolho o pedido formulado, para reconhecer o direito de LEONARDO LEAL DA SILVA ao restabelecimento 

do benefício de auxílio doença (NB 570.045.663-6) desde a indevida cessação do benefício EM 11/09/2006 (DIB 

= 11/07/2006) até finalização do processo de reabilitação profissional, descontados os valores pagos pela concessão de 
outro benefício e por tutela antecipada, observando que os valores atrasados serão pagos judicialmente. 

Haja vista a possibilidade de reabilitação, deve ser mantido o benefício, em favor da parte autora, até que possa ser 

submetida, a cargo do INSS, aos procedimentos de habilitação e/ou reabilitação profissionais (art. 89 da Lei n. 

8.213/91) 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso, corrigidos conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal, 

observando-se a prescrição quinquenal. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0002864-56.2009.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005781/2011 - NILZA 

MARIA NEVES (ADV. SP152115 - OMAR DELDUQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com 

resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o 

fim de condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB nº 31/570.235.908-5, DIB em 01/11/2006, 

DCB em 12/12/2008) e convertê-lo em aposentadoria por invalidez a partir da data da realização da perícia judicial 

(DIB em 06/05/2009). 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a cessação do benefício, nos termos acima 

expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença 

da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a impossibilita 

de exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter 

alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que implemente 

o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades 

legais, tal como crime de desobediência judicial. 

Oficie-se. 
Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Paguem-se as perícias realizadas. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0001077-89.2009.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005745/2011 - DENISE 

GUIMARAES (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução de mérito (art. 

269, I, do CPC) e acolho parcialmente o pedido formulado, para reconhecer o direito de DENISE GUIMARÃES ao 

restabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez desde a indevida cessação administrativa (NB 

32/5300962267, DIB = 28/03/2008), observando que os valores atrasados serão pagos judicialmente. 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso, corrigidos conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal, 
observando-se a prescrição quinquenal. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0003042-05.2009.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311006613/2011 - ANTONIO 

MARTINS FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo parcialmente procedente o 

pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença (NB nº 

31/534.542.010-2, DIB em 03/03/2009) e convertê-lo em aposentadoria por invalidez a partir da data da realização da 

perícia judicial (DIB em 14/05/2009). 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde o indeferimento do benefício (03/03/2009), 

nos termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença 
da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a impossibilita 

de exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter 

alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que implemente 

o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades 

legais, tal como crime de desobediência judicial. 

Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Pague-se a perícia realizada. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/03/2011 747/1020 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0003404-07.2009.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311006567/2011 - MARIA DE 

LOURDES PEREIRA GUIMARAES (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR, 

SP242021 - BÁRBARA AGUIAR DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de 

mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de 

condenar o INSS a manter o benefício de auxílio-doença (NB 31/530.027.169-8, DIB em 24/04/2008) e convertê-lo em 

aposentadoria por invalidez a partir da data da realização da perícia judicial (DIB em 02/06/2009). 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a conversão do benefício em aposentadoria 

por invalidez, conforme ora determinado, eis que o auxílio-doença está ativo, nos termos acima expostos, descontando-

se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença 

da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a impossibilita 

de exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter 

alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que implemente 

o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades 

legais, tal como crime de desobediência judicial. 

Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Pague-se a perícia realizada. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 
Publique-se. Intimem-se. 

  

0001817-47.2009.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311006226/2011 - JOSE ANISIO 

DA SILVA (ADV. SP262391 - JAILMA ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do 

CPC) e acolho o pedido formulado, para reconhecer o direito de JOSE ANISIO DA SILVA ao restabelecimento do 

benefício de auxílio doença (NB 31/502.389.909-4), desde a indevida cessação, devendo ser mantido o pagamento do 

benefício até o término do processo de reabilitação profissional do autor. 

Haja vista a possibilidade de reabilitação, deve ser mantido o benefício, em favor da parte autora, até que possa ser 

submetida, a cargo do INSS, aos procedimentos de habilitação e/ou reabilitação profissionais (art. 89 da Lei n. 

8.213/91) . 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso referentes às diferenças apuradas entre o período de cessação do 

benefício anterior (NB 31/502.389.909-4) e seu restabelecimento por meio de decisão judicial, devidamente corrigidos, 

nos termos do MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  
0002963-26.2009.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311006308/2011 - JOSE 

MARTINS DA SILVA (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto o processo 

com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC) e acolho o pedido formulado, para reconhecer o direito de JOSÉ 

MARTINS DA SILVA ao restabelecimento do benefício de auxílio doença desde a indevida cessação do benefício 

anterior (NB 502.507.129-8), com posterior conversão em aposentadoria por invalidez desde a data de prolação desta 

sentença (DIB = 09/02/2011), observando que os valores atrasados serão pagos judicialmente. 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso, devidamente corrigidos conforme o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observando-se a prescrição quinquenal. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
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0002459-20.2009.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311006259/2011 - JOSE SOUZA 

SANTOS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.). ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do 

CPC) e acolho o pedido formulado, para reconhecer o direito de JOSE SOUZA SANTOS à concessão do benefício de 

auxílio doença desde o requerimento administrativo (DIB = 17/09/2008), devendo ser mantido o pagamento do 

benefício até o término do processo de reabilitação profissional do autor, observando que os valores atrasados serão 

pagos judicialmente. 

Haja vista a possibilidade de reabilitação, deve ser mantido o benefício, em favor da parte autora, até que possa ser 

submetida, a cargo do INSS, aos procedimentos de habilitação e/ou reabilitação profissionais (art. 89 da Lei n. 

8.213/91). 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso referentes às diferenças apuradas entre a data do requerimento 

administrativo (DER 17/08/2008) e o cumprimento da tutela ora concedida, devidamente corrigidos, nos termos do 

MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0003274-17.2009.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311006692/2011 - CICERA DOS 
SANTOS MAZAGÃO (ADV. SP095038 - JOSE OTACILIO PINHEIRO LIMA OLIVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, 

extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo procedente o pedido formulado na 

inicial, para o fim de condenar o INSS a restabelecer e manter o benefício de auxílio-doença (NB nº 31/1458857210 - 

DIB: 05/07/2008, DCB:16/01/2009). Considerando o lapso temporal decorrido desde a realização da perícia judicial e o 

prazo de reavaliação sugerido pelo perito médico judicial, deverá o INSS restabelecer e manter o benefício a título de 

auxílio-doença em favor da parte autora até que seja realizada nova perícia médica administrativa. 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a cessação do benefício, nos termos acima 

expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença 

da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a impossibilita 

de exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter 

alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que restabeleça 
e mantenha o benefício de auxílio-doença, nos termos do julgado, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo 

de outras penalidades legais. 

Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Pague-se a perícia realizada. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0008703-62.2009.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311006342/2011 - MAXIMIANA 

DE FATIMA CABRAL (ADV. SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto o processo 

com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC) e acolho o pedido formulado, para reconhecer o direito de MAXIMIANA 
DE FÁTIMA CABRAL à concessão do benefício de auxílio doença desde a data de realização da perícia (DIB 

= 16/12/2009), devendo ser mantido o benefício até finalização do processo de reabilitação profissional, observando que 

os valores atrasados serão pagos judicialmente. 

Haja vista a possibilidade de reabilitação, deve ser mantido o benefício, em favor da parte autora, até que possa ser 

submetida, a cargo do INSS, aos procedimentos de habilitação e/ou reabilitação profissionais (art. 89 da Lei n. 

8.213/91). 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso referentes às diferenças apuradas entre a DIB (16/12/2009) e a 

implantação do benefício por meio de decisão judicial (tutela antecipada), devidamente corrigidos, nos termos do 

Manual de Cálculos da Justiça Federal, observando-se a prescrição quinquenal. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
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0002827-29.2009.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311006285/2011 - ANTONIO 

MENDES DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto o processo 

com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC) e acolho o pedido formulado, para reconhecer o direito de ANTONIO 

MENDES DA SILVA ao restabelecimento do benefício de auxílio doença desde a indevida cessação do benefício 

anterior (NB 531.363.190-6, DIB = 24/07/2008), observando que os valores atrasados serão pagos judicialmente. 

Considerando o lapso temporal decorrido desde a realização da perícia judicial e o prazo de reavaliação sugerido pela 

perita médica judicial, deverá o INSS restabelecer e manter o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora até 

que seja realizada nova perícia médica administrativa. 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a cessação/indeferimento do benefício, nos 

termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. Os valores referentes 

às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, devidamente acrescidos de 

correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da Justiça Federal, observada a 

prescrição qüinqüenal. 

Oficie-se o INSS para que mantenha o pagamento do benefício de auxílio-doença, nos termos do julgado. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 
Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Paguem-se as perícias realizadas. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 
  

0009313-30.2009.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311006588/2011 - MARINA 

BARRETO DA SILVA (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução de 

mérito (art. 269, I, do CPC) e acolho o pedido formulado, para reconhecer o direito de MARINA BARRETO DA 

SILVA à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez desde a data de realização da perícia médica judicial 

(DIB = 03/08/2010), observando que os valores atrasados serão pagos judicialmente. 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso, descontados os valores recebidos por tutela antecipada, 

devidamente corrigidos nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, observada a prescrição quinquenal. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

  

DESPACHO JEF 

  

0008470-31.2010.4.03.6311 - DESPACHO JEF Nr. 6311006341/2011 - ROBERTO DA SILVA SANTOS (ADV. 

SP300676 - JEFERSON OLIVEIRA, SP261074 - LÚCIO DE LYRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Os recursos em geral devem atender aos requisitos de 

admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que a parte recorrente tomou ciência da sentença em 09/02/2011, conforme certidão. 

Destarte, o recurso interposto pela parte autora, protocolado em 22/02/2011, sob n. 7584/2011, é intempestivo. 

Posto que manifestamente intempestivo, deixo de receber o recurso. 
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Int. 

  

0007058-70.2007.4.03.6311 - DESPACHO JEF Nr. 6311006707/2011 - MARIA DO CARMO BARRETO DE GOIS 

(ADV. SP157172 - ALEXANDRA RODRIGUES BONITO); FABIO BARRETO DE GOIS (ADV. SP157172 - 

ALEXANDRA RODRIGUES BONITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que a parte recorrente tomou ciência da sentença em 14/02/2011, conforme certidão. 

Destarte, o recurso interposto pela parte autora, protocolado em 25/02/2011, sob n. 8322/2011, é intempestivo. 

Posto que manifestamente intempestivo, deixo de receber o recurso. 

Int. 

  
  

DECISÃO JEF 

  

0007310-10.2006.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006094/2011 - ADILSON MARCONDES (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Dê-se vista à parte autora da petição protocolada pelo INSS, pelo prazo de 10(dez) dias. 

Após, nada sendo requerido, devolvam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  

0001440-08.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006512/2011 - ALTIMIRA DA VEIGA PIOTO (ADV. 

SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO, SP208169 - TATIANA DANTONA GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 1. Vistos em tutela 

antecipada. 

O instituto encartado no art. 273 do CPC e trazido pela Lei 8.952/94, reserva ao interessado, demonstrando a 

probabilidade da existência do seu direito, em razão de prova inequívoca e verossímil, e havendo fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto abuso de direito de defesa e propósito protelatório do réu, 

além da reversibilidade da decisão, ter o seu direito reconhecido antecipadamente pelo magistrado. 
No presente caso, para se apurar o direito nos moldes dos requisitos referidos, faz-se necessária a elaboração da 

competente perícia contábil, ainda não realizada. 

Outrossim, analisando a providência reclamada, verifica-se que seu pronto atendimento trará a essência satisfativa e 

toda eficácia do provimento principal, divergindo de sua natureza, o caráter precário. 

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

2. Considerando a contestação depositada em Secretaria, determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente 

Executiva do INSS, para que apresente o processo administrativo referente ao benefício de aposentadoria por idade 

requerido pela parte autora. 

Prazo: 60 (sessenta) dias, sob pena de crime de desobediência judicial. 

Oficie-se. 

3. Após, se em termos, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer contábil e posterior 

conclusão para sentença. 

Intimem-se. Oficie-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Reitere-se o ofício à Delegacia da Receita 

Federal do Brasil em Santos para que apresente, no prazo suplementar de 30(trinta) dias, os cálculos da presente ação de 

restituição de imposto de renda, justificando a este Juízo - observadas as especificidades de cada caso - a 
impossibilidade de fazê-lo. 

Cumpra-se. Oficie-se. Intime-se. 

  

0008210-85.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006016/2011 - EDSON AUGUSTO VALENTE (ADV. 

SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0008104-26.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006017/2011 - EVARISTO VIEIRA NETO (ADV. SP140004 - 

REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). 
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0007870-44.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006018/2011 - ANTONIO CARLOS FORMAGIO (ADV. 

SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0005210-77.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006019/2011 - MAURO OSTRONOFF (ADV. SP140004 - 

REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). 

  

0005054-89.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006020/2011 - JORGE SKORETZKY (ADV. SP140004 - 

REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004598-42.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006021/2011 - HIROTAKA MURAYAMA (ADV. SP140004 - 

REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004594-05.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006022/2011 - SERGIO JOSE COSTA (ADV. SP140004 - 

REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 
SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004124-71.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006023/2011 - JOAO DAS VIRGENS CALAZANS (ADV. 

SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0003150-34.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006024/2011 - JOSELINO MOTA DE BRITO (ADV. 

SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0002726-89.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006025/2011 - WALTER DAVAL JUNIOR (ADV. SP140004 - 

REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). 

  

0000050-76.2006.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006026/2011 - ANTONIO CARLOS BORGES DE 

CARVALHO (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
*** FIM *** 

  

0007832-32.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007291/2011 - MARIA LIBERATA DA SILVA (ADV. 

SP232035 - VALTER GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Considerando a pesquisa realizada no CNIS e anexada aos autos, intime-se a autora a apresentar cópia 

integral de sua CTPS, esclarecendo se o vínculo com a PROLIM, iniciado em 01/10/1999 ainda está em aberto, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

Após, se em termos, tornem conclusos. 

  

0009704-87.2010.4.03.6104 - DECISÃO JEF Nr. 6311006322/2011 - ANTONIO CARLOS COELHO (ADV. 

SP213844 - ALESSANDRA DE SOUSA FRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste 

Juizado: 

1) Apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência 

em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) 

de que reside no imóvel indicado. 

2) Apresente, ainda, cópia legível de seu RG (Provimento Unificado/COGE nº 64, art. 118, § 1º). 
Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, 

constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam 

viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou proposta de acordo, o crédito efetuado se o caso, bem como comprove, no mesmo prazo, o creditamento referente ao 

mês de março de 1990 nos termos da Medida Provisória n. 168/90, indicando a data e o valor do depósito, desde que 

esse índice tenha sido requerido na petição inicial. Int. 
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0008664-36.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006800/2011 - MARIA DE LOURDES CONCEIÇÃO DA 

SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

Em face do v. Acórdão designo perícia médica com clínico geral, a ser realizada no dia 29/04/2011, às 11h30min, neste 

JEF. 

Com base na documentação constante dos autos o perito deverá esclarecer o grau de incapacidade (total ou 

parcial/temporária ou permanente), a data do seu início, a possibilidade de reabilitação para outra função e a 

necessidade de assistência de terceiros. 

Após, dê-se ciência às partes e remetam-se os autos à Contadoria para novo cálculo do tempo de serviço. 

Intimem-se. 

  

0006936-57.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006189/2011 - ROSELI GONÇALVES (ADV. SP224870 - 

DÉBORA ARAUJO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Em petição protocolada no dia 21.02.2011 (anexada aos autos em 22.02.2011), a autarquia ré requer 

que a parte autora seja intimada a pagar a quantia de R$ 592,23 (QUINHENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E 

VINTE E TRêS CENTAVOS), relativa a condenação em honorários sucumbenciais. Alega que a Turma Recursal fixou 

os honorários em 10% sobre o valor da causa devidamente atualizado, o qual deverá ser aferido somando-se as 

prestações vencidas e as vincendas, conforme decisão proferida por esse Juízo em 07.12.2007. 
No presente caso concreto, deverá ser considerado o valor da causa constante da petição inicial, uma vez que o INSS 

não apresentou impugnação no momento próprio, ou seja, em sede de contestação, de acordo com o rito simplificado 

dos Juizados. 

Por outro lado, a alegação de que o valor da causa deve ser aferido somando-se as prestações vencidas e as vincendas 

também não deve prosperar, pois a decisão prolatada em 07.12.2007 é expressa ao afirmar que o novo entendimento 

sobre a aferição do valor da causa seria aplicado somente aos processos distribuídos a partir de 26.11.2007. 

Considerando que a presente ação foi distribuída em 27.06.2007, prejudicada essa alegação. 

Assim sendo, com base no art. 475-B, parágrafo 3° do CPC, intime-se a autarquia ré para que esclareça, no prazo de 10 

(dez) dias, se pretende manter o valor de R$ 592,23 (QUINHENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E VINTE E TRêS 

CENTAVOS). 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Remetam-se os autos à Contadoria para 

cálculo, conforme acórdão proferido pela Turma Recursal de São Paulo. 

Intime-se. 

  

0009408-31.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006566/2011 - PAULO OSMAR DAVID (ADV. SP093357 - 
JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

  

0000309-03.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006570/2011 - PAULO DE SOUZA PINTO (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

  

0000968-12.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006572/2011 - MARCELO TORNINCASA CABRAL (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). 

  

0002456-02.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006573/2011 - ALEXANDRE RODRIGUES MALANIMA 

(ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). 

  

0000966-42.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006606/2011 - JOAO DE MESSIAS (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
  

0001425-44.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006607/2011 - CLAUDIO FERREIRA (ADV. SP139401 - 

MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). 

  

0008601-74.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006608/2011 - JOSE ROBERTO DA COSTA (ADV. SP093357 

- JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
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0005656-80.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006609/2011 - CARLOS ANDRE GONCALVES MIGUEL 

(ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0002552-80.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006610/2011 - SEBASTIAO PEDRO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0005946-95.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006611/2011 - PEDRO DE SOUZA SANTOS (ADV. SP093357 

- JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0008166-66.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006612/2011 - GILBERTO UCHACZKI DE OLIVEIRA (ADV. 

SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

0001358-11.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006282/2011 - RONAN MARTELLI (ADV. SP190535B - 
RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Diante do exposto, e com fulcro no artigo 4º da Lei n.º 10.259/01, concedo a antecipação de tutela em 

favor da parte autora, consubstanciada na determinação ao INSS para que conceda, no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias, o benefício assistencial ao deficiente, no valor de um salário mínimo. 

Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo . Havendo proposta de acordo, dê-se vista a parte 

autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para sentença. 

Intimem-se. Oficie-se com urgência. 

  

0007713-08.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311001665/2011 - MARIA AUXILIADORA FERREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); ISADORA FERREIRA DOS ANJOS (ADV./PROC. ). Designo 

audiência de conciliação para o dia 08.04.2011 às 13:30 horas. 

Intimem-se. 

  

0000228-59.2005.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006595/2011 - CELIA SANTOS DA SILVA (ADV. SP124129 - 

MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. ). Chamo o feito à ordem. 

Reconsidero em parte a decisão sob n.3671/2011 

Analisando o requerimento formulado e os documentos juntados, defiro apenas o pedido de habilitação de CELIA 

SANTOS DA SILVA, visto que a viúva é a única habilitada à pensão por morte n.142938445-7, nos termos do que 

dispõe o artigo 112 da Lei nº 8.213/91. 

Providencie a serventia a exclusão do falecido autor e a inclusão da Sra. Celia no pólo ativo da ação. 

Assim, autorizo o levantamento dos valores da condenação à autora, ora habilitada. 

O levantamento poderá ser feito independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à 

agência da CEF, ou do advogado constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, da 

Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem 

poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal 

Cível de Santos. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0001198-49.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006299/2011 - JOSE PEDRO GONCALVES DE ARAUJO 

(ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste 
Juizado, apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de 

residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) 

proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 
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A qualidade de segurado quando do acometimento da incapacidade também está, a princípio, comprovada, conforme 

pesquisa ao sistema de Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexada ao autos. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo, considerando a contestação já depositada em 

Juízo. Havendo proposta de acordo, dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Por fim, tornem conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

0004800-82.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311005583/2011 - LUIZ CARLOS DE SOUZA TEIXEIRA (ADV. 

SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006208-11.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311005584/2011 - ANTONIO LUIZ COLETO (ADV. SP220616 - 
CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005732-70.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311005585/2011 - RENATO GUERRA SIMOES (ADV. SP218361 

- TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.). 

  

0005510-05.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006504/2011 - ANTONIO EDUARDO CARAZO PRIETO 

(ADV. SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0000669-64.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311004668/2011 - FERNANDO ANTONIO FERRERA LEITE 

(ADV. SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS, SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais 

que dos autos consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar ao INSS que 

implante/restabeleça o acréscimo de 25% na aposentadoria por invalidez percebida pela parte autora, nos termos do art. 
45 da Lei nº. 8.213/91. 

 Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Oficie-se ao INSS comunicando esta decisão. 

2. Após, tornem conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

0002271-27.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006961/2011 - CELIA MARTINEZ GAVIN (ADV. SP161310 - 

RICARDO CERALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). O 

levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da expedição 

de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado constituído nos 

autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 124, de 

27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad juditia, 

da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado 

Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

  

0000044-93.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006722/2011 - OSVALDINA NOVAIS SILVA DOS SANTOS 
(ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que não há nos autos 

documento que comprove o levantamento das importâncias devidas por conta da condenação, oficie-se ao PAB CEF da 

Justiça Federal em Santos, com base no Ofício-circular n. 31/2008 da Egrégia Coordenadoria dos Juizados Especiais 

Federais da Terceira Região, requisitando, no prazo de 30 (trinta) dias, o envio dos comprovantes de levantamento de 

depósitos judiciais devidamente assinados. 
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Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que informe se já levantou os valores depositados. 

Decorrido o prazo, baixem-se os autos. 

Cumpra-se. 

  

0005308-62.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311039083/2010 - JOAQUIM SERRAT GOMES (ADV. SP229307 

- TALITA GARCEZ DE OLIVEIRA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0005724-98.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006213/2011 - DEOLINDA VICENTE DOS SANTOS (ADV. 

SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES, SP174556 - JULIANA DIAS GONÇALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0006833-50.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006234/2011 - MANOEL FRANCISCO DE GOUVEIA (ADV. 

SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); FILOMENA JARDIM GOUVEIA (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0006136-29.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006235/2011 - ADELSON RODRIGUES DE OLIVEIRA 
(ADV. SP106756 - VALERIA REGINA DE O DIAS TAVARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0006065-61.2006.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006236/2011 - MATILDE ROLIM DE OLIVEIRA 

ALMOINHA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0005660-25.2006.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006237/2011 - ARLETE DE SANTANA (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0005658-55.2006.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006238/2011 - LILIAN PASSADORE SIERRA (ADV. 

SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0005578-91.2006.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006239/2011 - OUVELINA MANTA BONATO (ADV. 

SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 
TRAVAGLI). 

  

0005459-96.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006240/2011 - PAULO ROBERTO FONTES SOLA (ADV. 

SP106756 - VALERIA REGINA DE O DIAS TAVARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

0003981-53.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006241/2011 - HERCULES POLASTRINI TREVISANI (ADV. 

SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); SUZANA JACO DE ARAUJO (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

0003943-41.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006242/2011 - TEREZINHA DE JESUS MARQUES MOURA 

(ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

0003896-96.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006243/2011 - GLAUCIA CRISTINA WISBECK SGARBI 

SPINA (ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA); EDENI WISBECK SGARBI (ADV. SP258611 - 

LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  
  

0003891-45.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006244/2011 - EURIDICE FERNANDES DELDUQUE (ADV. 

SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); MIRIAN DELDUQUE PADIAL (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI); MIRTES DEL DUQUE DA SILVA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0003871-54.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006245/2011 - OLGA ZAK LARICCIA (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 
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0001401-79.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006246/2011 - IGNEZ VELLO ABRAHAO (ADV. SP120953 - 

VALKIRIA MONTEIRO, SP280958 - MARCIA GARRIDO EHREMBERGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001156-05.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006247/2011 - JOSE ALVES BARBOSA (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); MARIA DO NASCIMENTO BARBOZA (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0011584-80.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007171/2011 - JOSEFA SANTOS LOPES (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

0010522-05.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007173/2011 - NELSIMAR SOUZA LOPES (ADV. SP151172 - 

SIMONE ELENO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

0009628-63.2006.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007174/2011 - ELIAS RODRIGUES MENDES DA SILVA 

(ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 
  

0009587-96.2006.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007175/2011 - ANTONIO JULIO LORENZO BRANDON 

(ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

0008798-63.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007176/2011 - OSVALDO MARCUSSO (ADV. SP066441 - 

GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

0008728-46.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007177/2011 - ESPOLIO DE ANTONIO MARTINS (ADV. 

SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0008721-54.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007178/2011 - EDISON SANTANA DOS SANTOS (ADV. 

SP088430 - JOAO MARIA VAZ CALVET DE MAGALHAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0008653-07.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007179/2011 - WALTER TONI (ADV. SP122998 - SILVIA 
REGINA BRIZOLLA MATOS); LUCIRENE THOME TONI (ADV. SP122998 - SILVIA REGINA BRIZOLLA 

MATOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0008597-37.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007180/2011 - THEREZINHA DE JESUS DE BARROS (ADV. 

SP015719 - ANSELMO ONOFRE CASTEJON, SP235722 - ADRIANA PEREIRA CASTEJON) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0008596-52.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007181/2011 - ALCIDES DOS SANTOS (ADV. SP015719 - 

ANSELMO ONOFRE CASTEJON, SP235722 - ADRIANA PEREIRA CASTEJON) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0008593-97.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007182/2011 - PAULO LOSARDO (ADV. SP270005 - DIOGO 

ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0008564-47.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007183/2011 - LUZINETE MOREIRA DE BARROS 

TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
  

0008534-12.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007184/2011 - OSVALDO MODESTO ROCHA (ADV. 

SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO); ANGELA MARIA DE ORNELLAS (ADV. SP116260 - 

ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0008514-21.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007185/2011 - OSVALDO CONCEICAO PENEDO (ADV. 

SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/03/2011 757/1020 

0008504-74.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007186/2011 - TAKERO KUROKI (ADV. SP116260 - 

ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0008424-13.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007187/2011 - JOSE PEREIRA DE MACEDO (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0008337-57.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007188/2011 - PEDRO DE SOUZA SANTOS (ADV. SP093357 

- JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

0008155-42.2006.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007189/2011 - NERIO DOS SANTOS LEITE (ADV. SP201140 

- THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); MARIA JOSENILDE SILVESTRE LEITE (ADV. SP201140 

- THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

0008067-67.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007190/2011 - CELINA MARIA PEREIRA DE MORAES 
SOARES (ADV. SP188698 - CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0008034-77.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007191/2011 - LUIZ MARCELO BICALHO (ADV. SP166712 

- WENDEL MASSONI BONETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0007921-26.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007192/2011 - JOAO ARMINDO FERNANDES (ADV. 

SP095173 - VALDU ERMES FERREIRA DE CARVALHO); PAULO SERGIO FERNANDES (ADV. SP095173 - 

VALDU ERMES FERREIRA DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0007866-41.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007193/2011 - DJANIRA MARIA DA SILVA SANTOS (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0007861-19.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007194/2011 - ANDREIA OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0007844-80.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007195/2011 - MARIA DO CARMO OTERO BESADA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP153979 - MARIA DO CARMO OTERO BESADA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0007829-14.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007196/2011 - LUIZ BANDEIRA HAYDEN (ADV. SP109336 

- SERGIO LUIZ URSINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0007691-47.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007197/2011 - ANTONIO DE LIMA FRANCO (ADV. 

SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO); MARIA DO CARMO FRANCO (ADV. SP116260 - 

ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0007626-52.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007198/2011 - MARIA PEIXOTO DE ALMEIDA (ADV. 

SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 
  

0007581-82.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007199/2011 - MARIA DE FATIMA RODRIGUES 

CAETANO RIBEIRO (ADV. SP153852 - MARCELO VALLEJO MARSAIOLI, SP251519 - BRUNO FIGUEIREDO 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0007581-48.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007200/2011 - ANTONIO MANOEL CARDOSO (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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0007573-71.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007201/2011 - REINALDO SILVA (ADV. SP122998 - SILVIA 

REGINA BRIZOLLA MATOS); MARIA DE LOURDES RODRIGUES SILVA (ADV. SP122998 - SILVIA REGINA 

BRIZOLLA MATOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0007570-19.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007202/2011 - MARIA LUCIA SILVA JACOB (ADV. 

SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0007566-79.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007203/2011 - GUARACY DE FREITAS (ADV. SP244584 - 

CARLOS AUGUSTO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

0007547-73.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007204/2011 - OTAVIO TOME COSTA (ADV. SP164222 - 

LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0007379-08.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007205/2011 - NILZA TAVARES REHDER (ADV. SP093357 

- JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  
0007377-38.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007206/2011 - LEIDE SHINZATO (ADV. SP230191 - FABIO 

LUIZ DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

0007043-67.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007207/2011 - JARBAS TEIXEIRA FILHO (ADV. SP018423 - 

NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0006854-89.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007208/2011 - JOAO BATISTA FERREIRA SILVEIRA (ADV. 

SP209848 - CARLOS AUGUSTO DUCHEN AUROUX) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

0006754-37.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007209/2011 - SALVADOR URBANEJA VILLALBA (ADV. 

SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO, SP188684 - ANTÔNIO CARLOS PIRES VIEIRA, SP258611 - 

LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0006752-67.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007210/2011 - GABRIEL FERNANDES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP024074 - PEDRO AUGUSTO PEREIRA, SP139208 - STELLA MARYS SILVA PEREIRA, SP027065 - 
JOSE LUIZ SILVA); ODETE VICENTE DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0006735-31.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007211/2011 - LINDALVA PADILHA ALOY (ADV. 

SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); SIMONE PADILHA ALOY (ADV. ); SERGIO PADILHA 

ALOY (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0006717-10.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007212/2011 - MARIA CHRISTINA PEREIRA SOARES 

(ADV. SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

0006680-17.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007213/2011 - VALDECIR SOARES FERRAZ (ADV. 

SP232035 - VALTER GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0006613-18.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007214/2011 - ABNER CORDEIRO CARDOSO (ADV. 

SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 
SILVIO TRAVAGLI). 

  

0006601-38.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007215/2011 - ROSALY MAGGIULLI RONDINI (ADV. 

SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0006378-51.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007216/2011 - IVANI SEBASTIANA ALVES (ADV. 

SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 
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0006376-81.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007217/2011 - PROLTOPAUVOS BELEM DE CARVALHO 

(ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0006349-35.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007218/2011 - ALICE ANTUNES JARDIM (ADV. SP241062 - 

MICHEL DE JESUS GALANTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

0006276-29.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007219/2011 - JOSÉ RIVALDO MENEZES (ADV. SP245607 - 

CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

0006210-83.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007220/2011 - AYRES DO NASCIMENTO (ADV. SP241062 - 

MICHEL DE JESUS GALANTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

0006164-31.2006.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007221/2011 - JOSE TUZUKI (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0006159-72.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007222/2011 - CAROLINA GOUVEIA MENDES (ADV. 

SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 
TRAVAGLI). 

  

0006146-10.2006.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007223/2011 - HOEL MAURICIO CORDEIRO (ADV. 

SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); NILZA MARTINS CORDEIRO (ADV. SP140024 - VALMIR 

AESSIO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

0006106-91.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007224/2011 - ELIAS MENESES (ADV. SP155923 - ANA 

PAULA ELEUTERIO, SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

0006105-09.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007225/2011 - FABIO RICARDO DOS SANTOS (ADV. 

SP214549 - KARINA CRISTINA DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0005962-20.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007226/2011 - RAIMUNDO RODRIGUES FERREIRA (ADV. 

SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 
  

0005861-80.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007227/2011 - JOAO CARLOS DE ALMEIDA (ADV. 

SP188684 - ANTÔNIO CARLOS PIRES VIEIRA); NILDA MARILIA RICOMINI (ADV. SP188684 - ANTÔNIO 

CARLOS PIRES VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0005622-13.2006.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007228/2011 - CELIA MARTELLO MARRA (ADV. SP184479 

- RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0005593-26.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007229/2011 - MARIO THOMAZ DOS REIS (ADV. SP112154 

- APARECIDA BUENO REIS, SP127175 - ROSEMARY CRISTINA BUENO REIS, SP253220 - CECILIA 

ANDRIES NOGUEIRA CANEDO, SP278818 - MARINA NADAIS GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0005570-17.2006.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007230/2011 - ELAINE SANTOS TEIXEIRA (ADV. 

SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 
  

0005563-25.2006.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007231/2011 - VALDESIR DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. 

SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); VALDEVINO DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP140024 - 

VALMIR AESSIO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

0005496-26.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007232/2011 - LAERCIO GOMES (ADV. SP188763 - 

MARCELLO VAZ DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

0005481-57.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007233/2011 - CELIA PERES DE OLIVA (ADV. SP015719 - 

ANSELMO ONOFRE CASTEJON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  
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0005409-70.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007234/2011 - MOACYR MORAES (ADV. SP015719 - 

ANSELMO ONOFRE CASTEJON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0005060-67.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007235/2011 - HARALDO ZARIN (ADV. SP189225 - ÉRIKA 

HELENA ROSSATO NICOLIELO); LILIAN GIORGI ZARIN (ADV. SP189225 - ÉRIKA HELENA ROSSATO 

NICOLIELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0004834-28.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007236/2011 - JOSE DE ARAUJO (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

0004727-18.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007237/2011 - JOSÉ CAVALCANTI PESSOA (ADV. 

SP159876 - ARTUR FERREIRA LACERDA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

0004301-06.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007238/2011 - ARMINDO SOUZA CRAVEIRO (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); DELUVINA MONTEIRO DE SOUZA (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
  

0004262-09.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007239/2011 - JANETE CORTEZ (ADV. SP121882 - JOSE 

ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0004003-14.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007240/2011 - MAURO FRANCISCO ROLO (ADV. SP093357 

- JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0003932-75.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007241/2011 - ESPÓLIO DE ADIB MOTTA (ADV. SP182845 

- MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

0003854-81.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007242/2011 - ELZA TORRES COELHO (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

0003050-16.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007243/2011 - LUIZ FERNANDO DE ALMEIDA FARIA 

(ADV. SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 
  

0002965-30.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007244/2011 - MIRALDA CONCEICAO DA SILVA (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0002530-56.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007245/2011 - MARIA FERNANDA LOPES DIAS (ADV. 

SP244584 - CARLOS AUGUSTO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0001594-94.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007246/2011 - DAISY BERNARDES DE ANDRADE (ADV. 

SP088600 - MARIO FERREIRA DOS SANTOS, SP240672 - ROBERTO CHIBIAK JUNIOR); WALDEMAR 

BERNARDES PINTO DE ANDRADE (ADV. SP088600 - MARIO FERREIRA DOS SANTOS, SP240672 - 

ROBERTO CHIBIAK JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

0001358-79.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007247/2011 - EUGELICE MARIETO DA SILVA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); CRISTIANE MARIETO DA SILVA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); MARCELO MARIETO DA SILVA (ADV. 
SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001322-37.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007248/2011 - JOSE ESTEVAM DE OLIVEIRA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001155-20.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007249/2011 - ANTONIO GUILHERME TRINDADE (ADV. 

SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); IOLANDA DIAS TRINDADE (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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0000620-28.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007250/2011 - JOSE NOGUEIRA LIMA (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0000605-59.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007251/2011 - CARLOS JORGE RIVEIRO VICENTE (ADV. 

SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); GENY DE OLIVEIRA RIVEIRO (ADV. SP140024 - VALMIR 

AESSIO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

0000589-08.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007253/2011 - MARIA ARLETE AZEVEDO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); ROSIMARY SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP140024 

- VALMIR AESSIO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

0000550-11.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007254/2011 - PEDRO PAULO WOLLINGER (ADV. 

SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0000530-20.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007255/2011 - ONDINA DA SILVA E SILVA (ADV. 

SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 
TRAVAGLI). 

  

0000500-14.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007256/2011 - MARIA ELISA CLARO CAMPOS (ADV. 

SP174556 - JULIANA DIAS GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0000496-74.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007257/2011 - REGINA HELENA CLARO CAMPOS 

SANTOS (ADV. SP174556 - JULIANA DIAS GONÇALVES); CLOVIS DOS SANTOS (ADV. SP174556 - 

JULIANA DIAS GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0000496-45.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007258/2011 - ROSALINA HENRIQUES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

0000492-71.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007259/2011 - OSVALDO BARBOSA LEMOS (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
  

0000306-48.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007260/2011 - ANTONIO CARLOS DIAS DOS SANTOS 

(ADV. SP152118 - ALEXANDRE SPOSITO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

0000301-26.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007261/2011 - ANTONIO CARLOS DIAS DOS SANTOS 

(ADV. SP152118 - ALEXANDRE SPOSITO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

0000288-90.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007262/2011 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0000248-11.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007264/2011 - ANTONIO ADRIANO PEREIRA (ADV. 

SP212216 - CLAUDIA ALONSO DAUD RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  
0000193-94.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007265/2011 - BRUNA NOREMATI CAPPELLARO (ADV. 

SP140739 - ANDRE MOHAMAD IZZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0000162-40.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007266/2011 - FERNANDO PAIVA JUNIOR (ADV. SP093357 

- JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

0000140-79.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007267/2011 - REGINA HELENA CLARO CAMPOS 

SANTOS (ADV. SP174556 - JULIANA DIAS GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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0000050-71.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007268/2011 - JOAO DE SAO JOSE CARMO (ADV. 

SP156172 - MARCOS FLAVIO FARIA, SP258307 - STEFAN SCHMIDT LUZ, SP253656 - JORGE ANTONIO 

SOARES DE NOVAES FILHO, SP242883 - SERGIO LUIZ LOPES JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0000026-43.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007269/2011 - SONIA MARGARIDA MARTINHO ZANARDI 

CHICARINO (ADV. SP178840 - CAMILA MEGID INDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0000014-29.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007270/2011 - JOAO GONCALVES NOVAES (ADV. 

SP120613 - MARCOS GUIMARAES CURY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0011124-93.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006250/2011 - FLAVIO MUNHOZ (ADV. SP148435 - 

CRISTIANO MACHADO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

*** FIM *** 
  

0005332-90.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006233/2011 - EDSON LUIZ FRANCISCO ALVES (ADV. 

SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Para elaboração de cálculos pela Contadoria, oficie-se o INSS, na pessoa da Srª Gerente 

Executiva, para que apresente cópia integral do processo administrativo referente ao benefício B-31/055587115-0, no 

prazo de trinta dias, contendo memória de cálculo. 

Faculto à parte autora apresentar a memória de cálculo do benefício de auxílio doença, a fim de agilizar a tramitação 

processual. 

Com a apresentação dos documentos, retornem os autos à Contadoria para cálculo. 

  

0000228-59.2005.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311004060/2010 - SAMUEL ALVES DA SILVA (ADV. SP124129 

- MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Compareça a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, à secretaria deste Juizado, de modo a 

possibilitar o andamento do feito, que encontra-se com valores disponíveis para saque, conforme constou em decisão 

anterior. 

No silêncio, lance a serventia baixa definitiva no feito até posterior manifestação. 

Intime-se a parte autora por carta. 
  

0005104-52.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006816/2011 - MARILENE BOM ARAUJO (ADV. SP153037 - 

FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

Em face da solicitação feita pelo perito, designo perícia médica complementar para o dia 02/05/2011, às 16hs, a ser 

realizada neste JEF. 

A parte autora deverá comparecer munida de documento original com foto e dos documentos médicos que possuir. 

O não comparecimento injustificado poderá acarretar a extinção do processo. 

Intimem-se. 

  

0008642-07.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311003490/2011 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Petição da CEF protocolada em 

03/02/2011: Defiro. 

Expeçam-se ofícios ao Banco Mercantil do Brasil S/A (Rua Rio de Janeiro nº 1654 - 8º andar - Centro - Belo 

Horizonte/MG, CEP 30160-912) e Banco Santander S/A - Gerência de Ofícios (Av. Interlagos nº 3501 - 1º andar - 

Setor F, Interlagos - São Paulo/SP, CEP 04661-300) para que encaminhe a este Juizado Especial Federal os extratos das 

contas vinculadas de titularidade de ANTONIO JOSE DOS SANTOS (RG nº 16.470.036-5, CPF nº 150.026.245-53; 
PIS nº 1012123198-1 e CTPS nº 0064103/00457), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de incorrer no crime de 

desobediência. 

Os ofícios endereçados aos Bancos deverão ser acompanhados da petição protocolada pela CEF em 03/02/2011. 

Intimem-se. 

  

0000304-44.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006516/2011 - ADEMARIO LEITE DA SILVA (ADV. 

SP272017 - ALEXANDRE FERNANDES ANDRADE, SP276046 - GILBERTO DA LUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Apresente o patrono da parte autora, no 

prazo de 15 (quinze) dias, documento que comprove a inscrição cadastral junto ao Ministério da Fazenda/ Receita 

Federal, de modo a complementar seu cadastro no sistema informatizado dos juizados e permitir a requisição de valores 

devidos referentes a honorários sucumbenciais. 
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No silêncio, lance a serventia baixa definitiva no feito. 

Intime-se. 

  

0008240-91.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006217/2011 - GEORGE LINS DOS SANTOS (ADV. 

SP166712 - WENDEL MASSONI BONETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Dê-se vista à parte autora da petição protocolada pela CEF, no prazo de 10(dez) dias. 

Após, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  

0006523-10.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006349/2011 - JOSE VENTURA SOARES (ADV. SP176323 - 

PATRÍCIA BURGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Manifeste-se 

a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados, haja vista a juntada integral dos extratos para 

conferência. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha 

demonstrativa dos valores que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o 

pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia lançar a baixa 
definitiva nos autos. 

Intime-se. 

  

0000176-53.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007024/2011 - MARIA DO SOCORRO SOUZA (ADV. 

SP259209 - MARCO ANTONIO AZEVEDO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); EDIANE SOUZA RAMOS (ADV./PROC. ). Vistos, 

1. Inicialmente, determino a redesignação da Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para 14 de abril de 

2011, às 16:00 horas. 

2.Petição da parte autora anexada em 14/02/2011: defiro a oitiva de 03 (três) testemunhas, nos termos do art. 34 da Lei 

n.º 9099/95. 

Intimem-se com a urgência as duas primeiras testemunhas para comparecimento na audiência designada. 

Em relação à testemunha João Barbosa da Silva, considerando que seu endereço está incompleto, o que impossibilita a 

intimação por este Juizado, intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente o endereço 

completo da referida testemunha. Não cumprida a providência, a testemunha deverá comparecer em audiência 

anteriormente designada independentemente de intimação. 

Intime-se. 

  
0002869-44.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311012826/2010 - ELEURY SECILIANO (ADV. SP153037 - 

FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Manifeste-se o INSS, no prazo de 

30(trinta) dias, sobre eventual proposta de acordo. 

Oficie-se ao INSS, na pessoa da Srª. Gerente Executiva, para que apresente o(s) processo(s) administrativo(s) 

referente(s) ao(s) benefício(s) pleiteado(s) pela parte autora e, no caso de ser derivado, que seja acompanhado do 

respectivo processo administrativo originário, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de cominação de multa diária e 

sem prejuízo de outras medidas legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o arrazoado em petição 

protocolizada, determino à CEF, no prazo de 10(dez) dias, com vistas a possibilitar a este Juízo a averiguação de 

eventual hipótese de coisa julgada, a juntada aos autos de cópia da petição inicial, sentença, certidão de inteiro teor 

(trânsito em julgado, índices aplicados, meses e contas) da noticiada ação judicial. 

Caso não apresente a documentação acima referida, deverá, no mesmo prazo, cumprir a obrigação de fazer como 

determinado em sentença. 

Intime-se. 
  

0004239-63.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006360/2011 - ANTONIO CARLOS JORGE (ADV. SP121340 

- MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0002667-38.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006361/2011 - ARNALDO FERNANDES (ADV. SP098327 - 

ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

*** FIM *** 

  

0006022-22.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006563/2011 - CLAUDIO FELICIANO DOS PRAZERES 

(ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR, SP242021 - BÁRBARA AGUIAR DA 
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CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 1. Vistos em 

tutela antecipada. 

A parte autora informou ao perito judicial que foi encaminhada ao Centro de Reabilitação Profissional. 

Compulsando os autos virtuais, verifico que não há comprovação de que a parte autora passou efetivamente por 

processo de reabilitação e se este efetivamente foi concluído, questão esta que reputo indispensável ao melhor e mais 

justo deslinde do feito. 

Sendo assim, determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS da Agência, para que apresente a 

cópia integral do procedimento administrativo de encaminhamento da parte autora à reabilitação profissional - CRP até 

a última conclusão. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras 

penalidades legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, bem como de todos os 

elementos que possam identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, bem como do laudo médico 

judicial e parecer da assistente técnica do INSS, de sorte a evitar conflito de informações em relação a eventual 

homônimo, bem como facilitar a localização do processo de reabilitação profissional em sua integralidade. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para que este 
adote as providências cabíveis, inclusive quanto à averiguação da conduta capitulada no artigo 330 do Código Penal. 

Oficie-se. 

2. Faculto à parte autora a juntada do certificado de reabilitação, indicando para qual atividade foi considerada apta. 

3. Fica resguardado o direito do INSS apresentar eventual proposta de acordo, ou, em não sendo possível, em 

apresentar/aditar a sua contestação à luz dos documentos ora requisitados, em prestígio aos princípios do contraditório e 

ampla defesa. 

4. Com a juntada dos documentos, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação da tutela. 

Int. 

  

0006411-41.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007286/2011 - ESMERALDO BATISTA DOS SANTOS 

(ADV. SP129200 - EVELYN VIEIRA LIBERAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Chamo o feito a ordem. 

Entendo necessária a oitiva da pessoa responsável pelo setor de empréstimos consignados do INSS, de forma a carrear 

outros esclarecimentos aos autos, consoante já decidido em audiência anterior. 

Assim, intime-se o INSS para que informe, no prazo de 10 (dez) dias, o nome do servidor responsável pelos 

lançamentos das consignações dos segurados no sistema DATAPREV, para que seja ouvido em audiência de instrução. 

Determino o cancelamento da audiência designada para o dia 17.03.2011 às 16 horas. 
Cumprida a providência acima, venham os autos conclusos com urgência para a designação de nova audiência de 

instrução e requisição do servidor da autarquia junto a Gerência Executiva do INSS em Santos. 

Intimem-se. 

  

0008078-28.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006498/2011 - WILSON PACHECO FILHO (ADV. SP153037 - 

FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

 Tendo em vista que o documento médico apresentado data de fevereiro, esclareça a parte autora se continua internada, 

e em qual hospital e leito, apresentando documento médico atual, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Após, venham os autos conclusos para o agendamento da perícia médica. 

Intimem-se com urgência. 

  

0000550-74.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006206/2011 - VIRGINIA PAES BARRETO FIORAVANTE 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); JOAKIM MANOEL CARNEIRO DA 

CUNHA PAES BARRETO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Petição protocolizada em 04.11.2010. 

Considerando a comunicação do óbito da parte autora JoaKim Manoel Carneiro da Cunha Paes Barreto, determino a 
apresentação do atestado de óbito, no prazo de 10 (dez) dias. Após, se em termos, tornem conclusos para análise do 

pedido de habilitação. 

Int. 

  

0000228-59.2005.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311010558/2010 - SAMUEL ALVES DA SILVA (ADV. SP124129 

- MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação ajuizada sem o patrocínio de advogado. 

A sentença foi favorável e transitou em julgado. 

Foi noticiado nos autos o falecimento da parte autora, mas até o presente momento não houve manifestação de 

eventuais sucessores. 
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Em razão disso, expeça-se mandado de constatação, a fim de ser verificada a existência de eventuais dependentes para o 

recebimento de pensão por morte ou sucessores da parte autora, no endereço sito à Av. São Francisco nº 42 apto 83, 

Centro, Santos - SP - CEP 11.013-200. 

Ato contínuo, constatada a existência de dependentes/sucessores, estes deverão ser qualificados e intimados para 

comparecimento neste Juizado Especial Federal, localizado na Praça Barão do Rio Branco n. 30, 4° andar, Centro, 

Santos/SP, no prazo de 30 (trinta) dias, para procederem a habilitação, sob pena de extinção do processo, nos termos do 

art. 51, V da Lei 9.099/95. Cientifique-os, ainda, que deverão apresentar certidão de casamento, nascimento, cédula de 

identidade (RG), CPF, certidão de dependentes para fins de pensão por morte do INSS e comprovante de endereço para 

a habilitação. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0004958-40.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006509/2011 - LUIS FRANCISCO RIBEIRO (ADV. SP153037 

- FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

A qualidade de segurado quando do acometimento da incapacidade também está, a princípio, comprovada, conforme 
pesquisa ao sistema de Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexada ao autos. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

Intimem-se. Após, prossiga-se o feito em seus ulteriores atos. 

  

0005236-46.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311003163/2011 - REYNALDO NOGUEIRA (ADV. SP227142 - 

PATRICIA BIRKETT VENANCIO REIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Retornem os autos à contadoria para informações acerca das alegações trazidas pela parte autora. 

Cumpra-se. 

  

0004211-32.2006.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006051/2011 - CECILIA MARGARIDA GOMES (ADV. 

SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Petição n. 47337/2010. 

Indefiro, uma vez que a parte autora solicitou expedição de "ofício requisitório" - procedimento que limita o valor ao 
teto de 60 salários mínimos - em petição protocolada em 26/07/2010. 

Intime-se. 

  

0003455-86.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006338/2011 - ELZA DE JESUS SILVA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); 

IRACEMA VICENTE QUIRINO (ADV./PROC. ); LEONARDO QUIRINO DA SILVA (ADV./PROC. ). 

Considerando as irregularidades verificadas por conta da representação processual dos corréus, determino o 

saneamento, no prazo de 10(dez) dias, nos seguintes termos: 

1. Nova procuração da co-ré Iracema, haja vista que a que foi juntada não está assinada, contrariando o art 38 do CPC, 

devendo no presente caso, apresentar procuração passada em cartório, por instrumento público e não particular; 

2. Juntada de procuração do co-réu Leonardo, considerando a sua maioridade, conforme data de nascimento apontada 

na certidão de dependentes habilitados perante o INSS; 

3. Com a juntada das procurações, deverá também a patrona dos co-réus providenciar o fornecimento de seus dados 

pessoais (nr do RG, CPF, telefone e endereço) de modo a possibilitar o seu cadastramento no sistema virtual dos 

Juizados, a fim de receber eventuais intimações de atos processuais. 

Providencie a serventia a intimação pessoal dos co-réus desta decisão, bem como a intimação das partes acerca da 

sentença proferida. 
Cumpra-se. 

  

0006022-22.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311021579/2010 - CLAUDIO FELICIANO DOS PRAZERES 

(ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR, SP242021 - BÁRBARA AGUIAR DA 

CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Reitere-se o 

ofício encaminhado ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, em cumprimento à decisão 6311005841/2010 

prolatada em 26/03/2010, para que apresente cópia integral do processo administrativo referente ao benefício objeto da 

presente ação, no prazo suplementar e improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer no crime de 

desobediência (artigo 330, do Código Penal). 

O ofício deverá ser instruído com cópia da decisão acima. 

Dê-se ciência à Procuradoria Federal dos termos desta decisão.  
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Cumpra-se. Intime-se. 

  

0010894-51.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006307/2011 - JOAO ALVES DA SILVA (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Cumpra a 

CEF integralmente, no prazo de 20(vinte) dias, o acórdão proferido, apresentando os extratos da conta fundiária, de 

modo a permitir a conferência pela parte autora. 

Após, dê-se vista novamente à parte autora, nos mesmos termos da decisão anterior. 

Intimem-se. 

  

0004751-46.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006604/2011 - CICERO ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Considerando a petição protocolada pela parte autora em 20/01/2011, cumpra a CEF, no prazo de 

60(sessenta) dias, o acórdão proferido, carreando aos autos documento que demonstre tal providência, devendo nos 

casos em que houve condenação em honorários, juntar a guia do respectivo depósito. 

Na hipótese de depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF ou do 

advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 
Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

  

0002322-43.2006.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006197/2011 - RENATA MOREIRA DARDAQUI BIANCHI 

(ADV. SP146630 - NORBERTO DOMATO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Verifico que a autora informa na incicial que a conta n. 53323-0 foi aberta em novembro/89. 

Conforme extrato apresentado pela CEF, em petição protocolada em 07/06/2010, a conta n. 7911-0, com aniversário na 

segunda quinzena, foi encerrada em 01/07/88. 

 Dê-se ciência à parte autora, da petição protocolada pela CEF, no prazo de 10(dez) dias. 

Após, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  

0010072-62.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006062/2011 - SUELY FERNANDES S SOARES (ADV. 

SP185861 - ARMANDO DOS SANTOS SOARES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Cumpra a CEF integralmente, no prazo de 20(vinte) dias, a obrigação determinada no julgado 

em relação à conta nr 1613.013.00000497-6. 

Em relação à conta nr 0277.013.00003384-6, nada a decidir, haja vista que não há indicação de tratar-se de conta 
conjunta e os extratos juntados mostram que o titular é pessoa estranha aos autos. 

Intime-se. 

  

0005848-76.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311003224/2011 - ORACELIA VICENTE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA); TATIANE DE OLIVEIRA MIGUEL (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA); TAUANE DE OLIVEIRA MIGUEL (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

 Ciência às partes da apresentação do laudo pericial. Prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo, expeça-se ofício ao Ilmo. Sr. Secretario de Saúde de Praia Grande, Av Presidente Kennedy, 8850,CEP 

11701-330 - Praia Grande/SP, para que encaminhe a este Juízado Especial Federal todo e qualquer prontuário médico 

em nome do falecido, sr. Isaias Miguel, RG 187.201.687 SSP SP, CPF 364.823.589.34, filho de Francisco Faustino 

Miguel e Candida Maria de Jesus, no prazo de 15 dias, para fins de instruir estes autos. 

O ofício endereçado à Secretaria de Saúde deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, bem como de 

todos os elementos que possam identificar a parte autora, tais como, número do RG, CPF e PIS - bem como da 

contestação do INSS e todos os documentos médicos apresentados pela parte autora em Juízo, de sorte a evitar conflito 

de informações em relação a eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Após, venham os autos conclusos. 
Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

0005061-47.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006984/2011 - MARIA ELISANGELA DOS SANTOS 

BARBOSA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

1. Recebo a petição protocolada pela parte autora em 25/02/2011 como emenda à inicial. Providencie a serventia a 

inclusão de todos os filhos de cujus no pólo ativo da demanda, quais sejam: Maria Janicleide dos Santos Barnosa e João 

Barbosa Neto. 

2. Considerando que o feito envolve interesse de menor, providencie a Secretaria a inclusão do Ministério Público 

Federal no presente feito. Observo ainda que já há nos autos parecer do Parquet. 

3. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 28/03/2011 às 10:00 horas. 
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A ausência injustificada da parte autora e/ou de seu patrono com poderes especiais para transigir, renunciar, receber e 

dar quitação acarretará a extinção do processo sem resolução do mérito, com base no artigo 51, inciso I da Lei 9.099/95. 

Intimem-se. 

  

0001396-86.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006515/2011 - EDILENE SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos em tutela antecipada. 

1. Vindo os autos à conclusão para análise de tutela, verifico que o feito demanda saneamento. 

Inicialmente, compulsando a petição inicial e certidão de óbito anexada ao presente feito, verifico que o instituidor da 

pensão por morte falecido deixou dois filhos, à época com menos de dezesseis anos de idade. 

Sendo assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora providencie a emenda da petição inicial quanto 

ao pólo passivo da presente demanda, indicando, inclusive, o endereço para citação. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do processo sem julgamento de mérito. 

Após, se em termos, proceda a Serventia às alterações cadastrais pertinentes e promova a citação. 

2. Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, 

sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 
abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, para se apurar o direito nos moldes dos requisitos referidos, faz-se necessária a produção da prova em 

relação à invocada união estável. 

O direito pugnado, ao menos nesta fase preliminar, não é inequívoco. A questão pende de produção de provas e de 

análise mais detida e circunstanciada. 

Sendo assim, não vislumbro, nesta sede de cognição sumária, os elementos permissivos à concessão da tutela 

pretendida. 

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

Após, se cumprida a providência acima: 

3. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01 de junho de 2011 às 14:00 horas. 

4. Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, bem como proceda a serventia a intimação da 

testemunhas arroladas pela parte autora no endereço indicado na inicial. 

5. Expeça-se ofício à Agência do INSS requisitando cópia do processo administrativo referente ao benefício indeferido 

NB152498871-2. Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial. 

6. Cite-se o INSS. 

Intimem-se. 

  
0000535-08.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006363/2011 - CONRADO ALVES SANTOS (ADV. SP201140 

- THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); HILDA LAURINDO ALVES SANTOS (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Chamo o feito à ordem. 

Dê-se vista à Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 10(dez) dias, manifeste-se sobre a consistência das razões 

da divergência sobre os cálculos, juntando inclusive os extratos referentes aos meses de abril, maio e junho de 1990, 

conforme solicitado pela contadoria judicial. 

Verificada a consistência da impugnação, fica desde já intimada a CEF, a realizar, no prazo de 10 dias, o depósito 

complementar. 

Decorridos os prazos e permanecendo a divergência, os autos deverão ser remetidos à contadoria para parecer e 

cálculos. Nesta oportunidade será novamente avaliada a conformidade dos cálculos, apresentados por ocasião da 

impugnação, aos parâmetros estabelecidos pelo Juízo, em cotejo com as informações prestadas pela Caixa Econômica 

Federal. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, da Corregedoria Regional da Justiça 

Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber 
quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intimem-se. 

  

0006850-81.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311004511/2011 - DANIEL DA SILVA (ADV. SP153037 - FABIO 

BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

 Inicialmente, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos o comprovante do requerimento 

administrativo junto ao INSS em razão da enfermidade ortopédica. 

 Após, venham os autos conclusos para análise do aditamento. 

 Em face do comunicado médico apresentado, defiro a expedição de ofício para a Secretaria de Saúde de Santos, 

localizada Rua XV de Novembro, nº 195 - 6º andar, Centro - Santos/SP, CEP CEP 11010-151, para que o Ilmo. 
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Secretario de Saúde de Santos encaminhe a este Juízo, no prazo de 20 (vinte) dias, todo o histórico e prontuários 

médicos de DANIEL DA SILVA, CPF 11722050, constante, principalmente, no Hospital Guilherme Álvaro. 

Também, expeça-se ofício para a Secretaria de Saúde de Praia Grande, localizada na Av Presidente Kennedy, 8850, 

CEP 11701-330 - Praia Grande/SP. O ofício endereçado as Secretarias de Saúde deverão estar acompanhados do inteiro 

teor do presente termo, bem como de todos os elementos que possam identificar a parte autora, tais como, número do 

RG, CPF e PIS - bem como da contestação do INSS e todos os documentos médicos apresentados pela parte autora em 

Juízo, de sorte a evitar conflito de informações em relação a eventual homônimo, bem como facilitar a localização das 

informações ora requisitadas. 

Por fim, determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente a cópia do 

processo administrativo dos benefícios número 31/529.940741-2, de DANIEL DA SILVA, CPF 11722050,. Prazo: 15 

(quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive busca e 

apreensão e crime de desobediência judicial. 

Intimem-se. Cumpra-se. Oficie-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciência à parte autora do parecer elaborado 

pela contadoria judicial, para que traga aos autos, no prazo de 10(dez) dias, as informações requisitadas. 

Com a vinda das informações, retornem os autos à contadoria para parecer e cálculos. 

Intime-se. 
  

0003127-25.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006412/2011 - ROBERTO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0001702-60.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006089/2011 - FERNANDO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). 

  

0009384-03.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006091/2011 - JOSE ROBERTO SEIXAS (ADV. SP127556 - 

JOAO CARLOS DOMINGOS, SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0001923-43.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006414/2011 - JOSE BARBOSA NETO (ADV. SP098327 - 

ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

  
0001675-77.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006415/2011 - PAULO ROBERTO VIDEIRA (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). 

  

0000691-93.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006417/2011 - DIOMAR LAZARO (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0003303-04.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006507/2011 - ODILIO DOS SANTOS FILHO (ADV. 

SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). 

  

0000980-26.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006087/2011 - CLAY DIONISIO PILONI (ADV. SP139401 - 

MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). 

  

0001070-34.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006088/2011 - CLAUDEMIR DOS SANTOS (ADV. SP139401 
- MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0002460-39.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006090/2011 - REGIS BUENO DOS SANTOS (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). 

  

0000296-04.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006092/2011 - GILSON DA SILVA (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
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0002709-87.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006413/2011 - OSCAR ANGELO PEREIRA JUNIOR (ADV. 

SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). 

  

0001017-53.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006416/2011 - MAURO ANDRADE DA SILVA (ADV. 

SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0008851-44.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006411/2011 - ALDER ROMEIRO (ADV. SP152374 - JORGE 

FERREIRA JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

*** FIM *** 

  

0006595-31.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006799/2011 - JOSE ROBERTO SANTOS (ADV. SP110227 - 

MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos, 

 Em face do v. Acórdão, designo perícia médica com ortopedista, a ser realizada no dia 08/04/2011, às 14h50min, neste 

JEF; e, perícia com clínico geral, a ser realizada no dia 29/04/2011, às 11h15min, neste JEF. 
A parte deverá comparecer munida de documento original com foto. 

Os peritos deverão informar o grau de incapacidade (total ou parcial/temporária ou permanente), a data do seu início, a 

possibilidade de reabilitação para outra função e a necessidade de assistência de terceiros. 

Após, dê-se ciência às partes e remetam-se aos autos à Contadoria para nova contagem de tempo de serviço. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

  

0006329-10.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311015314/2010 - ROBERTO DE SOUZA BRAGA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0002709-87.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311015512/2010 - OSCAR ANGELO PEREIRA JUNIOR (ADV. 

SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). 

  

0001974-54.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311015622/2010 - JULIO CESAR LOPES VENANCIO (ADV. 

SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0002803-69.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006503/2011 - PEDRO LIMA DE SOUZA (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Remetam-se os autos à Contadoria para cálculo, conforme determinado no acórdão proferido pela Turma Recursal de 

São Paulo. 

Intime-se. 

  

0005679-65.2005.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006405/2011 - MARIA DE LOURDES LOURENÇO DA 

SILVA (ADV. SP202388 - ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dê-se ciência à parte autora, no prazo de 10(dez) dias, do parecer elaborado pela 

contadoria judicial. 

Após, nada sendo requerido, lance a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se. 

  

0006516-23.2005.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006596/2011 - LUIZ SEBASTIAO DA COSTA (ADV. 
SP190202 - FÁBIO SANTOS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Apresente a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, cópia legível da CTPS, conforme petição protocolada 

pela Caixa em 02/08/2010. 

Intime-se. 

  

0000730-85.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006552/2011 - JOSE RAIMUNDO SANTOS (ADV. SP252519 

- CARLOS WAGNER GONDIM NERY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Analisando o termo de prevenção, observo outra demanda referente revisão de IRSM com trâmite na 7ª Vara 

Previdenciária. 

Entretanto, observo através de consulta ao PLENUS, que o autor possui dois números de benefícios. 
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Apesar da declaração nos termos do Provimento 321/10 ora juntada, porém com fito de afastar por completo 

impugnação quanto a possível litispendência, determino que o autor esclareça os termos do processo n. 0009394-

82.2003.4.03.6183, trazendo cópia da petição inicial, em especial o número do benefício que recaiu aquela demanda. 

Prazo: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0009392-09.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006445/2011 - MARIA LAURENIZA DE SOUZA (ADV. 

SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR, SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); THAMYRES 

SOUZA SANTOS (ADV./PROC. ); THAIS SOUZA SANTOS (ADV./PROC. ). Designo audiência de conciliação, 

instrução e julgamento para o dia 02.05.2011 às 17 horas. 

Intimem-se as 03 (três) testemunhas arroladas pela parte autora na petição anexada aos autos em 16.12.2010. 

Intimem-se as corrés e o MPF. 

Intimem-se. 

  

0007866-07.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006075/2011 - MARIA APARECIDA GUAZZELLI (ADV. 

SP265398 - LUIZA DE OLIVEIRA DOS SANTOS, SP102549 - SILAS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 
1. Recebo a petição protocolada pela parte autora em 18/02/2011 como emenda à inicial. Providencie a serventia a 

inclusão de BRUNO GUAZZELLI DE SOUZA no pólo ativo da demanda. 

2. Considerando que o feito envolve interesse de menor, intime-se o Ministério Público Federal para apresentar parecer 

no prazo de 10 (dez) dias. 

3. Cite-se novamente o INSS. 

4. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 02 de maio de 2011 às 14 horas. 

5. Defiro a oitiva das 03 (três) testemunhas indicadas em petição protocolada em 11/11/2009. Intimem-se as 

testemunhas para comparecimento na audiência designada. 

6. Cumpra integralmente a parte autora, a determinação contida na decisão anterior, devendo apresentar cópia do 

processo trabalhista nº 00678200825102006 no prazo restante. 

Proceda a Secretaria as anotações cadastrais de praxe. Cite-se. Intimem-se. 

  

0000857-23.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006708/2011 - ESPÓLIO DE EDINALDO PEREIRA SILVA 

(REPR P/) (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Petição da parte autora protocolada em 

24/02/2011: Defiro o prazo requerido. 

Concedo à parte autora prazo suplementar de 30 (trinta) dias para que apresente declaração firmada pela parte autora 
bem como seu procurador, nos termos do Provimento 321 acima referido, ADVERTIDOS DE QUE SERÁ APLICADA 

A PENA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ CASO APURADA A LITISPENDÊNCIA OU COISA JULGADA NO 

CURSO DESTE FEITO, INCLUSIVE EM FASE DE EXECUÇÃO. 

Intime-se. 

  

0008735-72.2010.4.03.6104 - DECISÃO JEF Nr. 6311006453/2011 - LUCIMAR DE JESUS (ADV. SP215263 - LUIZ 

CLAUDIO JARDIM FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Examino a existência de relação de prevenção. Verifico ser o caso de demanda originalmente proposta 

perante a Vara Federal encaminhada a este Juízo. Não há, pois, litispendência. 

Prossiga-se. 

  

0001031-32.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006343/2011 - ELZA VIEIRA HINNIGER (ADV. SP133464 - 

GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI, SP248056 - CARLA ANDREA GOMES ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Logo, concedo a antecipação da tutela, a 

fim de determinar ao INSS a concessão da pensão por morte em favor da parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 
3. Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício indeferido NB21/153714804-1, bem como o relativo ao de cujus 

NB41/136838345-6, para que apresente no prazo 60 (sessenta) dias, sob pena de incorrer em crime de desobediência 

judicial. 

4. Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Cite-se. Publique-se. Oficie-se. 

  

0010012-89.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006314/2011 - ANTONIO JOAQUIM DA COSTA (ADV. 

SP214773 - ALESSANDRA TELES MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Nada a decidir. 
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O autor deverá comparecer à agência da Caixa Econômica Federal para verificar o depósito, conforme petição 

protocolada pela ré em 18/12/2008, cujos valores foram homologados pela Contadoria. 

O levantamento dos valores deve ser feito administrativamente, observando as regras próprias para saque do FGTS. 

Remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  

0004611-07.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006514/2011 - GUILHERME SILVA GARCIA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO); GUSTAVO ROBERTO SILVA GARCIA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Tendo sido deferida a regularização do pólo ativo e com vista à regular expedição 

do ofício para requisição dos valores devidos, apresente a representante das partes autoras, no prazo de 10(dez) dias, 

certidão de nascimento dos representados e regularização da representação processual, juntando procuração com 

poderes específicos para receber e dar quitação, nos termos do provimento nr 80/07, da Corregedoria Regional da 

Terceira Região. 

Intime-se. 

  

0012414-80.2006.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006302/2011 - MARLENE VITORIA SICILIANO (ADV. 

SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
DR. SILVIO TRAVAGLI). Defiro o prazo suplementar de 20(vinte) dias para a Caixa cumprir a decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0001130-02.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006310/2011 - DELFINA MARIA GARCIA (ADV. SP242207 - 

HUMBERTO AMARAL BOM FIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Vistos, etc. 

1-Examino a existência de relação de prevenção. A demanda originalmente proposta perante a Vara Federal foi 

encaminhada a este Juízo. Não há, pois, litispendência. 

2-Comprove a parte autora, no prazo de 10 dias (art. 284, § único, do CPC), a data da opção pelo FGTS, bem como 

apresente documento que informe o número do PIS, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 267, I do Código 

de Processo Civil). Intime-se. 

3-Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, 

constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam 

viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou proposta de acordo, o crédito efetuado se o caso, bem como comprove, no mesmo prazo, o creditamento referente ao 
mês de março de 1990 nos termos da Medida Provisória n. 168/90, indicando a data e o valor do depósito, desde que 

esse índice tenha sido requerido na petição inicial. Int. 

  

0006329-10.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008136/2010 - ROBERTO DE SOUZA BRAGA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ciência à parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, da juntada de petição da CEF informando o creditamento referente ao mês de março de 1990. 

Decorrido o prazo lance a serventia baixa definitiva nos autos. 

Intime-se. 

  

0008700-15.2010.4.03.6104 - DECISÃO JEF Nr. 6311006320/2011 - ANA CLAUDIA MORAES DA SILVA (ADV. 

SP159054 - SORAIA TARDEU VARELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

1-Examino a existência de relação de prevenção. Verifico ser o caso de demanda originalmente proposta perante a Vara 

Federal encaminhada a este Juízo. Não há, pois, litispendência. 

2- Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado apresente a parte 

autora: 

a) Comprovante de residência devidamente atualizado. Caso não possua comprovante de residência em seu nome, 
deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside 

no imóvel indicado. 

b) Cópia legível de seu RG e CPF (Provimento Unificado/COGE nº. 64, art. 118, § 1º). 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). Intime-se. 

  

0003688-49.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311003895/2011 - MARISA MUSCY LUEDY (ADV. SP198866 - 

SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Dê-se vista ao INSS pelo prazo de 5(cinco) dias e venham os autos à conclusão para 

averiguação da necessidade de designação de nova perícia em cardiologia ou julgamento antecipado da lide. Int. 
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0008753-54.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006442/2011 - OSMAR GOMES DA SILVA (ADV. SP018107 

- CESAR ALBERTO RIVAS SANDI, SP115359 - HOMERO JULIANO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição da parte autora protocolada em 24.02.2011: defiro a 

oitiva de 03 (três) testemunhas, nos termos do art. 34 da Lei n.º 9099/95. 

Intimem-se as testemunhas para comparecimento na audiência designada. 

Intime-se. 

  

0009383-86.2005.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006927/2011 - SILVIO FERNANDES (ADV. SP215263 - LUIZ 

CLAUDIO JARDIM FONSECA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). Apresente o autor as declarações de imposto de renda referente os Exercícios de 2004 e 2005 

(Anos Calendário 2003 e 2004), contendo as informações da existência ou não de restituição de valores. 

Intime-se. 

  

0000294-29.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006301/2011 - GILDETE MESSIAS DA SILVA (ADV. 

SP115662 - LUCIENE SANTOS JOAQUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 02 de maio de 2011 às 15:00 horas. 

Outrossim, defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente 
de intimação. 

Expeça-se ofício à Agência do INSS requisitando cópia do processo administrativo referente ao benefício indeferido 

NB154650458-0, bem como quaisquer outros relativos ao de cujus. Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer em 

crime de desobediência judicial. 

Cite-se o INSS. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando a edição da orientação 

normativa nº 04, de 08 de junho de 2010, do CJF, que em cumprimento aos §§ 9º e 10º do art. 100 da Constituição 

Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 09 de dezembro de 2009, estabelece procedimentos 

para o pagamento de precatórios de responsabilidade da União e de entidades federais devedoras, determino a intimação 

da entidade executada para que informe a este Juízo, no prazo de 30(trinta) dias, a existência de débitos com a Fazenda 

Pública devedora que preencham as condições estabelecidas no referido § 9º, sob pena de perda do direito de 

abatimento dos valores informados. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, expeça-se o ofício precatório para requisição dos valores devidos, 

observando-se as particularidades constantes da resolução nº 230, de 15 de junho de 2010, do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região. 
Intimem-se. 

  

0001775-03.2006.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006562/2011 - VALMIR ANICETO BARBOSA (ADV. 

SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003284-32.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006574/2011 - EDILSON ARAUJO SOUSA (ADV. SP252631 - 

GERALDO EVANGELISTA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0004381-04.2006.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006577/2011 - RAFAEL BASTOS DE LIMA NASCIMENTO 

(REPRES. P/) (ADV. SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA); RAFAELA BASTOS LIMA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0008572-53.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006291/2011 - ESPÓLIO DE FILOMENA AVELLAR 
TERROSO - REP. P/ (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Petição protocolada em 25/02/2011 sob nº 2011/6311008240. Considerando 

as informações contidas nos documentos de fls. 22 e 31, concedo o prazo suplementar de 5(cinco) dias para que se 

proceda à correta emenda a inicial informando corretamente o pólo ativo, sob pena de extinção do processo sem 

julgamento do mérito.INt. 

  

0003076-43.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007026/2011 - JOSE ADEVALDO OLIVEIRA (ADV. 

SP142531 - SANDRA MARIA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Dê-se ciência às partes dos documentos juntados aos autos. 

Após, remetam-se os autos a Contadoria Judicial para elaboração de planilha contábil, de forma a que seja averiguada a 

exatidão dos valores pagos consoantes termos do contrato originário. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/03/2011 773/1020 

Em seguida, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha 

demonstrativa dos valores que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o 

pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia lançar a baixa 

definitiva nos autos. 

Intime-se. 

  

0005963-97.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006350/2011 - JOAO SOARES DOS SANTOS (ADV. 

SP127738 - CLAUDIA ZANETTI PIERDOMENICO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

0005125-57.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006351/2011 - MARIA RUTY GUIMARAES CARVALHO 
(ADV. SP242207 - HUMBERTO AMARAL BOM FIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

0005119-50.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006352/2011 - RENATA SIMOES PRIETO SOARES (ADV. 

SP242207 - HUMBERTO AMARAL BOM FIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0005043-26.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006353/2011 - VALMIR LUZ SILVA (ADV. SP147149 - 

YWES RODRIGUES DA CUNHA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0005033-79.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006354/2011 - JOSE ROBERTO PINHEIRO (ADV. SP134912 

- MARIA LUCIA BASKERVILLE DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0003041-83.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006355/2011 - CECILIA APARECIDA LOPES DO 

NASCIMENTO (ADV. SP095164 - HEITOR SANZ DURO NETO, SP191007 - MARIA CLÁUDIA VIEIRA FUIM); 
ISABEL CRISTINA LOPES DO NASCIMENTO CALLEJON (ADV. SP095164 - HEITOR SANZ DURO NETO, 

SP191007 - MARIA CLÁUDIA VIEIRA FUIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0004409-30.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006587/2011 - MAURICIA DA COSTA (ADV. SP133464 - 

GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

Em consulta ao arquivo plenus_heraldo_cordeiro.doc, anexado em 04/03/2010, verifico que o benefício de pensão por 

morte foi desdobrado entre Heraldo Alves Cordeiro (NB 21/153.219.672-2), filho do segurado falecido, e Aparecida 

Bezerra de Andrade (NB 21/153.626.002-6). 

Sendo assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito, para que a 

parte autora providencie a emenda da petição inicial quanto ao pólo passivo da presente demanda, para incluir no feito 

HERALDO ALVES CORDEIRO e APARECIDA BEZERRA DE ANDRADE, indicando, inclusive, os endereços onde 

deverão ser citados. 

No mesmo prazo, considerando a notícial de incapacidade de Heraldo Alves Cordeiro, deverá apresentar cópia legível 

da sentença que decretou a interdição do filho do de cujus, bem como do termo de curatela definitiva. 
Se cumprida a providência acima: 

1. Proceda a Secretaria às alterações cadastrais pertinentes e a inclusão dos beneficiários da pensão por morte no 

presente feito, promovendo suas citações, nomeando a Defensoria Pública da União como curadora do filho incapaz do 

instituidor; 

2. Considerando haver interesse de incapazes, promova a intimação do Ministério Público Federal. Anote-se para todos 

os efeitos; 

3. Cite-se novamente o INSS; 

4. Expeça-se ofício ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, para que apresente cópia dos processos 

administrativos referente ao benefício nº 21/153.219.672-2 e 21/153.626.002-6, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena 

de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras medidas legais, inclusive busca e apreensão e crime de 

desobediência. 
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5. Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando e apresentando o 

respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. Havendo necessidade de que 

as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e requerer expressamente a 

expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço completos, bem como número do 

RG/CPF para identificação pessoal. 

6. Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros) e/ou 

averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Intime-se. 

  

0009683-48.2005.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006359/2011 - PAULO VASQUES SOARES (ADV. SP119204 

- SONIA MARIA ROCHA CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Reitere-se a determinação anterior para que providencie a CEF, no prazo de 10(dez) dias, com vistas a 

possibilitar a este Juízo a averiguação de eventual hipótese de coisa julgada, a juntada aos autos de cópia da petição 

inicial, sentença, certidão de inteiro teor (trânsito em julgado, índices aplicados, meses e contas) da noticiada ação 

judicial. 

Caso não apresente a documentação acima referida, deverá, no mesmo prazo, cumprir a obrigação de fazer como 

determinado em sentença. 
Intime-se. 

  

0005040-76.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006221/2011 - ANTONIO CELSO DOMINGUES (ADV. 

SP153054 - MARIA DE LOURDES D AVILA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Em apertada síntese, a parte autora postula a aplicação e pagamento de correção monetária e juros de mora referente ao 

interregno compreendido entre a data da sentença, ocasião em que foi apresentada a conta definitiva, até a data da 

expedição do RPV. Pretende, com isso, a expedição de RPV complementar, tendo em vista que entende que a 

autarquia-ré não cumpriu integralmente a sua obrigação no presente feito. 

Inicialmente, no tocante à atualização monetária do período entre a data do cálculo e o efetivo pagamento, a questão não 

comporta grandes delongas eis que a aplicação decorre de normatização de competência do Egrégio Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, bem como o índice de aplicação utilizado pelo Tribunal, previstos na Resolução nº 055, de 

14 de maio de 2009 do Conselho da Justiça Federal (vide artigos 6º, inciso IX, 9º e 17, caput daquele dispositivo legal). 

No que concerne aos juros de mora, acolho a posição relativa à inocorrência dos juros de mora entre a data da 

liquidação da conta e a data-limite para apresentação do precatório/requisitório, quando cumprida a obrigação no prazo 

constitucional. 

Nesse mesmo sentido, merece destaque recente decisão proferida em situação semelhante, da lavra do MM. Juiz Federal 
Sílvio César Arouck Gemaque, nos autos do processo nº 2004.61.84.002514-8, in verbis: 

 “Deve-se frisar que a formação do precatório/requisitório compete ao juízo e não ao Instituto-réu. Assim, conforme 

preconiza o art. 396 do Código Civil, “não havendo fato ou omissão imputável ao devedor, não incorre este em mora”. 

Seguindo este entendimento, o Ministro Gilmar Mendes no julgado de Ag. Reg. no Agravo de Instrumento nº 492.779-1 

- Distrito Federal, decidiu que não deve incidir juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos até a formação do 

precatório, in verbis: 

 “(...) é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à 

respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem o 

Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento - (...)”. 

Neste sentido, também trazemos à baila os termos do julgado no Recurso Extraordinário nº 305.186-5, Relatoria do 

Ministro Ilmar Galvão, 

 “(...) há de ponderar-se que, via de regra, a simples atualização monetária do montante pago no exercício seguinte à 

expedição do precatório já corrige, junto com o principal, todas as verbas acessórias, inclusive os juros lançados na 

conta originária. Sendo assim, a incidência contínua de juros moratórios representaria capitalização de tais juros, o que 

não se justificaria nem mesmo em face dos créditos de natureza alimentar” (grifo nosso). 

No caso em tela, a exigibilidade de se ver esgotado todo o procedimento processual deste Juizado Especial Federal, não 
pode ser imputada como falta ou violação de um dever pelo INSS, ao contrário, ainda que de forma diversa quisesse 

cumprir com a obrigação, à Autarquia seria defeso fazê-lo, tendo dever legal de aguardar o procedimento previsto para 

execução contra a Fazenda Pública”. 

Pois bem, após ter vertido entendimento no sentido de que não é devida a inclusão de juros moratórios entre a data da 

expedição da requisição do precatório/requisitório e a realização do pagamento, mais recentemente com fundamentação 

semelhante, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu descaberem juros moratórios entre a data da liquidação dos cálculos 

definitivos e a data da expedição da requisição, porquanto também esse período integraria o procedimento 

constitucional necessário à realização do pagamento. 

Em outro giro verbal, a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que não 

incide juros de mora no período de tramitação do requisitório/precatório, entendido este como o período que 

compreende a data do cálculo até a data do pagamento. 
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A propósito, merecem destaque os seguintes precedentes do E. Supremo Tribunal Federal: 

“Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Juros de mora entre a elaboração da conta e a expedição da 

requisição. Não-incidência. Aplicação do entendimento firmado pelo Pleno deste Tribunal no julgamento do RE 

298.616. e Agravo regimental a que se nega provimento” 

(STF, 2ª Turma, Ag.Reg.RE n. 565.046-4/SP; Rel. Min. Gilmar Mendes; j. 18.03.08) 

“1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 

2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 

3. Juros de mora entre as datas de expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 

4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário, à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1° do art. 100 da 

Constituição. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento.” 

(STF, Ag. Reg. AI n. 492.779-1/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.06, p. 76) 

“(...) este entendimento também se aplica no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, pois o 

próprio texto constitucional determinava o prazo para pagamento do precatório, qual seja, até o final do exercício 

seguinte. Assim, somente no caso de seu descumprimento poder-se-ia falar em mora e, em conseqüência, nos juros a ela 

relativos, como penalidade pelo atraso no pagamento. É relevante notar que a discussão, no caso concreto, é anterior à 

Emenda Constitucional n. 30, de 13 de setembro de 2000, que conferiu nova redação ao § 1º do art. 100, tornando 
inequívoco que os valores devidos serão atualizados monetariamente até o pagamento, superando-se, assim, a 

possibilidade de expedição de precatório complementar. Assim, conheço e dou provimento ao recurso extraordinário 

(art. 557, § 1º- A, do CPC) para afastar a incidência de juros moratórios no período compreendido entre a elaboração da 

conta e a expedição do precatório.” 

(STF, RE 449.198/PR; Rel. Min. Gilmar Mendes, DJU 16.12.05) 

No mesmo sentido, o RE 557.106-SP, relatado pelo Exmo. Min. Cezar Peluso. 

A conclusão que vemos é no sentido de que uma vez definitiva a conta, não podemos mais falar em resistência da 

autarquia, que apenas aguardou o trâmite constitucionalmente previsto para o pagamento. 

Cabe lembrar, por fim, que a atualização monetária do montante devido à parte autora, a partir da sentença até a 

expedição de ofício requisitório, é feita sobre todo o montante apurado, vale dizer, principal mais os juros de mora, 

portanto, não sendo computados os juros de mora em continuação, como peticionado pela parte autora, pedido este que 

não merece amparo pelas razões acima expostas. 

Ante o exposto, INDEFIRO o requerido pela parte autora. 

Intimem-se. Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema. 

  

0006022-22.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311005841/2010 - CLAUDIO FELICIANO DOS PRAZERES 

(ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR, SP242021 - BÁRBARA AGUIAR DA 
CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Reitere-se o 

ofício encaminhado ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, em cumprimento à decisão 6311023975/2009 

proferida em 04/12/2009, para que apresente cópia do processo administrativo referente ao benefício objeto da presente 

ação, no prazo suplementar e improrrogável de 15 (quinze) dias. 

Oficie-se. 

  

0011766-66.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006055/2011 - LUIZ JOSE GONÇALVES MARQUES (ADV. 

SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Cumpra a CEF integralmente, no prazo de 20(vinte) dias, o acórdão proferido, carreando aos autos 

documento que comprove o cumprimento da obrigação em relação ao sindicato dos conferentes de carga e descarga do 

porto de Santos, também requerido na petição inicial. 

Intime-se. 

  

0008874-82.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006745/2011 - JONAS PEREIRA BARROS (ADV. SP118483 - 

ARTUR JOSE ANTONIO MEYER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 
dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

  

0009259-30.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311000615/2011 - SEBASTIAO PEREIRA DE MOURA (ADV. 

SP197979 - THIAGO QUEIROZ, SP190255 - LEONARDO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção. 

Prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 
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0003488-08.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006420/2011 - SELMA LOURENÇO MAGALHÃES (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Petição da parte autora protocolizada em 18.02.2011. 

Considerando o documento INFBEN -Informações do Benefício, anexado aos autos virtuais em 03.03.2011, não assiste 

razão à parte autora, pois conforme o acordo homologado em 02.12.2010, o INSS comprometeu-se a manter o benefício 

até 31.12.2010, e o documento INFBEN indica que o benefício está ativo. 

Intimem-se, após prossiga-se o feito em seus ulteriores atos. 

  

0004074-79.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006207/2011 - LUIZ ROBERTO GOMES (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); VILSON JOSE GOMES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA); HILDA GOMES BARROS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA); SEBASTIANA NIDERCIA GOMES SAKAI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA); IDALCY GOMES VIANA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Petição 

protocolizada em 11.11.2010. 

Defiro a habilitação dos irmãos da autora falecida - Luiz Roberto Gomes, Vilson José Gomes, Hilda Gomes Barros, 

Sebastiana Nidercia Gomes Sakai e Idalcy Gomes Viana. 

Providencie a serventia as alterações no sistema informatizado deste Juizado 
Assim, autorizo o levantamento dos valores da condenação aos autores, ora habilitados. 

O levantamento poderá ser feito independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à 

agência da CEF, ou do advogado constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007 da 

Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem 

poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal 

Cível de Santos. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0009108-98.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006339/2011 - SEVERINA MARIA DA CONCEICAO (ADV. 

SP065741 - MARIA LUCIA DE ALMEIDA ROBALO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Analisando os autos, verifico que a parte autora não é alfabetizada. 

Em razão disso, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize a representação processual, 

apresentando procuração pública com poderes específicos para receber e dar quitação, nos termos do Provimento n. 

80/2007 da Corregedoria-Regional do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Caso não tenha condições financeiras, poderá levantar os valores depositados na presente ação, independentemente da 

expedição de ofício, bastando, para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF portando cópia da sentença. 

Intime-se. 
  

0003066-96.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006439/2011 - ADEVALDO AGUIAR (ADV. SP107960 - 

LUIS ROBERTO BUELONI SANTOS FERREIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Petição de 02/03/2011: Defiro. Concedo à parte autora prazo suplementar 

de 30 (trinta) dias para cumprimento da decisão anterior, sob as mesmas penas. 

Dê-se vista à Procuradoria da Fazenda Nacional da petição protocolada pela parte autora pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0009227-25.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006830/2011 - DOUGLAS MARTINS DE JESUS (ADV. 

SP182995 - MICHEL DOMINGUES HERMIDA, SP120928 - NILTON DE JESUS COSTA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

Designo perícia médica com ortopedista para o dia 08/04/2011, às 15h30min, neste JEF. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que o preparo do recurso foi 

recolhido com código incorreto, concedo o prazo suplementar de 5 (cinco) dias para que a parte autora comprove o 
recolhimento do preparo no código 18740-2, sob pena do não recebimento do recurso. 

Intime-se. 

  

0002830-47.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006638/2011 - AIDIL RODRIGUES CERETTO (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0002946-53.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006639/2011 - ADELINO DIAS (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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0002948-23.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006691/2011 - GILBERTO DE SOUZA LIMA (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0003057-37.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006693/2011 - MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); MARCIA BISPO DOS SANTOS LIMA (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); CARLOS BISPO DOS SANTOS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA); MARCIO BISPO DOS SANTOS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0003227-09.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006694/2011 - JOAO CARLOS BLANCO LORENZO (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0003232-31.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006695/2011 - AILTON CHAGAS NOYA (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  
0003235-83.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006696/2011 - MATTEO PASQUALE COCCARO (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0003240-08.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006699/2011 - ALICE DE JESUS LOPES PONTES (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0003244-45.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006700/2011 - CACILDO JOSE DE ANDRADE (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0003412-47.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006701/2011 - JAIRO LOPES CUNHA (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0003421-09.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006702/2011 - FATIMA ROSA CURADO (ADV. SP219937 - 
FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0003878-41.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006703/2011 - EDSON SIMOES AMPARO (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); MARIO SIMOES DO AMPARO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA); SERGIO LUIZ SIMOES AMPARO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0004680-39.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006807/2011 - MARCO AURELIO LEITE PETRINI (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); MARINELA PETRINI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA); THEREZINHA ORMIDA LEITE PETRINI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0003866-27.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006808/2011 - AMERICO CARVALHO DOS SANTOS (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  
0003422-91.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006809/2011 - ALBERTO ANDRE ALVES (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0003274-80.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006810/2011 - JORGE JOSE PEREIRA (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0003242-75.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006811/2011 - JOSE GABRIEL FILHO (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 
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0003238-38.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006812/2011 - MARIA ANTONIETA REIS (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0003056-52.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006813/2011 - ALCINO DE SA NETO (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); TEODORA MARIA DE SA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA); CARLOS TADEU DE SA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); TELMA MARIA 

DE SA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); CESAR TADEU DE SA (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA); TANIA MARIA DE SA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0003022-77.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006814/2011 - MATILDE MARTINS VASQUES (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); MARIA ANGELICA VASQUES DOS SANTOS (ADV. SP219937 

- FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); MARIA INES VASQUES ESCOBAR (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA); MARIA CECILIA VASQUES (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); 

LAUDO VASQUES JUNIOR (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
  

0002834-84.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006815/2011 - ANA LUCIA CORVELO TEIXEIRA (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA, SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0002233-78.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006746/2011 - CARLA LORIA LOPES DOS SANTOS (ADV. 

SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO, SP239628 - DANILO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

Designo perícia socioeconômica para o dia 31/03/2011, às 15hs, a ser realizada na residência da parte autora. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Ciência às partes da apresentação dos laudos periciais. Prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo, intime-se o INSS para que apresente eventual proposta de acordo no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

  
0009247-16.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006737/2011 - BENEDITA VERONICA DE SOUZA 

FIGLIOLI (ADV. SP296368 - ANGELA LUCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0009068-82.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006738/2011 - MARIA DA SOLEDADE CALADO (ADV. 

SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006353-67.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006782/2011 - PEDRO ANDRE SOUZA DA SILVA (ADV. 

SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO, SP206483 - THAÍS DE CASTRO CARCELES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0009560-16.2010.4.03.6104 - DECISÃO JEF Nr. 6311006309/2011 - EDINALDO CARLOS DA SILVA (ADV. 

SP263261 - TATIANA BATISTA BARCOT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Ante o exposto, presentes os pressupostos ensejadores da medida, concedo a antecipação dos efeitos da 

tutela, para o fim de determinar que a ré se abstenha de inscrever o nome da autora no CADIN - Cadastro de 
Inadimplentes, SERASA, SPC, Cadastro de Emissores de Cheques sem Fundos e outros órgãos de proteção ao crédito, 

bem como para que cancele eventual comunicação já efetuada referente a débitos decorrentes do cartão de crédito sob 

n.4009700243145271, até ulterior deliberação judicial. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

3. intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando e apresentando o 

respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 
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4. Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

5. Outrossim, Considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, 

intime-se a parte autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à 

fragmentação, conforme Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região. 

Oficie-se. Cite-se. Intimem-se. 

  

0009121-63.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311005751/2011 - KAUA GABRIEL NOGUEIRA DE ALMEIDA 

(ADV. SP251230 - ANA PAULA SILVA BORGOMONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, defiro o pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela, para o fim de determinar ao INSS que implante o benefício de auxílio-reclusão, em favor do autor, 

em razão da prisão do segurado Emison Santos de Almeida Nascimento, até ulterior deliberação deste Juízo. 

Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Oficie-se ao INSS comunicando esta decisão. 

Intime-se o INSS para que apresente eventual proposta de acordo, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se o MPF para parecer no prazo de 10 (dez) dias, por analogia legislação que rege o mandado de segurança. 
Após, tornem os autos conclusos para prolação de sentença. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Torno prejudicado o agravo retido, uma vez 

que não houve interposição de recurso de sentença. 

Intime-se. 

  

0006237-61.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006398/2011 - ADILSON ROBERTO RUSSONI (ADV. 

SP230551 - OSMAR SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005950-98.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006399/2011 - MILTON ALVES DE SOUZA (ADV. SP230551 

- OSMAR SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0005828-85.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006400/2011 - LUIZ CARLOS FORTES (ADV. SP230551 - 

OSMAR SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Remetam-se os autos à Contadoria para 

cálculo, conforme determinado em acórdão proferido pela Turma Recursal de São Paulo. 

Intime-se. 

  

0004749-42.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006501/2011 - RUTH IARA VIEIRA DO COUTO (ADV. 

SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000267-17.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006513/2011 - ZULEIKA BERALDO (ADV. SP204287 - 

FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0009046-24.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006446/2011 - EDIVALDO DE PAULA RAMOS (ADV. 
SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Designo as seguintes perícias médicas a realizar-se nas dependências desse 

Juizado Especial Federal: 

1) especialidade de clínica geral para dia 15/04/2011 às 11:00 horas; 

2) especialidade de psiquiatria para o dia 02/05/2011 às 13:30 horas. 

Deverá a parte autora comparecer munida de toda a documentação médica pertinente para elucidar seu quadro médico, 

principalmente do período em que pleiteia o restabelecimento / concessão do benefício. 

 Int. 

  

0000696-13.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006451/2011 - ANDREA SANTOS NEVES (ADV. SP028117 - 

MARIO MISZPUTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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Petição protocolada em 28.02.2011. Recebo como emenda a inicial. Proceda a serventia a inclusão no pólo ativo da 

menor Ingrid Santos Domingues. Concedo o prazo de 10(dez) dias para a regularização da sua representação 

processual, sob pena de extinçao do processo sem julgamento do mérito. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: De acordo com o parecer contábil anexado 

aos autos, os cálculos apresentados pela CEF não estão de acordo com os termos do julgado, restando diferenças a 

serem pagas, que deverão ser corrigidas até a data do efetivo creditamento. 

Assim, determino que a CEF cumpra, no prazo de 10(dez) dias, a obrigação determinada em sentença, sob pena de 

crime de desobediência. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber 

quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores de eventuais verbas de sucumbência poderá ser feito 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento do advogado constituído nos autos à 

agência da CEF. 

Intimem-se. 

  
0006070-49.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006096/2011 - ARTHUR DE OLIVEIRA FILHO (ADV. 

SP242747 - CAMILA MARQUES DE MELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0002386-48.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006358/2011 - JOSE ANTONIO VIEIRA (ADV. SP177209 - 

ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS, SP177204 - PAULO ROBERTO CARDOSO CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0010290-90.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006419/2011 - MARIA DE LOURDES RUIZ SIMOES (ADV. 

SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0009602-65.2006.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006454/2011 - ENEAS DE SOUZA (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0009598-28.2006.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006455/2011 - HAYDEE DOS ANJOS SALVADOR (ADV. 
SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0009548-02.2006.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006456/2011 - DIJAIME VIEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0008730-16.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006457/2011 - PAULO EDUARDO VALLE (ADV. SP164535 - 

DANIEL PAULO GOLLEGÃ SOARES, SP072872 - MARIA CRISTINA M G B FERREIRA, SP184816 - RAFAEL 

BERTOLOTTI VALLE); MARIA JOSE BERTOLOTTI VALLE (ADV. SP164535 - DANIEL PAULO GOLLEGÃ 

SOARES, SP072872 - MARIA CRISTINA M G B FERREIRA, SP184816 - RAFAEL BERTOLOTTI VALLE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0006784-09.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006458/2011 - ISABEL BARROSO NUNES (ADV. SP126769 

- JOICE RUIZ, SP272510 - WALTER SOUZA VIOLLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  
0006080-93.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006459/2011 - BLANCHE DE ABREU GOMES LUZ 

MOREIRA (ADV. SP147651 - CLEMENTE KAMARAUSKAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0004564-04.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006460/2011 - NOEMIA MANZI BARONI (ADV. SP258611 - 

LEONARDO RAMOS COSTA); MARIA CECILIA MANZI BARONI (ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS 

COSTA); RAFEL VICENTE BARONI (ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/03/2011 781/1020 

0004532-67.2006.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006461/2011 - NILZA PINTO NOGUEIRA (ADV. SP215263 - 

LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0004526-60.2006.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006462/2011 - NEIDE PEREIRA BARBOSA (ADV. SP215263 

- LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0004488-77.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006463/2011 - ANTONIO ALVARES BUENO (ADV. 

SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); ELZA ALONSO BUENO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0003346-72.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006464/2011 - GILVETE CAMPOS KURIBARA (ADV. 

SP240997 - AGNES DOS SANTOS PINTO); GIVALDO GONZAGA CAMPOS (ADV. SP240997 - AGNES DOS 

SANTOS PINTO); KELLY GONZAGA DE CAMPOS ALMEIDA (ADV. SP240997 - AGNES DOS SANTOS 

PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0003064-97.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006465/2011 - LETICIA ZAMBELLI SIMOES (ADV. 
SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA, SP260137 - FERNANDO 

MARTINS DE OLIVEIRA, SP218844 - TATIANA DE OLIVEIRA XIMENES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0002658-13.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006466/2011 - ELISETE MONTE (ADV. SP133692 - TERCIA 

RODRIGUES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

0002542-36.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006467/2011 - CLEA MARA DE FREITAS PERINI (ADV. 

SP258085 - CINTHIA PERINI PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0002336-22.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006468/2011 - NADIA FOUAD BECK (ADV. SP291586 - 

SIMONI LEE BECK BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

0002332-82.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006469/2011 - VANESSA LANZILOTTI PENA (ADV. 

SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 
  

0001894-56.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006470/2011 - CICERO IZILDO PEREIRA (ADV. SP116260 - 

ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO); JUDITE FAUSTINA PEREIRA (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE 

SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001720-47.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006471/2011 - DALVA FRANBACH MONTI (ADV. 

SP187854 - MARCOS RIBEIRO MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0001716-78.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006472/2011 - DIVA DE LOURDES SANTOS FERREIRA 

(ADV. SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA); MARLENE FERREIRA RODRIGUES (ADV. SP215263 

- LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA); HELIO FERREIRA (ADV. SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM 

FONSECA); MARIANA FERREIRA (ADV. SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001596-64.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006473/2011 - JOSE DOS ANJOS AFONSO (ADV. SP155685 

- BERTHA KAUFFMANN GUIMARÃES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 
TRAVAGLI). 

  

0001532-25.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006474/2011 - ALBERTO MARTINS RIBEIRO DA COSTA 

(ADV. SP186051 - EDUARDO ALVES FERNANDEZ, SP189225 - ÉRIKA HELENA ROSSATO NICOLIELO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001380-06.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006475/2011 - IRACI CRISTINA CUNHA NUNES (ADV. 

SP241062 - MICHEL DE JESUS GALANTE, SP245894 - SANDRO ARAUJO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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0001250-16.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006476/2011 - RODRIGO DOS SANTOS BORGES (ADV. 

SP040922 - SERGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES, SP206075 - FERNANDO ANTÔNIO DE FIGUEIREDO 

GUEDES JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001246-76.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006477/2011 - IRINEU CARDOSO (ADV. SP237746 - 

TERESA CRISTINA CRUVINEL SANTIAGO); FLORISE EMIDIO DO NASCIMENTO CARDOSO (ADV. 

SP237746 - TERESA CRISTINA CRUVINEL SANTIAGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

0000924-56.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006478/2011 - VICTOR JOSE DE SABOYA OLIVEIRA 

(ADV. SP227034 - ODETE FERREIRA DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

0000582-45.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006479/2011 - JOSE MARIA ALVAREZ ALVAREZ (ADV. 

SP040922 - SERGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES, SP242871 - RODRIGO ABDALLA MARCONDES); MARIA 

LUCIA CORREA ALVAREZ (ADV. SP040922 - SERGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES, SP242871 - RODRIGO 

ABDALLA MARCONDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  
0000570-31.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006480/2011 - HELENICE LARANJA (ADV. SP240901 - 

TIAGO CARDOSO LIMA, SP221206 - GISELE FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0000498-44.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006481/2011 - REGINA HELENA CLARO CAMPOS 

SANTOS (ADV. SP174556 - JULIANA DIAS GONÇALVES); CLOVIS DOS SANTOS (ADV. SP174556 - 

JULIANA DIAS GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

0000094-90.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006482/2011 - LUIZ FERNANDO FELICISSIMO 

GONCALVES (ADV. SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0010211-14.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006483/2011 - ARMANDO DOS SANTOS SOARES FILHO 

(ADV. SP164105 - ANA PAULA FERNANDES DOS SANTOS SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0009609-57.2006.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006484/2011 - ISMAEL JOSE DE SOUZA (ADV. SP184479 - 
RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0009595-73.2006.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006485/2011 - NERIO DOS SANTOS LEITE (ADV. SP184479 

- RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); MARIA JOSENILDE SILVESTRE LEITE (ADV. SP140024 - VALMIR 

AESSIO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

0008147-94.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006486/2011 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

0006329-10.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006487/2011 - ROBERTO DE SOUZA BRAGA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0005507-55.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006488/2011 - ADRIANO LOPES (ADV. SP184468 - 

RENATA ALÍPIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  
0003945-40.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006489/2011 - EDISON DOS SANTOS (ADV. SP063536 - 

MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0002759-50.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006490/2011 - LUIZ FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

0001581-95.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006491/2011 - JOSE FRANCISCO DE ANDRADE (ADV. 

SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 
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0001363-67.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006493/2011 - FERNANDO DA SILVA (ADV. SP190202 - 

FÁBIO SANTOS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

0001201-72.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006494/2011 - RAFAEL LUIS SANTAMARIA MONTES 

(ADV. SP241062 - MICHEL DE JESUS GALANTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001191-28.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006495/2011 - JOSE MARCOS MENDES FILHO (ADV. 

SP129216 - NELSON ESTEFAN JUNIOR, SP215312 - AUGUSTO CESAR CARDOSO MIGLIOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001171-37.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006496/2011 - AIRTON AUGUSTO LEITE (ADV. SP184456 - 

PATRÍCIA SILVA DIAS, SP187212 - PEDRO JOSÉ CORRÊA COLAFATI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0000445-63.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006497/2011 - FABIO DE MARTA (ADV. SP237746 - 

TERESA CRISTINA CRUVINEL SANTIAGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 
*** FIM *** 

  

0007310-10.2006.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311029875/2010 - ADILSON MARCONDES (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Considerando que não há nos autos documento que comprove o levantamento das importâncias 

devidas por conta da condenação, oficie-se ao PAB CEF da Justiça Federal em Santos, com base no Ofício-circular n. 

31/2008 da Egrégia Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, requisitando, no prazo de 30 

(trinta) dias, o envio dos comprovantes de levantamento de depósitos judiciais devidamente assinados. 

Cumpra-se. 

  

0004426-37.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006578/2011 - LOURDES DE BERNADETTE PASSOS (ADV. 

SP167695 - ADRIANA RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Regularize a patrona da parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a sua situação cadastral junto ao 

Ministério da Fazenda/ Receita Federal, esclarecendo a divergência de nome apontada, de modo a complementar seu 

cadastro no sistema informatizado dos juizados e permitir a requisição de valores devidos referentes a honorários 

sucumbenciais. 

No silêncio, lance a serventia baixa definitiva no feito. 
Intime-se. 

  

0010140-12.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006222/2011 - LEONARDO VIANNA GOMES (ADV. 

SP229491 - LEANDRO MATSUMOTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Dê-se vista à parte autora, no prazo de 10(dez) dias, da petição protocolada pela CEF. 

Após, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  

0007310-10.2006.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311036713/2010 - ADILSON MARCONDES (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Tendo em vista o teor da petição da parte autora protocolada em 23.11.2010, oficie-se à Gerência 

Regional do INSS para que, no prazo suplementar de 5 (cinco) dias, comprove a efetiva revisão do benefício da parte 

autora, sob pena de incorrer em crime de desobediência (artigo 330, do Código Penal). 

Dê-se ciência à Procuradoria Federal dos termos desta decisão. 

Intime-se. 

  

0007074-19.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311005474/2011 - FIDELINA MIRANDA COSTA CRESPI (ADV. 
SP244257 - VAGNER LUIZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos, 

Chamo o feito à ordem. 

Observo que o segundo laudo social anexado refere-se ao autor Italo Alves dos Santos, do processo nº 

201063110079199. 

 Desta forma, determino o desentranhamento do laudo social apresentado e a anexação no processo correto. 

 Cumpra-se. 

 Sem prejuízo, ciência às partes do laudo social apresentado. 

 Intimem-se o INSS para eventual prosposta de acordo. Prazo de 10 (dez) dias. 

 Após, venham os autos conclusos. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/03/2011 784/1020 

0001061-67.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311005808/2011 - ZELIA FLORENTINO DO NASCIMENTO 

(ADV. SP252631 - GERALDO EVANGELISTA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Assim, nesta análise preliminar entendo presentes estão os requisitos legais 

necessários à concessão do benefício, portanto antecipo os efeitos da tutela ora reconhecida, tão somente para que o 

INSS conceda, no prazo de 15 dias, o benefício de pensão por morte em favor da parte autora. 

Oficie-se a Gerente Executiva do INSS para dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob pena de 

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 13 de junho de 2011 às 17:00 horas. 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

Expeça-se ofício à Agência do INSS requisitando cópia do processo administrativo referente ao benefício indeferido 

NB21/153714639-1. Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial. 

Cite-se o INSS, bem como intime-se para apresentação de eventual proposta de acordo, no prazo de 10 (dez ) dias. 

Int. 

  

0000295-14.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006448/2011 - EDIJUVAL DOS SANTOS (ADV. SP290914 - 

MARIA DE FATIMA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Designo perícia médica na especialidade de ortopedia para dia 05/04/2011 às 16:15 horas, a realizar-se 
nas dependências desse Juizado Especial Federal. 

Deverá a parte autora comparecer munida de toda a documentação médica pertinente para elucidar seu quadro médico, 

principalmente do período em que pleiteia o restabelecimento / concessão do benefício. 

Int. 

  

0007209-31.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006187/2011 - JOSE EDUARDO FARIA (ADV. SP063536 - 

MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Defiro parcialmente o pedido da parte autora, haja vista ter sido regularmente intimada via diário 

oficial, sendo que ante a dificuldade de acesso aos autos pela internet, deveria a patrona da parte autora ter comparecido 

pessoalmente em secretaria para sanar eventual irregularidade. 

Assim, considerando que a petição foi protocolada no último dia do prazo recursal, concedo dilação de prazo por 

02(dois) dias para eventual interposição de recurso, devendo a patrona da parte autora, neste mesmo prazo, dirigir-se à 

secretaria do Juizado para eventual regularização de seu cadastro. 

Intime-se. 

  

0010233-09.2010.4.03.6104 - DECISÃO JEF Nr. 6311006510/2011 - CHAVEIRO SALVADOR SERVIÇOS LTDA - 

EPP (ADV. SP204025 - ANTONIO LUIZ BAPTISTA FILHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 
FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Posto isso, em homenagem ao princípio do contraditório e ampla defesa e 

face à natureza do pedido de tutela postulado, reservo-me para apreciá-lo após a juntada da contestação da instituição 

ré, cuja citação ora determino. 

Cite-se. Intimem-se. Após a juntada da contestação ou decorrido o prazo para tanto in albis, voltem os autos conclusos 

para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

  

0004298-80.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311037245/2010 - LAZARA DE OLIVEIRA DESPEZIE (ADV. 

SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando os termos da petição de 04.11.2010, remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial para parecer e cálculos e, após, tornem conclusos para sentença. 

  

0007310-10.2006.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311034891/2010 - ADILSON MARCONDES (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Considerando o tempo decorrido e a morosidade da CEF em enviar o comprovante de levantamento; 

considerando que consta nos autos o lançamento da fase “RPV paga”, dê-se baixa aos autos até a vinda do 

comprovante. 

Cumpra-se. 
  

0009804-42.2006.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006634/2011 - DINA GERALDO (ADV. SP091133 - MARISA 

DE ABREU TABOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Petição da parte autora protocolizada em 29.09.2010. 

Considerando que, o acórdão confirmou a sentença, proceda a serventia a expedição de ofício precatório. Cumpra-se. 

Intimem-se. 

  

0001974-54.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007290/2011 - JULIO CESAR LOPES VENANCIO (ADV. 

SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dê-se vista às partes para manifestação, pelo prazo comum 

de 10 (dez) dias, quanto ao teor do ofício e documentos apresentados pelo Banco do Brasil em 06/12/2010. 
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Após, se em termos, tornem conclusos. 

  

0000444-10.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006447/2011 - ANDREY CALIXTO DE NORONHA (MENOR 

IMPÚBERE - REP P/) (ADV. SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Defiro e recebo como prova emprestada os laudos médico e 

social do processo n. 000264458.2009.4.03.6311, já anexados a estes. 

Ciência ao MPF. 

Intime-se o INSS para que esclareça se há interesse em acordo. 

Após, tornem conclusos. 

  

0007389-47.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006724/2011 - JOAO PEREIRA LIMA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ, SP188294 - RAFAEL DE FARIA ANTEZANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

 Designo perícia médica com neurologista, a ser realizada no dia 18/04/2011, às 10hs, neste JEF. 

A parte deverá comparecer munida de documento pessoal original, com foto, além dos documentos médicos que possuir 

para viabilizar a realização da perícia médica. 

O não comparecimento injustificado poderá acarretar a extinção do processo. 

Intimem-se. 
  

0008869-60.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006744/2011 - IVANETE VICENTE DA SILVA (ADV. 

SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

 Em face do laudo médico apresentado, designo perícia médica com neurologista, a ser realizada no dia 25/04/2011, às 

10hs, neste JEF. 

A parte autora deverá comparecer munida de documento original com foto e com os documentos médicos que possuir. 

O não comparecimento injustificado documentalmente poderá acarretar na extinção do processo. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção. 

Prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

0006850-81.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311031323/2010 - DANIEL DA SILVA (ADV. SP153037 - FABIO 

BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0000172-16.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311004828/2011 - ROSILENE DO NASCIMENTO NUNES (ADV. 

SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0000607-58.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006865/2011 - LUZIA MARIA OLIVEIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP221206 - GISELE FERNANDES, SP214471 - BRUNO FLEURY DA COSTA PERCHIAVALLI, SP240901 

- TIAGO CARDOSO LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Apresente a CEF, no prazo de 20(vinte) dias, o extrato da conta objeto da condenação, referente ao mês de fevereiro/89, 

de modo a permitir a conferência pela parte autora. 

Após, dê-se vista novamente à parte autora, nos mesmos termos da decisão anterior. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 
Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

  

0008896-43.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006716/2011 - MARIA DE LOURDES TEIXEIRA (ADV. 

SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0009259-30.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006709/2011 - SEBASTIAO PEREIRA DE MOURA (ADV. 

SP197979 - THIAGO QUEIROZ, SP190255 - LEONARDO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0009241-09.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006710/2011 - MARCIA MOURA JOAQUIM (ADV. 

SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0009093-95.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006712/2011 - PAULO SERGIO SOARES (ADV. SP085715 - 

SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0009071-37.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006713/2011 - ANA CRISTINA DA SILVA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0009070-52.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006714/2011 - EDSON GOMES DA SILVA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0009065-30.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006715/2011 - HEIVANGELA DINIZ (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. ). 

  

0007703-27.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006717/2011 - JAQUELINE TEIXEIRA CRUZ (ADV. 

SP240117 - ERIK GUEDES NAVROCKY, SP224695 - CAMILA MARQUES GILBERTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007319-30.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006719/2011 - NEUZETH CONRADO DOS SANTOS (ADV. 

SP253708 - NELSON RICARDO VIEIRA CÂNDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006266-14.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006720/2011 - DURVALINA PINHEIRO DOS SANTOS 

(ADV. SP106141 - CARLOS ALBERTO LOPES DOS SANTOS, SP297219 - GEORGINA DA SILVA AQUINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007697-83.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006718/2011 - NEIDE DA CONCEICAO DOS SANTOS 

(ADV. SP193361 - ÉRIKA GUERRA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0009161-45.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006711/2011 - JOSE MARIA LOPES JUNIOR (ADV. 

SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0000314-88.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311022062/2010 - ANTONIO DA CONCEICAO SIMOES (ADV. 

SP152312 - ANA PAULA VIEIRA DA SILVA, SP050393 - ARNALDO VIEIRA E SILVA) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Vistos, etc. 

Dê-se ciência ao autor da renúncia de seu patrono, outrossim, intime-se-o a informar se prosseguirá na presente ação 

sem a assistência de advogado, nos termos do art. 10 da Lei 10.259/2001, no prazo de 10 (dez) dias. Após, se em 

termos, dê-se seguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Vistos em tutela antecipada. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, 
sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No caso concreto, examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos erigidos pelo artigo 273 do CPC, necessários à sua concessão. 

A argumentação articulada pela parte autora no pedido de antecipação dos efeitos da tutela torna inviável a sua 

apreciação. 

Com efeito, analisando a providência reclamada, verifica-se que seu pronto atendimento trará a essência satisfativa e 

toda eficácia do provimento principal, divergindo de sua natureza, o caráter precário. 

Como se trata de apreciação cujo objetivo precípuo se completa na própria medida, em homenagem ao princípio do 

contraditório e ampla defesa e face à natureza do pedido de tutela postulado, entendo incabível a concessão do pedido 

de tutela. 
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Indefiro, ora, a medida antecipatória postulada. 

2. Intime-se a parte autora, após remetam-se os autos à contadoria judicial para anexação das planilhas referentes e 

elaboração do parecer contábil. 

Após, tornem conclusos para sentença. 

  

0001600-33.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006263/2011 - MARCIONITA DAMASCENO FERREIRA 

(ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001925-08.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006951/2011 - VANIA REGINA OLIVEIRA DE VITA (ADV. 

SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001924-23.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006952/2011 - ERIBALDO VIEIRA DA COSTA (ADV. 

SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001923-38.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006953/2011 - IVONETE MARIA DA SILVA (ADV. 
SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0008116-40.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006614/2011 - OSWALDO VELLARDI DANTAS DA GAMA 

(ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Cumpra a CEF, no prazo de 60(sessenta) dias, o acórdão proferido, carreando aos autos 

documento que demonstre tal providência, devendo nos casos em que houve condenação em honorários, juntar a guia 

do respectivo depósito. 

Na hipótese de depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF ou do 

advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

  

0004956-70.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006387/2011 - ANDRESSA NASCIMENTO DE JESUS (ADV. 
SP220170 - ANTONIO CARLOS RANOYA ASSUMPÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

Designo perícia médica com neurologista para o dia 25/03/2011, às 10h40min, a ser realizada nas dependências deste 

JEF. 

A parte autora deverá comparecer munida de documento oficial com foto e com todos os documentos médicos que 

possuir. 

Intimem-se. 

  

0000005-67.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006721/2011 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS, SP177204 - PAULO ROBERTO 

CARDOSO CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Considerando os termos da Resolução n. 373, art 1º, de 09/06/2009, julgo deserto o recurso, por falta de recolhimento 

do preparo, considerando que o autor não é beneficiário da justiça gratuita, uma vez que não houve pedido nesse 

sentido. 

Int. 

  

0006124-15.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007027/2011 - MARCOS CARMELITA SIQUEIRA (ADV. 
SP197616 - BRUNO KARAOGLAN OLIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Considerando o tempo decorrido, bem como a inobservância dos parâmetros estabelecidos por este Juízo 

para a impugnação dos cálculos, indefiro o pedido da parte autora. 

Aguarde-se o comprovante de levantamento dos valores depositados, após remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  

0011408-38.2006.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006199/2011 - JOSE SOARES FILHO (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); VALTER SANTOS SOARES (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); REGINALDO SANTOS SOARES (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); MARIA DA CONCEICAO SOARES DE LIMA (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); LEONIDAS SANTOS SOARES (ADV. SP201140 - THOMÁS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/03/2011 788/1020 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); MARIA APARECIDA SANTOS SOARES (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); ROSANGELA SANTOS SOARES (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Petição protocolizada em 19.11.2010. 

Defiro a habilitação dos filhos da autora falecida - José Soares Filho, Valter Santos Soares, Leônidas Santos Soares, 

Reginaldo Santos Soares, Maria da Conceição Soares de Lima, Maria Aparecida Santos Soares e Rosangela Santos 

Soares. 

Providencie a serventia as alterações no sistema informatizado deste Juizado 

Assim, autorizo o levantamento dos valores da condenação aos autores, ora habilitados. 

O levantamento poderá ser feito independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à 

agência da CEF, ou do advogado constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007 da 

Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem 

poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal 

Cível de Santos. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 
Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia lançar a baixa 

definitiva nos autos. 

Intime-se. 

  

0007511-94.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006599/2011 - JOSE LOPES DE PONTES (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

0000886-78.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006603/2011 - LAERCIO BAPTISTA BEZERRA (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

0003172-92.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006601/2011 - MARIA JOSEFA SOARES FERREIRA (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP269175 - CASSIO FERREIRA DE SOUSA) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0001974-54.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311028783/2010 - JULIO CESAR LOPES VENANCIO (ADV. 

SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Chamo o feito à ordem, 

 Considerando que o Banco Nossa Caixa S/A foi incorporado pelo Banco do Brasil, e, até o momento, não houve 

resposta ao ofício encaminhado ao Banco Nossa Caixa S/A, cumpra-se a r. decisão anterior expedindo-se o Ofício para 

o Banco do Brasil com cópia da dàquela decisão. 

Cumpra-se. 

  

0006353-67.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311002214/2011 - PEDRO ANDRE SOUZA DA SILVA (ADV. 

SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO, SP206483 - THAÍS DE CASTRO CARCELES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando-se o princípio da celeridade 

que rege os Juizados Especiais Federais, a data em que foi realizada a perícia social e o disposto nos artigos 146 e 422 

do Código de Processo Civil, que rezam que o perito tem o dever de entregar o laudo pericial no prazo que lhe for 

determinado, intime-se o senhor perito para que entregue o laudo sócio-econômico no prazo de 5 (cinco) dias. 
Cumpra-se com urgência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Designo audiência de conciliação para o dia 

28/03/2011 conforme relação a seguir colacionada. 

A ausência injustificada da parte autora e/ou de seu patrono com poderes especiais para transigir, renunciar, receber e 

dar quitação acarretará a extinção do processo sem resolução do mérito, com base no artigo 51, inciso I da Lei 9.099/95. 

Intimem-se. 

  

0005061-47.2010.4.03.6311-MARIA ELISANGELA DOS SANTOS BARBOSA-28/03/2011 10:00:00-2015000006 

  

0006601-33.2010.4.03.6311-CLEUSA MAURICIO-28/03/2011 10:10:00-2015000006 
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0002889-35.2010.4.03.6311-ROSINEIDE MARIA DA SILVA-28/03/2011 10:20:00-2015000006 

  

0004023-97.2010.4.03.6311-CRISTIANE DE CARVALHO SANTANA-28/03/2011 10:30:00-2015000006 

  

0004025-67.2010.4.03.6311-JOSE PROFILO DOS SANTOS-28/03/2011 10:40:00-2015000006 

  

0004043-88.2010.4.03.6311-AILTON DE OLIVEIRA ROCHA-28/03/2011 10:50:00-2015000006 

  

0005288-37.2010.4.03.6311-SERGIO LEITE FALCAO-28/03/2011 11:00:00-2015000006 

  

0005317-87.2010.4.03.6311-VALDECI GARCIA-28/03/2011 11:10:00-2015000006 

  

0003304-18.2010.4.03.6311-VERA LUCIA JUSTINO-28/03/2011 11:20:00-2015000006 

  

0003532-90.2010.4.03.6311-ULICES DIAS NOVAIS-28/03/2011 11:30:00-2015000006 

  

0003570-05.2010.4.03.6311-RICARDO FERNANDES DO NASCIMENTO-28/03/2011 11:40:00-2015000006 
  

0003590-93.2010.4.03.6311-SANDOVAL MARTINS DOS SANTOS-28/03/2011 11:50:00-2015000006 

  

0003616-91.2010.4.03.6311-EDVALDO MANUEL DO NASCIMENTO-28/03/2011 12:00:00-2015000006 

  

0003619-46.2010.4.03.6311-MANOEL MARCELINO DE OLIVEIRA-28/03/2011 12:10:00-2015000006 

  

0003679-19.2010.4.03.6311-SEVERINO JORGE DE ARAUJO FILHO-28/03/2011 12:20:00-2015000006 

  

0003681-86.2010.4.03.6311-REGINALDO FERREIRA-28/03/2011 12:30:00-2015000006 

  

0003682-71.2010.4.03.6311-VERA CRUZ MORAES DOS SANTOS-28/03/2011 12:40:00-2015000006 

  

0003684-41.2010.4.03.6311-WANDERLEI NEVES-28/03/2011 12:50:00-2015000006 

  

0003692-18.2010.4.03.6311-RUTH IDERIO DOS SANTOS-28/03/2011 13:00:00-2015000006 

  
0003697-40.2010.4.03.6311-JOSE BISPO DE SOUZA-28/03/2011 14:30:00-2015000006 

  

0004012-68.2010.4.03.6311-LUPERCIO SCARABELLI SANTIAGO-28/03/2011 14:40:00-2015000006 

  

0004018-75.2010.4.03.6311-JOAO BATISTA BORGES-28/03/2011 14:50:00-2015000006 

  

0004032-59.2010.4.03.6311-ANTONIO BISPO DOS SANTOS-28/03/2011 15:00:00-2015000006 

  

0004178-03.2010.4.03.6311-JOSE EVARISTO DOS SANTOS-28/03/2011 15:10:00-2015000006 

  

0004180-70.2010.4.03.6311-ROSILENE BEZERRA DA ANUNCIACAO-28/03/2011 15:20:00-2015000006 

  

0004181-55.2010.4.03.6311-LIETE RODRIGUES DA SILVA-28/03/2011 15:30:00-2015000006 

  

0004944-56.2010.4.03.6311-ANDREA ALENCAR DE BARI-28/03/2011 15:40:00-2015000006 

  

0006485-27.2010.4.03.6311-JAMIR MOREIRA GABRIEL-28/03/2011 15:50:00-2015000006 
  

0006109-75.2009.4.03.6311-MARCIA JOHNS LEQUE-28/03/2011 16:00:00-2015000006 

  

0002869-44.2010.4.03.6311-ELEURY SECILIANO-28/03/2011 16:10:00-2015000006 

  

0004583-39.2010.4.03.6311-JACIRA DE OLIVEIRA SIARMOLI NUNES-28/03/2011 16:20:00-2015000006 

  

0004889-08.2010.4.03.6311-MARIA CELINA DA SILVA MARIANO-28/03/2011 16:30:00-2015000006 

  

0006502-63.2010.4.03.6311-JOSE ELIZEU DO NASCIMENTO-28/03/2011 16:40:00-2015000006 
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0006493-04.2010.4.03.6311-JOSE CARLOS SIMOES-28/03/2011 16:50:00-2015000006 

  

0004298-80.2009.4.03.6311-LAZARA DE OLIVEIRA DESPEZIE-28/03/2011 17:00:00-2015000006 

  

0007257-24.2009.4.03.6311-PEDRITO CARVALHO DE SANTANA JUNIOR-28/03/2011 17:10:00-2015000006 

  

0004272-48.2010.4.03.6311-JOSE FRANCISCO SANTOS BISPO-28/03/2011 17:20:00-2015000006 

  

0004365-11.2010.4.03.6311-ALAIDE ALMEIDA DA SILVA-28/03/2011 17:30:00-2015000006 

  

0004367-78.2010.4.03.6311-JOSE DE RIBAMAR AMORIM DOS SANTOS-28/03/2011 17:40:00-2015000006 

  

0004374-70.2010.4.03.6311-GUILHERME INACIO DA SILVA-28/03/2011 17:50:00-2015000006 

  

0005159-32.2010.4.03.6311-LINEIDE ATALAIA-28/03/2011 18:00:00-2015000006 

  

0006423-84.2010.4.03.6311-ANITA MAIA DOS SANTOS-28/03/2011 18:10:00-2015000006 

  
0007821-66.2010.4.03.6311-BENITO PIRUK NUNEZ-28/03/2011 18:20:00-2015000006 

  

0004298-80.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006991/2011 - LAZARA DE OLIVEIRA DESPEZIE (ADV. 

SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006493-04.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006977/2011 - JOSE CARLOS SIMOES (ADV. SP226714 - 

PATRICIA ALBURQUEQUE GRACCHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0006485-27.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006978/2011 - JAMIR MOREIRA GABRIEL (ADV. SP233993 

- CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0006502-63.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006976/2011 - JOSE ELIZEU DO NASCIMENTO (ADV. 

SP049960 - OSMAR RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 
  

0006423-84.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006979/2011 - ANITA MAIA DOS SANTOS (ADV. SP197979 

- THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007821-66.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006973/2011 - BENITO PIRUK NUNEZ (ADV. SP213073 - 

VERA LUCIA MAUTONE, SP198319 - TATIANA LOPES BALULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006109-75.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006980/2011 - MARCIA JOHNS LEQUE (ADV. SP042501 - 

ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005317-87.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006981/2011 - VALDECI GARCIA (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005288-37.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006982/2011 - SERGIO LEITE FALCAO (ADV. SP156166 - 
CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005159-32.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006983/2011 - LINEIDE ATALAIA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004944-56.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006985/2011 - ANDREA ALENCAR DE BARI (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0004889-08.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006986/2011 - MARIA CELINA DA SILVA MARIANO 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004583-39.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006987/2011 - JACIRA DE OLIVEIRA SIARMOLI NUNES 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004374-70.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006988/2011 - GUILHERME INACIO DA SILVA (ADV. 

SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0004367-78.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006989/2011 - JOSE DE RIBAMAR AMORIM DOS SANTOS 

(ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0004365-11.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006990/2011 - ALAIDE ALMEIDA DA SILVA (ADV. 

SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. ). 

  

0004272-48.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006992/2011 - JOSE FRANCISCO SANTOS BISPO (ADV. 

SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0004181-55.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006993/2011 - LIETE RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004180-70.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006994/2011 - ROSILENE BEZERRA DA ANUNCIACAO 

(ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004178-03.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006995/2011 - JOSE EVARISTO DOS SANTOS (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0004043-88.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006996/2011 - AILTON DE OLIVEIRA ROCHA (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004032-59.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006997/2011 - ANTONIO BISPO DOS SANTOS (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004025-67.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006998/2011 - JOSE PROFILO DOS SANTOS (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004023-97.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006999/2011 - CRISTIANE DE CARVALHO SANTANA 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0004018-75.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007000/2011 - JOAO BATISTA BORGES (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0004012-68.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007001/2011 - LUPERCIO SCARABELLI SANTIAGO (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003697-40.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007002/2011 - JOSE BISPO DE SOUZA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 
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0003692-18.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007003/2011 - RUTH IDERIO DOS SANTOS (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003684-41.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007004/2011 - WANDERLEI NEVES (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0003682-71.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007005/2011 - VERA CRUZ MORAES DOS SANTOS (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003681-86.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007006/2011 - REGINALDO FERREIRA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0003679-19.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007007/2011 - SEVERINO JORGE DE ARAUJO FILHO 
(ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003619-46.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007008/2011 - MANOEL MARCELINO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003616-91.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007009/2011 - EDVALDO MANUEL DO NASCIMENTO 

(ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003590-93.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007010/2011 - SANDOVAL MARTINS DOS SANTOS (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003570-05.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007011/2011 - RICARDO FERNANDES DO NASCIMENTO 

(ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003532-90.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007012/2011 - ULICES DIAS NOVAIS (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0003304-18.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007013/2011 - VERA LUCIA JUSTINO (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0002889-35.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007014/2011 - ROSINEIDE MARIA DA SILVA (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002869-44.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007015/2011 - ELEURY SECILIANO (ADV. SP153037 - 

FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0007257-24.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006974/2011 - PEDRITO CARVALHO DE SANTANA 

JUNIOR (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006601-33.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006975/2011 - CLEUSA MAURICIO (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 
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0006962-50.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006444/2011 - RITA DE CASSIA MARQUES MARTINS 

(ADV. SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER); LORENA MARQUES MARTINS (ADV. SP118483 - 

ARTUR JOSE ANTONIO MEYER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 02.05.2011 às 16 horas. 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

Intimem-se. 

  

0000610-13.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006418/2011 - WALTER DE PAULA DAVID (ADV. 

SP110236 - REGINALDO FERNANDES ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Dê-se ciência às partes, no prazo de 10(dez) dias, do parecer elaborado pela contadoria judicial. 

Após, nada sendo requerido, lance a serventia baixa findo nos autos. 

Intimem-se. 

  

0003318-36.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006827/2011 - AMARILDO JOSE CORREIA (ADV. SP233993 

- CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 1. Vistos. 

A parte autora informou ao perito judicial que foi encaminhada ao Centro de Reabilitação Profissional. 
Compulsando os autos virtuais, verifico que não há comprovação de que a parte autora passou efetivamente por 

processo de reabilitação e se este efetivamente foi concluído, questão esta que reputo indispensável ao melhor e mais 

justo deslinde do feito. 

Sendo assim, determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS da Agência, para que apresente a 

cópia integral do procedimento administrativo de encaminhamento da parte autora à reabilitação profissional - CRP até 

a última conclusão. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras 

penalidades legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, bem como de todos os 

elementos que possam identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, bem como do laudo médico 

judicial e parecer da assistente técnica do INSS, de sorte a evitar conflito de informações em relação a eventual 

homônimo, bem como facilitar a localização do processo de reabilitação profissional em sua integralidade. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para que este 

adote as providências cabíveis, inclusive quanto à averiguação da conduta capitulada no artigo 330 do Código Penal. 

Oficie-se. 
2. Faculto à parte autora a juntada do certificado de reabilitação, indicando para qual atividade foi considerada apta. 

3. Fica resguardado o direito do INSS apresentar eventual proposta de acordo, ou, em não sendo possível, em 

apresentar/aditar a sua contestação à luz dos documentos ora requisitados, em prestígio aos princípios do contraditório e 

ampla defesa. 

4. Com a juntada dos documentos, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação da tutela. 

Int. 

  

0000228-59.2005.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311003671/2011 - CELIA SANTOS DA SILVA (ADV. SP124129 - 

MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES); WAGNER ALVES DA SILVA (ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET 

WALLER DOMINGUES); JULIANA ALVES DA SILVA (ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER 

DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petições 

protocolizadas em 12.07.2010 e 31.01.2011. 

Defiro a habilitação da esposa - Celia Santos da Silva e dos filhos do autor falecido - Wagner Alves da Silva e Juliana 

Alves da Silva. 

Providencie a serventia as anotações no sistema informatizado deste Juizado e, após os procedimentos de praxe a baixa 

findo. 

Cumpra-se. Intimem-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À contadoria para parecer. 

  

0002386-48.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311009013/2010 - JOSE ANTONIO VIEIRA (ADV. SP177209 - 

ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS, SP177204 - PAULO ROBERTO CARDOSO CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0006259-27.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311026926/2010 - MAIZA FELIX MESQUITA (ADV. SP177209 - 

ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 
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0005236-46.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006058/2011 - REYNALDO NOGUEIRA (ADV. SP227142 - 

PATRICIA BIRKETT VENANCIO REIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Haja vista o parecer da Contadoria Judicial anexado aos autos em      28/02/2011, intime-se a CEF para 

que junte aos autos, no prazo de 10(dez) dias, os extratos referentes ao mês de abril de 1990. 

Com a vinda dos documentos, retornem os autos à Contadoria, para elaboração de parecer e cálculos. 

Fica facultado à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de agilizar o prosseguimento do feito. 

  

0003892-59.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006193/2011 - ITALO SALVADORI (ADV. SP063536 - 

MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Ciência à parte autora, no prazo de 10(dez) dias, da petição protocolada pela Caixa. 

Após, nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  

0008398-44.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006706/2011 - RAFAELA SANTOS DE SOUZA (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

Designo perícia médica com psiquiatra para o dia 25/04/2011, às 1630min, a ser realizada neste JEF. 
A parte autora deverá comparecer munida de todos os documentos médicos que possuir e de um documento origininal 

com foto. 

Intimem-se. 

  

0004831-05.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006801/2011 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP260711 - 

ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.). Vistos, 

 Designo perícia médica com ortopedista para o dia 08/04/2011, às 15h10min, a ser realizada neste JEF. 

O autor deverá comparecer munido de documento pessoal original com foto e de todos os documentos médicos do 

período que pretende comprovar a incapacidade. 

Intimem-se. 

  

0006259-27.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006357/2011 - MAIZA FELIX MESQUITA (ADV. SP177209 - 

ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). De acordo com o parecer contábil anexado aos autos, os cálculos apresentados pela CEF estão 

de acordo com os termos da sentença. 

Dê-se ciência à parte autora, no prazo de 10(dez) dias, do referido parecer. 
Após, nada sendo requerido, lance a serventia baixa findo nos autos. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o não cumprimento da 

decisão anterior, de trazer aos autos cópias que comprovem a alegação de litispendência, cumpra a Caixa o acórdão 

proferido, no prazo de 10(dez) dias. 

Intime-se. 

  

0012266-69.2006.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006300/2011 - CARLOS FERNANDES GUEDES (ADV. 

SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0000776-45.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006304/2011 - NORBERTO CHAVES JUNIOR (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP269175 - CASSIO FERREIRA DE SOUSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  
0004171-11.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006410/2011 - VITORIA FERREIRA SILVA (ADV. SP225226 

- DESIREE ZELINDA GROSSI COUTO M RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

 Considerando a entrega do laudo social, desmarco a perícia social agendada para o dia 12/03/2011. 

Ciência às partes da apresentação dos laudos periciais. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0006425-25.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311005534/2011 - MARIA DE LOURDES MOREIRA BRITO 

(ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS, SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 
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1. Diante do resultado do laudo pericial, que atestou ser a autora portadora de epilepsia, indicando quadro de alienação 

mental, bem como da descrição sobre o estado de saúde, é necessária a nomeação de curador especial, nos termos do 

art. 9.º, I, CPC. 

Assim, nomeio curador especial da autora seu esposo, Sr. José Piano Nogueira, RG 13.622.714 SSP/SP, CPF 

334.329.884-00. 

2. Considerando tratar-se de interesse de incapaz, intime-se o MPF e anote-se para todos os efeitos. 

3. Após, tornem conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

0002567-15.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006954/2011 - ANTONIO PERES DE OLIVA (ADV. 

SP235722 - ADRIANA PEREIRA CASTEJON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Petição protocolada em 09/03/2011: Remetam-se os autos para análise de prevenção. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciência à parte autora, no prazo de 10(dez) 

dias, do depósito judicial efetuado pela CEF, para que providencie o levantamento, que poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do advogado constituído nos 

autos, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, 

devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 
Intime-se. 

  

0008328-32.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006195/2011 - ARLINDO DA CAL (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

0007356-62.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006196/2011 - EUGENIO LUIS HENRIQUES (ADV. 

SP073824 - JOSE ANTONIO QUINTELA COUTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

0006228-41.2006.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006200/2011 - JOSE GUILLERMO BARREIRO CASTRO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); BENITA TABOADA BARREIRO (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0003934-11.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006201/2011 - ESPOLIO DE MARIO JOSE DE FREITAS 

(ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 
  

0004740-46.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006202/2011 - DAISY BERNARDES DE ANDRADE (ADV. 

SP088600 - MARIO FERREIRA DOS SANTOS, SP240672 - ROBERTO CHIBIAK JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0012622-98.2005.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006203/2011 - ABELARDO MANOEL DOS SANTOS (ADV. 

SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

0011164-12.2006.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006219/2011 - EIKO HASSEGAWA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0001194-12.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006298/2011 - ZENAIDE FIGUEIREDO LYRA (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, 
apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em 

seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de 

que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Ciência às partes da apresentação dos laudos periciais. Prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo, intime-se o INSS para que apresente eventual proposta de acordo no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 
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0008867-90.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006742/2011 - PATRICIA VIRGINIA FEHLOW DE SOUZA 

PAES LEME (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008864-38.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006743/2011 - MARILEUDA FERREIRA DE MELO (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0009137-17.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006741/2011 - QUITERIA FERREIRA DE BRITO (ADV. 

SP233409 - WANESSA DANTAS PESTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003348-37.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006748/2011 - MANOEL RIBEIRO DA SILVA (ADV. 

SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  
0008412-33.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311005999/2011 - AMARA MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP171201 - GISELE DOS SANTOS, SP283458 - THIAGO DE MELO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Indefiro o pedido da parte autora de incidência de juros de 

mora, eis que não contemplado no venerando acórdão. 

Remetam-se os autos à contadoria judicial para a atualização monetária dos atrasados. 

Após, requisite-se os valores devidos, inclusive os honorários sucumbenciais no montante de 10% sobre o valor 

atualizado da condenação, de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0011408-38.2006.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311026183/2010 - ARLINDA BITENCOURT SANTOS SOARES 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, SP260819 - VANESSA MORRESI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Considerando que não há nos autos 

documento que comprove o levantamento das importâncias devidas por conta da condenação, oficie-se ao PAB CEF da 

Justiça Federal em Santos, com base no Ofício-circular n. 31/2008 da Egrégia Coordenadoria dos Juizados Especiais 

Federais da Terceira Região, requisitando, no prazo de 60 (sessenta) dias, o envio dos comprovantes de levantamento de 

depósitos judiciais devidamente assinados. 

Cumpra-se. 
  

0001690-12.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006635/2011 - IEDA CRISTINA DA SILVA (ADV. SP042501 

- ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

Ciência às partes da apresentação do laudo pericial complementar. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0001820-02.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006822/2011 - JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Dê-se vista às partes do relatório médico de perícia complementar. Após, tornem conclusos. 

  

0001776-80.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006306/2011 - JOSE PEREIRA SILVA (ADV. SP174980 - 

CLAUDIA MACEDO GARCIA PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Petição de 16/02/2011. 

Indefiro o pedido da parte autora. 

Remetam-se os autos ao arquivo. 
Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Apresente a União Federal, nos termos do 

artigo 16 da lei nº 10.259/2001, no prazo de 60(sessenta) dias, planilha de cálculo das diferenças devidas, conforme 

acórdão proferido, dando-se vistas à parte autora para manifestação, no prazo de 10(dez) dias. 

Intime-se. 

  

0001017-53.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311004899/2010 - MAURO ANDRADE DA SILVA (ADV. 

SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
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0000980-26.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311004902/2010 - CLAY DIONISIO PILONI (ADV. SP139401 - 

MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). 

  

0001070-34.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311004903/2010 - CLAUDEMIR DOS SANTOS (ADV. SP139401 

- MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

0007213-68.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006362/2011 - MARIA LUCIA SANTOS SOUZA (ADV. 

SP109743 - CARLA FISCHER DE PAULA CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA 

ALVARES PRADO). Vistos, 

Compulsando os autos virtuais, observo que o feito demanda saneamento, motivo pelo qual determino: 

1. Proceda a serventia ao cadastramento da co-ré Marly S. C. Rapouso. 

2. Após, citem-se os co-réus. 

3. Decorrido o prazo, com a vinda das contestações ou decorrido o prazo in albis, venham os autos conclusos para 

prolação de sentença. 
Intimem-se. Citem-se. 

  

0000314-88.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006579/2011 - ANTONIO DA CONCEICAO SIMOES (ADV. 

SP152312 - ANA PAULA VIEIRA DA SILVA, SP050393 - ARNALDO VIEIRA E SILVA) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Petição protocolada em 10/01/2011: 

Proceda a serventia as alterações cadastrais pertinentes, incluindo os advogados Arnaldo Vieira e Silva (OAB/SP nº 

050.393) e Ana Paula Vieira da Silva (OAB/SP nº 152.312) como patronos da parte autora, e excluindos demais 

advogados do cadastro deste Juizado. 

Devolva-se o prazo para eventual interposição de recurso à parte autora. 

Considerando que os autos deste Juizado são virtuais, indefiro o pedido de vista do processo fora do cartório. 

Intime-se. 

  

0005927-26.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006591/2011 - JOAO PAULO FRANCA (ADV. SP190139 - 

ALESSANDRO DA SILVA FRANÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Petição protocolada em 22.12.2010. Mantenho a r. decisão de 06.12.2010 proferida sob nº 

6311036989/2010 por seus próprios fundamentos. Int. 

  
0011380-70.2006.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007295/2011 - CESAR DOS SANTOS (ADV. SP183521 - 

ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). Apresente o autor os comprovantes de retenção de imposto de renda sobre as férias, 

terço constitucional e FGTS. Apresentar também as declarações de imposto de renda do autor nos respectivos anos 

calendário da retenção indevida, contendo as informações da existência ou não de restituição de valores. 

Intime-se. 

  

0000231-04.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006449/2011 - MARIA ROSA ALVES (ADV. SP177945 - 

ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). Designo perícia social a ser realizada na residência do autor no dia 29/03/2011 às 15:00 horas. 

 Int. 

  

0006694-93.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006592/2011 - JOSEFA MORAIS DO NASCIMENTO (ADV. 

SP230867 - GUACYRA MARA FORTUNATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Petição protocolada pela parte autora via internet em 02.03.2011. Mantenho a r. decisão 

proferida em 09.02.2011 sob nº 6311003003/2011 por seus próprios fundamentos. Int. 

  
0002889-35.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311005926/2011 - ROSINEIDE MARIA DA SILVA (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Tendo em vista a proposta de acordo apresentada, venham os autos à conclusão 

para designação de audiência de tentativa de conciliação. 

  

0008730-16.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311038772/2010 - PAULO EDUARDO VALLE (ADV. SP164535 - 

DANIEL PAULO GOLLEGÃ SOARES, SP072872 - MARIA CRISTINA M G B FERREIRA, SP184816 - RAFAEL 

BERTOLOTTI VALLE); MARIA JOSE BERTOLOTTI VALLE (ADV. SP164535 - DANIEL PAULO GOLLEGÃ 

SOARES, SP072872 - MARIA CRISTINA M G B FERREIRA, SP184816 - RAFAEL BERTOLOTTI VALLE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Considerando a petição de 11/11/2010, 

remetam-se os autos à Contadoria para cálculo dos honorários. 
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0002787-13.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006564/2011 - VALDEIR ROCHA DA SILVA (ADV. 

SP188698 - CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.). Petição da parte autora protocolizada em 11.02.2011. Em que pese seja louvável a 

combatividade do patrono da parte autora, não vislumbro, nesta sede de cognição sumária, os elementos permissivos à 

concessão da tutela pretendida, uma vez que não havendo prova inequívoca, não há que se falar em verossimilhança. 

Ante o exposto, mantenho, por ora, a decisão que indeferiu a antecipação postulada. Int. 

  

0006111-16.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006403/2011 - JAIME MASCHION BASAGNI (ADV. 

SP213050 - SALOMÃO REISMANN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Cumpra a CEF integralmente, no prazo de 20(vinte) dias, a sentença proferida, carreando aos autos 

documento que demonstre tal providência. 

Intime-se. 

  

0008755-58.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311005068/2011 - MARCIA SOARES DA SILVA (ADV. 

SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); TAYANE XAVIER CLAUDINO 

(ADV./PROC. ); NAYARA XAVIER CLAUDINO (ADV./PROC. ). 1. Diante do teor da petição da parte autora 
anexada em 31/01/2011, cite-se a co-ré Tayane Xavier Claudino no endereço indicado anteriormente pela autora. 

Considerando a notícia de que a co-ré Tayane está se esquivando da citação, autorizo desde o presente momento que o 

Sr. Oficial de Justiça promova a citação da co-ré Tayane em domingos e feriados, ou em dias úteis, fora do horário 

estipulado em lei, nos termos do artigo 172, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil. 

Indefiro por ora o pedido da parte autora para acompanhar a diligência do Sr. Oficial de Justiça. 

2. Tendo em vista a certidão do Sr. Oficial de Justiça, em consulta ao sistema da Receita Federal, verifiquei que a co-ré 

Nayara Xavier Claudino residiria no endereço Av. Central nº 1510 - Parque Continental - São Vicente/SP. Providencie 

a Secretaria as alterações cadastrais pertinentes. 

Cite-se a co-ré Nayara Xavier Claudino no endereço indicado no sistema da Receita Federal. 

Citem-se. Intime-se. 

  

0000249-93.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007263/2011 - BLANCHE DE ABREU GOMES LUZ 

MOREIRA (ADV. SP120953 - VALKIRIA MONTEIRO); GASTAO MOREIRA (ADV. SP120953 - VALKIRIA 

MONTEIRO, SP280958 - MARCIA GARRIDO EHREMBERGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Considerando que não há nos autos documento que comprove o 

levantamento das importâncias devidas por conta da condenação, oficie-se ao PAB CEF da Justiça Federal em Santos, 

com base no Ofício-circular n. 31/2008 da Egrégia Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, 
requisitando, no prazo de 30 (trinta) dias, o envio dos comprovantes de levantamento de depósitos judiciais 

devidamente assinados. 

Sem prejuízo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize a representação processual, 

apresentando procuração com poderes específicos para receber e dar quitação, nos termos do Provimento n. 80/2007 da 

Corregedoria-Regional do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Cumprida a providência acima, deverá requerer a autenticação da procuração através de formulário próprio fornecido 

pela Secretaria deste Juizado. 

Decorrido o prazo, baixem-se os autos. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, sobre a alegação quanto à não apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, lance a serventia baixa definitiva nos autos. 

Intime-se. 
  

0002083-39.2006.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006602/2011 - ANTONIO CARLOS BARBOSA (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

0008117-93.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006365/2011 - MANUEL AMARO (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

0011819-81.2006.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006366/2011 - ANTONIO ALEXANDRE DA SILVA (ADV. 

SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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0002699-09.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006364/2011 - MARIO OLIVEIRA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

0009602-65.2006.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311001057/2011 - ENEAS DE SOUZA (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Encaminhem-se os autos à contadoria para análise das alegações trazidas pela parte autora. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando os princípios da celeridade, 

economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, constitui ônus das partes serem suficientemente 

diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à presteza 

solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou proposta de acordo, o crédito efetuado se o caso, bem como comprove, no mesmo prazo, o creditamento referente ao 

mês de março de 1990 nos termos da Medida Provisória n. 168/90, indicando a data e o valor do depósito, desde que 
esse índice tenha sido requerido na petição inicial. 

Int. 

  

0001322-32.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006292/2011 - WILSON JOSE CORREA (ADV. SP293287 - 

LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0001320-62.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006293/2011 - PRIMO LOURENCO DA SILVA (ADV. 

SP293287 - LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0001308-48.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006294/2011 - ANTONIO CARLOS SIMONIAN DOS 

SANTOS (ADV. SP272916 - JULIANA HAIDAR ALVAREZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001282-50.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006295/2011 - NELSON FRANCISCO (ADV. SP124946 - 

LUZIA MARIA JOAQUIM LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  
*** FIM *** 

  

0000066-54.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006843/2011 - TAIS REGINA SANTOS DA SILVA (ADV. 

SP197701 - FABIANO CHINEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos, 

Em face do laudo médico apresentadado, designo perícia médica com ortopedista, a ser realizada no dia 08/04/2011, às 

16h10min, neste JEF. 

O autor deverá comparecer munido de documento pessoal original com foto e dos documentos médicos que possuir. 

Intimem-se. 

  

0005998-28.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006231/2011 - ESPOLIO DE OSVALDO FERREIRA DE 

GOUVEIA (ADV. SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). Indefiro o pedido da parte autora, uma vez que os valores depositados pela ré já foram 

calculados pela Contadoria. 

Remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  
APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se o INSS sobre eventual 

proposta de acordo, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Int. 

  

0003570-05.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311024987/2010 - RICARDO FERNANDES DO NASCIMENTO 

(ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003532-90.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311024988/2010 - ULICES DIAS NOVAIS (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 
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0003697-40.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311024990/2010 - JOSE BISPO DE SOUZA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0003692-18.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311024994/2010 - RUTH IDERIO DOS SANTOS (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003684-41.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311024998/2010 - WANDERLEI NEVES (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0003681-86.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311024999/2010 - REGINALDO FERREIRA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0003682-71.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311025000/2010 - VERA CRUZ MORAES DOS SANTOS (ADV. 
SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004180-70.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311025001/2010 - ROSILENE BEZERRA DA ANUNCIACAO 

(ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004181-55.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311025002/2010 - LIETE RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004178-03.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311025003/2010 - JOSE EVARISTO DOS SANTOS (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003590-93.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311025005/2010 - SANDOVAL MARTINS DOS SANTOS (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003616-91.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311025007/2010 - EDVALDO MANUEL DO NASCIMENTO 

(ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003619-46.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311025009/2010 - MANOEL MARCELINO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004043-88.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311025012/2010 - AILTON DE OLIVEIRA ROCHA (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004018-75.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311025014/2010 - JOAO BATISTA BORGES (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 
  

0004025-67.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311025015/2010 - JOSE PROFILO DOS SANTOS (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004032-59.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311025016/2010 - ANTONIO BISPO DOS SANTOS (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0004023-97.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311025018/2010 - CRISTIANE DE CARVALHO SANTANA 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004012-68.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311025019/2010 - LUPERCIO SCARABELLI SANTIAGO (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003304-18.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311025020/2010 - VERA LUCIA JUSTINO (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0004272-48.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311025339/2010 - JOSE FRANCISCO SANTOS BISPO (ADV. 

SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0004365-11.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311025372/2010 - ALAIDE ALMEIDA DA SILVA (ADV. 

SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. ). 

  

0004367-78.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311025374/2010 - JOSE DE RIBAMAR AMORIM DOS SANTOS 

(ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0004374-70.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311025376/2010 - GUILHERME INACIO DA SILVA (ADV. 

SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0004944-56.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311025389/2010 - ANDREA ALENCAR DE BARI (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005288-37.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311027740/2010 - SERGIO LEITE FALCAO (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0005317-87.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311027748/2010 - VALDECI GARCIA (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0001069-15.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311005820/2011 - MARIA INACIO DA SILVA (ADV. SP213992 - 

SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Considerando a necessidade de maiores esclarecimentos para o regular deslinde do feito, determino as 

seguintes providências: 

1. Oficie-se e intime-se o INSS para que apresentem as informações do SABI e pareceres médicos relativos à parte 

autora, bem como os procedimentos administrativos referentes aos benefícios NB 31/502.506.596-4 e 32/544.256.061-

4, no prazo de 15 (quinze) dias. 

2. Intime-se ainda a parte autora, para trazer aos autos, no prazo de quinze dias, todos os documentos médicos, 

receituários, internações e exames que dispõe, à partir de 2005, referentes a eventual doença psiquiátrica que a 

acometera, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

3. Com a vinda dos documentos acima, intime-se o senhor perito psiquiatra para complementação do laudo pericial, 
considerando que foi concedida administrativamente aposentadoria por invalidez à autora, por doença psiquiátrica, a 

partir de 18/11/2010. 

Após, tornem conclusos para sentença. 

  

0001580-13.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006198/2011 - JOAO PEREIRA VAZ (ADV. SP116260 - 

ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 10(dez) dias, da petição protocolada pela CEF. 

Intime-se. 
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0004068-04.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006182/2011 - JOSE CORREA DE MATOS (ADV. SP240672 - 

ROBERTO CHIBIAK JUNIOR, SP264013 - RENATA PINI MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, 

Em consulta aos autos virtuais, verifico que as contas elencadas na petição inicial são de titularidade de Marlene 

Bernardo de Matos (CPF nº 162.371.398-69), e que a presente ação foi proposta por José Correa de Matos. 

Intimado o autor para comprovar sua co-titularidade ou vínculo com a titular da conta, este apresentou declaração de 

imposto de renda do exercício de 2008, em que consta a Sra. Marlene como sua cônjuge. Entretanto, em consulta ao 

sistema Plenus do INSS, verifico que o autor, Sr. José Correa de Matos, faleceu em 10 de dezembro de 2009. 

Considerando que o Sr. José Correa de Matos até o presente momento não comprovou ser o co-titular das contas 

indicadas, bem como o seu falecimento, determino seja intimado o patrono do autor para emendar a sua petição inicial, 

para informar corretamente o polo ativo, com a inclusão da Sra. Marlene Bernardo de Matos como autora da presente 

ação, tendo em vista ser a titular das contas poupanças indicadas na petição inicial. 

Prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do 

mérito (art. 267, I, do CPC). 

Cumprida a providência, tornem os autos conclusos para recebimento da inicial e para verificação da hipótese de 

prevenção como indicado no termo positivo. 

Intime-se. 

  
APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Regularize a parte autora, no prazo de 15 

(quinze) dias, a situação cadastral junto ao Ministério da Fazenda/ Receita Federal, considerando que o CPF com 

situação regular é documento indispensável à expedição de ofício para requisição de valores. 

No silêncio, lance a serventia baixa definitiva no feito. 

Intime-se. 

  

0001463-90.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006559/2011 - MALVINA SOUZA DOS SANTOS (ADV. 

SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000399-40.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006560/2011 - JOSE PEDRO DA SILVA (ADV. SP247551 - 

ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003270-77.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006557/2011 - DAVID VIEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI, SP248056 - CARLA ANDREA GOMES ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); FLAVIA CRISTINA 
MAGALHÃES (ADV./PROC. ). 

  

0001522-44.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006554/2011 - ROSINALDO JOSE CALISTO (ADV. 

SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005810-98.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006556/2011 - MARIA PEDROSA DA SILVA (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004036-96.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006555/2011 - JOSE NILDO BATISTA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004432-73.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006558/2011 - THIAGO KEVIN PRADO BATISTA 

MACHADO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 
  

0008384-60.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311005535/2011 - LINDINALVA DOS SANTOS (ADV. 

SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Ciência às partes da apresentação dos laudos periciais. Prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo, intime-se o INSS para que apresente eventual proposta de acordo no prazo de 10 (dez) dias. 

Por fim, nos laudos em que constar eventual incapacidade para os atos da vida civil, a parte deverá regularizar sua 

representação processual; inclusive, anexando cópia do termo de interdição, para fins de nomeação de curador especial. 

Após, venham os autos conclusos. 
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0006936-57.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311036890/2010 - ROSELI GONÇALVES (ADV. SP224870 - 

DÉBORA ARAUJO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Dê-se ciência ao INSS do não recolhimento dos honorários pela parte autora, pelo prazo de 5(cinco) 

dias. 

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  

0003688-49.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006824/2011 - MARISA MUSCY LUEDY (ADV. SP198866 - 

SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

Designo perícia médica com cardiologista para o dia 29/04/2011, às 14h30min, neste JEF. 

Intimem-se. 

  

0000442-40.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006280/2011 - ELIANO DOS SANTOS MARTINS (ADV. 

SP249673 - ALEXANDRE RAMOS PAIXÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Petição protocolada em 01.03.2011. Defiro em parte o requerido para conceder o prazo 

suplementar de 5(cinco) dias para o cumprimento da r. decisão de nº 63112485/2011, sob as penas nela cominadas. Int. 

  
0005038-38.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311003339/2011 - FRANCISCO PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Oficie-se à entidade de previdência privada para que apresente, 

no prazo de 20 (vinte) dias, demonstrativo contendo todas as contribuições da parte autora, relativas aos anos calendário 

de 1989 a 1995. 

Decorrido o prazo supra, oficie-se à Receita Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, apresente, 

no prazo de 60 (sessenta) dias, planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados na sentença 

(Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se posterior vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Juntamente com o ofício deverá ser enviado CD com a gravação de todo o processo. 

Decorridos os prazos e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia providenciar a 

expedição de ofício requisitório ou precatório, se for o caso, conforme manifestação da parte autora. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Ciência às partes da apresentação dos laudos periciais. Prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo, intime-se o INSS para que apresente eventual proposta de acordo no prazo de 10 (dez) dias. 

Por fim, nos laudos em que constar eventual incapacidade para os atos da vida civil, a parte deverá regularizar sua 
representação processual; inclusive, anexando cópia do termo de interdição, para fins de nomeação de curador especial. 

Após, venham os autos conclusos. 

  

0008159-74.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006429/2011 - JOAO DA SILVA FRADE (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008621-94.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006428/2011 - FLAVIO MUNIZ DA SILVA (ADV. SP193364 

- FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0001015-15.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006430/2011 - ADESUITA LEITE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000172-16.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006432/2011 - ROSILENE DO NASCIMENTO NUNES (ADV. 

SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000079-53.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006433/2011 - LINDALVA MARIA ALVES (ADV. SP132055 

- JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0000068-24.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006434/2011 - OSMAR SANTOS SILVA (ADV. SP185614 - 

CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI, SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0000064-84.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006435/2011 - ADALBERTO POCCI (ADV. SP170533 - 

ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0000055-25.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006436/2011 - AMAURI FREIRE DA ROCHA (ADV. 

SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0007919-51.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006777/2011 - ITALO ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0005894-36.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006069/2011 - MANOEL FIRMINO DA SILVA (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP269175 - CASSIO FERREIRA DE SOUSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Com a juntada dos extratos solicitados, 

dê-se vista à parte autora para que se manifeste, no prazo de 10(dez) dias, acerca dos cálculos apresentados, nos 

mesmos termos da decisão anterior. 
Intime-se. 

  

0008192-35.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006086/2011 - RUTILDE BARALDI MUNHOZ (ADV. 

SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Acolho o parecer e cálculos da contadoria judicial. 

Dê-se ciência às partes, no prazo de 10(dez) dias. 

Após, nada sendo requerido, expeça-se ofício para requisição dos valores devidos. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção. 

Prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

0008384-60.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311036044/2010 - SEBASTIAO ANTONIO DE OLIVEIRA LEME 

(ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ, SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0008621-94.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311038071/2010 - FLAVIO MUNIZ DA SILVA (ADV. SP193364 

- FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0005234-42.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006505/2011 - MANOEL LEONEL DA CUNHA (ADV. 

SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando a 

condenação ao pagamento de multa por litigância de má-fé, remetam-se os autos à Contadoria para cálculo do valor 

atualizado, conforme determinado no acórdão proferido pela Turma Recursal de São Paulo. Após, intime-se a parte 

autora para, no prazo de 10(dez) dias, depositar o valor da condenação, sob pena de penhora. 

A parte autora está desobrigada de pagar os honorários, uma vez que é beneficiária da justiça gratuita. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que o preparo do recurso foi 

recolhido com código incorreto, concedo o prazo suplementar de 5 (cinco) dias para que a parte autora comprove o 

recolhimento do preparo no código 18740-2, sob pena do não recebimento do recurso. 
Intime-se. 

  

0003733-82.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006787/2011 - MARIA ESTER PROENCA DE SOUZA (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0003703-47.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006788/2011 - ANTONIO SALGADO TEIJEIRA (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 
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0003553-66.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006789/2011 - MARIA CRISTINA LEITE (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); MARIA RODRIGUES LEITE (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA); CELIA RODRIGUES LEITE (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0003417-69.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006790/2011 - JOSE MARIA SOTO CAMARISTA (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0003403-85.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006791/2011 - JULIA ALVAREZ FERRARO (ADV. SP219937 

- FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0003399-48.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006792/2011 - FRANCISCO JOSE DOS SANTOS (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0003021-92.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006793/2011 - THEREZINHA CRUZ PACHECO (ADV. 
SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); CRISTIANE PACHECO BOMS (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA); EDNA PACHECO FERNANDES GARCIA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

0002991-57.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006794/2011 - ANTONIO ALVES CHAGAS (ADV. SP219937 

- FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0002945-68.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006795/2011 - JOSE CARLOS MENEZES (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0002839-09.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006796/2011 - WILSON MAGALHAES ATHAYDE (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0002823-55.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006797/2011 - ALBERTO PINTO RIBEIRO (ADV. SP219937 
- FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0002647-76.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006798/2011 - TEREZA MARCAL PESTANA (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0010093-09.2005.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006860/2011 - MARCELO ALVES DA SILVA (ADV. 

SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Apresente a CEF os cálculos do pagamento de expurgos de FGTS referente ao processo 92.020.7749-6, 

da 1ª Vara Federal de Santos. Apresente também os extratos da conta de FGTS de Marcelo Alves da Silva, PIS nº 

1028625169-5, referente ao seu vínculo com a Companhia Docas do Estado de São Paulo - Codesp, nos anos de 1989 e 

1990. 

  

Intime-se. 

  
0009943-57.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006569/2011 - JOAO EDUARDO ALVES (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). Remetam-se os autos à Contadoria para cálculo, conforme acórdão proferido pela Turma Recursal de São 

Paulo. 

Intime-se. 

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

0002339-45.2007.4.03.6311 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6311006734/2011 - LUIZA ROSMARY PRADO 

PEDROSO (ADV. SP232417 - LUCIANA JERONES DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ”Considerando que há possibilidade de conciliação entre as partes, 

redesigno a audiência para o dia 17 de março de 2011, às 14 horas. Sai intimado o INSS. Intime-se o autor.” 

  

0003455-86.2007.4.03.6311 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6311000856/2011 - ELZA DE JESUS SILVA 

(ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ); IRACEMA VICENTE QUIRINO (ADV./PROC. ); LEONARDO QUIRINO DA SILVA 

(ADV./PROC. ). ”Venham os autos conclusos para prolação de sentença. Saem os presentes intimados.” 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/03/2011 

  

UNIDADE: CATANDUVA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001047-74.2011.4.03.6314 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 
REQTE: KAMILA PRUDENCIO DE LIMA,KARINA PRUDENCIO DE LIMA,VICTOR ADILSON PRUDENCIO 

DE LIMA E VITORIA PRUDENCIO DE LIMA 

ADVOGADO: SP215079-SIMONE CORREA DA SILVA 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001112-69.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAMIL PEREIRA PAULO 

ADVOGADO: SP230865-FABRICIO ASSAD 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/08/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 0001113-54.2011.4.03.6314 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO JOSE BARBOSA 

ADVOGADO: SP230865-FABRICIO ASSAD 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001114-39.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DONIZETTI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP230865-FABRICIO ASSAD 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001115-24.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MATHEUS GUSTAVO DE JESUS 

ADVOGADO: SP227312-HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001117-91.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CORONICE HELENA DIDONE MAGRI,ELIDA LUZIA MAGRI E SANDRA REGINA MAGRI 

ADVOGADO: SP104442-BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP129719-VANESSA VALENTE CARVALHO SILVEIRA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001118-76.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEUSDETE RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP104442-BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/04/2011 09:15 no seguinte endereço: AVENIDA 

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001119-61.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUNIOR APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP143109-CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/03/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001120-46.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: NAGIB BOER 

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001121-31.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID CALGARO 

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001122-16.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA SANTANA MILANI 
ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001124-83.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA AGOSTINHO PIRES 

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001125-68.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ANDRE 

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001126-53.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO TREVISAN 

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0001127-38.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELSON MARQUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001128-23.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE APARECIDA MARTINS TERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/04/2011 08:30 no seguinte endereço: AVENIDA 

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0001129-08.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONETE ROSA DE ASSUNCAO FONTANA 

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001130-90.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO FRAIOLI 

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0001131-75.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA VITOR MESSIAS 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001132-60.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFINA BENEDITA CARDOSO GARCIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/03/2011 809/1020 

ADVOGADO: SP223338-DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/07/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 0001133-45.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA ANTONIA DE BORTOLI GONÇALVES 

ADVOGADO: SP223338-DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/06/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 0001134-30.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DOS SANTOS BATISTA VIARO 
ADVOGADO: SP223338-DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/07/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 0001135-15.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA APARECIDA BRAMBILLA PENARIOL 

ADVOGADO: SP223338-DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/07/2011 11:00:00 

  

PROCESSO: 0001136-97.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOAO BATISTA GIMENES 

ADVOGADO: SP222338-MARCELO SOLDAN BERTOLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/07/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 0001137-82.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURORA ESCOLA BORDIN 

ADVOGADO: SP223338-DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/04/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 0001138-67.2011.4.03.6314 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VALTER SERVIDONI 

ADVOGADO: SP223338-DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/04/2011 10:15 no seguinte endereço: AVENIDA COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001139-52.2011.4.03.6314 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO DE SALLES MAZZONI 

ADVOGADO: SP127787-LUIS ROBERTO OZANA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001140-37.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI GONCALVES DA ROCHA 

ADVOGADO: SP127787-LUIS ROBERTO OZANA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001141-22.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI GONCALVES DA ROCHA 
ADVOGADO: SP127787-LUIS ROBERTO OZANA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001142-07.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICIERI BONFOCHI 

ADVOGADO: SP127787-LUIS ROBERTO OZANA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001143-89.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EUNICE GUIDOTI 

ADVOGADO: SP127787-LUIS ROBERTO OZANA 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001144-74.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: QUITERIA DA FONSECA LEMES 

ADVOGADO: SP243964-LUCIO DE SOUZA JUNIOR E SP218323-PAULO HENRIQUE PIROLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/06/2011 15:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 32 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 
TOTAL DE PROCESSOS: 32 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/03/2011 

  

UNIDADE: CATANDUVA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001123-98.2011.4.03.6314 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOBUO ABE 

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001145-59.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARVALHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP252381-THIAGO GONÇALVES DOLCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001146-44.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON PEREIRA DE SOUZA 
ADVOGADO: SP252381-THIAGO GONÇALVES DOLCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001147-29.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR BOGAS MARTINS 

ADVOGADO: SP243964-LUCIO DE SOUZA JUNIOR E SP218323-PAULO HENRIQUE PIROLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/04/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA 

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001148-14.2011.4.03.6314 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA ONORIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP243964-LUCIO DE SOUZA JUNIOR E SP218323-PAULO HENRIQUE PIROLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/04/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA 

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - VILA INDUSTRIAL - CATANDUVA/SP - CEP 0, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001149-96.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CELESTRINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP131144-LUCIMARA MALUF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0001150-81.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CELESTRINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP131144-LUCIMARA MALUF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001151-66.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/03/2011 812/1020 

AUTOR: VAILTON VALENTIN GONCALVES 

ADVOGADO: SP131144-LUCIMARA MALUF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/04/2011 09:20 no seguinte endereço: AVENIDA 

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - VILA INDUSTRIAL - CATANDUVA/SP - CEP 0, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001152-51.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE FREITAS PROSPERO 

ADVOGADO: SP131144-LUCIMARA MALUF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001153-36.2011.4.03.6314 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVO SOARES 

ADVOGADO: SP131144-LUCIMARA MALUF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001154-21.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUGENIA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP168384-THIAGO COELHO,SP266574-ANDRE LUIZ BORGES E SP240429-VAGNER 

ALEXANDRE CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/03/2011 14:15 no seguinte endereço: AVENIDA COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte autora comparecer 
munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001155-06.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAIR MORENO TORRES 

ADVOGADO: SP168384-THIAGO COELHO,SP266574-ANDRE LUIZ BORGES E SP240429-VAGNER 

ALEXANDRE CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001156-88.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DEL GINO MAURI 

ADVOGADO: SP111981-FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/03/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001157-73.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA LAERTE DESTRI BURIOZZI 

ADVOGADO: SP243509-JULIANO SARTORI E SP187971-LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001158-58.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MICHELAN FILHO 

ADVOGADO: SP243509-JULIANO SARTORI E SP187971-LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001159-43.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA DE FATIMA VILLENA 

ADVOGADO: SP190192-EMERSOM GONÇALVES BUENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0001160-28.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELVIRA MARQUEZINI FORMIGONI 

ADVOGADO: SP223338-DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP129719-VANESSA VALENTE CARVALHO SILVEIRA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001161-13.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO BALDINO 

ADVOGADO: SP223338-DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP129719-VANESSA VALENTE CARVALHO SILVEIRA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001162-95.2011.4.03.6314 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI TEREZINHA ROSA RODRIGUES E MICAELA VITORIA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP221199-FERNANDO BALDAN NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/04/2011 08:15 no seguinte endereço: AVENIDA 

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001163-80.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAMIANA PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP143109-CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/04/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA 

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 20 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/03/2011 

  

UNIDADE: CATANDUVA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001164-65.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI APARECIDA DE CASTRO MARTINS 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/04/2011 08:20 no seguinte endereço: AVENIDA 

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001165-50.2011.4.03.6314 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ARTUR SIMOES PIAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 08/04/2011 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000202 
A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, “b”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.E., caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que manifeste (m)-se sobre eventual 

concordância dos valores depositados em juízo pela CEF. Prazo: 10 (dez) dias. 

0001718-39.2007.4.03.6314 - JOSE MENDONÇA FELIX NETO E OUTRO (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE 

LOURDES OLIANI FRIGÉRIO); MARIA AUXILIADORA PENTEADO VILLAR FELIX(ADV. SP219331-

ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
EXPEDIENTE Nº 2011/6314000214 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D..E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA a requerida (CEF) para anexar aos autos o termo de adesão onde conste a opção pelo acordo, nos termos da 

lei complementar 110/01, ou os extratos da conta fundiária onde se verifique o crédito dos valores relativos aos 

expurgos inflacionários, vez que os relatórios anexados não são hábeis para comprovar a adesão. Prazo: 30 (trinta) dias. 

0001769-45.2010.4.03.6314 - EIZO TAKAHASHI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : . 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000215 
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Nos termos do art. 2º, “b”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.E., caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que manifeste (m)-se sobre a petição e 

documentos protocolizados pela CEF (PROPOSTA DE ACORDO). Prazo: 10 (dez) dias. 

0000847-04.2010.4.03.6314 - SÉRGIO VALDECIR DA SILVA (ADV. SP184743 - LEANDRO PEREIRA DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000216 
A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre a petição anexada pelo 

INSS. Prazo 10 (dez) dias. 

0002848-59.2010.4.03.6314 - JOAO MANOEL RAMOS (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000217 
A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA, 

Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA a parte ré (CEF) para que fique(m) ciente(s) da interposição de recurso da parte autora, bem como para se 

manifestar(em) no prazo legal de 10 (dez) dias (contra-razões). 

0005370-30.2008.4.03.6314 - DENIS RANGEL FERNANDES (ADV. SP218225 - DÊNIS RANGEL FERNANDES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000218 
A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre documento anexado. 

Prazo 20 (vinte) dias. 

0003959-49.2008.4.03.6314 - MARIA ROSA MONTEIRO BORTOLETO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000219 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente abaixo identificado (a), para emende a inicial, sob pena de extinção do processo. Prazo: 10 

(dez) dias. 

0000863-89.2009.4.03.6314 - VALDERES MARIA PEREIRA FANTINI (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000220 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA a parte autora para que fique ciente da interposição de recurso pela autarquia ré (INSS), bem como para que 

se manifeste no prazo legal de 10 (dez) dias (contrarrazões). 

  
0000167-24.2007.4.03.6314 - BENEDITO DIONISIO (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES 

ALVES e ADV. SP144034 - ROMUALDO VERONEZE ALVES e ADV. SP181854 - ANDRESA VERONESE 
ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0000420-41.2009.4.03.6314 - TEREZA APARECIDA COTRIM ORSI (ADV. SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE 

AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0001000-37.2010.4.03.6314 - MILTON RUIZ (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0002935-83.2008.4.03.6314 - MADALENA FERREIRA DA COSTA (ADV. SP238917 - ALINE PEREIRA 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003041-11.2009.4.03.6314 - TEREZA DONIZETE MARION RUEDA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004972-83.2008.4.03.6314 - NADIR AURORA TONIETTE (ADV. SP268049 - FERNANDO CÉSAR DELFINO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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0005120-94.2008.4.03.6314 - JOAO PEROSSI (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO e ADV. SP219324 

- DAVIS GLAUCIO QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0005343-47.2008.4.03.6314 - JEAN EDWARD RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP115435 - SERGIO ALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000221 
Nos termos do art. 2º, “b”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.E., caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que manifeste (m)-se sobre eventual 

concordância dos valores depositados em juízo pela CEF. Prazo: 10 (dez) dias. 

0005398-95.2008.4.03.6314 - HONORIO BRIGO (ADV. SP225892 - TATIANA BALDUINO DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0005403-20.2008.4.03.6314 - ADELINA TAINO BARCA (ADV. SP225892 - TATIANA BALDUINO DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000222 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 
INTIMA a parte ré (AMABILE NAIR MENIS LUCENTE) para que fique ciente da interposição de recurso pela parte 

autora, bem como para que se manifeste no prazo legal de 10 (dez) dias (contrarrazões). 

0000121-98.2008.4.03.6314 - IRACI PEREIRA DE SOUZA GONCALVES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER 

QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; AMABILE 

NAIR MENIS LUCENTE (ADV. SP098252-DORIVAL FASSINA). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000223 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA as partes para que se manifestem quanto ao parecer da contadoria. Prazo 10 (dez) dias. 

0001661-21.2007.4.03.6314 - PAULO KOMATSU (ADV. SP121522 - ROMUALDO CASTELHONE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0001754-81.2007.4.03.6314 - DIOMAR PIOVESAN ARAUJO (ADV. SP216524 - EMERSON RIBEIRO 

DANTONIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0001946-14.2007.4.03.6314 - RUBENS MARCONDES (ADV. SP136390 - MARIA 

LUIZA NATES DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 
0002905-48.2008.4.03.6314 - JESUS ZANELATO (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES e 

ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000224 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente abaixo identificado (a), para que apresente suas alegações finais (memoriais). Prazo: 10 (dez) 

dias. 

0000817-66.2010.4.03.6314 - MARIA TEREZA CELI DA SILVA (ADV. SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000225 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste quanto ao parecer da contadoria. 

Prazo 10 (dez) dias. 
0000508-45.2010.4.03.6314 - DORIVAL ABREU (ADV. SP109299 - RITA HELENA SERVIDONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0001319-73.2008.4.03.6314 - PEDRO DE OLIVEIRA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0001858-39.2008.4.03.6314 - NAIR FERNANDES GARCIA (ADV. SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA e 

ADV. SP256111 - GUSTAVO REVERIEGO CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID). 

0002607-27.2006.4.03.6314 - CARLOS EDUARDO DORTA E OUTRO (ADV. SP104442 - BENEDITO 

APARECIDO GUIMARAES ALVES); ANA PAULA GIACOMINI(ADV. SP104442-BENEDITO APARECIDO 

GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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0002641-31.2008.4.03.6314 - TERESA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP229817 - DANIEL CERVANTES 

ANGULO VILARINHO e ADV. SP171576 - LEONARDO ALACYR RINALDI DUARTE e ADV. SP174343 - 

MARCO CÉSAR GUSSONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003554-13.2008.4.03.6314 - JULIA MAGRINI BARATELLA (ADV. SP092520 - JOSE ANTONIO PIERAMI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000226 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA a parte ré (CEF) para que fique(m) ciente(s) da interposição de recurso da parte autora, bem como para se 

manifestar(em) no prazo legal de 10 (dez) dias (contrarrazões). 

0000177-29.2011.4.03.6314 - DJALMA DONIZETE DOURADO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

e ADV. SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

0002637-23.2010.4.03.6314 - LAERCIO ROCHA DE ALMEIDA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

0002676-20.2010.4.03.6314 - TEREZA BRANCALION DOS SANTOS (ADV. SP202067 - DENIS PEETER 

QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
0002720-39.2010.4.03.6314 - ADILSON VERDEIRO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0002729-98.2010.4.03.6314 - PAULO SERGIO BARBARELI (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0003249-58.2010.4.03.6314 - NEUSA APARECIDA PERUCHI ALVES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER 

QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0003374-60.2009.4.03.6314 - DIRCE APARECIDA MENDONÇA (ADV. SP227312 - HUGO RENATO 

VINHATICO DE BRITTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) . 

0003423-04.2009.4.03.6314 - ISABEL CRISTINA CARMONA (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO 

DE BRITTO e ADV. SP282054 - CLEBER LEANDRO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0003761-75.2009.4.03.6314 - MARCO ANTONIO MOREIRA (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO 

DE BRITTO e ADV. SP282054 - CLEBER LEANDRO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
EXPEDIENTE Nº 2011/6314000228 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre o laudo anexado. Prazo 10 

(dez) dias. 

0000145-24.2011.4.03.6314 - AGOSTINHO NUNES DA SILVA (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0000156-53.2011.4.03.6314 - JOSE ANTONIO VIEIRA (ADV. SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0000157-38.2011.4.03.6314 - ADELAIDE VIANA DE LIMA (ADV. SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0000189-43.2011.4.03.6314 - ANGELA MARIA PEREIRA (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0000193-80.2011.4.03.6314 - APARECIDO DA CRUZ GOMES (ADV. SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0000214-56.2011.4.03.6314 - JOSEVAL SANTOS BARRA (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0000217-11.2011.4.03.6314 - APARECIDO ANTONIO FERREIRA (ADV. SP143109 - CINTHIA FERNANDA 
GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0000219-78.2011.4.03.6314 - JOSEFINA FERREIRA DA CRUZ NOBREGA (ADV. SP143109 - CINTHIA 

FERNANDA GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0000228-40.2011.4.03.6314 - IRENE MARIA DE CAMARGO LIMEIRA (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS 

CICCONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0000230-10.2011.4.03.6314 - JOSE BRAMER JUNIOR (ADV. SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0000247-46.2011.4.03.6314 - DARVAIR BORGES (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0000346-16.2011.4.03.6314 - DORIVAL ANTONIO ROSSETI GRUPPO (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE 

LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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0004125-13.2010.4.03.6314 - ERMINIA MOREIRA DE SOUZA FARINA (ADV. SP167418 - JAMES MARLOS 

CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004279-31.2010.4.03.6314 - DIRCE PEREIRA DA CONCEICAO BONESSO (ADV. SP155747 - MATHEUS 

RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004309-66.2010.4.03.6314 - NEIDE MARIA ZATI DE SOUZA (ADV. SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004341-71.2010.4.03.6314 - JOAO JOSE DE SOUZA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004635-26.2010.4.03.6314 - VALDECIRA GONCALVES DE SOUZA PEREIRA (ADV. SP112845 - VANDERLEI 

DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004713-20.2010.4.03.6314 - ROSANGELA DE SOUZA FERREIRA DE ARAUJO (ADV. SP153437 - 

ALECSANDRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004718-42.2010.4.03.6314 - JOSE MARIO SIQUEIRA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6315000097 
  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0002064-45.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007136/2011 - EDSON BARBOSA (ADV. SP025520 - DANTE 

SOARES CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA); LOCASOUZA- LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA (ADV./PROC. ). Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 
Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado após a 

juntada das contestações. 

Intime-se. Citem-se. 

  

0000611-15.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007009/2011 - MARIA HELENA DE SOUZA (ADV. 

SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Defiro a realização de perícia 

especializada. Determino a realização de perícia com psiquiatra em 27 de junho de 2011 às 15:10 horas. Após, 

decorrido prazo para manifestações das partes, voltem os autos conclusos. Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, 

comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de 

extinção do processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 
direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/03/2011 819/1020 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário 

mínimo.  

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o princípio da 

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas 

cumpriu o que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte 

autora só poderá ser verificada após a vinda aos autos do laudo sócioeconômico.  

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.  
3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
0001939-77.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007073/2011 - ADEMIR DA SILVA (ADV. SP088761 - JOSE 

CARLOS GALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002069-67.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007148/2011 - ALEX ROBERTO CAMPOS (ADV. SP133153 - 

CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0008625-90.2008.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006870/2011 - TEREZINHA DE FATIMA VIEIRA DE 

CAMARGO (ADV. SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Ante o silêncio dos 

requerentes, aguarde-se provocação de interesse no arquivo. 

Intime-se. 

  
0001786-44.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006936/2011 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP251493 - 

ALESSANDRO PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência 

deste Juizado é absoluta. Entretanto, considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, 

no prazo de dez dias, cópia integral da petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 

00144698820074036110, em curso na 3ª Vara Federal de Sorocaba, sob pena de extinção do processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 
O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 
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Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0001953-61.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007074/2011 - LUIZ GUILHERME CRUZ BARBOSA (ADV. 

SP125883 - LAZARO DE GOES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante 

de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

2. Tendo em vista que a Lei 10259/2001, c.c. 9099/95, limita o número de testemunhas em três, informe o autor o rol de 

testemunhas, observando-se a limitação legal. Além disso, informe o endereço completo das testemunhas, sob pena de 

indeferimento de expedição de carta precatória. 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 
difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de pensão por morte rural foi indeferido pelo INSS em razão da não comprovação da condição 

de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja elementos mínimos indicando que a parte 

autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial não é 

possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          4. Determino a realização de perícia médica indireta com o clínico geral Dr. Frederico Guimarães Brandão no dia 

26/04/2011, às 18 horas, podendo o autor, caso queira, juntar documentos médicos que considere relevantes até três dias 
úteis antes da data designada. 

5. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o pedido de dilação pelo prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  
0010652-75.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006867/2011 - WALDEMAR JOSE DA SILVA (ADV. 

SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0001139-49.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007044/2011 - CATARINA AMANDA MARTINELLI 

MACHADO (ADV. SP191444 - LUCIMARA MARQUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  
0000841-28.2009.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007008/2011 - EUNICE DE OLIVEIRA GOMES (ADV. 

SP219243 - SONIA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Considerando que a parte autora pretende a 

averbação do tempo rural, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 29/03/2012 às 13 horas, podendo a 

parte autora trazer até três testemunhas, bem como acostar documentos que comprovem o labor rural do segurado 

falecido. 

  

0002033-25.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007139/2011 - SONIA REGINA CORREIA (ADV. SP179880 - 

LUÍS ALBERTO BALDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados 

no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 
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Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 
O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0001981-29.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007107/2011 - OLIVINO DUARTE MOREIRA (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS 

SOBRAL SANTOS). Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos 

três meses) e em nome próprio, além de CÓPIA LEGÍVEL DO RG E CPF, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0001954-46.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007069/2011 - EURIDES DIAS HERRERA (ADV. SP237072 - 

EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia do CPF e do RG 

próprio, além de cópia da certidão de óbito do segurado falecido, sob pena de extinção do processo. 
2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS do segurado falecido, sob pena de extinção do processo. 

3. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no prazo de dez 

dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o autor 

reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0001903-35.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007029/2011 - JONAS PATROCINIO DA SILVA (ADV. 

SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Não há que se falar em prevenção, uma vez que a 

competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, 

junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 

00102729520044036110, em curso na 2ª Vara Federal de Sorocaba, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0001944-02.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007070/2011 - MARIA CLARA FELIX CAMPOS (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, 
atestado de permanência carcerária atualizado, sob pena de extinção do processo. 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
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0001928-48.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007040/2011 - ISAIAS GERALDO VIEIRA (ADV. SP237072 - 

EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia do RG, sob pena de 

extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0001785-59.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006932/2011 - MARIA ALDA DOS SANTOS DE 

FIGUEIREDO (ADV. SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Não há 

que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações 

tratam de pedidos/períodos diversos. 

   Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0001923-26.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007031/2011 - SUEMIA DE FATIMA MOREIRA (ADV. 

SP128151 - IVANI SOBRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Não há que se falar em prevenção, uma vez que a 

competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, 

junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 
00129467020094036110 e 00101792520104036110, ambos em curso na 2ª Vara Federal de Sorocaba, sob pena de 

extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação por meio da qual a 

parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido 

administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 
A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter 

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, 

sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.  

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
0002035-92.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007140/2011 - MARIA NILDA DE ALMEIDA COUTINHO 

GONZAGA (ADV. SP101603 - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  
0002075-74.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007149/2011 - JOSEFA JUSELINA DA SILVA (ADV. 

SP116655 - SANDRA MARA CAGNONI NAVARRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002071-37.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007150/2011 - JOSE EDUARDO MARICATO (ADV. 

SP156068 - DIVA APARECIDA CATTANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0001071-02.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006949/2011 - LENIR VILAS BOAS SARTORI (ADV. 

SP289843 - MARCOS DAVID BAZZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Justifique a parte autora o não comparecimento à 

perícia médica, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias e sob pena de extinção do feito. 

Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro ao autor os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita. 

  
0001942-32.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007034/2011 - CELESTINO RIBEIRO DE ALMEIDA (ADV. 

SP179880 - LUÍS ALBERTO BALDINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

0001941-47.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007035/2011 - LUIZ ANTONIO CASSANIGA (ADV. 

SP179880 - LUÍS ALBERTO BALDINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

0001940-62.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007036/2011 - DORIVAL GONCALVES DA SILVA (ADV. 

SP179880 - LUÍS ALBERTO BALDINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 
VALENTIM NASSA). 

  

0002072-22.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007146/2011 - JOSÉ NOVAIS REIS (ADV. SP224822 - 

WILLIAN SAN ROMAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

0002068-82.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007145/2011 - PAULO BAPTISTA RIBEIRO (ADV. 

SP265190 - FELIPE DE ARAUJO RIBEIRO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS 

SOBRAL SANTOS). 

  

0001982-14.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007119/2011 - HERMINIA TELLES GONCALVES (ADV. 

SP220402 - JOSE ROBERTO FIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001917-19.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007014/2011 - PAULO DIAS NUNES (ADV. SP100372 - 

JOSE ANCHIETA BRASILINO TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
  

0001915-49.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007016/2011 - MARTINHO LENCIONI VIEIRA (ADV. 

SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001947-54.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007065/2011 - JORGE DE CARVALHO GOMES (ADV. 

SP220402 - JOSE ROBERTO FIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001937-10.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007037/2011 - ILDA FELIX DE PROENCA ALVES (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001920-71.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007012/2011 - WALTER MENDES DE QUEIROZ (ADV. 

SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  
0001918-04.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007013/2011 - JOSIAS JOSE PINTO (ADV. SP237072 - 

EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001916-34.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007015/2011 - LUCIA DE FATIMA DOS SANTOS (ADV. 

SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001911-12.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007017/2011 - ANALETE SOUZA DE QUEIROZ BASTOS 

(ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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0001910-27.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007018/2011 - ELIZANGELA CRISTINA GONELI (ADV. 

SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001908-57.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007019/2011 - SERGIO GONCALVES DA SILVA (ADV. 

SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001909-42.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007020/2011 - JOANA GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001899-95.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007023/2011 - ELISABETE SAMPAIO BOLONHA (ADV. 

SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001934-55.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007039/2011 - DONIZETI APARECIDO DOMINGUES (ADV. 
SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001925-93.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007042/2011 - APARECIDO BERNARDO (ADV. SP237072 - 

EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001998-65.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007113/2011 - EVANIA GONGORA FREITAS ASSAF (ADV. 

SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001997-80.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007114/2011 - JOSE PEDRO DA FONSECA (ADV. SP303448 

- FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001996-95.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007115/2011 - ISAURA ALICE RIBEIRO FRANCISCO 

(ADV. SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001995-13.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007116/2011 - MARIA APARECIDA DE CAMARGO 

MACHADO (ADV. SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001994-28.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007117/2011 - JOCELINO CARDOSO (ADV. SP303448 - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001993-43.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007118/2011 - EDYNELSON MORAES CAMPOS (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da parte autora no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 
Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 

  
0000873-62.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006873/2011 - WALTER NASCIMENTO (ADV. SP251326 - 

MARCIANO PAULO LEMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 
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0000870-10.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006874/2011 - WAGNER ROGERIO NASCIMENTO (ADV. 

SP251326 - MARCIANO PAULO LEMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0000868-40.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006875/2011 - LUCIANO PEREIRA (ADV. SP132067 - 

MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0000778-32.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006876/2011 - FRANCISCO MATHEUS (ADV. SP132067 - 

MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0000777-47.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006877/2011 - ALIR DE BIAGGI (ADV. SP132067 - MARCIO 

AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

0007396-27.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006872/2011 - ARMANDO CELSO BOTEQUIA (ADV. 

SP110352 - ELCIMENE APARECIDA FERRIELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 
- RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0000614-04.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006909/2011 - LUZIA MIYAGUTI SASAGAWA (ADV. 

SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0000756-08.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006907/2011 - EDILIO DE JESUS PERES CLEPARDI (ADV. 

SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006404-66.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006883/2011 - CREUSA MARIA AGRA DOURADO (ADV. 

SP085120 - MANOEL SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006071-17.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006884/2011 - IRMA MARIA PEREIRA GONCALVES (ADV. 

SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
  

0005889-31.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006885/2011 - OSEAS BARROS BLOCH MARINS (ADV. 

SP167628 - LEILA DE OLIVEIRA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010661-37.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006881/2011 - FAUSTINO JOSE DOS SANTOS (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010593-87.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006882/2011 - ADOLFO ROBLES (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0014627-76.2008.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006878/2011 - AMERICO BARBOZA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP262034 - DAVID LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  
0000029-15.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006912/2011 - JOSE FRANCISCO PEREIRA (ADV. SP169506 

- ANGELA REGINA PERRELLA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0000028-30.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006913/2011 - IRACI ALVES DA SILVA OLIVEIRA (ADV. 

SP101603 - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010846-75.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006880/2011 - AMADEU VAZ (ADV. SP154564 - SERGIO 

HENRIQUE BALARINI TREVISANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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0001351-70.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006888/2011 - FRANCISCO GERALDO DE ARAUJO FILHO 

(ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001349-03.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006889/2011 - JOAO BATISTA MAGOGA MOME (ADV. 

SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001346-48.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006890/2011 - MILTON DE SOUZA (ADV. SP143133 - JAIR 

DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001222-65.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006891/2011 - ROBERTO DE MORAES (ADV. SP215270 - 

PAULO FRANCHI NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001131-72.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006892/2011 - IDAIR CARLOS MODESTO (ADV. SP143133 
- JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001130-87.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006893/2011 - JOAO BATISTA DO SANTO (ADV. SP143133 

- JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001129-05.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006894/2011 - JOSE APARECIDO MARTINI (ADV. 

SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001128-20.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006895/2011 - JOSE DE ALMEIDA (ADV. SP143133 - JAIR 

DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001127-35.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006896/2011 - NASCIMENTO PEREIRA LIMA (ADV. 

SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001126-50.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006897/2011 - SEBASTIAO NOGUEIRA (ADV. SP143133 - 

JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001125-65.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006898/2011 - PEDRO CARLOS CRISOLO (ADV. SP143133 - 

JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001123-95.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006899/2011 - GILBERTO DE BARROS (ADV. SP143133 - 

JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001122-13.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006900/2011 - JIMI JOSE GONÇALVES DA SILVA (ADV. 

SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
  

0001121-28.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006901/2011 - JOSE CLAUDIO PEDROSA (ADV. SP143133 - 

JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001120-43.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006902/2011 - SEBASTIAO GIULIO CESARE PUGLIANO 

(ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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0000812-07.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006904/2011 - ANTENOR CARLOS SCALCO (ADV. 

SP219373 - LUCIANE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0000756-71.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006906/2011 - LIDIA LIBRETTI PRESTES (ADV. SP264779A 

- JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0000753-19.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006908/2011 - DOROTI LAURINDO BERRO ANTUNES 

(ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0000814-74.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006903/2011 - DARCI ALVES (ADV. SP286413 - JOSÉ 

CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0000552-27.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006910/2011 - MARGARIDA FRANCISCA ANTUNES 

BATSDORFIO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0000425-89.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006911/2011 - EZEQUIEL DOS SANTOS (ADV. SP107490 - 

VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010962-81.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006879/2011 - DJAVA FERREIRA OLIVEIRA (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001821-04.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006886/2011 - ROBERTO DE MORAES (ADV. SP215270 - 

PAULO FRANCHI NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001355-10.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006887/2011 - ARACY MAZZEI DOS SANTOS (ADV. 

SP236440 - MARIO SERGIO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
  

0000809-86.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006905/2011 - JOAO NOGUEIRA DA SILVA (ADV. 

SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0000616-71.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006968/2011 - MARCOS PAULO BIAGIONI ROCHA (ADV. 

SP276710 - MATEUS ALVES DA MOTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de 

direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela 

CEF. 

Intime-se. 

  

0001787-29.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006937/2011 - VALDIR DIAS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP251493 - ALESSANDRO PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Não há que se falar em prevenção entre os processos 

mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 
Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 
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O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0001957-98.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007104/2011 - JOAQUIM RODRIGUES CLAUDINO (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Não há que se falar em prevenção 

entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos 
diversos. 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

3. Indefiro o pedido do autor e mantenho a perícia designada nos presentes autos na especialidade psiquiátrica. 

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0001956-16.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007101/2011 - ANTONIO CARLOS PEREIRA (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA). 1. Tendo em vista que consta da inicial 

comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no prazo de dez dias, declaração do titular do 

comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o autor reside no endereço indicado, 
sob pena de extinção do processo. 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não há que se falar em prevenção 

entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 
A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 
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A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário 

mínimo.  

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o princípio da 

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas 

cumpriu o que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte 

autora só poderá ser verificada após a vinda aos autos do laudo sócioeconômico.  

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.  

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
0001938-92.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007072/2011 - PAULO APARECIDO DE MELO (ADV. 

SP156068 - DIVA APARECIDA CATTANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
  

0001984-81.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007134/2011 - LAZARO SEBASTIAO (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o pedido de dilação pelo prazo 

improrrogável de 30 (trinta) dias e sob pena de extinção do processo. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  
0000663-11.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006868/2011 - SEBASTIÃO ANACLETO DA CRUZ (ADV. 

SP113234 - MARCELO PEREIRA BUENO, SP265727 - SUELEN MARESSA TEIXEIRA NUNES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0000662-26.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006869/2011 - FRANCISCO MANOEL DA CRUZ (ADV. 

SP113234 - MARCELO PEREIRA BUENO, SP265727 - SUELEN MARESSA TEIXEIRA NUNES) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

0009250-56.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006975/2011 - ALDO LUIZ LEMES PINHEIRO (ADV. 

SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI); REINALDO PEREIRA PINHEIRO (ADV. ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Tendo em vista o falecimento da autora em 13.12.2010 e consoante os documentos apresentados pelo 

esposo e pelo filho dela, com fulcro no artigo 112, da Lei 8.213/91, determino a retificação do pólo ativo da presente 

ação, para que constem os requerentes Aldo Luiz Lemes Pinheiro e Reinaldo Pereira Pinheiro como autores. Proceda a 

Secretaria às anotações necessárias. 

Após, cite-se e intime-se o Ministério Público Federal. Intimem-se. 

  

0001297-07.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007047/2011 - APARECIDA FAVERO DE LIMA SIMOES 

(ADV. PR034202 - THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1) Indefiro o pedido para a realização de perícia 

para a constatação de eventual atividade especial, vez que a parte autora não comprovou documentalmente a negativa 

em fornecimento do laudo técnico pelas empresas empregadoras. Ademais, eventual irregularidade quanto à 
inexistência dos referidos laudos técnicos é matéria de competência dos órgãos de fiscalização do Ministério do 

Trabalho e Emprego. 

2) Expeça-se carta precatória para a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora. 

Intime-se. 

  

0001794-21.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006933/2011 - CEZINA DIAS DE MORAES (ADV. SP248170 

- JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista que os autos 

mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta ação, e considerando que aquele 

processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para processar e julgar a presente 

ação. 
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Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 
O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação por meio da qual a 

parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido 

administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 
Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter 

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, 

sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.  

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
0001950-09.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007067/2011 - MARCIA REGINA GALVAO (ADV. SP075739 
- CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002065-30.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007141/2011 - PAULO ROBERTO GONELLA DIMAS DE 

ALMEIDA (ADV. SP133153 - CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0001781-22.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006931/2011 - JOAO EDUARDO DE ABREU (ADV. 

SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Verifico que parte do 
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pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 00084965120094036315, que tramitou por este Juizado 

Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, operou-se coisa 

julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento administrativo, ou seja, 

29/04/2010. 

 Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0001677-30.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007010/2011 - CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP184651 - 

EDUARDO RODRIGO VALLERINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista que o comprovante de residência 

está em nome de terceiro, junte a parte autora declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no 

qual o referido titular ateste que a parte autora reside no endereço indicado, no prazo improrrogável de 10 (dez dias) e 

sob pena de extinção. 

Intime-se. 

  

0002908-29.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007075/2011 - MARIA APARECIDA VICENTE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Homologo, por decisão, os 

valores apresentados pela Contadoria Judicial referente apenas aos valores atrasados, conforme acordo homologado por 
este juízo e transitado em julgado. 

Manifestem-se as partes no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 

  

0012644-42.2008.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006871/2011 - CARLOS MORALES (ADV. SP194870 - 

RAQUEL DE MARTINI CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Dê-se ciência à parte autora do cumprimento da 

sentença pelo INSS. 

Intime-se. Arquivem-se. 

  

0002022-93.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007137/2011 - MARIA APARECIDA LOPES PESCANTINI 

(ADV. SP137430 - MARCOS BATISTA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no prazo de dez 

dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção 

do processo. 

2. Concedo ao autor prazo de dez dias para indicar corretamente o corréu da presente ação, sob pena de extinção do 

processo. 
3. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Mantenho a sentença recorrida pelos 

seus próprios fundamentos. 

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 285-A, § 2º, do CPC, combinado com o 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Cite-se a parte contrária para responder ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 
  
0001021-73.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006915/2011 - JOAO FELLI FRALETTI (ADV. SP187992 - 

PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). 

  

0001012-14.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006916/2011 - DAVID DOS SANTOS FERREIRA (ADV. 

SP187992 - PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). 
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0000588-69.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006918/2011 - JOAO BAPTISTA CAMARGO (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010967-06.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006914/2011 - BENEDITO ALVES NOGUEIRA (ADV. 

SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0000813-89.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006917/2011 - DILZA DA SILVA BERTIN (ADV. SP213907 - 

JOAO PAULO MILANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0000573-03.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006919/2011 - JOSE DA LUZ VIDAL (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0000377-33.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006920/2011 - CARLOS ROBERTO GIANDONI (ADV. 

SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0000376-48.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006921/2011 - LUIZ CARLOS FERNANDES GRANADO 

(ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0000375-63.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006922/2011 - FRANCISCO FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0000374-78.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006923/2011 - CLOVIS FRANCO (ADV. SP153365 - ESTELA 

APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0000373-93.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006924/2011 - VALDO LOPES DA SILVA (ADV. SP153365 - 

ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
  

0000370-41.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006925/2011 - MARIA LUIZA ARMENIO (ADV. SP153365 - 

ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0000369-56.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006926/2011 - OLINDES PINTO (ADV. SP153365 - ESTELA 

APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0000368-71.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006927/2011 - ANTONIO AMORIM (ADV. SP153365 - 

ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0001107-44.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006990/2011 - MARTHA FRANCISCA CESTAROLLI (ADV. 

SP233152 - CLEUSA RIBEIRO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado 
(qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

2.Trata-se de ação na qual o autor requer a correção de conta poupança. 

   Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos essenciais à lide. 

Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos referidos na 

inicial. 

Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da época, uma vez 

que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar sua titularidade 

da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 
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Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por falta de interesse 

de agir. 

Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há como se aplicar 

a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que não se trata de 

questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar o 

interesse processual do autor.  

O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no julgamento do mérito. 

Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente data, não juntou 

qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, e tendo em 

vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao autor o prazo 

de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos indicados na 

inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0002066-15.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007151/2011 - JORGE SEVERINO DA SILVA (ADV. 

SP133153 - CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, 

cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

          2. Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do 

RG e CPF anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ad judicia original ou cópia de 

documentos oficiais mais recentes, sob pena de extinção do processo. 

          3. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no prazo 

de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o 

autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

4. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 
Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

5. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0001907-72.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007021/2011 - CLAUDIO MARTELETO (ADV. SP237072 - 
EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em 

nome de terceiro, junte a autora, no prazo de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos 

autos, no qual o referido titular ateste que o autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0001943-17.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007071/2011 - MARIA DE LOURDES MUNIZ MANETTI 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, 

cópia legível do CPF, sob pena de extinção do processo. 
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2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 
O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário mínimo. 

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o princípio da 

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas cumpriu o 

que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só poderá ser 

verificada após a vinda aos autos do laudo sócioeconômico. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0000107-43.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007066/2011 - APARECIDO FELIPE DE MORAES (ADV. 

SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Informe a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, qual sua opção quanto à forma de pagamento das diferenças apuradas, se por precatório, hipótese em que 

será pago o valor integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso em que ela receberá apenas o valor atinente ao 

limite de alçada deste Juizado Especial Federal, correspondente a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

Intime-se. 

  

0002034-10.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007138/2011 - DALVA GOIS PARDINI (ADV. SP179880 - 
LUÍS ALBERTO BALDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação 

no processo sob nº 00083588420094036315, que tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. 

Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve 

ser analisado a partir do novo requerimento administrativo, ou seja, 22/11/2010. 

          2. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no prazo 

de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o 

autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 
Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 
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necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Não há que se falar em prevenção 

entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
0001906-87.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007030/2011 - ROSA MARCIA DA CUNHA (ADV. SP237072 

- EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001988-21.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007124/2011 - SONIA APARECIDA DA SILVA FERRAZ 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora do 

cumprimento da sentença/acórdão pelo INSS. 

Intime-se. Arquivem-se. 

  
0006307-03.2009.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006967/2011 - MASSATOSHI HIRAKI (ADV. SP137148 - 

NEIDE GOMES DE CAMARGO HIRAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0004800-07.2009.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006966/2011 - IVANDA FERNANDES LEITAO (ADV. 

SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0004229-75.2005.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006965/2011 - BENEDITO SOUTO SOBRINHO FILHO 

(ADV. SP204334 - MARCELO BASSI, SP289914 - REBECA ROSA RAMOS, SP266012 - GERUZA FLAVIA DOS 
SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que os autos 

mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta ação, e considerando que aquele 

processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para processar e julgar a 

presente ação. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
0001929-33.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007055/2011 - LEONILDA DOS SANTOS (ADV. SP237072 - 

EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001930-18.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007056/2011 - SANDRA REGINA VICENTE (ADV. 

SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
  

0001931-03.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007057/2011 - REGINA APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001933-70.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007058/2011 - EDSON MOREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI, SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 
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0001946-69.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007068/2011 - LUIZ RENATO PELEGRINI DE CARVALHO 

(ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no 

prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, além de 

PROCURAÇÃO AD JUDICIA LEGÍVEL, sob pena de extinção do processo. 

2. Tendo em vista que a Lei 10259/2001, c.c. Lei 9099/95, veda expressamente a citação por edital nos Juizados 

Especiais Federais, e considerando que o autor não identificou claramente a corré nem informou seu endereço para 

citação, concedo ao autor prazo de dez dias para que informe endereço completo da corré Elisabeth, sob pena de 

extinção do processo. 

3. Tendo em vista a impossibilidade de se efetuar cadastro de pessoa física no sistema processual sem o número do CPF 

ou o endereço completo, cumprida a determinação do item "2", proceda a Secretaria o cadastro e a inclusão de 

ELISABETH MARIA GUIMARÃES no polo passivo da presente ação. 

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não há que se falar em prevenção 

entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
  
0001948-39.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007060/2011 - NEIDE MARIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001999-50.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007120/2011 - NORVAL LOPES DAMASCENO (ADV. 

SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001992-58.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007121/2011 - DORIVAL BONINI (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001991-73.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007122/2011 - NELSON SICATTO (ADV. SP225174 - ANA 

PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  
0001902-50.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007024/2011 - SIDNEI DA COSTA DIAS (ADV. SP237072 - 

EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001904-20.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007025/2011 - CLAUDIO PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001913-79.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007027/2011 - ARNALDO FERREIRA DE PROENCA (ADV. 

SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001912-94.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007028/2011 - REINALDO DE OLIVEIRA (ADV. SP237072 - 

EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001926-78.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007053/2011 - MARIA DE LOURDES COSTA (ADV. 
SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001932-85.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007054/2011 - VILMA APARECIDA MARTIENO DOS 

SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001985-66.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007128/2011 - EGIDIO GONÇALVES LUSTOSA (ADV. 

SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que consta da inicial 

comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no prazo de dez dias, declaração do titular do 

comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o autor reside no endereço 

indicado, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
0001955-31.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007100/2011 - OSVALDO BUENO FILHO (ADV. SP201485 - 

RENATA MINETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001987-36.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007123/2011 - PEDRO LUIZ DE CARVALHO CAMARGO 

(ADV. SP212941 - ERICA VERONICA CEZAR VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0001945-84.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007063/2011 - KATIA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP213062 - THAIS DANIELA DE MORAES MIKAIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Junte o autor, no prazo de dez 

dias, cópia integral da CTPS do falecido segurado, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0002067-97.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007152/2011 - TEANE DE OLIVEIRA FORTES (ADV. 

SP133153 - CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, 

cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 
Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação por meio da qual a 
parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido 

administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 
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O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão da 

não comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja 

elementos mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise 

minuciosa dos documentos que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte 

autora.  

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.  

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
0001958-83.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007103/2011 - VILMA DE ASSIS MENCK (ADV. SP069183 - 

ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
  

0001960-53.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007102/2011 - ANTONIO ROQUE DE LIMA (ADV. 

SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Junte o autor, no prazo de dez dias, 

comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de 

extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
0001949-24.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007062/2011 - ODAIR DONIZETE LOPES DA SILVA (ADV. 

SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001952-76.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007061/2011 - JANETE BRAGANCA BUENO (ADV. 

SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0001734-48.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006930/2011 - APARECIDA MARIA DA SILVA DE ASSIS 

(ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Verifico que parte do 

pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 00103479620074036315, que tramitou por este Juizado 

Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, operou-se coisa 

julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento administrativo, ou seja, 

24/01/2011. 

 Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0000929-32.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007096/2011 - MIGUEL PEREIRA DO REGO FILHO (ADV. 

SP206415 - DOUGLAS BUENO BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). Diante dos motivos expostos, através da petição protocolada em 14.03.2011, defiro 

a oitiva da testemunha Antonio Lauri de Lima, residente na rua Santa Alves de Almeida, 86, jd. Flamboyant, cep: 

18074-589, Sorocaba/SP. 
Cancelo, portanto, a audiência do dia 15 de março de 2011, para, em caráter excepcional, redesigná-la para 09 de abril 

2012, às 16:00 horas. Publique-se. Intimem-se. 

  

0001106-59.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006991/2011 - MARIO DE LAVIGNE FILHO (ADV. 

SP233152 - CLEUSA RIBEIRO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado 

(qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

   2.Trata-se de ação na qual o autor requer a correção de conta poupança. 

   Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos essenciais à lide. 

Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer 
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comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos referidos na 

inicial. 

Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da época, uma vez 

que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar sua titularidade 

da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por falta de interesse 

de agir. 

Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há como se aplicar 

a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que não se trata de 

questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar o 

interesse processual do autor.  

O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no julgamento do mérito. 

Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente data, não juntou 

qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, e tendo em 

vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao autor o prazo 

de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos indicados na 
inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0001406-21.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007046/2011 - KENGO OUSHIRO (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Cumpra a parte autora integralmente a 

decisão anterior, com a juntada de cópia integral da inicial e da eventual sentença proferida dos autos do processo 

mencionado no termo de prevenção, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Junte o autor, no prazo de dez dias, 

comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de 

extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
0002073-07.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007147/2011 - QUITERIA MARIA DE SANTANA SANTOS 

(ADV. SP225859 - ROBSON SOARES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001905-05.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007022/2011 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA (ADV. SP237072 

- EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001927-63.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007041/2011 - LUIZ GONZAGA HENRIQUE (ADV. 

SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0001967-45.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007106/2011 - AMAURY MEIRA CERQUEIRA (ADV. 

SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia da 

certidão de óbito da segurada falecida, sob pena de extinção do processo. 
Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0001986-51.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007125/2011 - VALDO VITORINO (ADV. SP190733 - 

MARILIA APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Não há que se falar em prevenção, 

uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, considerando a possibilidade de haver coisa 

julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da petição inicial e eventual sentença proferida 

nos autos nº 00111960420074036110, em curso na 3ª Vara Federal de Sorocaba, sob pena de extinção do processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 
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A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão da não 

comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja elementos 

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos 
documentos que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

3. Cumprida a determinação contida no item "1" acima, expeça-se carta precatória para oitiva das testemunhas arroladas 

pelo autor. 

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0013258-47.2008.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006845/2011 - AMBROSIA DE FREITAS SANTOS (ADV. 

SP263944 - LUCIA MARIA DE ANDRADE TABORDA DOS SANTOS) X IBAMA INST. BRAS. DO MEIO 

AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVAVEIS (ADV./PROC. ). Defiro o pedido de dilação requerido pela ré pelo 

prazo de 30 (trinta) dias. 

Intime-se. 

  

0011012-10.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007045/2011 - ELAINE DE CAMPOS SOUZA LOLATTO 

(ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Indefiro o pedido para a designação de 

nova perícia vez que o laudo médico foi apresentado por perito médico devidamente habilitado e equidistante das 

partes. 
Indefiro também o pedido para a expedição de ofícios, pois cumpre à parte autora, ora assistida por advogado, 

diligenciar e juntar aos autos os documentos indispensáveis ao deslinde do feito, nos termos do artigo 333, I, do CPC. 

Voltem os autos conclusos. Intime-se. 

  

0001990-88.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007126/2011 - BENEDITO ANTONIO DA SILVA (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Verifico que parte do pedido ora 

postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 00087699320104036315, que tramitou por este Juizado Especial 

Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao benefício discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. 

Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado somente com relação ao benefícios nº 505.972.754-4, 560.738.555-4 

e 528.917.851-8. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0001114-36.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315006989/2011 - ROSMARI GIMENES (ADV. SP233152 - 

CLEUSA RIBEIRO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 
VALENTIM NASSA). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos 

últimos três meses) e em nome próprio, ALÉM DE CÓPIA DO CPF, sob pena de extinção do processo. 

2. Tendo em vista que a conta poupança nº 78280-5 é titularizada por terceiro estranho à lide (conforme consta dos 

extratos anexados), comprove o autor, no prazo de dez dias, a legitimidade ativa e o interesse processual, sob pena de 

extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0000695-16.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315007043/2011 - GENEROSO RAMOS BARBOSA (ADV. 

SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de 

extinção do processo para o integral cumprimento da decisão anterior. 
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Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6315000098 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Tendo em vista que a entidade ré cumpriu a sentença proferida nestes autos, julgo extinto o processo de 

execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado da presente sentença, com as formalidades de praxe, proceda a Secretaria ao 

arquivamento do presente feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0013116-43.2008.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315007130/2011 - MARIA 

IGNEZ DE CORTELAZZI ROSA (ADV. ); NILDA ROSA BERNARDES (ADV. SP205848 - CASSIANO TADEU 

BELOTO BALDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

0010872-44.2008.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315007131/2011 - NILZA 

SILVEIRA LEITE (ADV. SP184879 - VANIUS PEREIRA PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 
  

0007824-77.2008.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315007132/2011 - ORLANDO 

SANCHES MINGORANCE (ADV. SP087632 - MARCOS ALVES BRENGA); MARLI DE JESUS CARLINI 

MINGORANGE (ADV. SP087632 - MARCOS ALVES BRENGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

0008322-08.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315006934/2011 - DORIVAL 

JUIZ (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). A parte autora 

pleiteia concessão de benefício previdenciário. Juntou documentos. 

  

O INSS ofereceu proposta de transação. Instada a manifestar-se acerca da referida proposta, a parte autora concordou 

com seus termos. 

  

É a síntese do necessário. 

Decido. 
  

Restou consignada pela Autarquia ré a proposta de transação, em síntese, nos seguintes termos: 

“1. A Autarquia se compromete a implantar benefício de prestação continuada (LOAS) à autora, nos seguintes termos: 

? DIB em 26/07/2010 (DER); 

? DIP em 01/12/2010; 

? RMI e RMA de UM SALÁRIO MÍNIMO. 

? Atrasados de R$ 2574,11 

2. Quanto aos atrasados, o INSS propõe-se a pagar a quantia supra (R$ 2.574,11), exclusivamente por meio de 

Requisição de Pequeno Valor - RPV, no prazo máximo de 60 dias, nos moldes do disposto na Resolução n° 439, de 30 

de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal. 

6. O cumprimento do presente acordo homologado judicialmente se dará observando os seguintes parâmetros fixados de 

comum acordo pela Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS e o Poder Judiciário da seguinte forma: 
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7. O INSS se compromete a, no prazo máximo de 45 dias após a intimação da homologação, implantar o benefício de 

prestação continuada (LOAS) à parte autora, nos termos do item “1”.” 

  

Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes, para que surta seus efeitos legais, e JULGO 

EXTINTO o feito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Oficie-se para cumprimento do acordo. 

Proceda a Secretaria a certificação do trânsito em julgado da presente sentença, nos termos do artigo 41 da Lei 

9.099/95. Após, requisite-se o valor acordado. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de 

concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou da aposentadoria por invalidez, sob o 

argumento de que a parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Foram juntados documentos. A parte requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a 

concessão do benefício. 

  
Produzida prova pericial. 

  

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, 

a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da 

r. Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, 

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado e benefício acidentário devem 

ser afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.           

  

Passo à análise do mérito. 
                 

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para 

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:  

  

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 

15 (quinze) dias consecutivos”.  

                                

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer 

habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que 

não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida 

em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem 

no momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 

  

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 

  

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 
segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”. 

  

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no 

primeiro, a incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está 

capacitado - e não para atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual 

e não puder ser reabilitado para o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença. 

  

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de 

recuperação e o interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a 

subsistência. 
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A perícia concluiu que o autor NÃO POSSUI INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.  

  

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo pericial 

juntado aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença 

e/ou da aposentadoria por invalidez não deve prosperar. 

  

Vale ressaltar que o fato de ser admitida no exame pericial a existência de doença, não implica em concluir pela 

incapacidade laboral do examinado. 

  

  

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o 

laudo produto de trabalho exercido pelo perito judicial, equidistante das partes, de forma fundamentada e 

convincente, mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo.  

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado 
eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  
0010481-21.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315006846/2011 - RENATO 

STEVAUX NETO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0010104-50.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315006847/2011 - IZABEL 

CORREA DA SILVA (ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0010068-08.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315006848/2011 - ROBERTO 

CARLOS ARCINI (ADV. SP286065 - CLAUDIA ROSANA SANTOS OLIVEIRA KILLIAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  
0010062-98.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315006849/2011 - JOSE XISTO 

(ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0008815-82.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315006852/2011 - ODAIR DO 

NASCIMENTO (ADV. SP273947 - LIGIA GUERRA DA CUNHA GEMINIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0008814-97.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315006853/2011 - DECIO 

SILVEIRA MELO (ADV. SP207825 - FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006511-13.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315006854/2011 - SUZANA 

ANTUNES MORAIS (ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006509-43.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315006855/2011 - DONARIA 
MARIA FRANCO SILVERIO (ADV. SP232714 - JULIANA CAPUCCI BRASSOLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006508-58.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315006856/2011 - IGNES IRENE 

FERNANDES DO PRADO (ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006477-38.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315006857/2011 - VERA LUCIA 

DE SOUZA NARDINI (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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0000146-06.2011.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315006858/2011 - MARIA 

HELENA ALVES (ADV. SP269974 - VALDENIR FERNEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0000144-36.2011.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315006859/2011 - PAULA DOS 

SANTOS TRINDADE (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0000129-67.2011.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315006860/2011 - MARIA 

NUNES DE ALMEIDA DOS SANTOS (ADV. SP116655 - SANDRA MARA CAGNONI NAVARRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0000114-98.2011.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315006862/2011 - REGINALDO 

PEREIRA DIAS (ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  
0010468-22.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315007077/2011 - VALDECIO 

FRANCISCO DOS REIS (ADV. SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009699-14.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315007078/2011 - ROSIMEIRE 

RIBEIRO DE FREITAS (ADV. SP113829 - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0000356-57.2011.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315007081/2011 - MARIA 

CELESTE CONSTANTINO (ADV. SP127542 - TANIA LUCIA DA SILVEIRA CAMARGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0000318-45.2011.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315007083/2011 - LURDES 

CANDIDA DE OLIVEIRA GONCALVES (ADV. SP273947 - LIGIA GUERRA DA CUNHA GEMINIANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 
ARMENTANO TARGINO). 

  

0000276-93.2011.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315007084/2011 - CLEYDE 

RODRIGUES CRAVEIRO (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0000214-53.2011.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315007085/2011 - PAULO 

AFONSO FERREIRA (ADV. SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0000213-68.2011.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315007086/2011 - ANTONIO 

GALVAO SERAPHIM (ADV. SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0000208-46.2011.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315007087/2011 - 

MOCERIVALTO BARBOSA DE SOUZA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0000194-62.2011.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315007088/2011 - RITA 

MOREIRA ALEXANDRE (ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP270636 - MILTON LOPES DE 

OLIVEIRA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0000193-77.2011.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315007089/2011 - ROSA MARIA 

LOPES GOMES (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0000115-83.2011.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315007093/2011 - PEDRO 

PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de 

concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou da aposentadoria por invalidez, sob o 

argumento de que a parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Foram juntados documentos. A parte requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a 

concessão do benefício. 

  

Produzida prova pericial. 
  

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, 

a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da 

r. Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, 

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado e benefício acidentário devem 

ser afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.           

  

Passo à análise do mérito. 

                 
A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para 

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:  

  

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 

15 (quinze) dias consecutivos”.  

                                

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer 

habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que 

não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida 

em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem 

no momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 

  

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 

  

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 
para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”. 

  

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no 

primeiro, a incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está 

capacitado - e não para atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual 

e não puder ser reabilitado para o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença. 

  

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de 

recuperação e o interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a 

subsistência. 
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A perícia concluiu que o autor NÃO POSSUI INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.  

                                

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo pericial 

juntado aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença 

e/ou da aposentadoria por invalidez não deve prosperar. 

  

Vale ressaltar que o fato de ser admitida no exame pericial a existência de doença, não implica em concluir pela 

incapacidade laboral do examinado. 

  

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o 

laudo produto de trabalho exercido pelo perito judicial, equidistante das partes, de forma fundamentada e 

convincente, mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo. Até porque, em petição de manifestação 

acerca do laudo médico, a parte autora não apresentou qualquer documento apto a infirmar as conclusões do 

perito. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado 
eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  
0006507-73.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315006842/2011 - ROMILDA 

APARECIDA TODESCO (ADV. SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0008522-15.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315006843/2011 - JOSE 

ANTONIO PEREIRA (ADV. SP080547 - NEUSA APARECIDA DE MELLO VALENTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0008816-67.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315006844/2011 - ANTONIO 

CARLOS DE CAMARGO (ADV. SP256418 - MARIA CRISTINA CORRÊA KIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0000320-15.2011.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315007082/2011 - LOURDES DO 

ROSARIO RAMOS (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0000116-68.2011.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315007092/2011 - MIRIAM 

FERNANDES DA SILVA CUNHA (ADV. SP101603 - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0000313-23.2011.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315007133/2011 - VALDOMIRO 

MACHADO (ADV. SP236440 - MARIO SERGIO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0009490-45.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315007079/2011 - MARIA 

DARCI VALERIO DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-

se de pedido de concessão ou cobrança de auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez, sob o argumento de que a 

parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Foram juntados documentos. 
A parte requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a 

concessão do benefício. 

  

O laudo médico-judicial foi juntado. 

  

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Decido. 
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Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado, benefício acidentário, devem ser 

afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.          

  

Passo à análise do mérito. 

                

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para 

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91: 

  

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos”. 
                               

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está 

incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida em que este tipo 

de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o 

artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 

  

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 

  

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”. 

  

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no primeiro, a 

incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está capacitado - e não para 

atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual e não puder ser reabilitado para 

o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença. 
  

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de recuperação e o 

interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

A primeira perícia nada concluiu devido à ausência de documentos médicos necessários à ilação. 

  

Posteriormente, em 23.02.2011, após a juntada de documentos médicos nos autos, o Sr. Perito, através de laudo 

complementar, conclui que: “Não há sinais objetivos de incapacidade, que pudessem ser constatados nesta perícia, que 

impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. Não há dependência de terceiros para as atividades 

da vida diária.” 

  

                               

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo pericial juntado 

aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão do auxílio-doença/aposentadoria por invalidez não deve prosperar. 

  

  

Vale ressaltar que o fato de ser admitida no exame pericial a existência de doença, não implica em concluir pela 
incapacidade laboral do examinado. 

  

  

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o laudo 

produto de trabalho exercido pelo perito judicial, equidistante das partes, de forma fundamentada e convincente, 

mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo. Até porque, em petição de manifestação acerca do laudo 

médico, a parte autora não apresentou qualquer documento hábil a infirmar as conclusões do perito. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 
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Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

0002679-69.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315007144/2011 - FRANCISCO 

BORGES FILHO (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a condenação da 

autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios. 

  

Em contestação, o INSS requer a improcedência da ação. 

  

Foram produzidas provas documental e pericial médica. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 
  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade para o 

exercício do trabalho. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

O requisito da incapacidade restou constatado por ocasião da perícia médica caracterizada tal incapacidade como Total 

e Temporário. Fez constar o Sr. Perito do laudo oficial, no quesito 1 do juízo que a parte autora é portadora de 

“Transtorno Esquizotípico”. O exame pericial que constatou a incapacidade atual da parte autora foi realizado em 

11.05.2010. 

  

Preenchido o requisito da incapacidade, passemos a analisar o requisito da qualidade de segurada da parte autora. 

  

Alega o INSS, que a parte autora não faz jus ao benefício vindicado, por não apresentar a qualidade de segurado. 

  

Conforme pesquisa disponibilizada no sistema CNIS, verifica-se que antes do exame pericial médico realizado em 
11.05.2010 a parte autora não possuía mais a qualidade de segurada, tendo em vista ter recebido benefício até 

05.01.2009, e o período de graça ter se exaurido em 16.03.2010. 

  

Vale ressaltar que, do conjunto probatório carreado aos autos, não consta nenhum elemento que pudesse comprovar que 

a parte autora possuía contribuição quer como empregada, quer como autônoma suficiente para lhe dar estatus de 

segurada, quando do início da incapacidade, constatado através do exame pericial. 

  

Conforme o artigo 333 do CPC, que veicula as normas referentes ao ônus da prova dentro do processo judicial, cabe à 

parte autora comprovar os fatos constitutivos de seu direito, devendo trazer a lume todo e qualquer elemento que 

demonstre ser ela detentora de uma posição jurídica de vantagem. 

  

Vê-se, portanto, que cabe à parte autora demonstrar os elementos constitutivos de seu direito, devendo trazer aos autos 

prova suficiente que comprove a sua qualidade de segurado quando do início da sua incapacidade, o que no presente 

caso não ocorreu. 

  

Logo, forçoso reconhecer que a parte requerente não mais ostentava a qualidade de segurada na data do exame pericial 

que constatou a incapacidade atual da parte autora. 
  

Ante tais considerações, deixa a parte autora de preencher tal requisito. 

  

Portanto, o pedido do presente feito não merece prosperar por ausência de um dos requisitos legais necessários para a 

concessão do benefício pretendido. 

  

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
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O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com julgamento de mérito.  

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para 

interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0001818-49.2011.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315006970/2011 - EDSON 

ROQUE (ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001804-65.2011.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315006971/2011 - MARIA 

NILDA FERREIRA SILVA DA LUZ (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 
TARGINO). 

  

0001805-50.2011.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315006972/2011 - JORGE 

VIEIRA DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001816-79.2011.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315006973/2011 - JOSE ALVES 

SOBRINHO (ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001817-64.2011.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315006974/2011 - ANTONIO 

ALVES DA SILVA (ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0002762-85.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315007143/2011 - FRANCISCA 

DOS PRAZERES BUENO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a condenação da 

autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios. 

  

Em contestação, o INSS requer a improcedência da ação. 

  

Foram produzidas provas documental e pericial médica. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade para o 

exercício do trabalho. 

  
Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

O requisito da incapacidade restou constatado por ocasião da perícia médica caracterizada tal incapacidade como Total 

e Temporário. Fez constar o Sr. Perito do laudo oficial, no quesito 1 do juízo que a parte autora é portadora de 

“Hipertensão Arterial; Diabetes; Doença pulmonar obstrutiva crônica”. A data de início da incapacidade foi definida 

como sendo 01.05.2010. 

  

Preenchido o requisito da incapacidade, passemos a analisar o requisito da qualidade de segurada da parte autora. 

  

Alega o INSS, que a parte autora não faz jus ao benefício vindicado, por não apresentar a qualidade de segurado. 
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Conforme pesquisa disponibilizada no sistema CNIS, verifica-se que antes da DII da parte autora, o último mês e ano de 

contribuição foi na condição de individual em 02/2008, portanto, quando do início da incapacidade a parte requerente 

não possuía o pressuposto de admissibilidade qualidade de segurada. 

  

Vale ressaltar que, do conjunto probatório carreado aos autos, não consta nenhum elemento que pudesse comprovar que 

a parte autora possuía contribuição quer como empregada, quer como autônoma suficiente para lhe dar estatus de 

segurada, quando do início da incapacidade. 

  

Conforme o artigo 333 do CPC, que veicula as normas referentes ao ônus da prova dentro do processo judicial, cabe à 

parte autora comprovar os fatos constitutivos de seu direito, devendo trazer a lume todo e qualquer elemento que 

demonstre ser ela detentora de uma posição jurídica de vantagem. 

  

Vê-se, portanto, que cabe à parte autora demonstrar os elementos constitutivos de seu direito, devendo trazer aos autos 

prova suficiente que comprove a sua qualidade de segurado quando do início da sua incapacidade, o que no presente 

caso não ocorreu. 

  

Logo, forçoso reconhecer que a parte requerente não mais ostentava a qualidade de segurada na data do início da 

incapacidade. 
  

Ante tais considerações, deixa a parte autora de preencher tal requisito. 

  

Portanto, o pedido do presente feito não merece prosperar por ausência de um dos requisitos legais necessários para a 

concessão do benefício pretendido. 

  

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

  

0010975-80.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315007094/2011 - ADRIANA 
FAUSTINO (ADV. SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de pedido de 

concessão/restabelecimento de benefício assistencial à pessoa deficiente previsto no artigo 20 da Lei n.° 8.742/93 - Lei 

Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua própria subsistência em razão de sua 

deficiência, e nem de tê-la provida por sua família. Juntou documentos. 

  

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a 

concessão do benefício. 

  

Produzida prova pericial. O laudo médico-judicial foi juntado. 

  

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já a parte autora 
reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos autos. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

  

O recebimento concomitante de benefício diz respeito ao mérito e assim será analisado. 
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Passo à análise do mérito. 

                

O benefício de assistência social está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e no artigo 20 da Lei n. 

8.742, de 07 de dezembro de 1993. 

O artigo 20 da Lei 8.742/93 confere o benefício de um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência física ou ao 

idoso com mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, que não possuam meios de prover sua própria subsistência e 

nem de tê-la provida por sua família.          

A parte autora ajuizou esta ação por ser portador de deficiência e, não ter meios de prover sua própria subsistência e 

nem de tê-la provida por sua família. 

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é concedido a partir da verificação de dois 

requisitos: a) deficiência incapacitante para a vida independente e; b) hipossuficiência individual ou familiar de prover a 

subsistência da pessoa deficiente (miserabilidade). 

  

A perícia concluiu que NÃO POSSUI DEFICIÊNCIA INCAPACITANTE. 

                               

Ausente o primeiro requisito do artigo 20 da Lei 8.742/93, prejudicada a análise do segundo requisito (miserabilidade), 

e consequentemente, não há como ser concedido o benefício da assistência social. 
Também não há necessidade de nova perícia, tendo em vista ser o laudo produto de trabalho exercido pelo perito 

judicial, equidistante das partes, de forma fundamentada e convincente. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, porquanto a parte autora não pode ser considerada portadora de 

deficiência incapacitante para fins do recebimento do benefício assistencial tratado no art. 20 da Lei n. 8.742/93 e 

declaro extinto o processo, com julgamento de mérito. Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de 

eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

0006456-62.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315004950/2011 - LUIZA 

TRINDADE CAMILO (ADV. SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de pedido de conversão da renda mensal vitalícia em aposentadoria por invalidez. 

  

                               Alega na inicial que em 1984 fez requerimento de aposentadoria por invalidez e o INSS 

indevidamente concedeu um beneficio social de renda mensal vitalícia. 

  
                               Realizou pedido na esfera administrativa em 09/02/1984, sendo deferido pelo INSS uma renda 

mensal vitalícia - LOAS deficiente. 

  

Pretende: 1) A conversão da renda mensal vitalícia em aposentadoria por invalidez; 2) Pagamento dos atrasados desde 

09/02/1984; 3) Concessão da pensão por morte em razão do falecimento de seu marido, aposentado rural desde 

31/07/2010. 

  

                               Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não ofereceu resposta. 

  

                               É o relatório. 

                               Decido. 

  

Com relação ao pedido de pensão por morte em razão do falecimento do seu marido Sr. Benedito Camilo, verifica-se 

que a parte autora não formulou pedido junto ao INSS. 

  

Assim, pelo que consta dos autos, a parte autora não formulou nenhum pedido administrativo em relação ao benefício 

ora pleiteado. Bem como, não há pedido expresso de averbação de eventuais períodos supostamente controversos. 
  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e utilidade. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 
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Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da parte autora, impõe-se a extinção do processo 

quanto ao pedido de pensão morte por ausência de condição da ação. 

  

Passo a analisar a possibilidade de conversão da renda mensal vitalícia em aposentadoria por invalidez. 

  

A parte autora informou que em 09/02/1984 se encontrava incapaz para o trabalho e procurou o INSS para que fosse 

concedido uma aposentadoria por invalidez. 

  

No entanto, o INSS, ao invés de conceder um beneficio previdenciário - aposentadoria por invalidez - concedeu um 

beneficio assistencial chamado renda mensal vitalícia. 

  

A autora somente se atentou a esse problema quando o seu marido faleceu e não pode pedir sua pensão por morte 

porque teria seu beneficio assistencial cancelado automaticamente, vez que não pode acumular beneficio previdenciário 

com assistencial. 

  

Com intuito de comprovar o alegado a parte autora acostou aos autos: 1) CTPS n. 67298 série 00020 emitida em 

24/08/1981 sem registro (fls. 16); 2) processo administrativo constando que a parte autora teria informado que não 

exercia atividade remunerada a 05 anos (fls. 23); 3) Declaração da parte autora informando que trabalhou como 
domestica de 14/05/1976 a 22/03/1983, bem como declaração de testemunha (fls. 24/26). 

  

No entanto é preciso analisar a legislação vigente a época do requerimento administrativo. 

O requerimento ocorreu em 09/02/1984 e, portanto estava na vigência da Lei Orgânica da Previdência Social - 

3807/1960 com alteração do da lei 5890/1973. O artigo 6º estabelecia as regras para concessão da aposentadoria por 

invalidez. 

“Art 6º A aposentadoria por invalidez ao segurado que após 12 (doze) contribuições mensais, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz ou insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta 

a subsistência.” 

Dessa forma, para concessão do beneficio da aposentadoria por invalidez se fazia necessário ter 12 meses de 

contribuição, alem da incapacidade insuscetível de reabilitação. 

No tocante a incapacidade, foi realizada perícia medica judicial a qual constatou que “Baseado nos elementos que foram 

apresentados e constantes deste laudo, a autora apresenta incapacidade total e permanente ao labor, entretanto esta 

incapacidade decorre em função da idade e alterações próprias do envelhecimento do corpo humano.” 

O expert não conseguiu definir a data de inicio da incapacidade. 

Contudo, o INSS concedeu para autora um beneficio assistencial assegurado para o deficiente físico, bem como realizou 

perícia na época e entendeu que a autora não tinha condições de exercer atividade laborativa. 
Diante da informação do processo administrativo, presumo que em 1984 a parte autora não tinha condições de exercer 

qualquer atividade laborativa. 

Passo analisar o quesito quanto as contribuições: 

Com relação às contribuições, a parte autora informou ao INSS que exercia trabalho de empregada domestica de 

14/05/1976 a 22/03/1983 (fls. 24). 

Foi determinado que a parte autora acostasse aos autos CTPS com o vinculo urbano em questão, ou recibos de 

pagamento ou recolhimentos para o INSS. 

Contudo, a parte autora informou que exerceu atividade de lavadeira e teria feito recolhimentos de 08/1981 a 08/1982. 

Acrescentou que informou ao INSS que trabalhou como empregada domestica de 1976 a 03/1983. 

No entanto, a parte autora não acostou os carnes de recolhimentos referente a competência de 08/1981 a 08/1982, nem 

qualquer indício indício de prova do alegado labor urbano. 

Com efeito, a autora apresentou apenas declarações de terceiros informando que esta teria laborado como empregada 

doméstica de 14/05/1976 a 22/03/1983 (fls. 24, 25 e 26). 

Ocorre que para se comprovar efetivo labor é necessário ao menos um início de prova material, sendo que tais 

declarações equivalem a mera prova oral com o agravante de não haver sido prestado compromisso. 

Ademais, nas referidas declarações não consta o reconhecimento de firma das pessoas que a assinaram, 

impossibilitando-se de saber se estas pessoas existem ou se foram elas mesmas que assinaram as declarações. 
Também não é crível que a autora tenha laborado em um mesmo período, de 14/05/1976 a 22/03/1983, como 

empregada doméstica em três casas diversas. Teria a autora laborado de dia em uma, à noite em outra e de madrugada 

em outra? 

E mais, se a autora laborou como lavadeira de 08/1981 a 08/1982, então o conteúdo das declarações não corresponde a 

realidade ao afirmar que a autora laborava como empregada doméstica neste período. Por tudo isto, não há como se dar 

credibilidade a estas. 

E ainda, consta declaração de fls. 27 que o Prefeito Municipal de Salto de Pirapora conhece a autora desde o ano de 

1977 e que esta não exerce atividade remunerada. 

Assim, não havendo a comprovação dos alegados recolhimentos para a previdência social e não havendo prova do 

efetivo labor urbano, a parte autora não comprovou o preenchimento do requisito de carência de 12 meses de 
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contribuição, não fazendo jus, portanto, ao beneficio de aposentadoria por invalidez, conforme previa o artigo 6º da lei 

5890/73.    

   Diante do exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código 

de Processo Civil quanto ao pedido de pensão por morte e julgo IMPROCEDENTE o pedido quanto a conversão da 

renda mensal vitalícia em aposentadoria por invalidez conforme artigo 269, inciso I, do CPC. 

                Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) 

dias. Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

  

0004013-12.2008.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315007112/2011 - SANDRA 

LEONE AVILA (ADV. SP039610 - ONOFRE MACHADO DA SILVA) X EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. SP205337 - SIMONE REGINA DE SOUZA). Trata-se de ação 

ajuizada em face da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, por meio da qual a parte autora pretende a 

condenação da requerida no pagamento de indenização por danos materiais e morais. 

  

                                A parte autora alega na inicial que se utiliza dos serviços da ré para formalização de transações 

comercias mas que, algumas das correspondências enviadas não chegaram a seus destinatários, o que lhe causou 
prejuízos. 

  

                               Assim, pretende a condenação da ré, na no pagamento de indenização por danos materiais no valor 

de R$ 3.550,00, correspondente ao valor dos objetos declarados. Pretende, ainda, a condenação da ré no pagamento de 

indenização por danos morais, não mensurando o valor pretendido expressamente. 

  

                               Atribuiu à causa o valor de R$ 3.550,00. 

  

                               Citada, a Empresa Brasileira de Correis e Telégrafos - ECT ofereceu resposta alegando, 

preliminarmente, falta de interesse de agir, vez que foram tomadas as providências de acordo com a legislação postal e, 

no mérito, sustenta que sua responsabilidade está adstrita à legislação postal, que a autora não comprovou os danos 

suportados e que o quantum pleiteado é exorbitante. 

  

                               É o relatório. 

                               Decido. 

  

Quanto a preliminar, esta se confunde com o mérito e com este será analisada. 
  

                Passo à análise do mérito. 

  

Defiro à parte ré as prerrogativas do artigo 12 do Decreto Lei 509/69, tendo em vista ser a Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos. 

Fundamento e Decido. 

O objeto da presente ação se restringe a 5 correspondências as quais alega a parte autora não ter chegado a seus 

destinatários, conforme abaixo se verifica: 

  

Por sua vez a ré, em contestação, alega quanto as postagens o que segue: 

  

  

Desse modo, a fim de verificar o direito alegado pela parte autora passo a analisar cada uma das correspondências 

individualmente. 

1. Danos materiais: 

RB738931416BR 

Embora alegue a parte autora que referida correspondência não foi entregue ao seu destino, em resposta à reclamação 
administrativa realizada pela autora junto a ré, esta respondeu (fls. 16) que referida correspondência foi devidamente 

entregue 5 dias após a postagem (01/11/2006) em data de 06/11/2006, ao que a autora nada respondeu. 

Portanto, a meu ver, por não ter a autora contestado tal fato ou comprovado o extravio da mesma, esta foi devidamente 

entregue não havendo que se falar em responsabilidade da ré. 

Também não há prova alguma nos autos de que referido objeto teria sido violado. Com efeito a autora não trouxe o 

suposto destinatário como testemunha ou declaração do mesmo de que a correspondência estaria violada. Inclusive, 

narra a ré que quando da entrega da correspondência ao destinatário não houve qualquer oposição deste no ato do 

recebimento. 

RB445111634BR 
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Quanto a esta verifico a existência de prova de sua postagem às fls. 17 dos autos. Quanto ao seu extravio, entendo que 

este fato, embora não comprovado pela autora vez que não há como se saber as datas do documento de fls. 19, é 

incontroverso, vez que em contestação a ré confirma o extravio. 

Tanto que a ré alega que o valor da correspondência mais o valor declarado, no montante total de R$ 917,85, foram 

indenizados à autora em 27/10/2006. 

Ocorre que, neste ponto, caberia a ré comprovar tal pagamento, vez que a autora afirmou somente ter sido oferecida 

indenização das correspondências RC709526844BR e RC709526654BR. 

Desse modo, não tendo comprovado o pagamento da alegada indenização e tendo confirmado o extravio e valor 

declarado, entendo ser de responsabilidade da ré o pagamento do valor assumido como devido no montante de R$ 

917,85, devidamente atualizado. 

RB445113480BR 

Neste caso, muito similar ao primeiro, também alega a parte autora que referida correspondência não teria sido entregue 

ao seu destino, mas, em resposta à reclamação administrativa realizada pela autora junto a ré, esta respondeu (fls. 23) 

que referida correspondência foi devidamente entregue 2 dias após a postagem (11/09/2006) em data de 13/09/2006, ao 

que a autora nada respondeu. 

Portanto, a meu ver, por não ter a autora contestado tal fato ou comprovado o extravio da mesma, esta foi devidamente 

entregue não havendo que se falar em responsabilidade da ré. 

Inclusive, a ré afirma que neste caso a correspondência foi enviada por meio de sedex, com número diverso do 
consultado pela autora às fls. 22, tendo sido entregue a correspondência antes mesmo do prazo contratado pela autora. 

Portanto, não há que se falar em qualquer prejuízo para a parte autora, pelo contrário, ou responsabilidade da ré. 

RC709526844BR 

Quanto a esta, consta dos autos prova da contratação dos serviços da ré e do valor declarado (fls. 28), bem como prova 

do seu extravio às fls. 30 da inicial em que, em resposta a e-mail da autora a ré respondeu que : “Conforme pesquisa 

realizada o objeto não foi localizado devida a isso estamos providenciando a indenização prevista que e as taxas postais 

mas seguro automático e encaminhando a V.Sa” (SIC). 

Tanto é que a ré ofereceu indenização à autora neste caso. 

Portanto, a própria ré assumiu a existência de extravio no presente caso não havendo como se dar credibilidade a sua 

alegação em contestação de que referida correspondência teria sido entregue em atraso, até porque não apresentou prova 

alguma de sua efetiva entrega. 

Desse modo, entendo que tem razão a autora ao pedir a restituição do valor da postagem mais o valor declarado (fls. 28) 

no montante total de R$ 205,20. 

RC709526654BR 

Por fim, esta se enquadra nos mesmos acontecimentos acima, tendo a ré assumido o extravio às fls. 29 da inicial onde 

afirmou que: “Conforme pesquisa realizada o objeto não foi localizado devida a isso estamos providenciando a 

indenização prevista que e as taxas postais mas seguro automático e encaminhando a V.Sa” (SIC). 
Motivo pelo qual também não há como se dar credibilidade a sua alegação em contestação de que referida 

correspondência teria sido entregue em atraso, até porque não apresentou prova alguma de sua efetiva entrega. 

Neste caso também ofereceu indenização à autora. 

A única diferença deste com relação ao caso narrado acima é que, naquela a autora apresentou prova do valor declarado 

(fls. 28), e neste não. 

Assim, não havendo prova do valor da mercadoria, presume-se que não fez tal declaração, assumindo o risco de, em 

caso de extravio, ter direito apenas ao recebimento do seguro obrigatório mais as taxas postais, as quais foram 

oferecidas à autora, nada mais tendo direito a reclamar. 

Nesse sentido: 

ADMINISTRATIVO. ECT. SERVIÇO POSTAL. EXTRAVIO DE ENCOMENDA. VALOR NÃO DECLARADO. 

INDENIZAÇÃO INDEVIDA. 1. Trata-se de apelação contra sentença que determinou o pagamento de indenização por 

danos materiais, no valor de R$ 6.676,80, em virtude de extravio de encomenda postada sem a declaração do valor do 

objeto. 2. A Empresa Brasileira de Correios de Telégrafos submete-se à Lei nº 6.538/1978, que disciplina os serviços 

postais, bem como ao art. 37, parágrafo 6º, da CF/88, que estabelece a regra da responsabilidade civil objetiva das 

empresas prestadoras de serviços públicos. 3. Compulsando a documentação acostada aos autos, encontra-se o 

"Comprovante do Cliente", no qual resta indicado, no campo referente ao valor do objeto postal: "Valor Declarado não 

solicitado. No caso de objeto com valor, faça seguro, declarando o valor do objeto". Diante desta informação, infere-se 
que o remetente decidiu arcar com o ônus de não declarar o valor do bem postado que, em caso de extravio, apenas lhe 

conferiria direito ao recebimento do seguro obrigatório mais taxas postais, as quais já foram devidamente devolvidas. 

Precedentes Jurisprudenciais. 4. Recurso adesivo interposto pela parte apelada em que se requer a condenação da ECT 

ao pagamento de danos morais além da majoração da verba advocatícia fixada em primeira instância. Como dito em 

relação ao pedido de indenização por danos materiais, devido à ausência de declaração do valor do bem postado, 

assumiram ambos - remetente e destinatário - os riscos que a sua falta de cautela poderia ensejar. 5. Apelação provida e 

recurso adesivo improvido. (AC 200383000257425, Desembargadora Federal Joana Carolina Lins Pereira, TRF5 - 

Primeira Turma, 17/09/2007) 

Assim, sem a declaração do conteúdo e valor, não há como se saber efetivamente o objeto que havia na correspondência 

extraviado ou seu valor, motivo pelo qual é devida apenas a indenização legalmente estabelecida. 
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Até porque, de acordo com o artigo 333, I, do CPC, caberia a parte autora comprovar o objeto e seu valor, mas prova 

alguma a respeito do conteúdo efetivo da correspondência foi produzida. 

Diante de todo exposto entendo ser devido a parte autora, a título de danos materiais, os valores de R$ 917,85 

(RB445111634BR), R$ 205,20 (RC709526844BR) e de R$ 6,70 (RC709526654BR), devidamente atualizados desde a 

data da postagem até a data do seu efetivo pagamento. 

2. Danos morais: 

No que tange a ocorrência dos danos morais, a jurisprudência já se posicionou no sentido de que prescinde da prova do 

prejuízo, sendo este ínsito a própria ofensa ou prejuízo em virtude de desgaste acarretado, restando suficiente a 

demonstração do fato que o causou. 

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados: 

  

AÇÃO INDENIZATÓRIA. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO POR ILEGITIMIDADE ATIVA \'AD 

CAUSAM\' E AUSÊNCIA DE INTERESSE REJEITADAS. APLICABILIDADE DAS NORMAS DO CÓDIGO DE 

DEFESA DO CONSUMIDOR EM RELAÇÕES ENTRE A ECT E OS USUÁRIOS DE SEUS SERVIÇOS. 

RESPONSABILIDADE PELO EXTRAVIO DE CORRESPONDÊNCIA REGISTRADA, AINDA QUE NÃO HAJA 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO DO PRODUTO ENVIADO. INDENIZAÇÃO DEVIDA. 1. Remetente e 

destinatário devem ser considerados como consumidores dos serviços prestados pela ECT, na medida em que ambos 

podem ser perfeitamente caracterizados como utilizadores do serviço prestado, na qualidade de destinatários finais dele. 
Ambos têm legitimidade ativa e interesse processual em pleitear a indenização por danos decorrentes da prestação 

inadequada do serviço oferecido, desde que alegada e provada a existência de prejuízo. 2. Provada ou presumida a 

existência do fato danoso, impõe-se o reconhecimento do dever de indenizar por parte da ECT, por força das normas do 

Código de Defesa do Consumidor, bem como a teor do disposto no artigo 37, parágrafo 6º, da Constituição da 

República. 3. Comprovado o fato danoso, presume-se a existência do dano moral, já que a prova deste não pode ser 

feita através dos mesmos meios utilizados para a comprovação do dano material. 4. Recurso improvido. 

(PEDILEF 200238007090331, GUILHERME MENDONCA DOEHLER, TNU - Turma Nacional de Uniformização) 

  

ADMINISTRATIVO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. EXTRAVIO DE MERCADORIA 

ENVIADA POR SEDEX. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. NEXO CAUSAL. 1. A matéria dos autos restringe-se à 

responsabilidade civil, sem culpa, fundada na teoria do risco, por tratar-se a ré de pessoa jurídica de direito público, por 

força do disposto no art. 37, § 6º, da Constituição Federal. De acordo com esta teoria, para que haja o dever de indenizar 

é irrelevante a conduta do agente, bastando o nexo de causalidade entre fato e dano. 2. Presente o nexo causal a ensejar 

a reparação material e moral sofrida pela autora em função do extravio da mercadoria. (AC 200571000145466, LUIZ 

CARLOS DE CASTRO LUGON, TRF4 - TERCEIRA TURMA, 18/06/2008) 

Ou seja, basta o simples extravio da mercadoria para que seja devida indenização por danos morais. 

Assim, no presente caso, embora a autora não tenha especificado quais os produtos enviados ou para que se tratavam ou 
qual era sua profissão ou mesmo comprovado que tenha perdido clientes, entendo que o simples extravio gera direito a 

indenização, até mesmo em razão dos transtornos decorrentes de ter que realizar diversos contatos com a ré visando 

sanar as ocorrências. 

Reconhecida a ocorrência do dano moral, resta fixar-lhe a extensão. No caso dos autos, o dano moral decorreu do 

extravio de correspondências. 

Sendo a finalidade da indenização compensar os prejuízos sofridos pela vítima, entendo ser razoável fixar a indenização 

no mesmo valor do prejuízo material auferido, diante dos transtornos sofridos pela não entrega, não tendo sido 

comprovado dano algum além disto. 

Registro que, ao mesmo tempo que o valor fixado a título de dano moral não pode servir como causa de enriquecimento 

sem causa da vítima, deve também ter em conta o caráter pedagógico que deve incutir na conduta da ré. 

3. Dispositivo: 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão aduzida na inicial, condenando a Empresa 

Brasileira de Correis e Telégrafos no pagamento de danos materiais na quantia de R$ 917,85 (a ser atualizada desde 

22/07/2006 até a data do efetivo pagamento) e de R$ 211,90 (a ser atualizada desde 09/09/2005 até a data do efetivo 

pagamento), bem como danos morais que arbitro no montante do valor total da indenização por danos materiais 

devidamente atualizada. Em conseqüência, resolvo o mérito da questão com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 
Após o trânsito em julgado da sentença, expeça ofício para pagamento, sendo que o valor da condenação deverá ser 

corrigido e acrescido de juros, desde a data da prolação da presente sentença até a data do efetivo pagamento, de acordo 

com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0013977-29.2008.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315006635/2011 - JESUINA DE 

OLIVEIRA MOSKOSKI PRUSSIA (ADV. ); ODAIR MOSKOSKI PRUSSIA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA); CREFISA S/A - CRÉDITO - 
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FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS (ADV./PROC. SP181251 - ALEX PFEIFFER, SP222011 - LUCIANA 

CRISTINA ANTONINI DO COUTO); EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (ADV./PROC. SP097807 - 

CELIA MIEKO ONO BADARO). Cuida-se de ação na qual a parte autora pleiteia liminarmente suspensão do leilão, 

bem como a revisão do contrato de mutuo habitacional a fim de apurar se o saldo devedor foi calculado 

corretamente. Em seguida requer a utilização do saldo FGTS para abatimento do saldo devedor apurado. 

Sustenta a parte autora que desde 05/2008 não conseguiu pagar as parcelas do seu contrato de mutuo habitacional e 

recebeu uma carta da CEF informando que o seu saldo devedor era de R$ 5.134,53. Neste momento, a autora pediu para 

que fosse utilizado o saldo do FGTS e a CEF informou que não poderia ser feito. 

Devidamente citada a CEF contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir em razão da parte 

autora ter anuído as clausulas contratuais e falta de causa de pedir em face da inexistência de fundamentos jurídicos na 

inicial. No mérito, alegou que a parte autora assinou um contrato de mutuo habitacional e, portanto deveria ter analisado 

se teria condições de arcar com o ônus deste contrato. Ademais, informou que a CEF está aplicando corretamente os 

índices previstos no contrato. 

A empresa EMGEA foi citada e contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir em razão da parte 

autora ter anuído as clausulas contratuais e falta de causa de pedir em face da inexistência de fundamentos jurídicos na 

inicial. No mérito, alegou que a parte autora assinou um contrato de mutuo habitacional e, portanto deveria ter analisado 

se teria condições de arcar com o ônus deste contrato. Ademais, informou que a CEF está aplicando corretamente os 

índices previstos no contrato. 
A empresa CREFISA foi citada e contestou a ação alegando preliminarmente ilegitimidade de parte em razão de ser 

apenas um agente fiduciário responsável pela execução extrajudicial conforme decreto 70/66. Dessa forma, não possui 

autonomia para discussão de clausulas contratuais. 

Foi agendada audiência de conciliação. 

A CEF apresentou uma proposta para quitação do contrato de mutuo no valor de R$ 7.100,00, os quais deveriam ser 

pagos até 31/12/2010. A parte autora pediu prazo para tentar um empréstimo junto aos bancos. 

Transcorrido o prazo, a parte autora não se manifestou se aceitou os termos do contrato.    

Fundamento e Decido. 

No tocante a preliminar de falta de interesse processual não merece prosperar haja vista que a parte autora tentou quitar 

seu contrato de mutuo através da utilização do FGTS e foi impedida. Assim, existe evidente interesse processual. 

Com relação a preliminar de falta de causa de pedir não merece acolhimento em razão da parte autora não possuir 

auxilio de advogado, bem como nos Juizados Especiais vigora o Principio da Informalidade. 

Quanto a alegação de ilegitimidade de parte alegada pelo coré CREFISA entendo que merece guarida, vez que a 

presente ação visa discutir clausulas contratuais e a corre é mero agente fiduciário responsável pela execução 

extrajudicial.    

   Dessa forma, entendo que o processo deve ser extinto sem julgamento do mérito quanto a corré CREFISA por 

ilegitimidade de parte conforme artigo 267, inciso IV, do CPC. 
Passo analisar o mérito propriamente dito. 

1. Revisão das clausulas contratuais: 

A parte autora informou na inicial que o cálculo do débito realizado pela CEF encontra-se equivocado. 

O setor de contadoria informou que o saldo devedor apurado pela CEF cumpre as regras previstas no contrato assinado 

pelos autores. 

Dessa forma, o valor apurado pela CEF de R$ 7.876,79, está correto conforme as regras contratuais. 

 2. utilização do FGTS: 

A parte autora informa que por problemas financeiros não conseguiu efetuar o pagamento das prestações e em 05/2008 

recebeu uma notificação da CEF para pagamento do valor de R$5.134,53. 

Neste momento, a autora teria procurado a CEF para tentar um acordo e pleitear que fosse utilizado o saldo do seu 

FGTS para abatimento da dívida. 

Contudo, a CEF teria alegado que não seria possível utilizar o FGTS para abater neste tipo de débito. 

Em contestação a CEF não mencionou o motivo de tal negativa.  

O artigo 20 da lei 8.036/90 disciplina a utilização do FGTS: 

“Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações: 

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação (SFH), desde que: 
a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em 

empresas diferentes; 

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses; 

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da prestação; 

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento imobiliário, observadas as condições 

estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja 

interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada movimentação;” 

A parte autora pretendia liquidar ou amortizar o saldo devedor do sistema de financeiro de habitação e, portanto existia 

previsão expressa quanto a possibilidade de liberação. 

Neste sentido é o entendimento dos Tribunais: 
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“Acórdão - Superior Tribunal de Justiça - RESP - RECURSO ESPECIAL - 632474 - 200301999838 - Relatora - 

ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA - DJ DATA:06/06/2005 PG:00273. 

Ementa: ADMINISTRATIVO - FGTS - LEVANTAMENTO PARA PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES EM 

ATRASO DO SFH - REQUISITOS DO ART. 20, V DA LEI 8.036/90. 1. As Leis 5.107/66 e 8.036/90 permitem a 

utilização do FGTS para pagamento de prestações em atraso do financiamento do SFH. 2. O item VI, da Resolução 5, 

do Conselho Curador do FGTS, que cria obrigação ao mutuário de estar adimplente com as prestações do SFH para 

obter o benefício do saque da conta vinculada, é norma contra legem, que não encontra respaldo nas Leis 5.107/66 e 

8.036/90. 3. O art. 20, § 2º, da Lei 8.036/90, que conferiu ao Conselho Curador atribuição de disciplinar a hipótese do 

inciso V, do mesmo artigo, criou, ao mesmo tempo, duas diretrizes a serem observadas pelo Conselho, de 

beneficiamento dos trabalhadores de baixa renda e de preservação do equilíbrio financeiro do FGTS, sendo que 

nenhuma delas se coaduna com a obrigação prevista na citada resolução. 4. Recurso especial improvido.” 

“Acórdão: RESP - RECURSO ESPECIAL - 241759 - 199901135427 - Superior Tribunal de Justiça - Relatora: 

ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA - DJ DATA:04/12/2000 PG:00060 

Ementa: ADMINISTRATIVO - FGTS - LEVANTAMENTO PARA PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES DO SFH. 1. 

As Leis ns. 5.107/66 e 8.036/90 permitem a utilização do FGTS para pagamento de prestações em atraso do 

financiamento do SFH. 2. Inexistência de óbice legal se satisfeitas as condições exigidas em lei. 3. Recurso especial não 

conhecido.” 

Dessa forma, entendo que os autores têm direito a utilização do FGTS para amortização ou liquidação do contrato de 
mutuo habitacional.  

De acordo com extrato da CEF, os autores possuem um saldo de FGTS no valor de R$ 8.318,55. 

Dessa forma, considerando que o saldo devedor no presente momento perfaz o valor de R$ 7.876,79 e que o saldo de 

FGTS é superior a este montante, com a utilização deste haverá a quitação do contrato de mutuo. 

Diante do exposto, nos termos do art. 269, inc. I do CPC, julgo improcedente o pedido de revisão do saldo devedor e 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO a demanda para condenar a CEF a utilizar os valores de FGTS 

dos autores para liquidar o débito do contrato de financiamento habitacional objeto dos presentes autos, bem como para 

declarar quitada sua dívida. 

Mantenho a decisão liminar de 03/12/2008 até trânsito em julgado da presente ação. 

Após o transito em julgado, a CEF deve encaminhar o pedido de baixa da hipoteca ao cartório de imóveis. Sem custas. 

Sem honorários (art. 55, da Lei nº 9099/95). 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias 

Registrado eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0004625-76.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315005550/2011 - DEOLINDA 

TEODORA RAMOS (ADV. SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 
TARGINO). Vistos. 

  

Trata-se de ação de cancelamento de desconto realizado pelo INSS e devolução dos valores descontados indevidamente. 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou ação alegando preliminarmente incompetência em razão 

do valor e como prejudicial de mérito prescrição e decadência. No mérito aduziu que a parte autora não tem direito 

anulação do débito previdenciário, razão pela qual pleiteia-se a improcedência. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

                  Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma 

de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria 

deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 

(doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  
                Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio 

legal anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o oficio de cobrança e 

cessação do beneficio auxilio suplementar foi realizado em 2009 e ação foi proposta em 2010, assim não há que se falar 

em prescrição. 

  

Passo analisar o mérito propriamente dito. 

  

A parte autora informou que em 02/05/1988 foi-lhe deferido um auxilio suplementar sob o n. 82.359.767-9 e, em 

30/08/2003 foi deferido uma aposentadoria por invalidez sob o n. 130.539.317-9. 

  

Então, passou a receber tanto o auxilio suplementar quanto a aposentadoria por invalidez. 
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Contudo, em 08/10/2009, o INSS encaminhou uma carta de cobrança para autora informando que ela teria recebido de 

forma indevida o auxilio suplementar e, portanto, deveria efetuar o pagamento de um valor de R$ 6.099,49. 

   

Ao procurar o INSS, foi informada de que, por equívoco, lhe foram pagos concomitantemente valores de aposentadoria 

por invalidez e de auxílio suplementar, motivo pelo qual teria que restituir os valores cumulados recebidos 

indevidamente. 

  

O auxilio suplementar decorrente de acidente de trabalho se encontra previsto na Lei 6367/1976 no artigo 9º. Senão 

vejamos: 

  

“Art. 9º O acidentado do trabalho que, após a consolidação das lesões resultantes do acidente, apresentar, como 

seqüelas definitivas, perdas anatômicas ou redução da capacidade funcional, constantes de relação previamente 

elaborada pelo Ministério da Previdência e Assistência Social (MPAS), as quais, embora não impedindo o desempenho 

da mesma atividade, demandem, permanentemente, maior esforço na realização do trabalho, fará jus, a partir da 

cessação do auxílio-doença, a um auxílio mensal que corresponderá a 20% (vinte por cento) do valor de que trata o 

inciso II do Artigo 5º desta lei, observando o disposto no § 4º do mesmo artigo. 

Parágrafo único. Esse benefício cessará com a aposentadoria do acidentado e seu valor não será incluído no cálculo de 
pensão.” (grifo nosso). 

  

A lei 8213/91 displinou sobre a matéria: 

  

“Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões 

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho 

que habitualmente exercia. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

  

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de 

qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação com qualquer aposentadoria. 

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

 § 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto de aposentadoria, observado o disposto no § 5º, 

não prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) .” (grifo 

nosso). 

Desde a edição da lei 6367/76 ao perceber aposentadoria o benefício de auxilio acidente decorrente de acidente do 

trabalho deve ser extinto. 

Contudo, no presente caso, o INSS concedeu o benefício de aposentadoria por invalidez e por equivoco não cancelou o 
benefício suplementar. 

Frise-se que o equivoco partiu de um servidor do INSS que concedeu o benefício de aposentadoria por invalidez sem 

cancelar o auxilio suplementar por acidente do trabalho. 

A parte autora continuou recebendo os dois benefícios de boa-fé. 

Insta salientar que o benefício de aposentadoria por invalidez percebido pela parte autora tem natureza alimentar e, 

portanto não pode ser passível de penhora ou qualquer tipo de desconto. 

Neste sentido: 

“Acórdão: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL - Turma Nacional de 

Uniformização - PEDIDO 200883200000109 - Relatora JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA - 

DJ 13/05/2010 - 

Ementa: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RESTITUIÇÃO 

DE VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA REVOGADA. 

DESNECESSIDADE. IRREPETIBILIDADE DE VALORES DE NATUREZA ALIMENTAR RECEBIDOS DE BOA 

FÉ. PEDIDO PROVIDO. 1. Valores recebidos por força de antecipação dos efeitos da tutela posteriormente revogada 

em demanda previdenciária são irrepetíveis em razão da natureza alimentar desses valores e da boa-fé no seu 

recebimento. 2. Pedido provido. 

RELATÓRIO Trata-se de Pedido de Uniformização apresentado por Antonio Manoel da Silva perante a Turma 
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais em relação a acórdão da Turma Recursal 

de Pernambuco - PE, que, por maioria de votos, concedeu parcialmente a ordem em mandado de segurança impetrado 

contra ato de Juiz de Juizado, entendendo que os valores recebidos em ação previdenciária em virtude de antecipação 

dos efeitos da tutela concedida em ação julgada improcedente devem ser restituídos, ainda que recebidos de boa-fé e 

ainda que possuam caráter alimentar, respeitado o limite de 30% (trinta por cento) para o desconto mensal. A parte 

autora apresentou o pedido de uniformização no dia 02.03.2009, tempestivamente conforme certificado na origem (fl. 

202). Alega o recorrente que os valores recebidos em virtude da antecipação dos efeitos da tutela concedida na ação que 

foi julgada improcedente seriam irrepetíveis, posto que recebidos dotados de caráter alimentar e recebidos de boa-fé. 

Sustenta que o entendimento adotado no acórdão recorrido estaria em contrariedade com decisões do STJ, apresentando 

cópias de acórdãos assim ementados: “PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RESTABELECIMENTO DE 

APOSENTADORIA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. RESTITUIÇÃO DOS 
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VALORES PAGOS. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. RECURSO ESPECIAL 

CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da impossibilidade 

da devolução dos proventos percebidos a título de benefício previdenciário, em razão do seu caráter alimentar, 

incidindo na hipótese, o princípio da irrepetibilidade dos alimentos. 2. Recurso especial conhecido e improvido”. 

(grifei) (STJ, 5ª Turma, REsp nº 446.892/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJU 18.12.2006) “PROCESSUAL 

CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TUTELA ANTECIPADA. 

REVOGAÇÃO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR DO 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RESERVA DE PLENÁRIO. INAPLICABILIDADE. MATÉRIA NOVA. 

DISCUSSÃO. NÃO-CABIMENTO. PRECLUSÃO. 1. Em razão do princípio da irrepetibilidade ou da não-devolução 

dos alimentos, bem como o caráter social da questão, é impossível a restituição dos valores recebidos a título de 

antecipação da majoração do benefício previdenciário, posteriormente cassada. (...)” (STJ, 5ª Turma, AgRg no REsp nº 

1.058.348/RS, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU 20.10.2008) “PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE BENEFÍCIO. 

TUTELA ANTECIPADA CASSADA. INDEVIDA RESTITUIÇÃO DE VALORES. ENTENDIMENTO DA 

TERCEIRA SEÇÃO DO STJ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIO. INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO. 1. 

Provimento atacado proferido em sintonia com a jurisprudência da Terceira Seção desta Corte que, em julgamento 

realizado dia 14/5/2008, no REsp nº 991.030/RS, rejeitou a tese defendida pela Autarquia sem declarar a 

inconstitucionalidade do artigo 115 da Lei de Benefícios, o qual regula o desconto de benefício pago a maior por ato 

administrativo. 2. Naquela ocasião, prevaleceu a compreensão de que a presença da boa-fé da parte recorrida deve ser 
levada em consideração em atenção ao princípio da irrepetibilidade dos alimentos, sobretudo na hipótese em que a 

majoração do benefício se deu em cumprimento à ordem judicial anterior ao julgamento do RE nº 415.454/SC pelo 

Supremo Tribunal Federal. 3. Dado que inexiste no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição, 

rejeitam-se os presentes declaratórios”. (grifei) (STJ, 5ª Turma, EDcl no AgRg nos EDcl no REsp nº 995.735/RS, Rel. 

Min. Jorge Mussi, DJU 20.10.2008) “PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL AFASTADA. RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PREVIDENCIÁRIAS PAGAS 

POR FORÇA DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. VERBA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA FÉ PELA 

SEGURADA. RECURSO ESPECIAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. A questão da possibilidade da 

devolução dos valores recebidos por força de antecipação dos efeitos da tutela foi inequivocamente decidida pela Corte 

Federal, o que exclui a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, eis que os embargos de declaração 

não se destinam ao prequestionamento explícito. 2. O pagamento realizado a maior, que o INSS pretende ver restituído, 

foi decorrente de decisão suficientemente motivada, anterior ao pronunciamento definitivo da Suprema Corte, que 

afastou a aplicação da lei previdenciária mais benéfica a benefício concedido antes da sua vigência. Sendo indiscutível a 

boa-fé da autora, não é razoável determinar a sua devolução pela mudança do entendimento jurisprudencial por muito 

tempo controvertido, devendo-se privilegiar, no caso, o princípio da irrepetibilidade dos alimentos. 3. Negado 

provimento ao recurso especial”. (grifei) (STJ, 3ª Seção, REsp nº 991.030/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis 

Moura, DJU 15.10.2008) Houve renúncia ao prazo para a apresentação de contra-razões. O pedido foi admitido na 
origem. Vieram os autos conclusos. É o relatório. VOTO O presente Pedido de Uniformização foi apresentado 

tempestivamente dentro do prazo de 10 (dez) dias. Ademais, restou suficientemente demonstrada a existência de 

divergência entre o entendimento adotado no acórdão recorrido e a jurisprudência dominante do STJ na época da 

apresentação do pedido de uniformização (02.03.2009). Com efeito, o pedido de uniformização merece ser conhecido. 

E, no mérito, o pedido merece ser provido. É verdade que os pagamentos efetuados em virtude de antecipação dos 

efeitos da tutela em demandas judiciais possuem natureza precária e caráter transitório, motivo pelo qual, em geral, os 

valores assim recebidos hão de ser devolvidos caso a demanda seja julgada improcedente. Entretanto, especificamente 

no caso de valores assim recebidos em demanda previdenciária a solução é diversa. Isto porque, em conformidade com 

a jurisprudência dominante do STJ, esta Turma Nacional já uniformizou o entendimento de que em razão da natureza 

alimentar desses valores e da boa-fé no seu recebimento, há irrepetibilidade. Especificamente neste tipo de caso a 

observância do princípio da supremacia do interesse público não conduz à sobrevalorização do dever geral de 

restituição do indébito, mas, sim, à sobrevalorização da garantia constitucional de dignidade da pessoa humana. Nesse 

sentido, veja-se o elucidativo excerto de voto-condutor proferido pela Juíza Federal Maria Divina Vitória no julgamento 

do PEDILEF nº 2004.85.00.501482-5: “ De fato, conforme ressaltado no acórdão paradigma acima transcrito, a 

jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que as prestações previdenciárias percebidas 

de boa-fé não estão sujeitas à repetição. Na hipótese dos autos, não há qualquer dúvida acerca da natureza alimentar dos 

valores em questão eis que decorrentes do pagamento de pensão por morte à estudante previdenciária. A boa-fé também 
é patente porquanto tais valores foram recebidos por força de decisão judicial. Impõe-se, portanto, na esteira do que 

vem decidindo o STJ, a aplicação ao caso do princípio do irrepetibilidade dos alimentos para eximir a recorrente da 

obrigação de devolver os valores recebidos do INSS a título de pensão por morte”. (TNU, PEDILEF nº 

2004.85.00.50.01482-5, Rel. Juíza Federal Maria Divina Vitória, unân., DJU 14.03.2008) Ante o exposto, voto por dar 

provimento ao pedido.” (grifo nosso). 

Assim, ante a natureza alimentar do benefício previdenciário, entendo que os valores recebidos pela autora a titulo de 

auxilio acidente suplementar não deve ser descontado do seu benefício. 

Diante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, DEOLINDA TEODORA RAMOS, para 

DECLARAR inexistente o débito decorrente do acumulo do auxilio suplementar com a aposentadoria por invalidez no 

valor de R$ 6.099,49, conforme artigo 269, inciso I, do CPC. 
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                                Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

                               Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

  

0005461-49.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315003778/2011 - SERGIO DO 

VALLE (ADV. SP247692 - GISELE MURARO MATHEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 02.12.2009. O pedido de antecipação de tutela foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 
  

A parte autora se manifestou sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 
  

Passo a analisar o mérito.  

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade para o 

exercício do trabalho. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais, esteve em gozo de benefício previdenciário - auxílio doença - de 

10.07.2003 a 01.12.2009, portanto, quando da realização do laudo pericial em 01.09.2009, que atestou a incapacidade 

laboral da parte autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  

Na perícia médica realizada em juízo o Sr. Perito elaborou laudo atestando que a parte autora é portadora de 

“Transtorno esquizoafetivo”, patologia que a torna total e permanentemente incapacitada para as atividades laborativas. 

Informa que a parte requerente não é suscetível de reabilitação. 

  
Da análise do laudo, conclui-se que a parte autora está incapacitada para o trabalho de forma absoluta e permanente e 

que não é possível a reabilitação para o exercício de sua profissão ou de outra atividade. Logo, preenche todos os 

requisitos legais exigidos para a concessão do benefício pleiteado (aposentadoria por invalidez). 

  

O expert, não conseguiu definir a data de inicio da incapacidade, assim entendo que o benefício de auxílio doença n. 

129.219.761-4 deve ser convertido em aposentadoria por invalidez, a partir do dia seguinte à cessação do benefício 

supra mencionado, qual seja, 02.12.2009. 

  

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de conceder à parte autora, SÉRGIO DO VALE a reimplantação do benefício de auxílio doença n. 129.219.761-4 e 

sua CONVERSÃO em aposentadoria por invalidez, com renda mensal atual (RMA) de R$ 1.283,06 (UM MIL 
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DUZENTOS E OITENTA E TRêS REAIS E SEIS CENTAVOS) , na competência de janeiro de 2011, com DIP em 

01/02/2011 e renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 1.119,36 (UM MIL CENTO E DEZENOVE REAIS E 

TRINTA E SEIS CENTAVOS) , com DIB desde do dia seguinte à cessação do benefício supra mencionado, qual seja, 

02.12.2009. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 18.650,46 (DEZOITO MIL SEISCENTOS E CINQUENTA REAIS E 

QUARENTA E SEIS CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 

01/2011 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício acima mencionado, no prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.” 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0006758-28.2009.4.03.6315 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315006749/2011 - FERNANDA XAVIER DE 

OLIVEIRA (ADV. SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI); TIAGO APARECIDO XAVIER DE LIMA (ADV. ); 

CLODOALDO APARECIDO XAVIER DE LIMA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). A parte autora opôs embargos 

de declaração da sentença proferida. 

  

Alega que a sentença proferida é omissa. 

  

Sustenta que a sentença proferida em 01/03/2011, julgou “parcialmente improcedente” a ação, bem como está eivada de 

erro/equívoco já que omitiu-se quanto ao pedido de pensão por morte formulado pelos autores, deixando de 

“fundamentar o direito da pensão por morte requerida”. 

  

Aduziu que “Os autor na exordial, em seus pedidos finais, deixaram claro no item 03, sua pretensão em obter a pensão 

por morte pelo falecimento de seu genitor” (SIC) 

  

Observou que “a Ação é de Concessão da Pensão por Morte, e o pedido paralelo foi auxilio reclusão. Assim os autores 

fazem jus a pensão por morte nos termos legais (sem carência) da DO 27/05/97 até a maioridade alcançada pelos 

requerentes,. (contra menores, não ocorre prescrição, conforme o CPC)” (SIC) 

  

Requereu “face a omissão suscitada, seja recebido e processado os presente Embargos, para após a respeitável decisão, 
poder os autores opor o Recurso cabível onde os seus pedidos foram suficientemente fundamentados, como de direito.” 

(SIC) 

  

É o relatório, no essencial. Passo a decidir. 

  

Conheço dos embargos, eis que tempestivos, para, no mérito, negar-lhes provimento. 

  

Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição, consoante 

art. 535 do Código de Processo Civil. Sua possibilidade de oposição vem prevista, também, no artigo 48, parágrafo 

único da Lei n.º 9.099/95. 
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Equivoca-se a parte autora ao alegar que a sentença possui omissão. Equivoca-se, ainda, ao alegar que a sentença julgou 

“parcialmente improcedente” a ação. 

  

A sentença embargada é suficientemente clara nos seus fundamentos. Outrossim, julgou IMPROCEDENTES os 

pedidos formulados na exordial: tanto o de concessão de auxílio-reclusão como o de concessão de pensão por morte. 

  

Ainda que em sede de embargos a parte autora mencione que o pedido de auxílio-reclusão configurava “pedido 

paralelo”, o que atribui a tal pedido um caráter alternativo, mencionando que o pedido principal da ação seria a 

concessão de pensão por morte aos autores, tanto um quanto outro foram devidamente apreciados e esta apreciação foi 

devidamente fundamentada. 

  

Observe-se que, em razão do evento prisão ter acontecido anteriormente ao evento falecimento, a sentença analisou em 

primeiro plano o pedido de concessão de auxílio-reclusão e, em razão da conclusão final, qual seja, ausência da 

qualidade de segurado, consequentemente, o pedido de pensão por morte fadou-se ao mesmo destino: improcedência. 

  

Isto porque, como não tinha qualidade de segurado quando da prisão não fazia jus ao benefício de auxílio-reclusão e 

como não readquiriu a qualidade de segurado posteriormente também não fazia jus a pensão por morte. 

  
Consoante bem observado na sentença guerreada, para concessão dos benefícios vindicados auxílio-reclusão/pensão por 

morte, há necessidade do preenchimento de três requisitos básicos: reclusão/óbito do instituidor, a qualidade de 

segurado do recluso/falecido na data do recolhimento à prisão/óbito e condição de dependente do requerente. 

  

Ausente o requisito qualidade de segurado improcedente é o pedido. 

  

Destarte, no presente caso, não há qualquer obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. 

  

Se a sentença não está eivada de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser acolhidos, sob pena de ofensa aos 

art. 535 do Código de Processo Civil e 48, parágrafo único da Lei n.º 9.099/95. 

  

Assim, não há vício a ser suprido em sede de embargos de declaração. 

  

Se a parte autora quiser modificar a sentença deverá interpor recurso de sentença. Portanto, os presentes embargos, 

neste ponto, têm efeitos eminentemente infringentes. 

  

Nesse sentido, vale mencionar acórdão oriundo do Superior Tribunal de Justiça: 
 “Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão recorrida 

por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição“ (STJ-1.ª TURMA, REsp 15.774-0-

SP-Edcl, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 25.10.93, não conheceram, v.u., DJU 22.11.93, p. 24.895)”. 

  

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

  

Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0007564-63.2009.4.03.6315 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315004933/2011 - MARIA ISAURA BISMARA 

(ADV. ); ANTONIO TADEU BISMARA (ADV. SP110437 - JESUEL GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte 

autora requerendo o saneamento da omissão, vez que não houve qualquer menção aos fundamentos constantes do item 

3 da peça inaugural.  

  

É o relatório, no essencial. Passo a decidir. 

  

Conheço dos embargos, eis que tempestivos, para, no mérito, negar-lhes provimento. 
Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição, consoante 

art. 535 do Código de Processo Civil. Sua possibilidade de oposição vem prevista, também, no artigo 48, parágrafo 

único da Lei n.º 9.099/95. 

Contudo, no presente caso a omissão alegada não merece ser acolhida. 

Conforme consta da inicial os autores pleitearam em juízo liminar para exclusão do nome SERASA e SCPC e no mérito 

a inexigibilidade do titulo de crédito através do reconhecimento da prescrição. 

Segundo o artigo 128 do CPC o juiz está adstrito aos limites do pedido. E os pedidos do autor foram julgados, ou seja, 

procedente quanto à inexigibilidade do titulo e credito em razão da prescrição e improcedente a liminar para exclusão 

do nome dos autores do SERASA. 

Não consta no pedido (item V) requerimento de impossibilidade de negativação de nomes com base no CDC. Ressalte-

se ademais que o juiz não é obrigado a rebater todos os argumentos da parte autora. Neste sentido: 
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“Acórdão - superior Tribunal de Justiça - AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

1183821 - AGA 200900770707 - terceira Turma - Relator: SIDNEI BENETI - DJE DATA:03/02/2011. 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL - FALÊNCIA - ACORDO OFERECIDO AOS DEVEDORES DA EMPRESA 

FALIDA - OFENSA AO ART. 535 DO CPC - INEXISTÊNCIA - OBSERVÂNCIA DO PROCEDIMENTO LEGAL - 

VERIFICAÇÃO DA CONVENIÊNCIA DO ACORDO - REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO - 

SÚMULA 7/STJ - DECISÃO AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO. I. A jurisprudência desta Casa é pacífica 

ao proclamar que, se os fundamentos adotados bastam para justificar o concluído na decisão, o julgador não está 

obrigado a rebater, um a um, os argumentos utilizados pela parte. II. Não se verifica ofensa aos dispositivos legais da 

Lei de Falências apontados pelo Recorrente, uma vez que o procedimento previsto para a transação foi observado, com 

a oitiva do comitê de credores e do devedor (art. 22, § 3º, da Lei n. 11.101/2005). III. O acolhimento das alegações dos 

agravantes não dispensa o reexame de prova. Rever a conclusão a que chegou o Tribunal a quo demandaria a incursão 

no conjunto probatório para concluir-se da forma requerida pelo Recorrente. Incide nesse ponto a Súmula 7/STJ. IV. O 

agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão alvitrada, a qual se mantém por seus 

próprios fundamentos. V. Agravo Regimental improvido.” 

   

Não bastasse isto, insta salientar ainda que o artigo 43, parágrafo quinto, da Lei 8078/90 dispõe que consumada a 

prescrição relativa a cobrança de débitos do consumidor, não será fornecida, pelos respectivos Sistemas de Proteção ao 
Crédito, quaisquer informações que possam impedir ou dificultar novo acesso ao crédito junto aos fornecedores.   

No presente caso, se encontra prescrito apenas o título - nota promissória, mas não o débito em si, portanto não se aplica 

ao presente caso o artigo 43 da lei 8078/90. 

Dessa forma, a sentença é suficientemente clara pelos seus próprios fundamentos. 

Se a parte autora quiser modificar a sentença deverá interpor o recurso adequado. 

Nesse sentido, vale mencionar acórdão oriundo do Superior Tribunal de Justiça: 

  

 “Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão recorrida 

por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição“ (STJ-1.ª TURMA, REsp 15.774-0-

SP-Edcl, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 25.10.93, não conheceram, v.u., DJU 22.11.93, p. 24.895)”. 

  

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0010113-12.2010.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315006953/2011 - AGATA 

HELENA RODRIGUES HIDALGO (ADV. SP218764 - LISLEI FULANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de ação proposta neste Juizado. 

Tendo em vista que a inicial veio acompanhada de procuração ad judicia com assinatura diversa da constante dos 

documentos pessoais, determinou-se à parte autora que regularizasse sua representação processual, colacionando aos 

autos novo instrumento de mandato e/ou documentos oficiais mais recentes. 

Outrossim, determinou-se, ainda, que a parte autora procedesse a inclusão, na lide, do filho menor do recluso segurado. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. Publique-se. Intimem-se. Registrado eletronicamente. 

  

0000342-73.2011.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315006962/2011 - LUIZ ANDRE 
APARECIDO PIRES CORREA (ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). Trata-se de ação proposta neste Juizado. 

Tendo em vista que a inicial veio acompanhada de cópia de RG ilegível e procuração ad judicia sem estar datada, 

determinou-se à parte autora juntasse aos autos cópia legível do documento e regularizasse sua representação 

processual. 

Outrossim, foi determinado, ainda, que a parte autora juntasse aos autos os holerites dos períodos alegados na inicial. 

A Portaria n.º16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de Protocolo deste Juizado, 

determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da ação, autor deve juntar cópia 

simples do RG, legível. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 
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Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. Publique-se. Intimem-se. Registrado eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação proposta neste 

Juizado. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe.  

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo 

para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  
0000654-49.2011.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315006955/2011 - MAURO 

BRAVO MUNHOZ (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  
0000343-58.2011.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315006961/2011 - MOACIR 

JOAO DE MORAES (ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). 

  

0000624-14.2011.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315006957/2011 - MANOEL 

ROCHA (ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0000350-50.2011.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315006960/2011 - WILSON 

ZONFRILLI (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação 

proposta neste Juizado. 

A juntada de comprovação expressa e atualizada de residência nos processos em curso no Juizado Especial Federal é 

obrigatória, uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo 51, III, da Lei 9099/95, o processo será extinto nos casos 

de incompetência territorial. Portanto, cabe ao juízo a verificação deste pressuposto processual (questão de ordem 

pública que deve ser provada e não presumida), razão pela qual foi determinada a juntada de comprovante de residência 
atualizado e em nome próprio. 

A Portaria n.º16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de Protocolo deste Juizado, 

determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da ação, autor deve juntar cópia 

simples do comprovante de endereço atualizado. 

Outrossim, a parte foi intimada a proceder à juntada aos autos de certidões de objeto e pé e de inteiro teor, atualizadas, 

de processo trabalhista mencionado na petição inicial. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0000960-52.2010.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315007051/2011 - OLGA DE 

MORAES RODRIGUES (ADV. SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

Considerando a ausência da parte autora nesta audiência, devidamente intimada para o ato, julgo extinto o processo sem 
resolução do mérito nos termos do art. 1º da Lei n.º 10.259/2001 c/c o art. 51, I, da Lei 9.099/95. Saem intimados os 

presentes. Publicada e registrada em audiência. 

  

0000398-09.2011.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315006958/2011 - BENEDITO 

PEREIRA DE OLIVEIRA SOBRINHO (ADV. SP240536 - MARCELO TELES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de ação proposta neste Juizado. 

A juntada de comprovação expressa e atualizada de residência nos processos em curso no Juizado Especial Federal é 

obrigatória, uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo 51, III, da Lei 9099/95, o processo será extinto nos casos 

de incompetência territorial. Portanto, cabe ao juízo a verificação deste pressuposto processual (questão de ordem 
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pública que deve ser provada e não presumida), razão pela qual foi determinada a juntada de comprovante de residência 

atualizado e em nome próprio. 

A Portaria n.º16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de Protocolo deste Juizado, 

determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da ação, autor deve juntar cópia 

simples do comprovante de endereço atualizado. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0000392-02.2011.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315006959/2011 - DARCY DE 

ALMEIDA (ADV. SP276118 - PATRICIA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação 

proposta neste Juizado. 

Tendo em vista que a inicial veio acompanhada de procuração ad judicia em nome de Zulmira (curadora), determinou-

se à parte autora regularizasse sua representação processual, colacionadondo aos autos novo intrumento de mandato 
outorgado pelo autor devidamente representado por sua curadora. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido, inclusive na dilação de dez dias. Assim, a decretação de extinção do feito é 

medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. Publique-se. Intimem-se. Registrado eletronicamente. 

  

0001983-96.2011.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315007135/2011 - RAIMUNDA 

AIRES XIMENES LOPES (ADV. SP036987 - APARECIDO BARBOSA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial. 

  

                É o relatório. 

                Decido. 

  
Pelo que consta dos autos o autor não formulou nenhum pedido administrativo em relação ao benefício ora pleiteado. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação. 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

  
Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0010170-30.2010.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315006952/2011 - TERCILA 

TEZOLINI (ADV. SP251298 - JANAINA DE CAMARGO OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação proposta neste Juizado. 

Em virtude da possibilidade de existência de coisa julgada/litispendência, determinou-se à parte autora que juntasse 

cópia integral da petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 20036100001007340, em curso na 22ª Vara 

Federal Cível de São Paulo. 
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Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. 

Vale ressaltar que já houve a concessão de dilação do prazo anterior por duas vezes. Além disso, foi assinalado prazo 

improrrogável. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em recorrer 

desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-

se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação proposta neste 

Juizado. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe.  

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo 

para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0000096-14.2010.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315006963/2011 - IRENE 

GOMES DA LUZ ANDRADE (ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). 

  

0006472-16.2010.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315006954/2011 - DENISE 

GONCALVES DA SILVA AGUIAR (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0000626-81.2011.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315006956/2011 - MARIA 

HELENA MOREIRA DE SOUZA (ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação proposta neste Juizado. 

A juntada de comprovação expressa e atualizada de residência nos processos em curso no Juizado Especial Federal é 

obrigatória, uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo 51, III, da Lei 9099/95, o processo será extinto nos casos 

de incompetência territorial. Portanto, cabe ao juízo a verificação deste pressuposto processual (questão de ordem 
pública que deve ser provada e não presumida), razão pela qual foi determinada a juntada de declaração do titular do 

comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o autor reside no endereço indicado, 

que poderia ser substituída por comprovante de residência atualizado e em nome próprio. 

Ressalto, ainda, que a Portaria n.º 16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de 

Protocolo deste Juizado, determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da ação, o 

autor deve juntar cópia simples de comprovante de endereço atualizado. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/03/2011 

  

UNIDADE: ANDRADINA 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000390-29.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA ANTONIO PAPPA MEDEIROS 

ADVOGADO: SP185267-JOSÉ ROBERTO MENDONÇA CASATI E SP202415-ELENICE COUTO BONFIM 

TODESCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/04/2011 14:00 no seguinte endereço: RUA ENGENHEIRO 

SYLVIO SEIJI SHIMIZU, 1451 - VL PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16901040, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000391-14.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO ALONSO 
ADVOGADO: SP236883-MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA E SP131395-HELTON ALEXANDRE 

GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000392-96.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS POGREBINSCHI 

ADVOGADO: SP246814-RODRIGO SANTOS DA CRUZ E SP165265-EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE 

ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000393-81.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA AMERICO BONFIETTI 

ADVOGADO: SP300568-THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/05/2011 13:40:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/03/2011 

  

UNIDADE: ANDRADINA 

  
I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
  

PROCESSO: 0000394-66.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FELIPE DA COSTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP263425-HUGO RIBEIRO NASCIMENTO E SP117958-FRANCISCO DAS CHAGAS 

NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000395-51.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: IDA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP117958-FRANCISCO DAS CHAGAS NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000396-36.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO MARQUES 

ADVOGADO: SP117958-FRANCISCO DAS CHAGAS NASCIMENTO E SP263425-HUGO RIBEIRO 

NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000397-21.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SENHORINHA MIRANDA SILVA 

ADVOGADO: SP283751-HAMILTON SOARES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000398-06.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BERNADETE DE LOURDES 

ADVOGADO: SP128408-VANIA SOTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 14/04/2011 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 19/05/2011 10:34 no seguinte endereço: RUA ENGENHEIRO SYLVIO SEIJI SHIMIZU, 1451 - VILA 

PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16901040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000835-57.2005.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: DOMINGOS ISABERTO CALDARELLI 

ADVOGADO: SP198740-FABIANO GUSMAO PLACCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 24/10/2005 14:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 6 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/03/2011 

  

UNIDADE: ANDRADINA 
  
I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000400-73.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ETEVALDO MENESES CALIXTO 

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000401-58.2011.4.03.6316 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA RAMOS DE OLIVEIRA ANTUNES 

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000402-43.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIDIONETE ARAUJO 

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/05/2011 10:36 no seguinte endereço: RUA ENGENHEIRO SYLVIO 

SEIJI SHIMIZU, 1451 - VILA PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16901040, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000403-28.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANA CASSEMIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP172889-EMERSON FRANCISCO GRATAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000404-13.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALINE REGINA SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP241453-RICARDO PACHECO IKEDO E SP172889-EMERSON FRANCISCO GRATAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/04/2011 13:32 no seguinte endereço: RUA ENGENHEIRO SYLVIO 

SEIJE SHIMIZU, 1451 - VILA PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16701040, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000405-95.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ELVIRA TEREZA LOPES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP241453-RICARDO PACHECO IKEDO E SP172889-EMERSON FRANCISCO GRATAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/05/2011 10:35 no seguinte endereço: RUA ENGENHEIRO SYLVIO 

SEIJI SHIMIZU, 1451 - VILA PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16901040, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000407-65.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS LIMA SILVA 

ADVOGADO: SP241453-RICARDO PACHECO IKEDO E SP172889-EMERSON FRANCISCO GRATAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000408-50.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: EDVALDO JOSE MONZANI 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL,SP147969-CLEBER RODRIGUES 

MANAIA,SP268113-MARJORIE R. MOURA E SP262476-TALES RODRIGUES MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000409-35.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNEU ANGELO CINTRA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL,SP147969-CLEBER RODRIGUES 

MANAIA,SP268113-MARJORIE R. MOURA E SP262476-TALES RODRIGUES MOURA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000410-20.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MIGUEL DA CRUZ FILHO 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL,SP147969-CLEBER RODRIGUES 

MANAIA,SP268113-MARJORIE R. MOURA E SP262476-TALES RODRIGUES MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000411-05.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI RAMOS PRIMAO 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL,SP147969-CLEBER RODRIGUES 

MANAIA,SP268113-MARJORIE R. MOURA E SP262476-TALES RODRIGUES MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0000412-87.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA APARECIDA GONZALES 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL,SP147969-CLEBER RODRIGUES 

MANAIA,SP268113-MARJORIE R. MOURA E SP262476-TALES RODRIGUES MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000413-72.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE LOPES RAMOS 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL,SP147969-CLEBER RODRIGUES 

MANAIA,SP268113-MARJORIE R. MOURA E SP262476-TALES RODRIGUES MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000415-42.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOELITA DA SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL,SP147969-CLEBER RODRIGUES 

MANAIA,SP268113-MARJORIE R. MOURA E SP262476-TALES RODRIGUES MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000430-11.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEVINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP059392-MATIKO OGATA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15 
2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 15 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PLEO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6316000035 
  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0001627-35.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000670/2011 - EDITE 

FRANCISCA DE SOUZA (ADV. SP277055 - FRANCISCO DE PAULO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido da autora, Sra. EDITE FRANCISCA DE SOUZA, e declaro extinto o processo, com julgamento de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição 

de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Saem intimados os presentes. NADA MAIS. 

  

0001707-96.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000998/2011 - JOAO 

MONSALLE (ADV. SP131770 - MAURICIO DE CARVALHO SALVIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido da parte autora Sr. JOÃO MONSALLE, e declaro extinto o processo, com julgamento de mérito. Não haverá 

condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição de 

eventual recurso é de 10 (dez) dias. Saem intimados os presentes. NADA MAIS. 

  

0001326-88.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000543/2011 - ZENAIDE DA 

SILVA CLEMENTE LEONEL (ADV. SP219233 - RENATA MENEGASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido, e declaro extinto o processo, com julgamento de mérito. Não haverá condenação ao pagamento de custas e 

honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Saem 

intimados os presentes. NADA MAIS. 

  

0001711-36.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000997/2011 - GENY DE 

ALMEIDA LUPO (ADV. SP276022 - EDER DOURADO DE MATOS, SP291345 - PEDRO RODOLPHO 

GONÇALVES MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora Sra. GENY DE ALMEIDA LUPO, 

e declaro extinto o processo, com julgamento de mérito. Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Saem intimados 

os presentes. NADA MAIS. 

  

0001628-20.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000671/2011 - FIDELCINA 

VITOR LUIZ (ADV. SP277055 - FRANCISCO DE PAULO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da 

parte autora Sra. FIDELCINA VITOS LUIZ, e declaro extinto o processo, com julgamento de mérito. Não haverá 

condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição de 

eventual recurso é de 10 (dez) dias. Saem intimados os presentes. NADA MAIS. 

  

  

DESPACHO JEF 
  

0001946-76.2005.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002190/2011 - OLINTO RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Intime-se a Caixa Econômica Federal para se manifestar, no prazo de 10(dez) 

dias, acerca do requerimento de habilitação de sucessores, anexado ao processo em 14.01.2011. 
Após, à conclusão. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Recebo o recurso interposto pelo réu 

no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se.” 

  
0001462-56.2008.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002094/2011 - CELESTE CONCEICAO ALENCAR NUNES 

DA MATTA (ADV. SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 
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0001461-71.2008.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002095/2011 - PAULO SANCHES OLIVEIRA COSTA 

(ADV. SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0001460-86.2008.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002096/2011 - ELVIRA DA CONCEIÇÃO MARQUES 

(ADV. SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002149-96.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002089/2011 - LUCIA MIYOKO TANAKA (ADV. 

SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO, SP193517A - MARCIO JONES 

SUTTILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 

  

0002040-82.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002090/2011 - SERGIO CARDOSO E SILVA (ADV. 

SP293604 - MIRIAM CARDOSO E SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 

  

0001552-93.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002092/2011 - ANTONIO ANASTACIO PEREIRA (ADV. 

SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP274695 - MICHEL AZEM DO AMARAL, SP219886 - PATRICIA YEDA 

ALVES GOES, SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 

  
0001189-09.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002098/2011 - JOSE EMILIO SCAPIM (ADV. SP214247 - 

ANDREY MARCEL GRECCO, SP226259 - ROBERTA ZOCCAL DE SANTANA, SP216750 - RAFAEL ALVES 

GOES, SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO, SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 

  

0001186-54.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002099/2011 - AYLTON JOSE ZAGATO (ADV. SP216750 - 

RAFAEL ALVES GOES, SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO, SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES 

GOES, SP214247 - ANDREY MARCEL GRECCO, SP226259 - ROBERTA ZOCCAL DE SANTANA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 

  

0001193-46.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002097/2011 - SILVIA APARECIDA BELO (ADV. 

SP193517A - MARCIO JONES SUTTILE, SP277760 - GILSON VACISKI BARBOSA, SP216750 - RAFAEL 

ALVES GOES, SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES, SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 

  

0001578-28.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002091/2011 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS (ADV. 

SP096483 - RUBENS AMORIM DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 
  

0000148-07.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002108/2011 - DALIETE PEREIRA MANICOBA (ADV. 

SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO, SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP219886 - PATRICIA YEDA 

ALVES GOES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 

  

0000054-59.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002109/2011 - MILTON YAMAHIRA (ADV. SP219886 - 

PATRICIA YEDA ALVES GOES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 

  

0000051-07.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002110/2011 - FARLENE DE FATIMA CONDUTA 

CREPALDI (ADV. SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 

  

0001477-25.2008.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002061/2011 - LUIZ RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

0001046-54.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002251/2011 - EDUARDO RIBEIRO (ADV. SP172786 - 
ELISETE MENDONCA CRIVELINI, SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Intime-se a parte autora para se 

manifestar, no prazo de 15(quinze) dias, acerca das informações contidas no ofício anexado ao processo em 06.12.2010. 

Decorrido o prazo supra, nada mais sendo requerido, promova a Secretaria a expedição das respectivas Requisições de 

Pequeno Valor-RPV, haja vista que houve renúncia expressa da parte autora acerca do excedente a 60 (sessenta) 

salários mínimos. 

Após, aguarde-se a disponibilização dos valores requisitados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001175-59.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002220/2011 - SEVERINO JOSE DA SILVA (ADV. 

SP109292 - JORGE LUIZ BOATTO, SP064869 - PAULO CESAR BOATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/03/2011 873/1020 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Considerando o trânsito em julgado da sentença, 

oficie-se a Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia desta decisão e 

da sentença, para que cumpra esta última, viabilizando à parte autora o levantamento da importância depositada na 

conta vinculada ao F. G. T. S., devidamente atualizada. 

Fica, ainda, intimada a parte autora a comparecer na agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, a fim de 

promover o respectivo levantamento. 

Decorrido o prazo de 15(quinze) dias, nada mais sendo requerido, arquive-se. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0000027-42.2011.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002201/2011 - MARIA APARECIDA ROSSI COLODRO 

(ADV. SP135305 - MARCELO RULI, SP255048 - ANA LAURA MAMPRIM CORTELAZZI, SP270473 - ELAINE 

BRANDAO FORNAZIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Júnior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

05/04/2011, às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 
Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames 

apresentados, quando esta teve início? 

04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 
esta conclusão? 

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Compulsando os autos verifico que 

até a presente data, não foi apresentado o laudo pericial referente à perícia médica anteriormente designada 
para o dia 10/01/2011, às 10h00min, assim oficie-se o perito, Sr. Denis Alexander Nunes Dourado, a fim de que 

apresente o respectivo laudo pericial no prazo de 15 (quinze) dias. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se.” 

  
0002073-38.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002042/2011 - BENEDITO ROSA (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 
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0002083-82.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002043/2011 - GUILHERMINA MIRANDA HERNANDES 

(ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

0000439-07.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002039/2011 - LAUDELINO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP249427 - AMÁLIA CECILIA RAMOS DE LIMA MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência às partes que foi designada audiência 

para oitiva das testemunhas arroladas para o dia 08.04.2011, às 13h00, a ser realizada perante o Juízo da Vara Cível de 

Ivaiporã/PR. 

Após, aguarde-se a devolução da Carta Precatória 290/2010. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Considerando os termos do artigo 

42, “caput” da Lei 9.099/95, não recebo o recurso interposto pelo autor, eis que intempestivo. 

Intime-se. Após, certifique a Secretaria o trânsito em julgado e proceda a baixa no sistema processual. 

Cumpra-se.” 

  
0001432-50.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002085/2011 - ANA DE PAULA BERTI (ADV. SP120878 - 

HERBERT TRUJILLO RULLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000683-33.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002086/2011 - ILENICE GUILHERMINA SANTANA 

(ADV. SP172786 - ELISETE MENDONCA CRIVELINI, SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000413-43.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002113/2011 - ANA LUCIA DA SILVA (ADV. SP087169 - 

IVANI MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0002547-77.2008.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002083/2011 - ANTONIO FIRMINO (ADV. SP256118 - 

LIVIA CESARINA DOS SANTOS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001617-88.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002084/2011 - WALDOMIRO GUEDES DE OLIVEIRA 
(ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Tendo em vista a revogação do 

provimento 321/2010-PRE, chamo o feito à ordem para tornar sem efeito a decisão anteriormente proferida, 

ficando dispensada a parte autora da apresentação da declaração exigida pelo referido ato normativo. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Cite-se a União Federal (AGU) para apresentar sua contestação no prazo de 60(sessenta) dias. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se.” 

  
0002253-54.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002135/2011 - OSMAR PAZZINI CARDOSO (ADV. 

SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002252-69.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002136/2011 - OSVALDO ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 
  

0002251-84.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002137/2011 - FABIO DE SOUZA DA SILVA (ADV. 

SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002250-02.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002138/2011 - JOSE FERREIRA DE SOUZA JUNIOR 

(ADV. SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002249-17.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002139/2011 - RONY KLEY SINDOR LIMA (ADV. 

SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 
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0002248-32.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002140/2011 - WILSON FERREIRA VELOSO (ADV. 

SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002246-62.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002141/2011 - ALAN MIRANDA DE SOUZA (ADV. 

SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002245-77.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002142/2011 - CLERYSTON RIBEIRO OLIVEIRA (ADV. 

SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002244-92.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002143/2011 - WANDERLEY BERENGUEL LOSSAVARO 

(ADV. SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002243-10.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002144/2011 - VALDIR PEDRO DAS NEVES (ADV. 

SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002242-25.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002145/2011 - VALDEIR QUEIROZ DE OLIVEIRA (ADV. 

SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  
0002240-55.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002146/2011 - VITOR MARCOS COSTA ALVES (ADV. 

SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002239-70.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002147/2011 - RONIL FREITAS MARIANO (ADV. 

SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002238-85.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002148/2011 - MARCIO ROGERIO FERREIRA DE SOUZA 

(ADV. SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002237-03.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002149/2011 - ROGERIO RICARDO MENDES DOS 

SANTOS (ADV. SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002236-18.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002150/2011 - JONY MICHEL COIMBRA MARTINS 

(ADV. SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002235-33.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002151/2011 - WALTER DOS SANTOS TEIXEIRA (ADV. 

SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 
  

0002026-40.2005.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002036/2011 - GORGONHA COLMAN PREVIATTO 

(ADV. SP128408 - VANIA SOTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência à advogada subscritora da petição anexada ao processo em 23.11.2011 

que, conforme espelho de requisição de pequeno valor anexado em 13.04.2010, foi expedida em seu favor, sob nº 

20100000063R, a requisição dos valores relativos aos honorários advocatícios sucumbenciais fixados pela E. Turma 

Recursal, os quais foram disponibilizados junto ao Banco do Brasil contemporaneamente aos do autor. 

Assim, basta a causídica dirigir-se à instituição bancária supramencionada e efetuar o respectivo levantamento. 

Decorrido o prazo de 10(dez) dias, nada mais sendo requerido, arquive-se. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0000268-16.2011.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002181/2011 - FRANCISCO FROTA (ADV. SP283751 - 

HAMILTON SOARES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista a petição da parte autora, promova a secretaria o cancelamento da 

perícia socioeconômica anteriormente designada. 

Dê-se ciência à Sra. assistente social nomeada, ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS e ao Ministério Público 
Federal. 

Após, venham os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Defiro os Benefícios da Assistência 

Judiciária Gratuita. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se.” 
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0001233-62.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002068/2011 - JOAO PEGHIN SOBRINHO (ADV. 

SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000265-95.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002080/2011 - JOSE ROBERTO FERRO (ADV. SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000261-58.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002081/2011 - DOLORES MARIA SOARES (ADV. 

SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

0000114-95.2011.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002187/2011 - MARIO HIROSADA FUJINO (ADV. 

SP144243 - JORGE MINORU FUGIYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Chamo o feito à ordem. 

Tendo em vista que constou equivocadamente a data da perícia médica para o dia 29/03/2011, às 14:00 horas, na 

decisão registrada sob o nº 6316001880/2011, esclareço que a data correta da perícia médica é dia 11/04/2011, às 14:00 
horas, conforme agendado no sistema de movimentação processual. 

No mais, mantenho a decisão anterior. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Cumpra-se. Publique-se. 

  

0000316-72.2011.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002040/2011 - CLEIDE APARECIDA DOS SANTOS 

DANGELO (ADV. SP201432 - LUCIANA TAVARES VILELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Considerando os termos da Portaria n° 10/2007, da 

Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, intime-se a parte 

autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente cópia legível de seu cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas 

Físicas - CPF. 

Cumpra-se. Após, conclusos. 

  

0000232-08.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002134/2011 - ARNALDO LOURENCO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP149994 - HELENA DE PAULA E SILVA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista a manifestação de concordância da 

parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, expeça a 
Secretaria as respectivas Requisições de Pequeno Valor-RPV. 

Após, aguarde-se a disponibilização dos referidos valores. 

Dê-se ciência às partes. Cumpra-se. 

  

0000325-68.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002221/2011 - JOSE VICENTE DA SILVA (sem advogado) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Tendo em 

vista a informação de que o autor encontra-se recolhido no presídio de Andradina, expeça-se mandado de intimação, a 

fim de que o Sr. oficial de justiça dirija-se ao referido estabelecimento e lá promova a intimação do autor acerca da 

sentença, informando-o de que dispõe do prazo de 10 (dez) dias contados da intimação para eventual recurso e ainda 

que, caso pretenda recorrer, deverá constituir advogado para a fase recursal. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Defiro os benefícios da Assistência 

Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Publique-se. Cumpra-se.” 

  
0000391-14.2011.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002196/2011 - REINALDO ALONSO (ADV. SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO, SP236883 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000222-27.2011.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002114/2011 - JOSE ANTONIO DE MORAES (ADV. 

SP293604 - MIRIAM CARDOSO E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000221-42.2011.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002115/2011 - LAZARO VIEIRA LIMA (ADV. SP293604 - 

MIRIAM CARDOSO E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0000220-57.2011.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002116/2011 - MARIO ANTONIO DE ALMEIDA (ADV. 

SP293604 - MIRIAM CARDOSO E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000218-87.2011.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002117/2011 - JOAQUIM DE PAULO POLIDO RICCO 

(ADV. SP293604 - MIRIAM CARDOSO E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000217-05.2011.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002118/2011 - LUIZ CARLOS DE SOUZA MARQUES 

(ADV. SP293604 - MIRIAM CARDOSO E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000230-04.2011.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002121/2011 - CELIO GAVA (ADV. SP293604 - MIRIAM 

CARDOSO E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0002286-44.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002203/2011 - ADELINA MARIA BARIONI (ADV. 
SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002287-29.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002204/2011 - IVONE HERRERIAS COLUCCI (ADV. 

SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000187-67.2011.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002198/2011 - ARNALDO DA SILVA MATOS (ADV. 

SP227280 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000186-82.2011.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002199/2011 - NILCE FIGUEIREDO GOMES (ADV. 

SP227280 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000184-15.2011.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002200/2011 - LEONICE PASCOAL PINEIS (ADV. 

SP227280 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

0000935-70.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002219/2011 - RICARDO FRANCISCO DE SOUZA (ADV. 

SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência às partes acerca do ofício anexado ao processo em 

24/09/2010, bem como para eventual manifestação no prazo 10(dez) dias. 

Nada sendo requerido, no prazo supra, promova a Secretaria a expedição da Respectiva Requisição de Pequeno Valor-

RPV nos termos definidos na sentença. 

Cumpra-se. 

  

0000348-77.2011.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002124/2011 - VALDEIR DOS SANTOS (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Considerando os termos da Portaria n° 10/2007, da Excelentíssima Desembargadora Federal 

Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) 

dias, apresente cópia legível de seu cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, sob pena de indeferimento 

da petição inicial. 
Cumpra-se. Após, conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Intime-se a parte autora, para que, 

no prazo de 15(quinze) dias, manifeste-se acerca dos cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social-INSS. 

Fica, ainda, ciente o(a) autor(a) que eventual questionamento deverá ser acompanhando de planilha contábil que 

demonstre o que, porventura, vier a ser alegado. 

Havendo discordância da parte autora acerca dos cálculos apresentados pelo Réu, remeta-se os autos virtuais à 

contadoria. 

Decorrido o prazo supra sem qualquer manifestação ou havendo concordância da parte autora acerca dos 

cálculos, promova a Secretaria a expedição das respectivas Requisições de Pequeno Valor-RPV. 
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Cumpra-se.” 

  
0000928-44.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002126/2011 - AGDA GERONIMA PORTUGAL 

GONCALVES (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000853-05.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002127/2011 - NOBUKO OKADA FERNANDES (ADV. 

SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000843-58.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002128/2011 - MARIA ELAINE BELARMINO DA SILVA 

(ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000573-34.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002129/2011 - JORGE GOMES DA SILVA (ADV. 

SP088908 - BENEDITO BELEM QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0000409-69.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002130/2011 - GESIELE ANDRE TAVARES VIEIRA 

(ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000284-04.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002131/2011 - VANDERLEIA NUNES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000040-75.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002132/2011 - LUANA RAIANA PEDRO FRUET (ADV. 

SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002423-94.2008.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002125/2011 - ANGLAIR ALICE BASSI DE SOUZA (ADV. 

SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Recebo o recurso interposto pela 

parte autora no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se.” 

  
0000627-97.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002078/2011 - WALTER VIEIRA BENEVIDES (ADV. 

SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

0001926-46.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002045/2011 - HORACIO MEIRA ALVES (ADV. SP062633 

- MARIA TEREZA MOREIRA LUNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001879-38.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002046/2011 - ANDRE LUIS SECUNDINO (ADV. 

SP064869 - PAULO CESAR BOATTO, SP109292 - JORGE LUIZ BOATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0001764-17.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002049/2011 - JANAINA GARCIA VEGRO (ADV. 

SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO, SP241453 - RICARDO PACHECO IKEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001762-47.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002050/2011 - LAYDE LOPES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001701-89.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002053/2011 - ANTONIO SOARES DA SILVA (ADV. 

SP137236 - CLAUDINEI LUVIZUTTO MUNHOZ, SP184661 - FABIANA SILVINO, SP252281 - ROSANGELA 
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ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0001473-17.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002062/2011 - MARIA HELENA NOVAES OLIVEIRA 

(ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001437-72.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002063/2011 - FATIMA APARECIDA DOS SANTOS 

LOPES (ADV. SP087443 - CLAUDIO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001307-82.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002067/2011 - MARIO REAL GONÇALVES GIMENES 

(ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000817-60.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002074/2011 - VANDETE ALVES DA SILVA BALBINO 

(ADV. SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0001005-53.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002072/2011 - MANOEL BATISTA XAVIER (ADV. 

SP125861 - CESAR AMERICO DO NASCIMENTO, SP214432 - OSCAR FARIAS RAMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001711-36.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002051/2011 - GENY DE ALMEIDA LUPO (ADV. 

SP276022 - EDER DOURADO DE MATOS, SP291345 - PEDRO RODOLPHO GONÇALVES MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001707-96.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002052/2011 - JOAO MONSALLE (ADV. SP131770 - 

MAURICIO DE CARVALHO SALVIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001628-20.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002056/2011 - FIDELCINA VITOR LUIZ (ADV. SP277055 

- FRANCISCO DE PAULO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0001551-11.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002058/2011 - JULINDA SARAIVA SILVA (ADV. 

SP184883 - WILLY BECARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001866-73.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002047/2011 - SERGIO LUIS MADALENA (ADV. 

SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000681-97.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002077/2011 - VALMIR PERES MARTINS (ADV. 

SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001627-35.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002057/2011 - EDITE FRANCISCA DE SOUZA (ADV. 

SP277055 - FRANCISCO DE PAULO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001326-88.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002066/2011 - ZENAIDE DA SILVA CLEMENTE LEONEL 
(ADV. SP219233 - RENATA MENEGASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001989-71.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002044/2011 - FABIO RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001103-72.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002071/2011 - ELIUDE DURVAL DA SILVA (ADV. 

SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0001341-57.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002064/2011 - JOAO BATISTA DOS SANTOS FILHO 

(ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000842-73.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002073/2011 - INES FERREIRA BRITO DIAS (ADV. 

SP206785 - FABIO MOURA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000700-69.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002075/2011 - ROSANA FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP149621 - AIRTON CAZZETO PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000684-18.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002076/2011 - LUCIANA BIAZOTTO DE FARIA (ADV. 

SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI, SP172786 - ELISETE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000327-38.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002079/2011 - ANA MARIA CORREA DA COSTA ABREU 

(ADV. SP262366 - ELVIS NEI VICENTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001788-45.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002048/2011 - ESMENIA ALMEIDA MOURA (ADV. 

SP275674 - FABIO JUNIOR APARECIDO PIO, SP284657 - FERNANDO RODRIGO BONFIETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001678-46.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002054/2011 - JOAO DE POLI (ADV. SP083710 - JOAO 

DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001676-76.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002055/2011 - FRANCISCO LIMA DA SILVA (ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001537-27.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002059/2011 - HELENA PICHUTTI DE OLIVEIRA (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0001532-05.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002060/2011 - MANOEL XAVIER MORENO (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001327-73.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002065/2011 - MARIA NEUSA AISSA DA SILVA (ADV. 

SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS, SP258730 - 

GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001172-70.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002069/2011 - JOAQUIM ALVES DE SENA (ADV. 

SP184780 - MARCOS ALVES DE OLIVEIRA, SP172926 - LUCIANO NITATORI, SP283439 - RAFAELA VIOL 

MORITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0001164-93.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002070/2011 - AYAKO SHIGA (ADV. SP172926 - 

LUCIANO NITATORI, SP184780 - MARCOS ALVES DE OLIVEIRA, SP283439 - RAFAELA VIOL MORITA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002209-06.2008.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002112/2011 - MARIA APARECIDA CHIESA (ADV. 

SP235205 - SIDNEY FRANCISCO CHIESA KETELHUT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000053-11.2009.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002082/2011 - VALDIR DE JESUS BABOLIM (ADV. 

SP219233 - RENATA MENEGASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Tendo em vista a revogação do 

provimento 321/2010-PRE, chamo o feito à ordem para tornar sem efeito a decisão anteriormente proferida, 

ficando dispensada a parte autora da apresentação da declaração exigida com base no referido ato normativo. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Cite-se a União Federal (AGU) para apresentar sua contestação no prazo de 60(sessenta) dias. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se.” 

  
0002234-48.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002152/2011 - EZIO APARECIDO BORGES (ADV. 

SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002233-63.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002153/2011 - IVANEI ROMAS PAIS (ADV. SP210652 - 

LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002232-78.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002154/2011 - JOSE GARCIA DE SOUZA JUNIOR (ADV. 

SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002231-93.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002155/2011 - SILVANO ALEXANDRE DOS SANTOS 
(ADV. SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002230-11.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002156/2011 - PAULO JOSE DA SILVA (ADV. SP210652 - 

LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002229-26.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002157/2011 - ANTONIO MOREIRA BARBOZA (ADV. 

SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002228-41.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002158/2011 - LUIZ CARLOS DE SOUZA (ADV. SP210652 

- LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002227-56.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002159/2011 - CELSON ALVES DE SOUZA (ADV. 

SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002226-71.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002160/2011 - PAULO GOMES DA SILVA (ADV. 

SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  
0002225-86.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002161/2011 - CLAUDINEI DE SOUZA DUARTE (ADV. 

SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002224-04.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002162/2011 - CLAIR ALVES (ADV. SP210652 - 

LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002223-19.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002163/2011 - JOSIMAR LACERDA DOS SANTOS (ADV. 

SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002222-34.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002164/2011 - MARCOS ANDRE LOPES MARQUES 

(ADV. SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002221-49.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002165/2011 - ANDRE LUIS DE SOUZA JURADO (ADV. 

SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002220-64.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002166/2011 - LUIZ CARLOS DA SILVA (ADV. SP210652 

- LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 
  

0002219-79.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002167/2011 - ROGERIO TAVARES DE LIMA (ADV. 

SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002218-94.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002168/2011 - JOAO CARLOS PEREIRA DA COSTA 

(ADV. SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002217-12.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002169/2011 - RHANDUS BARBOSA DIAS (ADV. 

SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 
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0002216-27.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002170/2011 - MARCOS DANIEL DA SILVA (ADV. 

SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002215-42.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002171/2011 - PAULO JAIR BARBOSA (ADV. SP210652 - 

LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002214-57.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002172/2011 - WESLEY PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002213-72.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002173/2011 - HEWERTON ALEXANDER CLEMENTE 

(ADV. SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 
  

0001648-84.2005.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002037/2011 - ILSON GERALDO ROSSI (ADV. SP268965 - 

LAERCIO PALADINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP171477 - LEILA LIZ MENANI, 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Dê-se ciência à parte autora 

que, conforme via recibada do ofício nº 627/2010, anexada ao processo em 23.11.2010, já houve a comunicação da 

agência da Caixa Econômica Federal de Andradina para efetuar o pagamento dos valores depositados em seu favor, 
sendo dispensada a expedição de alvará de levantamento, conforme explanado na decisão nº 6316010666/2010. 

Assim, basta o autor ou seu patrono, este munido com a cópia da procuração ad judicia constante dos autos, 

devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber quitação, 

dirigir-se à referida instituição bancária, a fim de efetuar o respectivo levantamento. 

Verifico, por fim, que não há mais nenhuma providência a ser adotada, pelo que determino seja promovido o 

arquivamento do presente processo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0000204-40.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002133/2011 - PAULO CAMPOS (ADV. SP074701 - 

ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista a manifestação de concordância da parte autora acerca dos cálculos 

de liquidação apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, expeça a Secretaria as respectivas 

Requisições de Pequeno Valor-RPV. 

Após, aguarde-se a disponibilização dos valores requisitados. 

Dê-se ciência às partes. Cumpra-se. 

  

0002025-79.2010.4.03.6316 - DESPACHO JEF Nr. 6316002088/2011 - NATALIA MUNIZ LIMA (ADV. SP190335 - 
SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Compulsando os autos verifico que até a presente data, não foi 

apresentado o laudo pericial referente à perícia social anteriormente designada para o dia 10/01/2011, às 09h00min, 

assim oficie-se à perita, Sra. Camila da Silva Bini, a fim de que apresente o respectivo laudo pericial no prazo de 15 

(quinze) dias. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se. 

  

  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Inicialmente, afasto a ocorrência de 

prevenção/litispendência em virtude de se tratar de pedido de aplicação, em cadernetas de poupança, de índices 

de correção monetária relativos a Planos Econômicos distintos. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal do ajuizamento da presente ação. 

Após, considerando que a ré depositou em Secretaria “contestação-padrão”, façam os autos virtuais conclusos. 

Publique-se. Cumpra-se.” 
  
0000160-84.2011.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002205/2011 - MINORU TASHIRO (ADV. SP084539 - 

NOBUAKI HARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

  

0000158-17.2011.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002206/2011 - JULIA LIEKO TUTUMI (ADV. SP084539 - 

NOBUAKI HARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/03/2011 883/1020 

0000156-47.2011.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002207/2011 - FUKIKO YAMADA (ADV. SP084539 - 

NOBUAKI HARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

  

0000107-06.2011.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002208/2011 - MARLENE CARLOS PASSOS (ADV. 

SP084539 - NOBUAKI HARA, SP152412 - LUIZ ROGERIO FREDDI LOMBA, SP218240 - EVARISTO 

GONÇALVES NETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

  

0000106-21.2011.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002209/2011 - PRISCILA YAMADA TASHIRO (ADV. 

SP084539 - NOBUAKI HARA, SP152412 - LUIZ ROGERIO FREDDI LOMBA, SP218240 - EVARISTO 

GONÇALVES NETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

  

0000104-51.2011.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002210/2011 - JOANA NANAMI HISATUGO (ADV. 

SP084539 - NOBUAKI HARA, SP152412 - LUIZ ROGERIO FREDDI LOMBA, SP218240 - EVARISTO 

GONÇALVES NETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 
  

0000102-81.2011.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002211/2011 - RICARDO MARTINEZ CABRAL (ADV. 

SP084539 - NOBUAKI HARA, SP152412 - LUIZ ROGERIO FREDDI LOMBA, SP218240 - EVARISTO 

GONÇALVES NETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

  

0000101-96.2011.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002212/2011 - REINALDO MARTINEZ CABRAL (ADV. 

SP084539 - NOBUAKI HARA, SP152412 - LUIZ ROGERIO FREDDI LOMBA, SP218240 - EVARISTO 

GONÇALVES NETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

  

0000100-14.2011.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002213/2011 - WALFREDO ARRAES CABRAL (ADV. 

SP084539 - NOBUAKI HARA, SP152412 - LUIZ ROGERIO FREDDI LOMBA, SP218240 - EVARISTO 

GONÇALVES NETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

*** FIM *** 
  
0000185-97.2011.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002123/2011 - AUREO PIRES DA COSTA (ADV. SP227280 - 

CRISTIANE OLIVEIRA DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e 

afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em virtude de se tratar de pedidos distintos. 

Cite-se o réu para que, querendo, apresente sua contestação no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Publique-se.Cumpra-se. 

  

0000171-16.2011.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002202/2011 - NELSON KAZUMI TSUNOJI (ADV. SP247780 

- MÁRCIO MAKOTO IZUMI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). Tendo em vista a revogação do Provimento 321/2010-PRE, chamo o feito à ordem a fim de 

dispensar a parte autora da apresentação e/ou regularização da declaração exigida com base no referido ato normativo. 

Sem prejuízo da medida acima, afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em virtude de se tratar de pedido de 

aplicação, em cadernetas de poupança, de índices de correção monetária relativos a Planos Econômicos distintos. 

Considerando que a Caixa Econômica Federal contestou o feito nos termos da “contestação padrão” depositada em 

Juízo, intime-a acerca do ajuizamento da presente ação. 

Ainda, com base no disposto no artigo 11, caput, da Lei nº 10.259/2001, determino seja oficiado à Caixa Econômica 

Federal para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresente os extratos da conta poupança nº 0280.013.00010844-3, 
referentes aos meses de janeiro, fevereiro e março de 1991, conforme pleiteado na inicial. 

Após, à conclusão. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0002172-08.2010.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002189/2011 - HELENA RIBEIRO MOREIRA (ADV. 

SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Analisando as provas até então produzidas, verifico desnecessária a produção de 

prova testemunhal. 

Assim, cancelo a audiência de conciliação, instrução e julgamento anteriormente designada para o dia 06/04/2011, às 

09h30. 
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Intime-se as partes para manifestarem-se, no prazo de 10(dez) dias, acerca do laudo médico pericial anexado ao 

processo. 

Após, venham os autos conclusos para sentença. 

Cumpra-se. 

  

0000188-52.2011.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002230/2011 - YOSHIHIRO NISHITSUKA (ADV. SP227280 - 

CRISTIANE OLIVEIRA DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista a revogação do Provimento 321/2010-PRE, chamo o feito à ordem a 

fim de dispensar a parte autora da apresentação e/ou regularização da declaração exigida com base no referido ato 

normativo. 

Sem prejuízo da medida acima, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e afasto a 

ocorrência de prevenção/litispendência em virtude de se tratar de pedidos distintos. 

Cite-se o réu para que, querendo, apresente sua contestação no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Publique-se.Cumpra-se. 

  

0000390-29.2011.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002195/2011 - CLEUSA ANTONIO PAPPA MEDEIROS 

(ADV. SP202415 - ELENICE COUTO BONFIM TODESCO, SP185267 - JOSÉ ROBERTO MENDONÇA CASATI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto 
isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

18/04/2011, às 14:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames 

apresentados, quando esta teve início? 

04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 
Quais os órgãos afetados? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  
Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0002031-86.2010.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002186/2011 - FRANCIMAR TRAGINO DA SILVA LIMA 

(ADV. SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Reanalisando os documentos apresentados juntamente com a inicial, verifico 

desnecessária a produção de prova testemunhal. 

Assim, cancelo a audiência de conciliação, instrução e julgamento anteriormente designada para o dia 14/04/2011, às 

15h40. 
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Dê-se ciência às partes. 

Após, venham os autos conclusos para sentença. 

Cumpra-se. 

  

0000267-31.2011.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002119/2011 - LUCIMAR MOREIRA (ADV. SP088908 - 

BENEDITO BELEM QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Júnior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

05/04/2011, às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 
02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames 

apresentados, quando esta teve início? 

04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 
11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Posto isso, INDEFIRO, por ora, o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela.  

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Publique-se. Cumpra-se.” 

  
0000392-96.2011.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002194/2011 - CARLOS POGREBINSCHI (ADV. SP165265 - 
EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000072-46.2011.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002197/2011 - LAURINDA MOREIRA DE ALMEIDA (ADV. 

SP191632 - FABIANO BANDECA, SP261674 - KLEBER MARIM LOSSAVARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Tendo em vista a revogação do 

Provimento 321/2010-PRE, chamo o feito à ordem a fim de dispensar a parte autora da apresentação e/ou 

regularização da declaração exigida com base no referido ato normativo. 
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Sem prejuízo da medida acima, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e afasto a 

ocorrência de prevenção/litispendência em virtude de se tratar de pedidos distintos. 

Cite-se o réu para que, querendo, apresente sua contestação no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Publique-se. Cumpra-se.” 

  
0002278-67.2010.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002184/2011 - GERALCINO MARQUES (ADV. SP172889 - 

EMERSON FRANCISCO GRATAO, SP241453 - RICARDO PACHECO IKEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000202-36.2011.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002182/2011 - GERVASIO FRANCELINO RIBEIRO (ADV. 

SP140401 - CLAUCIO LUCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000203-21.2011.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002183/2011 - ANTONIO MACEGOZA (ADV. SP140401 - 

CLAUCIO LUCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Tendo em vista a decisão proferida 

nos autos do processo n.º 0002158-63.2006.4.03.6316 (Termo n.º 2011/6316001228), revogo os efeitos da decisão 

anteriormente proferida no tocante à determinação para que o pagamento dos valores depositados a título de 

condenação seja feito exclusivamente ao(à) autor(a). 

Desse modo, determino seja oficiado ao Gerente-Geral da agência da Caixa Econômica Federal de Andradina 

para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, este munido com a cópia da procuração constante dos autos 

virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados a título de condenação, atentando-se para o fato de que a parcela eventualmente 

depositada a título de honorários advocatícios sucumbenciais deverá ser paga somente ao advogado. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada 

na rua Corumbá, 901, Bairro Stella Maris, em Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no 

prazo de 15 (quinze) dias.  

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada mais sendo requerido, arquive-se. 

Publique-se. Cumpra-se.” 

  
0003295-80.2006.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002214/2011 - JOAO JOAQUIM DE LIMA (ADV. SP110974 - 
CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

0002394-15.2006.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002215/2011 - VALDENIR ARRAES CABRAL (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

0002313-66.2006.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002216/2011 - JACIRA FREITAS DOS SANTOS (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

0002198-45.2006.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002217/2011 - JOSE NEUDO DE MEDEIROS (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

0001975-92.2006.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002218/2011 - ARLINDA JOANA DA SILVA COSTA (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-
FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

*** FIM *** 
  

0002191-14.2010.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002188/2011 - ADEMAR BARBOSA (ADV. SP245981 - ANA 

CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Analisando as provas até então produzidas, verifico desnecessária a 

produção de prova testemunhal. 

Assim, cancelo a audiência de conciliação, instrução e julgamento anteriormente designada para o dia 31/03/2011, às 

16h00. 

Intime-se as partes para manifestarem-se, no prazo de 10(dez) dias, acerca do laudo médico pericial anexado ao 

processo. 
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Após, venham os autos conclusos para sentença. 

Cumpra-se. 

  

0000015-28.2011.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002120/2011 - ERNANDES AVELINO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 11/04/2011, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 
03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames 

apresentados, quando esta teve início? 

04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 
chegou a esta conclusão? 

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0000999-85.2006.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002038/2011 - ROSA ZORDAN MUNHOZ (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Trata-se de análise acerca 

do cumprimento do acórdão, já transitado em julgado, que condenou a Caixa Econômica Federal a remunerar a(s) 

conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4.º da Lei n.º 

5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo. 

Após o Trânsito em Julgado, foi a Entidade Ré intimada para seu cumprimento, tendo apresentado, através da petição 

anexada ao processo em 27.07.2010, os cálculos e o respectivo crédito dos valores apurados na conta fundiária do(a) 
autor(a). 

Intimada a se manifestar a respeito, manteve-se inerte a parte autora, indicando, com isso, não apenas sua concordância 

tácita aos valores apurados pela Entidade Ré, como também o integral cumprimento do Acórdão por parte desta. 

Assim, o arquivamento do presente processo virtual é a medida que se impõe. 

Isto posto, entendo como integralmente cumprido o Acórdão, e determino seja dado ciência à parte autora de que para 

levantamento dos valores apurados, deverá se enquadrar em uma das hipóteses previstas na Lei n° 8036/90, devendo 

comprovar esta situação perante a própria Caixa Econômica Federal. 

Após, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, nada mais sendo requerido, arquive-se. 

Publique-se. Cumpra-se. 
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0000049-03.2011.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002111/2011 - JOSE DA SILVA (ADV. SP191632 - FABIANO 

BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e afasto a 

ocorrência de prevenção/litispendência em razão de se tratar de pedido baseado em fatos novos. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca, verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

11/04/2011, às 14:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 
Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames 

apresentados, quando esta teve início? 

04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 
esta conclusão? 

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Fiquem as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0000263-91.2011.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002087/2011 - RUTI DOS SANTOS (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Junior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

29/03/2011, às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  
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01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames 

apresentados, quando esta teve início? 

04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 
11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0002328-93.2010.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002229/2011 - ANESIO BORGES (ADV. SP199513 - PAULO 

CESAR SORATTO, SP250853 - MICHELE PELHO SOLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista a revogação do provimento 321/2010-PRE, 

chamo o feito à ordem para tornar sem efeito a decisão anteriormente proferida, ficando dispensada a parte autora da 

apresentação da declaração exigida com base no referido ato normativo. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS para apresentar sua contestação e documentos que eventualmente 
possua, no prazo de 60(sessenta) dias. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE ANDRADINA 

  
EXPEDIENTE Nº 2011/6316000036 
  

  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Tendo em vista a revogação do 

Provimento 321/2010-PRE, chamo o feito à ordem para tornar sem efeito a decisão anteriormente proferida, 

ficando dispensada a parte autora da apresentação e/ou regularização da declaração exigida com base no 

referido ato normativo. 

Sem prejuízo da medida acima, afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em virtude de se tratar de 

pedido de aplicação, em cadernetas de poupança, de índices de correção monetária relativos a Planos 

Econômicos distintos. 
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Considerando que a Caixa Econômica Federal contestou o feito nos termos da “contestação padrão” depositada 

em Juízo, intime-a acerca do ajuizamento da presente ação. 

Após, à conclusão. 

Publique-se. Cumpra-se.” 

  
0000375-60.2011.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002245/2011 - YASUE FUKUDA NISHIKAWA (ADV. 

SP214130 - JULIANA TRAVAIN); MISAO NISHICAUA ODAHARA (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN); 

ISAMU NISHIKAWA (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

0000374-75.2011.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002246/2011 - ARI BUCHI (ADV. SP214130 - JULIANA 

TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

0000373-90.2011.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002247/2011 - MASSARU NAKAGIMA (ADV. SP214130 - 

JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

  

0000372-08.2011.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002248/2011 - PEDRO BUCHI (ADV. SP214130 - JULIANA 
TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Tendo em vista a revogação do 

provimento 321/2010-PRE, chamo o feito à ordem para tornar sem efeito a decisão anteriormente proferida, 

ficando dispensada a parte autora da apresentação da declaração exigida pelo referido ato normativo. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca, verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto 

ao fatos alegados, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização de 

outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na pessoa de seu Procurador, para apresentar contestação 
em 60 (sessenta) dias.  

Após à conclusão. 

Publique-se. Cumpra-se.” 

  
0000340-03.2011.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002174/2011 - HELENA TOKIE KAWAGUTI MATSUO 

(ADV. SP155852 - ROGÉRIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA SACCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000337-48.2011.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002175/2011 - TEREZA HIDEKO KAWAGUTI SABANE 

(ADV. SP155852 - ROGÉRIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA SACCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Tendo em vista a revogação do 

Provimento 321/2010-PRE, chamo o feito à ordem para tornar sem efeito a decisão anteriormente proferida, 

ficando dispensada a parte autora da apresentação e/ou regularização da declaração exigida com base no 

referido ato normativo. 
Sem prejuízo da medida acima, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e afasto a 

ocorrência de prevenção/litispendência em virtude de se tratar de pedidos distintos. 

Cite-se o réu para que, querendo, apresente sua contestação no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Publique-se. Cumpra-se.” 

  
0000297-66.2011.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002176/2011 - MARCOS DA SILVA GONCALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, 

SP268113 - MARJORIE R. MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0000292-44.2011.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002177/2011 - VANDERLEI DIAS DE MOURA (ADV. 

SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, SP268113 - MARJORIE 

R. MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000290-74.2011.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002178/2011 - APARECIDO FELICIANO RAMOS (ADV. 

SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, SP268113 - MARJORIE 

R. MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000272-53.2011.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002179/2011 - RAUL PERES DE SOUZA (ADV. SP083710 - 

JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000271-68.2011.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002180/2011 - RAUL PERES DE SOUZA (ADV. SP083710 - 

JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Tendo em vista a revogação do 

Provimento 321/2010-PRE, chamo o feito à ordem para tornar sem efeito a decisão anteriormente proferida, 

ficando dispensada a parte autora da apresentação e/ou regularização da declaração exigida com base no 

referido ato normativo. 

Sem prejuízo da medida acima, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e afasto a 

ocorrência de prevenção/litispendência em virtude de se tratar de pedido de aplicação, em cadernetas de 

poupança, de índices de correção monetária relativos a Planos Econômicos distintos. 

Considerando que a Caixa Econômica Federal contestou o feito nos termos da “contestação padrão” depositada 

em Juízo, intime-a acerca do ajuizamento da presente ação. 

Após, à conclusão. 

Publique-se. Cumpra-se.” 

  
0000365-16.2011.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002233/2011 - SEBASTIAO VICENTE DOS SANTOS (ADV. 

SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  
0000360-91.2011.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002234/2011 - FERNANDO GUARANHA (ADV. SP077111 - 

LUIZ FERNANDO SANCHES, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

0000359-09.2011.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002235/2011 - GUILHERMINA FIGUEIREDO DE POLI 

(ADV. SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

0000358-24.2011.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002236/2011 - ALTAIR FIOROTO (ADV. SP077111 - LUIZ 

FERNANDO SANCHES, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

0000357-39.2011.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002237/2011 - MARIA ELIANE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

0000356-54.2011.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002238/2011 - NEYDE FERREIRA LAZARINI (ADV. 
SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

0000355-69.2011.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002239/2011 - MANOEL TEIXEIRA LIMA (ADV. SP077111 - 

LUIZ FERNANDO SANCHES, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

0000354-84.2011.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002240/2011 - ROSA TEZOLIN (ADV. SP077111 - LUIZ 

FERNANDO SANCHES, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 
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0000353-02.2011.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002241/2011 - JOAO VALDECIR NOGARA (ADV. SP077111 

- LUIZ FERNANDO SANCHES, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

0000352-17.2011.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002242/2011 - VERA LIGIA SIMONETTI LODI (ADV. 

SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

0000351-32.2011.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002243/2011 - FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

0000349-62.2011.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002244/2011 - PAULO FRANCISCO MANTELLO (ADV. 

SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

0000350-47.2011.4.03.6316 - DECISÃO JEF Nr. 6316002249/2011 - MARINA FRITSCHY REZENDE (ADV. 

SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI); JENER REZENDE (ADV. 
SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI); LUIZ REZENDE JUNIOR 

(ADV. SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PREVIAMENTE PROFERIDOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA POR MEIO DA PORTARIA Nº 14, DE 27 DE AGOSTO DE 2007, 
DESTE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6316000037 

  
0002062-09.2010.4.03.6316 - ELIANE ROMILCE DA SILVA MARTINS (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA 

BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) 

anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) 

técnico(s)." 

  

0002071-68.2010.4.03.6316 - MARIA NILCE MOREIRA DA SILVA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0002086-37.2010.4.03.6316 - MARIA DE FATIMA CARVALHO MOTA (ADV. SP149994 - HELENA DE PAULA 

E SILVA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as 
partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos 

autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0002088-07.2010.4.03.6316 - CHRISTIANE PADOIN MONTEIL (ADV. SP093643 - MANOEL COSMO DE 

ARAUJO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes 

intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos 

virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0002089-89.2010.4.03.6316 - JOSE CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP137359 - MARCO AURELIO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 
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0002091-59.2010.4.03.6316 - NELSON FAJOLLI (ADV. SP238259 - MARCIO HENRIQUE BARALDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0002107-13.2010.4.03.6316 - PEDRO ARAUJO MACHADO (ADV. SP184883 - WILLY BECARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0002111-50.2010.4.03.6316 - CLAUDIA TEIXEIRA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO 

GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, 

no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em 

que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0002123-64.2010.4.03.6316 - MARIA ELISANGELA GOMES DOS SANTOS (ADV. SP263846 - DANILO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, 
no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em 

que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0002131-41.2010.4.03.6316 - MARIA DE LOURDES FERREIRA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0002154-84.2010.4.03.6316 - JURACI CANDIDO LOPES MEDEIROS (ADV. SP263846 - DANILO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0002156-54.2010.4.03.6316 - ANTONIA DE PAIVA ARAUJO (ADV. SP263846 - DANILO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 
  

0002170-38.2010.4.03.6316 - MAURO ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP263846 - DANILO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0002266-53.2010.4.03.6316 - JOAO PALMEIRA SANTOS (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO e 

ADV. SP241453 - RICARDO PACHECO IKEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de 

assistente(s) técnico(s)." 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 
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EXPEDIENTE Nº 2011/6317000043 

  
0003316-53.2006.4.03.6317 - JOSE LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO 

COIMBRA e ADV. SP198244 - LUIZ CARLOS DE ANDRADE e ADV. SP231590 - FERNANDO PADOVANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Promova-se a inclusão no sistema processual 

dos patronos do autor indicados na procuração anexada aos autos em 16/06/2010. Em seguida, republiquem-se as 

decisões proferidas nas datas de 27/07/2010 e 19/11/2010. Após, considerando que os depósitos judiciais já foram 

levantados e já houve a extinção da execução, nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, dê-se baixa no sistema." 

(DATA: 27/07/2010 “Indefiro o pedido de expedição de novo RPV para pagamento do valor que a parte autora entende 

ser o correto, eis que, consoante cadastrado no sistema do Juizado, foi expedido RPV no valor de R$ 2.730,80 para 

fevereiro de 2007, montante este devidamente atualizado pelo TRF3 quando do pagamento, em setembro de 2009. 

Ademais, não comprovou o autor ser devido o montante de R$ 4.620,00, eis que sequer apresentou a planilha com a 

atualização que entende ser devida. No mais, verifico que a parte autora apresentou novo instrumento de mandato, sem 

qualquer menção ao instrumento carreado aos autos quando do ajuizamento da demanda. Sendo assim, intime-se o autor 

para esclarecer acerca da nova procuração, informando qual causídico prosseguirá no feito, ressaltando-se o RPV 

relativo aos honorários de sucumbência já foi expedido. Prazo: 10 (dez) dias”. - DATA: 19/11/2010 “ Intime-se a parte 

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a decisão anteriormente proferida.”) 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 044/2011 
  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0005953-35.2010.4.03.6317 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317005133/2011 - MARIA EDUARDA ALVES 

DE ARAUJO (ADV. SP168245A - FABIO RICARDO FABBRI SCALON, SP226077 - ANA CLAUDIA FABBRI 

GERBELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 
EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que o atestado de permanência carcerária constante dos 

autos (fls. 16 da petição inicial) data de junho de 2010, reputo necessária a apresentação de nova certidão, datada de no 

máximo um mês antes da data de prolação de sentença que agendo para o dia 25.04.2011, dispensada a presença das 

partes. 

  

0006133-51.2010.4.03.6317 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317005156/2011 - JOSE TEIXEIRA DE LIMA 

(ADV. SP184670 - FÁBIO PIRES ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. Diante do objeto da 

presente demanda, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, cópia integral e legível de suas 

carteiras de trabalho, bem como outros documentos relativos aos vínculos empregatícios que pretende comprovar, 

mormente quanto ao período laborado para Raphael Estanislau Muniz (fl. 16 da petição inicial). No silêncio, o feito será 

julgado no estado em que se encontra. Redesigno pauta extra para o dia 19.04.2011, dispensada a presença das partes. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da proposta de acordo 

ofertada pelo INSS, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham 

conclusos para sentença. 
  
0005983-70.2010.4.03.6317 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317005125/2011 - OLEG ANATOLIEVICH 

LAFAEFF (ADV. SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0005937-81.2010.4.03.6317 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317005135/2011 - CLAUDINEI VERZIMIASSI 

(ADV. SP209361 - RENATA LIBERATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002331-45.2010.4.03.6317 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317005141/2011 - ANTONIO CARLOS 

PASCALE DOS SANTOS (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6317000045 
  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  
0053870-98.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005047/2011 - ARLINDO 

PIRES DA CRUZ (ADV. SP301461 - MAÍRA SANCHEZ DOS SANTOS, SP298291 - FABIO LUCAS GOUVEIA 

FACCIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Trata-se de ação ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, visando ao levantamento 

de depósitos existentes em conta vinculada do FGTS. A parte autora fundamenta seu pedido na alegação de encontrar-

se desempregada e enfrentando dificuldades financeiras. A ré, devidamente citada, apresentou contestação pugnando 

pela improcedência da demanda ao argumento de que a parte autora não pode levantar o valor pleiteado sem comprovar 

o enquadramento nas hipóteses legais. Decido. Gratuidade concedida. As hipóteses que permitem o levantamento dos 

valores relativos ao FGTS estão previstas no artigo 20 da Lei n.º 8.036/90. Não indicou a parte autora a hipótese que 

pretende seja enquadrado seu pedido, lembrando, v.g., não ter provado estar fora do sistema há mais de 3 anos. É 

pacífico, entretanto, o entendimento no Superior Tribunal de Justiça de que a enumeração constante do artigo 20 da Lei 

nº 8.036/90 não é taxativa, sendo possível, em casos excepcionais, o deferimento da liberação dos saldos do FGTS em 

situação não elencada no mencionado preceito legal. (STJ- AGRESP 672450). Entretanto, a parte autora não trouxe aos 

autos prova da existência de motivo excepcional que importasse em liberação do FGTS, tais como moléstia grave ou 

comprovada situação financeira de miserabilidade. No caso específico dos autos, caberia ao autor comprovar sua 

condição de miserabilidade mediante apresentação de documento indicando que o mesmo é inscrito em programa 

assistencial público ou privado, entre outras provas cabíveis ao caso. Ademais, em pesquisa junto ao PLENUS, verifica-
se que o autor recebe benefício previdenciário. Embora possa o Juiz, em sede de Juizado, decidir por eqüidade, com 

vistas ao bem comum (art. 6 da Lei 9099/95), isto não significa extrapolar em demasia o comando legal, pena de o 

Judiciário funcionar como legislador positivo. Assim, não comprovado o direito ao levantamento do saldo da conta 

vinculada do FGTS, improcede o pedido da parte autora. Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas 

processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que 

seu prazo é de 10 (dez) dias, e deverá contratar um advogado caso não possua. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

DESPACHO JEF 
  

0053870-98.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6317004576/2011 - ARLINDO PIRES DA CRUZ (ADV. 

SP301461 - MAÍRA SANCHEZ DOS SANTOS, SP298291 - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da análise 

dos autos virtuais, verifico que o número do processo encontrado no termo de prevenção é o do originário deste 

processo, devido à redistribuição da Vara Federal. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0001196-61.2011.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005146/2011 - MARIA AP 

GONCALVES PIRES (ADV. SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Trata-se de pedido de revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário (pensão por morte concedida em 

1999). O INSS contestou o pedido. DECIDO. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Há que se considerar a 

ocorrência de decadência do direito à revisão, sendo que meu posicionamento coaduna-se, EM PARTE, com o decidido 

pela Turma Nacional de Uniformização, no PEDLEF 2006.70.50.007063-9, j. 08/02/2010, relator para o acórdão Juiz 

Federal Otávio Port, verbis: “PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO 

DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO 
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DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1 - Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado 

pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (Resp nº 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos 

anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do 

prazo decadencial, nao a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 2 - Em 

01.08.2007, 10 anos contados do 'dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação' recebida após 

o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência das ações que visem à 

revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor 

da referida MP. 3 - Pedido de Uniformização conhecido e provido.” Inicialmente, assinalo que o instituto veio ao 

mundo jurídico pela primeira vez com a edição da Medida Provisória 1.523-9, editada em 27 de junho de 1997. Tal 

disposição, repetida nos diplomas posteriores, restou convolada na Lei 9.528/97. Por esta lei, vigente a partir de 10 de 

dezembro de 1997, assinalou-se um prazo de 10 anos para a revisão, assim como fazia a MP 1.523-9. O termo inicial 

desse prazo era “o dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação”. Com a edição da MP 1.663-

15, em 22/10/1998, emprestou-se nova redação ao art. 103, de sorte a reduzir o prazo decadencial para 05 (cinco) anos. 

Tal MP restou convertida na Lei 9.711, de 20/11/1998. Isto quer dizer que o prazo decadencial iniciou nova contagem, 

de 5 (cinco) anos. Às vésperas do seu fim, diante das enormes filas de segurados nas portas dos JEFs em todo o Brasil, 

fato público e notório, o Governo Federal editou a Medida Provisória 138/2003 (19.11.2003), convertida na Lei 

10.839/2004, conforme atual redação do art. 103 da Lei de Benefícios, retomando o prazo decenal. Veja-se que o 

próprio Governo Federal admite a contagem inicial do prazo decadencial a partir da edição da “lei”, e não da “medida 
provisória.” Isto porque, admitindo-se a fluência do prazo a partir da Medida Provisória, inócua seria a prorrogação 

pretendida pela MP 138/03, vez que, contado o prazo de 5 (cinco) anos a partir da MP 1.663-15 (22/10/1998), em 21 de 

outubro de 2003 expirar-se-ia o prazo decadencial.. Foi justamente por considerar o prazo a partir da “lei” é que foi 

possível ao Governo, no dia anterior ao fim do prazo, editar a MP 138/03, conferindo mais cinco anos aos segurados, e 

desafogando as filas que se formavam nos Juizados. Tendo em vista o entendimento do próprio Governo Federal, e que 

é mais benéfico ao segurado, este Julgador entende que o prazo decenal há ser contado a partir da edição da Lei 

9.711/98 (20/11/1998), inicialmente qüinqüenal e que, por obra da MP 138/03 (19/11/2003), restou firmado em 10 (dez) 

anos. Ou seja, a decadência então prevista na Lei 9711/98 não se consumou, sofrendo, ao revés, um acréscimo de 5 

(cinco) anos, posto que, havendo lei posterior que aumente o prazo decadencial, é aplicável a todos os prazos em curso, 

computando-se, no entanto, todo o tempo decorrido desde o momento inicial. Isto representa que todos os benefícios 

previdenciários com DIB anterior a 20.11.98 (edição da Lei 9711/98) estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) 

anos (art. 103 da Lei 8.213/91), a contar de 20.11.98. Para os benefícios concedidos posteriormente, o prazo se conta na 

forma da atual redação do art. 103, verbis: Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou 

ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês 

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão 

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 

Vale dizer, recebida a primeira prestação, o início do prazo decadencial se conta a partir do dia primeiro do mês 
subseqüente. Para tanto, imprescindível saber a DIP ou a DDB, em consulta no “PLENUS”. Não é o caso de retroação 

do instituto da decadência, o que aconteceria caso se contasse o termo a quo da decadência na data da implantação da 

verba previdenciária. Como dito, para os benefícios antigos, o prazo decadencial se conta da edição da Lei 9.711/98 

(20/11/1998). Ao revés, cuida-se apenas de garantir aos segurados tratamento isonômico, qual seja, sujeitar todos, sem 

exceção, a um mesmo prazo decadencial para a revisão de seu benefício, tutelando-se assim a segurança jurídica. 

Apenas o dies a quo da revisão é que há ser tomado de forma diversa, conforme o benefício tenha sido concedido antes 

ou depois de 20.11.1998. Neste sentido, a Doutrina, ao tratar da prescrição, valendo o mesmo raciocínio para a 

decadência: “À primeira vista, poderia facilmente optar o intérprete pela aplicação da legislação vigente à época do ato 

decisório da Previdência Social, convivendo em conjunto prazos imprescritíveis, de cinco ou dez anos, no mesmo 

universo de segurados, dependendo da época do requerimento. (...) Não obstante a aparente lógica desta regra, 

sustentada por muitos e até mesmo pela jurisprudência, é a mesma incorreta. As normas legais que tratam de prescrição 

são normas de ordem pública, isto é, regras jurídicas de interesse precípuo da sociedade, as quais extrapolam a mera 

perspectiva individual, devendo atingir a todos desde já. Não há que se falar em direito adquirido a prazos 

prescricionais. Ao contrário do direito ao benefício, o prazo legal de prescrição é previsão genérica de funcionamento 

do sistema previdenciário, sendo de pronto aplicável a todos. (IBRAHIM, Fábio Zambitte. Curso de Direito 

Previdenciário. 14 edição. Rio de Janeiro, pg. 426/7) - grifamos Ainda, nos termos do art. 6º da Lei de Introdução ao 

Código Civil: “Art. 6º - A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito 
adquirido e a coisa julgada. (grifei). Comentado esse artigo, Maria Helena Diniz sustenta: “A Lei de Introdução ao 

Código Civil adotou o critério de Roubier ao prescrever que a lei em vigor terá efeito imediato e geral atingindo os fatos 

futuros (facta futura), não abrangendo os fatos pretéritos (facta praeterita). Em relação aos facta pendentia, nas partes 

anteriores à data de mudança da lei não haveria retroatividade; nas posteriores a lei nova, se aplicável, terá efeito 

imediato. Nos contratos em curso há uma zona intermédia, em que são excluídos os efeitos imediatos e os retroativos. 

Os contratos em curso, como os de execução continuada, apanhados por uma lei nova, são regidos pela lei sob cuja 

vigência foram estabelecidos (tempus regit actum), embora tenham havido julgados entendendo constitucionais normas 

de emergência, em matéria de locação, atingindo contratos feitos anteriormente. Teoricamente, como já dissemos 

alhures, a lei nova não pode alcançar o contrato efetivado sob o comando da norma anterior, mas nossos juízes e 

tribunais têm admitido que se deve aplicar a lei nova se esta for de ordem pública, como, p.ex., a lei sobre 

reajustamento do valor locativo ou sobre a atualização de contribuições e dos benefícios da previdência privada, etc. Já 
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se decidiu que “as leis tidas como de ordem pública são aplicáveis aos atos e fatos que encontram sem ofensa ao ato 

jurídico perfeito.” (Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro Interpretada, 7ª ed, atualizada, 2001. SP: Ed. Saraiva, 

pg. 184) - negritei De forma análoga, embora mais rigorosa, o teor da Súmula 8, da Turma Regional de Uniformização 

do TRF-2, seguindo o mesmo posicionamento da TNU: SÚMULA Nº 8 - Em 01.08.2007 operou-se a decadência das 

ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de 

edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91. Precedente: processo nº 

2008.50.50.000808-0. Confira-se o seguinte julgado do TRF-4: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

DECADÊNCIA. IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%). COEFICIENTE DE CÁLCULO. 1. A Administração, em 

atenção ao princípio da legalidade, tem o poder-dever de anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os 

tornem ilegais (Súmulas 346 e 473 do STF). 2. Na hipótese de sucessão de leis, o entendimento doutrinário é no sentido 

de que se aplica, em caso de lei mais nova estabelecendo prazo decadencial maior que a antiga, o novo prazo, contando-

se, porém, para integrá-lo, o tempo transcorrido na vigência da lei antiga. 3. Para os benefícios concedidos desde o 

início da vigência da Lei n. 9.784/99, o prazo decadencial a incidir é o de dez anos (MP n. 138, de 2003), contados da 

data em que foi praticado o ato administrativo (ou da percepção do primeiro pagamento, conforme o caso), salvo 

comprovada má-fé. 4. O prazo decadencial de dez anos também deve ser aplicado quando o ato administrativo foi 

praticado anteriormente à vigência da Lei 9.784/99 (e depois da revogação da Lei 6.309/75), desde que não se perfaça 

violação ao princípio da segurança jurídica. Nessa hipótese, conta-se o prazo a partir da entrada em vigor da Lei 

9.784/99, ante a impossibilidade de sua retroação, conforme entendimento do STJ. 5. A possibilidade de violação ao 
princípio da segurança jurídica relativamente ao benefício concedido antes da edição da Lei 9.784/99 (e depois da 

revogação da Lei 6.309/75) pode ocorrer de duas formas: a primeira quando, já antes da edição da indigitada Lei 

9.784/99, houver transcorrido um tempo considerável (geralmente mais de cinco anos), aliado a um conjunto de 

circunstâncias que, dadas as suas peculiaridades, inflijam ao beneficiário um gravame desmedido à sua confiança nas 

instituições e à necessária estabilidade das situações e relações jurídicas; a segunda quando, não obstante o transcurso 

de um tempo curto (menos de cinco anos) entre o ato concessório do benefício e a edição da lei que regula o processo 

administrativo federal, houve a fluência de um prazo relativamente longo durante a vigência desta lei, até a revisão do 

benefício, de sorte que os dois lapsos temporais somados representem um prazo total excessivamente largo, o qual, 

aliado àquelas circunstâncias e consequências, também demande a aplicação do princípio da segurança jurídica, ainda 

que, tecnicamente, não tenha ocorrido a decadência (pela não fluência de dez anos após a Lei 9.784/99). Nessa última 

hipótese não se está a aplicar simplesmente um princípio jurídico (segurança jurídica) onde deveria incidir apenas uma 

regra (decadência), o caso diz respeito a um dado tempo que, embora tenha transcorrido, em parte, em época de 

vigência de lei disciplinadora de prazo decadencial, fluiu, em sua parte inicial, em época em que inexistia regra de 

decadência, tratando-se de situação transitória e excepcional que abarca períodos em que regentes duas disciplinas 

jurídicas distintas, razão pela qual adequada, se presentes os requisitos mencionados, a aplicação do referido princípio 

constitucional. 6. No caso concreto, não restou caracterizada violação ao princípio da segurança jurídica. 7. O cálculo 

da renda mensal inicial de benefício previdenciário concedido a partir de março de 1994 inclui a variação integral do 
IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%). Súmula 77/TRF4. 8. Não tendo o INSS justificado a redução do tempo de serviço 

do autor, efetivada em procedimento de revisão, deve restabelecer a soma original e utilizar o coeficiente de cálculo 

usado na concessão do benefício. (TRF-4 - REOAC 200771080115353, 6ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 

02.06.2010). Em sentido análogo: TRF-4 - AC 2004.04.01.052067-8, 5ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 27.9.07 

(com trânsito em julgado). Por fim, como dito, este posicionamento coaduna-se, EM PARTE, com o decidido pela 

Turma Nacional de Uniformização, no PEDLEF 2006.70.50.007063-9, j. 08/02/2010, relator para o acórdão Juiz 

Federal Otávio Port. Divirjo apenas no tocante ao termo final da decadência, adotando posição mais favorável ao 

segurado (20.11.2008). A propósito, colho as seguintes passagens do voto vencedor: “...entendo que a questão deve ser 

analisada sob outra óptica, principalmente no tocante à ocorrência de ofensa ao princípio da isonomia, em caso de 

reconhecimento da não aplicação do art. 103 da Lei nº 8.213/91 a todos os benefícios previdenciários, sejam eles 

anteriores ou posteriores à Medida Provisória nº 1.523-9/1997, por diferenciar de forma inválida as relações jurídicas 

previdenciárias das demais relações jurídicas administrativas lato sensu.” Após fazer menção ao voto vencido do Juiz 

Federal Manoel Rolim (PEDLEF 2007.51.60.003313-6), transcreveu os principais tópicos daquele decisum, embora 

vencido: “...cumpre ressaltar que a partir da inserção da decadência no art. 103 da Lei 8.213/91 pela Medida Provisória 

nº 1.523-9/1997, houve quem pretendesse aplicá-la aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente contando-

se o prazo do passado para a frente, isto é, tomando a DIB como termo a quo e somando-se-lhe mais 10 anos. De tal 

forma que, logo ao início de vigência do novo prazo ver-se-iam caducas as possibilidades de revisões de todos os 
benefícios concedidos até meados de 1987. Para tal hipótese, afiguram-se perfeitas e adequadas as considerações do C. 

STJ e desta Eg. TNU quanto à impossibilidade de retroação da nova lei em prejuízo de situações jurídicas já 

consolidadas.” Prosseguindo, o julgado teceu aplicação isonômica do art. 103 da Lei 8213/91, em relação aos benefícios 

anteriores à sua vigência, tendo em vista a interpretação dada pelo STJ ao art. 54 da Lei 9.784/99 (Lei do Processo 

Administrativo Federal), entendendo que a Administração poderia rever os atos administrativos praticados inclusive 

antes da vigência daquele artigo, contando-se como dies a quo a vigência da Lei. Concluiu, assim: “Ou seja, naquela 

ocasião, o C. STJ reconheceu não se verificar indevida retroatividade do novo prazo decadencial, aplicável mesmo aos 

atos praticados anteriormente à edição da nova lei, desde que o prazo de caducidade tivesse seu termo a quo na nova lei. 

Ora, foi exatamente isso o que vez o v. Acórdão ora recorrido. E razão não há para que a mesma lógica adotada naquela 

ocasião não se possa aplicar a esta situação da nova decadência prevista em seara previdenciária.” Diante do disposto, 

reconheço a decadência do direito de revisar o benefício e julgo extinto o processo com resolução do mérito, nos termos 
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do inciso IV do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0005955-05.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005131/2011 - SEBASTIAO 

CANDIDO PINTO (ADV. SP289312 - ELISANGELA M GONÇALVES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Trata-se de pedido de revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário. O INSS contestou o pedido. 

DECIDO. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Há que se considerar a ocorrência de decadência do direito à 

revisão, sendo que meu posicionamento coaduna-se, EM PARTE, com o decidido pela Turma Nacional de 

Uniformização, no PEDLEF 2006.70.50.007063-9, j. 08/02/2010, relator para o acórdão Juiz Federal Otávio Port, 

verbis: “PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO 

ART. 103 DA LEI 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1 - Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na 

interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (Resp nº 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à 

entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, 

nao a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 

2 - Em 01.08.2007, 10 anos contados do 'dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação' 

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência das 
ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da 

entrada em vigor da referida MP. 3 - Pedido de Uniformização conhecido e provido.” Inicialmente, assinalo que o 

instituto veio ao mundo jurídico pela primeira vez com a edição da Medida Provisória 1.523-9, editada em 27 de junho 

de 1997. Tal disposição, repetida nos diplomas posteriores, restou convolada na Lei 9.528/97. Por esta lei, vigente a 

partir de 10 de dezembro de 1997, assinalou-se um prazo de 10 anos para a revisão, assim como fazia a MP 1.523-9. O 

termo inicial desse prazo era “o dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação”. Com a edição 

da MP 1.663-15, em 22/10/1998, emprestou-se nova redação ao art. 103, de sorte a reduzir o prazo decadencial para 05 

(cinco) anos. Tal MP restou convertida na Lei 9.711, de 20/11/1998. Isto quer dizer que o prazo decadencial iniciou 

nova contagem, de 5 (cinco) anos. Às vésperas do seu fim, diante das enormes filas de segurados nas portas dos JEFs 

em todo o Brasil, fato público e notório, o Governo Federal editou a Medida Provisória 138/2003 (19.11.2003), 

convertida na Lei 10.839/2004, conforme atual redação do art. 103 da Lei de Benefícios, retomando o prazo decenal. 

Veja-se que o próprio Governo Federal admite a contagem inicial do prazo decadencial a partir da edição da “lei”, e não 

da “medida provisória.” Isto porque, admitindo-se a fluência do prazo a partir da Medida Provisória, inócua seria a 

prorrogação pretendida pela MP 138/03, vez que, contado o prazo de 5 (cinco) anos a partir da MP 1.663-15 

(22/10/1998), em 21 de outubro de 2003 expirar-se-ia o prazo decadencial. Foi justamente por considerar o prazo a 

partir da “lei” é que foi possível ao Governo, no dia anterior ao fim do prazo, editar a MP 138/03, conferindo mais cinco 

anos aos segurados, e desafogando as filas que se formavam nos Juizados. Tendo em vista o entendimento do próprio 
Governo Federal, e que é mais benéfico ao segurado, este Julgador entende que o prazo decenal há ser contado a partir 

da edição da Lei 9.711/98 (20/11/1998), inicialmente qüinqüenal e que, por obra da MP 138/03 (19/11/2003), restou 

firmado em 10 (dez) anos. Ou seja, a decadência então prevista na Lei 9711/98 não se consumou, sofrendo, ao revés, 

um acréscimo de 5 (cinco) anos, posto que, havendo lei posterior que aumente o prazo decadencial, é aplicável a todos 

os prazos em curso, computando-se, no entanto, todo o tempo decorrido desde o momento inicial. Isto representa que 

todos os benefícios previdenciários com DIB anterior a 20.11.98 (edição da Lei 9711/98) estão sujeitos a prazo 

decadencial de 10 (dez) anos (art. 103 da Lei 8.213/91), a contar de 20.11.98. Para os benefícios concedidos 

posteriormente, o prazo se conta na forma da atual redação do art. 103, verbis: Art. 103. É de dez anos o prazo de 

decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de 

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do 

dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Vale dizer, recebida a 

primeira prestação, o início do prazo decadencial se conta a partir do dia primeiro do mês subseqüente. Para tanto, 

imprescindível saber a DIP ou a DDB, em consulta no “PLENUS”. Não é o caso de retroação do instituto da 

decadência, o que aconteceria caso se contasse o termo a quo da decadência na data da implantação da verba 

previdenciária. Como dito, para os benefícios antigos, o prazo decadencial se conta da edição da Lei 9.711/98 

(20/11/1998). Ao revés, cuida-se apenas de garantir aos segurados tratamento isonômico, qual seja, sujeitar todos, sem 

exceção, a um mesmo prazo decadencial para a revisão de seu benefício, tutelando-se assim a segurança jurídica. 
Apenas o dies a quo da revisão é que há ser tomado de forma diversa, conforme o benefício tenha sido concedido antes 

ou depois de 20.11.1998. Neste sentido, a Doutrina, ao tratar da prescrição, valendo o mesmo raciocínio para a 

decadência: “À primeira vista, poderia facilmente optar o intérprete pela aplicação da legislação vigente à época do ato 

decisório da Previdência Social, convivendo em conjunto prazos imprescritíveis, de cinco ou dez anos, no mesmo 

universo de segurados, dependendo da época do requerimento. (...) Não obstante a aparente lógica desta regra, 

sustentada por muitos e até mesmo pela jurisprudência, é a mesma incorreta. As normas legais que tratam de prescrição 

são normas de ordem pública, isto é, regras jurídicas de interesse precípuo da sociedade, as quais extrapolam a mera 

perspectiva individual, devendo atingir a todos desde já. Não há que se falar em direito adquirido a prazos 

prescricionais. Ao contrário do direito ao benefício, o prazo legal de prescrição é previsão genérica de funcionamento 

do sistema previdenciário, sendo de pronto aplicável a todos. (IBRAHIM, Fábio Zambitte. Curso de Direito 

Previdenciário. 14 edição. Rio de Janeiro, pg. 426/7) - grifamos Ainda, nos termos do art. 6º da Lei de Introdução ao 
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Código Civil: “Art. 6º - A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito 

adquirido e a coisa julgada. (grifei). Comentado esse artigo, Maria Helena Diniz sustenta: “A Lei de Introdução ao 

Código Civil adotou o critério de Roubier ao prescrever que a lei em vigor terá efeito imediato e geral atingindo os fatos 

futuros (facta futura), não abrangendo os fatos pretéritos (facta praeterita). Em relação aos facta pendentia, nas partes 

anteriores à data de mudança da lei não haveria retroatividade; nas posteriores a lei nova, se aplicável, terá efeito 

imediato. Nos contratos em curso há uma zona intermédia, em que são excluídos os efeitos imediatos e os retroativos. 

Os contratos em curso, como os de execução continuada, apanhados por uma lei nova, são regidos pela lei sob cuja 

vigência foram estabelecidos (tempus regit actum), embora tenham havido julgados entendendo constitucionais normas 

de emergência, em matéria de locação, atingindo contratos feitos anteriormente. Teoricamente, como já dissemos 

alhures, a lei nova não pode alcançar o contrato efetivado sob o comando da norma anterior, mas nossos juízes e 

tribunais têm admitido que se deve aplicar a lei nova se esta for de ordem pública, como, p.ex., a lei sobre 

reajustamento do valor locativo ou sobre a atualização de contribuições e dos benefícios da previdência privada, etc. Já 

se decidiu que “as leis tidas como de ordem pública são aplicáveis aos atos e fatos que encontram sem ofensa ao ato 

jurídico perfeito.” (Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro Interpretada, 7ª ed, atualizada, 2001. SP: Ed. Saraiva, 

pg. 184) - negritei De forma análoga, embora mais rigorosa, o teor da Súmula 8, da Turma Regional de Uniformização 

do TRF-2, seguindo o mesmo posicionamento da TNU: SÚMULA Nº 8 - Em 01.08.2007 operou-se a decadência das 

ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de 

edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91. Precedente: processo nº 
2008.50.50.000808-0. Confira-se o seguinte julgado do TRF-4: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

DECADÊNCIA. IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%). COEFICIENTE DE CÁLCULO. 1. A Administração, em 

atenção ao princípio da legalidade, tem o poder-dever de anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os 

tornem ilegais (Súmulas 346 e 473 do STF). 2. Na hipótese de sucessão de leis, o entendimento doutrinário é no sentido 

de que se aplica, em caso de lei mais nova estabelecendo prazo decadencial maior que a antiga, o novo prazo, contando-

se, porém, para integrá-lo, o tempo transcorrido na vigência da lei antiga. 3. Para os benefícios concedidos desde o 

início da vigência da Lei n. 9.784/99, o prazo decadencial a incidir é o de dez anos (MP n. 138, de 2003), contados da 

data em que foi praticado o ato administrativo (ou da percepção do primeiro pagamento, conforme o caso), salvo 

comprovada má-fé. 4. O prazo decadencial de dez anos também deve ser aplicado quando o ato administrativo foi 

praticado anteriormente à vigência da Lei 9.784/99 (e depois da revogação da Lei 6.309/75), desde que não se perfaça 

violação ao princípio da segurança jurídica. Nessa hipótese, conta-se o prazo a partir da entrada em vigor da Lei 

9.784/99, ante a impossibilidade de sua retroação, conforme entendimento do STJ. 5. A possibilidade de violação ao 

princípio da segurança jurídica relativamente ao benefício concedido antes da edição da Lei 9.784/99 (e depois da 

revogação da Lei 6.309/75) pode ocorrer de duas formas: a primeira quando, já antes da edição da indigitada Lei 

9.784/99, houver transcorrido um tempo considerável (geralmente mais de cinco anos), aliado a um conjunto de 

circunstâncias que, dadas as suas peculiaridades, inflijam ao beneficiário um gravame desmedido à sua confiança nas 

instituições e à necessária estabilidade das situações e relações jurídicas; a segunda quando, não obstante o transcurso 
de um tempo curto (menos de cinco anos) entre o ato concessório do benefício e a edição da lei que regula o processo 

administrativo federal, houve a fluência de um prazo relativamente longo durante a vigência desta lei, até a revisão do 

benefício, de sorte que os dois lapsos temporais somados representem um prazo total excessivamente largo, o qual, 

aliado àquelas circunstâncias e consequências, também demande a aplicação do princípio da segurança jurídica, ainda 

que, tecnicamente, não tenha ocorrido a decadência (pela não fluência de dez anos após a Lei 9.784/99). Nessa última 

hipótese não se está a aplicar simplesmente um princípio jurídico (segurança jurídica) onde deveria incidir apenas uma 

regra (decadência), o caso diz respeito a um dado tempo que, embora tenha transcorrido, em parte, em época de 

vigência de lei disciplinadora de prazo decadencial, fluiu, em sua parte inicial, em época em que inexistia regra de 

decadência, tratando-se de situação transitória e excepcional que abarca períodos em que regentes duas disciplinas 

jurídicas distintas, razão pela qual adequada, se presentes os requisitos mencionados, a aplicação do referido princípio 

constitucional. 6. No caso concreto, não restou caracterizada violação ao princípio da segurança jurídica. 7. O cálculo 

da renda mensal inicial de benefício previdenciário concedido a partir de março de 1994 inclui a variação integral do 

IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%). Súmula 77/TRF4. 8. Não tendo o INSS justificado a redução do tempo de serviço 

do autor, efetivada em procedimento de revisão, deve restabelecer a soma original e utilizar o coeficiente de cálculo 

usado na concessão do benefício. (TRF-4 - REOAC 200771080115353, 6ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 

02.06.2010) Em sentido análogo: TRF-4 - AC 2004.04.01.052067-8, 5ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 27.9.07 

(com trânsito em julgado). Por fim, como dito, este posicionamento coaduna-se, EM PARTE, com o decidido pela 
Turma Nacional de Uniformização, no PEDLEF 2006.70.50.007063-9, j. 08/02/2010, relator para o acórdão Juiz 

Federal Otávio Port. Divirjo apenas no tocante ao termo final da decadência, adotando posição mais favorável ao 

segurado (20.11.2008). A propósito, colho as seguintes passagens do voto vencedor: “...entendo que a questão deve ser 

analisada sob outra óptica, principalmente no tocante à ocorrência de ofensa ao princípio da isonomia, em caso de 

reconhecimento da não aplicação do art. 103 da Lei nº 8.213/91 a todos os benefícios previdenciários, sejam eles 

anteriores ou posteriores à Medida Provisória nº 1.523-9/1997, por diferenciar de forma inválida as relações jurídicas 

previdenciárias das demais relações jurídicas administrativas lato sensu.” Após fazer menção ao voto vencido do Juiz 

Federal Manoel Rolim (PEDLEF 2007.51.60.003313-6), transcreveu os principais tópicos daquele decisum, embora 

vencido: “...cumpre ressaltar que a partir da inserção da decadência no art. 103 da Lei 8.213/91 pela Medida Provisória 

nº 1.523-9/1997, houve quem pretendesse aplicá-la aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente contando-

se o prazo do passado para a frente, isto é, tomando a DIB como termo a quo e somando-se-lhe mais 10 anos. De tal 
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forma que, logo ao início de vigência do novo prazo ver-se-iam caducas as possibilidades de revisões de todos os 

benefícios concedidos até meados de 1987. Para tal hipótese, afiguram-se perfeitas e adequadas as considerações do C. 

STJ e desta Eg. TNU quanto à impossibilidade de retroação da nova lei em prejuízo de situações jurídicas já 

consolidadas.” Prosseguindo, o julgado teceu aplicação isonômica do art. 103 da Lei 8213/91, em relação aos benefícios 

anteriores à sua vigência, tendo em vista a interpretação dada pelo STJ ao art. 54 da Lei 9.784/99 (Lei do Processo 

Administrativo Federal), entendendo que a Administração poderia rever os atos administrativos praticados inclusive 

antes da vigência daquele artigo, contando-se como dies a quo a vigência da Lei. Concluiu, assim: “Ou seja, naquela 

ocasião, o C. STJ reconheceu não se verificar indevida retroatividade do novo prazo decadencial, aplicável mesmo aos 

atos praticados anteriormente à edição da nova lei, desde que o prazo de caducidade tivesse seu termo a quo na nova lei. 

Ora, foi exatamente isso o que vez o v. Acórdão ora recorrido. E razão não há para que a mesma lógica adotada naquela 

ocasião não se possa aplicar a esta situação da nova decadência prevista em seara previdenciária.” Diante do disposto, 

reconheço a decadência do direito de revisar o benefício e julgo extinto o processo com resolução do mérito, nos termos 

do inciso IV do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0000384-19.2011.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005144/2011 - INACIO 

MARTINEZ MESEGUER (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Trata-se de 
pedido de revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, onde a parte pretende a revisão da RMI de 

aposentadoria concedida em 1994 para, a partir desta revisão, aplicar a sistemática da elevação dos tetos (EC 20/98 e 

41/03). DECIDO. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Há que se considerar, mesmo ex officio, a ocorrência de 

decadência do direito à revisão, sendo que meu posicionamento coaduna-se, EM PARTE, com o decidido pela Turma 

Nacional de Uniformização, no PEDLEF 2006.70.50.007063-9, j. 08/02/2010, relator para o acórdão Juiz Federal 

Otávio Port, verbis: “PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO 

DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO 

DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. - Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo 

STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (Resp nº 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente 

à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, 

nao a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 2 - Em 01.08.2007, 10 anos 

contados do 'dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação' recebida após o início da vigência 

da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato 

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 

3 - Pedido de Uniformização conhecido e provido.” Inicialmente, assinalo que o instituto veio ao mundo jurídico pela 

primeira vez com a edição da Medida Provisória 1.523-9, editada em 27 de junho de 1997. Tal disposição, repetida nos 

diplomas posteriores, restou convolada na Lei 9.528/97. Por esta lei, vigente a partir de 10 de dezembro de 1997, 
assinalou-se um prazo de 10 anos para a revisão, assim como fazia a MP 1.523-9. O termo inicial desse prazo era “o dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação”. Com a edição da MP 1.663-15, em 22/10/1998, 

emprestou-se nova redação ao art. 103, de sorte a reduzir o prazo decadencial para 05 (cinco) anos. Tal MP restou 

convertida na Lei 9.711, de 20/11/1998. Isto quer dizer que o prazo decadencial iniciou nova contagem, de 5 (cinco) 

anos. Às vésperas do seu fim, diante das enormes filas de segurados nas portas dos JEFs em todo o Brasil, fato público e 

notório, o Governo Federal editou a Medida Provisória 138/2003 (19.11.2003), convertida na Lei 10.839/2004, 

conforme atual redação do art. 103 da Lei de Benefícios, retomando o prazo decenal. Veja-se que o próprio Governo 

Federal admite a contagem inicial do prazo decadencial a partir da edição da “lei”, e não da “medida provisória.” Isto 

porque, admitindo-se a fluência do prazo a partir da Medida Provisória, inócua seria a prorrogação pretendida pela MP 

138/03, vez que, contado o prazo de 5 (cinco) anos a partir da MP 1.663-15 (22/10/1998), em 21 de outubro de 2003 

expirar-se-ia o prazo decadencial. Foi justamente por considerar o prazo a partir da “lei” é que foi possível ao Governo, 

no dia anterior ao fim do prazo, editar a MP 138/03, conferindo mais cinco anos aos segurados, e desafogando as filas 

que se formavam nos Juizados. Tendo em vista o entendimento do próprio Governo Federal, e que é mais benéfico ao 

segurado, este Julgador entende que o prazo decenal há ser contado a partir da edição da Lei 9.711/98 (20/11/1998), 

inicialmente qüinqüenal e que, por obra da MP 138/03 (19/11/2003), restou firmado em 10 (dez) anos. Ou seja, a 

decadência então prevista na Lei 9711/98 não se consumou, sofrendo, ao revés, um acréscimo de 5 (cinco) anos, posto 

que, havendo lei posterior que aumente o prazo decadencial, é aplicável a todos os prazos em curso, computando-se, no 
entanto, todo o tempo decorrido desde o momento inicial. Isto representa que todos os benefícios previdenciários com 

DIB anterior a 20.11.98 (edição da Lei 9711/98) estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos (art. 103 da Lei 

8.213/91), a contar de 20.11.98. Para os benefícios concedidos posteriormente, o prazo se conta na forma da atual 

redação do art. 103, verbis: Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do 

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao 

do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória 

definitiva no âmbito administrativo. Vale dizer, recebida a primeira prestação, o início do prazo decadencial se conta a 

partir do dia primeiro do mês subseqüente. Para tanto, imprescindível saber a DIP ou a DDB, em consulta no 

“PLENUS”. Não é o caso de retroação do instituto da decadência, o que aconteceria caso se contasse o termo a quo da 

decadência na data da implantação da verba previdenciária. Como dito, para os benefícios antigos, o prazo decadencial 

se conta da edição da Lei 9.711/98 (20/11/1998). Ao revés, cuida-se apenas de garantir aos segurados tratamento 
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isonômico, qual seja, sujeitar todos, sem exceção, a um mesmo prazo decadencial para a revisão de seu benefício, 

tutelando-se assim a segurança jurídica. Apenas o dies a quo da revisão é que há ser tomado de forma diversa, conforme 

o benefício tenha sido concedido antes ou depois de 20.11.1998. Neste sentido, a Doutrina, ao tratar da prescrição, 

valendo o mesmo raciocínio para a decadência: “À primeira vista, poderia facilmente optar o intérprete pela aplicação 

da legislação vigente à época do ato decisório da Previdência Social, convivendo em conjunto prazos imprescritíveis, de 

cinco ou dez anos, no mesmo universo de segurados, dependendo da época do requerimento. (...) Não obstante a 

aparente lógica desta regra, sustentada por muitos e até mesmo pela jurisprudência, é a mesma incorreta. As normas 

legais que tratam de prescrição são normas de ordem pública, isto é, regras jurídicas de interesse precípuo da sociedade, 

as quais extrapolam a mera perspectiva individual, devendo atingir a todos desde já. Não há que se falar em direito 

adquirido a prazos prescricionais. Ao contrário do direito ao benefício, o prazo legal de prescrição é previsão genérica 

de funcionamento do sistema previdenciário, sendo de pronto aplicável a todos. (IBRAHIM, Fábio Zambitte. Curso de 

Direito Previdenciário. 14 edição. Rio de Janeiro, pg. 426/7) - grifamos Ainda, nos termos do art. 6º da Lei de 

Introdução ao Código Civil: “Art. 6º - A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o 

direito adquirido e a coisa julgada. (grifei). Comentado esse artigo, Maria Helena Diniz sustenta: “A Lei de Introdução 

ao Código Civil adotou o critério de Roubier ao prescrever que a lei em vigor terá efeito imediato e geral atingindo os 

fatos futuros (facta futura), não abrangendo os fatos pretéritos (facta praeterita). Em relação aos facta pendentia, nas 

partes anteriores à data de mudança da lei não haveria retroatividade; nas posteriores a lei nova, se aplicável, terá efeito 

imediato. Nos contratos em curso há uma zona intermédia, em que são excluídos os efeitos imediatos e os retroativos. 
Os contratos em curso, como os de execução continuada, apanhados por uma lei nova, são regidos pela lei sob cuja 

vigência foram estabelecidos (tempus regit actum), embora tenham havido julgados entendendo constitucionais normas 

de emergência, em matéria de locação, atingindo contratos feitos anteriormente. Teoricamente, como já dissemos 

alhures, a lei nova não pode alcançar o contrato efetivado sob o comando da norma anterior, mas nossos juízes e 

tribunais têm admitido que se deve aplicar a lei nova se esta for de ordem pública, como, p.ex., a lei sobre 

reajustamento do valor locativo ou sobre a atualização de contribuições e dos benefícios da previdência privada, etc. Já 

se decidiu que “as leis tidas como de ordem pública são aplicáveis aos atos e fatos que encontram sem ofensa ao ato 

jurídico perfeito.” (Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro Interpretada, 7ª ed, atualizada, 2001. SP: Ed. Saraiva, 

pg. 184) - negritei. De forma análoga, embora mais rigorosa, o teor da Súmula 8, da Turma Regional de Uniformização 

do TRF-2, seguindo o mesmo posicionamento da TNU: SÚMULA Nº 8 - Em 01.08.2007 operou-se a decadência das 

ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de 

edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91. Precedente: processo nº 

2008.50.50.000808-0. Confira-se o seguinte julgado do TRF-4: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

DECADÊNCIA. IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%). COEFICIENTE DE CÁLCULO. 1. A Administração, em 

atenção ao princípio da legalidade, tem o poder-dever de anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os 

tornem ilegais (Súmulas 346 e 473 do STF). 2. Na hipótese de sucessão de leis, o entendimento doutrinário é no sentido 

de que se aplica, em caso de lei mais nova estabelecendo prazo decadencial maior que a antiga, o novo prazo, contando-
se, porém, para integrá-lo, o tempo transcorrido na vigência da lei antiga. 3. Para os benefícios concedidos desde o 

início da vigência da Lei n. 9.784/99, o prazo decadencial a incidir é o de dez anos (MP n. 138, de 2003), contados da 

data em que foi praticado o ato administrativo (ou da percepção do primeiro pagamento, conforme o caso), salvo 

comprovada má-fé. 4. O prazo decadencial de dez anos também deve ser aplicado quando o ato administrativo foi 

praticado anteriormente à vigência da Lei 9.784/99 (e depois da revogação da Lei 6.309/75), desde que não se perfaça 

violação ao princípio da segurança jurídica. Nessa hipótese, conta-se o prazo a partir da entrada em vigor da Lei 

9.784/99, ante a impossibilidade de sua retroação, conforme entendimento do STJ. 5. A possibilidade de violação ao 

princípio da segurança jurídica relativamente ao benefício concedido antes da edição da Lei 9.784/99 (e depois da 

revogação da Lei 6.309/75) pode ocorrer de duas formas: a primeira quando, já antes da edição da indigitada Lei 

9.784/99, houver transcorrido um tempo considerável (geralmente mais de cinco anos), aliado a um conjunto de 

circunstâncias que, dadas as suas peculiaridades, inflijam ao beneficiário um gravame desmedido à sua confiança nas 

instituições e à necessária estabilidade das situações e relações jurídicas; a segunda quando, não obstante o transcurso 

de um tempo curto (menos de cinco anos) entre o ato concessório do benefício e a edição da lei que regula o processo 

administrativo federal, houve a fluência de um prazo relativamente longo durante a vigência desta lei, até a revisão do 

benefício, de sorte que os dois lapsos temporais somados representem um prazo total excessivamente largo, o qual, 

aliado àquelas circunstâncias e consequências, também demande a aplicação do princípio da segurança jurídica, ainda 

que, tecnicamente, não tenha ocorrido a decadência (pela não fluência de dez anos após a Lei 9.784/99). Nessa última 
hipótese não se está a aplicar simplesmente um princípio jurídico (segurança jurídica) onde deveria incidir apenas uma 

regra (decadência), o caso diz respeito a um dado tempo que, embora tenha transcorrido, em parte, em época de 

vigência de lei disciplinadora de prazo decadencial, fluiu, em sua parte inicial, em época em que inexistia regra de 

decadência, tratando-se de situação transitória e excepcional que abarca períodos em que regentes duas disciplinas 

jurídicas distintas, razão pela qual adequada, se presentes os requisitos mencionados, a aplicação do referido princípio 

constitucional. 6. No caso concreto, não restou caracterizada violação ao princípio da segurança jurídica. 7. O cálculo 

da renda mensal inicial de benefício previdenciário concedido a partir de março de 1994 inclui a variação integral do 

IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%). Súmula 77/TRF4. 8. Não tendo o INSS justificado a redução do tempo de serviço 

do autor, efetivada em procedimento de revisão, deve restabelecer a soma original e utilizar o coeficiente de cálculo 

usado na concessão do benefício. (TRF-4 - REOAC 200771080115353, 6ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 

02.06.2010) Em sentido análogo: TRF-4 - AC 2004.04.01.052067-8, 5ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 27.9.07 
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(com trânsito em julgado). Por fim, como dito, este posicionamento coaduna-se, EM PARTE, com o decidido pela 

Turma Nacional de Uniformização, no PEDLEF 2006.70.50.007063-9, j. 08/02/2010, relator para o acórdão Juiz 

Federal Otávio Port. Divirjo apenas no tocante ao termo final da decadência, adotando posição mais favorável ao 

segurado (20.11.2008). A propósito, colho as seguintes passagens do voto vencedor: “...entendo que a questão deve ser 

analisada sob outra óptica, principalmente no tocante à ocorrência de ofensa ao princípio da isonomia, em caso de 

reconhecimento da não aplicação do art. 103 da Lei nº 8.213/91 a todos os benefícios previdenciários, sejam eles 

anteriores ou posteriores à Medida Provisória nº 1.523-9/1997, por diferenciar de forma inválida as relações jurídicas 

previdenciárias das demais relações jurídicas administrativas lato sensu.” Após fazer menção ao voto vencido do Juiz 

Federal Manoel Rolim (PEDLEF 2007.51.60.003313-6), transcreveu os principais tópicos daquele decisum, embora 

vencido: “...cumpre ressaltar que a partir da inserção da decadência no art. 103 da Lei 8.213/91 pela Medida Provisória 

nº 1.523-9/1997, houve quem pretendesse aplicá-la aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente contando-

se o prazo do passado para a frente, isto é, tomando a DIB como termo a quo e somando-se-lhe mais 10 anos. De tal 

forma que, logo ao início de vigência do novo prazo ver-se-iam caducas as possibilidades de revisões de todos os 

benefícios concedidos até meados de 1987. Para tal hipótese, afiguram-se perfeitas e adequadas as considerações do C. 

STJ e desta Eg. TNU quanto à impossibilidade de retroação da nova lei em prejuízo de situações jurídicas já 

consolidadas.” Prosseguindo, o julgado teceu aplicação isonômica do art. 103 da Lei 8213/91, em relação aos benefícios 

anteriores à sua vigência, tendo em vista a interpretação dada pelo STJ ao art. 54 da Lei 9.784/99 (Lei do Processo 

Administrativo Federal), entendendo que a Administração poderia rever os atos administrativos praticados inclusive 
antes da vigência daquele artigo, contando-se como dies a quo a vigência da Lei. Concluiu, assim: “Ou seja, naquela 

ocasião, o C. STJ reconheceu não se verificar indevida retroatividade do novo prazo decadencial, aplicável mesmo aos 

atos praticados anteriormente à edição da nova lei, desde que o prazo de caducidade tivesse seu termo a quo na nova lei. 

Ora, foi exatamente isso o que vez o v. Acórdão ora recorrido. E razão não há para que a mesma lógica adotada naquela 

ocasião não se possa aplicar a esta situação da nova decadência prevista em seara previdenciária.” Logo, havendo 

decadência do direito de revisão da RMI, prejudicado fica eventual revisão da renda atual, com base na elevação do teto 

(EC 20/98 e 41/03). Diante do disposto, reconheço a decadência do direito de revisar o benefício e julgo extinto o 

processo com resolução do mérito, nos termos do inciso IV do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem custas e 

honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

0000674-34.2011.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005151/2011 - ANTONIO 

DOS SANTOS (ADV. SP253715 - PAULA MARSOLLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Cuida-se de ação visando o pagamento de diferenças de 

correção monetária no saldo de conta poupança da parte autora, com a condenação da ré ao pagamento das diferenças 

advindas de tais correções. 

Em sua contestação, a Ré alega preliminares e pugna pela improcedência do pedido. 
  

É o relatório. DECIDO. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva argüida pela ré, uma vez que a ação trata do saldo não bloqueado da 

poupança. É certo que houve transferência compulsória dos saldos de conta corrente e conta poupança ao Banco 

Central, em decorrência do Plano Collor I. No entanto, foi mantido em conta um valor não bloqueado. Tal valor sempre 

permaneceu sob a guarda da instituição bancária, não sofrendo qualquer interferência do Banco Central ou da União 

Federal no período de transição. É a correção sobre esse valor não bloqueado que se discute neste processo. 

O contrato de depósito em caderneta de poupança é firmado entre o poupador e o agente financeiro; são a ele estranhos 

os entes federais normatizadores do setor. Assim, nas causas em que se busca aplicação de expurgo inflacionário nos 

saldos das contas de poupança, os bancos depositários é que detêm legitimação para figurar no pólo passivo da ação (cf. 

TRF - 1ª Região, AC 01551743, Rel. Juiz Cândido Ribeiro, DJ de 05.09.1997). 

As demais preliminares relativas à falta de interesse de agir se confundem com o mérito e como tal serão apreciadas. 

  

Da prescrição vintenária 

  
A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas 

é regulada pelo prazo supletivo. 

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio 

crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do 

Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário”(STJ. Quarta Turma. REsp 

nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 

O termo inicial para a contagem do prazo prescricional é a data em que deveriam ser aplicados os corretos índices de 

correção à caderneta de poupança da parte autora, eis que somente a partir daí nasce a pretensão de acionar a ré pela 

violação de seu direito de poupador. 
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Relativamente ao Plano Bresser, em que os índices de correção foram aplicados equivocadamente entre 1º a 15 de julho 

de 1987, a prescrição operou-se no dia do aniversário da conta do mês de julho de 2007, enquanto que os expurgos do 

Plano Verão tiveram seu prazo prescricional expirado em fevereiro de 2009. O mesmo se aplica aos planos Collor I e II 

que tiveram seus prazos prescricionais iniciados na data em que se efetivou o crédito da remuneração prejudicada pelo 

expurgo. 

  

ECONÔMICO - POUPANÇA - PLANOS BRESSER E VERÃO - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL I - Conforme 

decidido no AgRg no REsp nº 729.231/SP (STJ - 4ª Turma - Min. César Asfor Rocha - DJ de 28/11/2005, p. 314), resta 

pacificado, quantos os Planos Bresser e Verão, que a prescrição é vintenária, pois “os juros e a correção monetária 

referentes aos depósitos em caderneta de poupança constituem-se no próprio crédito, razão por que, para a sua 

cobrança, incide o maior prazo prescricional, que, no Código Civil de 1916, é de vinte anos”. II - Deve ser considerado 

como parâmetro para o início da contagem do referido prazo o dia em que o banco depositário efetuou o depósito a 

menor. III - Nem mesmo com relação ao IPC de junho/87 (26,06%) a prescrição restou consumada, pois a aplicação do 

referido índice somente era devida em julho daquele ano e a ação foi ajuizada em 30/05/2007. (TRF2, AC - 

APELAÇÃO CIVEL - 418998, Relator(a) Desembargador Federal SERGIO SCHWAITZER, Fonte DJU - 

Data::29/09/2008 - Página::262) 

  

No presente caso, a parte autora pleiteia a aplicação dos índices relativos a janeiro de 1989 e abril de 1990, períodos 
anteriores aos vinte anos que antecedem o ajuizamento da ação, quando o direito já havia sido atingido pela prescrição. 

  

Com efeito, não há nos autos documento probatório, tampouco notícia de que tenha ocorrido fato capaz de interromper 

o prazo prescricional. 

  

Diante do exposto, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO e julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do 

disposto no artigo 269, inciso IV, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas (art. 55 da lei 9.099/95). 

Publique-se, registre-se e intimem-se. Se desejar recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) 

dias e deverá contratar um advogado, caso não possua. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico o exaurimento da fase 

executória nos presentes autos, eis que atendido o disposto nos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001. 

Ante o exposto, julgo extinta a execução, nos termos do inciso I do artigo 794 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se as partes. 

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa no Sistema. 

  
0005611-58.2009.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005122/2011 - JOSE LUIZ 
DA SILVA (ADV. ); HILDA SEVERINA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0007406-02.2009.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005116/2011 - ARMANDO 

DE SETTE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

  

0007260-58.2009.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005117/2011 - ERCILIA 

MARIA MARTINS LIMA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007879-85.2009.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005120/2011 - ADEILDA 

ANTONIA DA SILVA (ADV. SP118617 - CLAUDIR FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007797-54.2009.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005121/2011 - JOSE 

ORLANDO DE ARAUJO MONTEIRO (ADV. SP181024 - ANDRESSA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0001792-79.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005118/2011 - LUCILA 

CERQUEIRA DIAS (ADV. SP240169 - MICHELE ROBERTA SOUZA PIFFER, SP295757 - VANESSA 

GONÇALVES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000530-94.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005119/2011 - SEVERINO 

JOSE DOS SANTOS (ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/03/2011 904/1020 

*** FIM *** 

  

0002312-39.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005091/2011 - VALMIR 

MOTA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo por sentença, para que produza 

efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos 

termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

As prestações atrasadas serão pagas por meio de RPV. Expeça-se ofício à agência do INSS para cumprimento do 

acordo. Expeça-se RPV. As partes renunciam ao prazo para recurso. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0004847-38.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005172/2011 - VERONICE 

MIRANDA DE SOUZA (ADV. SP235864 - MARCELA CASTRO MAGNO DE ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  
Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  
No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

                              

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 
atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o Senhor Perito foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício da atividade 

laborativa habitual, conforme considerações que seguem: 

  

A Autora é portadora de Hipertensão Arterial controlável com medicação, não apresentando nenhum elemento objetivo 

que indique lesão grave e incapacitante de órgãos-alvo, nem refratariedade ao tratamento instituído. Não é portador de 

cardiopatia grave. Não se trata de doença incapacitante. DA ARRITMIA. Autora refere arritmia incapacitante, porém 

não apresenta nenhum elemento material que comprove tal alegação. Não constatada arritmia incapacitante. DA 

DEPRESSÃO. Refere depressão incapacitante, porém, não apresenta alterações típicas e necessárias ao diagnóstico 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/03/2011 905/1020 

(tristeza imotivada ou reativa, lentificação do pensamento, redução das atividades pragmáticas, alterações de sono, 

apetite e libido), como sugerido pelas “DIRETRIZES DE CONDUTA MÉDICO-PERICIAL EM TRANSTORNOS 

MENTAIS” publicadas em 2007 pelo Ministério da Saúde. Não caracterizada depressão incapacitante. DOS 

PROBLEMAS ORTOPÉDICOS (...) A autora é portadora de artrose de coluna não incapacitante, não apresentando 

sinais de radiculopatia (compressão do nervo), ou deformidades que limitem a movimentação das articulações. 

Realizadas manobras indicadas pelas “Diretrizes de apoio à decisão médico-pericial em ortopedia e traumatologia”, 

publicadas em 2008 pelo Ministério da Previdência Social, que se mostraram negativas. Trata-se de doença de caráter 

degenerativo, ligado à faixa etária. A Autora tem diagnóstico de Tendinopatia dos Ombros. Tal achado no exame de 

imagem não caracteriza incapacidade, devendo haver correspondência clínica nos testes para avaliação dos tendões, 

músculos e articulações. Quando distraída apresentava movimentos corporais harmônicos com os ombros (ao pegar 

algum documento, ao mostrar alguma coisa, ao despir e vestir a blusa, ao subir na mesa de exame, etc.). Sem atrofias ou 

assimetrias da musculatura peri-articular. Teste de Lippman (para pesquisar tendinite biccipital) e de Hawkins-Kennedy 

(para pesquisar tendinite do supra-espinhoso) negativos. Não houve agravamento da enfermidade ortopédica. VI. Com 

base nos elementos e fatos expostos e analisados, conclui-se: _ Não caracterizada situação de incapacidade laborativa 

decorrente de males psiquiátricos ou cardíacos. _ Não houve agravamento dos males ortopédicos 

  

  

  
Indefiro a realização de nova perícia, ou esclarecimentos adicionais, haja vista que, além do inconformismo 

demonstrado em relação ao exame pericial realizado, não apresenta o autor qualquer argumentação técnica que possa 

desqualificar o laudo apresentado e nem mesmo apresenta qualquer fato novo que justifique outra avaliação pericial. 

  

Demais disso, não assiste à parte o direito inafastável de ser examinada por este ou aquele profissional, ou nesta ou 

aquela especialidade, já que a perícia se faz por profissional médico, que, se não se sentir capaz, declinará em favor de 

especialista. No entanto, este não é o caso dos autos, já que o perito nomeado analisou todos os males alegados pela 

autora na petição inicial. Ressalta-se que exames e diagnósticos apresentados por médicos particulares, não obstante a 

importância, não podem fundamentar o decreto de procedência, já que o laudo pericial realizado neste Juizado é 

confeccionado por médico de confiança do Juiz, que prestou compromisso de bem desempenhar o mister, e pode formar 

o seu livre entendimento de acordo com o conjunto probatório, como a entrevista e o exame clínico realizados quando 

da perícia judicial. 

  

Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 
incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

0005957-72.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005129/2011 - ESMERALDA 

LOPES DE SOUZA (ADV. SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado 

o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  
No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Rejeito a preliminar de decadência do direito do demandante reclamar a revisão do seu benefício, eis que não guarda 

relação com o objeto da demanda. 

  

Para a concessão de aposentadoria por idade, devem ser preenchidos os requisitos previstos no art. 48 da Lei 8.213/91: 
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Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

  

De acordo com o mencionado dispositivo legal, o segurado deve recolher um número mínimo de contribuições 

(carência) e completar a idade legal. A carência para a aposentadoria por idade, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8.213/91, é de 180 contribuições. 

  

Para o caso de segurados inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, é aplicável a carência prevista na 

tabela do art. 142 da Lei 8.213/91. 

  

Com a edição da Lei 10.666/2003, a perda da qualidade de segurado, para a aposentadoria por idade, já não será 

considerada, desde que o interessado, depois de alcançar 65 anos, se homem, ou 60, se mulher, cumpra a carência 

exigida: 

  

Art. 3o. (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 
  

No caso dos autos, trata-se de segurada filiada antes de 24 de julho de 1991, que completou 60 anos em 2007, época em 

que eram necessários 156 meses de carência. 

  

Com efeito, conforme cálculos judiciais a autora totaliza 06 anos, 05 meses e 22 dias de contribuição, perfazendo 79 

meses de carência. 

  

Logo, não foi incorreto o indeferimento administrativo, pois a autora não preenche os requisitos legais para a concessão 

de aposentadoria por idade. Não vinga a alegação de que seriam necessários apenas 5 anos de contribuição, já que isto 

só se aplica caso a idade fosse atingida antes da edição da Lei 8213/91, o que não é a hipótese sub examine. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

0003908-58.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317004771/2011 - OSCAR DE 
SOUSA CARVALHO (ADV. SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA, SP272787 - JORGE ANTONIO 

APARECIDO HATZIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está acostado aos autos. 

  

Rejeito a argüição de decadência do direito de revisão, eis que não guarda relação com o objeto da demanda, que abarca 

a concessão de aposentadoria a partir de 2005. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 
alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

PERÍODO RURAL 

  

No tocante à atividade rural, impõe-se a comprovação do exercício efetivo da atividade, sendo assente na jurisprudência 

a dispensa do recolhimento de contribuições referentes ao período trabalhado anterior à data de início da Lei n.º 

8.213/91, exceto carência. 
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E nem se alegue com a Súmula 272 do STJ, haja vista fazer referência a períodos laborados após a Lei 8.213/91, 

exatamente em razão do art. 55, § 2º, da mesma lei. Em se tratando de reconhecimento de atividade laboral entre as 

décadas de 60 e 70, não se exige o recolhimento das contribuições, na exata medida em que o art. 55, § 2º, da Lei de 

Benefícios, ao trazer a expressão “trabalhador rural”, não quer dizer exclusivamente o empregado rural (art. 11, I, a), 

mas todo aquele que exerceu atividade laboral no campo. 

  

No mais, é ponto pacífico que a lei exige início de prova material, na dicção de seu art. 55, §3º, para fins de 

comprovação de tempo rural. 

  

Sintetizando o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, trago à colação o teor da Súmula 149: 

  

“Súmula 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário.” 

  

A comprovação do tempo rural por meio de início de prova material, tal como exigido em lei, deve guardar observância 

ao rol contido no art. 106, da Lei n.º 8.213/91, que tem caráter exemplificativo, consoante iterativa jurisprudência do 

STJ (REsp 718759, 5ª T, rel. Min. Laurita Vaz, j. 08.03.2005). 
  

De há muito o Poder Judiciário vem flexibilizando as exigências formais quanto aos meios de prova hábeis à 

comprovação da atividade rurícola. Contudo remanesce o rigor com relação à exigência de que a comprovação material 

deva ser feita por documentos contemporâneos ao período correspondente, evitando-se fraudes previdenciárias. 

  

Nesse sentido, colaciona-se o seguinte julgado: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. AUSÊNCIA. VERBETE SUMULAR 149/STJ. INCIDÊNCIA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material, contemporâneo à época dos fatos alegados. 

II - Não havendo qualquer início de prova material contemporânea aos fatos que se pretende comprovar, ainda que fosse 

pela referência profissional de rurícola da parte, em atos do registro civil, que comprovem sua condição de 

trabalhador(a) rural, não há como conceder o benefício. Incide, à espécie, o óbice do verbete Sumular 149/STJ. 

III - Agravo desprovido.” (AGEDAG 561483, STJ, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 24.05.2004) 

  
No presente caso, a parte autora carreou aos autos, declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Conceição de 

Canindé/PI, declarações de terceiros e documentos que comprovam propriedade rural em nome de terceiro (fls. 44/63 - 

PET PROVAS.PDF). 

  

Questão relevante tem sido a admissibilidade ou não da prova documental consubstanciada na Declaração do Sindicato 

Rural, enquanto início razoável de prova material. Apesar da controvérsia, a jurisprudência majoritária do E. TRF-3 tem 

negado eficácia probatória à declaração, equiparando-a a mera prova testemunhal, sem produzir o efeito de início 

razoável de prova material, ainda mais se não contemporâneas à época do serviço prestado e não homologadas pelo 

INSS ou pelo MP. Neste sentido: 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL 

RECONHECIDO DE 01.01.1972 A 30.12.1982. LEI 9.506/97 - VEREADOR - RECONHECIMENTO DO PERÍODO 

DE 01.01.1989 A 30.10.1997. TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL NÃO IMPLEMENTADO. 

I. A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, 

cumulada com ratificação por prova oral idônea. 

II. As declarações provenientes de sindicatos de trabalhadores rurais e de ex-empregadores, não contemporâneas à 

prestação do trabalho, por equivalerem a mera prova testemunhal, não servem como início de prova material. 
III. O documento mais antigo em nome do autor, no qual foi qualificado como rurícola, é o certificado de dispensa de 

incorporação, com data de 12.05.1972. Nos anos de 1975, 1976, 1977 e 1982 ele também consta como "lavrador" nas 

certidões de casamento dele e de nascimento dos filhos. 

IV. As testemunhas corroboraram, em parte, o alegado trabalho rurícola pelo período declarado na inicial. 

V. O autor exerceu atividades rurais nos períodos de 01.01.1972 a 30.12.1982, não sendo possível reconhecer período 

anterior a 1972 e posterior a 1982, por ausência de prova material, tendo em vista que a atividade rurícola restou 

comprovada apenas pelas testemunhas. 

VI. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos 

termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

(...) - TRF-3 - 707.920 - 9ª T, rel. Juiz Federal Hong Kou Hen, DE 13.08.08 - g.n. 
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PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. CONTAGEM RECÍPROCA. PROVA 

MATERIAL INSUFICIENTE. SENTENÇA MANTIDA. 

I - Contagem de tempo de serviço, para fins de contagem recíproca, no período de 07.01.1968 a 31.12.1973, em que o 

autor exerceu a atividade como trabalhador rural, na propriedade do Sr. Alcides Mazotti, denominada Sítio São José, no 

município de Marilena-PR, com a expedição da respectiva certidão. 

II - Documentação trazida aos autos se revela incapaz de demonstrar o efetivo exercício do labor rural, pelo autor, no 

período pleiteado. Os documentos carreados não são contemporâneos ao período que se pretende comprovar. A Ficha 

de Alistamento Militar, que atesta sua profissão de lavrador, foi emitida em 16.02.1974, posterior à data final pleiteada 

na inicial. As Notas Fiscais de comercialização de produtos agrícolas que indicariam o efetivo exercício de atividade 

rural pelo pai, são de emissão posterior ao período que se pretende provar como laborado em atividade rural. 

III - Não há como atribuir valor probatório ao Histórico Escolar, tendo em vista que apenas informa que o autor esteve 

matriculado em escola do município de Marilena-PR, sem contudo especificar qualquer atividade profissional exercida 

pelo autor ou pelo seu genitor 

IV - Declarações de exercício de atividade rural firmadas, por ex-empregador e pessoas conhecidas, equivalem-se à 

prova testemunhal, com a agravante de não terem passado pelo crivo do contraditório, não podendo ser consideradas 

como prova material. 

V -Declarações de atividade rural emitidas pelos sindicatos, sem a devida homologação pelo órgão competente, não 
possuem valor probatório para fins de demonstração do efetivo labor rural. 

VI - Recurso do autor improvido. - TRF-3 - AC 829.509 - 8ª T, rel. Des. Fed. Marianina Galante, DE 29.07.2008 - g.n. 

  

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL CONJUGADA COM PROVA TESTEMUNHAL. REMESSA OFICIAL, TIDA POR 

INTERPOSTA, E APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. 

1. Aquele que trabalha em regime de economia familiar tem direito ao benefício da aposentadoria por extensão. 

Precedentes. 

2. Necessidade de conjugação indício de prova matéria com prova testemunhal, para reconhecimento do lapso temporal 

a ser reconhecido. 

3. Aquele que trabalha em regime de economia familiar tem direito ao reconhecimento da do tempo de serviço 

desenvolvido em atividade rural por extensão. Precedentes. 

4. Declaração de sindicato rural só tem valor de início de prova material se devidamente homologada pelo Ministério 

Público ou INSS. 

5. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta parcialmente providas. - TRF-3, AC 586.904 - Turma 

Suplementar da 3ª Seção, rel. Juiz Fernando Gonçalves, DE 25.06.2008 - g.n. 
  

Sendo assim, a declaração do Sindicato de Trabalhadores Rurais, sem a devida homologação pelo INSS, configura 

prova exclusivamente testemunhal. Da mesma forma as declarações de terceiros, equivalendo à própria prova 

testemunhal, impedindo-se sejam consideradas início razoável de prova material (TRF-3 - EI 776.906 - 3ª Seção, rel. 

Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 22.1.09; TRF-3 - AC 905.764 - 7ª T, rel. Juiz Federal Marco Falavinha, j. 31.3.08). 

  

A Doutrina, ao comentar a finalidade da Súmula 149 STJ, assim discorreu: 

  

“A finalidade do § 3º do art. 55 da Lei 8.213/91 e da Súmula 149 do e. STJ é evitar a averbação de tempo de serviço 

inexistente, resultante de procedimentos administrativos ou judiciais promovidos por pessoas que não exerceram 

atividade laborativa. 

Isso porque tais pessoas poderiam, eventualmente, procurar comprovar o exercício de trabalho valendo-se apenas do 

testemunho de pessoas inidôneas, cujas afirmações dificilmente poderiam ser rebatidas em razão do longo tempo que 

normalmente se verifica entre a época do alegado trabalho informal e a data da audiência de instrução.” (Sérgio 

Nascimento, Interpretação do Direito Previdenciário. SP. Ed. Quartier Latim, 2007, pg. 125/126). 

  

Logo, não há, como visto, nenhum outro início razoável de prova material, o que impede seja reconhecido qualquer 
período de labor rural, sob pena de se esbarrar na Súmula 149 STJ. 

  

  

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

  

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 
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Por sua vez, o art. 57 da Lei 8213/91 manteve a mesma sistemática, in verbis: 

  

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) 

ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou 

a integridade física. 

§. 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá 

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo 

de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

§ 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49. 

§ 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício. 

§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado 

no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria 

especial. 
  

                       

Por seu turno, rezava o artigo 58: 

  

A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou á integridade física será objeto de lei específica. 

  

Nesse diapasão, enquanto não confeccionado o diploma legal em referência, foram mantidos os quadros constantes dos 

Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do artigo 152, da Lei 8213/91. Manteve-se, portanto, o 

enquadramento segundo a categoria profissional do segurado. 

  

Tal disciplina, no entanto, sofreu profunda alteração. 

  

Com a superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas à legislação 

previdenciária, retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir não só o tempo de trabalho como afetiva 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física. 

  

Em 10 de outubro de 1996, foi publicada a Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 
outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. 

  

As novas disposições, operadas desde a vigência da MP 1523/96 (10 de outubro), estabelecem a obrigatoriedade de 

apresentação de Laudo Técnico de Condições Ambientais, formulado por engenheiro de segurança do trabalho ou 

médico do trabalho, com informações sobre a tecnologia de proteção coletiva e individual que diminua a intensidade do 

agente prejudicial à saúde aos limites de tolerância. 

  

Em suma, até 1995 basta o enquadramento da atividade, sendo adequado à sua comprovação o chamado SB 40. Em 

período posterior, tal documento não será suficiente. A exposição deve ser comprovada na forma explicitada nos 

diplomas referenciados, ou seja, comprovação mediante laudo técnico. 

  

Nesse entretempo, com fundamento na MP 1523 / 96 e sucessivas reedições, foi publicado o Decreto 2172/97, o qual 

trouxe em bojo nova classificação dos agentes nocivos (anexo IV), bem como a exigência de percentual mínimo na 

atividade (20%) para que a contagem de tempo mediante conversão. 

  

Por fim, no que toca à incidência da Lei 9711/98, o Superior Tribunal de Justiça vem admitindo a conversão mesmo 
após 28.05.1998, lembrando que a própria Turma Nacional de Uniformização cancelou a Súmula 16, que dispunha em 

sentido contrário. Confira-se por todos em TRF-3 - AC 1061187, rel. Des. Fed. Santos Neves, DJ 13/12/07. 

  

Conclui-se que, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação ao tempo trabalhado 

a qualquer momento, sem prejuízo de que os arts. 160, 168 e 173 da IN 20/2007 permitem a conversão a qualquer 

tempo. Ou seja, se o próprio INSS admite, não tem razão para a vedação judicial. 

  

Frise-se também que o PPP (perfil profissiográfico), quando apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período 

especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi art. 161, § 1º, IN-INSS 20/07 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª 

T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, 

DJ 15.09.2009). 
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Ainda, a utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), não impede a contagem do tempo em condições 

especiais, segundo decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Apelação Civil 

1138542, 10ª T, rel. Dês. Sérgio Nascimento, j. 19.12.06, verbis: “O uso de equipamento de proteção individual- EPI 

não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos 

à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos...”. 

  

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter ficado exposta ao agente 

nocivo ruído. No que tange à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização 

de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, in verbis: 

  

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

  
De saída, verifico que o INSS já procedeu à conversão dos períodos especiais de 15.01.71 a 27.03.74, 15.04.74 a 

21.11.77 e 30.11.77 a 20.03.78, laborados na Fris-Moldu-Car (fls. 25/26 do processo administrativo), motivo pelo qual 

há falta de interesse de agir nesse particular (art. 267, VI, CPC). 

  

Relativamente aos períodos laborados na Volkswagen do Brasil (25.08.78 a 06.02.81 e 13.07.82 a 20.03.91), não são 

passíveis de enquadramento como especiais, eis que os perfis profissiográficos previdenciários (fls. 36/37 e 42/43, 

respectivamente, do anexo PET PROVAS.PDF), embora façam referência à exposição do agente físico ruído, não 

informam se a exposição do autor ao agente nocivo ocorria de forma habitual e permanente, de modo que não 

caracterizada a habitualidade e permanência da exposição. Assim, os períodos devem ser considerados comuns. 

  

É que a informação acerca da habitualidade e permanência à exposição é essencial para a configuração do cômputo 

diferenciado. Para tanto, colho da redação original da IN/INSS 84/02, em seu art. 148, onde seu inciso VIII impunha, 

entre outros dados que deveriam constar do PPP, a “ocorrência ou não de exposição a agente nocivo de modo habitual e 

permanente, não ocasional nem intermitente” 

  

Para tanto, o campo “Observações”, constante do formulário, pode ser preenchido com esta informação. Considerando 

que o PPP é reprodução fiel do laudo (tanto que dispensa a apresentação deste), e considerando que este deve conter a 
informação de habitualidade e permanência, adequado é que o PPP também traga referida informação, conferindo assim 

segurança jurídica na conversão. 

  

Assim já se decidiu: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. CONJUNTO 

PROBATÓRIO DESFAVORÁVEL. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO FORNECIDO PELA 

EMPRESA. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS NÃO SUFICIENTEMENTE CARACTERIZADA. AGRAVO 

IMPROVIDO. 

(...) 

IV - Quanto ao período de 01/07/89 a 30/04/94, o Perfil Profissiográfico menciona de forma genérica a exposição do 

autor a microorganismos. No entanto, não indica se a mesma ocorreu de modo habitual e permanente ou além dos 

limites tolerados. V - Portanto, não havendo nos autos elementos que comprovem o exercício de atividades sujeitas a 

condições especiais, impõe-se o reconhecimento da improcedência do pleito formulado. VI - Agravo interno a que se 

nega provimento. (TRF-2 - AC 407.816, 1ª Turma Especializada, rel. Des. Fed. Aluisio Gonçalves de Castro Mendes, j. 

05.05.2009) - g.n. 

  
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. RECONHECIMENTO DA NATUREZA ESPECIAL DE 

PARCELA DO TEMPO PLEITEADO. IMPROCEDÊNCIA. 

(...) 

IV. No que se refere ao período posterior à edição da Lei nº 9.032/95 até 04.06.2004, os documentos acostados aos 

autos, em especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, não demonstram que o postulante esteve exposto de modo 

permanente, não ocasional, nem intermitente a agentes nocivos no exercício das mencionadas atividades também na 

empresa Vicunha Têxtil S.A. (TRF-5 - APELREEX 6759 - 4ª T, rel. Des. Fed. Margarida Cantarelli, j. 13.10.2009) 

  

Por fim, necessário que eventual laudo reflita as condições da época da prestação do serviço, ou assegure que as 

condições atualmente encontradas são as mesmas daquela época, a fim de, uma vez mais, valorando-se a segurança 

jurídica, possibilite-se o adequado cômputo diferenciado, ex vi de julgado do TRF-5: 
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PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO. LAUDOS TÉCNICO EXTEMPORÂNEOS. PARCIAL COMPROVAÇÃO DAS 

CONDIÇÕES ESPECIAIS DE TRABALHO. INDEFERIMENTO DO PEDIDO. 

(...) 

2- O autor pretende comprovar as condições especiais de trabalho com laudos técnicos extemporâneos, elaborados em 

dezembro de 2003 para comprovar a exposição aos agentes nocivos, sofrida há mais de 14 anos. A extemporaneidade 

dos documentos obsta a pretensão autoral, não se reconhecendo como especiais os períodos de 5/2/1979 a 1/10/1985 e 

de 25/11/1985 a 19/10/1989. 

(...) 

5- Improvimento à apelação do autor e parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS. (TRF-5 - 

APELREEX 7254 - 1ª T, rel. Des. Fed. Francisco Cavalcanti, j. 01.10.2009) 

  

  

Do exposto, somando-se o tempo de serviço do autor, contava na DER com 21 anos, 01 mês e 05 1 dias de tempo de 

contribuição, conforme cálculo judicial (anexo tempo de serviço.xls), tempo este insuficiente para a concessão do 

benefício pleiteado, sendo de rigor a improcedência do pedido. 

  
Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. 

  

Proceda a Secretaria à exclusão da necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no feito, pois cadastrado 

por equívoco. 

  

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0000696-29.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005143/2011 - LAUDY 

AMAL GOMES MOURA (ADV. SP260496 - ANGELA HERREIRA PARISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 
  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está acostado aos autos. 

  

Rejeito a argüição de decadência do direito de revisão de benefício, eis que não guarda relação com o objeto da 

demanda, que abarca a concessão de aposentadoria a partir de 2009. Sob mesmo fundamento, afasto a argüição de 

prescrição, eis que a ação foi ajuizada em 2010. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

  

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 
(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 

  

Por sua vez, o art. 57 da Lei 8213/91 manteve a mesma sistemática, in verbis: 

  

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) 

ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou 

a integridade física. 
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§. 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá 

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo 

de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

§ 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49. 

§ 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício. 

§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado 

no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria 

especial. 

  

                      

Por seu turno, rezava o artigo 58: 

  

A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou á integridade física será objeto de lei específica. 

  
Nesse diapasão, enquanto não confeccionado o diploma legal em referência, foram mantidos os quadros constantes dos 

Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do artigo 152, da Lei 8213/91. Manteve-se, portanto, o 

enquadramento segundo a categoria profissional do segurado. 

  

Tal disciplina, no entanto, sofreu profunda alteração. 

  

Com a superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas à legislação 

previdenciária, retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir não só o tempo de trabalho como afetiva 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física. 

  

Em 10 de outubro de 1996, foi publicada a Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. 

  

As novas disposições, operadas desde a vigência da MP 1523/96 (10 de outubro), estabelecem a obrigatoriedade de 

apresentação de Laudo Técnico de Condições Ambientais, formulado por engenheiro de segurança do trabalho ou 

médico do trabalho, com informações sobre a tecnologia de proteção coletiva e individual que diminua a intensidade do 
agente prejudicial à saúde aos limites de tolerância. 

  

Em suma, até 1995 basta o enquadramento da atividade, sendo adequado à sua comprovação o chamado SB 40. Em 

período posterior, tal documento não será suficiente. A exposição deve ser comprovada na forma explicitada nos 

diplomas referenciados, ou seja, comprovação mediante laudo técnico. 

  

Nesse entretempo, com fundamento na MP 1523 / 96 e sucessivas reedições, foi publicado o Decreto 2172/97, o qual 

trouxe em bojo nova classificação dos agentes nocivos (anexo IV), bem como a exigência de percentual mínimo na 

atividade (20%) para que a contagem de tempo mediante conversão. 

  

Por fim, no que toca à incidência da Lei 9711/98, o Superior Tribunal de Justiça vem admitindo a conversão mesmo 

após 28.05.1998, lembrando que a própria Turma Nacional de Uniformização cancelou a Súmula 16, que dispunha em 

sentido contrário. Confira-se por todos em TRF-3 - AC 1061187, rel. Des. Fed. Santos Neves, DJ 13/12/07. 

  

Conclui-se que, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação ao tempo trabalhado 

a qualquer momento, sem prejuízo de que os arts. 160, 168 e 173 da IN 20/2007 permitem a conversão a qualquer 

tempo. Ou seja, se o próprio INSS admite, não tem razão para a vedação judicial. 
  

Frise-se também que o PPP (perfil profissiográfico), quando apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período 

especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi art. 161, § 1º, IN-INSS 20/07 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª 

T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, 

DJ 15.09.2009). 

  

Ainda, a utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), não impede a contagem do tempo em condições 

especiais, segundo decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Apelação Civil 

1138542, 10ª T, rel. Dês. Sérgio Nascimento, j. 19.12.06, verbis: “O uso de equipamento de proteção individual- EPI 

não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos 

à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos...” 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/03/2011 913/1020 

  

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter ficado exposta ao agente 

nocivo ruído. No que tange à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização 

de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, in verbis: 

  

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

  

Relativamente aos períodos laborados nas empresas Cadinho Aços Finos Ltda. (01.02.79 a 29.04.86) e Nordon 

Indústrias Metalúrgicas S/A (17.06.86 a 19.11.97), não são passíveis de conversão, eis que os laudos técnicos 

apresentados (fls. 52/56 e 58/61, respectivamente, do anexo PET PROVAS.PDF), embora façam referência à exposição 

do agente físico ruído de modo habitual e permanente, foram elaborados em períodos posteriores àqueles em que o 

autor laborou naquelas empresas, não contendo qualquer informação sobre a manutenção dos respectivos layouts 

empresa ou mesmo das condições ambientais lá existentes. Ou seja, os documentos retratam as condições ambientais de 
épocas distintas daqueles em que o autor exerceu seu labor nas empresas, de modo que não se pode afirmar que as 

condições ambientais às quais estava exposto o autor são as mesmas apontadas nos laudos apresentados, o que prejudica 

a avaliação da nocividade das atividades desempenhadas pelo autor nos períodos acima indicados. 

  

No que tange à empresa B. Grob do Brasil S/A Indústria e Comércio de Máquinas Operatrizes e Ferramentas (02.02.98 

a 01.04.09), o autor apresentou perfil profissiográfico previdenciário emitido pela empregadora em 22.02.2010 (fls. 

03/05 do anexo P 30.11.10.PDF), indicando a exposição ao agente nocivo ruído. Contudo, o documento não informa se 

a exposição do autor ao agente nocivo ocorria de forma habitual e permanente, de modo que não caracterizada a 

habitualidade e permanência da exposição. Assim, o período deve ser considerado comum. 

  

É que a informação acerca da habitualidade e permanência à exposição é essencial para a configuração do cômputo 

diferenciado. Para tanto, colho da redação original da IN/INSS 84/02, em seu art. 148, onde seu inciso VIII impunha, 

entre outros dados que deveriam constar do PPP, a “ocorrência ou não de exposição a agente nocivo de modo habitual e 

permanente, não ocasional nem intermitente” 

  

Para tanto, o campo “Observações”, constante do formulário, pode ser preenchido com esta informação. Considerando 

que o PPP é reprodução fiel do laudo (tanto que dispensa a apresentação deste), e considerando que este deve conter a 
informação de habitualidade e permanência, adequado é que o PPP também traga referida informação, conferindo assim 

segurança jurídica na conversão. 

  

Assim já se decidiu: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. CONJUNTO 

PROBATÓRIO DESFAVORÁVEL. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO FORNECIDO PELA 

EMPRESA. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS NÃO SUFICIENTEMENTE CARACTERIZADA. AGRAVO 

IMPROVIDO. 

(...) 

IV - Quanto ao período de 01/07/89 a 30/04/94, o Perfil Profissiográfico menciona de forma genérica a exposição do 

autor a microorganismos. No entanto, não indica se a mesma ocorreu de modo habitual e permanente ou além dos 

limites tolerados. V - Portanto, não havendo nos autos elementos que comprovem o exercício de atividades sujeitas a 

condições especiais, impõe-se o reconhecimento da improcedência do pleito formulado. VI - Agravo interno a que se 

nega provimento. (TRF-2 - AC 407.816, 1ª Turma Especializada, rel. Des. Fed. Aluisio Gonçalves de Castro Mendes, j. 

05.05.2009) - g.n. 

  
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. RECONHECIMENTO DA NATUREZA ESPECIAL DE 

PARCELA DO TEMPO PLEITEADO. IMPROCEDÊNCIA. 

(...) 

IV. No que se refere ao período posterior à edição da Lei nº 9.032/95 até 04.06.2004, os documentos acostados aos 

autos, em especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, não demonstram que o postulante esteve exposto de modo 

permanente, não ocasional, nem intermitente a agentes nocivos no exercício das mencionadas atividades também na 

empresa Vicunha Têxtil S.A. (TRF-5 - APELREEX 6759 - 4ª T, rel. Des. Fed. Margarida Cantarelli, j. 13.10.2009) 

  

Por fim, necessário que eventual laudo reflita as condições da época da prestação do serviço, ou assegure que as 

condições atualmente encontradas são as mesmas daquela época, a fim de, uma vez mais, valorando-se a segurança 

jurídica, possibilite-se o adequado cômputo diferenciado, ex vi de julgado do TRF-5: 
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PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO. LAUDOS TÉCNICO EXTEMPORÂNEOS. PARCIAL COMPROVAÇÃO DAS 

CONDIÇÕES ESPECIAIS DE TRABALHO. INDEFERIMENTO DO PEDIDO. 

(...) 

2- O autor pretende comprovar as condições especiais de trabalho com laudos técnicos extemporâneos, elaborados em 

dezembro de 2003 para comprovar a exposição aos agentes nocivos, sofrida há mais de 14 anos. A extemporaneidade 

dos documentos obsta a pretensão autoral, não se reconhecendo como especiais os períodos de 5/2/1979 a 1/10/1985 e 

de 25/11/1985 a 19/10/1989. 

(...) 

5- Improvimento à apelação do autor e parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS. (TRF-5 - 

APELREEX 7254 - 1ª T, rel. Des. Fed. Francisco Cavalcanti, j. 01.10.2009) 

  

  

Sendo assim, somando-se o tempo de serviço do autor, contava na DER com 29 anos, 10 meses e 02 dias de tempo de 

contribuição, conforme cálculo judicial (anexo tempo de serviço.xls), tempo este insuficiente para a concessão do 

benefício pleiteado, sendo de rigor a improcedência do pedido. 

  
Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

0004568-52.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005173/2011 - EURIDES 

GOMES VIANA (ADV. SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado 

o relatório (art. 38 da lei 9.099/95). Decido. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Afasto a preliminar de 

incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a competência para o 

julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Igualmente, afasto a preliminar de ausência do 

processo administrativo, pois está acostado aos autos. Decadência Rejeito a preliminar de decadência do direito do 

demandante reclamar a revisão do seu benefício, eis que a aposentadoria foi concedida ao autor em 2010. Prescrição De 

acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam 

ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela 

Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil”. Em se tratando de 

prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da ação foram 
alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC).  Passo à análise do mérito. Da conversão do tempo especial em 

comum Um dos pontos controvertidos da presente demanda consiste em avaliar a suposta especialidade do trabalho 

exercido pela parte autora durante os períodos de 09.02.81 a 03.09.82, 22.11.77 a 24.03.79 e 06.03.92 a 16.05.06 para a 

devida conversão em tempo comum, com a finalidade de que lhe seja majorado o coeficiente de cálculo da 

aposentadoria por tempo de contribuição da qual é titular. A aposentadoria especial foi criada originalmente pela Lei nº 

3.807/60 (art. 31) e encontra-se atualmente regulada pelos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91. É devida aos segurados que 

tenham trabalhado em condições prejudiciais à saúde durante 15, 20 ou 25 anos. Todavia, ainda que o segurado não 

tenha desempenhado atividade considerada prejudicial à saúde durante o prazo legal mínimo para obtenção desta forma 

diferenciada de aposentadoria, é possível a conversão do tempo especial em comum, com redução do período mínimo 

para aquisição do direito à aposentadoria por tempo de contribuição de que trata o art. 201, § 7º, I da Constituição, ou 

por tempo de serviço, em conformidade com o art. 202, II e § 1º da Constituição, nos termos da redação anterior à EC 

20/98, ambas regidas pelos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91. Tal postura resguarda os princípios da isonomia e 

justiça social, enunciados nos arts. 5º, caput e 193 da Constituição, tratando de forma diferenciada trabalhadores que se 

encontram em situações distintas, uma vez que o trabalhador que atua no exercício de atividades insalubres ou perigosas 

tem maior desgaste, ainda que não tenha laborado integralmente submetido a tais condições durante período mínimo 

exigido para a aposentadoria especial. Nesse sentido, merecem ser transcritas as lições de Jediael Galvão Miranda: “A 

presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 
físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da inatividade voluntária 

em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos 

trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada 

como insalubre ou perigosa, porém não durante o tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse período 

deverá ser somado ao de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que 

equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao 

trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho.”(Direito 

da Seguridade Social, Elsevier, 2007, p. 209). Logo, objetivando-se prestigiar a igualdade material é que se deve 

considerar possível a conversão de tempo especial em comum desde a origem da aposentadoria especial, com o advento 

da Lei Orgânica da Previdência Social, Lei nº 3.807/60, ainda que sem previsão legal expressa acerca desta conversão, 

surgida apenas com o advento da Lei nº 6.887/80. Esse é o entendimento já manifestado pelo E. Tribunal Regional 
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Federal da 3ª Região: “PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES INSALUBRES - RUÍDO. 

CARÁTER SOCIAL DA NORMA. EPI. CATEGORIA PROFISSIONAL. SOLDADOR. REBARBADOR. 

POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM ANTES DA LEI 6.887/80. TEMPO 

DE SERVIÇO SUFICIENTE ANTES DA EDIÇÃO DA EMENDA 20/98. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. (...)7. Não merecem prosperar as alegações concernentes a 

impossibilidade de conversão de tempo de atividade especial em comum antes do advento da Lei n.º 6.887/80. Ao 

estabelecer critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria especial desde o advento da Lei Orgânica da 

Previdência Social (Lei n.º 3.807/60) o legislador reconheceu que o trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas 

sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena 

de violação ao princípio da isonomia. 8. Considerando, pois, o intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a 

edição e interpretação da norma previdenciária, especialmente o princípio da dignidade da pessoa humana, que 

incorpora as exigências da justiça social, outra conclusão não pode subsistir senão a que reconhece o mesmo direito a 

tratamento diferenciado ao trabalhador que em algum período de sua vida exerceu atividade classificada como perigosa 

ou insalubre, ainda que não durante tempo suficiente para obter o benefício de aposentadoria especial (destaquei).” 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 

1158733 Processo: 200361830052424 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA Data da decisão: 28/04/2008 

Documento: TRF300211309 - DJF3 DATA:28/01/2009 PÁGINA: 687 - JUIZA ROSANA PAGANO). No mesmo 

sentido reza o art. 57, § 5º da Lei nº 8.213/91: “§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais, que sejam 
ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao 

tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e 

Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.” Atualmente, o Decreto nº 3.048/99 (Regulamento 

da Previdência Social), fixa os fatores de conversão a serem utilizados em texto normativo cuja redação é a seguinte: 

“Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:” Tempo a converter Multiplicadores Mulher (para 30) Multiplicadores Homem (para 35) De 15 

anos      2,00 2,33 De 20 anos 1,50      1,75 De 25 anos 1,20 1,40 Assim, sendo o benefício concedido na vigência da Lei 

nº 8.213/1991, os fatores de conversão a serem aplicados são aqueles indicados na tabela prevista no artigo 70, do 

Decreto nº 3.048/1990 e não aquele vigente na época em que o trabalho em condições especiais foi desempenhado, 

consoante já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região em julgado que abaixo transcrevo a ementa na parte 

que interessa a questão:  PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. S. 149 DO 

COLENDO STJ. TEMPO ESPECIAL. MOTORISTA DE CAMINHÃO. COMPROVAÇÃO EM PARTE DA 

PRETENSÃO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. TUTELA ESPECÍFICA. (...) 10. Saliente-se que a prova da 

atividade especial exclusivamente por laudo técnico somente tornou-se exigência legal a partir de 11/12/1997, nos 

termos da Lei nº 9.528/97, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Além do mais, sendo o 

benefício concedido na vigência da Lei 8.213/91, cumpre-se observar o seu fator de conversão (1,40) para o tempo 

especial ser convertido em comum, o que decorre da regra de três de 25 anos para 35 anos (destaquei). (...). Origem: 
TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 618708 Processo: 200003990488420 UF: SP 

Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 09/09/2008 Documento: 

TRF300191201 Fonte DJF3 DATA:15/10/2008 Relator(a) JUIZ ALEXANDRE SORMANI. No tocante à necessidade 

de comprovação por laudo pericial do tempo de serviço prestado em atividade especial, esta só surgiu após o advento da 

Lei nº 9.528, de 10/12/97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11/10/96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos de forma permanente, não ocasional nem intermitente, mediante formulário, na forma estabelecida pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das 

condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tal laudo, 

ainda que não seja contemporâneo ao período laborado, deve ser considerado. No entanto, em se tratando de laudo 

extemporâneo, dele deve constar a expressa informação de que as condições do ambiente em que a atividade laboral foi 

desempenhada são idênticas àquelas verificadas quando da análise pericial. Outro ponto que merece ser avaliado refere-

se à aplicabilidade de restrições para o reconhecimento da natureza especial da atividade estabelecidas em legislação 

subsequente a que se encontrava vigente quando o segurado exerceu a atividade que alega ser de natureza especial. 

Quanto a isso, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp 735.174/SP, Rel. Ministro ARNALDO 

ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 06.06.2006, DJ 26.06.2006 p. 192) firmou-se no sentido de que o 

período de trabalho exercido em condições especiais, em época anterior às restrições impostas pela legislação 
subsequente, por esta não será abrangido, de forma que o segurado poderá se utilizar dos benefícios constantes da 

legislação então vigente, em respeito ao direito adquirido incorporado ao seu patrimônio. A caracterização e a 

comprovação do tempo de atividade laborado sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na 

época da prestação do serviço. Desse modo, antes da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, era inexigível a 

comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos mediante laudo pericial, porque o reconhecimento do tempo de 

serviço especial era possível apenas em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, à exceção do 

trabalho exposto a ruído e calor, que sempre demandou medição técnica.  Assim, para enquadramento na categoria 

profissional do trabalhador, para fins de reconhecimento de tempo especial, aplicam-se os anexos dos Decretos nº 

53.831/1964 e 83.080/1979, por força do artigo 292 do Decreto nº 611/1992, prevalecendo, em caso de colisão entre as 

disposições constantes dos anexos dos referidos Decretos, aquela que externe a norma mais favorável ao 

trabalhador. Nesse sentido, já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça: PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE 
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DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. LIMITE MÍNIMO 80 dB ATÉ 05/03/1997. POSSIBILIDADE. 1. O art. 

292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos Decretos n.os 53.831/64 e 

83.080/79. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer aquele mais 

favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do princípio in dubio pro 

misero. 2. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que fixou em 80 dB o limite mínimo de 

exposição ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. Precedente da Terceira Seção. 3. A própria 

Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, 

consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001 

(D.O.U. de 11/10/2001). 4. Embargos de divergência acolhidos (destaquei). (EREsp 441.721/RS, Rel. 

Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/12/2005, DJ 20/02/2006 p. 203). Logo, a avaliação do 

tempo especial laborado pelo segurado para fins de concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo 

especial de trabalho em tempo comum deve ser realizada de acordo como os seguintes parâmetros: a) Até 28/04/1995, 

véspera da data em que entrou em vigor a Lei nº 9.032/1995, para ser reconhecida como especial, basta que a atividade 

desempenhada pelo segurado enquadre-se entre as profissões relacionadas nos anexos dos Decretos nº 53.831/1964 e 

83.080/1979, ou haja a comprovação da exposição aos agentes insalubres relacionados nos referidos anexos, mediante 

informações prestadas pela empresa em que laborou o segurado, consignadas em formulários específicos. b)             

Após o início da vigência da Lei nº 9.032/1995, ou seja, a partir de 29/04/1995, para o reconhecimento de tempo 
especial laborado, faz-se necessária a comprovação pelo segurado do exercício da atividade mediante a apresentação de 

formulário específico emitido pela empresa descritivo da atividade do segurado e do agente nocivo à saúde ou perigoso 

a que ele esteve exposto, enquadrado nos anexos dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979. c) Com edição do 

Decreto nº 2.172/1997, a partir de 05/03/1997, para fins de concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo 

especial em comum, o agente nocivo descrito em formulário próprio deverá ser um daqueles constantes do Anexo IV do 

referido Decreto. d) A partir de 11/12/1997, data em que se iniciou a vigência da Lei nº 9.528/1997, o reconhecimento 

da atividade laborativa exposta a agentes nocivos para fins de conversão em especial somente é possível mediante a 

apresentação pelo segurado de formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. No tocante aos formulários instituídos pelo INSS para a comprovação das condições especiais de 

trabalho desempenhado pelo segurado, merecem serem tecidas algumas considerações a respeito do Perfil 

Profissiográfico Previdenciário - PPP. O conceito de Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP foi estabelecido pelo 

Decreto nº 4.032, de 26/11/2001, que efetivou alterações nos § 2º e 6º, do artigo 68, do Decreto nº 3.048/1999. Assim, 

restou assentado no § 2º, do artigo 68, do Decreto nº 3.048/1999 que: “A comprovação da efetiva exposição do 

segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado perfil profissiográfico previdenciário, na 

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 

técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.” 
O modelo de perfil profissiográfico previdenciário foi estabelecido inicialmente pela Instrução Normativa nº 78/2002, 

da Diretoria Colegiada do Instituto Nacional do Seguro Social, tendo sido determinado que o PPP passaria a ser o 

formulário utilizado para a comprovação do exercício de atividade especial pelo segurado a partir de 01/01/2003. A 

Instrução Normativa nº 84/2002, editada pelo mesmo órgão colegiado dispensou, em seu artigo 153, Parágrafo único, a 

partir de 01/07/2003, a apresentação pelo segurado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho, 

assentando, no entanto, que tal documento deverá permanecer arquivado na empresa à disposição do INSS. Após o 

início da utilização do formulário PPP para fins de comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos para 

efeitos de concessão de aposentadoria especial, inúmeras demandas têm sido ajuizadas requerendo o reconhecimento de 

tempo de trabalho com submissão a condições especiais, valendo-se a parte autora para isso de PPP desacompanhado de 

laudo pericial, argumentando-se, para isso, que o próprio INSS dispensa a apresentação de tal laudo quando o segurado 

possui cópia autêntica do seu PPP. Todavia, entendo que tal questão merece ser avaliada com cautela pelo juiz. Em 

primeiro lugar, é preciso considerar que instruções normativas editadas pelo INSS não podem derrogar previsão legal 

expressa que, consoante já foi acima ressaltado, desde 11/12/1997 exige a comprovação por meio de laudo pericial da 

efetiva exposição do segurado a agentes nocivos para efeitos de que o tempo laborado seja considerado como especial 

viabilizando a concessão de benefícios previdenciários. Assim, entendo que o PPP somente dispensa a apresentação de 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho quando tal documento técnico contiver as suas principais 

informações reproduzidas integralmente no PPP, devendo nele restar consignado se a exposição ao agente nocivo é 
habitual e permanente durante a jornada de trabalho e, tratando-se de PPP extemporâneo, faz-se indispensável que ele 

informe se as condições do ambiente de trabalho avaliado são as mesmas existentes na época em que o segurado 

desempenhou as suas atividades. Dessa forma, caso informações imprescindíveis como as acima elencadas estejam 

ausentes do PPP, é indispensável que a parte autora junte aos autos, além do PPP, cópia do laudo técnico com base no 

qual ele foi elaborado ou comprove que a empresa recusa-se a fornecê-lo, requerendo, assim, que tal documento seja 

requisitado judicialmente do empregador. O que não considero possível é reconhecer como especial tempo de trabalho 

com base em PPP desacompanhado de laudo pericial, sem que dele haja a reprodução integral de informações 

concernentes a permanência da exposição a agentes nocivos e manutenção das condições do ambiente de trabalho ao 

longo do tempo em se tratando de PPP extemporâneo, pois não se deve olvidar que o conflito trazido ao conhecimento 

do Judiciário já foi objeto de apreciação administrativa, de forma que cabe a parte autora demonstrar, pelos meios de 

prova autorizados na legislação, que o INSS incorreu em equívoco ao indeferir o seu pleito. Com relação ao ruído, é 
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importante destacar que a legislação sofreu diversas modificações ao longo do tempo no tocante ao nível de decibéis a 

partir do qual a atividade poderia vir a ser considerada como especial. Durante a vigência do Decreto nº 53.831/1964 

(1.1.6), considerava-se como especial a atividade exercida em local cujo nível de ruído ultrapassasse 80 decibéis. Tal 

nível de tolerância foi majorado para 90 decibéis pelo Decreto nº 2.172/1997, vindo, posteriormente, por meio do 

Decreto nº 4.882/2003, a ser fixado em 85 decibéis. Assim, para aferir a especialidade da atividade na qual o 

trabalhador fica exposto a ruído, é necessário confrontar o período durante o qual ela foi exercida com o diploma 

normativo que na época se encontrava em vigor. Outro ponto que merece ser avaliado, ao se analisar a conversão de 

tempo laborado em condições especiais em tempo comum, para efeito de concessão de benefícios previdenciários, diz 

respeito a limitação temporal, estabelecida em 28/05/1998, por força do artigo 28 da Lei nº 9.711/1998. Na doutrina, tal 

marco, embora tenha encontrado inicialmente ressonância no âmbito da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 

há muito vem sendo contestado. No entanto, em Decisões mais recentes, o próprio Superior Tribunal de Justiça vem 

rejeitando o marco temporal fixado em 28/05/1998 para efeitos de conversão de tempo especial em comum, para fins de 

concessão de benefícios previdenciários, consoante demonstram as ementas de Julgados abaixo transcritas: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO 

EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO 

ESPECIAL DESPROVIDO. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador 

Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. O Trabalhador que tenha 
exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido 

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 3. Os 

temas insertos nos arts. 60 do Decreto 83.080/79 e 6o. da LICC não foram debatidos pelo Tribunal de origem e não 

foram opostos Embargos de Declaração com o objetivo de sanar eventual omissão. Carecem, portanto, de 

prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às instâncias excepcionais. Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 

356 do STF. 4. Recurso Especial desprovido (destacado). (REsp 1067972/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe 27/04/2009). PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em 

qualquer período, inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.2. Inexistindo qualquer fundamento 

apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão mantida por seus próprios 

fundamentos. 3. Agravo desprovido (destacado). (AgRg no REsp 1087805/RN, Rel. Ministra LAURITA VAZ, 

QUINTA TURMA, julgado em 19/02/2009, DJe 23/03/2009). Dessa forma, entendo que nas condições normativas 

atuais, a conversão de tempo especial em comum, para efeitos de concessão de benefícios previdenciários, não obedece 

a qualquer limitação temporal, razão pela qual entendo que as condições especiais em que a parte autora laborou devem 

ser apreciadas, para efeito de conversão de tempo especial em comum, independentemente do período em que 
trabalhou. No caso dos autos, pretende o autor a conversão dos períodos indicados em razão de ter laborado exposto aos 

agentes nocivo ruído e químicos. Relativamente ao período laborado na Brasinca S/A (09.02.81 a 03.09.82), constam 

dos autos formulário e laudo técnico emitidos pela empregadora (fls. 64/65 da petição inicial), indicando a exposição 

habitual e permanente do autor ao ruído de 82 a 86 dB(A) durante o labor. Contudo, verifico do referido laudo que a 

empresa encerrou suas atividades industriais em 1997 e que o documento foi emitido com base em “informações 

disponíveis na época em que a empresa mantinha atividade”, sem mencionar a época, especificamente, em que foram 

realizadas as respectivas medições. Desta forma, considero extemporâneos os dados relativos ao nível de ruído existente 

no local de trabalho do autor, de molde que o interregno deve ser considerado comum na contagem do tempo de 

contribuição. No que tange à empresa Ford Motor Company Brasil Ltda. (22.11.77 a 24.03.79), não obstante o PPP 

apresentado faça menção à exposição ao agente nocivo ruído (fls. 62/63 da petição inicial), não informa se a exposição 

ao agente nocivo ocorria de forma habitual e permanente, de modo que não caracterizada a habitualidade e permanência 

da exposição. Assim, o período também deve ser considerado comum. Por fim, no que tange ao período laborado na 

Prefeitura de São Caetano do Sul (06.03.92 a 16.05.06), verifico do PPP apresentado que o autor exercia funções 

administrativas em logradouros da Prefeitura Municipal, exposto a risco ergonômico e agentes biológicos não 

identificados (fls. 18/19 e 66/67 da petição inicial). Sendo assim, não caracterizada a alegada insalubridade, motivo pelo 

qual não é possível a conversão pleiteada. Desta forma, como nenhum dos períodos indicados pelo autor é passível de 

enquadramento como especial, reputo correta a contagem do tempo de contribuição elaborada pelo INSS quando da 
concessão do benefício, sendo de rigor a improcedência do pedido. Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, 

extinguindo o feito com resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 

  

0001250-61.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317004990/2011 - MARIA JOSÉ 

DA SILVA ÉVORA (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 da lei 9.099/95). 

  

Decido. 
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Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está acostado aos autos. 

  

Rejeito a preliminar de decadência do direito de revisão de benefício, eis que não guarda relação com o objeto da 

demanda, que abarca a concessão de aposentadoria a partir de 24.08.2009. Sob mesmo fundamento, afasto a argüição de 

prescrição. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

Da conversão do tempo especial em comum 

  

Um dos pontos controvertidos da presente demanda consiste em avaliar a suposta especialidade do trabalho exercido 

pela parte autora durante os períodos de 03.06.82 a 25.11.87, 12.07.88 a 30.09.91 e 01.10.91 a 28.04.95 para a devida 
conversão em tempo comum, com a finalidade de que lhe seja concedido o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição. 

  

A aposentadoria especial foi criada originalmente pela Lei nº 3.807/60 (art. 31) e encontra-se atualmente regulada pelos 

artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91. É devida aos segurados que tenham trabalhado em condições prejudiciais à saúde 

durante 15, 20 ou 25 anos. 

  

Todavia, ainda que o segurado não tenha desempenhado atividade considerada prejudicial à saúde durante o prazo legal 

mínimo para obtenção desta forma diferenciada de aposentadoria, é possível a conversão do tempo especial em comum, 

com redução do período mínimo para aquisição do direito à aposentadoria por tempo de contribuição de que trata o art. 

201, § 7º, I da Constituição, ou por tempo de serviço, em conformidade com o art. 202, II e § 1º da Constituição, nos 

termos da redação anterior à EC 20/98, ambas regidas pelos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91. 

  

                Tal postura resguarda os princípios da isonomia e justiça social, enunciados nos arts. 5º, caput e 193 da 

Constituição, tratando de forma diferenciada trabalhadores que se encontram em situações distintas, uma vez que o 

trabalhador que atua no exercício de atividades insalubres ou perigosas tem maior desgaste, ainda que não tenha 

laborado integralmente submetido a tais condições durante período mínimo exigido para a aposentadoria especial. 
  

                Nesse sentido, merecem ser transcritas as lições de Jediael Galvão Miranda: 

  

“A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da inatividade voluntária 

em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos 

trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada 

como insalubre ou perigosa, porém não durante o tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse período 

deverá ser somado ao de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que 

equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao 

trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho.”(Direito 

da Seguridade Social, Elsevier, 2007, p. 209). 

  

Logo, objetivando-se prestigiar a igualdade material é que se deve considerar possível a conversão de tempo especial 

em comum desde a origem da aposentadoria especial, com o advento da Lei Orgânica da Previdência Social, Lei nº 

3.807/60, ainda que sem previsão legal expressa acerca desta conversão, surgida apenas com o advento da Lei nº 

6.887/80. 
  

Esse é o entendimento já manifestado pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES INSALUBRES - RUÍDO. CARÁTER SOCIAL 

DA NORMA. EPI. CATEGORIA PROFISSIONAL. SOLDADOR. REBARBADOR. POSSIBILIDADE DE 

CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM ANTES DA LEI 6.887/80. TEMPO DE SERVIÇO 

SUFICIENTE ANTES DA EDIÇÃO DA EMENDA 20/98. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

(...) 

7. Não merecem prosperar as alegações concernentes a impossibilidade de conversão de tempo de atividade especial em 

comum antes do advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria 
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especial desde o advento da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.º 3.807/60) o legislador reconheceu que o 

trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade 

física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia. 8. Considerando, pois, o 

intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a edição e interpretação da norma previdenciária, especialmente o 

princípio da dignidade da pessoa humana, que incorpora as exigências da justiça social, outra conclusão não pode 

subsistir senão a que reconhece o mesmo direito a tratamento diferenciado ao trabalhador que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada como perigosa ou insalubre, ainda que não durante tempo suficiente para obter o 

benefício de aposentadoria especial (destaquei).” (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: APELREE - 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1158733 Processo: 200361830052424 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA 

TURMA Data da decisão: 28/04/2008 Documento: TRF300211309 - DJF3 DATA:28/01/2009 PÁGINA: 687 - JUIZA 

ROSANA PAGANO). 

  

                No mesmo sentido reza o art. 57, § 5º da Lei nº 8.213/91: 

  

“§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais, que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício.” 
  

Atualmente, o Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), fixa os fatores de conversão a serem 

utilizados em texto normativo cuja redação é a seguinte: 

  

“Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:” 

  

Tempo a converter Multiplicadores Mulher (para 30)            Multiplicadores Homem (para 35)           

De 15 anos              2,00         2,33          

De 20 anos              1,50         1,75          

De 25 anos              1,20         1,40          

  

  

Assim, sendo o benefício concedido na vigência da Lei nº 8.213/1991, os fatores de conversão a serem aplicados são 

aqueles indicados na tabela prevista no artigo 70, do Decreto nº 3.048/1990 e não aquele vigente na época em que o 

trabalho em condições especiais foi desempenhado, consoante já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

em julgado que abaixo transcrevo a ementa na parte que interessa a questão: 
  

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. S. 149 DO COLENDO STJ. TEMPO 

ESPECIAL. MOTORISTA DE CAMINHÃO. COMPROVAÇÃO EM PARTE DA PRETENSÃO. 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL. TUTELA ESPECÍFICA. 

(...) 

10.     Saliente-se que a prova da atividade especial exclusivamente por laudo técnico somente tornou-se exigência legal 

a partir de 11/12/1997, nos termos da Lei nº 9.528/97, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. 

Além do mais, sendo o benefício concedido na vigência da Lei 8.213/91, cumpre-se observar o seu fator de conversão 

(1,40) para o tempo especial ser convertido em comum, o que decorre da regra de três de 25 anos para 35 anos 

(destaquei). 

(...). 

Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 618708 Processo: 

200003990488420 UF: SP Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 

09/09/2008 Documento: TRF300191201 Fonte DJF3 DATA:15/10/2008 Relator(a) JUIZ ALEXANDRE SORMANI. 

  

No tocante à necessidade de comprovação por laudo pericial do tempo de serviço prestado em atividade especial, esta 

só surgiu após o advento da Lei nº 9.528, de 10/12/97, que convalidando os atos praticados com base na Medida 
Provisória nº 1.523, de 11/10/96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva 

exposição do segurado aos agentes nocivos de forma permanente, não ocasional nem intermitente, mediante formulário, 

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 

em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança 

do trabalho. 

  

Tal laudo, ainda que não seja contemporâneo ao período laborado, deve ser considerado. No entanto, em se tratando de 

laudo extemporâneo, dele deve constar a expressa informação de que as condições do ambiente em que a atividade 

laboral foi desempenhada são idênticas àquelas verificadas quando da análise pericial. 
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Outro ponto que merece ser avaliado refere-se à aplicabilidade de restrições para o reconhecimento da natureza especial 

da atividade estabelecidas em legislação subsequente a que se encontrava vigente quando o segurado exerceu a 

atividade que alega ser de natureza especial. 

  

Quanto a isso, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp 735.174/SP, Rel. Ministro ARNALDO 

ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 06.06.2006, DJ 26.06.2006 p. 192) firmou-se no sentido de que o 

período de trabalho exercido em condições especiais, em época anterior às restrições impostas pela legislação 

subsequente, por esta não será abrangido, de forma que o segurado poderá se utilizar dos benefícios constantes da 

legislação então vigente, em respeito ao direito adquirido incorporado ao seu patrimônio. A caracterização e a 

comprovação do tempo de atividade laborado sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na 

época da prestação do serviço. 

  

Desse modo, antes da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, era inexigível a comprovação da efetiva exposição a 

agentes nocivos mediante laudo pericial, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em 

face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, à exceção do trabalho exposto a ruído e calor, que 

sempre demandou medição técnica. 

  

Assim, para enquadramento na categoria profissional do trabalhador, para fins de reconhecimento de tempo especial, 
aplicam-se os anexos dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979, por força do artigo 292 do Decreto nº 611/1992, 

prevalecendo, em caso de colisão entre as disposições constantes dos anexos dos referidos Decretos, aquela que externe 

a norma mais favorável ao trabalhador. Nesse sentido, já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça: 

  

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. LIMITE MÍNIMO 80 dB ATÉ 

05/03/1997. POSSIBILIDADE. 1. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes 

dos anexos dos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas 

normativos, deve prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e 

da observância do princípio in dubio pro misero. 2. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que 

fixou em 80 dB o limite mínimo de exposição ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. 

Precedente da Terceira Seção. 3. A própria Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período 

anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa 

INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 4. Embargos de divergência acolhidos (destaquei). 

(EREsp 441.721/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/12/2005, DJ 20/02/2006 p. 

203). 

  
Logo, a avaliação do tempo especial laborado pelo segurado para fins de concessão de aposentadoria especial ou 

conversão de tempo especial de trabalho em tempo comum deve ser realizada de acordo como os seguintes parâmetros: 

  

a)             Até 28/04/1995, véspera da data em que entrou em vigor a Lei nº 9.032/1995, para ser reconhecida como 

especial, basta que a atividade desempenhada pelo segurado enquadre-se entre as profissões relacionadas nos anexos 

dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979, ou haja a comprovação da exposição aos agentes insalubres relacionados 

nos referidos anexos, mediante informações prestadas pela empresa em que laborou o segurado, consignadas em 

formulários específicos.  

  

b)             Após o início da vigência da Lei nº 9.032/1995, ou seja, a partir de 29/04/1995, para o reconhecimento de 

tempo especial laborado, faz-se necessária a comprovação pelo segurado do exercício da atividade mediante a 

apresentação de formulário específico emitido pela empresa descritivo da atividade do segurado e do agente nocivo à 

saúde ou perigoso a que ele esteve exposto, enquadrado nos anexos dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979. 

  

c)             Com edição do Decreto nº 2.172/1997, a partir de 05/03/1997, para fins de concessão de aposentadoria 

especial ou conversão de tempo especial em comum, o agente nocivo descrito em formulário próprio deverá ser um 

daqueles constantes do Anexo IV do referido Decreto. 
  

d)             A partir de 11/12/1997, data em que se iniciou a vigência da Lei nº 9.528/1997, o reconhecimento da 

atividade laborativa exposta a agentes nocivos para fins de conversão em especial somente é possível mediante a 

apresentação pelo segurado de formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. 

  

No tocante aos formulários instituídos pelo INSS para a comprovação das condições especiais de trabalho 

desempenhado pelo segurado, merecem serem tecidas algumas considerações a respeito do Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP. 
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O conceito de Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP foi estabelecido pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001, que 

efetivou alterações nos § 2º e 6º, do artigo 68, do Decreto nº 3.048/1999. Assim, restou assentado no § 2º, do artigo 68, 

do Decreto nº 3.048/1999 que: 

  

“A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.” 

  

O modelo de perfil profissiográfico previdenciário foi estabelecido inicialmente pela Instrução Normativa nº 78/2002, 

da Diretoria Colegiada do Instituto Nacional do Seguro Social, tendo sido determinado que o PPP passaria a ser o 

formulário utilizado para a comprovação do exercício de atividade especial pelo segurado a partir de 01/01/2003. A 

Instrução Normativa nº 84/2002, editada pelo mesmo órgão colegiado dispensou, em seu artigo 153, Parágrafo único, a 

partir de 01/07/2003, a apresentação pelo segurado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho, 

assentando, no entanto, que tal documento deverá permanecer arquivado na empresa à disposição do INSS. 

  

Após o início da utilização do formulário PPP para fins de comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos 

para efeitos de concessão de aposentadoria especial, inúmeras demandas têm sido ajuizadas requerendo o 
reconhecimento de tempo de trabalho com submissão a condições especiais, valendo-se a parte autora para isso de PPP 

desacompanhado de laudo pericial, argumentando-se, para isso, que o próprio INSS dispensa a apresentação de tal 

laudo quando o segurado possui cópia autêntica do seu PPP. Todavia, entendo que tal questão merece ser avaliada com 

cautela pelo juiz. 

  

Em primeiro lugar, é preciso considerar que instruções normativas editadas pelo INSS não podem derrogar previsão 

legal expressa que, consoante já foi acima ressaltado, desde 11/12/1997 exige a comprovação por meio de laudo pericial 

da efetiva exposição do segurado a agentes nocivos para efeitos de que o tempo laborado seja considerado como 

especial viabilizando a concessão de benefícios previdenciários. 

  

Assim, entendo que o PPP somente dispensa a apresentação de laudo técnico das condições ambientais do trabalho 

quando tal documento técnico contiver as suas principais informações reproduzidas integralmente no PPP, devendo nele 

restar consignado se a exposição ao agente nocivo é habitual e permanente durante a jornada de trabalho e, tratando-se 

de PPP extemporâneo, faz-se indispensável que ele informe se as condições do ambiente de trabalho avaliado são as 

mesmas existentes na época em que o segurado desempenhou as suas atividades. 

  

Dessa forma, caso informações imprescindíveis como as acima elencadas estejam ausentes do PPP, é indispensável que 
a parte autora junte aos autos, além do PPP, cópia do laudo técnico com base no qual ele foi elaborado ou comprove que 

a empresa recusa-se a fornecê-lo, requerendo, assim, que tal documento seja requisitado judicialmente do empregador. 

  

O que não considero possível é reconhecer como especial tempo de trabalho com base em PPP desacompanhado de 

laudo pericial, sem que dele haja a reprodução integral de informações concernentes a permanência da exposição a 

agentes nocivos e manutenção das condições do ambiente de trabalho ao longo do tempo em se tratando de PPP 

extemporâneo, pois não se deve olvidar que o conflito trazido ao conhecimento do Judiciário já foi objeto de apreciação 

administrativa, de forma que cabe a parte autora demonstrar, pelos meios de prova autorizados na legislação, que o 

INSS incorreu em equívoco ao indeferir o seu pleito. 

  

Com relação ao ruído, é importante destacar que a legislação sofreu diversas modificações ao longo do tempo no 

tocante ao nível de decibéis a partir do qual a atividade poderia vir a ser considerada como especial. 

  

Durante a vigência do Decreto nº 53.831/1964 (1.1.6), considerava-se como especial a atividade exercida em local cujo 

nível de ruído ultrapassasse 80 decibéis. Tal nível de tolerância foi majorado para 90 decibéis pelo Decreto nº 

2.172/1997, vindo, posteriormente, por meio do Decreto nº 4.882/2003, a ser fixado em 85 decibéis. Assim, para aferir a 

especialidade da atividade na qual o trabalhador fica exposto a ruído, é necessário confrontar o período durante o qual 
ela foi exercida com o diploma normativo que na época se encontrava em vigor. 

  

Outro ponto que merece ser avaliado, ao se analisar a conversão de tempo laborado em condições especiais em tempo 

comum, para efeito de concessão de benefícios previdenciários, diz respeito a limitação temporal, estabelecida em 

28/05/1998, por força do artigo 28 da Lei nº 9.711/1998. Na doutrina, tal marco, embora tenha encontrado inicialmente 

ressonância no âmbito da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há muito vem sendo contestado. No entanto, 

em Decisões mais recentes, o próprio Superior Tribunal de Justiça vem rejeitando o marco temporal fixado em 

28/05/1998 para efeitos de conversão de tempo especial em comum, para fins de concessão de benefícios 

previdenciários, consoante demonstram as ementas de Julgados abaixo transcritas: 
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PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO 

EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO 

ESPECIAL DESPROVIDO. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador 

Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. O Trabalhador que tenha 

exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido 

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 3. Os 

temas insertos nos arts. 60 do Decreto 83.080/79 e 6o. da LICC não foram debatidos pelo Tribunal de origem e não 

foram opostos Embargos de Declaração com o objetivo de sanar eventual omissão. Carecem, portanto, de 

prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às instâncias excepcionais. Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 

356 do STF. 4. Recurso Especial desprovido (destacado). (REsp 1067972/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe 27/04/2009). 

  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO 

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em 

comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.2. 

Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 
mantida por seus próprios fundamentos. 3. Agravo desprovido (destacado). (AgRg no REsp 1087805/RN, Rel. 

Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 19/02/2009, DJe 23/03/2009). 

  

Dessa forma, entendo que nas condições normativas atuais, a conversão de tempo especial em comum, para efeitos de 

concessão de benefícios previdenciários, não obedece a qualquer limitação temporal, razão pela qual entendo que as 

condições especiais em que a parte autora laborou devem ser apreciadas, para efeito de conversão de tempo especial em 

comum, independentemente do período em que trabalhou. 

  

No caso dos autos, pretende a autora a conversão dos períodos de 03.06.82 a 25.11.87 e 12.07.88 a 30.09.91, em que 

exerceu a função de auxiliar de farmácia, e 01.10.91 a 28.04.95, em que laborou como encarregada de farmácia. Para 

tanto, apresentou perfis profissiográficos previdenciários emitidos pelas respectivas empregadoras (fls. 19/20 e 27/28 da 

petição inicial). 

  

Requer a aplicação do item 2.1.3 do quadro anexo do Decreto n.º 83.080/79. 

  

Contudo, basta a leitura do referido item para a conclusão de que os períodos indicados pela autora não são passíveis de 

enquadramento como especiais, uma vez que, nos termos da legislação apontada, a atividade exercida por 
auxiliares/encarregados de enfermagem não é considerada insalubre, mas tão somente aquelas exercidas por 

farmacêuticos-toxicologistas e bioquímicos, que manipulam substâncias químicas durante o labor. 

  

Consoante os PPP's acostados aos autos, as atividades da autora consistiam, basicamente, em comprar, receber, 

organizar, controlar e estocar devidamente os medicamentos existentes na farmácia dos respectivos hospitais, não 

mantendo qualquer contato físico com substâncias químicas que ensejariam, porventura, o reconhecimento da 

insalubridade da atividade laborativa exercida. 

  

No mais, não sendo possível o enquadramento em razão da categoria profissional, necessária a demonstração da 

exposição habitual e permanente a agentes nocivos à saúde, o que também não ocorreu no caso dos autos, uma vez que, 

consoante os PPP's apresentados pela autora, não havia exposição a quaisquer agentes nocivos (item 15 do PPP). Assim, 

agiu corretamente o INSS ao não converter os períodos indicados pela autora como especiais. 

  

  

Da aposentadoria por tempo de contribuição 

  

Quanto ao pedido de aposentadoria por tempo de serviço, ele é improcedente. 
  

O benefício de aposentadoria por tempo de serviços, antes das modificações introduzidas no Regime Geral de 

Previdência Social pela EC nº 20/1998, era disciplinado pelas disposições da Lei nº 8.213/1991, cujos artigos 52 e 53 

apresentam a seguinte redação: 

  

'Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino”. 

  

“Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e 

cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 
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100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; II - para o homem: 70% (setenta por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano 

completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço.” 

  

Tal benefício foi substituído, com a promulgação da EC nº 20, de 15 de dezembro de 1998, pelo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, conforme ensina Fábio Zambitte Ibrahim (Curso de Direito Previdenciário. 14 

ed. - Rio de Janeiro: Impetus, 2009, p. 618) em lições que transcrevo: 

  

“A aposentadoria por tempo de serviço, existente em período anterior à EC nº 20, de 15/12/1998, foi substituída pela 

atual aposentadoria por tempo de contribuição. O objetivo desta mudança foi adotar, de forma definitiva, o aspecto 

contributivo no regime previdenciário - destaquei(...).” 

  

No entanto, a EC nº 20/1998, objetivando resguardar os direitos adquiridos pelos segurados já vinculados ao Regime 

Geral de Previdência Social quando de sua edição, em seu artigo 3º, determinou: 

  

“É assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, a qualquer tempo, aos servidores públicos e aos segurados do 

regime geral de previdência social, bem como aos seus dependentes, que, até a data da publicação desta Emenda, 
tenham cumprido os requisitos para a obtenção destes benefícios, com base nos critérios da legislação então vigente.” 

  

Vê-se, portanto, que para os segurados que já haviam implementado todos os requisitos para o usufruto de benefício 

previdenciário com base nas regras então vigentes, seus direitos foram resguardados pelo legislador, podendo o 

segurado efetivar o requerimento do benefício a qualquer tempo, uma vez que se trata de direito adquirido já 

incorporado ao seu patrimônio jurídico. 

  

No caso dos autos, em 16/12/1998, ao ser publicada a EC nº 20/1998, a autora ainda não contava com tempo de serviço 

suficiente para lhe garantir o usufruto do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, transformado em 

aposentadoria por tempo de contribuição, após a entrada em vigor da referida Emenda Constitucional, eis que somava 

apenas 19 anos, 06 meses e 06 dias de tempo de contribuição, não tendo cumprido o tempo exigido como “pedágio” 

para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional. 

  

Na data do requerimento administrativo do benefício, contudo, a autora somava 26 anos, 09 meses e 25 dias de tempo 

de contribuição, tempo inferior ao pedágio exigido para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição 

proporcional. E, em relação à aposentadoria integral, a autora também não possui 30 anos de tempo de contribuição, 

não fazendo jus à aposentadoria pleiteada em 24.08.2009, em quaisquer de suas modalidades. 
  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0005961-12.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005128/2011 - MARIA DE 

OLIVEIRA DUARTE (ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  
Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta em razão da matéria (acidente do trabalho), tendo em vista o teor do 

laudo pericial anexo. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 
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Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

                              

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  
A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o Senhor Perito foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa. 

  

Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido. Como dito alhures, o documento unilateral, produzido pela parte, não 

tem o condão de determinar nova perícia, ainda mais diante de 23 laudas bem escritas que atestam a capacidade laboral 

da segurada. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (art. 38 Lei 
9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa 

compatível com a competência deste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta em razão da matéria (acidente do trabalho), tendo em vista o 

teor do laudo pericial anexo. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 

2º, da Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. 

Entretanto, no âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já 
estão depositados em Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 

do STJ. 

  

Controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 
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Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o 

trabalho e que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 

enquanto que auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua 

atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91.  

                              

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é 

coincidente com incapacidade.  

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho 

da atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função 

profissional estará caracterizada a incapacidade.  

  

No caso dos autos, o Senhor Perito foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de 

atividade laborativa. 

  

Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido. 

  
Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, 

nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa 

no sistema. Nada mais. 

  
0005963-79.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005127/2011 - MARIA 

AUSENI ANDRADE DA ROCHA (ADV. SP283463 - VIVIAN LOPES NASCIMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0005956-87.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005130/2011 - JOSE 

ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0005979-33.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005126/2011 - VALDIR 
APARECIDO FELIX (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

A ausência de contestação não opera os efeitos da revelia, tendo-se diante pessoa jurídica de direito público. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

  

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 
(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 

  

Por sua vez, o art. 57 da Lei 8213/91 manteve a mesma sistemática, in verbis: 

  

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) 

ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou 

a integridade física. 
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§. 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá 

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo 

de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

§ 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49. 

§ 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício. 

§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado 

no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria 

especial. 

  

                       

Por seu turno, rezava o artigo 58: 

  

A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou á integridade física será objeto de lei específica. 

  
Nesse diapasão, enquanto não confeccionado o diploma legal em referência, foram mantidos os quadros constantes dos 

Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do artigo 152, da Lei 8213/91. Manteve-se, portanto, o 

enquadramento segundo a categoria profissional do segurado. 

  

Tal disciplina, no entanto, sofreu profunda alteração. 

  

Com a superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas à legislação 

previdenciária, retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir não só o tempo de trabalho como afetiva 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física. 

  

Em 10 de outubro de 1996, foi publicada a Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. 

  

As novas disposições, operadas desde a vigência da MP 1523/96 (10 de outubro), estabelecem a obrigatoriedade de 

apresentação de Laudo Técnico de Condições Ambientais, formulado por engenheiro de segurança do trabalho ou 

médico do trabalho, com informações sobre a tecnologia de proteção coletiva e individual que diminua a intensidade do 
agente prejudicial à saúde aos limites de tolerância. 

  

Em suma, até 1995 basta o enquadramento da atividade, sendo adequado à sua comprovação o chamado SB 40. Em 

período posterior, tal documento não será suficiente. A exposição deve ser comprovada na forma explicitada nos 

diplomas referenciados, ou seja, comprovação mediante laudo técnico. 

  

Nesse entretempo, com fundamento na MP 1523 / 96 e sucessivas reedições, foi publicado o Decreto 2172/97, o qual 

trouxe em bojo nova classificação dos agentes nocivos (anexo IV), bem como a exigência de percentual mínimo na 

atividade (20%) para que a contagem de tempo mediante conversão. 

  

Por fim, no que toca à incidência da Lei 9711/98, o Superior Tribunal de Justiça vem admitindo a conversão mesmo 

após 28.05.1998, lembrando que a própria Turma Nacional de Uniformização cancelou a Súmula 16, que dispunha em 

sentido contrário. Confira-se por todos em TRF-3 - AC 1061187, rel. Des. Fed. Santos Neves, DJ 13/12/07. 

  

Conclui-se que, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação ao tempo trabalhado 

a qualquer momento, sem prejuízo de que os arts. 160, 168 e 173 da IN 20/2007 permitem a conversão a qualquer 

tempo. Ou seja, se o próprio INSS admite, não tem razão para a vedação judicial. 
  

Frise-se também que o PPP (perfil profissiográfico), quando apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período 

especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi art. 161, § 1º, IN-INSS 20/07 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª 

T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, 

DJ 15.09.2009). 

  

Ainda, a utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), não impede a contagem do tempo em condições 

especiais, segundo decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Apelação Civil 

1138542, 10ª T, rel. Dês. Sérgio Nascimento, j. 19.12.06, verbis: “O uso de equipamento de proteção individual- EPI 

não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos 

à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos...” 
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No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter ficado exposta ao agente 

nocivo ruído durante o labor na empresa Mahle Componentes de Motores do Brasil Ltda. No que tange à exposição ao 

agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais, in verbis: 

  

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

  

Para comprovação da alegada exposição, o autor apresentou perfis profissiográficos previdenciários emitidos pela 

empregadora (fls. 51/52, 65/66 e 88/89 da petição inicial) que indicam a exposição ao ruído de 87 dB(A) durante os 

períodos de 07.12.88 a 06.12.04 e 14.03.05 a 02.05.07, em que laborou nos setores pré-usinagem e aço nitrato, 

respectivamente. 

  
Contudo, embora façam referência à exposição do agente físico ruído, não informam se a exposição do autor ao agente 

nocivo ocorria de forma habitual e permanente, de modo que não caracterizada a habitualidade e permanência da 

exposição. Assim, os períodos devem ser considerados comuns. 

  

É que a informação acerca da habitualidade e permanência à exposição é essencial para a configuração do cômputo 

diferenciado. Para tanto, colho da redação original da IN/INSS 84/02, em seu art. 148, onde seu inciso VIII impunha, 

entre outros dados que deveriam constar do PPP, a “ocorrência ou não de exposição a agente nocivo de modo habitual e 

permanente, não ocasional nem intermitente” 

  

Para tanto, o campo “Observações”, constante do formulário, pode ser preenchido com esta informação. Considerando 

que o PPP é reprodução fiel do laudo (tanto que dispensa a apresentação deste), e considerando que este deve conter a 

informação de habitualidade e permanência, adequado é que o PPP também traga referida informação, conferindo assim 

segurança jurídica na conversão. 

  

Assim já se decidiu: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. CONJUNTO 
PROBATÓRIO DESFAVORÁVEL. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO FORNECIDO PELA 

EMPRESA. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS NÃO SUFICIENTEMENTE CARACTERIZADA. AGRAVO 

IMPROVIDO. 

(...) 

IV - Quanto ao período de 01/07/89 a 30/04/94, o Perfil Profissiográfico menciona de forma genérica a exposição do 

autor a microorganismos. No entanto, não indica se a mesma ocorreu de modo habitual e permanente ou além dos 

limites tolerados. V - Portanto, não havendo nos autos elementos que comprovem o exercício de atividades sujeitas a 

condições especiais, impõe-se o reconhecimento da improcedência do pleito formulado. VI - Agravo interno a que se 

nega provimento. (TRF-2 - AC 407.816, 1ª Turma Especializada, rel. Des. Fed. Aluisio Gonçalves de Castro Mendes, j. 

05.05.2009) - g.n. 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. RECONHECIMENTO DA NATUREZA ESPECIAL DE 

PARCELA DO TEMPO PLEITEADO. IMPROCEDÊNCIA. 

(...) 

IV. No que se refere ao período posterior à edição da Lei nº 9.032/95 até 04.06.2004, os documentos acostados aos 

autos, em especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, não demonstram que o postulante esteve exposto de modo 

permanente, não ocasional, nem intermitente a agentes nocivos no exercício das mencionadas atividades também na 
empresa Vicunha Têxtil S.A. (TRF-5 - APELREEX 6759 - 4ª T, rel. Des. Fed. Margarida Cantarelli, j. 13.10.2009) 

  

Por fim, necessário que eventual laudo reflita as condições da época da prestação do serviço, ou assegure que as 

condições atualmente encontradas são as mesmas daquela época, a fim de, uma vez mais, valorando-se a segurança 

jurídica, possibilite-se o adequado cômputo diferenciado, ex vi de julgado do TRF-5: 

  

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO. LAUDOS TÉCNICO EXTEMPORÂNEOS. PARCIAL COMPROVAÇÃO DAS 

CONDIÇÕES ESPECIAIS DE TRABALHO. INDEFERIMENTO DO PEDIDO. 

(...) 
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2- O autor pretende comprovar as condições especiais de trabalho com laudos técnicos extemporâneos, elaborados em 

dezembro de 2003 para comprovar a exposição aos agentes nocivos, sofrida há mais de 14 anos. A extemporaneidade 

dos documentos obsta a pretensão autoral, não se reconhecendo como especiais os períodos de 5/2/1979 a 1/10/1985 e 

de 25/11/1985 a 19/10/1989. 

(...) 

5- Improvimento à apelação do autor e parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS. (TRF-5 - 

APELREEX 7254 - 1ª T, rel. Des. Fed. Francisco Cavalcanti, j. 01.10.2009) 

  

No caso específico dos autos, é bem verdade que o período laborado na Industria Sul Americana de Metais restou 

convertido pelo INSS, indeferindo-se em relação à "Mahle" por apresentação extemporânea de documentos. Por não se 

tratar da mesma empresa, lícito ao Juiz a verificação do preenchimento dos requisitos legais para aposentação, 

mormente se o período pretendido abrange época onde a comprovação da atividade insalubre, via de regra, se fazia 

mediante formulário e laudo, com a informação de habitualidade e permanência da exposição. 

  

Assim, não prospera a alegação contida na exordial no sentido de que “se o autor laborou exclusivamente nos setores 

pré-usinagem e aço nitrato conseqüentemente a exposição ao agente nocivo ruído foi habitual e permanente”, já que, 

havendo exigência legal no sentido da "habitualidade e permanência" (art. 3o do Decreto 53.831/64), dessume-se que o 

requisito não pode ser presumido, cabendo a prova a cargo do interessado (art. 333, I, CPC), mormente em razão das 
suas consequências, vale dizer, o acréscimo de 40% ao tempo de trabalho, sem a efetiva contrapartida. 

  

Portanto, não sendo possível a conversão pleiteada pela parte autora, reputo correta a contagem de tempo de 

contribuição elaborada pela autarquia previdenciária quando da concessão do benefício, sendo a improcedência da 

revisional medida que se impõe. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

0005931-74.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005138/2011 - ARILDA 

MARIA FLAUSINO (ADV. SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO, SP301764 - VINICIUS 

THOMAZ URSO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 
  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta em razão da matéria (acidente do trabalho), tendo em vista o teor do 

laudo pericial anexo. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 
âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 
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Controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

                              

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o Senhor Perito foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa. 

  

No mais, o serviço de reabilitação profissional tem abrigo no art. 62 da Lei de Benefícios, destinado ao segurado que 
restar permanentemente incapacitado para a atividade habitual. E, no caso dos autos, não restou comprovada a 

incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade habitual (vendedora ambulante), conforme consulta 

realizada no CNIS, bem como laudo pericial anexo aos autos. 

  

Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (art. 38 Lei 

9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 
  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa 

compatível com a competência deste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado 

para juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao 

representante da autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender 

indispensáveis, não sendo o caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos 

que a própria parte tem condições de providenciar. 

  

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta em razão da matéria (acidente do trabalho), tendo em vista o 

teor do laudo pericial anexo. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 

2º, da Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. 

Entretanto, no âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já 

estão depositados em Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 
  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 

do STJ. 

  

Controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 
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Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o 

trabalho e que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 

enquanto que auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua 

atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91.  

                              

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é 

coincidente com incapacidade.  

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho 

da atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função 

profissional estará caracterizada a incapacidade.  

  

No caso dos autos, o Senhor Perito foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de 

atividade laborativa. 

  

Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, 
nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa 

no sistema. Nada mais. 

  
0005936-96.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005136/2011 - DINALDO 

BALBINO DA COSTA (ADV. SP116265 - FRANCISCO JOSE FRANZE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002639-81.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005140/2011 - CIPRIANA 

JESUS DOS SANTOS (ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0005996-69.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005162/2011 - LUIZ 

AUGUSTO FERNANDES (ADV. SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 da lei 9.099/95). 
  

Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está acostado aos autos. 

  

Decadência 

  

Rejeito a preliminar de decadência do direito do demandante reclamar a revisão do seu benefício. 

  

É que já se encontra assentado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o prazo decadencial estabelecido 

no artigo 103, da Lei nº 8.213/1991 para requerimento de revisão de benefícios previdenciários, somente alcança os 

benefícios concedidos após a edição da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27/06/1997, uma vez que a decadência 
constitui instituto de direito material, o que lhe retira a eficácia retroativa. Nesse sentido, transcrevo as seguintes 

ementas de julgados: 

  

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 

9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no 

caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na 

Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas 

constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da 

inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das 

parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 3. Agravo regimental improvido - destaquei. 
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(AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 12/02/2008, DJe 

03/03/2008). 

  

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO. REVISÃO. DECADÊNCIA. 1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário, estabelecido pela Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 

da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não 

é expressamente retroativa e trata de instituto de direito material. 2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, é vedado 

à parte inovar em sede de agravo interno, colacionando razões que não foram suscitadas no recurso anteriormente 

analisado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento - destaquei. (AgRg no Ag 847.451/RS, Rel. MIN. CARLOS 

FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), SEXTA TURMA, julgado em 23/10/2007, DJ 

12/11/2007 p. 319); 

  

Prescrição 

  

De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em que 

deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças 

devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil”. 
  

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

  

Passo à análise do mérito. 

  

Da conversão do tempo especial em comum 

  

Um dos pontos controvertidos da presente demanda consiste em avaliar a suposta especialidade do trabalho exercido 

pela parte autora durante o período de 17.10.69 a 30.11.76 para a devida conversão em tempo comum, com a finalidade 

de que lhe seja majorado o coeficiente de cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição da qual é titular. 

  

A aposentadoria especial foi criada originalmente pela Lei nº 3.807/60 (art. 31) e encontra-se atualmente regulada pelos 

artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91. É devida aos segurados que tenham trabalhado em condições prejudiciais à saúde 

durante 15, 20 ou 25 anos. 

  

Todavia, ainda que o segurado não tenha desempenhado atividade considerada prejudicial à saúde durante o prazo legal 
mínimo para obtenção desta forma diferenciada de aposentadoria, é possível a conversão do tempo especial em comum, 

com redução do período mínimo para aquisição do direito à aposentadoria por tempo de contribuição de que trata o art. 

201, § 7º, I da Constituição, ou por tempo de serviço, em conformidade com o art. 202, II e § 1º da Constituição, nos 

termos da redação anterior à EC 20/98, ambas regidas pelos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91. 

  

                Tal postura resguarda os princípios da isonomia e justiça social, enunciados nos arts. 5º, caput e 193 da 

Constituição, tratando de forma diferenciada trabalhadores que se encontram em situações distintas, uma vez que o 

trabalhador que atua no exercício de atividades insalubres ou perigosas tem maior desgaste, ainda que não tenha 

laborado integralmente submetido a tais condições durante período mínimo exigido para a aposentadoria especial. 

  

                Nesse sentido, merecem ser transcritas as lições de Jediael Galvão Miranda: 

  

“A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da inatividade voluntária 

em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos 

trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada 

como insalubre ou perigosa, porém não durante o tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse período 
deverá ser somado ao de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que 

equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao 

trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho.”(Direito 

da Seguridade Social, Elsevier, 2007, p. 209). 

  

Logo, objetivando-se prestigiar a igualdade material é que se deve considerar possível a conversão de tempo especial 

em comum desde a origem da aposentadoria especial, com o advento da Lei Orgânica da Previdência Social, Lei nº 

3.807/60, ainda que sem previsão legal expressa acerca desta conversão, surgida apenas com o advento da Lei nº 

6.887/80. 

  

Esse é o entendimento já manifestado pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 
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“PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES INSALUBRES - RUÍDO. CARÁTER SOCIAL 

DA NORMA. EPI. CATEGORIA PROFISSIONAL. SOLDADOR. REBARBADOR. POSSIBILIDADE DE 

CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM ANTES DA LEI 6.887/80. TEMPO DE SERVIÇO 

SUFICIENTE ANTES DA EDIÇÃO DA EMENDA 20/98. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

(...) 

7. Não merecem prosperar as alegações concernentes a impossibilidade de conversão de tempo de atividade especial em 

comum antes do advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria 

especial desde o advento da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.º 3.807/60) o legislador reconheceu que o 

trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade 

física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia. 8. Considerando, pois, o 

intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a edição e interpretação da norma previdenciária, especialmente o 

princípio da dignidade da pessoa humana, que incorpora as exigências da justiça social, outra conclusão não pode 

subsistir senão a que reconhece o mesmo direito a tratamento diferenciado ao trabalhador que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada como perigosa ou insalubre, ainda que não durante tempo suficiente para obter o 

benefício de aposentadoria especial (destaquei).” (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: APELREE - 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1158733 Processo: 200361830052424 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA 
TURMA Data da decisão: 28/04/2008 Documento: TRF300211309 - DJF3 DATA:28/01/2009 PÁGINA: 687 - JUIZA 

ROSANA PAGANO). 

  

                No mesmo sentido reza o art. 57, § 5º da Lei nº 8.213/91: 

  

“§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais, que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício.” 

  

Atualmente, o Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), fixa os fatores de conversão a serem 

utilizados em texto normativo cuja redação é a seguinte: 

  

“Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:” 

  

Tempo a converter Multiplicadores Mulher (para 30)            Multiplicadores Homem (para 35)           
De 15 anos              2,00         2,33          

De 20 anos              1,50         1,75          

De 25 anos              1,20         1,40          

  

  

Assim, sendo o benefício concedido na vigência da Lei nº 8.213/1991, os fatores de conversão a serem aplicados são 

aqueles indicados na tabela prevista no artigo 70, do Decreto nº 3.048/1990 e não aquele vigente na época em que o 

trabalho em condições especiais foi desempenhado, consoante já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

em julgado que abaixo transcrevo a ementa na parte que interessa a questão: 

  

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. S. 149 DO COLENDO STJ. TEMPO 

ESPECIAL. MOTORISTA DE CAMINHÃO. COMPROVAÇÃO EM PARTE DA PRETENSÃO. 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL. TUTELA ESPECÍFICA. 

(...) 

10.     Saliente-se que a prova da atividade especial exclusivamente por laudo técnico somente tornou-se exigência legal 

a partir de 11/12/1997, nos termos da Lei nº 9.528/97, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. 

Além do mais, sendo o benefício concedido na vigência da Lei 8.213/91, cumpre-se observar o seu fator de conversão 
(1,40) para o tempo especial ser convertido em comum, o que decorre da regra de três de 25 anos para 35 anos 

(destaquei). 

(...). 

Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 618708 Processo: 

200003990488420 UF: SP Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 

09/09/2008 Documento: TRF300191201 Fonte DJF3 DATA:15/10/2008 Relator(a) JUIZ ALEXANDRE SORMANI. 

  

No tocante à necessidade de comprovação por laudo pericial do tempo de serviço prestado em atividade especial, esta 

só surgiu após o advento da Lei nº 9.528, de 10/12/97, que convalidando os atos praticados com base na Medida 

Provisória nº 1.523, de 11/10/96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva 

exposição do segurado aos agentes nocivos de forma permanente, não ocasional nem intermitente, mediante formulário, 
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na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 

em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança 

do trabalho. 

  

Tal laudo, ainda que não seja contemporâneo ao período laborado, deve ser considerado. No entanto, em se tratando de 

laudo extemporâneo, dele deve constar a expressa informação de que as condições do ambiente em que a atividade 

laboral foi desempenhada são idênticas àquelas verificadas quando da análise pericial. 

  

Outro ponto que merece ser avaliado refere-se à aplicabilidade de restrições para o reconhecimento da natureza especial 

da atividade estabelecidas em legislação subsequente a que se encontrava vigente quando o segurado exerceu a 

atividade que alega ser de natureza especial. 

  

Quanto a isso, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp 735.174/SP, Rel. Ministro ARNALDO 

ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 06.06.2006, DJ 26.06.2006 p. 192) firmou-se no sentido de que o 

período de trabalho exercido em condições especiais, em época anterior às restrições impostas pela legislação 

subsequente, por esta não será abrangido, de forma que o segurado poderá se utilizar dos benefícios constantes da 

legislação então vigente, em respeito ao direito adquirido incorporado ao seu patrimônio. A caracterização e a 

comprovação do tempo de atividade laborado sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na 
época da prestação do serviço. 

  

Desse modo, antes da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, era inexigível a comprovação da efetiva exposição a 

agentes nocivos mediante laudo pericial, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em 

face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, à exceção do trabalho exposto a ruído e calor, que 

sempre demandou medição técnica. 

  

Assim, para enquadramento na categoria profissional do trabalhador, para fins de reconhecimento de tempo especial, 

aplicam-se os anexos dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979, por força do artigo 292 do Decreto nº 611/1992, 

prevalecendo, em caso de colisão entre as disposições constantes dos anexos dos referidos Decretos, aquela que externe 

a norma mais favorável ao trabalhador. Nesse sentido, já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça: 

  

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. LIMITE MÍNIMO 80 dB ATÉ 

05/03/1997. POSSIBILIDADE. 1. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes 

dos anexos dos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas 

normativos, deve prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e 
da observância do princípio in dubio pro misero. 2. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que 

fixou em 80 dB o limite mínimo de exposição ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. 

Precedente da Terceira Seção. 3. A própria Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período 

anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa 

INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 4. Embargos de divergência acolhidos (destaquei). 

(EREsp 441.721/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/12/2005, DJ 20/02/2006 p. 

203). 

  

Logo, a avaliação do tempo especial laborado pelo segurado para fins de concessão de aposentadoria especial ou 

conversão de tempo especial de trabalho em tempo comum deve ser realizada de acordo como os seguintes parâmetros: 

  

a)             Até 28/04/1995, véspera da data em que entrou em vigor a Lei nº 9.032/1995, para ser reconhecida como 

especial, basta que a atividade desempenhada pelo segurado enquadre-se entre as profissões relacionadas nos anexos 

dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979, ou haja a comprovação da exposição aos agentes insalubres relacionados 

nos referidos anexos, mediante informações prestadas pela empresa em que laborou o segurado, consignadas em 

formulários específicos.  

  
b)             Após o início da vigência da Lei nº 9.032/1995, ou seja, a partir de 29/04/1995, para o reconhecimento de 

tempo especial laborado, faz-se necessária a comprovação pelo segurado do exercício da atividade mediante a 

apresentação de formulário específico emitido pela empresa descritivo da atividade do segurado e do agente nocivo à 

saúde ou perigoso a que ele esteve exposto, enquadrado nos anexos dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979. 

  

c)             Com edição do Decreto nº 2.172/1997, a partir de 05/03/1997, para fins de concessão de aposentadoria 

especial ou conversão de tempo especial em comum, o agente nocivo descrito em formulário próprio deverá ser um 

daqueles constantes do Anexo IV do referido Decreto. 

  

d)             A partir de 11/12/1997, data em que se iniciou a vigência da Lei nº 9.528/1997, o reconhecimento da 

atividade laborativa exposta a agentes nocivos para fins de conversão em especial somente é possível mediante a 
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apresentação pelo segurado de formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. 

  

No tocante aos formulários instituídos pelo INSS para a comprovação das condições especiais de trabalho 

desempenhado pelo segurado, merecem serem tecidas algumas considerações a respeito do Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP. 

  

O conceito de Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP foi estabelecido pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001, que 

efetivou alterações nos § 2º e 6º, do artigo 68, do Decreto nº 3.048/1999. Assim, restou assentado no § 2º, do artigo 68, 

do Decreto nº 3.048/1999 que: 

  

“A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.” 

  

O modelo de perfil profissiográfico previdenciário foi estabelecido inicialmente pela Instrução Normativa nº 78/2002, 
da Diretoria Colegiada do Instituto Nacional do Seguro Social, tendo sido determinado que o PPP passaria a ser o 

formulário utilizado para a comprovação do exercício de atividade especial pelo segurado a partir de 01/01/2003. A 

Instrução Normativa nº 84/2002, editada pelo mesmo órgão colegiado dispensou, em seu artigo 153, Parágrafo único, a 

partir de 01/07/2003, a apresentação pelo segurado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho, 

assentando, no entanto, que tal documento deverá permanecer arquivado na empresa à disposição do INSS. 

  

Após o início da utilização do formulário PPP para fins de comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos 

para efeitos de concessão de aposentadoria especial, inúmeras demandas têm sido ajuizadas requerendo o 

reconhecimento de tempo de trabalho com submissão a condições especiais, valendo-se a parte autora para isso de PPP 

desacompanhado de laudo pericial, argumentando-se, para isso, que o próprio INSS dispensa a apresentação de tal 

laudo quando o segurado possui cópia autêntica do seu PPP. Todavia, entendo que tal questão merece ser avaliada com 

cautela pelo juiz. 

  

Em primeiro lugar, é preciso considerar que instruções normativas editadas pelo INSS não podem derrogar previsão 

legal expressa que, consoante já foi acima ressaltado, desde 11/12/1997 exige a comprovação por meio de laudo pericial 

da efetiva exposição do segurado a agentes nocivos para efeitos de que o tempo laborado seja considerado como 

especial viabilizando a concessão de benefícios previdenciários. 
  

Assim, entendo que o PPP somente dispensa a apresentação de laudo técnico das condições ambientais do trabalho 

quando tal documento técnico contiver as suas principais informações reproduzidas integralmente no PPP, devendo nele 

restar consignado se a exposição ao agente nocivo é habitual e permanente durante a jornada de trabalho e, tratando-se 

de PPP extemporâneo, faz-se indispensável que ele informe se as condições do ambiente de trabalho avaliado são as 

mesmas existentes na época em que o segurado desempenhou as suas atividades. 

  

Dessa forma, caso informações imprescindíveis como as acima elencadas estejam ausentes do PPP, é indispensável que 

a parte autora junte aos autos, além do PPP, cópia do laudo técnico com base no qual ele foi elaborado ou comprove que 

a empresa recusa-se a fornecê-lo, requerendo, assim, que tal documento seja requisitado judicialmente do empregador. 

  

O que não considero possível é reconhecer como especial tempo de trabalho com base em PPP desacompanhado de 

laudo pericial, sem que dele haja a reprodução integral de informações concernentes a permanência da exposição a 

agentes nocivos e manutenção das condições do ambiente de trabalho ao longo do tempo em se tratando de PPP 

extemporâneo, pois não se deve olvidar que o conflito trazido ao conhecimento do Judiciário já foi objeto de apreciação 

administrativa, de forma que cabe a parte autora demonstrar, pelos meios de prova autorizados na legislação, que o 

INSS incorreu em equívoco ao indeferir o seu pleito. 
  

Com relação ao ruído, é importante destacar que a legislação sofreu diversas modificações ao longo do tempo no 

tocante ao nível de decibéis a partir do qual a atividade poderia vir a ser considerada como especial. 

  

Durante a vigência do Decreto nº 53.831/1964 (1.1.6), considerava-se como especial a atividade exercida em local cujo 

nível de ruído ultrapassasse 80 decibéis. Tal nível de tolerância foi majorado para 90 decibéis pelo Decreto nº 

2.172/1997, vindo, posteriormente, por meio do Decreto nº 4.882/2003, a ser fixado em 85 decibéis. Assim, para aferir a 

especialidade da atividade na qual o trabalhador fica exposto a ruído, é necessário confrontar o período durante o qual 

ela foi exercida com o diploma normativo que na época se encontrava em vigor. 
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Outro ponto que merece ser avaliado, ao se analisar a conversão de tempo laborado em condições especiais em tempo 

comum, para efeito de concessão de benefícios previdenciários, diz respeito a limitação temporal, estabelecida em 

28/05/1998, por força do artigo 28 da Lei nº 9.711/1998. Na doutrina, tal marco, embora tenha encontrado inicialmente 

ressonância no âmbito da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há muito vem sendo contestado. No entanto, 

em Decisões mais recentes, o próprio Superior Tribunal de Justiça vem rejeitando o marco temporal fixado em 

28/05/1998 para efeitos de conversão de tempo especial em comum, para fins de concessão de benefícios 

previdenciários, consoante demonstram as ementas de Julgados abaixo transcritas: 

  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO 

EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO 

ESPECIAL DESPROVIDO. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador 

Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. O Trabalhador que tenha 

exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido 

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 3. Os 

temas insertos nos arts. 60 do Decreto 83.080/79 e 6o. da LICC não foram debatidos pelo Tribunal de origem e não 

foram opostos Embargos de Declaração com o objetivo de sanar eventual omissão. Carecem, portanto, de 

prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às instâncias excepcionais. Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 
356 do STF. 4. Recurso Especial desprovido (destacado). (REsp 1067972/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe 27/04/2009). 

  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO 

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em 

comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.2. 

Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos. 3. Agravo desprovido (destacado). (AgRg no REsp 1087805/RN, Rel. 

Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 19/02/2009, DJe 23/03/2009). 

  

Dessa forma, entendo que nas condições normativas atuais, a conversão de tempo especial em comum, para efeitos de 

concessão de benefícios previdenciários, não obedece a qualquer limitação temporal, razão pela qual entendo que as 

condições especiais em que a parte autora laborou devem ser apreciadas, para efeito de conversão de tempo especial em 

comum, independentemente do período em que trabalhou. 

  

No caso dos autos, pretende o autor seja o período de 17.10.69 a 30.11.76, laborado na empresa Betumarco S/A 
Engenharia, enquadrado como especial em razão de ter exercido a função de operador de caldeira, na qual esteve 

exposto a “calor do vapor da caldeira que continha produtos químicos para tratamento da água”, bem como poeira, 

solventes e temperatura superior a 38º. 

  

Da análise dos autos, verifico a ficha de registro de empregado às fls. 22/25 do processo administrativo (anexo P 

01.12.10.PDF), que indica que o autor foi admitido na função de ajudante de serviços gerais, não havendo qualquer 

informação a respeito da mudança de função durante todo o período laborado naquela empresa, encerrado em 

01.12.1976. 

  

Verifico, também, o formulário emitido pela empregadora em 22.02.1995 (fl. 8 do mesmo anexo), indicando que o 

autor exerceu a função de operador de caldeira, na qual fazia limpeza e manutenção de caldeira, estando exposto a 

vapor da caldeira contendo produtos químicos para tratamento da água, poeira, solventes existentes nos asfaltos e calor. 

  

Em razão das atividades exercidas pelo autor na função de operador de caldeira, seria possível o enquadramento do 

interregno como especial com fundamento no item 2.5.3 do quadro anexo do Decreto n.º 53.831/64 - caldeireiro. 

  

Contudo, a função indicada na ficha de registro de empregado, consoante já declinado, era a de ajudante de serviços 
gerais e não há no documento informação a respeito da alteração de função, nem qualquer outro documento nos autos 

que comprove referida alteração da função exercida pelo autor de modo a ensejar sejam consideradas as informações 

contidas no formulário de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos. 

  

No que tange aos agentes indicados como nocivos, o Decreto 53.831/64 exige a exposição a gases, vapores, neblinas e 

fumos dos elementos químicos. Sendo assim, a só exposição a solventes não basta, necessitando comprovar que a 

exposição se dá em caráter habitual e permanente, bem como a exposição se refere a gases, vapores, neblinas e fumos 

dos elementos relatados. A só exposição ao agente, por si só, não justifica a contagem diferenciada. E com relação ao 

calor, ausente o competente laudo técnico pericial, imprescindível para os casos em que se pretende provar a exposição 

ao agente “ruído” e “calor”, por exigir medição técnica, de modo que a conversão pretendida pelo autor não merece 

acolhimento. 
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Desta feita, como o período indicado pelo autor não é passível de conversão, reputo correta a contagem do tempo de 

contribuição elaborada pelo INSS quando da concessão do benefício, sendo a improcedência medida que se impõe. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0001471-10.2011.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005149/2011 - OVIVALDO 

DA SILVA (ADV. SP255118 - ELIANA AGUADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Pretende a parte autora a revisão 

dos critérios de reajuste de seu benefício previdenciário, com fulcro nas teses sustentadas na peça inicial. 

Em contestação o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS aduz preliminares. No mérito pede a improcedência do 

pedido inicial. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou qualquer 
demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa constante da petição inicial está de 

acordo com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

Prescrição. De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em 

que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código 

Civil”. 

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

  

No mérito, o pedido é improcedente. 

  

No que se refere ao reajustamento por meio da aplicação dos índices pleiteados na exordial não há fundamento jurídico 
para o acolhimento do pedido, pois a Autarquia Previdenciária aplicou corretamente a legislação emanada do Poder 

Legislativo. 

  

A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201, §4º, da Constituição da 

República, é assegurada pela aplicação da correção monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, 

razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, 

IPC, BTN, ou qualquer outro diverso daqueles definidos pelo legislador. 

Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados 

estritamente em leis infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice previsto 

em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos 

benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado mecanismos para essa preservação 

(RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence). 

Ressalto que o próprio Supremo Tribunal Federal julgou constitucionais os índices de reajustamento dos benefícios do 

Regime Geral de Previdência Social nos anos de 1997 a 2001. 

  

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Méd. Prov. 2187-13, de 24.08.01, art. 1º; Decreto 3826, de 31.05.01, art. 
1º. CF, art. 201, §4º. I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9711/98, artigos 12 e 13; Lei 

9971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º, Méd. Prov. 2187-13, de 24.08.01, art. 1º, Decreto 3826/01, art. 1º: inocorrência de 

inconstitucionalidade. II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste 

previsto no art. 201, § 4º, CF, somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado 

para o reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, 

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que 

o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.” (RE 376.846-8/SC, Relator Ministro Carlos Velloso). 

  

Os índices utilizados foram superiores inclusive ao INPC. 
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A Lei n.º 8.213/91 determinou a correção pelo INPC. As Leis 8.542/92 e 8.700/93 determinaram a substituição do 

INPC pelo IRSM de janeiro a dezembro de 1993. Em janeiro e fevereiro de 1994, a correção se deu pelo Fator de 

Atualização Salarial, por força da Lei 8.700/93. Depois, e até maio de 1995, fazendo-se a conversão em URV e pelo 

IPC-r, de acordo com as Leis 8.880/94 e 9.032/95. A partir de maio de 1996, pela variação acumulada do IGP-DI nos 

12 meses anteriores, em razão da Medida Provisória 1.415/96 e Lei 9.711/98. A Lei 9.711/98 determinou ainda que os 

reajustes ocorreriam, a partir de 1997, em todo mês de junho, sendo 7,76% para aquele ano e 4,81% para 1998. Em 

junho de 1999, houve reajuste de 4,61%, de acordo com a Lei 9.971/00, oriunda da Medida Provisória 1.824/99. Em 

junho de 2000, de 5,81%, por força da Medida Provisória 2.022-17/00, hoje Medida Provisória 2.187-13/01. E em 

junho de 2001, 7,66%, conforme previsto no Decreto 3.826/01, editado de acordo com os incisos do art. 41 da Lei 

8.213/91, com redação dada Lei 10.699/2003. Nos meses de junho/2002, junho/2003, maio/2004 e maio/2005 foram 

aplicados, respectivamente, os índices de 9,20% (Decreto n° 4249/2002), 19,71% (Decreto 4709/2003), 4,53% (Decreto 

5061/2004) e 6,36% (Decreto 5443/2005). 

  

A equivalência salarial, prevista pelo art. 58 do ADCT, somente é aplicável aos benefícios concedidos anteriormente à 

promulgação da Constituição da República de 05.10.1988, que vedou expressamente, no art. 7º, IV, a utilização da 

vinculação do salário mínimo para qualquer fim. 

  

Ademais, a regra ora em apreço (equivalência salarial), teve o seu período de eficácia expressamente delimitado, in 
verbis: “Art. 58. Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de 

salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação 

do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte”. (CF/88, ADCT - GRIFO NOSSO) 

  

Portanto, conclui-se que a equivalência do valor dos benefícios previdenciários ao número correspondente de salários 

mínimos teve fim com o advento das Leis nº 8.212/91 e 8.213/91. 

  

Nunca é demais lembrar que os requisitos legais que devem incidir quando do cálculo do valor inicial do benefício 

previdenciário são aqueles vigentes à época de sua concessão, consoante a regra tempus regit actum, aplicada ao Direito 

Previdenciário. 

  

A partir do novo Regime Geral da Previdência Social (RGPS), a atualização dos benefícios previdenciários passou a 

respeitar o disposto no artigo 41, da Lei 8.213/91, ou seja, passou a ter seus critérios de reajustamento previsto pelo 

legislador ordinário. 

Dessa forma, não há que se falar em ilegalidade praticada pela Autarquia Ré, uma vez que os benefícios concedidos 

anteriormente à CF/88 tiveram sua equivalência em números de salários mínimos respeitada (na própria esfera 
administrativa) na época em que, efetivamente, era devida. 

  

Com efeito, os atos praticados pela administração pública gozam de presunção de legitimidade, ou seja, incumbiria à 

parte autora o ônus de demonstrar que o INSS deixou de aplicar os índices oficiais ou de proceder às revisões 

determinadas pela lei. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas (art. 55 da lei 

9.099/95). Publique-se, registre-se e intimem-se. Se desejar recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 

10 (dez) dias e deverá contratar um advogado, caso não possua. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada 

mais. 

  

0005954-20.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005132/2011 - MARIA DA 

PAZ SOUZA TARGINO (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  
Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Afasto a alegada falta de interesse de agir, posto haver comprovação de requerimento administrativo do benefício 

pleiteado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 
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O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: (...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua 

família, conforme dispuser a lei”. 

  

A Lei n° 8.742/93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os seguintes requisitos 

para a concessão do benefício assistencial: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da Lei 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação determinada pela Lei 9720/98, sendo que a 

redação original era a seguinte: '§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade 
mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes'.) 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo”. 

  

Quanto à idade mínima exigida para a concessão do benefício, há que se considerar o que estabelece o Estatuto do 

Idoso, em seu artigo 34, parágrafo único: “Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam 

meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) 

salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - Loas. Parágrafo único. O benefício já concedido a 

qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per 

capita a que se refere a Loas”. 

  

No que toca ao requisito sócio-econômico, foi constatado, por ocasião da elaboração do laudo social, bem como em 

consulta ao Sistema Plenus, que o marido da autora é beneficiário de aposentadoria por idade no valor de R$ 712,00 

(fevereiro/2011), ou seja, valor superior ao mínimo, motivo pelo qual não aplicado analogicamente o disposto no art. 

34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso. A família da autora é composta por ela,seu marido e um filho maior 
desempregado. 

  

De acordo com o art. 20, § 1.°, da Lei 8742/93, família, para a concessão do benefício assistencial, é o conjunto de 

pessoas arroladas no art. 16 da Lei 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto. 

  

Consoante tal determinação, deve ser considerada a renda do marido da autora para a composição da renda familiar. 

Logo, verifica-se que a renda familiar é superior a ¼ do salário mínimo, nos termos art. 20, § 3.°, da Lei 8742/93, razão 

pela qual não tem direito a autora ao benefício assistencial. 

  

Assim, não comprovada a hipossuficiência econômica, nos termos exigidos pela lei, não é possível a concessão do 

benefício. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  
0005971-56.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005167/2011 - RODRIGO DO 

NASCIMENTO CALIXTO (ADV. SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 
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Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta em razão da matéria (acidente do trabalho), tendo em vista o teor do 

laudo pericial anexo. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  
No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

                              

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 
caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o Senhor Perito foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa: 

  

O exame físico/pericial descrito no corpo do laudo tem por objetivo avaliar o periciando do ponto de vista ortopédico, 

bem como aferir os termos referenciados na inicial e aqueles que o mesmo fez referencia no interrogatório do exame. 

Assim sendo, resta aferido que se trata de periciando do sexo masculino, de cor branca, jovem na faixa etária de 29 anos 

de idade, casada, sem filhos, desempregado desde 25/06/2009 - Echilin do Brasil e o posto de trabalho era auxiliar de 

produção, habilitado para conduzir veículos da categoria B, sendo que foi examinado por medico perito examinado do 

Detran em 23/11/2009, ocasião que sua concessão para conduzir veículos após a pericial, foi estendida até 25/09/2014. 

Considerando os achados no exame (especifico e geral) realizado no mesmo, bem como pelo exame subsidiário 

apresentado conforme descrição e também pela analise da documentação contida nos autos. Considerando ainda, que 

realizou todas as manobras concernentes ao exame físico de forma independente, sem auxilio ou limitações, conclui-se 

que dentro dos padrões para faixa etária e sexo, há época em que foi avaliado em exame médico pericial não 

apresentava incapacidade para atividades diversas, apesar do exame de eletroneuromiografia dos membros superiores, 

datado de 18/12/2009 apresentar sinais de discreta compressão do nervo mediano a nível do canal do carpo nos punhos 
esquerdo e direito de caráter apenas sensitivo, sem co-relação com o exame físico que foi realizado. 

  

Ademais, a conclusão do Sr. Perito foi embasada na documentação anexados aos autos, em entrevista e exame clínico 

realizados no dia da perícia, constatando-se a ausência de incapacidade para o exercício das atividades habituais da 

parte autora. 

  

Ressalto que os exames e diagnósticos apresentados por médicos particulares, não obstante a importância, não podem 

fundamentar o decreto de procedência, já que o laudo pericial realizado neste Juizado o foi por médico de confiança do 

Juiz, que prestou compromisso de bem desempenhar o mister, motivo pelo qual, o novo receituário anexo aos autos não 

motiva o retorno dos autos ao Sr. Perito para que a capacidade do autor seja analisada novamente.  
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Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

0001383-69.2011.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005150/2011 - SEBASTIAO 

MENDES (ADV. SP263887 - FRANK ADRIANE GONÇALVES DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 da Lei 9099/95). Decido. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou qualquer 

demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de acordo com o limite 

estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  
Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis. 

  

Rejeito a argüição de decadência. 

  

Encontra-se assentado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o prazo decadencial estabelecido no artigo 

103, da Lei nº 8.213/1991 para fins de requerimento de revisão de benefícios previdenciários somente alcança os 

benefícios concedidos após a edição da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27/06/1997, uma vez que a decadência 

constitui instituto de direito material, o que lhe retira a eficácia retroativa. 

  

 No caso dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em data anterior a 27/06/1997, quando ocorreu a edição da 

MP nº 1.523-9/97, não estando sujeito ao prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/1991. 

  

Prescrição. De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em 

que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código 
Civil”. 

  

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

  

Passo à apreciação do mérito propriamente dito. 

  

Pretende o autor a aplicação do art. 26 da Lei 8.870/94, a saber, a revisão popularmente denominada “Buraco Verde”. 

  

O dispositivo legal invocado estabelece que: 

  

Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de 

abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício 

inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da referida lei, 

serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença 

entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a concessão. 

  
Ou seja, procurou o legislador conferir o direito à revisão a todo segurado que teve o salário-de-benefício apurado em 

valor inferior a média dos 36 salários-de-contribuição, em razão do disposto no art. 29, § 2º, da Lei de Benefícios, 

segundo a qual o valor do salário-de-benefício não pode ser inferior ao mínimo, nem superior ao limite máximo do 

salário-de-contribuição, desde que a DIB se posicione entre 05.04.1991 e 31.12.1993. 

  

Descabe, portanto, a aplicação da revisão nos casos em que o benefício foi concedido fora do período delimitado no 

dispositivo legal supracitado. 

  

Para os benefícios cuja DIB se encontra dentro do referido intervalo legal, tal revisão foi determinada na própria esfera 

administrativa, de acordo com a Portaria MPS 1.143/94. 
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O artigo 333 do CPC, estabelece que o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito, e ao 

réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. 

  

No caso dos autos, competia ao autor provar que, no caso específico de seu benefício previdenciário, foi descumprido o 

mandamento legal, bem como a disposição administrativa do órgão ao qual encontra-se subordinado. 

  

Considerando que os atos praticados pela administração pública gozam de presunção de legitimidade, a parte autora não 

se desincumbiu do ônus de demonstrar que o INSS deixou de proceder à revisão prevista no art. 26 da Lei 8.870/94 e na 

Portaria MPS 1.143/94, de forma que não há como acolher sua pretensão. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, com fundamento no artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso deseje 

recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias, e deverá contratar um advogado caso não 

possua. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

0005448-49.2007.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005139/2011 - NELI 

APARECIDA VERONESI BATISTA (ADV. SP150126 - ELI AUGUSTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 
ANDRÉ). Trata-se de ação ajuizada por NELI APARECIDA VERONESI BATISTA contra o INSS, em que postula a 

autora condenação do INSS na concessão de benefício por incapacidade. 

  

Em contestação, o INSS requer a improcedência do pedido. 

  

O feito foi sentenciado em 16.06.2008, tendo sido proferida sentença de improcedência, diante da ausência de qualidade 

de segurada da autora. De conformidade com o acórdão proferido em 12.08.2010, a sentença foi anulada, tendo em vista 

a ausência de intimação da parte autora da perícia médica judicial, bem como sua inserção para julgamento em pauta-

extra. 

  

É o breve relatório. 

  

Passo a proferir novamente a sentença. 

  

Controvertem as partes quanto ao direito do autor à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 
que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

  

No presente caso, a autora manteve vínculo empregatício abrangido pelo RGPS até 11/11/1991, mantendo a qualidade 

de segurado até janeiro de 1993, consoante disposto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. Posteriormente, 

retornou ao sistema previdenciário somente em janeiro de 2007, na condição de contribuinte individual. 

  

No caso dos autos, o Senhor Perito assim concluiu: 

  

A autora é portadora de patologias crônico e degenerativas cursando com comprometimento de sua capacidade laboral, 

vem em tratamento médico regular conseguindo manter controle dos parâmetros clínicos com o uso correto da 

medicação prescrita, a que se ressaltar que controle clínico é o que se almeja com o tratamento e este conceito nada tem 

a ver com cura, que é desaparecimento da doença e por conseqüência dos sintomas, no caso apresentado encontra-se a 

autora compensada porém a execução de atividades incompatíveis com sua condição clínica pode desencadear 

sintomas. 

  
  

Portanto, conforme já decidido, embora o laudo seja enfático quanto à impossibilidade temporária da autora de exercer 

atividade laborativa, observo que a data fixada como início da incapacidade - ano de 2001 - deu-se quando a mesma já 

não mais ostentava a qualidade de segurado. 

  

Como cediço, para o gozo do benefício não basta apenas a comprovação da existência de lesão ou moléstia 

incapacitante, sendo necessário, outrossim, a demonstração da qualidade de segurado. 

  

Isso porque, como se sabe, o regime previdenciário brasileiro, tal como regulado pela Constituição Federal, possui um 

caráter eminentemente contributivo (artigo 201). Significa dizer que quem não contribui não possui o direito de usufruir 

dos benefícios proporcionados pelo Regime Geral. 
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Em cumprimento ao acórdão da TR, deu-se vista à parte sobre o laudo pericial. A parte autora limitou-se a requerer a 

procedência da actio, sem questionar o fato atinente à qualidade de segurado, motivo da improcedência da sentença 

anterior, anulada. 

  

Logo, sanada a irregularidade formal verificada pela Turma Recursal, a improcedência permanece como medida de 

rigor. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0001194-91.2011.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005147/2011 - MAURILIO 

RIBEIRO (ADV. SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). A parte 

autora requer a revisão da RMI do benefício previdenciário, afastando-se a aplicação do fator previdenciário. 

  

O INSS contestou alegando preliminares. No mérito, pugna pela prescrição, decadência e improcedência do pedido. 
  

É o breve relato. Decido. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou qualquer 

demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de acordo com o limite 

estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Rejeito a argüição de decadência. Benefício concedido em 2008.Rejeito a prescrição. 

  
  

Passo à apreciação do mérito propriamente dito. 

  

Não merece prosperar o pedido. 

  

A parte autora pretende seja afastado o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial de seu benefício. 

  

O fator previdenciário está previsto no artigo 32 do Decreto 3.048/99, alterado pelo Decreto 3.265/99, in verbis: 

  

“Art. 32 ... 

§ 11. O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, mediante a fórmula: (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999) 

  

  

onde: 

f = fator previdenciário; 

Es = expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria; 
Tc = tempo de contribuição até o momento da aposentadoria; 

Id = idade no momento da aposentadoria; e 

a = alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

  

§ 12. Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria 

será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística, para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.(Incluído pelo 

Decreto nº 3.265, de 1999) 

§ 13. Publicada a tábua de mortalidade, os benefícios previdenciários requeridos a partir dessa data considerarão a nova 

expectativa de sobrevida. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999) ” 
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O regulamento encontra guarida na Constituição Federal, artigo 201: 

  

“Art. 201 - A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:” 

  

Os critérios de cálculo da renda mensal inicial, tais como o fator previdenciário e tábua de mortalidade estão em 

consonância com a Constituição Federal, observando critérios que preservam o equilíbrio financeiro e atuarial. 

  

A Previdência Social, para ser regulada sob a forma de Regime Geral em obediência ao preceito Constitucional, deve 

buscar a eqüidade e equilíbrio de seus benefícios. Assim, por meio do fator previdenciário e tábua de mortalidade é 

possível que um beneficiário da Previdência mais jovem receba uma aposentadoria no valor menor, porém por um 

período de tempo maior do que aquele de mais idade que percebe um valor maior. Essa sistemática não fere a igualdade 

entre os beneficiários, mas sim busca a aplicação pura desse princípio estrutural observando as desigualdades de idade e 

expectativa de vida de cada um dos beneficiários, individualmente. 

  

Nesse sentido: 

  

“Acórdão 
Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 244066 

Processo: 200261830010644 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA 

Data da decisão: 21/03/2005 Documento: TRF300091728 

Fonte: DJU DATA:28/04/2005 PÁGINA: 430 

Relator(a): JUIZ WALTER DO AMARAL 

Decisão: A Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a). 

Ementa: PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO 

DO MÉRITO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REGRAS DE 

TRANSIÇÃO. EC Nº 20/98. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. A via mandamental não se revela adequada para se pleitear a concessão de benefício previdenciário, pois a 

constatação da existência de tal direito estaria a exigir uma fase probatória inconciliável com o rito célere do 

mandamus. 

2. Não obstante o pedido esgrimido pelo impetrante, na peça exordial, tenha como finalidade última a concessão de 

aposentadoria, a matéria em questão é, suficientemente, abrangente a abarcar, além da discussão sobre a 

constitucionalidade da EC nº 20/98, questões relativas a aplicabilidade de instruções administrativas. 

3.Nos termos do que dispõe o parágrafo 3º do artigo 515, do CPC, introduzido pela Lei nº 10.352/01, "nos casos de 
extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa versas 

sobre questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento". 

4. O ramo previdenciário está sujeito ao amoldamento natural das normas jurídicas às novas realidades. A nova tábua de 

vida do IBGE mostra que os brasileiros estão vivendo mais, e o dado relevante ao sistema previdenciário é o tempo 

estimado de vida do segurado no momento que ele se aposenta e não a expectativa de vida ao nascer. 

5. Embora muitos se considerem injustiçados, não há perdas para o segurado com a nova expectativa de vida, pois a 

alteração do "fator previdenciário" tem como correspondente imediato o aumento do período médio de recebimento da 

aposentadoria, sendo justa a fixação do limite etário mínimo, bem como do chamado "pedágio" como regra de 

transição. 

6. Devem ser observadas todas as regras de transição previstas na EC nº 20/98 em respeito ao princípio de legalidade.  

7. No tocante à concessão do benefício, cabe ao juiz da causa a produção e análise da prova que formará seu 

convencimento, afigurando-se temerária a utilização em causas previdenciárias, que demandam extensa e minuciosa 

apuração probatória, de elementos preambulares. 

8. Sendo a prova testemunhal incompatível com o procedimento mandamental, resta inadequada a via processual eleita 

para a concessão do pleiteado benefício. 

9. Apelação a que se nega provimento. 

Data Publicação;28/04/2005” 
  

“Acórdão 

Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 226859 

Processo: 200061830000034 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA 

Data da decisão: 07/06/2004 Documento: TRF300083495 

Fonte: DJU DATA:28/07/2004 PÁGINA: 280 

Relator(a): JUIZ WALTER AMARAL 

Decisão: A Sétima Turma, por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no mérito, deu provimento à remessa 

oficial e ao apelo para reformar a R. sentença, determinando que fossem observadas todas as regras de transição 

previstas na EC n.º 20/98 em respeito ao princípio da legalidade, nos termos do voto do Relator. 
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Ementa:PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

PRELIMINAR DE DESCABIMENTO DA AÇÃO MANDAMENTAL PRSPOSTA CONTRA LEI EM TESE. . EC Nº 

20/98. REGRAS DE TRANSIÇÃO. PEDÁGIO E IDADE MÍNIMA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO E 

REMESSA OFICIAL PROVIDA. 

1. Não há que se falar em inadequação da via eleita, pois a impetração não está dirigida contra lei em tese, mas contra 

seus efeitos materiais, consubstanciados através do ato atacado. 

2. A contar de 16 de dezembro de 1998, data da publicação da Emenda Constitucional nº 20/98, nosso sistema 

previdenciário passou a consagrar três situações distintas: a) beneficiários que obtiveram a implementação dos 

requisitos com base na legislação vigente até a data da publicação da nova regra; b) beneficiários filiados ao sistema, 

mas que não completaram os requisitos necessários até a data da publicação e c) segurados filiados após a vigência da 

Emenda. 

3. O segurado filiado a Previdência Social anteriormente à publicação da EC nº 20/98 mas que, no entanto, em 16/12/98 

não havia, ainda, preenchido os requisitos para a aposentação, se subsume às regras de transição. 

4. O ramo previdenciário está sujeito ao amoldamento natural das normas jurídicas às novas realidades. A nova tábua de 

vida do IBGE mostra que os brasileiros estão vivendo mais, e o dado relevante ao sistema previdenciário é o tempo 

estimado de vida do segurado no momento que ele se aposenta e não a expectativa de vida ao nascer. 

5. Não há perdas para o segurado com a nova expectativa de vida, pois a alteração do "fator previdenciário" tem como 

correspondente imediato o aumento do período médio de recebimento da aposentadoria, sendo justa a fixação do limite 
etário mínimo, bem como do chamado "pedágio" como regra de transição. 

6. Portanto, devem ser observadas todas as regras de transição previstas na EC nº 20/98 em respeito ao princípio de 

legalidade. 

7. Apelação e Remessa Oficial a que se dá provimento. 

Data Publicação: 28/07/2004” 

  

Ainda, há que se observar regra básica de direito de que a lei nova aplica-se aos fatos ocorridos a partir de sua vigência. 

Assim, ao cálculo e critérios de concessão dos benefícios aplica-se norma vigente à época da sua concessão. 

  

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas (art. 55 da lei 

9.099/95). Publique-se, registre-se e intimem-se. Se desejar recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 

10 (dez) dias e deverá contratar um advogado, caso não possua. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada 

mais. 

  

0006534-50.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317004953/2011 - ARISVALDO 

SANTOS FRANCA (ADV. SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

DECIDO. 

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou qualquer 

demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa constante da petição inicial está de 

acordo com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

Rejeito a preliminar de inépcia da inicial, porquanto do relato dos fatos pode-se extrair o pedido da parte autora e os 

fundamentos que o embasam. 

Afasto a preliminar de falta de requerimento administrativo prévio, pois quando se tratar de revisão de benefício já 

concedido, a resistência da ré aparece de forma implícita, pois há ato administrativo prévio que não aplicou os indíces 

ou correções que a parte autora supõe devidos, ou seja, o benefício não foi concedido da forma desejada, o que 

caracteriza a lide e justifica a intervenção do Poder Judiciário. 

Rejeito a argüição de decadência, posto não se estar diante de discussão sobre ato de concessão de benefício. 

Prescrição. De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em 

que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código 
Civil”. 

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

Passo a analisar o mérito. 

TETO 

Pretende o autor que o percentual de reajuste do salário de contribuição seja incorporado ao seu benefício, notadamente 

em razão das ECs 20/98 e 41/03, frisando que os documentos juntados pelo INSS não apontam ter o autor se aposentado 

“pelo teto”. 
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A jurisprudência do TRF-3 é bem tranqüila no sentido de não reconhecer automático direito a reajuste de benefício pela 

só majoração do teto, posto não haver base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações 

previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição: 

  

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - PARTE DO RECURSO NÃO CONHECIDA. MATÉRIA 

ESTRANHA AOS AUTOS - OFENSA AO DIREITO À PROVA E CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INOCORRÊNCIA - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA 

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 

41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA LEI N. 8213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - 

ALTERAÇÃO DO TETO CONTRIBUTIVO. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. 

PEDIDOS IMPROCEDENTES. - PARTE DO AGRAVO LEGAL NÃO CONHECIDA - PRELIMINAR REJEITADA 

- RECURSO DESPROVIDO NA PARTE CONHECIDA. - Não conheço de parte do recurso, uma vez que versa a 

respeito de matéria estranha a estes autos. - Não há falar em de nulidade da r. decisão por inobservância do devido 

processo legal e do direito à ampla defesa e contraditório, tendo em vista que os elementos constantes nos autos são 

suficientes para o deslinde da causa. - Não ofende os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a 

aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento 

dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos 

quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não 
merece ser acolhido o pleito da parte autora. - Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo 

simples fato de o teto ter sido majorado. O novo teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da 

RMI (arts. 28, §2º e 33 da LB). As alterações do valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, 

portanto, não tiveram a pretensão de alterar os benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não 

caracterizando recomposição de perdas e, por conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício. - Não foi 

alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim modificação do teto, 

o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios previdenciários. - Ademais, não há qualquer base constitucional 

ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-

contribuição. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, § 2º (atual parágrafo 4º) da Constituição 

Federal. - Parte do agravo legal não conhecida. - Preliminar rejeitada. - Recurso desprovido, na parte conhecida. (TRF-3 

- AC 1561038 - 7ª T, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 07/02/2011) 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 

41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. I - O agravo 

regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, 

considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II - O disposto nos artigos 20, §1º, e 28, § 5º, 
ambos da Lei nº 8.212/91, não autorizam o critério de proporcionalidade entre o aumento do teto do salário-de-

contribuição e do reajuste do benefício em manutenção. III - Os efeitos do julgamento do recurso extraordinário 

564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil, não se aplicam ao caso em comento, uma 

vez que o benefício titularizado pela parte autora não foi limitado ao teto do salário-de-contribuição. IV - Agravo da 

parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do CPC, improvido. (TRF-3 - AC 1554370 - 10ª T, rel. Juiz Convocado David 

Diniz Dantas, j. 18/01/2011) - grifei 

  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE. I. No tocante à vinculação dos salários-de-contribuição aos 

salários-de-benefício, a Lei nº 8.213/91, ao alterar o teto contributivo não permitiu sua equivalência. II. Inexiste direito 

adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não ofende a garantia de 

preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios. III. Agravo a que se nega provimento. (TRF-3 - AC 824.347 

- 10ª T, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 09/11/2010) 

  

REAJUSTE MEDIANTE ÍNDICES INDICADOS PELA PARTE 

  

No que se refere ao reajustamento por meio da aplicação dos índices pleiteados na exordial não há fundamento jurídico 
para o acolhimento do pedido, pois a Autarquia Previdenciária aplicou corretamente a legislação emanada do Poder 

Legislativo. 

  

A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201, §4º, da Constituição da 

República, é assegurada pela aplicação da correção monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, 

razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, 

IPC, BTN, ou qualquer outro diverso daqueles definidos pelo legislador. 

Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados 

estritamente em leis infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice previsto 

em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos 
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benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado mecanismos para essa preservação 

(RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence). 

Ressalto que o próprio Supremo Tribunal Federal julgou constitucionais os índices de reajustamento dos benefícios do 

Regime Geral de Previdência Social nos anos de 1997 a 2001. 

  

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Méd. Prov. 2187-13, de 24.08.01, art. 1º; Decreto 3826, de 31.05.01, art. 

1º. CF, art. 201, §4º. I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9711/98, artigos 12 e 13; Lei 

9971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º, Méd. Prov. 2187-13, de 24.08.01, art. 1º, Decreto 3826/01, art. 1º: inocorrência de 

inconstitucionalidade. II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste 

previsto no art. 201, § 4º, CF, somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado 

para o reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, 

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que 

o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.” (RE 376.846-8/SC, Relator Ministro Carlos Velloso). 

  

Os índices utilizados foram superiores inclusive ao INPC. 

A Lei n.º 8.213/91 determinou a correção pelo INPC. As Leis 8.542/92 e 8.700/93 determinaram a substituição do 
INPC pelo IRSM de janeiro a dezembro de 1993. Em janeiro e fevereiro de 1994, a correção se deu pelo Fator de 

Atualização Salarial, por força da Lei 8.700/93. Depois, e até maio de 1995, fazendo-se a conversão em URV e pelo 

IPC-r, de acordo com as Leis 8.880/94 e 9.032/95. A partir de maio de 1996, pela variação acumulada do IGP-DI nos 

12 meses anteriores, em razão da Medida Provisória 1.415/96 e Lei 9.711/98. A Lei 9.711/98 determinou ainda que os 

reajustes ocorreriam, a partir de 1997, em todo mês de junho, sendo 7,76% para aquele ano e 4,81% para 1998. Em 

junho de 1999, houve reajuste de 4,61%, de acordo com a Lei 9.971/00, oriunda da Medida Provisória 1.824/99. Em 

junho de 2000, de 5,81%, por força da Medida Provisória 2.022-17/00, hoje Medida Provisória 2.187-13/01. E em 

junho de 2001, 7,66%, conforme previsto no Decreto 3.826/01, editado de acordo com os incisos do art. 41 da Lei 

8.213/91, com redação dada Lei 10.699/2003. Nos meses de junho/2002, junho/2003, maio/2004 e maio/2005 foram 

aplicados, respectivamente, os índices de 9,20% (Decreto n° 4249/2002), 19,71% (Decreto 4709/2003), 4,53% (Decreto 

5061/2004) e 6,36% (Decreto 5443/2005). 

  

Nunca é demais lembrar que os requisitos legais que devem incidir quando do cálculo do valor do benefício 

previdenciário são aqueles vigentes à época de sua aplicação, consoante a regra tempus regit actum, aplicada ao Direito 

Previdenciário. 

  

A partir do novo Regime Geral da Previdência Social (RGPS), a atualização dos benefícios previdenciários passou a 
respeitar o disposto no artigo 41, da Lei 8.213/91, ou seja, passou a ter seus critérios de reajustamento previsto pelo 

legislador ordinário. 

Com efeito, os atos praticados pela administração pública gozam de presunção de legitimidade, ou seja, incumbiria à 

parte autora o ônus de demonstrar que o INSS deixou de aplicar os índices oficiais ou de proceder às revisões 

determinadas pela lei. 

  

Não vislumbrando qualquer irregularidade nos critérios de atualização do benefício, tampouco as alegadas 

inconstitucionalidades nos atos normativos que regem a matéria é de rigor a improcedência do pedido. 

  

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo improcedente o pedido da parte autora. Sem custas e 

honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Caso deseje recorrer cientifique-se a parte 

autora de que seu prazo é de 10 dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. 

  

0005942-06.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005134/2011 - CAROLINE 

APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Afasto a alegada falta de interesse de agir, posto haver comprovação de requerimento administrativo do benefício 

pleiteado. 
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Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está nos autos. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

Para a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição, devem estar presentes os requisitos 

previstos no art. 20 da Lei 8.742/93: 

  

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

  
O benefício assistencial requer, portanto, dois requisitos cumulativos para a sua concessão: a) a existência de 

deficiência ou de idade mínima; e b) hipossuficiência econômica. 

  

No que toca ao requisito sócio-econômico, foi constatado, por ocasião da elaboração do laudo social, bem como em 

consulta ao Sistema CNIS, que o pai da autora possui vínculo de emprego, auferindo remuneração no valor de R$ 

869,70 (janeiro/2011), além de a irmã da autora, menor para fins previdenciários (Fernanda - 20 anos), percebe 

remuneração no valor de R$ 770,87 (janeiro/2011), e ainda com uma renda mínima percebida a título de bolsa-família. 

A família da autora é composta por ela, sua mãe, seu pai, e duas irmãs menores para fins previdenciários (05 pessoas). 

Cabe, ainda, considerar, que o pai da autora não é idoso, nos termos da lei. 

  

De acordo com o art. 20, § 1.°, da Lei 8742/93, família, para a concessão do benefício assistencial, é o conjunto de 

pessoas arroladas no art. 16 da Lei 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto. 

  

Consoante tal determinação, deve ser considerada a renda do pai e irmã da autora (menor de 21 anos) para a 

composição da renda familiar. Logo, verifica-se que a renda familiar é superior a ¼ do salário mínimo, nos termos art. 

20, § 3.°, da Lei 8742/93, razão pela qual não tem direito a autora ao benefício assistencial. 

  
Assim, não comprovada a hipossuficiência econômica, nos termos exigidos pela lei, não é possível a concessão do 

benefício, sendo desnecessária a análise da deficiência da autora. Opina o MPF pela improcedência da actio. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

0005982-85.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005164/2011 - PATRICIA 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP182924 - JOSUÉ OLIVEIRA AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado 

o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  
Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta em razão da matéria (acidente do trabalho), tendo em vista o teor do 

laudo pericial anexo. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 
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âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

                              
É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o Senhor Perito foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa: 

  

O exame físico/pericial descrito no corpo do laudo tem por objetivo avaliar a pericianda do ponto de vista ortopédico, 

bem como aferir os termos referenciados na inicial e aqueles que a mesma fez referencia no interrogatório do exame. 

Assim sendo, resta aferido que se trata de pericianda do sexo feminino, de cor branca, jovem, 35 anos de idade, casada, 

sem filhos, não apresentou CTPS, relatou representante comercial por conta própria, escolaridade superior completo 

(pedagogia). Considerando os achados no exame (especifico e geral) realizado na mesma, bem como pelos exames 

subsidiários apresentados conforme descrição e também pela analise da documentação contida nos autos. Considerando 

ainda, que realizou todas as manobras concernentes ao exame físico de forma independente, sem auxilio ou limitações, 
conclui-se que dentro dos padrões para faixa etária, sexo e obesidade, há época em que foi avaliada em exame médico 

pericial não apresentava incapacidade para atividades diversas. 

  

  

Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

0006816-88.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317004954/2011 - ANTONIO 

GARCIA PASCOAL (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA 

ANGERAMI CORREA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Pleiteia a parte autora a atualização do saldo de sua conta vinculada do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com vistas ao pagamento da diferença devida a título de correção monetária 

decorrente de “expurgos inflacionários”, nos períodos descritos na petição inicial, bem como aplicação de juros 
progressivos. 

A Caixa Econômica Federal apresentou contestação padronizada inserida no Sistema Informatizado, alegando 

preliminares. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo a Gratuidade de Justiça. 

Afasto a preliminar de falta de interesse de agir fundamentada na adesão ao acordo previsto na Lei Complementar n.º 

110/2001, eis que caberia à CEF a comprovação de sua realização, o que não logrou fazer nos presentes autos (artigo 

333, II, do CPC). 

No que toca à prescrição, utilizando-se o critério previsto na Súmula nº 398 do Egrégio STJ, “A prescrição da ação para 

pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não atinge o fundo de direito, limitando-se às 

parcelas vencidas.” 
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Relativamente aos expurgos inflacionários, o direito da parte autora não se encontra atingido pela prescrição, tendo em 

vista que a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos, nos termos da Súmula 210 

do STJ. 

  

As demais preliminares se confundem com o mérito e como tal serão tratadas. 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas passadas, a 

jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como um verdadeiro 

direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos créditos e débitos 

expressos em moeda (escritural ou manual). 

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de modo 

que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente ocorridas no 

patrimônio dos trabalhadores. 

A jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos 

depósitos fundiários : 

Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que 

se aplicar 42,72% referente ao IPC; 
Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC. 

O acolhimento de tais índices foi consolidado no âmbito do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior 

Tribunal de Justiça (Resp 170.084/SP). 

Nos demais meses postulados, não houve ofensa ao direito adquirido ou ato jurídico perfeito, e nem se pode falar que 

houve manipulação de índices pelo Governo, de forma que foram corretos os índices de correção aplicados, segundo a 

norma legal vigente à época. 

No que diz respeito ao índice correspondente ao IPC de janeiro de 1989, cumpre salientar que o STJ, no julgamento do 

REsp nº 43.055/SP, por sua Corte Especial, decidiu que o percentual que refletiu a inflação do período foi de 42,72% e 

não de 70,28%. 

Apesar de todo o acima exposto, em julgamento concluído aos 31.08.2000, publicado no DO de 13/10/2000, no RE nº 

226.885 - RS, sendo relator o eminente Ministro Moreira Alves, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu que não há 

direito adquirido aos índices do IPC nos meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, meses em relação aos quais 

realmente incidia a legislação já aplicada às contas de FGTS, que foi aquela então editada pelos respectivos planos 

econômicos governamentais. 

Quanto aos índices do IPC dos meses de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), a Suprema Corte entendeu tratar-se 

de matéria infraconstitucional, e não propriamente de direto adquirido, razão pela qual não adentrou no mérito do 

extraordinário, mantendo a decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria, vale dizer, pela 
aplicabilidade destes índices às contas do FGTS. 

Quanto ao mês de fevereiro de 1989, entendo que a parte autora não tem interesse processual no pleito deste índice, por 

ausência de utilidade, já que o aplicado pela CEF (LTF - 18,35%) é mais benéfico que o índice pleiteado 

(Jurisprudência: STJ - RESP 581.855-DF). 

No tocante à progressividade dos juros, conforme pleiteado, há necessidade de atendimento de duas condições, de 

forma cumulativa, a fim de que os titulares das contas vinculadas do FGTS façam jus à progressividade: a) 

preexistência de sua conta à publicação da lei 5.705, de 21.09.71, ainda que em virtude do exercício da opção retroativa; 

e b) permanência no mesmo emprego por no mínimo três anos consecutivos. E, nos termos do art. 2?º, e parágrafo único 

da lei 5.705/71, a mudança de empresa interrompe a progressão dos juros, autorizando a capitulação dos juros sempre à 

base de 3% ao ano a partir de então. 

Portanto, a teor do disposto nas normas que regulam a matéria do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, os 

trabalhadores admitidos dentro do período de 01/01/67 a 22/09/71, optantes originários ou com opção retroativa pelo 

regime do FGTS, têm direito à taxa progressiva dos juros para a capitalização das contas vinculadas, desde que 

preenchessem os requisitos previstos na Lei. 

Fixadas essas premissas, constato que não logrou a parte autora comprovar os requisitos constantes das Leis 5.107/66 e 

5.705/71, eis que não há nos autos prova de vínculo laboral iniciado antes de 22/09/71 e que tenha se estendido até o 

trintídio anterior ao ajuizamento da presente ação. Conforme se verifica das cópias da CTPS, o primeiro vínculo laboral 
comprovado nos autos, data de 31.12.1973. 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado em face da Caixa Econômica 

Federal, condenando-a a remunerar a(s) conta(s) de depósito fundiário do(s) autor(es), mediante escrituração contábil, 

apenas pelos índices reconhecidos pelo C. STF, a saber, 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% 

(IPC) quanto às de abril de 1990 (RE 226.855-7-RS), devendo ser descontados os valores eventualmente creditados e 

observados os períodos mencionados na inicial, em consonância com a fundamentação declinada. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de obrigação 

ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 

8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não tivesse havido (STJ - 

RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-6, rel. Des. Fed. Carlos 

Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 
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Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o 

cumprimento da sentença. Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à 

legislação regente do FGTS.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

  

0005790-55.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005041/2011 - GISELE 

HELENA NONATO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em sentença. 

  

A parte autora propôs a presente ação em face da União Federal, pleiteando o pagamento das parcelas reconhecidas pela 

Administração Pública referentes à aplicação do percentual de 11,98% decorrente da transformação dos salários dos 

autores pela Unidade Real de Valor - URV. 

  

Devidamente citada, a União alegou carência de ação, e no mérito reconheceu o pedido. 

  
É o breve relatório. Passo a decidir. 

  

A preliminar confunde-se com o próprio mérito da ação, eis que o acesso ao Judiciário não está condicionado a prazo ou 

encerramento do processo administrativo. 

No mérito, a parte autora faz jus ao recebimento dos valores pleiteados, eis que a matéria relativa à reposição de 11,98% 

aos servidores do Poder Legislativo, Judiciário e do Ministério Público Federal já foi pacificada pelo Pleno do Supremo 

Tribunal Federal. 

  

 Neste ponto inexiste controvérsia nos autos, vez que a União não questiona o direito do autor, opondo resistência 

somente quanto ao imediato adimplemento da obrigação, sob alegação de que a parte deve aguardar a realização dos 

procedimentos administrativos para implementação gradual dos pagamentos.  

  

Neste sentido: 

  

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE VENCIMENTOS. LEI 8880/94. INCIDÊNCIA DO 

ÍNDICE DE 11,98% NA CONVERSÃO DOS PROVENTOS EM URV. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. 

I - O artigo 37, inciso XV, da Constituição da República estabelece o Princípio de Irredutibilidade de Vencimentos dos 
servidores públicos, em tratamento isonômico ao conferido aos trabalhadores em geral no artigo 7º, inciso VI da Lei 

Maior. II - É devida, in casu, a aplicação do índice de 11,98%, quando da conversão dos proventos em URV, ocorrida 

em março de 1994, por força da Medida Provisória nº 482/94 e convertida na Lei 8880/94. III - Nas condenações ao 

pagamento de verba de natureza alimentar, relativas a demandas ajuizadas antes do advento da Medida Provisória n.º 

2.180-35/01, os juros de mora devem ser fixados em 12% ao ano. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta 

Segunda Turma. IV -Os honorários advocatícios, fixados em 5% do valor da causa (R$ 1.000,00), estão aquém do 

trabalho realizado pelo advogado, aviltando seu ofício. V - Apelação parcialmente provida; remessa oficial, desprovida. 

(TRF-3 - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 688717, Relator: JUÍZA CONVOCADA ANA ALENCAR, 

Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento: 30/06/2009, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:08/07/2009 

PÁGINA: 131)  

  

  

Contudo, diante do reconhecimento do pedido, há que se ter um prazo razoável para o cumprimento das suas 

obrigações, não podendo o servidor esperar demasiadamente o cumprimento da obrigação ao arbítrio da Administração 

Federal. Ressalte-se que até o presente momento não ocorreu o pagamento integral de forma voluntária, tendo-se apenas 

o pagamento de 2 parcelas (janeiro de 2008 e maio de 2010), sem previsão para o pagamento do montante integral. 

Frise-se que, nos termos de fls. 9 da contestação da União, a autora, ingressando com esta ação, deixa de receber valores 
pela via administrativa. 

  

Pelo exposto, julgo procedente a ação para condenar a União Federal a pagar à parte autora as diferenças reconhecidas 

administrativamente, decorrentes da aplicação do percentual de 11,99% relativo à transformação dos salários dos 

autores pela Unidade Real de Valor - URV, descontando-se os valores já pagos administrativamente. Extingo o 

processo com julgamento de mérito. O pagamento será feito no prazo de 45 (quarenta e cinco dias) após o trânsito em 

julgado, com juros e correção monetária baseados na Resolução nº 134/10-CJF, tudo sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento do preceito, podendo a União se valer dos cálculos já juntados 

quando da contestação. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005929-07.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317004977/2011 - MARILDA 

CARBONE RODRIGUES (ADV. SP177595 - SONIA MARIA FORTUNATO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). Decido. Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta, porquanto a soma das prestações vencidas até a data do ajuizamento 

com 12 vincendas é inferior a 60 salários mínimos. Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo 

administrativo, pois está anexo aos autos.  No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações 

previdenciárias, por se revestirem de caráter alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 

8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da 

ação, consoante teor da Súmula 85 do STJ.  Rejeito a preliminar de decadência do direito do demandante reclamar a 

revisão do seu benefício, eis que não guarda relação com o objeto da demanda. Rejeito a preliminar invocada pela 

autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível com a competência deste Juizado. 

Para a concessão de aposentadoria por idade, devem ser preenchidos os requisitos previstos no art. 48 da Lei 8.213/91: 

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. De acordo com o mencionado dispositivo legal, 
o segurado deve recolher um número mínimo de contribuições (carência) e completar a idade legal. A carência para a 

aposentadoria por idade, nos termos do art. 25, II, da Lei 8.213/91, é de 180 contribuições. Para o caso de segurados 

inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, é aplicável a carência prevista na tabela do art. 142 da Lei 

8.213/91.  Com a edição da Lei 10.666/2003, a perda da qualidade de segurado, para a aposentadoria por idade, já não 

será considerada, desde que o interessado, depois de alcançar 65 anos, se homem, ou 60, se mulher, cumpra a carência 

exigida: Art. 3o. (...) § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será 

considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição 

correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. Quanto ao direito ao cômputo 

do período em que esteve em gozo a parte autora do auxílio-doença, a questão não comporta mais controvérsia. A 

Turma Nacional de Uniformização, em Incidente de Uniformização de Jurisprudência - processo 200763060010162, 

decidiu: “EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. CONHECIMENTO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

CÔMPUTO, COMO PERÍODO DE CARÊNCIA, DO PERÍODO DURANTE O QUAL O SEGURADO PERCEBEU 

AUXÍLIO-DOENÇA. Comprovado o dissenso jurisprudencial entre Turmas Recursais de diferentes regiões, sobre tema 

de direito material, deve ser conhecido o pedido de uniformização nele secundado. O tempo durante o qual o segurado 

esteve em gozo de auxílio-doença deve ser computado como período de carência, para fins de concessão da 

aposentadoria por idade.” No caso dos autos, trata-se de segurada filiada antes de 24 de julho de 1991, que completou 

60 anos em 2001. De acordo com os cálculos elaborados, apurou-se que a autora totalizou 15 anos e 03 dias de tempo 
de contribuição, totalizando 182 meses de carência. Assim, resta atendida a carência exigida pelo artigo 142 da Lei 

8.213/91, eis que contava a autora, no momento do requerimento, com 182 contribuições, ao passo que o número de 

contribuições exigidas para o ano de 2001, quando completou 60 anos, era de 120. Ressalto que os períodos em que a 

autora verteu contribuições para o RGPS, em concomitância com o recebimento de benefício por incapacidade, não 

devem ser devolvidos, já que foram pagos voluntariamente, sem qualquer imposição ou erro administrativo.  Logo, tem 

a autora direito à aposentadoria por idade, razão pela qual deve ser acolhido o pedido.  Diante do exposto, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a 

conceder a aposentadoria por idade à autora, MARILDA CARBONE RODRIGUES, desde a DER (18.06.2010), com 

renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 510,00, e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 540,00, para a 

competência de fevereiro/2011.  Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 

2.518,19 (DOIS MIL QUINHENTOS E DEZOITO REAIS E DEZENOVE CENTAVOS) , em fevereiro/2011, 

conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 

30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança 

(artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). Ressalto que dos valores em atraso foram 

descontadas as quantias percebidas a título do NB 516.268.375-9. Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se 

evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no 

artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, 
para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte 

autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. Com o trânsito em 

julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Sem custas e honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0002505-54.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005232/2011 - JOSE 

MAURINO DA CONCEICAO SANTOS (ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). Vistos em sentença. Trata-se de ação de 

repetição de indébito visando à restituição dos valores relativos ao imposto de renda de pessoa física (IRPF) incidente 

sobre o montante de valores atrasados, pagos em parcela única ao Autor a título de benefício previdenciário. DECIDO. 

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. No mérito o pedido procede. O 
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benefício previdenciário tem, como sabido, natureza alimentar e, somente quando pago mensalmente, enquadrar-se-á no 

conceito de renda ou provento para fins de incidência do imposto de renda. Assim, se não for pago na época em que 

devido, o que, no caso da parte autora, ocorreria a partir do requerimento administrativo, o montante pago 

posteriormente terá apenas a natureza indenizatória, salvo se considerada a incidência do imposto em referência aos 

meses em que a parcela deveria ter sido paga.  Além disso, é despido de todo e qualquer senso punir-se aquele que, 

além de não ter recebido o benefício alimentar na época devida, à custa até mesmo de sua própria dignidade, tenha 

posteriormente que pagar um imposto ao qual não estaria obrigado se o benefício alimentar tivesse sido pago 

mensalmente conforme determina a lei. A respeito do tema, a precisa e nobre lição do eminente Ministro José Delgado, 

no voto proferido quando do julgamento do RESP 538137/RS: “A relação jurídica tributária deve ser desenvolvida 

entre fisco e contribuinte com absoluto respeito ao princípio da legalidade, sem que se permita espaço para que ocorram 

vantagens ao ente tributante em decorrência de descumprimento das suas obrigações impostas pelo ordenamento 

jurídico”. Veja-se a ementa do julgamento deste recurso no Egrégio Superior Tribunal de Justiça: “TRIBUTÁRIO. 

IMPOSTO DE RENDA. RENDIMENTOS ADVINDOS DE DECISÃO JUDICIAL. DEPÓSITO. SERVIDOR 

PÚBLICO. PARCELAS DEVIDAS MENSALMENTE, PORÉM, PAGAS, DE MODO ACUMULADO. NÃO 

EFETIVAÇÃO DO PAGAMENTO NO SEU DEVIDO TEMPO. INTERPRETAÇÃO DO ART. 46, DA LEI Nº 

8.541/92. 1. Caso a obrigação de que decorram os rendimentos advindos de decisão judicial se adimplida na época 

própria desse causa, são os mesmos tributáveis e ensejam a retenção do imposto de renda na fonte. 2. A regra acima 

referida não se aplica quando, em face de descumprimento do Estado em pagar vencimentos atrasados ao servidor, 
acumula as parcelas que, se tivessem sido pagas, na época própria, no final de cada mês, estariam isentos de retenção do 

tributo. 3. Ocorrendo de maneira diferente, o credor estaria sob dupla penalização: por não receber o que lhe era devido 

na época própria em que tais valores não eram suscetíveis de tributação e por recebê-los, posteriormente, ocasião em 

que, por acumulação, formam então, montante tributável. 4. O art. 46, da Lei nº 8.541/92, deve ser interpretado nos 

seguintes moldes: só haverá retenção na fonte de rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial quando, 

isoladamente, tais valores ensejarem o desconto do imposto, caso contrário, ter-se-ia hipótese condenável: sobre valores 

isoladamente isentos de imposto de renda o ente público moroso retiraria benefício caracterizadamente indevido. 5. O 

ordenamento jurídico tributário deve ser interpretado de modo que entre fisco e contribuinte sejam instaurados 

comportamentos regidos pela lealdade e obediência rigorosa ao princípio da legalidade. 6. Não é admissível que o 

servidor seja chamado a aceitar retenção de imposto de renda na fonte, em benefício do Estado, em face de ato ilegal 

praticado pelo próprio Poder Público, ao atrasar o pagamento de suas vantagens salariais. 7. Recurso especial não 

provido” (STJ - RESP 538137-RS - RELATOR MINISTRO JOSÉ DELGADO - 1º TURMA). Ainda nesse sentido, a 6ª 

Turma do TRF da 4ª Região já decidiu que: “Os rendimentos pagos acumuladamente serão considerados nos meses a 

que se referirem. Outro critério jurídico sobre rendimentos pagos acumuladamente não seria aceitável, visto que a 

cobrança do imposto de renda na fonte sobre o total recebido - evidentemente - configuraria lesão ao princípio da 

isonomia jurídica em relação aos contribuintes que receberam rendimentos mensalmente na época devida. Ademais, 

entender que o imposto de renda na fonte incide sobre o total dos rendimentos recebidos no mês proporcionaria ao Fisco 
aproveitar-se da torpeza do mau pagador em prejuízo do credor, o que não é admissível” (AI n.º 97.04.37714-2/SC, Rel. 

Juiz joão Surreaux Chagas, 6ª T., m., DJU 22.10.97, p. 88.593). Posteriormente, a Egrégia 3ª Seção do mesmo Tribunal 

consolidou o entendimento no sentido de que não é devida a retenção de imposto de renda na fonte sobre os pagamentos 

de benefícios acumulados ou atrasados, se pagos na época oportuna não estivesses sujeitos a tal desconto (EIAC n.º 

1998.04.01.078304-3, Rel. Juiz Federal RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA, DJU, Seção II, de 02.04.2003, 

p. 598). Com efeito, o pagamento do IRPF da forma praticada pela ré constituiria ofensa ao princípio constitucional da 

isonomia tributária previsto no artigo 150 da Constituição da República, pois acarretaria tratamento tributário distinto 

àqueles que recebessem o benefício previdenciário devido mês a mês e aqueles que recebessem todo o valor devido - 

não mês a mês conforme a legislação - mas de forma acumulada. Assim, a tributação a apenas uma classe de segurados 

- justamente a classe penalizada pelo atraso - ofende o princípio constitucional da isonomia tributária, bem como o da 

capacidade contributiva, pois beneficiários com a mesma capacidade econômica são tratados de forma distinta. Por fim, 

cumpre consignar que após a recente promulgação da Lei nº 12.350/2010, que incluiu o artigo 12-A na Lei nº 

7.713/1988, a própria legislação tributária passou a reconhecer o direito à tributação com base na tabela progressiva 

mensal relativamente aos rendimentos recebidos acumuladamente: Art. 12-A. Os rendimentos do trabalho e os 

provenientes de aposentadoria, pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência 

Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando correspondentes a anos-calendários 

anteriores ao do recebimento, serão tributados exclusivamente na fonte, no mês do recebimento ou crédito, em separado 
dos demais rendimentos recebidos no mês. (Incluído pela Lei nº 12.350, de 21.12.2010) § 1o O imposto será retido pela 

pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento ou pela instituição financeira depositária do crédito e calculado sobre o 

montante dos rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela progressiva resultante da multiplicação da quantidade 

de meses a que se refiram os rendimentos pelos valores constantes da tabela progressiva mensal correspondente ao mês 

do recebimento ou crédito. (Incluído pela Lei nº 12.350, de 21.12. 2010). Em cumprimento ao referido dispositivo legal, 

a Secretaria da Receita Federal editou a Instrução Normativa RFB nº 1.127/2011 determinando que a tributação na fonte 

passe a ser feita nos moldes previstos na recém alterada Lei 7.713/1988.  Desta forma, devida a restituição dos valores 

retidos do autor quando do recebimento dos atrasados, bem como o montante apurado quando da declaração de ajuste 

anual do imposto de renda, não sendo exigível da forma como foi realizada. Diante do exposto, com fundamento no 

artigo 269, I, CPC, julgo procedente o pedido deduzido, para o fim de condenar a União a excluir da base de cálculo do 

IRPF os valores correspondentes aos proventos pagos em atraso a título de benefício previdenciário, referentes aos 
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meses indicados na petição inicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 

30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança 

(artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009), ressalvada a tributação incidente nos termos da 

tabela progressiva vigente na data em que cada parcela deveria ter sido paga. Diante da presença dos pressupostos 

necessários, nos termos do art. 273 CPC c/c art. 4º da Lei 10.259/01, CONCEDO DE OFÍCIO medida liminar para 

suspender a cobrança do IRPF pela Receita Federal até provimento jurisdicional definitivo. Oficie-se ao Procurador 

Chefe da Fazenda Nacional para que suspenda a exigibilidade do crédito do IRPF cobrado do autor até decisão final. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Secretaria da Receita Federal para cumprir a sentença mediante a obrigação de 

fazer no prazo de 60 (sessenta) dias, na forma de retificação administrativa da declaração de ajuste anual relativa ao 

ano-calendário em que foi indevidamente retido o imposto sobre os valores recebidos acumuladamente, conforme o 

comando contido nesta sentença, repetindo os valores mediante a restituição administrativa e ajuste anual, devidamente 

atualizados até o efetivo pagamento, com a comprovação nos autos após o integral cumprimento da obrigação. A fim de 

se preservar o princípio da inércia da Jurisdição (ne procedat iudex ex officio), a execução da r. sentença fica limitada 

ao pedido inicial. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006106-68.2010.4.03.6317 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005159/2011 - ADEMIR 

CHIARANDA (ADV. SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES, SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). Vistos em sentença. Trata-se de ação de 
repetição de indébito visando à restituição dos valores relativos ao imposto de renda de pessoa física (IRPF) incidente 

sobre o montante de valores atrasados, pagos em parcela única ao Autor a título de benefício previdenciário. DECIDO. 

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. No mérito o pedido procede. O 

benefício previdenciário tem, como sabido, natureza alimentar e, somente quando pago mensalmente, enquadrar-se-á no 

conceito de renda ou provento para fins de incidência do imposto de renda. Assim, se não for pago na época em que 

devido, o que, no caso da parte autora, ocorreria a partir do requerimento administrativo, o montante pago 

posteriormente terá apenas a natureza indenizatória, salvo se considerada a incidência do imposto em referência aos 

meses em que a parcela deveria ter sido paga.  Além disso, é despido de todo e qualquer senso punir-se aquele que, 

além de não ter recebido o benefício alimentar na época devida, à custa até mesmo de sua própria dignidade, tenha 

posteriormente que pagar um imposto ao qual não estaria obrigado se o benefício alimentar tivesse sido pago 

mensalmente conforme determina a lei. A respeito do tema, a precisa e nobre lição do eminente Ministro José Delgado, 

no voto proferido quando do julgamento do RESP 538137/RS: “A relação jurídica tributária deve ser desenvolvida 

entre fisco e contribuinte com absoluto respeito ao princípio da legalidade, sem que se permita espaço para que ocorram 

vantagens ao ente tributante em decorrência de descumprimento das suas obrigações impostas pelo ordenamento 

jurídico”. Veja-se a ementa do julgamento deste recurso no Egrégio Superior Tribunal de Justiça: “TRIBUTÁRIO. 

IMPOSTO DE RENDA. RENDIMENTOS ADVINDOS DE DECISÃO JUDICIAL. DEPÓSITO. SERVIDOR 

PÚBLICO. PARCELAS DEVIDAS MENSALMENTE, PORÉM, PAGAS, DE MODO ACUMULADO. NÃO 
EFETIVAÇÃO DO PAGAMENTO NO SEU DEVIDO TEMPO. INTERPRETAÇÃO DO ART. 46, DA LEI Nº 

8.541/92. 1. Caso a obrigação de que decorram os rendimentos advindos de decisão judicial se adimplida na época 

própria desse causa, são os mesmos tributáveis e ensejam a retenção do imposto de renda na fonte. 2. A regra acima 

referida não se aplica quando, em face de descumprimento do Estado em pagar vencimentos atrasados ao servidor, 

acumula as parcelas que, se tivessem sido pagas, na época própria, no final de cada mês, estariam isentos de retenção do 

tributo. 3. Ocorrendo de maneira diferente, o credor estaria sob dupla penalização: por não receber o que lhe era devido 

na época própria em que tais valores não eram suscetíveis de tributação e por recebê-los, posteriormente, ocasião em 

que, por acumulação, formam então, montante tributável. 4. O art. 46, da Lei nº 8.541/92, deve ser interpretado nos 

seguintes moldes: só haverá retenção na fonte de rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial quando, 

isoladamente, tais valores ensejarem o desconto do imposto, caso contrário, ter-se-ia hipótese condenável: sobre valores 

isoladamente isentos de imposto de renda o ente público moroso retiraria benefício caracterizadamente indevido. 5. O 

ordenamento jurídico tributário deve ser interpretado de modo que entre fisco e contribuinte sejam instaurados 

comportamentos regidos pela lealdade e obediência rigorosa ao princípio da legalidade. 6. Não é admissível que o 

servidor seja chamado a aceitar retenção de imposto de renda na fonte, em benefício do Estado, em face de ato ilegal 

praticado pelo próprio Poder Público, ao atrasar o pagamento de suas vantagens salariais. 7. Recurso especial não 

provido” (STJ - RESP 538137-RS - RELATOR MINISTRO JOSÉ DELGADO - 1º TURMA). Ainda nesse sentido, a 6ª 

Turma do TRF da 4ª Região já decidiu que: “Os rendimentos pagos acumuladamente serão considerados nos meses a 
que se referirem. Outro critério jurídico sobre rendimentos pagos acumuladamente não seria aceitável, visto que a 

cobrança do imposto de renda na fonte sobre o total recebido - evidentemente - configuraria lesão ao princípio da 

isonomia jurídica em relação aos contribuintes que receberam rendimentos mensalmente na época devida. Ademais, 

entender que o imposto de renda na fonte incide sobre o total dos rendimentos recebidos no mês proporcionaria ao Fisco 

aproveitar-se da torpeza do mau pagador em prejuízo do credor, o que não é admissível” (AI n.º 97.04.37714-2/SC, Rel. 

Juiz joão Surreaux Chagas, 6ª T., m., DJU 22.10.97, p. 88.593). Posteriormente, a Egrégia 3ª Seção do mesmo Tribunal 

consolidou o entendimento no sentido de que não é devida a retenção de imposto de renda na fonte sobre os pagamentos 

de benefícios acumulados ou atrasados, se pagos na época oportuna não estivesses sujeitos a tal desconto (EIAC n.º 

1998.04.01.078304-3, Rel. Juiz Federal RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA, DJU, Seção II, de 02.04.2003, 

p. 598). Com efeito, o pagamento do IRPF da forma praticada pela ré constituiria ofensa ao princípio constitucional da 

isonomia tributária previsto no artigo 150 da Constituição da República, pois acarretaria tratamento tributário distinto 
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àqueles que recebessem o benefício previdenciário devido mês a mês e aqueles que recebessem todo o valor devido - 

não mês a mês conforme a legislação - mas de forma acumulada. Assim, a tributação a apenas uma classe de segurados 

- justamente a classe penalizada pelo atraso - ofende o princípio constitucional da isonomia tributária, bem como o da 

capacidade contributiva, pois beneficiários com a mesma capacidade econômica são tratados de forma distinta. Por fim, 

cumpre consignar que após a recente promulgação da Lei nº 12.350/2010, que incluiu o artigo 12-A na Lei nº 

7.713/1988, a própria legislação tributária passou a reconhecer o direito à tributação com base na tabela progressiva 

mensal relativamente aos rendimentos recebidos acumuladamente: Art. 12-A. Os rendimentos do trabalho e os 

provenientes de aposentadoria, pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência 

Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando correspondentes a anos-calendários 

anteriores ao do recebimento, serão tributados exclusivamente na fonte, no mês do recebimento ou crédito, em separado 

dos demais rendimentos recebidos no mês. (Incluído pela Lei nº 12.350, de 21.12.2010). § 1o O imposto será retido pela 

pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento ou pela instituição financeira depositária do crédito e calculado sobre o 

montante dos rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela progressiva resultante da multiplicação da quantidade 

de meses a que se refiram os rendimentos pelos valores constantes da tabela progressiva mensal correspondente ao mês 

do recebimento ou crédito. (Incluído pela Lei nº 12.350, de 21.12. 2010). Em cumprimento ao referido dispositivo legal, 

a Secretaria da Receita Federal editou a Instrução Normativa RFB nº 1.127/2011 determinando que a tributação na fonte 

passe a ser feita nos moldes previstos na recém alterada Lei 7.713/1988.  Desta forma, devida a restituição dos valores 

retidos do autor quando do recebimento dos atrasados, bem como o montante apurado quando da declaração de ajuste 
anual do imposto de renda, não sendo exigível da forma como foi realizada. Diante do exposto, com fundamento no 

artigo 269, I, CPC, julgo procedente o pedido deduzido, para o fim de condenar a União a excluir da base de cálculo do 

IRPF os valores correspondentes aos proventos pagos em atraso a título de benefício previdenciário, referentes aos 

meses indicados na petição inicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 

30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança 

(artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009), ressalvada a tributação incidente nos termos da 

tabela progressiva vigente na data em que cada parcela deveria ter sido paga.  Após o trânsito em julgado, oficie-se à 

Secretaria da Receita Federal para cumprir a sentença mediante a obrigação de fazer no prazo de 60 (sessenta) dias, na 

forma de retificação administrativa da declaração de ajuste anual relativa ao ano-calendário em que foi indevidamente 

retido o imposto sobre os valores recebidos acumuladamente, conforme o comando contido nesta sentença, repetindo os 

valores mediante a restituição administrativa e ajuste anual, devidamente atualizados até o efetivo pagamento, com a 

comprovação nos autos após o integral cumprimento da obrigação. A fim de se preservar o princípio da inércia da 

Jurisdição (ne procedat iudex ex officio), a execução da r. sentença fica limitada ao pedido inicial. Sem custas e 

honorários advocatícios nesta instância. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  
0007214-35.2010.4.03.6317 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6317005028/2011 - JOSE ANTONIO DE MATTOS 

(ADV. SP281702 - PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tratam-se de embargos 

de declaração, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial 

Federal. Insurge-se o Embargante contra o não acolhimento do pedido inicial, sob o argumento de que a sentença 

apresenta obscuridade na fundamentação para o não acolhimento do pedido de fixação do salário mínimo como limite 

inferior do auxílio-acidente.  DECIDO O autor discorda da sentença de improcedência. Deve buscar sua reforma na 

Turma Recursal. Rejeito os embargos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0004245-47.2010.4.03.6317 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6317005035/2011 - TERESINHA GEORGINA 

EPIFANIO (ADV. ) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); GOVERNO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. SP234949 - AUGUSTO BELLO ZORZI, SP205464 - NARA CIBELE 

NEVES MORGADO); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (ADV./PROC. SP088313 - JOSE JOAQUIM JERONIMO 

HIPOLITO). Tratam-se de embargos de declaração, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada 

subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial Federal. Insurge-se o Embargante contra a sentença de procedência para 

o fornecimento de medicamento, sob a alegação de que o médico da autora substituiu a medicação pleiteada na inicial. 

Requer seja o feito julgado extinto sem apreciação do mérito.  DECIDO Inicialmente, cumpre observar que a autora 
somente compareceu aos autos, informando da substituição do medicamento, após a prolação da sentença.  Prolatada a 

sentença, esgota-se a prestação jurisdicional, descabendo ao Juízo modificá-la exceto na presença das hipóteses legais 

para tanto. Com efeito, restou comprovado que ao tempo do ajuizamento da ação a parte efetivamente necessitava do 

medicamento pleiteado e tal fato conduziu à procedência do pedido. Como é sabido, o tratamento medicamentoso 

constitui situação precária e mutável ao longo do tempo, de acordo com a evolução da patologia. A obrigação de 

fornecimento reconhecida na sentença é condicionada à existência de prescrição médica e, na ausência de tal prescrição 

para a autora, a decorrência lógica é a não obrigatoriedade do fornecimento, sendo desnecessário novo pronunciamento 

judicial sobre o fato. Não se trata, portanto, de qualquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Nos moldes propostos, 

os presentes embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando, na verdade, a modificação do julgado, 

reservada aos meios processuais específicos. Eventual inconformismo quanto ao julgamento deverá ser manifestado 

com a interposição de recurso próprio, que é o meio adequado para a parte questionar a sentença com a qual não se 
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conforma. Pelo exposto, recebo os presentes embargos, mas, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, 

nego-lhes provimento. Intime-se a União Federal, para dizer se mantém o interesse no recurso interposto. Em caso de 

desistência, tornem conclusos para prolação da sentença de exaurimento da execução. Publique-se. Registre-se. Intime-

se. 

  

0005416-39.2010.4.03.6317 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6317005032/2011 - IRACI PAULINO DE FREITAS 

SARAIVA (ADV. SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE, SP287419 - CHRISTIAN PINEIRO 

MARQUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). Tratam-se de embargos 

de declaração, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial 

Federal. Alega o embargante que a sentença foi omissa quanto ao IR sobre juros moratórios incidentes sobre as verbas 

recebidas acumuladamente. DECIDO Não reconheço a existência da alegada omissão na sentença proferida, sendo 

certo que os juros de mora possuem caráter acessório e seguem a mesma sorte da importância principal quando da 

apuração do montante devido a título de repetição de indébito. Pelo exposto, recebo os presentes embargos, mas, não 

havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, nego-lhes provimento. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em sentença. A parte autora, 

regularmente intimada para apresentação de documentação necessária ao regular desenvolvimento do processo, 

como comprova certidão anexada aos autos virtuais, não cumpriu a determinação judicial, nem justificou 

eventual impossibilidade de fazê-lo. Já decidiu o T.R.F. 4ª Região que: “Negligenciando a parte autora à 

determinação do Juízo a quo para que emendasse a inicial, correta a extinção do feito sem julgamento de mérito” 

(Apelação Cível nº 2004.71.00.018380-3 - rel. CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ - DJ - 

30.11.05 - p. 763). Assim, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, 

do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Caso deseje recorrer, cientifique-

se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, para tanto, caso não possua, deverá constituir 

advogado. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  
0000470-87.2011.4.03.6317 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005046/2011 - ELISABETE 

MOREIRA DOS SANTOS BON (ADV. SP159750 - BEATRIZ DAMATO, SP303775 - MARITZA METZKER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007698-50.2010.4.03.6317 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005044/2011 - ALAÍDE 
MARIA DA CONCEIÇÃO (ADV. SP109809 - MARIA MADALENA DE SOUZA BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0007716-71.2010.4.03.6317 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317004972/2011 - MARILDA 

CARBONE RODRIGUES (ADV. SP177595 - SONIA MARIA FORTUNATO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). Decido. Concedo os benefícios da justiça 

gratuita.Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa 

compatível com a competência deste Juizado. Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, 

pois o INSS foi devidamente intimado para juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a 

respeito. Ademais, cabe ao representante da autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos 

que entender indispensáveis, não sendo o caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de 

elementos que a própria parte tem condições de providenciar. Rejeito a preliminar de incompetência absoluta em razão 

da matéria (acidente do trabalho), tendo em vista o teor do laudo pericial anexo. Não há que se falar em nulidade 

processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01 impõe a prévia 
intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no âmbito do JEF, os assistentes 

técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em Secretaria, sendo observados a 

cada exame pericial realizado. Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se 

cogitar, aqui, de nulidade processual, sendo a preliminar rejeitada. No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que 

às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da 

Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da 

propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do STJ. É o relatório do necessário. DECIDO. Concedo os benefícios 

da justiça gratuita. Conforme sentença proferida nos autos do processo 0007716-71.2010.4.03.6317, foi concedida 

aposentadoria por idade à autora, com DIB em 18.06.2010, descontadas as parcelas já percebidas a título do NB 

516.268.375-9. Desse modo, há falta de interesse de agir superveniente da parte autora em restabelecer referido 

benefício por incapacidade. Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora da ação, por ausência de interesse de agir 
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superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil. Sem custas processuais e honorários de sucumbência nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0001600-15.2011.4.03.6317 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005000/2011 - MARCEL 

ASSEF (ADV. SP186270 - MARCELO DE OLIVEIRA, SP283802 - RAFAEL MOREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos em sentença. Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da 

justiça gratuita. Trata-se de ação por meio da qual o autor requer a concessão de benefício por incapacidade, de natureza 

acidentária (auxilio-doença por acidente do trabalho). Em se tratando de causa acidentária, a competência para o 

julgamento da lide é da Justiça Estadual, nos termos do enunciado da Súmula n.º 15 do Superior Tribunal de 

Justiça:“Súmula 15. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.” 

Ressalte-se que a Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de 

acidente do trabalho.Por fim, revendo posicionamento anterior deste Juízo, assevero que não cabe a remessa dos autos 

ao Juízo competente, face à incompatibilidade de ritos, a teor do art. 295, V, do Código de Processo Civil. Portanto, 

diante da incompetência absoluta dos Juizados Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, 

nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. 
  

0007168-46.2010.4.03.6317 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317005114/2011 - ANDRE 

RIBEIRO DE MENDONCA (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Defiro os benefícios da justiça gratuita. Trata-se de ação em que postula a parte autora concessão de 

benefício por incapacidade.  Consta declaração do Senhor Perito acerca do não comparecimento da parte autora à 

perícia médica agendada.  É o relatório.  Fundamento e decido.  O laudo pericial é documento imprescindível ao 

julgamento da lide. O não comparecimento à perícia agendada, sem qualquer justificativa da parte autora, impossibilita 

a continuidade do processo.  Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento de mérito, com fulcro no 

artigo 267, IV, do Código de Processo Civil.  Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

DESPACHO JEF 
  

0005996-69.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317023566/2010 - LUIZ AUGUSTO FERNANDES (ADV. 

SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Não reconheço a identidade 

entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus 
ulteriores atos. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº. 046/2011 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 03/03/2011 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a mesma 

deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus 

quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua Padre Anchieta nº. 
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185 - Bairro Jardim - Santo André(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0001525-73.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES MAGNOLER VALINI 

ADVOGADO: SP287899-PERLA RODRIGUES GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 28/07/2011 15:45:00 

PROCESSO: 0001632-20.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISVALTER APARECIDO LOPES 

ADVOGADO: SP265979-CARINA DE MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/09/2011 15:30:00 

PROCESSO: 0001633-05.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP191959-ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001634-87.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIO LUCIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP191959-ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001635-72.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OSVALDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP191959-ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001636-57.2011.4.03.6317 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL BIANCO 

ADVOGADO: SP191959-ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001637-42.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP191959-ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001638-27.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: GENIVAL NUNES FIGUEREDO 

ADVOGADO: SP191959-ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001639-12.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FERNANDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP191959-ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001640-94.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR GOMES 

ADVOGADO: SP191959-ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001641-79.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ANTONIO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP279833-ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001642-64.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ANTONIO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP279833-ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001643-49.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP173902-LEONARDO CARLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 28/07/2011 14:45:00 

PROCESSO: 0001644-34.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUZENI DE SOUSA 

ADVOGADO: SP173902-LEONARDO CARLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
PAUTA EXTRA: 28/07/2011 14:30:00 

PROCESSO: 0001645-19.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN LUIS BOTTER 

ADVOGADO: SP204940-IVETE APARECIDA ANGELI E SP096536-HERNANDO JOSE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 13/06/2011 13:45:00 

PROCESSO: 0001646-04.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA ODETE FRANCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP110481-SONIA DE ALMEIDA CAMILLO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 28/07/2011 14:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/05/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001647-86.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO LIVRAMENTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP129628B-RAQUEL BRAZ DE PROENÇA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 29/07/2011 18:15:00 

PROCESSO: 0001648-71.2011.4.03.6317 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL RODRIGUES SILVA 

ADVOGADO: SP094331-NANCY MENEZES ZAMBOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 29/07/2011 18:00:00 

PROCESSO: 0001649-56.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SILVERIO DE MELO 

ADVOGADO: SP094331-NANCY MENEZES ZAMBOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 29/07/2011 17:45:00 

PROCESSO: 0001650-41.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI CACEMIRO DOS REIS 

ADVOGADO: SP125436-ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 21/06/2011 14:15:00 

PROCESSO: 0001651-26.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA CAMARGO 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 29/07/2011 17:30:00 

PROCESSO: 0001652-11.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUDITE DE JESUS TORTOZA 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 29/07/2011 17:15:00 

PROCESSO: 0001653-93.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONIDES VASCONCELOS LUCIANO 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 29/07/2011 17:00:00 

PROCESSO: 0001654-78.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR SERRAVALLO GOMES PATRIOTA 

ADVOGADO: SP199783-CAROLINA GOMES MENDES E SP277409-AYESKA MACELLE DE ALCANTARA 

AUGUSTO PINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 28/06/2011 14:15:00 

PROCESSO: 0001655-63.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VESPASIANO PORTO 

ADVOGADO: SP129628B-RAQUEL BRAZ DE PROENÇA ROCHA 
RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001656-48.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO MENDES PEREIRA 

ADVOGADO: SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001657-33.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMERSON DONIZETI CAVINATO 

ADVOGADO: SP162937-LUCIANO GONÇALVES STIVAL E SP125729-SOLANGE GONCALVIS STIVAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 29/07/2011 16:45:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/06/2011 13:45 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001658-18.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ESTELA DA SILVA 

ADVOGADO: SP133894-NILTON DOS SANTOS OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/09/2011 15:30:00 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000363-77.2010.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO BUENO TAVARES 

ADVOGADO: SP173891-KAREN DIAS LANFRANCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000555-10.2010.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VILMA DOS SANTOS SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP184308-CRISTIANE SILVA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001108-28.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MANUEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP262780-WILER MONDONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/10/2008 14:00:00 

PROCESSO: 0001198-36.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TOMAS DE AQUINO ANDRADE 

ADVOGADO: SP236274-ROGERIO CESAR GAIOZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 18/11/2008 13:45:00 

PROCESSO: 0002015-03.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO FREITAS BORGES 

ADVOGADO: SP146932-LUIZ AMERICO FRATIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 09/12/2008 13:30:00 

PROCESSO: 0002132-57.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHIRLEY SILVA SA TELES 

ADVOGADO: SP119992-ANTONIO CARLOS GOGONI 

RÉU: DEBORA ANDRADE ARAGAO,EVERTON SILVA SA TELES DE ARAGÃO E INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/11/2009 15:30:00 

PROCESSO: 0002917-82.2010.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO MARQUES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP137659-ANTONIO DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003494-94.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALMERINDA LINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP109809-MARIA MADALENA DE SOUZA BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/03/2010 15:30:00 

PROCESSO: 0003604-59.2010.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENTIL AFONSO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP238063-FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO E SP177555-JORGE LUIZ DE SOUZA 

CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004578-67.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HENRIQUE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP099858-WILSON MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/01/2009 14:15:00 

PROCESSO: 0004783-28.2010.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO: SP202608-FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005132-36.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO LUCIO PINTO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005237-42.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA VICENTE DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP140776-SHIRLEY CANIATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/04/2010 15:15:00 

PROCESSO: 0006109-91.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDA DE GOUVEIA SILVA 

ADVOGADO: SP177563-RENATA RIBEIRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
PAUTA EXTRA: 31/03/2009 15:30:00 

PROCESSO: 0006475-67.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP040345-CLAUDIO PANISA E SP179520-KRISLAINY DANTAS PANISA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006482-25.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUINA PEREIRA 

ADVOGADO: SP113424-ROSANGELA JULIAN SZULC E SP208592B-RENATA CASTRO RAMPANELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 11/12/2009 14:45:00 

PROCESSO: 0007113-03.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERTRUDES OLIVEIRA SUTTI 

ADVOGADO: SP092528-HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007771-56.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA CORDEIRO 

ADVOGADO: SP175639-JOSELI FELIX DIRESTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/03/2011 963/1020 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/09/2010 14:30:00 

PROCESSO: 0008610-18.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA DE OLIVEIRA PISTOLA 

ADVOGADO: SP178117-ALMIR ROBERTO CICOTE E SP161672-JOSÉ EDILSON CICOTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 21/07/2009 14:15:00 

PROCESSO: 0008636-16.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO MARTINS VILLA 

ADVOGADO: SP233825-VANESSA PRISCILA BORBA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/05/2009 14:00:00 

PROCESSO: 0009060-58.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL GOIS 

ADVOGADO: SP128706-VALDIR DONIZETI DE OLIVEIRA MOCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2009 15:30:00 

PROCESSO: 0047105-14.2010.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO LOURENCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP202608-FABIO VIANA ALVES PEREIRA 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 28 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 22 

TOTAL DE PROCESSOS: 50 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 04/03/2011 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a mesma 

deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus 

quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua Padre Anchieta nº. 

185 - Bairro Jardim - Santo André(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 
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endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0001631-35.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONOR BELLINI PUGNAGHI E ROBERTO PUGNAGHI 

ADVOGADO: SP038999-MOACYR SANCHEZ,SP070109-MARTA HELENA MACHADO SAMPAIO E 

SP240840-LUCIANA ARAKAKI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001661-70.2011.4.03.6317 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE MAGRETTI CECCATTO 

ADVOGADO: SP154863-MAURICIO SOARES DE ALMEIDA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 29/07/2011 15:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/05/2011 09:45 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001662-55.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROGERIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
PAUTA EXTRA: 29/07/2011 15:30:00 

PROCESSO: 0001663-40.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA VERISSIMO AMORA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 29/07/2011 15:15:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/06/2011 15:45 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001664-25.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA DE MARCHI DE LIMA 
ADVOGADO: SP210946-MAIRA FERRAZ MARTELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 29/07/2011 15:00:00 

PROCESSO: 0001665-10.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDO LEAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP255229-PAULO CESAR SOUZA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 29/07/2011 14:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/05/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 
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BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001667-77.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILSON FERREIRA 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001668-62.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTA IRIA ALVES 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001669-47.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EURICO FISCHER NOGUEIRA JUNIOR 

ADVOGADO: SP210873-CESAR DE MORAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001670-32.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS COPOLA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001671-17.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP210873-CESAR DE MORAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001672-02.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABELARDO VICENTE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001673-84.2011.4.03.6317 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PAULO PEREIRA 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001674-69.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO RICARDO 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001675-54.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: WALDEMAR JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001676-39.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001677-24.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001678-09.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO RODRIGUES FALCAO 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001679-91.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SENIVALDO SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001680-76.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR WAGNER PANZARINI 

ADVOGADO: SP304727-JULIO CESAR ABREU DAS NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001681-61.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLA ROSA PICOLO 

ADVOGADO: SP086067-ELISABETE APARECIDA B NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA CONSORCIO S/A 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 05/07/2011 13:30:00 

PROCESSO: 0001682-46.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABIGAIL JOSE SERAFIN 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI E SP175057-NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001683-31.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORIALDO LOLLI 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI E SP175057-NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001684-16.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI E SP175057-NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001685-98.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODOVANDO SILVA 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI E SP175057-NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001686-83.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIO RICARDO 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI E SP175057-NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001687-68.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVIAN IARA MARTINS 

ADVOGADO: SP291732-CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 29/07/2011 14:30:00 

SERVIÇO SOCIAL - 05/04/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 20/05/2011 09:40 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA BARRETO, 1299 - TERREO - PARAISO - 

SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

PROCESSO: 0001688-53.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAIAS PEREIRA ELIAS 

ADVOGADO: SP291732-CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 29/07/2011 14:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/05/2011 10:15 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001689-38.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIRLENE GIL 
ADVOGADO: SP291732-CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 07/06/2011 17:30:00 

PROCESSO: 0001690-23.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ITAMAR FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP291732-CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 10/06/2011 15:00:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/06/2011 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0001691-08.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO SERNAGIOTTO 

ADVOGADO: SP076510-DANIEL ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001692-90.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAGNO AURELIO GONCALVES 

ADVOGADO: SP122799-OSLAU DE ANDRADE QUINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 07/06/2011 13:45:00 

PROCESSO: 0001693-75.2011.4.03.6317 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HENRIQUETA GERALDA PINHEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP223924-AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/06/2011 17:45:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 29/04/2011 14:15 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001694-60.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACYR PELISSARO 

ADVOGADO: SP178632-MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001695-45.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IZABEL NEGREIRO ALVES 

ADVOGADO: SP041606-MARIA DEL CARMEN RUFINO COLLADO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/09/2011 15:00:00 

PROCESSO: 0001696-30.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANETE LAVRADO NAVAS 

ADVOGADO: SP148058-ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ E SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001697-15.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON PORFIRIO 

ADVOGADO: SP148058-ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ E SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000038-05.2010.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MARIA CAMPOLI DADONA 

ADVOGADO: SP161129-JANER MALAGÓ 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/09/2010 15:00:00 

PROCESSO: 0000187-35.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PRIMITIVA TELLES NAVAS 

ADVOGADO: SP166679-RENE DEBESSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000271-70.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILI ADARIO NEGRI 

ADVOGADO: SP261728-MARILI ADARIO NEGRI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000278-28.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIO PINAFFI NETO 

ADVOGADO: SP178632-MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000402-74.2010.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIVA TEREZINHA DOS SANTOS PINTO 

ADVOGADO: SP220261-CLEMENTINA BARBOSA LESTE CONTRERA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001335-47.2010.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON RODRIGUES CARACA 

ADVOGADO: SP276787-GILBERTO GREGORINI E SP152936-VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001526-63.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZULMIRA CONCEICAO NEGRI 

ADVOGADO: SP261728-MARILI ADARIO NEGRI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002569-69.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO CARDOSO ROCHA 

ADVOGADO: SP158647-FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002949-87.2010.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GISSELIA MARIA GALANTE BARBIERI 

ADVOGADO: SP176221-SILMARA APARECIDA CHIAROT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0003018-27.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIANO COSTA AGUIAR 

ADVOGADO: SP158044-CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003169-22.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MARCOLINO SANTANA 

ADVOGADO: SP210881-PAULO ROBERTO GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003504-41.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: DIZOLINA MARTINS FERNANDES 

ADVOGADO: SP263259-TANEA REGINA LUVIZOTTO BOCCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 22/02/2010 17:00:00 

PROCESSO: 0003935-46.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ADAO BORGES 

ADVOGADO: SP148058-ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004033-65.2006.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ERCIO APARECIDO MORAES 

ADVOGADO: SP047342-MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005103-49.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAUL RODRIGUES DE OLIVEIRA E SILVA 

ADVOGADO: SP125868-DOUGLAS JESUS VERISSIMO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005301-86.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS MARCAL 

ADVOGADO: SP206941-EDIMAR HIDALGO RUIZ 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 20/07/2009 13:00:00 

PROCESSO: 0005901-73.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON EDUARDO SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP161118-MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 18/05/2010 18:00:00 

PROCESSO: 0006786-24.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE VICENTE FERREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP099858-WILSON MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 27/07/2009 13:55:00 

PROCESSO: 0007068-28.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIA SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP294160-ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR E SP272185-PRISCILA TEREZA FRANZIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007273-57.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALFEU COROQUER 
ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 37 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 20 

TOTAL DE PROCESSOS: 57 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 09/03/2011 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a mesma 

deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus 

quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua Padre Anchieta nº. 

185 - Bairro Jardim - Santo André(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 
7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0001703-22.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA CARVALHO ROZENDO 

ADVOGADO: SP232374-ROBSON VISOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 02/08/2011 17:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/05/2011 13:30 no seguinte endereço: AV. PEREIRA BARRETO, 1299 
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- PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 10/03/2011 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a mesma 

deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus 

quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua Padre Anchieta nº. 

185 - Bairro Jardim - Santo André(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0001711-96.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDA ALMEIDA DA SILVA VIEIRA 

ADVOGADO: SP118105-ELISABETE BERNARDINO P DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 02/08/2011 17:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/06/2011 09:15 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001712-81.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO DE SOUZA SATIRO 

ADVOGADO: SP184565-AGLAER CRISTINA RINCON SILVA E SP275599-RODOLFO SEBASTIANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 02/08/2011 17:00:00 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 02/06/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PADRE 

ANCHIETA, 185 - JARDIM - SANTO ANDRE/SP - CEP 9090710, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001713-66.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MANOEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP077095-MARIA APARECIDA FERREIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001715-36.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE DELVIN CENA 

ADVOGADO: SP077095-MARIA APARECIDA FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001716-21.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA APARECIDA DE JESUS 

ADVOGADO: SP077095-MARIA APARECIDA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001718-88.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP077095-MARIA APARECIDA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001719-73.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BISPO DOS REIS 

ADVOGADO: SP077095-MARIA APARECIDA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001721-43.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIELZA SANTOS CARDOSO 

ADVOGADO: SP191959-ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001723-13.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL SORRILHA SCHIAVON 

ADVOGADO: SP191959-ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001726-65.2011.4.03.6317 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVINO FLAVIO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP191959-ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001727-50.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER ERHARD HEINZE 

ADVOGADO: SP130943-NILZA HELENA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001728-35.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA EULALIA DE OLIVEIRA DE MORAES 

ADVOGADO: SP142134-MARIA HELENA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 02/08/2011 16:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/05/2011 14:30 no seguinte endereço: AV. PEREIRA BARRETO, 1299 

- PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001729-20.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO FLORENCIO 

ADVOGADO: SP142134-MARIA HELENA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 02/08/2011 16:00:00 

PROCESSO: 0001730-05.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILAS BATARA 

ADVOGADO: SP013630-DARMY MENDONCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001731-87.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTOVAM MARTINEZ 

ADVOGADO: SP179157-JOSÉ DA SILVA LEMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001732-72.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA DE SOUZA BRANDAO 

ADVOGADO: SP236873-MARCIA MARQUES DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 02/08/2011 15:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 31/05/2011 14:20 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001733-57.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LILIAN MAZUCO MONTEIRO 

ADVOGADO: SP236873-MARCIA MARQUES DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 02/08/2011 15:30:00 

PROCESSO: 0001734-42.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO FERREIRA BERCA 

ADVOGADO: SP149416-IVANO VERONEZI JUNIOR E SP167194-FLÁVIO LUÍS PETRI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001735-27.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA ABIJAUDE 

ADVOGADO: SP230544-MARCOS FRANCISCO MILANO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 02/08/2011 15:15:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 06/05/2011 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001736-12.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONETE BEZERRA 

ADVOGADO: SP230544-MARCOS FRANCISCO MILANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 02/08/2011 15:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 31/05/2011 14:40 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001737-94.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANE ZAGO BARBOZA 

ADVOGADO: SP159750-BEATRIZ DAMATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001738-79.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO AZEVEDO SOARES 

ADVOGADO: SP267054-ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 02/08/2011 14:45:00 
A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 20/05/2011 13:20 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001739-64.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA APARECIDA GREGORIO 

ADVOGADO: SP125436-ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 27/05/2011 13:30:00 

PROCESSO: 0001740-49.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LARISSA DE OLIVEIRA DIAS E LEILY DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: SP125436-ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 08/08/2011 16:15:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/06/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001742-19.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WELLINGTON RABELLO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP136659-JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS E SP137682-MARCIO HENRIQUE BOCCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 01/08/2011 16:00:00 
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A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 20/05/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001743-04.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA SILVA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP115718-GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 08/06/2011 16:15:00 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0001741-34.2011.4.03.6317 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MONTANARI 

ADVOGADO: SP202990-SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0002581-83.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO CAETANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP068622-AIRTON GUIDOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/01/2008 15:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 26 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 28 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6318000054 
  
  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0002289-90.2010.4.03.6318 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318004434/2011 - DIVINO 

ALVES MIRANDA (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Isso posto, e com base no 
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que mais consta dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a ação, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Publique-se, registre-se, intimem-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0000331-68.2011.4.03.6113 - DESPACHO JEF Nr. 6318004458/2011 - EVERTON DE PAULA (ADV. SP025643 - 

CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME 

S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Dê-se ciência à parte autora da 

redistribuição do processo a este Juizado Especial Federal a fim de que requeira o que de direito no prazo de cinco dias. 

                   Decorrido o prazo e nada sendo requerido, cite-se a CEF. 

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Fixo os honorários periciais em R$ 

275,00 (duzentos e setenta e cinco reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a 
solicitação de pagamento.  

           Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

  
0004677-97.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318005933/2010 - ELIAS DA SILVA (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002577-09.2008.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318003551/2010 - JOEL GOMES CINTRA (ADV. SP022048 - 

EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes sobre o(s) 

laudo(s) anexado(s) aos autos, bem como apresentem suas alegações finais, no prazo de dez dias. 

                               Int. 

  
0006394-47.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004333/2011 - MOACIR TOME DE OLIVEIRA (ADV. 
SP200538 - RENATO VITORINO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006375-41.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004336/2011 - MARIA LUCIA SANTOS DE LIMA ALTO 

(ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP172977 

- TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP278689 - ALINE 

CRISTINA MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002625-94.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004338/2011 - FABIANA EURIPA GUALBERTO DE 

SOUSA (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP288124 

- AMANDA CAROLINE MANTOVANI, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001505-16.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004340/2011 - FABIANO GOMES VIANA (ADV. 

SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
  

0000899-85.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004342/2011 - SILEIDE ALVES DA SILVA (ADV. 

SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000857-36.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004343/2011 - ANTONIO CARLOS VIEIRA PINTO (ADV. 

SP200538 - RENATO VITORINO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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0000766-43.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004344/2011 - FELIPE JANNEU BARRETO (ADV. 

SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000167-07.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004346/2011 - KENNER DO NASCIMENTO OLIVEIRA 

(ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000150-68.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004348/2011 - ALINE BARBOSA DOS SANTOS (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0003547-72.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004071/2010 - JOAO BATISTA ALVES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Retifico a decisão anterior que fixou os honorários 

periciais em R$ 305,00, porquanto o valor correto é R$ 275,00 (duzentos e setenta e cinco reais). 

  
0004062-44.2008.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318009850/2010 - AFIFE BULAMAH ATTIE (ADV. SP267800 

- ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME 

S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Converto o julgamento em 

diligência.  

Observo que os extratos juntados estão ilegíveis, impossibilitando a verificação de dados necessários ao julgamento do 

feito. 

Dessa forma, intime-se a ré CAIXA para que no prazo de 15 (quinze) dias traga aos autos os extratos de titularidade 

do(a) autor(a) AFIFI BULAMAH ATTIE, CPF 071.576.298-28, referentes aos meses de janeiro e fevereiro/1989 

(Plano Verão). 

Com a apresentação dos documentos, retornem os autos conclusos para sentença. Int. 

  

0002997-77.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318003679/2010 - CARLOS ROBERTO GASPAR (ADV. 

SP233462 - JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Fixo os honorários periciais em R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais), 

conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. 

           Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

  
0002289-90.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318003840/2011 - DIVINO ALVES MIRANDA (ADV. 

SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Melhor analisando o feito, reputo-o suficientemente 

instruído, sendo desnecessária a abertura de audiência de instrução e julgamento. 

Sendo assim, cancelo a audiência designada. 

Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por motivo de readequação de pauta 

determino a redesignação da audiência agendada nos presentes autos. 

Providencie a Secretaria o remanejamento do presente feito na pauta. 

Após, intimem-se as partes para comparecimento conforme dia e horário agendado na pauta eletrônica. 

Int. 

  
0003348-50.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004326/2011 - MARIA DA PASCOA BARBOSA SILVA 

(ADV. SP120169 - CLAUDIA MARIA FRAGOSO CERQUEIRA); MANOEL RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP120169 - CLAUDIA MARIA FRAGOSO CERQUEIRA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. SP181850B - ANTHONY FERNANDES RODRIGUES DE ARAÚJO). 
  

0005527-88.2008.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004286/2011 - IVANETE APARECIDA MENDES (ADV. 

SP276000 - CARLOS EDUARDO GASPAROTO); JAIR ALVES DOS SANTOS (ADV. SP276000 - CARLOS 

EDUARDO GASPAROTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-

OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221); CONSPEN CONSTRUCOES E PROJETO DE 

ENGENHARIA LTDA (ADV./PROC. SP162484 - RENATO MASO PREVIDE). 

  

0001557-12.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004359/2011 - ANTONIO CARLOS BORGES DE ASSIS 

(ADV. SP200503 - RODRIGO ALVES MIRON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 
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0002308-33.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004353/2011 - TEREZINHA ALBIERO DA SILVA (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003888-64.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004315/2011 - HILDA MARIA DA SILVA OLIVEIRA 

(ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003488-50.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004321/2011 - NELZIRA DAS DORES MENDES (ADV. 

SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002148-71.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004354/2011 - MARIA DE LOURDES RODRIGUES DE 

SOUZA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006538-21.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004278/2011 - JOVINA PEREIRA MACHADO (ADV. 

SP184506 - SOLANGE CABRAL LOPES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006248-06.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004281/2011 - MARIA JOSE PEREIRA (ADV. SP172977 - 

TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA 

DOS SANTOS, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP278689 - ALINE CRISTINA 

MANTOVANI, SP288124 - AMANDA CAROLINE MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005178-51.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004287/2011 - MARIA DAS DORES GARCIA FELICIANO 

(ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005127-06.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004288/2011 - IRENE AUGUSTA ZAGO DA SILVA (ADV. 

SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004977-25.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004291/2011 - ANA MARIA ROSA DE PAULA LIMA 
(ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004527-82.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004300/2011 - MARIA DE LOURDES CHAGAS DA 

SILVA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004168-35.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004308/2011 - APARECIDO MODESTO DE SOUZA (ADV. 

SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004098-18.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004309/2011 - LUIZ GONZAGA LEITE (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004097-33.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004310/2011 - MARIA APARECIDA FARIA AVELAR 

(ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004038-45.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004313/2011 - ANTONIO LINO BORGES (ADV. SP209273 

- LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003487-65.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004322/2011 - LUIZA LOMBARDI SPERETA (ADV. 

SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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0003438-58.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004323/2011 - MARIA CONCEICAO PELIZARO SILVA 

(ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003428-77.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004324/2011 - GENI DOS SANTOS CONSTANTE (ADV. 

SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003287-58.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004328/2011 - ANA MARIA NUNES CARETTA (ADV. 

SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003107-42.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004331/2011 - ADENILIO ALVES MEDEIROS (ADV. 

SP200538 - RENATO VITORINO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002787-89.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004337/2011 - MARIA APARECIDA QUINALHA 

CLEMENTE (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002647-26.2008.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004339/2011 - TIMOTEO PEREIRA (ADV. SP162434 - 

ANDERSON LUIZ SCOFONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002418-95.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004351/2011 - APARECIDA DUTA DE SOUZA (ADV. 

SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002417-13.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004352/2011 - WALDOMIRO RODRIGUES DE SOUSA 

(ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002018-81.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004356/2011 - LUZIA DAS GRACAS FERREIRA 

GONCALVES (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
  

0001957-26.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004357/2011 - DORALICE BUENO DE SOUSA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001567-56.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004358/2011 - JOSE PAULO STANTE DE CARLO (ADV. 

SP298458 - VEREDIANA TOMAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001548-50.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004360/2011 - FLORIVANDO GOMES MACHADO (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001177-86.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004361/2011 - ANTONIO OLIVEIRA (ADV. SP047330 - 

LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  
0000698-93.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004367/2011 - ADELANDIO TAVEIRA CINTRA (ADV. 

SP175938 - CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA, SP289362 - LUCAS HILQUIAS BATISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000657-29.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004369/2011 - ELENA MARIA SILVA DE 

VASCONCELOS (ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 
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0000637-38.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004370/2011 - MARIA AUGUSTA MEDEIROS DA SILVA 

(ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000548-15.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004373/2011 - MARIA CECILIA BALDOINO DOS 

SANTOS (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000538-68.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004375/2011 - ROSARIA APARECIDA FERREIRA 

CHAGAS (ADV. SP200538 - RENATO VITORINO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000517-92.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004376/2011 - SEBASTIAO ARCANJO DA SILVA (ADV. 

SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000507-48.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004378/2011 - SEBASTIAO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000448-60.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004380/2011 - AGENOR GONCALVES (ADV. SP225341 - 

ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000257-15.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004382/2011 - MARIA CONSUELA MELAURO 

GUILHERME (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000238-09.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004384/2011 - MARIA CANDIDA DA SILVA (ADV. 

SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000218-18.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004385/2011 - HONORIA DA SILVA LEMOS (ADV. 

SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
  

0000207-86.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004386/2011 - ARLETE BARCELLOS BAPTISTA DA 

CUNHA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000198-27.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004387/2011 - DEODERIZ ALVES CUNHA (ADV. 

SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000177-51.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004389/2011 - MARIA FRANCISCA DOS SANTOS (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000168-89.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004390/2011 - EURIPA VERA LUCIA MARTINS (ADV. 

SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  
0000087-43.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004393/2011 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA LIMA (ADV. 

SP175938 - CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006498-39.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004279/2011 - JUAREZ RODRIGUES DE SOUZA (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006427-37.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004280/2011 - ROMILDO GONCALVES DA SILVA (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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0004637-81.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004296/2011 - MARIA DOS REIS ALVES (ADV. SP209273 

- LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004057-51.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004312/2011 - MANOEL ROSA DA SILVA JUNIOR (ADV. 

SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004028-98.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004314/2011 - JOSE ROBERTO SONTINI (ADV. SP201448 

- MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003568-14.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004316/2011 - ALICE TEIXEIRA ALCIDES (ADV. 

SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003187-06.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004329/2011 - JOSE ROBERTO MOREIRA (ADV. 
SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000918-62.2008.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004364/2011 - BALTAZAR CARVALHO GARCIA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000618-32.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004371/2011 - JOSE FERREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000547-30.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004374/2011 - CONSTANTINO SPIRLANDELLI PRIMO 

(ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000508-33.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004377/2011 - MARIA CONSUELO DE OLIVEIRA 

FREITAS (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000408-15.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004381/2011 - APARECIDO MARTINS RAMOS (ADV. 

SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005917-24.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004282/2011 - JOSE EDUARDO DE ARAUJO (ADV. 

SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005608-03.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004284/2011 - LUCIA HELENA MENDES MALTA (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005568-21.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004285/2011 - ADAO CRUZ DO NASCIMENTO (ADV. 

SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
  

0005058-08.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004289/2011 - JOAO ISCALO FRANCISCO SANTOS 

(ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004947-24.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004292/2011 - EVANDRO THEODORO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004867-60.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004294/2011 - JOSE BRAQUIM RODRIGUES (ADV. 

SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP172977 - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/03/2011 983/1020 

TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP278689 - ALINE 

CRISTINA MANTOVANI, SP248061 - CAROLINE RICCO ALVES REIS, SP288124 - AMANDA CAROLINE 

MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004677-97.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004295/2011 - ELIAS DA SILVA (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004278-68.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004302/2011 - DOMINGOS APARECIDO DE SOUZA 

(ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004277-83.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004303/2011 - ANTONIO RODRIGUES DOS REIS (ADV. 

SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004067-32.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004311/2011 - LUIZ CLOVIS COELHO (ADV. SP246103 - 
FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003548-57.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004318/2011 - DIMAS SALVIANO (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003547-72.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004319/2011 - JOAO BATISTA ALVES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003537-28.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004320/2011 - LUIS ELIAS DE PAULA (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003427-63.2008.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004325/2011 - WILSON DA SILVA (ADV. SP209273 - 

LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002997-77.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004332/2011 - CARLOS ROBERTO GASPAR (ADV. 

SP233462 - JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002828-90.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004334/2011 - BENISIO BORGES DA SILVA (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002578-57.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004341/2011 - JOAO GUILHERME DOS SANTOS (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002577-72.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004345/2011 - ANTONIO DONIZETE BORGES (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
  

0002567-28.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004349/2011 - JOSE PAULO LOPES DA SILVA (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002437-38.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004350/2011 - LINO COLOMBARI (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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0005898-18.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004283/2011 - APARECIDO PIRES DE LIMA (ADV. 

SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002068-44.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004355/2011 - MESSIAS GOMES BARBOSA (ADV. 

SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004998-98.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004290/2011 - CARMEN SILVA DE ALMEIDA (ADV. 

SP139217 - APARECIDA HELENA RIBEIRO GOMIDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004918-37.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004293/2011 - MARIA FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004257-58.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004305/2011 - CLEUMILDA ALBINA DA SILVA (ADV. 

SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003567-29.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004317/2011 - KARINA CRISTINA LEMOS RIBEIRO 

(ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI); GLORIA CAMILLE RIBEIRO DE CARVALHO (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003288-43.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004327/2011 - JOAO BATISTA ANTONIO (ADV. 

SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003177-59.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004330/2011 - IZABEL CRISTINA DE FATIMA VIEIRA 

(ADV. SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI, SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

0002788-74.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004335/2011 - NIVANIA DA SILVA (ADV. SP193368 - 
FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001077-34.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004363/2011 - JOSE AUGUSTINHO CLEMENTINO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000888-56.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004365/2011 - NEIDE DA SILVA BENEDITO SERIBELLI 

(ADV. SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000688-49.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004368/2011 - ARNALDO ANTONIO ELEUTERIO (ADV. 

SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000187-95.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004388/2011 - TEREZA DE LOURDES BATARRA 

MILANI (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000087-77.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004392/2011 - LUCIA APARECIDA PERES PRADO (ADV. 

SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004528-04.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004299/2011 - GELBIO DONIZETE DA SILVA JUNIOR 

(ADV. SP288426 - SANDRO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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0002577-09.2008.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004347/2011 - JOEL GOMES CINTRA (ADV. SP022048 - 

EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004577-11.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004298/2011 - FAUSTA MARIA FERREIRA (ADV. 

SP103019 - PAULO CESAR GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0001535-56.2007.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318020186/2010 - ROBERTO SANTOS DA SILVA (ADV. 

SP200990 - DANIEL GUSTAVO SOUSA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma 

Recursal. 

                               II - Após, providencie a Secretaria a expedição da requisição de pequeno valor (RPV), em nome da 

parte autora, dos valores atrasados. 

                               III - Tendo em vista que o INSS foi condenado em 2ª instância ao pagamento da verba de 

sucumbência, atente a Secretaria do JEF que deverá ser expedida, separadamente, uma RPV dos honorários de 

sucumbência, conforme determinado no v. acórdão da Turma Recursal. 
                               Int. 

  

0002995-10.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004397/2011 - JOSE CARLOS ANTERO DIOGO (ADV. 

SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intimem-se as partes para que, no prazo de 

cinco dias, se manifestem sobre o laudo anexado aos autos, bem como apresentem ou complementem suas alegações 

finais, em sendo o caso. 

                               Int. 

  

0005477-91.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004403/2011 - MARIA CAVALINI SEVERIANO (ADV. 

SP245463 - HERICA FERNANDA SEVERIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a documentação apresentada pela parte autora, 

determino a realização de perícia médica complementar para o dia 1º/04/2011, às 14:00 horas, na sala de perícias da 

Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01), devendo o i. perito 

médico informar se houve alteração no quadro de saúde da autora. 

                               Int. 

  
0000528-24.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318003738/2011 - ILDEU DONIZETTE FILHO (ADV. 

SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP278689 - ALINE 

CRISTINA MANTOVANI, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a 

desnecessidade de produção de prova oral para o deslinde do presente feito, determino o cancelamento da audiência 

designada. 

Manifestem as partes acerca do laudo técnico pericial juntado aos autos e em alegações finais, no prazo comum de 10 

(dez) dias. 

Após, venham os autos conclusos para a prolação de sentença 

                               Int. 

  

0004867-60.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318003525/2010 - JOSE BRAQUIM RODRIGUES (ADV. 

SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP172977 - 

TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP278689 - ALINE 

CRISTINA MANTOVANI, SP248061 - CAROLINE RICCO ALVES REIS, SP288124 - AMANDA CAROLINE 

MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Fixo os honorários periciais em R$ 528,30 (quinhentos e vinte e oito reais e trinta 
centavos), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. 

           Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

  

0004088-42.2008.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318009857/2010 - MARIO SCOTTI (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME 

S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Converto o julgamento em 

diligência.  

Observo que os extratos juntados estão ilegíveis, impossibilitando a verificação de dados necessários ao julgamento do 

feito. 

Dessa forma, intime-se a ré CAIXA para que no prazo de 15 (quinze) dias traga aos autos os extratos de titularidade 

do(a) autor(a) MÁRIO SCOTTI, CPF 327.829.188-34, referentes aos meses de janeiro e fevereiro/1989 (Plano Verão). 
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Com a apresentação dos documentos, retornem os autos conclusos para sentença. Int. 

  

0002068-44.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318002043/2010 - MESSIAS GOMES BARBOSA (ADV. 

SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Retifico a decisão anterior que fixou os honorários periciais 

em R$ 582,30, porquanto o valor correto é R$ 528,30, em conformidade com a Resolução 558/2007 - CJF. 

Oficie-se ao NUFO para as providências. 

  

0005917-24.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318013039/2010 - JOSE EDUARDO DE ARAUJO (ADV. 

SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Fixo os honorários periciais em R$ 305,00 (trezentos e cinco 

reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. 

Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

  

0004866-41.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004402/2011 - MARIA CELINA TEOFILO SILVA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista o relatório médico apresentado pela parte 

autora, determino a realização de perícia médica complementar para o dia 04/04/2011, às 12:30 horas, na sala de 
perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01), devendo o i. 

perito médico informar se houve alteração no quadro de saúde da autora. 

                               Int. 

  

0003414-98.2007.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004465/2011 - GILSON MACHADO ALVES (ADV. 

SP148129 - MARCOS FERNANDES GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Cumpra o autor integralmente o despacho de 09/12/2010, 

apresentando laudo técnico que fundamenta as informações constantes no Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, 

tendo em vista os seguintes fundamentos: 

1) no PPP consta no campo “Descrição das atividades” o seguinte: “supervisionava o setor de vendas e contato com o 

agente químico”, mas no campo para o registro dos fatores de risco não há qualquer indicação de exposição a agente 

nocivo; 

2) nesse mesmo PPP não há indicação de responsável técnico por eventuais medições desses fatores de risco, constando 

apenas a identificação e assinatura do representante legal da empresa, Gelso Machado Alves; 

3) o laudo pericial judicial foi elaborado com base em informações prestadas pelo autor, Gilson Machado Alves, e pelo 

representante legal da empresa, Gelso Machado Alves, fatos que tornam de suma importância a comprovação de 

respaldo técnico para as informações prestadas. 
No que se refere ao documento a ser apresentado, entendo que ele deve demonstrar de forma inconteste a exposição do 

autor aos agentes nocivos que especificar, identificando-os, bem como descrevendo o local de atividade e as condições 

em que ocorreu essa exposição. 

Por último, o autor deverá esclarecer se possui parentesco com o representante legal da empresa, e, em caso positivo, 

apontar em qual grau. Essa informação pode se tornar relevante no momento da valoração da prova, pois, como acima 

exposto, o perito judicial fundamentou seu laudo em informações prestadas por essas duas pessoas: Gilson Machado 

Alves e Gelso Machado Alves. 

Concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para manifestação e juntada do laudo técnico. 

Após, retornem os autos conclusos para prolação de sentença. 

Intimem-se 

  

0003635-76.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004401/2011 - ELIZABETH DE ALMEIDA FRANCO 

(ADV. SP120216 - GLEISON DAHER PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Manifeste-se a parte autora sobre o laudo anexado aos autos, 

bem como apresente suas alegações finais no prazo de dez dias. 

                               Int. 

  
0000435-61.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004435/2011 - GERALDO FERNANDO PARREIRA DA 

SILVA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Manifeste-se 

o(a) Procurador(a) do INSS sobre a petição da parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias.     

                                 Int. 

  

0005898-18.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318013042/2010 - APARECIDO PIRES DE LIMA (ADV. 

SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Fixo os honorários periciais em R$ 335,00 (trezentos e trinta e 

cinco reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. 

Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de cinco dias, se manifeste sobre os laudos anexados aos autos, bem como apresente suas alegações finais. 

                               Int. 

  
0003796-86.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004395/2011 - CLAUDIO DO LIVRAMENTO BARRETO 

(ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004389-18.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004396/2011 - SEBASTIAO FERREIRA (ADV. SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0004277-83.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318003686/2010 - ANTONIO RODRIGUES DOS REIS (ADV. 

SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Fixo os honorários periciais em R$ 335,00 (trezentos e trinta e 

cinco reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. 
           Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Providencie a parte autora a 

regularização de seu CPF junto a Receita Federal, no prazo de 10 (dez) dias, para expedição de Ofício 

Requisitório de Pequeno Valor. 

                                           Int. 

  
0006130-30.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004409/2011 - MARIA PEREIRA ALVES (ADV. SP083366 

- MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005420-10.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004410/2011 - LAERCIO DIAMANTINO (ADV. SP246103 

- FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002049-04.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004412/2011 - NEIVA MARIA PIZANI (ADV. SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000666-88.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004413/2011 - JOSE MARIA DOS SANTOS (ADV. 

SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004456-17.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004411/2011 - MARIA ELIZABETH DO NASCIMENTO 

(ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000347-23.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318004414/2011 - DORCA MARIA PRADO FERREIRA (ADV. 

SP175601 - ANGELICA PIRES MARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0005608-03.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318005958/2010 - LUCIA HELENA MENDES MALTA (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Fixo os honorários periciais em R$ 435,00 (quatrocentos e 

trinta e cinco reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. 

           Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS - 

EXPEDIENTE N. 2011/6319000070/2011 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6319000070 

  

DECISÃO JEF 

  

0026117-40.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6319004018/2011 - NILSON MOREIRA CANGUSSU (ADV. 

SP257988 - SERGIO FERRAZ FERNANDEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dê-se ciência à parte autora dos cálculos e créditos efetuados pela Caixa 

Econômica Federal em sua conta vinculada do FGTS, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após todas as regularizações, dê-se 

baixa no sistema. 

  
0001954-68.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003790/2011 - ANTENOR CAPELI (ADV. SP155666 - LUIZ 

ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). Intime-se a parte autora para manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição 

apresentada pela Caixa Econômica Federal, anexada aos presentes autos em 05/11/2010, dando conta de que deixa de 

apresentar os cálculos e créditos do presente processo, tendo em vista constar na documentação apresentada opção ao 

regime do FGTS dentro da vigência do Artigo 4º da Lei 5.107/66, portanto, já foi beneficiada com a progressividade de 

juros, sob pena de extinção da execução. 

Após, conclusos. 

  

0000783-76.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004002/2011 - PAULO BONFIM SOBRINHO (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). Dê-se ciência à parte autora da petição apresentada pela Caixa Econômica Federal. Aguarde-se a vinda 

dos extratos do banco depositário anterior solicitados pela ré. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o cálculo e o depósito 

judicial efetuado pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, ou 

havendo concordância, defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria oficiar ao banco depositário, 
autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema. 

  

0004453-93.2008.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004013/2011 - ODACYR DONIDA (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA, SP262625 - ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0005768-59.2008.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004019/2011 - JAMIL ACHOA (ADV. SP253643 - 

GUILHERME GOFFI DE OLIVEIRA, SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, SP253737 - RICARDO 

AUGUSTO SALGADO, SP248012 - ALINE PEREIRA ZIEMBA); LOURDES SAVASTANO RIBEIRO ACHOA 

(ADV. SP253643 - GUILHERME GOFFI DE OLIVEIRA, SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, 

SP253737 - RICARDO AUGUSTO SALGADO, SP248012 - ALINE PEREIRA ZIEMBA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

  

0004717-47.2007.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003559/2011 - JOÃO SEBASTIÃO (ADV. SC016770 - 

GUSTAVO GOTTFRIED BARRETO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORIA DA 

FAZENDA NACIONAL). Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal de São Paulo e do V. 
Acórdão proferido, para que requeiram o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 

e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré 

para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contrarrazões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int. 

  

0000409-26.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003562/2011 - SEKIKO OKAYAMA MUKAI (ADV. 

SP199793 - EDUARDO CARLOS FRANCISCO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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0000293-20.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003563/2011 - ALZIRO MEDEIROS (ADV. SP199793 - 

EDUARDO CARLOS FRANCISCO DA SILVA, SP215572 - EDSON MARCO DEBIA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000292-35.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003564/2011 - CARLOS KENJI KUNII (ADV. SP199793 - 

EDUARDO CARLOS FRANCISCO DA SILVA, SP215572 - EDSON MARCO DEBIA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000291-50.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003565/2011 - MARIA HOMERINA ALENCAR FEITOSA 

(ADV. SP199793 - EDUARDO CARLOS FRANCISCO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000289-80.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003566/2011 - FRANCISCA ELNIR ALENCAR FEITOSA 

(ADV. SP199793 - EDUARDO CARLOS FRANCISCO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000288-95.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003567/2011 - FRANCISCA ELDIR ALENCAR FEITOSA 

(ADV. SP199793 - EDUARDO CARLOS FRANCISCO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000287-13.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003568/2011 - ALMESINDA JANUARIO DE SOUZA (ADV. 

SP165565 - HERCULES CARTOLARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0000286-28.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003569/2011 - MARIA JOSE ALENCAR FEITOSA (ADV. 

SP199793 - EDUARDO CARLOS FRANCISCO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000285-43.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003570/2011 - ROBERTO HIROSHI HACIMOTO (ADV. 

SP199793 - EDUARDO CARLOS FRANCISCO DA SILVA); YUMIKO SHINKAI KAWATI (ADV. SP199793 - 

EDUARDO CARLOS FRANCISCO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000264-67.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003571/2011 - MARIA DE LOURDES RAZERA JULIANELLI 

(ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000262-97.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003572/2011 - DARCY LOPES DE AGUIAR (ADV. SP199793 

- EDUARDO CARLOS FRANCISCO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000261-15.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003573/2011 - WALDEMAR MONTANHA (ADV. SP199793 - 

EDUARDO CARLOS FRANCISCO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000246-46.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003574/2011 - VERONICA OSTI (ADV. SP199793 - 

EDUARDO CARLOS FRANCISCO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000245-61.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003575/2011 - NAKAMURA MARICO (ADV. SP199793 - 

EDUARDO CARLOS FRANCISCO DA SILVA, SP198895 - JULIANA MARINANGELO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
  

0000362-52.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003717/2011 - CONCEICAO MARIA DE ARAUJO 

STRAZZERI (ADV. SP240224 - JOSIANE HIROMI KAMIJI, SP243796 - FERNANDO QUINTELLA CATARINO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000337-39.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003718/2011 - MASSANORI NISHIOKA (ADV. SP240224 - 

JOSIANE HIROMI KAMIJI, SP243796 - FERNANDO QUINTELLA CATARINO, SP244376 - FLÁVIA AUGUSTA 

DE SALVO CASSARO); MASSAKO SHIGIHARA (ADV. SP240224 - JOSIANE HIROMI KAMIJI, SP243796 - 

FERNANDO QUINTELLA CATARINO, SP244376 - FLÁVIA AUGUSTA DE SALVO CASSARO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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0000332-17.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003719/2011 - FLORIVAL SARACINI (ADV. SP151898 - 

FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE, SP214886 - SAMUEL VAZ NASCIMENTO, SP289306 - EDER 

RUIZ MAGALHÃES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0000331-32.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003720/2011 - EMILIA DE SOUZA LIMA (ADV. SP240224 - 

JOSIANE HIROMI KAMIJI, SP243796 - FERNANDO QUINTELLA CATARINO, SP241370 - ERIKA 

GUIMARÃES PRADO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0000328-77.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003721/2011 - RODRIGO APARECIDO PIN (ADV. SP243796 

- FERNANDO QUINTELLA CATARINO, SP240224 - JOSIANE HIROMI KAMIJI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000327-92.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003722/2011 - YOSHIKO NISHIOKA (ADV. SP243796 - 

FERNANDO QUINTELLA CATARINO, SP240224 - JOSIANE HIROMI KAMIJI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  
0000326-10.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003723/2011 - JULIANA MORAES JANEIRO (ADV. 

SP241370 - ERIKA GUIMARÃES PRADO PEREIRA, SP240224 - JOSIANE HIROMI KAMIJI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000325-25.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003724/2011 - PAMELLA SAMYRA LIMA ORSOLON 

(ADV. SP243796 - FERNANDO QUINTELLA CATARINO, SP240224 - JOSIANE HIROMI KAMIJI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000321-85.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003725/2011 - THEREZINHA CHAGAS CAMPIONI (ADV. 

SP243796 - FERNANDO QUINTELLA CATARINO, SP240224 - JOSIANE HIROMI KAMIJI, SP251466 - 

PRISCILA ROGERIA PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

0000317-48.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003726/2011 - MIRIAN HARUME YAMADA (ADV. 

SP243796 - FERNANDO QUINTELLA CATARINO, SP240224 - JOSIANE HIROMI KAMIJI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  
0000309-71.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003727/2011 - BENEDITO FACAO (ADV. SP243796 - 

FERNANDO QUINTELLA CATARINO, SP240224 - JOSIANE HIROMI KAMIJI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000305-34.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003728/2011 - MARCELO MORAES JANEIRO (ADV. 

SP241370 - ERIKA GUIMARÃES PRADO PEREIRA, SP240224 - JOSIANE HIROMI KAMIJI, SP243796 - 

FERNANDO QUINTELLA CATARINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0000296-72.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003729/2011 - ZILDA DE SALVO PALHARES (ADV. 

SP243796 - FERNANDO QUINTELLA CATARINO, SP240224 - JOSIANE HIROMI KAMIJI, SP244376 - FLÁVIA 

AUGUSTA DE SALVO CASSARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0000343-46.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003737/2011 - EMILIO JOSE GERETO (ADV. SP240224 - 

JOSIANE HIROMI KAMIJI, SP243796 - FERNANDO QUINTELLA CATARINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
  

0000341-76.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003738/2011 - RODOLFO DE SOUZA LIMA DIONE DA 

SILVA (ADV. SP240224 - JOSIANE HIROMI KAMIJI, SP243796 - FERNANDO QUINTELLA CATARINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000316-63.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003739/2011 - APARECIDO DE OLIVEIRA ANSELMO 

(ADV. SP243796 - FERNANDO QUINTELLA CATARINO, SP240224 - JOSIANE HIROMI KAMIJI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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0000315-78.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003740/2011 - MISSUZU OSHITA YAMADA (ADV. 

SP243796 - FERNANDO QUINTELLA CATARINO, SP240224 - JOSIANE HIROMI KAMIJI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000312-26.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003741/2011 - MARCOS TADAHIKO YAMADA (ADV. 

SP243796 - FERNANDO QUINTELLA CATARINO, SP240224 - JOSIANE HIROMI KAMIJI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000311-41.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003742/2011 - THIAGO RAFAEL FACAO (ADV. SP243796 - 

FERNANDO QUINTELLA CATARINO, SP240224 - JOSIANE HIROMI KAMIJI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000310-56.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003743/2011 - MAURICIO YONEHIRO YAMADA (ADV. 

SP243796 - FERNANDO QUINTELLA CATARINO, SP240224 - JOSIANE HIROMI KAMIJI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000308-86.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003744/2011 - JOSE MARINHO (ADV. SP243796 - 

FERNANDO QUINTELLA CATARINO, SP240224 - JOSIANE HIROMI KAMIJI) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000307-04.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003745/2011 - IEDA GARCIA GODOI ANSELMO (ADV. 

SP243796 - FERNANDO QUINTELLA CATARINO, SP240224 - JOSIANE HIROMI KAMIJI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000306-19.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003746/2011 - SUZANE GODOI MOREIRA (ADV. SP243796 

- FERNANDO QUINTELLA CATARINO, SP240224 - JOSIANE HIROMI KAMIJI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000302-79.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003747/2011 - AICO KOGA (ADV. SP243796 - FERNANDO 

QUINTELLA CATARINO, SP240224 - JOSIANE HIROMI KAMIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000301-94.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003748/2011 - HIROSI SUZAKI (ADV. SP243796 - 

FERNANDO QUINTELLA CATARINO, SP240224 - JOSIANE HIROMI KAMIJI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
  

0000300-12.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003749/2011 - TIZUCO KOGA (ADV. SP243796 - 

FERNANDO QUINTELLA CATARINO, SP240224 - JOSIANE HIROMI KAMIJI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000299-27.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003750/2011 - KIYOKO KOGA (ADV. SP243796 - 

FERNANDO QUINTELLA CATARINO, SP240224 - JOSIANE HIROMI KAMIJI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000298-42.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003751/2011 - ILDA KOGA KASA (ADV. SP243796 - 

FERNANDO QUINTELLA CATARINO, SP244376 - FLÁVIA AUGUSTA DE SALVO CASSARO, SP240224 - 

JOSIANE HIROMI KAMIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

0000297-57.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003752/2011 - ISABEL CRISTINA JANEIRO (ADV. 

SP243796 - FERNANDO QUINTELLA CATARINO, SP240224 - JOSIANE HIROMI KAMIJI, SP241370 - ERIKA 

GUIMARÃES PRADO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 
ANTONIO ANDRADE). 

  

0000295-87.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003753/2011 - JOSE CARLOS MONARO (ADV. SP243796 - 

FERNANDO QUINTELLA CATARINO, SP251466 - PRISCILA ROGERIA PRADO, SP240224 - JOSIANE 

HIROMI KAMIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000281-06.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003754/2011 - WALTER MENDONÇA (ADV. SP247588 - 

ARON OSSAMU IVAMA, SP250365 - AROLDO JOSE ZONTA BURGARELLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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0000280-21.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003755/2011 - PAULO YASSUO DE SOUZA NAKAMURA 

(ADV. SP247588 - ARON OSSAMU IVAMA, SP250365 - AROLDO JOSE ZONTA BURGARELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000279-36.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003756/2011 - NILVA DE KARLA CERVIGNE (ADV. 

SP247588 - ARON OSSAMU IVAMA, SP250365 - AROLDO JOSE ZONTA BURGARELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000278-51.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003757/2011 - NILCE FUMIE SASAKI (ADV. SP247588 - 

ARON OSSAMU IVAMA, SP044817 - ISSAMU IVAMA, SP250365 - AROLDO JOSE ZONTA BURGARELLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000277-66.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003758/2011 - ZILDA INNOCENTE MIAN (ADV. SP247588 - 

ARON OSSAMU IVAMA, SP044817 - ISSAMU IVAMA, SP250365 - AROLDO JOSE ZONTA BURGARELLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000275-96.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003759/2011 - NEIVA MAGALI CERVIGNE (ADV. 

SP247588 - ARON OSSAMU IVAMA, SP250365 - AROLDO JOSE ZONTA BURGARELLI) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000274-14.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003760/2011 - NEIDE APARECIDA COSTA CERVIGNE 

(ADV. SP247588 - ARON OSSAMU IVAMA, SP250365 - AROLDO JOSE ZONTA BURGARELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000272-44.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003761/2011 - LUCIA DE SOUZA NAKAMURA (ADV. 

SP247588 - ARON OSSAMU IVAMA, SP250365 - AROLDO JOSE ZONTA BURGARELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000271-59.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003762/2011 - RUIZ E ALENCAR LTDA (ADV. SP247588 - 

ARON OSSAMU IVAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

0000269-89.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003763/2011 - FUMIKO KAWANAMI IVAMA (ADV. 

SP247588 - ARON OSSAMU IVAMA, SP250365 - AROLDO JOSE ZONTA BURGARELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
  

0000267-22.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003764/2011 - DIONISIO CERVIGNE NETO (ADV. 

SP247588 - ARON OSSAMU IVAMA, SP250365 - AROLDO JOSE ZONTA BURGARELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000259-45.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003765/2011 - ENGRACIA BUENO CAMARA (ADV. 

SP199793 - EDUARDO CARLOS FRANCISCO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000247-31.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003766/2011 - MARIA APARECIDA PADILHA FERLIN 

(ADV. SP199793 - EDUARDO CARLOS FRANCISCO DA SILVA); ORLANDO FERLIM (ADV. SP199793 - 

EDUARDO CARLOS FRANCISCO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000244-76.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003767/2011 - FLORISVALDO PAULUCI (ADV. SP165565 - 

HERCULES CARTOLARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 
  

0000031-70.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003577/2011 - OSVALDO PALMIJIANO (ADV. SP122983 - 

MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0004893-21.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003736/2011 - NOEL DOMINGUES (ADV. SP155666 - LUIZ 

ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 
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0004661-09.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004082/2011 - OSNEI LUIS RAFAEL (ADV. SP155666 - 

LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0004587-52.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004083/2011 - BRASILINO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004432-49.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004084/2011 - AILTON JOSE DE SOUZA (ADV. SP155666 - 

LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0004427-27.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004085/2011 - VIRGINIA SIQUEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004425-57.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004087/2011 - SEVERINA SILVESTRE TEODERO (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 
- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004422-05.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004088/2011 - JOSE TEODORO (ADV. SP155666 - LUIZ 

ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0004415-13.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004089/2011 - MARGARIDA DE SOUZA (ADV. SP155666 - 

LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0004413-43.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004090/2011 - QUITERIA SILVESTRE RIBEIRO (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000474-21.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003560/2011 - ELISA DALBERTO RONDINA (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 
  

0000473-36.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003561/2011 - VANDERCI PIRES DE BRITO (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000113-04.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003576/2011 - BENEDITO FERRAZ (ADV. SP155666 - LUIZ 

ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0004426-42.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004086/2011 - VIRGINIA SIQUEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

  

0000656-07.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004108/2011 - EURIDES LOURENCO CARNEIRO (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 05 (cinco) dias, cópia completa 
da Carteira de Trabalho, onde conste data de início e término do contrato de trabalho relativo ao período da atualização 

pleiteada, bem como data de opção ao regime do FGTS, sob pena de extinção do feito sem exame do mérito. 

  

0003223-16.2008.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004012/2011 - TOMIYO TOTIMURA (ADV. SP118919 - 

LEONCIO GOMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). Tendo em vista o cálculo e o depósito judicial efetuado pela Caixa Econômica Federal, bem 

como a manifestação da parte autora concordando com os mesmos, defiro o levantamento da quantia depositada. A 

Secretaria deverá oficiar ao banco depositário, autorizando o levantamento das quantias lá existentes. Após todas as 

regularizações, dê-se baixa no sistema. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de execução de julgado que 

condenou a Caixa Econômica Federal a efetuar o pagamento de quantias relativas a atualização monetária do saldo de 

conta vinculada ao FGTS mediante a aplicação de índices inflacionários “expurgados”, identificados na inicial. A Caixa 

Econômica, intimada para apresentar os cálculos dos valores, bem como para efetuar o depósito, alegou que deixou de 

efetuar os cálculos e créditos, tendo em vista constar em sua base de dados, que o autor possui registro de adesão nos 

termos da LC 110/2001, juntando as cópias dos respectivos termos assinados pelo autor. A parte autora, intimada a 

manifestar-se sobre a petição apresentada pela parte ré sob pena de extinção da execução, não logrou êxito em 

comprovar o não recebimento dos valores da atualização pleiteada na inicial. Diante do exposto, JULGO EXTINTA A 

FASE EXECUTÓRIA DA DEMANDA, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. P.R.I. Dê-se 

baixa no sistema. 

  

0004892-36.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004052/2011 - JOSE FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP155666 

- LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0004890-66.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004053/2011 - MARIA IVANY MARIANO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
  

0004889-81.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004054/2011 - ALCEBIADES CARA (ADV. SP155666 - LUIZ 

ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0004888-96.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004055/2011 - LUIS CARLOS DOMINGUES COSTA (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004886-29.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004056/2011 - JOAQUIM JOSE DA SILVA (ADV. SP155666 - 

LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0004885-44.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004057/2011 - FLORIPES DIAS (ADV. SP155666 - LUIZ 

ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  
0004883-74.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004058/2011 - OTACILIO CABRAL (ADV. SP155666 - LUIZ 

ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0004881-07.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004059/2011 - JOAO DOS SANTOS (ADV. SP155666 - LUIZ 

ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0004880-22.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004060/2011 - LENI APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004879-37.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004061/2011 - CASSIO DE MORAES (ADV. SP155666 - 

LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0004878-52.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004062/2011 - IRENE FATIMA CANEDO (ADV. SP155666 - 
LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0004877-67.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004063/2011 - PEDRO RESENDE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004876-82.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004064/2011 - MAURIA CAMPOS DE MELO ALVES (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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0004875-97.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004065/2011 - CLAUDETE VIGENTINI PEDRO (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004874-15.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004066/2011 - ROSALDINA NEVES CONCEIÇÃO (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004873-30.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004067/2011 - SIDNEI DA SILVA SALINAS (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004872-45.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004068/2011 - PEDRO ROCHA DA SILVA (ADV. SP155666 - 

LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0004868-08.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004069/2011 - PAULO ANTONIO DOS SANTOS (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 
- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004867-23.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004070/2011 - LUIZ OSCAR DE SOUZA (ADV. SP155666 - 

LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0004866-38.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004071/2011 - LUIZ LOPES DE ALMEIDA (ADV. SP155666 

- LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0004586-67.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004072/2011 - JOSE MARIA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0003907-67.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004073/2011 - MATILDE DOS SANTOS (ADV. SP155666 - 

LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 
  

0003906-82.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004074/2011 - TEREZINHA DA SILVA FERREIRA (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

  

0005952-15.2008.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003795/2011 - CIRINEY GARLA (ADV. SP069115 - JOSE 

CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, SP221131 - ALESSANDRO BEZERRA ALVES PINTO, SP253643 - 

GUILHERME GOFFI DE OLIVEIRA, SP253737 - RICARDO AUGUSTO SALGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 

(cinco) dias, sobre a documentação apresentada pela Caixa Econômica Federal, dando conta de que as contas poupança 

0290-013-00093809-2; 0290-13-00091057-0; 0290-013-00044725-0 e 0290-013-00064677-6, são de titularidade de 

Walter Moura, pessoa diversa do autor dos presentes autos. 

Após, conclusos. 

  

0001802-88.2008.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004020/2011 - MARINA FERRETTI CAMILO (ADV. 

SP090430 - CELIA MARISA MAZUCATO DA SILVA, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Dê-se ciência à 

parte autora, dos cálculos e depósito judicial complementar efetuado pela Caixa Econômica Federal, pelo prazo de 05 

(cinco) dias. No silêncio, ou havendo concordância, defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria 

oficiar ao banco depositário, autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se 

baixa no sistema. 

  

0004835-23.2007.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003792/2011 - JOSEFINA VAZ DE SOUZA (ADV. SP205600 

- ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIÃO). Manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição apresentada apela União Federal 

(AGU). 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a informação da Secretaria 

e apenas para efeitos de regularização, não há que se falar em prevenção. Intime-se a parte autora para apresentar, no 

prazo de 05 (cinco) dias, cópia dos extratos ou comprovante de existência da conta poupança objeto da inicial, relativo 

ao período do plano econômico pleiteado, sob pena de extinção do feito sem exame do mérito. Após, conclusos. 

  

0000665-66.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003623/2011 - ANTONIO AVELINO COSTA (ADV. 

SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI); LUIZ MENES 

COSTA (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI); 

MARIA JOANA DA COSTA (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO 

LABRIOLA PANDOLFI); FATIMA COSTA BUENO (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI, 

SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000664-81.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003624/2011 - ANTONIO AVELINO COSTA (ADV. 

SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

  
0000566-96.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003636/2011 - ROBERTO VICENTE CALHEIROS (ADV. 

SP019504 - DION CASSIO CASTALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). Defiro a dilação do prazo por 10 (dez) dias, para que a parte autora providencie o requerido, 

sob pena de extinção do feito sem exame do mérito. 

  

0000446-53.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003773/2011 - CELSO MARQUES RAMOS (ADV. SP140507 

- ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). Intime-se a Caixa Econômica Federal para cumprir o determinado no julgado. Após, 

conclusos. 

  

0001108-51.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003908/2011 - RAIMUNDA CAMILA AGUSTINHO 

CANDIDO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). Tendo em vista a petição apresentada pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a 

autora, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como justifique a apresentação da CTPS em nome de José Cândido e Certidão 

de Óbito em nome de José Agostinho. Após, conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do retorno dos autos 
da E. Turma Recursal e do V. Acórdão proferido, para que requeiram o que de direito, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, dê-se baixa no sistema. 

  

0002481-54.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003627/2011 - MANOEL FERREIRA DE MEDEIROS (ADV. 

SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0003863-53.2007.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003628/2011 - ANTONIO CARLOS LISBOA (ADV. 

SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0004671-58.2007.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003629/2011 - YVANETTE DE SOUZA (ADV. SP201730 - 

MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

0001955-53.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003626/2011 - LUIZ FERNANDO FERREIRA (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 
- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o cálculo e crédito efetuado 

pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, ou havendo 

concordância, defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria oficiar ao banco depositário, 

autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema. 

  

0005183-07.2008.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004010/2011 - MARCOS VINICIUS DE ALMEIDA (ADV. 

SP100030 - RENATO ARANDA, SP091036 - ENILDA LOCATO ROCHEL, SP104050 - PAULO ALVES ROCHEL 

FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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0001748-25.2008.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004011/2011 - CLEIDE SEVERINA MAZZAROLO CANOVA 

(ADV. SP091036 - ENILDA LOCATO ROCHEL, SP100030 - RENATO ARANDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

  

0000655-22.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003621/2011 - ANTONIO DONISETI RODRIGUES DO 

PRADO (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Intime-se a parte autora para manifestar-se, no prazo de 10 

(dez) dias, sobre a propositura de outra ação com objeto aparentemente idêntico (Processo: 1302951-32.1998.4.03.6108 

- 2ª Vara Federal Bauru/SP), comprovando documentalmente a não coincidência, sob pena de extinção do feito sem 

exame do mérito. Após, conclusos. 

  

0004909-72.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003772/2011 - DARCI SATIKO INOUE (ADV. SP133060 - 

MARCELO MARCOS ARMELLINI, SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO, SP130706 - ANSELMO ANTONIO 

DA SILVA, SP144639 - GUSTAVO ZANATTO CRESPILHO, SP172654 - ANA CRISTINA ALVES FERREIRA, 

SP198222 - KATIA UVIÑA, SP207596 - RENATO BENTEVENHA, SP211287 - FABIANA MARTINS LEITE, 

SP243109 - ALEXANDRE VIEIRA MONTEIRO, SP297165 - ERICA COZZANI) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Dê-se ciência à parte autora dos cálculos e 

créditos efetuados pela Caixa Econômica Federal, em sua conta vinculada do FGTS, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, dê-se baixa no sistema. 

  

0003911-07.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004009/2011 - MARIA APARECIDA ALVES ORTIZ (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). Intime-se a parte autora para manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a 

petição apresentada pela Caixa Econômica Federal, dando conta de que deixa de apresentar os cálculos e créditos do 

presente processo, tendo em vista não constar em sua base de dados, registro de conta vinculada em nome da parte 

autora, referente aos planos econômicos pleiteados, sob pena de extinção da execução. Após, conclusos. 

  

0000640-53.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003512/2011 - THEREZINHA ALBERTO VISCELLI (ADV. 

SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). Intime-se a parte autora para manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a propositura 

de outra ação com objeto aparentemente idêntico, (Processo: 0004078-27.2000.4.03.6108 - 2ª Vara Federal Bauru/SP), 

comprovando documentalmente a não coincidência, sob pena de extinção do feito sem exame do mérito. Após, 

conclusos. 
  

0003112-61.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004017/2011 - JESUS MARIANO ALVES (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR, 

SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Tendo em vista a petição apresentada pela Caixa Econômica Federal, 

manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção da execução. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do retorno dos autos 

da E. Turma Recursal de São Paulo e do V. Acórdão proferido. Intime-se a Caixa Econômica Federal para cumprir o 

julgado. Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema. 

  

0000363-71.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003630/2011 - LUIZ GONZAGA FORTUNATO (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

0001953-83.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003631/2011 - JOSE IRINEU RAMOS (ADV. SP155666 - 

LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 
ANTONIO ANDRADE). 

  

0004533-23.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003632/2011 - SEBASTIÃO VIEIRA MENEZES (ADV. 

SP263216 - RENATA MAGALHAES VIOLATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

  

0004500-04.2007.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003791/2011 - ILDEFONSO CIONI DE ALMEIDA (ADV. 

SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORIA 

DA FAZENDA NACIONAL). Intime-se a União Federal (PFN) para manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a 
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petição apresentada pela parte autora, inclusive quanto aos cálculos. No silêncio, ou havendo concordância, expeça-se 

ofício para requisição de RPV. 

  

0004840-45.2007.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003793/2011 - ADELAIDE COELHO GALVES (ADV. 

SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIÃO). Tendo em vista que a sentença condenatória prescreve que devem as referidas importâncias 

serem apuradas administrativamente pela ré, descontando-se os pontos e valores já pagos, intime-se a União Federal 

(AGU), para apresentar no prazo de 10 (dez) dias, o cálculos dos valores da condenação e honorários advocatícios a que 

foi condenada. 

Após, conclusos. 

  

0003694-66.2007.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003435/2011 - FELICIANO FERNANDES (ADV. SP220411A 

- FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORIA DA 

FAZENDA NACIONAL). Dê-se ciência às partes do laudo contábil apresentado pelo perito contador nomeado, para 

que requeiram o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, conclusos. 

  

0001713-94.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004014/2011 - JUNQUITI MITANI (ADV. SP122983 - 

MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 
ANTONIO ANDRADE). Dê-se ciência à parte autora da petição apresentada pela Caixa Econômica Federal. Aguarde-

se a vinda dos extratos do banco depositário anterior requisitado pela ré. 

  

0000198-87.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003770/2011 - APARECIDO SIMINI (ADV. SP256019 - 

WILLIANA DE FATIMA OJA, SP263883 - FLAVIA PITON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, 

recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) 

dias, apresentar as suas contrarrazões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as 

nossas homenagens. Int. 

  

0000663-96.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003688/2011 - ROSANGELA FERNANDES SILVERIO 

(ADV. SP168897 - CAROLINA ANGÉLICA ALVES JORGE, SP169964 - ELISANDRA GARCIA CARVALHO) X 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO - COREN - SP (ADV./PROC. SP205514 - 

GIOVANNA COLOMBA CALIXTO). Dê-se ciência às partes da redistribuição dos presentes autos. Intime-se a parte 

autora para apresentar, no prazo de 05 (cinco) dias, comprovante atualizado de endereço com CEP. Após, conclusos. 

  

0004416-95.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004021/2011 - JOSE ROBERTO LIMA (ADV. SP155666 - 
LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). Dê-se ciência à parte autora, da cópia do termo de adesão apresentado pela Caixa Econômica 

Federal, para que se manifeste no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção da execução. 

  

0004365-84.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003769/2011 - APARECIDA CORDEIRO DE MELLO (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 05 (cinco) dias, documento comprovando o banco 

depositário da conta vinculada referente ao vínculo empregatício iniciado em 11/01/1968, sob pena de extinção da 

execução. Após, conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de execução de julgado que 

condenou a Caixa Econômica Federal a efetuar o pagamento de quantias relativas a atualização monetária do saldo de 

conta vinculada ao FGTS mediante a aplicação de índices inflacionários “expurgados”, identificados na 

inicial.                              A Caixa Econômica, intimada para apresentar os cálculos dos valores, bem como para efetuar 

o depósito, alegou que deixou de efetuar os cálculos e créditos, tendo em vista constar em sua base de dados, registro de 

adesão ao acordo do FGTS, nos moldes da LC-110/01, juntando cópia do respectivo termo assinado pelo autor. A parte 

autora, intimada a manifestar-se sobre a petição apresentada pela parte ré sob pena de extinção da execução, manteve-se 
inerte, deixando transcorrer o prazo legal sem qualquer manifestação.                               Diante do exposto, JULGO 

EXTINTA A FASE EXECUTÓRIA DA DEMANDA, nos termos do artigo 267, III, do Código de Processo Civil (STJ 

- RESP. 297.201/MG - Publicado no DJU de 02/09/02), conforme permissivo do artigo 598 do mesmo diploma legal. 

P.R.I. Dê-se baixa no sistema. 

  

0004330-27.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004075/2011 - ELIZABETE DE SOUZA MAIA (ADV. 

SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/03/2011 999/1020 

0002644-05.2007.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004076/2011 - JOSE MARIANO (ADV. SP201730 - 

MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

0002086-28.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004077/2011 - JORGE DE OLIVEIRA (ADV. SP201730 - 

MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001743-32.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004078/2011 - VALDECIR RODRIGUES (ADV. SP201730 - 

MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001675-82.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004079/2011 - ALBINO LANZA (ADV. SP201730 - 

MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001386-57.2007.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004080/2011 - CARLOS ROBERTO POLASE (ADV. 

SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 
ANTONIO ANDRADE). 

  

0000782-91.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004081/2011 - EMILIO CARMONA (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS - 
EXPEDIENTE N. 2011/6319000071/2011 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6319000071 

  

DECISÃO JEF 

0003331-74.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003716/2011 - ANTONIO COELHO MARIN (ADV. SP999999 

- SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). “Ante a consulta realizada nestes autos, determino a expedição de Edital com a finalidade de intimar a 

parte autora da r. sentença. Embora inexista previsão expressa em lei sobre a intimação por Edital, faz-se necessária a 

aplicação por analogia com a citação, em razão da parte autora não estar representada por advogado e ser incerto ou 

ignorado o seu paradeiro.O Edital deverá ser publicado uma vez na imprensa oficial, dispensando a publicação na 

imprensa local, em razão de não existir custas em sede de Juizado Especial Federal, e da parte não estar representada 

por advogado. O Edital terá o prazo de 20 (vinte) dias, contados a partir da publicação na imprensa oficial, devendo 

ficar afixado na sede deste Juizado Especial Federal por igual prazo. Transcorrido o prazo do Edital, a parte autora 

poderá recorrer da r. sentença, no prazo de 10 (dez) dias, contados do término do prazo do edital, devendo para isto, 

estar representada por advogado. Decorrido o prazo sem a interposição de recurso pela parte autora, providencie a 

secretaria a certificação do trânsito em julgado e dê-se baixa aos autos.” 
0004491-37.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003787/2011 - LUCILENE FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP999999 - SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). “Ante a consulta realizada nestes autos, determino a expedição de Edital com a finalidade de intimar a 

parte autora da r. sentença. Embora inexista previsão expressa em lei sobre a intimação por Edital, faz-se necessária a 

aplicação por analogia com a citação, em razão da parte autora não estar representada por advogado e ser incerto ou 

ignorado o seu paradeiro.O Edital deverá ser publicado uma vez na imprensa oficial, dispensando a publicação na 

imprensa local, em razão de não existir custas em sede de Juizado Especial Federal, e da parte não estar representada 

por advogado. O Edital terá o prazo de 20 (vinte) dias, contados a partir da publicação na imprensa oficial, devendo 

ficar afixado na sede deste Juizado Especial Federal por igual prazo. Transcorrido o prazo do Edital, a parte autora 

poderá recorrer da r. sentença, no prazo de 10 (dez) dias, contados do término do prazo do edital, devendo para isto, 

estar representada por advogado. Decorrido o prazo sem a interposição de recurso pela parte autora, providencie a 

secretaria a certificação do trânsito em julgado e dê-se baixa aos autos.” 
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0004111-48.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003788/2011 - MARINA APARECIDA PONTES FERREIRA 

(ADV. SP999999 - SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). “Ante a consulta realizada nestes autos, determino a expedição de Edital com a finalidade de 

intimar a parte autora da r. sentença. Embora inexista previsão expressa em lei sobre a intimação por Edital, faz-se 

necessária a aplicação por analogia com a citação, em razão da parte autora não estar representada por advogado e ser 

incerto ou ignorado o seu paradeiro.O Edital deverá ser publicado uma vez na imprensa oficial, dispensando a 

publicação na imprensa local, em razão de não existir custas em sede de Juizado Especial Federal, e da parte não estar 

representada por advogado. O Edital terá o prazo de 20 (vinte) dias, contados a partir da publicação na imprensa oficial, 

devendo ficar afixado na sede deste Juizado Especial Federal por igual prazo. Transcorrido o prazo do Edital, a parte 

autora poderá recorrer da r. sentença, no prazo de 10 (dez) dias, contados do término do prazo do edital, devendo para 

isto, estar representada por advogado. Decorrido o prazo sem a interposição de recurso pela parte autora, providencie a 

secretaria a certificação do trânsito em julgado e dê-se baixa aos autos.” 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 

  

INTIMA os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem, nos casos em que há audiência, toda a 

documentação necessária para a instrução processual, se possível, no original, bem como as testemunhas, no máximo de 

03 (três) e munidas de seus documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como, nos casos em que há 

designação de perícias médica e/ou sócio-econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente técnico, no prazo de 05 

(cinco) à 10 (dez) dias, contados de sua intimação e caso não tenham apresentado na petição inicial, nos termos das 

Portarias ns. 08 e 09/2007, desse Juizado: 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 04/03/2011 

  
UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000662-14.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA BRAGA 

ADVOGADO: SP130078-ELIZABETE ALVES MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER E SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/10/2011 11:40:00 

  

PROCESSO: 0000664-81.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO AVELINO COSTA 
ADVOGADO: SP141868-RONALDO LABRIOLA PANDOLFI E SP201730-MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000665-66.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO AVELINO COSTA,FATIMA COSTA BUENO,LUIZ MENES COSTA E MARIA JOANA DA 

COSTA 

ADVOGADO: SP141868-RONALDO LABRIOLA PANDOLFI E SP201730-MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0000663-96.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA FERNANDES SILVERIO 

ADVOGADO: SP169964-ELISANDRA GARCIA CARVALHO E SP168897-CAROLINA ANGÉLICA ALVES 

JORGE 

RÉU: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO - COREN - SP 

ADVOGADO: SP205514-GIOVANNA COLOMBA CALIXTO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000363-71.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GONZAGA FORTUNATO 
ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001953-83.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE IRINEU RAMOS 

ADVOGADO: SP155666-LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001955-53.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FERNANDO FERREIRA 

ADVOGADO: SP155666-LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002481-54.2009.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL FERREIRA DE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP259132-GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES E SP194283-VICENTE ULISSES DE FARIAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003863-53.2007.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS LISBOA 

ADVOGADO: SP025345-MARCOS AURÉLIO PINTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004533-23.2009.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIÃO VIEIRA MENEZES 

ADVOGADO: SP263216-RENATA MAGALHAES VIOLATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0004671-58.2007.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YVANETTE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP201730-MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004979-26.2009.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZELMA ANTONINI ESVERZUTE 

ADVOGADO: SP086041-LUIZ CARLOS DORIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/04/2010 14:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 
2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 8 

TOTAL DE PROCESSOS: 12 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 09/03/2011 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000668-21.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PAULO PINHEIRO 

ADVOGADO: SP139595-FRANCISCO CARLOS MAZINI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER E SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 10/03/2011 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
  

PROCESSO: 0000667-36.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO CALDAS 

ADVOGADO: SP168906-EDNIR APARECIDO VIEIRA E SP234065-ANDERSON MANFRENATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER E SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000670-88.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE WALDIR DE SOUZA 

ADVOGADO: SP292505-RICARDO BARROS CANTALICE,SP291900-ABRÃO MOREIRA BLUMBERG E 

SP286834-FABIO LUIZ MAIA BARBOSA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 11/03/2011 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 
1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000671-73.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODACIR PAULINO 

ADVOGADO: SP218242-FABIANO DE MELO BELANTINI E SP167429-MARIO GARRIDO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER E SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/10/2011 14:50:00 

  

PROCESSO: 0000672-58.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ROBERTO LEOPOLDO 

ADVOGADO: SP251466-PRISCILA ROGERIA PRADO E SP240224-JOSIANE HIROMI KAMIJI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER E SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/03/2011 15:00 no seguinte endereço: RUA JOSE FAVA, 444 - 

JUIZADO - JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 16403020, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 18/03/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000673-43.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AYLTON LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER E SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000674-28.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO BOSQUETTI 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER E SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000675-13.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BERNI 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER E SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000836-59.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JANETE FRACASSI 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 6 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 14/03/2011 
  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000676-95.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HAMILTON VEJALAO FERRAZ 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA,SP062165-DARIO MIGUEL PEDRO 

E SP144661-MARUY VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER E SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000677-80.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: FIDELCINO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA,SP062165-DARIO MIGUEL PEDRO 

E SP144661-MARUY VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER E SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000678-65.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR ALBANI 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA,SP062165-DARIO MIGUEL PEDRO 

E SP144661-MARUY VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER E SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000679-50.2011.4.03.6319 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO FRARE 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA,SP062165-DARIO MIGUEL PEDRO 

E SP144661-MARUY VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER E SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000680-35.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MINEO HASSEGAWA 
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ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA,SP062165-DARIO MIGUEL PEDRO 

E SP144661-MARUY VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER E SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000681-20.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI GONCALVES 

ADVOGADO: SP098144-IVONE GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER E SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/04/2011 14:00 no seguinte endereço: RUA JOSE FAVA, 444 - 

JUIZADO - JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 16403020, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000682-05.2011.4.03.6319 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS MORET 

ADVOGADO: SP123177-MARCIA PIKEL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER E SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000683-87.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRELLA LEANDRA XAVIER 

ADVOGADO: SP123177-MARCIA PIKEL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER E SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000684-72.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ADMILSON ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP123177-MARCIA PIKEL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER E SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000685-57.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO MANOEL RUFINO 

ADVOGADO: SP123177-MARCIA PIKEL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER E SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000686-42.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA SIQUEIRA DE ALMEIDA 
ADVOGADO: SP123177-MARCIA PIKEL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER E SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000687-27.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP123177-MARCIA PIKEL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER E SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000688-12.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SERAPIAO ANTONIO FILHO 

ADVOGADO: SP123177-MARCIA PIKEL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER E SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000689-94.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP123177-MARCIA PIKEL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER E SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000690-79.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA ANTONIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP123177-MARCIA PIKEL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER E SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000691-64.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO GENEBRA 

ADVOGADO: SP133885-MARCELO VERDIANI CAMPANA E SP143911-CARLOS ALBERTO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER E SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000692-49.2011.4.03.6319 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ATILIO LONGO JUNIOR 

ADVOGADO: SP133885-MARCELO VERDIANI CAMPANA E SP143911-CARLOS ALBERTO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER E SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/10/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 0000693-34.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GINO CRES 

ADVOGADO: SP133885-MARCELO VERDIANI CAMPANA E SP143911-CARLOS ALBERTO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER E SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 
  

PROCESSO: 0000807-12.2007.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON VALTER ORTOLAN 

ADVOGADO: SP194125-AXON LEONARDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP068336-JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 18 
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2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 19 

  

PODER JUDICIÁRIO 
31ª. Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

Juizado Especial Federal Cível de Lins 

Rua José Fava, n. 444, Junqueira, Lins/SP, CEP: 16402-075, Fone: (14) 3523-5459 

  

PORTARIA N. 10, DE 02 DE MARÇO DE 2011. 
  

  

O JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO LEONARDO VIETRI ALVES DE GODOI, Presidentedo JUIZADO ESPECIAL 
FEDERAL CÍVEL DE LINS, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

CONSIDERANDO os termos da Resolução n. 71, de 31/03/2009, do Conselho Nacional de Justiça; 

  

CONSIDERANDO os termos dos Provimentos ns. 102 e 103, de 29/06/2009 e 01/07/2009, respectivamente, da 

Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região, 

RESOLVE: 

  

Art. 1º. Estabelecer a escala de Plantão da 31ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no período de 01/03/2011 a 

31/03/2011, conforme segue: 

  

Magistrado: nos termos da Portaria Conjunta n. 02/2011, dos Excelentíssimos Juízes Federais Presidentes dos Juizados 

Especiais Federais de Lins, Andradina, Avaré, Botucatu e Catanduva. 

Servidores:  Selma Leite Silva, RF 6026 e Jean Carlo Domingues, RF 6046 - período 01/03/2011 a 04/03/2011; 

                     José Donizeti Miranda, RF 6014 e Claudia Alessandra Dantas Evangelista, RF 6224 - período 05/03/2011 

a 11/03/2011; 

                                             Morivaldo Rodrigues, RF 5665 e João Francisco Escoura Junior, RF 6047 - período 
12/03/2011 a 18/03/2011. 

                                            Selma Leite Silva, RF 6026 e Jean Carlos Domingues- período 19/03/2011 a 25/03/2011;. 

                    José Donizeti Miranda, RF 6014 e Claudia Alessandra Dantas Evangelista, RF 6224 - período 26/03/2011 a 

31/03/2011; 

  

                                         

Executante de Mandados: Ana Íris Lobrigati, RF 36365 - Período 01/03/2011 a 31/03/2011. 

  
I- O magistrado impossibilitado de realizar o plantão para o qual foi designado deverá indicar o magistrado que o 

substituirá; 

  
Art. 2º. Nos termos do Provimento 103 da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região, o início do 

plantão se dá após o encerramento do expediente nas primeiras datas apresentadas até o início do expediente, nas 

segundas datas apresentadas, com exceção do último período que não deu a semana completa; observando que nos fins 

de semana e feriados, o horário será das 09h às 12h. 

  

Art. 3º. O plantão realizar-se-á no Juizado Especial Federal de Lins, localizado na Rua Jose Fava, n. 444, Junqueira, 
Lins/SP, telefone: (14) 3523-5459. 

  

Art. 4º. Durante o período de plantão, somente serão conhecidos os pedidos, ações, procedimentos e medidas de 

urgência destinados a evitar perecimento de direito, nos termos do que dispõe a Resolução n. 71, de 31 de março de 

2009, do Conselho Nacional de Justiça, verbis: 

  

“Art. 1º O Plantão Judiciário, em primeiro e segundo graus de jurisdição, conforme a previsão regimental dos 

respectivos tribunais ou juízos destina-se exclusivamente ao exame das seguintes matérias:  

...................................omissis................................ 

f) medida cautelar, de natureza cível ou criminal, que não possa ser realizado no horário normal de expediente ou de 

caso em que da demora possa resultar risco de grave prejuízo ou de difícil reparação. 
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g) medidas urgentes, cíveis ou criminais, da competência dos Juizados Especiais a que se referem as Leis nº 9.099, de 

26 de setembro de 1995 e 10.259, de 12 de julho de 2001, limitadas as hipóteses acima enumeradas. 

Parágrafo 1º. O Plantão Judiciário não se destina à reiteração de pedido já apreciado no órgão judicial de origem ou 

em plantão anterior, nem à sua reconsideração ou reexame ou à apreciação de solicitação de prorrogação de 

autorização judicial para escuta telefônica.” 

§ Único. Não serão conhecidos os pedidos que não se enquadrarem nas disposições do caput deste artigo. 

Art. 5º. Comunique-se a Diretoria do Foro para fins de publicação no site Oficial, bem como a OAB e a AASP. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Lins, 02 de março de 2011. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS - 

EXPEDIENTE N. 2011/6319000072/2011 
  

EXPEDIENTE Nº 2011/6319000072 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0000453-45.2011.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319004114/2011 - EUNICE 

VIEIRA (ADV. SP195999 - ERICA VENDRAME, SP220105 - FERNANDA EMANUELLE FABRI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido de correção monetária das contas vinculadas do FGTS da parte autora e DECLARO 

EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do CPC. Custas, despesas e 

honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. Após, proceda-se à baixa deste feito, 

mediante as comunicações e anotações pertinentes. 

  

0000561-74.2011.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319003633/2011 - RUBENS 

FERREIRA (ADV. SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado 

pela parte autora, extinguindo o presente feito com o exame do seu mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de 
Processo Civil. 

  

0000452-60.2011.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319004113/2011 - DONIZETI DA 

SILVA BORGES (ADV. SP195999 - ERICA VENDRAME, SP220105 - FERNANDA EMANUELLE FABRI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Diante do exposto, 

julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora, condenando a CEF em obrigação de fazer 

consistente na correção dos valores mantidos em conta vinculada do FGTS, em caráter cumulativo, nos períodos de 

janeiro de 1989 e abril de 1990, pela diferença encontrada entre os índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com 

aqueles ditados pelo IPC/IBGE, relativos a janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%). A correção monetária 

dos valores atrasados deverá ser apurada seguindo os critérios do Provimento nº 64 da Corregedoria Regional da Justiça 

Federal da 3ª Região, que determina a observância dos critérios assentados no Manual de Orientação de Procedimentos 

para Cálculos da Justiça Federal (Resolução 561 do Conselho da Justiça Federal). Os juros de mora, até a entrada em 

vigor do Novo Código Civil (10/01/03), incidem à taxa de 6,0% (seis por cento) ao ano, desde a citação (artigo 1.062 do 

CC/16), conforme Súmula nº 204 do Superior Tribunal de Justiça. A partir de 11 de janeiro de 2003, os juros aplicáveis 

são fixados no padrão da Taxa Selic, consoante jurisprudência do c. Superior Tribunal de Justiça (RESP. 824755 - 

1ªTurma - Publicado no DJU de 11/06/07). Após a entrada em vigor da L. 11960/09, aplicáveis os índices oficiais de 

remuneração básica e juros, incidentes sobre as cadernetas de poupança. Custas, despesas e honorários advocatícios 
indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. Com o trânsito em julgado, oficie-se a CEF para que no prazo de 

90 (noventa) dias, apure o valor devido e o deposite na conta vinculada ao FGTS da parte autora, observadas as 

determinações acima. Após, proceda-se à baixa deste feito, mediante as comunicações e anotações pertinentes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto profiro julgamento na 

forma que segue: a-) Julgo procedente o pedido formulado pela parte autora, condenando a CEF em obrigação de fazer 

consistente na revisão dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS aplicando-se a taxa progressiva de juros na 

forma do art. 4º da Lei nº 5107/66, em sua redação original, durante o período em que ela manteve o vínculo 

empregatício submetido a esse dispositivo legal, considerando-se como marco inicial da revisão a data correspondente a 

trinta anos antes da data da propositura da ação e compensando os valores já creditados na época a título de juros, 

motivo pelo qual resolvo o feito com o exame do seu mérito, nos termos do artigo 269, I, CPC; b-) Julgo procedente o 

pedido formulado pela parte autora , condenando a CEF a depositar os valores devidos na conta vinculada ou, em já 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/03/2011 1009/1020 

tendo havido o saque ou encerramento da conta, pagar-lhe diretamente tais valores. A correção monetária dos valores 

atrasados deverá ser apurada seguindo os critérios do Provimento nº. 64 da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 

3ª Região, que determina a observância dos critérios assentados no Manual de Orientação e Procedimentos para 

Cálculos da Justiça Federal (Resolução 561 do Conselho da Justiça Federal). Os juros de mora, até a entrada em vigor 

do Novo Código Civil (10/01/03), incidem à taxa de 6,0% (seis por cento) ao ano, desde a citação (artigo 1.062 do 

CC/16), conforme Súmula nº 204 do Superior Tribunal de Justiça. A partir de 11 de janeiro de 2003, os juros aplicáveis 

são fixados no padrão da Taxa Selic, consoante jurisprudência do c. Superior Tribunal de Justiça (RESP. 824755 - 1º 

Turma - Publicado no DJU de 11/06/07). Após a entrada em vigor da L. 11960/09, aplicáveis os índices oficiais de 

remuneração básica e juros, incidentes sobre as cadernetas de poupança. 

  

0000639-68.2011.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319004116/2011 - APPARECIDA 

ROSA VENANCIO (ADV. SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000638-83.2011.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319004117/2011 - ENEDINA 

PREIRA NOVO ROSSI (ADV. SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  
0000637-98.2011.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319004118/2011 - ALBERTO 

SOARES RIBEIRO (ADV. SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000636-16.2011.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319004119/2011 - ANTONIO 

COLLEONI (ADV. SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000635-31.2011.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319004120/2011 - ANA MOURA 

BIAZON (ADV. SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000634-46.2011.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319004121/2011 - ARTHUR 

JOSE ROSA (ADV. SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000633-61.2011.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319004122/2011 - EULINA 
VIEIRA PEREIRA (ADV. SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000472-51.2011.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319004123/2011 - MARIA 

LUZIA TAVARES CASTELAR (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000471-66.2011.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319004124/2011 - MARIA 

LUZIA TAVARES CASTELAR (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo procedente o 

pedido formulado pela parte autora, condenando a CEF em obrigação de fazer consistente na correção dos valores 

mantidos em conta vinculada do FGTS, em caráter cumulativo, nos períodos de janeiro de 1989 e abril de 1990, pela 

diferença encontrada entre os índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com aqueles ditados pelo IPC/IBGE, 

relativos a janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%). A correção monetária dos valores atrasados deverá ser 
apurada seguindo os critérios do Provimento nº 64 da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, que 

determina a observância dos critérios assentados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça 

Federal (Resolução 561 do Conselho da Justiça Federal). Os juros de mora, até a entrada em vigor do Novo Código 

Civil (10/01/03), incidem à taxa de 6,0% (seis por cento) ao ano, desde a citação (artigo 1.062 do CC/16), conforme 

Súmula nº 204 do Superior Tribunal de Justiça. A partir de 11 de janeiro de 2003, os juros aplicáveis são fixados no 

padrão da Taxa Selic, consoante jurisprudência do c. Superior Tribunal de Justiça (RESP. 824755 - 1ªTurma - 

Publicado no DJU de 11/06/07). Após a entrada em vigor da L. 11960/09, aplicáveis os índices oficiais de remuneração 

básica e juros, incidentes sobre as cadernetas de poupança. Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na 

espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. Com o trânsito em julgado, oficie-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) 

dias, apure o valor devido e o deposite na conta vinculada ao FGTS da parte autora, observadas as determinações acima. 

Após, proceda-se à baixa deste feito, mediante as comunicações e anotações pertinentes. 
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0000559-07.2011.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319004115/2011 - ISMAEL DE 

FREITAS GONCALVES (ADV. SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000654-37.2011.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319004125/2011 - MARIA 

GONCALVES GODOY (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000653-52.2011.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319004126/2011 - VALDINEIA S 

DA SILVA (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000652-67.2011.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319004127/2011 - GILMAR 

MARIANO DOS SANTOS (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000651-82.2011.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319004128/2011 - 
CLAUDIONOR DA SILVA (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000650-97.2011.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319004129/2011 - JOCIANE 

ANGELI DA SILVA (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000649-15.2011.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319004130/2011 - MARIA DE 

LOURDES ANDRADE CAMARA (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000648-30.2011.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319004131/2011 - JORGE LUIZ 

DE LIMA (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000647-45.2011.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319004132/2011 - REGINA DA 

SILVA (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000646-60.2011.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319004133/2011 - MARCOLINO 

GARCIA REIS (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000644-90.2011.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319004134/2011 - SILVIA 

REGINA DIAS (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000560-89.2011.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319004135/2011 - JOEL 

JOAQUIM COELHO FREIRE (ADV. SP253643 - GUILHERME GOFFI DE OLIVEIRA, SP069115 - JOSE 

CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, extingo o feito sem 

exame do mérito nos termos do artigo 267, I e parágrafo único do artigo 284, ambos do Código de Processo Civil. 

  

0000443-98.2011.4.03.6319 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319004109/2011 - RAISSA DE 

ANDRADE PRESMICH (ADV. SP151898 - FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE); OSCAR M. DE 

ANDRADE PREMICH (ADV. SP151898 - FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE); CARINA DE 

ANDRADE PRESMICH (ADV. SP151898 - FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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0000303-64.2011.4.03.6319 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319004110/2011 - ENEDINO 

JOSE LOPES (ADV. SP243796 - FERNANDO QUINTELLA CATARINO, SP240224 - JOSIANE HIROMI KAMIJI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000304-49.2011.4.03.6319 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319004111/2011 - ENEDINO 

JOSE LOPES (ADV. SP243796 - FERNANDO QUINTELLA CATARINO, SP240224 - JOSIANE HIROMI KAMIJI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004518-20.2010.4.03.6319 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319004112/2011 - ELVIRA 

CREPALDI DE OLIVEIRA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS, SP280048 - MARIANA DE 

SOUZA FELICIANO DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

  

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - 

MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000147 
  

  

DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Compulsando os autos, verifica-se 

que não foi formulado o pedido de gratuidade judiciária. 

A teor do que dispõe o art. 42, § 1º, da Lei nº 9.099/95, é de 48(quarenta e oito) horas o prazo para o(a)(s) 

recorrente(s) recolher(em) o preparo, contado da interposição do recurso.  

A parte autora-recorrente protocolizou RI, Recurso Inominado, mas, decorrido o prazo legal, não efetuou o 

recolhimento do preparo. 
Ante o exposto, JULGO DESERTO o presente recurso, nos termos do art. 511, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para eventual recurso, certifique-se o trânsito em julgado da sentença. 

Viabilize-se. 

  
2005.62.01.000452-0 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201002365/2011 - IRINEU MACIEL 

PAES BARRETO (ADV. MS004975 - LUCIANA BRANCO VIEIRA) X UNIÃO (ADV./PROC. ). 

  

2007.62.01.002114-9 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201002364/2011 - MARCELO 

AUGUSTO SIMABUCO (ADV. MS011211 - JOÃO CARLOS DE ASSUMPÇÃO FILHO) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2003.60.84.003976-1 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201002366/2011 - JOSÉ PEDRO 

BATISTON (ADV. MS006778 - JOSE PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2003.60.84.002083-1 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201002367/2011 - EDVALDO ROMAO 

DE LIMA (ADV. MS003209 - IRIS WINTER DE MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 
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DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sem delonga, trata-se de direito de 

natureza eminentemente alimentar, por isso mesmo a demora na implantação do benefício causa dano de difícil 

reparação à parte autora. O laudo não deixa dúvida quanto à incapacidade laborativa da parte autora. 

Diante disso, com base no que dispõe o art. 4° da Lei n. 10.259/2001, defiro a antecipação de tutela unicamente 

para a implantação imediata do benefício assistencial.  

Intime-se o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, nos termos do § 1º do art. 8º 

da Lei n. 10.259/2001 (Art. 8º, § 1º. As demais intimações das partes serão feitas na pessoa dos advogados ou dos 

Procuradores que oficiem nos respectivos autos [...]), para cumprimento da medida. 

Fixa-se o prazo de até 45 (quarenta e cinco dias) para pagamento do benefício, sob pena de multa diária de R$ 

200,00 (duzentos reais) em favor da parte requerente. Registre-se que não haverá expedição de ofício à 

autoridade administrativa. 

Intimem-se. 

Viabilize-se. 

  
2007.62.01.004514-2 - DECISÃO TR Nr. 6201002330/2011 - NELSON GREGORIO DE SOUZA (ADV. MS008460 - 

LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS013338 - SERGIO LUIZ DO NASCIMENTO CABRITA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2008.62.01.001280-3 - DECISÃO TR Nr. 6201002331/2011 - FLORIANO RIBEIRO DE FREITAS (ADV. MS008460 

- LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.62.01.005261-3 - DECISÃO TR Nr. 6201002357/2011 - NANCI APARECIDA CATAPATTI SOARES (ADV. 

SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA) X MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE (ADV./PROC. ). Compulsando 

os autos do processo em epígrafe, verifica-se que o magistrado que ocupa a cadeira de JFR3 é a mesma pessoa que 

indeferiu o pedido da parte autora para substituição do medicamento fornecido - decisão nº 6201000692/2011, dos autos 

originários; por conseguinte, nos termos do disposto no art. 134, III, do Estatuto Processual Civil, já que este Relator 

conheceu do processo no primeiro grau de jurisdição, proferindo decisão interlocutória, há manifesto impedimento de 

atuar no feito. 
Posto isso, chamo o feito à ordem e determino a sua baixa e redistribuição, com as anotações de impedimento do JFR3. 

Viabilize-se. 

Intimem-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000148 

  
DECISÃO JEF 

  

2011.62.01.000196-8 - DECISÃO JEF Nr. 6201002508/2011 - SEVERO BRITES (ADV. MS003108 - CLEONICE 

FLORES BARBOSA MIRANDA, MS011096 - TIAGO FLORES G. BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos 

efeitos da tutela, porquanto restam controversos os requisitos para a concessão do pedido, sendo necessária a dilação 

probatória a fim de aferir o requisito da incapacidade. Dessa forma, no caso, inexiste a verossimilhança exigida pela lei. 

Outrossim, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial para o fim de juntar um 

comprovante de residência cadastrado em seu nome referente aos últimos três meses (água, luz e telefone). Caso não 

possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de declaração subscrita 

pela própria parte, confirmando a localidade da moradia. 
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Intime-se. 

  

Após, se em termos, proceda-se conforme a Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01. 

  

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 
  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000149 

  

DESPACHO JEF 

  

2008.62.01.000633-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201002512/2011 - JOSE ROVILSON DA FONSECA (ADV. 

MS009432 - ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, se 

manifestar sobre a indagação do INSS acerca de qual dos documentos expressa a verdade, porquanto o Perfil 

Profissiográfico Previdenciário (P.P.P - Fl. 32 inicial) aponta que o autor exercera atividades de EXECUTAR 

SERVIÇO DE DESENHO, DESENVOLVER ESTUDOS DE PROJETO e outros congêneres. Os laudos técnicos, por 

sua vez, declaram que o autor exercera atividades de Campo. Nessa mesma linha de divergências, enquanto o P. P. P 

aponta que a aprte autora exercia suas atividades na sede, por vezes na gerencia, os Laudos técnicos relatam que o autor 

exercia suas atividades em linhas e redes de distribuição de energia elétrica. 

A autarquia alega ainda que a emissão tanto do P.P.P (05/09/2005) quanto TODOS OS LAUDOS PERICAIS 

(expedidos ora em 18/06 ora em 20/06/2001) não são contemporâneos ao período a que se referem. 

Com a manifestação, voltem-me os autos conclusos. 
  

  

PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, XXXI, § único da 

Portaria nº 05/2010-SEMS-GA01, fica a parte autora intimada, do agendamento da perícia conforme consta do 

andamento processual. 

  
2011.62.01.000168-3 - DIDIEL ROMEIRO (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2011.62.01.000171-3 - JOSE PAULO BRITO DA SILVA (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2011.62.01.000295-0 - NATALICIO GAMARRA (ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES e ADV. MS002271 

- JOAO CATARINO T. NOVAES e ADV. MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2011.62.01.000305-9 - LUCIENE ANDRADE SECUNDES (ADV. MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES e 
ADV. MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

***FIM*** 

  

2009.62.01.000949-3 - LUIZ GOMES DA SILVA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Nos termos do art. 1º, inc. XVI, da Portaria 

005/2010-SEMS/GA01, antes do encaminhamento ao Tribunal, abertura de vista a parte autora, pelo prazo de 10 (dez) 

dias, do teor da requisição do precatório. 
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PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, inc. XVI, da Portaria 

005/2010-SEMS/GA01, antes do encaminhamento ao Tribunal, abertura de vista a parte autora, pelo prazo de 10 (dez) 

dias, do teor da requisição de pequeno valor . 

2005.62.01.005573-4 - ANTONIO LUIZ DE SOUZA (ADV. MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : 

  

2006.62.01.007257-8 - MARCIAL TORRES FILHO (ADV. MS011560 - ISABELE DA FONSECA BAUER DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.007336-4 - EVALDO GARCIA DE SOUZA (ADV. MS011560 - ISABELE DA FONSECA BAUER DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.007337-6 - PEDRO GOMES DA SILVA NETO (ADV. MS011560 - ISABELE DA FONSECA BAUER 

DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.007427-7 - CAIRO CESAR MAGALHÃES BARBOSA (ADV. MS011560 - ISABELE DA FONSECA 

BAUER DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  
2006.62.01.007657-2 - JOSUE NONATO DE ALMEIDA (ADV. MS011560 - ISABELE DA FONSECA BAUER DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.007658-4 - MANOEL DIAS DA ROCHA (ADV. MS011560 - ISABELE DA FONSECA BAUER DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.007659-6 - ADENILSON AMERICO GOMES (ADV. MS011560 - ISABELE DA FONSECA BAUER DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.007766-7 - NELSON NEDER PEREIRA NUNES (ADV. MS011560 - ISABELE DA FONSECA BAUER 

DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.007768-0 - ROLANDO GEORGE DE SOUZA REIS (ADV. MS011560 - ISABELE DA FONSECA 

BAUER DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.007769-2 - JOSE RENATO SILVA DE JESUS (ADV. MS011560 - ISABELE DA FONSECA BAUER 

DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 
  

2006.62.01.007770-9 - EDIVALDO LUIZ DA COSTA (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.007824-6 - ANTONIO REZENDE (ADV. MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2007.62.01.000015-8 - PAULO ROBERTO CORREA BASTOS (ADV. MS011560 - ISABELE DA FONSECA 

BAUER DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2007.62.01.000016-0 - JOSE LUIZ SCHIAVINATO (ADV. MS011560 - ISABELE DA FONSECA BAUER DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2007.62.01.000042-0 - JOÃO MARCOS GONZALES (ADV. MS011560 - ISABELE DA FONSECA BAUER DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2007.62.01.002113-7 - DALVA TAIRA SIMABUCO (ADV. MS011211 - JOÃO CARLOS DE ASSUMPÇÃO 
FILHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2007.62.01.002599-4 - LUIZ EDUARDO DIOGO POMPEU (ADV. MS011264 - RODRIGO BECK PEREIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2008.62.01.001710-2 - EVA VIEIRA DA CUNHA (ADV. MS011669 - NILZA LEMES DO PRADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.001915-4 - JEOVÁ RODRIGUES DE ALENCAR (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES 

MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA : 

***FIM*** 
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2010.62.01.006458-5 - PAULO SERGIO DE SOUZA (ADV. MS012220 - NILMARE DANIELE DA SILVA IRALA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Nos termos do art. 1º, inc. III, da Portaria 

005/2010-SEMS/GA01, intimação da parte autora para manifestar-se, em 10 (dez) dias, sobre proposta de acordo. 

  

2004.60.84.000350-3 - NEUZA PEREIRA DA SILVA (ADV. MS004229 - DOMINGOS MARCIANO FRETES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Nos termos do art. 1º, inc. XVII, da Portaria 

005/2010-SEMS/GA01, fica a parte autora ciente da informação do TRF comunicando o pagamento do RPV. Conforme 

orientação da e. Coordenadoria dos JEFs da 3ª Região, caso não encontre o pagamento na Caixa Econômica Federal, 

deverá procurar uma agência do Banco do Brasil. 

  

2004.60.84.008338-9 - MARIA CARDOSO DA ROCHA E OUTROS (ADV. MS003108 - CLEONICE FLORES 

BARBOSA MIRANDA); VERA LUCIA CARDOSO DA ROCHA DE AMORIM(ADV. MS003108-CLEONICE 

FLORES BARBOSA MIRANDA); VERA LUCIA CARDOSO DA ROCHA DE AMORIM(ADV. MS011096-TIAGO 

FLORES G. BARBOSA); OSMAR CARDOSO DA ROCHA(ADV. MS003108-CLEONICE FLORES BARBOSA 

MIRANDA); OSMAR CARDOSO DA ROCHA(ADV. MS011096-TIAGO FLORES G. BARBOSA); APARECIDO 

RIBEIRO DA ROCHA(ADV. MS003108-CLEONICE FLORES BARBOSA MIRANDA); APARECIDO RIBEIRO 

DA ROCHA(ADV. MS011096-TIAGO FLORES G. BARBOSA); SILEIDE RIBEIRO DA ROCHA RUFINO ; 
ZILDA DA ROCHA DIAS ; ALICE RIBEIRO DA ROCHA ; SUELI RIBEIRO DA ROCHA ; MARINALVA 

RIBEIRO DA ROCHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Nos termos do art. 

1º, inc. XVII, da Portaria 005/2010-SEMS/GA01, fica a parte autora ciente da informação do TRF comunicando o 

pagamento do RPV. Conforme orientação da e. Coordenadoria dos JEFs da 3ª Região, caso não encontre o pagamento 

na Caixa Econômica Federal, deverá procurar uma agência do Banco do Brasil. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000150 
  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2008.62.01.003802-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001825/2011 - ANA SILVA DO 

ESPIRITO SANTO (ADV. SP224236 - JULIO CESAR DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 

  

P.R.I. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do CPC. 

  

Defiro a gratuidade de justiça. 

Sem custas e sem honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9.099/95). 

  

Oportunamente, arquivem-se. 

  

P.R.I. 
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2009.62.01.000453-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201002379/2011 - HYPIO DE SOUZA 

DIAS - ESPOLIO (ADV. MS008586 - JADER EVARISTO T. PEIXER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2009.62.01.000457-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201002509/2011 - ILZA APARECIDA 

DE OLIVEIRA (ADV. MS008586 - JADER EVARISTO T. PEIXER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

*** FIM *** 

  

2008.62.01.003275-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001772/2011 - JOSE MARTINS 

(ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - DISPOSITIVO 

  

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. 

  

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 
  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil.  

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

P.R.I. 

  
2008.62.01.003540-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001835/2011 - EUFRASIA 

CAETANO FERREIRA (ADV. MS003580 - SANDRA MARA DE LIMA RIGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.003938-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001917/2011 - ZENILSON DOS 

SANTOS (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2008.62.01.003166-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001773/2011 - MARIA 

MADALENA RIBOLI LINDOCA GADIR (ADV. MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de aposentadoria por invalidez resolvendo o mérito, com fundamento 

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO EXTINTO o processo, sem apreciação do mérito, na 

forma do art. 267, VI, do CPC em relação ao pedido de restabelecimento de auxílio-doença. 

  
Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

2008.62.01.000897-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001670/2011 - MARIA DAS 

GRAÇAS KRUKI DE SOUZA (ADV. MS005542 - ROSA LUIZA DE SOUZA CARVALHO) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). DISPOSITIVO 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso II, do 

Código de Processo Civil. 

Defiro o pedido de justiça gratuita. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. 
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Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

P.R.I. 

  

2008.62.01.003785-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001694/2011 - DARLINDO 

RODRIGUES DA COSTA (ADV. MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido inicial, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: DISPOSITIVO 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil.  

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  
P.R.I. 

  
2008.62.01.003462-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001914/2011 - JOAO VITOR DA 

SILVA (ADV. MS006024 - MARCELO MONTEIRO PADIAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.004122-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001915/2011 - DONATO 

ANDRADE DOS SANTOS FAGUNDES (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.004620-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201002162/2011 - LEOPOLDINA 

AQUINO DA CUNHA (ADV. MS007436 - MARIA EVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.004346-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201002164/2011 - LUIZ FRANCISCO 

DE OLIVEIRA (ADV. MS006213 - ELIODORO BERNARDO FRETES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
*** FIM *** 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2010.62.01.005184-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201002285/2011 - ANTONIO SOARES 

DE JESUS (ADV. MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES, MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pela parte autora, para que produza os seus efeitos 

legais, pelo que julgo extinto este processo, sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e honorário, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  
Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.62.01.000837-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001736/2011 - JAIRO AJALA NETO 

(ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pela parte autora, para que produza os seus efeitos 

legais, pelo que julgo extinto este processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. Defiro a gratuidade da justiça. 
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Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se os autos. 

  

2010.62.01.000220-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201002286/2011 - SUELY CARLOS 

RODRIGUES (ADV. MS009778 - ANDRE LUIZ PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pela parte autora, para que produza os seus efeitos 

legais, pelo que julgo extinto este processo, sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e honorário, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem 

julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 
Oportunamente, dê-se a baixa pertinente. 

P.R.I. 

  
2009.62.01.003251-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201002305/2011 - JOAO BAPTISTA 

DORILEO (ADV. MS005159 - CARLOS ALFREDO STORT FERREIRA, MS013031 - LEANDRO CESAR 

POTRICH); MARIA DE LOURDES DE SIQUEIRA DORILEO (ADV. MS005159 - CARLOS ALFREDO STORT 

FERREIRA, MS013031 - LEANDRO CESAR POTRICH); BRUNO PEDROSSIAN DORILEO (ADV. MS005159 - 

CARLOS ALFREDO STORT FERREIRA, MS013031 - LEANDRO CESAR POTRICH) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2008.62.01.000811-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001729/2011 - ARMANDO 

BENVINO DE FRANÇA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2011.62.01.000195-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201002507/2011 - ADELIRIA 

ELICHESSE TRINDADE (ADV. MS014340 - JOCIMAR TADIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, declaro EXTINTO o 

processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, V e § 3º, do Código de Processo Civil. 

  

Defiro o pedido de justiça gratuita. 

  

Sem custas e Sem honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9.099/95). 

  

Oportunamente, arquivem-se. 

  

P.R.I. 

  

2009.62.01.004175-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201002253/2011 - JOSE ANTONIO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP260495 - ANA PAULA DYSZY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). DISPOSITIVO 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

  

Defiro o pedido de justiça gratuita. 
  

Sem custas e sem honorários (art. 55 da Lei 9.099/95). 

  

Oportunamente, arquivem-se. 

  

                           P.R.I. 

  

2010.62.01.004418-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201002363/2011 - ROBERTO FOLLEY 

COELHO (ADV. MS000788 - MARIO EUGENIO PERON, MS006971 - MARIA EUGENIA PERON COUTO, 

MS008107 - JOAO RICARDO NUNES D. DE PINHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/03/2011 1019/1020 

GERAL DA UNIAO - PFN). Ante o exposto, declaro EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do 

art. 267, V e § 3º, do Código de Processo Civil. 

Defiro a gratuidade de justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

Oportunamente, dê-se baixa no feito. 

P.R.I. 

  

2010.62.01.005518-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201002281/2011 - MARIA SONIA DA 

SILVA RODRIGUES (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, indefiro a inicial e julgo extinto o feito sem análise do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único, 

art. 295, VI, e art. 267, I do CPC. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem custas e sem honorários. 

  

Oportunamente, dê-se baixa no sistema. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, sendo a parte autora 

carecedora do direito de ação, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos dos arts. 267, 

VI, do Código de Processo Civil. 

Defiro o pedido de justiça gratuita. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. 

Tendo em vista a responsabilidade pela propositura da ação, tenho o patrono da parte autora como litigante de 

má-fé, por não ter cumprido os mandamentos insculpidos no art. 14, I, II e III, do CPC, bem como por ter agido 

na forma do art. 17, inc. V, do CPC, deixando, contudo, de condená-lo nas respectivas penalidades em atenção ao 

Estatuto da OAB. 

Deixo, outrossim, de condenar a parte autora em litigância de má-fé por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Oficie-se à OAB, com cópia desta sentença, para que no âmbito de suas atribuições, proceda à apuração da 

conduta ética da advogada da autora, bem assim ao Ministério Público Federal, para as providências que julgar 

necessárias. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente no feito. 

P.R.I. 

  
2009.62.01.004119-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201002180/2011 - JESUS DE ALMEIDA 

(ADV. MS011866 - DANIELA RODRIGUES DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.003801-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201002181/2011 - LUIZ ANTONIO 

SALOMAO LOPES (ADV. MS011866 - DANIELA RODRIGUES DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

*** FIM *** 

  

2009.62.01.001147-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001735/2011 - ALCI FERNANDES 

(ADV. MS011059 - MARIA HELENA MIRANDA STEVANATO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). DISPOSITIVO 

Diante do exposto, não atendida a determinação de emenda, INDEFIRO A INICIAL e, por conseguinte, DECLARO 

EXTINTA a presente ação, sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 267, I, e 295, VI, ambos do CPC. 

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95.. 

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  
2009.62.01.003017-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001802/2011 - ANTONIO PAES 

(ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem 

apreciação do mérito, na forma dos arts. 267, I c/c 295, parágrafo único, VI, ambos do CPC. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Sem custas. Sem honorários (art. 55 da Lei 9.099/95). 

Oportunamente, proceda-se à baixa pertinente. 

P. R. I. 

  

2011.62.01.000784-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201002309/2011 - DARCY TESSARI 

(ADV. MS014321 - BRUNA FRANCO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, declaro EXTINTO o processo sem resolução 

de mérito, nos termos do art. 267, V e § 3º, do Código de Processo Civil. 

  

Defiro o pedido de justiça gratuita. 

  

Sem custas e Sem honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9.099/95). 

  

P.R.I. 
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